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CAPITULO PRELIMINAR 

1823. Na ses.são de 11 d e agosto da Asscmbléa Consti-
tuinte é publ icado um parecer da comissão de lcgislaç.i.o aten
dendo a uma rcclnmaç3o da c:1.ma r.1 municipal de Aquiraz, 
provincia do Ccad . Um dos articulados era sobre a instru
ç5o pública . "Sôbrc ., cduc:1.ç;io públ ic.1 nada ha a prol•iàcn
ci:1.r, quando esta augusta As..scmblé:l j:i. tem man ifestado a cncr
gi.1, o desvelo, com que se ocupa cm do importante matc ri a" ; 
respondeu n comissão aos :mnlfobcrns de Aquiraz. - N o de
bate do parecer o deputado Pedro José da Costa Barros diz 
que tta Asscm bléa tem moc:, trado mui louvavcl zelo p.lra que 
apareça quanto antes um sistema de cduc.lção, unice meio de 
que pode esperar.se o bem tiio ncccssario da instrução públi.
c,1. Todrwi.1, este meio te m co11sigc um grande inconven ie n
te: o brgo tempo que lev.:i n aprcscmaçiio desse plano 
completo. E enquanto não aparece deve fic.i.r a mocidade 
sem educação? J:. minha provincia (Ceará) ha quatro anos 
que não tem um só mestre de latimj não é porque haj:i. folra 
de mestres, m:i.s porque não corresponde o pagamento; é ele 
t5o mesqui!lbo que ningut:m se afoita a ser mestre de grama
tica lat ina, nem mesmo de pri mcirils letras; e se ha :i lgum 
que se propõe a isto, é sempre um miscravcl rnmo o que cu 
conheço, qt1c :mda embrulhado cm um timão grosso, que está 
carregado de filhos e que não sabe lêr, nem escrever. Com 
cfoíto, que m quererá ser mestre por 40SOOO ;i,nuais, que n30 
chegam nem para o ncccssnrio de um homem só, quanto mais 
para q uem tiver mulher e Filhos? E ser,í. passivei que Lima 

vi la como Aracatí, que faz cão grande comercio cm algodão, 
.soln, couros salgados, etc., não tcnh.:i meios de pagar bem a um 



mestre, hnvendo pnrn isto o subsidio litcrario? Bem é de pre

sumir que, se dê diferente aplicnç:to. Peço, portanto, por tudo 

o que h:'1 de m:i.is sagrado, que se tomem mcdid,1s n este respci· 
to, e medidas gcr;1is. N:to sou só deputado do Ce:lrá, sou do 
Brasil inteiro1 e por isso rcql1ciro que qLtnnto a1,rcs est;1 A:.sem

bléa dê :ts ~rovidencins que esti~cr~m no ~~li a kancc, f:rz: n
do-as cxter.s1v:lS n todas ns provnmas, - O sr. A. ferrei ra 
França (Bahi:t) :" Todos nós snbcmos que o :1ntigo governo 

tinha por m:b:im:i. estabelecer entre nós n ignornnci.i. sist~nn
t ica, como o que vinham :i. ser de méro ap:lr:\tO todas ::is institti i

çõcs publicas, nccessarias á conveniente cducnç:i:, dos nu:tnbros 
da sociedade. Dessn máximn é que procede dJr-se 40S000 de 
ordenado a um me stre de primeirns let ras, quando importu· 
nado pelo requerimento dos povos, que bom tributo pagavam 
e pagam pa:a a instrução de seus fil hos, ti11h;1 enfim o mesmo 
governo de dar-lhes um:i. c.1dcir;1 de ensino de primeiros el emen
tos de s:1ber .. . E u tenh o exemplo desta mi sérin n;1 minha propri,, 
pauia, que sendo uma. vila nm:wcl, e das mais antig.1 s do Br;1-
si.l, ni.inca teve ,ml só professor p ublico; e no decurso de 
quasi um 5r.culo apenas se pode cont.t r cinco n:ttumLS que 
tivessem educ:1ç:io litcr:1 ria 1 a lém do conhecimento d;1s pri
meiras letr.:is, da s qu:1is sou cu o ultimo, que para esse efeito 
houve de sair do seio dn familia, cm renrn icbdc, e com 
grandes despesas, para vir .io longe mcndig.ir com grave in
comodo n cscnsM instrl1ção que ali se negav:i n todos· me us 
contecr:1 neos. Em tc:dns as povoações dn. vasta, rica provincia 
de S. Pedro (R G. do Sul) que cu conheço, por muito se 
sofreu do mesino m al, e .tinda conünu:i, fom de Porto Alegre, 
podendo-se com verd:1dc di7.t.r que, cm todo Br:isil, com :ts 
mui poucas exceções das cidades maritiinas, v.ii a cducaç:io 
pelo mes mo fio. Que h,w cmos de fazer cm r.il caso? Es· 
pcrar que a Asscmbléa adote este ou aq ue le sistemn de iustrll· 
ç:i.o d:1 mocidade para então rcr luga r a providcnci:t do ensino 
publico d as primeiras letr:is que é ind ii:;pc nsavcl :1 rodo cidad:io? 
Metodos e sistemas, são 1,a verd.tdc coisas boas par:i. :\brcviar 
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os Lraba ll1os d.l càucação cm qualq uer l'amo do saber; mas 
não é .i sua pcrfciç;io meio indispensavcl para adquirir a 
ciencia; é mi:lhor saber alguma coisa cm dez :mos de estudo, 
que ser por toda vid., ignorante. Meramos mão intrepida á 
obra de difundir as luzes na v,,sr;i. extensão do nosso territorio, 
principiando por rnulriplicnr e generalizar desde j,í o ensino 
das primeiras letras e do latim; daudo ordenados suficientes 
a cidadãos bcncmccitos que 2closílmcntc se empreguem nessa 
tardai isro n?io deve sofrer demora; fiq uem ;is leis de merndo 
rcscrvadJs p:ira seu tempo; :issim como a dos s istemas de don
rrin;. Nos governos despóti cos é- a ignorancia dos vassalos 
a base do sistema, assim como nos governos constitucionais 
o é a instrnçno .dos súditos. rvfais va le nestes pauca ins truç~o 
que ncnhum.:t. Conduo, pois, q11e ao governo se recomende 
mui positivamente, que hajn de prover imediatamente todas 
as cadcir~s vagas que estive rem criadas, e que estabeleça todas 
as que forem neccssarias de primeiras letr:is e latim, propondo 
,; Asscmb!éa os ordenados que segundo ;,.s localidndes dd;,.s 
se possam repu tar suficientes :i congrua sustentação dos 
mestres que as regerem, para em compcte!HC lei serem sancio
nadas. Isto não é fazer direito novo, é fazer observar com a 
convcnii.!ntC energia, e extensão, as leis existentes. Os povos 
pagam um tributo especialmente consignado de tempo ime
morial pn r:a se pcovcr n educação da mocidade. Ele é rendoso 
e sobeja p.u,'\ o fim que se paga. Ao menos dê-se-lhes escolas 
de primeir:1s letras e btim, enquanto lhes não facilitamos o 
acesso iis cicncins maiores, por uma regular distribuiç~o de 
cadeiras cm rodas as prov1cias mais notaveis do nosso conti 
nente. A ircesoluç:i.o é o pior dos vi cias de tun govemoj 
sejamos pois ntivos, quando assiin convcm, como no presente 
caso." E neste sentido o dep1a,,do !.,ah i:mo emendou o parecer. 
- O deputado flumiDense José Joaquim Carneiro de Campos 
quer apen:is d izer alguma. coisa sobre o que c11viu ., respeito 
da escassez dos ordenados estabe lecidos par51 os mestres, e 
falr" de provimento de c.,deir.,s. Não duvida que os ordc
n.tdos sejam pequenos; é m.,l an tigo e ciue não é privativo dos 
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mestres, pois dele so frem quasi todos os empregados. Quanto 
a. d i7.er-se que não se· tem cuid::t do de prover as ca<leiras, deve 
obs.c rvar que não é tanta 3Ssim como si! afirma. Serviu mui tos 
anos 11:1 Secretari:L do Estado, e sabe que ql1:mdo havin c.1dci
ras a. prover-se procedi:i.-se ao seu provime1ltO h'gu ndo as leis, 
e o mesmo se tem continuado a faze r. Além d isto si parn os 
lugares cm q ue n:io havia cadeiras se pedi.i a criação 

delas, lago se mnnd:wa inform:u, e si vinha boa informação, 
e si se conhecia que a popubção do luga r mereciJ. contempla
ção, mandava-se imedia tnmemc criar e prover, e é isco tarflbc rn 
q ue atu::i lmemc se e5r,Í. pr,1tic,mdo, ele sorte que si .i lgumas 
vilas não tem mestres, como tem aqni. Ollvido Ji7.cr, é pelo seu 
proprio desc11 ido :t este respeito. N:io se pen'.ic, porém, que 
que r justificar intciramence o governo, ames Ih.: nota falr.i de 
cuid.,do cm não maudnc proceder a um exame gcr::i l pa rn saber 
que vilas e povoações estavnm nos termos de merecer a criação 
de cade iras; mas torna a dizer, todas as vezes que se requere
ram foram concedidas, verificando-se as cirnunstancias nc

ccssnrias. O que juiga indispensavcl é o aume nto dos ordc· 
nadas, porque sem boa. pagn 11ão ha mestres. Com pequenos 
ordenados, e sem ter nada de melhoramento a cspcr:1 r. poil 
não m udam de condições :i.inda que tenham 30 cu 40 anos de 
-serviço, veremos sempre o mesmo ma.! , isto é, dcs:unparan::m 
as cndeiras. Ju lga pot isso muito digna da consi<lcraç:lo da As, 
scmbléa. r> aumento dos ordcn:i.dos esta belecidos, pnra que 

tenhamos ao menos em rod:i.s as vilas mestres de ler e escrever. 
- O sn r. Diogo Duanc e Silva (S r1 nta Cíltarin:-t} diz : "que 
nen huma provincia do Imperio pode com mn is razã o de que 
a sua queix;,.r-se deste a b.111do1\0; se ria ;,.ré criminoso si g u:u· 
das.se -:ilcncio cm scmelhame discussão, e 11ão levanta,.se :. 
voz oeste a11gusto recinto. Não hn cn\ tod:i Sllil província 
urna só c.1dcira publica de prime iras letras. Uma que havia 
de gr:1ma ríca la.tina est.í vaga ha mu itos ,:mos, porque não st 
pag,1m os ordenados, ninguem as que r ocupar. E ntrctant0i 
o subsidio !iteraria de sua provinci:i sobejamente chega par.i 
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esta dcspe$a. Vota pela emenda do deputndb bahiano. - O 
snr. José de Souza Mcllo (Alagoas) ~'A folt.i de cadei r.lS 
ou c..>cobs de primeiras letras que se diz have r cm muitas pro
vincias do Brasil não pode dei.'\'.ar de proceder de omissões de 
alguns go,..crnos; porquanto na provinci:i das Alagoas, a que 
eu pertenço, o governo constitucional deli\ logo no principio 
de sua admiuistraçãoi desviou dillÍ semelhante mal, como 
origt:m <lt· todos, nos Estados que se querem civilizar e cons· 
titmr;. e fu11dado na primeira lei da necessidade criou e proveu, 
por meio de concursos e exames, escolas de primeiras letras, 
não cm todas as vilns, mas ê.m todas a.s freguesias da província, 
porque a'.gumas ha bastancememe distantes da vila a cujo 
distrito p: rteuccm; e dando a cada mestre ordenado de 100SOO 
.anuais, afetou o negocio .ís Côrc~s de Lisboa, a quem es te 
Imp,:riu se achav,1 ainda un ido; donde se e:.:pediu ordem de 
auro risaçào de ta is cciaçÕC'S, assinando os ordenados de 150$000 
anuais a cada mestre, enquanto não haixa\•a o plano re
gulamentar a tal respeito, e como por este modo se acha :1e· 
rm lhantc mal remediado na di t,1 provincia, enquanto t.1mbem 
não se conchzc o plano de que se trara a esse respe ito nesta 
augusta Assembléa, por mt' io da comissão competente, julgo 
convenie nte que o mesmo met0do e ordem se faç.1 ex tensivo 
::i. todas as provincias que neccss iram. Entretamo, como ouvi 
aqui declarar-se que alguruas provi.ncias nno podiam, se.!ij 
especi:iis ordens, sustentar esses estabelecimentos cão amplos 
pela cai:..:a dos subsidias titeta rios, que a eles são :iplicados, 
por Sl'l'Chl diminu tos, 11:í.o sei que poss;i haver inconveniente 
n!gmn, em se mandar com efeito abonar esses ordenndos pela 
Caixa Gc r,11 qt1ando aquela parcial não ba.src, f orque deve mos 
começar quanto antes pela instrução publica." - O sr. Anro
p(o C:i.rlos Ribei ro de Alldmda Machado (S. Paulo): "Creio 
'que se tem cl,unado muito contra ,, falta de educação sem se 
pez::ircm as razões que a causam: O Bc.,sil todo sofre es t,1 
·fa lta : sou nascido cm vila (Santos) junto do m:ir, grande e 
de,,, de mui10 comercio, e por longo tem po ,;ão houve ali um 
mestre de primeira :1 letras, porque ningucm o queria se r pelo 
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insignificante ordenndo que se lhe dava; o mesmo :icontecen 
cm tod:ts as provinci:1s. Mas nno nos qucixcinos. Os porru
gucses queixam-se, como nós; ha vilns inteir.is cm Portugal 

onde .nio ha um:i só pessoa que s..,ib:t ler; o in:tl provinh., d,1. 
fa lta de meios do governo português E' possivrl t<' r os 
empregados ncccssarios p:tra a educ:ição da mocid:tdc sendo 
tão grande o numero d.is vilas de tod:i.s as provincias? Eis .,qui 
o que é preciso s:tlx:r. Não bast,1m simples desejos; é nc,essnrio 

que hnja m meios. Podemos decretar que h:ijam mestres cm to· 

das as vilas e que todn.,; cadeiras vngas se j:tm provicbs. mas isto 
ficará só no decreto se não tivermos meios de suprir as des
pesas. Lembremos somente q ue sé a minh:i provincia (S. 
Paulo) tem a lgumas 40 vibs e que a tom:irmos essa mcdidn 
deve abranger todas elas, porque não s:i.o uns filhos e outros 
enteados; ora iSto merece :dguma consideraçno :mu·s de dr
cretnrmos umn lei. N:i.o vamos t:into ~s c,,rrciras: não deve
mos decretar dcspc~as sem conhecermos o estado da Nac:io, 
e principalmente qul! niio podem deixar de ser muito ~randcs; 
pois :iinda que não demos igunl honorario a todos o~ mestres, 
porque segundo os !ug:ires que estão cstabclecicbs as c:1deiras 
são diferentes os meios de subsistrncia, contudl,. como ~ 
.,eccssario estabelece-las cm todas as provincias, p<'~('IUt todos 
~C; brasileiros, e todos tem direito :1 gosar de um:i bo:i edu
êá.~~o; montam nccessariamemc cst:ts despesas :l uma grande 
soma. A tudo se deve dnr remedia, mas n~o ccgamrnte. A6 
provincias que t,nto tem sofrido, sofram mais algum tcm:>c, 
que não poderá ser longo; dmtro de um mer. apnrccer~ o phno 
de educação primaria e pode ser gue encio tenhamo!- os olh'cs 
ma:s nbcrtos sobre cstc negocio. O snr. Antonio Gonçalves 
Gomide (Minas) diz que a comissão de i.nstrnç~o publicn 
u..:upa-se com todo cuidado de apresentar a esta As.~l'mblé:i 
um pl.1110 regular de educação primariaj e n'i1o t.irda r:Í muito 
que não ofereça á considcrnção drstc s.íbio congresso, - · O 
snr. D iogo Duarte e Silva, que cxpôz no deb.,tc, como vimos, 
a situação prccarissinla d., inslrução cm sun provinci:i (Santa 



C:narin;i.) , pi:dc o adiamC"nto d;i. discussão :ité ;1 :i.prcscntação 
do pbno de instrução primari., a que se referiu ha pou(o o 
depmado mineiro. 

Não const;i dos "an;1is" d;1 Asscmbléa Coostirnintc e 
Lcgisl.1tiva de 1823 o pbno prometido 

1826. Em maio á Cam;i.ra dos deput:idos é oferecido 
um projéto de lei do deputado Gonça lves Martins crc,rndo 
es(obs de primeiras !erras A proposito deste projéto varios 

dcput:tdos denunciaram a c,,rC'ncia de escolas nas sua'.: res· 
p~r tiv:i.,;; prov inr ins. - " Em Minas-Gerais n:io encontrei um 
mC" ni no t~1 :t: andac;si• nas <'srolas.n - F:m Alngoas lia apc 11;1.s 
um:i s,) r.1dc= ra dr primeiras ll'tr:ls. - Em Goyaz ha 5 cad,:,iras 
para :!" ~~ r,1roquias. - Na comarc:i do Rio Negro (dcnois 
prm·:nc-i:t dn Ama70!las) n:lo ha uma só escola. - Em 16 de 
junho ,1 comiss:i.o de ins trução nr>rcscnra um vasto olano de 
ensino· escol:ts c!o l.", do 2.º. do 3.0 e do 4.0 graus (as 
academins) , N;1.s csco];1<; do I." grau ou necfagogió'lS sr rom· 
prcendc.-~o a artr de escrrver c di: lcr. os nrincioios fnn.-ln me n· 
t:i.is di: .1rimetic,1, e o~ conhrcimrntos mornis, fisicos e aono
micos: indispc11~avcis cm rod;1s circunstancias e cmpre[tôs. As 
doutrinas q ue devem constituir ohjéto serão dividida~ em trcs 
cl asses, cnda uma d.1s qunis contenh;1 conhecimen tos gue guaJ· 
quer menino de talento mcdiocrc poss:1. bem comprcrnder no 
espaço de: um ano. Na l.11 classe comprCcnderilo os elemrntos 
da arte de ler e escrever, os primeiros sentimentos da moral, 
e o conhec imento dos ncmcros e d a 1wmeração dccim.,l : na 
2.~ classe, .1lém da conti1rn,1cão de le r e cscrevi:r, se ndianrnrá 
a instrução moral desenvol\•cndo os principias sentimen tais 
e daudo-se conveniC'ittcs nocões das virtudes t1atura is e soó:i.is; 
deve tambcm con tinuar-se ~ instrução da ciencia de contar e 
principiar-se ;1 ins trnçâo dos conhecimentos foicas; na 3." 
d:i.ssc1 ,t!ém da continuação d:i. escrit a e pr,,tic:i das opcr.1çõcs 
de atimctic.1, dcver,Í rambcm completar.se n · iostruç:io mora l 
reduzindo es ta cicnci:i a pt"iucipios e máximas gerais faci l de 
conservn r·SL! n;i. memoria; deverá cont inunr a instrnção de 
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arimetic., e fisica, e começar a de geometria, agrimwsura 
e mccan ica pelas suas doutrinJ.s mais simples, gerais e imlis. 
pensavcis. - As meninas serão igualmrnte admit:JJs nas 
escolas do l.n gr.nUj a sua instruc)o será n mesma e simultnnea. 
- Em cada povo.ição ou frcguesi.1 1 cujos fogos e~tcjam assíls 
COl\liguos para que possa haver um 11ucleo proporcional de 
escudantes, se cstnbclcccr.í um;1 escola do l." grnu: nas cidades 
e grnnde5 vilas onJc não b.iste uma só escola, se cri:uão ;:is que 
forem precisas. -- Os conselhos provinciais m:i.rl'.ariio os luga. 
res e numeres de escolas. - Formar.se.ão compendias propr1os 
deste estudo e cmquamo n~o prontificam fic,,r.Í. su ,;pensa a 
doutrina da 3.n classe, conti n11 ando·sc nela ., µl'atica de lt:r, 
escrever e conta r. - Os mestres procurnri'io aproximar-se o 
mais posslvcl do mctodo lcnc.,stcri.,1101 repartindo o ensino por 
decurias

1 
afitn de que os tnais .idi.,nt,1dos discipulos s..: exerci

tem no ensino dos n,c11os .1diam.1dos1 na 111eta~c do tempo d:i. 
.:mia, e depois recebam ílS instruções do mestre no resto do 
tempo. - Criar-se-ão cm c,,da capital da provincia um.i Escola 
h:11castcriana oml'! se c1HÜie111 e íC habilitem oí 11u· rlrcs, q11c 
de,,em de pois propagar este método por todo Imperio Re. 
gubmcntos particularc=s a este grau marcar.1.o as horas de 
ensino, direç5o e economia das aul.is. - Este projéto de rc=
fonn.:t 1\:l.t.. :,nssou de um projéto d.1 comiss:to. 

lS27. Em 15 de outubro é promulg.ida a sc=guime ki: 
t•Em tod.,s as cidades, vilas e lugares m:.ís populosos haver.'\ 
escolas de primeiras letras que forem ncccss.1rias. ~- o~ 
presidcn:es de provincia, c=m Conselho, e com aud!mda dns 
respectivas camnras municipais, emqu.1nto n:ío tiverem cxcr
cicio os Conselhos Gcrais1 nomeado o numero e :is locali· 
dades das c.scobs, podendo extinguir as que existem cm lug.im 
pouco populosos e remover os professores dcbs para as que se 
criarem, onde mais aprovcitavci.s, dando conta á Asscmbléa 
G eral para final resolução, - Os presidentes de provincia, 
cm Conselhos, taxaçii.o, interinamente, os ordenados do) 
profcssotc=s, regulando-os de 200$000 a 500SOOO anuais 1 cm 
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atcnç:io ás circumstancias da pop1,-1 l:u;ào e carestia dos lug.J. rcs 
e o fo r:io presente â Asscmb!éa Ger:11 p.1.rn aproví\ção. - Ar 
ercolar scriio de ensino nwt110 11as capitais das pr0Yi11ci,u, e. 
o serão tttmbem ,1,H cidades, ~·ilar e lugares populoros delar cm 
que /ôr porsiYel cstabde<erem-re. - Para as escolas de. ensino 
mu tuo se aplic:i.r;i.o os ed ificios que houve rem com suficiencia 
nos lugares delas, :uranjnndo-sc com os lltt llsilios ncccss:'lrios 
á custa da Fnzenda Publica. - Os professores que não tive rem 
a neccss:ui :i. instrucão deste ensino ir5o instwir-sc cm curro 
praso, e a custa de ·seus orden.1.dos nas escolas das cnpita is. -
Os prcrfcssorcs ensinarão a ler, escrrver, as quat ro oper:J.ções 
dl· arimc tica, pr:u icn de quebr.1.dos, decimais e proporções, as 
noções mi'lÍS ger:tis de geometrii'\ pratica, a g rnmatica da lingua 
nacionn l, os princípios de moral cristã e de dou trina da rcH
~i.~o ca tolic:\ apostolica roman.1, proporcion:1dos :í. compre· 
ensão dos meninos~ preferir..do partt o cmi110 da leit,1ra 11 

Constitllição do Ju1petio e a hiflor itt do Brasil. -- Os que pre• 
tende rem ser providos nas cadeiras serão examinados publi
ca mcmc perante o prcside1nc da provincia, em Conselho, e 
estes p rovarão o que fô r julgado mais digno e darão pnrte ao 
gove rno p.1.ra sun nomeação lcg::d . - Sli sc r:io ad mitidos á 
opos ição e ex:\minados os cidadãos brasi leiros que estiverem 
no goso de seus di;cito:; civis e politicos, sem nota 11;1. regula 
ridade de sun conduta. - Os professores amais n5o serão 
providos nas que nov:1me1nc se cri:ncm·scm c:,.ame e a provação 
M forma :J.cima indicndn. - Os presidentes da provincia, cm 
Consdho, ficam auwrisados a conceder uma gr.itificnç5.o anual 
gue não exceda a terçn parte do ordenado, ílguclcs profc.ssorcs, 
gue por m:1.is de 12 anos de exercido n~o imcrrompidos, se 
tive rem di stinguido por sua prudcncia, desvelo, g rande numero 
e nproveit:in1cnto de discipu los. - H ave rã o escolas de me ninas 
nas cidades, vi las e lugnres populosos cm que os presidentes 
de provinci:t, cm Conselho, julg:irem convenien te escc estabc. 
lccimen10. -- As mestras :J.(ém do progr;una dl! ensino ;1cirna 
declarndo, com exclusão dns noções de geomcni.l, e limitando 
n inst rução de nrillle ric.1 só as qunrro operações, cnsin:u âo 
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r;unbem as prendas que servem :i. economia domestica; e serão 
nomeadas pelos presidentes de provinda, cm Conselho, aquelas 
mulheres, que sendo brasileiras de reconhecida hones tidade, 
mostrarem com mais conhccimcn tos nos exames vence rão os 
mesmos orde nados e grntific.lçÕes concedid ::is nos lncsc rcs . -
Os pcovimentos dos profe ssores e mestres se rão vira licios; mns 
os presidentes de provincin, cm Conselho ::i quem perteuce n 
fiscalisação das escolas, os poderão suspende:, e ::ó por sen
tença se r~o demitidos, provendo interinamente quem o subs
titua. - Estas escol.is se rão regidas pelos estatu tos amais 
no que não se opuzcrcm ,Í prese nte lei . - Os castigos aplicados 
pelo metada de Lcncastcr. - N,1 provlncia onde est iver a 

côrre, pctten~ ao ministro do Impcrio o que nas 01ttras se 
incumbe aos presidentes. - F ic;im rcvog:tdas tod:i.s as leis, 
alv,1r:is, regimentos, decretos e mai.s resoluções cm cen trado." 

Sistema de Le11faJtcr. Es te sist~ma que tanta bulha te m 
feito e está fazendo no mundo, consiste nn ;1.plicaç;to de uma 
maxirha mul antiga, segundo a qu:i.l tudo (luan te um homem 
s..1be pode ensina-lo, e o mclhot· modo de saber L>cm as cousas 
é ir .cnslMndo. O sistcm;,, de Lencaster consis te por tanto cm 
fazer com que os rnpazcs se ensinem, uns ;,,os cu tros. 

P.. praü,·;i deste mc toJo pouco m:tis ou m~nos se reduz ao 
seguin te: cada: esco la é dividida cm clas5cs de r,1pa7.cs quasí 
dn rnesma idade, e que tenham feito iguais ot1 quasi igua is 
p1ogressos; o lugar de cada um se r.í. detcrmin:i.do pelo se u 

adi.1ntamc11to. Cada classe destas se divide cm dccu riõés, e 
cm discipulos. Sendo, por exemplo, doze na classe, os seis 
melhores são os decuriões. Os dec uriões devem faze r csrud.,r 
as lições seus discipulos ao Jlll"Smo p:isso guc as cst1.1d,1m eles 
mesmos, vigiar no seu bom compou .11ncnco, e no soccgo e boa 
ordem d., classe. 

Cada uma destas d;:1.sses deve ter ~1 m certo numero de 
vigias ou inspetores (nas cscob s de Lcncnstc r dá-se-lhe o nome. 
de monitores). A obrigação deste$ monitores é vigiar cxclu-
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sivamcmc sobre o que se est~ fazendo na classe, ensinar os 
decu riões L" :iprcnder as r,çõc:s, e dizer-lhes o modo como as hão 
de ensinar nos seus discipulos vet se todos c!es cumprem com 
o seu deve(, tomar no fim .t lição a toda a classe. Cada um 
destes monitores é tir,1do da classe onde ap r.::ndt para aque
la, cuj.i. materia de ensino j:í ele sabe a pomo de poder ensinar. 
O 111 onitor deve, portanto, snbtr perfe itamente o qL1e se apren· 
de na classe, onde ele vai presidir; deve ser além disso de um:t 
regular conduta, e digno da confornça que dele se foz. As 
lições de c.lda classe devem ser foreis, cad.l uma deve não só 
conte r poucJs id,fas, mas deve ser posta em linguagem mi 
que se ja no mesmo grau, clar;1, l.'.orrcta e concisa. N ão se 
deve ami::ripar; o que se aprende um., li ção deve prepara r a 
seguint-! . Devem as lições ser de uma ca l ex tensão que não 
levem mais de dez minutos a :i.prcndcr, quando muito, um 
qua rto de liorn; e logo o que estiverem s:: bidas, devem os 
decu riões fozc!-as r('p eti r tantas vezes qu:rncas forem sufi. 
cic1n, .. , para se ficarem sabendo com exat idão, Deste modo 
podem es tudar-se pelo mc11 os quatro lições cm cad;i hora. -
P:1nicul.1r cuidado se deve tomar cm q ue não passe uma só 
pa l.:i.vr,1., 1-{UC não seja bem compreendida, e nunca se deve 
prin.:ip iar lição de 11ovo sem estar bem nprcndida a que se 
tiver passado. O modo de dar a lição é cm tudo semclh:rntc 
nque!e por que 51! ;1prendc. Cada rapaz toma o lugar daquele, 
cujo ccro pode emcnd:ir. Tanto que dad:t a lição, o monitor 
marc.1 num livro o modo por onde foi dada, e depois a soma 
d;i.s li:;ôcs diarias de cada rap::tzi bnçn 11um livro de registro 
gcr,1.I que tem o mestre, e po r a. li se co11hccc rcgtt larmcnte o 
:tdi.111tamenro de c;1cla aluno. A grnnde vancagcm deste siste· 
ma é, que um rapaz nunw é deixado a si sô1 para apr~nder 
,,. sua lição un icamente pelos seus proptios esforços. O es
pirita nuuca cst:i. ocioso, porque cada dez minutos é visirndo 
pelo monirot·; a ta refo é curt:i, mas o tclllpc é bem cmpregndo, 
e poucos instantes de uma verdadeira e n;io inccrrompida 
..iplicaçào co11duzcm nrnis no desenvolvimento de nosso cspi-



rito, do que horas e horas de uma atcnç:lo ncgligcmc e rc
miss~L. 

Outra v~mtagem deste sistema é o muito que se poupa 
cm mestres. Rousseau dizia que um mestre não podi., ensina r 
mnis que tlm disd pulo: inas no sistema de Lcncasttr um só 
mestre pode governar uma classe de 500 ou 600 discipulos. 
Outra vantagem é prevenir faltas por meio da assidua vigi
bncia dos monitores Os diretores destas escolas asseveram 
que se pnssam mezcs, sem se verem na precisão de ordenar um 
c:1stigo. A pratica das açoutes e palmatoíldas nas cscolns ex
cita idéas de ving:m,ç<\ e fa:z brotar tocb ~ casta de m~ incli
nação. O ra pa1. que é castigado por uni.t. falta pode cor· 
rigir-se, mas a correção não resulta do castigo, resulta apczar 
dele. Pancadas nunca influir;im vi rtude nlguma no coração 
humano, o que elas produzem é ir ritai-o e cnfurcccl- o, é fazer 
escravo, que depois se fuzcm tirnnos'1 (D;is C-m as - poli
ticas (carta 12) do Amcricus (Miguel Calmon du Pin e Al
meida) Londres 1825 - 1826. 

1834. E' promulgado o Ato Adicion.'.11 que estabelece 
no seu :migo 10 § 2 que á~ Asscmbléas provinciais cabe 1' lc gis
l.tr sobre a instrução pública e estabelecimentos proprios ;t pro· 
mavcl-a, n.1.o compreendendo as Faculdades de medicina, os 
Cursos jurídicos, ac,,dcmias c~istc11tcs e outros quaisquer csca
bclccimcntos de instrução que de fu turo forem crc.1dos por 
lei geral". 
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1$52. 11 Uma das maiores ncccss:dadcs desta provín-
cia é a instrução pl'thlica primaria: custa a crer, porém é uma 
triste verdade que algum:1s vilas, especialmente no Alto Rio 
Negro, nno se encontre quem poss:i. servir nos lugares mais insi
gni ficantes, sendo preciso muiti'lS vêzcs a um individuo idonco 
acumula r a todos os lugares, po rque pela maior pa rte não sa
bem ler, e para isso C convcnicatc ql1c lance mão de todos os 
meios a fim de sanar cst.-i falta Existem crcad::is pa ra me· 
ninas sete cadcir.J.s e para meninas uma; destas cadeiras estão 
providas quatro: capita l, vila Nov.,, Maués. A frcqucncia é 
de 155 :i lunos". - E' tudo que consta de inteccss.1ntc no rela
to rio do presidente doutor Manoel Gomes Corcb. de Miranda. 

Em março deste mesmo ano é expedido um Regulamento 
(n. 5) pelo presidente Toureiro Aranha. Nele se determina. 
que a instrução comprecndcr:í. :i cducaçiio fi sica, moral e in
ccletual com o ensino da leitura, ca ligrafia, doutrin,1 cristã, 
nume ração e principais regras dC arimc tic:i., gr:unatica da lin
gua nacional, noções de gcomct1ia aplicdda ds ttrlcs, noções de 
historia 11ttlllr,:I, de his toria s;i.grnda e do Bras'il, e de geogra
fia; e p;u:t o sexo feminino a mesma educ.i.ção e inscruç:i.o in
telctual mais modificadas, e as prrndas proprias do sexo. -
Autoridades escolares: 111n diretor, um vicc·dirctor, delegados 
e os professores precisos nos lugares que houverem escolas. 
Ao diretor compete: a) percorrer os lugares d:i. provincia onde 
houverem escolas públicas e p;uticubres, para as inpccionar e 
f,rzcr, com os mnpas meus.ai~ dos delegados, o quadro estciris
tico e o rehtorio ,muni, e o orçamemo; b) cnvi.,r mensalmen
te ao presidente da provinda um mapa demonstrativo das cs-
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colas, com n declnrnção do seu cstndo de adinm:11ncnco; e) 
cxami11ar com outros cx:1minndores os c:rndid :i. tos :lo magis tc· 
rio. Aos delegados: .,) visitar :ts escol.is públic..,s e p:trticu
larcs de ensino primaria, scm:tnn lmcnte, cxnminnr se é brm 
5cguido o metada, tanto a respeito tÍa t·clHcaçdo como d,: ins
trução) e a conduta dos professo res e dos discipulos; b) dar 
mensalmente parce, por escrito, de todas as b itas, omis.sõcs1 e 
ocurrcncias que houverem cm rclnção :l professores e ahmos, 
enviando ma pa com os .nomes, idndc e folrn. de :du nas; c) 
assistir aos cx.,mcs dos discipulos, dnr-lhes titulo de aprova
ção e certificado de frcquencia no professo r. - O di retor e 
os delegados são de nomeação do presidente da provi ncia. O.:; 
professores s:io vitalicios, mediante co1~curso. - " Ningucm 
poder,Í. ensinar primeiras letras cm escolas públicas e p:utiCll
larçs sem que !e habilite pelo tempo preciso p:mt se r C.'l'.;imi
nado na Ercola da capital, que sertÍ. normal pelo sistema do 
barão Degcrando, devendo o mctodo de ensino, cm tod;is .,s 
escob s, 5C r simultanco. Os que cnsin.,rcm sem a dita lice11· 
ça pag:u:io multa de 100SOOO reis e ser:io pu nidos com as pc11.1s 
de dcsobcdicncl., se continuarem''. - Os professores serão 
de mitido.~: a) nos casos cm que const.1 r ofcns:1. á rnor:d 
publ ica, ;\ religião do Estadoj b) nos c:i.sos cm que o Codigo 
pena[ impõe pena d!! perda de emprego; e) CJU:mdo abando
narem as cscofos ou não cnt r:i.rcm no exc rci cio delas por tem
po consecutivo que exceda de trc s meses; d) por negligenci a. 
ou dissidia ou embri:1guês h;ibitual e lncorri givcl. - 1'Uma vês 
por semana haverá na capit;i l d., provincia confcrc ,icia a que 
assistir:io, o diretor, o vice, os professores e preceptores das 
escolas.e os candidatos á.s cadeiras, sobre os pontos do "Tra
rado" do mesmo autor D egaando". - Com a instrução .... [l. 
m;irin nas escolas cambcm se d;,rá a cduc;iç.ão fisica. e 1·1oral, 
a sab-.r: a) a educação co11sistid cm límpcsa, excrciri,h, püSi· 

ções e m.111ciras de corpo, accio e deccnc1a do vestu:a io o m;iis 
simples e cconomico po.ssivcl, da11ç11s e cxcrcicios gi11<2Slicos, a 
omicultura, pasuios de i,utruçáo e recrMção; os alimentos 
se rão sãos e moderados para os discípu los iote rnos j b) a 
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cducaçio se dar.í com bons conselhos e exemplos; conver
sações honestas, sis doutrinas, :nos de religião, de bcncficcncia 
e virtude que o professor deve pr,:aicar. - A instrução es
colar scd d;,da cm se is cl:1.sscs: a) do ensino das le tras, sila
bas e nomes; nlgnri.smos e nu meras cm lctr,1 mnnuscrita e de 
tipogra fia; b) de leitura de pequenos compendias impressos 
e provcrbios m:muscritos; tr.iços de cal igrafin e letras a bas
tardo; princípios de doutriu:i crist.l; t:tboad., e :\S quatro ope
rações arimcticas cm numeras inteiros; e} le itura de manuais 
impressos; cartas manuscritas; cscriturns a bastardo e bnsrn r
dinho; doutrina cristã; operações de arimrticn sobre quebrados 
ordinnrios, dcc imnis e complc:,.;os; principies de gramatica na
cional; d) leitura do catecismo e histori a sagrada; cscrira á 
cursivo; doutrina cristã; gramarica da li11gu.i 11a.cional; pro
pon;-õcs arimcticas; e) as mcsm:is materias e doutcin:is; rc· 
gras de trcs cm arimctica; primeiros traços gcomctricos apli
c:idos ~s ;irrcs; principias de historia n;:icural e do Brasil; f) 
co:1tin11al:ão de todas as matccias ; leitura de poesias; noções 
gerais de geografi a. 

As casa:. escolares serão acomodad.is para residcncia dos 
professores, sala de classes e c>:c rcicios de instrução; d11aJ 0 1, 

ires alcova! para dormitorior dor al11no1 i11tcrnor; oramrio pa
ra a educação moral, e c:1sa e quinta l para os cxcrcicio!- fisicos 
e da ornicultura. A sa l., de instrnâío terá seis bancos cada 
uma com sua escrivaninha cm frenr~, para os :dunas de cada 
uma dns clnsscs e o:i; utcnsi!ios e tr:ls!ados pã ra ., cscríca; e ;Í 

roda d,1 sal., liavcr.i umil bancada com seis divisões para os 
c;,,:crcicios de e.ida umil das classes de sorte que as classes pares 
fiquem a di rcit:i, e .,s iinp.1rcs a esquerda. Ao bdo esquerdo 
do banco de cada classe havcrfi um caderno par., o preceptor 
que deverá ser discipulo da classe superior ou candida to ao 
lugar de professor. Os preceptores dirigicãq os discipu los 
na instrução cm cada uma das clnsscs e nos c;,,:crcicios e ;uos 
de cducnção fislcn e mora l, sob as vistas e dircc;~o do profes
sor. A' c1mada da escola pela m:u1hã 1 e á salda haverá ora
çdo no oratorio, e sempre que entrarem ou saírem os alunos 
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sa.udarão no professor e no preceptor que os reccbcd. e despe~ 
dirá, :1quclc com respeito e :i.mor de pai, e este com agt:i.do de 
irmão, com que os discípulos r,1mbem devem trn t,,r lll\S aos 
outros. - As meninos não foriio c::,;ercicioI gi11mlicor. Nns 
cscob s do 5cxo feminino haverá nas classes, além do ensino 
indicado acima, mais nn primeira classe, uso de agul!m e te
soura; na segunda, principio de costur:1; na terceira, costura; 
na quart:t, costuras e principias de bord.,dos e de m1Hi(d ,h 
r.reninctI que ti1•ere111 \'ocoçéio; nn quinta, cos turns bordndos, 
rêdcs e artcfotos de palinh :a; nn sexta cl:tsse, flores nrtificinis, 
doces de confeitarias. O produto das cOStl11':lS etc., que se 
fizerem nas cscobs irá sendo nplicado cm ute11si\ ios e objêros 
preciosos para a contintt.ição de outras obr.:ts. - N;'ls cscol.ts 
de um e oucro sexo h,:wcrâ internt1lo para prnsioniit,H que 
residam com os professores e prnfos.c.orns. Os discipulos in· 
ternos scr5.o vestidos e sustentados por mnn pcns~o rasoavcl, 
que o preside,ue dri. provincia designar;\, :l custa de scus pnis, 
tutori:s ou parenrcs, si tiverem meios, ou d:t provincia se forem 
orf:ios ou e....:postos indigentes, emquan to nela n:io houverem 
c.1Sas pins de educ:1<;_ilo. O prcsldentc dad o regulamento 
p,,ra o internato e fad distribuir premias p.::lru alunos que 
mais se distinguirem nas escolas. As ho:-as de lição serão 
de manhã (8 :ís 12 horas,) e de tarde (2 ;i3 5 hor.is ) e 
have rá mc i;1 hora de m::tnhã e meia de tarde para :t educa
ção fis ica, sendo de tnnnhã para os c~ercicios ginasticos, e .1 
tarde para os de ornicultura e rccrcaç:i.o. - H:wcrá alguns 
dias designados para as danças, e se rcunír?to p;ua das os dis
cipulos das cscolns com as do sexo feminino, onde aS houver, 
parti coin os se us respetivos professores, com assistencia do 
diretor ou vice ditctor d:l instrução, ou do delegado, terem a 
recmição. - No dia 1..., de janeiro o direto r o vice,di. 
reror da ins truçjo, o delegado ou este e os professores com os 
discipulos irão assistir ao hino "Te Dcum L:tudamos" que o 
viguio d;\ cgrcJ°a matriz c.1nta.rá, cm nç iio de graps pcl:i. inau· 
guraç:io e prospcrid:ide da provincia dns Amazon,15 form:mdo 
com os meninos uma irmandade de invornção do Menino Deus 
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p:ira esse. :no e para os mais da religião," Assina este. regu
lamento o prcsidehte Toureiro Aranha, cm 8 de março, 

Em novembro é promulgada uma lei (n. 15) prescrevendo 
rt::gras sobre o professorado. "Os professores terão os venci
mcnros anuais de 4ú0SOOO e mais 100$000 reis p,,r:i :dugucl 
de c.ua. Os professores que ;i.prcsent.,rcm constantemente 
cm suas aul:is 20 ou mais alunos tcr;;o uma gra.tific;u;âo pro
porcional ao numero de discipulos, não excedendo a lOOSOOO 
réis por :mo. - Os prof.:ssores scrii.o conservados cmquanto 
bem servirem, pectenccndo a su:i. nomcaç..i:o e dcmis.s:io ao go
verno. - Fica igualmente comervado o cargo de diretor da 
instmçfo publica1 o qual terá umn casoavel gratificaç.1.o, mar
cada pdo presidente da provincia. - O govemo organisará. 
o regulamento sobre o regime das aulas, obrigações e gratifi
cações dos profosson:s e diretor, sob a .,pcov,1çào d,1 Asscmbléa 
lcgislativ,1". - A despesa com a instruç:io da pcovincia neste. 
ano, de 1852, o primeiro de sua cxistencia consticucional, foi 
de 4,270$000 rfo. 

1853, "O regulamento de S de março comem d isposi
ções que altctam e ampli.'.lm a lcgisl.,çâo em vigor e aument3m 
despesas, que não podem ser postas cm pratica. Entretanto 
foi nomeado um diretor de instrução, qitc uão percebendo l'etl· 

cimc,tto <1lg11111, nem por isto tem deixado de servir com zelo, 
prcst.1ndo-sc ., reger intcrin:tmcnrc a cscol:1 prim:ltia da ca
pital. - Est:io crcaàas onze escolas de primeiras letras (10 
do sexo masculino e UlM do feminino) ; destas escolas provi
das :ipcnas du;is virnliciamcnte e scce intcrinamcmc; são frc
qucnt:1d.1s por 293 alunos A pobrcsa concorre cm grande 
parte para que inumcros meninos n3o se m:Hnculcm cot aula 
:i. lgum:i ou deixem de freqc.cnta-las emquanto muam de gran
gear o :ili:ncn to pnra si e suas f.,mili:ts. - Até n pcnmia de 
utcnsilios cscol:trcs serve-lhes de ntraso, sendo diminuta a quan
tia de 250$000 réis a comignad,'l na lei de orçaincnro d j pro
víncia pilra este fim A c.-idcira de fr,1ncês, ,,dmetica, al
gcbra e geometria crcnd.l ncst:i. c:ipital pela lei de novembro de 



30 A INsTlt\:çÃo n AS PtmviNcL,s 

1850 está atualmente regida por Mr. ]t1piot q,cc embora 'YCr
sad(} nar referidas m11tcri11s limila·JC ao ensino de francês, por 
ainda não falar o port 11 g11ês; encarrC)'.!.llei de lecionar as m;ttC· 
ma ticas a um outro prnfcssor; a c., deira tem 9 alunos de fran
cês e 17 de matemat icas. - O semi11a rio com., apeni'ls 6 alu
nos internos susten tados pelo tesou ro provincial (7205000 
réis por ano) . São il,<; seguintes disciplina~ p rofcssndas nele: 
la ti m1 francês, rctoricn e musica vocnl, sendo todt1s estar c11dci
ras regidas 1micm11cnte pelo pro fessor publico rlc Ít1tim q1tt 
percebe o honornrio de 400S000 réis por ano. - Lembra o p re
sidente da provinci;i,, no relntorio, que se deve adota r o prin
cipio de amob_ilidadc dos p ro fessores: a cxperi cnc i., demonstra 
qu e muilos dos ,•it., licios, uma vês cnca rtndos, tornam-se me nos 
exatos no cumprimento de seus devcre,; . S :í.o m:i l remullC· 
r..dos. Se :i s cond ições do cra rio publico permitissem, deviam 
os professores ter me lhores honorMios. - "Nunca. se pa~a de, 
mnsiadamcnte caro ao precepto r da mocidndc que bem com, 
preendc e dcscmpenhn a sua nobre missão" . T ;'tmbcm pro• 
poria, diz o presidente Herculano Fc rrcir,, Pen,,. uma <adcird 
de li11g11a geMl, <0mo meio de faâ litar e cstrcitt1r t1r Jl('H1lf 

relações com os imligcnas e promo-;•er a catcqtiefC. - Em nc> 
vembro po r uma lei (n. 20) é crc,,da uma , .,dei ra de nw .. ira 
vocal e in:il;ument;"JI trn cnpit:il. - A despes:i com o ensino 
sobe a 12 contos de réis. 

1854. O mesmo presidente Pena informa 3 Legis!ntura 
qur. a tbitrou em 30SOOO réis mensais :\ gr.it ificaçáo do di.rrtor 
da instrução publica. E ainda: que ha 15 cadcir:is de p rimei, 
ras le tras com a matricub de 320 nltrnos; 3 escola.,; p,<rticul:i· 
rC!l com 50 discipulos e 2 aul:is de latim frcqucntadns por 6 
cs tudnntcs As a ulas do Seminario episcopal têm :i. seguinte 
frequcnci:i.: ma tematicõlS, 1 O esrud:i ntcsi frau cês, 10; geografü 
e historia , 12i o numero de alunos mantidos peb provinci~ 
não c:i.:ccde de nove. - E ' crcad:\ a cõldc ira de filoso fi a n;, cio
nal e mor,,l Ll:1 capi ta! , vencendo o pro fessor 600S OOO réis poi 
ano. O professor é obrigado a lecionar no Scmina rio. (Lci 
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n. :?9). - Um decreto legisla tivo eleva a 12 o numero de 
alunos pobres, m;intidos pelo ernrio ptov inci;il , no mesmo Se
min;irio. Por esta lei (n. 35) serjo acendidos rodos os mu
nicípios, escolhendo quatro jovens da ca pital , dois da vifa de 
Bela Impera triz, dois de Ega, dois de Maués, um de Silves, 
um de Barcelos; a pensão sed. de l 20::000. - E' de 
l5:500S000 a verba orç:i.mcmarin pa:-a despesas com a ins
trução. 

18)5. E' :1inda o presidente Pena quem fo ta .l As.sem
bléa lcgisla tivn, com ns info rmações do dircm r de instrução: 
1.0 q11e na Capi tal muitos alunos frequentam duas e mais 
au i:2s au mrsmo tempo; 2.0 que algu tn .ls do interior são frc
q~1cntadas por menos de me tade dos que se achrun matricu
bdos; 1.n que o professor de l., tim e re torica tambcm d:i li
r( cs de filosofia, tendo atualmente tres discipulos, posto Que 
por isso não pcm:ba ve ncimento algum: 4.0 que só 12 do.s 
pcnsionist;u da provincia que devem se r admitidos no St'mina
rio e,,:istcm presentemente no munic ipio da Capi tal. Assinala 
o diretor um aumento de matricula de 155 nl uno~ e de 74 
cm relação nos anos de 18';2 e 1853. 

Em maio uma lei (n. 42) regula o pcovimemo dos pro
fessores. lfScr:io vitalicios os lugares de professores, e as prs

!iÔas que pretenderem prova r5:o: a} que tem 21 anos de ida
de; b) bom comport:tmcnto, moral e religioso; e) co11hccime11 -
to suficiente d.'.ls matcri.'.ls do ensino a que se propuserem pro
vado por exame. O diretor info mur:í os reque rimentos dos 
pretendentes ao concurso dirigidos ao presidente da provin
cia; publicará cdit,,I; assistir,í o exa.mc feito cm p,,lacio, sob 
a presidend a do presidente, por dois examinadores. O can
didato cntrar:i interinamente cm excrc icio, e só tres atJ01 t!epoir 
de acrcicio do lugar, obterá provi111c11to -vitalicio, nos quais 
tcnh.1. dado provas de mor;1;1id.,dc, assiduid;ide e aptidio pro
fissional". 

IR5~. "Este import:mtissimo r.,mo do se rviço p1íblico, 
diz o presid~ntc Frnncisco José Furtn do, está cm deploravcl 
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estado: 23 escolas de ensino primado, em ger:i.l mal providasi 
um diretor de instrução que é :10 mesmo tempo secretario da 
diretoria; uma lei ou n:gulamento que determina o mcto<lo 
de ensino, as obrigações dos pro fessores, suas h::i.biliraçõcs; 
falta de medidas que obriguem os pais e tutores a mandarem 
seus filhos :i escola; nenhuns socorros aos men inos indigentes, 
além dos compendias, pena , pape l e tinta; eis o que ha sobre 
a insm1ç5o primaria. - Pouco ou nnd.1 tem fcico o poder pu· 
blico com creu c:idcir.1s1 se não s.=io dados os meios de preparar 
os mestres, se lhes uão ofe rece um futuro e incentivos ~ra se 
aperfciço,uem esperando promc~õcs e recompensas segundo 
-os seus progressos e merecimentos. Não proporei a institui· 
ç.i.o chs escolcts normais porq,1c fr1/cce o pcuoc1l e ar meios pdra 
rnstc11taf.a. Provindas muito mais adiantadas, o proprio Mu· 
niclpio da Cfüre, aindt1 não possuem css.1 instituição M-as 
ha a i11stiluição de alw,os·111CslTcs (abonada pd.i. cxpcricncia 
na Holanda e já adotada na Côrte) que é sem duvida mais 
focil, mais cconomica e compacivcl com as circumstancias da 
provinci:;i, - Dentre n$ 19 leis provinciais que tratam da ins· 
trnção apenas a de novembro de l853 (11. 15) e a de maio de 
1855 (n. 42) comam poucas e incompletas providencias; todas 
as mais crco.m cadeiras e fi xam ordenados. - A 'VÍ /<t/icicdadt 
E:.ldbelecida por esta ultima lei, é 11111 meti 011dc ,úto ha pessoal 
habilitado. - Das 23 cadeiras crcadas (19 par:t meninos e 4 
par:i. meninas) se acham providas 19, e todas interinamente 
cxcéto a de Vila Béla e a de mcnin,1s desta Gtpita~ fre
quentadas por 483 alunos. - Todas as raú:1:s dt inttrcssc 
publico dão ao Esrnck o direito de uão conscci.dr que pctif t 
liflorer 11eglige,1tcs privem or seus filhoí e tutelados dem 
imenso beneficio que tanto influe sobre a moralidade publica 
e segurança dos dire itos illdividuais. - E' indispcnsavcl a crc,1· 
ção de um 'Visitado r para inspecionar individuahnrntc :is esco
las todos os anos, cm cpocas incertas. A iiupcção grcttuitd t 
ilwtil porque de ordi11ario o pcttr01)c:to 011 a iuimisadc a i11 spi· 
ra". - O diretor da instrução, di7. no seu relataria, que a C1!,,l 

dos Educandos conta. 16 :dunas. A instrução secund;-iria cs1Í 
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di.srribuida c\ll 10 au las: arimct ica, algcbra, geometria, fíloso
fi.:i., rctorica, geografia, frnncês, ln.rim, e quatro de musica. 

A lei de 26 de outubro (n. 90) autorisn a reforma do en
sino. ''A instruç:io pliblic:i d ivi di r-se-á cin 1.0 e 2.0 g raus. O 
Lº constar,'l. das seguintes m:Hcri,1s: leitura, ca ligrafia, calcu
lo até quehrndos e decimais, gramatica e ortografia pratica e 
noções dos deveres morais e religiosos. Const ituirá o 2." grau: 
a lém das matc rias do 1.0 grau, leitura rcfletidct dc1 Conrtit11içâo 
e suar reformas, e dos codigos pc11al e do processo rom o Jeu 
rcg11fam etJto; c;-ilculo e crrrit11rc1çâo aplicada ao comercio; a11a
lise ela. gr.;im:1.tica nacionn l; clcrncnros de geografia e historia 
do lmpcnr,: principios de moral cristã e i:cligiosa do Estado. 
- O gov .. •mo fica at1torisado: a) crcar desde j:í. uma cadei
ra de ensino do 2.0 grílu na capital da provinci:1 e cstabdccer 
as do 1." grau cm todas as localid.adCs em que se reunir efcti
\.'amen te o numero de 12 alunos, e a extingui r as que, du rante 
um arw, o não rcunir..:t1:; b) prove r it1 tc rinamcnte até que apa · 
rcçam nposirores, que as tirem cm concurso; e) a f.ner ins
pecional-:'ls, qu.1ndo lhe pa recer nccessario, por pessoa de sua 
co11fi:in\:i, n qual poderá abona r, com ,,juda de custo, quatl· 
t ia que não exceda a proporç:ío mnrcada n., tabela que vigorar 
pnra a a3ud., de custo dos deputa dos que residirem fóra da 
capita l; d) remover quando exija o serviço pub'.ico, suspende r 
até tres meses com perda de vencin,cntos os professores que 
dc rl!m 3ü faltas não justificadas. - · A inda: organisa r o re
gulamcuto co mpreendendo a metade que se deverá segui r no 
ensino das in~u cri as dos diferences graus; o modo praci,:o dos 
exames lttnto dos c:1.1:didatos ao professorado, como dos alu
nos; as hnbilitaçõcs dos profcs.;orcs e as provas por que dcVcm 
pa.ssar os c.1ndidatos; a mauic.ufo, férins, cnstigos e ptcmios 
(somente na!- escolas do 2.'' g rau) modelos e designação do 
rcm po em que os professores devem enviar .is rebções ou ma· 
p:ls, contendo os nome:, natu r:llidadcs e :i.di:rntamento dos alu
nos, - Aprovar os compendias e modelos p:tra uso dos alu• 
nos de qua lquer dos gral1S de instcuç5o primaria ou secunda
ria. - As cadeiras do sexo feminino ficam equiparadas as 



do l." g1·a.u p.tra o sexo mnscu lino, e :is professoras nos rtspt· 
tivos professores, cotn a diferCLlç:, de ensinarem de m:tis, prcn
d.is domcsticns, e de mCLtos, quebrndos e dccim:iis. · - O go. 
vcrno fica au torisado a rcgubr a. instruç:io sccund:nia e os 
direitos e obrig:ições di= todos os empregados da instniç:'lo pu
blica." - Sobre o provimento dos professores :i. !ei di:tcrmi. 
na: 21 .,nos de ídndc, bom compo rt.1mcnto mor:i. l e religioso: 
habilitaç5.o comprovad:i. por cx.,mc é indispcnsavc l para que 
possa o candidato ser nomcíldo vitali cio. N:is escolas do !.' 
grau o mestre tem. além do ordcn:ido uma grntificação de 
20$000 por .thL no; n.ts do 2." 25$000 por ((1(/a aluno plota· 
mr,~w apro,iado cm rodar as matcrias co11stit11ti,•a , de cadi1 
grau de ensino. - Os professores particul:trcs ter.ão direito a 
iguais gratificações preenchidas as mesmas condições . Rcfc>rão 
as gratificações de exercido os profcnorcs q11c cm cada bi~'IIÍQ 
escolar niio apreuntMem u111a t11r111a di: 5 mcfli,ws prontfü 
para serem examinados. Os professores do 2." g r:rn vencerão 
o ordenado de 500SOOO anuais e mais uma gratificação de 
200$000 e tcd para o alugud da c:isa, 200$000. 

Fica. crcada a clarse de alm,or-mcstres, que os professores 
se esforçarão por forrnm dos se us alunos mais inteligentes ~ 
assiduos. Logo que o aluno complet,1r o ap rendizado, e de· 
cl:i.rar gue quer conrinu:i.r como mon itor, ouvido o respectivo 
pro fessor, vcncerii a gratificação nnunl de 60$000 até comple· 
tar 15 anos de idade, e da í por diante a de 120$000. Aquele 
que se arrepelldcr ou por qualquer motivo dcic<a r a carreira 
reporá a metade das gratificdÇÕes q11e ho1m.: r recebido, - Os 
monitores com n idade de 18 anos poder:io cntr:ir cm concurs.o 
e obter a nomeaç?io efetiva. ou imcrin;i de professor de qt.1.11· 
quer grau; os que merecerem a nomc:tção de professo r de 
qualquer grau tcrii.o, além do ve11cimenco, uma grati ficação 
anua l de 60S000 (I." grau) e IOOSOOO (2." g"u). A jubila· 
~~v do professor Car-se-á .ipós 20 auos de serviço efetivo com 
o ordenado inteiro; se continuar cm cxcrcicio t"Ctá uma gratifi· 
cação de 300SOOO (2." grau) e 200SOOO (1." grau) , jubili· 
ção que n:io fôr tiradJ da cl:i.ssc dos monitores se rá de: 25 :1no1 
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de serviço. 1\ntes dos 10 anos não haverá jubi laç5o de orde
nado proporcional. - Ningucm pode abrir escola particubr 
ou estabelecimento de educação em localidade onde houver 
esco la pública, sem licença do governo, sob informaç5o do d i
retor, snc isfo itas .,s condições p:lrn os exames de professores. 
- As escol:is p.1 rticl1lares em loc.,!idndes que não tenham es
colas públicas, ficam sujl'iras a fücalisacão do di retor da ins· 
trução. - O dirr:ror rccehcd 600$000 de ordenado e 400$000 
de gra lificac;ão. - As escolas de 2.0 grau serão situadas na 
capital da provincia; e as de 1.0 cm toda a provincin, de\'cndo 
1er freq11t•11tadas por mcni,w, Je 7 a11us ~ alllalmcnte todos 
aqurit'J que tin:rcm 12. Para infr.1ç:io por parte dos rcspon
s:ivei!> hnve r.í multas de 6SOO\l e 15$000. O professor que 
cOnt!.:mp hi.r no mapa mensal ou a;semnr 110 livro de mauicub. 
nomt'S supostos, será considt'rado falsificador e su jei to ao art. 
167 do Codigo pena l. - · O marcrin l cscob.r será fornecido 
pcl C'I p.ovcrno. - A despesa .001 o ensino no rrienio de 1856 
, 1858 foi de 57: 25\SOOll. 

1859. "Em cumprimento da le i de outubro do :mo pas
s.ado1 diz o presidente Furtado, criei uma cadeir.1. do 2.º grau 
e a ln:\ndci por cm concurso. Somente mn c.i.ndidato apre· 
scnto~J· Sc, o qun l niio obteve a aprov.J.ção plena no ex:imc por 
que passou. Ass isti :io C)(amc e cm verdade não foi sucis
fatorio. N a miitha opini~o deve haver nã o só muiro escrupU· 
lo, como vigor na nomeação de professore.s, m:iximo dessa ca 
dcir:1 que mn de h.1bilicar os alunos-mestres". - A C,sa dos 
educandos prospcr:1, ;1crcscenta1 e já não ins pi ra temor, a.nces 
é procurada com emFenho; contem atualmente 19 :'\lunos; 
criei novas oficinas que scr:lo insrnladas qli:rndo houver re
cursos financeiros. L·unco ta o preside nte esta fal ta de nicios 
p:tm Crt.'tJr 0 11t r t1J Ca;as c m yarios pontos da prol'i ricia : é o 
mais seguro m~·io de apro;,eitmcm-sc os restos de tribus indi
gent1 s, cducarido-llir:s os fi/l,os~· pois que no p:isso que se ini
ciam na civilisaç:io as novas gerações, se dcsarm:im as descon
fi,,ntas e rcscntiine h tos dos p..,is l!SCa rmcnmdos por persegui• 
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ções e crueza.s seculares. Não criei .i. Casa d.is cducandns :tll· 

torisada pela lei de 23 de novem bro porque receei um deficit 
n:i. recei ta publicai desvanecidos os receios resolvi abtLl-:i. ncs· 
res proximos dias. 

Em julho (lei n. lOl) rcgulamcr:t:i.·sc o Co!cgio de N. 
S. dos Remedias. Nele serão cccebid:ts e educadns gr:uuita· 
mmte as me nores desvalid ... s de 6 e lO ;mos de idade, de prt· 
fereucia ar ge11ti,H. Scr;io cambcm admitid;1s pcnsionism. 
Haver.Í uma mestra ou mais para ensinJt a coser, borda r, fa. 
zer flores, cn fc ices, vestidos, dando lições de manhã e .í car, 
de. - O cnsíno comprecnded rrcs gr.,us: no primeiro se cn· 
sinar:í a leitura, c,&gr,,fia, as quat ro operações arimeticas po: 
numeras inteiros, noções de deveres morais e rcHgiosos No 
2.0 grau: cxcrcicios de agulha de todo gcnero e de todos os 
mistcres proprios do sexo fcmi11ino. N o 3.": arimetica até :u 
regr.1s de juros, gramatira por tuguezn, geogr;ifia e historia 
principal do Brasil, francês, piano, dançc1 e desenho. - Todas 
a., educandas e pensionistas receberão o ensino do 1.0 e 2.' 
·grau, e do 3." somente musi.c:t, exce to :lS cduc.indas que mos· 
trarem talento e propensão decidida. p.i.ra qualquer das outraJ 
materi:is do 1.0 grau; o e11sino do 3.0 swi da.do somente .is pen· 
,ionistas que pagarem quant i;i. arbitcad;i pelo governo pa~ 
gratificação do professor. 

Em junho d:í-se novo rcgtdamcnto á instruçiio (lei n. 
l03). "A in~~'.' ção das escolas será exercida pelo presidente 
da provincia1 pelo diretor da i.nstrnçiio e visitítdorcs. - O di, 
reter seró. 11ome;"tdo pelo presidente incumbindo-lhe: a) ir.s· 
r,-.::cionar tod:is as cscola.s primarias e secuncbr i.asj b) prc.si,di1 
todos os ex,1mcsj c) representar ao governo sobre a vaca.iiciJ 

de cada c.,dcira, para concurso; d) informar sobre as aptidÕCl 
dos pretendentes, a vista dos documentos, par:t qllC se mJ.rque 
cJ: , pata e cxme; e) rever os compendias e propor a substitui· 
ção deles qua ndo julgar necessado; f) coordenar os mapas t 
informações que o presidente da provitlci., deve apresentar J 
Assembléa legislativa; g) julgar as i11fraçõcs disciplinam 
dos pL"ofcssorcsj h) representar ao governo p:ir,1 serem im· 
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postas penas de rcmoç:io, suspensão e demiss:io; i) vis: t:i. r 
ao menos uma vês por mês as escolas publicas e pa rticu lares 
qu;-indo julgar conveniente; j) propor ao governo a creac:;ío 
de escolas primarias cm todos os lugares cm que se rcuniwn 
cÍCtivamcntc o numero de 12 alunos; k) rcsotun COIT' os 
lentes de ensino sccundnrio sobre n ndoçiio de compendias, Sdb 

a aprovação do gove rno; 1) informnr sobre a capacidade das 
pessoas que pretenderem o magisterio particu la r; m) ex
pedir instruções aos professores públicos sobre o dcsemp!.'nho 

de suas ohrigaçõcs. - Os l·ifltadorcs devem inspecionar as 
escolas quando designadas; examinar se nelas s?ío cump6das 
fielmente as ordens superiores; assistir aos exames dos al unos 
prontc.s e procedendo a exame de habilitaç~o p:ua con hecer o 
adiantamento dos ou tros. O governo poder:í. ;1bonar aos visi· 
tadores uma ajuda de custo p:tra viagem. 

"Só podem c:<erce r o magistcrio público os cidad:i.os bra
si leiros que prova rem ter mais de 2 l anos de idnde, moralidade, 
r:i.pacid:tde pro fissional prov.1.d:i cn\ exame com ap ro vncão 
picnlt, As mulh(' res solteiras só poderão c.'ierccr o magisterio 
tendo 25 anos de idade completas; salvo se viverem e ensi· 
n:i.rcm cm casa de seus p:tis e csrcs forem de reconhecida m;), 
ral idadc. O presidente dá prnvincia dcsignar:í o lugar do 
e~amc e nomeará t rês examinadores, e assistirá a ele. Ver~a r.Í 
o ex:im~ sobre ns materias do c11.,. ino r".'.''"'.' ·'lo e sobre o "istc· 
ma pratico e metodo do mesmo cnsinu. -:- A nomeação do 
professo r se rá f1.<t~ por provisno da prcsidencia da provincia 
Quando houver mais de um c:mdidato ser;i.o preferidos: os 
que tiverem lecionado com distinção por t rês nnosj os a!unos
mcstrcs; os pl'o fesso rcs particulares que, por mais de 5 anos, 
te11h:im exercido o mngist..:rio com recon hecida va ntagem par:i 
a inst rnçno; os bacharcis cm letras e graduados cm qua lquer 
ramo de irmruç~o superi or do Impcrio. - O governo podcr.Í 
remover os professores, snspendcl -os, e dcmitil -os nos c:1.sos 
prcscrltos no regulamento. Todos os professo res do 1.0 grau 
terão direito a uma gracific.1.çfo de 20$000, e do 2.0 dt: 25!".000, 
por cad:1 al uno aprov:ido plen:imentc pcr:intc o presidente da 
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provincb cm tod:,s as matcrbs consticuriv:, s de cada gr.1u 
de ensino. O professor do inc.:rior <la provinci:, que tiver 
alunos h3bil it.,dos comunicar.í. :i diretoria d:l insuuç:i.o pau 
que providencie sobre os exames deles.. Os professores r.ir· 
riculares ficam com igual direito .:'is gr:uific:1çõcs preenchendo 
;1.5 mesmns condições. O professor público com 25 :1nos d~ 
.serviço efetivo podcr.í ser jubilado com o ordenado. 

A clasrc d1.• "' l1111 os-111crtrcr scr:Í. formada dos aluno, d.is 
cscol.:i.s do 2.0 grau, mais inteligentes e assiduos, m:1 iorcs de 12 
anos de idade1 que tiverem sido :,prov:,dos com distinç:io noi 
exames ,,nuais, tido bom procedimento e mostrado propensão 
para o magisrerio. O seu numero n:i.o exceder."\ de seis. -
Havcr5 t.tmbcin uo Colcgio de N. S. dos Remedias umJ 
classe de monitores, cujo munem não exccder:i. de qu.:i.cro. Lo· 
go que os al\\11os completarem o aprcndiz:tdo e declarnrl'.!m qut 
querem concinu,1r como monitores o respetivo professor apre· 
sl!ntar.Í ao diretor da insrrnçüo para o propôr com a sua infor. 
maçrio1 ao governo. Resolvida a sua ,1ceit3çào vencerão logo 
a gra tific:u;ão de 60SOOO anuais até comple ta rem l5 :mos de 
idade e daí por dian te a de 120$000. No fim de cada ano d: 
exercício até o terceiro ano serão examinados perante o diretor 
do el\sino e mais dois cx:uninadorcs nomeados pelo governo. 
Se não it)rcm aprovados serão eliminados da cl.1s.se de adjun· 
tos. O exame do 3." ano versa.rã cm geral sobre :,s matct'ias 
do ensino e cspccialmeute sobre os mctodos, sistcm,'l prntico 
de dirigir a escola. Ao ,1(uno aprov.ido dar-sc-:í un1 titulo dr 
cap.icicbdc profissional. Os alunos-mestres depois do tiroci
nio de habilitaçin co11tinuarão ,1didos de escob pública. O 
governo designará um dentre dcs que dcvc1n substituir :tO! 

profes~orcs cm seus impedimentos. Ncssns condições percebe· 
tio .i grntificação de 250$000 anualmente, e o que substituir 
o d,, escola do 2." grau perccbcd. a de 450SOOO. Os moni
tores com idade de 18 :mos comple tos podcr:i:o cntrnr c111 cor.· 
curso e obter a nomc3çio cfctiv:,, Os monitores poderj~ 
se r ·jubilados, com ordenado, quando compll!tarcm 20 anos dt 
serviço. 
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As escolas serão div°idid3s cm duas classes: l.'' grau e 2." 
gnu (esta unica nn c:tpital da provinda). O ensino nas es
colas do l.11 gr;,.u compreenderá as seguintes m:rn:rias: lcitu r:1; 
c:1 \igra fia ; ca lculo até,qucbrados e decimais; noções elementares 
de gr:una tica uacion:i l; deveres morais e rdígiosos. A escola 
do 2." gr:m, além das matcrias do progr:1 ma acima: c:l lculo 
,1 té juros; cscritur;iç;io coin ap licaç5o ao comercio; gramaci ca 
nacion:tl; elementos de geomccria e histor ia especialmente a 
do Brasi l; slsrcma de pesos e medidas do Impcrio e das priu
cipais nações. As escolas do 1.0 gra u que não reunirem ar.ual
rnc:ntc 12 :iluuos podct":i.O se r suspensas pelo governo. - Os 
pa s, w:•lrrs ou pro te tores que tiverem cm sua companhi:l me, 
ninas de i a 12 i'l nos de idade sem impedimento fisico ou 
mor:i !, e lhes não m:ind:i rem d., r ensino do l." grau, incorrerão 
nn rn ulta de 5S000 e 10.5000 n.i rciuc ide nci11 . - Trasl:idos, 
compt udios e mais utcllsis serão fornecidos pelo gove rno. Os 
profcssoc-cs devem: organisar o orç:uncnto d.J s despcs., s de su:is 
l'Scolas; n:mctcr ao dic-e tor da imnução ancnsalmemc um mapa 
nomin:d dos :ihrnos e ou tro no fim do ano; m:md;:i.r trimensal
mente ao diretor uma esc rita de cada um dos .1.lunos. - Não 
poderão ser matriculados n:is escolas públ icas; os cscr.J vos ou 
meninos que p.Jdeccrcm de molcstias cont.i.giosas e os m:nores 
de 5 anos de idade. - O professor podcrii. aplicar os seguintes 
meios disciplinares: privaç3o de :i lg11ma comodidade como 
assentei lla classe; pe11itc11cin dt jodlior por esprtço de 11m q11 ar
to de liorrt; comunicação ., os pais pac-a cas tigos maiores ou 
c~:pul do da escola. 

A instrução secunda ria continuará a ser dadil no Semi
llil rio cpiscop.11 da c.,pital da prnvincia. /¼ matcrias de cada 
ilno, :t distribuição das aul :is, 3 subscituição destas, o sisrcm.i 
de lições, o mctodo de e:'(,'lmcs, o regimento interno, distribui
c;ão de premias até o muncro de três no íim de cad:i. ano, 
facão objéro de um regimento especial que scr:i organisado 
pdo dire tor d.1. instrução e len tes, sujeito ,; :lprov,1c;ão do 
gove rno. - A instrução secundaria consistir~ n:ls seguintes 
cadei ras: btim; francês; retorica; /iloJO/ia raâo1111/ e moral; 
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geografia e histoci.-,; arimetica.; algebra e geometri a; mus ica, 
- N enhum professo r poderá reger mais de uma C:ldcira1 

exceto por substitu iç:io no caso de impedimento. O alm10 que 
fôr reprovado cm um ano 115.o poder.\ ser ndmitido a novo c:,c,, . 
me sinão depois de f indo o praso de um ano. Os alt1nos po, 

<lerão m:mic ular-sc cm qualquer das nul as contanto q ue seja 

aprovado clll exame nas tnatcr i:i.s do ano. N ão ser:io ndmiti
dos á m:itricu la, nem frequentar as .'lub s do ensino secund~
rio os ind ividuos que não tiverem sido aprovados n:is m:i.re rias 
do ensino prima rio 

N i..nguem poderá abrir escol., ou estabelecimento de c11-

sino primaria e sccmidario sem previ:t nu torisaç:lo do governo, 
ouvido o di retor da insmaçã.o públíca. O prctcudchtc jus· 
tifica~á: 1.~ que tem 21 anos de idnde; 2.0 moralidade; 3.0 

capacidade profissional. - Podcr'iío ser dispensados das pro· 
vas: a) os que tiverem servido como :-i lunos-mcs:rcs com lou
vave l desempenho das suas obrigações; b) os nacionais e es
trangeiros reconhecidos habi!it ados, a quem o governo con
ceder dispensn, ouvido o diretor d., inst ruc;ão. - Os prof r.s· 
se res e direto res de estabclecimento.s de ensino s~o obrigados: 
a remeter t rimc ns nl mcntc ao diretor da instrução um mapa 
dechra ndo o numero de alunos, o seu a diantamen•,) e faltas 
qL1C tiverem, fazendo as obscrvac;õcs que ju lg:i. rcm convenien
tes; da r parte da mudança de residcncía ; franquear-lhes as 
aul~s, dormitorios e m.1is dcpcndeuc i:ls do estabelecimento 
Ficam sujeitos :i mu lrn por in fraç:io estes dispositivos. 

Em julho (l ei n.º 104) promulga-se o regu la me11to do 
csrnbclccimcnto de arrificcs da cap itnl da provincia. uScrão 
ad mitidos na Casn dos edu,:andos artifíces os meni nos livres 
dc .. nalidos de 8 a 12 anos de id ade que estiverem cm bôa.s 
condições s:initarias. Pode rão ser admitidos pcnsioniStas. -
Todo educm1do desde o di.l de sua admissi\o, sel':l discipu lo das 
aulas de p rimeiras letras e d n oficina interna de ;1\faiatt, 
cmquanto não est ive r hnbilitado para as outras au las e o fi cinas 
de ~ua predileção. Ssr;io despedidos os educandos nas concf. 
ções seg11i ntes : a) máo procedimen to; b) inaptid:lo (n.idi 
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tendo aprendido no csp.1ço de dois :mos} i e) qu;mdo depois 
de l ron ros na arre 011 oficio a que se dedicarem, tiYcr troba
lhudo na CaM drirautc o erpnço de tr~r mror. - Conduida a 
cdocnção scriio os educandos conscrvndos no em,hc!ecimento 
e obrig:idos a tr.ib.1lh:1 r durante esses três ;mos1 e do produto 
do seu trnbalho, dois terços pcrtcncer:í ao era rio público, e 

um terço .io cduc.mdo p.i.ra lhe ser entregue quando fôr 
despedido. - Os educandos '.'iedo disnibuidos a prazimcnto 
do diretor, cm divisões e secções, segundo 3S suas idades ; c.:ida 
divis;io tc ri um chefe, o qual ct1111pri r,Í as ordens do diretor. 
Ficam creadns as seguimcs oficinas: afoiatc sapa teiro, 
carpinteiro, tornei ro, charu tei ro e de chn péos de L,.1.mbanassc. 
Ficam creadas as au las: de primeir.u let ras, de musica e ins
trumentos de cord;i. e de mus icn e ins trumentos belices. A 
primeir.1 funcio11;1r.í todns as manhãs e as 011t rns ás tardes de 
todas as segundas, qunrcas e .sexrns feiras, :dém dos ensaios 
gernis. A nula de primeiras le tras ser.'.I. regida. pdo regula
mento dn. instrução p{1blica. - Haverá premias de cnpacidadc 
moral, capncidadc intclcrual e de capacidade industrial". -
Neste .mo de 1859 a provincia dispendcu com o ensino pú
blico 21: 1205000. 

1860. O presiCenre Corrêa de Miranda inforn1a á As
scmblêa Jegisbtiv:i que funcionam 24 escolas de ensino pri
m,, rio com 525 alunos. Diz que cont inua vaga n cadeira de 
2.0 gr.iu d.1 r.api ta! por fa!ltt de co11cm re,1ter ao co11rnrro. 
Nomeou visitadores para v.irias escolas. ''Em algumas esco
las diminuiu o numero de .1l unos1 devido isto cm pJ.rte á 
interrupçã.o do cxercicio, em pJ.rte a indisposições locair, q11e 
fa<em retirar acintoramente or meninos, ptc/erir1do os seus 
p,1ir ouvir conselhor i111prr1de11 ter de amigos iuol i11tenciot1ados, 
il utilid:ide do ensino dos propr ios fil hos1 mormente cm luga
res pequenos, onde de ordi nnrio a posição e prestigio de um só 
homem absorve tudo. Em outros os mesmos pais de seu moto 
proprio niio permitem que os filhos se apc rfc içõem1 lcvando·OS 
com o pretexto de que basta saberem n5sinar o nomc,i. Fun
cionam oito aulas de insuuçã o secunda ria: sete no seminario 
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episcopal, e uma de musicn na Casa dos cduc;1ndos: 22 alunos 
ao rodo 

No rel::i.torio do presidente da provinci :i do ano seguinte 
1861 ha os scguüncs dados: cm 1853: 5'19 alunos~ 1854: 56~; 
1858: 550; 1859: 444". As cifras rcgistr.1das. coment.i., n:io 
arescam progresso no ensino público Caus.'\S diversas con
correm pa ra este resu ltado. Umas provêm das cirrumrtar1ci111 
dos paif. A popubção cst3 disseminada por um terr itorio 
exrcnsissimo sem apreciar devidamente a vid.,. civilisada, Sua 
ocupação constance é a pcsc:1 pelas pra ias e bgos e a c~traçfio 
de variados prod11tos. Empregados nesta cspecic de i11dl1Scria 
os habi tames menos abas tados vivem v:cb erl"antc e qu:isi 
noinadc. Abandonam as soas casas e pl.uw1.çõcs com muit., 
facil id.1de e levam cm sua companhi;1 os fi lhos cirando-os das 
escolas, se nelas se havian1 matdcul:ido. - Outras causas 
nascem da m.'\ soh1ção, que por ora ainda cêm :-is questões que 
se referem ao plaLrn de ensino, se11 governo e regime d;i.s es
colas. Dcb:.i:<o deste pomo de vista, a. primcir~ bita que se 
not:l é ;1 insuficicnci.i. dos mestres, - N.i.da se tem feito p:-ir,, 
se ccear um pessoa l ha bili tado. O profcssorndo exige moita 
mol'a lidadc, e :1 par de instrução solíd:l, voc;i.ç~o e talento 
especiais Não ha coiweniencia que convide o merecimento 
par:1 o n_,agisterio públ ico Em quanto não é posslve l crea1 
d irutit11 içâo propria de cd11car bons mc}lrcr, só com o :uuncn· 
to de va ntagens p:tra os pro fessores e vigor n:is prova~ da 
suficiencia deles se conscgi.lir.1 dnr :í.s cscobs, q11ean b.:m :tl 

reja. Este expedien te que se deve adot:ir logo que incl hom?"J 
as finanç.1s d,,. provincia, e pa r:1 que poss.1 si\l'Cir os r fe ito; 
convem não crcar nova.~ cscola5i e consetv:ir somente aquel.u 
que forem devidamente frequcnt;,. dns. - Estabelecer csco/111 
dirigidas sem interesse e zelo é desacreditlfr o ensino p,tblico 
t: despender sem valltagem. As escobs estão sem inspeção 
regular. A ki n. 103 de 18,9 pcrrni.tc a nomc:iç'no de vi5~ 
tadorcs das escolas sempre que p;uccer ncccss:1 rio, sendo a· 
tribuidn esta co rnissão nos termos dn lei. Não basta esc.1 ins· 
peção ocasional; co11vem que ao bdo de c:ida escol:. haja .om.1 
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i11spcçiío pcrmauculc que informl! const.mtcmcntc :í. dirttoria 
de instrução públic., do estado i: necessidade delas. - Nem 
todas as esco las estão providas de mobilia e utcnsi lios. -
Em dat:i. de 2S de fevereiro 11omrei visitador d,u euolar do 
Solin,õcr ao ,loiaor Antonio Goric:;ah·e.J Diru que aceitou de 
bôa vomadc esta comissão e a desempenhou com muito pro
veito. O s::u trabal ho revela investigação sc11sata1 espi rita 
conlicccdor dos principias e pratiC.'.ls do serviço e das condições 
do país que cstud.1. Devo acrescentar que o doutor Gonçal
ves Dias não aceitou :i. grntifiuç;\o '" que tinha direito nos 
rcrmos da lei. Não tenho infornl:içõcs com plcras sobre o 
movimen to do ensino primaria n,1. provincia . Crciu que pou
co avu!rn. - O cnsitio secttndario é dado cm sete aulas que 
funcionam no Scminario episcopal; 32 rtlunos frcquent:un as 
,lulas de !atim1 francês, geogra fia, a rime tica, gcometcia, reto· 
ric.1, filosofia e musica. O ensi110 secundaria ainda carece 
de regimen to especia l. Ê d ado no Scminario e a despr1a deve 
cor1c1 pelo TcsoNro 11acio11,tf. Neste si:ntido dirigi, diz o 
presiden te, um:i represe ntação ao governo imperial. O ensino 
dos sern iu:mos nas outr.1s pmvincins cst.i a cargo dele e não ha 
razio pa ra um;i exceção para a provincia do Amazonas. Con
cluc o presidente Miranda sugerindo á Lcgislatur:i ;i ae'1ção 
de uma radeira de li11g r1a i11cligc11a. 

Do rclatorio de Gonç:ilves Dias, :tpcnso ao rclatorio pre· 
side1tcial , de stac .'.1tnos os seguintes trechos: uEm T efé, nlém 
da esco la cio pndre Luiz Gonçalves de Souza com 18 alunos, 
ha a escola particu la r do doutor J uiz mun icipal com sete ou 
oito alu nos. A frcqucncia diaria das C5Colas p:irecc se r rcgu. 
b r, exceto nos mê.ses de agosro a dezembro, cm que toda a 
pobreza, e ainda os chanrndos ricos, correm a pesc.1ri as levando 
roda a fomilla comsigo, principa lmente os meninos, que por 
mais verdes que si:jam sempre podem e sabem governar a 
c.môa N ão ha uniformidade nos compendios e portanto 
inctodo de eusino".. Sugere Gonçah·cs D i;u provi dc11ci:LS 
sobre ;i inspeç~o. A respeito dos craslndos observa que alg1u1s 

deles não foram de certo suOinc tidos il aprova-;ão da dire torb 



da ins trução públic.,. Um entre outros que começa por estas 
palavrns: meu Dcur salYni-mc é tão uotavcl pda or todoxia de 
seus principios, como pelos muitos erros de ortografia e lasti
mavcl emprego de letras grandes. E de supôr que a maior 
parte dos :ilunos das escolas de Solimões nunca cbegam .i 

escrever com menos defeitos; mas não parece ronvcnicnte ql1e 
eles desde o comcco tenh:11n dia me dos oi hos modelos de cnro
grafia cm vês de ~rasla<los" - Os compendias de arimeticn 
são inteiramente porwg11êscs com o seu :1wigo sistcm;1 de 
pesos e medid,1s. - Quanto il obrigt1toried'1dc do c11si110, ob
serva Gonçalves Oias1 é no Br:tsil de uma execução difiril, 
por cmquanto, e no Amazonas quasi impossivel. Os cent ros 
de população são raros e :is casas, ou antes p.,lhoças conside
ravelmente distantes umas das outr::is, derramam-:.e por ess;'ls 
ilhas, paranás, igarapés. cheias de mc11 inos, mas longe povoa
do, n~o são habitações, s:lo r.inchos par:i ;'llguns dias, O seu 
vi.ve r é a caça, a pesca, a procurn d:i sals., e da C;'lStanha, 
o fab rico de manteiga . Que lhes morra umi\ t,:m:iruga 
ou C]Ue lbcs incende i.i. a casa são cous:ts que cm bem pouco 
os afetam. A canôa sim 1 essa é ., sun propriedade: movd, 
como ela, os indios continuam o seu viver inst.,vcl, errante e 
imprevidente; acomodil·Sc dentro dela com a mulher c os 
fil hos, v5.o ás praias e assim vivem muitos mêscs no .ino, dando 
aos i;lhos a educação qpc tivt!ratn , e não con.1prcendcndo C]UC 
carcç;un de mais 11:tdi\. Parn dizer a um destes qui: m~nde 
o seu filho :í. escob, que o n:i:o tirc dela anrcs de :i.pt0, ê 
ordenar-lhe C]llC mude radic.1lmcnrc n SUó'\ nômia de vicl.i .. , 
Não pretendo di1:er com isto C]Ue as escolas s:io inuteis. Qui· 
zera ainda m~is escolas, qw:mr.,s fossem compativcis com os 
recursos da provinciil: aí ao menos os meninos aprcnd.:m o 
porruguês, o que j:í. Jlão é pouca vantagem 

Em 1863 uma lei de julho (n. 134) concede subvenção 
aos seminaristas d:i provincia que se acham cstud,mJo na 
Europa. 

1864. Diz o presi dente. Adolfo de Barros: usando da 
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faculdade da lei (n. 125} do ano passado organisei o regrtlt1-
mento para d iritlruçd.:, primaria e secrmdt1ria. N a reforma 
procurei aproximar, tanto quanto passivei, as condições do 
ensino da provincia ao que é no resto do fmpcrio. Da ,mi
formidade da inrtrnção primaria depende, C'm grande pt1rte, o 
aperfeiçoamc11/o dnta e seu derramamento 110 pttir. Consa
grei o principio do livre magisterio e rejeitei do e111i110 obri
gatorio. Os exames, ,,s provas as habilitações, as licenças e 
tod:ts as mais depcndeucias do regime de restrições embaraçam 
ext rcn1amcnte e muir.,s vêscs impedem a prop:igação da ins. 
trução clemenrnr. I3asta gue fique .~ autoridade a alta ins
peção sobre tais estabclccimwcos; os quais, pondo.se cm con
currencia com os estipcndiados, esforçar-se-ão certamente por 
igu:11.,l-os ou excedei-os, imFelidos pelo principio economico, 
guc é a lei suprema e reguladora de todas as industrias. Isto 
pelo que tocn ao 111agistcrio /i1•r(', Quanco ao ensino obriga
totio rcst:im ainda serias duvidas acerc:1 de sua eficacia. So
bre ~ que porem uenhuma duvida resta é que a obrigação im· 
posta aos p.1is e tutores a respeito do ensino nlt<> i só nxatoria, 
como ilegal. Êntrc nós :>. impcd.,I resolução de 28 de maio 
assim o recooheceu e dccl:i.rou. Não obsta11 te isco, o principio 
achíl-se geralmente admitidoi mas p;irece qne n3o passou hoje 
dos cegula.mentos. - A tendi tambem as condiçõrs dos profes
sores e á fisc.1lisnção do ensino. Sem asscgurnr aqueles meios 
de subsistcnci:i modesrn, m,15 independente e um fu turo mcno! 
prcearlo cm que tenli:i.m remuneração o merecimento e bom 
serviços1 n.td,, se terfi fei to de proficuo para dcrra1n:>.r a edu
cação popu br. E preciso tantbcm cuidar da fiscn lisaç:io. 

Coloquei urn inspe tor j unto de cad., escola e estabeleci a ci;isse 
de visitadores. As circumsrancias d:1 provincia e :>. carcnci:1 
de pessoal habilitado in1pcdiram·me de dar maior desenvol
vimento :'10 r,1mo da itmrt,ção gue se refere ao sexo feminino. 
- No que se refere á instruç:io secundaria cumpria, :1ntcs de 
tudo, dar ao que de liceu tinha apen:is o nome e os enc.,rgos. 
Sem organisação, sem cen tro, nem direção formava ele com o 
Seinin:-trio de S. José 11111a co11sa mo,JJ1r11osa e hibridd, q11c niio 
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erct 11cm liceu, llem sc111ina rio. Estabelecimento de ensino 
n5o cr,1 de ce rto. D esliguei-o de todo daquele instituto e 
dei-lhe di reção propri;i e conveniente. Das cadeiras que exis 
tiam rnprimi as de latim, filosofia, reloricc1 e musira, deixando 
apenas .is de fr:rncês, ;uimccic::i, gcogrnfia, e historia; criei ade 
ling11a e grmnaticrt 11acio11ttl, cstrido sem d11vicl11 muito tnaif 
neccssario que o d,1 latinidade a {JHCm j, ,fa a li11g11a porlu
guês,1, por via de regra a menos cultivada entre nós, i;: a de 
rndos :1. mais igno:ada - Embor:1. incompleto o plano é 
apropri :1 do á provinci11 e !i s suas ncCC'ssicl:tdcs. La ncei :'IS 
b.1scs npcnns p.i.r:t levado a efeito mais tarde qu:mdo as cir
cumstanci :1s o permiti rem. Complcc:i este pbno a crcação de 
duas cadeiras, mnb;is de cie11rias naturais, sendo um,, de his
ta ria nacur;i l e outr:. de fi sica e quimirn. - Comcç,1m ;i srr 
conhecidos os defeitos da organ isaçilo do ensino no Imperio. 
A base ê o latim. Fez-se dessa lingr1a morta como que o al
/ab~to obrigatorio de toda a cclucação secirndaria e rnp~'rior. 
D epois do lncim scgncm-sc= c= m coda n pa rte as mesmas m:m· 
ri:1.s; de modo CJUC o ger;il d:1 mocidade pcePJ, rn -sc inva riavd· 
mente p:i.ra o estudo d:1 mcdicin., e das leis, medicas e m:igis· 
tr:idos. E não pode haver espaço par.\ tô\llt,1 profissão libe ra~ 
cre1u todos os dias a onda dor prctc11dc11 tcr aor empregos p,i. 
blicos; fc uomcno este, cujas proporções assmtacloras princi· 
piam n dcspc rtn. r os que se prcocup.1m com o.~ problcm:i.s so· 
ciais. . - No regu lamento a inst rução secund:u ia evita c.s ic. 
escolho, como :,.gora ficou constimid;i, cv it.'ldo '. este escol lio, 
propoC'cionando aos filhos da provincia maior sorna de conht· 
cimentos utcis, do que os bebidos ,10 estriclo ti" r:loq11cuci11 •' 
dt1 metafisica. - Com a C'eforma a despesa com a instruçic 
pública que era de 20 contos cm 1862, de 22:600S000 cm 
1863, subiu :t 24:700$000. A refo rma não oncC':l os cofrti 
públicos, embora melho re scus ivelmcntc :i sorte de todos OI 

professo res. N:io foi au me ntado o numero de csco b s qttc co~· 
tin un a se r de 25; estando prnvid:is apenas 16 com uma ml· 
tricul::i. de 358 alunos. - O curso do Liceu é frcqucur:i.do p01 

54 estudantes. Com o ensino pri1nnrlo gastou ,1. provinci31 <~ 
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scmcscrc, 6190$000, de modo que cad~ aluno cuscou 13S733. 
- Na Casa dos cduc;i.ndos artificcs lia necessidade de obras 
e aquisiçii:o de inst rumcm:il; ncb traba!l1am 39 meninos dis
crihuidos cm seis oficinas. 

1865. Decretado cm agos10 {lei 143) no"Yo regulomni lo 
de in1tr11ção. A dirc(ii:o, inspeçio da inscru çii:o pl1b!ica com
pete ao presidente da provincia, ao diretor e aos comissarias 
licc r:irios. São sujeitos .i inspcçiio as aulas e estabelecimentos 
liccrarios que se ocupam do ensino primaria e secundaria, pú
blicos e pa rcicularcs, pa ra um e outro sc>eOj os liceus r semina
rios qt1c se crc ,1rcm e instituircm por leis provinciais, sa lvo 
cendo leis organicas especiais. - Em cada paroquia liaverá 
um comim1rio /iteraria de nome:ição do governo, proposta do 
diretor da instrnçrio. - Haver,Í. cm cad:t paroquia ao menos 
uma c:ide ira do sexo m~sculino. As escolas que, uo praso de 
três anos <la su,1 instalação, não obtiveram frcqucnc ia de 15 
,, lu nos, s.i. lvo as providas vita !iciamcn1c1 scrii: o suprimidas 
As esco las rerão duas !C'!!ÕC! diaria, ; m:mh:i e a tarde, de 
t rês hor,1s cada um.,. - O ensino será si multanco por classes. 
N:io obs tante o ensino simulcanco o pro fessor nomcar:i da clas
se mais adiantada monitores para fazerem repetições ,ias dosse1 
infcriorCJ. - Só scriio admitido~ n:1s escolas os livros e com
pcndios :rntoris.idos pelo direror da insrruç:io. Aos meninos 
pobres se darão os ob jétos ncccss.i rios - A ins trução .st:
c11nda ria con.sca r.1 das seguintes c.ideiras: grnmacica n.icionnl; 
arimetica ccorica e pratica; liugua francesa; geog rafi.1 e histo. 
ria especialmente do p.i Ísi filosofia ra cio11 al e mor:i.l. Examt's 
v;'lgos. Concursos p.1r,1 provimento das cadeir.is. Ficólm 
!llprimidas dS radciras de latim, {por !iaver uma no scmin:aio) 1 

t!e mmica; n cadeira de nrimetic,1, al gcbca e geometria passad 
:i ser a de Mime rica tcorica e pratic.1. - O professor ou diretor 
de aul:i e esrabc lccinicnto de ensino ê obrigado a dcdnrar o 
prngram., dos estudos e o pcojéto de regu b mento do seu co· 
legio; os nomes e habilirnções dos professores, :issim como o 
nmncro das pcsso.1s empregadas. Os professores particubrc, 
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poderão adotar qualquer compendio não proibido pela din, 
toria da i!lstrução. - Uma lei de ngosto (n .145) rcgulamcnu 
a C1sa dos cduc:mdos artifices. A dcsprsa acom n ins trução 
de 1865 a 1868 sobe a ema de 103,000SOOO. 

1869. "O bem estar dos individuas e o progresso da 
sociednde dependem poderosnmCllte dn instrução. Sem o de.1. 
envolvimento intc lctunl, ningucm se pode gov.?rn;i.r como cida· 
dão e como pai Ó! famiH:i.. Com. r:tz.Í.o ;,. Conc;:ituição ,"lsscgu. 
c::i gratuita a insm1ç5o primaria. Não é, poré h,, bastante cnsl
n;u ao povo somente a ler e escrever e calculni:; é i11dispenu-
1•cl lransmitir·Íhc idéds e noções que dcscm1ol'>'am d ma intt/i. 
gwcia on pelo menos lhe inspírc111 o Jcscjo de (llllfrar e am
pliar os co,il,ccinumtos atlq11iridos 1/dS escolas. - Promulgud 
no ano passado o regulamen to (n. 18), que ser[l submetido i 
aprovação do poder legisbcivo. - O pl::ino deste ccgulamcnto 
é mais completo e menos aparntoso e :trbi.rra cio do que fora 
aprovado pela lei (11. 143) de agosto de 1865. Neste s~· at rl· 
buiam ao diretor da instruç;io pública r~lClildadcs qui: njc 
podem dci.xnr dt pertencer .to presidente da provincia ; dava-Ih: 
alçada, sem recu rso algum, para impor duas penas ct1mu~
tivas. - O novo regulamento prevê todas essas lacunas do ar,· 

tcrior; regula o processo p:i.1-.1 imposição de penas desde l 

a.dmoestac.,ã., até .1. perda das cadeiras. Niio extinguiu c:i.dcira 
alguma. Equilibrou os vencimentos dos professores do it· 
terior com os da. capital. A cada professor marcou, ccr.. 

· índividuaç:io, atribuições e deveres; bem como aos iuspetort 
munic ipais e de cli:mito. 

1870. O mesmo presidente Williams de Mattos co11t imn 
a norac as falhas do ensino. nCausas complc,.:as tem.se opost: 
ao dcsctwolv i.mcnto regular e proveitoso da instruç~o. E..~ 
causas podem ser resumidas cm duas: falta de pcsso:il idor. r: 
e dificuldade de inspeção perfeita. Scni homogeneidade d: 
ensinoj sem professores habcis e zelosos níl.u se pode espcrt 
resultados proveitosos para o cnsluo püblico. - Creando prt 
míos e c.stabcleccndo atos púb[icos e so!i:nes pnra a. sua d~ 
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tribu içâoj regulando e unifo rmisando o ensino cm toda a pro• 
vincia, o publico recebe um testemunho posit ivo do aproveita• 
menta dos sacrificios dos cofres pLíblicos; aos preceptores da 
mocidade abre-se um vasto horisontc para se recomendarem á 
estima e apreço público pcl, sua dedicação, ,elo e intellgencia 
no magisccrio. - A inst rução primaria homogcnea cm roda 
a provi11ci.1; e como se ensina e se aprende nas escolas das 
nossas fronteiras mais remocas, não difere do que e do como 
são regidas as escolas da capital. Não se presenccará mais a 
desharmonia que encontrei cm algumas cscobs do interior. 
Cada professor adotava, como compendio, o livro que lhe 
parecia melhor, quasi sempre aquele por que tinha aprendido, 
sem harmonia na divisão do ensino. Isto cm uma irregula
ridade muito grave. (Nílo encontramos na legislação da pro· 
vi11cia o regulamento que alude cm dois anos consecutivos 
o presidente \Vil\i ó'\ms de Mattos). - A despesa com a ins
trução at inge cm 1870 a 31:4005000. 

Em maio urn:, lei (n . 203) autorisa o governo ua mandar 
admicir nos cursos de fr,,ncês e ma.cmalic,1s elementares do 
Liceu os educandos :trrificcs que rnais mostrarem aptidão !:)O 

curso prima rio e nos oficias a que estiverem dedicados". -
Uma outra (205) 11creava 110 edi ficio onde funciona o Liceu, 
uma au la de leitura que servirá de nucleo a Bib!iorec.1. Pública 
da provincia". 

1371. Em maio uina lei (n. 221) crca cadeiras no Liceu 
da Capim!. "Fic_am creadas as seguintes cadeiras: de lingua 
inglesa; peclagogia; c;crit11ração merca11til e co11tabilidade; 
hisrona universa l. Estas marecias serão dadas deste modo 
:i11cxaf: a de lingu:i. inglêsa .í. francêsaj a de contabilidade e 
csccitu r,1c:io mcmrnti l .i de mamnatic:is elementares; a de 
hismria ~nivcrsal á de geografia; ,1 de pedagogia ;\ de grnma· 
cica filosofica; ficando a de rccorica ligada á. de fil osofia". 

•cAs causas que se opõem ao dcscnvoh,imcnco da inmução 
pública são complexas, mas podem grupar-se nas classes se
guintes: i11difcrl!11ça doJ pais pela i11Jlr11ção do; filhos, pro• 
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vcnicn tc da folca de educ;ição dn grande p:1.rtc dn população 
d:1 provinci:l ; carencia de pcsso.il h:ibilitado p.lra o magis1c. 
rio; exiguid.ide de vencimentos dos cmprcg.idos da insrrnç~o; 
falt a de mctotlo no plano geral do ensino; i1m1ficicnci:1 dos 
meios de inspcç:ío. Os mcics p:H:t remover .esres obst.lculos 
são: rcdusir o ensi no :to m:l is estrit;1men tc nccess:irio nos lu· 
g:ucs disr.intes e pouco povo:tdos, cm que ., população m:'IÍ! 

rude na su:i absolura fo lt.l de instruç~o, moscr;i a indifcrcnçl 
sinão rcpugnnnci.t pc:lo ensino da in fnncia, dn :1do mais rim. 

pl itude 11 .i.s cscol:ts dessas loc.llidades no ensino mor., ! e rc ligio
so; alcançar :l esfera do ensino nos grnndes povoados, onde a 
poeul.1ç.i.o mais desenvolvida pcb educação se :ichn 1n;,is aptl 
para receber maior insrruç;lo; melho rnr progrc.ssivnmente os 
vc11i:imc11tos dos professores ; wprimir d inspeção iHdireta por 
ineíicat. e prejudicial e estabelecer n inspeção dirett1; crcar um 
pcsso;1l habilit;:i.do; esrabc!ccer p:ir;1 o professorndo van c.,gcns 
re,,is ql1e despertam :l cmulnç;io pcl., de um interesse Ílltmo, 
cll ja realisaç?í.o de penda cxclusiv:imentc do se u compon.,menio 
moral e licerario; prcmios para os .ilunos" . São conceitos do 
presidente José Mirand, da Silv:i Reis. 

1872. O mesmo prcsidrntc continu:i ., :issina!ar, n:l fah 
i Asscmbléa Lcgisbciv;i., as lncunas da instrução. ''Scguindt\ 
como devo, na .idministraç5o d:i provincia, o nobre exemplo do 
ilustrado monarc:t e de sua august a fil ha, a .;crcnissim:i prin· 
cesa regeme, no seu interesse e sol ic1tude pe lo dese11volvimcn
to da instrução publica, e un indo os meus esforços :io que 1 

Legislatura cem empregado cm promover a s:i risf~ç:\o dcss1 
grande necessidade public;:i, ccnho empreg:ido todo o rnidado 
na coustrnção dt· cdificios espccillif llproprimlos p(lta a1 esco
las de c111ino primt1rio; destes, os dois constant.:s d;, :iutorisa· 
ção d:ida pela lei (200) de 5 de mai o de 1379 e dcstinadc» 
ao sexo masculino, ach:im•sc conduidos e j.:í funcion:indo; t 

dos rrcs que p:ir:t o sexo feminino, tambcm nesta C.:lpirnl, o 
poder legis;ativo deu autorisação p:ira sua construção (lei 
219 de 20 de maio de 1871) um cslii jâ concluido, no bair10 
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do Espi rito Santo, convindo muito que a Legislatura conti· 
nuc autoris:i r-mc a edificação de ma is dois ou rros predios nos 
ba ir ros dos Rcmedios e de S. Vice1ttc, (cuja construção não 
pode ser lcvad:i a_ efei to por fo lu de opera tios e mesmo do 
decrescimento dJ. rccc it.i provincia l) ; logo que cessem os cm
bnr.1ços, tendo nova autorisação, levarei a efei to a construção 
de mais mn pred io no mencionado bairro do Espirita Santo, 

onde é muito necessaria :i creação de um:i nova escola para 
meninos. 

Adoc:indo o p l:rno de ensino do diretor da instrução pu
blic.1 no regu lamento de 16 de março n5o adotei o ensin~ de 
ginastica e de higiene por consideração de economia; não ;:i.do
tci, por não parecer indisprnra~·cl pur emqua,ito o pfa110 da 
creação de 1111111 Escola 11ormal que demanda um cdificio pro
prio, e pessoal especialisado, despesas que a provincia não 
comport:t no momento. De terminei que a aula de pedagogia 
do Liceu f1111cionc ri tarde cm 11111 dor ,:dificios de uma ,:sro
la primt1ria: desce modo a ;1ula de pcd:igogia reun ir:í. o ensino 
tcorico ao pr:aico. E' cs rn :1 unica diferença; enrre um" fa. 
cob no n n:i.1 e um Liceu1 q ue ali;ls compreende mnior numero 
de matcrias de ensino, das qu;:i.is apenas se e:-.:igc m algumas 
para o rnrso normal de innruçâo por mim crcado pam os 
cand ida tos no magistcrio publico prirnario. - T ambem pa
receu-me convenie nte tornar obrigatorio para •os professores 
o acomp,mhar os seus alunos :i e·xplicação da dot1tri11:1 na 
igrcjn p.·uoquinl cm horas dcsign.1.d.1s 1 cle comum aco rdo, entre 
profc~o rcs e parocos. - O csrnbdccimi.:mo dos Educandos ar
tifices está gr:indcmcntc mel horado no seu edificio . - O en• 
sino pr;i.tico de hor ticul tu ra e cu ltura cm peqmn:l escal;i. de 
ccrcn is tem progredido. 

Em m:irço c:<ped i:i. um reguli.m1c1110 (n. 25) p.tra remcdi"r 
os m,,le~ apontados nos seus rclator ios :\ Assc mbléa lcgislati
\•a11. A instrução publ ica é d ividida cm instruç;io prim:iria 
e sccundari:1. A primeira comprce11dc o curso cm S anos, sub
d~vicl\ndo.sc .c.m cfon1.~,1~ar abral!ge1,do /'> ~acrria.s do l :11 

ao 
4. nno; cm mcermed1:1. na

1 
do 'j. :10 8. pc 1a forma scgmnte: 
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elementar: l.º ano: leitura (ensino oral e escrito1 segundo o 
merodo do doutor Abilio no seu 1.º livro) j liçito de cousas 
(ensino or:i. 1 e pratico segundo o metodo do doutor Shcldon) i 
arimeric., (ensino oral e pr:i.cico sobre numeração e as quatro 
operações, e cru;ino escrito sobre :ts mesmas m.1tcrias, com. 
precndcndo o esrndo mncmonico das taboadas das quatro ope· 
rações, segundo o metodo do doutor Tarnicr); caligrafia (imi
tação feita ein lousas, prime iro ~os carateres cii :unados de le
tra redonda, e depois dos m:inuscritos); educação civil (ensino 
oral e pratico por meio de preceitos e narrações adequadas) i 
ensino religioso (ensino resumido d.t historia sagrad.1) - 2.0 

ano: le itura (metodo Abí lio no se u 2.° livro); exercicio sobre 
divisão de sibbas; lição de cousas (continuação do 1.0 ano); 
arimetica (ensino escrito e pratico das quatro operações sobre 
numeras inteiros e prímeir.i.s noções sobre o sistcm,1 mctrico 
decima l, segundo o metada Tarnicr) j caligrafia (imitação nas 
lousas do que esc reve o professor n., pede.. preta); educação 
civil (continuaçiio do l." ano); educação religiosa (continua
ção do I." :ino) - 3." ano: leitur., (o 3.n livro do Dr. Abilío 
ou outro nnalogo por bons e>:c mpl:i.res de manuscrito, o exe r• 
cicio de boa pronuncia, ton~ e c.1de11ci.1 de voz e leitura de pe· 
qucnos pe ríodos feitos pelos men inos seguida de resumos cor
rigidos pelo professor); lição de cousas (contim1ação do .1no 
anterior); .,rimctica (ensino escrito e pratico d:is quat ro opc· 
raçÕe5 sobre 11urncros decima is, e primciras noções de metro lo
gia segundo o memdo T.,rnier); caligrafia (ensino pr.1tico pe
lo metodo e tr,;slado de \Y/. Scully) i ortogrnfia (ensino pr:i.· 
tico); gcomett·ia e gcografi.; (ensino or:tl co1npreende 11do so
mente :i.s definições clcment:ircs mais ncccssariasj e noções ge:
r«is muiw resumidas de geografia por meio de diagramas e 
map,1s, segundo o metodo Smith); educação civi l (ensino cscri• 
rn pr.,rico de mor:i.l e civilidílde, leitura de fabul:i.s1 apologos, 
n.trr.,ções :i.dcqu:idas, fe itas alccrnad:imcnte pelos meninos e 
professores); cducJ.ção religiosa (ensino oral e resumido do 
Novo Tcsrnmcnto); 4." ano: leitura (continu:ição do a110 :m
tcrior); lição de cousas (idem); arimctica (ensino escrito e 
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pratico do uso das qu:mo operações de arime tica e de mctrolo
gia1 n1etodo Tarnicr); ca ligr.1fia (continu:ição do ano ante
rio r); his toria (ensino oral e resomido da historia patria; edu· 
caç?io civil (concinuaç?io ano anterior); educaÇão religiosa 
(idem). HA instruc;ão iritermcdiaria compreende: - 5.0 ano; 
leitura (ensino escrito de prosa e verso pelo "!ris Classico" ou 
outro livro analogo e por bons exempbrcs de manuscritos; 
exercicio~ de bõa pronuncia e dec!ar.1.ç?io); grJ.matica (ensino 
escrito e mnemonico da gr,1m:uica portuguesa); lições de coi. 
sas (continuaç?io do ano anterior); nri mctica (continuaç?io 
compreendendo as primeiras noções sobre quebrn<los; continua
ção pratica sobre ,1 metrologia, me todo Tamier); c:iligr.1fia 
(ensino pt·atico pelo metodo Scul!y; ensino pratico da teoria 
da formaç~o das let ras, segundo S0dch:n1x) i ortogrnfia (ensi. 
no pratico com ex plicação das regras pelo professor) ; geogra
fia (e nsino or:tl de geogmfo. matemarica, fisica e política, 
compreendendo as noções gcrn is explicadas por meio de dia
grnm;1s e map:is, mctodo Cornell); histori,1 (ensino da histo
ri,1 univcrs:i l resumida, metodo Zaba) j educação civil (conti
nuação do ano ;rntcrior); ensino religioso (leitura da historia 
sagrada resumida sem comcm;1rios); 6.º ano: lei tura conti. 
nuação do 5.º; grama ticn (idem}; lições de roimu (idem); 
arimetic:i {ensino pratico e escrito das qu:itro operaçõe: , so
bre quebradosi exercicios, problemas1 segundo o metada Tar
nier; caligrafia (continuaç.io do 5." ano); ortografia (idem) 
- 7." :ino: leitura (continuaçi o do 6.~ ano); arimccica (ensi
no escrito e pratico da teoria das proporções); caligrafia (con
ti nu.1çã.o do 6.0 ano); ortografia (idem) i geografia (idem); 
hís torin (idem); educ.ição civil (ensino escrito e pratico dos 
deveres do homem cm relação a si mesmo, á sociedade e 3 
Deus); educação rel igiosa (lcimra do Novo Tes tamento, rc
sumid,1 e sem comcm,1riosj 8.0 :mo: gr:un,1tica (analise gra• 
macic:i. l e !ogica1 de pcriodos escolhidos cm prosa e ve rso); 
lição de cousas (continuaçno do ano anterior); nrimctica 
(ap!ic;ição d:is proporções aos problemas mnis comuns, scgun-
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do o metodo Tarnicr); caligrafi a (continuação dos anos ,m. 
tcriores; geogta fi :i (idem); histori:t (idem); educ<1çito ci';,i[ 
(idem) ; educação religiosa (idem) . No sexo feminino fica 

compreendido a m.:iis o ensino pratico de tr.lll:tl hos de .igulha. 
uA ins trucâo secund.ltia subdivide-se cm curso ortlit1tt• 

rio e outro co;,,plcmcnlttr peb forma seguinte: O primeiro 
compreende as seguintes disciplinas, cm cinco anos: - l. ª 
ano: língua portuguesa (ensino teol'Lco e prn.cico d:i gr:imati
ca filosofica porcuguesa) ; lingttó'I frnncesa (ensi.no pr.i.tico, 
compreendendo a l>oa pronuncia, gramntica ) ; arimetic:t (en
sino completo) - 2." ano: fr:mds (vcrs:io cm prósa e verso 
p:ira o português, ottografi., e prommcin) í lingua inglêsa 
(idem); algcbrn (até equações do 2." grilU); - 3.ª ano: geo

mc trin (clcmcnt:u cm todas as suas secções); gcogrdfia moder
na, malcmatica, firica, e politica, gcogr:1fia :mtiga), cienciar 
n11turair (noçOes gerais, resumíd:ts e purMnentc teoricns de 
química, noçõcr gcr,ús de artro110111ia, de geologia, de mcte
reologia, de bot.:inica de zoologi.,) ; est,1 cadeira é anexa á de 
geogra fia - 4." ;rno: historia (compreendendo a cronologia 
e hi storia wltversal); crcrituração 111ercll11til (ensino tcoricQ e 
pr.1.cico de concabilidade e escrita mercantil); filosofia racio
nal e moral - 5.0 ano: rccorica e poctic:i (.1plicad:1 a litcra
tllr.t portuguesa); filorofia (historia); português (literatura 
nacional). O wrso complementar, cm cincQ ;mos, consta das 
matcrias seguintes - 1.0 ano: latim (gramatica, principios e 
versão): - 2.ª ano; btim (gramatica, vcrsiio liternl e cxerci
cios) - 3." ano: lntim (versão c!assica, composições, exerci· 
cios de versão do português para o latim e deste p:tra o portu· 
guês) - 4.ª ano: latim {continuação dos estudos anteriores)\ 
pedagogia (ensino teorice e pratico}. 

«As materi.1s que coustituern ., instn:ç:i.o prima ria .!\criio 
ensinadas nas escolas publicas; as que constituem o ensino sc
cundario no Liceu. - A di reção e inspcç:io d.1 instruç:i.o pu
blica compete ao presidente da provincial tendo como auxi lia
res o diretor da inscruç:=io e seus auxil iares e a co11grcgação dos 
professores. O diretor é de livre nomenç:i.o do governo. Nos 
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.seus impedime ntos ser.í. substituido por um dos professores do 
liceu. Entre ns suas obrigações cst5.o: a) apresenta r ao pre
sidente da provincin1 no fim de janei ro de c:ida :1no, um re
latorio circumstanciado sobre o estado da instcuç5o, dnndo to· 
dos os csclnrecimentos nccessarios para se poder conhecer o 
seu adi:mrnmemo ou atraso indicnn do os defeitos a corrigir, 
os meios a empregar pata alc:mçar-se o maior desenvolvimento 
neste ramo do serviço publico; b) re meter o orçamenco da des
pesa prov;wcl com o pessoal do ensino e maceri2l durante o 
ano; e) aprcsc11tar um q11adro cstatistico da i111tr11ção publica 
r parlic ,dar ela 1,ro-vincia. Os delegados do liceu são os pro
fessores do liceu. 

ºAs escolas pri m:trias ficam div ididas cm Ires claHes: l.'' 
as da capital; 2." as que tiverem séde nas cidades e vilas, cabe
ças de municipio; a 3." as situadas uas freguesias e povoados. 
- Nas primeiras e segundas cbsses se dado a instrução pri 
maria elementar e a ihternicdiaria; na de 3.n classe somente o 
ensino clementnr. - As escolas das duas primei r;i.s cbsscs 
functonar:io cm edi fic ios especiais mandados construir pelo 
governo da provinciaj cmquanto não os houver, cm casas se
paradas d:is residcncias dos professores. As de 3 ... claHe 1111 

reritlc11cia destcr. Aos profeuorer destas escolas serão per· 
mitidos receber alllnos ir:tenior, a quem drtrão -.·esttwrio, cama 
e mesa, e cujos pais consin tam que eles se utilisem de seus 
serviços, ap licnndo-os, n;i.s horas vag:is, a trabalhos de pcq1te-
11a agricilltura, coinpativeis com ;1 idade e forças. - O govct· 
no poderá crca r novas escolas nos lugares onde :u; bouve r 
qlla nclo algumas delas forem frequentadas po r mais de 50 a lu
nos. Quando .:i:lgum.i escola nâo fôr frcquem3d;i. por 15 alunos, 
pelo menos, indag;i. rá a razão do foto. - En1 cJ.da lUn;i. das 
escolas public..u de l. 11 e 2."' classe haverá um aspirnnte ao ma
gisterio do ensino pr im:uio. A classe dos aspira11tes sec.~ com
post,1 pelos a\u11os maiores de l2 ;i.nos, que tiverem concluido 
com npro\1,1,;:âo o ensino prim;irio dcmcn tnr e intermediaria, 
e que se houverem disti nguido por seu comportamento e voca
ç.io ao m::agisterio. Serii.o nomeados pelo di retor da i1tst~ução 
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publica, proposta. escrita e :i.ssina<la pelo dclegado1 que tiver 
feito o cx;-i mc e pelo professor. Depois de 4 :i.nos de e:<crcicio1 

sendo.lhe fovor,i.vcis :i.s in formações anuais do delegado, o di
retor manda r.í adir a umn das cscob s d,, capit:tl e o fo r& 
matricular. Rcccbc r,1 o :i.spir:mtc umn gratific;-ição mens:d de 
l5SOOO réis no l." ano; 20SOOO no 2." e 25S000 no 3.''. 

"O curso normal const:ir~ de 3 nnos e com as scguintcs 
m:tcrias: ~ 1.º ª~no: gr;-i m,,~ic., filosofi~a; arimc;ica; fr:1~c ês .. -
2 . .1no: rr:mccs; geogr;ifia; pcdagog1;-i. - 3, nno: h1scoria e 
Üter:i.tura nacional; pcdngogia. P:i.ra matricula no curso de. 
vem os c:lndidatos provar apr011açiío no curso primario efr:. 
tnentar e i11ter111 ediario 1 idade de 15 anos. As senhor:-is depo is 
de matriculadas podcr~o ser di:;pcnsadas da frcqueuci:t do Li
ccu1 e a1ttorisadas a estudar ar respectivas matcrias pc1rticular· 
mente, ficando obrigadas a apresentar-se no fim do ano para 
os exames. Excetua·se porém a aub de pedagogia1 cuja frc· 
qucncia é indispensavel. Estes exames Serão feitos pela mes
ma forma que os dos alunos do Liceu. Concluido o curso 
com aprovaçílo o candidato ser :\ nomeado adjw,to para uma 
das escolM da capital ot1de ele praticará dois anor, ajud;indo o 
respet ivo professor nos seus crnbalhos e vencendo uma gratifi. 
cação de 30$COO mcnsaLS. Findo esse praso o candidato re
querer:\ o seu titulo de habilitação ao presidente da provincia 
ficando o eandidmo na mesma escola .i.té ter lima designação 
no magisterio. - As escolas de 3." classe serão regidas por 
pessoas habili tadas pela forma acima mencionada e noineadas 
como contratadas. Em quanto os não houver o governo no• 
mead para rcgcl-as1 in terinamente , pe.~so,, cuja idoneidade te· 
nha sido reconhecida por meio de um exame previa feito por 
IJ tofc.ssores do Liceu. - As escol.is do interior serii.o vis iradas 
!)elo diretor da instruçifo ou por seus delegados, nome.idos no 
fim de novembro. Nas escolas da Capital as visi1as scr:io 
feitas pelo diretor no maior numero de vêscs passive i. 

"As au las do Liceu funcion;irão entre 7 horas da m;inhã 
e meio dia ou entre as 3 e 6 horas da tarde. C:i.da cadeira 
terá cres horas de cxercicio. - Para ma tricula no I ." ano é 
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necessado mostrar-se habilitado n::i.s materias de instrução pri. 
maria clementilr e intermediari a, po r meio de exame. Os li. 
vros e compendies adotados serão fornecidos pelo governo aos 
cscudnntes e professores, ~ vise;, de um calão da T esouraria 
provincia l que mostre ter sido a fazcndn indenizada do respe· 
t iva valor. A frcqHcnc ia é obrigato,;a, 

São condições exigidas par:1 o magisterio pltblico : capa· 
cidade mor.,l e ptof ission;1l. As senhoras, além disso, preci
sam de autorisação do m;1rido e dos pais quando solteiras. -
E' livre ,, qualq ue r pessoa o ensino prim:t.rio oll secuudario 
sob as segllintes condições: ;1) comunicar .í dire toria d,1 ins
trução publica dcdara11do.Jhc o loca l e :i.s matcrias do prog rn
ma; b) p;uticipnr a mud.rnça da escob ou cstabc]ccimento

1 
e 

as a lte rações nas disciplinas; e) franquear ás autoridades es
cobrcs as aul:i.s e mais depcndencins, qu;1ndo as queiram vi
sit:irj d) remeter ,i.nu:i!mentc um re:aco rio sobre o escada de 
sun escola ou colcgio; e) prescnr ns info rmações que forem 
pedid,1.s. Pela omissão dcm1s disposições ficnm os professo
res e diretores sujeitos .1 multa de 5S000 a 30$000. O govcr· 
no poder,; ordenar o fochamcnto do instituto de ensino que 
se tomar prejudicial. uAssina este regulamento o presidente 
José Mira11da da Silv:1 Reis cm março de 1872. -- As dcspesa.s 
con, a i11 struçâo no tricnio de 1870 a 1872 subiram a 284: 500$. 

1873. O presidente Domingos M onteiro Peixoto, cm 
março, assim se d irige á Assembléa legislativa: "Infelizmente 
não é lisongciro o cst~do da instruçi1o publica, nem a provin
d a aufere v.incagcns correspondentes ;10 sac rificio que faz de 
gtnncl: parte de suas rcndrts". Acribue esse mau estado a 
du.1s causas: fa ltn de umn bôa lei e pcsso õll idoneo". - Uma 
bôn organis.1ç;io pode cm parte fazer dcsap:treccr esse malj 
mas a expcriencia tem mostrado que esse ruultado não se deve 
csper.ir do Regulamento de 16 de março do nno passado; con· 
forme a autoris il çâo concedid1, que es tá depen dendo ain da d.'l 
.i.provaç:io do poder legislativo. - Na refo rma efctuad,1 tor
nam.se notaveis muitos de fe itos. Estabdecc um curso fo r. 
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ç.1do no Liceu de modo q11c não é focultadn a mat ricula cm 
qua lquer d:1.s ma.teri.\s que al i se lecionam, segundo ,1 profis
são ;i que se destina o es tudante. Esta di:;posiç:io é incompa
tivcl com :i.s condições da prov incia cm que além do Scmina
rio só existe o Liceu. - Na habili tação do mag:is terio prima· 
ri o ex ige-se uma praticn de do is nnos cm um,, escola como 
adjunto. Essa cxigcnci:t impossibilirn a nomcaçiio de qual
quer professor por espaço de 5 anos, decorrido~ d':1 data do 
rcgulaml·nco. - Um dos importantes se rviços que a provincia 
lem o direito de esperar da lcgislntura é uma lei sobre .1 ins
trução publ ica, to rnando um.i rea lidade o preceito coustitu
cion ;il que que r a ii1scrução na poeta de cnda cidad:i.o. Par., 
este fim convcm animar e favorecer o ensino pô'tt ticu lnr, sem 
duvida algumn um poderoso ;1uxil~1 r do ensino publico prin
cipalmen te cm uma provincin tão vasta e de população t5o 
espalhada, e ,1ntc a impossibí lid.1.de de coloc:i r um,, escola cm 
cada povoado, sem grande onus para o erario provincia l", -
Lembra o prcsidcl\ lc um ensaio elo ensino obrig«torio derilro 
de um raio limitado dn sédc d;is escolas. O governo impe· 
ria! em penha-se fo rtemente cm promover cm todo o Impcrio 
a construção de cdificios escolares; recomendou.me cm Aviso 
de 17 de junho desrc a no que com roda a solicitude promo· 
vesse esse melhur:irnento, autoi:is:rndo-mc a fo zcr constar que 
serão considerados relevantes os serviços nr.sce intu ito por 
quaisquer cidad:ios, Para realisa r cst:l idl::t, cm 16 de setem· 
hro, nomeei comissões incumbidas de agcnci;i. r don;i tivos nqs 
dife rentes Municipics e estou certo que o resu lta.do ha de cor
responder a imporrancia do objé to. - 1-fo no rcl:uorio elogio
sas referencias ao Seminacio episcopal e á Cas., dos educandos 
arcifices. 

O preside nte cn; 3 1 de dezembro expediu 11oyo Ref;ula
mento (n. 28) sobre o ensino. Por este decreto do execut ivo a 
inst rução divide-se cm primari rt e secunda ria. A primaria 
com preende, na l.11 parte, as segu intes maccrirts: lei tura e es· 
cri t.'l; noções prat ic.1s de grnmat ica portuguesa; as quatro ope· 
rações de arimetic.a sobre os numeras inteiros, frações ardina· 
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rias e decimais, sistema me trico; doutrina cristã; trabal hos de 
:igutha. Na 2."' p:ute o programa escolar é completa.do com 
a leitura da Constituição e do Codigo pena l; desenvolvimento 
da gra mntica portuguesa; resumo da histor ia sagradn.j arlmc
tica até proporções; geografia e li ismria do Brasil resumidas 
e il corogra fi:i. da provinda; es tudo mais dcsen.volv ido do sis
tema mctrico e suas rebçCes com o antigo; dc!c11ho li11car e 
noções de geometria pra tica. 

O emino secund.:i. rio compreende latim, frnncês, inglês, 
gra1mttica filosofica, pcdt1gogia; arimetica até logaritmos; al
cebra até cquac;ões do 2.0 grau; geometria plana; gcografL1. e 
historia un iversal; escrituraçrl.a mercantil; fi losofia raciona l 
e moral; retorica; liter,1.tura nacional. - A instrução primaria 
scd. dada nas l!Sco!as publicas e a secunda ria uo Liceu. - A 
inspeçiio suprema cabe ao presidente da provincia tendo como 
auxi!iarl!s o dire tor da i11sm1ção, a congreg.1ção do Liceu e 
impctores pt1roqu;ais (pre fc rencb :i.os viga ri os) . Compete- lhe: 
nomc,1.r pessoa tdo11e:i. par;i reger a escol:i, sob sua ins peção, 
cm qualquer impedimento do professor, visi t::ir frequentes vê. 
ses ;is escolas e est:ibclecimcntos de instrução e educação eh 
paroquia, tanto publ ico como par ticular; presidir cx:i.mes no· 
meaudo os cx:i.minadores; enviar ao diretor expo'.l>ição do dc
scnvo{vimcnto do ensino. - .A..s escolas s:io classificadas cm 
tres entrancias : a I. 11 Ca c.1pital e das çidadesj 2." d:i.s vilas e 
a 3.1

' das frcgucsi:i.s e povoados. Etn cada vil:t e cidade ha· 
vcril pelo menos uma escola p:i.ra cada sexoi nas freguesias 
um:i. pelo me nos pa r.1 o sexo masculino. - Na! escolas de 2.°" 
e 3.ri cutra,;,ria do sexo masculi110 o ct1sino é obrigatorio. Em 
qua lquer escola pode-se estender o ensino de 2.ª parte desde 
que hajam alunos p:ir:i. recebcl·o. - T odns as aulas funcio• 
n:1 r'ão cm edifícios espcci:ilmcnte construidos; cmquanto não 
o:; houver em salas cspeciali n.1 residcncin dos prnfcssores, üos 
quais se arbi tr:i.rá uma qt:NHÍa como au.~ilio para o :ilugucl, 
conforme :is loc:i.lid:i.dcs. A mobilia e utcnsilios scr:i.o fo r· 
nccidos pelo governo marcando-se um tempo de durilç)io parn 
os objetos; os professores são su jei tos :í. indenisnção pelas pe· 
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ças cxtr.iviadas ou inutilisndas. Fornecimento gratuito de p:t· 
pcl, pcn.i e tinta :1.os alunos; e aos pobres tnmbcm livros par:1 
:1 t.• pnrte do progrnm.i cscobr. - Nos lugnrcs cm que não 
hajam escolas publicas por propostn do d iretor d.1 instr ução e 
a provação do governo, pode r.i o diretor conrralar, ('m crco· 
las partic11larcs de co11ceito, a admissão de al1111os pobres .i1é 

o numero de 20 meninos e 10 meninas, mcd~1ntc subvencâo 
mensal de 2SOOO réis por ca.dô\ um. As escobs subvcncionadns 
ficam sujeiras ;:i. inspcçíl;o oficial. - As escolas de 1.0 cmrancia 
serão providas por meio de concursoj as de 2.n e 3 .ª poc meio 
de acesso cm entrancia inferior. - Os pnis, tutores, curadores 
e protetores são obrigados ,1 n,andnr dar .1os meninos maiores 
de 8 anos de idade, ensino pr im.1rio clement..ir desde que rc· 
sidam no pcrimctro assinado p arn c:i.d:i csco\,1 public.1.. 

O ensino secundaria: cada uma das disciplinas compreen· 
d idas no program,1 constltuc um., nula. e todas dis t ribuidns por 
seis cadeiras: latim; francês e inglêsj geogra fia e historia; ma
remacicas; gra matica filoso fica; pedagogia e escrituração mcr· 
cantil; filosofia, retorica e litcrat ur,t n., ciona l. Para c:idn ca• 
dcir.1 deve rá h.:wer um profcss-0 r obrigado .10 ensino de todas 
as :'lulas. - P .:ua ndmiss5o deve rá o ctndid:uo provnr que tem 
9 anos di.: idade, e estar habili tado, por meio de exame, n;'I l.A 
parte do programn de escol:! primarin. E1 livre a matricida em 
qzMlq,u:r d(ls aulas de linguas; nas outras é sujeita as seguintes 
condições: aprovaç:io cm arimctica é indispens.tvcl p,1r.1. ,,s au· 
las de escrituração mcrc,, ntil e algcbr.t; a de algcbra par:\ o es· 
tudo de geometria; parn matricuLi na aula de filosofo1: ou re· 
torica, deve o estudante estar habilitado nas !ingu.1s nacioo:'\I 
e francêsa. O prov imento d .is cndeir;is sed. por meio de 
concurso. 

O c11r10 nom1t1l, crendo no liceu, se destina .i habilita r os 
candid,1tos ao magistcrio do ensino primaria, e compreende a, 

segui11tcs au las distribuidns cm tres anos: - 1.0 ano: francês 
e ar imctirn; - 2.0 ano: geografia e grnm:uica filosofica; -
3.º ano: historia, lilcraturcf 11acio11al e pedagogia. - São nd· 
mitidos no cu rso os concurrcntes que provarem ter mais de 15 
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anos de idade e h:1bilitaçiío n:is duas partes do progr.,ma de 
ensino primririo, ou por meio de exnme. }; permitido ár re
nhorar frequentarem o curro ou romc11tc matricularem.;e e no 
fim do ano prestarem exame. - Independente de mat ricula 
especial no curso no rmal, o mesmo titulo se r.í. concedido aos 
alunos do Liceu, que frequentando as aulas scpí'.radamente, se 
mostrarem aprovados cm tod., s ns do Curso. - E' livre a qual
que r pcsson professar o ensino primaria e sccundario

1 
sob as 

condições seguintes: comunicar ao diretor da instrução publi
C:l il.S m;iterias que constituem o ensino, a localidade da es
cola ou cs tabclecimcmo1 os nomes dos mestres e pesso.1! empre
gado; e aindn p:u ticip;1r as altera.ções que sofr;1 o pessoal e pro, 
grmna do ensino. São 9s diretores dos estabelecimen tos de 
ensino obrigados: a) a fr.,n quear .is autoridades escolares das 
paroquias as aub.s e mais dc pcndendas; b) a reme ter um re
larorio anu.il e quadres escatisticos; e) n prestar as informa
ções que lhes forem pedidas. Em caso de infração multas de 
lOSCOO a 50$000". 

1677. "O sacerdote e o professor1 diz o presidente Jacy 
Montei ro, s;io as duas :1lavancas principais cm que carece 
npoiar-sc esta provincia p:1r:i o seu progm,so. O ensino moral 
e religioso, a educ:ição e o ensino licc r;wio, e com este o conhe. 
cimento dos meios de cultiv;1r e conserv:t r as rchções sociais, 
melhorar ns condições da existenci:i, a instrução: eis as l>ases 
do engr:rndccimento dcsc:i região tão opulenta de dons natu
rnis, mas t.1o pobre de quem com p:Hriotismo e devidamen te as 
aplique". . . Efetivamente bem poucos são os pro fessores que 
ncst:i proviilcia dispõem de algumas habilitações. E isso é o 
pco r, porqllc· ess;is mesmas pouc.1s b bilit açôc.s, havendo zelo 
e dedicação pnra tr:111 smidl-as1 já trari am um beneficio não 
pequeno; mas é just:uuentc ., dcdicaç:io que faha . . Co,uidc
rmulo o cargo ape11<1r como um meio de vida, como 11111 cami-
1IÍ10 /acil 1,ara ,1 mesa do orça,11e11lo derlcixam muitos profer· 
sores de suas obrigações, e 11ão raro os dircip11los trdm/or
mam-sc em fam11lor, rema dcrrnlpa ao menor de ;e lhes dar, 
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com o scr'liÇo, a i11strução - Escolas mal ncondiciona.das, 
sem utcnsil ios e sem limpczn, npc:wr dns avultadas despesas 
foi t;is pd:l provinci:l. - No toc.m tc ~o ensino secund.irio en
comrci•o, diz o presidente, ,,. bem dize r dcspres,,do, Assisti 
aos exames no Lice u: for:i.1n mui poucos css.:s, e cm gcr:t l, 
desgra<;ndos, Reparei que os :dunos nem siquer prest:iv:tm o 
respeito devido aos professores : mci:i. duzi.1 de rapazes quasi 
todos v:idios e ignor,,.ntes "ao tão l.xnn como tiio bom" -
Rcconhcd, pelas informações cxigidns, que o resultado do en
sino nos ult imas nês anos for:im 11 ncm-um"; que algumns 
aulas não t inham tido :i !utios, noutras tinlta h:i.vido pouca 
frequcncia, reduzidos :i fina 1 os alunos a. três ou gu,,.tro. -
Assirn a dcspcc;a que se fazia era lnutil e pcrfclrnmcnte cscus.t· 
da. Suspendi o ensino de algumas disciplinas por orn intcir.i
mente descst imadas; reduzi .is c:idcims de seis " quatro; exone
rei um do5 professores que não era vitalicio. - Ao mesmo tem
po ordene i de modo diverso o C'1Hi110 ,1on11a[ que :tté entiio não 
produzira o mi ni mo rcsult:ido. Entreta n to ;\S :iltern<;Õcs feitas 
e as provídencias tom.ldas n.io são talvêz suficientes par,,. me, 
lhorar quanto ~ preciso as ci rcu n1stancias <l;; ins trução p1';bli
ca". 

O diretor dn insrruc;ão sugere no seu relatorio ao pr.::si 
demc da provinc in varias medidas: consolidação da lc~ishc;5o; 
crcação de um conse lho diretor; suspcnsrio do serviço de force
cimento de p:1pe!, pena, liv~os aos men inos, fornecimento que 
t~rn sido fome de csc:ind:llos; crcnção d,, cbssc de ahmos,r.m:s
trcs ou de adjudantcs, por meio de ex,unes, p:tra substitui'rcm 
os professores cm suas foltasi concu rso obriga rorío; incomp.tti
bilidade da função do professor com outro emprego recrihuido; 
foch.,mcnto da esco la pública no lugar cm que houve r escola 
particular com cquipruncmo reconhecido, :tbonnndo uma gr;'I · 
cificação :10 professor. - Diz .iinda o diretor que os corn~:n· 
dios cm uso nas a1Jlas não s::io os aprovados pcl,,. congregação, 
mas os cornpr:id'os e discribuidos por ordem da prcsidcnci:t 
<ln provincía. - As escolas, excetuadas as da capita l, acham,sc 
cscabclccidas cm casas, (alguos lugares .são p.t!hoças} de 
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propríccbde p.,rticular. Algumas cscolns não estão provicfas 
por foica de professores idoneos. - Em alguns lugrms, sugere 
o dirctor1 poder-se-iam estabelecer escobs muito elementares, 
exigindo-se menos habilitação dos mestres. - Lembra que se. 
pock tentar o profesrorado ambul,mte1 como existe na Succia 
Dever-se•in exigir dos prnfessori~s das escolas do iimrior o 
c11ri110 dor priJJcipior de {1grirnltura, e se dessem os alunos da 
peq ue na cu ltu ra uma certa prJtica. - A obrigmoricda<lc da 
instL ução est:í apenas no rcgulamcnto1 denuncia o proprio di
retor e os inspcto:-es paroquiais não cumprem os deveres 
regulamentares. - Das 52 escolas creadas, apenas estão pro· 
vidas 46, com uma matricub de 1430 .ilunos. A frequencia 
nia! chega a dois terços. - Diz o dire tor que: ass istiu os exames 
das escob s da c;1pirn l: regl1larcs> mas só compreenderam a pri· 
mc ira parte do programa de ensino. - Ha 4 ercolar r1otJ11r1a; 
{rrês n.i capital) com 129 :i.lunos. - As escolas particula res 
tem 57 al unos matriculados. - As nulas do Liceu tiver::i.m 
apenas 47 escudantes e o scminario 18. - A Biblio teca pública 
do Liceu esd cm est:ldo lamentavcl ; const., m~smo que alguns 
livros desapareceram. O diretor orçou a despesa com a insmi
ção cm 82:140$000. A verba orçamentaria acusa a mais 
cerca de 14 contos.- Uma lei (n. 366) de julho autorisíl o 
governo a reformílr o Liceu e a extinguir as escobs primarias 
de ambos os sexos de frc(luencin inferior a 20 ~.lunos. 

1878. 11 Infelizmente entre nós a instruçào cscíl ainda 
hem longe: de: prest,1.r os beneficias que a sociecfode esperava e 
é complctnmcnte dcs,mim:idor o seu estado pcio resultado que 
:tprescntan. - Sugere o presiden te :Í lcgisl;itur:i. o au_mento de 
vencimentos proporcional ao numero de alunos. - E urgtnte 
a reforma do ensino público. Encontram-se no rclato:-io as se
guintes cifrns: 42 escobs primarias com 1364 matricuLu; duas
esco!:is p::i. rticula.res na capital; 3 noturnas, a e,pcnsas do mu· 
nicipio da capi t:1.I , com 146 alunes. As matriculas do Scminar io 
subi ram a 56. - Em 1875 foram cre,,das as cadeir:LS de li te
ratura, filoso fia, algcb ra e geometria . (Relataria do presiden
te Barão de Marac;1jú). 
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1879. º Sobre não receber instrução um quimo da po. 
pulação escolar, a que recebe pouco aproveita dos sac rificios da 
provincia, ficando cm pequena dist:mcia d.1. mais crassa igno, 
rancia": é um conceito do ccncntc-coroncl José Clarindo c:k 
Queiroz, então na prcs idcncia das Amazonas. - No mesmo 
ano outro pres idente nii.o tem conceito mais lisongcirn: 11E1 

urgente uma refo rma cm tão impol· tamc ramo do se rviço pÚ· 
blico. A Asscmbléa legislativa cm sua ultima srssão ainda nfo 
atendeu ao que lhe propuz nas d uas falas com que instale i os 
seus trabalhos". 

1880. ttAs csco\:i ,_ da cok,nia Maracajú são frcquemadas 
por 193 a lunos; a notu rna tc.111 41 matriculados. Nelas assisti 
os cx.1.mcs, e folgo de dcd:ira, que foi grande a mi nha satisfa
ção pelo resultado obtido. Foi a melhor prova d.1 proficuidade 
dessas cscobs e da dedicação dos professores e da í a neccssida. 
de de conscrval-.1s e de a provi.ucia auxili ai-as c~:1tcmpla11do-as 
no seu orçamento com :i qu;m tia co rrespondente aos scrviçm 
pres tados. Assim fala em janeiro o presidente Clarindo de 
Queiroz. - Em outubro, novo presidente assim se d irige i 
l.egisl.,tura: •e Para honra. do 11osso p:i.iz podemos dizer 
que não tem sido indiferen te o problema da instn: ç;i.o, impor
ta nte questão socia l da educação do povo, visto C('lmo a ninguem 
é desconhecido o movimento gue entre nós se h;i produzido 
ncstcr. ultimas tempos cm prol desta grandiosa idéa. Esra 
prov incia não se pode conside rar cstrn 11\rn. ;Í. corrqnte de 
opinião neste sentido1 e ai cst:io o scminario e o Liceu, os prc
dios escolares pa ra o ensino primarío, os generosos subsíd ios a 
bom 11Umero de estuda11tcs Entretamo, a opinião públ:ca 
reclama comra o estado da instrução na p rovinci:1 e cumpre 
confessar que essas reclamações são assás fundadas. Consi
derando, com efeito, o 11umero de escolas por demais rc du. 
sido para a. sua população; considc r:indo a pouca frcqllenci1-
dclas, il fa lrn de livros e mobilia, a dcficic11cia :lc uniformidadt 
e me todo de cmi110, e pouca Sll fi cicncia da milior p:utc dos pro
fessores; e passando d:tl ao Liceu, cujas aulas igua.lmcmc des· 
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providas do conveniente mi\tcrial, :rndam despovoadas de alunos~ 
tudo parece c;:arccer de incentivo e animação para que se eleve 
o uivei da instru ç:io pí1bl ica no Amazonas ... - 11E sugere o 
presidente: professores com rea is habilitações, com direitos ga
r:intidos, bem pngos e rigoros:unentc fisc:i lisados, eis a primeira 
necessidade para atender n uma boa organisação e melhora
mento d:i. instrução priinari.1 ; mestres amb,clanlcr devido a exten
são territorial e popubçiio r.iris.,;ima; aumentar o numero de 
escolas aprovc it:rndo p:ira isso pelo menos os nuclcos de popu
lnç'5.o existentes na província. - O Liceu é um simples exter
nato apenas acessivcl aos meninos da capi:al, cem algumas au
las com diminuto numero de alunos e oum1s intei ramente: deser
tas " No ano seguinte o mesmo presidente .'.l5sinala a lei 
(n. 506) votada pela Assemblb legislativa dando aurorisação 

pó'\ra remodelar o ensino público, atendendo aos seus reclamos 
e os da opinião públ ica. Tem prcp:i rado, diz, :tS bases pam 
esta reforma. - A despesa com a instrução de 1879 a 1881 
atingiu a r~ is 292:400$000. 

l88Z. Em março o presidente José Futtado expedia 
regulamento que a legisl::i.tu ra autorisára ao antecessor. - As 
cre:1çôe.s principais são: escola normal e i,1tcrnc1to; cousclho de 
i11slmção: cadeirc1s de iftffiauo e alemão e internato no Liceu; ti
trdo de bncharel cm lctrt1r ou cm cirncins e letras aos alunos do 
ensino secundacio que havendo curso das disciplinas do Liceu 
forem aprovados na defesa 'de téses; duas cadcic,1s de primeiras 
!erras na capit:tl ( uma de c.1da sexo} ; lugares de adjunto; 
divisão do ensino primaria cm dois graus; admissão de senho
r.1s ao concurso para provimento de caddrcts primarias do sexo 
marrnlino e tias da Escoln ,;,armai, ficando·lhes gara11tida, em 
igualdade de condições, a prcfcreucia; c'1si110 mixto cm todas 
:is aula.<; do l.º grau. - Crcou :i inda o regulamento as incom· 
patibil idadcs dos professores, não se tendo estabelecido absolu · 
tas, pela defic icncia de pessoal devid;11ncnte habilitado pac.i. os 
cargos públicos cm provi!lcia nova como as Amazonas. Me
lho rou o lado material e a sorte dos professores, colocando-os 



cm posição de viverem nas condições que impõe o m:'lgisterio. 
- Pmnrn!g:'lndo o regulamento tive cm vis t;'I unicamente o me
lhor, mas t..1.mbcm, principalmente, o possivel. Nilo esqueci 
os principios superiores que regem a matcria de instrução e 
educação; não C'sq11eci 11111 JÓ mome11to quC' legiJlnYa par<t ,1 

pro-.,iucia dm A mazo11af . - Vari:is disposiçêies de rl'gulamcnto 
podem ser rnodificad,1s, mas cumpre aguardar a lic)i(} da ex
pcriencia. Nas nomc.,çõcs fc itt1S inspirei-me no interesse su
premo da instrução, :;~nl preocup:1çõcs panidarias. Conriderei 
a instração como 11111 terreno nr:11tro, em que todos os partidos 
se podiam, se deviam d.ir as mãos. Desses funcionarias nomca· 
dos e tenho mant ido nos c;irgos, muitos eram e são dos m;iis 
fortes acus:tdorcs do meu governo, não obstante , nomeei.os e 
os comerYei pi.,r serem peHonr tlc merito. e por entender que, 
acima dos meus sentimentos individuais, devia rnlocnr os graves 
deveres do meu c:irgo.-Pnm di rigir este v:isto serviço nomeei o 
:'lntÍgo professor do Liceu, o sr. Agostinho Rodriguc5 de Sousn, 
que, á capacid.1dc moral e intclctual, reune a probidndc, .:t grnn· 
de energia e inflexível severidade, que são de rigor cm tal c;irgo. 
- A Escola normal foi inaugurada cm 5 de 111ar(o. Está fuu
cion:mdo no edifício cm que se ach:wa a rep;'lrtiçâo de polida . 
~ dcspcs ns que acarreta a rcformôl, cmqu:mto avultadas, 

podem fazer far:r a provinci.i com as forças ordin:J.rias do seu 
orçamento. Basta que n:io haja excesso de verb:t vot;idn p;ira os 
melhoramentos matc rinisi com os quais ramo sac rificio tem feito 
a proviul.'.ia, :10 p;isso que pouco ha despendido com os mclhor.1: 
mentas mor;i is. Mandei consm1ir nes ta c.,pit;il mate rial . 
escolar - Fiz dis tribu ir pelas escolas as obr.,s do grnnde pre· 
lado D . Antonio Macêdo Costa a (1H istoria biblica" "Civil ida· 
de cristã" e o catcC:Smo da dioc.::sc. Do rcl:1torio do presidente 
Alarico José Furtado. 

Em março o prrsidentc José Lustosa da Cunha Par:1nagu.í. 
diz á Asscmbléa que a instruçiio está a recbmnr O$ mais series 
cuidados. "E' mi nha opini.io que as circumst;rncins fimmrelra.s 
da provincia1 cmbor,, prosperas, ainda niío permiccm excessi Yo 
aumento de despesa com o pessoal numeroso; scrid tnh•ê?: mais 
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cor1'l'cnicncia /rou/ir c: 111 //m só estabelecimento a Escola normal 
e o Liceu, com um plano de estudos adequado ás cxigencias 
do decreto geral de 19 de abril de 1879 (reforma Lconcio de 
Carvalho) 1 afim. de que a provinda possa gosar das vant;:igcns 
que s3.o garantidas, confotl;OC rccomcndnção da circulnr do mi
nistcrio do Impcrio de 26 de novembro de 1881, fazendo.se 
nincla a jum;5.o de cadeiras que pelo atual tcgul::1.mcnto ach:un-sc 
sepamdas. - Em primeiro lugar deve cSt;tr a instruç~o pri ma
ri.i: dcscnvo lvcl-a é o cumprimento de uma promessa cons
tltucion.il. 

Outro presidente de provincia (Romu"ldo de Souz.., Pacs 
de Andrade), ou tros conceitos e considerações, cm a fala diri
gida ao podr r legislat ivo. - "O douto r Alarico José Furtado 
(quando no cxercicio da presidcncia) usando da faculdade dada 
pela lei de novembro de 1880 baixou o regulamento em vigor. 
Sem rmbarr.n do re ferido regulamcuro estar pendente de apro
vação da Assembléa legislativa, foi insta b d:i a Escob normal 
e vari.1s nomeações de professores foram feitas e de outros fun. 
cionarios que se ach,,m cm cxcrcicio. As 110'l't1S cn:a;õtr cle-.·d· 
ram d O trif,lo t1 desperd a faur- se com 11 inslrução piíblicd, 
pois que com a sua e:<ccuçno atingiram os gastos a 260 contos, 
isto é, 11111ir da terça parte da re11d11 ordittaria da proYincid. 
- O doutor Ala. rico de ixou-se deslu rnbr;'!. r pela acumulação 
de um cnorrnc saldo 11:is arcas do Tesouro provincial; e szm 
indagar se o povo geme sob o peso de cxtrnordina.rios impostos, 
foi crea r empregos na sua maior p;utc vitalícios para serem 
pagos perpctu,1mrntc. - Novos pensionisras foram dados 
pelo regu lamento á provincia, sem proveito .,prcciaveli que 
deixe de especificar, porque o ato vai se r sujeito a alta apre
ciação do pode r lcgisl:itivo. - Na refonn.i José Furtado prc· 
domina o priucipio da centralisaç:i.o, porque cm vêz de espalhar 
esco las clemr11rares nos cencros produtores, dt!sv:meceu-se cm 
reunião na c.,pit;i l da provinci:i um numeroso e caro corpo 
docc11tc, cuj.1 necessidade n:i.o se ach., ;ivcriguada e excede de 
muito as forças reais da provínci;i". 
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Em mnio é ,1ucoris.1do (lei n. 564) o governo a restabele
cer a Casa dos educandos art if iccs, sob a dc nominac:lo de Insti. 
turo :un,n:oncnsc desci.nado a dar instl'ução primati; e proHsslo, 
nal aos meninos de 7 a l5 anos. Em um curso de seis anos 
cstam dis tribuidas as seguintes ma rc ri.1s : lêr1 escrever e con rn.rj 
fra11ci:s; gramauca nacional ; arimetlca; clcmcn ros de geogra• 
fia e his::oria do Brasil; 11oções de cic11cias fiúcas e 11<zt11rflis e 
mcca11icd aplicada ás artes e co11slrução ,1ai·al; desenho gcom,:. 
trico, dcsc11ho de 111aqui,1as1 desc,iho topogra/ico, de ornato t: 

paisagem; musica voca l e insccumenral; g in.istica. O ficinas: 
de carpina, de pedreiro, de marcineiro1 de ferreiro, de serra· 
llici ro, de funileiro, de fundidor, de al fain:e, de s;ip;ttei co, de 
livreiro e de tipografo. H averá no Inst ituto uma tipografia. 
Logo que os discipulos estiverem habilitados na arre se rá feita 
aí uma publicação do 11Jornal Oficial" e impressos roCos o, 
trabalhos cuja despesa corre pelos cofres públicos. Haverá 
rambcm premies pccuniarlos. 

1863. ttCcdendo ao influxo bcnefao, que nos ultimos 
tempos se tem manifcscado no gove rno d.is nações civil i.sadas, 
,1 Asscmbléa provincial dec retou a reforma da. instrução scgun· 
do .is b:i.scs cstatuidas na lei de 1882.-0 projéto de regulamen
to consagra as prit:cipais idéas modcrn:is a respeito da organisa. 
ção do eusino e algumas delas constam de disposições que 
ultrilpassam os limites traçados 11a refe rida lei: pelo que teve 
o regu lamento de se r submetido previamente .í. aprovação d.o 

poder leg isb. rivo. - Devo observar que ele foi modclaqo pelo 
regulamento da insm1çno da província de Pl!r11ambuco sobre 
o ensino primaria e secundaria; e quanto ao ensino normal 
pelo rcgula.mcnto da mesma provincia, este de 1880 e ilqucle 
de 1879.- Ao meu vêr são os melhores que possuimos, pelo 
que não duvidei incluir no projé to muitos de seus artigos. Le
vantado sobre bases iguais :is que determinou a lei citadn, fac il 
me foi :i.comod:lr ns disposições de um á organisação de outro 
regulamento . - As circumstancias peculi ares :, esta provincia 
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foram as causas que imper:iram no meu espirito parn as 

ahcrações feitas nos regul:tmentos d:iquela provincía. Subme
tendo o projéto :i aprovação dn Assembléa estou certo de que 
ele recebe r.í :i perfeição que falta, e é de cspcr:u que llic seja 
impost,1 pela ilustração e !xms desejos de dar ~ instrução pú
blica um rcgubmcnto bem acabado 

Recebi um:i circul.ir do minisecrio do !mpcrio sobre :i crca• 
ção nesta província de um fundo especial, cuja principal re
ce: t:t scj:, uma taxa cuolar dividida cm imposição local e pro· 
vinda1. - A circu lnl' merece umn transcrição integr:il, por 

rcvclnr uma nov."l atitude do governo imperia l cm relação a 
instruç:io n.'l~ provinciô'l.s. - t•No intuito de que torne devida
mente proficua e tenha o ncce~sario desenvolvimento a insrru· 
ção pública no I mpcrio, recomendo que continuando a consa
grar csprcial cuidado a cão importante ramo de servico con
fiado a sua sol icita adminisrraç~o, considere princip:i.lm::mc 
tudo quanto é relativo á ins trncão primaria dessa provincia 
:ifím de melhorar o que existe, e promover a difusão do ensino. 
Neste s~ntido é indispensavcl que o magistcrio público seja 
sempre exercido por pessoal ldoneo1 regu larme11tc remunerado; 
que as escolas existentes e as que se crcart:m para quando fôr 
possivcl, :nendcrem-sc ás necc.ssid:ides provinciais, pos.,;u:i.m o 
material tcc nico correspondente nos metodos pcdngogicos, de 
qtic depende a eficacin do ensino·,· e que sobre elas exerçam 
coust:mte inspeção, a qun í importa confi:rr a pessoas de recon.he
cida idoncidnde. Cumprc1 pois, que nproveitando as luzes da 
Asscmbléa lcgisl:t tiva dess:i provincia V. Excia., de p,:ir com as 
medidas que dcb. dependerem, conducentes ., estes melhora
mentos, e para ocorrer :l despesa que hão de detcrmin:ir, 
promova a insticuiç:=ío de um fundo especial cuja principal 
fo1,t(' de receita seja uma foxa escolar, dividid;,i, cm imposição 
lor.11 e provincial, consistente ,a primei ra cm díminut,'\ contri
buição direta paga pelos habiun tes de cada muuicipio, e a 
segunda cnt porcentagem :tdicionada a algum dos impostos 
diretos. Sugerindo a di:cretação de tal medida, tem por fim 
o governo habil itar a :idminiscraç-:io ., prover, cni cada muni, 
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cipio, com o produto da rcspctiv" contril>u içio local, e, quando 
cst,1. fô r deficiente, mcdi:u1tc a provincial, ao serviço d.1. instru
ção, para que não bastem os cred iros guc se votnrem no OrÇõl· 
mcnto, os quais 11~0 conv irá que sejam reduzidos, pela co11si
dcração de se haverem crcado novos subsidias, si não que 
sejam aum.cntados sempre que o permitirem as condições eco· 
nomicas. Além daqucl,1 e ouccas verbas que, coo forme resol
ver a Assembléa legis lativa, haja de figurar no referido fundo, 
poderá concorrer para fon11 al-o o v.ilor de dona tivos e lcg,tdos, 
o produto de multas1 e as sobras que cm cada cxcrcicio de i
xarem as rnbricas do orçamc11to p.rovincial pelo menos as que se 
dest ina rem ao se rviço da instrução. De ,1cordo colll ns presen
tes indioçõcs, as quais poderão ser modifica das, segundo as 
circumstancia.s, o governo impcti~l especa. do ze lo de V. Excia. 
que quanro antes se dorc essa pcovincia com a ins~ítuição do 
fun do escolar a fim de que, mediante bô;1 aplicação dos recur
sos que assim se obcivcrem, possam satisfazer-se as instantes ne
cessidades a que me tenho referido". Assina, cm 3 de novembro 
de 1882, a circu\.1r o ministro do Im perio Pedro Leão Veloso. 

Em junho uma lei (11 . 606) :nitorisava o governo a 
despender até 40 con tos de réis para a const rução do edifi. 
cio da Biblioteca Publica provincial. - O ut ra lei (n. 629) 
aurorisa a co nstrução de um prcdio pa l'a o !vluseu Bota nico, 
segundo o plano e proposta do doutor Jo:io Barbosa Rodri
gues e nomear desde logo o seu respe tivo diretor. - As dcs· 
pesas com a inst rução subirnm a 172 contos. 

1884. Em feve reiro o presidente P;i.ranaguá dizia á 
Legislatura uo dia de sua insta lação: ''Devido a refom1a 
da insrrucão vae este service sofrendo res ultados bem lison· 
geiros e q~c faze m espera r ~cnham m,lis tarde .1 corresponder 
o sacrificio q ue a provinda faz consagran do-lhe uma bôa 
parte de suas rendas. Seja ele cu idado com amo r e desvc!~ 
a que tem i11dispuravcl direito, que não muito lo11ge vir:í o 
dia cm que o gr;iu e o derram:unc11 to da i11srr1Jção na provinciJ. 
se elevem a invcj,w el altura. D il-o bem alro, cm prol das 
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nos.s;'I..) esperanças, os cokgios e au las partícularcs que, cscimu
fondo-sc reciprocamcnrei nii.o deixa de ser poderoso incentivo 
parn os csmbc.lccimcntos pubHcos". - Segundo o rclatorio do 
diretor da instruç.lô funcionar:im durante o ano findo 68 es
colas publicas primarias das quai s 30 do sexo m.1sculiuo; a ma
tricu la ac usa o numero de 2602 a hmos. No mesmo ano fun
cionaram 4 colcgios particulares, o seminario e: duas l.'!scolas; 
matricub: 494 ,,Ju nos. No Instituto amazonense foí a de: 
118 es tudantes, entre os quais muitos de raça indigena; fre-
1ucntaram a aula priin:-i ria e a de ginastic« 48 alunos e 48 
t de music., e desen ho. A matricu la nas oficinas: 35 na de 
narccnt::iro; 30 na de alfaimc; 24 na de sapateiro; 18 na de 
ferreiro; l2 na de livr eiro e enc;1.dcrnador. O aprovCltamcn
to é s:ulifowrio, quer nas aulas, quer nas oficinas. 

Em março, novo presiden te, novo relatorio. " 0 ensino 
pritnario, diz o sr. Faria Souto, lirga e profusamente dis
tribuido, e com ele, assim como os outros graus, os me.todos 
e p=ocessos modernos mai s ;tpcrfeiço:1dos com o Jn:ltet ial 
pedagogice :idapt:ido is condições do nosso h:ibito, isto é, do 
meio cm que vlvcmos e ás exigcnci:is d:i ciencia da educação 
dos povos: um dos pontos do programa administr:itivo do 
presidente. 

Gm jur.ho cca. o governo autocísado a crcar um asilo 
orfon:tlogico amasoucnse par::i cduc.1çâo de 50 meninos des· 
va lidos, 1,rcferi11do-re os i11digc11a1 e indias. Uma comissão 
de sc1,horas devia, grntuitamcmc, administrar o institu to. -
Aind:t neste mês de junho outra lei (11. 648) nutotisõl.v.1 o 
governo a dar regubn1cnto :io Museu botanico. Anexo ao 
Museu seria creado um curro de cie11âas, dividido cm agri· 
mensura e agricu ltu ra com ensino tco ri co e pratico. - O 
curro de agrimcnrnra n.1. pane tcoric.1 constará de botanica. 
sistem:1.tica, fisic.,, quimica, trigonometria, noções de astro
no mia, 1opogr.1.fi:1i zoologia, geologia, desenho topografico e 
descr itiva. Na parte prntica se cnsinar;Í os meios gr:1ficos 
de representar grandcws e os objetos de que se ocupa ,, :igri
mcnsuc,1., assim como o lcvant.1.mento de plantas. - O rnrso 
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de agric11ltura: fisica, quimic;1, gcologfr,, mcc.rnica, :rn:ttomi:t 
compar:1da e fisiologia, agronomi:i, ve tcriuaria e desenho gco. 
me1rico; na pra tic::1; modo de aplica r os instrumentos ,1.gro
nomos de prepar:ir :i terra e ccatar :anim.ii.s. Para matricula 
nos cursos e:-.: igia·se aprovação cm gramatica portog uesa, geo· 

grafia, historia, francês e matematicas. - Cento e oih'nt :. e 
nove comas de réis g:iscou a pro\'incia com a instru
ção publica. 

1885. 1'Não são lisongeir:is :is informações sobre este 
ramo do serviço publico: assim informa .í. Asscmblé :i lcgis
fotiva o presidente Janscn Ferrcirn J un ior. HA pesar da CS· 

pecia l :itenção do governo e do poder legisb tivo, o ensino 
publico, entre nós, pouco se tem desenvolvido~ sendo media· 
e remente correspondidos os sacri ficios feitos; ac11sandfl cm 
geral os dados ffiltito lema elevação de frcquenci ;i assim no 
curso secund.,rio, como no prim:1rio. - A distrihuicão topa· 
g ra fica d.Js escolas necessita de uma revisão cu idados:i, de 
modo a tomai-a mn is r:isoavel e de :1cordo com as necessida
des da populaç:io. Hn escolas de ambos os sexos cm povoa· 
dos insign ifica ntes pela população escolar, cmqun!''O. pcrma· 
ncccm privados do mestre ouuos centros popul<'<:os mui to 
mais dcrenvolvidos. - O regulamento precisa ser nltcrndo. 
N:ío é prurido de refo rma. O m si110 normal primaria é " 
base de toda orga11iMçdo do ensino. O rcgul;uncn to cxigin• 
do rrcs anos pnr,1 o curso norm:il, arreda a concurrcncia dos 
moços que sent indo-se com vocação par,, o profcsso r;ido, não 
podem comtudo roubar ás necessida des de sun subsistcncia 
o longo tempo prec iso para conql1istar um luga r. Em foi. 
ta de normalis ras, o governo tem sido forçado :i. l;inç:i.r mãn 
de professores interi nos para o provimento d:-is cadei ras. Mui 
poucas as cadeir:is providns efetivamente. O desleixo dos 
pais muito concorre p:irn o pouco lisongci ro estado da ins· 
trução. - A Biblioteca continua cm função. - Convem que 
se dê ao Musell botauico, sob n. di rcçiío do doutor J oão B.ir· 
bos:i. Rodrigues, uma nova orga11isaç:i.o de modo a que ele 
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possa saci5fnzc r o fim que se cem cm vista com a sua crca
çi o, se m trazer aos cofres publicos grandes despesas. Cotn 
uma mais modes ta organ isação bc n, regulada pode,sc ter 
nest:i provincia um museu digno dela e que possa rivalisar 
com os melhores do Impcrio. - O Asilo orfanalogico Elisa 
Souto te m atua lmente 29 or fãs que recebem ensino primario 
e de prendas domcsric.\S. - O Instituto amazonense man

tcm-sc com perfeita regu laridade, descn volvcado-se dia a dia 
graças :í sua boa :idmin istração; l 22 alunos frcqucnrnm as 
au las de primeiras letras, music:, e desenho; funcionam va
rias oficin.,s. - Em junho um decreto legislativo (n. 700) 
m,ndn ,tncxar as duas cade iras de geografia e his toria da 
E.~cob normal. e assim as duas de filosofia e pedagogia, logo 
que v.,ear es ta . - A despcsn com a instrução ;'!tingiu a 
3R" : 700S réis. 

11'>86. Este importante ramo do serviço (a instrução 
pub\ic;'I) que absorve cerca da q11ar ft1 parte dor rendar Pttbli
Ct'I!. observn o p residente V;'l sconcclos Cbavcs, rcsentia-sc de 
grandes defeitos de org:misac:ão que era urgente corrigir, :ipcr· 
fciçoando -sc cm out ros pontos. Procurei ens:ii:tr com cautel a 
o c11sino obrig:norio: sep:trci cm dois o curso normal que era 
mixto, e por isso pouco frequentado; ex tingui a dire.roria ela 
Escol.-. nor m:11 ,mific.-mdo com a dirc6o do ensino publico; 
crcci :.s c.idciras neccssnrias para complcrar o curso de hum;i 
nid:idc do Líccu; rcgubrisci ., muitos respeitos a economia des
se momentoso ,·amo de :idminiscrnção. Assi m procedi, u s :tl\· 

do da faculdade conferida pela lei (691) de 10 de jun ho de 
1886. {N:lo o enconcramos 110 volume de leis respe tivo) . -
A Bibliotccn co nscrv;'I-SC acciad., e cm bo., ordczn; ccvc um;.1. 
frcqucncia de 2752 leitores; 714 a mnis do :tno anterio r. - O 
M useu l>otanico, segundo o rcl,ttorío do diretor B:irbosa Ro. 
drigues, possuc \l m hcrb:m:i.rio com 1281 cspecics vegetais, re
presentando 78 fami lias e 322 gencros, compreendendo mais 
de 5 . 000 espccimens, classificados e caca logndos. O herbario 
vac ser .:i.umentndo com as coleções de vegetais dos Es t;'l dos 
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U nidos, M exico, e Chile . Hn. amoscras de ol~os, rcsinns1 f:. 
brJ.s, frutos, etc. A sccç:i:o cmografica possue l 103 objetos 
indigcnas que nos dilo conhecimento de 60 tribus do vJ.lc do 
Am:1.5onas. (Este foi o ultimo rela taria pres idencial cnco11rra
do 110 Arquivo Nacional) . 

1687. Uma [d (746) de maio crca a c.1dcir.1 de religião 
na Escola normal. - Outra (762) autori.sa o gove rno a co
missionar um cidadiio com as habi!itacõcs nccessarias a estu
da r cm Françi., Belgica ou qua lquer pafs da Europa os melho
ramen tos mais apreciavcis á instrução publ ic:i. (Nilo cucon
tramos no A rciuivo Naciona l a legislação de 1888 a 1889). 
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1839. "E' l:isrimoso o c.srado da inst rução, diz. cm rela• 
cario o presidente Bernardo de Souza Franco: 37 cadei ras de. 
primeiras !ceras, das quais 23 vagas; postas cm concurso não 
compareceram os candidatos a mestres; compc 11dios anciqua. 
Pos. O ensino sccundaric consta de um ;i ;mia de filosofia 
racional e mora l, uma de rcrorica, Guatro de latim e uma de 
francês, todas csus ulcimas sem provimento. ''Faltam ca. 
dciras de geometria, botanica deuritiYa, geometria aplicada 
ár artes, uma de ;ictcrinaria e 11111 pequeno wrso de comercio. 
(N;io encontramos no Arquivo Nacional os primeiros 4 re. 
lacorios}. 

1840. U111n lei amo risa o presidente m:mdar rrc.s jovens 
aplic.tr-sc cm Bruxelas nos estudos de engenharia civil, minc
t·alogia e vcccrinaria. Os escolhidos deviam m: 15 anos de 
iOade, ser pobres e d., melhor condurn mora.!, ter maior Cilpa· 
cidade e conhr.cimcmo de algumas disci plinas neccssari::is; re
ceberiam GOOS anuais de pensão, dcvi,,m mandar atestados de 
frequcncia e aprovaç7io da tcspcctiva ac::i demia ou un ivcrsida. 
de. Recebiam 400$000 de .,juda de custo para ida e outros 
pua vo lta. Depois de formados seriam obrigados a prcst::ir 
serviços â provincia, sob pena de rc.stitui rcm ao tesouro as 
somas recebidas. - Oucr,1 lei a.utoris:i o governo a. comprar 
a craduç;io do Cmso uormal tio bdrêto Dcgcra ,ido, tantos 
exemplares quantos carecerem :ls c.scolas de ensino primaria. 
AiucL, neste a110 é o presidente da. provincia autorisado a 11 ajus
t.1r, onde melhor convier, dois professores e coinpositores de 
musica vocal e insc ru1nentnl p.1r.1 cnsiaarcm na provincia e 
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servirem. de mestres na c:i. tcdral". - A despe.sa com a in.stru· 
ção neste :mo, biblioteca e horto bornnico sobe :i. mais de 50 
comas cm um orç.,mento de pouco mais de 320 contos. 

O rebcorio do presidente informa que das 26 escolas ele
mentares, apen:1 s 10 estiio providas; quatro aulas de latim. 
No Seniinario episcopal ha as seguintes cadeiras: brim, ceo

logia, musicn vocal, recoricn, geometri,1. e francês. Alude o 
relatorio a uma Escob. norm.,l· e a um., :i.ul:-i Ce comercio. -
Sugere a cre«ção de umn direcão do ensino e pede .io governo 
dô"i provincin do Rio de Janei ro compendias escolares. 

1841. Uma lei :llltorisa o governo ., compr,u uma casa 
par., o estabelecimento dos educandos, a d:i.r cm regubme nto 
as bases do e11!Í1Jo das artes mecaniws mt1is i11tcrcssa11tes ao 
p11blico e cÍ boa educação civil; ., mnndar .1prontar ofirinas; 
n?io podendo o governo discmir parn. fórn do estabelecimen
to nem despedir os aprendi zes, si não dois anos depois de com· 
plecos cm sens respectivos oficias, salvo os casos de. incompa· 
cibilidade fisica ou moral. - E' neste :mo ;1.inda promulgada 
a pri meira lei regulando o ensino. "A inst rução primaria ~c
ral, gratuita para todos os cidadãos scr.í. ensinada nas csco· 
las e constar:io de d'uns seguin tes classes de estudos, :iplic~
dos a ambos os sexos, Na I." classe se ensinar.l :-i leitura, eS· 
crita e ca]igrafi.,; principias de arimctica com perfeito conhe
cimento d,,s q11ntro operações de numeras inte iros, fr.,ciona· 
dos e complexos e proporções; gr:un:itica da lingu.:1 nacionn l; 
clcn ientos de geografia. Na 2.n cla:;sc: principies da m"1r.1] 
cristã. e d:i religião do Esrndo, noções de civilid;idc; elementos 
gerais de geografia ; lrilltrd da Comlituição e da Mtloria do 
Brau"f. Além das materias das duas classes .:nsill:tr•se-:í mais 
ao sexo feminino o uso de ,1gulha de coser e de meia, bordado, 
as regras ele t,1lhar e coser vestidos e os demais mistercs proprios 
da educado domestic.,. - O mctodo de ensino para a instru· 
ç:io pl'Ím;ri,1 é o do b:i.rão D cgcrando. - As cscol,1s ser;\.o 
fornecidas pelo governo de compendias, livros, trasladas ds 
caligrafia, globos e mapns, á vista de um orçamento a11u:1 I or· 



Puovi):CIA uo G11Xo-PAnÁ 77 

garusado pelos professores e ;1provado pelo diretor. - O go
verno crcará novas esco las nos lugares onde julga r mais con
ven iente, dependendo de aprovação da Asscmbléa. T oda es• 
cola que, no decurso de do is :mos consecutivos, dc i:«1.r de reu
nir dez alunos matriculados pelo menos, com frcqucncia efe
tiva, será transferida para outro lugar onde possa se r fre
qucnt:ida por maio r numero de alunos, dando de cu2o parte á 
Asscmbléa. - A instrucão sccundari.i se rá ensinada cm um 
Liceu e compreenderá do.is cursos, um de buma11idadcs e 01tlro 

de romercio. As cadeiras de cad.i Liceu são as seguintes: la
tim, Fr.iucês, arime tica, algclm1 e geometria; filosofia ra cional 
e mora l; hisrnri:i. unive rsal; geografia antign e moderna, histo
ria do Brasil; re coric:11 critica, grnmatic.1 universa l e poetiC."lj 
cscrit11ração lll t'rccmti/1 contobilidade; li11g 1Ca i11glesn. - As 
sete primeiras cadeiras constituem o Curso de hum:rnidadcs 
que duraríl. cinco nnos; as cad eiras de francês, U1glês1 mate
maticas:, historia, escrita mcrc.,ncil e contabilidade formarão o 
Curso comercia( que d urará dois anos. - Hnvcrá um só Liccu1 

com sédc 11.1 cap ita l e com a denominação de Liceu Par;icnsc 
e pe rma :1ecc rá cmquanco fôr conveniente. - Fica crcada uma 
cadeira de lat im n.t vila de Bra g.inça, e conservadas as de C~
matá, Macnp.~ e San tarém. - Haver.~ ta111lx:m ticsta capirn[ 
uma A 11/11 de ensino normal. - Haverá fontas professores de 
ensino p rimacio quantas forem as cadeiras, compet indo a cada 
um a consignação au ual de 400SOOO e :i do ensino normal 
6005000. - Serão oito os professores para o Liceu com o or
denado de 600$000; e rrcs snbstimtos : 1.º para L.tim1 filoso
fia e ce10tica; o 2." para as cadeiras de francês, historia e in
glês; o 3.'' par., a de matcmaticas e escrita mcrc.:mtil. - O em
prego de professor é vitalicio e os c,ugos se rão providos de P~~
so...s idoneas por concurso. Nenhum professor pode ser dem1t1-
do sem orcccder sentença e nos c;isos seguintes: l." condcn;iç:io 
a pena' de galés ou por crime de estupro, rapto, adultetio1 

roubo ou furto
1 

ou por algLH1l outco da classe daqueles que 
ofendem a morai ooblica e a religião do Estado; 2.º por ,1 b;tn• 
dono da escob p~r trcs meses sem causa justificada ; 3.º por 
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negligcnci:s. habitual e incorrigivd no cumprimento de seus de
veres. O diretor podcd suspender os professores corrccionnl
mcn tc po r omissões ou folt:i.s pequenas até um mcz, e nos 
casos de maior g ravidade deprccad ao juiz competcnct p.1rn 
lhes forma r processo. Nos casos de suspcns1lo, depois de ou
vido o professor, antes de n dcclrtr,, r1 com•.mic:il-n :i.o governo 
que a pode rá julg;\r imp rOcedcntc. O professor suspenso 
pe rderá o terço de ordenado; nos casos de pronuncia, julg:1· 
da improceden te por sen tença, recclicd :1 p.1.rte do ordcnndo 
que deixou de · rcccl>er . - "I-fo.vcd na capital d.l provincia 
um direlor de í,;,struçáo publica com um ordenado dr 
l:OOOS000 e se r,Í. fornec ido pe lo Tesouro provincial de tudo 
que fôr preciso p:lr:l o desempenho de su:is .ltriliuiçõcs, que 
são ns seguintes: l." presidir no Conselho de instnu:ão, con
voc:11 -o cxtr:1ordinnriamc11tc e ter voto de descmpnte; 2.0 fazer 
cxccut:tr as leis, ns ordens do governo e decisões do conselho; 
3.0 inspccíon:t r e fiscalisar todas ns escolas publicas e p.,r ticu
larcs por si e por intcrmcdio das C:unaras municipais respecci. 
vas com quem se comunicará; 4.º pôr n concurso as cadeirns e 
levar ., o conhecimento do governo qlla is os c.indida tos m:-iis 
dis tintos para dentre eles escolher um; 5.0 escolher, de acordo 
com o conselho, os compendies e mode los das :-iu!as e. dnr ns 
providcnci:ts 11ccess;uias para que a ii1St ruçl o se j;i. regular e 
uniforme cm toda,,. provincia; 6.0 dar aos professores todas as 
inst ruções e escla recimentos nccessarios pa ra o desempenho de 
suas obrigações e exigir dos mesmos, e dns c;11naras municipais 
;lS informações que jltlgnr conveniente; 7.0 dar cert ificado cm 
cada um dos cursos aos ;i.\ unos que o tiverem co11cluido1 o qwtl 
scr,1 assinado pelo diretor e secrc. t:lrio; 3.0 formnr anunl:nente 
um rela taria para se r presente á Assembléa le gisla.tiva por in
tcrmedio do governo. - "O Co1uclho de lurlnu;ão é compos-
to do diretor de instruç5o e de todos os profcs!>orcs do Liceu e 

,1. ele compete: 1.0 fazer uma scss1lo ordinn ria nn primcir:l quin
c.i. fcir:1 de cad,1 mezi 2.0 propor á Asscmbléa legislativa O:i 

melhoramentos de que julgar susceciveis os estudos, por i.n ter• 
media do presidente dn provincia; 3.º fo rmar os regulamentos 
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das escolas de cnsi110 j:>timario e secundario1 alterai -os ou mo
dificai-os quando con·Jicr; 4.~ fo rmar o programa d.1 frcquen
cia das au!ns1 cstnbc!ccendo :J.s horas de emenda; 5.0 reuni r no 
primeiro mcz de feri.is para examinar os alunos e cm qualquer 
ocasi~o que fôr ncccss:ui:i os c:indicbtos :is c:ideiras que de
vcr3.o rer ., s habili tações prescri tas n:i lei geral de 15 de outu
bro de 1827 {ar imcri ca, geome tria pratica, os principios da 
moral crise~ e da doutr ina da religião catolic:-i apostolica ro
mana), além dos requisitos da presente lei; 6.0 conferir os 
premias aos alunos de mais àistinto mcrito; 7." prover nos ca
sos omissos aquilo que fôr a bem da instrução. - A matricu
b par:;, as aulas do ensino secundaria .:lbre-se cm 15 de outu
bro e encc rr,1.·se a 30i a do ensino prim;uio cstar,í. sempre aber 
ta. 1--Iaver:l duas classes de nlunos: ordinarios e voluntnrios . 
Nenhum aluno poder.~ matricular.se como ordina rio1 cm qual
quer das .u1bs de ensino secundaria, sem que tenha sido ap ro
vado n:is matc ri:l s dns escolils primnrias. Os alu nos volu n
ca rios1 porém, podcr~o frequent ar aque l::is aulas que lhes con
vierem. C1da alu no pag:ir.í. no primei ro :lno de csrndo 5$000 e 
no ultimo IOSOOCI. O .1no letivo di.: ensino sccund:l rio será 
aber to no primeiro di:l util de novembro e encerrado no ulti
mo de julho. O mez de agosto será destinado pa ra o exame 
dos alunos, o qual scr,Í improvis:ldo sobre os diversos pomos 
da cicncia, que saircm a sorte de dentro da urna. Esta forma 
de c:.:ame é só aplicavcl ao ensino secundaria. Em cada ano 
se concederá um premio ao aluno mais disti11to1 uma obra e.s· 
timada que scr,Í selada com as Armas do Imperion. Esta lei 
consubst.1.nciou ,1.s íCéas sugeridas pelo p residente Bernardo de 
Souza Franco. 

Os rclarodos de IS42 a 1847 são meras notici as relativas 
.1 escolas e frequcnci:l sem nenhuma sugestão áii;na de nota. 

1848. Dá informação o relataria presidencial da insrn.la
ção do Liccui .1pcn:ls o curso de humanidades funciona com 
o seguinte elenco de disciplinas: latim, francês1 ir:glês1 filoso· 
fia racional e morn l, cctorica, gcogr:ifia, escrituraçio mercantil. 
Tanto o diretor como os professores cumprem com zelo os SCll .s 
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deveres e esforçam-se para preparar os seus alu nos. Foram cn. 
viados dois pensionistas :i E uropa p:ara os cu rsos de matemati. 
ca e mccanica. 

1849. Em rcbrorio d izia. o pres iden te da província.: Não 
YOS proponho o estabelecimento de escolas ,wnnais, nem a Wt· 

dida de m<mdar cm Ottl rar parles prcparc1r individuas pt:1rcJ 
professores. Todos estes exped ientes tenho visto ensaiar dan
do cm resultado uma despesa se m proveito. G ainda : que o 
estado arn;i.l da ins trução está ,,baixo do mcdiocrc: 28 escolas 
prirn,uias com 277 alunos. - A despesa neste :mo com o cn. 
sino subia a 46 contos. 

1850. U ma lei (171) de fevereiro crea uma cadeira de 
francês em cada uma das cidades de Camct.'i, San tarém, füma 
do Rio N cgro1 com o ordenado :mual de 500$000; devendo o 
respectivo professol" ensinar ainda :i.rimctica, :i.igcbra e gco· 
mctri a. 

1851. O presidente da provincia. Fmisto Augusto de 
Aguia r diz cm su."I fala,; Asscmbléa legisla tiva: ºO estado la-
111enr:wcl em que se acha a instrução cm toda província merece 
atenção. Co11st:!cando-sc os mapas vê-se que 45 cscol;'ls (40 de 
mcnlnos e 'j de meninas ) têm sido cread;:i.S ... as quais se acham 
confiaJ::is a professores sem capacidade ou que abraçam o 
magistc rio, não po r vocação, mas como meio de vid, ; 11~0 

zelam pc::la educação de seus discípulos, limit ando-se a s:1cisfo. 

zcr as e.\igcnci;1.s a que se não podem subrrair. 1-fa fa lta de 
direção e de cfctiYa fiscaliração sobre a disciplina e regime. 
E' para m;i.n tcr tais escolas frcqucntndas por 1346 :ilunas qoe 
a pcoviná;i. faz tantos sacrificios Cumpre ancés de tudo 
consci cui r o pro fcssor,"ldo cóm provas de saber e moralid.,d~; 
dar-lhe v.111cagens. e rcg."l lias. Para este fim se cem in.stituido 
cm paizcs as crcolas 1Jarmais; cm outros se h,"I seguido o sistema 
de preparar os mestres pela pratica, conservahdo nas escolas 
os meninos mais Ul te!igen tcs, que manifestam ,"lspirações p::ira 
o fnagistcrio, e emprcg,mdo-os, com at ri buições 1nodicas até 
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que assim adquiram as b bilicações ncc cssaria. s para regerem 
escolas suas. E' tambcm urgente regular o siJtcma e melado 
Jc c11 si110, e díl.SSificar as escolas segundo as circumstancias 
da localidade. Finalmente cumpre organ~r a inspeção dos 
estudos. O cosi.no part icula r não deve contiouar como \'ac, 
E' preciso restringir a perigosa libcrrla<ie que /1<1 de u i11sti11,. 

irem estabelecimentos de c(h1Cação sem se darem proyas de 
capacidade e Jc or regerem diretores como bem lher p12recc , 
independente da efetiva aç?io do governo. - A instrução se· 
cundaria é dada cm quatro :iulo.s de gramatica la tina e no Liceu 
dn capital. Todas as aulas de latinida.àe (Cametá, Sautarcm, 
BraganÇil e CvL,r.ip:i) s.i.o frequentadas por 50 :du nos. O 
que disse cm relação .~ instrução prim;;1.ria te m, cm grande parte, 
aplicação a estas :iulas. E' minha opinião que o ensino Sl'cun• 

daria deve ser ce11tralis12do. H a grave defeito na dissera.inação 
d.is ;;1.ubs. Devem ser suprimidas e dar maior desenvolvi• 
mento no Liceu. A instruç?io elementar é que deve ser gene· 
ra\is;:ida e espalhada, qu:mto permitirem os meios da provincin. 
O Liceu tem 73 alunos, matricubdos n., s c,,dc ira.s de gramatica 
la.tina, fr.1.ncesa, inglesa, m;,.tcm:iticas, escrituração mcrcar.,til 
e contabilidade, filo~o fi:-1 , retoricn e poctica, historia e gcogra
fi,1.. Este cst.,bclecimento não te m produsido os resultados que 
se esperavam. Tenho que ha defeito de organis;ição. Acho 
i11co111plc to o seu program;i de estudos e mal dispostos e 
regulados o sistem;i e a ordcrn do! cnsi1101 o regime e a disci
plinn; :i.s atribuições do diretor e da congregação não me pa· 
rcccm bem dcfinidasi entendo que ., .:iç:io do governo sobre o 
estabelccimcuto convcm sej:i. mais efic,iz e imediata. Cabe aqui 
informar que o governo imperial querendo informar-se do cs. 
tndo da instruçil.o pública nas provincias mandou uma con1i,s. 
s:io i11dic:i.l-a

1 
e o llO II\C do distinto litcr:ito doutor Atnon io Gou.

ç:ilvcs D ias que, j.i se :lcha ncst;,. c.ipiml, foi o indicndo. Tr;i. 

lxtlhos importantes devemos esperar de seus couhecidos c., len• 
tO!i. - Existem na Europn, estudando a custa da provincia1 

dois pensionistas, estucL,ndo um a ar te de desenho e pincúr.i. 
cm Roma, e outro, um curso de matcmaric;1.s cm Pnris. - A 
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Casa dos cduc:indos 11 ão prospcríl. O nume ro dt: n lu nos 
baixou de 52 ., 29; desertaram no decurso do mio 17, e forilm 
despedidos 16; cmrcr:rnto emr,iram .,penas '5 cduc,1ndos. As 
dcspcsns no ,rno findo importaram cm '5: 190$000; a receita 
proveniente dos salnrios dos edu rn ndos, foi de 807$000. E' 
urgente rcorg,·rni snl-.t . Na Casa dns cducnndas, destinacb a 
rece ber meninas dcsvnlidns, recebem educação 63, que ;iprcndem 
o que é prop rio do sexo, n ler, esc rever, cont:ir1 grnmntica 
portuguesa e francesa, musica vocal e insmimentnl. Existem 
nlíl.iS 23 pensionistas, das qu,1is onze mamidns peb M unici
pal idade da capital. A receira foi de 8:063$000. O esta
belecimento marcha com regula ridade. 

Em outubro uma lei (193) determi na que sejn admitido 
provisorinmcnte, desde jft, nns cscobs pritn.1rias o opusculo de 
nrimetica pra tica de André Curcino Benjamin. O autor de
ver.í, no cspnço dr um ano, d,1r explicações sobro.: as regras 
comid,1s no seu opusculo ílqudcs professo res primarias que o 
procurarem para este fim. O referido opusculo só poder~ 
ser ;ldrn itido dcfin itivamcitte quando, depois de nhcr:ido e 
diversamente classificado pelo autor, e submetido fi censura 
do Conselho de insrruç~o. e por in tcrmcdio do governo, fôr 
rntificado pela Asscmblfa legislativa. - Outra lei (197) do 
mc!'imO mês diz que nos jovens que se aclmm estud:mdo 011. que 
forem estudar fóra do Imperio, n c>.:pcnsas do Tesouro 'pro· 
vincinl, f icam obrig:idos a remeter ao presidente dn provincia , 
por in tcrmedio dos mmistros ou consubdos, os atcscndos au
ten ticas de frcqucncia e nprov:u:;ão ou reprovação nos e$tudos, 
pJ:-a o prcsidemc se dir igi r sobr.: ri consc rvaç;Ío o u rctir.1da 
de les d.t ac,1dcmia ou universidade aue estudarem". 

Ainda cm oucubro a lei {203) dá as normas da reforma 
da instrução pública. 11 As escolas p rim,1ri:is const:un dt dois 
g raus: l .roe 2.". No primeiro grau se cnsin:t r,1 n ler, escrever, 
nrimctica :né proporção, gramatica e ortogr:1fia pr:nic:1. 1 noções 
dos deveres mora is e religiosos. No .~cgundo gr,1u: n !êr, 
esc reve r, arimetica com apEc:1ção :to come rcio, geometria pra· 
tlca, gr,1matirn n;icional, noçõts gerais de historia e geogrnfia 
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tio Impcrioi noções e deveres morais e religiosos, leitHrc dr:1 
Co~utituição e tio Codigo pc,1r:1!. - As escolas do I.º grau 
serao crcadas cm todas as localidades que possam reunir de 
15 ;i 20 meninos; as do 2." grau, naqucbs cm que poss:un 
concorrer de 30 a 100 ;·tlunos; nas loc:ilidndes, onde este m:iximo 
fõr excedido poder;\ o govcmo crear novas escolas do mc.smo 
grau. Esta cb.ssificação r.-gular-sc-~ pcb. popubçâo e fre
quenci.'. ordiuar in. As escolas do l." grau scr:ío cm qun lqucr 
tempo cxti1~rns qu.:indo tiverem, du rante um nno, a frcqucncia 
minimn; as que nltrnpassarem o rnaximo serão convertidas cm 
cscol.1s do 2." gr,1u, removidos os professores. O governo poc!ed 
cre.lr novas escolas de mc11in.1s, logo que par.1 cbs concorram 
ZO a 80, ou luja excesso deste numero. N estas escolas é apli
cado o mctodo Eimulc:111eo, e se cnsinar:Í as seguintes matcria.s: 
lfr, c.srrcnr. grnmntic:i. e orcogra fia pratica, arimctica .lté as 4 
operações, no~õcs dos deveres morais e religiosos, e os mistcres 
proprios da cduc.:1çã.o do sexo. - Os c:rndidatos .:10 magísterio 
dc~·er:lo pro\•,r que têm 21 anos de i&\dc, bom comportamento 
mor.1! e religioso: e conhccimcnco suficiente p.1 r:1 cnsin:m:m as 
m,,cerias pa rn que se h:l.bi litcm, comprovndo.s por exame cm 
conct1rso. Nomc~do só ccr,Í o provimento ~· irn licio passados dois 
JIIO'i de cxcrcicio, nos qu.iis dê provas praticas de moralidade, 
assiduicbde e apridio parn o ens ino. Scr.io preferidas :i.s ' 1edu
cand.,s" que se oposcrcm .is cadeiras de ensino primmio para o 
mco fem inino, po!sttindo a idade n~a ior dt: 21 anos e capacida, 
de ncccssu ia cm igu:ild.lde de condiçõr.s.-Ê permitido a qu.:11-
qucr pesso.,, cm ql1a lquer localidade, d.1 prov inci.1, abrir escolas 
de instrução primaria, gu;udólda sempre n di.scioçã.o de sexos, 
uina vês qu i: pcrauce o governo prove, por exame ou por ti-
1ulo li rernrio, ter conhecimento d.ls matc rias de que co;1sta. 
e programa do cnsiao clcmcmar, e re una as condiçõ:s exi
~da.s par:, o professor publ ico. S cllflo o candidato c1tran· 
g610 dc l·crá pron1111riar bem a li11g11r1 11acio11al e profeHa r a 
rt!igião Jo Estado. As escolas pMticularcs scr'ii.o sugci::as á 
inspcçílo e fisc;ilis.lç5o do diretor e dos delegados d:i. insrru· 
Çào public;i, t\r, cscol:ts p:i.rticub.rcs que se ílbrircm no fu. 
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turo, sem que seus pro fessorcs tenham se habilitado nas con. 
dições acima pr~critn.s, ser:i.o fechadas, e nas reincidencias os 
mestres processados. Nas escola~ do 2.0 grau os professores cs. 
colhe rão, d1:ntre os alunos mais provccos, um que tenha mdha. 
res habili tações, assiduidadl!i para comph!tar o ,tprendizado, 
couc inu;t r a frequentar na qualidade de monitor gcrnl, mcdia111t 
a grat ificação de 100SOOO por ano, depois que tiver com
plcrado a ida.d,;: de 14 anos. Estes monito res logo que re
nham a idade lega!, pretendendo o magistcrio com outros 
candid.1.tos serão preferidos cm igualdade de circumstancias. 
- O o:dcnado dos ptofcssor,.;s, tanto das escolas do l." co
mo 2.0 grau, sct.Í. de 400$000; os do 2." grau ma is uma gra· 
tificação de 100$000 ré is. As ptofessoras terão 400$000 e mais 
100$000 de gratificação. O governo nom1:ntá, sob propos
ta do diretor da instrução, cm cada localidade cm que haja 
escola, um delegado e um stlplentc; não vencem gratificação 
ou ordenado. Na capital nio haverá delegado For com
petir ao diretor este serviço. Aos delegados fica incun,bido: 
a) a execução das leis e rcgulamemos e dar ordens crn nome 
do presidente da provinda e do diC'ctor d.i. insrruc;ão~ b) a fis. 
calinção e visí rn das escolas, urn a. vêz cada semana; e) a re, 
messa de mapas; d) fazCL' o orçamcmo do material escolar 
p:i.ra os meninos pobres. Havcri quatro ;•isitadores par~ a~ 
escolas qoe houverem nas coma rcas da provincia; \tencerfi · por 
cada visita ;1 gtatificaç;io de 500SOOO réis. Compete-lhes; 
a) visitnr ns escolas uma véz por ano; b) c~aminar o seu esta· 
do, presidir aos exames, i-eprcscnrar sobre as necessidades e 
m~lhot·ame11tos das mesmas; dando de tudo um relataria cir
cumstanciado ao dirc ror da insttuçâo. O governo designará 
o numero de escolas a visitar. - O professor part icular ck 
primeiras letras que contar mais de 1) anos de rnagistcrio, 
sem nota nem imerrupção, poded SCt' provido coi qualgccr 
cadeira vaga, do l.'' ou 2.'' graus, independente de exame ou 
concurso. - Toda pessoa que. tiver a seu cargo menino~, 
é obrigada a dar-lhes " ill!lnt\âo pri11wria 111u- escolas publ~
cas 011 particulares 011 em Sllt1f propria cas,tr; e os nílo podera 
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tirar delas cmqua nto não souberem as materias de cnsi.no ele
mentar. A obr ig:ição começa :t~s seis anos de idade dos me
ninos; porem estende.se aos que atualmente tiverem :tté 14. 
A infração será punida com a multa de lOSOOO a 30$000, 
após trcs inrim,1ções no espaço de seis meses. As nnmicipali
dades1 os parocos, os proprios professores e os delegados de. 
instrução empregarão rodos os meios prudentes de persuadir 
ao cumprimento des ta obrigação os que neb. forem descuida
dos. Have rá um mapa mcos:1l cm que se assenta rão os nomes 
dos a lunos, su:is nnturalidadcs, idades, csrado de instrução, 
no1nes1 domicil ias de se us pais ou educadores~ se decla rarão 
,'IS faltas que ca d:1 alu mno deu no mês . Os ddeg:idos remete
rão todos os meses estes mapas ao diretor. 

A instrucão secund:iria ser:í. ensinada fóra da c:ip:tal, 
cm c:ideir~s cspcciaís creadas por decre to da Asscmblb !e. 
gis!ativa qt1 ando julg11e conveniente. As cadeiras cfead.'.ls se• 
rão conserv.'.ldas emquanto a elas concorrerem cfe:ivamcnte o 
numero de 15 alunos. Não tendo essa frcqucncia durante dois 
anos o governo poderá remover ess:is c:tdeiras, se cst:i in
frcqucncia proceder de fa lta do professor ou de outra causa 
:ircndivcl; ou as poderá abo lir, se reconhece r que, cm qu:il
quer out ra localidade da provincia elll que sc:j :tm estabe leci
das não forem frequcntad:is pelo numero de alunos exigidos. 
- O ordenado do pro fessor dessas a ubs é de 500$000 por 
ano. O gove rno ficn ,1utorisado :i dar novo regulamento ao 
liceu. 

Em novembro (lei 205) o Colcgio de N . S. do Amparo 
é crcado. "E' o colegio destinado a recolher as meninas 
desvalidas, as expostas a cargo da Camara Mllllicipal da ca
pital, e porcionisL'lS, N este colegio é proibido o deposito de 
mu lheres ou meninas, quer aquelas se jam c:isa.das, quer es
tejam parn c:isa r ou p:1ra. um outro fim, porque não é justo 
que n inocen te e hones ta edL:cação das menin:is se ofenda com 
semelhantes exem plos . H:tvcd uma ou mais mestr:is, que 
deverão ser pcsso,, s instruidas, de bô;i. mor.ti e coswmcs, e 
tem por obrigação: ensinar cod,,.s as colegiais a coser, ralhar 
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vestidos, bordar, fozer flores, enfe ites etc., dando licõcs de 
manli;i e ,;. tarde. O numero de mcniuas dcswdid~s ser.:i 
de 60. O ensino se dividir~ cm trcs gr,1us: o l." se comporá 
de doutrina cristã e dos deveres morais e religiosos, lêr, cscrc· 
ver, contar até fraçõ es, princip ias e!cmenr:ncs de gramatica 
com explicações prnticas; o 2.'' dos excrcicios de agul h.1 de todo 
gcncro, de todos os outros miste rcs proprios do se:.:o feminino; 
o 3.0 o das artes de recreio, como canto, piano, d,1nça, desenho 
e da lingua frnncêsa. O colcgio tem a obrigação de dar a 
todas co legiais o ensino do l.u grau; assim como o camo e 
piano do 3." grau. As porcio11ist,1s poderão têr o ensino d:i. 
dança, dcse!lho e lingua francêsa, nwterbs do 3." grau, uma vêz 
que paguem, a ll!m da pensão de 200SOOO, urn a gu;rnria par:i. 
o pagamento dos professores que e11 sinarcm ess.is m:i.tcrias. 
D as out ras colegiais poderão tam bcm ter o ensino referido as 
que aprcscnt.ircm talento e propensão reconhecidos pelas mes
tras de tal ensino. 

1852. Em fevereiro a lei acima decretada pela Assemb\é:i. 
legislativa, é rcgulamcmada. Dcst,1Clmos alguns dos seus 
dispositivos. ºOs exames dos pro fesso res ve rsnr;io não só 
sobre os conhecimentos dos pretendentes, conto sobre a sua 
apt id.;o para cnsin:trj du rad uma hora para cnda candid,uo 
ou mais tempo se assint fôr julgado nccess,1rio; o presidente d:i 
?~ovmcia c.spccific:id. e distribuirá pe los professores as m:itc
rias do exame. A votacâo será cm cscrutinio secre to: cm 
primeiro lugar sobre o ,;1ccccin1cnto absoluro dos candidatos, 
e depois sobre o seu mcrccímrnto rcb.tivo. Os professores 
pa rti -:11larcs que t iverem 15 anos de cxerc icio efetivá no magis· 
te.rio, eom bôa nota, poderão ser providos cm qua lquer cadeira 
de ensino primaria, sem exame. Os professores vit,1l icios de 
cscol:u; extintas scrvir:ío, entqu;utto não forem para ou tras rc· 
mo vidos, como aj uda ntes cm algumas das escolas de maior 
freguencia, com dois terços do orden;1.do. O governo poder.; 
remover o professor sempre que o exigirem razÕ.:!i pondcrosas 
de serviço público, de umas para ou tras cadeiras, sendo do 1ncs· 
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mo grau, ouvido o diretor da instrução. - Não é permitido 
ao professor aceitar emprego ou cargo cuja incompatibilidade 
com o magistcrio esrcja decla rada cm lei ou por ato do gove rno 
itnpcrinl. - Fica proibido d:lr lições p:l rcicul;'lres ,1.os alunos 
das ca de iras que regem. - "Sobre o regime das escolas, o re
gubmento especifica: "N:\o são admitidos á matricub. os me· 
ninos que rivcrcin molcstia contngiosa e os qHe não forem 
lincs. As 8 horas da manhã comecará o ensino e dur:i.d. até 
uma hora da tarde; durantc este inte,rvalo não sairão or. profes
sores das escolas. Deverão os professores ensina r o Carecismo 
e c.xplic., r .i doutri na cri!, tã. E' proibi.do OCU?:'l r os alunos 
crnn objétos alheios ao ensino . No ult imo dia de novembro 
se dariio findos os trabal hos letivos do ano e até 15 de dczem. 
bro, sendo exa minados pubiicamcnte pelos delegados, c1 poden
do ser, por mais dois examinadores convid.1.dos, os alunos que 
os professores declararem prontos. - Os visitadores deveriio 
assistir o aro cm todas as esco ias do seu distrito, cm que lhes 
fôr passive i. - Nas cscobs da capit:il os cxam.:s se rão Íci los 
p~tantc o diretor d;i instrução, por três pro fessores por ele 
nomeados. Os aprovados receberão acesrados de sua aprova
ção pelo diretor e professor da escola na capital; e fóra dela 
pelos delegados, professor e ,v isitador". - Sobre o ensino par
ticubr diz o regulamento: "Sio di spens:idos de provas de capa · 
cidade prof ission:'11: n) os profc:ssores que apresenta re m diploma 
do Liceu ; b) os que forein graduados cm cicncias ou letras; 
c) os de reconhecida aptid.io; d) os pro fessores particuln rcs 
que tive re m mais .de 15 anos de se rviço efetivo e bôa nora. Nn 
tncsma cscob. panirnb. r 11ão scrdo admitidos promiswa111cnte 
al11n os de ambos os sexos: nas escolas de mcnín.:is pensionistas 
não poderão residir individuas do sexo masculino maiores de 
10 a1Los1 excetuado o 1narido da mestre ou diretora. Aos alu
nos n:io podcr:io ser :tplicados sinão os meios discip\in,1res 
permitidos n,1s escobs públicas. A aurorid.1.de a quem com
pete a inspcç:lo dns cscobs pllblic:'IS t,,rn bem a exercerá sobre 
as particulares. - " Ensino secundado: Os professores das 
.1.ubs públicas :tprcscntarão n·imcnsnltncnte mnpas aos dclcg.1-
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dos, para reme ter ao d iretor da instrução
1 

declaraudo o gcau 
de ad ian tamen to e proccdlmcnto moral dos alu nos . A ca· 
dcira de me nos de dez alunos scr:i extinta, e o seu professor, 
sendo vi ta licio, se r,Í removido para outras cm que se ensine 
ll mesma matcl'iaj não h:wcndo vagas ser;io ajudances cm algu· 
mas dns t.,is au las no Liceu. N es tas aulas só SC(âo :i.dmicidos 
compendias .,dotados no Liceu . ficam sujeitas :í inspeção 
cscabclecid:i. p,, r;i :i.s escolas primarias. - Não é permitido 
abrir est;ibcleci rncmos de ensino secundario sem auto risacão do 
governo. As pessoas que pri:tcndcrcm déwrão aprcscn;ar cn· 
tre outras provas: a) ptograma de c.studos e o regulnmemo; 
b) dccbração se o proponente tambcm leciona; e) os nomes 
dos professores. Estes deverão d;'lr provas d., sua a pti dão 
nas matc rias cm que ho ttvc rcm de lecionar, cm exame de sufj. 
cicncia, que ser;'\ feito na fo rma do regu la.menta pa ra as csco· 
las primari .;s. Os diretores que se propuse rem cnsinu passa
rão pelas mesm as prov:ts. Esrcs esc.,bclccimcntos e :rnl:ts 
ficam sujeitos ft inspeção das mcsm;i.s autoridades escolares que 
a exercem sobre as escolas publicas de primeiras letras. - U ma 
portaria, cm 24 de fevereiro, classifica :1s escolas da pro· 
vinci:1. 

1853. Apes;i,r da lei de 1651 e do regulamento do a1.io 
seguinte, o presidente José Jo:iqi,;im da Cunha falando ;'l L';· 
gislatura, cm agosto ossiin se expressa: 110 csc.,do da inscru· 
ção publica sempre foi deploravcl, e aind:t o ser.\ por muito 
tem po; este mal não é priv.icivo dcst:t provincfa A 11{1i111d 
reforma já prcci!rt ele reforma, O plano de escudos do liceu, 
posto que incompleto assim o deve ser por ora, sob pena de 
se pagar professores inhabeis e nj_o haver discipu los que 
queiram aprender, por isso julgo ainda superflua a cadeir3, 
fel izmente vaga, de 11oçõc1 de fisica, qrt imicd e bolanica; as 
aulas mais frcqucnrad .i s são :1s de latim, frn ncês e mncemaÜ· 
C;'!Si esta ulcima cst:'i sobrecarregada; não é passive i que chegue 
o rempo p.,ra se dar :irimetic;i, .1 lgcbra, geometria e trigano· 
metria e escrituração mcrc;i.ntil ; ao estudo da fi losofia lxm 
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se podia :1 cresccnrar o das ''provas de religião", pois não é 
raro ver um fi losofo ., inda imberbe empregar o ridiculo e: 
decidir com enfasc sobre mate.rins sagradas. - A classe dos 
ouvintes é um elemento dc regu laridade. A permissão de 
11wtrirnlar-sc em filosofia e rctorica ,mtes ,le conhecer o latim 
e o francês não me parece rasoavel. Os ordenados dos pro· 
fcssorcs devem ser igua la. dos. - A distribuição de livros, 
papel etc., nas escolas primarias, pelos alunos pobres estabc· 
lecc distinc;õcs odiosas, é dispendiosa e sujeita a :tbusos. - A 
proíbição de dar aulas de tarde (o que é permitido aos pro· 
fossores particubrcs) reune mais dcsv:mcagcns que convenicn
cias. A ,:tenção oc11pada por 5 horas seguida r não compa
dece com a debilid11de dor frmor 11nor: do meio di,, cm diante 
a fraci ucsa, o sono, o aborrecimento e o calor nada deixam 
compreender. - Julgo curto o praso de dois anos p;ira a 

interinidade dos professore." primarias. - A lcit\lra do Co
digo penal dci•e ser rnbstit11ida por oictra mair edificante, e 
menos monoto1w. - O ensíc10 religioso desempenhado por 
professores talvês se ceduza a fazer recitar palavras cu jo scn
tiào uão se explicai além disso a educação moral da moc idade 
depende mais dos pais do:: fomili.i, e a moralidnde destes de, 
pende da -do clero manifestada pc:I~ pal3vra e pelo exemplo. 
- Ha cm cada um,, das cidades de S:intarem e Cametá uma 
cadeira de btim e outra de francês, n:is vi\;1s de Br:i.gança e 
Macapá uma de latim; estas seis aulas custam 3:400SOOO de 
réis e s:io :i.penas frequentadas por 59 :tlunos, devem ser supri• 
mid;1s logo que fiquem vagas; a instrução secundarb só pode 
ser fiscalis:ida n,, capital. Os visitadores das aulas n:'lda 
maís podem fazer do que repetir tochs os anos a exposição 
dos m.ilcs ir remediavcis que presenciaram no :mo :'lntecedcnte. 
O numero de alunos de escolas de prUneicas letr;1s é de 1266, 
e do liceu de 165 estudan tt:s. Vcrb.'\ orçamentaria para a 
inst ruç?m: 60 :330$000 réis. 

l85if. - A insm1ç:ío publ ica n:ío se :i.clta aind., no pé 
em qué a devemos desejar, dii. o pres~dcntc Sebasd;;o do Rego 
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Barros; comtudo tem tido uh im:'lmente :llguns mclhor.,mcn
tos, já devido 30 zelo do diretor1 já .ís med id:is promulg::i.da.s 
pelo poder legisb.tivo. Não :1s julgo nind:1 suficicnresi julgo 
nccessa rio mclhor:1 r a sorte dos professores. - A instrução 
sccundarin não é m;:iis saris fotoria; o liceu n~o te m produzido 
os beneficias que se teve c.m vista; ns suas cadc ir;:is são pouco 
frequentadas e seus resultados pouco visivcis. Concorre para 
isso o ac,wwlarem os sew professores outros empregos; con
vem rclribuil-os bem de modo a lhes permitirem Jazer do 
c11ri110 a ma 1mica profisrdo, Parece-me ainda accrt.1do re
fundir-se o li ce u cm um colcgio onde ensin:w do-sc .,s ntu::i. is 
matcri as e outras que llics fa! t,1, se .,dmiti!.SC o i11tcrt1t1to . -
Tr;:irnndo desta matcrin devo recomendar a ntenção da As
sembléa legislativa pi!ra o Regulamcnrn de 17 de fevereiro 
de 1854 expedido pelo governo imperi al para a instrução 
publica do Municipio d ;'I Côrt c, no qu.i l se encont rarão muiras 
disposições que podem se r v:, ncajos.,mcn rc aplicadas :i.o ensino 
nesta proví ncia. - As aulas do scminar io fo r:un frequen 
tadas p~r 93 alunos (61 internos e 32 externos); cm Obidos 
sua fil ial, S . Luiz de Gonzaga1 na q ual se matcic ulnram 15 
alu11os nas au! as de pr imeiras letras, francês, lat im; deixando 
de funcionar as de retorica e fi losofia por falta de estudan
tes. A utilid:i.dc do scminari o não cs t!i na rnztlo d:,s quan
tia s dispendidas pelos cofres provinciais. - Cabe t:unbem 
folar do Colcgio de N. S. do A111p:\ro ncs t,1 capita l; este 
estabelecimento marcha regula tmc11rc. 

Em sete mbro um dec reto legislativo (11. 250, dc cl.1r ,1 i,1-
compat ivcl o excrcicio do emprego de professor publico com 
o de outro qu.,lqucr gemi, provinci:d e municipal , :1 ind.1 
mesmo cm comissão. - Despesa fixada no orçamento pata 
o eusino publico e subvenção: 21 :238$000. 

1855. - " Fica o governo au torisado a conve rte r o liceu 
cm um Colcgio de educaç:io prim:1rin e secundad.1 colll o 
titulo de C olegio Paracnse. Neste co!cgio se rão ensinad:,.s 
todas as marerias atua lmcnrc adotadas no li ceu e mais aque-
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b., que o governo entender que são necessarias. Os alunos 
serio de tres categorias: pensionistas, meio pensionist.,s e ex.. 
ternos. Serão .1 d1nitidos gr:nuicamente até ck1. pensionistas 
e dez meio pensionistas, sendo metade da d<'\ssc de orfã0s, 
rcconhccid,uncm c pobres, e prefcrimk, pa ra a outra me ta~ os 
filhos dos militares (:ué o posto de capit:io). de professores 
e empregados public:os que forem pobres, e tenham bem ser• 
vldo por- dez anos ; e bem auim ttqucles al1111osi lambem po
bres q11c já se tenham distingu ido em outras escolas por seu 
tttlc,ito, aplicação e morali,ladt•. - Os profer.sorcs e empre
gados do colegio serão nomeados a medida que se verificar 
a sua necessidade. Não h:ivendo cidadãos bras ileiros habill
t:'l<los ou que conrorram .is cadt'iras do colegio, poderão ser 
co1ur,1t:icbs est rangei ros pelo tempo que fõr necess:,.rio para 
habilitar alunos que os substitua m ou até que apareçam bta
sileirns com a prec is., ap tidão. - O ordenado dos professo
res poderá ser m::iior que os dos i\tuais professores do liceu, 
e dividindo cm umn p.uce fix;:i, outra va riô'lvcl, proporcior1adt1 
40 ruo nero de nl 1111 or q11c exceder de de~, sendo cst,, met.,de 
submetida á aprovnção do poder legislativo. O go"crno é 
orntorisado .i org:rnis.lr provisori:imcmc o regu l:uncnto e csrn· 
tutos do co legio determinando a pensão dos pensioniscas e 
meio pc11slonis t:is, crcando os lug:ul:.s de professores e ma is 
i:tnpregados que julg:t r ncccssarios para o regime e instrução 
e submeu::ndo ;i. aprovação dn Asscmblé., lcgislaciva. 

1856, O rcbtorio preside11cial limita-se a alcuns d:tdos: 
75 escolas publicas primarins, das quais 70 providasi com uma 
matricula de 3030 alunos. As escolas p:ucicul:ues são cm 
numero de oito com 335 alunos. Ha dois colcgios p:irticula· 
res, S.111tn Cru2 e Santa Maria de I3clcm, ambos contendo 
c:idcius cm que se professam mnterins do ensino pri1nario 
e secundaria . O primeiro tem 266 al unos e o segundo 176. 

18''7. - "Gmvirin no liceu,, crc:içio de um :'I ca,lcira de 
wamttlica dtt lingHa nacional; e 11111ir dHaJ: uma cru q11e rc 
e111i11cm os cic111c11tor de cienci11r 11alllrt1is e outra de quimica 
aplicada eis nrtcr. Nesta provincin onde abundam os produ-
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tos naturais seria de mui ta vamagcm que o estudo d:is cien• 
cias fisicas despe rtassem o gosto dos ensaios nes te gcncro". 
Conceitos do presidente H. Bc.1.urcpairc Ro!i:m. - Faz .1.inch 
bôas referencias nos co!cgios S:mca Mari,, de Bclcm, Santa 
C ru? e N ., S. do Amp,,ro. - O liceu é frequentado por 59 
cstudnntcs. - Ha csco!as primarias, 76 ( l." grnu 47 e 2.º 
15) e ns l4 de menin:ts. Oito nulas p:irticiil.,res. Não diz 
o numero de ma triculados. 

I85S - Niio tinhn opinião diferente sobre o estado do 
en:-i no o "º"º presidente Ambrosio Leitão da Cunha, qu., ndo 
se dirigiu :Í Asscmbléa lc!!isl,,civ.,. ct Poden10s asseve rat 
que cm os homens n quem se tem comet ido, entre nós, a t:1rcfa 
tão ,udua e melindrosa, s;io os mestres com :, tr iste convic<;:io 
da su,1. inaptidão para outro qu:tlqucr cargo. Coat ris t.i. real
mente a idéa de que :a profi:i;silo de mestre escola, verdadeiro 
sncerdocio, cm que ns hnbilitaçõcs profis.,;ionais, a voca<;ão 
para o ensino, e o inte resse por ele, devem disput:ar prcfcrcn· 
eia, scj :a aqu i abr.:ic;ada como um dos recursos de vid:t public:i , 
com n unica v:,ntagcm da percepç~o do ordcnndo que el a 
proporcion.'.l. Niio hn muito tempo, cm que o esc:ind.110 cm 
bon parte das escolas do interior desta provinda chegou a 
ponto de não ci r:ir debs o me nor proveito iti ngucm m:tis ;i[ém 
do professor. recebendo no fitn do me7. o respeccivo ordenado 
com atestado de frcque11ci.:i1 que se níl.o dera 11a. maiOr p:irtc 
das vêses, passados pelas Cam.1r,1s mun ici p., is, que 1nmc:,, se 
reuni:,,m . - Á penetração e o zelo do poder legislativo dcsr.i 
provincia pelos interesses dela n:io podi:a escapar o reconheci· 
menta da pn.lplt:tnte neccssid:i.de de rcmediõ'l r tamanho mal. 
T ;1 { foi o fim da lei de 27 de outubro de 1851 e do rcgub· 
menta ex pedido para sua execução. - A instituiç:lo de dele
gados de insrrução publica foi por certo :iconsclhad:i pcia 
necessidade de coloc.ir-se jmuo dos profcssot.!S um fiscal do 
governo que vigiasse imediatamente o comporcnmcnto do pro· 
fcssor quer quanto :10 cnsiuo, que r qua nto n frequencia ás 
lições. Cumpria pcns:i r inuiro n:is nomc:içõcs de semcllmnte 
cargo, que se ndo gra.tu iro e dos que exigem csquecimcnro da, 
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considerações pessoa is, n:io etlcontracia com fac il idade scrvcn
tuarios habilitados principalmeme njls pequenas freguesias do 
interior, cm que houvesse escolas Cu1npr ia

1 
ponanto, sa

tisfazer.nos com os homens que nas diferen tes localidades 
fossem mais conceirnndos por su:\S qua lidades pessoais e por 
suas melhores ha bili tnçôes u Lembra o presidente a necessi
dade de aume11.to de ordenado p:ira os mestres (800SOOO para 
os de escolas do Ln grau e l: 000S000 para os de 2. ~) embora 
sc j:i parte desses ve ncimentos considerada como gratificação 
par:t poupar o Tesouro provincia l nos c:isos de licença ou 
aposen tadoria. - Lembra a crcação de caix11r ccmwmii:ar com 
cu jo recurso podcssc o professor couc:ir qu:mdo se impossibili
tasse de servir cm sua vclhjce; e que depois de sua morte pro
porcionasse a familia1 ranto quanro fosse ncccss;u io, para 
livral-a da miseria que deve temer a familia do professor que 
contar perder com a vida os recursos que o tnantem; scd. um 
poderoso incentivo para que a profiss5;o de mestre-escola po
desse ser abraçada cxclusiv:imentc por qualquer como uma 
vida de gacami:i no presente e no futuro. Semclh,,ntes c.1i)(as 
existem c.m França e ai são form:i.das com a contribuição d:i. 
vigcsim:i. parte do ordenado anual do profcssorj com " capi. 
talisação dos juros cm cada semestre, de Eorm.., que o pcoduto 
resultante das opcrnçõcs do capim! primitivo é entregue ao 
professor quando dci,-:a o efc tl\'O exercício, ou a sua familia 
quando morre no cxcrcicio do m:i.gisterio Não trnto dos 
meios de li .ibilimção previa do pesso:il p.tra a rcgcncia das 
esco las, uâo só por que eles se imni!is:ir inm sem os que lem
brei ou outros scmclhnntcs para proporcionar a esse pessoal 
uina v2s h:i.bilit:ido os meios que o estimulassem a abr:iç:ir a 

vida de professorado; como porque não vc jo recurso para 
preparnr mes tres onde, como entre nós, não os bn já prepara, 
dos p:ir,1 a rcgencin chs crco{m 11or111c1ir que se insritu isse 
Alént disso são p:ua mim de grande peso as considerações 
do dou tor Framisco Occnvinno de Almeida Reza cm seus 
uês tudos administrativos" accrc,1 daq uel as escol.is que ccndo 
origem e floresci do nn Europa, dcgc11craran1 complctamc11te 
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quando trarisportadas pt1ra o nosso paír , foram ensaiadas 110 

Rio, R, hia, Minas e S. Pau lo, tendo por isso sido 1:xtinta a 
que se crcara no Rio de J anei ro t:m 1835. A mnclhantc 
respei to entendo que cumpre g ue nos con tentemos com o en
saio ;rn torisado pe'. a lei n. 203 de 27 de outubro de 1851. -
H a ainda a. falta de escolas: p:u:t provai-o basta lembra r que 
sendo n nossa popu laç:io livre de cerca de 130. 000 almas não 
excede de 75 o nume ro de escolas publicas de pri me irns le
tras p:irn 3036 matriculas e 8 pa.rticubres para 458; cor:il 
3461. - A instrução .secundaria é prcsr.,da atualmente no 
Liceu p.irnense e cm um:i nul.1 de latim na cidade de ílra
gança, ., lmica que existe depoi s dada ao governo pela lei de 
27 de oun1bro. Servi ndo,me dest:t faculdade extingui a ca
deira de francês de Camctá . O Liceu m.1.rcha regul.1nncmc 
sem ocurrcncia notavcl. Subsistem as causas j.í. alegadas 
obstando a execução da reforma al1torisada pela lei de 3 de 
descmbro de 1854. E' neccssa rio toma r um;i nova de libera· 
ção acerca dos visitado res de escolas. - E' de 9l :27SSOOO 
réis ,1 verba para o ensino no orçamento da despesa. 

1859 ·- O presideme te1te1He-coroncl Mnnocl Frias de 
Vasconçdlos aprcscl)ta. á Assemhlén legislativa um dos mais 
completos rclatorios sobre a instrução 11:1 provincia. Mostra 
os males e sugere os remedias." A i11srruç:io dada aos ::ilunos a 
expensas da provincia é dividi da cm du:1s classes, primar ia e 
secund:1r ia. A primario é ensinoda cm cscolns de 1,n r 2.~ 
graus. Nas do primeiro grau ensinam-se .,s ieguintcs mate
rias: lcitur;1 escl"i ta, arimctic:1. até p roporções; grrtinatica e 
o rtografia praticai noções dos deveres mo rais e rel igiosos; 
doutrin.t cris t.;. - Nas escolas do 2.0 grau o programa é o 
segui nte: lcirnr:1 e escrita ; arimetica nt é proporções; atimctica 
com ap licação comercial; geometria p ratica; gramarica e orto
grafia portugues;t ; geometria p l,rn n; noções gerais de geogra
fia do Impcrio; idem de hi.s tori;t do Brasilj noções dos deve· 
rcs morais e religiosos ; dout ri n.i cristii; lei tura da ConstitUi
ç5o e do Codigo penal. - Observ:i.das as "instruções" de 16 
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de m;irço de 1853, o em1do de arimctic.1. nas aulas primarias 
compreende as frações decimais, ordinarias e complexos. -
Exis tem na provincia 80 cadeiras de primeiras letras (64 mas~ 
culinas e 16 femininas; 48 do I." grau e 16 do 2.º; vagas 8 
e providas 72. Das providas 30 vitalicias (16 do l.ª grau e 
8 do 2." e 6 do sexo feminino). As restantes 42 são provid:1s 
interinamenrc, a saber: 31 do 1.0 grau, 3 do 2." e 8 de meni. 
nas. Nas 60 escolas do 1.u e 2.0 graus no ano findo a frc. 
quencia foi: l." gra u, lS48i 2.0 grau 1254; nas de meninas: 
577; cern i 3679. Destes ,dunas de um e outro sexo fo ram 
c:rnminados e dcfínitiv:1mc1nc aprovados 42 {38 meninos e 4 
meninas) . - O ensino sccu11dario a custa da provincia cst:Í 
concentrado no Liceu da c;-tpital e mais um:, cadeira de latim 
l\a cidade de Bragança. As :i.ulas do liceu s:lo sete: latim, 
francês e inglês, arimctica e algehra; geometri a rccilinea; 
contabilidade e escrituração mercantil, geografia e historia 
unive rsal e do Brasil, re tori ca e poetica, filosofia racional e 
moral, musica. A m,1 rricu la no nno findo foi de 116 alunos 
e n frequencin de 73 . Aprovados cm exame 59 e não ex.imi-
11 ."ldos 57. D os 59 alunos aprovados tiveram premias 16, a 
s.1.bc r: de primcir.t ordem, 2; de segunda, 6; 8 menções hon
rosas. A matricub neste ano (1859) é de 98 alunos. - As 
despesas com a instrução primarin:· 40:670$000 com ordena
dos de professores, visitadores e gratificaçôesj com o ensino 
secunda.rio é de 13: 3205000. - O Cdegio das cducandns 
tem 96 m:t trirnladas (28 pCusionistas e 68 desvalidas). Consta 
que o Colcgio de S. Luiz Gonzaga esd. fechado. - A instru
ção p:micula. r dá-se em alguns colcgios; o Co\cgio de Santa 
Cruz tem 223 alunos, dos quais foram aprovndos em exames 
47; nel e cnsin;im·Se : primci r,,s let ras, pcrtuguês, francês, i1t · 

glês, latim, gram;itica, filosofia, arimetic.1., algcbra, geogrnfin, 
historia, rcto rica, filosofia r,1rio1\al e moral, desenho. Muiccs 
alunos :i.prrndem music:i. e d:mça. - O C..o!cgio S:lnta Maria 
do Belem: 170 alunos dist ribuidos nas seguintes :lltlas: pri· 
tnciras !erras, português, la tim, francês, inglês, geografia, his 
toria, rcto rica e poc tica, filosofia e ., inda escrituração wercari-
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til e desenho. - Não se conbccc com precisão sinão o numc· 
rode S\!is cscobs p:miculnrcs de ensino prima rio (5 de meninos 
e uma de meninas), com 215 .ilunos e 20 :ilunas. - Resumo 
da frcquc11cia atual: 4133 a!unos nas escolas primarias pub!i. 
cas e pnrcicularcs, e 344 escudantes das aulas public., s e par, 
ricu lmes do ensino sccund::uio. 

O presidente da prov inci :1 nota quc para bem conheccr-.sc 
o estado da ioscrução primaria convcm coosidccnl-a sob divu. 
sos aspetos, isco é, cm .:claçio ao aume ro de cadeiras crc:id:is, 
á. população e a despesa que se faz. A população da pro· 
vincia pode ser calculad,1 cm ccrc:i. de 160 000 h:ibir;rnrcs 
livres. Div id indo-se esse numero mesmo por quatro secções 
de idades, a saber: de um a 14 anos, de 14 ,"l 26, de 26 n 40 
para nla is, cct -sc-á para cad."l secção 40 000 individuos livres. 
Como porcin dos d" secção de um a 14 a11os só a rnc tade, 
isto é, de 7 a 14 podt m frcqucntil r as iltdas, vê-se que lia 
para estas 20.000 meninos quc devem frcqucntal-:is. Toman• 
do-se por base o numero de 3679 alunos obrem-se o calculo 
seguinte: a cada uma das 80 escolas que ha nas 80 frcgucsias 
d1. provinci., pertencem 46 .1lu L1os, e havendo cm cada frc· 
gucsia 250 pessoas livres de 7 a 14 anos de idade, segue·5C 
que t:ão frequentam as escolas 204 creanças. Pela mC5m.:l 

razão havendo na provincia 20. 000 individuas daquela idade 
liv res e sendo a frequcncia <las aulas som\!ntc de 3679 :ilunos1 

scgue·sc qu e 16.321 fiwm a1111alwe1tle sem ler e escrever; O 
termo media da frcq ucncia é o seguinte: par:1 cscob do Lº 
grau, 38 alunos; do 2." grau, 78; do sexo feminino, 36. O 
que dá ern resulrndo haver para cada um., delas 50 al unos1 
untas por out ras. - Feito o calctdo sobre cs:c numero vêm· 
se a co11hcccr q11e de 5 meninos em idade escolar somente 11111 

frcq11cnl<t a esco/<1, ficando 4 se1n instrução. De 3679 alunos 
de ambos os sexos foran\ aprovados definitivamente 42i do 
quc se segue que das 80 cadeiras, 38 foram improdutiv;i.s. -: 
Em rc l,1ção ,ís despesas CJUC se faz com o pessoal d:\ instruçao 
primari:t1 como eh sobe de 40:670$000 cada 10,1 dos 367? a/ri· 
nos cHSta á prol'i11cia 11$054 réiJ m111al1m:utc. Coino porém 
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o que se quer nilo é simples .numero de frcqucnr::idorcs, mas 
o resultado real, decisivo e fi n:1.l do ensino, e tendo sido esse 
resultado o numero de 42 alunos de ambos os sexos, wsto1, 
,ada um ridri á prol·inâa réir 96S333. Comparando·sc esta 
.wu l.ada cifra com o que se despendeu no liceu, nota-se um;1. 
grnndE. dife rença. - O Liceu deu por aprovados 59 alunos, 
e sct1do a despesa com ele de 13 :320S000 /i,011 cada um dos 
59 cm réú 225$761. - Des tes algarismos se concluc que a 
educação líccrnria no Liceu é mais vantajosa, não só pelo 
numero, m.ls tambcm pela modicidade da dcspcs:1. Não la· 
mcmo a soma que se despende com a tota lidade dos alunos, 
lal)tento o pequeno proveito g11c dela se colhe, pois que de 3679 
alunos npcnas se contam aprovados e deixando as escolas, 42. 
Tio mesquinho resultado não compensa os sac rificios que faz 
a ptovincía para sustenrnr escol.is. - Fatos dcst.a ordem e 
de uma aute,~tic idadc tão incontcsravel como desanimadora, 
de vem ter mu ita pe$o pcrnntc o pode r legislativo afim de que 
provideHcie no sen tido de melhora r o estado da instrução 
pu6li{:a," 

Em scguid:i. o presidente tcm.:ntc coronel Fr ias e Vascon· 
ceio:; faz varias obset"Vações. A primeira, diz respeito ás mo\· 
te rias do ensino primario. As escolas estão classLfi.:adas cm 
l." e Z." graus. Nas primeiras se ensinam cinco m:-itcrias1 e 
11as segundas o dobro, isto é, dez compreendida a leitura da 
Constituição e do Codigo pena l. E' minh,1. opinião que ncstds 
irltimas escolas ha materiM de 111ais, e por dssim dizer, pre
mat11 raf , .is quais podem prejudicar o ensino e que são nccessa
rias aos alunos n., primeira fa:;c: de sna c.ureira intdctual. -
Em geral é na idade de 6 a 10 anos que se coincç.t a frcqucn· 
tar a c.scob ; ness,1. idade ainda verde nenhum proveito pode 
o .tluno co lhe r do cnsU10 de certas m.:uerias1 que exigem estudos 
series e uma aplicn.ção instintiva de .1mbiçõcs, que ele .linda 
desconhece. O que ga nh;uá ele, por cxcmplo1 do estudo da.s 
proporções at:imcticas, da acímctica aplicnda no comercio, dos 
decimais, frações ordinarias e dos complexos recomendados 
nas ''instruções" de 16 de março de lS'H? De que lhe ser· 
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vir:í.. o estudo da geomet ria pra tica? Parn que estropcar aindJ. 
no berço ., intcligcncia do alu!lo com rstcs es tudos arido5i 
diante dos quais recuam tantas vêscs nquclcs mesmos que1 

.'.l!íás, já sentem sua raz:io cornpletamrnte feita? Pnrece•mc 
que estns matcrins, tão propri ns de outra idndc, cm qt1c as 
vocações começam a despontar, ntlo devem ser admitid~s n:is 
escolas primarias; quando outros inco1we11ientcs 11iio tr,1gnm, 
basta a ci rcumstanci., de virc 1n dificuh:ir ainda mais .'.l aqui
sição de professores habc is nliá.s j.í. tão raros, p:ira ensinai -os, 
Não sei mesmo que luc1·:i. r:Í.. o ,1lu110 em cstud;u sup:r ficial
mcnt~ aqu ilo que, mais tarde, tcr.í de aprender mctodira r 

regularmente cm outras escolas, sob o ditame dr professo res 
especiais e instruidos como os temos 110 liceu N ão abu
icmos da pre<lispo$ição feliz de no$sos infames, ou d:1 :iptidão 
e talento que lhes doou a natureza; mas .,proveitC!mos estes 
doces, dir ig.llldo-os com prudencia, parn que mais tarde nrlo 
nos ve nha o pesar de os h.i.vcr es tragado pela pressa de go
sa l-os - A carcncia de professores é uma circumstancia, 
por força da qual h~o de eles inevitavelmente infil tr;i r n;i i11-
tcl igcnci:i. nasce nte dos ,dunas noções vicios;is de matc ri,,s que 
:i. lei os obriga a ensinar; embora eles proprios ~mprccndam 
bem; e cn t:101 cm vês de um auxiliar, com que o lcgisl.,dor 
de certo contava, surge llm em b.i. rac:o de m:i is com que te rá 
de lnt:ir o professor de nulas n1aicrcs; pois bem compreendeis 
que 1nuito mais faci l é instruir o aluno nas ma tcrias de que 
nunca teve a menor luz, do que cnsinnr-ll1'as1 d::sarr;iigando 
do srn espirita vicios e erros que receberam de seus pri 
meiros mestres . - Quanto á leitura da Const itu ic::ão co
mo exe rcicio nas escolas me parece utilissima; tem o duplo 
mcrico de <lar ao aluno lições pra ticas de botn portU· 
guês, e uma pcquc11a idéa da nossa organisaáo poli ti· 
c:i , a qual explic:tcb por um bom professor pode, desde 
\og°' ir despertando no espirita da jl1ventude dC!clicação, amor 
e .a ferro :ls nossas instituiçôc~. Que sig11ifica, porém. a lei
ltm:r cio Codigo? Es:ou convencido de que a intenção c.b 
legislador, obrigando n fazer essa leitura, foi, não descubro 
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outro fim, fozcr ver aos discipulos as penas e cascigos cm que 
podem incorrer cometendo t:iis e rnis delitos. Mas, a lém de 
que semelhante lcinaa excitaria naturalmctltc a curiosidade 
infoncil a pedir cxplic.1çõcs de toda nomenclatura criminal, ex
plicações que a moralidade do bom professor ,1.consclhada a 
não d:lC, quando mesmo o aluno pudesse compreender alguma 
cous:l com cx;itid:to, mais Í.1.cilmcntc compreenderia o artigo 
dccimo do Codigo que assim diz: "rambem r.ão siio criminosos 
os menores de 14 anos de idade." O con hccimenco desca 
i,;enc;5.o, modific:mdo todas as vi.scas do legisbdor, pode ser 
facil a mais de um aluno, P:'\rccc-mc, portanto, que a leitura 
do Codigo crimin;il deve ser banida das cscol:tS po1' ir.util1 in
co11 v('.n irn tc e prejudicial. 

A cbssific:u;ão das escolas por gra11s 1Üo me p:uecc que 
deva continuar a subsist ir. A lei de 185 1 estabeleceu esta 
regra: a escola que civcr me.nos de 30 alunos, será do l." 
grau; a que tiver m:i.is de 30 será do 2.~ grau. Como con
dic.1ç.io inhercntc :ls escolas do 2.0 grau, esc;ibc\eceu a mesma 
lei que nelas se e11sin.1ria o dobrn das m;icerias admicidas nas 
do !.º grau. A base legal é, pon.rnco, a maior ou menor 
soma de alunos, cornaudo-sc o nllmcro 30 como linha diviso· 
ria; e a condió.o é o ensino das 5 materias nas escobs do l.0 

gr;iu, e de lo· n:i.s do 2." Parece-me que a maior ou menor 
povo2ç.io das cscol:i.s não é um;i..rnz3.o que dc cer mine a maior ou 
me nor capacidade do professor parn ensinar, nem dos alunos 
para aprenderem, pois que as somas numcricas não podem ter a 
cm: respeito m:1is virtude do que as suas qu:1ntid.i.dcs com
ponentes. - D emilis, da da~sificaçílo ntu:il podem vir uns in
convenientes, que a experienci.i. n5o deíx,1 comprov.i r; como 
o numero é o principio regulador da distribuiç:i.o das escolas, 
pode um professor do 1.0 gr.i.u, que .:i.pcnns cst~ habilit.,do 
nas 5 Lll l\tcr ias que ensina, passnr ·a professor do 2.0 grau, 
logo que tenha mais de 30 discipulos. C lassificada. assim a 
sua cscol.1, está obrigado a cn!>in.1r as outras matcria.s do 2.Q 
grnu, das qi1,1is n5o ter;l conliccimcntos. Ent:io ou fica cole· 
t.i.do o abuso de não se cumprir a le i Ol\ cst,1 se cumpre prc· 
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judicando-sc o cllSino com errns e vicios. - De qunlquer do5 

modos que prnced:t neste caso o profcssoc, resulta sempre um 
mal, que tem a sua orig('m na classificação ,'\tual. Essa dis. 
tinç5o ou classificação d:ts escolas peca pela h:tsc; e ;i. ccndi. 
ç5o, imposta pcb lei, pc-c:t p:la impossibilid:tdc de exccuçâo

1 

vist0 que: mesmo um pro fessor hnbil ir;tdo nas lO mnrerias de 
ensino das escolas do 2." grau não pode quotidia11amente ex, 
plirn '.-as todil s a seus alur.os. 

De con formidnde com as disposi<:õcs legislativas rodo o 
ensino secundaria est.~ concentrado no Liceu da C.'lpi mi, com 
exceção somente de um;t cadeira de l:ui.m isolada que subsiste 
na cidade de Bragan(a. O Lictu é llmn inst ituição bem fon. 
dada, que promete resultados felizes ;Í. mocidade cstudil)Saj 
é um estabclecimi:nro litcr.J. d o com codas as proporções dt 
pcrmancacia1 cm favor do qual se reune o feliz concurso de 
uma direção ilustrada e zclos::1, com a dedicação e inteÜgencfa 
de seus professores. Sendo ac.whada e pouco ad.1.pc:ida ás 
licccssidades do Licc,1 1 ,,. casa cm que estava cst.1.bclccido, r~· 
solvi ar rendar por 720$000 por ano outtn bastante espaç~ 
colocada cm lugar ma is central e s:ldio1 e contendo .:icomoda· 
çõcs fo lgadas pa [a todas .i.s aulas, e de fato ali se acha ho je 
funcionando. - Fazendo passai-o para ilqucla. propriedade 
lfre em ~·is/a estabelecer nele 11111 i11Jcr11alo> sob a impcçi o ime
diata .:~ atual di retor do Liceu, o ql:al ta 11to pela sua ín rcli· 
gcucia e zelo com que descmpcnb ;\S suas funções, corno pcio 
car:itcr sacerdotal me pareci! muito apto pn rn essa :comiss:i.o. 
Peço, port:u1t1, ao poder h:gisbtlvo os fundos nccessados para 
este int!!rnato ·crcado por lei. j ulgo t.i.m1;em de justiça o 
aumen to de vencimentos cios lent~s do Liceu. 

Em .'.\SS untos de ensino tenho quasi tan t.i con fiança nos 
esrnbclccimcn ros e empresas pMticu la rl:!s sob as vist:is do go· 
vcrno, como nos que :.ão rn.1.ntidos por este, O inte resse pro· 
prio do cmprcz.:irio, seu zelo e bôn vontade, são outros ramos 
estimules que o obrigam a promover o progresso do seu esta· 
bclecimcnto, ao passo que os .\gentes do ensino publico, de 
ordina rio se contentam de cumprir ,'\s suas obrigações, scin 
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aquele interesse arivo que é o principa l motor do progr<sso. 
Si o Liceu p:traense é uma exceção não serve sin:io para con
firmar :t regra. Os Colcgios de Santn Cruz e de Santa Ma
ria de Belém abonam a c.onfi:mça que ccnho nas empresas 
particu!ares de ensino. .A.rendendo que eles presrnm reais 
serviços á cducaç:io d:i. juveneitde mcrw:m o bvor de uma 

subvendio Que o pode r le gisl.aivo concedeu-lhes, e niio he sitei 
cm fo1.cr efetivo o nuxilio de 3:000$000 de rris pit r:t o nri
mc iro ~ o dr 2:000)000 para o segundo, ua form:t dctcrm!
rn,d:t na lr i. Emendo que css:1 despesa é de n:n meza or~ 
duriv:c, pois c,uc rende :t ;rnxiliar n.s cmprez:is uteis ·"º p;:iiz". 

O prc,;idcmc Frias e Vnscoucclos diz que ha necessidade 
de uma re forma do ensino. O professor precisa de se r aw:i
li:tdo com inrdidas que melhorem a sorte futurt\ e que o tor· 
nem mil ao en:;ino. - De todos os cari!os publicas nenhum 
tem mais raraccer de um contrato com o g,ovcrno do qu e o 
de instruto r da juven tude; e neste ;1ssnnto mais que nenh um 
outro, é preciso que :is rstipubcões sejam r3is q\lc amb.:is as 
p;trtes reilham gamncias e vantagens, ou que t:'LÍS conrratos 
não se façam. O legisl"dor cem ta nto direito de im pôr ron
dic;õcs ao professor cm h:m do ensino, como o professor o 
tem de exigir OlHras cm seu favo:. Umns e outras n,ndi
çõ~s são tão simples como nccessarias. As que o professor 
rcclamn do legisbdor s~o: subsistcncia coinoda p:t r:l o pre· 
sente e gn rantias p:tr,1. si e p:ira o foturo. Em compen~i!ç:lo 
o lcgisl:tdor exige do c:tndidato as condições de c:ip:lci~adc 
moral e intclctu;l. isto é, probidn dc e inteligenci:t. E n:lo é 
só is.50: exige rambcm do professor certa indcpcndenri.i p,1.ra 
que se ja distraido de ou tr,1.s ocupnc;Õt's; e ::11Ho isso é ve rC:1de 
que o poder legislativo j~ o reconheceu, dec retando um:t lei 
de Íncompntibilid:lde pa rn estt!S em pregados. - Ora, si entre 
nós r..no abund;t pessoa l p;1r.1. o magiscerio1 si a lei exige dos 
poucos candidatos que se :i.pn:scntam a concurso, condições 
llltl1 rais e cão justas, m.1 ~ di Ficeis de encontrar re unidas cm 
individuo.~ de vocação p:i.r:i. o ensino, qua l ,1. r:tz.io que justi
fi c., d a co11dut,1 do lcgisl.,dor ql1r obrig,1 o s~cvidor a de\'C· 
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rcs rii o pesados sem dar-l he uma garanti:,., sem dnr- lhc uma 
remuneração correspondente a import:mcia do seu tr:ibal ho? 
N:to é de professores indulgcnces que prec isa ;i província; e 
para aquisição de melhores é claro que devemos :,.pli car me ios 
conducentes e form al-os. Parn isso me p,m.:cc que convem 
os meios seguintes, sendo o pri lllclro de rodos, .i crcação de 
uma Esro!a pr1.·paratori<1 para os professores; depois satisfazer 
ns suns necessidades 110 presente e garant ir a eles ou :is sua( 
famil ias t11n:1. rcmtmer.1ç-ão p.t..i. o futuro; e no fin1 os que 
cm scguid:i indico, - Peço a creo.ç:ío 11:1. capital da provin. 
eia de um.o. Escola p rcparatoria dcsrinad:i. a instru ir os can
d id:uos .10 magistcrio ta nto nas m,, terias como no metada de 
ensino. D everão frequentai-a por um espaço de tempo r,1. 
soavcl, os :i.tuais professores de inscruç:io primaria, ;1.fim de 
estudarem o metade de ms ino e se habili ta rem nas rcspccti· 
vas matcrias. - Colocndo nn freme da Esco ln um homem 
l1abi! e inscruido, podcr-se-:i fozcr a aqu isiçiio de bons pro· 
fcssores e wiiformisttr o ensino em toda a provim i,1. Par:,. 
melhor expl icar as suas lições o professor da Escol., deve 
tomnr .1 si tuna das escolas prim.irias da c,1pital ensinando no 
mesmo tempo aos a lu11os e aos candidatos. 

O segundo meio que proponho é o seguinte : depois de 
ter frequenta do a Escola prepar.1toria o cnndid,,ro ou o pro· 
fesso r at un! deve ser cx.1mi11ado por uma cmniss~o cscolhid;i 
pe lo p residente da provínc ia d entre os profcssorc·s do Liceu; 
si fOr plenamente .,provado dar-sc- lh e-ii !ogo o titu lo vitalicio, 
si o uão fôr, ser,1 demitido, si jit fô r professor. - O pro· 
fessor assim habiiltado deve ter o seu ordcnndo e ns gratifi
cações, conforme o lugnr cm que fõr se rvir .. Ter:\ rambem 
.,Jém da gratificação po.ra o o.luguc! da casa escolar, nn capi· 
rnl e vil.1s pri11cipo.is, J. g rarifico.ção de l 5S000 por cad,1 aluno 
que, ao deixar a escob, fôr dndo por pron to nas mate rias de 
ensino pelos examinadores. O professor que tiver cerco numr.· 
ro de anos de serviço no ensino deve ter direito ., uma sub· 
ve nção anual correspondente a metade cio ordenado com~ 
sobrcvivcncia a. sua fnmilia, qlt:indo venha a fnlecer, depois 
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desse pr;iso ou proporcional quando faleça ames. Deve ser 
indifere nte que o professor primaria ou sccundario seja cida
d:io brasilei ro ou csm1ngeiro, contamo que professe a religião 
do Estado. - As escolas primarias devem ser estabclecim.:n
tos sem distim;ão de graus cm tod;is as frcguesi:1s, povoações 
uotavcis por su:1 população, liavc11do nelas pelo menos 15 
alunos, na fo rma da lei vigente. - Devi! haver divisões de 
alunos cm trCS classes, conforme o grau de adiant:unento. -
O mcrndo e matctias do ensino devem ser iguais cm rodas 
;is escolas. Supress:io de ,nn.terias que pencnccm ás escolas 
ina1om, ou de cu.sino secundaria e da leilllra do Codigo penal. 
- Dc:.ignac;ão da classe dos concludenrcs par,i reger uma das 
ot1tr:'1s cbsses, sob as vistas do pro fessor. Igual clnssificação 
e d~signaçio das escolas do sexo femin ino, ser.do as macerias 
de rnsino as que or;i s~o designadas. 

Quanto ao ensino secundaria sugere o presidente a crea
çfo àc um i11temato cm que siga o curso de seis ::inos deter
minado na lei de 1853, :iumcnc::indo,se ás matcri~s do ensino, 
o desenho. Um dire tor geral, sc11do ao mesmo tempo o dice· 
tor do incern;1to do liceu. Resr,ibelccimemo elos professores 
substitutos na forma d,i lei de 1851. - Crcação de comissões 
mu11 icip:iis enc:nregad:is de fisc:i.\isarcm os exames e cnsiilO 
nns escolas primarias, ~cndo compostas do vereador m:iis YO· 

tado, do jui z municipa l e do pãroco. Supressão dos delega.
dos e vl!oit..idorcs e substi tuição destes por um comissa:·io do 
govcmo c11cal'rcg:ido de ex:m:ina r um:1 ou outr:t escola quando 
a couvê a!cncia publica o exigir. - Aumento de ordcnnOOs 
dos empregados d:i iuscrnção. Escabclecimccco de uma ma
tricu la anual de 20SOOO réis para os alunos do Liceu; de 
'.iOSúOO p:ira os maiores de 18 :111os de idade Guc o frcquc n· 
tarem, se forem empregados publicas ou guardas nacio n;\!s 
e parn os menores de 14 anos GUe não frcqucmarcm as csco· 
las; fic;mdo porém :.Ser.tos dcb os meninos c;ue forem reconhc
cid:tmentc pobres. - Os colccorcs provinci;1is serão c11rnrre
gados da arrccnd::ição das matriculas por meio de ktnçamcn· 
cos, cirando do produto de bs uma porcentagem. Esta matri~ 
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cuia cuja renda liquida dcvcr:í. ter uma aplicação n occi.1\ 
para as despesas com o ensino publico, cem por f im ohrinar 

os pnis, tutores a dar instrução ,,os seus filhos ou rnr rbdos 
e auxili:u ao mesmo tempo o cofre provincial. Ela se rvir,í 
t:unbcm de b;isc :i estatística civil e, sobretudo, conr orrerá 
para. fazer ccss.lt o escandalo de consentirem al~ons p;iis, 
residentes no Íl1terior da provincin, que os seus fil hos fiqurm 

sem batismo nté quasi :t idade da razão. - Esrabelrcimento 
de uma caixa economica p;1ra a qual concorrerão todos os 
empregados do ensino público com 10 a 2011', dos vencimen
tos que forem recebendo, sendo os fundos d:i caixa cmprcnados 
em apoiices do governo. 

T ermina o presidcute tencncc -coroncl Frias e Vasconce
los com estas palavras: "Si o n(1mcro de nlunos que frcqurn
tam as escolas pl1blicas sign ificasse progresso de instrução, 
creio que podia afirmar que a provincia do P.;r.í., rcl aciv.; , 
mente n sua população é lima das provincias mais adiant.;das 
do Imperio nesta parte; ma.~ o verdadei ro progresso r.\\o é 
representado pelo numero de alu nos que vão .í. c.sco!n, mor 
rim pelo n1011e ro doJ que dela r,íem /HOII IO~ no cmino. Este 
nmncro, :i.inda o repi to, com pesar, foi apenns de 42 no ano 
findo. _ E' por isso q11c proponho :io poder lcgis! .; tivo llm;, 

gratificação de 155000 réis por c:1.da :iluoo que fôr dado por 
pronro, nos exames ;mu:i.is, pois que com o dese jo nan1ral 
de obter maiores gratificações, será o professor o primeiro 
a se empc11~ar pelo adi:Ultnmcnto dos alunos; não havcd m
rigo dt! se rem iludidos o legislador e o góve rno. Peço .í As· 
scmbléa ,!cgislativ,; de tomar cm co11sidcr:1ção estas b:isrs de 
reforma. 

Em dcscmbro, era aprov:1.da um,; lei (n. 348) ;iutoris,m· 
do o presidcn~e a rcform,11 <1 instrução publica nas srguintes 
b:ises: l.º supressão das escolas que ente nde r convcnic11 tc ; 'l. .º 
a divisão cm qua tro cadcir:ts das duas existentes cm que se 
ensinam histor ia e geografia, -arimctica., nlgebra, geometria 
vindo a compree nder cac.b umn das qunrro cadriras as scgui'.l' 
tes macc rias: histori:i. unive rsal, p-a n icularmcnte a do Brasil, 
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a primcir:i; geografia, a segundai arimctica, algcbra e geo
metria, a tcr,ccir.1 ; contabilida de e cscritu rnção mercantil, a 
quarta; 3.0 a refo rma com ordenado proporcional ao tempo 
de serviço dos pro fesso res vitalicios que não deverem conri
nu:tr no magisccrio, ainda que não tenham completado os 

dez anos pa ra se poderem jubilar na forma da lei ; 4.0 as ca
dci r.l s crcadas pela prese nte lei podcr5o se r preenchidas pelos 
proÍc!Sorcs do Liceu q11c tivl! rcm as p rec isas habilit:1çõcs p.ara 

rc~cl-as, percebendo neste caso por cada uma dela~ a gratifi
carão anual de 600$000 réis. E fetuada f1 UC seja a supressão 
de al!?urna d,1.c; escolas prim:uiac;, podcriio se r aumen tados os 
ordenados dos p rofosso rcs, contanto que com esse aumen to 
não sei:,; cxccdid:J a vcrb., votada para este r~11no de serviço. 
Ao visitador das escoli\s da comarca de Br'.1~.1nça ficam sujei
t;i~ a cios termos reunidos de Vigia e Cintrôl." 

A despc~a com ôl instruC:io foi no ano de 1859 de 
89:640SOOO réis. 

1860. Em ou tu bro o decre to legisla tivo (372) mandav:t 
o governo crear 11111 cstabelccimc11to agricola que serv isse de 
cscob reoric:i. e pratica , cm que sc ri,1m admi ti dos de prcfe
rcncia os meninos orfãos desvalidos, como alunos in tcmoc. 
e outras pessoas que quisessem se instruir, como externos. -
O estabelecimento seria fundado nas prox imid::ides d::i capital 
da provincia . A livraria e os instrnmentos seriam franquea
dos ás pesso:ts que quisessem consultal·os. A sua dirc<;âo 
seria d:1d:i a pessoa que tivesse curso com pleto de. agricult ur1. 
cm um n das cidadi:s d:1 Europa ou Estados Unidos. 

Em abril o governo expediu o rcgulm11w to da instruç,io 
pública de ,1cordo com a lei do :mo anterior. uAs escolas de 
ensino primaria são dassificadns cm qu:uro categorias segun
do as localidade s. A f requcncia minim.i das cres prime iras 
classes ( L." 2." 3.") se rá de 30 alunos; de 15 para as da 
quarta classe. - Concurso para os pretendentes ao professo
rado. - A s m.'.ltc rias de cl\sino nas escol,1s de me ninos se rão: 
leitura, escrita, arimc tica até propor<;Õcs, gram;"t tica e orto· 
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gr,1 fia, noções dos de veres morais e religiosos, geometria pr;1. 
tica, idéas gera is de bistori:i e gcogr;1 fia do lmpcrio. As das 
escolas de meninas: leit ura, escri ta, ;uimc tica até as quatro 
operações fundamentais, gramatic:1. e ortogr:1.fia, noções elos 
deveres morais e rcligicsos e os mlstc rcs proprios do SCXll. --

0 metodo de ensino \! o simub.nco, deve1\Cl0 o professo r cm· 
pregar o individual quando a fraqul! Sa da i:1tcl igcncia do 
aluno ou alunos exigir. - Virnlicied:idc no Cí\rgo de profcs, 
sor . Rcsidcncia fóra d.i c;isa da escola. - Proibiçílo de 'l:ir 
lições p,1rtic11 b.res. - Os vcncimenrns do professor de escolJ 
de [." classe são de 700$000 e. gratificação de IOOSOOO; de 2.~ 
600$000 e gratificação de l00SOOO; de 3." : 500Sú00 e grad, 
fic.i.ção de lDOSOOO; de 4.11 classe: 400SOOO e a mesma grati· 
ficação. Os professores serão obrigados a aluga r a casa da 
escola a su=i. custa, casas ql1e tenham as condições de capaci
da.dc, salubri dade e situação favoravcl parn o maior conc urso 
passivei de alunos, median te abo11os. - A inspeção das esco
las públic::ts e par1icul.lres s~r:í confiada ao prcsidencc d:i pro
viucia , ao diretor da in:nrução, ao inspetor gcr:i.l das escolas, 
aos delegados. O inspetor geral ê um empregado de livre 
nomeação e de missão do gove rno . C,bc .Jl1e: a) visitar e 
inspccion:a as escobs que lhe forem indicadas pe lo presidente 
ou pelo diretor d.i instrução; b) apresentnr um rclatorio cir, 
cumst::tnciado, dando o seu juizo .\Cerca das escolas e d~ ma
ncir;1 pela qua l os professores cumprem os deveres, e ,,inda 
sobre ns necessidades matcri:Jis das mesmas cscobs; c) cmi· 
tir opinião acerc:l da moralidade e zelo dos dcL:gados. O 
ordenado do inspetor é de 1:200$000 e gr:itificaçiio de 
400SOGO. - Quanto ao ensino particular, di1. o regubmcnto 
que ni 11gucm poder:i abrir esco la sem a11torisação do governo. 
N;t.S escol::ts particl! larc.s far-SC· .Í uso dos mesmos livros e 
compendias, ad111 itidos uas públicas ou .1provados pelo di rc· 
co r d.i. in.st ruçii.o. A instrução primari.i é obL" igatorin para 
as creanç.,s que :i.tingirctn se is ~rnos de id:1dc." 

L86L O pres idente Angclo do Amara l fala á Asm n
bléa legislativa. sobre o ensino ag:riccb. "O pensamento do 
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legislador, nas le is de outubro e uovcmbl'O de 1860, é dar d o 

cn1i110 agricola, na medidn compativcl com os recursos Ja 
provinc ia1 uin rumo novo, de modo n tirar a agricultur.1 da 
rotina que a emorpesse e desenvolver a lnvoura de cana :::l'c 
assucar e o fab rico deste, e a crcaç~o do gado para qut. é tã o 
propri,'\ es ta região: procurei a tende r a esse pensamento crcan 
do ,1 Escola rural Pedro z.n que estabe leci na fazenda pro
vincia l "Pinh eiro''. A esco la não foi modelada, nem podi;1. 
sei-o, po r nenhum desses g randes institutos agronomicos que 
rxis:cm cm paiz.cs adi:uuado5i nem tão pouco pela simples 
fa zend,'\ norma l, cm que .1.pcnas se nplicam os processos e as 
maquin ;"ts que a cxpcrienci.1 rccomc uda, sem entrar l!tn ncnhu
m:i indagação t~oriç1; a escola é a cJCofo primaria da agrirnf
ltmz, é f,u.cuda escola, mail pratica que teor ica, mais especula
tiva que experimental; é dcsti11::1da a formar trabalhadores, 
operarias, feito res e adm inistradores para os estabclec imcn cos 
rurais; liga os educ~rndos primeiro que rudo á pratica dos 
traball1os, mas ensinando-lhes a ler grnva -lhes logo na memo• 
ria os pri ncipias de agricultur:i; e já no.s campos de trabalho, 
já em co11fere11ci111 d11rm1tc os serões, mostra-lhes a verd ad1;. 
e .r :iplicaç7to desses pri ncipias, desenvolvendo-os conveniente· 
mente. Como estabelecimento especulativo dedic:1·se em prt· 
meiro lugar :í. lavoura de ca11 a de assllcar, e ao fabrico deste, 
mas não esclue quaisquer culturns principais e acessarias que 
além de lucrativas devem e possam ser ensinadas. Como 
escola c.'\perimcmal fa1., sem prejui1.o de seu fim cspccu l,1. tlvo, 
cxpcricncias e observações sobre a agricultura da provincia e 
sobre os meios de melhorai-a e de aproveitar e ape rfeiçoar os 
produtos por ela fornecidos. Finalmente ctn su:i mi,são de 
propagauda, a fim de inspirar ,Í. população a vocação para 
a vida Pa agriculwra, coordena aguebs cxpericnci,1s e obser
vações e as noticias que m.iis !hes possam in teressar, e publi
c:1-as em um pi:riodico O An:iis da Escola rural Pedro 2.

0
." 

Pelo regul:uncnto e.'(pcdido cin maio, h,'\ na escola um 
C'J rso florcscal, oficinas iildispensavcis á lavoura, uma escola 
primaria, na qual lcr:io os a lunos, a medida do seu adianta · 
me11to, os rudimentos de agricultura; u1na aula de confcren-
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ci.:ts pra.tico-teoric,1s nos lugi!.rcs de tr,1!,;t\ho e cm serões; uma 
bibliotéca. especial; uma s.il:t de cxposiç~o agrico!a; um depo

sito de m;1quin,1s ngricobs. O ensino prn.rico-rcorico :-ibrange: 
a) agricultor:\ cm gcr,,L especialmente a cultura d:i cana 

e fabrico de :issuc:i.r: b} silvícu\cur:i cm ~er.il e espcci:i lmrn
te o estudo das cspecies bovinas e cavafores do paiz, e dos 
meios de conservnl-as e pensai-as; c) economia rura l cm gc. 

ral espccblmente elas rcgr;is p;1ra fundação, organis:icão in. 
tcrior, :idminisrr;u·:io e custci:uncnto dos C$t:ihclrcimcntos ru
r.,is e suas re\.,cões com o mercado. Os educando.~ cli$rri
buir-sc-ão cm cr~s cl:tsscs: a) pensionist:is internos prrwin
ciais: b) pcusionisras internos mcdínntc png.,: e) externos 
gratuitos. A' primeira classe pertencem os or filos e desv:ili
dos escolhidos de prcfcrenci:i ei, trc a pooulaçiio rur.11 r entre 
jovens indigcnas fornecidos por autoridades compctcmrs. O 
n umero de educandos é limitado a 20. 

Em se tembro é public.,do o rcgul:m,ento do Colc~io pa
racnsc. 110 Liceu fic .1 convertido cm um colegio de educacio 
primaria e secundaria com o titt1!0 de Cole~io Par,1ensc, !:'!ele 
se ensinarão as seguintes m:itC' rias: gr;,matic:l filosofica, la
tim , francês, inglês, matematicas, con tab'1lidadc e escrinirí\dO 
mcrc.mtil, geografia, hisrorin, fi losofia , retoricn. Além dc(tas 
ha as aulas de primeiras lctr:is, desenho, music1, danc:t, g.inas · 
tic:i e n,,t:ição. O curso é de seis anos: l." - grain'.,tica 
filosofica, arimctica, francês; 2." - francês, a!gcbr.i. _i;come· 
tri:i e trigonometria; 3.0 

- latim, inglês, co,itabilidade r curi, 
turaçdo merM11til; 4." - bcim, inglês, geogr:tfi:i; 5." - la
tim, fi losofia, l1istoria; 6.0 

- latim, histar~, e rctQric:i. O 
ensino da d;rnç:i, desenho, 1nusic;-1 1 ginascic., e narnç:io ouc n~o 
é obriga torio, será feito segundo o rcgimeuto interno dn cole· 
gio. - Cadn aula durar:Í hora I! meia. - As condiçõ:s para 
o concurso .ís cadeir:ts são: ser cid:idiio brasileiro, idade m:iior 
de 25 :mos, estar no goso dos direitos politicos. O lup;.,r de 
p rofessor é incompativcl com outro emprego. O p rofessor 
não poderá d:i.r lições particulares aos seus discipu los, s;i lvo 
grarnit.,mcntc. O concurso é condiç:ío para o provimento d., 
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cadeira. Exames vagos. - Haverá no colegio rrcs classes de 
:i\unos pensionistas, incio pensionistas e externos. Par:i as 
du;1s primeiras classes só se admitirão ;1.lu nos de 9 a ló anos 
de idade; para a dos extcrnos1 qualquer idade. A pe11s~o 
ser.\ de 75S000 por trimestres adiantadas; o meio pensionista 
p:1ga râ 45$000. - O aluno que tiver o curso completo do 
colegio e houver sido aprovado plenamente cm todas as ma
terias seri preferido em quaisquer empregos provinciais para 
que tenha as competentes habilitações e idoneidade. -- A Bi
b!ioccc;1 pu blica fic;irá pcrccncendo ao colcgio sob a guarda 
do seu secretario. - Emquanto não fôr creada a classe dos 
repetido res, os professores poderão ser chamados a compare· 
l".cr ao colegio e repetirem as liçõcs aos alunos. Haverá no 
colegio uma aul.i. de instrução des tinada a prt!parar nos estudos 
pdmarios os alu11os. 

1862. Segundo o rclacorio presidencial ha 50 escolas pri· 
marms provida~ corp 3457 nlunos matricul ados. E' assir1a!ado 
um mdhor,m1e11to 11a estatütica escolar. O nuinero de esco
las co1irmu~ o mesmo, 71 (52 para meninos e 19 para meni

nas). "Ha grande desproporção entre o numero de frcqurn
tadores e d~uc concluem os estudos: o fato revela que ha 
ai1\da uma providencia .a tomar para m;ior proveito do ensino. 
Os professores cm gera l procuram atcnu.ir o fato, declarnndo 
que os pa is n~o esperam que os filhos estejam no estado de se 
prestarem a exame parJ. rctir:i l-os da escola, sob pre texto de 
que lhes bast,1. o que j.-í tem aprendido e deles c:,recert!tn p:ira 
o seu tr.1balho ou industria". - Não desconhcro a proccdencia 
dcsc.1.s infomucões. - Pouc.1.s cscofos par ticulares tem reme• 
tido os mapas ·par., poder se conhecer a frequ encia." Tc.n lio 
fr:mqucado a concessão de licenças, que me silo requeridas 
p:i.ra o esrabelccimcmo de escol.is pnrticularcs, exigindo po
rém dos pcticionarios as condições de cnpacidade inccletunl e 
de mor.,lidadc para poderem abrir as su:is aubs. Sinto sem
pre SJ.tisfaçii.o em atender a pedidos desta ordem, porque eles 
são indicioS de que O gosto pelo ensino começa a propagar-se 
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na provincia, e uma vez gcncr:'lliz:ldo, toriw. r-sc·á um S:lCer
docio t1til e bc:ncfico ao desenvolvimento moral do p.iis." -
Tendo m:i.ndado arrcnd:i.r, in form:l o presidente Araujo Brns· 
que, o convento do Carmo e foze, ali as obras ncccssarias p;u,, 
as acomodnçõcs do i11tcmaco e das aulas, foi o Colcgio pn· 
r,1ensc solenemente "bcrto no din I." de fevereiro deste ano, 
depois de 11ome:tdos os respectivos empregados e professores, 
tendo sido aprovcü:idos rodos os que serviram no ;rntigo liceu, 
com exceção de um que não quiz sujcitar·Sc ,1 !'~.1.mc das mate
rias acrescidas da sua cadciia. No decurso do ano findo quC' foi 
o de maior frcqucnci.L no antigo liceu, as suas aulas fo ram 
cursadas por 93 nlunos; mas no corrente ;ino m:l.tricular:,m•se 
no colegio 146, além de mais 28 in ternos e meio pensionista:;; 
12 destes pertencem a aubs de instruc;?io sccund:irin, e os ma.is 
a de c-nsino primaria. creado no colcgio. - Dos 93 alunos 
que se marricukmun cm 1861, no liceu, sl1jeitaram-sc a exame 
59, dos quais 37 tivcr.,m aprovaçii.o simples. - Exisrrm na 
capi tal a tualmente dois colegios particulares, S.1 1H:t Maria de 
Bdcm e N. S. de Nazarerh. - A fücola Ylfr,d foi inaugur;id:i 
cm janeiro des te ,mo e trans ferida par:1 o cst.ibclccimcnto de 
S. Jo:i.o. Os pcnsio11iscns pobres já recebem as lições prnticas 
di: ngriculturn acomoci.i.d:is ã id;idc; os l;ivradorcs do centro 
da provincia riveram mui to boa vontade cm cuvi;ir os seus 
fi lhos. A escola conta 23 càucandos distribuídos pela s :d ivcr· 
s.1s com:1rc:1s d:i provinci;i. Todos eles se mostram co1Hcntcs 
com o cxcrcicio da profissão a que se destinam. A receita. 
do ultimo semestre foi de l :873SOOO e a despesa subit1 a 
8,9155000 rfo. 

1863. Uma lei (433) m:inda crcar no Colcgio Paraen· 
se uma cadeira de pintura e desenho, sendo cst~ tnmbcm linear 
com aplic.tção á mecanic.1. - A despesa com a instrt11;:âo no 
periodo de 1860 a 1863 com cortes e acrc.scirnos orça cm ccrc:t 
de 533 comas. 

1864. E' expedido cm 1." de 111:irço um rcgul.1. mcnro 
crc,1.ndo o Comclho tlc ln.slrnçâo e :i.ltcrando as condições Jc. 



111 

inspeção escolar. O Consclbo se comporh. do diretor da ins· 
rru\ãO, de rrcs professores do Colcgio paracnsc, de um da 
instrução primaria, do presidente da Cam.ira municip3 J e de 
\lm cidadão de reconhecida capacidade. A exceção do di re
tor e do presidente da Camarn os demais são de 11omcação do 
presidente da provincia. Ao Conselho compe te: a) exami
nar os melhores metadas de ensino; b) dar parecer sobre os 
compendias que devam se r adotados; e) propor ao governo 
a crcação de csco!ns nos lugnrcs onde houver necessidade 
delas; d) cbborar as bases de qualquer rcfonna ou melho
rame nto de qllC careça o ensino; e) orgnnisar to dos os anos 
o:mt ser cnví:i.da :lO gove rno a list.\ de professo res conforme 
a s11a antiguidade e i\ d:-tssc n que pcrccnccrcm, indicando 
quais os que por seu zelo, inteligenc ia e dcdica ~ão ;io ensino 
mcreca m subir de classe inferior parn a supcr iorj f) dar 
pJrccc r sobre os requerimentos dos professores, que cont:mdo 
mais de~ 15 anos de cxercicio efetivo se julgarem com dircitll 
a gr:itif icação; g ) julgar as infrações discipl inares a que 
esce j;1,m impostas as penas por esrc rcgubmcnto. - Aos dele, 
gados do cnsi110 incumbe: a) inspecionar as escolas d:i frc• 
guczia, visi tando-as pe lo menos duas vêses po r mês; b) dar 
posse ao professor; e} :'ltestar a sua frequcncia ; d) remettr 
de tres cm trcs meses ao direto r da lnstruç~o o mapa d"s 
escolas; e) org:u. isar de acôrdo com o professor e remete r 
anualmente trcs meses antes da abe rtura da Assemblé.1 lrgis
l.1tiva, o orç:nne nto dos utensíli os ncccss:irios ás escolas; f) 
ad moestar os p ro fe,;sorcs que não rnmp ri rc~ com os seus 
deveres; g) nomc:ir examinadores pnra os ex::imcs dos alu
nos das cscol.1s publ icas. - Os professores são dlvididos cm 
trcs classes: capital; cidades e vilas; freguesias segundo a po
pubç~o. - As escolas não devem ter frequencia maior de 
60 alun os, nem menor de 15." 

1867. No rcbtorio do di reto r da instrução, citado no 
do presidente d:t p rovinci,1, se diz: "A fa lt,1 de habcis pro· 
fcssorcs é inconrcstavclmcncc um ob.st.,culo p.1 r,1 melhores rc· 
sultados no ensino pr imado. Nrt exiguidade de vencimentos 
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está a explicação disso; porqumuo si o grnu de desenvolvi
mento da~ fin;inç,ts provinciais n.i.o tem dado par,1. pagar mt, 

lhor aos professores, os que se propõem a viver com esse pouc~ 
dedic;mdo-se no ensino, não h:i.o de se r no geral os mal$ \u. 
beis". - E' lcmbr.ldn ;t creação de cscolm i01d11s lriais pau 
meninos pobres. O ensino deve constnr de primeiras lc1r,lj, 
<li: um curso mec:mico .,plicado com precedencia dos pr:ciW1 
prepílr.ttorios, podendo com econcmin se r aproveit.ldos alguru 
professores do Colcgio paracnse, pcincipalmmte o de inale· 
matic., e ins trução primaria , mediante um.1. gr:nificação adj. 
cional n. seus vencimcmos. Essas escobs são dest in,1 das a 
assegurnr um futuro mais lisongeiro, trnnsformando·o> m 
artistas de que h., grande fa lta cn trc nós." - O relatono 
aconselha facil itar a rtbcrlura de aitlas e csrabclccime11los par• 
tiwlares ele inslrução, com plena liberdade na escolha de s~w 
mctodos, dis tribuição das ma.teria s e dos professo res e ac.:,co
çoal-os quanto fôr possivel nesse empenho, não tendo a auio 
ridade publica sobre esses institutos si n~o utn.t inspeção mo
r.:11, da qual deve estar compreendida n da c;lpacidadc mvr•Í 
dos insrimidores e dos professores. 11 Es ca medida nfo S!ti 
somente mil, mas i.nd ispcnsavcl pois começam afluir pa.rn a 
provincia imigr3ntes d:,.s divc rs:1.s sc itns cristãs, cujos filho; 
njo quererão os seus pais educ:ir sin fo cm cscobs onde 11~0 

preva leçam principios opostos Jos seus. - Assinala: o rcb· 
cario a exisccncia de 97 escobs primarins das quais est?i.o p10-

vidns 75 com 3719 alunos ma triculados; d,dos defióent rs por. 
q ue a lg uns p:ofcssores nno tcn1etcram, cm tempo, os mapu 
do primeiro tr imes tre. Funcionam 32 escolas particu lares co:-:. 
-402 alunos . - São oito os inscicu cos de ensino sccundacio: 
dois publicas e seis particul.ires. 

1869. O Colegio N . S . do Ampaco é regulamentado cm 
alxi l. t•o colegio tem por fi m proteger ;l.S menin.,s orfãs po
bres e desv.,tidas e as cxpost:ts proporcion.,ndo-lli es :i convcni· 
ente cducnção e ensino; assim coino reccl.>e r, mtdiantc pcn~o 
de 50$000 por t rimestre, as men inas Clljos pais qu i:icrcm fa. 
zel-ns ali educar, não excedendo o numero de '50 1;ducaudas. -
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rod,1.S as mestras resid ido no cQlcgio e deverão se r in.struidas 
e de bôa moral e sãos costumes. O dever das mestras é 
ensinar as educandas a coser, talhar-vestidos ~ camisas, bordar, 
fazer flores e enfeites, marcar, lavar, engomar e fazer toda a 
sorte de doces. Em ge ral os mistcces domest icas proprios do 
sexo, - O ensino do colcgio estfi a cargo de três mestri1S de 
prendas domesticas; crês professores de primeiras letras para as 
três cl:isscs; e uma de pi:ino. - A comissão protetor., do colegio 
~ puramente de c.1ridadc e de proteçio aos orfãos e desvalidos. 
Compctc•lhe : a) visitar semanalmente ou mensa lmente o cole
gio; b) cuidar que as cduc~mdas andem vestidas com decente 
singeleza; c) adquirir materi,1 prima uccessaria :i.os trabalhos 
das educandas e promover a venda destes e arrecadação do 
seu produtoj d) agenciar subscrições e colher esmolas e do ns 
cm benef icio do colegio ou <lo pcculio par ticular de cada uma 
cducandai e) gunrd.1c o cofre de beneficcncia. - O numero de 
educnndas será de 150 e distribuido pelas comarcas da proviu
cia. As educandas maiores de 8 anos de idade passarão da 
sala do asilo para a. escola e sala de lavar (ensino de prendas, 
costura, bordados, flores, etc.). - O ensino na sala do 
asi lo consistirá em instruç~o moral e. religiosa, conhecimento 
de lctr,1s, silabas e palavras, pronuncia, fo rmJção de letras 
sobre a pedra, e pr incipias de cscritaj noções elementares de 
arirnctica acomodada á idade1 na formação dos numeras sim
ples e sua representação por letras ar.1bicas, nas operações de 
somar e diminulr e taboaàa; costura lisa, ponto, marca, ccochet, 
O ensino da escola <lo colcgio comprceuderit: escrita e ca li
gra tiai :nimctica até proporções; gramatica nacional; noções 
di: geografia e histo ria do Brasil ; leitura i: explicações dos 
Eva11gclhos e noções de historia sagrada; fr.1ncês; prendas. 
O eusino de prendas terá logac á tnrde. 

Em 1naio ê expedido o regu lamento do Colcgio paracnsc. 
"No Colcgio dar.se·á a instrução secundaria cm 15 cadeiras: 
latim, latinidadi:, gra.matica füosofica, francês, inglês, gcogca
fb, historia, filosofia retorica, contabi lidade e escrita mcr· 
canti! 1 matcmatica, q,;imica, f isica, tecnologia, musica ínstru-
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mental e vocal, e dcscuho. - O curso é de se is anos, divididos 
cm dois tamos: o comerâ {d c o de h111nanidadcs. O ptimciro 
será pe rcorrido cm t rês, e o segundo cm seis. - O curso co. 
inercial consta r.í. das .seguintes matcrías: lnglês1 fril ncês, mate· 
macicas, geografia, contabilidade e esc rituração mercantil. -
O curso de humanidades abmngcd.: fomcês, inglês, gramat ic3 
filosof icn, lntim, historiai latinidade, matemncica~, n• torica, 
fi losofia, fis ica e quimiCíl. H nvcrá no colcgio uma cadcir:1 de 
primeiras letras. - As m:ncrias do curso nos dois difcrcnrcs 
ramos serão estudadas peb. or.dcm e disr ribuiç:io scguinm: 
LI) ano: francês, inglês, e matcl\\at icas; 2." :mo: francês1 inglês, 
m;1.rcma ticas; 3." :'tllo: gcografin, escrituração mcrcamíl, ma. 
rcmaticas e l,uiu1j 4." ;mo: historia, filosofo1, umtem.iriras e 
brim ; 5." ano: hisrnriai fi loso fia, matcm.uicas e rctoricó'\; 6.G 
:mo: gramatica filosofica, larin idadc, mntcmatic:is, fisica e: 
quimi.ca. As aulas de desenho, 1nusicn e cccno!ogia não foicm 
parte do curso. Cada au la dura rá du;i s horas. - A dircóo do 
Colcgio scr:i exercida pc!o di retor dn insrruç7io pública e pela 
congregação e pelo reitor. "O re itor é o rcspm1save l pcmnrc 
D eus e o governo pcb bôó'\ dircç;\o e ildministração do colcgio 
e tem inspeç'lo gcr;il cm cu <lo que diz respe ito ~ educação 
religiosa, aos bons costumes, ~ ordem e ilos esrnd1~; da c:1sa. 
t•En tre as suas at ri buições dcscncnmos: a) apresentar no fim 
de cada trimes tre uma contn docu1ncntad,'l da receita e despesa 
do estabclccimenro, a qual scr.:í remetida pe lo c+ircta r 4., ins· 
truç~o, informada1 ao presidente da provincb afim de Eer 
rnm:1da pelo Tesouro provincial; b) rcllni r na primeira SC· 

gundn-fcirn de c:ida mês os censores e os professores para con· 
fcrcnciar com eles sobre rndo que fôr do intet·cssc do colegio, 
tomando notas das observações que se fi.:ercm cm- ,cmclltau
tcs confcrenci,'lSj c) enviar ao diretor da instrução no fim do 
,1110 um rclncorio sobre a disciplina, escudos e estado moral 
do co!cgio, adicion:mdo notas sobre todos os al unos, di vididos 
cm três series, segundo a forç;i respcc iva dr. cad;i mn deles, com 
os seus nomes, idade, pa trin, fil iaç:io, C\ tegorió'\ a que pcmn· 
cercm no csrnbclccimcnto, e observações particul:tres !lobrc os 
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progressos de cnda um. - O s professores não ~~o somente en
c,, rregados do ensino dns letras e das ciencias; eles devem apro· 
veicar tod;is ris oc:1siões que se lhes oferecerem para recordar 
aos discip,1 los o que eles devem a Deus, a seus pais e á p;uria. 
Par.:t ser professor cx:ip;em-sc as condições segu intes: ser cidadão 
brasileiro, estar no goso dos direitos pol íticos e ser maior de 
25 anos de idade; professar a religião do Estado; não sofre r 
de molestias contagiosas; não ter sido condenado á pena de 
galês ou po r crime de estupro, rapto1 roubo ou furto ou outro 
'}ualqucr inafiançavcl. N~o poder;\ o profe.~or lecionar as 
matcrias de sua aula cm colcgios ou C.'\Sas particulares; 
ha vcr:í. uma classe de professores .,;ubstitutos, sendo um p:i.ra 
c.1da c,1deira. - Sabatinas no fim de cada trimestre. Todas 
as cad eiras serão providas por meio de concurso; exames va~os. 
- H averá no colegio três classes de alunos: pensionistas, 
mcio,pr nsioni!it'.ls e c:(ternos. Os alunos imcrnos pag:i rão 
2'55000 me11s1is e 15$000 os meio-pension istas . H ave rá 
um ab:tt imento de lO~~ aos pa is que tiverem mais de um 
filho no colegio. O aluno externo pag,,rá 8SOOO por mês. 
Aos alunos da provinda o colcgio fornecer;Í. somente casa, 
mesa, lu7., medico e botica. O enxov., I, livros etc. sio :t CU'ita 
dos pais. - Os pensionistas da provi.nci.:i. fi cam distribuidos 
do modo seguinte: comarca da capital, 3; de Cnmet.í, 3; de 
Macajó, 2; de Bmg.:i.nça, 2; de G urnpá, 2; de Sanc,uém, 2: 
de Obidos, 2; de Breves, 2; de M acapá, 2. Os dez primei ros 
pcnsionis tns serão timdos da capitíll. - Os exames se rão fdcos 
sobre pontos tirados /2 sorte pelos examinadores, os q11i1 is de
vem compreender todas as m.1te rias que tiverem sido lecionadas 
nas aulas seguindo o programa. Os ex.,mes de linguas consis
tirá na lcitur,1 e traduç?io e analise gr.,matical de trec hos de 
autores seguidos n.:i s aulas; os de ma.remn ticas na demonstra· 
ç~o ou ccsolucão de teownas ou problemas de geometria e 
trigonomctri:'1 ·e 110 d esenvolvime11to logico de operações a ri
rneticas ou algebricas; os de física e qu imica, de filosofia e de 
retorica i1n cxpos iç30 de a lgum oii algumas das doutrinas que 
o pomo design.ar; os de histo ria e geogr:t fia n:i c:o:posição de 



algutn pedodo historico dos fátos gerais ou especiais
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que te

nham relação com o mesmo pcrio<lo da posição gcografica d::i 
país de que se trnt;i.r, e finalmente dos principias gera.is de 
gcogrnfia astronomica, terrcstre1 etc .. · Os alu 11os podcri\o ser 

interrogados sobre as ma terias que tiverem rcbção com o ponto. 
Para o exame de matematic:is scr5o ch:unados os alunos <loü 
a dois, de .sorte que cmquanto u~n foz c:,,:ame de :ilgcbra e arl' 
metica1 o outro esteja esmdando o ponto de geometria. O 
telllpo do exame é de 20 a 30 miuutos. - Os "lunos nprovados 
plenamcmc e que mais se dis tinguirem no ano de estudo receb.:· 
c:io premias. - Havcrii cxc1111cs de .s11ficic11cit1 no colcgio no1 
mczcs de nbril e agosto os quais consistirão nas m:ttcrias estuda· 
das até ellt ão, afim de poder o pro fe ssor da cadeira :ivaliar do 
mcrito dos disci pulos. - Emquanto não fô r crcada a classe dt 
repetidores, podcr:io os professores ser ch:tmados pau 
comp;irecer no colegio fôr.1 das aubs, para repetirem as liçõc1 
aos alunos, precedendo au torisaç:io do presidente da prnvincia, 
com in fonnar:io do diretor da instru cão. 

São pro~ulgados os esrnrntos d~ Colcgio da Conceição. 
n pjça estabelecido na cidade de Sant:uem com a denontinaçlo 
de Conceição um colegio par.l. a educação fisicn, moral e in· 
tcletual dos mciünos. A cducacão Eisica consistirá no accio 
e bom sustemo e cm cxcrócios gi~asticos. A moral será dad:i 
com a doutrina cristã e com a c:-i:ata obse rvação OOs preceito; 
religiosos. A ÍP.tclewal a branged a insm1ç~o p ri~naria e 
secundaria . - O tirocínio sed de dois cu rsos: o prinl:J.rio e o 
secundatio. A instrução primnria comprccnder:í n leirnra, es
cr ita, exercicios ortogrnficos, arimetic.11 gra1na tica da lingúl 
nacional, noções gerais de geografiil e historia principalmemt 
do Brasil, sis tema metrico declinai, dout rina crist;\ e pcd,lf~OgiJ. 
A sectmdaria: gramatica fi!osoflca da língua nacional, gr.11n1· 
tica fr:u1Cc sa, la.tina, inglesa, gcogrnfia, arimctica, algebr:i t 

geografia. f::m ambos o~ cursos e estudo do ca tecismo, musia 
e gimtsti::: a. - O curso prit1\ario: de qu:t tro anos: !." :1M: 
conhecime11to e formaç5o das letras, junção das silab.,s, do..:· 
trina cristã1 principios de arimetica até somar os numerei 
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inteiro~ musica; 2." leitura, esc rita, doutrina cristã, principias 
de arimcrica até a somar os numeres inmros, musica; 
3.0 lcitUr.J, caligrafia, arimctica até a divis3.o por n 1.J mC· 

ros in teiros, gramatica porruguêsa, catecismo e musicai 
4.0 gramatica porwguês.a. com analise logica, composiç:io 
arimctica, geografia elementar e historia do Brnsil, pedagogia 
e musica. - O curso secundaria cm q~tatro anos: 1.0 ano: 
gr:i.m.,tica portuguêsa, francesa, inglesa, gcografi31 catecismo, 
musica; 2.0

: gram,1tic:i filosofica, francês, inglês, latim, geo
gr., fia, catecismo, musica; 3.º: grimarica filosoflca, cxcrcicios 
pr;nicos da lingu;i fr:rnccsa, latim, arimct ica, algebra, historia, 
c.,rccismo, musica; 4.0

: gramatica filosofirn, latim, geometria, 
algcbra1 historia, catecismo t musica. Além destas maccrias 
se cnsi n.irão, quando hajam alunos lubilitados, f1\osofi.a 
racionnl e moral, rctorica, escrituração me rcantil e desenho. -
As cb sses de alunos sito: pensionistas, meio pensionistas e 
ex ternos; os primeiros paga do 20(1SCl0Cl r or ano, os segundos, 
l50S000 e o!õ terceiros 48$000. O rnrso prim:aio (externos) 
24SOOO. Nenhum estud :mte smí macrict,\ado nas mareri.,s 
de um ano sem que se mostre habilit::ido n:is dos anos :mtrtio· 
rcs. - A fn:quencia é obrig.,d.:i; 20 faltas não jtt.stificadas 
importam na perda do a110. 

A desp es a com a instrução public:i. de 1864 a 1S69 impo r
tou cm cerca de 920 contos de rfo. 

1870. Uma lei (657) de outubro prescreve que os pen· 
sionist:i.s que estudam fór::i da provincia perdem o direito á 
subvcnç:io conccdidn qu:mdo fo rem ceprov:i.dos nas maccrias 
a que se aplica m; devendo o governo suspender imediatamente 
o pagamento dela .Íql1eles que estiverem neste caso e fazei-os 
regressar :í. provinci ;i se quizcrcm; e ainda: obtidas as conve

nientes informacões dos miaist ros br:1.Si!eiros residctncs cm 
países onde c.,;tud.1. m :i.quclcs pensionistas, fa rá o governo re
col'.1er-sc â prov inci.1. os que ainda estive rem cstud1.ndo prc· 
p.ir;a orios. - Uma oiitr,1. lei (660) do mesmo mês crê.:t n:t 
t:tpica l um inst ituto de ecl11ca11dos. 1'Fica crc:ido um insrituto 
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dedicado aos orfão5 desv:i.lidos e .1os jovens me nos favoreci. 
dos da fortuna. Ensina r-se-ão as m:itcrias do ensino prima.. 
ri o e profiu io11al; leit ura, escrita, elementos de arimeticn, mo, 
ral civi l e religiosa, a rrnduzir cm escri tos os pen.s::i.me ntos e 
breves rudimentos da fisic;i e quimica; o ensino profissional 
constará de gcomc tri" e mecanic,; aptic.;do As ;irtcs e á rom. 
Jrução //aYal, de tcrnologia profi1fio,ud, de desenho linear d~ 
maquinas e topografico, e de ;i~.wcndizagem nas oficinas do 
Instituto, tendo cm vista as vocações. - O numero de educan
dos será de 50. - A passagem da instrução primaria p:m1 a 
profissiona l só terá lugar depois de :.provação plcnól n;is rCS· 

peccivas m;itc rias. - E' pcr:nitid:'I a c,.:,mribuiâio de educ:m
dos concribuintcs. O .·duna que concluir com ;iprovcicamcn· 
to os estudos do Instituto tcr.í. direito ao diplo111t1 de ugundo 
o/icidl de dT/c; o qua l poderá continuar no Insti tuto pelo tem
po de ues a cilico anos, conforme ;i su;i aptidão, percebendo 
um pequeno salario a que se dari o destino conveniente de 
maneira a form ar um peculio que será entregue ;'10 cduc;indo 
ao s..1.ir do inst itu to, dcscontadas as despcs,1s extras. Os se· 
gundos ofici.J. is que tive rem conclu ído o pr.'lso .'lcim,i ter'ilo di
reito .'IO diploma ele primeiro oficid{ e fica rão desligados do 
institu to. A presente lei só terá e:-:ccuçâo quando permitirem 
os recursos do Tesouro da provincia. Os lentes do instituto 
tc r:ío todas as v:mtagens dos le ntes do Colcgio par.lcnse. 

Ainda cm outubro se rc/or111d a instruçiio p11bfi<d (lei 
664) . 11 Plcn dividido cm dois ramos o ensino publico primàrio 
inferior e supe rior. O primeiro consr:ir.í. das seguintes im,. 
terias: leit ura, esc rita, as quatro operações de :uimctic;,,, n!} 
çõt:s pr.J.ticas do sistema mct rico Jc pesos e med idas, noçõ~ 
de gramiltica po r tuguesa , moral civil e religiosa. O segundo: 
gramadca portuguesn, elementos de arimctica e geometria, de 
geografia, his toria, noções rudimem.ues de cicncias fis icas. -
Em cada p,,roquia da provi.nci., h;,,vccA umn escola primaria 
infe rior dn sc:-:o masculino; na capital duns. Nas cidadCJ 
cujas escolas a fccqucucia fô r superior a 150 alunos hav~r:l 
escolas primarias infe rior e superior. Nas vifas e frcgucs1;1s 
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onde a frequencia fô r menos de 60 alu nos as escolas de ensino 
in fer ior serio regidas pelos parocos ou pessoas idoncas, com 
500$000 de gr:uifícação. O orden,1 do do professor de esco
la de ensino inferior é de 800S000, a de ensino suoe rior de 
l:0005000, al ém d:i gratificação de 2oosooo. - Qu~ndo hou
ver :dunas aprovados plenamente cm numero superior a 15, 
por cada cinco excedente o pcofcssor percebt rá uma gratifi
caçio. - Haverá uma escola do sexo fe minino cm cada uma 
das paroquias da c:tpital e das cidades do in terior, e villas e 
fregu esi::i.s onde a frequcncia ord ina ria de meninas fôr supe· 
rior a 20 O ensino primaria nas escolas do sexo feminino 
const :i.rá : de le itur:i., escri ta , as quatro operações de numeras 
inteiros, gra matica portuguesa, moral civil e religiosa e ccs· 
tura. - O governo designará os compenclios. - O orden,1do 
das pro fessoras de ens ino infrrior será ígu.i l ao do professor 
e mais uma grati ficação par.1 o capital de 50SOOO p.1ra o in
terior. - · Os exames pnra provimento de cadeiras primarias 
se rão feitos no Liceu peran te a congregaç1io. As materias do 
roncurso serão as que o professor tiver de ensinar. Só pode· 
rã oLter provimento efetivo o candidato que obtiver a.prov.1ção 
plana . .. Par,1 oLte r a vitaliciedade é necessario que o professor 
exhibn prov;is de moralidade m jcita11do-sc " ,:oyo exame, de
pois de ânco a,1os, para verificar-se a rn11 habilitação e metodo 
de cmii10. f.icnm extintos os lug,ues de :,; jud:i ntcs de ensino. 

Bm no vembro, 15, uina portari ;t do presidente da pro· 
Yinci,'l cxtingui.i o interna to cio Colegio p:,;rncnsc e converte o 
mesmo cu, Liceu. ' 'A ten dendo que o inrern:tto do Colegio 
PM;tcosc não pode continuar, porque não satisfaz o fim que 
se teve cm vista pois que só tem um pensionisra contribuinte, 
deixando assim de cbr as va ntage ns que emm de espera r; atco
dcndo ql!C ., crcação do dito colegio só servirá para s~brec,u
rtgar o T esouro da provincia de despesas que não podem sa
tisf.u.c~ cm vi sra dos compromissos cm que está empenhado; 
ntendendo pnra as razões expost;is pela comissão que por or
dem do governo foi iucurn bicb de dar as bases p:tr:i. tuna re
forma do regul:uncnto do d ito colegio, e das quais se vê que 
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a. co.ntinuação do í11tcmato mio dá 'Vantagem alguma á pro. 
nnC1c1,· atendendo que :i opinião gcr:i.l é que não deve cominu3r 
o referido imcrnaro cm vist.1 do csrndo de dcc:1dcncia cm que 
se ncha! atendendo fin.1 lrncntc que a Asscmbléa legislativa ji 
se m:m1fcs:ou neste scnndo votnndo ull\:i lei que deixou de 
ser s:incion.:ida. por motivos poderosos: resolve extinguir o in
tern:i.to e converte r o co(cgio cm Liceu, e dar-lhe um regula· 
mcnro. Assiu., este ato o presidente concgo Siqucirn Mendes. 

No dia imcdhto ao da cxtinç:io do Colcgio parac11sc é 
expedido o regulamento p.i.r.1 o Liceu, "ric.1 o Colrgio pa , 
rac11sc convertido cm Liceu onde d;-, r,sc-ii ,1 fosrrução Sl'CUn· 
dari:i cin 15 cadeiras: lntim1 l.uinidadc, gramarica filosofica, 
francês, inglês, gcogr:iFi:t, liistoria, filosofia racional e mo· 
rnl, retorica e pocrica, co11tabifide1dc, eJcrit11raçdo mcrc1111til, 
marcinatic,,s, fiJica e q11imica, tcrnologia, dcscnl10 e musiCJ. 
Alêm do curso de ensino scCLtn d:i.rio tcr.í. o Liceu mn:i. dJs 
duas cadeiras do ensino secund:i. rio superior, crcaclas n:i nova 
lei de instrução public:i. O ensino dcst,1 cadcit.1 se rá dividi
do ctn dois ,mos conforme o program:t organis;ido pela ccn· 
grcgação do Liceu e terá por fitn preparnr os alunos que tem 
de seguir o curso secundaria. - Este curso é de sete anos di
vididos cm dois ramos: o comercial e o de huma,iidmles. O 
primeiro curso é de quatro anos, e o segundo de sek. - O 
curso comercial consr.,r:í. das seguintes mati:ri:1s: fraucês, in· 
glês, geografia, histori.1, matcm.1ticas, cont:ibilidade e cscritu· 

racão mercantil. - O curso de hum,inidadcs comprrendc: 
fr;ncês, íngl ês., lmim, l:ninidadc, gram.i.t!ca. filosofica, geogr.a.· 
fi:1, historia, marcmaticas, rctorica e poccica, fisica e quimica1 
assim disrribuidos: l." .,no: fr:mcês, inglês e m,,tcmatic:i.s; 2.º: 
idem; - 3.0 matcmaticas, li iscori.:r, brim; - 4".: larirr, histO· 
ri;i, fi losofia; - 5.0

: latim, J,istoria e filosofia; - 6.0 la tinid:i· 
de, historia, gramatica fi losofica; 7.'': 1.,rinid:'ldc, rctorica., f(· 
sica e quimica. - A ra,ltirt1 de tecnologia J1mriotiar,i a 1101· 

te e paHará para o Colcgio do; cdw~audo; arti/icn H ora e 
meia de lição. O Liceu será dirigldo pelo diretor d., instru· 
ção publica e pela congreg.1ção dos lentes. O lugar de lcnit 
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é. provido pot concurso; exames vagos. - Uma só classe de 
alunos, externos; matri cula de 10S000. Os exames scr~o sobre 
pon tos da m:ttcri ,1 lccion:tda. - Os alunos 1provados pl1?n:1-
mcntc terão premias. 

Êm l ." de dcscmbro o presidente d:i provincia dava I\OYO 

reg11!0111c:11lo ao ensino primaria. - A dircç:io e inspeção cabe 
ao presidente, .io diretor da instrução e ao Conselho de insm1-
ção e aos delegados. Ao Conselho, composto do diretor, de 
tres professores do Liceu e um do ensino pti1nario, comp.::tc: 
,'I) examinar os me lhores mctodos de ensino; b) d:t r parecer 
sobre os mel hores compcndiosj e) elaborar ns bases de oual
qncr reforma _ou mc lhorr1rncnto de que ca rcc:a o ensino.' O 
governo poderá dctrnninõ!:r que os membros do Conselho visi
trm as escolas publicas e particub rcs. - Havcr,Í. em cada frc· 
gucsia d,, c,1pita l um dclcg,1do cscol:t r e no in terior um dele
gado o seu su plente. - Some nre sedo admitidos ao magimrio 
aqueles i11d ivíduos que tiverem sido aprovados no concurso 
pe rante a ctmgn:gaç:io dos lc1ucs do Liceu e os patacos. No 
ctiso de igu.,!dadc cm concurso serfo prefe ridos os concur
rcmcs que apresenta rem diploma 4o curso norma l, e depois 
deles os que tiverem o curso geral do Liceu. - O curso nor• 
mal será csta~lecido no Liceu e cons tar;Í das seguintes d isci 
plin:1s: pedagogia , grnmarica filosoficn, arimctica e elementos 
de gcomccr{a, geogra fia e historia, c.,ligrafia, desenho linear 
i:: de figmas, elcme11tor de ric11cici! fiJicc1r e nat11rt1ir. - Sl!:rá 
professor de pedagogia o do ensino primaria super ior do li
ceu. - Ningucm pode rá mat ricular-se nas :iubs do curso r:or• 
m.11 sem previ;, licença do diretor d., insttuç:lo. - U m rcgu· 
lamento especial para este curso marcar:l a discrihu iç::io das 
matcrins, fo rnrn de e)(amc e dur;1ç~o do cu rso. 

110 ensino p:uticu1.u é livre, niio cstfi su jeito a condição 
alg,una de capacid.1de profission:i l l· de mcrndo de ensino, uma 
vê.s: rcspeicad:i n rel igif.o do Esr.1.do e se submcram .í vigi_l:in

cia dns au toridades compctcotcs no que fôr rc'.ativo :í higiene 
e mora l publica. P., r:i. ;tbcrtu r.1. da :ud:i basta um:1. simples 
com unicaç~o l\ diretoria de ins truç:io. DcYcm os dirc torc5 de 
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cs~abclccimenros e professores de aulas remeterem, de seis a 
se is me.ses, :to dclcg:tdo cscobr um mapa circunsr;1nciado de 
seus alunos. - A despesa com a insm1ção foi de 25 l:240SOOO 
cm um,1 despes:\ to ta l da provincia de 2 255:319$000 réis. 

1871. E' prcside tl tc ela provincin1 cm agosto, o sr. Abe! 
Graç:1, que nssim se dirige :í Asscmblé,1 le:gis lntiva: 11J,í dis.st 
cm documento <lllterior que as c.·rnsns que mais in fluiram par,;, 
se não obter vantajosos resultados dn aplicaç:io das somas vo
tadas p.ir.i a instrução publica sobrcsairam: 1 .n não lermos 
wna Escola normal primaria onde os cnndidntos :10 pro fesso
rado se habilitassem tcorica e pr;\ ticamcntr. p:t r,1 o ensino; 2.4 
prcmiaMc a ignorancia e não o mcrito, cm sa tisfoção no pa· 
tronaro ou 1:spiri to de pmtido; 3.to não se cuidnr de melhorar 
os vcncimcmos dos professores de modo a se lhes garantir 
cerra indcpcudcncia e fazer :imbicion,1d:1. ,1. Sl1:1 classe. Estas 
causas acham-se rcsolvid:is gr.1.çíls a !ci 669 e aos regulamen
tos que sob as suas b:i.scs foram mngism1lmentc fcit:is pelo 
habil ndmi.nistrndor o doutor Pinto Portclln. meu nmcccssot. 
- O regulamento proclama a liberdade de ensino; organisou 
uma Escola norm:d com um curso de tres :tnos com professo· 
rcs habcis n inst rui r e habilit:t r os atuais, qt1c nind.a não estão 
prcpar.1.dos para bem descmpcnlinrcm o magisterío; reorga· 
ni.sou n diretoria da. instrucâo; classificou :lS escolas cm trcs 
cncrancias; conce ntrou cm ~ada um.1. os dois graus de ensino 
anteriormente separados; ampliou indistinrnmcmc a tadas as 
loc.1 lidndcs, que tiverem ;J.S cscolns, a insu uçiio obrigaroria e 
facultat iva; adicionou ao 2u grau diversas materias, umas 
utcis outr,1.s indispcnsavcis íl. cducnç;io da in foncia; garantiu 
e forti fi .:ou os direitos atu,"lis dos professores viL,licios; tot· 
noti mnis vant;-ijOsos e nnimndorcs os vencimentos cios que 
forem promovidos1 quer por concurso, quer como <liscipulos 
ela Escola normal, mnrcando n cndn um o in i.nimo de l :200S000 
e o mnximo de 2:400$000 de rt':is conforme as cntr:mci:is e ha· 
bi!itnçôcs; crcou centros e conselhos di retores. Esta reforma 
11do coiislituiu somente um 111dhorame,1to notaw:I 110 e,uiJIO 
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publirn, é lambem w11 acoroçoaniento ao profcnorado; ela res
tituc á classe a g:uantia, a indepcndcncia e a nobresa de que 
gosam os profe55orcs primari o..'i, cm todos os países culros. 
- O regulamento comprce11dcu bem e seguiu nisto ,1 maxi.Jna. 
cconomica: quem quer ser bem servido p:i.ga mclhoru. - Ha 
ainda no tebtorio do presidente os seguintes dados: 106 es
colas publicas (48 p:i.ta men inos e 22 p.,ra meninas) com 
4149 alunos e 660 ahm3S, - Nove escolas p,1n icu larcs (6 do 
.sexo masculino e 3 do feminino) com n m::nriwb de 312 
alunos. Sete co legios p3rticul:ircs de ensino mixto: 727 alu
nos. No Colegio U . S. do Arnp::iro: 196 alunas. Tor:i l de 
m:micu las: 6044. No eusino secunda ria o Liceu tem 137 alu
nos; a Escola nomi:1.I S e a aula de tecnologia ~eis. 

"Se a matticub. n,1s esco la s publicas, comt nt.1 o presi
dente1 significasse progresso nn instrnção podiamos nos li
songcarmos ql,c o P::tr:í, cm proporção :í sua população, acha
va,sc n::1. v;mguarda de tod:ts as provincias do Imperio. Não 
nos deixemos embabr nessa agradavcl ilusiio, A matricula é 
urna base falsa ou ao menos muito í a\ivel, e por el :i 
não se pode c,"llct1lar o desenvolvimento intelctual nas escol:tS 
e no Liceu. Dizcm,me, por exemplo, ·que ha mancebos ou me
ninos que vílo ma tricubr-se somente pa r:i sntisfazer aos justos 
desejas ou ordens de se us pais; outros q1cc o fazem para csct1-
parcm a ccrtm cxigcucias do regime palerno. A maior patte 
vac matricular-se e frequen ta muito regularmente as ;mb.s; mas 
ha a lguns que só se marricubm para compartilharem a vida. 
prascmeir:1 e jovi::1 \ dos se us coeraneosj e bem pcuco se lhes 
dá na f rcqucnci,, e de cultivarem sua inrcligencia, Podiamas 
,ichar no Liceu um c.xeo1plo: dos 137 matricul,dos no ano fin
do, ,1penas 66 podc r::un ir ., exame, e deles 13 foram repro
vados ! Indica isto que a frcquencia foi somente de 66, e que 
a matricula não rcpresc nr:1 progresso algum re.,I. - O rcl a
torio do dire tor da i..nstruç5o diz que ,,. frequencia nas escobs 
pri.macias no corrente ano, oscila conforme as estações, sendo 
a su:i proporção de 3 par., 4 no vcr3o, e de 2 para 3 no invcr
r.o, proporção que regulou no ano passado é nos an te riores. A 
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mcsmn observação se apl ica ao Liceu: no ~mo findo df aultJt 

de contabilidade, de mtfficct e de dcsc11!10 uiio deram (fluno a 
exame; n de retorica e de historia teve cada uma dois ;-ilunos 
matriculados, da ndo a de retoric..1 um e a de historia dois a\u. 
nos n exame; a de contabilidade e a de fisicn e qu imica, cad::a 

uma um aluno matricub do, levando a de füica o seu unico 
discipulo a exame. Em. vista destes dndos cstntisricos pc.r
r,um:1-se se vale a pena mn ntcr a provincia, com t:i.nco sacri
ficio de suas rendas, um estabelecimento como o Liceu, que 
prodllZ tão mcsquinl10s rcsllltados. Estou long\" de aconse· 
lhar a su., exti.nçno: ., o con trario espero qu e; seus rcsulrndos 
a tu;1is não focam re;cuar o poder lcr.isla.t ivo nos csforCO'.'i de 
m:t.ntcl-o a codo CllStO , com as a lte rações e; modiçico.çõrs que 
forem necessnrio.s pnrn. torn~l-o util e produzir os brncficiOl 
que dele podemos colher. Trato de orgn11 is.,r um,1 comissão 
pa r:,. cstu dnr estes ddcitos e o melhor meio dr reor.~nnis::al ,o 
sem prejuisos dos direitos adq\1iridos. 

A Escol a normal foi in_c;ta\;i.d:l cm maio ultimo e desde 
junho funcion;,.m as suas a uhs :,.ltc-rn.1dn me11tc no Colcr,io 
Amp;iro e no Liceu; a frrQUt'hCÍa atual é de nove ;i\unas 110 
cole~io, e dois alunos no Liceu. Alé:n dcstns .,lun:is ho. m:ti! 
dez edu,.,nd ns que frequen tam :1.s aulns no colcP.io como ou· 
vintes. O dire tot da escol:i. a cribuc cstn limit.ida f requrncia 
n ccrt.,s cx ige t\cias do regulamento, c.1.is como, entre outcas, a 
de follin corrida p:'l rn. n mntricub dos :ilunos. Penso que nt· 
nh\\ ma inconvcniencirt haveri a n:1. supressão dessa exip.rncia. 
S ugNc o di retor d., instruç;\o o rcst;'lbclecimento do feriado da 
quinta-fcírn, com obrigação, porém, cm que dever;io ficnr os 
profcssol'cS de se re unire m cm conferencia, na Escola no rmal 
Ainda estão vagas as cadeiras de noções de geogrnÍi:,. e histo
ri:t, e de noções ge rais de físic o. e gui111icn. - Das ligeira.\ 
observações feitas vê-se q\ie, se não te nho :i sntisfoçiio de anun· 
cinr progresso na Lnsrn1çrío p ub!ic.,, no menos tenho ,'\ fonic 
convº1cção de que com ~ insti tuição <ln Escol:1. norn\.11 e com as 
rcfocmns introduzidas no sistcm:i e no pessoa l do ensino, des-
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de que fo tcm cxccut:idos os respectivos regu lamentos com bõa 
vontade e imparcialidade, o ensino muito melhorará. 

No governo do presidente Pinto Ponclla foi inaugurada 
a Bib!iotccn Publica, produto de dona tivos de dinheiro e de 

livros pedidos pdo presidente, e 1't:tl foi a bôa vontade com 
que fizeram que o dia 25 de março, aniversario d.i. Consti
tuição, foi so!cnisado com a mais bela festa litcr;iri:i. que tem 
havido no P;i.rá' '. - O Museu paracnsc é o primeiro nuclco 
de u1n cstabclcciincnto de ensino superior, o centro a que se 
hão de :i.colhcr no Par.i os estudos d.1S cicncias d:1 natureza. 
O regulamento estabeleceu as b.1scs do futuro dcscnvolvimc11to 
dos est udos superiores quanch dctcrmir.ou que r.m cada sema
na um dos mem bros do respetivo conselho administrativo des
se 11111.:t lição em leitrcr.:t sobre r.:tmo dt· ciencias distribuida á 
secção a cnrgo desse tnembro do conselho. A diretoria in
form:i. que cs ra disposição aind:i. não está cm vigor por não 
se acha r organisndo definitivamente o conselho. O numero 
de produtos do Museu rcm crescido quasi dia riame nte graças 

;i. oferta dos paracnscs e do doutor J- B. Stcer que atualmen
te viaja o Amasonas; r.1mbcm do doutor Hartt. E como o 
o Museu lura com grandes embaraços para correspond~r n cs 
s.1s simp:nias recoml.! ndo ao p:nrinrismo da Assembléa li!gis
lariva o restabelecimento de 11ina dotação de 4:000SOOO de 
reis que não teve aplicação. A Biblioteca mantida a custa das 
ofcn:i.s dC!s pa rtic ulares, precL!õa r;unbcm de uma dotação . 
Penso que será suficiente a qu51ntia de quatro conros". 

Em 20 de. abril o presidente Pires Portel\:\ assinava o uovo 
regulamento lraçmido rumos 110Yof ,í i,i;lrução primaria e 
normal nc1 provi11cia. - uA diw;ão e inspeção do ensino pu
blico prima ria, secundaria e i1ul1utrial se rão exercidas pelo 
presidente da provincia, e por um diretor cb insrcução, conse
lho J1rct0r, visitadores exua.ordi11a rios1 dclcg;i.dos litcrarios e 
co11sc lhos \iterarias municipa is. - O conselho diretor ~ com
l)o,to do direto r, de dois professores do Liccu 1 de mn pto· 
fcssor da. illstntção scc11nd.'.lcia, diretor cfa Escola. normal, dois 
ptofcssorcs primarias, um publico e outro p.1;cicula r, distin-
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tos no magistcrio. O presidente da prov incia dcsig11ará um 
professor do Liceu, um primario e mais uma pessoa que não 
pcrtcnç.1 ao m.<gistcrio par:1 cada um ser substituto dos de 
sua classe no consel ho d iretor. O conselho celebrará scs~o 
ordinaria no pr imeiro dia uti l de cadn mês; organisar:í v 
seu rcgintcnto; tomará parte cm todos os cm qu e a sua in ter
venção fõr dctctminad;i no ccgubmcnto. T ~r:í cspccialm~n
cc cuidado: l." no exame dos melhores metadas e sistemas prJ.
cicos de ensino; 2." for:í a rcvis:lo e dará aprovação dos com
pendias e livros para as au las; 3.0 did sobre a crcaç?io de nmi:u 
cadcirns; 4, º rcgulad o si.stcm.1 e m.itcria dos exames. Em 
ge ral scril ouvido sobre todos os ;i;ssun tos litcrarios tJllC intc, 
rcsscm ;l instruçno prim:iria, cujos 1mlhoramemos dev:::cá pro· 
mover, focali sa r, auxi lia ndo o dire tor gcr,1\ d.1 instrução. jl1(. 
~ar~ as infrações disciplina res. - Os conselhos de distrito se. 
r:i.o compostos dos respectivos delegados, de dois p;"tis de f,,. 
mili a, nomeados pe lo di reco r ger,1\, e do respectivo paroco. fa. 
tes conselhos cxercer:io nestes d isrr itos :is fu nções que o con· 
se lho diretor dctc nnin:i.r no que fôr lhes :iplicavcl. O s s-zus 
membros st1bsrituirão aos resp i.:ctivos delegados cm seus im, 
pedimentos. 

Em cnda f reg ue si., h:wed pelo menos Uln::\ escola ptima· 
ria pu blic.i para cad;'I um dos sexos. S t1spcndc r-sc-ão .is csco· 
las que nno tiverem frcqucncia efetiva de 15 alunos ou 10 
alunas cm trcs semestres. Havendo no lugar t1ma esco b par· 
ticubr de bôc1 fom:1 1 o di re tor geral d:1 instrução, ouvido o 
conse lho do d istriro e aprovado pe lo presiden te d:t provi11ria1 
contr:1t.1r.í ;,. .1dmiss.io de a lunos pobres :-i té o muncro de dez 
ou oito 1neninas1 median te a subvenção ;imi;1.\ de 2$000 cada 
u m. A mcsmn :;ubvenç:io poderá ser dada ;i escola particu· 
br bem conceituada que, na distancia, pelo menos de um:1 le· 
gua da localid:tdc cm que existe escola public.J, p rcstar·SC ,. 
admitir .1té dez alunos pob res . Quando 11;'1 localid.,dc u~o 
existir escola particubr p;tr:t e1-t:cu{ão do dispositivo .1cima1 
poderá o ensino dos mesmos mcní11os pobres sa confiar/o ao 
yigiJrio 011 coadjutor da frcgnesia media11te ,1 dita grat ificaçJo. 
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A subvenção será paga a vis ta do atestado do dclei;ado li. 
te rano. - Nos lugares onde não houver escola publica para 
mcnin.is, nem pnrtic ub.rcs nas condições mencionadas e p ro
fessor publico que fôr casado poderá ensinar, inediantc 11ma 

g~i11ificaçdo, 11 <erlo mm,cro de meninas /óra rias hora1 regi,. 
lart's, inrnmbindo-sc 111a mufl,er de cuii11ar-llics " roscr. -
Como ens;1io pnde. r:io ser admitidos nas escolas de meninas, 
precedendo audienci:l do conselho do distrito, meninos até 
S anos de idade, principalmente H! forem irmdoJ, primos, tios 
ou sobrinhos de algw1111 d,u al11nt:1S, de que dará parte :í. di re· 
retoria ger:1.i da insm1ção. - Nas escolas urbanas frequen ta· 
das por 50 alunos, podcr.í o professor ser a.uxilindo por um 
adjunto. Quando qui'.llque.r escob publíc., apresente frc· 
que ndn efetiva de 80 alunos, cm um semestre pelo rrumos, 
crcar·sc-:í otttra Cm distancia cOll\·tnientt. - Em cada uma 
das cidades haver:\ um:i escoh noturna pam adultos; 11a ca
pit.1.l, duas. - Cada uma das escolas da capital terá, pe lo DlC· 

nos, 20 alu11os e das oum,s cidades de1.. Para es.sc acresci. 
mo de tr.,balbo terão os pro fcssores uma gratific:.ção de 
400$000 n.1 cnpital e de 200S000 uas outra., locnlidadcs, 

Escola ou colcgio particular de instrução primaria porle
rá estabe lecer qualquer pessoa 11acio~al ou estrangeira i sendo, 
porém, obrigado: - 1.0 a comunicar imediatamen te o seu aco 
ao dclrgado liycrario, declarando o loc.,l do estabelecimento ou 
numero da cas,1, e a mudan ç::,. que fize r da residcncia; - 2.º 
n não e11sinar doutr ina conrraI"ia á religião do E.m1do e a nos.s.a 
forma de governo; 3." a remeter semestralmente ao delegado 
licerario

1 
;ifim de poder-se. organ isar .1. est.1tistica da instrução, 

inform,, çõcs, mapas que dcclmcul o numero, 11omcs, idades e 
,1provcit.1menro dos alunos e qunis os compendias :idorados, 
que poderão ser os que melhores parecerem con tanto que não 
sejam contrarias ~ religião do Estado e :i forma do governo. 
Em c:1so de in fração, multas de 20SOOO .1 40S000 réis. 

O c11sino prim ario nas escolas publ ic.is deve compree n· 
der: I." grau: ins truç~o moral e religiosa; leitura e escri ta ; no
ções pra ticas de gram:uica portuguesa.; sistcmn mctrico. No 2.<> 
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grau: elementos de geografia e liistoria pr incipalincnte do D,a. 
si!; leitura dos Eva11gcll1os e LlOticia dn historia rng radn; drnn
vo lv iinc.nto d., acimeticn e suas nplicaçõcs praticns, quer cm que
brados e decimais, quer cm complexos e pfoporções; leitu ra dt 
Conniwição do lmpcrio; geometria prnticn; uoções de cic11c~s 
fiJicM e naturais 111t1is ap {ic adas ttot tlfor dd l'ida; descnbo; 
mu sic..:i. 

Em todas :is escolas urb:111as e ru rais é obrigatorio o er., 
si110 do 1.0 grau; devendo, porém, o professor ensinar as m!· 
te ri as do 2.0 sçmpre que para elas apa reçam discipi1\os habili
tados no 1.0 grau. Para ao .,dinntc poder-se-á tornar obtigi· 
torio nas escola~ urbn11as o ensino de nlgumas m:ncrias do 2.' 
grau, que forem designadas pelo conse lho diretor e apro,·,. 
das pelo presidente da provincia. Nas cscolns de meninas S(.· 

râo obrigatori:1s somente as materias do L" grau e facultativa. 
as scgu i1Hc!',: geograf i3 e historia, leitum dos Evangclhos1 ari
met ica desc11volvida1 desenho li near e musica . - Onde não 
houver edificios publicas p:tra as escolas o governo os man· 
dará edificar ou nlugar provisoriamente casas particulares. -
Os pal.S, tutores, curadores, :imos que tiverem cm sua com 
p:mhia meninos mniores de se.te :1nos e mc.norcs de quinzt1 

sem impedimento fisico ou moral, e residi rem no pcrimctro u
sinnlado para escolas publicas, e lhes ll :iO derem o ensino prim•· 
rio por si mesmos ou cm cscobs publicas e particulares, comi 
lhes convier, i11corrcdo cm multa, por cad:i mcnino,:de lOSOOl 
n 30$000 que será dobrada cm reincidc ncia, verificada de sà 
cm seis mêscs, a contar do mês de janeiro. Pa ra execu~ 
deste dispositivo deverão os dclcg,1.dos litcra rios: · - l.'' inda· 
gar por si ou por in tcnncdio de agentes e do vigario, qulSi OS 

menores nas circun:;tancias ptevistas neste regulamento q'.P. 
deixa1n de receber instrução; 2." procurar por si 1,; por intcrn:~
mcdio de membros do conselho do dist rito, pcr.iuadir por mcioi 
brandos e suasorios aos pais, tutores etc . par., que os mancltr. 
.i escob; - 3. º fa1..cr-lhes três vb,es, cmn iiucr"'.',"lo de um mi:si 
intimações. Se cm qualquer dist rito litcrílrio ,,ndarcm 11· 

gílndo menores de 12 ar.os dt! idílde, cin ta l cs tndo de pobrm 
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que .:1lém da falta. de roupa decente para frequentarem a escola, 
vivão cm mendicidade, o delegado litcr.lrio o comunica rá ao 
juiz de orfãos parn que o presidente da provincia os destine a 
a.lguma oficina. 

Só livros aprovados pelo conselho diretor serão admitidos 
nas escolas. Prcmios se rão ga rantidos a professores ou quais
quer pessoas que compuserem compendias ou obras para uso 
das escol.is, e aos que traduzimn cm português as de língua 
estrangeira, depois de aprovadas; os livros de ensino religioso 
rcrão aprovação do bispo diocesano. Os rrabillhos escolares 
con1cçarão das oito hor:ts da manhã ~s onze, e das três ás 
cinco. O 1netodo de ensino se r~ , cm geral, mixto. 

Passados três anos d.1. abertura da Escola notm:i.l ningucm 
poderá. ser nomeado professor sem cxhibir titulo de aprnvação 
da mesma escola, sendo maiores de 21 anos, professar a religião 
do Esrado e rcr capacidade inrc letu:ll, mora l e fisica. Para a 
dcvid..'l prcp.:uação as pessoas que se d~srinarcm ao m:lgiste· 
rio. h,ncrci uma Esco la ,1ormal com um curso de três ar.os cm 
seis ,·adeirns; instrução mornl e regiliosa; gramatica da 
lingua n:i.cio11a l1 exercicios de le itura de classices cm prosa e 
verso, r.:dação, exercidos caligraficos; arimetica, sistem:t mctri· 
co e elementos de geometria; 1rnções ger:tis d,; geografia e 
historia universais, de geografia e ~isroría do Brasil, princi
pahncnte da provincia do Par.~; leitura refletida da Constitui
ção do Imperioj noções ger:i.is de fisica, quimica e agricu ltura; 
pedagogia e legislação do ensino. Haverá t:unbem uma aula 
de desenho linear e outra de musica. O rnrío será frcq11cnta
rlo por homellS e 1111dhcrl'S, se11do rlad,u as lições a 1111s e 011tro1 
alten1r1da111e11 te. As líçõCs das alunas serão no Colcgio do 
Amparo, e :í.s mesmas lições sedo admi tidas as educandas 
que dadas por proncas no ensino primaria do l.'' grau. mani. 
festarem vocaçilo para. o magistcrio. - Haved escolas do sexo 
femin il~o e mascu lino :mexas :i Escola norma l co1n a dc nomi
naçilo de escol.is praticas; a do si:xo femini no será no colegio 
do Amparo. - H averá um diretor e seis professores normais; 
para essas nomeações seriio .1pt0veirados do melhor modo pos-
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sivcl os professores do Liccuj esses professores rer:io 1 :000SOOO 
de º '.denado, .º de ped,gogia 1 ,400$000 e 600SOOO de grori, 
f1c.1çao e sc.rn o secrecario _da .Escola. Os professores qut, 
segu ndo o plano do curso, n:io tivctem de lecionar desde já, 5ó 
tc riio direito ao ortlcnndo qumulo cntrdrcm crn exercido. -
Ningu~m poderá mac ricu!ar-sc 11 a Escola srm têr provado: a) 
se r mmor de 21 :inos: l,J estar isento de crime e ter bem 
costume; c) têr bôn comrirniç:io fisic., e n:;o sofrer de tn (l!cstiu 
contíl.giosnsi d) saber o C."\ tecismo d" doutrin:i. cristii , lêr e ts· 
crevcr corrpmmcntc e foz.cr cxpedít:imcure as qua tro opcr."\ÇÕts 
fund."\mcmais de :trimetic:i. cm numeras inteiros e frac ionario1; 
esta q:mdição scd. provadn por meio de cxmnr or:il e escrito 
pe rante o diretor, sendo ex.,min:tdos dois dos respectivos profcs. 
sorcs designados pelo presidente da proviucia. A m,,rricula 
é gr:uuirn. Assina csr:i re fo rma, a melhor expedida até cm 
da tn pelo senso d:i realidade, o preside.me Joaqu im Pires Ma· 
ch,do Portc lb. 

O novo preside.me Abel Graça, cm descmbro, expede o 

rcgul:tmcnco rel:i civo :io cnsi llo secundario. "O Liceu p:m
ensc fic:t rcorg:1.11is:1do do 3eguintc modo: \..l :n diretor que será 
sempre o direto r gern l da instruç:;o públic., , dose lentes, um 
inspe tor de :ilunos. - H:lverA no Liceu dois c11rsos: um co
merdc1I que será de quatro anos e constar,'\ das seguintes m.l· 

teri:ls: francês, inglês1 gr.im:1.ric,:1 da língua n.iciona l, con t.1b~ 
lid,:1dc e escrituraç:io mercantil, geogr:i.Íi:t e historia. O nmo 
de humanidade será cm se te :mos: 1.0 gmmaci.::i faosofica da 
li~gu? porcug~1êsa; _fr.1ncés; 2.0 i.nglés, fra ncês ~ m:i t~matic.3~; 
3. : ,dcm; 4. : l:i t1m, mar.cm:it1c;i.s e geogr:ifo,; 5. : l:rnm, 
co,1tabilidc1dc e escritmação 111cmmtil e hisrori.,; 6.0

: historu, 
e l:uimi 7.0

: rctoric3, literatura portuguêsa e filosofia. -
Além destas c:'ldeiras cominua r:io :1 funcionar no liceu: S<m 
foze rcm parte do curso de estudos, as cadrir,u de mcsica 
voc.il e Ín5trument:il e :l. de tecnologia; esta funcionar:\ i 
noite no Liceu e pass:icá, assim como a de 1m1sicn, pt1ra o 
Colcgio dos educandos, logo que este for ill!.t:tl:ido. As aulas 
du rar3o hora e mci:t. - Os lug.:ires de professores scr~o pro~i-



Pnovixr.L\ no Gn~o-PAn,\ 131 

dos mediante concurso, Fica c:-eado o lugar de inspetor de 
alunos par;, inspecionar ::a sala de estudos, acompanhar os 
estud,rntes a porra do Liceu e avisar a chegada dos professores. 
- Em um,, dcspc.sa geral de 1. 954 con tos, á instrução 
coube 288: 890SOOO. 

1872. Em abril um dec reto legislativo {n. 7l3) aprov:lVa 
o ato do presidente da provincia crcando o Mu$cu de ristoria 
natural na c.1pital. Põlra despcs;t do cstabclccimcn to foi 
marcndn ,1 qunmia de dez contos dr rei'.'... - 11 A crcacão 
de escolas dizia, cm maio, o presidente Graça cm rndos · os 
ponws ai11d.t os mrnos populosos; bons professores que te· 
nhnm, além da nccessaria instrução civil e religiosa, decidida 
vocac:ão para o magisterio; ensino obr igatorio nos limites do 
passivei; cscobs notum::as para adultos; escola norm:il p:ira 
prcpar:ir profcssoresj edificação dt~ carar propriar para l'rcolai 
pública;: tais s~o em resumo os pontos. mais import;mtes que 
convem :mimar e desenvolver com decidido afon, poro que o 
ensino público vii rnda dia se adiantando no maravilhoso tra
b:ilho de rcgcnemr os povos. Felizmente m11itos do~ meios :ici· 
m:1 ;ndic:tdos para o progresso da instrução estão ndmitidos en· 
trc nós, porque é inconccstavcl que no ;i;no Íi.ndo e no começo 
deste, a inscrnçiio prima ria :ipr_i:scn;~ :1\gu11s ~1ell1o~~mcntos 
a comparM com os anos ;mccnorcs . - E :u~dn: na 
forma do regu lamento de 20 de abril ultimo criei escobs no
turn:is na capital e cid:idcs do interior p:tra adultos A 
v:intagcns dela.~ prov:i-sc com :i Írcqucncia. que tem tido; :1lém 
destas v:mtagens os t"efcridos cursos permitc,,t nindd q11e os 
cscraYos recebam alg11111a inrt111çdo o que é de um gr::andc a\. 
cancc na época cm que os poderes públicos tr:i.bnlham n.l im. 
portante obra da cmancip.1ção do elemento servil. - Nomeei 
comissões nos diversos disnitos da capital, e uma espcci:tl no 
comercio, p,.Ha profllowrem 11mn rnbraição dc1ti11ada a conS· 
ln1çào dc:·el'l.fJl115. Siio conceitos do presidente Abel Graça 
llo seu rclatorio apresentado cm maio ~ Asscmblé:t legisbtiva. 
- Segundo as informações da dirctori:1 dn instruç:io c.'<istcm 



·132 A I:<S'rllt'ç,,o i: ,,s P11ovixc1,,s 

131 escobs primarias com um;,. frcqucncia. de 5192 :ilunosj 
dci:i:a de figu rar nc..stcs dados a frcqucncía de 32 escolas por 
auscncia de m.ipas não remetidos pelos profcssOl'cS. - O 
Liceu. t.m ico cst:1bclccimcnto de ensino sccund.,rio d.1 provincia, 
chegou a um estado de comple ta dccadcnc ia no 11110 parsado; 
algumas de su;i,s aulas crn1n pouco fccqucm:ldas, e outras nem 
alunos tinham, ,10 p:1sso que os colcgios particulares possuia.m 
gr,mdc numero de es tudantes, sendo a matricu ln mais cara que 
a do Liceu, onde a\i;'ls h.1 professores hnbcis que desempenham 
caba!mcnrc os seus deveres. - Autorisado pela lei 669 a rc· 
forntar a instcuç:i.o, diz o presidente Gr.'lça, nomeei uma ro· 
missiio p,1ta org.1nisar as bnscs do novo rcgul:tmc nto que cor., 
tivesse medidns sevcr:i.s, as qtt.\is aplic.wcis .,o regime do Liceu, 
á SU.'.\ disciplina e ordem de estudos, podcsscm ;m.:mc.ir tio 
impoa.rnu: cst.,belcciincnro do abatimcmo ., que chegou. Êslt 
regulamento foi expedido a 20 de desembro. De ncôrdo com 
a c:>nliss3o tomei medidas rigorosas e neccss.irias á ordem dos 
tr,1b.1!hos do Liceu. - Criei um lugar de inspc!or de alunos, 
cujas funções é condmiir os cstudnntcs p;m.1 a sa!a de estudos 
e p;ua .is .,u l:"L s, proibindo 9uc façam assuad"s na porta do 
edificio, como anci~.'.\mcntc. acon tecia T:unbem tomei me· 
didas a respeito da ordem e distrfou içiio das utatcrias do curso. 
- Dcccrminci que a cadeira de tecnologia pass.isse para o 
Colcgio dos educandos :1rtificcs logo que esteja. creado1 porqut 
comprcc11do o Liceu um curso comerciai e outro de h~1ma ni· 
dadcs, cr.i dcsnecessaria. A c1dcira de füica e quimicn paSS(i 
para a Escola normnl. -- A Bibliotcc,1 co11t:1 hoje 1270 obr.;s 
diversas compreendendo 3605 volumes. O Museu par.,cnse, 
como a Giblio tl!ca

1 
foi ius ra!ado cm m.,rc:;o ultimo, .,c!1,1.5c ainda 

mal acomodado; a co leç5.o de numismatica es tá principiada 
com cerc., de 500 moedas de cobre, bronsc, pratn e poucas d( 
ouroj ::i!gumas medalh a.e;, uma de b.va; a coleç:io mincr,1logic.1 
é n mais importante, j.i classificad:i. e conta cspccimcns de. qua· 
si todos o.~ mi1~cra is da Europa e do Br.,silj b:\_.".!ii principio 
de coleção geoiogica1 classificada e oferecida pelo professor 
Hartt, sendo os cspccimcns todos da Amc rica do Norte; quan· 
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to á zoologia o M useu possuc uma pcqucn~ lJUantid,1dc de 
passares oferecidos por va rias pcsso:is principalmente pelo 
sr. Stcerc, natu ralis ca1 que ~cu:1 lmence viaja pelo vale do 
Amazonas; temos um bom ptincipio de coleção ofidiana, quan 
tidade de passaros, alg uns peixes, conchas, insetos e inccrcssan· 
tes miriapodcs, etc.; o co11sul inglês sr. L'!a rd ofereceu o 
concurso de sua expcricncia ao Museu. 

Em novembro o novo presidente Barão da Viln da Bítrra 
informa ;Í. Lcgislaturn provincial: "A reforma do meu anteces, 

ser Mad iado Portclln produziu bons frmos; mas dificuld.Jdcs 
proven ienti:.s da foica de pessoas habil itadas não só para prt
cncltimenro das escol.is vagas como para os lug:ircs de dele
gados lire rnrios que s.io os que inspecionam as aubs do ensino 
prima do embaraçam de alguma sane a plena execução d:::i 
reform:i que c:,.:ige pcsso:d idoneo par:i bem_ dcscmpcnh:i r os 
diversos c;irgos crcados. P.:u ., muiros lug.:z res não fo ram 
nomeados visitadores mu nici pais por fa lt a de quem possa con
venienteme nte cxc rci:r tri is c:t rgos ; cm out ros os delegados li
tct:trios tem menos habilitações que os professores r, no en· 
canto, a eles incumbe a inspec:ão e fiscalisac).o das aubs! 
Seria taivêz convcl}iente div idir a provincia cm munícipios d'c 
instrução, crcando cm cada um deles um inspetor de cscolm, 
pcsso.1 li:ibil irada, aic1da mesmo rira'da da capital, com uma 
gt:itificação pag.l. pelos cofres públicos. A instruç~o consome 
avuh,,da soma e pelos motivos expostos, deixe i de fazer refor. 
mas que deixariam de ser uccis - Cread:i a Dscol.: normal 
pela lei de abril de 1871 foi ins talad:i. imediatamente; ;\ fre 
qucncin no p resen te ano é de lS alunos e continua a f11ncion.1r 
alrernativamc ntc no Liceu e Colc gio do Ampaco. - 11Poc 
aviso ci rcula r do min istc rio do imperio de 17 de junho ulcimo 
rn::. foi recomrndad o que promo)'CSJ'-' a aqnisição de me ios ne

rt!sr11rios á cv ,ll"lrução de cdifiáus t!srolarcs. O me u :mceccs· 
sor o sr. Abel Gr:ic.:a já havia nomeado cm cad;i. freguc.sia da 
capital um,1. coniissiio par;i :igcnci:n uma subscriçiio, cujo 
produ co se ria ;1 plicado aqu~le f im; e nomee i t:imhcrn otm,, entre 
o corpo comercial de.sta praça. Recebendo o 111cncionndo aviso 
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oficiei .is comissões nomeadas pedindo o seu concurso. Rcs
pondcr,t m-mc que :ttu.1. lmcnte seria dificil conseguir-se dcma. 
tivos para as obras, não só po rq u..: o comercio passnva por uma 
cri.se com a ret irada de gr:mdés capir.,is para a Europ.1, comn 
porque a cpidcn,ia que rcinnva cm Camwí. e outr,1s p., rn:s d1 
provinci:t exigia a caridaJc dos cidadãos residentes n:t c.1pital 
e entre estes se promovia uma subscrição, e portanto, seria 
conveniente dcix,u pass,u csrn quadr:i. para cnr5.o se reatar 
com proveito do assmuo. - "O instituto paracnsc de cdnc:in
dos artificcs, crcado por lei de 1870, instabdo no corrente an o 
promete á provincia relevantes se rviços. 

1873. ,clongc está :i.inda de s.1.tisfazcr o:; fins d1 so
cicdndc o sisrcmn de instrução na provincia, obszrv,, o pte· 
sidcntc Cunh:i Junior. No meu modo de pensar l: ,1 p1otcção 
que JC emprega 11a eJColha do proícHor o m,iior ofnlac11lo que 
lCln encontrado o ensino par.. c;ue não haja. ,1tingiJo ao grau 
de perfeição gue todos ,111bd:.1inos Dois sis tcm,,s tem sido 
adorndos 11.1 Europa p,, ra .i formnção de alu11os mestres: o 
alemã.o, de csco!:1s n01wais1 e o pratico holandês d.: :iluno)· 
mestres O meu :mtccessor instit uiu l\a provincia um;i Esco
l:\ depois de dois ;mos de existcncia e quando n:io havia atnd:1 
tempo de se co\ li cr dela os bons frutos q11c todos cspcrnvamos, 
fni pelo poder legislativo extinta e.' rnbstit uida por 1w1 curso 
1101111a/

1 
que atualmente existe no Liceu. A expcricuc!a tem 

demonstrado que o curso norm;i. \ não con cspondc á idi:., que 
se teve cm vista com a cre,,ção da escola que deve ter uina 
cx istcncia propria, e organisação especia l como ~ que lhe deu 
meu antecessor, cujns h;il,i1it:1ções e profundos cs~udos cm 
macc ria de cnslno pllblico ningucm pode contcst,1 r. Além 
disto a Escol:1 no rm,,1 faculta o ensino das educ.1ndas do Co· 
lcgio de Amparo com louv.ivc:l fim de prepar;ir bo.is pro~
soras naquelas J·ovcns dcsvalidas1 educandas a Cl1St:1 da prnv111· 

eia Insisto, pois, pela Escola normal como a i11Stiniiu o 
doutor M;icl1ado Portd la, pedindo .:t revogaç:lo cb lei que a 
extinguiu Ern matcria ele Cflri,10 m re formar prccipilddc1s 
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ddo ti:mpre cm rernltada 11111 atraso da i11rtfllçâo. E' ncccs
sario esperar que um.'.!. med ida produz;t o seu fim o que não 
pode ser repentinamentc1 para depois saber-se se convcm 
condena i-a ou aperfeiçoai -a. Em geral o povo vota ao ensino 
o maior abandono; e nílo faltam pretextos p:ua que os pais 
de familia deixem de mandar os seus filhos a escoln. - A 
primeira \•ista pnrccc animador o numero de 8886 alunos que 
frequent.im as escolas, ma.e; est.i longe de ser satisfarorio em 
comparnção com a população da provincia . O relataria faz 
elogiosas refcl'encias ao Instituto paracnse dt: edL1candos arü
ftccs e pede uma reorganisação do Colegio do Amparo, que 
continua a prestar bom serviços. 

Em agos to a As.se mbléa legislativa decreta (lei 770): 
"O pessoal do Museu par:i.e11S<: Hca reduzido a um prepara
dor e um amanucuse que servid de porreiro; o primeiro com 
os ve ncimentos atuais, c o segundo com 960SOO O anunis. A 
direção do Museu fica .1 cargo do Conselho .,dministr.,r lvo 
que dcsignar,Í mms,1.linentc um dos seus membros para fi.sca
lisar o serviço diario. O governo forá transferir par:i. um dos 
salões contiguos á Biblioteca Pública e sublocar o prcdio arren
dado cm que atu;dmcnte se .,d,am". - Em setembro a lei 
n." 781 eleva o numero de educ:1ndos do Instituto paraen.~e 
e manda montar oficin,1.s de .'.'l!hiatc,.snpateiro, ·corrieiro, la
toeiro e fundidor; de termina um;. cxposiç.:lo nnua l dos anefatos 
das difertntes oficinas. E ainda : "Ficam creados no Ins
tituto: a) a congregnção de lcntc.s presididas pdo diretor; b) 
Um coni.clho fiscal. Fic.1. aberro no Tesouro da província 
um Cr>!dito de 30 contos para as despesas d.,s oficinas. - Ouuo 
decreto legislativo determina que .,s v.1gas que se derem no Co. 
legio do Amp:uo :i.té o numero de 15 sejam preenchidas com a 
,zdmisrão de ,11enores {ibcr/11(ÍOS. - Um.1 porc.1ria do presi
dente ;i prova a resolução do Conselho diretor da insuuç;io de 
crear-st: cscobs elcmcnt.ires de ensino primaria par., o sexo 
feminino, com a gratiíicação .,nu,,1 de G00S000, cm todos os 
luga res onde poss., reunir-se o numero CX: alunos exigidos pe lo 
re gulamento cm vigor, devendo nessas escolas cnsinnr-sc lêr, 
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escrever, conc.:lr as q uatro operações de numeras inteiros, , 
noções dos deveres momis e religiosos e costur:11 sendo rc&i· 
das por pessoas idonc.is1 ;i juiso do diretor dn instrução q~ 
as proporá ao pccsidcmc da provi11ci:1. - Outro ;lto do rn. 
cutivo separa .,s esco1;<1s noturnas d:i capical d:is diu rn :1s. -
Em março é expedido o rcgul.,mcllto do curso nonn:11 do 
Liceu. 1tt\lém dos cursos de humnnid:i dcs e comcrci:il, h.wcr.í 
no Liceu t im Curso norm.:l 1, cm três anos, abr:ingcndo a1 

disciplin.ls, :issim distribuidas: l.º ;ino: instruç:;o inor.11 ~ 
rcligios:\, gr,un.'.'ltÍCa da li11cun n:icional, pcdngogica, desenho e 
music:1; 2.0 :rno: gr:11natica d., lingua nncionnl, .,r imetic.i, gco, 
grafia 1 pcdagogin; 3.u ano: inst rução mor:11 e rel igiosa, gcomt· 

tei a, histo riél, noções de fis ic:i. e quimicn, lciturn refletida dJ 
Co1mituição do lmperio e cxcrcicios pr.:i.ticos de cn.sino prim~· 
rio. - A port:lria de 29 de março crea: ''Fica cre:ido o Crnm· 
l'dlorio dr,ml(ffico fiaracnre nesta cíd.,dc de Belém, compos:c 
de homens de letr.:i.s e nn is tas que tenh:un a seu c;irgo rcst;iuru. 
conservar e apcrfeiço:i.r a Htcratur.1 dr:imnticn, a music;,., 1 

pintura e n dec!.:i.m .:i.ç.;o e .irtcs mimic1s. O conserv;i.coru 
procurad obter seus fins: :i.) pcbs confcrenciasj b) prh 
publicação de seus trabalhosj e) pela censltrn que exercd 
sobre os rc.1tros. O conserv:uorio divide.se em quatré'I sccçõc>: 
l.;, li tcracum dramatica; 2." mllsica; 3.n pincurn; 4."· .,nciguj. 
dadcs historíc:1. s, arte:. mimic:is. Nenhuma dcst.:ts secções mi 
precedcncia sobre as ouwi.s. - Os meml>ros serão divididos cr.i 
socios efetivos, correspondentes e honorados. Haver,Í 4-0, 
socios efetivos, sendo dez de rndn secção. O presidcmc do: 
conservatorio se rá sempre o presidente dn provinci:, cmqu;,.111: 
o fôr; depois ser·lhe-;Í. cnvi:,do liculo de socio honorario coit 
assento perpetuo na classe dos socios. - l:ic:i incumbido o carr 
servncorio de organis.:i.r o rcgubmento do tc:uro de N.S. di 
Paz. - Haverá um camarote cspeci:il p;irn a comiss~o de 
censuras. A sua instalacão ser.~ no dia 15 de agosto. O coit 
sc.rvatorio funcionará e~ um snl1io do tcncro da P;i,:. Assitu 
~sca portaria de 29 de O\:trço o presidente Barrto de S:m1:ueffl 
- Out r~ rortari:i cm novembro d;Í. llOvo regulamen to ao 1~~ 
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tituto paraensc de cduc:..,ndos artifices mantendo os cursos 
primario e o de geometria e mccanica aplica.da ás artes e á 
commuç:io n:wal. Este segundo tem :u seguintes cadeiras: 
lcrnologia profiuional e desenho linear de m:Jquinas e topogra
fico. - O Colcgio de N . S. éo Amparo sofre tambcm, por uma 

pon,ria1 algum:is :ilceraçõcs no seu rcguL,mcnto. - A despesa 
com o ensino atinge íl 346:350$000 cm uma despesa total da 
provincia de 2. 062: 579S000. 

1873. ºAutorizado, diz o presidente Guilherme Fr:11\cisco 
Cru1., pel.. lei 776 de agosto do ,1no pa!>Sado :i refortn:ir a ins
trução pública, fjz. llie nlgumas modific:11:ões e por pon:iria de 
13 de j;mciro mandei-a publicar. Penso que a nova reforma, 
modc:lada pela idt., que dominava o poder legisla.tiva cm sua 
ultima sessão, merccer:í desse poder a :iprovação que depende 
por forç., da lei que a autorisou. En tendem que reformar é 
refom1:ir tambcm o curso e,:istcntc no Liceu; julguei divcrs:l· 
mente, visto como a. ;iu toris:ição refere-se \.l nicaml!ntc á instrn· 
ção primaria, e o curso prepar:ldor de professores pertence á 
instrução profission.tl. Demais :a Assembléa lcgislariva regei
tou por un:mimidade de votos um projéto quC convertia o 
curso referido cm Escola normal. Em materia de preparação 
de professores pouco import:t o nome d" instituição. N ão 
ha duvidn que um.t Escola nom1al, com pessoal proprio e 
intern.,to daria os melhores rcsult:tdos passiveis para o ensino 
pi mario. Não se tr,u n, porém, de uni est.,bciecimcnto nessa 
ordem, nem ., provincia o pode manter por emquanto. A di
ferença entre ,'l escola, como alguns querem, e o curso crcado 
no Liceu, consiste apcn~ cm que, na primeira, haverá um 
diretor e o respectivo sccret,1rioi ao p,1sso que o segundo é um 
dos três cursos do Liceu. Não descon heço qui: o curso precisa 
de ser melhorado; mas rendo ele apcn.,s um ano de funcio
namento, é couvcnicote esperar os conselhos da pra. tica e prece
der cxprcss:t autoris:1.çlo lcgislativ:i p:ir:t poder fozcl·o, -
~ingindo-iue ia a.utoris:lç~o legisbtiva, por portaria de 13 de 
Ja.neiro deste ano expedi o regt1lc1111e11to de c11si110 pri111ario. 
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Adotei as seguintes bases: a} onde se possa reunir dez meninos 
ou mcnin:i.s haverá uma cscol.1 primaria dcmcnt.ir, cmquanto 
o numero de .1lunos n;lo passar de trinta : b} os rcspcccivos 
professores terão direito n. um:i. g r:l t ificaçâo sem gn.rnnti., de 
fuucionuios pllbl icos; e) desde que exceda de 30 alunos prna 
a csco!n á c:-iccgoria de escol.a cfctiv;i, com profcssor:i. t;unb:m 
efcciwl, normalistõ'l ou por viil do concurso; d) excedendo cL: 
50 alunos tcr:í o professor um :idjunto; e} ;.tingindo a frc . 
qucncia a 80, :i. escola será dividida cm duas escolas e fcti\'3.t 
Além dessas escolas, sempre que h;i ja dez alunos na impossi, 
bilidadc de frcq L1cn c;ucm as cscol::is diurnns, h.wcrá uma cscob.. 
noruma e o respect ivo professor tcr:í. umn gratificnç:io. Jul. 
guci õ\CCrt,,da a crcação de ,·i!ltadorcr cm comirrão. - Outras 
medidns foram tomadas que me dispenso de .1qui enumer:i.l·aS. 
Sei que a reforma n?i.o ê m1balbo perfeito: sujeito-o, porém, 
5. ilustração e conhecimentos especiais do distinto c:w:d hciro 
a quem r,;:nho a honra de p:1.ssn r a ndmi11istrnçií.o da provincia 
e nutro a ,;:spcrança de que farã aquilo que não pude fazer." 
Esta fol:i :í. Asscmblé:t lcgislaciva é do mêz de jaL1eiro. -- Em 
j.,nciro, um:i portaria do presidente Guilherme C tuz clava 
11 oyo rcg1ela111c11to ,ír escolar. - Além d.,s alrcr::u;õcs acima 
assma!adas no rcla rorio do referido presidente h:l as scgµin• 
tes: a) :i escola que no csp.,ço de seis 1ncses n:\o fôr eÍeli· 
vamcntc frequentada pdo numCro de: alunos mencionado, scrJ 
rebai xada de ca tegoria; b) as escol.is dementares serão crca· 
das distantes, pelo menos, um;i. legu;i. da séde das do qu;i.dro 
efetivo, e sc lls professores terão .,penas um.i. ~rntifitJç~o 
Jnual dt: 600$000 emqu.,n to bem servi rem; c} programa das 
escolas elementares: insmiçií.o mor:il e religiosa , \eicura, escri· 
r.1

1 
noção pra ric,1 da gr:uu:uica, pri ncipios elementares d~ :iri· 

mct ica e suas operações fundamentais cm os numeras inteiro! 
e fracionarias, noções pra:ic;i.s do sistema metrico; d) pro
grama das escolas efetivas: clcme11tos de geografia e \,istoril 
principalmc11 te do Brasil , leitura da histoci;i. sagr:t da , dcscn· 
volvimcnco da .1rimctica cm suas aplic ações pr;u ic;is, escudo 
desenvolvido do sistema tnetcico, leitura da Constituiç30i 
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elementos de gcornc. tria1 noções de cicncias fisi cat e naturais 
mais aplic-a rlas "º 1110 dt1 Yida, descnl,o linear e 11oçãt·s de ,mt· 
sica; e) nas escolas de meninas: as mcsm:i s materias me.nos 
as noções de cienci:i.s fislco·n ;itur:i.is, da !c itura da Cons titui
ção, e mais, as prendas proprias do sc.:-.:o; f) inst rução obri
gator·1a; g} divis.=io de escolas cm trc.s c.1m:mcias; h) c:i tc· 
gorias cfo professores: nntigos, modernos e normalista; cm
quan:o ;is escolas n:io estiverem regidas por alunos-mestres; 
professores an tigos os que j~ eram ;intcs do regu lamento de 
1670; mod ernos, os providos por co11curso e :.provados nas 
ma ter ias :icrescidils pelo regulamen to de 1870i siio professo
res normal istas os que forem titulados pelo curso norm:il. 
Haverá uma classe de professores provisorios p3ra regerem 
interin:imcnte ns c:idci r:i.s emqu;mto não defi11itiv:unc11tc pro
vidas ou substituircm os e fetivos liccnci:idos. 

Em fevereiro o presidente Pedro V icente de Azevedo 
dirige-se .í. Lcgislaturn nestes termos: " Sei qu e tendo sido 
feita íla poucos dias um:i. reforma d:is escolas, na tur:i.lmenrc 
fru to de conhecimentos e expcricncia dcstts :'lssuutos, ter:Í de. 
caus.ir cstr.inhcza desejar ai,ida autorisação par.1 alterar n esco
la la11to cm um, romo em 0 111,0 grau de siia c!r,ssificação ... A 
rarefa do ensino cm nosso p:iís csr.í cm começo. Ainda t~ n\os 
mnitos preceptores que só entendem do :i.ntigo regime e que 
acrcdir:im fozer rndo

1 
em pregando uma disciplina mais que rigo· 

rosa e amedron tando os discipulos1 cujas intclige ncias são os 
primeiros a embotar, ensinando-lhes pouco e mal, ou aind:i. 
peior, tra11smitindo ao menino vicias e di:fcitos de grama tica 
que só umn instrução superior, que cm reg ra nunc.i chcg.un 
a obte r os poder,'\ corrigir e apagar com o que, cin vez de 
preparadores d:i. mocidade, devem se considerar antes, dcs
organisador,s do cdificio social. - O pr imeiro cu idado, pois. 
é a habi lüaç:lo do pro Íéssor; C :i. direç.io da oficina. Para 
isso, é 1·,cccssario niio só obrig;ir os mestres a conseguirem ns 
su;i.s llomc.içõc.s por concurso 0,1 exames rigorosos, mas. ta_m
bcm oferecer-lhes os meios de se prcpa r:i.rcm para a profrss:io. 
Eis os motivos da. creação de cscolns normais. Não basta 
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que o professor scj:t insm1ido. Co,iycm qut> tenha sido edu, 
caclo para n profirsão; que tenha metodo de ~n~ino

1 
p:tcienci~ 

e sobrerndo muita mora lid.ide e religião . Si q uerei s conso!t. 
dJ.t o ediiicio dos vossos mclhor:imentos, cuid.,i de suas bas.:1. 
- T ambcm n5.o posso dci:.:;,.r de lembrar ., necessidílde qut 
tem esta c:i.pital de casas apropri:i.dns :i escol,1.s. Sei qu~ e 
est:1do d;i s finilnças da provinOla não permite , por emquarto, 
que concorra p:ir:'I tais obras, mas a tendendo que, prescmt· 
mente, exis :e uma despcz:i permanente pa r:i. :1 luguel de c~ 

p:m i. este destino, e que poderi:i. ser suprimid:i semelhante rn· 
b:,, logo que houvessem edíficios proprios, talvê.,. 11~0 $tji 

im possivcl p restar um pequeno au xilio p.1.ra esse mclhoramt r. 
to que farei esforços por efetuar, se fô r sccund:\do pelo cG!I· 

curso indivi du.1 1 de vossos gene rosos p:i. t ri.cios. Não é conw· 
nicnte neste .1 ssunto espe rn r tudo do Estado. - Só assim. 
scr5o u mn vcrdndc, ns socicd:idcs prop.1gndor;1s das \cm!. 
as conferencias popubrcs, escolas ap;ricob s, :'lsilos para in fan
cia desv,,lida e t;rntos out ros be11cfic ios publicas, que fdit· 
mente j .i vão :i. pi reccn<lo os bcucficios resu ltados". - Info:, 
ma o re lacorio que na provinci,1. C): ist e1n 207 escolas a1s:lll 
d:usificndas: cfetivns 161; 18 elementares; 28 pa rticulartS; 
14 nott1rn :i.s; 5 especia is diurnas. A f rcquenci.1 é de 7m 
alunos ll;ts escol.is poblicns; 874 f\;'\ S p,1rriculares; :444 n.i 
noturnas e 124 nas especiais; 200 no Colegio do Amp,uo; s& 
nos colegios p;"lrticulares. A Escol.. no rm:il, crc;1.dn e inm· 
!ada cm mrtio de 1871 , fo i convcn id., ctn um curso ;1.11 e::o ~G 

Liceu pela lei de dezcinb ro de 1872; a frc qucnci.1 do cur!Oi 

no ano pass:i.do, foi de 8 ahmos e onse educ:tnd;is do Colcgia 
do Amparo; :tqueles foram exnmin:idos e aprov"dos 11:is m•· 
ter ias dos diferentes .:mos q ue csrnckrnm, e estas pela mesml 
forma, com cxccç~o de t res q11e 11:io compnreccr:un a e:<:\mt. 
O Lice u teve um:1 frcqi1e11ci a d e 102 alunos, dos quais cc;:n,
parcceram a exame 901 e fo rnm :tprov:\dos 84. O c11si110 ~~,~ 
go1torio r1 ão tem produ z. iclo os rcsultaclos que se lcrc cm ri# 
na capitnl~ por n:i.o haver meios co~rdtivos que o~rigu~m : 
pais e tu tores a obedecerem o prccc1to lcgal i e no incmor 
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provincia, onde ha muitas familias que não tem rcsídcncia 
ccna1 o c:1so é aindn mais se rio. Tambcm a Ulspcção a cargo 
de delegados litcrarios niio wn sido dic.i.z; seria prcfcrivcl o 
rir lcma de <omirrõcr loc<1ir. A creação de cntrancias nas csco· 
las te m sua convcnicncia; uma vez que seja organisada de 
modo a não constituir uma armn sempre levantada cOntLol o 
professor a quem é preciso garantir a carreira e dar melhores 
vantagens. A comiss:lo de visitadores de escolas, pelo modo 
estabelecido nada adiant.1. no ensino. Não é com a visita á 
escola nma vêz, se ta nto fô r passive i cm todas1 que cb será 
fisc,,lisada. - Foi despendida com o ensino público e 
v:uias subvenções a impor tancia de 384:6HS000 cm uma des 
pesa gcr,"ll de menos de 2 anil contos. 

1874. A Bibliotcrn tem novo regulamento. uA Biblio
teca ficará sob :. inspeção do diretor do Liceu paraensc e 
cst:mí. aberta todos os dias das 3 .is 3 bor:ts da tarde. Ao 
bibliotce:ario iucuntbc: _.a) a direção e regime do cstitbclc
dmcnco; b) organisar desde já o c:ualogo sistcm:nico das 
obras existentes; e) propor a compra de obras~ d) apre · 
semar ao di rctc,>r do Liceu, cm janeiro de cadn ano, uma expo
sição do esrndo da biblioteca. - Em regra não se faculta rá. 
p,1r:1 :\ le itur.:i mais de um volume. Ao visitante não é per· 
initido passa r pd., sa la de le itu ra, falar cm voz alta ou ter 
qualquer outro modo de perturbar o estudo do leitor. São 
igualmente proibidas !ougas conversações entre o visitante e 
o empregado da c;is,1 desde que na sala houver mais de utn 
le itor. (Port:1ria de junho}. - Outra porrn ri.i do mesmo 
mês suprime a cadeiril de fisica e quimica do Liceu, e bem 
assim a de imtrpç3.o religios;-i do curso normal. 

Aincfa cm junho é cre:l c.la a Escola normal. 'tA Escola 
normal de Bclcm é destinada n preparação das pCSSO.\S que 
quizercm segllir o magistcrio. O ensino ser,Í d,"ldo cm tres 
anos e nns seguin tes cadei ras: inst rução mora l e rel igiosa; 
grarnatic:a da lingua nacion,1\, e:ícrcic ios de leitu ca dos classi· 
cos de prosa e verso, rechção, exercícios caligcaficos; acimc· 
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t ica e sistcmn metrice; elementos de geometria; noções gcraij 
de gcogrnfin e historia1 da histod:t do 13rnsil1 princip:i.lmrn1c 
da provincia do Par.í.; pcdt1gogia e fer,itlt1çiio rio t>llfino. Ha. 
vc r:í. t:i.mbcm uma aul.1. ele desenho linc.1.r e outra de mmiu. 
O ensino normal ser,Í frequentado por homens e mulher~ 
sendo dadas as lic:ões a uns e outr;is altcrn:1damcntc. PJ 
lições das ,dunas scr~o dadas no Colrgio de N S do Amp:uo 
e a elas sedo admiti<bs todns as cducnnd.1.s qur:, dadas per 
prontas no ensino prim:irio da 1." grau, mostr;1rcm voc:içil 
para o magisccrio. - P:un os cxcrcicios h:ivcrá duns cscoW 
pr,,ticas, nas quais scriíu obrigados ., matricula cm uma at 
alun:L<: e cm ou lro os ai li nos. - O cursn ser;Í dividido da 
seguin te form,"\: I.11 ano: instru~:io moral e rdigios.t. graau. 
cica dn lingu:i nncíonal, nll1 sirn vocal; 2.0 ano; gramariu. 
{cxcrcicios de lci\Ura e nna lise de cl:miros dC' prosa e ve rso); 
arimctic.1 compreendendo os principias de numcra6.o. as ope:· 
r.içõcs de numeras inteiros, fracion:1 rios C" decimais; s~tcrr.i 
mctrico; noçõt.s gerais de historia e r,~ogrnfia: de geografia< 
historin do Brasi l, princip., lmcn te cb provinci.. do Pará; 3.' 
nno: :irimctica con,pH:cndcndo proporções, extração de raOO 
quadradas e cubicas; clcmcntcs de geometria; gram.1.tica ni. 

cion.il; ped<lgogi,1 e lcgislaç?io do ensino; desenho lincan c:ttt• 
cicios nas escobs praticns. - Haverá na Escola os scguinw 
empreg:idos: mn diretor (qt1c ser.í tambcm do liceu), u0 

!>ccrctario, cinco pro fessores, além dos tncsues de desenho r 
music:i.1 um nm:nrncnsc. Os professores que forem t:iml'(!I\ 
do Liceu terão um.i gr.itifrcaç5o de um como de réis; e OI 

que n:\o forem terão l:400S000 de ordenado e 8005000 ~ 
gratificação1 cxcr,to o de instrução moral e religiosa q.ic seu 
0 capelão do Colcgio do Amparo, que pcrccbcrfi por e~~ 

a.crescimo de serviço um,, gr:itificaç.io de 400SOOO réis. f,.J 

primeiras nomeações se rão feitas pelo presidente d., provir.· 
eia; vngando qua lq\1er cadcir:i ou crc:mdo,sc mais alt::um;i, ~ 
provimento scr:í. feito mcdi,rntc concurso. - Os profcsso~C:S 
empregarão o m:i.ior desvelo com os seus alunos, :idvcrnt· 
do-os com moderação quando n5.o cumprirem os sc\1s dcvcrts, 
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p:uticipando ao diretor quando se tom.irem incorrigiveis. 
Deverão re r c:idcrnctas especiais nas qunis tomarão nora das 
fo ltas dos alunos, aproveitamento e moralidade. Gosado as 
mesmas regali as dos do Liceu. O diretor e professores fo r
m1rão a congreg:'lc:io. Em 15 de outubro encerrarão as nulas, 
- Os e:rnmes serão fei tos sobre pontos dados pelos professo
res e tir:idos a sorte pelos .1lunos1 sob a prc.sidencia do dirc· 
tor. Tirndo o ponto será o aluno arguido durnnte 20 minu
tos por cad., professor das materi.1s ensinad;is cm cada ano, 
e findo o cs:1me se procederá n vot.1ção1 devendo o diretor 
di cl:icar imedinr:imcntc o rcsult:'ldo do exame. - Ninguem 
poderá ser admitido á Escola sem ter provado: .1 ) que é 
m:?for de 17 anos de idnde p:ira os homens e 15 para as mu
lheres; b) rst:u iscmo de crime e ser de costumes muito 
puros; c) ter bôa constituiciio fisica e não so frer de moles· 
ti:ts que o rnrne1n incompntivel com o magistcrio; d) sabe r 
o catecismo dn doutrina cris6í.. ler e escrever correctnmente, 
e faze r as qlla tro operações fondame nt,1is de arimrtic:i.. As 
alunas poderão ser dispcns:'ld:is do estudo d:i. geometri<l, bem 
como limitar o seu cu rso de arimctic.,. até as proporções e 

su:is ., p! ícaçõcs, sendo isso mesmo declarado :i.final cm seus 
ritulos de norma!ist.is. - O curso e consequeote nprov:icâo 
em todos os anos import,1 para o provimento nas escolas pubJi. 
cas do 1.0 grau, independente de outrns condições. - E' ve
dado ao professo r exercer outro cnrgo público que possa em· 
b,1raç:1r o cumprimento de seus deveres, exceção de eleiçã o 
popular. 11 E' c.-; te regul:imcnto .,ssinado pelo presidente Pedro 
Vicente de Azevedo. - Outra portaria de 27 de junho apro· 
v:i a t:1lx:. h, dns hor:1s cm que devem funcionnr ns :1ulas da 
Escola norrn:1!, bem como a distribuição das materias dos res
pectivos anos. O regimento interno é tambcm c:,,:pedido no 
dia ime diato. 

1875. Diz. o presidente d:i. prov incia, em jnnciro, l\ As· 
semblé:1 legisl.1tiva qlle fundado nas leis numctcs 776 de 1873 
e Sl4 dr 1874 reso lve u crear de novo :i. Escola normal, cxpc:~ 
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dindo o rcspc~ivo regulamento. - Diz a lei de 29 de abril 
(n. 848): ('E' aprovada a crcaç:ão da Escola normal pri, 
mari-a, rcorganisada de acordo com as seguintes bases: a) a 
cscob se compo rá de sete c,1dcirns e de duas escolas pratic.as; 
b) o curso de instruç5o serii dividido cm duas partes: n pri. 
mcira compreenderá as c.i.dcir:is de gram,"t tica de lingua r!J· 

cional; :uimctica e geometria clemcucnr; noções de geografU 
e hiscotin, descn volvidil.S as partes relativas ao Brasil; e de 
pcdag,ogin e: legislação do ensino. Os professores des tas U· 

dcir:i.s dar~o uma liç:io diacia t,'\nto no Liceu como no colcgio 
do Amp,uo. A scgund., pa rte consrar:Í das cadeiras de mo, 

ral e rcligiãoj de desenho; de mus ica. Os respectivos pro· 
fossares d.,riio lições alccrnacbs nos dois cstabc lccimcuros; e) 
as c1dciras d., primeira parte do cu rso que reunirem rn."tis d! 
uma m:iceria ou que pertence rem a mais de um :'11101 serão 
lecioaad:'ls rnmbem diariamente 1,0 Liceu e no colcgio do Am
parai sendo, porém, a ltern adas as materias de que ebs Y. 

compuse rem ou os ilnos a que pe rtence rem; d) a pm.t1ca d! 
ensinar se rá recebida cm duas escolas modelos, que serão cm· 
bc!ccida.s, uma 110 edificio ane xo .ao Liceu par.a os nlunos mcs· 
tres, e n outra no colegio do Amparo pa ra as ;i\unas-mcstr~; 
c) o.~ alunos e alunas que frequentarem o segundo e tetcd· 
ro anos do cu rso são obrigados a pennaneccr nas respccti"t~ 
escolas pr.'.lticas durante o dia escola r, exceto nas hotas cld 

que cada turma estiver nas :rnbs do curso. - Uin dos do~ 
anos do curso de instrução dcver,i ser lccioundo de tarde, pJfl 
que nma turma frequente as c~co las pr.1ticas de mnnh:i, t 

outra de t,'\rde; f) h:wcr;Í. sete professores p,,ra as sete CJ· 

dciras e dois professores pa ra as duas escolas pr,uicas, prdc· 
rindo-se par,"t n escola do côlegio do Amparo uma profcsso:1 

hnbi!irnda; g) os professores de moral e religião, de descn:'lOi 
e de musica contim1am a ser os mesmos que ora funcionam. 
os quais perceberão os vencimen tos que atualmen te; h). G 

presidente eh prov incia é :tutorisildo :l e:-.:tinguir as cadci~ 
de instrução p:imaria e de prendas do colcgio do Amp:trO, 
logo que fu ncione a escob pratic,"t regida por professorai ' 
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somentl! :1 pr imeira das dicas cadeiras, se ndo a escola regida 

por professo r; e bem assim extinguir uma cade ira de primei
ras letras no primeiro distrirn da capital; i) a direção e ex
pediente da Escob normal e do liceu ficam a cargo do diretor 
geral da ins trução publica e da respetivn secre taria." San· 
cionou esta lei o prcsidence Sá e Benevides. - A despesa 
com o ensino atingiu a 384:450SOOO cm uma despesa rntal 
da provincia de 2. 116:280SOQO. 

1876. Pelo rclatorio do diretor geral da instrução se 
verifica que ha 226 escolas publicas primarias n:i.s quais se 
matriculam 10. 576 alunos. Dez anos antes a matricula escolar 
era de 3. ISO. "Se os dados cstat isricos provam que c.ssa ma· 
tricula não cor res ponde siniio a quarta parte das llleninoJ cm 
idr.1de escol'1r, devendo servir tal lição para qui: procurem rc· 
mover o mnl, difun<li1~do a instru ção, o rccenccamento uki
mamemc fei to !isongca a provincia, porquanto demonstra que 
é um a das que melhores resultados apresentam cm tal matcria. 
Gra nde é a dCspesa feita com este ramo de se rvi ço p uhlico, 
grande ê o numero de cscobs creadas no dcci:nio, e m.:i.iorc.s 
Vilntagc ns tem sido ournrgad.1.s aos professores o que concor
mn para que a v~rba da instruç:lo public;i, que em 1Sú6 foi 
de 167: li0S000 se tenha elevado anualmente chegando no 
ano findo a 384:630S000". - Por varii'.ls reformas cem passa· 
do ulrimõlmcntc n instrução, mas a mais importante, pois vêm 
satisfazer uma vitnl tu::ces.sidadc, lia longos :i.nos reclamada, foi 
a que estabeleceu a Escol., no rma l. Sem o mestre habilitado, 
m.oralisado e dedicado não haver.~ escola. Por melhores que 
sejam os rcgu!nmencos todo o esforço d., administ ração será 
baidado, St: porvcnrnra fak:m:in ~ escola. a moralidade e a 
capacidade do prnfessor. E' css:t n missão da Escola normal. 
Felizmente j~ possue a provincia. Convtl\1 conserva \.a. O 
prnfcssor deve es tnr cm condições de votar·sc exclusivamente 
no ensino, e para serem cais, é p reciso qm as vantagens pccu11 ia
rias o "indrpcndcntiscn1 '' .:i.b riga11do-o das necessidades. Não 
são m::ius os atuais ve ncime ntos, nem me consta que hajam m.1is 



·1·16 A l NS'l'ltCÇ,\o e AS P11oví..""CI,\S 

clev:i.dos cm O\ltra prov inci:i.. Lembro, entre tan to, :i inda 0 

mo11/e.pio para ga r:rntir o fut uro do professor. Pre p.-uado 0 

mes tre e g:ir:intido o seu presente e o seu futuro rr:ucmos du 
condiçôcs materiais d:i escola. - E' 11111a lartim(t o cstcclo J, 
alg11 mrrs das CaSds oridt• /11ndo11am d! cJColas. Em todos 01 

pontos do Impcrio te m.se despertado vcl·dadc iro entusiasmo 
peb causa da instrução, e se tem constirn ido como vi: rdadt, 
que cont ribl1em eficazmente p:1ra o progresso d:i.s escoh s, .u 
bôas condições do edifício on de elas funcionam. 0:ií a conr 
truc;âo de cas.1.s :1propri:tdas por toda :. p;,.m•. No P::ir:1 in
fe lizmente cm tais condições só temos nesta capim\ o cd ific.;c 
da cscob pratica anexa ;io Liceu, e na frcguezi,1 do Coprin1 

um:t. casa oferecida pelo prestimoso cidadão coronel José (;.. 
lixto Fmt:ido, a qun l não se ncha ninda apropri:i.da ao fim 
a que é des tinad,11 m;1s dcvc se r tep:i.rnda p::lo doador, s-:gun
do compromcteu,sc. - U m dos meus ;,.nteccssorcs, o dr. J. 
P. M:tchndo Pocteln, dedic.1 do :í caus:i. d:1 instrução. nomtci~ 
va rias comissões par:1 .-cgcnciarcm don:i tivo! par.i cal fim. 
quant ias não pcql1c11as fomm arrecadadas, e plnnos for.i::i 
feitos p:i.r:i as obras. Em minha excursão a Camct~ e Sar.· 
tarem procurei dar impulso a cais trabalhos E' de espeta! 
que 0:1 importantes cida dãos, membros de tais con, :ssõcs, nh 
poupem esforços .. . Pc11.so (]Jic com o conrnr.so das camc11a1 
municip,tis poder,.sc·á lc ,•ar tt efeito tt co11slrução de dlgumd 
dersa.s r:<HaJ nar cidrtde.s e .,,i/as. Scj :1. m modest:ts e aceia J31, 
mas atrnim n :ttcncão das crcancas e as facain convencer d1 
importancia que ~erecc e deve, ter a esco.b . - Em min h, 
vi,irn ao interior d:l provinci:i. observei quão nol_ori:t é a falu 
de fornecimentos ás escolas pelo menos de papel e msl;.
dos . Não se concilia o ensino obrigatorio com :is medidÃI 
restritivas sobre fornecime ntos ô\s escol,, :;i pelo menos do ir,· 
dispcnsavcl ~s crc:rnç.1s pobres. -- A fiscalisação das escol.a!, 
sugere ao pres idente de qL1e :,. gc.1tu id:i.dc do c.icgo de de!? 
gado liccr:i rio roma folll:l a miss~oj muitos delegados 11~0 fo. 
calizam o ensino T nlvcz se conseguisse bons result,1<los co, 
a divisão das escolas cm dois ou trcs distritos, tendo c;i d:t ur., 
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um ins petor pago~ em visitas pc riodicas do inspetor, sem pre
juizo das do delegado litcrario, mclhomrá a fiscalisac;:io, e 
não ha vcd :rnmcnto de despesa desde que fôr disrribuida pe
los tres inspetores a ql10ta destinada ao vis itador. - Sobre 0 

Colegio de Santarem se lê no rebtorio o seguinte: ºAo cm
oresario deste colcgio, que era então o tenente-coronel Joaquim 
Rodrigues dos Santos fni paga a sub~·cncão correspondente 
aos dois ultimas t rimestres de 1674, e nl!gada a correspondente 
ao primeiro semestre de l87'j por falta de cumprimento das 
condicões do cof\tr,:uo. Tendo falecido o cmprcsario, e sendo 
conven iente a continuac:io do Colerúo, foi oosto cm concu r
rcnci:1, e contratado a fi n:i l com Carlos S!:id'i, que reputo cm 
condic:õcs fo..,oravc is p,ira o bom desempenho do contrato fei 
to. - Não foi passivei crear a escola anexa á Escola no.-ma l 
do sexo fomini no, inform:i. o relatorio; foi , porém, oroviden
ciado no sentido de serv ir a ,1U la da classe mais adiantad., do 
Colcgio do Amparo, par., pratica do ensino. - Foram titu
lados pdn E~cola normal , no ano findo, dois alunos e 18 alu 
nas. A matricu la rem m.,rchado progrcssivamenre. Em 187'1 
nos trcs anos, inscreveram-se 11 alunos c 34 alu nasj cm 1875. 
10 alunos e 45 alun,, s: nes te ano: 24 alunos e 43 aluni\S, -
A matri cula do Liceu, no a:io p,mado, foi de 135 alunos. dos 
qu:i.is :i.prcsrnt:ir.1.nMe a c.:-.::i.mc 96j :i.provados com not:i: dis· 
tinta 24; plena 39j simples 23; 8 rcprov.l.dos. - De acordo 
com o aviso do mini stcrio do Tn1perio de outubro de 1875 fo. 
ram foito s os exames gcr:i is de linguas e cicncias cm novembro 
ultimo; o rcsnltado foi o seguinte: 4 aprovados com dis tin· 
çâo; 26 com nota plena; '14 si mples; reprovados 2; inliabil i
tados parn prova oral 17: não compareceram 13. Total IC6. 
- O Co!cgio do Amparo, no :i: no fo1do, teve 137 alunos ma• 
triculndos i cm virtude da lei q,1c m:tnd,, reduzir a !otaç:io a 
140 n~o se tem preenchido :is vagas. O Instituto de educan· 
dos anificcs não se te rn desenvolvido devido a dcficicncia do 
cdificio. O reb.torio faz bôas refe rencias ao M useu paraen
sc que tem aumentado as suas coleções. - Estas informações 
são do re :atorio do presidente Corrêa de Sá e Bcncvidcs. 
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11Ncnhuma paroquia terá em sua séde ma is de duas mo, 
la:i primarias para cada um dos sexos; excetuam-se as pato· 
quias da capital que terão as que fo rc in ncccss:uias, N::i cs, 
cola cm que a frcqucncia fô r superior., 75 ., lunos, o profcs~o1 

se r,; auxiliado por dois adjuntos. " Assim determin a. a lei {n. 
864) de 2 l de ,bri l. 

1877, 11 0 provimc11to d ::is cadeiras de 2." e 3.~ cntran
cias do ensino primaria será feito por meio de c~ncurso .:ntrc 
os professores da c:ntrancia imediatamente inferior. O curso 
primaria scd de dois anos, tanto nas escolas cfot ivas comu nas 
elementares. N as cscobs cfctivns o ensino consrnr.í: tambcrn 
da lcitflra do Codigo criminal e do catecim10 rlc agriculturo 
aplirnda á lai·ou ra da pai'(. e :rnali sc logica e grama tica l. Per• 
de a gratificação o professor cuja escola fô r frequentada por 
menos de 30 alunos, sendo do sexo masculino, e de 20 sendo 
a escola de meninas. O vis itador será nomeado cm comissiai 
e somente qu.indo sej.'.\ neccssa ria a inspeção pe rcebendo a gri· 
tificação de 200$000 réis mensais, emquanto durar a com~sio, 
e uma aj11dn de custo de 1005000, por viagem. - Nos cu· 
mes do Lic\" U se rá adotado o merodo cstabclccirfo no decre10 
de 2 de outubro de 18731 e mais disposições rchuivas. - O; 
professores subsiitu tos do Liceu e Escoln nornt:i.l perceberão a 
gratificação nlcnsal de 100$000 quando cm exercicio. - O 
car.didato á matricula. do Liceu dever.~ provar que foi apro
vado nas matcrias do ensino pr imaria ou presta.: exame dem~ 
mater ias pe r.ante o diretor e dois examil1adores. - Fica o prc· 
sidcntc da provincia autori.zado a crc.u escol.i s de inmuç.i.o 
primaria ,1a! localid,ule! cm que a i11 iciali'va partintlar COM· 
truir ca!a; para esse [un, segundo plano aprovado pdo govt1· 
110, com tanto que possa ser frequentada por dez alunos ptlo 
menos. •tDispositivos da le i n. 880 de l 1 de abri l. - A 1•(r· 

ba. orçamen taria para a instrnç?to foi de 356:6405000 (dcsp.:1 

toto l 1 622:780S000. 

1878. Em tna rço diz o presidente João C:ipistr;rno B.1n
dcira de Mello Filho á Asscmblé;i /cgisbciva, depois de re-
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ferir-se as 202 escolas diurnas, as 7 noturnas e da provavel 
matricula de cerca de onse mil alunos: ''Não posso encerrar 
este :irtigo do rclarorio sem consignar o ato de generosidade e 
patriot ismo dos sen:,ores Ser,1.fim José Alves, editor no Rio 
de Janei ro, e come:1dador Abilio de Ccsar Borges, os quais 
ofereceram :ís cscobs dn provincia, :,qucles 400 exemplares da 
Arimet ica do dr. Ciriaco Lourenço de Souza, e este mil da 
nov3 gram:nica portugi:eza. Em nome d:1 provincia mais uma 
vês agradeço :1 esses dignos cidadãos o serviço que prcsra;3m 
á inst ruc;ii.o publica." - Alude o relarorio n mft instalação das 
escobs. ''Um cidnd~o de A!u~r do Chão, cujo nome ele quiz 
ocultar, ofereceu gratuitamente umn C3sa para nela funcionar 
a cscoln dessa localidade. M:mdei que o di retor geral drt ins
trução louv:,sse, cm meu nome, a esse cidadão pelo seu gene· 
rosa procedimento". ··· A Escola normal con tinua n funcionar 
regu larmente: a ma tricul.1. foi de 85 alunos (30 homens e 55 
mulheres); no.,; ex:,ines foram aprova2os: com nota distinta 
5; plena, 35j simples 13 ; inhabilita.dos 21; perderam o nno 10. 
For:im titulado:- (i alu nos e 5 alunas. Em l375 a m.,cricu la 
foi de 67; cm 1876, de 77; no ano passado de 35. Dai resul
ta que de ano p:tr,1. nno n Escola v,1Í tendo !isongciro desenvol
vimen to. - O arnnl diretor geral d,, inst rução pretende cre3r 
um pcriodico bi-mcn!al, wjo· fim rcrd p11g11ar pelo dcscn.,,ol
.,,jmcnro elo cnsiuo, e promete esforçar-se para que os seus ar
tigos sejam todos inspirndos no :imot dn instrução. Será mais 
um se rviço que o mesmo direto r prestará ;Í, instrução e á pro· 
vincia. - Continuam n funcionar nesta capitnl os dois Semi
narios, o maior e o menor. O primeiro tem 20 csrndantcs. 
E' de quacro anos o ciclo de seus estudos: abrangendo as se· 
guintes m,1terins: crologia, dogmatica, teologia moral, exegese 
ou a inte rpretação das sagradas cscriturns, teologia mistica ou 
ascccic;i, hlScoria cclcsiascica, elementos de direito edesiastico, 
elementos da sagrnda litu rgia, cnnco gregoriano e filosofia; 
dividido o curso cm dois :mos. Quanto "º semin:uio menor 
é frequentado por 12 1 nluncs, dos qu :i is SO :nternos e 41 ex· 
temos. - O rcbtorio assinala a c:<istenci.i do Asilo de Santo 
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Antonio, crcado pelo bispo ·o. Antonio Macêdo Cost.::i.. E' 
um edificio arejado com todas as acomodnçõcs necc~s;1.riasi 
tem 60 meninos recolhidos, orfiios e desvn \idos, que recebem 
gratu itamemc a educação intclctu;i \1 mor,1l e rel igiosa. Além 
dos meninos dcsv:1lidos conta o Asilo com muit.1s pc n5ioni,;:. 
tas. E' mant ida esta c.::i.sn pia com os e:-.:iguos recursos da dia, 
ccse e com os donativos de pessoas generosas. - Uina lei de 
26 de junho aprova .1. porraria de março de 1873 que creou o 
Conscrvatorio d1-amatico paracnsc e di: ot1tra. de novembro 
aprovn os seus est,1tutos. 

1879. O presidente da provincia vct:l um decreto !cgis, 
lat ivo ( 12 de :tgosto) que m:rnd.wn que "os adjuntos e ad . 
junt:is normalistas venceriam a gr.1t ificaçâo :rnual de um con· 
to de réis." E cm outro dispositivo ordenava que ''os norma
listas e :\S normalistas que tivessem de cxcrcic10 de ad1umo 
mais de um ano, seriam preferidos no provimento <las cadci· 
ras vag,1.s". Diz o ve to presidencial: ''Volte ,l Assemb!l!a k 
gisbtiva, por que achando conveniente n idb do aumento de 
ordenado aos adjuntos, pcoposto pelo dirctur gera l da instl'u· 
ção publica cm seu rclacorio, en tretan to o aumento consignado 
no presente projéto de lei me p.t recc excessivo, pois :tind:i. du. 
pli ca ~ ;iumcnto proposto pelo diretor. Ora, sendo muito 
gr.:mdc- o uumcro de adjun tos e cada vêz tende11do mais a au· 
mc11tnr com a a f!ucncia de meninos :ls escolas, isto ir.i ,1u1mn· 
rnr muito a despesa a fazer; tão somente por eHc; bdo consÍ· 
dera esta resolução, como contc::i ria aos imcresscs da p~c· 
vincía 

1880. T ransmite o presidente J. C. Gama e Abreu á lc· 
~ atura v:uias medidas sugeridas pelo diretor de inscru~ã.o: 
aumento de escolas clcment::t rcs; fornecimento de mol,i li;1.; 
confcrcnâas pccl11gogicar para o que tem reinctido para o ~· 
tcrior pomos aos diferentes profcssmcs indicando a m:ucrJJ. 
sobre que m n de dissert:1r, as qunis depois sendo julgad~~ 
dariam, couforme o seu meri10, di reito a um premio de l. 
classe ou a um de 2.'\ que ele diretor pede sejam crcadas, para 
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que cede J sua gratificaç.io de diretor (Dr. Joaquim Ptdro 
Corrfa de Freitas). Mas esrn medida não é completa, co
menta O presidente: seria conveniente, se os cofres publicas 
pwnitircm, m;mdaJ vir cada ano a esta capital certo nume ro 
de profosso rcs para celebrarem verdade iras conferencias sobre 
as matc:rias dos pontos. 

"Ficnm crcndas no Liceu as Cíldeiras de nlemão e icalia
no, O governo é autorisado n mnnda r proceder ao preenchi
mento por concurso dcss.lS duas cadeiras logo que se verifique 
haver dez alunos prontos a se matricular<:m cm cada umn 
delas.'' Lei 99S de 24 de abril. - Aind:i cm ttbril uma lei 
altera o r.:gula mento da Escob. norma l (n, 1017 de 30). 11 0 
amai r.:gula mento fica alterado nas seguintes disposi<Õcs: a) 
os candidatos á matricula deve rão provar no exame de ad
missão que sabem ler e escrever corrNamente, .is qu:1.tro ope· 
rações sobre os numeras intei ros e fr:1 çõ~s, os pri ncipias e re
gc:is da grama tica da \ingua nadon.,l e doutrina cristã; b) 
as discipl inas cnsinad.i s na Escob srrào Ji:,rribuidas: 1.9 ;ino: 
teoria da mus ica, gramacica com rxerc icios de ortogr.ifia, ari
mctica até propor<;ões, noções de cosmogt·afia e geografia ge
ral; 2." ano: txercicios de solfejo, gramaticn (e cxrrC:Clos de 
Ortografia, analise e redação), pedagogia e !cgisbção do l.!n,

sino, gcografi., e hi storia do Brasil, arimeric:i e dcsenlio !ini::i.r; 
3.~ ano: nações de literalllM port11g11ern: geomet ria plana, no· 
\Ões de hiscoria universal, derc11ho de 0111c1mc11to e c1rquitcto1ii · 
co e ,1 teoria das w111hr,1r; e) os seis professores da Esco la 
lecionarão cm di:1s nlccrn.idos os dois cursos para os sexos 
masculino e fcm iuino, devendo cad., um dar diariamente duas 
horas de ,mi.. pelo modo scguimc: o de nutsica do l." e 2." 
ano; o de grnmatica do l.u e 2.u ;inos; o de desenho do 2,0 e 
3.": o de pcdagogin cnc:megado t.tmbcm de litcr,1tura portu 
guesa do 2.'' e 3."; 0 de geografia e historia dar:í semana lmen
te tres aubs .,os alu nos do 1 .'J ;ino, duas aos do 2.", e uma 
aos do 3.u Ig ual disposiç.~o é apli~vcl aos professores de 
m:ncmaticas; d) ficam cquipnrados os vcncimcnros dos pro
fesso res da Escola aos do Liceu; e) .'I: congregação de pro-
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fes~orcs formul~r:í um progr.11na para O ensino de c.1da mi, 

t~ria <.: escolhera os compendias; f) p:lra os cxcrcicics di,. 
~1~s nas csc~las _p~a~ icas os .1lu11os e alunas-mcst r:is do 2.~ t 
'· anos scrno d1v1d1dos cm rurmas que :ilte rn;,,.r~o dur.ince 1 

semana. ; g) .1s nhm:1S•mcs!rns par.i poderem receber os 1i111• 

los de norm,1 list.i.s seriio obrigadas a cxhibir trabalhos i;u: 

provem a habilir.iç3o para o ensino de prcnd:is domest ica> 1 

o merecimento de ra is naballios será julg:tdo pelas prof~ 
rns do Colcgio do Amp;iro." 

Em nwio lei rc{ormat1(/o o e11ri110 primario (lei n. JOWJ. 
uA instr~(â~ pri~11~1rin é ob:igat0ri n. Ela será dad;1 na~_tS<o 
lns de 1. Z. e , . entrancw. de um e outro sexo ou mwu, 
IM.s escolns eleml!nt;ires, e nos cursos noturnos para adu!:C6. 
- São de primeira cmrancia ::as escolas das vilas e as dli 
freguesias e loc,1lidndes designadas cm tabela, as mixtaj cw, 
das pela presente lei1 as dua'S escol:is do Cokgio do Amparo! 
,1 do Insti tuto dos cduc.,ndo,s ,1rtificcs. São de segunda tt

tranci;,.: ns esco las' d::as cidades do inrcrior d., provincia, a lt:· 
ccirn do Colegio do Amparo1 que reocg,rni't.1.d~ de h:umtJrul 
com as dnas outras servirá de curso pratico dns n!un,1s-mes
tr.1s d:1. Escola normal. De ttrceira cntr:rncia, as escobs e~ 
qu:i.rro distritos d,1 c:.pi tnl e a escob pratic.:1 .111cxa íl Es,o~ 
norm.:1!. São escolas elementares .is constantes da c;i.bela 111-

ccir:1. ancx,1 a cst:i lei. - Em c.1.d:i. distrito d:1 c:ipirnl ha,"t ti 
cinco cscofos1 du:is par:,. c,1da sexo c uma mlx t.1, situada f'.J 

seu ,i.rrabalde. N .1s cidades e vil.is do interior h,-.vcr,í ur.J 
ou duas cscol.,s p:ir,1 cada sexo e r;rntas mixc.,s ou dcmtnt<' 
ccs quan tas forem neccssnri.1s pnr:i .1. propag:-\Ç~o do i:nsite 
As escolas mi:<tas e elementa res só poderão ser crcad.1s il, 

durante um ,semestre, a frcquencin di.1ri,1 d.1s rcspcri11:is tsc~ 
las fôr m.:iis de 80 ;dunos p,,ra cada uma. - Se css:i fct 
quencia fôr nas escolas de ambos os sexos, crc.1r-sc-3 um:i ci.c~ 

!., mixrn1 e nas de um ou outro sexo, ser~ el.1 elementar. T.i 
escolas só poderiio ser cre,'ldas cm virtude de rcsoh,ç3o ltgi!
lati Vil1 por proposta do diretor geral de instruç5o, :icoir.r-' 
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nh:1da de demonstr.1ção da frcqucnci.1 diaria das escolas cxis
cenccs dur:rnce o semestre. 

11 0 ensino nas cscol:\S elementares compreende: educação, 
priucipios de mora l e religião; instrução de lctr:i redonda e 
m::inuscrita; escrita; as quatro operações de r.umc ros inteiros; 
noçõn dementarei de agrimltura na1 e1col11r de mi111i11or, e 
de tr;ibalhos de costura nas de meninas. N.is escolas de 
oun:is c;i tcgorias, além das disciplin.ts .1cima mencionadas, se 
msinarã: l." entrancia: gramatica d,1 lingua nacional, .:rnalisc 
c:imologic.1 e excrcicios praticos de or rografo1:; opcr.1çõcs so
bre frações ordinarias· e dccim:i is e sistema metrice; 2,11 e 3." 
entrancias: noções de gcogrnfia do Brnsil e fatos noraveis de 
noss;:i. hisrorin. O ensino d.is ma terias precedentes sct"íl mais 
desenvolvido, compreendendo exercidos de analise logica; todas 
as operações de arimctica .1ré proporções inclusive; priucipics 
gerais de geografia e historia universal; esn:do especial da 
geografia e histori:l. do Brasil~ desenho linea r com aplicação 
ns artes. 

"Os professores primarios po:lcrão empregat no ensino 
qualquer dos mcrodos ger:l.is e particula res que lhes parecer 
mais convcnic11te :lo maior aprovcitalncnco de seus alunos~ 
devendo, porém, ser empregado o mcrodo mixto desde que a 
frcq uenda diaria. fôr maior de ·15 alunos. - A escola que 
tiver mais de 70 alunos rn:itriculados e apreseornr durante um 
semestre frcqucnda diaria maior de 50 alunos, tcr.Í um ad
junto; se a matricula fôr superior a 100, e 3 frcqi.:encia maior 
de 80, terá dois .1djuntos. 

11As escolas de primcir:i. entrancia só poderão ser provi
das por professores titul.,do.s pela Esco!.:i normal. As de SC· 

gund.1. e tcrccirn, pelos professores de c11tra1lcia ímediatainen• 
te illÍcr ior, que, cm concurso, forem julgaàos mais habilita· 
dos. Se houver ma is de um candidato á cadcir., de primeira 
cntrancia ser~ csrn poscn cm concurso e o provimento só terá 
lugar depois ddc. Se, porém1 os c:mdidatos inscritos, dcsis. 
tirem ou não comparecerem ao ato de exame ficando apr.nas 
um, scd csre nomcndo independente de exame. Os concursos 
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serão regulados. pelas instruções de novembro de 1677. Pa ra 
provimento das escolas elementares scr:lo prefe ridos os pro
fcs.sorcs normaii.scas, e n:i. folrn. desces, scr:io as c.,deiras pro
vidas por cidndãos de reconhecida morn lidade, que provem 
pcrnnte o governo ter id.idc m:iior de 21 :inos, não terem so
frido condenação por crime inforn:mtc e nrio padecerem de 
molcstia conr.,giosa. As escolas mixtas serão rcgid.is por 
professoras normalistas, e a matricula só serão admitidos me· 
ninas m:iiorcs de 6 ,mos e meninas de seis a dez. 

11 E' livre a qualquer pessoa, nacional ou estr;ngeira, CS· 

tabclece r colcgio ou escola p::trricub.r1 a dotan do o mctodo de 
ensino que lhe parecer melhor, devendo, porém, observar :is 
seguintes disposições: a) dc"c t rcs dias ;mtes de fazer cons
tar oficialmente, na capital, ao di re tor gemi da instrução 
publica, e no inrerior, ao delegado licet,1rio do distl'i to1 a rua 
e o nume ro da cilSa cm que deve Ílmcioni'lr o colcgio ou esco
b; b) o diretor geral da instmç:lo poderá opor-se :í. aber· 
tura do escabdecimenro no caso de hlta de capacidade mci· 

ral ou irregubridade de conduta do professor; e) neste c:i.so 
sed inti.m.ido oficialmente da oposição, ficand'> ao professor 
salvo o direíco de recorrer, dentro do pr:i.so de um mês, pa r,l 
o governo, que, ouvido o Conselho diretor, resolver,;; d) si! 
cm qual<:iucr estabelecimento de rein·sc fa tos de imoralidade 
ou o diretor de le se tornar incompativcl com o magisterio, 
poderá o direror geral da instrução ou de legado literario in · 
timar que seja fccll.lda a c;:isa de cd ucaç3.o, cabendo .,inda 
recurso ao governo; e) se o diretor ou professor de colegio 
ou escoh recusar obcdicncia a esta ilttimação, além do fecha
mento do estabelec imento, pagar:í unia multa de 10SOOO que 
será inscritJ. no credito da verba " instruç:io publica11

: f) todo 
est :i.bclecimcnco de instcução primaria ser:í Ír;tnco á inspeção 
do governo (diretor gera l ou delegado !iteraria). No caso 
de oposição será imposta .1 multa de '505000, e na rcinciden· 
eia, fechada a esco la; g) serão obrigados os professores de 
cscoln.s ou diretores de colcgios, sob pcnn de ceusur.l, a enviar 
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;Í diretoria geral de instrução publica até 31 de julho e 31 de 
dcsembro, os mapas scmcstrnis da frcqucncia dos alunos. 

11Competc a suprema direção e inspeção do ensino pri. 
mario ao presidente da provincia, por meio do d iretor geral 
de instrução, conselho d iretor, delegados litcr.1rios e conselhos 
paroquiais. O Conselho d iretor ser,Í composto do diret0r ge• 
ral dn insnução do prcsidcme da C:1mara M unicipal, do pro· 
vedar do Colcgio do A mparo, de dois professores do Liceu, 
de um professor da Escola normal, de um do Instituto de 
educandos arrificcs, e de um dos delegados !iterarias d,, capi· 
ta l. - Os co1isclhos paroquiais: de dclcgndo k<!r.itio, do prc· 
sidentc da C:un:tr:i Municipal {na séde dos municipios do in. 
ceríor) ou d!:.,.um juiz de p,17. (cm cxercicio nas out ras puo. 
quias), de llln cidadão q11ali ficndo, residente na paroquia, e 
de um professor publico. Os membros dos conselhos que 
dele niio forem cm virtude dos c:irgos, são de imediata no. 
meaç~o do presidente da provincÍ,"l. Quando na p.,roquia 
houver mais de um professor o governo dcsignar.í um deles 
para fazer parte do conselho. 

" A instcução primaria é obrigntoria nas ma.terias que 
constituem o curso elementar para ns crcanças de ambos os 
se,:os, de 6 a 12 anos de idade. Ela pode ser dnda nas esco· 
las publicas ou particulares ou na. familia. N cnhu11t l)ai1 

ma.i, tutor ou curador se pode eximir do devet de educa r os 
filhos ou nttdados, sendo.lhes gar.im ida a liberdade na esco· 
lha dos meios. Em todo lugar onde houve r escola publica 
tornar,se· .Í. cfctiv:i a obrigaç:io do ensino. Os pomos extre· 
mos da circumscriç:'io 11~0 poderão ulrrapassar quilometro e 
ineio discante da escola. Os co11scfl,os paroquiais, e cada um 
de sclf! membros cm partirnlar, deYcrão empregar todo1 os 
meios s11arorios pM11 co1111c11cer os pais da neccuidad1.• de dar 
i11slr11(iio a seus fill,os. Quando estes meios não produzirem 
efeito, os conselhos p.1t·oquiais poderão empregar os meios se
guintes: a) p revcnç~o por meio de oficio ou oficial de justiça 
ao pai, mãi, tutor ou curador p.1r.1 que, dentro de crcs meses, 
foça matricuhtr seu filho ou tutelado cm ULIH\ cscoln publica 
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ou particular, fica ndo obrigado a cxhibir arcsrndo de freciucn
cia se a cscol ;i fõr pa rticular. Decorrido o prazo, !õCm que a 
crcança se ja inscrita, se rá de no vo intimado o pai, uu tutc· 
lado para em dia determinado comp:a eccr pc ranre o conselho 
para produzir os motivos da falr.1 de cumprimento de seu 
de ve r. Se declarar ciuc dá ao filho instruç..i.o cm fomilb, se rá. 
a declaração tomada por termo, assinad:1 pelos membros do 
conselho e pelo decla ranrc; no fim do ano escolar o del cg.,do 
lirerario fotil comparecer a ct·cansa á escol:t publica respectiva 
afim de ser interrogada. Reconhecida por este exame ,"l foi. 
sidade da alegaçiio será o pai ou cutor obr icado a matricular 
o filho cm um:t escola publica ou particubr e fazei-a frcqucn· 
tar com assid uid:i.dc. Si no segundo ano, depois d:i. p rcven· 
çâo, estes meios não t iverem produzido e foi to para a instru· 
ção dos que estão no caso de recebei-a, o conselho paroquial 
organisar.í uma !isca, que se rá trauscrita no livro das aras, 
conten do o nome dos pais, tutores ou curadores, e o lug;u 
de rcsidcncia de c.,da um. No alto da lista se inscreverá como 
censura nnomes dos pais, tutores ou curadores q ltC n:i.o cum· 
prcm o dever de d:i r instrução a seus filhos ou tutel,i.dos"; 
assinada a lista pelos membros d() conse lho será ela a fixad:1 
nas portas das escolas, da igre ja-matriz e nos lugares publicas 
d;i s loc alid.idcs. - N o começo de c.:1da .1no será a lista re· 
vista e de novo afixada. No começo do segundo ano o pai 
ou ruror, cujo nome já tcnh::i sido iusccito na lisc.1 e ap;sac 
disto não promov:l a i11st ruç:i.o de seus filhos, será mu!rndo 
cm lOSOOO c:1da ano que decorrer, depois das duas primeiras 
in timações, até que prove que seu filho esd mau:icu lndo cm 
a lgum;i. escola. - O delegado !ite ra ria, por dererminaç;io do 
conse lho, in timará da multa. - O produ to dela se r.~ desti
nado a compra de li vros, papel, tinta pa ra disrribuiç1to gra
tuirn ,,os alunos pobres das escolas. Não são passiveis de penas 

os pais reconhecidamente indigentes ou os que provarem per· 
ante o conselho paroquia l a inc:1pacidadc física ou moral e¼ 
seus filhos." - A despes.\ com o ensino no cricnio de 1876 
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:1 ISSO ati ngiu a 1 .192:700SOOO; a da provinda a cerca de 6 
inil contos de réis. 

IS8 l. M odificações são sugeridas ii. lei do ano anterior; 
l.11 a classificação das escolas de I." cntrancia deve o~dcccr 
ao critcrio do numero de escolas e de alunos matricubdosj 
Z."' a não vitaliciedade dos professores das cscobs clcmcnta· 
rcs, porque ni1lgucm deve ser professor efetivo ou elementar 
sem ter sido examinado e aprcscnt;1.do provas de capacidade; 
3.'' não h:i niocivo parn a supressão do ensino de gcogmfia e 
historia do Brasil nas escolas de l.11 cntr;rncia~ 4.11 o Consc:lho 
diretor deve completar-se corn um professor publico primaria. 

E' concedida vitaliciedade aos professores de Liceu que 
tiverem um ano de cxcrcicio (lei l048 de 2 de junho) - Uma 
outra lei ( 1050) do mesmo mês m:mdava crear dez tScolas 
de instrução primaria, sendo um:i. de 2." entrancin para o 
sexo feminino, e nove de ensino elementar. - O presiden
te da provincia nega sa11ç;'10 .1 uma lei que mandava que '10s 
professores de c.scolres clcmcmarcs fossem de nomr.acão efe
tiva como tais perte ncentes .,o qu.idro do profcssorad~ publi
co do ensino primario.11 Dctermin:iva ainda: que "estes pro
fessores poderiam ser nomeados iudcpcndcnces de concurso, 
uma vêi que ex!tibisscm documcmos de capacidade e mais 
requisitos da lei de n1.1io de 1880. Côntinuariam a perceber 
600~0~0 ~nuais, 

11

sc11do ~00$000 ~e ordenado/ 2005000 de 
grat1f1caçao. - As razoes do veto foram: No toc;mtc a 
i:ssc grau de instrução popufar, para o q ual, principalmenu, 
deve aplicar-se a areução do legisbdor, ;is disposições da lei 
ditigcm-sc, inv:triavclmente, ao fim de elevar cada vêz .mais 
o professor.,do, .tumcntando de t:il modo o rigor das provas 
para o magistcrio que as garanti:is concedidas :io professor 
jimais possam in1portar cm detrimento do ensino. Par.1 o 
ensino secundaria o concurso firm;i. desde: logo import:111tcs 
direitos . A lt111 de crear-se u111;1. Escola 11ormal estabeleceu
se que as cscol;i.s de l." cnrrancia só podem sct providas por 
professores titulados pela mesma cscob; qllc o provimento 
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das de 2.4 e 3.4 cntcancia coubesse aos de cn trancia imediata. 
mente inferior que em concurso fossem julgados mais habi. 
lirndos Ora, o projéto n[\o é conse1u aneo com o si~tem;i 
firm ado na legislação vigente " O presidente era Manoel 
Pinto de Souza Dantas F.º 

1882. A lei de 6 de novembro: ti • •• Sendo elevada a 
categoria de qualque r cscol.1 regida per professora 11ormalis· 
rn, contimrnr.i cm exercício independente de novo exainc." 
Esta lei re vogav;i t:imbcin as disposições d;i le i de 7 de ma io 
de 1880, que pcoibia ao professor aceit:ir emprego ou cnrgo de 
nomcaç?io geral, provincial ou mu nicip.11 e de exercer quõll· 
que r profiss:io comercial ou industria l. - A uma lei que 
mandava extingl1ir a c:ideirn. de liugua .1lcm:i. do Liceu apo· 
sentando o respectivo lente com os venc imentos a ql1e tivesse 
dire ito, o presidente da pcovincia negou a sançâo." E' in· 
convenie11te a lei: o exame de li11gua alein:i. é exigido para ma· 
rricula nos cursos superiores e ;i. sua extinção importa o sacri
fício de obrigar os alunos .l 5c habilita rem fór:\ da provincia. 
Desde que o exame é necessario, é indispensavel que !-aja 
quem eusine. E' inconstitucional porque fere direitos õldqul· 
ridos''. - Outra lei inandava ex tinguir os lugares de delega· 
dos literarios, dando a inspeção das escol:is j'>Ubli ca~ e p:u · 
ciculares, nas cid:i.des e vilas, aos presidentes das camaras mu· 
nicip:tis; e nas paroquias e distritos de p,12:, ao respectivo pri· 
meiro juiz de paz. O presidente tambcm vetou-a. ' 'Os 
delegados litcrnrios são cmprcg:idos d,, confian ça d:t ndminis· 
tração e dcmissivcis ad nurnm. Confiar mis empregos :i.os 
presidentes das municip:1lid:i.dcs e jLiizes de p., z é cercear a 
ação administr:1tiva e prejudicar a fiscalização do ensino 
publico." - As verb.,s orç.,mentarias atribuidas ao ensino de 
l88 l • l882 fora m de l 250:800SOOO. 

. 1883. A legislatura não aprovou os vetos presidenciais 
do ano ante rior e decretou a extinç:io dos lugares de delega· 
dos literarios, dando a inspeção das cscobs, nas cidõldes e 
vilas, aos presidentes das cam:1.r,1s municipais, e nas paroquias 
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e cfütritos de paz1 aos primeiros j uizes de paz. (Lei I . 159 de 
12 de março). - E outra lei equiparava os vencimentos dos 
professores antigos e modt:rnos :ios dos dem:lis professores 
de igua l cntrancia, contanto que lecionassem :lS materias do 
programa de ensino publico. (Lei de 11 de abril). 

1884. ºAs esco las public:ls de ensino prirnario acham-se 
divididas cm L", 2." e 3.~ cntr.111cías: são as da l .n entrancia 
as das vilas e freguesias; as de 2." as d:ts cidades; as de 3.11 

as dn cnpiral. O diretor geral da instrução d iz que se dcvc
ri:i dar prcfcrencin a base natural da população1 porque desta 
form,'l ,1 dis rri buição seria mais equitativa, Para justificar 
e~le critcrio ns~im se exprime: por exemplo cm toda a lo,.,Ji. 
dade onde houver uma frcqucncia no menos de 80 alunos 
de.veria exis ti r uma escola de 3." entrancia: ondt: houvesse 
uma frcquencia ao menos de 50, urna escol~ para c.1da sexo 
de 2.11 enmmcÍíli ondt.: a fo:qt1e ncia pudesse ser de. 30 alunos 
ao menos, uma escola onra cad.:i sexo de l." cntrancin. As esco
las de povoação nas g~ais a frcqucncia deve ser de 1 O alunos 
ao menos, continuarão a ser cham:tdas '\:lcmcntares11

• - A 
admin istr:t çiio dcycrin fica r habili tndn par;i crear cscolilS desta 
ordem cm tod.1 :t loca lidade onde os inquc ri:os prelintin:m:s 
ind icassem n possibilidade de frcqucncia cxigid:t . Toda esco
la dr:! qualq uer cntrancin cm 'lue a frcqurncia diaria aringi5sc 
ao dobro da frcqucnc ia legal devia ser dividida cm duas. As 
escolas 11clcmcnt:1rcs" regidas por norinalis tas, rendo a fre
qucncin de 30 alm10s poderiam, independen te de nova lei, 
passa r fi classe de escolas ucfcrivasº de 1 .n enrr.1ncia . A csco
lil de umn cntrancia quil lquer1 rendo conscrvndo durante um 
ano a frcguencin rcspecri\•a poderia ser rebaixada a classe in
ferior d.t mesma frcquencia. - O rcbrorio assinala os se
guintes colcgios de ensino particular: marqucz de Snnta Cruz, 
Franco-brnsilciro, visconde de Souza Franco, Asilo de Santo 
Anronio, Santa Helena M.tgno, Sanros l noccntcs1 Santa Tr.
rcz.11 e S.111 ta Luzia. 

1885. E' o presiden te da provincia u:tucorisa.do n rcfor
m:ir o Colcgio do Amparo afirn de convcrcel-o a sua primi-
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tiva instituição, dando novo regubmcmo, assim como dispôr 
do predio cm que funciona o colcgio e fazer aquisição de 
outro edificio mais apropriado. O governo desde já fará 
retir.:ir do referido colcgio todns as alunns maiores de 18 anos 
de idade, assim como ns que já tiverem completado a sua 
educação. As vagas serão preenchidas de acôrdo com a tabc· 
la que distribuiu por comarca o numero de educandas. Ne
nhuma menin;i será recebida sem que pessoa idonea se rcs· 
ponsabilise a rccebc l-a quando atingir aos l8 anos de idadc1 

completar o curso ou adqL1irir molcstias incur:weis. 
As professoras que por mot ivo da reforma ficarem cm 

disponibilidade serão aproveitadas com prcferencia para a.s 
C::idc ir,, s que vagarc:m na c;tpital, independente de concurso e 
prevalecendo o direito de antiguidade. 

Outra lei {1224 de 3 de descmbro) :mtoriza o governo 
"a fundir no Liccµ a Escola normal sob as seguintes bases: 
a) transferi r para o Liceu os professores de pedngogia, reli• 
gião1 musica e desenho, e o de português redusida a umJ. 
cadeir,, com a de gramatica filosofia do Liceu; b) suprimir 
as cadeiras de .:demão e italiano; c) o professor de rnatcma , 
ticas da Escola normal será transferido para o dessa mcsm.t 
ma.teria no Liceu, passando o professor dcst:i a reger a de 
conrabil ic1;,dc e e_scrituração mr:rrnntil, assim como o d., csco· 
la pr;1t ica para qualquer outra da c:ipital, mant idos os rcspe· 
tívos funcionarias os seus direitos; d) poder:í aposcnl.tr os 
professores de alemão do Licr:u e o de geografia e hi.c;toria 
da Escola 11ormal; e) as aulas do Liceu poderão ser:.frc
qucntadas por ambos os sexos tendo as alunas uma inspccota 
e guardadas as distinções neccssnri::is; f) quem no Liceu fôr 
aprovado r;ins macetias que acualmentc se exige para a Escola. 
normal ser.í considerado norma!istn; g) os formados cm di
reito, mate1naticas1 medicina, fann;1cia e os cle rigos de ordens 
s:icras poderão concorrer ao professorado com os normalistas. 
- Em dezembro um decreto legislativo { 1234 de 7 de dczcm· 
bro) mnndava elevar a 3." entrancia a cadeira de ensino pri
mario do Instituto pnrncnse e as de primeiras letras e de pren· 
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das do Colegio do Amparo. - Na mesm.1 data era o gover
no .iutorisado a crear escolas elementares de .1 mbos sexos e 
mixtas nos lugares onde houvesse numero de alunos superior 
a 20, median te in focmação das Camaras M unicipais e d,1 
diretoria geral de instrução. 

1336. 11 A Escob normal, diz o prcsidenre Tristão óc 
Alcnc..u Ara ripe, hoje fundida com o Liceu, pela lei de de1.em
bro do ano findo, teve o seguinte movimento: ni.ttricuhr:nn
sc 16 alu nos e 109 alu nas; complct,mtm o curso 4 alunos e 31 
.llunas. t\ nuto risaçâ(! contida na !ei parn fuzão do Liceu 
e da Escola cm um só es tabe lecimento j.í. foi. posta cm execu
ção, e 110 Liceu fun cionam as aulas, qllc constituem o ensino 
da &ta escola. - No Instituto paraensc de educandos artí
fices eKistem 92 alunos. O ensino profissiona l é d..,do cm 
oficiuas de ferreiro, serca!hciro, cur cidor, surrador, marcenei
ro, torneiro, funileiro e n! faiatc. - Em de:,;cinbro a lei {129"i 
de 20 de JczemGro) rc formc1 a iiutruçêo pub!icd. O cnsintl 
é dividido cm dois grnus: no l." ensinam-se leitura, escrita, as 
quatro ope rações soGre numeras inteiros, catecismo e noç6cs 
de gramat ica da lingua portugucs:l, sistema mctrico decimal. 
No 2.'': gr:unatica (analise, composição), acirnerica. e metro· 
logia, elementos de geografia e cosmografia geral, geografia 
e historia do Brasil, elementos de geometria plana, instrução 
mor.-.l e religiosa , dcscnbo e caligrafia. · As escolas femininas, 
além destas 1.nntcrias, mais prendas domesticas. - As escolas 
amatmcnte existentes nas povoações, con tinuarão como as das 

pa roqui:ls, classificadas tamGcm no l." grau. Nas paroquias 
cm que houverem duas escolas, cuja frcqucncia minlm;i. fôr 
de 50 alunos, du rante um semestre, poderá haver uma cscol:i 
do 2.'' g1·au. N :is paroquias fóra das cidades, as escolas fun· 
ciona rão mna só vês por dia (8 li. ~s 12). - Ficam .:xtiuto•. 
os cargos de ddjw1to1 e ar escolt1s ,wturu,is fórd dc1s cidades 
r de,:\JminaddJ provi11cit1s ttS escolas efemc,1tarcs. - O pro
fessor que tive r 20 anos de serviço i:fctivo tem direito a jubj. 
lação com ordenado e gratiílcaç:io. -- O provimento das ca· 



deiras será feito por concu rso pcrnncc o diretor do Liceu. O 
titulo de nom1alista dar.'l prefccencia. - Ao professor de cs· 
cola p:micular primaria, estabelecida cm lugarct dist;i.ntc3 das 
paroquias, frcqucn tad.; efetivamente por 15 a 20 alunos., po
derá o governo marcar um;i grat ificnc;:io de 200SOOO a 400SOOO 
conforme o numero de alunos. - O governo íar;Í. ·.risit:u as 
escolas publ irns por prssoa de sua confiança sempre que jul
gar conveniente, marc:indo ll!n:1. gratificaç.i.o razo:wcl .,o visi
tador, que será p:igo pela verba "eventuais." - A despcsíl 
com :i. instrução de 1884 a 1886 foi de 1.903:720$000. - O 
orçamc_n!o geral d:l despesa tttingiu a 9 . l25:600S.000 réis . -
(Os relatados do:. dois :tnos seguintes limitam-sr a informar 
;Í. Asscmblb legislativa do movimento escolar. Não ofere
cem ncnh umn sugest:io -ls leis cm vigor). 

lS89. O presidente Antonio José Ferrci r:1 Braga, cm 
seu rcl atotio ttpresentado á Assemblé:i. legislativa, em setem
bro, :1ssim se exprc ssn : ''Admirando nestn provincia .i pujan
ça do seu dcsciwolvimento material, oluer-11ei '°º"' tristcsa o 
enado da i,utruçdo popt1f,tr. Este r:uno da administr::i.,ão 
despertou desde logo a minha atenção e, devo con fessal-01 

fiquei apreensivo dos destinos da provinci:i. A legisldção sobre 
o amrnto trouxe-me a con-.'icção de que sempre predominou 
nd ma ~·on/ecçdo o elemento politico, que pert tirba Q sereni
dade do lcgir!ddor e ,leSYirtuc1 o sc11 objccti-Yo ... Scn~ir-me-CL 
duplnmcntc feliz se conseguir um bom orçameuto1 e uma lei de 
instrução sábia, justa. e cheia de bcncficos re.:iu lcndos p:1 r.1 a 
nossa prosper idade. Se entender a Asscmblé:l .:;uc é o tempo CS· 

casso das sessões pa ra leva r a termo esta missão é cnso de d.,r ao 
gove rno ;llltorisaçãc pít ra uma reforma nesrns bases: a) crca. 
ção de um conselho s11perior de c11si110; b) um conselho cm 
cada municipio; e) divisão do ensi no cm dois gta us, .,propria
dos á indolc e ao desenvolvimento intcletu:'11 dos alunos; d) 
reforma dos progr.i.mas com .,crcscimo de disciplinas; e) en
sino obrigatorio nas cid.1dcs; f) c:reaç:t.o de escob s noturnas; 
g) reforma da secrc raria da instrl!(âo publica; h) medidas 
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para efetuar-se cx.1ta est.1tistica do ensino; i) processo (l.dtni
nistr:ttivo par:t os profcs.rnrcsj j) fundo c1co!ar por meio de 
tau de capitafâo; li) reabertllra da Escola normal. - E' 
urgen te que :t provincia e o mllnicipio se agitem com energia 
e plenn. desprcocupaçii.o partidaria, e acentuem o espirita da 
re forma , que se torna inadi:i.vcL O Pará tem falta de pro
fessores, falra de escol.1.s, falta de alu nos, tal é a trind(l.dc ne
gatlv,1 cm que se cspclh.i. a instrução p11Ülica da provincia. O 
m.igisrerio publico tem por fon tes ordinarias de seus supri
mentos a Escol,1 11orm.1.l, e foi fechada por capricho politico; 
os concursos foram tornndos impossivc is com o regulamento 
cm vigo r. Rc,1.bri a Escola no rmal e dei prc fcrcticia aos alu
nos mestres na regcncia das escolas publicas" - O Institu to 
de edu candos mantcm (l.tualmcnte 123 menores; numero ex
cessivo.que o estabelecimento não comporta; pre tendo rcduzil-o 
a 92, não preenchendo as vagas. 

O d iretor geral da instrução, doutor Antonio Marques 
de S:11\ta Ros,1., diz no seu rcla torio: u Pondero que ,1 lei 
n. !030 de 7 de mn io de 1880 deu na sua c~xccução e.'l:cclentC!.9 
resul tados; tem a seu favor a expericncia de muito:: nnos, de 
sorte que os seus defeitos e b.cunas não s.~o desconhecidas. 
Alternndo-a, modifícando-a, pod~r-sc-ia ter um trab.1lho se 
não completo, ao menos expurgado de defeitos grosseiros. -
Os pri11cipios cm que se basêa a lei são: .1) a divis5.o das es
co las em trcs categoria s; b) ob-igntoricda~c do cnsir.o dentro 
da circumscriçno escolnr ; c) reforma do conselho diretor da 

inscru~âo public,1 e crea.ção de conselhos paroquiais no intuito 
de interessar as auto ridades locais na fisca.lisac?io do ensino e 
progresso da instruçãoi d) g.,rantia da in:imobiiidadc no pro
fc~sor sem prejuízo do direito de acesso por meio de concur
so estabelecendo-se o processo admicisuativo para o caso de 
remoção e dcmissilo. - Fei tas es tas modificações com o espi
rita da civilisnç:i.o modcr11a, pode dar-se um grande impulso 
ao ensino p rllna rio. N ão soo partidario das rcfom1,1s copia
das dos países de habitas difcrc11tcs, dor quais rc111lte1 11ma 
tra11r/ormrtção complct<f do phwo scg11ido d11ra11tc longos 
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ano~ Di.:vem merecer particular atenção as escolas provi. 
lOrias, crcadas cm substituição ás que a lei de 1680 dcnomi11a
va escolas elementares. Em gera l elas não satisfazem ao seu 
fim, por falta de professores idoneos, pac:1 cuja nomeação 
não se exige a mais simples prova de capacidade; elas s.lo cm 
numero de 150, com cada uma das. quais despeudc a provin
cia anu:i.lmentc 720$000 réis São deficientes os dados cs
tatisticos tirados dos mapas fornecidos pelos professores 
O Liceu tem 1 S cadeiras: francês, inglês, ,d emão, latim, filoso
fia, geografia, historia, retorica, ma tematicas contabi lidade, 
pedagogia, musica, dcsenlio linear e religião; algumas dcst3.S 
cadeiras não são do curso de humanidridcs, mas do curso nor
mal. Não obstante possuir um pessoal docc1,te habilitado o 
Liceu não compensa os grandes sacrificios que a provincia 
foz. A sua matricub, de 131 .:1.lunos, é muito limitada cm 
relação :í. populaç,io da capital; demonstra que o estabclcci
mcum não inspir.1 bastance confianç.1 aos pais de familia, que 
procuram os colegios particulan:s, aos q uais pagam uão pe
quena pensão, dispensando o ensino gratuito do Liceu. Mau 
fado persegue a instrução sccmidan~, cm todas ar proy/licias 
do lmperio. E' minha opinião qu1: no fim de cada trimestre 
os professores deviam aprese11tar em congregação uma nota 
dos alunos sem aproveitamento algum, para serem eliminados 
da matricula, ficando.lhe proibida a entrada no cs tabclccimcn· 
to; a medida pode parecer rigorosa, mas quando os êsrndantcs 
e os pais se convencerem de que da parte dos profeSSores não 
haverá bencvolcncin para os não aplicados, uns e outros, CS· 

forçar-se-iam para evitar .:1 dura punição rcgulamci,t:ir e, com 
certcz.1, muito mais brilhaute.s seriam os resultados do ensino 
e muito maior a frcquCflcia. - Ha necessidade da crcação da 
cadeira de corografia e historia do Brasil e 01itr,1 de fifica e 
qllimica e ciencias r.-aturaif para pôr o curso do Liceu de acor. 

do com o programa de preparatorics exigidos para matricula 
nas academias do I mpctio. - A' sembl(ia legislativa já fo . 
ram presentes projétos de lei neste scnc:doj mas ambos 1·cs· 
sentiram-se d,'l influeucín p,midaria ( o m:mcb.to da lcgisbtu-
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r:i expira este :a no ) dispensando o concurso parn o prov i• 
mente d ns cadeira s, e dando ao governo .,urorís.,,ão para no
mear professores independente de provas de habilitação. 
Aberto o p receder.te da no meação sem concurso, a instrução 
secundaria irá aos poucos dcc.J indo como acontece com o en
sino primaria". Estas deso ladorns palavras s.1o do ultimo re
latorio do derradeiro presidente da provincia do P.1d, são de 
setembro> cm novembro o Impcrio esboroaw1-se 
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1838. É aprovada pela Asscmbléa legislativa pela pri
meira vez uma lei cm 24 de julho, dispondo sobre o ensino 
secundaria. Formar-se-á um Liceu na capital da provincia 
com a rcuní:lo das seguintes cadei ra s: filoso fi:1 1 rcwrica, geo
grafia e hist0ria; gramatica filosofica da linglla portuguesa e 
analise dos classices; grego; b.cim, fr<u1Cês, inglês; dcscuho; 
arimcrica, primeira parte da a lgcbra, geometria e trigonome
tria plana; a segunda parte da .,lgcbra, calrnlo e mecttr,ica; 
n.::rvcgação e trigonometria esferica, obscn'ações a.rlronomicai; 
calculo me1·ca11til; curituraçlio por partidas dobrad,u, forman· 
do com a cadcir;1 de matcmaticas o C1crso de Comercio; e as 
cadeiras de matcmatícas, alecbra, calculo e mccanic.1 1 e a na
vegação e trigonometria, o Cur10 de ,Warinl,a. - Os professo
tcs formarão a congregação que organ!sará os estatutos tanto 
cm relação ao mctodo do ensino, como :10 bom rcgimcn das 
aubs . Os cscarntos são feitos nas scguimes bases: l.11 aula 
uma só vez no dia; z.n fctiados ás ql1i.nt.1s-fci ras; 3.n fer ias 
d1: Nat.1!, semana sanca e no f im do ano letivo, com ramo que 
estas não excedam a dois mczcs no ano. Serão submetidos 
á Asscmbléa lcgislaciva: enquanto n5.o aprov:i.dos serão pos· 
tos cm execução com aprovação do governo. O Lice u rer;Í. 
um diretor, um secretario e um porteiro nomeados pelo go· 
verno; os dois primeiros serão tirados de ntre os professores e 
pe rceberão além dos respectivos ordenados, um:1 gratificação 
equivalente a quarta pattc dos mesmos, e o porteiro '.iOS00. 
- Todas ns aubs ficarão sujeitas á inspeção da cougregaçii.o 
que poderá serviMe de i11spet0res de su:1 nomeação nos luga· 
tes fórn da capital. - Quando pa ra l'cgcr qua lqltcr cadeira se 
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não apresente em concurso cidadão brnsileiro com os requisi
tos ncccssarios, o governo abrirá novo concurso pam o qual 
serão igualmen te considerados os estrangei ros de cond uta re

gular e nccessaria idoneidade. S e neste segu ndo concurso se 
11:io .1presentar oposito r brasileiro, será admitido a exame o 
estr.1ngeiro e ve ri fic:indo-sc que é idoneo será nela provido por 
tempo nii.o excedente de se is .1nos1 fi.ndo o q unl a cadeira será 
novam utc posta a concurso. - Os estudantes que fizerem cx.1-
me p ublico e forem aprovados n.1s materi:',s especificadas nos 
estatu tos, depois d.1 :iprovação da Asscmbléa, receberão o g rau 
de b:ichal'c l cm le tra s. - A congregação a.prcsenrará r.odos os 
anos, p1J r iutcrrncdio do prcsiden ic da provinda, rclatorio ci r. 
cumstanciado de u umcro e aprovc it:imcnto dos a lunos como 
das aulas publicas acompa nh,rnd°'o de obsct'Vações tendentes 
ao melhoramento de ensino. - O governo providc ncbrá a 

respeito do cdifi cio para o Liceu, assim como dos utcnsilios e 
.qu:iisquer despesas nccessarias a este esrnbc!ccimento. (N5o 
e11co1uramos no Arquivo Naiion;\I os tres primeiros relato· 
rios do presidente da prov incia). 

l839. O presidente M:mocl Felizardo da Cunha Mello , 
na su:1 fob ,í. lcgi sl.1. tuca nl udc :1 um program a que n:i\,) s.ibc
mos realisado ou de fucuro, nas escol.is prima ri:i.s; leit ura, cs
crit.1, doutriua cristã, moral, nr imctic.1, pra tica, principias ele
meneares de geometria, geografia, f;fi ,a e mecm1ica e gene
ricos conhecimentos de gr:una t icil portuguesa e or tografia. -
Me todo de Lcncastcr. - O Liceu, no primeiro ano de sua ins
rnlacào acusava uma m:1triCl1!a d e 121 escudan tes. 

1841. Neste ,1110 a Assembléa aprova os estatutos do 
Lice u, fazendo varias alterações no ccxto da lei de 1838 e 
apresentando regras para o ensino priv.1.do. - A congregação 
dc~mninará ,1 for ma por que deve ser conferido o grau de ba
charel cm lctra1. - Fica suspenso o provimento das cndci ra.'i 
do 2.º e 3." anos do Curso de marlnh., (matem,1ricas , mccanica 
·e calculo, 11avcg.1ção e trigonometria es fer ica, obsc::vaçõcs :is
tronomic.1) . A subsrituiç.i.o das cadeiras no impedimento dos 
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professores ser.l d'ora cm dinntc cometido a professores do 
mesmo Liceu. - A fisca lisação do rcgimcn escolar e comporta· 
menta dos profeii;ores, tnnto do Liceu, como de toda :l pro· 

. vincin, com exceção do Scmin,1. rio cclcsi::istico, devolver~ d'ora 
cm dian te no diretor do Liceu que exercer:\, e por dc,legados 
d e sua c011fi.inça1 H:::ando elevada a 500$000 a gratificaçii.o 
que or., percebe o diretor. - N ingucm, exceto os pro fessores 
publicas cm ma.terias do seu m.tgisterio, poderá ~brir ou ter 
aul.,s p:ucicularcs de instrução á. mocidade sem que obtcnh:t 
permissão do presidente da provinda cm documentos que ates
tem a sua idoncidadci t.1.is nulas ficnm sujeitas .1 fiscalisn~ão 
das autorid:idcs competentes, podendo o presidente cassnr a 
permissão concedida, quando o agr:iciado se moscr.1.r incapaz 
no cxcrcicio de suas funções. - Neste ano .;1 despcs:i com a 
inst rução ,foi de 35 contai; de réis. 

1844. O presidente pede no seu rclatorio um dese nvolvi. 
menta maior nos estudos do Llccu : m us ic.i, cie11cias filoso ficar, 
his toria ,1at11ral, fiJica, quimicc1 e a,grirnltura. Diz ainda que 
um:i Erco/a 11orn1al é indispcnsavel. 

1846. Assinala-se a exiscencia de 36 cscol:is primarias1 

sendo 12 do sexo feminino. Uma nula de desen ho. 

1847. O presiden te Franco de SS insiste na criaçiio das 
radcirar de fi1ica elementar e meccmica c1plicada áf artcJ para 
o Lfreu. - Propõe tambcm novo programa para as escolas 
elementares: !-::intra, escrita, at'imctica e dolitrinn niscã (Lº 
sccção); gram;Hica da lingua nacional, gcog rafi:i.1 ·h istoria e. 
principios de geometria (2.'1 secção). 

1848. É promulgada uma lei re modelando ., Casa dos 
E duc,indos Artí fices. H::?.ved umn aula ele crcriltura e mm:1 
de d!! jenho aplicadoj ás artes e oficior. O professor desta au
la, que deve ser frcqucntada tan to por alunos in ternos como 
externos, que a isso se propuzerem 1 terá 500$000 de o:-dcnado 
e estará sugcito ,Í mesma fiscaiis:ição dos professores do Liceu1 

servindo, porém1 de delegado da instruç:lo public:i no estabc, 
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lecimento o seu respec tivo di retor. Na falta do professor 
nacional o presiden te da provincitt poded cngaj:ir professor 
eman jeiro, por tempo determinado qL1c não excederá de tres 
;mos. Esta cadei ra é temporarin e o seu prnfcssor conserva
do cmquanro convier ao serviço publico. F!ca fixndo cm 60 
o numero de educandos a rcifices. - O relatorio presidencial 
refere-se a uma Escola normal cuja criação não cnconcramos 
na legislação até cst..-1 data. - A despesa com a inst rução pu
blica sóbi! a 55 contos. 

1849. E ' aprovada uma lei, em dezembro, regulando a 
i11slrnçâo. Começa pelo mccodo a ser aplicado :ís escolas cl c
mentare~. - O s professores publicas de primei ras letras ser
vir-se-:io no ensino Jos merodos individna!, .simu lcaneo e lcn
castrino, segundo a frcquencia de ~ us alunos min ima, média 
e m:1.xima . Os professores que tiverem de 10 ;i 39 alu
nos cnsin.irão pe lo metodo individua l e vence rão por ano 
300SOOO e a gratificaç,io adicional de 3$000 por o.da aluno 
que acrescer desde o undecimo até o rr igesimo. Os que tive
rem de 40 a 60 alunos, ensinarão pelo metodo siinult:i.neo e 
vencerão 450SOOO e a gratifica.fio adicional de 3$000 por cad:i. 
aluno que acrescer dc..sde o quadragc..simo primei ro até o se· 
tu.igcsimo nono inclusive. Os que tiverem de ~O a 160 cn· 
sina rão pelo mecodo lcncascrino e vencerão 6005000 e gr:i.cifi
cação adicional de 35000 po r c.tda aluno que acrescer desde o 

otagcsimo p ri meiro até o ccntcsimo scxagcsimo inch1s ivc. Os 
que tiverem menos de 10 al unos oão são considcrndos cm 
exercicio, mas com lice nça e perceberão, quando lecionarem, 
somente metade do ordenado. As profcssorn.s publicas de 
prime iras let ras pe rtencem unicamente ás duas primeiras c,,. 
tcgorias e vencerão as do mccodo individua l o ordenado de 450 
mi l réis e a gratificação de 4$000 por cada a!uno que acres
cer ao declino; as do mecodo simuhaneo o ordenado de 570S000 
e a grati ficaç~o adiciona l de 45000 por cada ,,Juno que acres
cer de quarenta. - C ri .1 a lei ,,ari<lf cscol,u uormais. Em ca
da uma das cidades da provincia hav~rá uma escola norm:tl1 
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de ensino mutuo mohtada com todo m:uerial indispensavcl ; 
estas cscol:::t.S serão regidas por aqueles dos pro fessores atuais 
que o governo julgar p;ira isso habilitados; e quando ;:is salas 
pa ra elas prcpamdas 115.o tenham n capacidadt! pa ra co111 er 
130 alu nos pelo menos, perceberão os respectivos profcsso"7c"s 
uma ajuda de custo de mais 50$000 como pane da gr:iti
ficação adiciona l que lhes devia competir. - T odos os profes
sores de mais de 80 alul\OS gosarão igua is vaniagcns aos das 
escolas normais, ainda que n3o lecionem cm salns privativa
mente acomodad:i.s ao ensino mutuo, com exceção, porém, de 
.ljud.1. de custo que deixarão de perceber. - Haverá escolas 
publicas de primeicas le tras sómente n:1s cidades, vibs e povoa
ções, devendo considernr-se suprimidas por mor te, demissão 
ou remoção de seus professores aq uebs escolas que não estive
rem neste caso. - O professor que estive r a me io ordenado 
{quando tive r menos de 10 discipulos) por espaço de um .,no, 

fic,t ipso faro consider.1do incnp:lz de exercer o magistcrio e 
será aprovci t:tdo com a terça parte do orden:ido; quando porém 
se provnr que o professor deixou de ter LO alunos, não par 
defe ito seu, mas pc l.i locnl idadc em que lecionar, poderá se r 
removido par.i ourm qualque r c.idc ira que vagar. As matri. 
cuias dos al unos d.1s escobs primarias scrilo feitas poL· des
pacho dos dc!cg,"ldos da instrnçã.o pública e lançadas cm livros 
fo rnecidos pelo governo. O nuinero efetivo de alunos de cada 
cscofo será designado 110 .1testado de professor para " pecccpç~o 
da gratificação adicional na proporção anu:.il do que deve caber 
a cada aluno. - Os dclcg,1dos dn insrruç;;o pública devr,m rc 
s:dir nas cidades, vil:\s e povoações e ceunir a est:l circu instan
cia ,t precisn ilus rração e intcl igencia. - Os prctendemes ás 
cadeiras vagas serão examinados perante ,t co ngregaç~o do 
Liceu por argue ntes nomeados pelo Inspetor da instrnç?io pÚ· 
blica e apcov:idos ou reprovados, cm cuncurrenci:i uns com os 
outros, ou sell\ ela, por maioria abso luta de votos dos membros 
p resentes da congreg."lção, de que deverão faze r parte, nes1cs 
c.1.sos, os professores pllblicos de primeiras letras da capit:l! 
d., provinóa. Os atos de exames serão remetidos ao governo 
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pa r,l rer cm consideração o provimento das cadeiras. - Tam. 
bem reriio con'Yocados os profcssÕrcs ptíblicor dd capital para 
fazerem parte da congregação do Liceu todas as vezes que tive r 
de iniciar alguma medida sobre o ensino prima ria, como es
colha de compendias, reforma ele reg'.ulame11to; e a congregação, 
nestes casos, tomará o nomt.: de Conrdho de Instrução Piíblica, 
presidido pelo Inspetor. - Os professores que estiverem no 
c..:so de aposentadoria só tem dire ito a sei-o com o ordenado 
ou p;:i rte dele; mas aos que apresent;:i rcm grande nmnero de 
alunos aprovados ein s11.1s escolas, scin interrupçõo de anos 
letivos, será o ordcn,1do elevado á quinta parte ma is, quando 
aposentados. - A instrução secuudaria & cm,rn do Es1ado será 
dada á mocidade no Liceu da Capita l adicionando-lhes ás ca
deiras existentes no estabelecimento uma Crldcira de gramrltic,1 
filosofica da lingua portuguêsa, cujo professor pcrccberi o 
mesmo ordenado e te rá as mesmas vantagens. Os professores 
do Liceu terão um como de rds. - O Inspetor geral d:i ins
trução publica será nomeado pelo governo dentre os profcs, 
sores do Liceu, e perceber,{ além do seu ordenado uma gratifi
cação cgui\•a[ente a quarta pane do mesmo. - Os professores 
do Liceu que completarem 20 anos de serviço ser3.o jubilados, 
com o ordenado por inteiro; mas se continuarem ,'l servir, per
ceberão mais metade do ordenado. - As t:;ideir;is de ensino 
~ecundario, disseminadas no interior da provincia, serão supri
midas por morre, de missão do rc..spcct ivo professor á exccç~o 
das ci uc existem n.:i.s cidades de C~xi:,is e Alcanta ra. - Os 
pre tendentes a cadeira de ensino secundaria ser:io examinados 
pel:l m:mcira cios pretl'ndentes a cadeira de primeiras letrasi 11ão 
tomando puce na congregação do Liceu os profcssor~s publi
cas prim;irios. - Os professores do scminario episcopal con
tinuam com a sua organisação e vencerão 450$000. - O pro
fessor que falta r a ,"lula sem justa causa pcrdcd. o ordenado 
dos dias cm que não lecionar". 

l850. Em setembro o presidente Azeredo Coutinho in
formava á Jcgis!arnra provincia l: gue nomeara o doutor Fran-
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cisco Sotero dos Reis inspetor da instrução publica ; q ue o di. 
retor e lentes do Liceu most ram-se assiduos e zelosos no cum
primento de seus deveres ; que o estabelecimento manha te
gu lnrmen tc com todas suas c:idei ras providasj que a lguns alu. 
nos :1chnm-sc bem adi:111t;1dos nas matcrias que esrndam, como 
teve ocasião de observa r pcssOíllmcn cc; que :, ma tricula fora 
de 134 ahmos. Em vi rtude da lei de dezembro de 1849 foi 
creada lima cadeira de gramaticn filosof ica d., lingua nacional. 
Em rcbrorios an teriores foi lembrada :1 convcnicncia da cre:i
ção de duas aulas: fisicrr f'lcmer.tar e mccanica aplicada ,ís a,
tes e outra de agrim1mmra. A lém do Liceu ha na provincia 
aincl., 8 aulas de latim com 75 :1l11nos; 2 de fra ncês com 32; 
umn de esc,dt111a e descnlio na C:isa dos educandos att ific-cs . 
- A instrução prim:iria é distribuida por 39 cscobs, a cerc;;. 
de 2235 alunos. A maioria destas escolas estão dcsprovid:is 
de utensis neccssnrios". Cabe ponder,1r1 que havendo a lei 
267 de 1849 divid ido cm tres categorias os professores fix:rndo 
o numero de alun os como condição para que o ensino siga o 
merodo individual, simultaneo ou lc nc,,strino, e marcando na 
mesma proporção os ordenados e gra tificações, não exigiu, en
t retanto, novas e diversas habtlit açõcs dos professores, como 
parece necessario; de sorte que o professor que até agora ti11l1a 
20 1111 30 alunos era equiparado ao que rinhn 100 ou 150, cn, 
sittava pelo metÕdo individua l, e perceb ia as mesmas vant:1gcns 
que o outro; mas se este mesmo professor conseguir clev'.ir o 
numero de seus alunos n mais de 80, pass,1r.Í por esse só fato 
., perceber o duplo ou mais dos vencimentos que tinha :mtes 
da lei1 e será obr igado a ensinnr pelo metodo lenc,1srri110, sem 
que aliás se mostre pam isso habili t:ido. - A pa r de iusufi
cienci.1 dos ordenados te m sido consagr.1d,1 cm reb to;ios an
teriores, a i11cap11cidc1dc dos pro/cJJorcs que, salvas exceções, 
most ram-se destituidos de zelo. P.irece de r:i1.;io que tendo 
sido aumentado o ordenado se mnc .,gora de melhorar o pes
soa l existeme". - Lembra o presidente a providencia do en
sino obrigatorio demro de cerr::i distanci,1 das escolas, sob pc· 
na pccuniari., para os responsavc is pelas crc:mças. 



PRO\'ÍN'CI.\ DO i\IAJ'CAN'HÃO 173 

Esta medida tem o .ibono da cxpericncia de 15 anos conse
cutivos na provincia de Min;is Gera is, decretada pelo presidente 
Bcl'llatdo Pereira de Vasconcelos na let 13 (c:1\vez a melhor lei 
de inscruç5.o publica que cem sa ído dos corpos legislativos 
provinciais". - Os m.,is importantes estabelecimentos de ins
truç:io particular são os colegios de N. S. dos Remcdios e N. 
S. da Conceiç:io1 compreendendo ambos aulas de ensino pti
mario e secundario. Ha ainda o co lcgio de N. S. d., Gloria. 
- O reb.torio d.í. noticias de varies pensionistas que estuda
vmn na Europ,, e nos Estados Unidos (agricultura, e11gi:nha ria 
civil, escultura e desenho}, e um que pr;iticava caquigrafia na 
Côrte. - Da Biblioteca publica, diz que pos.suc 3341 volumes 
{dos quais 2691 cm bom estado, 75 velhos e arruinados, 575 
cm sofrive! estado de conservação} i 2 globos celes te e terrestre, 
e uma pequena coleção de varios objétos de historia na tural 
arra11jados cm tres estantes na mcsm,, s:il,, dos livros por não 
haver outra propria par.1 deposito desses obj~cos. Se desde a 
fuod;içâo do estabelecimento se houvesse consignado1 auual
mcnce, .1lguma quantia para compra de livros, poderia hoje 
ter pelo menos o dobro do que possue; mas desde IS38 até 
hoje só se fez uma aquisição, cm 1848, na importancia de 
200S000i e assim pouco desenvolvimento tem tido este t!Stabc
lccimcnto, aliás muito imporcante cm uma capital ilustrada e 
populosn como est.,, Muito convi ria que fosse dccretnd.1. uma 
quantia. su ficiente parn compr,1 de obras mais indispensaveis 
que correspondam .10 progresso que anualmente fazem a li
teratura e :is cicncias e .1s artes, habilitando-se igu;ilmcnte o 

instituto a se r assin.1nte das me!horcs revistas cientificas e !i
tcrari.1s que se publicJm na Europa. - Acerc,1 do recolhi.meato 
de N. S, da Anu nc iação e dos Rcmedios repete o presidemc 
o conceito de um dos seus antecessores que é mais 1'um reli· 
gioso encerro do que um:1 ins tituição para o ensino da moci
dade :i.bandonada do sexo fcmi.11 i11011

• A incc11çiio do legis la
do r, coment!,, foi convcrtd-:i cm t:m cscabclccUncnto de edu
caç5o civil e moral destinado a formar vi rtuosas cspos:t.S a 
mies de fam ilia, que se tornassem ute is á sociedade que a aco-
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lhcra e educara. Os estudos deste recol!ti.mcnto prcciz.·un ser 
revistos neste sentido. - O scmi11ario recebe o subsidio de 
3:8005000 para acudir :ls despesas com dêz jovens foltos de 
meios para educação religiosa, mor;1.l e litc raria. Ensin ::im no 
estabelecimento as seguintes ma tcrias: latim, retorica, logica, 
teologia moral, dogmatica, e. ma is fra ncês, grego e i11glês. O 
vigttrio capitular cm seu rclatorio foz sentir a necessidade de 
se. crcarcm mais algumas cade iras p::ira completar o curso dos 
estudos proprios da mocidade- que se destina ao estado ceie. 
slast ico. 

1851. "A vista do clamor que lc.vnmou ., iniprcn$., 
conrra a ultima lei (n. 657 de descmbro de 1849) desta Asscm
bléa1 conccrneme .í instrução, procurei esrndar .t matcri:i cm 
todas as su;1s fontes que podi-am ministmr-n1e c.scbrccimentos 
como fossem a legislação respectiva, as falas de me us an rc. 
ccssorcs, e os do:s luminosos rc latorios, o semestra l do inspetor 
da instruç:\o e o que sobre o estado dela nesta provincia con
fiou-me o doutor Antonio Gonç., lvcs Dias cnc.irregado pc!o 
ministro do Impcrio de estudar este importante ramo do se r· 
viça público. Este rdatorio é um belo traball•o sobre a ins
trução primari<t e scrn11darit1 nesta pro11ittci<1, hmlo pelo lado 
historico como pelo critico; indica nocavcis melhoramentos que 
podem ser aproveitados com vantagemn. - O resuhad<.., de mi
nhils observações, diz o presidente Edua rdo Oli1npio M;icl1;ido, 
foi o seguinte: além dos defci cos que sii o comuns á instrução 
pública cm rodo o Impcrio, jA ?Or falta de uniformidade de 
mctodos de C'llsino, já de um sistema de inspeção severa e rc· 

guiar, já pelo isolamrnlo cm ']llC ,,ivcni a inrtrução particular 
da príblir::a, e a ed11cação da instmção, aqui nestn provinci:i.. ela 
se ressente da 111obilid11dc cxlraorcli11 arit1 d<1 lcgirlaçiío que en· 
tende muito com a p.irte, que c hamarei pessoal do ensino. ÜrJ, 
se tal é o meu jtiiso acerca da instrução nesta provincia, não 
admir:t que sustente :1 necessidade de sua reforma. NcstA 
p.irtc não estou cm unidade.; acompanha um:t tradição cons
tante de todo~ os relatarias, e o modo de pensar do inspclor 
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da insrrução pllblica. - Talvêz conviesse que a reforma no 
tocante á inst ru ç:io sccund.,ria que hoje, após a extinção d:"ts 
cadcir;is de l:uim das vilas da provincia, e d::LS de latim, rcco
ric:1 e filosofia do scminarío (lei 282 de novembro de 1850) 
i.c cifra quasi somen te no Liceu, fosse radica l, isto é, que se
tiraHe a crie ertribclecime11lo Jitcrario o caratcr excl1uiv,m1ente 
preparatorio que tem princip:dmcntc ô:.pois do córtc que so• 
frcu das c:1dciras de gtamatica filosofica da lingua naciona l 
e o calculo e escrituração por partid:-tS dobradas, adicionando
lhe outras matcri::is que habilit.1s.scm os alunos para, desde 
logo e sem dcpcndcucia dos csrndos superiores de medicina 
e jurisprudencia, cmr.,rcm na vida pra tica do comt!rcio e da 
industria; mas um;t vez que nio se poderia levar a efeito 
scmclh:mte reforma sem acrcscimo de despcsa1 ou sem subs
tituição de umas cadeiras por outr.,s, não me abalanço ., 
propo-la. Proponho porém, a revi.são dos estatu tos. Entrc
t:mto, seria co1we11ieme, dados os recursos do Tesouro da 
provincin, a cre:iç~o de algumas c:idciras de ciendas 11al11rais. 
Assinala aindn o presidente Ol impio Machado n dcficicncia 
do .sistema de inspeção; a falta de zelo da maioria dos pto· 
fcssores; dos pais que não se intercssam pela instruç;io dos 
filhos; a ause,:âa de criterio das m<1terias do programa cs
rnlr1r, relegando o ensino religioso; a abertura de c,s.cobs 
particulares sem audicnci:i. d.ls autorid:idcs, a quem não dá 
co1ttas de su:1 lnsuficicncia intclctun l e moral1 deve 
ser corrigid:1 pcl;"L lcgisbção. Com cst;"LS folhas n despesa 
feita pela provinc ín com o ensino é quasi improdutiv.i. - N es
tas condições pode a legisl:nurn decretar a reforma ou con
ceder ao governo autorisaç:io p;-ir:i fazei-a. Nesta hipotese 
n~o me serviria dela sem consultar primeiro o governo impe· 
ria\1 visto que, amestrado pcb cxpcrencia do q11e se passa nos 
países cu ltos, pa rece que o gove rn o tem em vista sc ri:is e lar
gas prov idencias acc rc., deste elevado assunto. 

No m.ip:1 gera l apenso ao seu rclatorio1 o doutor Gonça l
ves Dias d:i par:i rndas a.s cscol;tS dn provincin o mnucrn total 
(que ele nrio rcpltt:1. cx:i.to) de 2760 alunos sendo 411 para o 
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ensino sccundario e 2349 par.a o elementar. O inspetor da 
inscruç:i.o dá o numero de alunos de ensino sccundario e pri
mal'io, tanto publico como particular, tanto de um como de 
outro sexo, no corrente ano lccivo 2096. (O inspetor obsctva 
que esta cifra não cst5 cm proporção com o rcccncc.unento d:i. 
popu ç.io livre, por quanto: a) existem escob s não autorizn. 
das ccjo numero de alu nos n5o foi concempbdo j b) das au
tori.~adas muitos 113.o remeteram ma pas; e) os alunos do se• 
minario não foram inscritos). Da confrontação destes dois 
calculos resulta a diferença para rnais de 664 alunos, o qual nio 
induz seguramente co1ttradiç:i.o entre eles, visto como, segun
do os elementos cm que as.sentam, podem se r ambos igual
mente ex~tos. 

1853. Lembra aind."l o presidente O limpio Machado a 
crcação dos lugares de substitutos, mediante concurso, para 
o Liceu. O modo até hoje cm voga, de se nomearem. os subs· 
titutos, a medida que aparece a necessidade deles, .,lún de 
não oferecer vanrn.gcm1 que resultam d., capacidade provada e 
da pratic.'1 adquiridn, n:io pode alegar cm seu favor ,, melhoria 
<le menos dispendiosa, porquanto vencendo os substitutos ccm
por:irios ordenado igual ao dos lentes substitutos, vem im· 
portar a despesa que se faz auualmcmc com. eles no mesmo 
quan tum que se poderia dcstin.ir aos substitutos pcrm:1,ncntcs. 
Consta ;1lnda do rdatorio que. a provincia mantcm 56 ·cscol:is 
publicas elementares com 1863 alunos. As aulas particula· 
res do interior e da capital te111 inscricos 253 mc:ninos. O cn· 
sino secundaria, no Liceu, é frctjucntado por I28 estudantes, 
- A aula de geometria e mccanica aplic:ida e noções gerais de 
arimctica e algebra crcnda no. C'\s.1. dos educandos artífices 
scr,Í regida pelo dou tor Raymundo Teixeira Mendes. Scr.io 
admitidos á matricula mcdi:m te a exhibição <lc atest;tdo., pas· 
$adas pelo diretor d;1 Casa os alunos que mostrarem s.'.lbcr 

ler, escrever e as quat ro opcr.:içõcs de arimctic:i.. Além dos 
educandos poderá o professor admitir t~unbcm 5 m:icricu!a 
alunos estran hos ao cst:ibclecimcnto. As preleções terão lugar 
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na rcsidcucia do professor onde comparecerão os educandos 
a hora do dia ou da noite marcada de combinação com o di
retor da Casa dos educandos. As despesas indispensavcis com 
o expediente da aula se rão pagas pelo Tesouro da pr.:ivincia, 
O proh:ssor corresponderá di rc t.tmentc com o presidente ao 
qual fica subordinadc. 

1854. ttA provincia, cm proporção ás suas rcnd~, tem 
sido das mais liberais do Lnpcrio, cm difundir a instrução; po
rém cm nenhuma delas, força é confessai-o, acha-se este ser
viço sujeito, como tem estado, ás vicissitudes da 00Ütica1 tão 
desorganisado e ca recedor de uma reforma pront~ e radical. 

•Em todos os países, a prosperidade do ensino tem depen
dido sobret udo do sistema de inspcç:io adotado, e o das esco
las desta provincia tem contra si a expcricncia de mais dt onze 
anos. E' pois tempo de voltar a outro que seja mais profi
cuo. Por es ce motivo, ainda qu.1ndo outros não houvesse, 
pediria a Assembléa provincial1 como o faço pela quarta vês, 
decretasse a reforma da instrução publica ou .tutorisasSé o pre
sidente a fazcl-.t, estabelecendo para este fim, as bases nccessa
ri:is". E' a suplica do mesmo sr. Olimpio Machado na su,1 
fola i !~gislacura . - A Casa dos educandos artificcs precisa 
de uma reforma. na educação industriat nos regulamentos re
lativos á economia. e disciplin:t. Ainda. uma vês, por intcr
mcdlo do mITTisterio dos negocios cst r.tnge iros, dirigi-me i le
gação brasilei ra, ettl Paris, solicitando copia dcs regu lamentos 
pelos quais são regidos os mais acrcdirn.dos es tabelecimentos 
de art es e oficies cm r rança. Emquanto não chegam estas 
infonnaçõ~s, tenho dado .a lgumas providencias. - Existem 
na Casa ,-is seguin tes m1las: ptimaria, escultura e desenho aplj. 
cndo :is artes e musica. Acresci mais uma: a ée geometria e 
mccanica aplicada ~s artes, e de noções de arim ctlc,, e algcbr~ 
cuja rcgencia se incumbe gra tuitamente o dou tor R.tymundo 
Teixeira Mendes. Insto ainda um.t vez pela Jprovaçii.o dessa 
iniciativa, e proponho a crcação de mais uma otttra cadeira, a 
de dcseidw lincttr e topogrttfico. O ensino dessa aula pode 
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caber ao professor de csculru ra ou ao de geomctri:\ e me. 
canica e de noções de algebra e arimc ric:i, ao qu" l se deve 
marcar uma gratificação adi cionnl. - A necessidade Gu c tem 
o arcificc de, para ser pctito, saber desenho linear e ropogr:'1-
fico, acresce que, tendo-se de dar de nrro cm ~reve nes ta provin
cia a execução d:i.s leis de tcr r:i, poderão ser aproveitado:; para 
os trab,1 lhos de medição muitos educandos, o que, seguramente, 
trarii. crcdiro e vam ag..:m ao csrabclccimcnto. Ach:1m-sc tm 
ativldad1: sei!'i oHcinns: nlfaiate, s:lpateiro, marcineiro, carpin:i, 
pedreiro, surrador. Êstas pro f issões mec,1nic:ls a que se :ipli
c:im os educa ndos estão sujeitas :í concmrenci:1 d:is o ficinas 
externas. - Acho conveniente suprimir algumas delas e c1ear 
outras1 como a de serralheiro, de clwrutciro, de escultura e cn• 
ralhador, pedreiro e cantei ro; conservando as de alfoiacc, cilt· 
pina. Convcm rambem opernr-sc uma divisão de crabalho 
de modo que as aubs funcionem :í noite e .,s oficinas de dia. 
Na Casa cxi.stem atua lmente l 38 educ.1ndos (75 do numero e 
68 extra}. Não sendo conven iente ou ames humano despe
di r os educ:indos extras lembro scj:i rcsubelccida a di:'l ria de 
480 rCis p:i.ra cad,, educando, e que o numero de pensionistas 
seja c\ev:ido :i 80 pelo menos. A receita da C:isa foi de 14 
contos e a despesa: 13: 974$000 réis, 

Em fcvcreito foi expedido o regulamento do cnsi,10. De
le destacamos :is principais disposições inov:-tdor,1s. "O :i ns
petor da instrn ção publica exerce .t inspeção e fisc;i lisa(~o · es
pecial nos cstabelccimc11tos ptiblicos e particu l::trcs de ensino 
primaria e secundaria por si e por seus dcleg::tdos. Compae
lhe : rever os compendias de ensino prim:irio; inst ituir aL1 u:tl-
1nrnte, cm e.ida paroquia, um c:..:;ime dos csrabclccimcntos pu
blicas e particulares de e11 sino e envia r :i.o governo :1 cxpos:ção 
sobre o progresso compnr:i tivo destes est.ibcleci1nencos: acom· 
panhar o rebtorio com o orçamento :wunl das dcspcs:is ne· 
cessarias para o m:iteri:il cscobr; c).'pcd ir instrução aos delc
g:idos e aos professores, por inrermedio dos refe ri dos dele. 
gados d:ls aulas dest:'lcodas e dos es t.1belccimcncos particulares; 
propôr ;-io governo .,umento de vencimentos dos professores 
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nos c:1sos da lc ij crcaç:io de escolas primarias ou de mais alglI
ma c:1de ira tlo Liceu; as alterações 110 regubmento. Aos dele· 
gados c;i.be: ;i.) impedi r abertu ra. de aubs e colegios particula
res sem autorisnção legal); b) receber e tr::i nsmitir ao inspetor 
os mapas mensais das diversas casas de educação, e os trimen
sais dos estabelecimen tos particulares ver if icando antes a sua 
cxaridão; e) inventariar os utcnsilios das escolas publicas pri
marias e das :tu!as destacadas de ensino secundaria. - Os can
didatos no magistcrio devem provar n sua capacidade profis
sional não só sobre as materlas do ensino respectivo, como 
tambent sobre o sistema prat:co e metada de ensino, segun
do as Ín:;truçõ~s e:,:pedidas. E m igualdnde de circunstancias 
para o preenchimento d:ts cadeiras prevalecerá : 1.0 os pro
fessores de escolas do l." grau parn os do 2.º tendo servido por 
nes ;uws; 2." os professores ad juntos que tiverem servido, an
tes de conch1ido o tricn io de sua habilitação; 3." os professo• 
rcs p,1rticulares que por ma is de 5 anos se tiwrcm distinguido 
no excrcicio do magistcri o. - No ensino secundaria, a prcfc
rcncia se dará: l." os repe tidores S\1bstitutos que tiverem subs
rituido os prop rictarios da cade ira com va nt ;igcm para u en
sino; 2." os professores que por 5 anos. se tiverem distinguido 
no cxercic io do magistcrio .... Os professores primarias do 2." 
grau, além do otden.1do, terão uma gra tificação de l80S. O 
professor publico não poderá exe rcer nc11hum outro emprego 
"drninistrntívo sein aurorisação do go\•êrno. - H avcd !)ílra 
o ensi110 publico uma classe de professores ddj1111tos, cujo nu
mero se rá marcado pelo govêrno, ouvido o inspetor da in~ tru
ção. A dnssc s~rá: fo rrnadn de. alunos das escolas publicas 
primarias, maiores de 12 anos de idade, que forem cbdos por 
prontos com c;Hstinção nos exames anua is, e que tiverem bom 
compor ra 11lcn to e mos trarem propens.ío p.ira o inagis terio. A 
nomeação se fará por proposta do inspetor. A primcirn 
1:omeação scr:í precedida tlc w 11 co,wmo geral, aber to no fi m 
do ,1no letivo, para os alunos de rodas as referidas escolas cm 
seus rcs.ptctivos ciccuios. O inspetor, ouvi.dos ,,s delegados, ot
ganisar:l dent re os que mais se distinguirem no concurso, um:i 
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lista motivada den tro da qual se rá fci!-,"l a escolh,, do govêmo, 
Vencerão os professores adjuntos gr:1tificação que será gr;i. 
duada da mnncira seguinte: l.º ano, 120$; 2.0

, 180S; 3,0, 

240. Estes professores serão aáidos a escolas como ajudantes 
e pode rão ser transferidos de uma para outra escob, dentro 
do mesmo círculo de instrução, conforme exigirem as nccessida. 
des do eusino. O aumento gradual da gr.,tificação depende de 
inforinaçâo do inspetor sobre a aptidão e compom1mento do 
adjunto; e serã~ conservados se, no fim do 3.º ano, derem pro· 
vas suficientes de capacidade profiss iona l. O gov ê: mo dentre 
os maiores de 18 anos de id.,dc, designará, por propost;i do 
inspetor, aque les que devem substituir os professores cm seus 
impedimentos; e serão nomeados para as c:tdciras vagns sem 
dcpendencia de concurso e de novos exames. - T :tmbcm ha· 
ve r:i umn. classe de professorns .i.djunt:ts com as 1nesmas van
tagens. - O ensino compreenderá: leitur:t, csc rit:t, instrução 
moral e rel igiosa, ns 4 operações de ,u·imetica, noções essen· 
ciacs de grnmatica, e do sistcm., de pesos e medidas da pro· 
vincia. (l.º grau) . Poderá rambem compreender: o dcsenvol· 
vimcnto de arintet ica cm suns opcr.1çõcs pr:iricas; leiturti ex· 
plicada dos E~ngclhos e noções de historia sagrada; clcmcn· 
tos de historia e geogrnfia, principalmente do Brnsil; grama· 
cica da língua nacionnl, geometri3 elementar, agrime,isurtJ, de, 
senho linear e um sistema de pesos e medidas, não só dà ,pro· 
vincia 1 mas do Impcrio e países com que üver mais relações 
comerciais . As escolas primnrias ser~o divididas cm l.0 e 2.~ 
grau. As de 2.0 grau limitar-se.ão por or:t ás cidades e vil as 
mais populosas. - "Haverá no ensino secund aria uma classe 
de repetidor 0 1t aspirante ao magistcrio. Será formada de 
a iu11os do Liceu e: das aulas destacadas, maiores de 18 anos 
de idade que rivc rcm as hnbilirnções exigidas. As nomeações 
dos repetidores sedio feitas da mesma forma que as dos ndjun, 
tos. Serão conslderndos n.didos no Liceu e suas dcpcn denciJ..S, 
mas não terão vencimentos, sa lvo qu:rndo exercerem ns subs· 
tituiçõcs efetivas d.1s respectivas cadeiras. Devem os repetido· 



PnovíNCIA 00 M,, nANHÃO 181 

rcs : a) arguir nas snbatinas das :rn las cm os pontos dados pe
los respectivos professores, sob a prcsidcncia destes; b) substi
tuir interínamcntc os professo~cs, quando o impcdimenro fôr 
até trcs dias, e não houver substituto designado; c) repetir 
aos ;i lu:-ios que ti ve rem de fozcr exames, as ma.terias do :rno le
tivo, cm sua substancia, nos dias utcis que mediarem desde 
que posto o ponto nas aulns acé as v,:spcras do cxamcj d) as
sistir aos exames gcrnis de sua especia lidade, substituir ~ fa lta 
dos examinadores, quando o inspetor o de termine, Para as 
m:iterias de cada nula ha verá um ou mais repetidores, que ser
virão no Liceu por dist ribuiç.i.o feita pelo inspetor, e nns nufos 
destacadas pelos respectivos delcgndos. O governo dentre os 
repetidores que ma is se distinguirem por Cílpílcidade e ze lo, 
designar:í, por proposta do inspetor, aque les c;11c devem suGs
tituic, cm. seus im pedimcutos, os professores do Liceu e suns 
dcpendcucias. - Ü .:> des ignados substitutos pcrccberão1 quan
do cm cxc rcicio, os mesmos ve ncimentos dos professores a 
quem substit ui rem: e scr:i.o conservados por trcs anos st ,bem 
servirem con, obri~:icão, porém, de desempenharem o mister 
de repetidores nas inte rrupções da substituição, S i nC' fim 
dos trcs ,'lllOS derem suficien tes provas de sua c~p.1cidndr1 cm 
e:..: .imc perante tres c:.nmin.1dorcs e prcsidcncia do inspetor pas · 
sa6io ,'l p ro fessores substitu tos com titll lo. - O ensino secun
da.rio compreenderá ns seguintes mnterias: latim (em du.:is 
aulas, prima ria. e superior) ; inglês ; gcogrnfia, princip:tlmcnte 
do Brasil; fi losofin ra.ciC'nal e moral ; rctoríca e poetica ; matc
mac icas elementa res; lalrnlo 111crca11lil e cscrit11ração de par
tidas dobrmlas; desenho linear e topogra/ ico; gramadc:i. geral 
coin nplicaçâo á lingun nncionnl e Mstoria ela litcr<:tura brari· 
leira e portuguesa. N;is nuhi s dcstac:i.dns ensinar-se-ão o la
tim e o francês. E.,;tas aulas serão consldcradls depcndcn· 
c:ias do Liceu. - Ningucm poderá abrir au las <le ensino pri
rnario e sccundario sem prcvi:i :ll1torisação do govêrno, pre· 
cedendo informaç5o do inspetor d.:i instrução e de lega.dos. -
Aos professores que se tornarem nota.veis no magisterio, já 
cornpondo compendias, já traduzindo os melhores de lingua cs-
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tranjcira ~crão conferidos premior assim como gratificac;ão cx
craordi.n a.rln áquclcs que se t iverem distinguido no exercicio 
do magis tcrio por ma is de 20 a.nos . - Nas povo:1ções onde 
não houver escola publica, havendo particular pode o go. 
vemo co11ceder uma g r:itifi c:1ção". 

1855. 11 Regulado até aqui por uma lcgislaç:i.o imperfeita 
e omissn cm muitos casos, sem rlexo, sem sistema, e dcscmpc
nh~do as mais das vêscs por um pessoal pouco hnbilitnd,:,, por
que a mesquinha retribuição q ue tem, n3.o convida ou tro que 
o se ja mais, o ensino primaria e secund a.rio, nesta prov incia, 
não pode apresen tar um estado satis f,-.tor io e corresponc.fomc 
ao fi m, se bem que se dé cm gr,:mdc numero de estabelecimen
tos publicas, e cm diversos p:1rticulnres, por qum1to não é so
mc1Ítc na prc p:iração, mns ram bcm l\.'.'l perfeição q ue consiscc 
a utilidade do ensino cm geral, sendo cerro que um:i destas 
condições deve and:u .'.'l par de ou tra1 para que seja el e profi. 
cuo. - O numero total dos estabelecimentos de instrncão che
ga :.l 95 cm roda a provincia e o dos a lutrns que os frecÍuc nt:un 
a 3. 006. Daqueles 78 são pu blicas e L7 p;micolarcs: os pn
mei ros aco lhem 2. 443 discipulos, e os segundos 373. D os es
tabe lecimentos publicas 22 são de ensino secunda ria e são fre
quentados por 206 jovens, a s;ibcr: de~ :iulas no Li ceu com 
92; e l 2 for.1 dele por 114; 56 pertencem ao ensino p rim ario e 

são frequentados por 2227 alunos de ;unbos sexos, a saber: 
44 c.sco!as po r 1912 metlinos e 12 por 292 meninas. Os 17 
cstabclccimenrns part icu lares tetn 496 alunos ma triculados e 
77 meni nas. - Por diversas vêscs pedi, d iz o presidente Olim
pio M,tchado, autorisaçiio :10 poder lcgisb.civo para reformar 
a insrruç'ão pul,lica, sendo-me, porém, traçado o circulo, a que 
devesse circumscrevc r a reforma tendo cm vista interesses SU· 

bidos, virtar mair lorgar e compreensiveif, do que a co,1Jem1· 
ção do perroal e do prh1cipio da i•italicicdm{e, :mica bare que, 
para cfn, hc1-via lançc1do a lcgirlação anterior. Tendo se de, 
mor,tdo, por motivos que não vem ao c:1so refe rir, .1 conccssi o 
da a utor isação so\icit:1da, tome i o acordo de melhorar o ptc· 



P11ovb:c1A no l\l,,nANHÃO 183 

ca rio estado da instrução, quanto fosse com pattvel com os re
cursos d a fozcndn provincial, servindo.me da faculdade con
fe rida pela lei 234 de 20 de agosto de 1847, que deu comissão 
á prcsidcncia da provinci:1 de rcform:lr o ensino elementa r e 
secundaria, conservado o pessoal e o pr incipio da vi tc1.licic da
dc, e expedi para este fi m o regulamento de 2 de fevereiro 

deste a110. 

Na reforma tive cm vista, como cond icio de melhora
mento, a convenicncia da inspeção e fi sc.,lisaÇ:io do ensino; a 
organisaçào e regularisaç:io dos diversos esmbdecimentos de 
instrução; as condições, matcria e propagand:.i da mesma; as 
habilitações e exames para o magisterio; a re pressão das omis
sões e a dis tribuição de recompensas 110 exercício das funções 
magistrais; a admissão, frequencia e aprnvcitamcnto dos a iu. 
nos; a imposição de nrnltas aos pais, tutores , e pcotetores nc· 
gligcn ces cm m:mdar ins truir os seus fi lhos, pupilos e prote· 
gidos; o fo rnecimento de material iudispcnsavd á lnstru~·;:io 
man tida pela provi11cia; o cr1t1bdccime11to de taxa; para me
llioral·(t no pori·ir: e fin ;,. lmcntc, as mais providencias que me 

parcc.!ra m adequadas para uniformisal·as cm rodos os seus di
ferentes circu las ou delegacias da respetiva inspeç:lo e o!Strn· 

dd-:i. a todos as classes de cidadãos. os ma is pobres e desvali
dos. - Sendo por u,n lado evidente, que a efi((tcia do cn!ino 
clepcmle 111c1ir da pratica em cxcrcel-tt q11c da teoria par..1 dal· d, 
ou que a segunda não pode aprovc irn r, desacompanhada. da 
primeira, proc urei, adotando a insLirnição dos p rofessores ad
jumos para o ensino primaria, e a dos repet ido res para o se· 
cu11da l"io1 fundar 1wur crcola pratica de profcHorcs d,· um e 
oruro crui110, da qual saissem não só bons substitutos para os 
profcsso:-cs nruais, mas rnrnbc1n os mel hores professores futll · 
ros. Esta institu iç3.o, cm vista da mesquinha retribuição que 
tem o ensino cm geral, e cspccialmcncc o primaria, me parece 

tamlx:m o meio o mais proprio para ir pouco a pouco su bsti
tuindo o miiu pessoal por uma mocidade esperançosa e pro· 
fissi oL1a l, o que atualmente não seria passive i conseguir outro . 
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D iligenciei aind:i, no futu ro interesse soci:il do Estado, ca
sar a pr:itica dos deveres religiosos com a instrução primaria, 
e proporcionar aos me ninos maniftstamcntc indigente.s, os 
meios de frcquencia :is cscolns, e terem nos en:il,elecimcntos 
publicas de ensino, a educaç:lo comum, de que se riam priva
dos sem esse socorro ;idot,1ndo rodas aqllClns providencias que 
julguei conducentes ao conseguimento de um e oucro fim, 
Mereceu-me partic ular cuidado o ensino clcment.ir. - As es
colas primari:1s acham-se dividid:1s cm Lº e 2.0 graus, cm rc
laçii:o ,-'is forças te5pcctivas das localidades. Nas primeiras, que 
constituem o maior numero, dal"-SC·,Í uma instrução mais 
simplificada; n,'ls segund:is me limi tel por ora :Ís cidades e 
vilas populosas, unicas que podem compOrtJr uma instruç5.o 
mais dcsenvo lvidn e caba l. 

1<0 ensino secunda ria ficou regula.risada no interesse de 
seu mell1or.,mcnto grndua.L No Liceu foi completado o cur
so de belas-letras com mais duas cndeiras: uma de historin an· 
tiga, medi n e moderna, com especialidade do Brasil; outr,1 de 
gramatica gcrnl com aplic:ição ,Í !ingun nncional e l,irtori<t da 
litcrt1ltnd brttsileira e portuguesa; foi crcado ainda um novo 
curso de cicnâm nas trcs cadeír,1s: duas de ciencias narurais, 
sendo uma de historia natural com as principais noções de 
2oologia1 botanica, miner:\logia e geologi.i, e outc.1 com os pri
meiros clemcmos de quimic,1 e fisicn1 pn rn quando o cstabclc, 
cimento fôr trnnsfcrido par., outro ed ificio, que tenh:i:mniorcs 
proporções. - As aulas de ensino sccunda rio dest.icadas. con
siderei-as depcndcncias do Liceu, e submctí-.1s ao regime dos 
mesmos esta tutos na parte que lhes fô r aplic.wcl. - A inicia
tiva da reforma destes esrncutos, principalmentt! na tendcncia 
de unifo rmisar o ensino rn1s aul:i.s1 cometi :í. congregnção do 
Liceu. - Sobre colegios e nulns p.,rticularcs int roduzi dis
posições que me p;1rccer:11n indispcnsavcis no que se refere á 
capacidade dos professores, 5s esscncinis qualidades dos dia.
tores e garantias requeridas pam sa tisfaçã:o .ís obrigaçÕe5 con
tr.,ídas, sej., p.1r,1 o Estado, se ja para com a fam ili.1 dos alu· 
nos. - A Casa dos educandos merece toda a protcç:io pelos 
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serviços que presta i classe de meninos indigentes. O regula
mento dc 7 de março· deste ano remodelou o seu regime cco
nomico e disciplinar. E:"(istem atualmente as seguintes au las: 
prim,1ria: escultura e clcscnho aplicado rís artes; gcomclria t: 

mccanica apliC<1dt1 Js artes e noções ge rais de arimetic:1 e al
gcbr.,i music:t e instrumentos de cord:1; musica e instrumentos 
bclicos. A primeira aul:i é frequentada por 137 alunosi a 

segunda por 8; a terce ira por 96; a quarta por 10; a qllinta 
po r 28. As ofici11as sfo as seguintes: alfaiate. com 25 apren
dizes; sapateiro com 20; pedrei ro com I6i carpina com 10; 
charutei ro com 25. Existem avulsas 2 de aprendizes de funilei
ro, 2 de canteiro e 2 de serr,1.lhei ro. O produto do traba lho 
já. se eleva a cifra superior a que apresenta o da banda de rnu
sin mil itar que consrituia o principal re ndimento da Casa 
dos cducnndos artifices " 

•
1Fica , reada na Cisa dos educandos uma cadeira de 

mecanica, desenho e escul tura ap!ic.ida :ls artes, fica convert i· 
da ncstô'\ ô'\ que ntl1almentc exis te. As noções e pr.,ticn de ari
metica e algcbm e geometria nccessarias, como prel iminares1 

serão ensiuô'ldns pelo mesmo lente. As li ções de desenho cons
tntão de pratica de desenho linear, arimcrica e noções teoricas 
de perspctivô'\. O professor te rit o mesmo ordeuado de qual
quer len te do liceu. (Lei 395 de IS de j;1lho de 1855). - No 
quinquc nio de 1850 a 1855 a provinci,, com uma despesa gc
r:11 l :72S:300S deu a instrnção: J51:700S000. 

1856. O presidente Cruz Machado u N"s socicdn-
dcs bem orgô'\t1JSild:ts as ocupações do home m dividem-se cm 
trcs classes principais: os t,abalhos propriamente manunis, os 
cientificas e os industrinis, que participando de ambos com 
eles se não devem confundir. Admirindo esta divisão que 
é C.'<ata, e considerando que a maior p.irte da população em 
todos os países se ap lica e:,.;clusiv:uncntc aos trabalhos ma
~uais, recon liecc desde logo gue parô'\ eb se n:io pod..: e:<iSir 
u1stnição de grtinde monta, que é suficienre dirigir seu cara
ter por meio da cducac}o mor.t i, e minismu -lhe simples conhe-
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cimentos elementares, como sejam ler, esc rever e contar, e 
desenvolver suas forças foi cas. O cstabdccimenco de escolas 
publicas destinadas para esta cla sse tão numerosa tem nos pai. 
ses cu ltos merecido sempre a atc nç:i.o dos pode res publicas; 
porqu:mto a sua instrnç;io interessa niio só a humnnidade, co, 
mo ao Esrn.do e por isso convcm disseminai, ;, . E c11tre ,1ór 
i11 fcliz.111c11 te, ndo só o trabalhador como o que .Je dedica ex,. 

clusivamente ao5 ofic io5 meca11ico5 0 11 a outros mirteres da 
"Vida, riâo prornra receber " 111e11or educação,· e quanto cÍ ins
tmçiio as Yêses nem ao menos obter os sim p!Ps conliecimen
tos elementares. O s tristes resultados deste abandono, cm 
que se dcix:l :t maior parte dn populnção, atu:lm co1m ,1 a pros
peridndc do país (! a scguranç,, individual; contra aqucb, por
que a ind ustri a se soma, quando 111uico, uma lenta rotina; con
tra esta, porque assim o atestam as estatísticas criminais, cm 
que a maior parte dos indiv iduas levados aos t ribunais ou não 
sabem ler e escrever ou sabem ma l. - A segunda elas.se de cida
dãos é Jquel:i. que se compõe dos que si.: destinam ás artes e á 
indLL'itria; sua instrnção não se deve l imita r unicamente :-cos co
nhecimentos elementares, porque destes sempre precisam apli
car t;,o cxcrciâo de mas profissões principias de 111<1tematicas} dt 
fisica, de q11imica; e de mccanica; e cumpre por isso tcl-os cstu· 
d.1do pa ra cncender o que fazem, pelo progresso da industria, 
peb. ut ilidade propria e do Escado; e scr,í. convcn\cntc t:'lmbcm 
o estudo de ling11crs} e o tn;tior conhecimento des tas e daqueles 
se tornará ncccssario se vicrenl a .';cc fabric:rntcs ou a ~upar 
,w,a posiçiio mais cor.•siderada 110 comercio; ao passo que as 
escolas especiais par., esta cl:isse rcclam:un umn subdivisão 
afim de gradua r a soina de conhecimentos precisos ao destino 
que o individuo pretenda ter na sociedade. Deste gencrn l1a 
apenas prcscnrcmcme nesta provi11ci.1 a Casa dos cduc.i ndos 
artifices. - O regula mento de feverei ro de 1854 não con· 
rem plou sinão o cnsi!\O elementa r e secund:irio cientifico que 
difere do ind llstrialj a organisação deste parece que é consi
dcr:ida dependente dos melhoramentos materiais e seu dcscn· 
volvim cnto, e o resultado scr,í. aparece r cntiio cm tcda sua nudez 
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a ignor:rncin das massas do nosso paíz e a supcriorid::1de dos 
ou tros ; porquanto para dirigir as maquinas a vapor nas estra· 
das de ferro e nas embarcações, pn ra construi r os mais simples 
m;1quinismo te remos necessidade de recorrer n mestres obrei
ros e const n1torcs e:.trangeiros, porque ent re nós, exce to os 
cidadãos que se destillam aos cursos cientificas, ningucm 
de todas as outras classes possue as mais ligeiras noções de 
a!gebra, geometria, mecanica e hidraulica; e o cstrang.::iro não 
pode dcix:i.r de olhnr com vistas de reparo que n;\o se tcnh;1 dado 
um pnsso para a orga11i!c1çãa elo ensino intlustri.il cm um pa iz 
cuja, vas tas matas abundan~ de excelentes madeiras de consttu· 
ção e de marcenari.1, cujo solo encerra imensas riguez.a.s min e
r:1!ogicas, e possue finalmente vaciados germens de prosperida
de, que desenvolvidos hão por certo de coloul-o nn. ordem dos 
paízcs que pelo progresso de sua indus tri:i., predominam no 
mundo. - A te tceira classe compõe-se daqueles que s.:. desti
nam ao escudo das ciencias; e são, sem duv:da, prcparrnorios 
indispcns:weis e conhecimento dos classices, n historia e a 
geogra fia etc., parn a instruç:io dela s:io os estnbc!ecimcntos 
propriamente chamados Liceus, e depois as academias o\\ cur
sos de cicncias superiores; o saccrdocio, o mngisterio, a u1ngis. 
rracura, a carreira admi.niscrMivn, e medicina., as armas cicnti
fic.1s etc., constituem as profissões desta ultima clnssc, e.: para 
ela apenas temos o Liceu nn. capital da provincia, porq1:anro 
bem poua, utilidade se pode co lher dns nulas de estudos in
tcrmedios existentes cm um ou ou tro povoado . 

"Qu:i.nto ao sexo feminino, embora muito couvcnh« que 
rtS filh as de fam ilias melhor colocadas na socied:?. de rcceb.,m 
nos co\cg ios couhecimentos das lingllns, da geografia e historin, 
do desenho e dn musica, ,11111prc sempre 11ão puder de ,,ista 
que f !l(I educação e instrução dcYem estar cm l,ar mo,iia com o 
lu:;nr que, como es porns, miics cfo familia 011 clonas de casa, 
lf,es estJ rcren•ado 11a vida domestica". - O rcgul:uncnto de 
fcven· iro de 1S54, que reorg:i.nisou o ensino pri;nnrio e secun· 
duio, com qu:rn to scj:1 um tnnto complicado e exija grandes 
despesas, vai sendo executado. O tora\ de cstabdecime11tos 
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de instcuç..~o, inclusive o Asilo de Sant.1 Thcresa (com 40 me· 
ninos), e a Casa dos educandos artificcs (com 136), é cm toda 
a provincb de 103, e o numero de alunos1 no ano passado, foi 
de 2072. D os 103 cst.1 bclcci 01 entos são públi cos 79, e par. 
ticulares 24. Dns públicos 22 são de ensino secundaria. -
Sobre n Casa dos educ:mdos .l rti ficcs, crc.,da cm 1S4l, diz 
o presiden te "que a repugnancia que havi:i da p:icte das fo. 
mili,1s as mnis pobres, de confiarem seus filhos a este cstabe. 
lecimcnto, tendo desaparecido de 1846 em diante, afluiram 
então muitas pessoas solicirnndo para. seus pa rentes ou prote
gidos a ent rada ncle1 o que com preteri~~º das form:i.lid.1dcs 
teve muitas vê!cs lugar. O regulame11to de 7 de m.uço do ano 
passndo prescreve o modo de admissão e despcdid,1. dos alunos, 
de modo a evita r que sej:i.m ncci tos pensionistas que não estc
inm 1!0 CJSo de fazerem ali n sua educnção, com exclusão de ou. 
tros drsv;ilidos. ·· O Asilo de Santa T hcrcs:i , crcado em 1855, 
contn 40 meninn:. od:is e desva lidas que com nproveitamento 
aprendem as primeiras le tras e: costura. A casa precisa de 
melhores aconlodaçõcs e j.í. de te rminei as obras necessnrias. 

1857. 11 D., inspecâo do ensino de pende o seu re!u\. 
tado. Só a vigila:-i cia e a fisca lisação constante pode conter os 
professores no cumprimento de sel1S deveres. Orn, nada mais 
necessario e nada mais difícil entre nós. O professorado c:<i· 
gc dedicaçã.o e a fiscalis.,ção do ensino dcmand.i grande 
severidade e ene rgia de carater. Em pequenos lug,,res, o_nde 
a opinião públ ica não existe ou pouco vale, :1qucle profc5sor 
que n:i.o conhece a religião do dever, esquece facilmente as 
suas obrigações, q11e abaudona para dar-se ao comercio, rÍ rlc
sidia, á rabu{ice e <Í politiw. Indispensavcl é portanto, para 
que o ensino seja efetivo e n7io pur,,mentc um onus p;1ra o 
Tesouro prnvincial, estabelecer :1 111nis forte inspcç;\o sobre 
a mn neira por que os professores dc.,;cmpenham .is suas fun· 
çõcs. - O inspetor da instruç?io publica propõe a crca\?ÍO de 
t1gcnles cxtraorcli11arios de inspeção 011 1'Üitadorcs d"s escold;, 
nomeados cm epocas incertas1 com v:mtJgens suficienrcs, os 
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qu:i.lS, percorrendo o interior da provincia, inspecionem as es
colas, inquiram do proceder dos professores, verifiquem a sua 
capacidade e dedicação ao ensino e de tudo dê informação 
exata. Cert.·unente que o ensino muito ganharia com seme• 
lhante providencia, e não julgo que por amor d.1 despesa daí. 
resultante, se não deva prescindi r do unico meio que se pode
d tornar proficua ,, grande despesa que se faz com escolas 
do interior - Desconheço as razões que poss,,m justifi
car a insti tu ição de cadeir,1s de latim por diversos lugares da 
provincia . Os cs~udos classices constituem preparatorios para 
o ensino superior; poucos a eles se entregam somente para 
ornato de espirito . Em todo caso devem estes estudos estat 
cm certa proporção com oum,s condições. Para aqueles que 
n5.o tem riquesas, que lhes permitam o ceio ou que não tem 
ao menos capacidnde e meios de seguir a instrução superior, 
que bem vir.í. do conheciinemo d;i lingua que falavam Cicero 
e Virg ilio? Nenhum; porem ;i. perd;i. de tempo, n inhabili
tt1ç:í.o pa ra profissões ute!s, o desgosto e todos os inc01we
niences da meia instrução. - Entendo que a e:.:istencia de 
mi/ar de f,tt im esparsas 110 interior da provi11ci,1 é 11111 mal 
gral'e para aqueles que p;ira cla.s são at raidos, e daí. 11ão pO· 
dcm passar, e pM:1 a sociedade que não tem a gJ.nhar com 
csc.1 clMse de pedi11tes /iterarias. O tempo dos g r;imaticos 
j.i passou: hoje ha coisas mais uteis, .a que se possa dedica r 
a atividade hum:m.a, e mais favor merece a educação ind1u
t1ial. Entendo que devem se r suprimid.is as c;idciras de la
tim avulsas, sa lvo o dire ito dos ;i.tuais proÍessorcs . A lei 
que criou um Liceu em Caxias ainda n:io foi executada, por 
falta de meios pa ra inantcl-o e fiscalisal·o. - O rcbtorio 
eh prcsidcme Barão de Coroa t:í dá uma resumida. estatistica. 
do ensino particu lar. Na c., pital 2 colegios e 8 escola.;, e no 
interior um colegio e 9 escolas, com a frcquencia de 635 alu
nos de ambos os sexos. 

1858. Assim inform:i. o presidente J oão Pedro Dias 
Vieira á Assem b\~;i. lcgislntiva sobre o ensino publico: u. As 
distancias dos lugares, a pobresa das familias, a falta de uten· 
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silios e de cd ificios propri os par., .'.I.S escolas, e princip:drnente 
n falta de fisc:ilisaç:lo sobre os professores, tudo isso tem con
corrido po.ra que a insrruç5o prima rio. não tenha tido C' des
envo lvimento que era para desejar . - O modo por que se 

acha dissi:minnda ncstn provincia a i:sc:issa popubç:io, por 
um vnsto tcrritorio, deve influir muito parn que a:; aulas 
sejam pouco frequentad:1s, e é este sem duvida um dos 
nrniores obstacu!os com que se luta cm todo o Jmpcriv par.a 
a difusão do ensino primario. A indigcnci:1 faz com que 
mui.tas familias deixem de enviar os men inos á escol.,, nfo 
podendo dar-lhes roupa indispensavcl ou preferindo em pre
gai-os no serviço domestico, na hvoura ou na pesca. E' certo 
que o regula mento da instrução impõe um., mulm aos pais 
que deixarn de mandn r os filhos :is o.ulas, mas como tornar 
efetiva a pen:i., se os que nela incorrem não possuem os meios 
para satisfazei-a? ~ O d ispositivo do rcgu l:imemo que man
da fornecer ás crcanças indigentes vc.stunrio, livros, papd e 
mais objét~s necessarios tem sido nté hoje incxcq11ivcl, em ra 
zão de não poderem os cofres publicas compouar tamanha 
despesa . Quasi rodas escolas estão dl!sprovidas de m:ucr ial. 
A quantia autorisada pela legislarnra tem sido sempn:. insu
ficiente. O mesmo foto se dá com .:is casas escolar.::,: c.,sas 
alugadas, sem acomodações 11cccss:ui:1s, rcsidencias dú'j pro
fessores A iuspcç:io no interior continua folha: o:; dele. 
gados, cm gemi, limitam-se a passar atest:tdos de freqliencia, 
as mais das vêscs graciosos.': E o presidente insiste na su
gest.i.o do ano :mterior, dos .igcntcs e:'l: tr:iordinarios 110~\le:idos 
anualmente e remune rados. - Sobre o ensino secundaria o 
rclatorio presidencial dá os seguimcs d:1:dos: o Liceu foi fre
quentado no ano passado por 92 alunos distribuidos pcl:is 
12 .,ubs de que se compõe; perderam o ano 49, foram cxa· 
minados 42. O Liceu csL-Í. sirnado no p;i.v imcmo livre do con
vento do C.,rmo e ac:1a ·sc com o necessnrio accio. A mobi
lia foi renovada. - A frcqucnci:. mos tl'ai en tretanto, a pc· 
qocna utt!id:1:dc dele colh ida cm re!aç.1.o no que era de esperar, 
e que po rventura podcr!t prestar se fôr conYertido en1 inter· 
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nato á semelhança ao de Pedro 2. D, na c..1pi tal do lmpcrio. 
Alem da cade ira de mt:canica e desen ho aplicado .3s artes csra
bdecida na Oisa dos educandcis anifices ha no interior da 
provinc ia 9 aulas de ensino sccundario desrac;:idas do Liceu, 
rendo 6 de latim e 3 de fr.incê s, com :l frcqucncia de 64 
alunos. 

1659 '' Pesco que o regulamemo do ensino puna 
com ele.: mil réis de multa os pais que deixarem de mand:1r 
seus filhos ás escolas, não tem sido possivel Í:l7..cr efctiv:1 essa 
pcn;i., porque grande numero del es não rem meios para sa~ 
lisfazcl.;-i. - Ainda não ha noticia dos alu nos que foram 
tXami nados cm tcd:is cssns aulas no ano passado; no ano de 
1857 apenas 63 a lunos rodos do sci.:o masculino fizeram exa~ 
me. Este diminu co numero de examinandos provem dl' cos
tume C) Ue te m os pais de tirnr os filhos ::l ;i.s escolas, logo que 
mes começam. a ler e a escrever com .1\gum dcscmb,naço; 
entccranro cm alguns circulos literar ios fazem-se os exames 
regula rme nte todos os anos. - Das escolas exisceures rrc:s são 
do 2.J gr:m: duas na capi1..1l e uma na vila do Brejo. Con
tinua a dar-se a f ... dta. de casas com ns acomodações proprias 
para as escol:1s publicas, vendo-se por isso os p rofessores obri. 
g3dos a lecionar nas de sua reside:1.cia, do que resu ltam não 
pequenos cmb:1r:i.ços i regul,1ridade do ensino, po1· não pode. 
rcm eles cumpri r convcnience1ncntc as suas obrigações ach.tn · 
<lo-!ie assim no cen tro de suas familias o que os distra i a todo 
o tnomemo. - Em alguns lugares os delegados da instrução 
tem sido obr iga.dos· a suspender as matriculas por fakl de 
espaço na sala cin C)Ue d:i aula o professor. Outros mn esta. 
beiccido i:mre os ahmos dl1ns secções , afim de serem leciona. 
dos, uma de inanli?i e outra de tarde. - Em algum'ls pro· 
vincias tem-se procurado impôr ,Ís povoações que quemn. ser 
elevadas a. f reguesia1 vib ou cidade, como condição pal·a en. 
tr,,rem ncssa.s c:uegorias, ., obrigaç:lo de edificar a igrejn ma
tr iz ou ., cadêa a sua custa. Aqui ralvês fosse conveniente 
exigir que cais povoações fornecessem previamente= casas para 
as suas escolas. Reporto-me :i urn dos conceiros do i11spcror 
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cf..t instrução cm um dos seus rc!acorios: u Assim como 
tem a nação quarteis parn seus soldados, templos para seu 
culto, hospitais para seus en fe rmos pobres, nibunals paca suas 
justiças, e rcside1,cias 1nais ou menos esplrndida s para os seus 
Ll1stitutos cientificas, milita res e :igricolas, deve igua lmente 
possuir, para sua instruç?io primaria, Cdras Jmipriar e dig11,n 
una luxo alg1m1, ma.s sem folti. :dgum:t t:unbctn - Não 
tem sido po~ivcl coligir todos os dados necess:ulos para St 

calcular com exatidão, não só o numero de escolas pacticu\3 .. 
res d..1 provincia, como o dos alunos que as frequentam. Os 
respetivos professores pcl:t m.iior parte deixam de remcccc os 
seus mapas, e alguns delegados d.1 insm1ção publica guard am 
completo $i!encio sobre este: procedimento irregu lar, e nem 
ao menos dão noticia das aulas de sua jurisdição. - Sobre 
o ensino profissional diz o presiden te João L11stosa da Cunha 
Paranagu:í , no mesmo rclatorio, o seguinte: "A' vossa intc li
gcncia (da Assembléa legisla tiva ) não escapa certamente a 
necessidade de promover entre nós o c11Si110 profiu ional. Em 
uma ordem socia 1 ein que todos os lug.:ircs es t~o dcslgnadesi 
diz um pensador, cada qual deve ser cduc.1do para o lugar 
que lhe compcct. No Brasil existem faculdades de direito 
e de medicina, esco las p:u:a o exercito, a engenharia, i.: ~ ma• 
rinha, sc:ninacios p.ira escudos teologicos, mas a i,1strt1çllo co· 
mcrcial, agrícola, artificc e iHdnstrial, e1i11da está longl! de ser 
organisacla com o deset1l'oh•imc11to 11ecemtrio. E os lnancc· 
bos que s:Íem dos colcgios, e que 11~0 se destinam á mcdicin:i, 
ao fôrn, ao exercito, só trazem genlmcntC consigo par.i. ·a so· 
cie&1dc os recursos de mna lnstruc;ão pouco aplicavd, que 
muitas vêses os foz sair da con<liç:io de seus pais e não lhes 
abre carreira. . E' po is neccssa rio qu e, cm vês de 11 111 rir· 
tema de iiirtn cção publicct, que não corresponde ao ..::xcrcic io 
das profissões libera is, se crtabelcça otltro mais l'ctTiado I! mais 
em /,arm o11ia com cada 11ma das fiwç õer qNc todo l,ome111 t 
chamado a exercer, no duplo interesse de sua felicidl<lc pcs· 
soai, da prosperidade nacional. Infelizmente nesta provincia 
achei poucos meios para organisilr a lnscruç:io neste sentido. 
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Todavia prncurCl aproveitar-me da lei n."' 446 de 6 de setem
bro de 1856; e lembro que a despesa feita com essas aulas 
avu lsas de ensino secundario, que na realidade pres tam pouca 
utilidade, pode ser empregada rm aular de enrino profiHional. 

"Fur:dci um esr.tbclccimento de aprendizes agricolas: os 
fins desta instituição acham-se consignados no regubmcmo 
expedido cm dezembro do ano findo; 1.0 cnsin;tr pratica e 
teoric:unente á mocidade da provinda a profissão dt: lavra
dores, como aprendizes agticolas; 2.º inst itu ir uma serie de 
expcriencias e cns;,. ios concernentes ao melhornmcmo do sis
tema atmd de nossa lavoura, criando ao mesmo tempo um 
centro d,: obseryaçõcs e demonstrações pr<1ticas para a instru
ção dos la:1radorc1. 3."' transporcar para a provincia os me to• 
dos e processos agricolas, cuja proficiencia houver sido abo
nada pol' uma escla recida e constante c:.:pc ri cncia dos países 
mais ndi:111tados. - Os alunos indigentes admitidos ao e11sl
no agrico ln. serão m;111tidos a expensas da provincia. Além 
<lestes ;1lunos podem ser admíridos pcnsionist,1s int.:rnos ou 
externos. Os trab:t lhos de l:wrar, pb.nmr, colhc1 e rodos os 
mais relat ivos á agticulturn. serão incumbidos aos aprendizes 
ro1n o auxil io de colo110s industriosos e moral isados Por 
ota, na dcficiencia de um pessoa l habl litado e com a escassez 
<lc n:cm:;os com que podemos dispôr, o eruino pratico das 
operações rurais cnchcr,Í o primeiro pc riodo desse c,m1bcleci-
111cnto escolar forma11do bons feitores, homens capazes de 
ditigir com proveito qu;1isq1tc r fazendas, ,ué que a p.1rte eco· 
rica possa vir completar aquele ensino, sendo conveniente· 
mente professado por tres brasileiros inteligentes, que a ex
pensas da província tem de seguir o cu rso de agricultura. cm 
algurnns das escolas mnís adiantadnS da. A!ema.nha ou outro 
país. No intuito de np ressnr ns vnntngcns cio ensino pr;nico 
e teodco tenho tratado de aplicar aos estudos agr..inoin icos 
dois inancebos de reconhecida aptidão que se achnm cm Pa
ris cursando as cicncias naturais ; autor isci o contmto por um 
ano de francês Le~is Clement. - A Casa dos educandos ;u 
tifices ai\\da não desmereceu do cred ito que tem gosado desde 
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a sua fu11dai;ão e contínua a prospetar. Existem aru:ilmcnre 
140 alunos1 sendo 100 pcnsionisr:ts d:t ptovincia e 40 cxtra
numcrarios mantidos a expensas dos rcndimemos d:is oficinas 
da Casa. Diz o diretor que a aul:i. de csctilrnra e desenho 
:i.p!icado ás artes e oficios não tem dado resultado; desde 1855 
apcn.\S rres educandos a ce m frcquenmdo; julgo que o pro· 
gr:una da aula deva set modificado. N.,s dive rsas oficimu, 
que se ach:11n bem montadas, tem rido os educ:mdos uda ocu· 
pados o desenvolvimento que é para desejar . A receita 
da C.,sa. foi de 19:081$000 e a déspcsa de poucu mais de 20 
contos; o deficit foi cober to com o saldo cm c:ii.xa de anos 
an teriores. 

1860. O rclatotio do pre~idcntc da província d.l :1s se· 
guintcs informações sobre o scmínario cpiscop:tl que coutinua 
a funcionar com regula ridade: l4 pensionistas da provincia 
com os qua is despende esta ., quantia de 3: 500S000, cxisccm 
no semill:i.ric mais 21 peil sioniscas parcícul atcs. No ano findo 
foram frcqueJltadas as aubs, n1i creadas cm 1853, por ;"6 alu· 
nos internes e ex ternos, a saber: lat im, 23; francês, 7. 1; fil o
s o foi. , 5; cctoríca, 5; histori,1 sagtad,1. e cclesiastica, 6; direito 
canonico1 9; dogma, 2; teologia moral, 5; tota l 76. Nu cor
rente ano a matrícula atingiu a 114 ,,Junos. - O cnárro se
cundario é dado no Liceu e au fas destacadas pdo interi,.,r. O 
Liceu couta 12 cadeiras, nas quais .se ma triculacJm, no aao 
passado, 151 afm1os; desces ;i[unos pcrdcr:1m o ano por fal
tas 64 e fora m cx,iminados 35, sendo cm latim inferior 8i cm 
latim. superior 6j cm inglês 3 j cm fomcês 4; cnl. rctotlca,. 4i 
em geografit1 5; cm fil osofi:i 3; em gramatic,1 gcrnl1 2i dei· 
x.indo de haver exame cm historia, de com e.reio e de desenho 
por foica de aluuos habilitados. - A ius tmç:lo pardcul.ir 
(primaria e secundaria} na proviucia se dístribuc poc seis co· 

lcgios de ensino prim;:irio e secundaria (4 de mcniuos e 2 de 
meninas); sendo 5 na capital e um na cidade de Vian.tj o.s 
da capital tiv.eram a frequc nci:i. de 336 alunos. Além desces 
colegios existem onze: escolas de ensino clcmcutar, sendo 4 
na c.'.l:pit:il e 7 no interior fccgucntndos por 340 alunos - A 
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despesa que a provincia fez com :i instrução no quinqucnio de 
1856 a 1860 subiu a 259 comas, cm uma despesa geral de 
l.935:7005000. 

1861. O presidente Souza Aguiar assinala a lacuna 
maior da Ütstrução na prnvincia. nptjncipiando esse exame 
pelo ensino primaria, depara-se logo com uma grande lacuna, 
que vem a ser a falta de uma Escola norm1:1l. O profcs.sor.:i do é 
uma cttrreir., nobre e dificil1 que demanda dec idida vocação 
e habílít,u;ões especiais nos seus difcrentcs aspiu ntes. As cs
col.ls normn Cs logo adotadas cm toda ., parte, são o m,,fr. ade
qu,1do meio de ter professores com os ncccss:1rios reql!isitos; 
sem elas ni1".'1 hn provnção algum.i., que gara1\ta suficiente
mente :1s qunlid.1.dcs dos qne se propõem a instrui r a mecida
de. Sei. que as ci rcllmstancias fin:mcciras da provi11d..i não 
comportam :i crcn(âo de um.i escob norm!!:l com todos 0.9 

seus :icessorios,-m;1s medi.mtc algmnas modificações no regu· 
lamento de 18SS, e aproveir:tndo os dementas que j!i e:,: i.stcm, 
\·cjo que se poderia ocorrer ,'\ essa necessidade de maneira sa
tisfororia e sem .,umcntar os $:tctificios do Tesouro provin
cia l. - Outr.1 nc.ccssidadc é de alguma .inimação aos pto· 
fcssorcs zelosos qllc, distinguindo.se dos que ncnhllm es fo rço 
fazem pelo progresso do ensino, sirvam de estimulo 3 imitação. 
Dent re os t)<pcdi cn1es de que se podcrb lanç.:ir mão para 
essl! fim lembro de dar a titulo de auxilio p.:tra alugncl da 
casa, uma gratific:u:,:iio proporcional ;i;o numero de alunos, 
qtrc cada professor tivesse a!ém de certo minimo, que. se fixa
ri:i.. Outro meio serin ;iind.1 o de pagar-se ao profcuor 1m1a 
qtcanria por cada aluno seu, que uos exames fo1s c aprovado . 
- Passando .,gora ., instrução !iccundarin que é ministrada 
no Liceu desta caoita( tenho ainda certas considc racõcs a fn. 
zcr. Ao p.Hso q~c se nor.1 verdndciro luxo na ~r.te do cn· 
sino liccra,io, h,1 grande es(aHC'l. 110 e11si110 cientifico e i11dtu
t6al. Assi111 o brim é cnsm.1do em duas cadcir,15: uma infc
riot ou de i:udimentos, e outra de latinidade, tendo cada urn:i 
um professor especial; lia uma cadeir,1 somente de historia e 
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ou tra some nte de geografia; quando cm todns as provinchs 
o ensino do btim, como d;1s duns ult imas m;ircri,1s, é d1.Co, 
com não mcuos proveito dos alunos por um sô professor, e 
até mesmo na capitnl do l mpcrio nssim foi anti; amcnt~, sem 
d csv3 ntagem algumn. A aul,1 de gr:unatie.t geral tambcm se 
pode conside rar como Sll perfl ua , atendendo-se a insignifícan· 
te nume ro de discipulos que anualme nte a frcquent:1 ; e desta 
opiniõ.o j:í. era o p residente Silveira de Souz:1 que pediu no 
ano passado ,1. su:1 supressão. A pnr deste rão cusroso quanto· 
inutil lu:-.:o vê-se a falta absoluta de cadeiras Jc cicnâtts fisica1 
e naturais que são o principio de todo c11sino industrit1l. A 
economia e melhor nprovcitamcmo dos sacrific ios da provin
cia. é o menos forte dos motivos que me lev:1m .-, ptopôr uma 
reforma a este respeito. - Sigo o parecer dos gue pensam 
q ue o ensino li tcrn rio difundido a es mo e sem criterio algum 
pode vi r a ser a causa de gr:u~des emb;iraços p,u., o Estado; 
e por outro lado considero que o engrandecimento e Frospe. 
ridadc da.s nações mode n 1as tem cm gr;1nde parte provindo 
d.1. difusdo e progresro Jo cmi110 profissional. - Por essas 
razões :animo-me a o fe re cer á lcgis latum as seguintes idéas: 
o ensino do btim podc ri .1 ser considerado cm uma só c.i.dcira, 
logo que vaga r po r qualq uer motivo umn das duas; ma.s desde 
já poderi:i o lente de geografia ser incumbido de lecionar a 
historia , e a cadcir., de gramatica geral, c:u jo professor quer 
e tem direito a ser provido n;1 de rctoric:1 que csd: vaga, ser 
ancxad:1 a esta. Em luga r das cadcirns de h istoria e gra
ma tica gera l, que desse modo dci..."ari:nn de cxi!:.ti r scp:irad.""'< · 
mente se riam crcadas outras duas , sc1,do a primcir3 de 

agriwlt11 r(l e economia politica, e a segunda de elementos de 
fisica e quimica; e a lém dcst..'\S mais uma de elementos d~ bo· 
tanica, zoologia, mineralogia e geologia. Assim sem. conside· 
ravcl gravamc dos cofres p tovinci:.t.is, ficarrio lanç,1 dos os prin· 
cip,1is lineamcntor do msi110 i11 d11s1rial que succssiv.uncntc dcs· 
envolvidos como fossem permitindo os recurso:; dn provinci:i, 
poderiam no fu turo produzir os mnis li songeiros resultados 
p:1ra a civilisação e prog resso dele. A rc:1lisação destas ideias 
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além de pouco dispendios:-i, até pelas fovoravci5 circumstan
cias que ocorrem, ncin teri:-t de ofc:ndcr direito .1lgum indi
viduni. - A Escola ogricola continua a se r dirigid.1 pelo ci
d:1d:io fronc.ês Louis Clemcnt, cu jo contrato t.:ndo expirado 
no ano findo, foi ccnov.:,,do por m.:,,i s dois. Ach:im-se ~o esta
belecimento 9 aprendizes, 7 pcmionistos p:miculares e dois 
da provincia; desenvolvem cm geral muito gos to parn o~ diver
sos ol, jétos de ensino; pelo regulamento está flX:ido cm 15 
anos o minimo de idade para admissão, e regub.risou a!- con
dições com que pode ser franqueada a escoln. a apre ndizes es· 
cravos. Os edificios ach:rnMe qu.'\si todos concluidos <" aprc
scntim acomodações suficientes e npropriadas para va rias ol, . 
jétos de trafego, ét léin dí1S condi1:;ões essenciais de salubridade 
e solidez. Tem-se cuhiv:1do neste estabelecimento milho, al
godão, cana, mandioc:l, :uroz e fei jão, nlém de Olmos legu
mes. A comissão diretora dá no scll relataria dcscrirão· mi
nuciosa da plantação e colh.:it.íl.. O credi to de 12 co~ros vo
tado pelo poder legislativo pnr:>.. ocorre r as despesas da fun
daçrlo d:l cscoh foi o unico ternrso com que contou cb no 
ano finance iro. - O rclatorio dá aind., bons informes da 
prosperidade da C.,sa dos cclucandos arrifices dirigid :1 pelo 
tenente-coronel Antonio José Perei ra Maria. São 10i os 
alunos. 

l862. Existem na provincia 76 cadeirns de ensino pri
maria; 50 paM o se:-.o mascul ino e 26 p.tr:t o feminino (v.:\ga5 
5 de5tas) . No ano pnssado for:am frc quentndas por 261 1 alu
nos; neste ,rno a frequc11 cia subiu 2740. Dividido este numt=
ro por 69 escolas c.,bc com pequena difcrcnçn :l cada escola. 
39 alu nos; e dist ribuid., n quantin de 40:700$000 consign;'lda 
na lei de orc;'lmet1to, ve in a cabe r a cado aluno 14$850. Por 
este calcu lo ·aproximado se verifica que, si a frcqucncia dos 
escolas não é tão gtandc quanto se ria pnra desejar1 ::: deve 
provavclme11te Vir ; ser, removidos os tropeços que .1 el;i. se 
opõem, o custo do cnsi110 publ ico de cada aluno, comparado 
com o do pnrticldnr

1 
já é c~·mt udo muito mais b;irato ;Í pro

vincia que o ultimo aos pats de famil i:-t. - "H a 14 escolas 
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de primeiras fc t ras e 8 colegios de ensino particular primario 
e secundario; desces esrabcledmencos pertencem lO :í. capital, 
(5 colcgios de me1tinos, 2 de mc11i rfas e 3 escol,1s para o sexo 
masculino); e 12 no inrerior da provincia (um colcgiú para 
meninos e 9 cscol,1s para meninas e 2 para meninos). O ano 
passado fora1n estes estabelecimentos frequentados por 855 
alunos de :unbos os sexos, dos qu:iis 694 pertencem :1os cole
gios e foram ex,1minndos e :iprovndos 59, sendo 36 do cnsillo 
príinario e 23 do sccundario. Este ano estão sendo fr r.quen· 
rn.dos por 894. - "No empenho de conseguir.se a cultura 
pelo sistema arnrorio, propagar-se tanto qu:mco pos::.ivcl os 
conliccimemos teorices e pr:uicos, de que um agricliltor não 
póde prr:scindir, enobrecer o crab.il bo livre, preparar feitores 
i1ttcligc11lc1 e morali.rados, criou-se uma Escola ngraria que 
apesar dos beneficias que vem prcst.indo, csc.í. longe de poder 
preencher, ;1.5 vistas dos funda dores (consignadas nos regula· 
mentas de 1858 a 1859), porque além da aplicaçilo matcri.:i l 
do arado na pb.ntação da cana, milho, fcijilo, nada mais se 
aprende, de modo que se a E scola devesse ficar limit<lda :i 

isso, não hesitaria a propôr, d iz o presidente da provincia á 
Assembléa lcglS!atlV:1 1 n su:t susprcssão. fd/ta./lic, pois, o e11· 

sino teoriro e pratico da profirsiio de agricultor; Li!ta-lhe a 
serie de cxperiencias e os meios concernentes aos mcl horamcn· 
tos do sistema atual da nossa lavoura, que deve constitui r um 
cemro de observações e demons trações pr:iticn.s para a ; i11scru
ç.io dos lavradores; falta-lhe o emi,10 dos mctodos e processos 
agricolas mclhor'1dos adotc.rdor 1101 paí<_es adia11f,ulos, bem 
como o c11Sir10, na sua aplicação pratica/ dos principies da na· 
tureza, da qualidade e co1npo::;iç:i.o dos escrumes, ~a prepa ra· 
ção dos prados artificiais, cruzamento das raças de animais 
domesticas, sistema de scb.ção e metodos de engordar, e rndo 
que ~ concernente a um bom me todo de cultura. P.1ra nprc· 
sentar n escola neste pé convlnh;i primeiro que tudo ver um 
homem profiss ional; mandcl contratar na Europa ao sr. Du· 
rand, lente dn Escola de agciculturn de Grignon, de quem 
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tive as melhores referencias; infelizmente ele não pôde ser 
contratado e a Escola. contimta no estado cm que se :icha . 

1863. Em junho uma ld revoga a lei de setembro de 
1861 e manda observar o regHldme11to de fe, ·erciro de 1855 
com .\ Iterações. "O ensino primaria é obrig:uorio e as me
ninos devem freque nta r diar inmentc as escolas publicas ou 
particulnres até serem dados por prontos em exame publico. 
Os pais, cutorcs, protccorcs que lhes não derem ensino prima· 
rio incorrcdo cm mulc.1 . - O ensino primaria compreende 
as seguintes matcrias: instrução moral e religiosa; leitura e 
escrita; gr.i.matica da lingua nacion;il; as qua tro operações de 
arimctica, pr:itica de quebrados, complexos, decimais e pro· 
porções; sistema de pesos e medidas do Imperio e o mctrico; 
clcmemos de geografia, principalmente do Brasi l; noções ge· 
r11is de geometria e agrime11sttr11. Fica extinto o ensino pri
mario em dois graus. Somente os atuais professores do 2," 
gr.iu são obrigados a ensinar as noções gerais de geometria 
e agrimrnsi1ra. - Os professores são obrigados a remeter se· 
mcstralmente ao inspetor da h1srrução um exemplar da escrita 
de cada menino matrirnlrtdo 11as aulas, pena de n?ío lhe ser 
rubricado o atestado de frequcncia. - Fica exl íntn o lugar 
de professor adjmito e rnbstit11/os dds dlf/as pubficas de en~ 
sino primaria, bem como os repetidores e rnbstitutos do lice11 
e atdai d-:starndas de cmiuo scrn11dario. No cnso de impe· 
dimenro dos professores as aulas publicas scr:i.o regidas por 
professores mtc rinos, por proposta do inspetor. O provimen· 
ro das cadei ras será fe iro por meio de concurso; o exame de 
capacidade sc r.í. vago e circu1nstanciado sobre crida uma das 
marerias ensin adas nas escolas, - O ensino secunda rio no 
Liceu constarA das mesmas mmeriíl.s do regulamento de 1855, 
ficando o e11si110 da cadeira de gram.1.rica gera l ~me:-.ado ao 
da de re torica e poetica. Os lemes do Liceu lecionar7to dia
riamc 11 te duas horns. Fica acada a cadeira de clcmc11l0I de 
cicncias naturais dplicadas â agrirnltura, ás artes e oficias, 
dependente do Liceu. As marcrias desta cadeira serão ensi• 
nadas na Casa dos educandos e o seu professor t~rá o mesmo 
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ordenado dos do Liceu. O presidemc da provincia fica au
torisado a com•ertcr o Liceu em 11w i11tcmato1 logo que o esta. 
do financeiro o pcrmim e a formu lar os regub.mcnrns.n 

Em novembro o presidcme Ambrosio Lcit5.o da. Cunha 
informava ao seu sucessor: nGncontrei a Escola agricola de 
C11trim cm estado moribundo, e desde logo deplorei que um 
cscabclccimcnc.o, cuja uti lidade e vantagens só podiam ser cks. 
conhecidas por quem estivesse por tal fo rma obsecado pelo 
espirice da velha rotina cm assl!mos de agriculwra, que jul
gasse que era cousa de nonada os importantes melhoramentos 
com que a arte tem dotado modernamente o mundo A 
sua fus1io com a Ca s.1. dos educ;wdos artificcs, como determi
na va urna lei, imµ ortav:i. em S ll,1 morte. N ilo !,i:t ncionei a 
lei. Para amparar tão ucil cstabclcci,ncnto contrau .. i cm 
França um profissiona! pa ra dirigil-o. Alex. f:ticnc Dnrand. 
Verificou-se este contra.to cm agosto no conslll.ido brr1s il ci ro 
de Paris. 

Foi expedido o rcgulamcnro d;t Escob: "Haver:Í. na Escob 
pratica de ::i.prcndizcs agricobs de Cu rr im duas esp,xics de 
aprendizes: subvencionados e pC!nsionistas internos. Viavcr:I 
tres mestres de ofic in::i.s: ferreiro, campina e fa brico di! car, 
roças. O professor primaria ensina rá leitura e c~crita, nri
met ica1 doutrina crisd, cont::i.bilidadc agricola, geogrü/i« agrí
cola do l111pcrio e particularmen te da provi.ncia. H averá 
anunlmentc uma exposição agricola ele a11i111(iis domesticas, 
plantas pra.tenses, instrumentos ag ricolas, cerca is, frutas, fo. 
gumes, flores, queljos." - Em 1861 e 1862, ;t provin,in coffi 
uma dcspeza geral de 573:550$000, dco :í. instrnção publica 
137 con tos. · 

1864. Ainda a Escola pratica de agricu ln trn, "0 sr. 
Du rand tomou a direção da esco!a. Diz ele que é si:nsivel 
a falta de umn s:i.b propria para o ensino, que é dado na 
varanda dn casa, sobre: a mêsa de jan ta r, vendo.se o ;:,rofcssor 
quasi co11fundido com os alunos e sem poder fazer uinn per· 
feita divis:lo de classes. T o,los or aprrncliz.er f req11cnt,m1 a 
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a11lc1, m<1J nenhum dclei ainda sabe bem ler, cure"lcr e c011-

t11r; alg10H menno não· 111biam o iinal da am:, nem a pri
rr,t:iuz oraçdo do crütão. H oje, porém, vão-se desenvolvendo 

aos esforço$ do p rofessor. O bser v;i ai nda o diretor que não 
se devem espera r bons resultados ali1 siniio depois d.: longo 
tempo e que a terra na escola não vale a pena se r beneficiada 
presentemente, porque sendo a popu l:. ção numerosa n:io sã.o 
terr.1s c;uc foltamj mas que entrcr.-mto a querer-se mdlior."ll·a 

seriam necess::i.rios 15 ::mos de cuidadosa cultura p,1ra se tor
nai-a boa, e não se consegu irão faci lmente lucros dos tr.1ba
lhos empregados. A esta dificuldnde se reunem as d.: mão 
de obra, que forma um:t p::irtc import::intc da cultuta deste 
país, porque todas as plantas que aqu i se cu\tiv:i.m h,:r, nrccs-
.~idade de capinas 11 

Fica restaldecida a cadei ra de grnmntica geral d() Liceu, 
atua lmente anexa a de re torica. O provimento se rá 1t"cdi::m• 
te concurso. (Lei de 1 d e junho) . 

Outra rnprimia o lugar de i,npctor d,1 inHm ção -t,11blica 
e amorisava o governo a nomcn r, de ntre os lemes do Líccu, 
um para exerce r as funções do lugar extinto mediante uma 
gratific.ição .lnual de 400SOOO. 

186'5. São crc,1dos os lugares de professores substitutos 
que prcstnrão exame das maccrins. Quando cm exercido per
ceberão os mesmos vencimentos e gmrific;içôcs dos efetivos. 
Estes substitutos terão prefercncia, quando vagns, as ca.:lcirns 
da ~,pirai. (Lei de 24 de julho). -

1866. O presidente L"lfaictc Rodrigues Pereirat cm maio 
se dirige á Legislatura provincial: HEm meu conceito vão ca
min ho errado aq uel es que desh, mbrndos pela bdesa do ideal 
neste genero de reformas querem tra duzir cin fatos ,u; dou
tri nas m.1is a dürn tad.:is scn1 fozcl,as passar pc!as profundas 
modificações que exige o com plexo de circumstanci;1s espe
ciais e particu larissimas de cad:i povo. Desta tendcnci~ exa
gerada para ns teorias é que provc1n cm assunto de instrução 
publica muitas reformai brillumtcs, sedutoras, mas q111?, rude-
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mc11tc desmentidas pela pratica, derramam no cspirito publico 
o desalento e a descrcuça. T c:nhamos sempre em vist:\ o que 
lia de me lhor e de mais acabado ncstil ordem dt:. me lhoramcn. 
tos mora is; mas atc11d.1mos sobrcllulo ao estc,Jo de 11oua ciY;. 
lisação, aos recursos de q11e dispomos, aos clc111e11tos com que 
podemos co11tar, e entre os dais limites cm que giram rodas 
as reformas e .is circumst:tncias do p:'liz e o ideal , esforcemo. 
nos por andar m,,is perto do primeiro que é caminho maU 
seguro. - Foi sob estl! pcnsamenro que formulei, usando da 
autorisação concedida pela lei de 31 de julho do ;mo pass:ido, 
o rcg11lan:c11to para a i,utrnçiio publica, expedido :i 7 de abril 
u!tU,,o. Este reguiamento e por assim <li1.cr a consolid;,.dçlo 
de todas as disposições legai!; que existiam a respeito d.-, ma. 
teria, com as alterações que a pr.,cica e a expericncia aconsc
lhal'am. - A quc.sr:io da insci·uç3.o públ ica pode ser redurida 
a esta formula: quais os meios pr~nicos de g.trantir .:\ exccle:n· 
cin e a purcz:t do ensino e de torna r m:tis a1npla. a sua difu, 
são? A solução p:trecc. a pómeira vista simples: cri::i r um 
corpo de professores ha bcis1 morigcrados e exatos cumprido· 
rcs de seus deveres, e mult iplicar o numero de escoh~. Mas 
ll.'l realidade, que de dificuld;,.dcs para obter estes resultados! 
O bom professor deve ser homem de procedimen to irrcprccn· 
sivc\1 pcrfcicmncnte insentido nas matcriils do ensino e cm 
pedagogia. Não lhe b~sta saber; é-lhe ainda mist( r ter os 
habitus de sua profissão. - Hoje em dia, por toda .1 pa~tc 
onde o ensino popular está cm honra, tem,sc. reconhecido· a 
necessidade de escolas ,1orn1e1 is., dcsrin:ldas ;\ formação de pro· 
fcssor cs; aí aprendem eles as matcri,,s do ensino e ,'\ mal\cira 
pratic;i. de exercer seu oficio. Comportam as cirwmstancit1í 
da provi,1cia a fmulação rle 1111w escola riormal? Am:dito e 
digo fra1:carnc11tc q1tc não. E pa ra fundamcutnr este con· 
ceita basta alegar que ail!t!a não yi11gou uma só d,is c:xpcrier.· 
cias tentadas cm outras proviuci,u do lmpcrio. A csi:olil nor· 
mal cons ta de v:i.rins mate.rias, cu jo estudo exige, pelo menos, 
um curso de dois anos. E c.t,tre nós, são 110 gc.rnl p(,brcs t 

desfavorecidos da fortuna .1s pc~so.1s que se dedicam ~ c:i.r· 
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reira do ensino pdmarioi não fô ra por isso razoavcl exigir 
deles que viessem passar na capital da prov incb, onde a vida é 
co.ra, dois ou mais anos afim de se habilitarem para uma pro
fissão que oferece exigu::is vantagens. Ao demais, pemliti-o 
dizer, aquele que houvesse percorrido o currn da escola nor
mal não se resignaria a modesta profissão de mest re-escola; pro· 
curaria c:11npo mais l:irgo para suas ambições. -- Não sendo 
possivcl pelas razões expostas, :t crenç:io de um:'!. escola nor
mal, Foi preciso re correr .1 um expediente, que atê certo ponto 
supl' issc a folrn dela . N este intuito prcsc rew!H o regulamento 
qHe os candidatos ao profcrsorado fo ssem obrigad.:J$ ..: fre
quenl<1r, pcfo H1c11os treJ méscs1 a euola primaria da capilal 
que fõr pelo gol'C:: mo designada. Essa escola deverá servir de 
modelo a todas as outras, e para este fim será. esmbclec~da cm 
cdificio conven iente e organisada com a rcgula ridadi.! c per· 
feição que nos paiscs cultos tem os estabelecimentos deste ge
nero. - Os aspirantes ao professorado tem por dcwr assis
tir aos exercidos esco lares e poderão sec empregado! cômo a/C
xiliareJ do profeSS"Or, Além disto se r-l11es-ão dada:. noções 
sobre os diversos metodos e praticas do e11sino. Co11tc11temo-
11os por ora com esse melhoramento; não é ainda um.1 escola 
normal; mas é algum:1 cousa que se lhe aproxima e est.:. nas 
posses da provincia. 

"Un1 dos meios mais cfic.1zes de obter bons professores 
é fozcr do professora do uma carreira segura que, proporcio
nando ao presente uma vida decente, garanta a sorte do in
dlvidt10 contra as eventualidades do futuro. - E' só po r esse 
modo que podem se r atraidos o talento e a aplidâo. Em
quanto as condições do professor não fôr melhorada, cs mais 
habeis irão buscar empregos cm ocupações que lhes assegu
rem maiores vantagens do que o ensino. - O regulamento 
ptocurou ate1,der n esta necessidade, tanto quanto o petmi· 
tiam as circu1nsta11cias. Au mentou os vencimentos, elevando 
os dos pro fessores do 2." grau a l:OOOS000 e os dos l.(' grau 
a 600$000. - Definiu e regulou com prec isão a matccia das 
aposentadorias. - E fin almente autorisou com :is devidas 
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cautelas o empresrimo pelos cofres provinciais das q11antias 
neccss:trias para a matricula no Montc,pio dos se rvidores do 
Esrndo. - Na m:n erin das nposcntadori:is havia o i1ucrcsst 
da fozcnda provincial a resgua rdar. A nposcntadoria é S:t· 

g r.1da; corresponde ao c,,pit:i l que todo homem pre tende dever 
formnr para ga rantir sua subsistenda nos dias da velhice ou 
quando lhe sobrevem a incapacid:idc fis ic., ou mor.,! par.:, 
exercer sua profissão. Tais são a nntu resa juridica e e fim 
das aposentadorias. N o em.,nto na pr,1tica ocorr,: muitas 
vêses lamcntaveis absurdos; concedem-se aposentadorias .1 

fun,ionarios perfeitamente validos, os qu :iis, tornando-se ver
dadeiros pensionistns do Estado, vão exercer industrbs priva
das com uma robustez: de saude e vigor de espirita de fazerem 
invejnr. - Parn acabí\r com estes desvios estipulou,se: Que 
só terão direito ,Í. aposcnt.,doria com ordenado po r inteiro os 
professores que contarem mais de 25 anos de magiste rio: com 
ordenado correspondente ao tem po de serviço os qm: tiverem 
pelo menos LO anos de cxercicio~ mas tanto uns como outros1 

só no caso de im possibilidade fisic:1 ou mor.,!, atcst:-ida por 
dois medicas de nome,1.ção do govêrno. Não ha d:=m;,siado 
rigo r; hn simplesmente cautelas nccessarias p,1ra que com flr.l· 
ve prejuizo dos cofres publicos não se desnature a ;'!pc,scnta· 
dor i;i, Os bons serviços, n cnÍc rmid:1de, :1 velhice encontra
rão .1 proteção q\1e o direito lhes deve. Repelem se tão SO· 

mente as usurpações do interesse ilcgi timo. Cumpre torn:ir 
efetivo o fovor do e1nprestin10 para a nutricub 110 Monte· 
pio. Para este fim é ncccssarlo se r decrct.1d:1 anu.ilmcmc .õ.: 

verba precisa. - Pelo que diz: respeito ás liceuç:is e substi· 
tuições contem o regulamento inovações, que se m ofo1~dcrcm 
a justiçn, tendem ;i melhor gnrantir os interesses do ensino 
e da fazenda provincial. As lice11çns só podem ser concedi· 
das com ordenado por motivo de molcstia e só até se i~ meses. 
A privnção da gratificação na falra do cxercicio, ba de dimi· 
nuir os casos de enfemlidadc. Os substitutos só vencem a$ 
gratificações e mais metade do ordenado do cargo. .Ac:-ibou· 
se assim com a praticó'\ prcjudici.11 da dup lic ilta de veucimcn· 
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ros integrais no caso de impedimentos dos professores efetivos, 
- A ccoaomia realisada com esta medida é só por si 5UÍi· 
ciente para compemar o «crescimo de despesa Jcarretado pelo 
aumento dos ordenados e grat ificações. - O provimento vi. 
tnlicio do cargo de µrofc ssor publ ico é, sem duvida, ,ondição 
essencia l para dar á c;:i rceira do ensino o ca r,"ltl.!r de permanen· 
eia e c;cgurança de quem a cxerccj mas por isso -iue a vit,1Ji. 
cicd,1de é um µriv ilegio indescrmivcl, que pode ser convertido 
cm escudo de inapt idão e da imoralidade, cumpre pôr.lhe ao 
lado o corre tivo. - Assim, pois, o regulamento prcscrc\·c: 1.0 

que o cargo só se torne 1·italicio depoi1 de 5 anos ele magüte. 
rio, tendo o profe11or dado provai de bom procedimento e 
aplidiio f'ªT'1 o c11si110; 2.0 que ainda depois de declarado vi. 
ti!icio, o professor pode perder o lugar por embriaguez habi. 
tunl ou por vicio:i ofensivos á moral e nos bons costumes. A 
pcrpctuidnde do cargo pelo simples fo to da nomeaçã.:>, rm tes 
do professor ter dndo prov.,s cabais de sua moralidad.! e habi
litações, seria um perigo. Que de vêses não recaem i;s no
meações, ri despeito das mais di ligentes pesq'Jit.as, ein incl ivi
duos totalmente dcstltuidcs cbs qualidades indispcns,wcis ao 
bom pro fcssor? A prov;u;ão de 5 anos é uma garantia eficaz 
Col\Cra estn eventualidade. Vem já consngrn<la cin leis de 
diferentes ?rovincias. N?io é c.1mbcm graniim, sin5.o nlui 
passivei, a b.ipotcse de con trair o professor vicio el e embria· 
gucz habitua l ou cornnr-se indigno ele sc·u oficio, por u1:\ pro
adimento ofensivo da mora l e dos bons ccscumcs. Neste 
caso, si a vitaliciedade prevalece, fica o poder dcs:1 rmad., pa ra 
eliminar do quadro <los professores aqueles que mentindo a 
sua missão, pervertem os a11i111os infantis com a imagl'm de 
selL,; vicios e torpezas. - P,, r.'.l a destituiç:ío do profcssnr, nos 
c:isos figurados no regulame•no hn fonnalid:ides protetor.is 
qu~ garantu1do o acusado brgo esforço para a sua plcn,t justi. 
fic:içào, dão ao govêrno os meios 11cccssarios para obccr am plos 
escla recimentos. Scrin para deseja r que se desse ao professor 
mais a ga r:mtia d.i. in:imobilidade; a e:<periencia, po rêm1 tem 
demonstra.do que esta concessão, não rnro, ê prejudicial ao 
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regular and::i.mc nto do ensino. - Muita vêz o profcm,;, aliás 
excelente, contrai no povo.'.ldo cm que lccion::i. od ios c inimiia
dcsj envolve-se: mesmo nil rêde das in trigas locais . Est:: esta· 
do de musas não deixa de excri.er in flu cnci1 pcr nicios:1 na 
maneira por quc dcsempcnha cle os seus deveres. E' conhc, 
cida a vid."l nos pequenos povoados do interior da provincia; 
fio1 pois, ql1e fica compreendido o meu pensamento. -- Nas 

ci rcum st,1ncias é de conveniencia inconcest.'.lvd :i remoção do 
professor para uma outra cadeira, onde suas lrnbilit.1ções pos.s.,m 
ser mellior aproveitadas. O regulamento deu .10 governo a 
faculdade de dccrct.tt.a. E' um;i mcdid:i .,dotada em outras 
provinci:i.:i. 

uA instruç.=io pritnariêl é dcstinacb a da r .iquclcs conhe
cimentos e noções que são indispensavcis ,10 homem rm qual· 
que r posição que venha ele ocupar na sociedade, rico ou pO· 
brc, opera ria ou artista, propricta rio ou comcrc i:rn tc, sim· 
pies particular ou funcion.irio ptiblico. É' por isso que um 
celebre escritor de nomino u instrucão necessaria . Redttsida ao.> 
seus elementos narnra is, e !t cxp;essão mais simples, a i.nsau· 
ç3.o primaria só compreende: ler, esc rever, contar, a gramati· 
cn da li.ngua n.1cional, e principios da mora l e doutrin,1 reli· 
giosa. Este programa na pratica tem sido ampliado mais ou 
menos la rg:11nentc segundo a estado da civ ifüação dt cada 
país, com disciplinas que por sua natureza pertencem ao en· 
sino secundaria, e mê ao superior, t.'.lis como noções &crnis de 
geometria, cie ncias fisic:i.s, instrução clemcL1ta r de agricuJtur:i 
L'tc. - Fôra por certo de suma couvcnicncia que corn Õ. cn· 
sino das p rimeiras let r.1s se pudesse transmitir :1oçõcs dos di· 

vcn-0s co nhecimentos. Sob :t ação dcsrc pensamento foi con· 
feccionado o regubmento de 1854 gue rcorg.in isou o ensino 
p rimaria e secundario no Municipio nell!ro, e que t~m servi· 
do de modelo a quantos regu lamentos se cem publicndo nas 
provincias . - A dtirtt cxpcrie11cic1 tem dcmo11Jir<1do que tais 
progrmnas cm nosso país 11ão passam de aparaloJa ostc11tação. 
Seria impossivcl achar para todas a.s escobs prcfcssort:.s com 
as habilitações ape nas necessarias par., ens ina rem limpamcn· 
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te as matcrias que constituem os nmbiciosos program :.is a que 
tenho :iludido. O., a lei ha de ser burlada ou as cadeiras 
pela mór parte não serão preenchidas. Na propria França 
antes de 1830 só se ensinava nas escolas prim:icias n ler, 
escrever e contar. - Na prescrição de um programa com
prcensi"o de matctias es tranhas, não Yai só o mal de 1111:n tir-sc 
á re.1lidr1íle, ~obrevc m outro de natureza não menos gnl\'c: o 
candidato ao professorado vê-se obrigado :i dividir a sua aten
ção por um gr.,ndc numero de assuntos; estuda mal todos, 
não aprofunda nenhum; e o rcsult.ido é obter-se um rrofossor 
superfic ial, de conhecimentos dcfcrivos até nas m:ttcrias esscn
dai~ do ensi no. - A' vista destas ponderações pareceu-me 
que bem scrin ~ causa da instruç:io popular, 10rn;indr. obriga
torio no 1." grau o ensino das seguint es materias: leitura, cs· 
crira, as quntro operações fundamentais e arimerica cm nume
res inte iros, decimais e. quebrados, sistema metrice e o usual 
de pesos e medidas; noções essenciais de gramatica n;icional; 
inmução moral e religiosa; e no 2." grau, além d.,s m.itcrias 
precedentes: arimetica cm suas opcrnçõcs praticas, ~rnmarica 
àn lingua nacional e ;;ações gc r:~is de gcogrnfin r historia. prir,· 
cipnlmeme do Brasil. - Ao govêrno fica a faculdade de am
pli,1r o ensino clcmentnr com outras materias, s~gundo pare
cer conveniente ou cm relação :i. todas as escolas d.i provín
cia 011 a de uma localidade dada. - E' um programa mo· 
dcs10, mais rico, porém, que o ào PiemOnt!: e Italia, onde ui· 
tim:1memc o ensino popular tem g:mho grandç desenvolvi
mento. Oxalá pudesse a provincia ve r todas ê\S C:ldciras de 
instruç?io primaria prcenchid;is por professores capaze> de dar· 
lhe plena e i11teira execução: 

"Nos tempos coloni,1is, e ainda l.irgos ;inos depois da in· 
dcpendencia, subsistiu entre nós pleM e incontcs tad1 a liber
dade do ensino. Era licito, sem necessidade de llcença previa, 
abrir escola de primeiras le tras, colcgios e qu:iisqucr estabeleci
mentos tirernrios. Da prntica ampla dcss:i: liberdade cm um 
pcriodo di latado ni'io se seguiram efeitos perniciosos que, 
mesmo de leve, afctt'ISScm a moralidade publica e pr iva· 
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da. Ao contmrio, do exercicio de um direito rãa precioso 
imensos e innprcciaveis frutos. Nn epoca de nossa re· 
gencr.iç3.o politica, com admiração do cstrangeiroJ aclio 11 • 

se qr~ para m11a colo11id a i,utmção p11blica cuava en. 
trc nós exle11samc11tc derra111adc1, mais porventura do que em 

alguns Esta dos da Europa. A que era devido tão lisongciro 
rcsultado1 se não :10 livre exercido do direi to de ensin.u, visto 
como limitadissimo era o nume ro de escolas regias? M::is 
nfinal Ycia-nos de Fra11ça o co11tc1gio ele tHtlo regular i prevc· 
11ir por via da lei: de~cobriu-sc na liberdade de cnsinJr serio 
perigo para a educação e bons costumes; desde logo prescre
veram-se cautelas e restric;õcsj nlngucm m.iis poude 1•xcrccr a 
profissão de professor particular sem diploma de cap.Kidadt 
e atestados de botn procedimento! A ignornncia do pro
fessor particular uão pode ;1car retar o menor m:il. Si o pro
fessor particula r ignoran te ab re aub onde h:1 1:scola publica, 
é claro que ningucm lhe cntregar,í. seus fil hos, t1.:.11do ,'i por!..l 
escola public., gratuita, S i cm lugar onde n:io ba escol.t 
pub[ic.t é melhor que os meninos aprendam dei..: o pouco que. 
lhes pode ensinar do que cresçam na ignor:mcia p!wa das 
primeiras !ceras. - D.:. um lado ., restrição do dircim de cn· 
sinar sem traze r a menor vant:tgcm produz o pcrniciosu efeito 
de dimillUir a propagação da instruç5o prim:1ria. MuitaS 

pessoas dos postos mais remotos, osdc s3.o mais mras :1s csco· 
b s publicas, tc11do voc,,çâo par:t o ensino desistem do intcn10 
cm presença dos dispcndios e dificuldades que terão de ar· 
ras ta r para alcança r o diplom.i de capacidade. Dé omro lado, 
a liberdade do ensino 1 sem dcse11volvcr o menor pcrigo1 faci!i, 
ta o derramamento da instrução abrindo espaço n rodas as 
vocações. Pelo ensino p:1rticu lar ai estão a folar bem :1!tu 
brilhan tes fatos . São devidos a iuiciativa privada os mclho· 
rc.s cstabclecinwttos de ensino prima ria e secundaria do Jm· 
pcrio . 

uNa. ma tcria do ensino secundario o regu lmncnt..J ncnhu· 
ma in ovação consagrou de grande alc,111cc. Foram at>ad0,1 
trcs professores substitutos para o Liceu. E i:sra medida cuz 
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duas vantagens: diminue a despesa, acalxmdo-sc com ;:i praxe 
de nomear-se para a cadeir,1, no c.tso de vaga ou impedimento, 
um professor interino com vencimentos iguais aos efetivos; e 
proporcionn excclcncc tirocinio nos que querem dor-s.: á car
reira do ensino." (Não Ctlcontramos, na Coleç?io de leis, 
este regubmento) 

11 Fic,1. o govêrno autorisado a crcar um Curro de geometria 
prdticd t: mcccrnica aplirad11 cm duas cadeiras distintas. A pri. 
meira c.tdei ra comprcc11derá: elementos de calculo, de geo
metria e de trigouometrio, de geometria descritiva e aplicada 
ao desenho linear, ,10 nivelamento, á agrimcnsurn, ao levan
tamento de planos, perspetiva e arquitetura civil, teori:i. e pra
tica da rcgua. do calculo. A segunda cadeira de r.1ccanica 
aplicada (crcada cm 1863) compreenderá: elementos dt" me
canica fisica aplicada ás maquinas simples, cais como alavan. 
cas, s;trilhos, roldanas, parafusos etc., teoria e protica dos 
br.1ços d:'ls rod;1s dentados, bombas, princ ipais rodas hidrau li
cas, estudo cspcciol pratico e teoria das maquinas de vapor 
e desenho de moquinas. - A p:-imeir;-i cadeira seri exercida 
na Casa dos cduc.:indos artifices e a segunda na Cas:'1 de fun
dição sçrvindo a primeira cadciro de preparatoria á segund;1. 
A cadeira de geometri,1. deverá ser lecionada de dia e m:s vê. 
ses por semana e a de mecaui c.1. duas vêses1 â noite, e uma 
de dia, 110 domingo destinado oo desenho de inaquin;1~. As 
lições de qunlque r cadeira nunca durarão menos de urna hora 
e meia. Amb.1.s poderilo ser ensinadas pelo mesmo profes
sor. Estas duns aulas são obrig:i.torias parn os cduc;rndos ar
tifices e opre11di.scs da fundição, e foi.ncas pa ra todo~ aque les 
que as quizcrem frc quent;:ir. - Não se poderão motricular os 
educandos na 2." cadeira, sem que tenham dado pt'Ovas de 
habilitnção dns m:itcrias da primeira. Os atu nos qu\! tiverem 
comple tado o curso e provado suficie11cia nele, terão ttm ccr
tificndo de habilitação." 

l 867. Segundo o rclacorio do inspecor da ins.rução 
publica existem na provincia JOO cadeiras prim:nias do l.º 
grau, sendo 60 do sexo inascnlino e 40 do feminino . Dcscas 
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cadeiras estão vag:ts 15 (4 de meninos e 11 de m.:r,;nasL 
achando-se cm concurso tres das ptimeiras e dt1as das segun
das. - Perte ncem ao 2.0 gr."\u as trcs c"dcirns de me ninos 
da capital1 a de Akantnra e mnn de Caxias e ourra :fa C1ro
lina, e as das vilas de Brejo. e S. Demo. Dummc o :ino fin
do foram ."\S escolas d" capital frequentadas por 6'>8 alunos 
{449 meninos e 209 men in:ts); as do imerior por 2874 alunos 
(21 13 meninos e 66 [ meninas), O rota ! de alUllOS d:t!: esco

l.is public::ts: 3. 532, Desres alu11os for:un examinados 18 ,1 

s:J. ber: 5 de uma escola de sexo feminino da capital, 2 .:!e outra. 
escola de meninos, 8 da vila de Paço e 3 d:i de S. José dos 
Indios Existem na provincia 16 cndciras de ensino pri· 
mario parricular (onsc do sexo mascu lino e 5 do fl. mmino) 
as quais foram frequentadas por 963 alunos). - O cusillo 
publico sccundario é dado no Liceu onde existem as seguintes 
cadeiras: lati m, francês, ing~lês , gramatica gemi, geogra fia, re· 
toric:i., fi loso fia, historia u niversal, m:ttem:i. ticas e calrn:,, e C!· 

cril urctçiio mercantil.: nas cad~iras de âc11cias M l11r:1;s 1; de
senho que fon cion:11n na Casa dos educandos ,1rtifices; na de 
geometria pratica e mecanic::l q ue. fu nciona na dita C...s1. e na 
casa de fundição; na de la tim da cidade de Alcam:ua: e na 
de fra ncês da vila de I capicurll-Mirim. - As c:id~ira~ do 
Liceu s?io fregucmadas po r l 56 :ilunas distribuidas pelas se
guintes cadeiras: fr.rncês, '57; lat im, 34j gcogr:ifia, 24; in· 
glês, 17; m.;1tcm.1ticas \O; gram;i.tica geral 6; filosofia 3~ rc
rorica 3; historin uni\•ersal 1 2 . Frcquent:i.r.1m a cadeirn de 
<lcscnlio 61 ; de clc1ncntos de cicnci:i.s naturais 7; a de t~.dm 
de Alcancara 4; a de fran cês de It.1picurll -Mirim 7. Dos 
estudantes presta ram exames : lO de francês; 7 de l.1tim; i11· 
grns 6; geogl'afi:1 10; matcmaticas 3; filosofi-a 2. A ao la de 
francês de It:i.picurll:Miri m :iprescntou a exame um aluno, 
- A instrução secunda ria particular é dada em 9 colcgios1 a 
s:i. bc r : um na vila de S, Bento (sexo m:i.sculino) <! oiro n,1 
capital (7 do sexo p,.iscul ino e um do feminino) . Segundo 
informações colhidas, estes coicgios fo ra.m f rcquemado~ par 
842 aluitos. 
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Um:t lei de junho suprimia as :tubs de desenho, musica 
do Asilo de Santa Thercza, ficando o ensino :cduzido a trcs 
classes: doutrina crist:i, deveres morais e religiosos, leitura e 
escrit,1, arimetica a[é frações, gramaúca (principias ccr,1is), 
cxercic:ios de agu lha, prntica de trnblhos de economia do
mestic,1 (cosinhar, lavar, engomar, confeitaria). Eram rese r· 
v.,dos 30 lugares p.,ra me ninas do in terior da provinci:t - A 
desposa com a instrução de 1864 a 1866: 235:690$000 cm 
uma despesa gemi de 1.780 contos. - Livros adotados no 
Liceu e 11.,s escolas elementares: gram:1tica .:la lingua portu
guesa de Francisco Sotero dos Reis; primeiro e segundo livros 
de leitu ra dc Abilio Ccnr Borges; curso pratico de pcdagoaia 
de D:tling:tnlt: Gramntica d,1 lingua portuguesa do professor 
Fdicio Br-uiclo de Oliveira Coadun'1; Livro do Povo pelo dr. 
Antonio Marques Rodrigues . E aindn Discursos do dr. Abi
lio Ccsar I3org~s 

Por dccrern legisbtivo a Biblioteca P ubl ica foi entregue 
ao fostit uto litcrario maranhense, com os seus 454 V(1lumes 
Item sofrivcl estado de conservação, 118 meio arruin .1 dos e 
1368 sendo uns inutilizados, porém poucos brochados". E 
tõimbcm foram cmccgues ao mesmo Insti tuto 15 quadros a 
oleo representando bispos e religiosos dos tempos ro:0niais, 
oferecidos á Bibli01eca pcln viuva Gonçalves Dias; ? globos 
geograficos e alguns moveis. Este· Instituto, por falta de 
outro edificio que por sua posição seja apcopri::i.do :\ü fim a 
que se destina, cominu:1, de acordo com o governo, n funcio
nar nas salas do Conwnto do Carmo, onde se achava a Bi
blioteca. - Conta ritualmente a biblioteca do Instituto 
2236 volumes 111 .sua quasi to ta lidade encadcrn ndos (sendo 
986 da :mtign Bibliotec:i Publirn) 950 além d1: folhetos do 
dr. Antonio Gonçalvcs D i:1.s, oferecidos por sua viu\'.:J. e 300 
entre os doados pdn vi11v.1 Raymundo Teixeira Mcndc.;, E' 
a mes111a biblioteca 11;1 sua maioria composr., de livros de 
grande mcr ito e valor, quer liccrnrio, quer cicmi fico. - P,,ra 
ocorrer ;is despesas com os reparos e asseio d:is aul.ts onde 
ele fuuciona e com a enc:idem,1ção dos respetivos livros, o 
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governo dá um conto e quinhentos mi l réos. Narra estes 
foros o presidente Franklin Daria cm seu rclatorio. 

1868. A lei de l3 de julho re voga a lei de julho de 
1866 e o regu lamento de 7 de abril do mesmo ano (regula. 

memo L.,foiere R. Pereira) e põe cm vigor o rcgul:imcnto de 
2 de fevereiro de 1855 com as seguintes alter:içõcs: a) os 
lugares de adjuntos e repetidores ficam, sendo conservados os 
de substitutos do Liceu; b) ficam creados mais quatto luga. 
rcs d!! professores subs titu tos p;tra as cadeiras de ensino pri· 
macio da capital e dois para as escolas do sexo fcmiuiuo; e) 
o progr:ima das cscobs do l.ª gr:iu abraugcrá: int.t rução mo
ral e religiosa; leitura e escrita; as quatro opcraçÕc!. funda. 
menta is de arimctica, decimais e qucbrados i sisccml metcico 
e o usual de pesos e medidas; noções C§.SCt1ci,1is de grnnatic.1. 
As do 2." gr~u além das matc rias precedentes mais: d:sen
volvimento da arimc~ica; gram:nica da lingua n:\cionali no
ções de · geografia e his.ori3 principa!ment..: do Br3sil. E1 

crcado o Montepio. - Em 21 do mesmo mês outra lc.i crc.1., 
va uma cadeiM de agrirnltura na Casa dos cduc:mdos ar
cificcs. 

1870. 11 A nossa insm.:ção publica não se ,1cha ern l'St.i do 

satisfatorio. Não c,,rccc só de simples me lhoramento, mas 
de grandes reformas. O regubmento que a rege está muito 
longe de snrisfozer as necessidades do serviço, e nl~m de rc· 
sent ir-se de inumeros defeitos e lacunas, con tem di~posições 
que co11crariam os principias hoje recebidos sobo:e a i1lSrrução 
pública. - Comquatlto me pareça conveniente que o govcr· 
no continue a exercer rigorosa fiscalisação sobre a molalidn.Cc 
e capncid;l.dc das pesso.1s que se dcdic.1.m .10 inagisccrk, e sc
j;-im das obrigadas a solicitar licença previa pnra ílbrircm i\U· 

bs de. ensi no pa rticubr, fa7,cndo n nrccssaria prova, quando 
não forem re conhecidas aq uelas dua$ condições, rod nvia en
tendo que a referida licrnçn. não deve cscar su jeira :i.Js pCSl· 
dos direitos que hoje pagam, convindo antes que seja concc· 
dida gratuitamente. - Não é este o unico defeito do rC'guh-



PnovL":"clA oo MAMNl1 Ão 213 

me nta. ,E entre os principais sobrcsai ainda a sua nimia 
btJndura p:wa com os professores. - Parece, pois, de ur· 
gente necessidade que au toriscis .1 sua reforma. - O Liceu 
está tambcm regido por um reguh1memo incompleto, não 
preenche os sclls fins; são tais as irregularidades por parte 
dos alunos que considero de vantagem a sua cxtinç1o, crian
d«He em substituiç;io um internato1 no qua l ensinando-se as 
mesmas materias c m,,is aquelas quc no futu ro se cor.sidera· 
tem precisas, tenham os alunos mais sujeição c u.1g.1 :t ordem 
c·subordinação que ali não é quasi possivd re.stabckcer. A 
despesa qu e se fizer com esse melhoramento será compensa· 
da pelas vantagens que provirão da nova inst itllição. Em 
algtms dos conventos da capital pode ser instalado o cstabe. 
lecimento. - A Casa dos educandos art ifices continua a 
prosperar. Ha nela sete ,1ubs. A de primeir:is letras é fte. 
C]lI~ntada por 155 alunos; o professor é auxiliado pvr dois 
:iàjuncos dcntrl! os alunos que j:í prl'.'starnm exames e que 
neles melhores notns obt iveram. A .,ula d'c c!csc11lio tem uma 
frcqucnci .1. de 74 cduc.1.11dos e 4 externos. A de cicncias natu
rais por S. Estt1 mtla é ir1tcird111c11 te inutil ao estabelecimento 
como o tem prol'tulo a expcrie-11cia. Além de imptopria é cs
tr.mha ao fim do cstnbclccimcmo, porquanto exige dos alu
nos o conhecimento prcvio, que lhes folta, de cenas matcrias. 
A nula de geometria tem IS nluOos. A de mecanica, que 
Íuncioilava na cas:i da fundiç:io, foi tr.1nsfccida p:ir:i. ~stc esta. 
be!ecimcnto cm conscquenci:i de reclamação do rl'.'Speti'iO pro
fesso r; é frcquenucb por 6 nlunos. - EstJs duas cadeirns 
ckviam se r reunidas em uma s.ó e kcionndas pelo mcsni) pro
fessor, vísto como de geo1nctri-a e mecnnica deve-se ali c,nsinat 
tlo somente quanto sejn ;,plic:wcl á agrimcnstira, ~,; artes e 
oficios mccanicos. - A aula de agricultura lcw onze 11l1mos. 
Taml:cm considero iin pcopria cb instituição esta cndcira: não 
porque julgue inconvenientes os conliecimcntos sobre :t agd
cultu rn da parte dos cduca11dos; mas potque este ensino c..,rc. 
cc ser imeir:imcmc prntico; crn vês deste estudo teorico, ín
comprecnsivel ao educando, proponho o ensino agrlcofa nraco-
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rio, puramente pratico. Pa ra isso l,as ta 1 a aquisição do terreno 
e contratar na Europa um mestre de trabalho agraric. A 
aula de musica é frcqucntnda por 42 alunos, dos qu:Jis 28 
compõem a banda de musica. As oficinas ,1.cham·se rciular
mentc montadas : alfaia te com 39 nprcndizcs; de sapateiro 
com 29; de carapina com 30; de pedreiro com 17; de surtador 
com 4; e n de gravura com 7. - O t\silo de Snnc.1. T cresa 
conta at ualmcncc S4 meninas (60 pensionistas da pro· 
vi ncia e 2[ super-numerarias ma ntidas pelos rendi01e11tos do 
asilo e 3 particulares que png,rn1 16$000 mensa is ). O ensino 
consta de doutrina cristã, !eirnra, rscrira, principias ge rais de 
g r:unacicn, arimetica nté frações, cxc rcicios de .-igulha ,: pt·a· 
cica de trab.a!hos de economia do1ncstica. Hn uma professo, 
ra de primeiras le tras e uma de costu ra auxiliada por duas 
adjunt.1.s. - Deste instituto tetn saido 49 p\!nsioniscar. da 
provinci.1 educadas desde a sua fund.1ção até o presente- ano; 
dcs ras sa iram 10 dotadas e casadas e 8 casrir:im di.:pois de 
terem dele saido sem ou tro dote nem fortuna m,1.i s d-:> que 
a educaçilo que receberam. - T tese são professoras publi· 
cri s primarias e 4 são professorns e:n colegios particu!nccs. -
Exiscc aucbmencc no cofre do Asilo a soma de I~:4 l8SOOO, 
sendo em apoiices 18:600$00 e cm moeda S18S600 réis . (Re·· 
bcorio do pres idente J osé da Si lva Maia). - A provinda 
custeou a instrução 11c.stcs três anos {1867 a 1870) com 
297:500SOOO tirados da despesa gcr.,! do tricnio de 1. 985 
contos 

[871. Presidente A. O. Gomes de Castro. nA instrU· 
ção publica deve ser reformada, pela lei de 21 de jn!ho do 
nno passado, sob as seguintes hases: conversão do !.iccu cm 
11m intern ato; obrig,1.tor icdade do ensino; cr.:ação de au las 
nomrn.,s p,1.ra adultos. - Não rendo o meu anrcccs ... u usa· 
do dcstn .1 uLoris,1ção, deixei por ninba vê1: de torn,1.l -a detiva 
pelos scguitttcs motivos: a} aumento infalivcl de Jr.spesa, 
circumsta11cia que deve pesar no nniino dos legisladores de 
u1nn provinda de mingundos recursos; b) os mcernatos não 
cem, cm ou tras provincias, correspondido nos desejos e i:spe· 
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ra llÇ:tS de seus instituidores. - Confunde-se cm tais estabe
lcciinencos a educação e a instrução, sendo aq11c b. cvnfiada 
a uma autoridade cstranhn :í familia, que o amor não csda. 
reccu nem mi tiga, o que não pode deixar de exercer fuuesta 
influencia no e5pirico e c.1ratcr dos mancebos guc lhes s.io sub
ordinados. A educação incumbe :í familia ; o poder ~u blico, 
por ma is soli cito que seja, não pode substituÜ-a convenien
te.mente cm tão ardua e importante mis.são . Lmitc-sc pois 
a minis trar á mocidade mestres moralizados e habeis1 e deixe 
aos pais .1 rcsponsabilid.ide e a gloria. de educar os S('US fi-
11 ,o,; -- A vit.tlicicd.i.dc do p:-ofcssor, a.pós um praso de 
pr,,tica no m.,gístcric, é medida de incon testavd conv,wirn
cia, já experimenta.da cm ou tras províncias. As SUl'pt·esas 
nos exames e nas l\01\lcac;ôcs pochn ser asslln corrigidas e 
ficê\m á ê\dministraç~o os meios d.: remove r Jo magistcrio a 
inaptidão e a imoralidade. Com o sisten\a atual mata ,se desde 
logo todo estimulai e a não have r uma vocação pronunciada 
e ei,;cccional, o individuo nomeado professor descança á som
bra da vitalicícdat'.c, e o seu unico esforço é tornar ~ mais 
s11ave possivcl o cr.c.:i.rgo ;1 qu e sujeitou- se. Seja1 pois . .t vi
taliciedade um premio .:i.o mcri co provado, e não C.:>mt1 tem 
sido até hoje, um atributo do ca.rgo, comum ao professor de
dicado e zeloso e ao negligente e inepto. 

O presiden te marca, no rcl:uorio, o peque no nuinero de 
al unos examinados n,1s escolas publicas primari:.s da pcovin
cia. Este fato indica um vicio 110 sistema scgl1ido1 qur. cum
pre exti rpar. E' a medida do zdo com que os professores, 
em g~ral1 desempenham as suas obrigaçôes. Para a percepção 
dos vencimen tos basta a matri.cnla dos alunos no nul\lcro exi
gido. O aprovcit.:lmcnto deles não pode influir na sua sorte. 
E' pois neccssario imcrcssar o mest re no adiantamcnco do 
disc ipulo, estimular o inrcccsse: onde a noção do dev.:r estiver 
obliterada, ou não fôr bastan te encrgiu. - Lembro um .. -. 
gratificação nunca in fe rior á quarta parte do ordenado, ao 
professor que de r certo numero de alunos a e.-..::uncs. E' o 
meio de distingui r o bom funcionario, arê hoje igu:il;.do 11a 
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remuneração ao negligente, e dar impulso :í instrução publica 
que n:i.o deve ser apreciada pelo numero de matriclab-:, mas 
pelos dos exames. - A criação de escolas nolllrnas para 
adllhos é a rnais imponante das medidas da le i de 2! de ju
lho. - O homem do povo C]Uc vive do s.ib.rio, <'ttcon:r;i 
nc.ssas escolas .1 i11strução que não pôde adquirir na infoncia 
e, sem prcjuizo do traOO.lho habilitn-sc a compreender mcU1or 
os di reitos e deveres que lhes incumbe como cidadão e p.1i 
de familia. Não ceudo porém a lei de orçamento cons1gnado 
fundos para as gratificações prometidas aos seus pcofcssorc.s, 
não teve essa disposiçiio da lei a dese j:i.da execução. -- E111re, 
tanto alguns professores abriram e mstcnkm escolas no· 
turnas, mai; ou menos freq11cntadas. Devem pois sn 
concedidos os meios de remunerar a esses e outros pro· 
fossares que os imitarem, de modo n gen<'r=ilisarem-sc as 
ditas escofas. - A "Socied:'lde 11 de ag.isto" abriu os 
seus cursos noturnos. A nfluencia de alunos nos diversos 
cursos abertos na capital indica ql1c o povo compr•:e11dc JS 
v:mtagens da instruç~o. - Rcun!udo-se o numero de 4664 
.1.Ju nos que concarn as cscofos publicas e o de 430 das prricu
brcs, e aos 57 d.:,s .iulas noturnas, vê-se que ,1 frcqucncia nas 
escolas foi, no ano findo, de 5 151. O cnsi.110 si:c:undario 
teve a seguinte ftequcncia: Liceu ll9, aulas da CJsa .-los edu
candos 93, da cadeira de latim d1.: Ak.antara 4, e 377 das 
aulas da "Sociedade l l de agosto" e os 552 <los coh:gics par· 
tkubres. T otal 6 296. 

Em qu;-isi todas .is provincias do Imperio se tem con5.!rui
do casas para ,u effolas por meio de ck:m;-icivos panicu !arcs. 
E' esta a melhor prova de qu.:mto é simpatica , l idé.a ~ dcr
r;1.ma r ,1 instrução nas d,1sscs popul;-ires. Niio pod;a o Ma· 
r;-inhão se r indiferente a tão grandioso pcnsmn:nto; e de fato 
o apelo que dirigi ao povo, vai encontrando o ina is lisongciro 
aco\hitncnto. - Desejando levantar nesta c.1pital um edifi
cio modesto mas comodo, onde pudessem func:Lonar as au!.1s 
da '<Sociedade 11 de agosto" e outras quaisquer q11e n.J futuro 
se nhrirem, e ao mesmo tempo estabelecer uma biblioteca po· 
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pular e um mu rtu de hirtoria natural da proi·incia di rigi d r# 
cuhues solicitando donativos par.t tlo util empreza. N3.o 530 

as circumst:mci.as muito fo.vor,weis, mas não ob5tant-:., tenho 
recebido a qu:uuia de 10:790SOOO que se .icha recolhida :i.o 
Banco do Maranhão e juros de 7% cmqltanto nio é' cmpre· 
gada. Espero obter som:t mais :tvultada que me pe rmita cm• 
precadcr e conclltir a obr.i; tão viva é a fé que tenlv) llO pa· 
trio rismo m:'I r:l nhcnsc. - E entrernnto considcr~ndo :is van
tagens que colhera a populaç.;,o desta capit.tl de semelhante 
estabelecimento não hesito cm pedil' ao poder lcgisl:,tivo um 
au,cili°' embor:i. modico, atentas as circumstancias do Tesouro 
provincial. Será uma despesa produtiva e :unplamcntc com
pensada. $cm mstruç.io não se amcnisam os CO)tum.:.s, e por 
libcrrintas que sejam a;. lds, não te m o povo dircit<.,s nem 
sabe cumprir seus deveres." 

1872. Notas do rcL'\torio pres idencial. C1dei ras pub\i. 
ca1 de instrução primaria 117, sendo 73 par;t o sexo femioino 
e 44 para o masculino. Das primeiras deixaram de funcio
nar 2, e das segundas 4. Est:is durante o ano fii1do focam 
frcqucntad.,s por 4617 :i\uuos (3456 meninos e l lól meni
nas) . Existem 23 escolas particul.i.rcs de ens ino primario de 
um e outro sc:<o (14 para o masculino e 9 parlo feminino). 
Fornm frequentadas por 1006 alu110s (600 menino:. e 406 
mcni.11:is). Além das que ficam mencion.,das li:i na p1ovin. 
eia 10 aulas noturnas pa ra adultos 'frcqllcntadas por 472 alu. 
nos . Rccapitubndo vê-se que as aulas publicas e p:irticul:i
rcs ti.,.cram 7096 :l.hmos (5528 do sexo masculino e 1 ~6S do 
feminino). - N:io é bom cm geral o pessoal incumbido da 
instrução primaria; nem o scd cmquanto forem me'íquinhos 
os ordenados dos professores e gozMein eles de vltalici,dadc, 
logo que slo providos e :imcs de pratic.-ullentc reconhecida 
sua aptidão, nota o presidente da provincia. - Carece de 
se r rcfom1nda a legislação como lembrei no rclatorio an terior. 
A lei de 1S70 decre toll ,a conversão do Liceu cm inrrroato. 
Ess.'l medida não foi ainda rc:i l1sad:i. por 11âo comport::aren1 
atua lmcmc os cof res provincia is o :iumemo de despe;,;;, A 
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instrução secundaria é d,da no Liceu, cm que se lccronam as 
seguintes matcrias: gramatica gemi, latim, fra ncês, l.11,gl?.!:, ma. 
te ma ricas, calculo e escrituração mercantil, geogra fia, rctori· 
ca, historia e fílosofia. - Na Casn dos educ.1ndos funcio. 
nam as seguíntes aulas separacfas do Liceu: d.:sen ho lini:ar, 
geomet ria e mec:micn; e nns cidndcs de Alcam.1.r:i. (,:..dcira 
de l:i.tim) e de Caxias (cade ira de francês). - O ensino par. 
ticular secundario e primario é dado cm 11 colegios (fi para 
meninos e 5 para meninas); sendo os primei ros frequentados 
por 448 alunos e os segundos por 33 l, ao todo 779. As ma· 
terias que se ensinam nestes estabe lecimentos s:io1 coni pouca 
d iferença, as mesmas do Liceu, e nos de meninas aplicani-se 
tam bcm as meninas :ís Gclas·a rtes. S:to rodos intcrn:nos e 
externatos ao mesmo tempo. - Devo aqui fazer mcn<:ão de 
um extern:ito fundado pe la 11Sociedadc 11 de :igosto" para 
,1dulros. Foram 11clc creadas as seguintes aulas rv.mnnas: 
gramatica gera l, arimct ic.t, geometria, desenho e fra •lCês. A 
frcqucncia dessas :wbs foi de 472 alunos, al ém dos de pri
meiras !erra s, j.í mencionados na pan e relativ-1 .í :nsrrnç~o 
primaria. 

Não tem as escolas publicas casas proprias ondr funcio· 
nem. E ' um mal, que convc m remover, a medida dcs rccur
.sos da provincia. Do pat riotismo de alguns cidadãcs obtive 
a soma de 22:0695886 réis para a construção di! um prcdio, 
onde funcionassent as aulas d;1 bcnemcri ta 11Socicd,1.dc 1l de 
ngosro", e fossem estabelecidos o Museu de hi sLOria natural 
e a Biblioteca publica. A q uami., até hoje obtida ,1ch,:i.sc 
recolhida a juros no Banco do Maranhão. 

1873 . u Agora p,:lSS:irei ao estudo mor.11 do wsino 
cm todas as suas relações, ocupando-me cm primeiro lug,u da 
instruç5o publica clcrncniar. Scin querer ce nsurar r. (;r~ç5o 
que ela tem na provincia, (diz o presidente Carneiro d.1 Cunlia 
A Asscmb!éa pcoviucial) niio posso deixar de notar divcisas 
lacunas, já cm relação aos alunos, jii cm rcl,,ç:io aos prof~ . 
seres. - Quanto aos primei ros vejo que se n:io determ;na um 
pcrilnetro. dent ro do qual scr7to os pais, tutores, cu radores ou 
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protetores obrigados a mandar ensinar as crianças nas escolas 
o que torna ilusorio ou inexequivcl este deve r, sob p..:na de se 
querer o ,1bsurdo, isto é, que um ;i criança duas vêses por dia 
c:1minhc cerca de 3, 4 e mais lcguas. P or outro lado, desde 
que o ensino é obrig.itorio, a provinci:>. n:l o pode eximir-se de 
fornecer livros, papel e outros objêros, e rou pas precisas aos 
indigentes. - Assi m deverá a Asscmblêa legisl:uiva ou tornar 
o ensino livre ou liabilicar o govêrno a satisfazer csra.s c:<igcn
cias do ensino público. - Q uamo aos professores cumpre 
le mbrar provtdcncias impre.scindivcis, sob pena de ir cm cres
cente dccadcncia o ensino na provinci.,, :1 s3ber: a) fazer de 
pender a vitaliciedade do professorado de ce rto tirocínio, que 
cm um:is provinc i3s vai de 3 a 8 .,nos, cm visrn de provas de 
:iptid.io e tnor, .. didade, que tenh., da do dentro daqucl.:. prazo, 
e n:io como na 3tu:l lidade, depcnde nrc npcn,1s do provi1ncnto 
Jas cadeiras; b) dividir as escolas cm três cn trancias, a primeira 
das povoações, a segunda da.s vilas e i\ terceira das cidndes, 
rcn!isando-se o provimento pelo concurso nas das povo,1.c:õcs, 
das quais passarão por acesso ~s outcas, e com vencimentos 
diferen tes ; e) c rin.r u111 wr.io de ercola 11ormal, onde o,; c.rndi
datos ao professorado se habilitem p.tri'l o ensino, não poden
do ser provido cm ca deira alguma de qualquer dos sexos o que 
não se mostrar habilitado no mesmo cu rso. - Quanto :í vica
lid:idc brisca q ue o prosa seja de 5 anos, cermo media cnti"C os 
dois ext remos, o que é. mais geralmente. scgl1ido . - Os venci
mentos dos professores sem difcccn ç:i de sexos, dcvcr:io ser 
p,,r;\ os de L'' cncr:mcia, 800$000, (600SOOO ordenados e 200S 
g.,,ifica,ão); p,rn o, de 2.", 1 :0005000 (800$000 ordenado 
e 200$000 gmificação); para os de 3.", l:2005000 (l:0005000 
de ordcn:i.do e 200$000 gr:itificação). A elevação dcstfS vcn· 
cimentos sub iri\ quando muito a 41 :000SOOO; mas compreen
de-se que não se deve regatea r serviço público tim importanrr., 
quando se nbre \:Hgo ho1·i sontc ;io ensino por tod:i a parte. E' 
indispcnsavc l a divisão dos ve ncimentos cm ordenado e gr:iti
ficação, ., fim de se detel'Cm os professores no cxucicio de suas 
funções e não estarem a c:'lda momento solicitando licenças. 
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Quando visitei a C.1sa dos, educandos art ificcs, notando a 
regularidade, asseio e disciplina, convenci-me <b util idade qtic 
este estabclcdmcnto presta á provincia e da convcnicncia de 
ser cficilsmcntc aux iliado pelos poderes públicos. Colocado 
cm uma situação 3propriada, e com ns ncomodações neccssa
rias aos 300 educandos é um conforto :í cbssc desprotegida da 
for tllna, onde va i ali receber a melhor ed\LC:lção industria~ 
mor,,l e religiosa. De todos os estabclcci111enros que visi1ci 
nesta capi tal, nenhum produslu no mel1 espirita me lhor impres. 
são nem produsirõ\ p;ira n provincin melhores resulrndo.,. &m 
a menor exageração, nora o prtsidenre, posso asscglt ra r q;.1e não 
conheço, ,1cm tenho noticia de melhor e mais util P;tabe/eci. 
menlo em nosso paíz. A propria Côrtc, que possue cstabclc,~ 
mentas de ordem diversa, que nos não envergo11ham diante dos 
paí2cs mais adiantados, não tem desta especie cousa Sllperior 
e nem igunl. - A provinci3 deve rc r satis foç::i.o cm possui!" 
e não pode deixar de ser rccoahccido ao zelo e dedicac}io com 
que é dirigido. Percorrendo todas as oficinns, observei a. bôa 
ordem e perfeição do trab;ilho, podendo alguns objétos m 
expostos nas cidades mais adiant.ldas. E' peua que os rrcursos 
da provincia n;\o poss:im d.lr-\hc maior desenvolvimento, se 
por ventura é preciso". 

1874. ttfica o governo autorisndo a aux iliar com .i quan· 
tia de 4:600$000 .lnualmentc ., "Sociedade 11 de Agos10" 
par., sustentação do Currn normal crcado pela Socit:dade com 
o fim de form.i r professores para o ensino prim;i.rio. Será 
o re ferido :rn xi\io pago cm prestações mensais, tendo direi10 
a Socicda.dc A prUllcira pres tação logo que pr incipiarem a 
funcion3r as aub s. - A duracão do curso será de mais dol.l 
anos, e durante eles se cnsinaril.~ as seguintes matcrias: l." ano: 
gramat ica e lingua portugnês;i {l." cndcira); ..irimetica teoric:i 
'!lplicada aos proble mas usuais da vida; geometria pratica 
aplicada .í agrimensura, nivcbmcnto e levantamento de pbr.· 
tas (2." c:ldcira); curso moral de doutrina cristã e p.:dagogi.1 
(3.n cadeira) i curso dos elementos de gcogr.ifi;i fisic:l e coS· 
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mografia (4.n cadeira}; aula de dese nho linear aplicado ás 
artes. 2.º :mo: ct1rso elementar de historia sagrada1 da idade 
media e moderna {Ln cadeira); continuação do curso de gra· 
matic:t (2.n cadcir:i ) ; noções de fisica, quimiet1, historia na· 
lleral acompm1hada ele algwu co,1l,eci1t1e11tos relativos á i11d11S· 
1rid e ás maquinas; higiene (3." cadeira); curso dos rudimen
tos de direito natural p1lblico e de eco11omia polilica (4." c:idei
ra); auL1 de desenho linear e la.pis aplicado ás artes. - A&. 
reteria da Sociedade submeterá á aprovação do governo os 
estntutos e bem assim o programa minucioso dé1S diferentes 
materi.1s do ccrso. A direção do wrso1 nomeação e demissão 
dos professores é da competencia da d:rctoria da Sociedade. 
Ao inspetor da instrução pública1 porêm1 incumbe vdar pela 
execução d:i presente lei , levando ao conhccirncn to do govêrno 
quaisquer irrcgu~1ridadcs. A diretoria da Sociedade remeterá 
men.s.ilmcntc ao inspetor da instrução um mapa do movimenro 
das aulas indicando o aproveitamento e conduta dos al unos. -
Os exames anuais serão vagos e presididos pelo inspetor da 
instrução e pelo presidente da Sociedade, sendo os examinado
res nomeados pelo inspetor. Os exames gerais que são tambem 
vagos, vers.1rão sobre as materias dcs dois anos, e scr.í o ato 
presidido pelo presidente d:1 provinci.i. Estes exames terão 
lugar um mês) qcando muito1 dcpo~ dos cx.imcs ordinar:os do 
2," ano ... Só rcrão ctdmitidos ct cxamer gerais os alunos que ti
verem oblido aprovação plena 110s cxc1111es dof dois anos dos 
eslrufos do rnrso. O afono aprovado plenamente cm exame 
geral, recebe rá um diploma assinado pelo inspetor da ins1rução 
pública, pe lo presidente d.1 Socied.,dc e mais cxamín::i dores, 
que lhe couferirão o gr:\U de professor habilirndo. - Passados 
dois :mos depois do csrnbclecimcnto do C llrso normal, o concur
so para o provimento de qualquer cadeira de instrução pri
maria da provincin, se dar,í. sómen te entre professores habi
litados e ser:t presidido pelo presidente da provi11cia com assis
tencia do inspetor sendo nomeado o qlle ma:s sobrcsair no exame 
a vist:1. das provas ora is e cscrit.1s que versado sobre as ma teria.s 
do curso normal. - As dcspes;;.s do custciame11to do curso 
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corrcriio por conta da Sociedade, - Os cursos serão gr:itui• 
tos e públicos, A Sociedade, pol'ém, pode exigir matricula 
de c,1d.i aluno do curso que se dcstin:1r no profcs.sorndo, até 
a quamin de IOSOOO revertendo estes emolumentos cm seu 
beneficio. Só se riio considerados :dunas do curso, os que p:i.· 
garcm a respectiva matricula e p:ua estes dar,í. :, Sociedade 
lug,·ues rcserv.1dos nos cursos. Nenhum nluno será admi tido 
a cx:imc sem provar que pagou :, importanci,, da m:1tricula 
(Lei !089 de 17 de julho). 

Nest:1 mesma data é promulg,1da :1 lei que aprova o 
rcg 1dari1ento dd inJtrução primaria e scczwdnria c:-:pcdido pelo 
executivo cm 6 do mesmo mCs. As 1~scobs cr;1m da:.sific::id:u 
cm l." e 2." gr:ms. - O programa de ensino das primcir:u 
constav.1 d:is matcri:tS seguintes: lei turn , escrita; as quatro 
op~raçõcs de arimctica sobre numero intci1·0, frações dccim:t;s: 
sis tema inc.trico decim,,I ; gramatíca porrnguêsai catecismo da 
dou trina criscã. O ensino dns escolns do 2." gr:i. u: desenvolvi, 
mcnio de .1rimetica até proporções; gr:un;uica ge ral e aná li!.C 
dos cbssicos; geografia e hisr.o ria sagrad:1 rn;i is desenvolvida. 
Pam :ts escobs de menin,1s havia aindn tri'lb.1 \hos de ;.gull1:1. 
As escolas do 2." grau eram só na c:tpiral. - O ensino era 
obrig::uorio. - Era livre :, qualquer pcssoa abrir aula~ e co
lcgíos devctldo apenas comunicnr ao delcgndo litcrnl"io :i sua 
iniciativn, e remeter depois mapas scmcscr.1is de inforlllação 
sobre o movimcnro escolar ;io inspetor de instrução pública. 
As condições pnm o magisterio constavam de maicaidadt, 
moralid:tdc e capacidade proÍ'issional prov~da cm exame pc:· 
rante o inspetor. - Um conselho de instrução pl1b!ica. -
O ensino secundaria continuava a ser ministr;:ido no Liceu e 
n;tS aulas destacadas de latim e fr:mcês. O plano .. fo Liceu 
constava: larim (duas cadeir.:1:s); inglês; francês; geografia; 
historia uu ivcrsal j calrnlo mercantil e cscrit11raçflo de parti1li11 
dobradas; fi losofia; retoric,1 e. poetica; matcmacic.is dementam; 
geometria aplicad::i; gr:tmatic:t geral com aplicaç.1.o ;'1 lingua 
11nciona l e 6. historia litc rarid bra,ilcird e port11g11i:ra. As 
aulas de dcJcn'1o linear e topogr"fico e gcometrid dplicaJo 
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seriam dadas três vêses por sem:i.n:i na Cas:i. dos educandos 
artificcs. - O prnvimcnro das cadeiras mediante concurso. 
Havia um substituto para cada cadeira; o professor substituto 
fo:.:ia parte da congregação do Liceu. - A i.nspeç;io do ensino 
cabe ao inspetor da iimrnção pública e aos delegados liccra
rics. O rcgubmento regulava com grandes minucias os casos 
di: jurisdição, licenças, remoções e vitaliciedade. - Aiuda 
neste ;mo foram aprovadils as inscruçõcs par.1 o curso normal 
e os programas das matcrias do mesmo curso. 

"A instrnç3.o pllblic., é sem contestação o mais poderoso 
instrumento do pr~grcsso intclccual e moral, diz o presiden te 
Gomes de Castro. E por esta razão que ent re os povos civilisa
dos ela ê objéto de solicitude e esforços dos govêmos, que tem 
verdadeiro empenho cm promover o desenvolvimento e engran
decimento d.t sociedade, cujo destino lhes é confiado. Imburi
dos 11cstas idéas, os legisladores provinc iais, aceitando a. inicia
tiva da prcsidencia, dccrern ram as reforma s indispcnsaveis nesse 
imponance ramo do serviço público - A lei 1091 de t7 
de julho deste ano que aprovou o regulamento da ins trução 
pública pr·1maria e secundaria, (não o encontramos no corpo 
da legislação) trouxe grandes melhor:unento~ e bcneficios. -
Ele fez as seguintes inovações: n) criou um conselho diretor 
ao qual, além. da obrigaçii.o que lhe assiste de auxiliar o i11speror 
da instrução pública cm rodos os· assuntos que interessam 
a mesma inmuçâo, incumbe a importante atribuição d.: julgar 
a.s infrações disciplinares passiveis de penas graves, medi1ntc 
um processo cm que os di reitos d:i. justiça cncontr:i.m sem 
perigo os di reitos da dcfcza, procc~o que no velho regulamento 
não oferecia as mesmas garanti.1s de imparcialidadci b) :1herou 
o capitulo dns penas, e inclu iu no qu~dro ddas a pc rdn da 
cadeira, mesmo cont ra os professores virn\i ciosj n rnzão disto 
é <JUc a lei n~o confere o lugar ao servenwario ., titulo de pro
priedade, como bem definiu a lei de 1827, sendo que o princi~ 
pio da vit., liciedade está subordinado .ís regras da justiça posi
rlva, as qu.:iis sem embnrgo das qttc se acham estabelecidas no 
Codigo crimin.,I para as infrações dos empregados públicos, 
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c;i.bcm tamUCm 11a alçada dos rcgubmeutos especiais, fei101 

para certa ordem de serviçosj e) regulou a :111riguidade dill 
professores para :i. vita liciedade de suas c:ideira:;; d) siinplifi. 
cou as condições de .1dmissibilid;i.dc p.lra. o masisterio público, 
regulando da me.lhoc fórma possivd n pwva de cap;i.cid:idc 
profissional; e) definiu de m.J neir:t dara e precisa os devem 
dos profcssorcSi f) <lbol iu os castigos corpor.:i is 11as escol.is e 
cst,tbcleccu um sistema de penas disciplinares todo tendente a 
estimular paixões nobres e amor pelo csrudo aos cspiritos infan. 
tLS; g) determinou que a vitalicicd.1.dc do professor d\·.pcnd~ 
de 5 anos de pca tic.t no magisterio. Disposiç.io salut::tr e 
bencfica, porque não é bast,tn tc a capacidade profissional para 
constituir um bom professor; são precisos outros requisito> 
como a pureza de costumes, a bcandura de genio, o inetodo 
do ensino e o com,tantc estudo par.a o dc sen..,oh1imcnto dJ. 
difi cil profissão de pcd,tgogo etc., requisitos que só se adquirem 
com uma longa pr.nica do magistcrio. Si o professor !ogo qut 
fosse provido na cadc:ira d~anças.se a sombra da vit:tlicied:1de, 
11ão tinha o estimulo de se avanrnjar em boas qualidade~ aru 
seus colegas, porque a vitaliciedade estcrifo..:.ria :i.s fo11tes nob1cs 
da emulação; entretanto os 5 nnos de aprendiznge111 s~o um 
penhor seguro de que o candidato .í vital iciedade, no csÍorçaO'J 

empenho de seus devcrcs1 co1,quistad. pa lmo a palmo a cocôa 
de sua nobre ambição. - O cegulamcnto neste pomo foi cau· 
tc\oso e previdente., não descançou sô nos ':> .Jnos de aprtndi· 
zagcm, dividiu o ensino em dois graus, exigi11rlo no;•aí p1or.:1s 
,le capacidade profiuionct[ para o callrlidato paHar rio J.g ,o 
2." grall; as.sim1 nincb mesmo vi tnlicio o professor enconua 
dia11tc de si aberta a porta da emulação; par;i. não arccfcm 
em zelo na dlficil carreira de pedagogo, até mesmo com a 
perda da c.ideira, por meio de sentença rcgubt\ ele fica adis· 
rrito a nunca afostar-sc de scos deveres. D.:st;i. maneira a 
educ:i.ção da mocidade est.Í revestida de tod:is as garar.1i3s 
passiveis; decretou o regulamento os grandes principio> cb 
c,uino li"lrc, e i11St111ção ohrigator ia. Nada m:1is sah1tar do 
que quem souber ensin:i.r que e11sine; quem quízer apm1dtr 
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que procure o seu melhor preceptor. O go'llêruo dê a instru
ção pilblica a que ; obrigado, mas aprenda cada 1011 onde q11i
zer e com qw:m julgar mais apto. - O corretivo do mau pro· 
fessor estará no abandono dos discipulos. Tenha o govêruo 
a necess:1ria. instrução da qual não se pode demitir, como su
;:mmo inspetor do Estado. Si o Estado tem o direito de puni r 
o delinquente por amor da causa pública, e, no exe rcicio de um 
poder 1nagcscn.tico, nílo pode deixar de ter o direito de punir 
o negligente, de obrigar o desc uidado a ir receber o pão do 
espí rito. Eis o fundamento cm que descança a instrução obri
garoria. Foram estes os principias que o regulame nto fez na 
instrwào pública da prov incia. 

Reformar a instruç:í.o sem preparar o professorado nada 
se pode conseguir de bom cm semelhante serviço, r,orque a 
capacidade profissiona l sem o cotejo dos requisitos mais indis
pensaveis pa ra form ar o cipo perfeito do pedagogo da moC:dade 
jamais poderá dar um corpo doccn~e digno do respeito e con
side ração. - Fcl ismeme a pat riotica "So,iedade 11 de agosto" 
pediu á Asscmbléa provinci.i l um auxilio de 4:800$000 para 
a sustemação de um Cicrso 11ormc1l que ela pretende criar com 
o fim dec formar professores primarias. A lei de 17 de julho 
desce ano autorisa o govê rno a da r" esse auxilio pecuniario e 
csmb:: lei.:eu as regras pa ra se constituir o curso normal 1 e colo· 
cou-o debaixo da instrução imcdiâ ta do inspetor da instrução 
ptlblica e do presidente da proviucin. Dtsca fó rma com pe
quena despesa dos cofres públicos ficou complcca a reforma. 
Por portaria de 13 de agosto aprnvci ns "instruções" organisa

das peb diretoria da dica Sociedade, pelas qu:us se deve reger 
o Curso nol'ma l, criado pela citadn lei, e bem ..!SSim por porca
ria de 25 de setembro aprovei o progr.ima dns materi;is do 
ensino de que se deve compôr o mesmo curso. E nn data de 
20 de ,1gosto participou,mc n d iretoria qnc tinha inaugurado 
o r-:fcrido curso. 

l876. O ensino primar io dft-sc cm toda a provincia cm 
136 esco l:t.s (85 de meninos e 5l de meninns), com uma 
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frcq ucncia de 5003 ,1 lu11os. Neste mesmo pcriodo houve ape
nas 14 exames. Quanto ao ensino primaria p:1tticular é ele 
ministrado por 14 cscolns (10 para meninos e 4 pata mcnin;is} 
com n frcqucncia de 658 crcanc;as. Rem1idos os dados vê.se 
que a insrrução elementa r foi dada ,1 5661 i11dividuos, vindo 
por isso a rcgu l:ir1 rcqno medio, 1 por 70 iudi.viduos , calcu. 
fod., a população total d:i provincia cm 400 000 habitantes. 
Isto (comenta o presidente da provincia no seu rclatorio :i.o 
pode r legislativo) prova evidentemente o nosso :itr:iso cm ma
teria de insm1ção popular, e quanto nos devemos esforçar nfim 
de desenvolverm o.o; csra vcrd:i.dcirn alavanca. do progresso e 
prosperidade publica. - O cnsi110 secundaria é dado no Liceu e 

algumas aubs avuls.is e cm diversos cst;ibclecirnentos p;ttticu
larcs. As ,1ulas do Liceu foram freguentadas por 219 alu 
nos, distribuídos nas seguintes cadeiras: gram:nica gemi, 26j 
latiin inferior 23; !.1tim superior, 10; francês, 33 ; inglês, 36; 
geografia, 27; historia un ivers.i l1 1S; matcm:i.ticas, 23; fi loso
fia, 14; retorica, 5; calculo mercantil, 4. As aulas de dcsc• 
nho linear e geometria pratica e 1necanica na Casa dos edu
candos :n:ifices foram frequcJHadas, a primeira por 80 e a. 
segunda por 14 alunos. Na cidade de Alc.,mar.t funcionou 
uma cadclra de latim com 6 cstudanccs e tia de Caxias uma 
de francês com 13. - A ínstrução secundaria p;irci.:ubr é 
ministrada por 10 cstabclccimcmos (9 na capiul e ~m em 
Caxias) frequentados por 620 .tlunos (376 jovens do sexo 
mascul ino e 244 do feminino) . Reunidos todos os dados de 
ensino sccnndario, durante o ano findo, at ingill ele o numero 
de i. 187 nlunos, incluidos 236 que f requentaram as aubs do 
scmiuarío pequeno de N. S. dns Mercês - Coovem, pois, 
diz o presidente Frederico de Almeida e Albuquerque, qu~ 
desprendendo do cspirito de rotina que direta e posi ti\o·,,mente 
reta rda o verd.ideiro progresso, adotemos medidas qL1c atcn· 
dam aos melhoramentos dos víndouros O estabelecimento 
de um importo i:0111 aplicaçiio especial para o fim de se ir 
fundan do 11a pro ,•i11cia alg 1Jns i11rcmaros, onde os filhos dçs 
pobres camponczcs recebam a in:muç5o primaria, é um.\ me· 
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did.1 de grande .alc.wce. A despes.t deve ser mui elevada: con• 
tentemo-nos, por or:1, com pouco1 e convcm cm codo caso co
meçar. E' uma semente vigorosa dcpositac!., cm solo uberrimo. 
A perscvcr.,nça e o tempo farão o mnis. 

D 11as leis cm .,gosto: lima regula os ,.,sos de rcmoç:io de 
professores, extingue. v.,rias m,ilas primarins, e propõe O con• 
curso par:1. o provimento do lug:u de le1Hc do Liccuj a outra 
extingue a cadeira de francês da cidade de C:n.:ias. 

1877. t• .• Debalde tem procurado os legisladores har· 
monisar escc ramo do serviço publico com os principios mo
dernos que t:inco tem concorrido para o desenvolvimento d.is 
nações que os tem co11vcrtido cm lei. De foto já estão con· 
vertidas cm lei a gratuidade, a liberdade e a obrigdtori~dade 
do ensino na provinda. Por um lado por n~o serem complc· 
tas as medidas, e por outro pc a folr:1 de ciimprimemo dos de
veres dos executores das leis, n.:i<;!., se tem conseguido da obri· 
gatoricdadc do ensino1 que :i lei d;1 provinci:1 prescreveu, desde 
1855, sendo até negativos os rcsult11dos, cm vista dos dados 
esrntisticos conhecidos. N:io é somente :1 falta c!c escolas, 
desde que ncrn mesmo as do sexo m,,sculino da capital tem 
freqli;!nrcs sequer 150 alunos! A folta é dc,•ic!a 11 i11rn1ia dos 
pair, tutores e prolctorcr de menores, r1 dcridia de nwiros dc
lcgat/os 110 n1111pri111cllfo de rcur deveres, não lanç3ndo mão 
d~s providcnci.,s que o regul.imento estabeleceu p:m1 o ensino 
obrigatorio, cm parte a alguns juíses de orf:ios 3 quem cum
pre dar <u<or e promo\/Cr o bem esrar dos orf~os, e que os c!ei
X.1m pelo interior da provincia entt'cgucs .í. ociosidade, quando 
deviam confiai-os ,, quem se rcsponsabilisassc pcfo. educação 
ou temetd·os, como tanto se lhe ha recomrndado inutilmente, 
á Comp:mhi:>. de aprencli1.cs milrinhciros. - Outra causa po. 
deras., concorre muit:i.s vêscs par., que 3 escola não seja fre• 
qucntack: r~·firo-mc ao mau professor. Ainda assim é culpa
do o c!clcgado !iteraria que não usa das atribuições que cem 
por lei chamal,o ao cuniprimcnto de seus deveres ... - Com· 
precndo que seja lima forre objéção conrr,:i o ensino obrig.1co. 
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rio a distancia das casas dos alunos ás escolas e scri:i iniquid.1. 
~ mult..1 r o pai porque 9io manda a aula o filho que mi&. 
a uma ou mais leguas; não procede, porém, a objéção para Oi 

que residem nas cidades e vilas. Para desculpa destes im0• 

ca-sc a indigencin . . Recomendei ao diretor da instrução a ~. 
vcrn execllçào do regulamento para a caso da fiscnlisação do 
cusiuo obrigatorio. Ao chefe de policia recomendei que 0r. 
de nasse .í.s autoridades policiais qtte prestassem as listas d, 

fami lias de que t rata o regulamento do ensino aos delegados 
!iterarias. D irigi-me mmbcm particula rmente aos juízes d, 
direito, jriÍl,es municipais e párocos soiicitmulo a ma atenção 
para as escolas, visitando.as e aconselhando a população â frt· 
quencia. Como compleme nto ás disposições regulame ntam 
sobre ca. i assu111 0, determ inei ao inspeto r que cm fonn.1. de ins
truções, declarasse .los delegados o seguinte: que só n5.o in, 
correm cm mul ta por não frequentarem as escol:i s, den tro d.1 
idade prescrit.1. pelo regu:amento: a) os que se mostrassem ha
bilitados 11.1s matcri?c; do ensino prim.trÍoj b) os de impcdimcr.• 
to fís ico; c) os no tori,uncnte indigentes. Além destas mcdid.15, 
ainda ordenei ,1.0 insperor dn instrnção que pern1itisse que as 
escolas do sexo feminino sejam frcql(e11tarlar por meninos de 
6 a 9 allos, idéa hoje aceita cm todos os pn íses, como de gr:in• 
de proveito p.1ra o ensino dos meni11os de t.1! idade. 

Dt outras medidas carece a instrução de que não posso 
:;em autorisaç5.o do poder legislativo lançar mão, <:, que no 
entanto são de imprcscindivel necessidade. A mais i·o,pott.ln· 
te de todas e ,1 m.lis urgente é um.1. Escola 11or111<1{. E' pr.:ci· 
so prep,1rar o mest re. Um ma11 mestre é Hm corrntor p11bli
co, e um legislador que loÍcrarse m,i ,rs mestres, seri'1 rn111plic, 
deles. Eis aí a necessidade das escolas norm,,is: E' preciso 
que se prepare o mes tre pnra. que bem possa desenvolvcr1 

educando, todas as fa cu ldades de seus disc ipulos. Além disto 
não basta que o mes tre saiba o que ensina, é preciso que ele 
lenha 1•oct1ção e pralica do L'1!JÍ110, o que se cxpc timcnta e dcs· 
cnvolv~ na esco la normal que deve se r um noviciado. - V:ui:i.s 
escolas no rma is já conhecia o país e ê de lastimar que c1ta 
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provincia se rcsi111<: tld falto de ldl estabclecim.t,110. Não de ve 
servir de obs rn.culo a criaç:lo dc uma r:tl escola a circumstancin 
de tlfo ter rido freque ncia a que funcionava na "Sociedade 11 
de agos to'' e que deixou de cxiscir. Sem a menor intenc5o de 
o>fendcr a Sociedade, cujos serviços a causa da instruçãu 'rendo 
homenagem, devo dizer que não tinh" clctllcntos para medrar 
a Escola normal nas condições cm que existia, e q ue não podia 
mesmo s;"t t isfozcr os fins que tinha de rea lisa r. -· P'.: nsci que 
da dat:1 da cri:i.ção da Escola cm diante ningucm deverá ser 
11omc.1do professor publico com car.:t ter e fetivo, se m rcr diplo
ma da escola. Esse é o uuico me io de atra ir concurrcncia pa ra 
a Escola 1\<mnal, mas n:i.o se deve da r tal força ao dip!cim;i, d:i 
escola, sem que el a seja oficial. E' preciso, pois, que " Esco
la nonn a! sej:i m:mtida pd:i provincia . P reparado o mestre e 
habilitado par.. o seu s.,cerdocio, convem põ!-o ao abri~o das 
nccessid;"tdes dn vid:t. E' quest:io vencidn, e q,1e depende ape · 
nas de oporttinid.,dc, o aumento dos vencimentos do professor. 
E' impossivrl conseel1 ir bom pro fessor no interior da provincia 
por 6005000 anuais. - Idên associ:ida a da Escob normal é 
a das co11fere11cids pedttl!ogicor. Concorre rão el;'ls para que 
desenvolvendo-se os professores, possam obter o gosto litcrn
rio, procur;mdo conquista r o espirjro da cicnci,11 ab;mdonan• 
do um pouco a le tra a qllc se aferram , como o costume de apren· 
der c!c cór o que estuda m, me todo que tr:msmi cem n seus dis· 
cipu los que afina l se habituam a não res ponder se não pe la 
fo:in:i por que o mestre lhes Í:iz as. pcrgum as. Tais confe
rencias admitid:is ho je com proveito nos pa íses adi:mtados 
tem sido introduzidas ni\s reform:is por que tem passado a ins
trução publica cm varias provincias. C.Onsegui e11sai;1.l-as com 
proveito 1to Pa r.l . Pelo lndo pratico são in tuitivas ,,s suas 
Vilnt:i.gcns. O es tudo e :i. comparação das metodos, e~;tmcs 
sobre compcu<lios, são t;'lntas outra questões praticas digoas 
das conferenci:i.s c1urc os professores. 

Objet.1r-sc-á co1ur:1 :i Esco la normal o nosso estado fj. 
nancc iro. Atén1 de ser modesto e eco nomico o pbno que con· 
cebo, ::icrcsce q 11r. a despesa se compreenderá nns forças do or-
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çuncnro, sendo que c;,.ccdc i despesa nccessaria a economia re. 
sul tantc da. redução da força policial. Não precisa de apa.r.i., 
to. A Escola subordinada. ;i diretoria de instrnção dispcns3, 

como o Liceu, um diretor; o secretario poder:i. ser um dos 
professores, com uma modic:1. gr:1tificaçii.o; os lc11tc.,; do Li, 
ccu poder:lo servir nils respectivas cadeirns díl C!>cola com ema 
gra tificação rasoavcl, e bem poucas são as cad~iras que exigi, 
rã.o professor especial. A escol;i do sexo 1nasculino funcio, 
nará no Liceu; a do sexo femi nino poded funcionar no Rccl)
lhimcntoi se a isto anu ir a autoridade cclcsiastica e é esse um 
meio de dar saída as recolhidas que receberão um diploma ele 
normalista, e pocr,rnro de profcsso\'.l, m,1gnifico dote. As lições 
serão :tltern:tdas no Liceu e no Recolhimento. Não serão g11í· 

tor 1101•e conlor de réis a11uair com t1 Escola normal. Oc\·tis 
t1tcndcr mais um·a circunstancia, e é que cst.lbclccidrt a esco
la e :ibcrro o curso, só sern.o despendidos no I." :mo os ordena· 
dos, pois não haverá no ,mo d:i insr,1lação ,1\imos para o 2.' 
e 3.0 anos 

Penso cambem que não basta serem as escolas, conic, hoje, 
divididas cm dois graus. Repu to essencial a classificílç:i.o da; 
escolas cm tres cnrrancias, constituindo :t l." a das povoações e 
f,cguesi.isi a 2.n a das vilas e cid.1dcs remotas e a 3. 11 

,, das ci, 
dades impot:antcs. P:, primeira nomeaç:i.o t~~á l~~ac ~ara ;.s 
escolas de l. enrranc1.1 e as vagas das de 2. e. j. !lcr.ic pce· 
enchidas por acesso, sendo escolh:dos um dentre os seis profcs, 
sorcs mais antigos de cncmncia imediata. Os vei1cimc11cos S(· 

rão proporci011ais :ís categocia.s das escolas. Desta divillo 
tcsulta a v.1ntage111 de não serem condenad:ts a. fic.lrem Stm 

professores habilitados as escolas cm lugaces mais remotos ou 
prccnchid:is por m;'\us professores - Esr.abclccida ,. Esc~ 
la uocmal

1 
ccssan, os collcursos :né que haj,1 professores d~

plomados, sendo as que forem vagando preenchida!; intw· 
namente. Ocvcnt ser estabelecidos premfos aos profcssorõ 
que se distinguirem no magistecio, j:í. ~presentando tra.ballK11 

sobre instrução, já apresentando :,, ex:i.mc.s grande numero dt 
alunos. Não me animo :1. pedir ao poder legislativo1 o qi.,r 
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aliás já está estabelecido em outras provincias, .iu torisação 
ç,3ra o fornecimento de roupar aos 111e11i,1os indigen te~. A' 
caridade: individu:il, ás associações auxil i.1dor.1s da inst rução 
deve ser cometido esse serviço. E com efeim, já nesta capical 
começa ., p roduzir seus frutos a 11Sociedadc maran hcr:sr pro· 
tetora dos alunos pobres" que se propõe a fornecer roupa e 
calçado aos meninos indigentes em id:iàc escolar. Acudindo 
a meu convite varias cavalheiros constituíram essa sociedade. 
No interior da provinci.:i foi segu ido tão nobre e:-.:emplo e já. 
se ach:im estabelecidas idc11ticas arsoâttçõrs 110 Baixo.Mearim1 

cm lctttií. - Não ser~ exigir demais das Camaras municipais 
que concorram elas com fornecimentos de livros, papel, pena 
e úna, desde que a provincia concorre com as despesas de or
denados dos professores, com a cnsa e utensilios para a escola. 
Estabelecido pelo regulamento vige nte que a escola não fre. 
qucntada por dez alunos seri suprimida1 nad.1 foi proviàcn
ciado sobre os meios de dar .1 instruçJ.o aos meninos cm nume
ro in fo rior a dez que por venr<.1ril existam. - Parece-me que 
deve ser elevada a 20 ou 30 a frequencia diari:i para que haja 
escola, sendo suprímid:'lS aquebs que cm um ano uão a tivc rem1 

sendo rc.dusido cm um terço o algarismo para as escolas do 
sexo feminino. Suprimida 3 escola se contrata rá a instrução 
dos :dunas existentes com professores p:irticubr,:s ou com o 
viga:io da frcguesin, mediante uma mensnlidadc de 2$l'OO por 
aluno. P rccnche·Se o fim, a lnsuuç~o1 e não se one ra a pro· 
vincia com o ordenado e gratific:i.ção a um professor que po· 
der.i ser aproveirndo cm loca lidade que tenha crescido nume
ro de creancas cm id.'\de escola r. Os contratos a cima refe ri· 
dos te11do o ·preciso dcsc1woh,imento, talvês resolvessem o pro· 
blema de levar o ensino aos pontos onde a distanci;i não per. 
mitc a frequência dns escolas dos povo:idos, sem o dispendio 
que aca rr etaria a criação de muitas outras escolas. 

Tambcm carece de reforma o sistema de f isc:ilis3çâo. -
Além do delegado !iteraria, proporia a cri:1ção de um co11sell,o 
composto do dclegndo> presidente da camara municip:il e um 
cidadão proposto pelo inspetor da instrtLção pl1blica e 11omr.3.· 
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do pelo gove rno. - E por ul timo convindo que sc j:nn visi ta
d as as cscolns por ngemcs d., o.dminis trnção, ser:\ tncdid~ com
plementar que cst., scjn habilirndn pcb legislatura a gratificar 
funcion aria de co11fiança, que, cm comissão, fa.;::2 as visit:is da 
cscol:i , prccis.ando o qunnto da grnt ifici\c;ão (Do tt'ia rorio 
do presidente Conên de S~ e Benevides). - Nos :!nos de 
1876 a 1878 a provinci.:i dispendcu com n instrução públic.i 
382 contos, sendo a despesa total de 2.292:000SOOO. 

I88U A lei de 5 de março nu torisa a reforma di\ rcpar, 
tic;:io da instruç5.o publica, non,cado p::i ra o c:lrgo de inspetor 
um professor do Liccll com vcncimcnros de 400$000. - No 
ano segu inte ou tro dccrcco legíshnivo rcst.,bc lccc cadeiras de 
ensino clcmcnt:u e crêa 011tr:1s, cm numero de l 4 do l.11 grau, 

1882. O preside nte Francisco Manoel de Frei ta s, 110 seu 
relatorio á Ass;mbléa legislativa, d iz qllc o ministcrio do Jm. 
perio, poL aviso circula r de 26 de nove mbro do ;mo anterior, 
mostrando :1s va1u:igens que plldem resultar da rriaçâo ,I!' es
colcr, normais no Brmil. recomenda a prcsidc1,cia da !)rovincia 
o cmi;rcgo de meios a seu .,lcancc para que, nesta prcvinci:1 1 

seja crcad.1 um~ Escola normal, a qual, a bem da 1111i,lade da 
arga11isação elo ensino cm todo o Impcrio, dever.í cir1gir-u 
quanto pors i1•cl ao pl,mo c,tabelcâ clo 11 0 disposith·o (c1rtigo 
9.11

) do decreto de l9 de abril de 1879 (reforma Lconcio de 
C:1rva!ho). T encionnva ~u bmctcr tão momemoso assunto :\ 
consideração do poder lr.gisl:aivo pedi ndo qllc, de acÔI do com 
as list:ts de recomcndn ç5o do govêrno imperial1 crias.~e uma 
Escola normal, que vid certamente cons tituir um grande me· 
lho ramento parn a instruc;ilo. 

1883. Projéto de rcform'1 d o ensino aprcscmadti :io pre· 
sidc!ltc da provincia pelo Canse ho de Inst w ção Public:t. 
"Ficam estabelecidas na capital duo, Escolas r.,o rmair, para lia· 
bilicaç5o dos professores efetivos e vitalicios do ensino prima· 
rio, sendo uma para o sexo masculino, e outra pa ra o femin ino. 
O pessoal docente e o m:tis que fõ r neccss:uio, ser.'\ o mesmo 
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do Liceu, mediante gratificações. O profersor de pedagogia 
Jrrá conlrntado pelo go11émo dc'Ycnclo a sua cJColhn recair cm 
pt:JSoa que pro'Ye, com tit,do legal, ter recebido instruçêio tccni
ca. O ensino será gratuito, assim como a matricub. - O 
curso pedagogico scr;Í. fei to cm três :1 nos e const:1rá Cas se
guintes cadeiras: l.u ano: gram:uicn e lingua naciona l; religião 
(catcc~n~o e historia sagrnd:1) ; 2 ° ano: pedagogia tcotic~ e 
pra ticai cosmografia; geograf ia ge ral e espec ial do Brasil; 
corografia da provind a; 3." ano: historia do Brasil e especial 
do Ma ra nhãoj ma tematicas clcmcmarcs; m1c1lise da Cwstit11i
ção Jo lmperio. - N:i Escola normal para o sexo feminino 
haverii uma cadeira de costur;t usual, uabalhos de agulha, 
córtc de roup., hranca e bordado de lã, sê:da e fróco Esta 
cadeira se r~ exercida por uma das professoras public:Js da 
c.1pita l1 que, cm concurso, melhor prova de habilit:1ção cxhibir. 
Do cu rso da escola do sexo feminino não fará p;mc o estudo 
da Constituiç3.o, e o ensino de matcmaticas fica rá limitado a 
arimetica até prnporções inclusive, com a plicação aos usos d3 
vid:t e especialmente ao sistema legal de pesos e medidas. -
N inguem se rá permi tido .í matricula sem atestado de i:-xame 
primaria prestado cm escola publica 0,1 particul3 r; não será 
perm itid:i. a matricula de mulheres de menos de 14 anos e ho
mens de menos de 18. Os alunos das escol3s poderão seguir 
o curso llOrmal, mas não serio nomeados professores a:i.tcs de 
21 anos de idade. 

P:tra csto1'11 praticar do curso poderão ser utilis:i 
das algu"m:is d;is escolas cxisccmes. 11:i capita l Aos pro
fessores do inte rior da provincia que desejarem frequentar 
as escolas normais, mediante liccllÇJ, serão abon:tdos todos os 
vencimentos, e su.:ts cadeiras, durante três anos, serão regidas 
por professores provisorios; o professor que não fõr aprovado 
cm qu:i.lqucr dos anos do curso normal ou por fo ltas ddx:,,r 
de fazer ex:une, n:lo contint1:'lr:Í. a gosar deste beneficio; e o 
tempo que estiver fórn do exercido do magisterio, p;;.r a qual
que r efeito, não se r:i. levado cnl cont3. - Ficam cttados os 
lugares de pcnsio11 istns da escola com a mcnsa líd:idc dr 25SOOO 
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por mês, os quais se rão dados a nlunos do in terior, Qll<H1d:, 
pobres e de reconhecida imeligencia e aplicação e qui:ter:·m d~
dic.,r-sc ao m;igiscc rio. Compete .,os professores d.is loca]j. 
dadcs escolhe r os alunos cm t.,is condições; e dentre estes 0 

C onselho de insrrusZio public.1 escolherá quatro que lhe pare. 
cerem mais no c.iso. O pensionista presta rá fü111ça idont~ 
per,,nte o crario ptovincial1 pela qual o fiador ficar:Í obriga~o 
.a inden isar os cofres publicas de qualquer despe~a f.úta pelo 
mcsmo1 caso ab:mdoncm os estudos, não complc tem o curso cm 
consequcnci., de rcprov:1ção1 ou deixem, depois de nele ~c r "Pr(} 
vado, de seguir o magistcrio publico da provincia. - lnsti
ruidas .,s Escolas normai s, ningucm mnis poderá se r Frovido 
virnliciameuce sem apresentar titu lo de normalista. Os norma
listas serão providos indcpcndence de concurso, salvo h,wc ndo 
concurrcntcs cm idencicas circumst:rncias. Todavia o iuspcror 
da ins trução publica poderá nomear crês professores mtdiantt 
exame pratico de pedagogia . Aguele que fô r reprovado nes
te e:<nme ou não comparcccr1 fica rá prejud icado e não podu.i 
ser nomeado. Os norm.1lisrns de ouu~ provincias niio pode
rão ser nomeados, nem gos:1rão dos privilcgios concedido~ pela 
presente lei, sem que prestem perante o corpo doccncc da fs. 
cola nonn.1 l e:~:a111c de codas ;a s 111atcri.1s exigid:1s pelo cu rso. 
- Os professo res ,1tuais que completarem os seus escudos com 
as marerias exigidas no curso norm:i.l, gosarão das mesmas ga· 
ranti as que os normalistas. O ciculo de normalist.'1 será .1ssi· 
nado pelo presidente do nm e exam inadores, regi strado n.ts rc
parcições com pcccnccs e dari prcfcrcncia pa ra os l'n\ptegos da 
provind a, eximindo-o de provas e exames, salvo se houvtr con· 
cur rentes cm idencicas ci rcu mscnncias. O norma li sta que ao 
.seu titulo reunir o de huina nidadcs do Liceu, prcfcrid ao que 
uão estive r nas mesmas condicõcs. "O inspetor da i11s
trução publica ou diretor d:-;s Escolas normais e os 
respectivos professores org:111isarão o rcgularncmo das 
mesmas. - O Conselho de i11strnçiío publica (crcado 
pe lo regulamento de 1874) será d:tqu i por di:i.ncc composto de 
5 lentes do Liceu, 2 dtt Esco la 11 ormnl1 um pro fessor e urna 
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professora da imtrução primaria da capital, um profe~~or do 
ensino primario particu lar e outro do Cllsino sccundario. Sub
sis tem quan to ao Conselho as mesmas disposições do regu la
me nto de 1874, as quais, no que forem cmnpativei~, se rão apli 
cadas ás escolas 1rnrmnis. - Ficam crcadas as con fcre,icias 
pcdagogíras e os professores das escolas normais de acordo com 
o inspetor de instrução publica , regularão os meios praticas 
par,1 o bom resultado dessas conferencias. Qualquer pessoa 
do magiste río publico ou particular poder:í tomar pa rte nas 
conferencias. O mesmo poderá fazer qunlqucr cidadão ti!· 

conhecido habilitado, com pe rmissão previa do corpo docente 
de. que se compõem :is confe renci:is. - Haverá uma Biblio
teca cspccialmc.nte creada para a instrnção primaria e secun
daria. Compe te ao conselho regular: este se rviço, dctem,inan
do cm que lugar se deve es tabelcccl-.1, trabalh:rndo cu ldadosn
mente na aquisição de lil'ros e obras que ponham os pro fe,so. 
rcs a par do mo1•ime11to cien tifico das materias que formam 
o objéto do seu magistcrio. 

11 Ficam creadas Caixas escolares, a cargo do inspeto r da 
inst rução para que nelas sejam recolhidos os donativos, multas, 
e perdas que sofrerem os professores de ensino primatio e se
cundario, e as verbtLS orçatncntacias provinciais e mu nicipais. 
Do que fôr recolhido ás coi~as ·ou constituir o seu fundo, tir,1-
rá o inspetor os meios nccc.ssarios para comprar livros, prc
niios e outros i1Kentivos de estimulo nas escolas primarias, e 
bem assim a aquisiç:io de livros e obras pa ra a biblioteca. O 
secretario da instrução publica fa.rá o lançamento das caixas 
csc:ol:tres da capit;1!1 e rccolher.i as gu.1 nti;1.s á Caixa t"conomi
C3. - No inte rior da provinc ia este serviço ficará a c;1rgo de 
pessoa de confiança dos delegado:; liter,1rios. - As escolas pri· 
mari;is L1ão poderão ser .1bettas nem fech,1.d.1.s setn algum apa
rato de solcnidJde. A esses atos na c::ipit:d :'lssiscirá sempre o 
inspetor da instrução, e no imerior os respetivos delegados li. 
tera rios. P.ira isso, tanto a aberm ra como o c.ncerr;unento 
das aulas devem se r fe itos succ.ss ivamente afim de que o ins
petor e os delegados possam est.1.r presen tes. No dia do e11-
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cerr,1menro dos crab.1lhos escolares, ainda que não haja aluuos 
p;i r;t exames, se for:io cxercicios gerais sC1brc as matcri:1.c !ceia. 
n:i.d,,s, fal:i.n<lo- lhcs1 es timulando-os e distribuindo-llie.s prc
mios de lnccncivo e de cnrn lação (medalh:i.s de metal, livros, 
estampas rel igiosas). Ao inspetor <la i11struç:io incumbe regu. 
lar este serviço. - As escolas p:1 sso.r:io a funcionar cm uma 
só sessti.o (9 hor:1s da m:1nhã 1s 2 da ta rde). Das 12 a ½ ho
r;1 se rá recreio. Pa r:t os alunos de pouca idade podcrtlo os 
e:,ccrcicios rerminar ás 10 ou 11 horas, ficando isto no crite rio 
do pro fcssor. 

Fica dividida cm duns scccõcs a cadeirn de matematic:is 
do Liceu, sendo chamado para ·uma delas o professor de de
senho linear e topografico, rnc<li:mte uma gratificaçtlo de 
600SOOO ;rnuais. Serão tambcm divididas cm duas scc~õcs ,1s 
de francês e grama cica geral logo que cada ul!la delas comple1e 
o numero de 50 alunos. O substit uto neste c:1so, mediante igual 
gratificação, tomnrá CO!ltn de um:i. delas. - H nwrá no Liceu 
ma is tres c.1 deira s: alemã, italia11d e â et1ciar natnrair; porém 
nenhuma delas se.d provida sem qt1e o govêrno mande 1•igorar 
o programa que torne estas m~terias nccess:uias para 1 nutri· 
cuia nos cursos superiores do I mpa io. A cadcirn. de cimcias 
naturais só será providn depois que a provinci,1 possui r um 
gabinete para o ensino dessa mater ia. - Os exames p:ua o 
preenchimento das c.idciras do Liceu e bem assim p:ira o lu
gar de su b.<;t ituro, se rão fe itos perante a congrcgaçiio que. des1· 
gnará no atos três de seus lentes par,1 examinadores: todavia 
gualquer lente poder/2 arguir os c.wdi<l:i.rns. O ex~<111•: será 
oral e va.go. As cCscs esc ritas para o concurso .:Ís caJciras de 
li nguas ve rsarão sobre a histor ia e questões ge rais dela. - Os 
a.lunos do Liceu :iprovados cm todas as ma terias do program;i 
cm vigor, rccebcriio o titulo de lmmanistas que lhes dará 
prcfcrcnci.a para os empregos publicas d:i província, isc nta n· 
do-os de qna lguc• exame salvo ca.so de ou tros concurrentes 
cm idenricas circumstanci:i.s. O ensino continuará o d.:, regu· 
lamento de 18741 menos na parte cm que ficar altcraJc peb 
presente le i. Contudo nenhum aluno poderá matricular-se n~s 
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au las de historia, filosofia, rctorica, geografia, sem qu .. proye 
ter sido cxmninado e aprovado nas outms matcri;'ts qui: consti
tuem o rnrso de l,11mc1nidades. Para a ma t ricula na aula de 
historia cxig,c-sc mais a aprov:lç_ão cm geografia. Fica e1cc
ru.1.da deste dispositivo a cadeira de calculo m~r.:anti!. O c.1r
go de secrct,1.rio do Lici:u ser,; vitalicio; o candidato será obri
g:ido a exame de legislac;:io de instruçiio pí1bl ica d:i provincia". 
- As despesas com a instrução nos anos de 1882 .uingiram 
a 172 contos; a despesa gera l da provincia, neste mesmo pcrio
do, foi di.: l 482 contos. 

1884. " Esta proviuci.1 1 diz Q seu p(csidcnre Paulo de An
drildc, rnantcm atua lmente 154 escolas primarias (100 de 
meninos e 54 de meninas) . D:is primeiras 88 são do l " gr:iu, 
e 12 do 2.0

• As do sexo feminino são todas do l" gr1!.l. As 
c.1dcicas presentemente vagns são cm numero de 27 d.1s quais 
9 .1cha:n-sc regidas por mestres interinos. Além dcs1as ha 3 
escolas primarias nas colonias, e 6 noturnas para .i.dultos 
(Capi:al, S. Bento, Rosario, Bacuricubil, Turi•as.sú, Caxias). 
Dur.intc o ano letivo estiveram macricul ,1.dos nas cscol.1s 3487 
e foram freq uentadas por 3. 157. N.is do sexo fcminim: a ma
tricula foi de 1457 e a frequcncia de 1350. - Estes algarismos 
são aterradores. Si a popubçtio da·provi ncia é de 5 . 000 
habit.1ntcs1 como ger;ilmen tc se ca!cul .i., o numero dos meni nos 
entre 6 a 14 anos não pode ser inferior a 80 mil. Deve, 
ponanro, haver cc rc;i de 75 mi l meninos de ambos os sc~os que, 
apesar de se acharem cm id;i.de escolar, deix.,m de re ce ber o 
ensino cleinenÍ:.,r. E1 verdade que no c.,lculo acim,, não foram 
computados os alunos das particulares• rnja estatistica é 
complc1au1ente descollllccidct; ma'S o numero de tais escolas, 
bem como o dos alunos qt1 e as frequentam, é t~o diminuto que 
11ão pode .,lccr:u sensivclinencc os alg.i. ri snios ind icados. -
Dos resu ltados obtidos durante o ano não me foi possivcl 
collier in formações seguras; mas pelo que se passa aq ui, na 
capit:11, onde apenar Í,om•c exame cm 11111a clcola do lc.w /e
mi11i110, pode se fazer idéa de CO!llO são desaprnveitados os 
din heiros que a ptovincia despende com a instrução pública. 
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Informa o inspetor da instrução que só houve ex.unes finais 
cm on~c escolar primcrriM, niia excedendo de 31 o 11 11mero dt 
al111ws aprovados. E' muito pouco o que se tem cor.segui
do, e n. falta de informações exatas é suficiente pílra awtar 
o desleixo dos professores e mais cnc,i.rregados do magistcrio. 
Quando um serviço pl1blico chcg., a t:il csrndo de desorr.anisa
ção, pode-se afi rmar que o vicio não cstâ somente nos homens 
incumbidos do seu desc1nvolvimento, sinão na propri,1 lei que 
se pres ta a t;\o grandes ribusos . . Preocupado de g:mintir 
o magistcrio cont ra passiveis abusos da parte do govêrno, o 
legislador de 1874 foi além do ponto que visava e dc..sannou 
a administração diante de fal tas não menos passiveis da p~ r,~ 
do professorado. - Assinalarc~ entre outtas, as <'.nspo:.i.~õu 
do regu lamento de 1874, que concer11em ao prnvintcnto das 
cadeir.,s e á exoneração dos professores. Como o citado regu
lamento disponha que compete ao governo anular o concurso 
cm que não tenhn sido observado o ptocesso que ele estabcleceu1 

tem-se entendido, a. contr:uio se 11so, que uma vê;,: preenchidas 
as formulas do exame, ao govêrno só resta homolog:tr o p:irc, 
cer da comissão examinadora, e conferir o titulo de professor 
público ao candidaro aprovado. Scinclhnntc intcliger.cia da 
lei fere: de f.rentc as regras mais elementares do direi to :idmi
nisrrativo. Mas .1 ve rdade é que ., sombra do rcgul.-tmcnrn 
assim cmendido, tem-se introdusido no magiste rio um pessocl 
de moralidcrclc d11Yido.r11 e sem a precis<1 capacidarlc intclctui,/, -
A eXOl\cração do professor público, salvo o cnso de· ser soli
cit:ida, acli.,-sc tambcm fóra da ação do govêrno. Si algurn 
desses funciona.rios ha con1etido falta, ao inspetor da ins truçjo 
p(iblic.t compete ins taurar-lhe o processo discip linar, e ao 
respectivo conselho absolvei-o ou condenai-o, com recurso 
para o presidente da provincia. De modo que o govêrno 1co1 

somente a. faculdade de impedi r a demissão, m;is nãc po& 
dccrct.1 1-a, por mais convcucido que esteja d., sua. justiç:i, e 
necessidade. - Onde o rec rutamento do pessoa.! do ensino se 
acha bem org:rnisado e existem insti tuições especiais p.1_u 
prcp,n.,l-o, compreende-se que a concessão de tai~ g:iranws 
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sejn vantajosa e sem pe rigo. Mas ncsrn provinciíl, sa lvo raras. 
cxccçôi:s, o que a lei gc1r,mte rom tanta solic itude é a i11epcia 
e a dcsidia que se tem acastelado no magistcrio piíblico. Dai 
vem, segundo penso, o pouco zelo dn maior parte-dos profes
sores pelo adiantamento dos alunos. Certos de ancemão de 
que todas as suas falus h:i.o de ficar impunes, r.bandor1a111 ar 
cadeiras sem lirc11ça, /aum-sc mí!dicosJ c,'1-ogcdos) musicas, 
deixam de lecionar pelo tempo que lhes apraz e quando chega 
o fim do nno letivo, contcinam-sc com dec!:1rar ao delegado 
litcrnrio que nenhum dos seus alunos acha-se preparado para 
o ex:1mc. Urge, pois, ndotar medidas cncrgicas que habilitem 
,1 ndmlnis trilcão a mcllior<1 r este estado de cousas. - Rever 
:l lcgisbçâo d~ ensino no sentido de fortific.u a ação do govê:rno 
sem deixa r todavia o professorado en tregue aos capricho5 d;'l.S 
int rigas locais ou n ving:mças d;"Js animosidades p.u tidarias; 
organisar de modo eficás a inspeção das c.scobs e retribu ir 
md hor os que se dedicam ~ profissão modes ta, mas honrosa 
e diFicil de educ;idores d:l mocidade, são ao meu vêr as provi
dencias de que ma is necessite, J. instruç5o ?rimaria nesta 
provincia. 

t,A criação de uma Escola ,wrmal já foi lembrada pelo 
meu :mtcccssor e se me afigura de urgente llece!sidade. Para. 
bem ensinar n;i.o basta saber, é ainda preciso guc o professor 
conhcçn os mctodos para dirigi r a íntdigcncia dos alunos. - O 
ensino secundaria ê dado no Liceu desta capit,,I e cm colcgios 
pa rticulares. - Durante o ano letivo findo a frequcncin do 
Liceu foi de 94 alunos que esci,·cram matriculados nas seguin
tes aulas: gram:nica. geral, 36; matem;nicas dementarcs1 9; 
inglê.s, 19; latim (l.ª cadeira), 6; idem 2. 11 cacfoi ra, 9; fran
cês, 35; gcograÍi;"J, 14; historia, lÜj re torica, 5i comfacio, 5; 
filosofia, 12. Dos colegios p:trticul.ucs nada s~be a inspeto· 
ti:"t da inst rução, por não terem sido remetido!. os respectivos 
mapas estatisticos como dctcm1ina o regulamento do ensino. 
- O inspetor, no SCLJ rclatorio, bmcnta a dccadcncia dos 
estudos no Liceu, o pouco ,1provcitamento dos alunos e assi,ia• 
la como ca11sa a facil id(1(le f)II'! estes encontram cm conseguir 
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a <1provaçéio "ªs mesar dos exames gerais} com gr.;.ve detrimeo, 
to do ensino e consequente descredito de um:1 instituiç5o q~~ 
tão proveitosa tem sido á mocid;-ide da provincia. Outros 
mribuem n decadcncia do Liceu :'l po11\a assiduidade dor /rn. 
tes} que não se in teressam, como devem, pelo adiamamemo 
dos discipulos, e ,Í curbu!l1cm:\ indiscipli11.1 que reina 11.1qude 
estabelec imento. -

A C.1sa dos cduc:rndos artif iccs é o un ico .:st,1bc!ecimcn, 
to de enslno profissional da prov incia, e no seu gcaero .é um 
dos melhore s do Impc rio. Sob :'l direção do , ri. Raymundo 
Janson Serra Lima é n Casa um modelo de ordem e disciplina 
que contrasta d.t maneir:i. m.1is formal com o Liceu. Ali pre, 
par:11n-se os filh os da classe pobre p;m1 o exercicio das am.s 
uteis, e adquirem com as vi rtudes do trabalho us conhecimen· 
tos indispcnsaveis na vid:i. social. Ha presentemente 117 cdu. 
candos, dos quais 100 são da provincia e os oultos educ;rnMc 
a expensas de particu lares. Funcionam rcgu lMmente as r1ulas 
de insttllçilo primaria, desenho e muslc,1, bem como as oficina..s 
de marcenei ro, alfoiJ.tc, sapateiro e pedre iro." - A despesa 
com a instruç:io de lS84 a 1885 :itingiu a 309 :600$ cm um 
orçamento de despesa ge ral de 1.552 contos de réis. 

1886. Preside :1 provinci,1. o consel he iro Jo:io Capistcano 
B:indcira de 1vicl!o. t

1N:io são agradaveis .:1.s informações 
que tenho deste ramo do serviço publico; e nem acredito que 
conservado o atu:d regime se poss.,m colher rcsul:aàos corres· 
pondcntes á despesa que faz o tesouro provincial. Com 167 
escolas primarias para ambos CIS sc.xos dispende a provinda 
130 comas. E' pois crescido o nume ro de escolas e a\'uliada 
a despesa; mas nem :i. matri cu ln, nem a frequenci.1 dos a:u· 
nos tem tido o :rnmcnto correspondente, 11e111 o na mero d:: exa· 

mcs fi ,1ais t1lesta progresso "lg 11111 11a instrução cio fJl>fO. 

Segundo os dados fornecidos pda inspe toci,1 ri.a insirução e~· 
tão matriculados 5.9CO alunos (4.0 13 meninos e 1887 mcrn· 
n:i.s) ; mas apenas hou ve 55 exames finais (38 meninos 7 15 
meninas) ... - A remuneração do professorado é tão cx1gua 
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que só as más condições cconomicas da provincia podem e.1<
plicar a facilidade com que se preenchem os lugarl!S que va
gam... Não é pois o magisterio uma carreita que solicite ta· 
len to ou satisfaça a ambição menos exigente. Aceitam-no 
co1no ulti1no recurso sem consultar a voc:ição e muitas ve• 
zes sem outro intuito senão o de vencer tempo pa ra usu frui r 
um samo ocio1 uma ,,posentadoria. Ha no prdcs50rado ex
ceções; o maior numero de mestres adquire apenas a soma de 
conhecimentos pa ra exame mpcrficial e i11dulgentissímo 
que lhe abce aces50 á folha do ordenado. .. E' mistér elevar 
r. rchal:,ilitar perante o cr.pitito publico ~queles que tem o difi. 
cil encargo de ens inar a mocidade ... - A mu!tlplicação das 
cadeiras tom., difícil o aumento do ordenado dos professa, 
rcs, medida indispensavc! e urgen te . No meu conceito dois 
meios J.a de remedia r estes ma les: o aumento dos ordenados 
e a crcação de lfma Escola irormal. Sei que as circumstan
cias do tesouro provincia l não permitem aumcnco de despesa 
que exigem as medidas propos tas; pode-se1 porem, reduzir, 
sem prejuizo do ensino, o numero de cadcin1s existentes, 
suprimindo as que não tem gC"andc numero de alunos1 ou que 
pela proximidade de oum,s menor foha fi zerem. E como ha 
muicos profe.ssores ql1e ninda não s;io vitalicios não se ofcn. 
dc r.í com a su.i. sup ress3o direitos adquiriàos. - Quanto á Es
cola norma l qualcjucr que ,eja à sacrificio, a despesa é tão 
justificada que n~o hesito cm aconselhar a sun creação. Não 
C passivei sem ela dot :u o ensino de mes tres dignos1 e sem mes
tres cm cais condiçôes, embora cresça todos os anos o despesa 
com a instrução, não se conseguid. derrama,la como e.~igcm 
as nossas condições e como pedem os creditas da provínc ia. 
Lembro o a lvitre de serem :i.provcitados a!guns professores do 
liceu, concedcndo·sc-Ihes uma condigna remuneração. 

'
1A iuscruc:io secunda ri :i rontinua concent rada 110 Llceuj 

nota-se nele dc.crcscimo de m:miruln e fttlta abso!11ta de cxa· 
mer. Ao decrcco geral que cst,1bcleccu mesas de exames para 
niamcula nos cu rsos de inscruç:i.o superior, exames que a i,1-
rnria farilito11 ~ele modo que eram 11111c1 simpler fori11r1lidade, 
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atribtte-sc este estado de dccadencia do Liceu da província. 
Com efeito, desde que nii.o se prccisôl a mnteria para ob1er-sc 
aprovação nos ex;1mcs, ficaram as aulas desertas, e ninguem 
mais quiz su jeitar-se a uma prova que plmha cm evidencia 
a ignornnci.i e não dnva utilid:tde alguma, por não serem O> 
exames do Liceu :tdmitidos p:ir;i i1S mntricul.ts nas nc,1dcmias. 
- Felizmente a seriedade que presidiu os exames de novem. 
bro ultimo dá-nos a gr.1tn esper:mç.1 de estnr estirpado o abuso 
e deste modo a cri:tç:io das mesas de exames gernis produúd. 
seus efeitos bcncíicos e a instruç:io secundaria readquirirá a 
importanci,1 que reve outr'ora e ,1 mocidnde mar.inhcnsc os 
fóros de que justamente gosava de estudiosa e bem prcpa
r:ida. - N~a me foi passivei coligir dados .\ respeito dos 
colegios particulnrcs de ensino secundaria, onde a mecidade 
recebe de bons professores uma i!lirrução su bscanciosa e seria . 
E' lamcntavcl esta bcuna que tratarei de preencher o mais 
cedo possivd." 

1867. '1A instrnção mereceu sempre a atenção de todos 
os governos e cm nosso p.1ís os subsidias particulares tem con
corrido para suprir as dificuldades dos cofre, publicas. Ofí, 
cialmentc, será nesta provincia, nos tempos presentes, dificil, 
scn::io impossivcl, introdusir melhoramentos que se- tr:1duz:im 
cm aumento de despesa. A n~o ser cst;i difículd,1~c pccuniJ
ri;i, se poderia melhorar o ensino f10ularlo llma Escola rior· 

mt1l para a instrução especial do professorado, cm g·.::ral sem 
habilitações pcdagogi.c;1s, - Cri.ir mmrrir crcolarcs onde os 
mestres d;1. infoncia se h,1billtassem ,1 vencer as difitulcfades 
do ensino. - Es tn belcccr t.imbem. jardins de iufanci.J :to me
nos n:is cid.1dcs1 insti.tuiç5.o que mn is tem concorrido p,1ra o 
cxtraordin;1.rio progresso do ensino primaria no norte. da Eú· 
rop.i. e que já tem sido adotado, com va ntagem, cm muitJS 
localidadés do Brasil. - Seria t.101 bem convcnicncc const ruit 
cm a!gumas cidades do interior ca1a1 apropriaclm para r: rro[oí 

primarias. N5.o sendo possivcl rellledi:ir essa foica, deve-~ 
aiudn, durante algum tempo, aceit:tr o s:icrificio do nlugud 
dos maus prcdios dos que se tem servido a provincia. - Lcm· 
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bra o presidente José Bento de Araujo ainda inspeções cxtra
ordinarias nas escolas, cm epoc3s incertas, afim de pr<'starem 
in formações sobre os mctodos de ensino e a maneira por que 
se cumpre o regulamento d.i. instrução. A admir.istração 
dari.t aos promotores pub!icos1 independente de retribuição, 
este encargo cm suas comarcc1s. Talvez assim se pudesse 
evitar os abusos que se dão com o abandono das aulas por 
certos professores que solicitaram os cargos1 não por vocação, 
mas como meio de vidn. - A falta de interesse do mestre 
de um lado e por outro a dcsidi,1 de ccrros p3is de familia 
que não conhecem a importancia da instrncão tem concorrido 
par:1 a dimit1u iç:io da frcqucncin - No ano find-: fun
C!onaram 149 cadeiras (90 sexo nrn.sculino e 59 feminino}. 
as primrir:is foram freqllcntadas por 3333 alunos e as segun
dos 1 559. A m:irricula. entretanto, atiiigiu nas escolas de 
ombos os sexos a 5973. O numero de alunos dados n exame 
drfinitivo é d;minuto. - A lei de 12 de junho de 1886 auro
risou a gratificar,se mm 2003000 :muais .1os professores de 
cscol:i.s pa rticul:ues que accitasse:m 15 alunos, no min:mo, rc· 
gularmcnre. Ha três escolas ncsr:is condições nos 1nunici
pios do interior. - A provi :1cia mantem 5 auÍaJ notmnaJ; 
rodns par,t o se:\:o m;isculino. A que funciona na capi~al, no 
edificio da "Sociedade 11 de agosto" foi frequenrada por 60 
alunos. As das cidades de Caxijls e Tmi-assú e "ilas do 
Ros.::i.rio e S. Bcnro tiver;im frcquencia. maior de 20· ::h•nos. 
- A Cnsa dos educ.mdos artificcs co11ti11u;i a ser dirigidn pelo 
coro11c l Janscn Serra Lima que ha ccrc<r de 20 anoJ exerce tio 
importante cargo neste esobclecimento que, por sua l.i.rg:'l c:.:is
tencia e pcb bcncfica influcncin que tem e:.:crcido n.1. educa• 
ção das clnsses pobres, deve ser conscrvado1 sofrc11dt) apen:is 
uma pequena reforma no sentido de minorar-se o s~crificio 
financeiro que faz n provincin. - Releva ponderar1 diz o 
prl•sidcnte, se é mil :i. sociedade formar habcis rtrtistas, não o é 
menos cÍ erlucacão do homem do campo, cm um país r.gricob. 
como o nosso: concorrer eficásmentc par.i o seu engr:mde
cimcnto e prosperidade. Convcm preparar o menino àc sorre 
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que possa ser para o futuro uu\ bvrn.dor in teligente e isso~ 
conseguirá pelo c11 si110 agricol,1, pelos h:"tbitos de vida ru!k, 
porém, nobre e feliz do trabJ.lho rum.!, longe da influencia 
das cidades. Si fossem mais prospcr:ts as condições fínan. 
ceir-:l.S d,'1 provincia proporia um plauo para Ítmrlaçlio de 11m4 
escola agricola, onde fossem recolh idos os or fãos e rncnom 
desvalidos, afim de serem cdl1cados, nos conhecimentos pr~nicos 
e tcoricos dos melhores processos de plantio, colheita d:i.s pro
duções do solo; e apre ndessem os ofícios que são auxilims 
do. lavoura. Al fica a idéa consignada." 
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1835. Não encontramos os rel:aorios dos prc~idcntcs 
da provincia deste ano a 1837. T cmos, porém, norici.:1 de 
uma lei de 5 de julho de 1835 que m:111dav.:i :idotar nas aulas 
de filosofia os seguintes com pendi os: de logica, meta foica t:. 

c1ica de Mr. Poncllc, traduzidos pdo dr. Jo.~o Cnndido de 
Deus e Silv:1. - Em agosco de 1836 outrn lei prescrevi:1 que 
os exames dctcrmin:idos pcb lei de 15 de ournbro rlr 1827 
{le i gcrn l, a primeira organis,rndo 35 escolas primarias no Im
perio} rela tivamente ~s pessoas que prcrcndc rem o e:tcrcicio 
d::is cadeiras de meninas das vil .,s de Parnahyba e C1mpo 
fvL,ior deverão ser feitos nas mesmas vilas, po, pessoas imeli
gcn1cs a quem o presidente da provincia dclcgar:i poderes. 

1837. Em setembro um decreto do legislativo aurori
sav::i o presidente da provincia a aux iliar dois moços pobres 
ou filhos de pessoas pouco :1bnstad.1s que: pceciscm de auxilio 
da provincia, n:1scidos nc la1 estudiosos, de talento e bons cos
tumcs1 para esntd;1.rc:m cin1rgia e medicina cm qualquer pl.rtc 
das provi11cias onde haj a cursos respectivos recebendo a con· 
vc1içno cm que se sujeitem a volta r !i provincia depois de for
mados. Es tes pensionisrns receberiam •100$000 anuais. -
Ainda cm setembro out ro decreto legislativo manc:bva: Os 
professores tnnro das escolas ptimarias, como os de btim e 
francês Jâo obrigados a ,mislir peJSoalmcnle ás liçõcJ diariaI 
de JC11s alunoJ, não podendo scc substituidos sem liccnç:1 do 
governo un c.1 piral e dos prefeitos nns vilas. É :linda: as 
lições di.irias nas esco las de primeiras lctr15 serão de ~ !is 1 l 
hor::is da manhã e das 2 !is 5 horas da tardej n.1s aubs de 
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latim rambcm serão dínrias: das 8 ás lO da manhã e das 3 
ás S horas da tarde. Só deixará de have r lições nos domin. 
gos e di as feriados. - Os f iscais (da$ camaras municipais) 
obscrvar:io se os referidos profc~sores cumprem as sua5 obr~ 
gaçõcs, dando parte das omissões á camara respectiva pm. 
as ter cm vista qua ndo tiver de passar-lhe o atestado par.1 
cobrança dos ordcn,1dos. O professor impedido de assi.s1ir 
á au la p:uticipará ao fiscnl afim de fazer este o deviCc :issen· 
to e in formar á camara par.t sua intcligcncia e direção. -
Os professores te rão livro rnbricado pelo presidente da ca
mara pi!. ra macricubr os seus discipulos. Não poder~o Jan. 
çar f6ra dns suas aulas aluno algum, por qualquer circumsun
cia de excl!ssos e erros que cc11 netam1 devendo porém d,1. r par· 
te das faltas leves aos pais e das graves ao juiz de pai p:a.t 
que este, examinando o foco, o leve ao conhecimeuco do pmi· 
dente da provinci.,, na cap ita l e do prefeito na vila, ;,.fim ck 
providenci:i.rem, sendo o professor obrigado a continuar a cn· 
sin:d·o depois d~s devidas sat isfações• si o caso exigir. - Ndo 
poderão or profeJSorer castigar os rliscip!Clor vigor0St1mtnlt 
com palm'1toria, e por formc1 alg11111c1 com imlt11mc11tor ~·is1 

como awrragucr, chicotes- ou outros- proprios wiic,,111e11te da 
escrrrvidão, 11cm poderão i11j11riar com palt1'YT'1f indcunks t 
imprcdic<1r. São obrigados a c:-.:plicarcm qu3rt3S e s:ibados1 a 
doutrina cris t:i.. Promulga cst,1 !d o presidente da pto\•incii 
o visconde de P:imaiba. 

1838. 11Não abona rei a coudma dos profcssotes, :1lgun1 
deles são pouco habeis e incapazes tan to por os seus irrcgula· 
res costumes1 como pela f raqueza de .seus conhecimentos; 
po rém, forçoso foi emprcga[-o visto que fora m os un icos que 
concorreram .,o emprego do magisterio . Assim d izia no 
seu rd:ito rio A Assemb!éa lcgisla t ivó'l. um presidente da pro
vinci:t . Os rclnlorios dos anos de 1839 a 1.312 são muito 
defic ientes cm dados sobre o ensino. Em 1843 anot:1-se no 
referido documento a exisrcncia de 18 cadeiras de primcir;.s 
letras com 65 nlunos. E comcntnva o presidente: "Cr.::io q~~ 
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empregareis otimamente (a A~scmblCa) o vosso tempo for. 
mu!ando um;t lei sobre o ensino.º 

1845. A Assem bléa atendendo a sugestão, decreta, cm 
6 de outubro (lcl 198): Aos jufr.cs de direito fica anexo o 
cargo de diretor dn i,trtrnçdo publica cm mar respectivas co· 
marcas. O presidente d;1 pt·ovinci;1 por proposla du diretor, 
nomear5 qunn to :lntes para cada comarca um vice -diretor que 
o substitua cm sua foica. O diretor nomcad. ccnrorcs t1dj1m
tos a tod:,.s :is escolas fór:i. d.t cabeça da comarca; e um substi
tu to a cada um deles e ao vice- dire tor ; a todos concederá. 
liccnç,, quando rcquisitnda cm motivos atendivcis. O cHrctor 
env1ar:í :;mual mcntc um relacorio do estado da educação publi
ca, abusos qlic ncl:i se tenham introduzido e meios de mclho· 
r.1.l.:i.; ei-:ccutar.í. as ordens e insm1çõcs do presidente da pro
vinci.,, de conformidade com esta lei, e comunic., r-lhc . .í qual· 
quer ocurrcn_ç ia. Os censores executarão as ordens e instru· 
çõcs do dire tor. As c:imar:is municipais e qu.1\qucr cidadão 
cem fo.cu ldnclc de dirigir ao go\•crno suas rcpre.scntaçõ-:s con
tra o modo por que dirccorcs e censores cumprem os seus de.
veres. - H.werá uma c:tdeir:i de instrução primaria pelo 
metodo simulta nco para meninos em todas .is cidades, vil:is 
e povoações, onde se poss:i.m habicunlmencc frequentar 15 alu· 
nos, e pnr,1 mcnin!!.s dez. - Os professores ensinarão as mn
terias dos artigos 6.u e 12." da Lei de 15 de outubro de 1827 
(a lei geral que regu lou pela primeira vez as escolas prima
rias no país; as materias eram : lcitur;i, escrita, as qua tro ope
rações de arimetic:a, pra tica de quebrados, decimais ..: pro
porções, as noções mais gerais de geometria pratica, a gra· 
matic., dn lingua nacional, os principias da mor:11 cristã e da 
doutrina cb. religião c:atolica e aposrolica romana proporcio · 
na<los á compreensão dos meninos, pre ferindo para ,:, ensino 
da leitura a Constituição do Imperio e a historla do Brasil. 
Patl :is meninas, excluicfas a geomccria, e :t ri metica limi· 
tada ás qu,1cro operações, acrescia as prc11das proprias ;\ eco
nomia domcs tic:i.) - I·fove rá tambcm na cnpit:ll um Liceu 
com .is seguintes cadei ras; l,,cim, frands, inglês, geometria 
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e ;irimccirn, geogra fia e historia, rcto ric:i e poctica, filosofia 
nacional e mornl. - Fic:l.m suprimidi\s as cadeiras de latim 
da Pilr.i.naguá, Principc Imperi:.tl, Campo Maior e Pam::iíb.i 
e tod:l.s :is existentes de: primeiras lerr:i s de menos de 1 S alu. 
nos e 10 .i!unas; os seus professores serão cmpreg:idos cm 
C')Ua.lquer cadei ra Vi\ga de instrução primari.i. ou demitidos se 
1130 quizercm, - O diretor procedcr.í por si e por irucrmc. 
dio dos censores ás m:1is minuciosas indagn.çõcs rcl:nivamcntt 
;Í. criação ou supressão de c.i.deira,; na comarca; e dad conti 
do resultado ao presidente da provincia, cuj:t decisão fica 
d ependendo de aprovaç;'io da Asscmbléa legislativn. - As 
cndc:irns de instrucão secund:uia se rão in terinas ou vi1alicia· 
mente prm•idas pelo prcsidemc independente de concurso: as 
de instrução primaria serão postas cm concurso. O governo 
nomcar:i os examinadores, os quais com o diretor exainin.uâo 
os candidatos cm tod:1s as materi:1s da cadeira . Do exame, 
os exami11adores e o diretor, sem combin.i.ção, darão .,o prc· 
sidcnte por escrito e sc:p:i.rad.,mentc:, os seus pareceres sobre 
o mérito1 :1pr idão e superioridade de cada um dos examinan· 
dos. Si ao presidente parecer conveniente ordcnar!t que o 
concurso para cadeirns de meninas se faça na comarca respe
ctivamente pe r:1nrc o diretor; si não aparecer concurrrrltc ili · 
gum npto para reger a cadeira o presidente escolhcr:Í. ou ordc· 
nará ,10 diretor que escolha, independente: de exame, qual· 

quer individuo que lhe pareça m.i.is idonco, o qual vcnccr.1 
o mesmo ordenado e gr.1tifíc:1çâo concedidos nos profr.ssorcs, 
ficando a c.1dcira cm concurso para ser provida. - Set~o 
demitidos os professores: L" por se rem as suas cadcirn~, · oito 
mczcs cm Llm auo, interrompidos ou seguidos, frcquenudas 
por numero inferior a 15 meninos ou 10 meninas, salvo si 
tal falta proceder de orncrcncias extr:wrdinari:1s; 2." por 
abandono por mais de 20 dias sucessivos ; 3." não se h:wercm 
habi litado nas escolas normais, quando par,1 o fumro se esta· 
bclcç:im dentro do prazo marc.1do pelo presidente da pro· 
vincia com informnçõcs de seus profcsso cesj 4." por scnt~ n
ça de cri me cujo comprimemo o imposs ibilite reger a cad~1 r,1 
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por mais de um ano. - O diretor, por justos motivos, poderá 
conceder licença de um mez. - As fer ias contam-se do dia 
8 de dezembro a 6 de janciroj e tn:t is os dias de fcr i:?do na
cional e ,,s quintas- fc irns. - Os professores de instrução pri
m:t ria e os de linguas reccbcriio :i.:unos a todo tempo; os 
outros somente no principio do curso; e poderão f:'17cr mais 
de um por :mo 1 com nprov,1ç:i.o do governo, ouvido o diretor. 
- Logo que o professor tenha alunos que devam Sl! r cx,uni
nados, o comunic::u·.i. ao diretor, o qual fixar:l o dia de e~:ames, 
e nome.irá dois individuas, que com o professor examinem 
os alunos, e :i. eles assis ti rá ou fará assistir pelo ceL\SOr. Os 
e:-:,,mes serão fei tos na escob com toda publicidade; e vers:i:
rã.o sobre codns as ir.aterias d,1 cadeir.,; e nos de instrucão 
secundaria dcsign:i.r.~ á so rte o pomo de c.1d:1; um.l delas. 
Qu:ilquer individuo que não tenha freq ucnr.1do as escolas 
publicas poderá ser c~amin.1.do pcfo maneir:t desta lei . - O 
gove rno. ouvido o diretor e professores, marcar.~ os compen
dias e dar.Í :is instruc;ões que julga r convenientes :to regime 
e poHci:i d:ts ,1ubs. - Só ntH escolar de primcirar letrar se 
permitirão fai tigoi firirnr moderados; nelas havcrii ;rn [as duns 
vezes por dí,, e nas outras um:'l somente. - O di reto~ visi
tar:\ :is escolas da com:i.rca .1.s vezes CJUC lhe fôr passivei ; e os 
censores :lO menos du:ts vezes por mez as que esfr.,ercm a seu 
cargo. N estas visitns examinarão os assentos d.:i:s m:tlticulas, 
sa id:ts, fol r:i.s confront:indo-os uns com os outros, e com os 
alunos presentes, c\1jos processos cx:i.min:i.rão nssim como o 
regime e., policia dn au b, e o modo por ql1e o professor cum
pre o sells dcvercs1 Fa.zcndo-llie :is :idvcrt~nci.1.s convenientes. 
Os censores ~omu11icarão aos dire tores qu:i.isquer folt:is que 
nestas visirns obsl!rv:nem e lhes envinr:io nos primeiro.:; di:i.s 
de cada mez um ma p., de .todos os :i lunos que no me;, ante· 
rior frcquent:l ram a nula com as ob.serv:i çôes :tccrca de su;, 
assidu idndc, progresso e talentos. - Qualquer individuo 
podl.', com licc11ç.1 do diretor, abrir :H1!a p:i:rticul:i. r, á qual 
sc r:io npl icaveis ilS disposições dcs til lei. O iudh,id110 c,:ue em 
q11c1lq11er cidt1de 011 11ila quizcr estabelecer casar que recebam 
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e, pcnrem dfou,or de fórt1, rolic~·t~rá lice11çt1 do diretor, 0 qu3J 
so ,1 concedera depois de ccrnf1c.1.do da mor.1 lid.1de, aptidiil 
do sujeito e convcnicncia do seu plano. A falta de licu,ça 
do di retor suje ita ao artigo 137 do Codigo pena\. Estases. 
colas devem ter o mesmo regime e sofre r .1 inspcç:io das C.5Co, 

ias public.,s. T cndo pcns:io de mais de 5 pensionistas dt 
fóra da cidade (capitnl dn pro\'incia) ou vila reci:bcrá o seu 
adminisc rndor por cada um deles, cm cada ano completo, a 
gratificação de 20$000 até o m1mcro de 20 pensior.ista.s; e 
por cada um dos outros, que excederem t.al m:mero, a gratl, 
fic.,çâo de 10S000. As gratifici'lçÕcs ser:i.o pagas pelos cofres 
publicps fi. vist.1 do atest;ido do di retor, que só os Jar~ 20 

administrador que cumprir bem com os seus deveres. -
T odas os pa is de familia são obrigados a dar a SCUj filhos 
a instrução primaria estabelecida nesta lei; estn obrigação co
meça aos 7 anos de idade e se estende aos 10 nas fcrncas e 
aos 14 nos varões. Os que n~o mandarem os seus filhos ás 
escolas publica.s ou delas os tir1.rcm antes de aprova.dos tm 

exames, sofre•ão anua lmente por cad;1 um que estiver dent ro 
d:i. referida idade umn mult.1 de LOSOOO que será impom 
pelo diretor e arrecadada pelo procurador da camar:t muni 
cipal respectiva, a cu jos cofres pertencerá. Isentará dtt nu,!. 
ta: t.º falta de quilli ficação de eleitor; 2." molcstias que im· 
possibilitem os meninos de seguirem os estudos, e os p:..i!i pm 
eles os mand:11:em; 3." prova de frequcnci,1 que não emd.i 
de trcs nnos cm escolas p,i rt icu laces; e quanto fts mcninaJ1 

n:tS domesticas t:unbcm; 4." atestado de aprnvação \,as ma. 
terias que deve estudar. - O professor pri milr lo ter~ na ca· 
pit.11 o ordenado de 400SOOO; todos os mais 300S000; os CU 
francês e inglês 500SOOO; todos os mais de inscruçã~ secun• 
daria 600$000. T erdo uma gratificação ele 10soao p'Jr (dJi1 

aluno ele escola ,1pr0Yado cm exame or proferrore; de instrn· 
ção primaria; todo; Of mair 2QSQ:JQ. Quando houver acunl~· 
lação abater·Se•ft a qunrtn parte, tanto no ordenado como nJ 
gratificação; uns e ou tros se rão pagos seja qual fôr o 11011'.e:c 
de alunos pelos cofres provincinis á vista dos ates tados dl.'i 
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diretores respectivos que provem exercicio. - As camaras mu
nicipais fornece rão aos professores de instrução pri maria a. 
qua ntia que lhes requisitar o diretor para papel, pena• tinta 
para os alunos pobres. - A Asscmbléa. legislativa jubila rá 
os profossores com o ordenado por inteiro ou parte: l." pro
vando mo lcstia crnnica ou tão avançada idade que os 1mpossi
Uilitcm de cont inua r a exercer o inagistcrio; 2." quando com
pletar no magistcrio 20 anos de bons serviços. "Esta lei é 
sancionada pelo presidente Zacarias de Gócs Vasconcelos. 

1847. E' criado na capital uin estabelecimento dr: edu
candos mtifices. S-::rão nele admitidos meninos pobres e dcs· 
validos ;né o numero de 30. Com este estabelecimento SI': des
penderá 4:000$000. Dois anos depois o gove rno expediu o 
regulamento que contem entre ourros dispositivos os seguin
tes : o cstabclecimcnco garante a ins trução primario e princi
pias religiosos, o ensi no de um oficio mccanico e o cxcrcicio 
mil itar necessario a um guarda nacional. As primeiras le
tras e os principias religiosos serão ensinados pelo diretor do 
cstabelecimenro e os oficias mccanicos aptendem dentro do 
instituto ou cm ofic:nas patticubres; a instrução militar é 
dada imcdiawmcme pelo diretor e pedogogo dos educandos. 
A cosa garante igua lmente alimentos, vestimenta e tratamen
to nas mo lestios. 

O rd tario do presiden te da provincia informa que, neste 
ano, hí'L um pequeno ,1umcnto de escolas primarias; 34 com 
263 aluno~ sendo 54 meninas. O Liceu é frequentado por 
24 cm1dantcs, tc1,do sido provida umâ unica cadeir~ 1 a de 
b tim, Em 1849, o Liceu cem mais uma cadeira provida, a 
de geomet ria, alé.m das de lat im, francês, histor ia, filosofia. 
- Em 1648 a despesa com o ensino foi de ma is de 20 comas. 

1850. Em lei de 10 de setembro a Asscmbléa legislativa 
faz varias modificncõcs na lei de 1845. O govemo noincac.í. 
dentr.: os lentes do Liceu, dois p:ua servirem de di rctoc e vice
dire tor da instrução publica na capi ta l e toda a comarca de 
Oeiras. Ao diretor compete: vis itar as cscobs prima.rias e 
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secunda rias, uma vez todos os mezes, ex::imin:mdo o estado 
do ensino, procedimento dos alunos e professores .1fim de 
poder atestar; nomcrir um vic.::-diretor, um censor e llm substi. 
tuto nos termos dn comarca , preferindo para ,•ice-di1t!tor o, 
juizcs municipa is formados onde OI liowvcr, e para censott$ 
e substi tutos pessoas idonea:; que morem no lugnr; r..:inccdtr 
licenç::is j enviar no governo um rcla.torio anua l; com•oca r a 
congregação do Liceu pa r,, dar-se o ponto e inarc:'lr 05 cxa. 
mcs. Ao vice-diretor cumore: visit<lr as ::iulas nos seu~ mu. 
nicipios; env ia r ao diretor ·d., capital rclntorio exato e minu
cioso do estado das escolas. As c:ic.lciras de ensino primario 
e secunda ria se rão postas cm consur~o, trcs niezes antes dos 
exames; a de lingua n.i.cional podcr.1, porém, ser p:-ovida. 
E ra presidente da provincia nesta cpoca José Antonio Sarai
va. - A despeza com o ensi110 continua cm a~cendencia; ~m 
um o rçnmcnto de de:.pcs:i. de 126:686$000 ;i provinc-i:i d~
pendia m:1is de 22 contos. 

185 1. Prcsidcncia J osé Antonlo Sar;iiva. "Dis!.tminu 
:1 s escol:ts por todas as panes do terrítorio da provinc;:t é Sl· 

tisfazcr a primeira condição dos governos livres, o progrc$50 
da r::i1.ão públic.i.. Esse pensamento foi atendido com :is lds 
de 6 de outubro de 1845 e de 10 de setembro de 1850, que 
dctcrminav.i.m t1m:i. cadeira de ins trução prim.,6a pelo ensino 
simultanco pa r., meninos cm todas as cidades, vi las e pov~· 
çõcs d., pl·ovincia que pudessem daL· 15 alm1os; t. para meninas 

onde pudesse ser a escob frcquent.1d;i por 10 ,dun:ts. - O 
ensino dementar foi tomado obrigatorio por meio de ~m.1 
multa pagil pelos pais de famil ia que deix:1sscm de manda r os 

seus filhos ás cscobs, - Estim ulando com um:i. gratificação e 
zelo dos professores. - Regulado o ensino i),.irricubr e cor· 
nado m.iis :1tiv:l ;, inspct:;ão d.1s escolas. 

E' muito, tn:li resta a lguma cous,, a fazer . Não apro• 
vcita muito grande numero de escolas sem mc:,trcs habilitad~ 
p,1ra o magistcrio e a prova disso está no bto de virem :i 

concurso das cadeiras vag.is quasi que pessoas ignora.ndo .lS 
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ttiviais regras da grnmacica portuguesa. - Reconheço que 
n:i.o podemos ter uma Escola normal, ainda mesmo impcr• 
fcit.:1, como as que possuem algumas provinci:is. As nossas 
rl.'.nd;is 113.o nos permitem fazer qunnto dcscjavamos nesse 
ramo do serviço público; mas acredito1 que se poderia no 
Liceu dar um,1 instrução m;iior aqueles que quizessem dedi. 
e.ar-se ;io magísterio. O professor poderia no Liceu apren
der a gramntica hiscoricn da lingua portuguesa, ler e analisar 
os classicos; poç!cria estudar :i.rimetica e geometria em suas 
aplic:i.ções mais usuais1 com o desenho linearj e ainda: noções 
de gcogrnfi;1 e s;ibcr a!gumJs coisas da hi.'>toriJ. do seu país 
e da sua religião. - Um maior ordenado nos h::i.bilitados 
desta mancira1 é de crer, que muitos moços dessa capital, 
que passam anos a espera de emprego, procurassem achar 
nessa c.t rrcira um ir.cio ho11esto de subsistc1?cia, ganhan
do assim a instruç:io secundaria da provincia. - Em minha 
opinião um circulo maior de conhecimentos nos habilit:i mais 
pata compreender o objéto de nossa especialidade e, dando 
um tr:tto melhor aos homens1 torna n sua co:imnicação mnis 
proveitosa aqueles com guem vive e a cuja educação S\! dcdi
c:i. - ''O presidente S:ua.iva chama a atenç:io da As:;embléa 
lcgisbtiva para um fruo que, segundo ele, prejudic:t muito a 
instrução elementar. 11Nas peqt1enas povoações, seja porqur. 
o professor precise de mais dinheiro parn passar, seja porque 
a ambição 110s homens não tem limites, é ordiuario .,,eJ.o cn
'Yol'Yiclo n<ts intrigas do /ôro, exercendo empregos publicas e 
exaltando-se pelo triunfo cleitor,1.l dos partidos politicos. Que 
COl1fianç:t pode inspirar i\s familias um professor lanç:i.do na 
luta dos odios e das paixões que nas pequenas localidades se 
vestem com côrcs politicas? Que tempo restad a um homem 
as.sim owpado para forma r o coração de seus discipulcs e diri
gir a sua raz.=io fraca e vacilante? E que csempto recebe um 
menino 1m escola de um r:ibula, de um cabalistl, de um ho• 
mcm cheio de r:incor? . 10E o presidente espera d:1 legisla
tura um:1 providencia pnra coibir tão rcpreensivel pcoccdi
mcmo. - "Já proibi aos professores o cxercicio de outros 
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quaisquer empregos, mas que pode um:,. medid:i. .1.ssim dcsu. 
cada, ex:i.minada pelo inrercssc com o proposito de a modifi. 
car? - Alguns direcores de inscruc;?io das comarcns me 1cm 
lembrado a aboUção da vic:i lici.edade como meio mais pode. 
rosa de rep rimir suas falcas. N?io .1conselho :1 legisb.tm,1 
porque cm minha opinião é isso substituir um mal por outro, 
Conviri.t que o di retor d.1. instnu;ão pllblica eh c:i.piral

1 
ou. 

vindo os diretores dr1s com.1rcas, desse anualmente ;i Asscm
bléa lcgisbtiva, por intermcdio do presidrnte da p(Ovincia

1 

com,1. do estado do ensino elementar e de seus defeitos· assim 
melhor e com mais prndencia poderia h.-d:iilitar n fa~cr do 
magisterio uma ve rdadeira profiss:io, um verdadeiro s:tccr· 
docio." 

"Desde que principiei a considerar o estado da ins\rncão 
despertou minha .ltenç?io a m.l11eir:i. por que cm felto o emino 
secundaria. Todas :is c:idcir:i.s cre:idas pela lei 198 e q~e 
deviam constituir o Liceu cstav,1m provid.ts ..: era\ll lecionad~s 
cm cas:1 dos respectivos professores. Não preciso dizl·t o qut 
podia ser o ensino, qunisquer que fossem os sentimentos dos 
professores, o seu zc:lo 110 desempenho de seus deveres. 
Nenhuma só aula (cxccç~o feita á de l.ttim e frnncê:s) con· 
tava mais de 3 discipulos que i;im ouvi r ns lições qu;indo ~tn 

lhes pareciam. Pode-se dizer que o Liceu exisri:t npcn.1s na 
legislação e que somente se snbi:i. de s11n cxisccncia quando 
os seus empregadas iam receber vencimentos. Par.i. que o 
ensino secund3rio n?io continuasse cm tnl abandono aluguei 
u1na cas., ua rua do Hospital por 14 SOOO mcns:'lls> mandei 
prontifjc3l-:'l por contn dos mesmos :'llugueis, comprei a mo· 
bilia indispens:i.vcl e. para ali passei todas as au l:ts Creio 
que o fu turo do Liceu n?io corrcsponded .,s nossas viscas pa· 
triotic:is, emquanto medidas não forem ndotacbs qu.: remo
vam as caus.1.s de seu csr:\do dcs:lnimador e o que !t m alt 
agora to rnado improficuo para os hn birnnrcs d,, provin~ 
que continuam a mandar os seus filho s para as ac:ulcmw 
do Jrnpetio simplesmen te con1 os principias de latinidade. -
Convem, pois, que informe ao poder legislativo ilccrca das 
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medidos que me pa recem convenientes; Ocir2s (capiral da 
provincia) não possue um só colcgio paca onde os pais de 
fami lia m;u1dem os seus filhos, ou antes não ha cm Oei ras 
lima só casa de educação onde o pai de fami lia de fóra possa 
ter os seus fi!hos. Oeiras não cncretem com as demai~ par tes 
da provincia si não relações políticas Sendo par.1 alguns 
luga res da provincia a distancia para o Mar;'l nhão e Bahia 
quasi que n mcsm., que para esta cidade, e havendo naquelas 
capita is colegios bem mon tados1 é natural que prefiram os 
pais de familia mandar os seus filhos receber nessas ,;dades 
a educação que aqui não se poderia dar-lhes. -- Assim a crcação 
de um i11tcrnc1to "º qual f 1mcio11asscm ar 111dc1r do liceu me 
parece rr 111cdida 1111ica na atualitlad~· , capaz. de derramar na 
provincia a ins trução Secundaria. Estou convencido que a. 
dcspeza não se ria .tumemada, porque se devia exigir dv:- pais 
de familia 11ma modica pensão pelo alime nto e vesma rio de 
seus filhos1 e tambcm quanto bastasse para indenizar :; pro
vincia das dcspezas r.om eles, e com o :i.crescimo de ordenado 
de um direror que residisse no internato. A não ser isso con
viria que estimulasse por qualquer forma uma cmpreza par
ticular, conquanto me persuado de que isso seria baldado. E' 
minhn opinião que o nssc1no do Liceu nesta capital, que o 
deve possui r, porque possue a séde do governo, é o ma l maior 
da instrução publica. Pobre e lonse de to dos os gr:mdes 
centros da civilizaç.iío, sem comerc io e sem indusrria, Oeiras 
c,1rece de todas as condições p;'lra ser favoravcl ao pre,gresso 
cienti fico e literario do Pi;'lllhy Lembro ainda a conve
niencia de algum premio p:i. ra os moços que fizerem com van
tagem seus estudos no Liceu. A prcferencia para os empre
gos publicas provinci:lis, d.,da :i.os que tiverem o c:-:ame d:t.s 
matcrias rt li ensinadas seria tambem um csthnulo para que 
fosse frequentado. E' mistér ainda por a:gum tempo se 
procu re, por este e ,out ros rn eios, arümar ;:i ;n.~trnção secm1· 
dnria; que só é prornrada csponta.neamcmc quando se ha in
troduzido o gosto d;1s letras, que ainda vive amortec ido nesta 
capital. - O ensino patticuLu é hoje nel\h\10l . A morte do 
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padre Araujo Costa fechou as portas da unic:i cas:i de tdo
cação que possui;\ esta provinci.l. EI., era sustcnt.ida a cusu 
do virtuoso sacerdote, do bencntcrito cidadão cujo nome pro
nunciei.'' 

Uma lei de setembro inand:i. cn:ar na capital a Casa dos 
educandos anifices para nela serem recebidos os menino; J», 
bres até o numero de 20, ficando p,ua isso o presidente da 
provincia autorizado a despender anualmente 2: 500SOOC, e d1J 
rcgulamcmo, - Uma Óutra do mesmo mês determinava que 
os diretores de instrução poderiam conceder liceuça a qua~ 
quer individuo, que julgando com as precisas habilita.çõcs 
quizcrem .tbrir escolas particulares ou estabelecer casa, t:1 

que recebam e pensem alunos, nilo só nas cidades e vibs, ~ 
nÃo tambcm nas povoações, ficando dcstarte ;unpliada a dU. 
posição da lei de 1850. 

1652. 11
• Ha mais de um ano que tenho deixado dr 

dar provimento vita licio :ís cadeiras de ensino prim:u io que 
se ;1cham vagas a cspcr:1 que o poder legislativo complete ~ 
seu pensamento accrc;'l. da org.miz..1çio da instrução p11bliu, 
diz o presidente Saraiva no seu rclntorio. A gratificação de· 
crcrada p:ua os professores que tivessem maior numero de 
alunos e proporcionalmente a esta, não tem produ:.zido resllL 
t:i.do. Os pais de familia tem muitas vêses repugnanci:i wi 

mandar os seus filhos para a escol:i., quando esta. n1io mn UD 

mestre digno de o ser, e pois aquela gratificação só pcO<luz 
resultados nos lugares cm que exisrem bons profess~~, scriõl 
que a multa que tem por fim coagir o pai de fomilia nio 
produz cfciro algum. Cumpre-me, pois, fazer convergir roda 
a atendo sobre o inclhorainenro do magisrcrio. - ProÍCS$0' 
res cxi~tcm nos lug;u cs rcmows e nos quais não é possi1-d 
uma instru-ção regular, que esquecem completamente o~ st~ 

deveres e nenhum bcnc ficio f.ucm :'lo cnsi110. Conviria q~1 

o presidente tivesse autorid:1de par., rc1novcr, no caso de v,1g~ 
para cadeiras mais ;10 alcance de inspeção aqueles p10Íó» 
rcs que, por sua conduta pessim:i, merecem pouca con1tt0-
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p\a.ç.101 se ndo essa :imori1 .. 1ção ce rcada de ga rantias, para que 
a rcmoç:io seja sempre ato de justiça e de utilidade publica. 
- O pessoal dos professores é defeituoso cm mui to; luga
rc.s, e mu itos dos que existem mcrccc ri:lm até uma dcmi~ão, 
po rque são incorrigivcis e só cu idam da escola quando não 
tem outros negocios que lhes interessam. - Entendo que 
deveis ch r b.,scs sobre as quais a administracâo fizesse um 
regu lamento que contivesse todos os p receitos ~ecessa.rlos para 
a regub.rizaçilo do m:igisterio1 disciplina das escolas e tudo 
quanto rendesse a mel ho rar a instrução pdmari a, porque a 
ad minirn·aç~o aconsclhnda pela expcrienc ia, e por informa
ções e depois de alguma meditação poderi a apresen ta r um 
trabalho mais perfe ito, e que pudesse bem satisfazer ás vistas 
do corpo legislativo no empenho que tem mostrado de bene
ficiar a inst rn cão. - A instruc5o secundaria se acha rc.smni
da ao Liceu, <Íuc cou tem as cade iras de filosofia, francês, la
tim, historia, geografia, geonletria, gramatica filosofica, in
glês e retorica. As duas ultimas não se acham provi d:is vit.1· 
li\i;m 1entc e são ftcqucn.tadas por insign ific.:in tc muncco de 
alunos que a lcglsla tu rõ'l deve considerar se va le a pena gastar 
a11ualmcntc uin conto e cem mil réis, sem que um s6 csrn dan· 
te aproveite " instrução dessas cadeiras G:mtinuo a pen
sar que o Liceu nenhuma utilidade prcstat,Í. á provincia cm· 
quanto 11ão fôr nele instalado o intc rnaco e convcnicnttmeme 
di rigido por pessoa qt1c só a i.s.so se aplique e que seja rambcm 
diretor da instrução publica Uõ'l p rovincia. T odos os moços 
que se destinam a formntmas de medicinn e direito nprcndcm 
cm colc.gios na Bahia e no M.,ranhão ou cm Pernambuco 
todos os seus prcpar:i.torios, e isso porque n.io lm na provin
cia um in ternnto no qual possam os pais de familia confiar 
seus fil hos. Si assim é, e si gastamos tanro dinheiro com o 
Liceu sem resu ltados maiores, não se perded.1. nada c1n orga
niz.u um internato a custa d:i. provinc ia, q ue oferecesse a 
todo;; os pais de famil ia as scgur:mças indispcnsaveis p;, r;i 
educação de seus filhos Espero autorisa<:'5.0 :iind.1 neste 
.1110 para organ is.il-0 basrnndo a mesma cifra despendida com 
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o Liceu. Tais csrabclccimcntos sã.o utci~ porque rl!uncm :i. 

dupla vantagem da instrução e da cduca,ão. 

1853. "0 governo é aL1tor is;1do a :idmirir mais 20 cdu. 
candos artificcs na tcspcc tiva Casa. Fica aurorisado ta:mbem 
a engajar um mest re de musica. O rendimen to liquido das 
oficinas dn Casa scr:í nplicado par:i o mestre comprar ins• 
tr umcntos, papeis de sol f., e o que m;-iis fôr ncccssa rio parJ 
se montnr n escola e n banda de music:i ." Lei de 6 de se, 
tcmbro. - A despesa com o ensino publico de t85l :\ t853 
foi de 72 comas; a despesa gcrnl díl provinci:. neste mesmo 
rrien io ntingiu a 470 contos. 

1854. Um decreto legislativo de ngosto revog:w:: a lei 
que autorizava o presidente da provi.ncia ., cre;i.r, nn c:ipita~ 
uma Casa de educandos acrifices. 

l S55. Prcsidencia de Baldoino José Coelho. ..O;; pro· 
fcssorcs do Liceu descn c:1pir.1 l desde novembro do an;:) p;,.ss:i, 
do lecionam cm casa alugada para esse fim, ccssnndo por 
conseguinte o inconveniente de o faze rem cm seus proprios 
domic ilias o que obstava n regularidade e desenvolvimento do 
ensino. Ainda assim continuam as respectivas aulas a serem 
pouco frequentadas, o que estou certo mcrcccr,Í tod,, atenção 
do poder legis l.uivo, sendo de manifcstn imporrnnci:t remo· 
ve r ns causas deste esmorecimento neste r:uno vital do serviço 
publico. - D u,1s medidas devem ser cxccutndas pnra solu· 
ç;io do cnso: a crinç:io de um imernato1 como já foi s11gcrido; 
uma gcatificaç3.o aos professores por cad.i aluno liabilirado 
cm exame publico. Ju lgo rambem indispcnsavd <Jue cesse o 
direito pago por matricu lnj ele n:lo numcntn n rénda publi
ca e diminuc' n concurrencia das ;mias; a instrução cm seu 
inicio prcci:.:a de premias e animação e n:ío de tributos1 resi.s• 
tcncias e obstaculos. D;1s 30 csco!.i.s public.,s ( l8 de mcni· 
nos e 12 de menina s) acham•sc providas interinamente 6, por 
não terem as pessoas que a cbs se propuzcram, mostrado n0l 

exames ."tS neccss:i.rins habilitações para ns regere m vi.alicil· 
mente, - Em virtude da lei de 13 de setembro do ,mo pas· 
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sado mandei o professor de lingua nacional José Marti ns Pe
reira de Alenc:mro estudar no Rio de Janeiro o merodo de 
leitura repentina de Casti lho, com as va ntagens e condições 
da lei. Consta•me que esse professo r durante o tempo cm 
que esteve na Côrte o autor daquele mctodo, assistiu com pro• 
veito :tS lições que nli deu, e que a:ttcs de fo1dar-sc o ano 
vi11douro1 achar·se-:i nesta provincia. 

1856. O prcsidc11te Almeida e Albuquerque sugere á 
Assembléa ptovincial lcgisl:i.tiv1 :i.s seg.uintcs prov idencias 
para uma reforma do ensino clcmrntar: l.º aume11 to de Or· 
denado dos professores (SOOSOOO) ; sendo, porém, seinclhan· 
tr vanragem concedida somente :lqucles que forem l'Omca• 
dos depois da adoc}io de tal medida: 2," exigeucia de m:iiorcs 
habil it:1ções para o professorado; 3.11 nomeação ·,•italicia de~ 
pois ,le 11111 tirociii io de 3 tt 4 anos, servindo os professares, 
dl1r.intc esse pcriodo, temporariamente e podendo por t.1mo 
ser demitidos no c;,.so de n~o cumprire1n scns deveres,; 4.u ~u

torisaôo ao governo pa r:t reforma do :-egulamento na p:t rre 
cm que excedem suas ,mibuic;õcs. Conhec;o que as circums• 
r:mcias desfovor~vcis d.1s finanças da provincia não compor
tam gr.,ndc aumento de despctas nesra materia, porém não 
ha remedia sin5.o fazer algum esforço, :tlgum sacrificio. -
Não terei duvida cm indicar ;,. rcducão do numero de cadei
ras, se tanto fôr neccssar io, para se Poclcr adotar as pmvidCJ1-
cias lcinbradas. As despezas fei tas com os professores capa· 
1.cs, que bem dcscmpenlrnm as suas obrigações, sito evidcn, 
temente p rodu tivasj torn ar-se-501 porém, um verdadeiro dcs. 
pcrdicio as dcspcz :is com o pag:unenro a professores que n'5o 
ensinam . Para faci litar a t:irefo de uma reformo não 
tenho pccvido vlta liciamcncc as cadeiras vagas, tcndo1 porém, 
feito prov~oriamcmc, recaindo tod.wia ,15 nomeações cm indi
viduas que têm sido aprovados cm concurso. - Frequen ta
ram o Liceu :10 ano p:1ssado 32 alunos: este insignific;i.n te 
u111nero de alunos revela o mau estado cm que igu:ilincnte 
se ncha a ins trução secundariJ . Emlx>r:i os pro fessores scjJm 
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habilitados, todavia atuando a respeito de les a 1ncsm:1 call5,a 
de mesqu inhez de ordenados, ncccssarinmemc se devia dar 0 
mesmo efeito de procurarem cnis professores n;1 acun~lll:içi~ 
de outros empregos, cm ou eras ocupações os matcri.:iis de vi.ver. 
Ale,n do descrcdito cm que ha incorrido o Liceu cuntribue 
tambcm para que estejam pouco frequentadas :is respectivas 
.1ulas as circuinst.incias de pcquinhcz da população dc$ta e.a, 
piral, e a falta de comodos e recursos ciuc e11co1\tram os pJis 
de familia que lrnbiti'lm fórn. da mesma capit.11 par:t a m~ 
dencia dos filhos, a quem desejam d.ir uma cduca~o lircr.1· 
ria. - C.Om o fim de melhorar a. instruc;io secund?J~'\ ju~ 
guei cumprir a lei de setembro de 1853 convertendo o Liceu 
cm internato; e n:lo havendo cdificio algum que se ptcstc a 
t:i.l esc.ibclecimento , ordenei a constru~:lo do edificio :io lacb 
da matriz. - O utras providencias são necessa rt:i. s, tú; como; 
melhor;imen to dos ordenados, sendo elevados a l:OriOSOOO 
cada um deles; incompat ibil idade do emprego de professor 
com outro qualquer de noincaç.1.o do governo; fixação do O!· 

dcnado do diretor do inte rnato que pode ser de l:OOOS OOO ou 
l:400$000 anualmente, no c;1so de reger algum:i cadeira; .:iuoo. 
risação legislativa pnra reforma do regub1mcnto da i11S1ruç.ão 
scc\\nd..,ria, no que exceder a alçada de suas atribciic;ões. -
A Casa dos educandos tem agora melhor ius:abção. Pcruo 
cm eL1viar ao Muanhão para instituto a11., logo d..:,is ('ducan, 
dm afim de aPreodcrcm ;i \i o oficio de tanoeiro, visto como 
nesta capital não lia oficial de semelhante: oficio. Oulras me
didas de alcance tenho tomado e brevemente publ!~rei o 
regulamento do mesmo instituto. 

1859. Uma resolucão de setembro rcform.i o tnJino. 
"Fica crcado o lugar de· diretor geral da instrução publicJ, e 
só poderá sel-0 bacharel cm direito, doutor cm mcdicina1 ck· 
rigo de ordens sacras e bach.lrcl pelo Colcg.io Pedro 2.\ O> 
Rio de J:rneiro. O pessoal do Liceu se comporá de um cor· 
po docente de seis lentes e dois substirntos. As cndcir,1~ 5crão 
de l!r,,maric., filosoficaj latim; f:ancês; arimetica (cm todiJ 
as ;rns aplicações de calculo mercant il ) e geometria p\anli 
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gcografin, cronologia, historia. patri:i. e sagrada; re toric~ e 
~tica. - Ordenados: diretor gera \ da instcuç:io 800$000 e 
2005000 de grati ficação; lente 800$000 quando as ;:i.ulas fo re m 
frequentadas, (;is de lingua por mais de .5 alunos, e as de 
dcuci:is por mais di: 3) 1 :i. gr,1.tificação de 60SCOO. C:ida 
substi tu to rcr,~ 600$000 de ordrnado {e 2505000 de gr.1ti f j. 
cação, quando fizer o serviço de secretario) . O len te jubi
lado não poderá exercer omro emprego ou comissão publica 
luccntiv.1, pena de perda dos venc imentos da jubil.iç:io. -
Par:i mo.rricu la na l.p classe é exigida idade de 8 anos; 10, 
para 2." classe. Além da certidão de idade par~ matricu la 
n.u nu l,iS de francês ou btim (de 1." classe) o estudante 
exhibir:í ccnid:lo de exames rias matc rias de ~nsino nas aulas 
pliblic:.cs ou de gr:una.cic:i Fi losofica. N a fa lta de ntcsudo 
rcquercd. ao dir:cor gcr.1. I d:i. instrução 11m exame 'l11 c far:i. 
do mesmo modo que .is d:is escolas dn c.1pit.1. I ou da c;ide ira 
de gramát ic,'l fi losofic.1. Na falta de atestado requercr,'l ao 
dire tor gemi um cx:i.me que fad do .ne~mo modo que .1s das 
escobs dn capit:\l ou d:i cadcir.i de gramatic;i fi losofica. Para 
mat ricu la. uas aul ::is de 2." classe do Liceu se obse rvará: se fôr 
na aula de recor:ca cert idão de cx;imes de grmn;uica filosofirn , 
de francés, ou latim; se fôr nas au l., s de geometria. e gzo
grafia certidão de exames de francês e g1·amatica filosofi ca. 
- Os ;uu:i is lentes e subsc ituto9 conrinuar.io :i. ocupar su;i s 
cõldziras iudcpcndente de novos exames. Se vagar al~·1ma 
p:tssa rá 2 OCl1p:l l·a cfcciva. Vaga a substit uição o provimcn· 
to d., cadeirn se r:\ por meio ck concurso. 

Ao diretor geral d., instruç:io compete: n) ins~ção das 
~scolas primarias e sccundari;1.s; b) :issistir a .ibcrturn e en
ccrr:i.mcmo das .1.uhis d:1. c:ipital; e) ;:iutorisa r a criação de 
tscolas e csrabelccimentos de instwção particubr en1 tod :i a 
provincia; d) rcquisit:i r do govêrno os utcnsii°los e livros es
colares; e) ~testar a frequcnci., dos lentes e pco fcssorcs; f) 
c~necder lice 11 ç.,5 ; h) org.'l!tis.1.r os regulamentos de ins trn
Ç-'\o e regimentos internos d~s aubs public,,s; i) prr..pôr ;:ao 
govêmo a subs tituição dos professores. 
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Findo o nno le tivo haverá uma reunião da congr:gaçâo 
dos lemes do Liceu para tra tar da habilitação dos alunos

1 1 

qual se vcrific.1rá a vista das not.1s de f rcquenci;i e apro
vcirnmcmo de cnd~ utn, fornccidns pelos lemes. Nils lisw 
só devem ser inclui<los os ~.\mos que tiverem adquiridCI suf~ 
ciente instrução p:ira serem examinados; o estudnntc n~o co:i· 
tcmpl.ldo podcr.í. recorrer a congrcgaç~o, que t,unbcm apri> 
var:í. os pomos de cX!lmes apresentados pelos lentes. Os pon· 
tos serão tirados por ocasião do exame, não só sobre este, como 
sobi·e suas referencias, serão pe rguntados os examinndorcs. a~ 
estudantes da 2. u clnsse te rão meia horn prt ra fazer tcmas

1 

rever pontos de c~ame e as traduções: os da 4." cl.i.sst rerio 
o mesmo tempo p.i.rn o e:-::une de geometria. Os exames h1· 
se-ão publicamente por três ex.1.mil\adores. - O aluno qu, 
der 20 fo lrns, Oll 40 juscific:idns i-,crJc rá o ano. O ler.te d~ 
la tim lecionará 3 horas e os das outras cadeiras duas - Ha· 
ve rá exames pa ra premias de ntre os alunos que os lemes jul· 
ga rcm dignos; o premio consist ir;i. cm Ull\ certi fie.ido l.onroso 
assinado pela congregação. 

As escolas de instrução primari:'L se dividirão cm trti 
classes: a p rimeira, as das cid:idcs; a scgundn, das viJ3~; a 
tercein, d:ts freguesia.'- e povoações. - Nas de l." classe $t 

cnsi.n:uão escrita, leitura; contabilidade até :'LS proporções com 
aplica~Ões e rcgrns de juros; gramatica da lingua nacional t 

anali se; lcit1mt da Constituição e do Codigo cri111i11al e da hiJ· 
coria pacria, doutrina explicada e leitura dos Evangelhos. 
Nas de 2.n classe: leitura e escrita; contabilidade, iso é, as 
quatro operações sobre os numeras inrciros e quebraOOs; dou· 
trina cristã explicada e lei tura dos Eva11gelhos; principies gt
r,1is de grnmatic.1 da lingua nacional; leitura da Constituição e 
do Codigo cr iminal. Na 3. 11 classe: leitura e escrita, ,1.s qua· 
tro operações fundamentais de ari metica sobre os numero! 
inteiros, dou trina cristã explicada; lcirnra da Constiruiç3o .e 
do Codigo crimina l. Para as meninas o programa é ma~ 
rcduzi~o, e a ma is costu rn, mn rcns, bordndos e labirintos ir 

m. - O ordenado do profcssot de l." classe ser<'\ dl' 720S()..'1 
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e gr:idficação de 605000 qu:indo as aulas forem frequ;:ntad3s 
por mais de 40 ,i.lunos ou 20 alunas; o de z.n classe: 600SOOO 
e gr:nificação de 60SOOO qunndo as aulns tiverem 20 :i.lui1os; 
os de 3.11 4SOSOOO e gncificaç.i.o de 50SOOO qu:mdo as aulaS 
tiverem l5 alunos. - O provimento ao luga1' de professor 
se fará por meio de exames prestados na diretorí:i. geral de 
instruç:i.o publica. A inspeção dí\s escoléls d:is cidades será 
feita por uma comiss5o composta do juiz. municipal, promo
tor publi::o e vigario d:1 freguezia; as das vibs, por uma co
missão composta do delegado d_e polícia, presidente da camam 
municip«l e do vigario da freguezia; as dos povoados, por 
umn comissão como a antecedente. - A despesa gernl da 
provincia no quinquenio .de 1854 a 1859 atingiu a 994 con
tos; ~ instrução coube a soma de cerca de 200. 

1860. Presidente D iogo Velho C:walcanti de Albuquer
que. 1iEste assunto (a instrução) de alta transccndcncia deve 
ocupar a ,i. tcnção de quem, como cu, enxerga nele um dos 
meios mais seguros de aperfc~çoamento social e de pro
gri;-sso. - Tratei de escudar a lei com que se pre
tendeu rc fotmar o ensino na provincia. Con fronrei :is sui\s 
disposições com os rcctttsos fimmc:ciros desta, com o s1·;; esta
do de civilisacão e circmnstancias locais, e sobretudo coin as 
coildições do Í,rofessor:i.do existente, cm relação as do Guc se 
&:via criar. Pude assiro conhecer que essa lei: contendo, aliás, 
inov:i.ções 1nui provcitos~s, alé·m de ser vo tada sob a influen
cia d: um incidente que dcvi.1 ncutralisar J :,ição :1.dministra
tiva 11a sua execução, isto é, a falta de confianç,, na p rcsi
dc11cia, a a uem se cottou todo o arbitrio, alem de vir enxec
t.ida com ·disl)osiçõcs incongcuenccs, si11ão inteir:1mentc dis
cord:mtes do pens:1mento do seu ptincip:1! autor, não atende
rá n uma cousa que nunca deve escapar ao legislador, isto é, 
a exequibilidade de sua idCa tr:1du1.id:1 na lei: queria-se o 
niclhoramenrn da instrução, aumentando-se as macerias do 
ensino, dando-se mais vant,,gens nos mestres e exigindo tam
bcm nestes mais apcidÃo, condição essencial de obccnç:lo do 
fim da reforma; mas onde buscnr esse pessoal assim apto e 
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idonco? - Existe ele na provincia? Tratá n lei de crea\.0? 
Oferece vantagens tnis que convide ao professorado, donde 
quer que os haja, os talentos ou vcrdndeiras hnbilitaCÕC$? 
Nada disto. Apenas os atua is profcssor('s foram m:md.ad!ll 
pnssar por novas provas de aptid:i.o, decretando.se a jubilação 
daqueles que ou não se quízcssem sujeitar n essas prc\'as ou 
passando por elas fossem julgados inaptos. - E' cvidcnt~, 
portanto, que semelhante reforma só trouxe cm rcsultadr, ddi. 
nitivo o aumento de despesaj porque os ordenados dos pro
fessores forJ.In logo .1ument:idos. - Desanimado de encetar 
mclhornmemo algum a este respei to , tratei de fazer com v:igac 
e prudcncia o que n;io podia deixar de fazer, cm cxccuç~o da 
referida lei, e ag11ardnv.:, a reunião dn Asscml,léa prnvi11ci~l. 
Deixei cm vista disso de expedir dois regubmentas aprcsen· 
tados pelo diretor geral para a instruc;:ío prímnria e rtgimc 
interno das respectivas aulns, os quais deixo no gabinete da 
presidcncia, e limitei-me a aprovnr o dns aulns dr instrução 
scc lind:nia da cidade de Ocirns organizado pelo mesmo d~· 
rctor, como o interno do Liceu, ore:inizado pela congreg;i.ção. 
- A Casa de ed~cnndos ;utificcs precisa de rcfonna~ radi
caes que n:ío só lhe consolidem melhormente as b:'lses, mJs 
tnmbem lhe dêm regime mais snlutar e fins mais :1 mplos. Eo· 
xcrgando esta necessidade logo na primeira visita que lhe fiz, 
fui cm breve sabedor de sua rcb.xação, bem como dos .1busos e 
prev.1ricnçõcs cometidas pelo seu diretor de então. Quê: rtíl· 
do rcmedi:ir o mal, qu,1nto coubesse nas minhns nu:ibuiçfu~· 
nomeei uma comissão para proceder llm exame minncillSO cm 
todo estabelecimento. A' vista do resultado do exame, dcmÍ· 
ti o referido diretor e m,111dei-o responsabiliinr. Tudo ha 
melho rado sob :1 ndm inistração do novo di retor o rnajor refor· 
mado do exercito Frnncisco Gonçnlvcs d:l Silv:i. - Além 
do diretor possue o estabc lccimcnro um professor prim:i rio, 5 
mestres de oficias, um mestre de musicn e 4 engajado<: ncs1a. 
O numero de educandos é presentemente de 43 e seu aprnvti· 
tamcnto n5o dcix.i de ser s;;eisfotorio, atentas ;is nmit;!S foicas 
de que. a Cnsa se ressentei sendo a priucipal a de um cdifítio 
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pcoprio com ns acomodações precisas e especiais pa ra ª" diver
sas oficinas, aulas, crc. - De$ta folra resu lta confusão no 
traba lho e dc$ordcm no ensi11 0j e sem uma inspeção rnnsca n
rc ., vadiagem e a pc rvctsão podem ser a consequenc::1. desse 
estado de cousas . - Reconhecendo a vantagem de ter :i: pro
vinci.i nlguns filhos ~onvcnienremen:e instruidos na industria 
rural, que permanece cm cão dcploravcl atrazo, tive ;;. idéa 
de manda r 12 dos educandos para a provinciil do Mar:i:nh:io, 
afim de serem admitidos como ;,pccndizes ngricolas n.= Esco
la pr.:i. tica do Cutrim. Só a absolut,, falta de dinheiro no 
cofre provinci:i fez-m e não rcaiza r essa idéa; e aguardava a 
reunião da Assemblé.l legisbt iva afim de pedir nuc.,risaçâo 
para essa despesa que é de cem 1nil réis por aluno. (Do re· 
b torio do presidente Diogo Vdbo :i.o se u sucessor}. 

186 1. 1'Ficam :i.bolidns as gracifiC.lçÕes a que si: refe re 
:1 lei de setembro de 1859. Picam exrintas as cadeiras de 
gramacicn fil osofica, geografia, cronologia, l1istO[ia patria e 
sagmda, rc torica e poc tica des ta capital; e as rie francês e 
geogra fi:t da cidnde de Oeírns. Substituir:io as cadei ras de b
rim, francês e :irimetiea (cm todas ~s aplicaçÕcs) ca lculo mer
cantil, geometr ia plana nesta capit.'11, e a de lntim de Oeiras. 
O professor de latim de Oeiras fica obrigado n ensina:- fran 
cês mcdi,1ntc a gr.'l ti ficaç?io de 240SOOO. Ficam extintos os 
lugares de len tes substi tutos e mais funcionarics do L;ceu. -
O lugnr de direto r ge ral da instrução publica será exercido 
po r um professor de ensino secundaria desta capita l dcsign:t• 
do pelo presidente d., provincia mcd inn tc uma gratifiu,ão de 
200SOOO. Ao diretor gcrnl compete as atribu ições da con
gregação de lentc.s do cxri1Ho Liceu. n (Lei n. 51 l de 1. 0 de 
agosto de 1861.) 

1864 . Em mnio o presidente Sampaio de Almeida deu 
ao seu sucessor ns seguintes informações sobre o ensino n" pro
vincia. ttDizcr instruç:lo pubtíc.\ na provincia é infr:lizmen
tc ex primir um" ncccssidndc pa r:1 a satisfação da qual devcut 
convergir rodas .i s vist:ts, todos os cu idados da .:;. dininistraç~o. 
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O seu estado é na verdade desanimador, rnnto na parte mo, 
cal como na material. - Qt1;into a este : pelo mau estado 
financei ro não se tem podido atender .lS constantes reclama. 
ções do zeloso diretor d.1. inst rução p{1blica para que sejam 
as aulas fornecidas de utensi lios neccssacios e de compcndi05 
apropriados. - Qoanto :i parte U\Oral: convcm cr iar nu11U 
rcform;i n:gulamcntar a. mctodii.açiio e 1mi1ladc do cni iri o. -
Ainda mais: contrista não ve r o professorado cm mãe: mais 
habeis; aqueles que por suas h;ibilitações poderiam s.itisfoto· 
riamente desempenhar o inagi.stcrio não se propõem ;: cxcr
ccl-o ou por não terem vocação ou por n~o encontrarem nas 
vantagens pecuniarias uma compensação de sacrificios que St 

deve impõe . Os que se propõem e s:lo providos procu, 
rain-nos, 115.o porque se sin tam com vocação ncccss.,ria, n;i;o 

porque renham conscie11ci:i de suas habilir.,çõcs, mns porqut 
vendo-se :.cm meios {Íc subsistcncia vão abrigar-se nos luga· 
YCS de professores, onde, quando menos, os ..:spcra uma vira· 
licicdadc - A instru~ão publica primaria n,, p1ovincia 
consta de 24 cadeiras do sexo masculino e l 4 do feminino. 
São fre qucntad:1s estas por 182 alunas e aquelas por 5q5i lia 
uma aula parriculnr, nesta capital1 frcquentadn por 26 alu, 
nos. - A instrução secundaria ;i.cha-sc restringida á:. aulas 
de latim, francês e geometria ncsra capirnl, e a uma de brim 
e francês na cid,,de de Oeiras, sendo aquelas fo:qucntada; 
por 16 cswdanccs e a dcst:1 por um numero igunl, além das 

aulas p:irticubrcs regidns pelo padre Moracs Rego que conm. 
estarem fccqucnrnd.,s por 32 alunos.'' 

Vm:i. lei de agosto autorisnva. o governo da provincia 1 

crear uma Escola normal constituida cm externato. O curso 
era de dois anos com as seguintes matcrias: inst ruç.i:o mor.11 
e religios.lj leitura e c:scrit.."l; elementos de gramatica por1u. 
gucsa; :uimctica aplica d., e opcr:içõcs praticas; elementos dt 
historia e gcogr.,fia principalmente do Bras il; sistema de P.:· 
sos e medidas nacionais compar.,do com o sistClrt:'i inctrico dt· 
ci1na!· ciemias das cscoft1S; desenho lincnr. As alun:u-mts· 
tras ;prc11dc6.o pr c11 d3.5 domcs tic.is. - O curso, inclusi\'e 0 
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ensino rdigioso, scd. feito por um dil"eto:- e dois mestrtS ad
jun tosj as prendas pela respectiva professora n:t escola pública 
ou por qualquer senhora idonca. Par,t o ensino religioso será 
preferido un1 sacerdote e dcmre os da classe o capelão da 
Cnsa dos cduc:mdos art ificcs 1 median te 2oosooo de grati fi.. 
cação. - O diretor vencedi 800$000 e mais 240$000 de gra
tificitção; cada um dos mest res adjun tos pode ser professor 
do ensino secundaria ou primarío. - O aluno é obrigado 
a Ulll:\ pensão ,1nu.1l de PQSQOQ, pagavel Cm prcsraç;ioj O a\u. 
no pobre pode recorrer á camara municipal de Slla res idcn
ci :i. Os alunas mestres serão pre feridos para o m:tgistcrio 
prini;mo.» 

Em novembro o presidcl\lc Franklin Daria cxp!'dc um 
regulamento sobre a instruç:io primaria . 1eA instruç~o ele
menta r compreende as seguintes matcrias: instrução rel igiosa 
e moral; elementos de gramatica portuguesa; noçõc,; csscn
ciaes de nrimetica 1 conhecimentos de pesos e medidas; trab;i
lhos de agulha. Tambcm poderá abranger, a propor\:i.o que 
fôr p'lssivcl, elementos de historia, gcogm fia pri11cipalmc:1tc 
do Brasil ; pri11cipioi de cicnci,u fiiict1f e hiitorit1 11at111,:{ ap!i
CtLdas aos usos da vida; rndim.e ncos gerais de agrime11m rt1, 
de agrirnlt11ra, de ,iil'elameuto, ,/e liigirnc, ,.f.t~ gi,iastica, de 
m1uica, assim como o sistema mccrico tlccimal. - As cscobs 
s:lo d :mificndas cm 1.0 e z::> graus. As do 1.ª grau terão 
o primeiro programa acimn referido. f\,:, do 2.c, gr:"111 pri
maria superior, o ensino vcrs;1rá alem das mJ.terias do pro· 
gr.tma das do l." grau, mais as que forem m,1ndadas adotar, 
do scgu11do, por del iberação do preside:1tc da provincia, po:
proposta do Conselho superior. A designação das csco!as 
será feita pelo conscfl10 e .iprovada pelo governo. - Os 
atuais professores de l, 11 cl.issc não poderão reger as c.,dci
ras do 2:· grau 1 sem que provem completamente :J..S suas 
habilitações n.is matcrias que acrescerem aqueb s cm que fo. 
rcin aprovndos. Os professores de 2.11 tambcm, cm pr,tzo su
ficiente, catccem mostrar-se habilitados para o ensino Jas ma· 
terias das escolas do 1.0 grau de que não prestaram exames. 



Os professores publicas de menos de 30 discipulos i,)odcrão 
autorisados pe lo diretor geral d.1. instruç:ío, receber cm rnc1; 
euolm al1111os interno! OH meio pc,uionistas do me1m, rexo 
justificando que podem satisf:ner :1 todos os seus dever~ 
sem prc juiz o do ensino puülico que ser; dndo em comum, 
sendo as materias as mesm:is. Nas escolas publicas se po· 
dcrão ensinar omras materins, al ém das m.ircadas por me 
reguhmcot0, e a té agregarem-se.lhes mestres particulares, pt(· 
cedendo licença do govêrno, ouvido o Conselho supcrior1 sob 
proposta do di retor ge rai. - O metodo de emioo, cm gc r;i\, 
será o simultaneo; podcr:í, todavia, o diretor geral, ou"ido 0 

Conselho superior, detumin.1r que se adote outro tm qu;i\. 
quer paroquia conforme os seus usos e llcccssidadcs. - As 
condições para nornca~ão de professores são: m;i:oricladc lt· 
gal, moralidade, bô:i saude e capacidade profissional. Em 
cap:ici.dadc prova-se: a) rinilo d.1 Escoln normal; b) diplo,. 
mn O\\ certificado de ndmissiio cm cstabdcc.im1:1\to publico de 
ensino superior ou titu lo de b.,charcl cm letrns; c) exame 
pcr:inte o diretor geral. E' indispcns:tvcl o concurso raca 
O provimento de qualquer cadeira que v,,gnr ou fôr crc.1dJ. 

A instrução sccundari:i, por cmquanto, se dar:l nas aulas 
avulsas de latim, de frnncê5i e de gcomettia desta capital, na 
de latim d."t cid.1.dc de Oeiras. T odas es tas .iubs drvcráo 
funcionar c.m edificio pllblico1 dcsign;i.do pdo p~~i<li:.nte da 
provincia, por informação do ditctor ger;tl. - Podcr:Í cxccei!r 
particu!a. ~incntc o magisterio prim:ttio e scc.unda rio, ·1 indivi· 
duo que p:ir:1. este fim fôr autorisado pelo diretor get~~ 
depois de haver apresem;ido per:incc ele documentos rom:,ro
batorios dos requisitos de aptidão. O exame podeó ser di!,. 
pensado, ouvidos o dicetor geral e o consel110 superior. A d~ 
reção e insp~ção dos estabelecimentos pllblic.os e p.1rticulares de 
ensino cabem ao presidente da provinci.1, ao diretor geral, :io 
conselho superior e :ios inspetores paroquiais. O conselho srr· 
perior é composto de S membros: diretor ger:"1!1 sacerdote de 
reconhecida vocação para o ensino, de um dc p11tarlo prori,1cii1li 
de um magistrado tcmporario ou perpetuo, de dois professom 



PnovíscrA oo P1AUJIY 269 

e de doi5 membros da escolha do presiden te. - A despesa com 
a instrução de 1861 a 1864 foi l64:600SOOO, e a despcs:1 geral 
da provincia, nestes quatros anos, atingiu a 715 co11tos. 

1865. Em julho o presidente Franklin Doria informava 
~ Asscmb!éa legislativa: " A criação de umn E!cofa normal, 
j.í. lembrada em re latorio ante rior, é um passo v,1ntajoso para o 
adiantamento do e11si110. Esta instituição deve ser como que a 

pedra ::mgular de uma re fo rma . Do seio dela sairiam cm breve 
professores h:tbili cados• que é o de que mais carecem :is escolas 
da pro•1incia. Tão cedo 11:io ha a contar com eles, si11:io a troco 
de semelha nte escabc lcciniento . Atn:dcndo a sugestão foi 
autorisada, no ano find,:,, a crc:ição de uma Escola nom1al cons
tituida em externato. Dei-lhe regulamenta e nomeei as res
pectivos mestres. Foi in:.i.ugurada cm feve reiro. Está, por
tanto, satis feita esta grande. necessidade pública. - A's 

disciplinas inscritas na resolução do nno passado po.:lem ser 
acrescidas outr.1s para serem ensinadas a proporção que fôr 
passivei, a saber: noções muito elementares de cicncia.. Íisicas 
e de historia na tural apücavcis .,os usos da vida; pr:ncipia!'.: 
rudi1nencarcs de agrimensura, 11i;•efomcnto, ginastica, higiene 
e musica. Este adiamaincnto· se conform.:mí. com o novo re
gulamento da instrnção, o qual permite que as escolas da 2.0 

grau le cionem toda.s inarerias indicadas. - As nomeações que 
fiz para os três mestres da Escob normal recJ iram no doutor 
cm medicina Const;rn tino Luiz da Silva Moura, que ao mesmo 
tempo serve de diretor; no bacharel cm matcm:.i.ticas Newton 
Cc.,ar Burlamaqui e 110 capitão Joaquim de Lima e Castro 
que já era professor de arimerica e geometria plan:.i.. T odos 
três de reconhecidas habilitações. - A Escola tctn func ionado 
regularmente nos aposentos cm que o ano passado trabalhou 
a Assembiéa legislativa. Está provida de bons moveis e on
trus utensilios . Na sua pequena biblioteca pode-se encontrar 
livros cscobrcs que 1Uandci vir das livrarias da Cô:tt'. As 
dcspcstis feitas com todos estes objétos são modicas. Com os 
mestres e um porteiro deverá se gast.1.r anualmente apenas 
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3: 400$000 induindo.sc nesta somn ordenados e gratif1caç_õ~. 
Dois dos mestres :iruais tem direi to somente :i estes; e pcrtanto 
:iqucle alg:irismo fic.l mui to rcd usido. Estes pormenores de 
custeio te rão"º menos :'I v::intagcm de tornar patente que 05 

$.\Ctificios que a Escola promete ;1 est,1 provincia n~o s.ão 1ãc 
oncros<>s :lOS seus cofrl"S e que, por conscquenciaJ ainda sob tm 
pon to de vista economico n:lo poder·1am ser postos cm questão. 
As gratificações dos mestres de Z40SOOO a maior e de 200$000 
c;1d;-1 um:i das outras, são percebidas sem impedimento, por s:us 
substitutos, cm rclnção aos quais fôrn bom ;i.umcntal-as para 
fac ili rnr 3 substituição e g;i.rantir o proveito delas .•. O numero 
de .1lunos matr iculados no 1. 0 ano subiu :l 23. H :11/cndo, p:>
rém, se u: deixado de· frcqucntn\.a : 4 por terem perdido o anJ. 
ein co11seql1c11ci;i do numero de faltas que dcr:nn, 2 por tem:, 
marcha.do como vo\untarios da. pa.tri:i., c um por ter-se rttir..do 
par:i. :1. Europ:1 ; ficaram 16. Asscgurn o diretor da innmção 
pl1blicn que todos são mornüsados e assid11os e que o. lguns ttm 
aprovcit:1do basuntc. Nenhum por sua no taria pobrezi{ pod~ 
pagar :i. t:i. x:1 de 80S000 anuais. Proponho a su,1 d·1m·u,uiÇ20 
ali a su:l abolição como mais um meio de ;itrair concmrente.s 
;i matricu la . 

Usnndo da autorisnção lcgn.l da lei de julho do ano findo 
fiz public.ir cm novembro o regulamento organico d;i. instrução 
priin.iria d:i prnvinein. Submetendo á :ipro,•nção cb. Lcgis
k1tur ,1. este tr:-iba U,a quasi todo de compibção ~e cxcdtntrS 
modelos, e qttc n~o obs tante o csludo e as modificações que 
me custou, dl!ve r:i abundar cm defeitos, darei uma idb subs· 
t:111cinl deli:, qu:'lnto aos seus poi:,tos C:.'lpit:l\s de reforma. -
As escolas públicas que pelo rcgulnmcmo nntigo eram de l.

1

, 

2.• e 3.'1 classes, cm atcncão ~ sun distribuição por cicbcks, 
vilas e povondos, cstiio hoje classific:.,das cm cscol.i.s do l:º: 
2.º grau conforme o maior numero e n importanda dx; di ic1> 
pl"in:is do seu programa de ensino, o qual, cm regra, ::1br:,ngc ~ 
noções indispcnsn.veis .i instrução elementar, :1\gumo.s da~ q~I.\ 
como por c:<cmplo os principias de gramat ica1 não cro.m cnsini· 
d;,s n;1.qucl.1s escolas de 3." classe. - Esc,, organisaç5o parcct 
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mais ,,comodnda ás necessidadC5 do ensino e á divis5.o adminis
trativa dn provincia e oferece ainda a vantagem de proporcionar 
o orden:1do do professor menos á ca tegoria local da escola, do 
que a categoria do ensino. Neste suposto as escola., ainda hoje de 
J." classe se rão cquipar:idas ás de 2.", formando umas e outras 
escolas do l.º grau; pelo que os professores das de 3.~ classe 
que atun lmcnte vencem 480$000, é de raz:i.o que te.nham 
600$000, ordenado marcado para os professores da 2.". Con• 
stg\\Ífcmos regular estes mdenados com um accescimo de 
despesa de 480$000 porque são 4 as cadeiras de 3.11 classe. -
O rcguk,mc:ito atendeu ,, certas p:trticulnridndcs utcis concer• 
ncntc-s ao regime e !i disciplina das au bs. Aboliu or ,,,stigor 
corporrtis e 11omcadame11te o da p11lmatona. Restr.mgiu, no 
ensino, o uso dos livros aos que fossem previ:imenrc autorisados 
pelo govêmo ou pelo bispo diocesano quanto nos religiosos, 
e gar:intin o seu fornecimento gratuito :ios alunos notoriamente 
pobres. - Proveu com ?rudcncia á ado~ão dos mcrodo5 de en
sino, abrindo margem á pra tica do que melhor se coadunasse 
com a. f rcquentação da csco\,11 principal indicador de sua. csco• 
lh ;1. Sem fol ar r.o indiv'idual que j:í caducou, o professo r 
eruaiar:i cor.. circumspeçJo o inventado por André Bcll, e 
pcrfill1ado por Lencas ter, vulgarmente denominado muwo, 
.i.ssim como o simultaneo ou mix.t'o1 que modernamente fo rmou
se de combin:ic;;;o destes dois ultimes. - O regulamento erga· 
nico cstabclccci1 condições rigorosas de idade" cap:i.cidade 
fisica , intcletual e mor.11 par:i o cxcccicio do magisterio público, 
rodeando os concursos de fones garanti.ts e admitindo prc
forcncias para o prnvirnento dos concucrcntcs. Dispens:i de 
t:tis concursos tão somente os alunos-mestres da Escola normal 
que tiverem curso completo. - Definiu com precisão os 
deve res dos professores; o::upou-se das suas prcrogarivas e 
V.tnugcns e infligiu-lhes penalidades proporcionais ás suas 
faltas1 desde n admoest:u;ão até a perda da cadeira, mediante 
n1 edi.:bs judicios:is. - A vit:i\icicdade <le que gozam rodos 
os mestres acu ai s, concedeu-sc d'or:i !'m diante somente ao 
profcsSOL' que tiver 5 ,mos de rerviço cfetiro, nos quais haja 
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demonstrado vocaçno e bons costumes, ficnndo ela de nenhum 
efeito si o professor considerado vit:ilicio fôr privado da ca
deir:i por senteuça em processo discipliu;,r ou criminal que 
o st1jeito :í. pena de demissão, e por incapacidade füic.1 ou 
moral, judicialmc1n:c confirmad:1, - Encarrega da direção 
e inspeção do ensino: a) ao presidente d:l provincia; b) ao 
diretor geral da instrução; e) a um contelho mptri"c.ir com
posto de oito me1nbcos; d) a impctorc.r pt1roq11iaiJ :;cndo nttl 

auxiliares, na parte moral, e substituindo assi1n .is amigas 
comissões locais, rnj;i impro ficuidade tinh;1 sido lcv,1d, ,l 
cvidcnci:i.. - Finalmeme o regulamento organico aplicando 
com :is dcvid;1s modi fic:ições, ao ensino público, ns prmciplis 
providcnci.i.s decretadas pnra a instrl1ç5o primaria, n~o dcs. 
curou CC ou tras que rccla mav.1 o ensino p.uticular d,. amhas 
os gencros. Sei que serão tardios os e feires por ora qu.lSi 
imperceptiveis que este regul.imento ha ja de produzir. O 
movimento do mecanismo c6 rcfomt:1 por de coru1grado, 
depende principalmenrc de b1l11s professores, rão raro'> cnllt 
nós; e c.sta é mais uma raz..:io por que emendo que o ponlo dt 
part ida para a rcfom,a da instrução primar,a rcrn111e-!c n.: 
Esrola normal, que os li., de preparílL Sem bons professo
res, multipliquem-se os rcguL:uncntos; estenda-se pm toda 
a provincia uma rêde de escobs pcrfcit:unente moutadas; 
exagere-se o rigor d:ls punições e o engôdo d:-is rcconllJCflS.lS; 
fo ç;1-se da inspeção um :ugos de cem olhos,: e fic;;; rcn1os 
quasi na mesma. 

1tQ m:iteria l das cscol:15 primarias rcm cxpccimcma&l 
algum melhoramento, compatível com o credito que parl ai 

dcl'ipcsa.s com este mistér foi aberto no orçamento provinci~ 
do ano passado. Os professores contiu~~1n a ter c.,sas. ali:· 
gadJs á sua cust.i , as quais gcrahnemc sao pouco :tproprn1dlS 
t:i.nto pelas suas dimensões, como pela sua posição e ouu_a, 
circumstancias anti- ltigicnicasj m::is as escolas, einbori'. ?"'º 
ostentem na sua organisaçào geral abund:mcia de utensi~ct>' 
já não padecem falta ::ibsolu ta deles, como até ha pouco. Com 
certos movci.s indispcns:ivcis dispcndeu-se l:393$000 com 
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livros compendies, mctodos e trasla.dos, vindos por encomen
da de fóra da provi11 cia. - Os mapas dos professores rezam 
da frcqucncia das escolas; mas que mostra essa frcquencia, 
quando os seus resultados são quasi nulos, q11ando 1011 ró 
"lww 11ão se tem habilitado, quando 11m só e,.:i.1mc rião se tem 
feito, 11cm mes1110 rMr escolas desta capitfl/? Mesquinho 
::i.prcndizado esse, que fere de esterilidade :i. intcligcnc ia i= o 
coraç.i.o do menino que o recebe! O que m:iis contris ta, po
rém, é. que nem :io menos o pataco rcmcdcil o desleixo de 
que o menino é vitima. na escola relativam(;t1te á i11srrução 
religiosa. - O numero de escolas primarias foi elevado a 

40 com a cri:ição de mais duas para o sexo fer.ün'mo. Estas 40 
es;;olas foram sem duvida bem dísuib1ü&.1s e frequentadas por 
790 alunos (610 meninos e 180 meninas). A despeito deste al
garismo, com rendc ncia a aun1c1uo no prime:ro semi:strc deste 
:mo, a inda ele fica cm desproporção com o algarismo suposto 
da população livre. Re fl eti mu ito na providencia da obriga
toriedade do e11sino, 1\a SLl,1 exequibilidade cm face dos meios 
co::rcitivos e na oportunidade de sua introdução atua! nesta 
pro'lincia, onde j.í. foi cnsait1do sem resu ltado. - As três 
aulas de cnsit'lo secunda. cio funcionaram nas casas dos proprios 
professores. Achando esta p.raticil, embora permitida por 
!ci, mc11os pla.usivcl, acnb.:i corn ela, co ncentrando aquelas 
nubs cm duas salas laterais de um proprio provincial. Estas 
aubs contam 34 alunos~ 18 de francês, 10 de latim, e 6 de 
arimetica e geometria. A de latim e francês dn cid ade de 
Ocir:is tem 10 estudantes.- O beneficio rea l que p:-csram 
estas aulas pcincip:ilrncntc as de Ocir.i s :í mocidade é de 
pouca mo11ta. Toda via, par a qt1c a pcovincia 11:io fique íÍ 
mingua do ensino público secunda.rio de vem sec conse rvadas 
até que se restabe leça o Liceu, o qual m.iis nnrajoS3mentc 
será reorganisado cm internato. - O ensino primario particu
lar é dado nesta capit:il cm d uas escolas, uma de meninos e 
outra de meninas; ambas com uma f requencia total de 34 
.ilunos. Não cons ta 11cnhum ~stabclccimcnco de ensino sc
cur.clarlo". 
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Um decre to legislativo de agosto manda dispensar da. 
pensão :u mal de 80$000 os nl unos que se macricularcm na Es. 
cola normal. Os ptofcssores que ti,•ercm c,1,na de aprnvação 
na referida escoln cem direito a urna gratific,1ção am1al ~ 
ZOOSOOO, além do ordenado. A grntificaçio do diretor d.t 
escola é dev,1da a 400$000, e a dos mestres adjuntos qut 
forem professores pr"imarios ou scwndarios a 60SOOO. 

1866, 11 A rcform,1 do ensino inaugurada pelo cc:gu\a. 
menta de 1864 e pela subsequente fundação de utn:t Escola 
norm:i.1, já tem produzido alguns efeitos aprcciavcis. O as
peto da e.~co ln não repugna, con,o ouu'ora. O magimrio 
tende a despir.se do amigo caratcr de especulação lucrativa. 
O profc.ssor começa :1 possuir-se da imporrancia do st:.i 

papel e nspir,1 ás honr.,s de educ:idor. Em mais de uma 
escola nota-se o cuidado pelo que diz respeito ao seu regime 
e ecotlomia e aplicação dos ,d unas qt1c aproveitam quanto 
lhes pe rmitem os ensaios aincb deficientes dos metodos a<h
t ados. - A dírcç5.o e inspeção do ensino tem melho rado cspc· 
óalmcnte pchi solicitude do diretor gera\ da instrução. -
E m execução do regulamento foram dcdnradas de l.~ grau 
as escolas pl1blicas de todas as vilas ou simples freguesia, 
e de 2.0 grau as d:t capital e das cidades de Oeiras e Parna· 
hiba. De :icordo com a nova classi ficaç5.o rcgularnnHe os 
ordcnndos dos professores: 600$000 para as ;escolas ~ l ' 
grau e 700S000 para as de 2.,11. E' de sentir que a provincil 
não passa remuncr:i r os professo res com alguma liberalidade: 
ainda não estão devidamente recompensados1 e emqu:mlo njo 
o fo rcm

1 
não se julg:irfi. de todo garantido o futuro do ensino 

público primario. 
Quanto á Esco la nortn:tl, promete vingar1 cmbon tenha 

algumas dificu ldades nliás comuns a qll:tlql1er ins tituiç5.o nas· 
ccnre e sobretudo a um:t como esta, aind.1 in:i\ :tclimat;id.i no 
país. Por ora ela 11ão paua ele 1u11a tcnt(1ti~·a. N:io ~ 
razões para desce r das espe ra nças de que cb e penhor. . 
p rovincia por isso, prcsu!lle, continu.lr.í a sustcntal·a. F,stl 
p rovado que a escola não é gravosn aos cofres públt~os.i e 
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me.sino no presente ano financeiro a vcrb.1 orçada para todo 
o se11 rnsleio Yai pouco além de 4:000$000. Convém, entre
ta nto, me lhora- la nomeadamente na parte do ensino pratico 
dos merodos ou da ped:lgogia. - Q uanto no ensino pouco 
tenho :i dizer. N:io padece d uvida de qne fc. lo retrogra d:ir 

muitos p:mos a suspensão do Liceu cm l861. As poucas 
au las cm que este ensino é disrrihuido talvêz j:í estivessem 
fechadas si os professores não insp irassem confiança pelas 
suas habilitações. Faço votos pa ra que reviva o liceu, logo 
que seja passivei. - O numero de escolas p rimarias não foi 
.iltcrado. Existem 40 (24 do sexo mascu lino e 16 do femin ino). 
Estão providas, n titulo vital[ cio, 11,1 form;1 do antigo rcgu!a· 
mcmo, 31, e a ti tulo interino, no sentido do arual regulamento, 
S. Os alunos matricu bdos no ano findo subitnm ao alga ris
mo de 955 (701 meninos e 254 me,1inas). Comparado este 
algnrismo com o das matriculas nos quatro anos anteriores, 
o resultado é o scguincc; 1861 (901); 1862 (827); 1863 
(792) ; J864 (790) ; 1865 (955). A diferença a mais é 

man ifesta. - No mesmo ano passado, nas três escolas 
particulares de e:lsino primaria, estabelecidas na provincia, 
(na capi ta l e cm P:irnahiba) ,,prenderam 67 crcanças. -
Na Escofo normal, dura nte o refe rido pc riodo, o ensino a 
p rincipio recebido por 2; al unos, _o foi por ultimo por 16. 
Desces alunos 3 prestaram exame perante mim e for:un apro· 
vados plenamente. - O curso das aula s públicas d: latim, 
francês, arimetica e geometria, nesta c:qita l, e das d: latim 
e francês cm Oeira s, ainda no auo passado, compreendeu 48 
alunos. Não hm1ve nenhurna ;rn \a de ensino secundaria 
dirigida particulnrmcnrc. 

O esta belecimento dos cduc:lndos arti fíces conta 65 alu
nos, podendo eh:var-sc este numero ;i cem, como autorisa a 
rcsoluc;:io !cgislativa de 1864. Devido :i. foh:1 de acomoda
ções não foi feito o aumento. Já funcionam :-ts ofi.cinas ck 
ourives e de funilei ro, e as cinco que cxisci.1 m c ;i aub-dc-pri
mciras le tr.is e a de musicn. s?io frcql1c11tad íis pelos cduc:mdos 
do seguinte lllodo: aula p rimaria, 65; musica, 34; oficina de 
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alfaiate1 23; de sapatei ro, 11 ; de marceneiro, 10; de ferre iro, 
7i de taoo.:::iro, 6; de ourives, 4; de fu nileiro, 3. Alem disto 
dois educandos com .i.utorisaçâo do govêrno1 aprendem attc 
tipografica, fó ra do csrnb!lccimcuco. - O rclatorio do dire
tor do i=stabe!cciLneoco demonstra o grau de adian tamento dos 
educandos e .a sua moralidade. Os exames sot'rc as materias 
das au las e de algum.is oficinas tiveram lugar, pe la prim!:ira 
vês desde a criação do esrabclccimcnto, no fim do ultimo ano 
letivo. Os c:,:aminadorcs cm n umero de 20 mostraram ma is 
ou menos capacidade e aproveitamento e nlguns apresentaram 
artefatos bem trabalhados " 

1667. Um decre to legislativo de outubro determina a 
rcst;nmi.ç:io do Liceu com o seguinte progrnma: linguo na• 
clonai, latim, fra ncêsi geografia e historia princip.,lmcntc do 
Brasil, m3tcmatica.s elementares; curso de três anos: Lº ano: 
lingua nacional e francês ; 2." latim e matcmaticas cltmenta
rcs; 3.0 latim, geografia e histo ri:i. principa lmente do Brasil. 
O titu lo de habilitação dará d ireito; n sei· preferido cm em
prego público que não depender de concurso; a fi e.i r isento 
de ser arguido nas disciplinas de que se compõe o curso do 
Liceu. - Os que pretcrulcrem o magislcrio pií.blico poderão 
frequentar um curso especial das disciplinas ensinadas. no 
Liceu, dividido cm dois anos: 1.0 ano: lingua itacionnl e ·1na. 
tcmatic:is elementares; 2." gcografi.1 e histoti;i. prí:icipalmcnrc 
a do Brasil e pedagogia. O es tudo da pedagogia ficará 
:mexo á cadeira. de lingun naciona l. E' permi tido a qualquer 
individuo frcquentm destac;i.damcntc uma ou ma is aulas do 
Liceu e prestar cxan,es das diferentes mnte rias, sem g('l;,ar das 
regalias concedidas ao ahmo que obtiver o titu lo de li abili
t:ição acima referido". 

Fic.1. ex tiu to (diz. a mes1na resolução lcgisb tivn) o Con
selho rnperior da ii.strução, p;"1S.Snndo as suas atribu ições para 
a Congregação de lentes do Lice u, presidida pelo di retor 
gera l da instrução. - Os lemes do Liceu, serão substitu tos 
uns dos omros, ve ncendo tantas gra tificações quantas forem 
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as cadeiras que subsciruircm. As vagas no Liceu serão pro
vidas por concurso. - Fica rnprimi,la a Escola 11ormal {crea
da cm 1865} . Os atuais lentes da referida escob P-'S.Sar5o a 
lccion;tr as ma.terias das respectivas cadeiras nas cad:iras no
vamente crcadas no Liceu". 

A despesa com ;1 insnucão no trienio de 1865 a 1867 
atingiu a 126:600$000 parecia da despesa tor:il de 86F. contos 
do mesmo tricnio. 

1869. E' expedido noYo rE'~lllanu:1110 da instrução pÚ· 
blicn cm dezembro. Entre os seus dispositivos dcst:icamos o, 
seguintes: o programa c.c;colar primaria do l .Q gran comprtcn• 
dia a instrução moral e religiosa, leitura e escrit:i, elementos de 
grama,ica porruguêsrv as quatro operações de numeras in
teiros, conhecimento dos pesos e medidas, trnbalhos de agulha. 
Nas cscol"s do 2.0 f!rau : .1.lé1n d"s disciplin.1!'; acimo. r~ferídas, 
mais: elementos de g t'oura fia e historia princip:tlmcnte do 
Brnsil ; con:abilidade compreendendo ac; quatro operaçÕC.c; so
bre numeras inteiros, decimais, quebmdos e proporcõe~ com 
aplicaç~o de regras de juros; sisrcina metrico. - As escola, 
primarias são classificadas cm dois graus. Os mctoâos de 
ensino a ,,plicar são individual, simulc:a.neo, mutuo ou mixto 
conforme o numero de :,.lunos. O s atuais professore,; e os 
que d'om en, diante forem nomeados s:io vitalicios e só pcr
dcrfo í15 c;ideiras por sentenças passada. cm julgado. - A 
instruc;:io :;ecundaria ser;\ dada uo Liceu e n:is aulas 2.vuls:ls 
de latim, fr,,ncês d:i cidade de Oeiras. No Liceu cnsinar·sc
âo as s:guintcs disciplinas: lingua nacion:tl, btim, francês, 
geografia e historia principalmente do. Brasil; filosofia racio
nal e moral, m:i.tematic:ls elementares. O curso será cm três 
anos. O ordenado de 800SOOO m.1is 200$000 de gratificação. 
- A direção e inspeção das escolas cabe: no prcsidcnre da 
provincia, ílO diretor gern[ da instruç~o; ~ rongrcgnção do 
Liceu; aos inspetores !iter:'lrios. O ensino particular primaria 
e secundaria ser:í exercido livremente, feita a comunicacão ao 
diretor geral da instrução fornecendo os dados prccis~s. -
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Em dezembro é ainda O::.crctad.1. a separação das c:1dtirn.s ~ 
geografia e historia professadas no Liceu. 

Com o ensino público foram gascos de 1868 a 1870 cerca 
de 149 contos; a. despesa geral da província, no trienio, 
atingiu a mil e setenta contos de reis. 

1871. O rclatorio do diretor d:1 instruç'io diz que se 
matricularam no ano anterior, nas di.vcrsns escola5i 1016 
alunos1 dcduiidas 12 c.scolas cu jos professores não remete· 
ramos mapas respectivos. - A instrução clcmcnt,'lt pa rt icular, 
con,enta o presidente da proviucia, acha-se cm cst.ido quasi 
cmbrionario, pois apenas ex istem, na capital, 4 escolas, cm 
Ocil'as duas e uma cm V.tlença e outra na Pam.1hiba; todos 
do sexo masculino, e frequc1itada.s por 172 crcanças. - Esta 
provincia, segundo os ultimas dados estatisticos (O linperio 
do Brasil na Exposição de Paris, 1867} conta uma popul.içiio 
livre de 230.000 habitantes 1 existindo 50 escol.as públicas e 8 
particulares; e segundo a regra de estatistica, reprcscn~ando um 
sccimo da população de qualquer paíz, os individuas de 6 a 
13 anos, tem cst.1 ptovincia 32. 854 individuos no e.aso de 
frcqucnt:i.rcm as cscol:is, vindo ~ caber a cada escola 566 :ilu· 
11os! E calcul:i.da a relaç'io entre a popub.ção e o nuhlcro de 
alunos que frequentam as cscolns, chega-se ainda ao triste 
resultado de qui: cxhte atualmente uesta prol•i ncia w11 ali1110 
por 1SJ hahit,mtes 1uts escolar p,il,licar, um pnr 1S3 fl(IS es
colcts p12ttic11lares e um por 161 nar ptiblíca1 t' partiwlarcs. 
De modo que ocupa csra provinda, rclativ:uncntc á frcqucncia 
das cscolas1 o 19." lugar cnttc as demais provincias do Impc· 
rio. Por estes calculas se pode concluir o grn11dc 11.traso di 
nossa insccução elementar. - E' humilhante que o Piauhy 
ocupe o penultimo lugar cm cclação ao ensino popula l·, de 
modo que aqui quasi ninda não se poz cm pr,"ltica o preceito 
constitucional que gatantc a instruç.;0 primaria gramir.a. 
Convcm, pois, aumen tar o numero de escobs. Eiurctanto 
é forçoso confessar, que não é esta a unica mcdid;i. a tomar: 
é preciso cambcm estabelecer um ineio mais cfids de foca-
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\isar o serviço dos professores pl1blicos que infelismente são, 
cm gera l, omissos no cumprimento dos seus deveres, devido 
em pane a incuria e incapacidade dos inspetores literarios. 
- Um:1 das principais causas a que se: deve atribuir este mal 
é a falta de escolas cm que possam os professores adqui r·1r 
os conhecimentos indispcnsavc:is para exercer o magistcrio, 
sendo nccessario suprir essa lacuna com a crec:ção de uma 
Escola 11orn1al. Sei que o cst:1.do das finanças provinci:t.is é 
dcsonim:tdor e não convida a faze rem-se novas despesas; mas 
0 que: se gast:i com este objéto de incontestavc:l utilidade é 
bc:ro empregado e larga1ncncc compensado. - O presidente 
Rego Barros de Souza Le.io dã os seguintes dados sobre a 
despesa com a ins rrução: 1S65: rcnch provincial, 215:79550, 
despesa com o ensino 23:000$000; cm 1866: 209:284SDDO, 
23,646$000; 1867, 285,500S000, 26,6005000; 1868, 
243,922S000, 28,508SOOO; 1869, 229,4l2S000, 22c l20S000. 

1'0 govêrno impe rial, diz ai11da o prcsídcnce, sempre. 
solicito em pi-omover o bem esta r de todos os brasileiros, 
satisf,i.zendo os louvave is e patrioricos desejos manifestados 
por S. M. o Imperador, cm carta ao ministro do Impc: ri o, er.l 
19 de março do ano passado, tem procurado agenciar dona
tivos para o elevado fim de construir o maior nur:i.ero PC?ssi
vcl de edificios escolares ein toda as províncias. Como 
interprete do govêcno de que tenho a honra de se r delegado, 
e>:pcdi circu lares a todas as pessoas mais g radas desta provin
cia apelando para o seu p:1.triotismo, e ped i11do que se dignas
sem concorrer com quaisque r qllantias para realisar uma idéa 
de t.io subido alcallcc; o que: por certo não escapará á pcr.s
pic:tcia de todos aque les que prezam o tor rii.o cm que viram a 
luz do dia. Con fio que o povo pla11hic nse não ser~ su rdo ,i.o 
apelo, e não ficad somenos aos h.1bitantcs das outra:. pro
vindas do Impcrio. 

"Um:1 das mais urgentes necessidades é a criação de er· 
colM 110Lim1ar nos maiores centros de populaç.ioj é d,• supôr 
que exisrn lJm grilndc: numcco de artificcs que de bôa vontade 
frcqumcarinm durante a noite essas csc..ol.as. \f3\c a pena, no 
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momento, ao menos um ensaio na capita l. Lembra aind;i o 
presidente uma refo rma na instrução para tornai-a obrig;i. 
cori:1, cominando penas aos respons:wcis pelos mcnore'> de 7 
a 14 anos. - O e11sino sccundario cst.'.Í. a cargo do Liceu e 
consta de seis cadeir,,s (lingua nacional, btim, francê;, geo
grafia e historia, geometr ia e filosofi a}; de duas aulas 1, fr.m. 
cês e latim), cm Oeiras. O ensino não é menos contrLStador 
que o prllnario. As aulas do Liceu são frequcntad:1.5 por 
um numero limitado de alunos, de modo que são ql1::isi im
proficuos os sacrificios que a provinci:i. foz cm m:rntel-o. 
Durante o ano passado o Liceu foi frequentado por 37 alu
nos, e neste ano matricularam-se 23 1 dos quais apcr1as 3 freq11e11-
tr1m a a11l(I de geomelrit1 e dois a de filosofia . - Aconselha 
a suotessão da aula de filosofia conservando-se a de gco· 
metria. Os individuas pertencentes iis classr.s menos abas
tadns1 que não podem pretender um gr:w ·cientifico, e dedi
cam-se ;io s,tccrdocio encon tram no M;iranhâ.:, onde adqui
rirem os couhecimentos necessarios pa ra tal fim. - Entre
tanto n:io aconselho a supressão do Liceu , pois os que prc· 
tendem empregar- se no comercio podem aí instru ir-se no por· 
tuguês, latim, francês, e elementos de arimetica e geomctriai 
e com a criação do Curso normal1 os que se dedic:un :'lO ma
gistcrio, deverão frequentnl-o sendo este dividido rm :dois 
:inos, compreendendo o primeiro as .,ulas de português, gra
matica filosofíca e :malise dos classicos, e a de pcdagogiai e 
no segundo .:ino, a de arime tic., e geometria, de geogwfia e 
historia, principalmente do Brasi l. - S~o idéas que me 
ocorrem, conclue o presidente Souza Leão, cm relação ao es
tado da instrução, nesta provinciaj e acrescenta que não ha
ve ria inconvenien te na supresslo das nulas de latim e fr.:mcês 
de Oeiras, frcqucnt.1d;"1.S por numero diminuto de alunos. -
Quanto ,10 ensino secundaria particular sabe pcb. imprensa 
que se abriu na cidade da Parnahiba um colcgio denominado 
S. João onde se propõe ensinar a lingua nacional, latiln., fran
cês1 inglês, m,1tematica, gcogra fia e historia, filosofia •: reto-
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rica. Está t.:ambcm infom1:ido que ha uma aula de geome
tria nesta capita l. 

Em agosto uma lei atendia aos rcclnmos do presidente 
e remodelava o progra rn:i do Liceu. "Fica reformado o Liceu 
que se comporá de três len tes dos quais um se rá o rfüctor 
ge ral da instrução. Nele se ensinarão as seguin tes marerias: 
lingun nacionnl, pedagogia, latim, arimccica e geometria 
plana, fi losofia, geografia1 historia patria e sagrada. Esras 
disciplinas se rão ensinadas cm três c.:ideiras : 1.n cndcitn: lin
SU" nncional e pcdngogia (primeira au la); l:it im {segunda 
:1ula) ; 2.n cadcir.,: arirnctica e geomet ri:t. plana e sistema rne
trico (primeira :t.ula ) ; filosofia (segunda ,,ula); 311

• cadeira: 
geografia, !i isroria pat ria e sagr:tda (primei ra aula); francês 
(segunda aub). - Haverá ma is um Curro 11ormal, rm três 
anos, composto das pri:ncfras aulas de cada uma das três ca
deiras pela seguinte m.1neic:1 : l. 11 :rno: lingu;i nacional e pe
dagogia; 2.0 ano: arimcrica, geometria plana e sistema mc
crico: 3.1> ano: geografia, historia pacria e sagr:id:i. - Fica o 
govêroo au corisado a criar escolas notu rn;is nos lugares que 
cmendcr; estas escolas ficam a cargo dos rcspc tivm profes
sores mediante um;'l grati ficação anual de 400S nas cidades, 
de 200S nas vilas; fic:indo os professores obrigados as des
pesas de luz. As escolas noturnas frequentadas por me
nos de 12 alunos podem ser suprimidas. - Os professores pri
m:irios e do Liceu perderão a quinta parte de seus vencimentos 
quando :is suas nulas n5o forem freq ue ntadas pelo numero de 
alu nos assim cm1bclecidos; as do Liceu por 8 alunos cnd:1 
uma ; ensino primado na capi ca l1 10i escolas de 2.0 grau, 28; 
de l.º gmu: 20 e nas vilas e 16 nos povoados. As escolas do 
sexo feminino pela rncudc desces numc tos. - O ensino pri
maria é obrigatorio e mulc:idos os rcsponsavcis pelas creanç:u 
de 10$ a 50S; as mult:1s se rão recei tas rm1nicipais. 

1872. "Pela rcsoluç:lo provincial de agosto do nno :in
terior foi crendo um "Curso normal anexo ao Liceu, afim de 
prepara r professores. Contr,1 o que foi sugerido, a Assem· 
biéa legisla tiva dividiu o curso cm tres anos, parecendo o pra.se 
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de dois anos não sufic iente. - No regu lamento expedido repa
rei algumas lacunas da lei; dctcrn1ind que findo o pra so de 
seis meses, depois de sua publicação, ninguem seria mais no. 
meado professor viraJicio sem rcr frequentado o Curso norma! 
e sido nele aprov,1do, podendo, entreCJ.uro1 !iercnt nomeados 
professores interinos, mediante exame perante uma coml~ão 
nomeada anu,dmeme, os qunis sedo conservados emquanto não 
a.parece rem normalist:is, e tcrâo direito a vitaliciedade, si 
depois de 4 anos de excrcicio niio e>:istirem ahmos-111l!st•es que 
desejem as suas cadeiras, sujeitos a exames exigidos .,rua!, 
mente para os que pretendem a vitaliciedade. - Com efeito, 
sem semelhante disposição, seria letra mortn a lei eh criação 
do Curso normal, pois é evidente que ningucm se sujeitaria 
ao trabalho de frequc:nt ar um curso rcgubrmcnte 3 ar.os, po· 
dendo com um ou dois meses mais de estudo habilicar-sr pam 
qLia lquer concurso como sucede ptcscntcmwrc. Com a me• 
dida inseridn no rcgul:uncnto haverá um poderoso incentivo 
p.1.ra que os a[unos mat riculem-se no Curso norma!, pois tem 
ccttcsa de que1 concluidos os seu, estudos, encontr.,rão cadci· 
ras vagas cm que possan, exercer viraliciamentc. - Escnpou 
na lei de agosco a cri~çâo de mnr: ego/a prtttica, anexa :10 c~trso 
normal, cm que seus .,lunos pudessem ,, plicar os principio3 
adquiridos habilitando-se convcnie11ccment..: para o cxerclc[o 
do magisterio. Para s:mar este. inconveniente dete rminei que 
no ultimo ano do curso praticassem os alunos nas aulas pri· 
marias da capital, devendo coadjuvnr altcrnadainenrc durante 
uma hora por dia os respectivos profcssor~s. Parece-me 
deste modo, scrn ;icrcscimo de despesa, podc-s.:: conseguir rc· 
suttados satisfotorios. - Julgo tam bem indispcnsavcl que se
jam classificadas cm três graus diferentes as escolas de insm1· 
ção pt:imaria, ocupando o de 1,u grau as das cidades e vilas 
mais importantes; o de 2.u as das vilas sccund;1rias, e o de 3.ª 
as dos povoados. Devem rambcm ser aument.ados os ordenados 
dos professores. - Entendi não ser-me permitido, cm mn rc· 
gulamcnto, decretar tais mc.did.is, e pa recendo tambcm con· 
venicn te qlti:: os professores pJsscm a ocup.,r .:ts cadtiras de 
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.grau mais elevado, como recompensa de serviços prestados e 
de sua antiguidade. - D ecidi tambcm que seis mests dcpoi.s 
de publicado o regulamento só seriam nomeados para as ca
dc irrts de 2.0 grn u, o mais cic:vado que atualmente existe, os 
pro fessores que houvessem exe rcido durante dois anos as ea· 
di:iras do l.º grau, aplic.,ndo tal disposição mesmo :10.s nor
malistas. - Resolvi, outrosim, conceder uma q ua.utia mens:-il 
aos proÍcssorcs como ad jmorio para os a[ ugueis dns casas cm 
que funcionam as cscol:is, o que me p1rccc de rigorosa justiç:J, 
visto como não cem eles obrigação de fornecer Cüsas para as 
mesmas, acrescendo que cm outras pro\•incia!> corre a despesa 
com esses alugueis por cont.a dos cofres provinciais. Na fi. 
xação de tais quantias, procurei atender convenientemc!\te ás 
circunstancias especiais de cada loc.,lidade. - A lei dr [869 
que reformou o ensino determina que h,wcrá tantos inspetores 
lírcrarios quantns forem as frcguesi.1s cm que hajam cadeiras 
prim;zrias, execro nn capi ral. E' deficiente tal disposição: os 
povo:idos onde tem escolas cscnp.:un :t cst,1 inspeção, .~cndo os 
cargos de inspetores gratuitos. Pree nch i esta lacuna. Julgo 
convenieme a criação destes lugares ta.nibem na capit1f, visto 
que o diretor geral a quem a lei attibuc este serviço, não o 
pode sarisfoze r, visro já exercer a suprema inspeção sobre to
d.1s as escol.ti da provincia. ·_ Seria aind;1 vantaj0sa a crca
ç3o de inrpelores municipais que se encarregassem, median te 
gra tif icação rasoavcl, de inspecionar as escolas dos respectivos 
municipios, podendo existir cm cada um deles, ou mesmo que 
se dividisse a provincia em 5 ou 6 distritos literario.i, fi c;mdo 
cada um sob .l inspeção de um funcionaria rcrtibui.do. Só 
:-issim have r:l da pa rte desces um inccnrivo de :tnimat ,1 di· 
fusão do ensino prima ria , coibindo os abusos dos professores. 
Muitas provincias já ador'.,ram esw providencia. 

"A disposição regu lamcnr:ir que de clara que o professor 
vita!icio só pe rde r,í os lugares nos c.,sos previstos pelo Codigo 
criminal deve ser modificnda , visto que muitns vêses a .. au to• 
ridadi.:s criminais dci:,;am de 1omar conhccimenco dos fotos 
criminosos cometidos por professores, não lbes podendo se r 
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imposta a pcnn de demissão cm que por vcncura tcnhnm in
corrido. E' convenien te que o poder legislativo incumb:1 :1 

,1tribuicão de demiti r os professores, nos casos crn oue tcnli.im 
merecido semelhantes penas, a um conselho de: que far?i.o parte 
os lcnrcs do Liceu e ~s professores primarias da c"pita l, sob 
a pres idcncia do diretor gcrn l da instrucão puhlicn , procedendo 
a todas as diligencias ncccssarias p.ira o conhccimcnco do fruo, 
e focultando-sc os meios de dcfrz;i; ao acl1s,1 do. E.c:ra dis
posição cst,Í cm t•igor n;i provincin de Pernambuco e cm 
outras. - U ma medid:i de profícuos resultados é o disposi
tivo legal que torn a 0!1ri f.{dtoria a instmc;ão dementar para os 
menores de: 14 anos. T enho, porém, que rão s;iluc;1r lei não 
.\ndou bem· avis.ada fixando o pcrimc tro de 200 hrnças de dis
tan cia dos lugares cm que exisccin escolas parn dentro dele se
rem obrigados os menores de 14 anos a frequrntarcm as 
au las, pois nesta provinci.i extensa e pouco povoadn, :> popu· 
l.1çílo acha-se muito disseminada, sendo portan to neccssario 
alargnl-0 mnis. Uin nerimerro de quatro kilomct ros é rn· 
zoavel. - De :tcôrdo com a lei crie i uma cscob. notnrna na 
capit.1! e outras nas cidades de Amar:mte, Oeiras, e Pa.rnahi ba, 
e a pedido dos respectivos professo res, duas riutras na.s vilas 
de Piraniruc,1. e Pedro 2.0

• A da capic..,I j:1 csrá cm funç:i o 
com 50 alunos, e a d,! P,,rnal,i b.i, tambcm insralada , conra 
13. - As cscolns p.1rticularcs conti nuam no mesmo estado 
de atraso e indife t~ntismo e sobre cb s ncuhumn. informado 
foi recebida. - Scr,undo ar reiteradas recomc,ulatões do 
govêrno imperial di rig i cm março do ano pass:ido circu. 
lares .i todos os cidadãos mais impotrantc$ da provinci:, e no
meei comissões nos divr.rsos rermos, ocdindo procurassem 
agenciar donarivos p:tra a grandiosn idéa de constru ir edifi
cios escolares. De proposito prescindi dns idéas politicns de 
c.,da um, e nomeei os cidadãos mnis import:rn tcs d n.~ dife
rentes Iocal id.,dcs; cntrccnnro, com pczar digo, em regra os 
rrliberais" nomeados não arei/aram a nobre missdo de que fo
ram encarregados.' O rcsultndo infelizmente não correspon
deu a especativa. Apesar de deco rridos 10 mêscs e de hn.vcr 
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instqdo pc r;mte as comissões pelos rcsuhados de seus e!.forços, 
apcuas as de O cir.1s1 Piracuruc.i , e Pedro 2" rcmctetam as 
quanti.:ts colh idas no valor de l:445S, gue, reunidas a outros 
donarivos, pcrfozcm apenas o total de 1:951$128 réis que :ic 
.ich:i recolhido .-10 Tesouro provinci,11. - Estas considerações 
são do rclatorio do prcsidcmc Souza Leão ao deixar o govêrno 
d:\ proviucin. - Em dezembro uma lei reduz o numero dos 
educandos artit iccs a 40; e um:J. ourra crca uma cadeira de 
latim e fr:rnci:s na cidade de Amarante. 

1873. Em agosto a Asscmbléa legislaciva rcscabclccc 
n c,1deira do latim e fr,1ncês (suptimida cin 1871) na ci· 
da.de de O cira; e oucra cxt'mguc o cst.ibclccimcnco de edu· 
caudas .1rtificcs. "O insrcu1ncntal d:;,s oficin:\.S e m:a crias 
primas c:ástcntc.s serão vcndidos1 e o seu produto recolhido 
ao Tesouro provincial". - Urna terceira resolução legislativa 
do mesmo mês de agosto rre~ o lugar de diretor get<J.Í de ins· 
trução publica. Dcccrmi11ava ainda a supressão das escolas 
noturnas de instrução primaria, e autorisava o govêrno a sub
vc11ciont\f os profe!.sores particulares dos fugarcs Olldc não 
houvessem professores cferivos, com uma g racificí!çâo de 300$ 
anuais, e que permitissem cm suas aulas cena numero de 
alunos pobres, fi cando sujeitos .is obrigações dos mestres 
publicos. - O govêrno é auror isado a contratar con1 o CO· 

roncl João do Rego Mo1nciro ou com quem melhores van· 
tagens oferecer, a fundação de um cstabc:lecimento c!c cdu· 
rn,)io nesta c.:ipiral pam os men inos orf~os e desv.,lidos. No 
internato art istice ha.vcr,í as mcsm.1s aul.:is e oficin.is guc cxis
riam na extint:1 Cas.1. dos educandos inclusive a musica com o 
preciso instrumenrn.1; e educar~ 40 orfiios. O govêmo po· 
dcr,í au01cncar o numero mcdio.ntc uroa subvencão ;,:nua! de 
200S por cada educando. O contratan te tt!r,í lireito a uma 
subvenção amrn.l de l O con tos de réis prnv:mdo que tem cfcti
vaml!ntc 40 meninos. O tempo de .:iprcndi7.agcm para c,1da 
menino do internato sed. de S anos . O governo rcd d ireito 
de inspeção. O contrato será por S ,, nos". (Resolução lcgis
lati.va n. 8Zl de 19 de agosto de 1873 ). - Em ou tubco :i. lc. 
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gisln tura prescrevia regras para a insp'eção nas escolas. - A 
direção e inspeção do ensino cabia ,10 presidente da provincia, 
ao diretor geral , t:o conselho diretor, aos inspetores !itera rias; 
subsidiariamcnte aos parocos, juízes municipais e de orfãos, 
presidentes das camaras municipais. - Determinava ainda o 
regulamen to que o co1uell10 diretor seria composto do direwr 
geral, de tres lentes do Liceu, de dois professores primarias 
(um publico e outro particular). - Ao conselho cabia: clas
si ficar as escolas em 1.0 e 2.0 graus; determinar os mctodos 
(individunl, simulcaneo e mutuo) a cscolhn do professor. -
O Curso normal continuav,, anexo ao Liceu, com os profcs· 
seres do mesmo Liceu, e cm rrcs anos. 

1874. <(Fica o governo autorisndo a reformar o Liceu 
sob as seguintes b.1scs: a} o ensino distribuido por sete ca
deiras: uma de li ngua nacional, uma de latim, uma d..: fran· 
cê.5, uma de inglês, uma de arimetica e geomecr:a, uma de 
geografia e historia, uma de filosofia e retoricn; b) e.,tinção 
do Curso normal, s11bstit11i,l(lo a areia de pedagogia que fiei 
:mcxn a de fingun nacional; c} o diretor ge ral dn ir.strução 
publica regerá uma das cadc ir.:is do Liceu, com di rCltu :?. vi
raEciedade. (Resolução legislativn de ll de ju{ho) - Em 
1375 outra resol ução de junho extinguia o internato artistico 
da c;;.pital. 

1877. São e:<tintas divcrs;,s cadcirils de instrução pri
maria. Abolid,1 a grntificaç~o concedida rtos professores 
pelos alunos dados promos nas maccrias do ensino el~mcn· 
ta r. - O Lente do LKcu q11c 11ão ti'Vcr a/imos 11a mlÍa não 
terá direito ao 't'e11cime11to. - O professor primaria só poder.? 
ser removido a seu ?cdido ou sob proposta do dire tor p.cral de 
instrução publica. {Resolução lcgislat iv,1 de 15 de maio). - A 
despesa com a instrução de 1872 a 1877 foi de rl:is 381 co1ttos; 
a despesa geral da provincia1 no mesmo pc riodo, ari11giu ;, 
2 . 043,000S. 

1878. Presidencia do doutor Sancho de B.1 rros Pimentel. 
. . Não quero exagcrar1 mas as informações que teuho auto· 
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ris;im.mc a dizer á Lcgisbtura que não existe instrução pri
maria na pro,•incia. Por m:1is tris1e, porem, <JU~ seja seu es~ 
rado, e sendo-o a inda ma is o estado das finanças, me parece 
que n:i.o se deve desanimar e que alg um:, cousa será posslvel 
tentar-se 110 in tuito de lcvam ar·SC a ins trução primaria do set1 
::iba timento. Ser:\ obra lenta, mas os frutos com certeza se 
colherão. - Serri impo!!i"t'cl á pro-.,i,uia ma11ter 1m1a Escola 
11ormal? Scl-o.á pagar melhor os professores? Eis as questões. 
pr:iticas de que tudo depende. A lei de 1864 criou uma Es
cola normal; pouco a pouco foi cb morrendo; c;1da reforma 
d;1 instrução dcsferia·lhe um novo _goipe, até que a uhiina de 
todo a extinguiu. Pouco depois de cteada a instituição pe
dagogica, era. mrnilada, mas como não se quiz ou não se pode 
acabal·a de uma vês, os regulamentos foram cons-::rvando 
dela vestígios od:i. vês mais apagados. Si a Escola Normal 
não apresenta logo cm suas aulas grande nu nt'!t"O de alunos 
não era isso lima razão para desan imar-se de tão util come
timento, devia scl-o an tes pa rn. se indagarem as causas porque 
não produzia os desejados frn tos, além de não ser rasoavel que
se espere de uma institu ição em seu começo o que pode ela 
dar cm seu pleno desenvo lvimento. - A frcquencia da Escola 
normal n;io se. podi,'l espe t:l.r sem que se tornasse atrativa :i 
carceita do profcsso ri e si estn não ofereceria v:intagtm aos 
que n;Í.o cursaram durante anos as aulas de uma Escola nor
mal, como poderia oferece i-as aos que adquiriram conheci· 
mentas que muito mais lhes aproveitariam noutras prnfissões?" 
Neste, como cm outros ramos d.l legis!a.ção, tudo se prende; 
un~a medida iso lada é quasi sempre uma medida inutil; por 
5i só a criação da escola niiô podi., produzir os e.feitos que se 
tiveram cm vista. - Gasta a provinci:i com a insuução 
34 :260$; é um:i pequena quantia, quer cm si, quer mesmo cm 
relação ao on;alllcnto da provi.ncia. Pouco se poder;; fazer 
com ela, mas é minha convicc;ão que se poderá fuzcr mais do 
que se tem feito. Reconhecido qce é nulo o resultado que se 
colhe das escolas como s;io atua lmente providas, acredito que 
será multo mais acertado red u:úr-lbes o numero de modo que 
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se pudessem ter muito bôas escolas cm poucas localidades. -
Com alguns bons professores, poder-se-ia até adorar, quando 
possivcl, o sfrtcma seguido na S11 ecic1, do1 professores que se 
não fixam em wna localidade, lecionando sucessivamente cm 
var ies pontos; atcnu.1r-sc-ia de um certo modo a suptcs.siio de 
algumas cadeiras. Assim garantida a carreira do professor, 
me persuado que não ficariam vagas as aulas da Escola nor· 
mal. - E quando mesmo o gosto n~o se dcspcrt.issc logo pelo 
magisterio poderia a provincia mante r um certo numero de 
alunos na Escola normal obrigando.se estes, por contrato, in· 
deni1.il·a depois. - P:tra n rcorganis nção dessa escola pode
riacn ser aprovei tados, como foram cm 1664, os profe~sores 
do Liceu, cornguanto me pareça que algumas cadeiras, prin
ci p:dmeme a de pcd.,gogia, exigem estudos espec iais e só po
deriam ser va11tajora111c11tc regidas por pro feu ores preparados 
em aidar 11ormais, que talvêz se pudessem encontrar c1u outras 
provincias do Irn pcrio. - Com esrns c:1us:is q ue são a.s prin· 
cipnis, ollttas concorrem para que não haja instruç.io primaria 
110 Piauhy. - Aponta rei, por exemplo, a fa lt n de inspeção, 
Guestão de impon ancin capital z10 ensino. Não inspiro.nt siquer 
confiança os m.1.pas apresentados pelos professores, qur: mui
tas vêses simulam um Jwmero de alunos que n3o rern, para 
esc.1p.1rem da disposiçã.o lega l que manda suprimir as cadeiras1 

ou dimin ui r-lhes os ve ncimentos , sempre que n3o tiverem a 
frequencia exigid:i . Só :tcrcdito na cficacia da impcÇ?ío qua,1-
do ela é pag<1 de modo que o goYcrno pour1 exigir e niio pedir 
serviços dos inspetores. Mas cst:i medida, ,orno muilas ou
tras, só conviria adotar-se cm um plano completo dr reor.:;.-i· 
nisação do en sino. - D os mapas se verifica q11c ex istem na 
provincia 54 escolo.s primarias, frcq,:encad:is por 1075 1d1111os 
e 486 meninas. Estes algarismos :ip rescncam co11rider"wl di
ferença para menor comparados ao g11c foi aptesentado 110 

rcl:imrio do meu amecessor, o que deve ser, cm pan e, acri
buido ao despovoamen to de algumas localidndes por efe ito 
da seca". - O custo do ensino publico de I8i8 .1. l88I ttndou 
por cerca de 276 contos, deduzidas de urnn des p!!sa geral de 
cerca de mll e qun.troccn ros contos. 
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1882. n .. A idéa de uma Escola normal, nesta pro
vincia, não é nova. Foi creada uma em LS64, no govêrno do 
doutor F rankl in Doria e mais tarde al terada cm 1873. Não 
foi longa é certo a stit:i ducação, porque a eh se opuzeram 
;:is condições fin anceiras da provincia, e uma ce rta in&fcrcnça 
na aceitação e desenvolvimen to da idéa, até então pouco ::i. ma
durecida. Entretanto ninguem desconhece as vanca~cns CO · 

lhidas1 no breve tempo de sua cxistencia. - Hoje qul! o go
Yérno imperictl recomemltt a cr i11ção de tão be/11 e 11~i[ imtillli
ção, garantindo-lhe, de acôrdo com o decreto de 19 de abril de 
18791 o iudispensavcl auxi lio, cumpre inte ressar pelo bem e~tac 
da provincia e restabelecer a idé,11 tornal-a pratica, dando-lhe 
o plano que o aconselharem as forças d.t prnvincia e o auxiüo 
do govêrno imperial. Sou apologista do sistema de escol.is 
normais, sobretudo porque /ui tcstcmunf,a ,omo diretor que 
eiirão era dtt i11strução publica ,iesltt proviricia, das be11eficas 
resul t11 dos q11c colhemos da escola /1tt1dad11 aq1li pelo presi .. 
dente F. Doria. Sem tal instituição n:io teremos magisrcrio 
habil. Entretanto o govêcuo imperial promete au:-tilial -a e 
depois assegura a provincia as vantagens cbs mes.;.s de exames 
gerais de prcparatorios que s9 podem ser instituidas na vi
gencia de uma Escola normal . - "Segundo a lei de 1864 
o curso duran dois anos. O rcgul:unc1no de 1873 prolon
gou-o de mais um ano compreendendo 3 cadeiras. O curso 
nornul no Ccar:i é de um ano abrangendo 4 cadeiras; de Ser
gipe o curso é de três anos com 5 Cldeiras par:1 ambos os 
sexos. O curso nonnal do Rio de J aneiro se completará cm 
três anos e o ensino dado por 4 professores, Preferia esco· 
llier, diz o presidente M. Ildefonso de Souza Lima, este ultimo, 
que me parece sinão o tn;"tiS completo, o menos complicado e 
dispendioso ql1c o de Sergipe e mais s::itisfacorio que o do Cc:1.
r:i, reunindo, alC m disto, a v:lntagcm de que para as matcrias 
aí eusinadas encontraremos pe~soal mais ou menos hahilirado 
na provincia. - Fundada a escoln preferia umil rom CtlrJO es
pecial, com 'Yida propria, e outra.s condições de maior dcscn· 
Volvii nenco. N as condições financeiras da provincia Jconsc· 
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Iharia1 sinão uma dcpcndcncin do Liceu, ao me nos ligada a 
clc1 .i.provc irando o seu pessoal docente, mediante um:t gra ti
ficação. 

"Transcrevo ern segu ida o oficio do múrist~o do l mpcrio 
recomendando a creação da Escola 110,mal e. a respost,1 que 
lhe dei. ' 'Min isterio do lmperio. Rio de J aneiro, 26 . de no
vembro de 188 1. Sendo uma verdade reconhecida que só por 
meio das Escolas normais s~ pode conseguir nm pesso:.:l com 
a precisa idoneidade para dcsi.:mpeuhar de modo condigno as 
import::m tes funções do magisterio, motivo pelo qua l todas as 
nações cul~s tem proCllraclo mu lti plicar e desenvo lver os CS· 

tabclcciincn ros deste gencro, convcm que V. Ex. promova ncss:i 
provincia 1 si a isso se não opuzercm circumstancias especiais, 
'ff criaçdo de uma Escola normal, que a bem da 1mi:lmlc Ja1 

orgariisação do eruir,o em todo o l mpcrio, deverá cingÍr·SC 
quanto possivd ao plano estabe lecido no artigo nono do de
creto nume ro 7247 de l9 de abri l de 1879 (reforma Lconcio 
de Carv:1lho). Empenhado cm ver dotadas com um:'I insti
wiçno de tão su bido n.lc:'l nce :rs p roviacins que aindn. não go2;1.m 
dos se us beneficias o govêrno imperial, de ncocdo com o pen
samen to manifcsc:i.do no anigo oir,wo, paragnfo nove, do 
cit,1do decreto, prestará o indispcnsavel :'luxilio, :í.qucl:ts que 
com seus prnprios recu rsos a não puderem fun dar, si pnra 
este fim lhe fo rem concedidos pelo poder lcgb!atlvo o,; me ios 
neccssarios que sol ici ta rá. A a ludida criação assegurará a esta 
ptovincb as v:mt.1gens d:'ls mesas de C:-<ames gerais de prcpa
ratorios, visto qu e1 qua ndo o govêrno julgar opo rtw10 d.ir 
execução ao :'lrtigo doze do referido decreto, só pode rão goiar 
de cais vanrage.ns nquclas cm que não existindo :1. inda estnbe
lccimcn to cm cond ições de obter a pre rogariva do a rtigo oi
tavo, nume ro sete do mesmo decreto houver .1 lg uma rscoln 
normal organiz:1.cl1 de conformidade com as disposir,êcs do 
mencionn.do nrtigo nono. Do ze lo de V. Ex., conf il o go
vêrno imperia l etc". - A este aviso o presidente Souza 
Liina respondeu cm 19 de abril : " Em resposta cumpre-me 
dize r a V. Ex. que lu t:1.ndo a provincia com sérias dificuldades 
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em Sl1as fi nanças, a ponto de não p;agac-sc pontualmente os 
vencimcncos dos empregados, ,ião poderá de certo fu.:dar a 
sua rnsta tiio 11til q11anto necessaria inst it11içã1J, se o go,'êrno 
imperial não auxilia-la nesse empe11'1q. N !!s ta confor:nidade 
cendo CX:: propor .í Assc mblé..-i legisbtiva, em sua proxima reu
nião, a criação da H ÍCtida escola, cabe-me o dever nos termos 
do pensamento do govêr~o imperial em111ciado no mencionado 
aviso, pedir a V. E'<. o auxilio de dez, contos de réis, afim de 
poder levar-se a efoico a criação da d ita escola" 

Em junho uma resolução legislati va restabelece a ca
d!!ira de latim e francês n.i cidade de Oci a-as, e o professor 
devia ser nomeado de acôrdo com a l!!gisbção cm vigor ven
cendo 800$ de ordenado e mais 2005 de gratificação. - · Uma 
outr:i, no mesmo mês de junho, creava 1rn1a Escala ,iormal sob 
a direção imediata do diretor gcrnl da ins trução. 11A escola 
será mi:'(t.l e funcionará no Liceu. Três anos de curso abran
gendo as seguintes materias: ins trução rel igiosa (douui11a 
cristã, historia sngrada, novo e velho rcst.l mcnto) ; lingu;i na· 
cionnl (grainatica, nnalizcs grama tical e logica, etimologia, 
rccir:içâo e composição); arimctica, sistema mccrico, g~omccria 
dementar (limitada a noções gerais e problemas simp1es1 es• 
tudos das form;1s gcomec ri c;is) ; desenho linea r; geografia ele
mcncn r, geogra fi:1 do Brasil e cspccinlmente do Piauhy; his· 
te ri a (cspccialmcnre do Brasil e Lu os principais do Pi::.uhy); 
pedagogia e mccodologin teoríca e prn1 ic" ; costura usual, tra
b,dhos de agulha (cóncs, roupa branca, borda dos, de lil e 
sêda e frócos). - As ina1crias serão ensinadas por trê,; pro
fessores, de nomeação do govêrno e cada um vcncerA 1:000$ 
anual; a pro fessora de costura 720$. Os professore~ serão 
vita\icios depois de três ,mo~ de exercido. - Os len tes rio Liceu 
e qua lquer professor da C;'lpital poderii.o acumubr <!.S cadei· 
ra s da escola, median te uma gra rificaç:lo. (600$ os lentes 
e 360S os professores). - O ensino será gracui to quer na eS· 
cob., quer no Liceu. Os le!l(cs da escola serão substituidos 
nos se us impedimencos por pesso.ls lrnbili tadas, por proposta 
do di retor ge ral, pe rcebendo os subsrirut os a grarific;ção de 
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600$ anuais) - P rtscrcvia a mesma lei que os professores de 
instrução elementar só poderiam ser removidos a pedido ou 
cm virtude de permuta . T rês anos depois de instaladJ a Es
cola normal nenhum professor se rá nomeado sem a e.'<hibição 
de diploma de habilitação passado pela mesma cscob '>. 

O re.gul.nncnto da Esc~b. cxpedi~o cm _ju lho dcteri~ina~a 
as matcr1as pelos anos: 1. a no: 1. cadet r,1. : gra rnallca ca 
ling u.1 nacional (recitação e composição); instru ção n.ligiosa 
(do ut rina, historia sa&rnda, antigo e novo testamento) ; 2.~ 
cadeira: arimctica_ e geometria elemcntn r (noções ger:'lis e pro, 
blemas simples); 3. 11 cadci r:i: geografia elementar, geografia 
do Bc,1.sil e cspecialmcncc do Piauhy; 4." c:1de ira : costura usual 
(traba lhos de agu lha, córrc, roupa branca ) . 2.º ano: l.n ca
deira : gram:i.tica (continuação, ana lises g ramat.ical e logica1 

etimologia) ; pedagogia e metodologia tco rica e pr.:1tica; 2." CJ· 

deira : arimctica. (co11cl usão), inctrologia, estudi1s da!. formas 
geomctricas, desenho li near ; 3.n c.:1dei ra : historia do Br;isil 
(especialmente do Piauhy); 4,n cadeirn : bord:idos brancos, de 
lã1 sêda e frócos. - O professor que publicar um.:1 obra rela
tiva á maceria de qualquer cadeira da Escola terá di,cito a 
co11tar mair a sexta parte do tempo que tiwr de l'xcrcicio para 
o caso de aposentação, uma vês que essa obra .seja julgada 
proveitosa ao ensino1 a juíso d.1 congrcgaç::ío> confirmado pelo 
govl!rno. Os exames começar:io 15 dias depois de encerradas 
as aulas. Nos exames da 4° . cadeira (costura e bordado) a 
comissão examinadora scr.í formada do diretor, da i.~:ofcssora 
respectiva e de uma d.i s professoras da capita l. - Os exames 
d.:1s ou tras cadei ras ser:io prcsM.dos sobre pontos organisndos 
pela congregação e tirados a sorte no ato. Scr:io feito.~ por 
cadei ras e con~tarão de provas escrita e orn l. T urmas de 
seis alunos. Essencialmente pracicos. As cadeiras scr :io pro· 
vidas por concu rso . - Os lemes da Escola reun ir-se-ão, 11 .:1 
epoca d.:1s fe rias, uma vês par ano em asscmbléa, onde co11ver
sem e se entendam sobre or interesses dt:t rna profisséio1 no edi
ficio da Escola sob a prcsídcncia áo diretor, pelo tempo que 
de designar. Nest.,s con{en:nâus serão ap rcscnc:idas téscs 
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concernemes ao ensino1 comunicando-se entre si os conferentes, 
não só as idéas que tiverem e ::is dificuldades que encontrem 
na carreira, como os metodos e praticas que empregam no en• 
sino e o bom ou m:iu cxito que. corôar os seus csfor\oS.. A 
estas ..:on fcrcncias, que ser~o anum:iadas n:i imprensl, serão 
admitidos todos os professores pl1blicos e particulares e os alu. 
nos da Escob que a elas quizcrcm concorrer. LavrJr-sc-;lo 
aras de todns as sessões, por um secretario escolhido pelo pre
sidente, n:i.s quais constem cm resumo todos os trabalhos que 
nelas se fizerem, e quais os confe re ntes que a elas assistirem. -
O di reto1: da Escola promover.~ a creaç:io de uma escolhida bi
blioteca comendo .1s melhores obr"s sobre a instrucão r ensino 
primaria e sobre a org,1nisação e dim;7.o dns cscoii\..S. !lOrmais, 
- O govêrno nomear.i. cm ca.d., ;111 0 uma comissão d(· aper
feiçoame nto, de dois professores da Escoln, incumbida de es
tudar os melhoramentos ncccss:i.rios, cuja neccssid.1dc se fôr 
revelando. 

Em outubro é promulgado um rcgrdr111H·ulo orga11Üm1da 
a i11rtr11çiio pHblica no tocante a direção e insp.::ção da~ escolas 
cabendo esta ao diretor geral, :í congregaç:io do Liceu, aos 
inspetores !iterarias e a um inspelor cxtraordinario. - Sobre :1 

obrigação de aprender ha o seguinte: ('só prevalece esta obri
gação pa~a as crcanças que nas vibs e cidades residirem cm 
circulo cm que é. cobravcl a dccima urb,rnn. - Não s?.o obri
gados ao {'1tsi110 nas escol:ts publicas e nos demais lugares em 
meio litcrnrio; n) os qi1c se mostrarem inhabillt.1dos nas ma
terias do ensino primaria; b) os que na propria casn ou ein 
escola. particular o receberem; c) os que tiverem impedímemo 
mor.1[ ou físico; d) os que forem ui1ica comp..,nhia de pais 
invalidos; e} os que por indigentl.!.'i n:lo poi;:lcri:m frcqucnc.1r 
a escola". - Disposições sobre o ensino particubr. As escolas 
são classific ,1d:is cm dois grnus. O ensino é suspellSo nas 
escolas que nilo tiverem frequcnci :i de 8 alunos. dois mêscs 
consecutivos. Clt ida. :-.Clda o regulamento do metodo do pro· 
vimento das escolas. - O ensino no Liceu constar:í. J:is se• 
guintcs: lingun nacional, lntim, francês, nrimet!ca, alg~brn e 
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geometria, geografia e historia, filosofia e rctorica. 1'0 leme 
cuja au la 11ão fôr frcq ucncnda perde os vencimentos". 

1883 " No dia 11 de agosto do ano passado, teve lu. 
ga r, no prcdio em que funciona o Liccc, a ina11g11ração ,la Es. 
cola 11 ormal, cm meio do rcgosijo publico, despcrtad.:.i pc'3 .. 
faguciras espe ranças que sc imlha n tc aco11tccimcnto fnia con· 
cebcr para o bem da provincia. T cndo cm ateuç;io 1) estado 
prccario das finançJs dcsra, e o aviso circul.,r do ministcrio 
do Impcrio de 26 de l)Ovembro de 1881, levei ao conhcc;mento 
do governo imperia l ;:; criação da Escola, e pedi-lhe o a11xilio 
prometido no cit.ldo aviso ás provindas qt:c dele caro;;r:crcm, 
pela exiguidade de suas rendas, para man utenção de cão uril 
instituição. Pende de solução este pedido. - Frequentaram 
as suas aulas, no ano passado, 14 aluuos, sendo 9 do sexo 
masculino e 6 do feminino. F ize ra m c~.1mes 7 {uni jovem e 
seis moças), sendo todos aprovados e com distinção algumas 
alu11as. Matricularam.se csrc :1110, 11.:i:s 1narerias do 2.~ ano, os 
sere .,!unas aprovados, e 110 I." tambcm sete. - A provincia 
cem 56 escolas primarias (31 do sexo masculino e 26 do fc. 
minino). Estão providas 50 efetivamente e 6 incerinameme. 
Subvenciona ainda aulas particulares de meninos nos povoa· 
dos de Peixe e Estreito, da comarc:t das Barras. - Aj auhs 
de instrução primaria funcionam cm casas pa r ticulares coin 
exceção de duas da capital, as qua is cstam instaladas -:m dois 
prcdios da provincia oferecidos pelos barões óe Gurgôa e 
Campo M:tior. Sendo mui ro rcdu2!dos os vencitncntos dos 
professores estabeleci, no tegula me11to que expedi, no ;mo 
pass.1do, remodelando os se rviços do ensino, que o alugue l das 
c:is:is escolares corra por conta d os cofres provinciais. Quasi 
todm carecem de moi•eiJ, 11tc1isilios e finos, por imuficie11cia 
da w:rba 1•otada para este fim. - A freq uêucia das escolas 
no ultimo quinqucnio foi ., seguinte: 1878: sexo mascuíino 
1075 e feminino 486j cm 1879: 790 e 487; cm {880· 923 e 
720; em 1882: 1200 e 720. - D izer do sistema dos estudos 
do Liceu é demonscr.1r a sua dcficicncia e m:i org.,nisaçiio. 
Examincm-sz as seguintes marcriasi d ísrribuidas por 6 cadci· 
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ras: lingua nacional , la tim, francês, matcmatica.s elementares, 
geografia e historia, filosofia e retorica. Junte-se 3. isso o 
mecodo de ensino pelos pontos do programa oficial p.:i. ra os 
cxo.mcs (o que proibe no regulamento) e pode-se calcular 
quanto apre ndem os di scipulos. H ouve no ano passado 28 
matriculns, assim dis tribuid:is: lingua 11:icional 4, la tim 3, 
francês 3, matemacicas 8, geografia e historia 51 e fi losofia e 
retotic.a 5. No corrente ano houve um pequeno a.umcnto: 
lingu.:i. nacional 7, brim 8, francês 14, matemacic:.s 16; gco
gr:ifo, e histo ria 13, filosofia e rccocica 4. Pela rcsoluç~o le
gisbtiva de junho ultimo foi restabelecida a cadcir:i de lacim 
e fran cês de Oeiras . Suprimi a c.1deir,1 de pedagogia do Li
ceu, visto te- la cstnb: 1ccido na. Escola nOrm.ll. Quanco ao 
ensino p:.rt icu'.ar na provinci.1 consta apenas a existcncia de 
dois colegios, um na cnpital1 Co:egio de N. S. das Dôres, inau
gurado cm maio ultimo, e no qual se ensinam, :ilém da ins
tru(âo prim1ri1 e musica, os diferences prcparatorios ws cur
sos superiores do Impcrio. A m:i tricub n:is diferences :lUlas 
atingiu ,1 207, e o numero de cx.tmcs gerais de prcparatorios 
a 61. - Vis itei este estabelecimento:, que ~or sua direçSo e dc
m.1is condições cmí destinado a prestar rclrvantcs serviços :í. 
inscrução e educação na proviucia. O outro colcgío é situado 
na vila de Pi racuruca1 instalado cm janeiro do corrcn!~ ano 1 

tambcm de inst ruç:lo prim:1ri.1 e sccunda ri:i ; o numero de ma
triculad.,s n5.o é :iinda conhecido da direç:lo geral d:1 instrução 
publica. - Em visit:i ,1 uns rrabalhos publicas, no rio P:ir· 
naliib.,, tive ocasiilo de vêr cm Vargcm da Cruz a w :old no
Jurna ali fundad:1 pelo auxil iar tccnico da comissão hach.'.!.rel 
Antonio de Souza Mello Neto, o qual sacrificando o 1rpouso 
d~ seu :i rduo trabalho, aplica-se a lecionar os rudes operarias 
da comissão. Eua i•scola conlal'tt mais ele 3V diuipu los e 
f,m ri01 1ayn em 11111 barracão de pall,a co,u trui,lo por eles. 
Provi a escola de alguns livros e ucc nsilios e levei o Fa ro :10 

conhecimt: 11to do governo imperial que mandou louv:u o re
forido ba.ch,, rc l. - Não devo te rminar csre. rcla rono sem 
chamar a atenção par:i o n1•iso-ci rrnlar do ministro do Impcrio 
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recomendando a instilt1ição do /t111do escolar: nRio de Ja
neiro I.º de novemb ro de 1882. No intuito de que ~~ come 
devidamen te proficua e ten ha o uecessario desenvolvimento a 
instrução publica no Impcrio, recomendo a V. Ex., co11fo
mando a consílgra r espcci.il cuidado a tão impommre r.1mo de 
serviço confiado á sua solicita .idministração, considere pri nci
palmente rndo qu.:inro é relativo a instrução primaria dessa 

provlnóa, afin1 de melhorar o que existe e promover a difusão 
do ensino. Neste sentido é indispensavel que o magistcrio 
publico seja sempre exercido por pessoal idoneo, regularmente 
rcmunerndo; que as escolas existentes e as que se crian•m para, 
quando possível, :nendcmn-sc as 11eccssidades provinciais, 
possuam o mate ria l tecn ico correspondente aos metodo:- peda. 
gogicos de que depende a cfic.icia do ensino; e que sobrl." elas 
se exerça constancemcnte inspcç:io, a qua l importa confiar a 
pcssôas de reconhecida idoneidade. C umpre, pois, que a?rO· 
veit:rndo as luzes da Assem biéa legisla tiva dessa provmcia: 
V. E., de par com as medidas qlle dela dcpcndcrrin, condu
centes a estes 1:1elhoramen ros, e parn ocorrer á dcsp.:s~ que 
hão de de terminar promova a instiwição de um fu'.ldr> es
pecial, cuja principal fonte de recei ta seja uma tn:v:a-!scolnr, 
dividida cm imposição local e provincial, consisrcntc a prin:eirn 
em diminuta contribuiçiio dircm, e a seglmda cm p:>rc~ntagem 
adicionn l a alguns impostos diretos. S uge rindo :1 dccrcra.-:i.o 
de tal medida, tem por fim o govêmo imperin l habilitar a ad· 
ministrnção a prove r em cnda municipio, comc..i pro~krto da 
respectiva cont ribuição local, e guando esta fôr deficiente, me• 
diante a provincial, ao serviço da instrução para. que n~r bas· 
tem os creditas guc se votarem 110 orçamento,· os qunir não 
com·ir<í q11c sejam red11{iclos, pt!ln coMidcraçiio de se haYer<'m 
crindo novos rnbsidios, sillâ.o sejam auinen rad,,s sempre que 
o permitirem as cond ições cconomicas. Além daquch e ou· 
tra s ve rbas gue, conforme resolver a Asscmbléa legislativa pro· 
vjncia l, hajam de figurar no referido fundo, poderão co:!correr 
para forlllal-o o valor de donativos e legados; o produto de 
mul tas e as sobras que cm cada cxcrcicio dcixn ram as 111bricas 
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do orçamento provincial1 pelo menos as que se destinam ao ser
viço da instruç:io. De acôrdo com as presentes indicações, 
as qu.1is poder?io ser modificadas, si:gundo as circums\ancias, 
o govêrno imperial espera do zelo de V. Ex. que qunmo ames 
se dote essa provinci;-t com a instituição do _fundo escolar, 
afim de que mediante a bôa apl icação dos recursos qu.! assim 
se obciverem, poss,un satisfazer as instantes necessidades a 

que me tenho re fe rido. (a) Pedro Leio Veloso". 

Procedeu-se aos exames gerais de preparacorios nas 
epocas dctcrminndas que são julho e novembro. Em julho 
houve 79 inscrições nas difcrcmcs marcrias de exames, e o 
resultado foi o seguinte: 67 aprovados e 7 rcprovade,si não 
compareceram 5. Em novembro, o numero de inscri<sócs su
biu a 119, e o resu ltado foi o que se segue; aprovados 79, 
reprovados 19, retirados 7 e não comparccerJm 14. Os exa
mes são qu.1is se podem espe rar de moços preparados, segun
do a organisaçâo ae estudos e metodos de ensino, a que aludi, 
e que sem duvida influc par,, a condescendcncia dos exami• 
nadores, ao que se deve unir a sofreguidão com qzre se que
rem ver li-vrcs dos preparatorios, prete11de11do, como já disse 
com c/.irte, ser sabias c1 .,,apor. Não havendo vcrb,1 no or
çamento para os examinadores, empregados e dcspez.as com 
exames cm julhÔ) é,mc g,ato referir que os examinadores e 
empregados setvicam gratuimmentc, e que o di retor do Co
legio de N. S. das Dores ofereceu 40$ p:ua as dcspcz:i.s dc
exptdientc, qurmtia que chegou pam os exames de novembro, 
q11.1ndo ainda se prestaram sem retribuição, a.o se rviço, as 
comissões examinadoras e empregados. - Existe uma bi
bliotcc.i na provinda, a Biblioteca. Popular, crcada pela 11So
cicdade Promotora da instrução popubt\ e inallgumda. cm 
outubro de 1874 com cerca de mil vohimcs oferecidos por 
alguns socios, pelo governo e por panicula.rcs. Suprimid,1 
cm 1877 a verba de 240$, anualmen te incluida no orçamento 
provincial para luz e gratificação ao porte iro d:1 biblioteca 
foi esta fechada naquele ano. Autorisahdo-mc a A~emblé:t 
legislativa a despender r.o exerc icio vigente até 200$ com 
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aqueles serviços, foi a Biblioteca. Popular reaberta cm ourn. 
bro, desde quando cem sido franqueada ao publico, nos dias 
de guinta-fcira e domingo, das 6 horas da carde ás 9 da noite, 
cm um dos s.tlõcs do cdificio do Tc~ouro provinci:1!, pa ra 
onde foi transferido. Possue a bib lioteca a tua lmente 575 
volumes cncndernndos e 788 cm brochura". (Rclatorio do 
presidente Almeida e Castro) . 

l8S4. Presidenc ia do Dr. Emid io Adolfo Vitorio da 
Cos t,1. '1A obrigacoriedade do ensino primaria, além de de, 
terminada pda lei, deve ser o principa l empenho do cidadão 
patriocJ. A sua exigibi lidade é del icada, mas n3.o impassi· 
vel. A su-:i. aplicação poderá .ser fe ita por partes, comcç,mdo 
pela capi tal. Para ocorrer a esta e ourras medidas lembra ria 
o alvitre da "taxa esco/dr". Não se ignora quanto cnerada 
já está a );)Opulação, mas estou cerco que a legis!atutíl não 
negará este modico tt ibuto que proponlio, o dimin u to Ím· 
posto de 2S · por contribuinte, anua lmente, demre os resi. 
rleuces na capital, e de 1S para todos os outros. Além desse 
impos to se riam aplicadas a esse mistér as mulcas sem descino 
especia l, as sobtas de verbas votadas, :dgumas porcen tagens 
sobre os donativos, legados, her:1nç.1s e rendas de outras p ro
ccdcncias. A mocficidadc do imposto, e o pa tciotismo dos 
habitantes desta provincia animarão a adoção de uma me· 
dida, aliás t•otada cm outras provi11cias do !inpcrio. - Vi. 
sicci variilS localidades do interior. Nas e.Scolas do l . 0 

grau poder-se.ia incluir no progr.1mn o eusino das lições de 
coisas; e n,1s do 2.n grau , Of elcmwtos de cic11cias fisicaJ e 
nawrais, os preceftor de hi[;iene com aplicação aos princi· 
pais usos da vida, noções de geometri a clcmentnr, princípios 
de agrintltmd e horlirnlt11ra. N;,s escol.is do l." grau, 
além da fa [ta de livros para as cre:t1H;:1s pobres, notei a la
cuna do ensino da gindstica. - O professorado participa, cm 
gem i, dos defeitos inl1crentes a não cxistcncia ác um.1 escola 
normal. A mesqui nhez dos ve ncimentos, por ou tro lado, 
não incita ao ape rfeiçoamento, havendo, cncre.:anto, profcs
.sorcs inteligentes. A vita liciedade, força mais poderosa do 
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que a propria ine rcia para atrofia r e ext inguir o est ímulo, é, 
entretanto1 indispens:wcl para compensar a parca rccri
buiç:ío pecuniaria. Quizer.11 porém, que os efeitos d<;:ssa ga· 
rantia não se fizessem si:ntir d('sde a nomeação do professor, 
mas· após l.trgo tirocin io na cadeira e após prov.tS de aptidão, 
zelo pelo servico publico. - As cas.1s onde funciona m as es
colas prim.trias, secundari as, Liceu e Escola nonnal não .ra
ti!faicm o.r prcceito.r de higiene. São tod:is assoalhadas de 
tijolos, acanhndas, sem bastante ar, luz, acustica. E' deso
lador o estado da mobilia; em alg1m1,u aJ cadeiras í.iO for. 
11ccidas pelar profe1101a1 011 pelas t1l1111as. - A fisrnlisação 
é dcscurad,1.; serviço gr,1tuito. Ha duas escobs particulares 
primarias mixtas n.1 capital e duas no interior. - No Liceu 
resentc-se " foica das cadeiras das lingu:tS inglesa e nacional; 
a lanwa enorme dt1 liJ1 g11a nacio11al é devida a \lm dispo
sitivo da resolução n. 1074 de julho do :mo passado. - Não 
h.i na pro>·incia 11111 liceu de arles e oficias, instituição de rc
conhccid,1 utilidade. Apenas o cscabelccimcnco rural de S. 
Pedro de Alcantara dá inst rução pracíca de ;1\guns oficios. 

Aproveitando o que ha publicado e o estudo que fiz no 
pouco tempo que estou !Ja provincia peço a atc1?çâo da As· 
scmbléa legislativa para os seguintes quadros: 1.ª que o 
Piauhy é a pcnultima cm rclaçio ao numero de escolas; 2.0 

que é. a pcnultima em relação á quota despendida com a 
inst rução publica; 3.0 que é a oitava cm relação ao L•umcro 
de alunos pot escola; 4.º qt:e é a c.1uarta cm rcl.1ção a fte. 
quência escolar, por cnda grupo de cem hnbicautes livres .. 
- A provinda, como se vcrific.1., acha-se muito mal quanto 
ao numero de escolas, ao dispendio com o ensino, e ainda 
quanto á frcqucncia. Rebrivamencc ao primeiro Luo niio o. 
podem leva r a conta da pequenez do Piauhy, por quanto 
outras teinos, como S. Paulo, e Par:111\ que não exc~dcm cm 
superficic o Pi:rnhy, tem: a primeira 114 e a scgund.i 185 es· 
colas. E o Piauhy apen~ possuc 61. E o Cear:í, Alagôas, 
Sergipe, Espirice Santo, Santa Catarin:l que, sendo muiro 
infe rio res cm supcrficic ao Piauhy, ocupnm lugnr proemi-
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nentc no 1.0 guadro, referente ao numero dC escolas, - Tão 
pouco não se poder.i admitir g11e o limitado numero de cS· 

colo.s seja consequencia da peguenrz da população, pl')tquanto 
de!1trc as provindas temos o Paraná, Santa CMari11:1 e Es
piri ta San t·o que sendo menos populosos que o Piauhy, rem, 
emretanto, numero de escolas superior. - Qu;into ao dis
pe.ndio assinalo que não é com a vcrb;i votada que poderemos 
chegar, j.í. n:lo digo á perfe ição, mas a um e.sendo de o.dian
ramenro m,1is digno do JX>VO piauhiense. Ao passo que 

Santa Catarina despende 26, 6% de sua renda com o ensino, 
o Piauhy limita-se a 12, 9%, f icando assim rmâto ir,frrior á 
media de Iodar as provinciar que é de 13%. E não s!rva de 
exemplo que a vasta Amnsonas despende apenas 6,80%; 
esta guota é por um duplo motivo elevada, já porgu<: :i renda 
dessa provincia não é extraordinnri.imcntc avultad.,, j.i porguc 
a maior pa rte de se u terrltorio, sendo ., inda inhabitave l, não 
possue escolas. - Quanto ,'\ frcquêncin cscolu ml!n.:ionada, 
é sabido que as causas principais stlo a fa lt,, de obrigator1c
dade a que j.í. me referi neste relataria e o limirndiss;mo m1· 

mero de escolns. As d istancias a vence r pdas creanç.,s s?io 
enormes e quando assim não fosse aí esr,wa a bita nbsolu ra 
de caminhos rransitavcis para completar .:, infelicidade. 
Considero este o mais importante e tmnbcm o mais dificil de 
quantos problcmns se agiram no seio das gerações: modernas. 
- Ainda nos quadros mencionados se verifica guC t,omi::m 
ar pr0Yi11cic1s rem1idc1s 6780 escolas prima,iar hem co11tnr o 
Municipio neutro ;i,o p.1sso que a França (cuja ,~xtensão rcr
rirorial corresponde :í do lvfar.1nl13o) possue .80.000 rscolas 
com 115 mil classes, 90 mi l professores e 4.949.591 discipll· 
los, sendo ,,penas facultativo o ensino. O Piauhy contendo 
apenas 1,1 al uno por cada 100 habit,,nrcs livres ficn muito 
aguem do pequeno Portug,1.l qllc tem 4,0 e da Hcsoanl::i 
que, qu.1si igual cm tcrritorio ao Piauhy, conta 10/i alunos 
por 100 habirnn tcs, ao passo que o Brnsil intci:-o nprcscn ta 
a i1uig11i/ica11cia de 2) em media e aprox imadamente. 
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A provincia possue uma Escola normal primaria inau
gurada cm agosto de 1882, mas a sua organiraçãr é i,icom
p{da. A frcqucncia é livre, a cxigencia nos cx.i.me:; não é 
demasiada, como tive ocasião de verificar1 mas ainda assim 
os normalistas s:1o cm numero mui li mitado. Ni o sirva, 
porem, es te Í.Ho de argumento contr.1. tão util instituição. -
Sabe a Assembléa que os atrativos que oferece o magisterio 
são nu los; e pois como ex igir frcquênci:-. emqu.:mto não se 
proporcionar meios de vida independente :íquclcs qu~ se en
tr~ga rem a ardua missão de ensinar? As mate riõÃc: e::sinadas 
e e, tempo marcado de dois anos são insLtfic ientcs Lembro 
a convenie ncia do acrescimo das seguin tes disciplinas: ele-
111e11tor de cie11cias f isic,rs e 11al11rtiis; de higiene e rle fisio
logia; pratica do e11si110 iutuitil'o; gi11articai music.i YOcal;. 
princ ipias de hortirnfwra e lavoma. A Biblioteca Popular 
conrinu;t a funcionac ape2ar d:-.s dificu ldades pecur,inrias". 

1885. 1•ê creada no Liceu a cadeira de ing\ê,;:1 podendo 
o govêmo nomear para rcgê l-a pessôa idonca e habilitada, in
d:penclcnte de concurso, con tamo que tenha titulo cientifi
co". - A provincia dispcndeu, no quinqucnio 1862-1885, 204 
comos com a ins;;rução; a despesa geral, no mesmo pcriodo1 

foi de 1.322 contos de réis .. 

1886. Sobre o ensino subvenciona.do, assiuala. ~ presi
de nte Menezes Pr.1.do, cm seu nlatotio, que existem 4 esco
las: duas na comarca da Barra, uma na povoa~ão do Gity 
(municipio de Par;inagoii) e outra cm Snnto Ant01~io (co
ma.tca de Sa.nra Filomena) . As primei ras tive ram 54 alu
nosi a 3.", 21 e a 4.'' 15. Es tas cscobs subsidiadas não tem 
cotrespondido ao fim colimado, tal a diminuta fr::q uência. 
Será mais convcnir.nte ri crcação de novas escolas publicas 
no~ lug;_lres que se tornarem neccssari as, hoje que a provincia 
já pode contar com pessoal h:ibilitado, sn ído da Escola nor
mal p.ira exercer o magisterio. - São 14 as escolas p:imarias 
parcicub.res existentes na provincia e de que a dirc tor;a gcr;1.l 
d.: instrução cem conhecimen to, sendo 5 para ambos ':'!; sexos, 
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e 8 para o sexo mascu lino. Acham-se assim distdbu:das: 
nesca capital, 6 na comarca de Amarnnte, 2 n;t vila de Pi
racuruca e uma na do Livramen to. As primeir,1s s.1.o frc. 
CJUem:i.das por 155 :ilu11os e as ulcimas por 105. To.:l.,s ebs 
funcionam com ."llguma regularidad e Colegio exi<.ae ,1 pe
n:is um na capital, N. S. das Dôrcs: nele fun cio11am aulas 
d<! ensino elementar (u ma para cada sexo) e aubs d~ e:nsino 
secundaria, compreendend o: porcuguês, fr:rncês, inglês, 1.\
tim, matcmaticns; historin, gcogr:ifia, filosofia, e a inda aula 
de mu;ica. De 1S82, data de sua inaugu ração, a té o ar.o 
passado, o Colegio teve 590 :d ~mos, dos quais fizeram exames 
e for;;. m uprov,1dos 43 de ensino prim:trio e 1S2 do sec'Jn· 
dnrio. - O Liceu funciona com a m.1xim:1 rcgub.ricfadc, a 
cargo de professores zelosos e habeis. Eu tre .,s c1de1r,1s que 
constituem as materías do ensino nota-se n foi ca cb de li11g11a 
nacional, s11primirla em 1883 por disposição icgiriatiYa, sem 
~,111Ja j11stificaYci e simplcsmcnfc por 11m arranjo pnrtidario. 
E de indcdi11:1vcl necessidade o seu rcsrabclecimcr.to. O Li
ceu cem atunlmcnte 32 n! unos matriculados. As d11.1s ca
clcir:is de la ti m e fo1ncês da cidndc de Oeiras que se achav.,m 
vagas foram providas, a cargo do cidadão Uly..ses Corrêa 
Lemos. Ignoro a sua frequência no .ino passado - A Es
cola norm,11, creada por um,, resolução !cgis'.ativa ,k 1864, 
com um regu!ameuro e:-:pedldo no mesmo ano, só 18 anos 
de pois de in justificavel hesitação, foi ins ra!ad .... cm l882 
Conta n Escola qunrro anos, cm rnjo pcriodo j:í tcni. rnui to.<; 
a lunos completado o curso". 

O presidente negou snn ç:i.o n urna resolução lc~islativa 
que nmandavn admiClr a exames vagos de tod,1s ., s m:iterias 
de ensino da Escola normn l dcst:l capital, nq uclcs que, jul· 
gando-sc h:lbilitados, o requeressem. Os examina ndos apro
vados ri::cebcri:un o d ip!omn e gosaríam de todos o.; direitos 
conferidos aos que tendo-as escudado na Escol., e aprovados 
houvessem sido diplomad os . "O pt'e.c;ente projéto, diz o 
prcsidencc, é manifestamente contmrio aos intcri:.ss~s Ja pro· 
viocia desde que toma, com os exames vagos que adntitc, sem 
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ra:zão de se r a Escola normal, in ilit11ição que deYP ser man
ú.la; e resrabelece o antigo sistema de e:1.:imes, por ir,e io do 
qual eram provid:1s as cadeir:1s de instruç?io p~·imaria . 
~im, e sendo mais certo que fere direitos adqui!'ido:S, deixo 
de sancionai-o. 

1888. Assim se expressa na sua fala ;Í. Asse ml;,léa le
gis lativa: o presidente Vivei ros de Castro: ' 1 Releve-me 
entrar nestas apreciações; mas preciso de usar de roda a 
fr:in quez:l p:i ra poder expôr com intei ra fidclid:idc o estado 
dcploravcl e vcrgo11f1oro ew que nor achamo! cm maleria de 
instrnç5o ponular. D esta não existe, cmrc nós, so:-nõ.o o no
me, e este mesmo envolvido no ma is Lris te ind ife rentismo, 
que cobre como mn sud:i rio. - N?to te mos escolas, não 
temos mes tres; não é mui to, port:into, que nos foltc o prin
cipal e mais seguro fundamento da felicidade p1blica, que 
é a instrução do povo. E nem mesmo se pode incrc~:ir de 
pessimista, omitindo tais propos ições que :'LSSc nto. m 51:Jl:: rc fo
tos positivos e de cuja realidade não é licito dt1v\Jar-se 
Nesta, como n:i ma ior parte das provincias Jo lmperio, a 
inanid:tdc do emino é r.idic.;I : começa pelo predio que 
não é expressamente feito para o se rviço escolar ~ de :icórdo 
com :ts indic.içõcs pcdagogicas e salu tares prescr ições higic
nicas. - As noss.:as escolas funcionam cm casas parricub
rcs, alugadas a custa do pobre professor que, contauJC' com 
esse desconto forçado cm seus ve ncimen tos, prefere ordin a
riamente as tnnis bnr:i. tas. D aí resulta que ;1s escolas publi
c;i:; da provincia se achaLl1 e:itabclccid.is cm verdadeiros al
bergues de :trquiretur.1 in forme, cm completo dt~:icôrdo com 
as leis impostas á constn1ção das casas esc:olarcs. - Si dos 
tai~. prcdios pass;imos a conside ra r a mobilia que r, pN assim 
dize r, ourra condição fis ica da cxistencia da rscola, e.ida 
vês mais acentuado se torna o estado de comple to abandono 
cm que se a cha a cau~a do ensi.rio primari o. Em rrgra o 
professor se vê na contingcncia de empregar a rna mobilia 
carcirn ,10 serviço cscolc1r, porque :, provincia com a insign i
fic:inrc verba des tinnda para tal fim, não pode forr.cccr :ís 
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escolas publicas os moveis ind ispensavcis, e os poucos e mi
se raveis que ha fornecido, não sendo acomodados ás varia. 
cões de altura dos alunos e fabricados de .,cordo com as 
,;comodaçõcs de sabias higienistas que se tem ocup:2do do 
asunto, expõem a vicias e a grandes perigos importa11ttt 
orgõos das crianças, pel a. altu ra di ficil que estas se v~m for. 
çadas a gua rdar durante a classe. - Crcacbs ,1.; escolas 
publicas destg. capital, pelo regu:ameuto de dczcmLro dr: 1887 
as caixas cco,,omicas fornm instala.das cm nbril deste :mo 
e funcionam com a precisa regu lari dade somente rm d11a1 
daquelas escolar. N as out ras duas escolas quasi nada tt:m 
feito os professores que ns rege m. - O regu lamento dt 1887 
(n~o encontramos, na Biblioteca N ac iona l, o vol ume de leis 
provinciais deste ano) tamb~m criou, n.1s escola,; public:is. 
pequcn3s bibliotec.ls e museus, com o duplo fim de dcscn· 
volvc:r nas crianças o ,1môr ao estudo peb. leitura de !ivros 
uteis e de incutir-llic:s no espi ri ta habitas de observação e 
rc::flexão preparando para o ensino das noções d ementam 
da .. cicncias fis icns e naturais. Infelizmente, apcz;;.r d.1 in
conrcstavc! utilid.1de destas instituições, sedi in frutifc.ro qu:11-
quer tcnt.1men naquele sentido, cmqua11 co pe rdu rarem :is 
condições de extrema pcnuria .'.l que :i.s escol:ls se ,1cl1:11n vo 
tadas, quer cm absoluto, no que diz respeito aos elementos 
materiais de sua cxistcncia, quer, cm _geral, com· relação no 
requisito inrelctual, isto é, a qualidade 011 :i ir.,1pti.ião do 
mestre. A auscucia de tais elementos n:io permiti rá um 
passo sique r no caminho aberto aos progressos da instrução 
popul.1r pela pedagogia co11tcmporauea. 

Crente de tudo, como ficou demonstrado, ressentia-se ram· 
bem a instrução primaria da provincin desse poderoso clcmcnto 
de progresso, as confere11cias pcdagogic,u, que acaba. de ser 
suprida pelo regula1t1ento de janeiro deste· :mo ( tamb~m n~o 
encontrado o volume de leis da provincia rcl,uivo ~os rrês 
ultimas anos), csrabelcccndo, nes ta capi tal, dura nte o curso 
das fcri3s escolares, po r meio das quais poderão ser melhor 
aquib. radas os rnetodos e processos aplíc:idos e a aplicnr-sc 
nos dife ren tes ramos do ensino primaria, pelo estudo e cxa· 
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me teoricos e pcaticos que eles pcr:nitcm sobre os mesmos. 
Além disto, aproximando os professores e elevando cada um 
deles 3 discutir esses mecodos, esses processos, e tudo enfim, 
que interessa :to regime interno das escolas, muito contri 
bui rão as confcrcnci:1s pedagogicas para despertar neles os 
estimulas de que carecem no desempenho de sua melindrosa 
missão. - Por minha pane, diz o presidente Vivl!i ros de 
Castro á Assem bléa lcgislatwa, farei quanto cm mim couber, 
tomando cm tempo as providencias que me cumpr~m afo n 
de que, aos elev.1dos intuiros manifestados peb. clal-cração 
do citado regulamento, corresponda a rea!isação da primei
ra co nferencia que deverá ter luga r cm dezem bro d~w· ano. 
- Entreta nto noto que a pena estabelecida no rcgu-
1::uncnro contra os professores que deixa rem de comparecer 
sem causa justific::i.da, me parece não se r incentivo sdicien
rc pa ra fozc-los deixar de recorrer a jusrificaç;ões graciosas. 
Am:scc que, insigni fic:mte como é, ao do interior :1 prefe
rirão nc.cess;i.rinmcntc :i s despesas da viagem a emprcrnc!er. 
A insuficit.:ncia dn pena (perda dos vencimentos corrcspon
di::mcs aos dias de sessão) é um dos maiores obsraculos que 
a renl iz:i.ção das conferencias pedagogicas cncomrarão, a par 
d,1 ignorancia, da in3ptidão e d:t ind iferença que lavra m 
como cm so lo fecu ndo, no espirita da maioria dos piofcsso
res publicas da provincia. - Adot3do o plano esl::oçado 
para uma npva org:in iz.ição d.is cscol::i.s, melhores condições 
destas e cu ltivo das :iptidõc.s do professor, esse obstaculo dc
saparece r,í. parn d::i.r lugar ao bons efcltcs que aquclns cotl

fc rencias est.ão dcstlnndns a produzir. 
A Escola normal, entre nós, não possne mais que o 

1\listico" e este mesmo em•o lvido 11.1. con fusão prcduzid,1 pela 
f:.JSio que se ac ha dctermi.nad.'l no § l .'' do a rt. 2 da Rcso
lucão numero 1160 de 30 de outubro de 1886 e melhor accn
tu~da no nllmcro 97 de l l de feverei ro de 1887. Por toda 
parte onde se compreende a importancia do clev3do fim a 
ciuc se destinam as escolas normais e não se regate ia ·,s meios 
de dar a esses est:ibclecimemos a sua fe ição especia l, o seu 
carnrer rccnico, anexa.se a cada um deles uma es1:.ola pratic:i 
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onde o professor possa levar o .1 Iuno-mcstrc :í.s nplif'açõcs 
das diferences disciplinas que constituem o progr:ima dn en
sino primario; dit-sc ao programa desses cstabck cimcnros o 
cui1.ho especia l do fim a que são destinadas. Enrrc nós, po· 
rém, anexa-se .1 E!.cola normal ao Liceu, dá-se aos l~mcs deste 
uma pequena grn.tificação p.1ra regerem as cadeiras d:ique la 
e :?credita -se, pelo q11c se ded!IZ dessa balburdi.1, e ,!,, pro, 
grama dds d;sciplinc1s, qt1e onde hom1cr uma cadeira dr pe· 
dagogia e metodologia, aí se ccr.i uma escol;i normal preen
chendo o seu fim de forma r o cspirí to de fum ~.,~ r-rofcssa
rc;;: e d,u a estes as ncccssarias qualidades cducad ol"as. Nada 
mais irrisorio O Liceu vai1 cncre nós, de dia para dia 
firmando os scui crcditos de inst itui ção de primrira o:-,ir.m 
e a indiscutivcl utilidade de sua cxistcncia, pel.i ill!,;rr1~l'l 
que- os seus professores ,1liam ao zelo e ao inrcressc :10 des
empenho de suas tll nções. - O seu programa de r nsino, 
alem de outras, ressentia.se da fol ra dJ. cade ira de lim:ua na 
cional que fe lizmente está suprida pela resoluç;ir !cgisbriva 
de outubro de 1836. Tanto esr:1, cotno as outr;'I:: cadci r;is, 
funciona com a ncccssaria regularidade e iioravcl nprovcira
mcnto dos alu os, que nos exames gerais do :mo p.,ssado, 
com raras c,\'.ccpçõcs, exibiram pro\•as inefrag,wcls cb sol i· 
ci tude do:. professores cm hnbilita l·os convenicnt,~mcnrc. -
E en tretanto, a vista da extensão d.ida ulci mmncnt~ ,, o pro· 
groma oficia l das banc,,s de exames gerais nas provlncias das 
diferentes m:itcrias que do mesmo fazem parte, rorna•sc in
d ispcnsJ.vcl, no Liceu, a scparaç5:o do ensino de geogra fia e 
retorica, das cadcims de historia e filosof ia. Só ?<)t esta 
forma poder~ ser d ada a essas disciplinns ., extensão que 
tiveram no programa ah,dido, o que ali.is é de incouu:sta vcl 
vamagcm para o ensino. Seria tambcm de de::.c jar que o 
Liceu funcionasse cm prcdío espec ial ada rado á feição que 
deve ter um estabelecimento da natu rez., deste, dispondo de 
comodos indispensaveis a um bom regime de admini!tração. 
- A despesa. com a lustruçâo, no tricnio de 1886 e 1888, foi 
de 172 contos de réisj a despesa gera l da provinci:t no mes
mo pcriodo :t tingi u a cerca de 780 contos. 
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1836. Não conhecemos o rclatorio do ano anter ior, o 
primei ro após o Ato Adicional que de u ás provi.n..:-~s .:i :iuto

nomiil sobre o ensino elementar e sccundario. Ncst..: ano1 

cm se tembro, a Asscmblb legis lativa dccrct0u: Os pofcsso
rc:; da co.pit:i l e da cidade de Ar,1 caty pe rceberão e, c,dcnado 
d.:. 600$000, os das vil.is de Sobra, kó e Crato, '100!000; e 
as dcm:i.is vil, s e povoações 400$000. - As Cam.:ir::is muni
cipais nomearão, ;m11,1lmcntc, entre os cidadãos mais aptos, 
doi~ inspetores, os qu:iis cxaminnrâo se os profcisor..:!I cum
prem com as suas obrigaçõc.s1 e dar:lo p .. mc pot escrito ás 
Gma ras intcrpo1,do as opiniões a respe ito qut julgarem mais 
i1ucrcssanrcs. Estes inspctori!s só poderão excusaMc por 
me.tivas urgentes. - Os professores sii.o obrigado!. a t:nviar, 
cm cada trimest re, ás Camo.r:is, dai$ mapas contendo o nume
ro d!! aluno., e ,;,. proceder todos os anos rut te5 das féri.1s de 
N::.tal, =i.o exame publico cm todos os alunos, da,, marerias 
que são obrigados a ensilla r, sendo obrigados :1 as~istir os 
juizcs de paz e paroco e os dois Lr1spctorcs, Os alunos aprtr 
vnçlos terão um premio, marcado pelo governo, - As fer ias 
de Nac., I começam a 1 de dczcml,ro e acabam em ô de j :'I· 
uciro; ha r.imbc:111 .,s de PasC'o.a, d!! dom ingo de Ramos :í 
uhim,, oit:wa; os dias de fcri:'tdo nnciona l e ás quimas-fc i
rns, - A dout rin,, cristã ser,'\ ensinada pdo ensino d,, cate
cismo de Mont pell ie r. - As Cam:i ras municipni.s fornece
rão os utcnsilios ncccssa rios, p.ipc l, pen.is, c:uúvcn:s e dois 
uni fo rm~s de côr, aqueles alunos que os n:io possam !>Upri r 
por pobrczn. As dcspc:;as sc riio feitas pelos cofres munici
pais e p rovinciais cm suprimemo. As Ct1111ara; di? ,·rm cm 
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drtigo de porlura ,,mniâpal estabelecer penas dor ptúr de 
familia que deixarem de mandar or re11r filhos ,Íí en:olas 
pi,blicas ou partirnlarcs sem moli'vo j11 stificado. - O gover
no dar:i as instruções para execução dcsra lei J.OS professo· 
res podendo estes derde já 11sar do casJigo rom palmatoria 
con t,mto q11c 1ião exceda de quatro bolos diariamente cada 
1·c~ q11c o aluno errar. - O governo forneccd. tambcm o 
m.i.tcrial ,1os alunos não pobres pc!o preço do r.t1sro . - As 
férias dos professores das aulas de geometria, Je francês, 
logica, retorica, gramaticn larína serão as mesm.:.,; i1:di..:.1d~s 
nesta lei, cxceçiio das de Na tal que começarão cm 1.0 de 
dezembro até 2 de fe vereiro." 

No re la.cario do presidente da provi11cia J osi Martinia· 
no de A[cncar, se lê que ha 24 cadei ras de pr imeiros !ceras 
com 919 alunos. Aind.J.: d.J.s 4 cndeiras de estudos in ter· 
mediarias, só a d e francês csrá providn, as dcmnis, de filo· 
sofia, rcto rica, geometria sem provimenro. Ha :sei:. aulns 
de gramntica latina na proviaci., , rres apen.1s cm rrcrdci0i 
com 46 escudan tes. - A despcza com o c11 s'u1:,, no ano ,1n· 
rerior ( 1835) , foi de cerca de 12 couros cm um orçamento 
de despesa de menos de 150 contos. 

tS37. Em oucubro uma lei creava ' ' tempora riamente 
uma Ercola nornuú de primeiras !eiras 11a Capit.il, vr.nce11do 
o seu profc:.Sor o ordenado de l:200S000 seguindo o· 111erodo 
de Ln ncastec. O governo ma i1dará engnja r o prof-:ss~r onde 
convier. A escola se estabelecerá. na casa de cn:;ino mutuo 
com os utensilios ncccssarios. Logo que fôr .ibcrta a escob 
ser,Í ma rcado ~ prazo suficiente a cada um dos profi:ssorcs 
d~ pri meiras lc trns, dent ro do qua! o mesmo se dev~ matti· 
cular cm a d it,1 esco la, para se aplicar nas ma tcrias que n,1 
mesma se ensinarem, ve ncendo o ordenado que por !t:i lhe 
compet ir. - Deixará a cadeira o professor que não compa· 
rcccr no pritZO mnrcado ou qt1e 110 fim de unt ,mo de ensino 
não fô r ,,provado cn, exame publico, perante u pr:i.idcntc 
d.1 provincia, nas mate ri ns que se tive rem cnsin:1do1 ou que 
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não fizer exame salvo motivo de molcsti::i. ou outro que já. 
mais poderá ser de inaptiOOo ou omiss'no." 

Antes, cm junho, fôra publicado o 1cg1damc11to da iris
trnção piíblica: Nas escolas, onde se n:io praticn o ensino mu· 
tua, obscrv:i.r-sc-.i o mcrndo de L,ncaster nas disposições dos 
utcnsilíos, divisão de cb sscs e nomeação de moi'lirc:ts, de 
sane que seja facil aos professores manterem a ordem e ins# 
pecionar os alunos. Os monitores gerais farão as vezts dos 
professores na inspeção, ensino dos alunos, quando estts esti
verem ocupados com a instrução de .a lguma classe. -· Ho
rario: das 8 ,-Ís 9 horas da man!úi pr,1tic,:i-sc ,1 leitura. -
Nenhum aluno lerá m,1nus.cr itos sin:io depois de estar adi:m
tado na leitura de impressos em letra rom::i. na, para o que 5C 

mand:!.r5. imprimir silabarias, cartas de nomes e os c.ompcn. 
dias por que devem começar a ler. - A cscrimtaç.io terá 
h:gar das 8 ás 10 horns d., manhã e d.,s 4 ,is 5 horas da 
tarde, escrevendo todos os alunos por paut:1s tombad;is qual
que r quc scji\ a classe de escrituração a que pertencerem. 
Das 10 ás 11 horas da manhã li ções de arimctica !" co1tta. 
bi1id:1dc, dividindo cm cbsscs, e estas crn grupos, se f6 r ne
cessa rio. As cnrdcs de qum:ta feira de cada semana S!' em
pregarão nas lições e argumentos da doutrina cristã. Nas 
tardes de out ros di;is se argumentarão os elementos de gra
matica da lingua nacional. - No principio de novembro se
rão admitidos a estudar as ,1oções gerais de gcometria1 os 
almzos adiantados em co11tabilidade, o que se fad cm horas 
marcadas no cnsino das operações dc :uimctica. Sec;io ad
mitidos nos estudos da gramatka da lingua naci.:inal os :i lu
nos que se ach:ircm prontos cm ler, escrever e cont:.t', cm 
noções gerais de geomctria e dc doutrina cristã . Os alunos 
que se derem prontos na arte da g ramatic,1, analisarão de 
manhii e de tnrdc, um 011 mais artigos da Constituirão do 
lmpt?rio e aprcscntarâo ao professor uma c,1m1 ou pequeno 
discurso. - Os alunos que tiverem m:i.iorcs progn:ssos na 
classe serão tidos como primeiros e usarão uma pequena me
da lha de metal pendente de um laço de fita sobre o peito 
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esquerdo; as côrcs da fita designarão as classcsi t=JOdc-ndo os 
bços comporem-se de du:'l.s ou mais côrcs para designar a 
superioridade das classes. Os monitores ger,,is a lém d.i. me
dalhai tra rão no braço dire ito mn angulo de fita verde e 
amnrcln, e os monitores p:i. rciais o n1csmo no Lraço eiqucrdo. 
Aos alunos aprovados cm exame se dar:í um premio." 

1838. Em agosto um decreto Jcgislativo ~umcnta os 
arder.adas dos professores de filosofia, retori ca, fr.mc2s da 
Capital para l :200SOOO. No mesmo se prescreve c,ue o; 

professores referidos para poder receber os ordenados q11011do 
1lão tcn/1,im alunos, de verão ocup,1r-se cm algum emprego que 
lhes determinar o governo e m.,is compativel com o ~t'll cm• 
prego de mestre. 

1839. O rcl acorio do presidente M anoel Frliza rdo de 
Souza e Mcllo diz que li a. 5 v,1gas nas 34 cadeira~ prun,1rias 
existentes. Vagas rambe.m as c.,dcir.is de latim. fr:,ncês e 
geometria. As municipa lidades não tem sido P~.:itas na re· 
messa dos mapas, apesar cl.1s ordens terminar.te.,;. Faliam 
mestres idoneos. Ha necessidade de escolas. N :io t" possi• 
vd que a Capir:1! tcnh.i cm excrcicio uma só c.ideir:i .:ic pre· 
paratorios: o cidadão que a rege, apezar de com)etente, nã.o 
pode vencer o tr.ilxdho para o ensino de 206 estudantes, 
:.endo o ensi.J10 pelo mctodo de Lancaster. São clamores do 
rclarorio. - E o presidente lembra a crea;ão dr 11r1J liceu 
p.i.ra reunir as v.irias ca.deir:is neccssarias. A Es··.:. la mm11al1 

diz, é uma necessidade. Assinaln os abusos do ensino par• 
t icular e sugere rerlriçõcs á tJbert11ra de a11las e lcmbr~ que 
pai a pcrmiss;ío de seu funcionamento, dê o mest!:r impccran· 
te prova de capacidade. 

1340. As mesmas dcficicnáts de informacZ>t-s rnb re as 
cscol,ts primadas devido ao desleixo da inspeção municipal. 
A mesma di ficulda de de mestres. A Escold normal creadd 
em 1837 aimld não fôra irutr1ldd11. O presiden te Francisco 
d~ Souza M;irtins sugere uma medida de emcrc1,ncia: '1pa· 
rccc-me GUe dentre os alunos saídos da Escola. no?:rr. :t l do Rio 
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d~ J aneiro, algum se poderá aproveitar para regu esw nossa 
escola; e já diligenciei obter as convenientes infocmações, 
afim de ser contratado no c:1so suposto." Rcfae-s.: ai.oda 
no rclaro rio .í escassez de recursos para aquisiç:\c, d~ com
pendias elementares. No meio de tais dificuldades a lei de 
20 de setembro de 1836, impunha multas aos pai.o; que não 
mandassem os filhos ,; escola Continuam \1ag:is as ca
deiras de francês , geometri:1 da Cnpiral e outras do interior 
d:i provi.ocia. A instrução secundaria foz poucos pogres
sos Co1wem reunir cm uma só casa as aul:is da rapi
tal. - A despesa com a instrução publica decresceu um 
pouco, 17, 300SOOO. 

1841. O relatorio, nc sre ano, pede II aren,)o d:. As
scmbléa para os estudos secundarias que poucos progressos 
faziam e recebeu o golpe mortal com a lei de janeiro que abo
fi11 as cadeir11s de frm1ci:s, fi losofia e relorict1, creada; 11csta 
Capital, cm 183 1. Depois de pedir uma medida par;i me
lhorar a so rte dos professores, mal remuncradc; pe:le que 
prevaleça e SI! sustcnte a lei de 1836 que impõe multas aos 
pais, que cm oposição ao impulso que o governo dcv.:: dar .í 
educação publica, não mandarem os seus filhos is escolas 
Informo. que b:i 729 alunos nas 27 escolas pr-,vid:is, e. lOl 
meninas nas 4 para o sexo fcminú10. As aubs de hti.nida
d.:, sete , com 49 estudantes. - A verba orçamentari1 dcst[. 
na :í Lnscrução1 neste ano, 17 co1ttos. 

1843. O rcs{abclccimento da Escola norm·.11 (suprimi
da. cm 1840) é pedido no cclatorio e mais o ;wmcnto de cs
cob.s elementares. Dad.1 a escassez de recursos fiu:mceiros 
txir,, a instrução que ao menos se mande ao Ric de J:mciro 
dois jovens :i Escola normal que tem dado ~~o bons resu l
tados. Novos protestos pela irrestrita lihco:dadc de abrir 
aubs de ensino particular. 

1844. E' crcado o Liceu na capim !. c,o Li\cu que se 
compor,Í das cadei ras de filosof ia, retorica, arÍlfü• tii.:.::, gco• 
mctti a, trigonomet ri a, geog rafia, historia, btl.ln, fr:1ncês e 
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inglês. T erá uma congregação composta de lentes: a qual 
devc!!Í organizar os respectivos estudos, t:tnto a resp~ito do 
mccodo, qu,,nto da polícia e bom regime das aulas. Os es
tatu tos devem ser aprovados pela Assembléa . - O Liceu 
terá um d iretor, um secretario e um porteiro dr. nomeação 
do presidente da provincia, timdos os dois primeiros, den tre 
os lentes . - O professor que reger duas cadeira.e; perceber~ 
um ordCll:i.do e mais metade. - T odas as :rnla,; da provin, 
eia ficam sujeitas á inspeç~o do Liceu, que p,1ra me lhor exe
cução desta lei , terá cm todos os pontos da provircia. tJ

1ireto· 
rer de aulas de sua nomc., ç:ió e aprovação do governo. O 
regulamento c~pcdido pelo presidente <ln provincia marcará 
os deveres e direitos dn congregação, diretores, profcsrn rcs e 
estudan:es, regulará as férias, m:uriculas, exames, :mo letivo. 
O diretor do Liceu aprcsent:1.r.'l :111ualmcnte 11 Asscmblé:i lc
gisl:itiva por intcrmcdio do presidente da provincb, rebto· 
rio circumst:incíado do estado das au las, acompanl1ado de 
1n:ipt1s, por comarcas, munídpios, povonçõcs e fr('gU~!.;as do 
numero de alunos, fi liação, idade, sexo, condições, aprovei· 
tamemo e quaisquer observações que cendam para 1nell1or3 · 
mcnto do ensino. - Todos os es tudan tes do Licru sã,1 obri
gados ao p.1.gamento de ma tr icula (6SOOO). - T('dos os 
professores da provincía se comunicmão dircL·,uncnte com o 
diretor do Liceu. Esta lei atendeu em parte 3S Sl1ges:Gcs do 
governo neste ano, e aineriorcs, qu:uuo a i11spc~~o e direção 
do ensino na provincia , Contin11a o executivo, entre tanto, a 
insistir por outras medidas; melhores prcdios para c:,:cobs, 
u tensil ios, ccmpendios e moveis. 

IS45. Em junho é expedido pelo execu tivo um ug11la
met1to. As aulas de primeiras letras existentes devem ter 
pelo menos 15 alunos de frequcncia. - Crcar·S"·ão nas vi-
1:u e povoações escolas que scr:io frcqu c.n ti'\das pc: 25 ;i !u
nos no minimo. Tod,1s as aulas serão providas oor t::llncu r
so foito1 sob :i presidcnci., do di retor do Liceu, qna11dc, hou
ve r m~is de um pretendente e por mais do is proçcssori:s no· 
tne:.tdos pelo diretor. Este proporá ao governo r.ci : r~:, opa· 
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sitores, classificando segundo a ordem de habilitação paro 
o presidente da provincia escolhe r, tendo muito cm atenção 
0; costumes e habi litações !iterarias do candid2co. ·- Ne
nhum professor enc rar:í cm exercido sem que tenha p•:escado 
juramento por si ou por seu pq:icurador perante o diretor 
do Liceu. - O professor se rá vita lido. A jubib.ç';v será 
concedida após 20 anos de serviços não intcrromridos; se o 
professor continuar cm cxercicio, depois desce ccmpo, rerá 
uma gratificação. - Pelo regulalTlento só as pessoas livres 
podiam frequentar as n.ubs. 

Ainda neste ano, cm setembro, é publicado o 1egula.
memo do Liceu. Entre as suas disposições complernencares 
á lei de 1844, ha sobre o provimento das c;ideiras, medi11nte 
concurso feiro perante a congregação, se rvindo eHa s,1mcnte 
de fu iz de me ri to, se houverem dois ou mais pretendentes, 
porque então estes se arguirão vaga e reciprocamente; se fôr 
u1~ só candidato a congregação nomeará dois profcssc.,~es que 
o :i.rguirão dando depois a sun aprovação oi..: rep rnva~;to; em 
um e ou tro caso, por cscrutinio secreto Aprovado: os uomes 
dos pretendentes scr?io levados ao presidente da provincia 
que escol hcr.'l. aquele sobre quem a congregação der prefc
rcncia, e no caso de igualdade, o cilSado mais velho ou de 
mais se rviços. - No fim dê: cada semana, prescreve 0 regu
lamento, e sempre que o professor julgar convcnicnt'-, have
r,Í sabatina. Os lemes de rctorica, filosofii\ 1 gcomt.Hin. e 
historia darão, anualmente, dois pontos, com c5paço de 40 
~i;is de um n outro, tirados das matcrias explic:Jdas, para 
dissertação por escrito cm ling 11a ·,migar. A falta de disser· 
taç:lo, no ponto m<1rcado1 importa ao estudante 6 fa!t.'.l.s e a 
de sabatina quatro. Assina estes regulamentos o prtsidente 
lg11acio Corrêa de Vasconcellos. 

1846. Nov:1 lei cm ~c rcmbro. nA.s escolas de meninas 
crc:idas fór:t da upi tal poderão ser providas pcr:mte. o juiz 
de direi to e uma comissão de trcs membros nomcacfa pela 
camara municipal, procedidos perante a mesma camar:1, ve
rificadas as habilit;;.ções de estilo. - Além doo; in$?í'tores 



314 A INSTRUÇÃO r. AS PnovfNcus 

parciais de cada comarca, exceto a capi tal, haver; um inspt. 
to r gera l que scd o juiz. Compete a este inspetor: 1.0 vlli, 
t:tc duas vêses por ano todas as escolas da com,1rc.1, e n1 
mesma ocasião .,ssistir :is li ções de todas as dasst~ plt;l v;r 
se os professores cumprem com os seus deve res e tomar r:ob 
do adi,mramcnto dos alunos; 2.n organizar co:n os mapu 
que os mestres siio obrigados a enviar-lhe, no fim de c3.ih 
semestre, um m:1pa geral, p:1ra ser remetido ao direrN do 
Liceu. O inspetor gera l da comarca rcr.i uma g ratificação 
por e.ida visita e exame de 10$000, ;Í "ista do :ucsr~do da 
Carna r;e. - Ao diretor do T .icr u, a!<:tn de suns a tnl:uiçõesi 
compe te organi1.a r urn m:ipa de rodos os aluno\ da p1ovin, 
ci2., com disrinç5.o de sexo, idade, nat uralidade, fíliaç5o, qu;i, 

lidade e com as observacõcs relativas ao adiant:1rr:en to i: estJ· 
d0 de fo rtuna de seus Ê,ais, e enviará ao presidente da pro· 
vinc ia pa r.t ser presente á Asse mbléa. - O governo fica 
autorizado a despender o que fôr preciso com a comrtr;i de 
uasbdos, folhetos proprios para <I instrução publha e dJr· 
lh e o mod elo dos mapas, de rnoC:o que reprcsent::m a inspc· 
ç;io e loc;ilídade das :1ubs. Assina esta resol ução o prcsi , 
dente Ignacio Corrêa de Vasconcellos. 

O rc larorio :i Assemb!éa legislat iva deste ano d i·, que o 

Liceu tem uma frequenc ia de 99 estudantes e C.!it~ 1n · .. l ins· 
ta lado; d iz ainda q ue ;is 9 cadeiras de ensino sccu:id:uio, 
prnvid;is, te'l!,. 76 alunos sem disci plina. Na ir,.Hru~:io pri· 
mar ia: 43 cadeiras com 668 discipulos. - Com 3 im:rução 
gastam.se 2S coiaos de réis. 

1847. "S5o livres por rres anos de pagamento de ma· 
t ricu la os estudantes que frequenr;1rein as aula-~ do Liceu: 
E' um dispositivo d:1 lei de 27 de agosto. - F!;ta \llcsm.1 
lei est:ibclcce ;is normas de substicuiç5.o dos prcfl!sson:s do 
Liceu e ma nd., insta [:'lr um., livr;iri:1, rcgulad:1 pelo governo, 
marc.mdo o modo por que se deva prestar aos estudantes e a 
qualq t:er pcs50.1 o uso da mesma livraria, gu;ircb.ndo-s1.: 11cb 
o de vido asseio. Ao secretario do Liceu illcumbe o cargo 
d.:: bibliotccario. - O pres idente da provincia, tm rclatorio, 
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3 s.sinala :í Assemblé.t legislativa a mesma queixa do anterior; 
a m:Í inst.ilação do edificio onde funciona o Lic,u. A:. m;i
terias nele profcssad.is são: gcogr:tfia, historia1 filosofia, re
torica, geometria e :1s lingu.'.ls l:1tin:t, francesa ~ inglLsa. -
Aulas sccund ílrias na provinciíl: 9 com 175 esrndantcs. -
Escolas de primei ras letr:1s: 51 com 700 alunos. 

t648. 110 emprego de lente e substituro do l iceu e 
do profcs!:nr primaria e sccundario é incomp,aive: com qual
quer outro emprego, c:-.:cero o de eleição popul.::r. os mcrn
mcntc honrosos, e os de diretor do Liceu. - OT .1.tu,i~ len· 
tC:i tem opção caure os empregos que acumulam. Quíllquer 
deles para o futuro, exercendo o magistcrio e aceitar outro 
cmprcgo1 que não sejam os de e~:"ceção ,1.cima lf'rnci:111ados, 
entende-se a ter regeitado o primeiro. São disrc.sitivos da 
lei de 31 de julho. ·- Em janeiro fôra expedido l'm regula
mento decermimndo normas burocr:uicas dando C1 titulo de 
Diri:lor ela lnstnição P11blica ao diretor do Liceu, r :is regras 
para abccrur;;i. de nnlas parnculares. - Nenhum pr1Jtessor 
publico se podcr:í. dirigir ao presidenre da provinci1 sinão 
por intermedio do diretor da instLução, por cujo intt~medio 
Ih::. serão igualmente rransmicidas ordens e co1nL!t,ir;i1,.'Ões. -
O diretor de instrução p;issac,Í. :is mãos do prcsicknr..: ;:as. pe· 
ti\Ões e requisições que receber dos professores, :(ompanha
d:is de informações. - Nenhuma pessoa poderá t:br;r aula, 
sem prei•ia111e11tc, pera,;,te o prc1idcnlc da pro1•incia prove 
qlle tem rts neccssarias l,abilitações, q11e mostre em tloc11mcr1-
tos, precedido de mulicncia do diretor, bo11s costumc.s e é 
i,utruido nas matcriM que q11cr e11si11ar. - D,1 dnt:l ó. pre
scutc resolução a 40 dias improrog:ivcis os atuais proftssores 
parriculi.res da c,1.plt:il fic:tm obrigados a solicitz.r :1 r,rcess.a
ria permiss3o p;irn conrinuarem a ter as suas :rnhls d·erras. 
Os de fóra da cidade, tem 3 mêses. - Aos qur: nJ.~ cum
prirem est:\ lei mandar.i o diretor fecliar :1s :u .. las :,ri! que 
a cumprnm. - Picam os professores p;:u ticub res obrigados 
a enviar ao diretor da instrução um ntapa de trcs ~m. tres 
m1..zcs cm1tendo o numero, nomes e idade de seus alunos. -
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São tambcm obrigados a seguir os compendias que o di retor, 
precedendo aprovação do governo, designar para as escolas 
públicas. - T odo professor que um mcz depois do dia em 
qu e: deve reme ter ao diretor os mapas não o fizer, r,ndeci. 
um mez de ordenado. 

Em agosto decreto legislativo a utoriza o presidente da 
provincb a reformar o Liceu dentro das seguinr~s br('r: 1.0 

determinar as obrigações do direto r1 lentes, subscit utcs e da 
congregaç:loj 2." regular o modo de prover as cadc. iras e 
substituições, sem acesso, reduzindo cst,1s ao numero de trcs 
sem prcjuizo dos ,1tuais substitutoSj 3." regu l.i r ., ordern 
do ensino simult,, nco nas m.i cer i.1s, scin que se prive todavia 
que possam matricular-se cm '1ualqucr nu la, o~ qu: nâ•J qui
zcrcm seguir todos os estudos do Liceu e obter Clrta; 4." 
regular o modo da matricula, exa mes, policia, ecnnomia do 
est.ibclccimc ntoj 5.0 es tabelecer parn un idade do e11sino, cm 
toda a provinda, a precisa depe11denci.t dos profcsso~cs de 
in:.trução primari.t e secunda ri a para o diretor do Liceu; 6.0 

aboli r os premias, conse rvando os titulas ou c.1 rtã.<; (das alu
nos do Liceu), que da rão prcfcrcncin Jos empregos pt0vin
cinis . - Na proxima sessiio será su611ct ida .í A~srmbléa 
para ~ aprovada es ta reforma. 

1S49. Em cumprimento ao decreto acima C' pn·1idcnte 
promulga a reforma consolidando as leis antçrlor~s nos casos 
de provimento de cadeiras, de escolas partió,1larcs, inspeção 
de: aulas, de ordenado dos professores, de compcr.dlcs e fe. 
riados . - O programa das escolas primarias é n seguinte: 
lc~·, escrever pdo r:1etodo simultaneo; principias de moral 
crise~, as quatro operações de arirnctica sobre nurr.erC\S intcÍ· 
ros, frações ordinarias, dec imais1 proporc;õesj gramac:ca da 
lingua nacional; elementos de geografia; e o sistrma decimal 
d~ pesos e medidas. - O ca rgo de diretor do Liceu é deno· 
mi nado de Inspetor Geral da Instrução Pública. - A des 
peito desce ato leg islativo de consolid,1ção d:1s leis sobre o 
ensino o presiden te ó prov!ncia assi 11aln 110 seu rcl;itorio 
uma baixa no numero de cscol.1.s primarias: 16 cadeiras. -
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As aulas pnniculnrcs com os defeitos e vicias qu~ se notam 
na~ públicas, e não se pode esperar o seu mclhor:r.ncnto sinã.o 
de rcformJ rndicnl que cumpre ,fozcr-se no sistema g~ral da 
cducaçEo. - O Liceu e as nulas secundarias mantcm o 
mesmo nivel. - A despesa com a instrução públici ;.:tinge 
, 31:4 40$000. 

1850. uTcm sido crc.idas nesta provinc~'\ (c!i: Cl pre
sidente Fausto de Aguiar á Assembléa legislativa) 30 esco
la-, de primeirns lctr;is para meninos e 9 paril mcn;nas. Est.io 
providas por concurso 35 e provisoriamente 3 e ll.7l:l sr acha 
v;i.ga. A instruç:io secundaria é dada no Lici.:u e cm 9 aulas 
de btim cstaOClccidas cm diferentes loc.'\licbdcs As cacki
ras do liceu estão providas, a exceção da de gtomctria (regi
da pelo respectivo substituto). As de l.ttim acham-se provi
das. Devo declnrar que p:u cccndo-inc carecer urgcn;cmen· 
te a atual constirniç.i.o do professorado de nlgumas corre· 
çõcs, que proporei, tenho deixado de pôr 1:m c.oncurso as 
cadeiras n:i.o p:ovid.is vimliciamcntc, aguardando a solução 
dc~tc objCto do melhor modo que ,t legisl:1tura rntender. 

/\ instruç_;io primaria acha-se c:m cst.1do deçlo~.wr.:L In
tc11 tar a remoção de todas as caus.\S C]Ue o produzem fôra 
aspirar ao impossivd; mas cabern nas atribuiçõe::. da .à.ssem
blé:i., e não excedem os mCios praticas de que eb pode- dispô:, 
alguns melhoramentos. E' dimin uto o 111Ímero ,lc al1111os 
que frcqm:11tnm <I! escolas. Desgraçadamente a ignornncia 
eh maxim,t parte dos pais n~o lhes deixa .llcanç.tr o que a 
cultura do espirita e do coração exerce sobre o drnino de 
seus. filhos, pateccndo-lhcs perdido o tempo que d1spe1:dcrcm 
cn1 adquiril-a. Por ot1tro lado o deslcii.:Jmento de 111:s e a 
d.::fic1encia de meios que outros sofrem, co1,corrcn• p;ua que 
stJall\ desaproveitados os sacrificios que faz a provincia com 
a escola. Fôra para dcscj;u que por meios de pcrSunsão, 
se procumsse dcs.irraigar disposições tão ÍUncS:ils ao prO· 
grcss0; da instrução. Grandes resultados pode.ti:m1 conse
guir os es/or(OS dos ,10ssos pctroc011 si scri;i.memc r de cora• 
ção os cmp~cgassem; a asccndcncia sobre a popul:t;i<' que 
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lhes dá seu cara ter sagrado é imensa sempre que lhe fa lam 
cm nome dos interesses morais e religiosos. A cxistrmia de 
associações formadns por cidadiios prestigioso51 que se ded i
c:isscm ao mesmo f im, como :cs que outros países !=)OSsucm, 
contribuiria tambcm podcro.>:1 mente par,1 se obcc-:rm rr.lcvan. 
te<, vantagens. Mns emqunnto a :mtorida de p1íbli1·a uào 
tiver aç:i.o díre ra e coercitiva concr,1 css.1. csrnp1da obstinação, 

a inc uria dos pais, todos os outros meios serão sempre incom
pli:tos. Não se pode deixar de rcco1,hccer que a r:11~,l e o 
interesse públicos altamente reclamam que os lii~: les ,t., pa
trio poder sejam explicitamente definidos pelo que torn a 
ed11cação dos filhos, como o são a out ros respeitos. A cs!e 
m.11 {d.1 pa nca coocurrcnda dos a lu nos ,í. cscob) an·cscc a 
de ser muito acanhada a instrução quç nela se dá . Além 
de ser má a organi1.ação do ensino primaria entre n,k ;:d1am
se providos 11.:1s cadeiras, pela maior parte, individuos com
plt'tamcntc inhabeis para as funções do magi:,tcri.:-,. Em
qu;m to as escolas forem t:í.o mal dirigidns, qualqurr mclho
r:1mento que se haja de fazer no sistema da instruc;iio será 
de pouca infl uencia. S e o est,,do das finançns provir.riais 
fo~se lisongciro esses mestres inc.1pn.zcs deviam .;r. r afcmados 
d>l exercid o do professorado. E1 urgcnce a di:finir:lo das 
condições de capacidade que nos professores rcg11 <> r a l·icva
d:i importancia da missão, e de cstabc!ec.:r provas ri1~0 .. o~ns 
qul! garantam a justiça das futuras 11omc<1.<;Õ<!~ A J~; de 
dc7.embro de 1849, c1uc aliás contem mui 'bôas disposições 
sobre a instrução primnria, cmecc de ,1dl t.1mcnco sob re es1c 
ponto, corno sobre algu ns outros. I-Ia nela uma lacuna, 
quando se limita a exigir, nos exames de ndmissão dos candi
datos, sómente provas de c.1pacidadc i1\teletu.:1!, 11<1dd esta· 
tuindo sobre a aptidão p<ira o c11sú10. Sl em geral é certo, 
que para se c11sinar com fru to não b.ist.1 que se possuam 
os co1~1ecimc:ntos neccssarios, ni:1s é tambcm e sobretudo in
dispcnsavcl que se tenha o talento de os rransrnitit' conve
nientemente, sobre a import:1ncia desta habi!icaç5o, quando 
se trata de cu!tiv,1r e di rigir a intcl igencia e a ;;lma nn idade 



PnovíNCl A DO C8Al\Á 319 

cm que apen ns começam a dcsc nvolvcr•sc. Os exames dos 
ptofcssorcs p rim;\rios devem po rtanto compreender ta.nto ~ 
teori a como :1. pr.:aic;\ do ensino. Convcm que se conheça 
quais as idéas do cand ida to sobre o mecodo p rati co ma is pro
veitoso; quais os meios de correção que cmprcgará1 e os de 
que se socorrcr,'l pa r.1 excitar a emulação de seus disc ipulos; 
qual n manr.ira pratica por que os inst rn ir.í nos principias 
das virtudes crist:ls e sociais. O arbitrio deixado pela lei 
aos c:,:.:im inadores quanto aos pontos cm que d..:vcm ser qucs
tion:ldos os c:lndidacos nas diferentes ma rcrias, parece ram
btm muico inconveniente, porque é um:i. ga ra nr·.-1 de inr•nos 
cotar,, o favor. Apcza r dns provas cm que se dcv,.;m fun
dar a!; norncnções dos p ro fessores, j1ilgo ser de suma uti li
dade ql:c estes 11i"to sejam i·3talicios senão de,fJCJis de 'I ou 5 
,mor de exercicío; podendo o govêmo, dm::mtc este periodo, 
do!mitil-os, no caso de não preencherem as funç~s corn peri
cia, zelo ou dedicação, e de n~o terem a nccessa .-in modera
ção de c,1r;1.tcr e irrcprecns ivcl condu ta mor,1!. A defi
ciencia que, na provincia, se sente de homens .:C'm habilita
ções especiais para o magisttrio, urge que o poJ t r J .. 51shti
vo ci1rc dos me ios de os preparar.. A instituição dns c,calas 
ncmu11ir, que, cm alguns pa íses da Europa, wn produzido 
excelentes resultados não a podemos o.inda adm?.\\ :1lérn de 
outras razões, pcla.s avu lto.das dcspcz..1s que dcm::!nd.1. Na 
pr<:.vincia do Rio de J .1neiro foi jA crio.da uma dcs,;3s <"::rohs, 
mas passados alguns anos, j11 lgou-se conveniente !=-Ua supres
sãl., pc!o pouco proveito que dela se tirou. O s!.o:.re1~,a que 
poderiamas nbraçar com fruto seria o de habilitnr pr:la prati
C'1 moçor pobres que tendo nas esrnlar mortrddo inteligencia 
e morigert1çiio, se quizcssem dedicar ,10 professorado; r rnprc
g:mdo-os como mestres adjuntos sob n inspcçã::> e ai1cção 
dos ptofessore5i e arbitrando-se-lhes uma grJtific:iç:io modi
c:i. Cada escola frequentada por mais de 70 alunos. pode
ria ter .,lguns. Este sistema é seguido cm algu n!" paiscs e 
muito abonada. Deste modo se cans('.:gui r.'l fo:rnJ.r d guns 
bons mes tres com po11ca despeza A inspc~·ã.;, dns csco-
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l.t s é a a lma da instrução primaria, pois sem i.,dctiva fiscali 
zação sobre a discipli na e regime dJs escolas, sen1 -:1tiv.1 vigi, 
lancia sobre os professores, sem un iformid ade na d ireção do 
cn~ino, se m a existencia de um centro de onde parra <' aç3o 
e o movimento, esse ramo de serviço publico ca: cm ft0uxi· 
d ão e se vicia pelos repetidos abusos que nela se i11 trodu2cm. 
Alguma cousa se ha fe ito sobre este ponto, mas ntm po;- is!o 
nos lisongeia a esperança de se poder colher os fruws dm. 
jave is. A criação de um cargo de inspetor gcr )./ da inslrn, 
çãc na provincia teve luga r pela let de junho de 1844, qu: 
acertadamente reuniu este cargo ao de d ire tor do Liceu. Foi 
u m grande passo; mas nem nessa lei, nem no regu lamento 
de 1845 st lhe defini ram as atri buições, como cum!)ri a, p~a 

scc este cargo exerc ido com regularidade. Tr.1tci óc prc, 
encher esta lacuna no rcgulamenco que, cm vi!:'Lude da lei 
de agosto de 1848, confecionei e fica sujeito á del ibrração 
da legis latura. AguclJ mesma lei incumbiu ao in spl' tClr ge
ral a nomeação de inspe tores municipais, il quat até então 
pi:r tcncin, pela lei de setembro de 1836, .l s cnmaras ~ llnici
pais ; e suas atribu ições foram u!ri mamcnte determinadas 
pcln j.í citada lei de dciembro do a110 passado. Devo, p:i· 

rém, com franqueza dizer, que poucos se[viços sr podem cs· 
pi:rar destes inspetores locais, porque n'5o sendo remunera
do!', não dedicarão eles ao exercicio de su:i.s funções o tempo 
nt:cessarlo, qu e sc r,Í nbsorvido pelas ocupações c1rdm:Jrias de 
sua vida; e· a lém disto carecemos de homens especia is que 
as possam desempenhar como é mistê r ·Lembro nínda a 
cciação de escolas de ordem mais e/nada nas cidades e nos 
lugnres m:iis populosos, com program.1. de ensine mais des· 
en"ol v:do, sem que porém sejam suprimidns as escolas ji 
existentes. A gramatica nacional; a :irlmetrca, .:: noções de 
a lgcbra e geometria clcmenrn r ; os elemen tos de geog•:i. fia, o 
re~utno da historia universal, e especialmente da nacional; e 
a le itura dos Ev.1.n~clhos com explicações devem ser a: ma· 
te rias q ue nessas cscobs, de I.11 classe , se ensinem, ;ilêm de 
aper feiçoamento na leitura, na cscrira e ortogra.rJ, Esm 
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escolns de tão grande utilidade podem ser estabdccida., sem 
aumento da despesa que atualmente se faz com n insfrução 
pública. l-fa cm di ferentes localidades 9 aulas C:t. l.u:nida
d.: nas quais a mocid.::ide que as frequenta consome :mos em 
puta rrda.. E na verdade que Htilidade praticd pode dar o 
e1tr1do de linguar mortar? O seu conhecimento é inutil pa ta 
os que se não dedicam aos estudos cientificas e litrrarios 
Como estudo pteparntorio é deficiente, por qul! só nos gran
des. estabelecimentos, onde se acham reunidos os outros estu· 
do:; prcpar~torios para os cursos superiores, é cue cr,nvém 
que se h.tbilitem os que a estes cursos se querem dedir2r 

O Liceu é ftequenr.ido atu ::t!mcntc por 139 alunos. No 
ano ultimo foram aprovados 19 na.s diferentes rnate ri:1s que 
se ensinam, tendo se matriculado 97. O seu diretor, lemes 
e substitutos são dignos dos cargos que ocup2.m F.' pre
cise da r a este estabelecimento um programa de ensin.:, que 
nãa seja de estudos prcparatorios para as acad,m11as de di
reito; convém que sejam simultaneamente iniciad,s crr>. seus 
principias e:einentarcs todos os q11e se destinam :i professar 
as ciencias. O liccll tem, pois, no seu programa, lacun:.s; é 
preciso adicionar-lhe os estudos ci i:: ntificos de que carece aos 
estudo.~ de humanidades". 

1852. A lei de 15 de novembro aprov., o r~gulamento 
expedido remodc!a11do :. tllstruçâo. São crcad,u esc..:.las de 
l."' classe nas cidades de Fortaleza, Aracary, Jcó e Sobr.,l. 
Escolns de 2.n classe nas vililS, cabc9s de comarca. Esco
las de 3." d:isse nas demais vilas e de 4.n nas povoações . 
Crcadas cscob s ?ara o · sexo feminino: uma elll fortr1leza, 
(1.~ classe) i duas de 2.n nas cidades de Aracary, Icó e So
bral, t de 3." nns vil;,.s cabeças de com.ire.,. O ardeu.ido 
do professor de escolas de l." cbsse é de 60050vU; de 2.", 
500$000; de J.' 400$000; de 4.' classe, 300$0"0. A, pro
fe.sro,os, l.", 500$000; 2." 400S000; J. ' 350S000. O pro
gr:1ma das cscol;,.s de l." classe compreende: l~itura e escri
t .'.11 as q~atro operações .irimeticas sobre numerf'~ l':ltf.i ros, 
fr.tçõcs dccimnis e ordina ri as ; princípios de mor:1! cnst.i, da 
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religião do Estado; principias de gramatica da lin,!W:t na
cional. Das escolas de 2.n cbssc mais: 11oçõcs gerais d: geo
metria tcorica e pratica. D,1s escolas de 3." c!ass•· ma is: 
ckmentos de geogrnf i:i e grnm:r.tica de !ingu:i. nacioõ1d. A 
matricula é dividid., em ttcs cl ,1sscs, e nenhun1 aluno será 
aJm iticlo a alguma d:is duas classes, SC'm primeiro 5C te nha 
mest rad o pronto cm todos os elementos da primtirrt classe. 
N:i s escolns díl l.ª e 2. 11 categoria o ensi no comprcrnde as 
3 classes e nas outr:is :i s duas primeir:is somenrl'; f:c:indo 
excluído n.,s cst:olíls do sexo Feminino o ens ino da 2." cl asse. 
O material escolnr é fornecido pelo govêrno. Fie., proibido 
n:ts C,'lsas particulares dos re feridos professores o c11ww pri· 
maria pnra o sexo rnasculi no, nas duas primeiras cl,1sscs. A 
escola será transferida para ou tra /oc:ilidade se, durante dois 
anos, deixar de reunir de1. alunos. A vitalicicd:Jde do car
go de pcofcssor só será concedida depois de trcs .inos de cfe. 
tivo e.,-crcicio, e no c,1so de mostrar capacidad~, idonridade 
e: aptid:io. A perdi\ do cargo só se dad por scn ttnç:: . nb,1n
dono ou ncgligcnci:i habitu~ I. 

1854. Uma lei a utoriz;.. o govêrno a rcfo r!'1ar :1 ins· 
trução prima:ia, uniformi..-.ando-a o mais passivei com o re· 
gu iamento d.1 inst rução públic.i do Municipio J1eutr<' (Lei 
de 4 de outubro}. 

No qui ngucnio de 1850 ·ª 1854 a provinci ,1 dcspmdeu 
com a inslrncão ccrc.t de ISO contos, cir:idos de 745 contos 
da d.1spcz,1 g~ral da mesma p,ovincia, no mesmo quinquenio. 

1855. A solici tude e zelo que animam a Asscmb!éa le· 
g üil,, tiva (assim fa la o presidente V iccme Pire:, d:1 Mona} 
no const:i.nte empenho cm promover tudo q uan to pôde ser 
ut il e vantajoso á provinda, não podia escapar á neccssidadi: 
de re formar a instruçiio prim.1rla. Nas vist:1s d..: rndhorar 
este ramo do se rviço p úblico fui autorizado, r.,c ia le\ de 4 
de ou tubro do ano passado, a empree nder essa rdorw,11 pon· 
d o-a o mais que fosse passive i e se comp,,decess::: cow a ci r
cumst:Jncias do Ce.,rá, em lmrmonia com o rcgubmr:no de 
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17 de fovereiro de 1854 expedido pelo govêrno linperi.il par:i 
a rcfonna do cnsi110 110 Munícipio neutro. 

O que fiz nesse particular, coadjuvado p<"la diretoria 
geral d:i. instrnç?io pl1blica, consm do rcgulnmcnrn eJredido 
a 2 de janeiro deste :mo, e que será submetido a apn.wação 
cb Asscmbléa legislativa (não cncon tr:imos o reft>rido rego• 
lamento na coleção de leis) . 

No relatorio do diretor da ins:rução que ,1~nmp:'l11ha o 
re~ufomcnto se cncontri'lrão as medidas ncccssari;,s p:lr.t ele
var a instrução áquc:lc grau de utilidade e cficaci;1 se, na 
atu;1lid;1de, o cst:1do da provinda comportasse esse acrcscimo 
&: despcza P:,r:1 dar :Í. instrução primaria um centro 
quC' lhe imptim::1. movimento regular e uniforme .:ionde pnr· 
tam as providencias reclamadas pelo bem do crismo c pnra 
inspecionai-o, ha o diretor gcrttl dos estudos ~ u conscll,o di
retor novamente cri.1do . Para corresponder coin esse cen· 
tro e fozer efetivas s11n., medidas, ha inspetores locdis e co-
111i1rãcs municipais. Alêm dessas entidades, um 1•iritaclor 
pode ser notnc:tdo qu;indo se julgar neccss;i;rio pa ra cx:1mi· 
na r o C5t:1do das escolas . Par:t admissão no profossor"do e 
bõa escolha dos professores est.1bclcccram-sc gar:.ntias, que 
pr,reccm seguras, e que serão iLtfolivclmentc1 se foi cm obscr· 
vadns. São mesquinhos os orden.idos dos prof~·.c.,rcs: cmn
pre clcval-os1 a fim de proporcionar .llgum comeda a esses 
homens do utcis, enc:irrcg,1.dos de, juntamente com o 
ensino das lctrns, infundir no espírito dos meninos os prin· 
cipios s:ilutares cfa religião e d;1 moral. Q uanto ao pc-ssoal 
do magistcrio devo comunicar que, por proposla do diretor 
geral, formn demitidos dois professores, e 10 apc,!1•nt:.oos .. 
Cem a.s três cadeiras cread.is no ano passndo exi~t(m n:1 pro· 
vincia 59 ( 45 para meninos e 14 para meninas}. D estas 
cslão providas vitílliciamcnce 33; interinamen te 15, e v.,g;is 
11; quer a 5 interinas, quer :is vag:1.S acham-se o!r:1 COIJCurso. 

O i.novimcnto d,, s escolas prim:iri:ts (no 2." semestre cic ~S54) 
foi de 2 022 m!!ninos e 5S4 meninas, e este ano, pdo.> n::ipas 
rcc~·biJos de 33 cscol:1s, se tinham matricul:ido t il5 rneni-
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nos e 585 meninas, foh;rndo infonnes das cadeiras providas 
in rcrinameotc e das vagas1 que se pode calcular em 560 alu. 
no<:., e que d:l um ror.,l de 2860. N.,s 26 escohs parricula. 
res que rcme tc.::am os respectivos mapas, comouta o diretor 
geral da instrução o numero de 800 alunos,~ de modo que 
no corrente :rno existem tn.::irriculados nas :mias pdm:1.ria.s 
públicas e particu lares de ambos sexos 3853 alunes, !.Uperior 
ao de 3814 do 2." semestre de 1854. 

A falta de um cdificio proprio p.irn t"Cmov('r a-; au!.u 
do Liceu foz com que esre csr,,bclccimcnco nã., possua ainda 
os comodos precisos para o número de al unos que o Ítcqucn· 
t:tm . Proponho rambcm um aumento de ordenado aos seu, 
cmprcg.,dos e da diretoria., tomando cm considr ra.ção e gr::i.n
de acresci.mo de se rviço do diretor. . Em nenhuma provtl\· 
eia um funcionaria como o diretor dos es tudos é cão mal 
rerribuido. O movimento das aulas do Liceu é ascendente: 
174 alunos matriculados; foram aprovados, no ~nl,) p,usado, 
19. O número de alunos examinados não corresponde :10 

níúl1ero de matriculados. Ha pequena ftequencia :ia, au13.S 
avulsas de latim; 192 alunos cm todas as aulas no ano findo; 
no corrente baixou a matricula a 180. 

Em outubro, uma lei prescrevia medidas -~obre a inspe
ção dos estabelecimentos publicos e particula're-> De ensino 
primaria, atribuiàas ao presidente da provincia ~ot' imume
di-~ do dire tor gera l, do consel ho diretor, in,;pctA'éS cio dis
trito e comissões municipais. Ao diretor geral cabia cspe· 
cia lmentc: a) a direção do Liceu; b) inspecionar por s~ 
por seus inspetores e pelos membros dcsign.,dos pelo Consc· 
lho diretor todos os colegios, escolas, casas de educa~ão, 
públic.is e p:micubrcs; c) reve r os compendias e propôr a 
sua aprovação ao govêmo, ouvido o conselho diretor; f) apre
sentar o orçamento anual da despcza e receita com n instrução 
publica; g) expedir instruções para os exames de professores e 
adjuntos, e para desempenho das funções de inspetores. Ao 
Conselho diretor (composto do professor mnlS am;go do Li
ceu de m:i.is dois do mesmo Liceu1 e de um pr .ircs!:or pri· 
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ma rio (designados pelo govêrno), e de mais dois membros 
t:i m~ m anualmente nomea <k>s pelo presidente d:.i provin
da compe tia; a) exami nar os melhores mctodos e siste
:na.s de ensino; b) dcsignat e rever os ccmpcndios l'f>cola
rcs: c) propôr o sistema e as materias d:;,s cx:imcs. Em 
ge ral ser.:í ouv ido cm todos os assu ntos lircrariC'ls ql!e inte
re~cm á ins tnição public:1 . Ju lgav:1 aind:1 o Conselho as 
infrações disciplinares. A ccini.ssão mu nicipal cvmpo!-ta do 
p1<,fesso r1 do ini;pecor literario, e de camarista~ desig nados 
pela c:Hna ra mu11ic.ip~ , tem por fi.m confecionar o orçamen
te da aula, assistir os exames anuais, verifica r o numero de 
a!unoS mau·irulados e que se aprontam :mualrncnte, e vigiar 
s:: os objéto!- escolares são bem zelados e guardados. 

A lei cuidava ainda, cm seus varies dispositivos, d:i. 
classificação da ,;; escolas (l.0 e 2.0 graus) . Do prC'grama 
que compr.:cnd!a para as esco las do 1.0 grau as seguintes 
nli'l tcá ?s: instrução moral e rc Llgiosaj leitura e escrita; no
~ões de grainatica nacional; pri ncipies de arime•ic:~ (as qua
tw operaçõ~s dos nu rne ros intei ros 1 que brado~ Ci'cim:iis e 
complexos .,té proporções) i sistema usual de pr:.:c,s e medi
das da provincia e do Impcr io. Para as escolas do 2.0 grnu 
o programa além das m:neri:i.s preccdcn res, extcnd1a-:.c.: n,r(. 

muicn teorica e pratica até progressão cxdusiv:i; gr:i:macica 
d~ li ngua nacional; elementos de geometria pi~ ua ; 1·oções 
d.! geografia e historia (especialmente do Br1:.ii); kimra 
explicõ"tda dos Ev:rngdhos e noticia da hiscoria ! ,...,gract.: . Gstc 
programn Poderia ser ainda i'lmpliado so b prop::i.'>ta do dire
tor gernl dos estudos. 

O metodo ser l,, simultanco, salvo q uat?do o di minu to 
numero de alu nos ou por circumst;wcias cspc. c!.1is p,:i. reccr ao 
dileto r faicr adotar outro. 

Nas cidades de Fort aleza, Araca ty1 's ohral1 Crato e 
Gr,mja e nos lugares que parecessem conve nientes ao govê r
n<J, ouvi~o o cc11sclho diretor, haveria cscobs clo 2.,; gra u, 
&tas escolas teriam somente um sub·mestrr ou p:C"icssor 
ad ju:1.to. Em to~as :is paroqui:i.s h:i.vcria, pelo 1.1\..nr,s1 uma 
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escola. do l.n grau de meninos. N as localidades onde 11ão 
houvesse numero suficiente de nlunos poderia o govêrno 
gratifica r a mestre particu lar, e 11 :1 falta ao paroco ou qual. 
quer sacerdote que ensinasse aos meninos pobres. 

Seriam constrnidas casas, sob um pia.no gc r.:il, c.m iod as 
as cidades para escolas do 2.0 gra u. Incun,bin .'l c~mara 
municipal, e na. .sua fa lta. ao cofre provincial, sur, ,r o :n::ite· 
rial escolar. ''Os me,ii11os pobres que receberem r/01 cofm 
municipais ou provinciais OI ob;étos acima der/arados e q11c 
mostrr1rc,11 grande aptidão para as letras Of/ q11al,111er ark 
illil, se riio 1ro1ados e le,•ados ao co1il,~·cime11to do diretor do. 
instruçéío pnra este le...r1r ao presidente dll pro1·i11cia, qrtt 

poderá dar destino apropriado ás s11cts r1ptidõe1J". 
O ensmo scría obrigatorio. Só podiam exercer o ma· 

gisterio público os cidadão:; br:t5 ile iros mniorcs, moralizados 
e capazes profissiona lmente. ,"Ningucm scr.Í. nC::rnt;Jo a 
exame sem ter estudado, por csp,1ço de um mê$, o modo pra. 
tico tio e11siJ10 em <1 lg11mai das es<olas da capitttl guc o dirc · 
toi dl!signnr". A capacidade profissional orov.W,l·!! cm 
ex:i me oral e escrito, como tainbcm sobre o si<'tcma pralico e 
mctodico do mesmo ensino. Em igua!dadc dr- f,CcL.riman· 
eia~ eram prefe ridos para o provimento d;is esr:vh~. a) os 
professores do l." gr.1u para as do 2.\ tendo lcti,~.1ado com 
distinção por três anos; b) os sub-mestres que cive·ssem pta· 
ticado satisfarori:imcnte durante três anos; e) os professo· 
rcs particulares que por mais de 5 anos tives~cm c1'c rcido o 
magisterio com vantagem para O cnsinoj d) os b.ir!·arcis, 
clerigos e os graduados cm qualque r ramo de instrução su• 
pcrior do Imperio; e) os .1[unos do Liceu da r rov111c,n. O 
provimento sct:a considerado viralicio depois de 5 anos de 
efetivo serviço, e no caso de mos ttar capacidade, idoneid.'.ldc 
e aptidão para o c11:;ii10. 

Todas as escolas de mais de 50 alunos tcd:un uma sub. 
vençiio para o aluguel da casa. Depois de 10 anos de zelo· 
so dezempcnho do c:irg,o o profc~sor re.:cbcrir1. :.1ma grat i· 
fi<:ição. 
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Haveria uma classe de professores adjumos cu ja nomea. 
ção scrfa marcada pelo govêmo, ouvido o d iretor ge[al da 
instrução, os quais serão adidos ás csc.ob s do 2.0 grau e do 
l." que tivessem 100 alunos mat rícubdos, por resposta do 
direto r geral. A elas.se de pro fessores ad juntos seria forma. 
da de al unos das escolas, públicas o u part iculares, maiores 
de 12 anos de ida de, dados proHtos com distmçilo 1101 cxrt. 
mer rtnuais, qu i: tivessem bom procedimento e mostrado pro
prnsão par:t o magisccrio. Seriam prcfaidos, i:01 :tu:ildade 
de condições, os filhos dos professores p11blicos e os al unos 
pobn:s. O di re tor geral for maria uma lisr:1 ~c.~1 Cns que 
mais se disti ng,uisscm, dentro da qual seria feita a escolha 
pdo preside nte da provincia. No l." ano o professor ad
junto ve nceri a 60~000; no 2.", 90$000; e no 3:· 120t000 
No fim de c.,d;1 ano d~ exercicio a té o 3:· pa:.s:m,un por 
exame p~rantc o d iretor ge ral da inst rução e do is examin,,
dores e o exame versaria, em geral, sobre as ma•c-ri:i.s Co en
sino e csscncialmenrc sobr~ os metodos e sistema pratico de 
dirigir a cscob. Os ndj lintos depois do tricnio de habilita· 
ção continuariam adidos ás escolas p{1blicas, e poderiam s:::r 
ncmcados professores públicos. · 

Nínguc1n poderia abrir escola ou qualquer es t.•hcleci
memo de ensino p rimaria ou secundaria, sem previa aurori· 
zaçiio do diretor geral dos estudos. O prctcndf!:lc ci<verin 
ser rnaior, mora liindo e te r capacid..,de p•·ofi.c;sio•1 aL .11.o pe· 
dir a concessão di ri;1 a profissão an tcdor nos ultimos 5 :mos; 
e aind,: o prngra1na e proJ°éto de regimento, ,localida.dc, do
ccncia, e pro1netia remeter scmcsrra lmcntc rd:1touo~, r Í can· 
quea r as aulas, dormitarias e ma is de.pcn dcncias ás au tor ida· 
dt:i:. escolares. N as c:1sas de educação de 1nc11:..,,.s 1,ilo se 
admitiriam .llm1os, nem poderiam morar P"SSç,::s <"lo sexo 
masculi110 inaiorcs de 10 anos, exceto o marido da diretora 
e filhos . Os discipu los das !'..stabclcci mcncos particulares do 
ensino secundaria se riam admitidos a exames públicos no 
liceu, com ates~do do rc:.pcci\'o professor ao d i.':"""' t"r Oo co
lr.gio . 
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Por pomui:1 de maio são expedidas as instruçõc.s par, 
vcrificaçrio d:i capaddadc para o nrngistcrio, e provimenr~ 
de cadeira pública de ensino primario. 

1856. O Presidente Paes Barreto infonna ao seu 5U· 

cessar: <tA instrução pública acaba de pass:tr por uma refor. 
m:t importante. N~o posso, entretanto, assinal:n os rcsu~ 
tados bcneficos dess;i reforma senão depois de alguma pr~· 
tica. J!i expedi ordens para que seja criada a classe de pro
fC'ssores .1.djuntos; ligo grande importancia :> c5ra i11stitu~ 
ção poLS que, no meu cnrcndcr, o mau estado do ensino pri· 
maria nasce principalmcnrc de se achar e!c entregue a pessôas 
alheias ao magisterio, e sem ncccssarias habilirnçõcs. fuam 
crcadíls 67 esco las primnrias (49 pa rrt o sexo masculino e 18 
p.t ra o feminino) . D as primeiras csdio definit ivamente pro
vidas 29, inte rin:1n1c:1tc 14; i\chmn-sc vagas 2. Das escolas 
para meninas estão providas 11, interinJmentc 4 e vaga 
um :1. Estas escolas foram frequentadas, no ano passado, 
por 31 11 discipulos. Não é passivei s:tbcr-se .to cerco o 
numero de ·alunos das escolas par rirnbrcs. Estr. cn!-ir,o não 
se acha aind:t regularizado e nem o poded ser tão cedo. 
Coucedcr:im-se licencns a diversos individuos Que se habili· 
ta ram para abrir cs; olas panicularcs. Exis tem. porém mui
tas outras disseminadas pelo interior &, provinda que por 
nenhuma prova passaram e :,os quais de certo faltam as 
J1 eccs.sarias hnbilitaçõcs para o ensino. ReconhcÇU a ncces..~i· 
d:2de de não confiar a educacão da mocid:idr a indi,Jiduos, 
que mui tas vêscs 11 cuhum r1. garant ia oferecem, quer orio lado 
d., i!uscração, quer pela mor:ilidadc. rv-Ias 11ão acho c011ve· 
nirnte romper imedia tamente com antigos liõlbitos, e ~cabar 
de repente mm rodas essas escolas parri cularcs, cujos pro· 
fossorc.c; não se :tcham complecameme nutorizados pelo go· 
vêrno. Além das dificuldades que oferece :i execução eh 
semclh:inte medida, ,,tenra 3inda' a dcficiencia de nosso.s 
meios de ação, ,,cresce que é prcfc rive l rcccl .cc uma cciuca· 
ção :1 inda imperfeita, a não cêl-:i de qua lida&· alguna. De· 
vemos esperar an tes que o tempo e n difusiio das luzes con· 
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sigam a este respeito o que de certo não poderá fazer tão 
::onvc:1icntemente uma rcfonn:t legal. . . Ha nesta capital 
urn pequeno colegío de meninas que merece menção. D ei~ 
cliz o direror da ins truçno: 11Estc ~tílbclccimcnto víli muito 
b::m e é de gr:inde vanmgcm para esta cíClcl·. A~isn ~ 
e::-posic;ão d;is obr.:is das meninas e e . ...:;,me ultimo, ~ confesso 
que não temos escola nenhuma pública aonde se observe 

mais mcrodo e ma is progresso." O mesmo di,·erop lrm br.1 
a convcnicncia de auxilia r-se esse cstabdecirncnto, di rigida 
por uma scnlior,, por tugl1cza, propondo a camt!"L.ção dr. uma 
casa com os co modos nccessarios para conte!" maim· ni'..-mero 
de a lunas. 

Em :'l bril é pt1b\icado o regubmento ~r.!1 1 da'i ocolas 
pdo dire tor geral Thomaz Pompeu d e S011z..1 Brasil 

A lei de 11 de :'lgosro dã ao govêrno o ::\iri'ito ..-lc re mo · 
wr o professor inde pendente de audicncia d::> c0us:lho dirc· 
ter, q uando o exijam o serviço e o bem publico; e ainda: dc 
impôr penas de suspcns;i.o até três mêsc.s; extensiva l'Sta pe
nalidade aos lemes do liceu. 

1857. Diz o presidente Pac B:irrcto passr1ndo a admi
r.i!trnção da provinci:'I ao sr. Cruz. Guiina rãc.~. vicq:,· n.iden
tc: ºO regulamento de outubro de 1855 comem mcdid;1s 
ncccssncias e aplicavcis, en tr·c nós, para o d~envo lvimcnto 
d.i. instruç.1o. I nfelizmente na pratica tem cnc,mrr:1dn algu, 
m,-.s dificuldades qoe não podem scc removidas fac ilmente, 
A inspeção municip:i.l, por ele criada, é nenhuma. Nát ha 
aqui pessoas habiliradas que ~ratuitamcnte s.c p restem visi1a 
e ins.peção das escob s. 2m algumas provi.n.:i.i.s, e na Côrte, 
se t em recorrido a delegados cstipendiados. Esm providen
cia te m soctido os melhores rcs11\rndos; devem :idor-.r como 
unice meio de csrnbc lecer Utn:'I inspccâo ativa, constante e 
ri!;OrDS:'I, e que teria a vant:-igcm de chamar os professores 
á prarica continu:tda dos seus deveres, senão ::ido ~rnêir de 
sua profissão, ao menos pelo receio de serem surpreend idos 
cm suas fu lrn s. M,s podcr:i n prov incia éc.;de já tenra.e 
esse remedia cm visr:i. dos parcos recu rsos dos seus cofres? 
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No aao p:lssado a Asscmbléa legislativa autorizou o gnêrna 
a ma nd,u fo2er a visit .i. nas au las do in tcrio:, estabelecendo 
crrras vant,1gens ás pessoas que se e11carreg1.:.,;em dl· um1 

tal comiss3o. Foi um mellioramemo p;ira a c.i.usa da iru, 
trução pública que folgo cm regi strar. Nln L! 10"10, mru 
é um passo no caminho do p rogresso . Ames d,1 resoluçio 
lcgisbtiva que autorizou c:s t:1 mc:dida, havia c: u orden:i.do ao 
d;retor dn ins trução, me.d ia nte um:i. ajl!à:i. de c,:!õ t!!. que fi zcs. 
se uma viagem ao interior :i.f im de inspecionar as aulas. O 
rcl.i torio por ele apresentado, depois da viagem, habilita-me 
a asscguta t que é justamen te d,1 b ita de c:,:, ·cuç;i_c. eia:; leis 
que regulam o ensino, que provem o seu .1t ra20. 

O numero de alunos q ue freque ntaram ~ Licc.u fo i de 
7(1t, no ano fi ndo; presen te.mente esse númcr,, é de 10. As 
cadeiras de latim do interior, no mesmo pcriodo, foram fr c, 
quemadas por 163 discipulos. E' aind:i. muito diminuto o 
numero de ;ilu11os do Liceu q ue nele se sujeitam a. exame. 
O não terem esses exames nenhum valor nas academias do 
Itnperio explicam esse foto. E ' r;iro que o t:studa ntc quei rn 
sujeitar-se ,1 um:i p rov:i. difici!, que nenhum.i vantagem lhe 
tr::i.z . O cdificio do Liceu já não tinha espaço nccc.ssario 
para contc.r os alunos que freguc.ntam as su:is difc.rcnm 
aulas . E porque. nesse mesmo edifício csc.í colocada a T c
sourari.i. provinci,11, acontecia que :imbas ess:is repart ições se 
achavam ma l ncomodadas com gr,we dc.trimcu to do publico 
serviço. Nes tas circumsrn ncias, e não sendo 11ossivcl rncon· 
trar nest.i c.1pita l um,;1 c.,sa particnl:ir para 1lo jar o L1cc u1 

r,solvi cstabe lcccl ,o no edifício que di.:ve St'rvi~ de h, .:·pital 
cit c:1 ridadl!, emqnanto não l' e le aplicado ao fim pata\ que 
foi dc.stinado " 

1861. 11 Dentre. os de.feitos que tive o::niii~o dt' ob· 
scrv.ir nas aubs primarias da capitnl, quando por mim visi
ta.das torn aram-se scnsivcis os que se rcferi t;im aos traba· 
lf..os de cscrlrn, execu tados qunsi geralmen te com muita im· 
·rrrfc.ição e diformidadc até pdos proprios rrofc::~orrs. T~
Tiho noticia dos bons resultados coibidos uas ci ~ades dr. Re· 
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tife, M:lce iô, e Bahi a, do sistema de caligra fia novamente 
ir.croduzido pelo profos'sor inglês Guill1e rme Scully, a con
vite meu veiu ele até esta cidade e cm fim d'" :igosto (!,.., :mo 
p.is.sado abriu um curso de lições que foram frequentadas 
ptlos proprios professores e professoras, não ;Ó da c:,?ital 
como das vib s e povoados proximos cm numero de 19. Esta 
providencia foi de unt feliz sucesso, porque ao cabo de 15 
lições, a ultima das quais teve lugar em minha presença

1 
re

conheci com intcir;i. sacisfoç5o os notnveis progressos que 
colherJm todos os que delas se aproveitarem. Pode-se. dizer 
m,:smo que era compleca a reforma operada no caratcr da 
letra ainda cl·11.1udcs individuas de quem pouco se podia cspe· 
mr p::b Sll íl. ílV:lllÇ:lda id:ldc e maus habitas invctcr:idos. A 
legisbrura consignou a verba de de 600$000 para remuncr:lção 
d~ professor Scully, mas este consi~r:iudo diminuta, decla
rou-me que intccrnmpia o curso de suas lições se n'iio lhe 
por inrcnnedio do diretor da instrução, a rodos os profcs
a minh:i responsabilidade. Tcrmin:idas as lições ordenei, 
por intermcdio do di retor da inst ruc)io, a tcdo:. úS p!ofcs
sorcs !ccLonados que cm sua escola só fossr pr:tticado o novo 
iistema, e par;i. inspecionar esse crabalho nomeei o substituto 
da cadeira de rctori ca do Liceu, recomend::ido pelo professor 
·nglês, como o m::iis distinto de seus discipu\o.- e que e feri
..,. rut"ntc tem desempenhado com proveito tal comiss?io, como 
~ verificará de V.trios trabalhos anexos ao rclatorio .:ia di
retorin dn instrnção. 

Exis tem na proviucia 114 escolas de ensino elementar 
providas vitaliciamcntc 71, intcrinamcnce 34, vagas 7, que te· 
;1.!:o dcixad9 de prover para não aument:1r os rmhar :-Lt,os dos 
cofres publicos

1 
sendo cm povoa.dos de import;i.ncia secun

da.ri:,.. Em minha opinião cem sido um erro a cri;i ção de 
ta ntas cadeiras, que a provincia pelos se m, poucos recursos 
não pode comportar. Reconheço a necessidade de difundir 
a instrução elementar, mas a i11smzção esclarecida r. mcto
.1:,a. e não in ç.ada de vícios e incorreções, com" a que sr dá 
nas nossas escolas do interior por fol t;i de pcssoJ.5 ve rsadas 
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nas matcrias do ensino. Não ha cMgos publicas tão soJi. 
citados como os de professores de instrução ptlmaria, e i 

razão é porque rndas as mediocridades julgam-se com di reito 
a ele:;, considcr:indo como o mais pconto recurso de subsis. 
tcn ó,1. pnt·a os que, pela sua iuhabilid,1dc e indolcncia, não 
podem fozcr fortuna no comercio e na agr·1cultura t- mm 
cm ou tra qualquer profissão. - O movimento d:Js escolcts foi o 
!C'f71tintc: matriculados nas escolas do sc~:o n:.1sculi'lo :l.l4Q, 
nas do sexo feminino, 1255; diferença para. mais este :Jno: 
46. Os exames do sexo masculino foram 59, do fem inino 
15. No ano passado o numero de exames subiu a 80. Est .11 

nc.ras são do rcl,1.tor io do vice-presidente c.:>nego P1J1ro dt 
Mendonça :JO passnr o cargo .i.o doutor D uarrc de Azevedo 
orcsidcn tc. 
· No periodo de 1855 a 1861 gaseou a oro• incia com a 
instrução cerca de 580 contos, tlcduzidos de 2. 568 contos, no 
mrsmo periodo, d.i despesa geral 

1362 . A resolução n.º 1042 de 12 de dezembro dcicr· 
min ava que as atdas primarias teriam princip:11 ás J{'I hor.1.s 
dn manhã e findar iam íl s 2 d:t t.1rdc. Dete rminava ainda ~ 
1nesm,1. resolução que o diretor da instrução cr:i. o..!irig.,.do a 
transmitir ao presidente da provinci:i., semestralmente, urna 
in fonnnção circumsc.inciada ::1 respeito do modo por que os 
prnfcsr.orcs cumprem as suas obri~ações. Ai1•1:fo: que :t.'i C,l· 
dcira:; do Liceu podcri :im ser reunidas, quando p:tr~, c~e 
conveniente, conforme as vag:1.s que se fos~ r1:-, <land1,· per
cebendo o lente que ncumu!asse duas cadci ms mais met:1de 
do ordenado. E ma is os segu intes disp ositivos: qu e nenhuma 
cadcirn seria provida se1n concurso; qu e nenhum cstudamc 
c.t-ria admitido no Liceu sem o pagnmcnto da t.1.:<:1 de •F; q1u 
fica"l tr mprimidn a wdeira de ling1111 1wdo11al no Liceu, t 

tr;\tl.Sforida a de desen ho pa.r.1 :i. Casa dos cd11c:Jndos :Hti· 
ficcs. 

1864. Presidcncia do doutor L:ifo}'cttr Rdri?Ul'S P.:-
r eira. 11

• O problema da instruç:i.o prima ria pode ser re· 
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dusido a seguinte formub: quais os meios praricos de obter 
a maLS la rga e ampla difusão do ensino primaria e de ga
rantir-lhe a cxcelencia e a pureza. A solução par~,:e $implcs: 
multiplicat o numero de escolas e confiar o magistcrio a um 
pessoal morigerado1 com as habilitações ncce~~arias, que co· 
nheça e sa iba desempenhar consciemcmentc seus deveres. 
Mas csra aparente simplicidndc envolve gravo!.S e complicadas 
dificuldades. Obter um pessoal na aitura de seus deveres 
eis a magna qucsc~o. A primeira condição pam ti:r bons 
mestres é fazer do professorado uma carreira digna e van· 
tajosa que, g:1t:intindo meios de decente subsisrencia <! asse
gurando o futu ro, atnia e chame as ve rdadeiras vocações. 
Esta condição imprcsc indivcl cm quaisquer circumstancias 
cresce de imporcancia ent re nós. PnlS novo rareiam aqui 
:is aptidões, ao passo que diversas profissõc~ altamc.Ne rt: n· 
dosas cl·una!!), por opernrios. O individuo qoc si.: srn;c com 
ccrta5 habi litações, prefcrir:í por cerco mil outras ca!rcir~s 
que lhe abrem ás esperanças brgos horizontl's, á ~·ida obs
cura do mestre escola que sujeita-o a um traba lho pc:no.~o, 
inflige-lhe 110 prcrc11tc diuar P!Í~'d(Õcr e promete-lhe o fu
turo a pobreza. D:d um rcsuhado profu1,à1.mente cie plo· 
ravcl : só aspira ao professorado aquele que é c~o incf-•to que 
não pode viver de omra industria particular, cm um pais de 
tantos recursos como o nosso. DestJrte o profcssocado tor
na-se o refugio da i11hahilidadc. Par:i. mim é fórn de duvid.1 
que é nn mesquinhez dos ordenados gue está a causa pri
mordial do lamcntavcl atrazo da instruç:ío primaria nesta, 
como cm ou tras províncias. Tem a pcoviucia do Ceará .1 

respeito do ensin~ excelentes regulamentos que cons.l.gram as 
experiencias dos paizes mais rnltos e os consdhos e indica
ções dos homens competentes neste assunto Mx; e.::rrs ex· 
cdcntes rcgubmcntos, permanecem cstercis; n:Í.C' dão os fru
tos cspcr:1dos. E porque? Por fa lta de pcs~oal que os saiba. 
compreender e fecundar com uma pratica intcl,gcnte e sin
cera. E porque fa lta pessoal? Porque os ordcn:ida:; sio mcs
qui11hos. Assegurar ;io profcssotado bons ordenados é, !)Ois, 



:33'1 A J..,;sn ll"ÇÃo e AS Pno,·í:-.cr,,s 

o passo mais eficáz p:tra melhorar o ensino, m:1s 3ind:i nã13 

é tudo. Cumpre exigi r scgur:is g:u:intia5 ,·fi.: c:1p:ic idnd~ 
moral e intclcrual. Esta questão envolve :i .h: ::i:~bc r qual 
o melhor sisrem:i de prcp:1r3r professores. N a Alcmanb, 
nil França, cm todos os países da Eu ropa, onde :t instnirão 
popular cem merecido seria nrenção, estão ern n~o a:; Esc~/111 
11or111ais1 cst;:i.belccimcntos que são destinado<: ,. fo r111:ir pro· 
fcssorcs com a lição das dourrll1:1s que um dii. hãQ c.!c en
sinar, por seu turno, recebendo ao mesmo !fmpo ::is habito; 
de .rua prafissdo. N :1 Ausrria o sisrcma é dive rso: forma-!t 
o professor pela pratica, não cm cscobs nC', mais, ,r.:is ern· 
pregando.o como fiscal, e depois como ajudante o u mcsu~ 
;:idjunto. Vicror Cousin que estudou larga e profu11danicntc 
os n:.subdos de ainbos os si.sremos, dá decid ida prefcrencia 
ao das escolas normais. O regulamento de 22 de outubro 
de 1855 que rcorganisou o ensino primaria, nesta provin cia, 
não adotou nenhum daqueles sistem.:1s. N ão temos escolas 
norm,1is1 nem um;;i condição para o prov'irne:irc, qt•e o aspi· 
rance tenha ,,dquirido prat ica do ensino, como ,1.iudame ou 
professor adjun to. Apenas mn disp&íiti,·o r, .. r.11lame11tar 
ej(igô a f req11é11cia de alguma dar crcolar de1f(1 útpit,1./ du
rante ion m~s, par., que o candidato possa ser admitido a 
concurso. Em omro cnsa.iou-se a cri.:1c;ão de prnfc:;sor~:; ad· 
juntos de um modo imperfeito. E' .1lguma cou·sa do sistema 
austriaeo; mas para que aquele sistem:i fossr. ccmple to, seria 
mister fazer dos professores adjuntos o viveiro donde fossem 
exclusivamente tirados os professores efetivos. A c:-..pcricn
cia de todos os pa ízes é uuanime cm dcmon·sr rar a cons::icncia 
de um;1. inspeção sincera, pront:i e incessante sobre e modo 
por que dcscmpcnh2m os mestres os seus devcri•s. A mili· 
dade desta ins tit uição entra pelos olhos. No cit:1do reg ula· 
mcnto foi reconhecida esta necessidade; infe lizmente, porém, 
os meios consign:idos não podiam d:ir, nem ti:m d:ido1 os rc.· 
sult:-1dos desejados. A inspcç~o local foi co11 fi3da a inspe· 
tores de distci to e a comissões municipais, os quais presramo 
gran1iti\mentc seus serviços. A estas cntida-ies f iom dad:15 
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diversas e importantes atribu ições, cujo ex.:rcicio demanda 
cerro de:;cnvolvimcnto imclctual, muita con:-rien.:ia, muito 
traba lho e muira coragem pa ra arra:;tar çompromctimcntos. 
Não era preciso ser profeta para prever qu,: l;,rn, pm;cos se 
prestariam 3 p;:-ccncher com zelo deve res pcsndos sem recom· 
pensa pccuniada, levados só pelo pntrio tismo. H a inspc· 
tores de distrlto e comissões munkipa is, mas a ve rdade é que 
o ensino coere cm inspcç3o. Pela lei 937 de 15 de agosto de 
I860 foi a1Horisado o govêrno a despender cc,m subvrnç:ões 
:i. inspetores de distritos a té a qu:mtia de 5 contos p~r ano. 
Est:1 qo:mtia é insignificante: distribuida por todos os ins
petores \'irin a caber a cada um uma parcc-1:i riio d:1T1inu ta 
que etn n,,da rnc\horMia o :llual est:1 do de cousas. 

T orn:i.r o ensino extenso de modo que aproveite :i. toda 
:'l oopulação que dt:lc catece é o o.Ivo dos votos de roc1e,o: que 
5e interessam por esse .1ssunco. Por isso seria mister multi. 
plicar as escolas de modo que cada gn1po dt: habirnn tes as 
tivesse ao seu alc:rnce. Esse melhoramento, porêm1 d.~pendc 
das forças do cofre provinci;:il; neste sentido creio que não 
será dado fazer tanto como fóra pc1ra dcsd:i.!'. A povin· 
eia atualmente conta 114 cadei ras e despendi> C.Jm professo· 
res e todos os mistercs da i;1st rução primaria -:crca de 79 
contos, qu,ui mn scxro de ma rcMda. Par1 a1nrHar o bc· 
11cficio do ensino não basta aumentar o numero de cscobs; 
5cria mister aind:i assegura r a frcquencia de todos os meninos 
que estão em ida de de receber instruçõo. E' a questão do 
ensino obrigatorio. Homens respeitados por seus estudos e 
por seu saber 11egam ao Estado o direito de obrigar o~ p:ils 
e tutores a m:mdo. r seus fi lhos e pu pilos ás c~colas ,fo ensino 
primaria; enxergam na imposição daqud e deve r limitaç:io da 
liberd,1,de individuo.!. O regu b mcnto de 22 de outuC:-o con· 
r.agrou essa obrigacoried3de~ cominando aoc; p:1.i.c; e tu tores 
que não derem ensino cm aula publica ou p:i::-t icul.u ou em 
sua propria c:is.1

1 
a meninos sob a sua guard,1, maiores de 7 

anos, a multa de 5$000 por semestre. Esta ,liiposifiio ainda 
não tcl'c execução. Parece que ha decidida repl1g;i ar,1 ia nos 
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paízcs de ensino livre cm ace itar aquela inova çà:l. Na Cõrte
1 

a pratica daquele principio tem sido contraria por mil em
baraços, de modo que ainda não podem ser bem apreci., doo 
os resultados. Apezar de tudo, pa rece-mi.: bom conselho con, 
servnr o p rincipio do ensino obrigatorio; seria convcnicmc, 
porém, modificar a fo rma absoluta cm que se ad1ít conc.c
bido o dispos itivo regulamen tar , Si o p.,i é indigente de 
modo a não poder ministrar a seu filho vc.m1a rio dcrnm 
para com parece r a escola, seria de justiça dispcnsal-o da 
multa ou então adotar-se n. providencia do disposi tivo do tl· 

gul,,ml:nto de ensino da Côrte1 isco é, fo rnecer a provi ncia 
o vestuario. 

Como corolario do que vai di ro, submeto ao juizo da 
Assemblfa legislat ivn as seguintes medidas : 1.0 aumento (k 

ordenado dos professo res, nos limites das f inanças provin, 
cia is; 2.0 a fu r.d.:tçiio de 1011.:t cscof.:t 11or111 c1l

1 
segundo o sis

temn francês. Si es te mclhoramcntq que re puto de m:1ior 
a lcance, não pode ser levado a efeito desde já, por deficien• 
cia de recu rsos pecuniarios, poder:í ser provi.::0riarnmtc rnb1-
tit1údo por rm,a escof.:t de primeiras letras modelo na capital, 
cuja frequcncia por tempo convenie nte deve ser imposta aos 
candidatos a.o professorado, como requisite essencial para 
o provimento. Possue a provinda Ll4 escolas Jc ensino 
prima rio (84 para o sexo m:iscu li no e 30 par3: o feminino). 
Não é possível dar o numero cerco dos alu nos,'.por terem 23 
professores e 2 professoras deixndo de remeter os respectivos 
mapas. Pode-se entretan to avalia r cm 5275 alunos matri· 
culados. Ha 33 a.u l:'ls par ticu lares (23 de mrninos e 10 dt 
meninas) . E' desconhecido o numero dl! seus aluuos. Os 
professores ra ra s vezes remetem os mapas como prescreve o 
regu lamento. Pode-se, porém, estim,,r-sc 1cm 561 ma tricu· 
i.ldos naq uelas aulas, toma ndo-se por b:1se do calculo a média 

d.1. matricu b. nos anos :mteriorcs. Assim teremos que o nu· 

mero de alu11os da instrução primaria da provincia sobe a 
5836. A população livre da provincia é d~ 446.559 liabi· 
t;mtcs1 portan to o numero de meninos ein estado de receber 
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instrução pri maria, representando, seguudo <'~ nrinl'ir,ios de 
esta tistic.a, a seti.ma pane daquele nlgarismo, \'Cm :i. ser de 
66.937, Macricnlar;,.m-se segundo os calculos fei tos, 5 .836. 
Deixaram pois de receber ·instrução cl?rr.emar 61.lOl. 
Qualquer que seja a fa libilidade desses calculos, é certo que 
um numero de meninos, mrnca inferior a 50 mil crercein na 
ig,1ora11cía dar primcirar feirar, e sem os primeiros rudimen
tos da moral. O foto é de si eloquente, e limito.me .1 con
sig11J l-o. O numero das m.1tricu las no ttienio 1858-1860 
foi o scguimec 1858: 4695; 1859: 5.283; 18(:'·. 5404. No 
u-icnio de 1861 a 1863: 1861: 5367; 1862: 4219; 1863: 4632, 
A media anual do l.11 crienio é de 5127, a do 2." é ~e 4739; 
h;i,, pois, uma diferença para menor de dc.m: sci1>rc aqt I le de 
388. 

Nas nu\;tS do Liceu ,,. matricula no 1:· semestre ôo nno 
fol a seguincc: lntim; 3 t alunos; francês 10; inglês ó; geo
metria 1 O; gcogra fi ;i, 2; filosofia 6; retorica 5. Totnl 60 . 
Ouvintes: latim !Oi francés 7; gcograf i., 3: filosofot 8; te• 
rnrica 4; Tota l 32. No quinqucnio de 1859 ;,. 1863 matri
cu lar,1m-se: 1859, 214; lS60, 226; 1861, l~S. J8ó2, 210i 
1863, 72 alunos. E' papuoso o Jecrcscimo ele 111.:lricular. 
Qual a causa deste fcnomcno? Será que µor ventura ao 
p.lsso que a população e " riqucsi'l aumcntan~ . "sfria o nmor 
Ás letras? O desenvolv imento d.1 riqucs1 p\1~~ica :·nrilit."l os 
meios cÍ."t educação lítcraria . farnr,"\ na taxa de 4S que grav3. 
c.1da 111.:i. cricula, segundo foi estabelecido peb resoluç~o de 9 
de dcsembro de l862? A causa, penso, está nn concurrcncia 
do Arencu ccal"cnse, colcgio particula r, fund;:.~o pelo cidadão 
João de Arau jo Costa Mendes. O internato arseg11ra aos 
pair de familia, rericlenter no irite rior ela prol·inci11, vigilancia 
ativa e cficâs sobre o proccdimcllto de seus fi lhos e maio t 
,,provcitamcnro nos 1:studos. E' pois mui l1atura l que eles 
prefiram s.9.nfia l-os nos cuidados de um diretor de .:vlcgio que 
responde pela sua cduca.ç3.o e adi:mtamentos, a expol-os, lon• 
ge da tutela pa terna, a todos os perigos a que .:stá su jcita 
a inexpcr iencia dos pr:mciros anos, Cumpre reco nhecer que 
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além dcstt.1 c:1usa concorrem outras p:ira o csti'ldo de ahati
mcnro e dccadcncia cm que se ach.1. o L:ceu. Só o 7eto e 3. 

lealdade dos professores no desempenho de seus deveres po
der:'i receguei-o e resmurar-lhc os creditos. O r _11 r"1 ro de 
alunos ma t:iculados este ano e!ev;i-se a 86, divididos ;:i.s.sim 
pela popu!nçno do interior: Amc.1.ty, 26; Sobral, 25: Tco, 
16; Q uixernmobim 8; Cr,1to, 8; Daturité, 4; total 86; 
Lembro a idéa de crear cm cada uma daquelas cidades um:i 
cadeira de francês agregada á de llngtia la tina; o q~e se po
deria obter cotl) um pequeno dispcndio, dando-sr aos t,o· 
fessorcs cfo latim alguma gra tificação pelo a11m cnt,1 do tra• 
balho. 

No ano passado frcquem.iram o Atenco cea rense 150 
alunos: lingua nacio11a~ 55; ladm 26; francês 53; geografia 
16; neste numero de matriculas estão induido:; 96 mrninos 
que reccLeram no colcglo a instruç?io primaria. D aquel es 
150 alunos, 96 eram externos. No corrente marrirnla ram-se 
203 alunos: primeir.1.s le t ras, 147; lingun naciona l, 102; la
tim 49; francês 73; ing lês 11; geografia 15. D estes s.io 
pensionis tas 67; meio pe11 sioniw1s, 8; externos 10/; ah:nos. 

A G1sa dos educandos artificcs est,Í lie111 !onr.!' cie pre
encher os fins de sua criaç5o. Organisar um r.~ tabcleci• 
mente dcsra natureza, dar-lhe liam regime, pla.ntar !,Qa.s tr,1-

dições e regular convenientemente os .~cus trnJ;.1 lho!i é tarefa 
dificil que Sl· exige muito tempo, habilirnções especiais e uma 
dedicação superior a tod.1.s as cont igcnci;is do des,,lrmo. A 
utilidade do colcgio dos educ,1. ndos é tão 111:1. n:f esrn ouc pa
rece-me nenhum t'Sfotço deve ser poupado Jl(' ~entido ~e sus· 
tentai-o e mclhoral-o. O mais dificil csrá fei to; o co legio cs· 
t,Í fundado e eln movimento; resta agora corrigir os drfcitos 
que i1 cxpcriencia tcin pos to ,1 descolierto e dar,lhc :i convc· 
nicntc rcgularid~de. Existem at11al111rntc no cv!cgin 67 edu· 
c,1.ndos faltando três para completar o maximo fixado por 
lei. Funcion.1.m apenas duas :1U! as, primcir.,s lctr:is ,: music.a 
vocal e ins:nimcnta l Segundo o diretor é, cm geral , pouco 
consider,wcl o ndiantam::: nto dos menino;; no ensine. elemen· 
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tar em razão da mudança constante de profes.son:s <' de ter 
est,, do vaga a cade irit du rante um :mo. A n~li de n:usica 
é seguid3 por 34. alunos; 17 acham-se basta.me 3di:i.nrnclos e 
compõem a banda de music:l m.ucial; os oui:i-os 17 qmndcm 
os principias dcmcnt;m:s e prepar.:tm-s.: D3ra ÍNn·ar a segun
da banda. Quat ro são ,\s o ficinas atua lment'! 11,cm,1.C:J.s : a 
de alfniatc com 29 aprcndi1.es, n de :.a.pa teiro c-x; \ 5, a de 
m3rccn3r ia com li, e a de hmileiro com 8. D csr:is oficinas, 
;i.s de alfoi:1cc e S3paceiro são as que se mJ.ni fcscam com m3is 
notavcl progresso; ncl:ts são nianufaturado., :i roupa e ca l
çado dos educandos. A di ::Hia de 80 réis destinad., a ves· 
tu.1rio e ral ç ldo, f i.:..:ad11 cm tempo em que as fazendas eram 
mais bJ.ratas, é hoje insuficiente. O cdificio carece de alguns 
melbotamencos e de me lbor confortoi alguns j.í ma ndei 
cxccutnr'' .. 

" A diretori:1 de ins trução p11b\ica seról e~:ercid;i por um 
dos lentes do Liceu que ser.; igual men te diretor do Liceu. A 
provi11c ia ser:i dividida cm distritos licerario:s os quair. po
dedo compreender uma o u duas coma.rcas, sob a inspeção e 
vigilancb cio insperor litcrnrio, nomc:1c!o pelo presidente da 
provincia, vencendo uma g rati ficação que mio excederá de 
600S. O inspetor percorrê rá anu3\ment1:, cm ttmp!l inde
termina. do, qu:i.t ro vêscs pelo me nos o seu distrito, visitando 
as aulas publicas e pa rtic ulares para fiscalis::i.r o comporta· 
men ta do professor e propôr as medida.; q ue forem necessa· 
rias para a bôa execução das leis, regulamentos, instruções e 
ordens1 dando co nta trimcn~nl ao presidente da prov incia, 
por intermedio do dire tor gcr3l da instrnção. Cnmµuc ao 
inspetor literario: a) propôr ;i nomeação de inspetores de 
distrito, e mesmo nome:i ndo provisori,mv~nre guandi> se der 
il vaga; 'b) conceder licenç:1., atl: 8 dia5, ao pro fessor q11n ndo 
houver \l rgencia; c) examinar os livros dos professo res rc
comcnd11dos no regulamento ge:3 \; d) adve rtir, a dmoestar 
e :suspender até 8 &,s os profc:.ssorc:.s por falrns ligeiras. A 
falta de remessa de mapas pelo profcss.Jr scr:i motivo de rc• 
cusar o atestado p:1ra cobrar o seu or~! .. ~Ôo. 
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Uma d:ts escolas da capital fica clcvad:1 a escola de 2.' 
grau e or aspirantes ao nwgiJlerfo serão obrigador a pr(ltica 
o e1lsino primaria ou de pedagogia, pelo mc,wr reir mt~ses. O 
govêrno mandar,1 constru ir uma casa par.1. C5 ta escola col':l 
:icomod:içõcs ncccssaria.s, segundo o plano dessas escolas C!.I 

França, a qual servi rá de modeb pa ra aw cu tra s que dcvC'fa 
ser constcuidns nas divers,1s cidades e vllas da provintld 

O govêrno fica :rntorisado a suprimir as escolas pri. 
marias, sob as condições seguititcs: a) as do sexo femin ino 
que se acham atualmente v:igas ou in terinamente provid~ 
ou q ue vagai-cm, salvo as das cidades e vilas mais populosas; 
b) as do mesmo sexo, ai nda que cÍctiv,1~ 011 vit aliri:i.mt:;<e 
providas, nas vilas e povo:ições que n:i.o forem frcqucmad ~s 
por mais de 20 alunos; e) as do sexo m.:isculino que se acha. 
rcm atualmente providas, s;, lv-1 as das cidades, \·i!J.:; e povo.t· 
dos sédes de fregues ias; d) ,,s do mesmo sexo, ainda que 
providas, na vilas, povoo.çõe~. e cidades que tiv..: ~cm mõLJs d;: 
umn cadeira deste .\exo não frequcntad.;s por n1a ili de 2, 
alunos. 

Os proFes.sorcs, com cindo estabelecido ou efetivo, no 
caso deste merecer ser conservado, cujas cadeiras foram su
primidas por es ta lei, deverão ser .lprov('it.:rlC'I~ u.is cadciru 
que subsis tam ou que forem vagando, por meio .de remoção. 

As Camarns municipais f icam obrigadas ás ilcspcs3s da 
r.scob do seu mml!cipio e poderão para isso crcar uma re11dr1 

(:sperial. O orçamento destas despesas será foüo ;.mualinentt 
pelo inspe tor litcrnrio e incluido no orçamento municipal. O 
ordenado do professor será de. 1:000$ e 200S de grn tificaçâo 
pelo exercicio. (Rcsoh1ç.io 1138 de 5 de dezembro de 1864). 

!865. O mesmo p residente L·tfayette Rodr:zucs Pe· 
r1~ira passando a administração da provi11cia ao se u s11<:USOf 

insiste cm assina lar as g raves lacunas da inst rução popular. 
1'0 estado do ensino popula r, a. despeito dos ,:inrcros esforços 
cm.e,rcgndos para md lioral.01 csrfi ainda longe. de que se po· 
dem exigir aspir ações razoaveis e modestas. O professorado, 
pot1ca5 exceções feitas, ach:\·SC confiado a ~sso':\l dcstituido 
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de habilitações tircraria.s1 frouxo e remisso no cumprimento 
de seus deve res, porque falta-lhe vocação1 amor de sua pro· 
fissão. O professor, cm rêgra gera~ nenhum interesse lcm 
pelo apcoveitamen to de seus discipulos; entreg:MC a ocup:i· 
cães estranhas; nem ao menos prorur:i. salvar as aparcncias, 
;crto de que no fim do mês n:io llle ha de faltar o gracioso 
accst:ido de cumprimento de deveres pa ra rcrcbcr o teu orde
nado. Ni\o ha ·,1niformiclade de ensino. CAd3 escola tem o 
seu mc todo; as vêscs cm uma só aula a lição é dada por 
crês ou quatro compendias diferentes. As aulas despida s 
dos mais indispensaveis utcnsilios funci:i11;1m cm ca~as par-
1icubrcs habitad as pelos proprios professores, verd:i.dciros 
p:mliciros sem ns .icomodnçõcs nccessarias. O numero das 
matriculas guarda p:t ra a população da prnvinci;i. uma enorme 
desproporção. E' urgente t1ma refo rma mdical. Compre 

expu rgar o pro fcssor;J.do de seus membros inhabcis1 j1mdar 
uma Eu ol,1 uormal, criar inspcç?io ativa, cdific.tr prcdios es
colares e data l-os de utc nsihos. A rcsQlução lq;islaliva de 
5 de dezembro do ano passado procurou a t~nder a aigum;'l.s 
daquelas necessidades, crim11lo inspetores prtgor para cada 
distrito [i tcrario, e. decretando que uma das aulas prim:irias 
da capital fosse elevada a 2." grau e cN1vrrtida em escola 
modelo, onde os aspirnnrcs ao m.lgisterio deviam aprende r 
.l praticn do ensino durante seis mêses. A cscob n.1 11da não 
foi insta lada por falta de casa. Autorizei. construção do 
edifício. Dividi 3 provincia cm onze di;tritos lilcrarios, cada 
um dos qua is compreende uma comarca. Nomeei os inspc· 
torcsj entretanto 1,ão hesito cm. dizer a uc essa ~rur,c,J10 é de
fetiva, e n:io corresponderá aos intui t~.$ dC" 1,·j~t~ lacor. Ê 
fr.tc,1 a subvenção auto risada e d ificilmente dará ~ara as 
despesas dtt viag,:m. A pro1•ii1ci<1 c!i?sti,mdr: com o ensino 
cerca ele 10,1 q11c1r10 de m as rendas. Seria um conua.s.re dei
xar impro ficuo aquele dispcndio só pa ra cconmnisa r pequenas 
somas que fossem destinadas a sustentar Lima inspeção re
gular. A inspeção para ser uma rcalid.tde drm.1nda dificcis 
e multiplicados tcaba l!ios. Fazer consuntcs \1inçr,.•:; visita r 
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amiudadas vêscs as escolas1 ex;1minar minuóC'ls:a:nl":He o cs, 

t,1do do mí\Cc rial de cada uma, o proces~o de 1:!1;,mo, os r:lt

rodos adotados, verificar o aproveitamento dos alunos, tirai 
indagações ., respe ito do modo por que procedem os profcs. 
sares, confecion3r relatarias expondo o rc.~ultado dos estudei 
feitos e propondo ns medidas nccc.ssarias para rcform:ir cs 
alunos e melhorar a i11s rrução, s:i.o deveres qn:.: ?c.r si Sol 

bast.1m para absorver tod:l a atividade de um homem em\, 
ncn temcntc trabalhador. E', portanto, impossivcl ser in1 

pctoc sem proporcionar-lhe v:incngens pccuniari:is que U1i 

garantam a subsistencía e ao mesmo tempo o cxima.111 da. neces. 
sid.1.de de dividir suas atenções com ocupações est ranhas. Fê,. 
ra passivei obter-se este resultado sem grnndc nnmenro dt 
despesa, diminu indo-se o numcto dos i11spero1es. f ·1Q meu 
conceito quatro inspetores, dividida n prnvincia cm omrru 
tantos distritos, poderiam satisfatoriamente desempenhar o.; 

devl!res de seu cargo. 
O pcllSamcnto de que rwtes poH(as cuolt!r bôas do qur 

11witt1s mal dirigidas ditou a resolução legislativa de deu:m· 
bro acima, a qua l autor isou a supressão das cscobs d.u 
pequcn.:i.s loca lidades não frcqucntad;;s }lOr mais de 25 alu
nos. As finanças provincía is não pcl'mir"m m,1nrcr ~rr. rodo1 
os pequenos povoados escolas cegulacmentc montadas. O 
resultante da supressão podcr,í se r rcmcrliado: pela 1-r:nica, 
seguida cm umras provincias, de dar grarltic:lÇOcs Ch>S pro· 
fossares p:ntic:ulares que abrem escolas li'?. loe.1! ida<lc C]lll' peh 
pouca populaç?io não estão no c:tso de nubs public,1s . 

O aumenco do ordenado dos professores é uina ncccssi· 
dadc de ha muito reconhecida. Sem fazer d;,, prl)frssocado 
uma carreira segur.i, é impossivcl obti.:r ~ons 11l1?strt'~: o u, 
lcnto e ,1 npridão vão buscar emprego na!: profissões u·elll(lr 
remuneradas . Infelizmente, porém, a dcficiencia .de meios 
pccuniarios uão tem pcrmitído a rcalis;ição deste melhora· 
mcnto. Possue a provincia L09 cadcir:1 s de pdmriras lctrJ.~ 
(79 de meninos e 30 de meninns) . Destas cadeiras acliam·St 
vagas apenas duas, ambas do sexo masculino. O ensino é 
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ainda professado cm 34 aulas particulares das guais 26 do 
sexo mJ.Scnliuo e 9 do feminino. Não é pos..,i;;iv.:! cc,:1signar 
aqui o numero toc:il de a\uno.> que se m.i tt1Ct1kram cm rod:is 
as aulas da provincia po r não terem sido remetidos os rcsp!:· 
tivas mapas pelos professores". 

As despesas com a instrução de 1862 a 1865 foram cm 
réis cerca de 408 comas, tendo sido, no r.-.esmo p,·r,cdo, a 
despesa gernl da provincia de cerca de dois r.:il. 

lP.67. "Tal qual como se acha .1 d1retori.,. gc.-:;\ cfa ins· 
rrução publica o seu fim não pode Ía!i!mente ser pn-rnchido. 
A cnrgo de um dos professores do Liceu 1 e coin um ordenado 
que não está cm rclaçõ.o il sua impon ancia, a1.:,m:\,.1·c (1 que 
remos visto constantemente, isto é, 11!:m o professor lUmpre 
com os seus deveres de mestre, cm co11scautnc ia i.!., abun. 
cbncia de af.:izcres da dirctorin, nem est;i. pode cf1c·í7, e assi
duami!ntC dar v.iziio aos muitos traba lhos dr que .se .'.'t b in
CLlmbida. Não é economia este serviço assim .:rg;:mi~ado. A 
diretor ia deve se r confiada a um individuo que se consagre 
exclusivamente ao bom desempenho do seu cargo; dedicado 
.i es tudos que po:.s:im tr.1zcr inelhorn"' aL' n!'sso s1)tema. 

Além disro a diretoria da instruçiio deve se achar acobertada 
da precisa indcpcudcncia para ql<e, cm cumprimento de seus 
devcrc.s, 11:io encontre o menor estorvo. Um \,~me tem sem
pcc para seu compauheiro consideração inh.::ren tc ao espiri
ta de cl asse e de coleguismo. Estes e outros inconvc:niemcs 
estão acima da razão de eco11omia. 

O Liceu está cm cstndo de abatimento qu:i sl mor1al. En
tre as causas dc..sta prostraç;io, a principal paccce ser a con· 
diçfo restritiva impostn pelos cstatl\tC\S do; curses de ins
truç~o superior para admissão de c>:arn('s. Nãc s~".1 é'CCltos1 

scgu11do esses csratucos, por ocasião JJ matricu!a rc,~ cursos 
de direito e lli\S cscc\;1.s mifüatcs e de mcd.ici.nn, os cxamts que 
os aspirancc..s civercm prestado 0:1s nulas prepar:uorÍ:l.s de 
suas respectivas provincias. A diversidade dos metodos1 de 
rnmpcndios, c maneira de escudos etc. ocasionam um exces-
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sivo rigor nos exames, o que dó. lug,.r :i que os rais de fa. 
mi lia, impondo-se algum sacrifkio m.1is, mandem seus fil hos 
estudar e frequentar os cstab.e!ccim~.~rns an.:xos ,Js cursos 
para que se destinam. E' assim que o Liceu desta c:ipital, 
outrora tão florescente, hoje .iprcscnta l llll ç;;rado d.~ deca
dcncia tal, que estou convencido de q l1C o fini d,· ~l'.l insti
tuição cst.~ bcrn longe de ser conhecido pelo resultado que 
oferece. Segundo a marcha natural das cousas, a dcspcsl 
;i. nu;1I com es te es tabeleciment o deve progredi r, entretanto 
cl:i. é retrogadn. Cu mpre uma reforma . O govêrno pro, 
vincial poderá, por excrn.plo, s.ubvenciauat algl~ns in~:, iduos 
habilitados ou me.~mo alguns dos atuais pro fcsso~cs, para 
terem cursos abertos das m;lterias ciuc c11sinam e estimubl -os 
por meio de ~rancias reais, num empenho sério c.("lm res
peito ao aproveitamento dos nlunos. E acabando com 
aquela repartição publica, pois que t:i.l é a sua Íotm~, pou
p:u;Í. uma soma consic!cravcl que bem pode ser aoliC'~dn com 
mais utilidade para a provincin. 

O Ateneu cea rense, fundado cm 1R63, gr,1çns ao ~111 bom 
regime e aos nssiduos esforços do seu ;nstituidc. r JoãC' Arn11 jo 
Costn Mendes, mnrcha pílta esse grau de prospcridnde a 
gue devem con1 toda solicitude aringir os estabelecimentos 
destinados ao ensino da mocidade. Fr<'qucnrndo no :mo de 
sua instabção por H6 :ilunos, tcndo·!I C mntriculr\dr. 142: por 
197 cm 1864 sendo 275 o total de su:is inatricuh1s; CN 168 
cm 1865 e por 158 no ano p:i.~sado cont.1 atu:tlmt';llc 145 
dos quais 49 internos. F un cionam as aulas de primeiras 
letras, gra m;i tica nacionnl, fra: ucês, !,,tirn, g..:ogtafia, <' mu
sica . T em sido desde a sun flmdação mais frequentado que 
o Liceu; e scgutldo os seus mapas aprc!.cnta anua1mcnte, 
prcpar.idos cm primcirns letras , num<'ro de alunes :,11pcrior 
a·o totnl de tockis as aulas, superior ao rotnl de todas as 
da capita l. A umn inspeção ativa e const:rntc, ao sistc· 
m.i de punições morais1 ao estimulo por me io de <ltstin
çõcs e premios, deve o Ateneu ccnrcnsc o concei;:o de que 
goza. No total dos alunos estão induidos 8 mcnUlos, filhos 
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de oficiais do e:<ercito e da guarda nacional, os quais rece· 
bem instrução gra.rulrameme. Assiin concorre t:;.mbr,~ para 
a Hviar de despesas as familias dos br,wm q~Le ~Hão 11:t iuerra 
contr,'l o Paraguay. 

O Scmínarlo episcopal fol frequenmdo no ano passado 
por 79 estuda1Hc s {3t no curso teolo~ico e 48 no •Jc prcp:a
ratorio:.), dos qu:-i is sustenta.dos a custa do estabelecimento. 
Funcionam a~ se~uintes aulas : tc.ologi:i mor:tl, teolo~~;:1 dog
matic:-i, di reito canonico, historia eclesia.stica, liturgia e can
tochão, cloquencia sagrada., retorica, filoso ffo., francês, la
tim, escritura sagrad:t, gcogr:ifi:l e historia cm ~:!ral, hist0ria do 
B:asil, historia sngcada e ca tecismo, gcam.atica portugucs.,, 
matcmatica:.. Destas .1ulas as sete primeiras s:io pagas pelos 
cofres publico.e;. Dirigido pelo padrr Pedr0 August"> Chc
\•al icr e sob a zelosa inspeção do mesmo prelado, popor· 
ciona & mocidade aplicada instrução ~elida e um.: ec1ucação 
religiosa. Goza o estabe lecimento do mr.lhor conctito 
publico. 

Uma bibliotcc.t aberta á concurrcncin publ ica parece :i. o 
pres idente Jo:io de Souza e !vlc Uo Ab im cn; sua. faln á As
scmblé:t lcgi:i.lativ, (de cujo conteudo trJnscrcvr1r.os o~ COfl

ceitos acim:t) c;uc, nas condições de dcmwolvimcoto Lm q!Jt 
se acha :1 provinda, j:í. era uma necess idade gera lmente sen· 
tida, um melhoramento urgente. 11D?i-rne pri!J: .. 1, putanto, 
cm rea lizar a ld de sua criação, e p,ra esse fon or~ ~niscí o 
regubmcnto que se rá prcscme :i As.scmbléa, Com algumas 
ofcr:as e don.,1 tivos, e Ulll.l compra de H.,,ro:;, entendi Que s:i
tisfo.zcndo a ansiedade publicn, devia instala r a Biblioteca 
cearense, o que efetivamente tc.vc lup_ar no dia 25 de março 
com a so1c nidadc compativcl ao r\SS\tr,to, p,·ua mim de tanta 
magnitude" . Está lançada a pedra deste monumento im
portante do progresso moral do Cearl. 

Uma reso lução de agosto prescr!via que os prr tcssores 
primarios das cidades, vilas e povoações vcncerbm os mesmos 
ordcn:'ldos. Um dispasitivo da lei da despesa m:rnd.:wa crcar 
O lugar de tlirctor da instrução publir,1 e do Lic·~u t.:im o or-
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dcnado de l :S00$ e 600$ de ~r,1tificaçilo1 n:io podendo mt 
cc!-o lente ou su lmítuto daquela reparcição. Outro dispo 
sitivo derogav., o dispositivo da lei de 5 :Jc d!!zc!nbro l'e 1861 
relativo ttos Yencimentos dos inspetores lirerar·os. 

A despesa com o ensino publico de 166!- a I il6S .11ingiQ 
a ccrc.'.l de 350 contos, eiradas de um or\amcnt":'I dt· c.upem 
provincias de l . S50:000S . 

1S70. Presidcnci.1. do desembarea<lor J. A. Freiw 
Hcnriqu~s. "A instrução publica con~inua .'.l rrdamar os 
mais ser ias cuidados dos seu legis!a,forcs. Muito íizm.m, 
é ce rto, as legislaturas passadas para a rcalisação do prmit~ 
constitucional qu~ a todos garamc ins•.rnção prim:iria gra· 
cuica; porém multo resta ainda a fazt:r Qara qnc o cu~ino ru 
provincia seja o cscinrnlo que nos cncaminl,:: nos i.:omen· 
mmtos das mnis nobres :1spln çôcs do ;:,.i.triorismo. A ex· 
pansão qul! se dá ao ensino nos pa.ísc.s cu ltos te:n sido a ala, 
vanca de seu cngr:mdecimcnto; e nã.o pode dcba r de ser o 
mais seguro elemento do progresso E, entretanto, a i~ 
rrução secundaria da provinci:1 ;1cha-si:: pardi:tad.1, reio dcs, 
credito cm que tem caído o Li<.eu, e· dec.ndcntc a i.,rimalU 
pcl;,. dificuldade c!i:: exe rcer-se convc11 icntc inspeção scihrc o 
professorado O diretor gera l da i11s1 rudo <ut<'nd~ qut 
reformas de momcnro perturbam toda ,1. ordc:1~ e :itra:cam o 
progresso do ensino Atribuc tambr:n o :seu 1~m1Jrptci· 

mcnio ;is vicissitudes pollricas a que está suje ito o rnilgistcrio. 
á folta de casns apropríndas p:ua o ensino ~ :i imt1L111idadt 
coin que coma o professorado. Aceitando a pr1..•c,;dcnciJ. 
dcstJs e outras c:iusas conhecidas, pensa o prcsidcmc Freitas 
Henriques qtlc nlg11rnns reformas medicadas dcvcm-st tn· 
saiar, comcç:indo primeiro por uma ~:<ccuçào S'!vcra P inte; 
ligcn tc dos regulamentos cm vigor. As l,1umas c.bs leis so 
podem ser suprimidas e seus defeitos corrigidos depois de CS· 

tudos apu rados. Sobretudo prccis., mais rigo r nas prova$ 
para o magistc rio e mais cnc rgi:l e repressão dos alunos. 

A criação de uma E5cola 11om1ttl é uma mc,.- ida dr pa i· 
picante interesse. Os exames não apurnm o mcr:10 inte· 
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lctua l dos candidatos. A ínspeç;io das escolas deve csrac a 
cargo de um diretor da livre escolhi da :idmini.stração. 

A provincia concinua di vidid.1. cm distrito; sob a vigi
lancia de inspe tores lircrarios e locais subordinados ;;o di
retor. Este é nomeado en tre os lemes do Liceu e acumula 
::i diretoria deste c.sr.,bclecimenco. Conr.1m-se presentemente 
15 inspetores liter.uios e 9l locais cm t')da .:t pro\·inà1 • Cab.! 
á legislatura decidir se a inspeção deve c.mcinuar rnmo cmÍ: 

ou si convém pelo menos retribuir os i11sprrores I· .rrarios, 
tomo aconteceu aré certo rc mpo com 111.:?is vantagem r,ua o 
serviço. Existem criadas 162 c:ideira.s publicas de ensino 
prím.1rio para 1.."' sexo milsculino e 62 pai ,1 o foniiuii:o, figu
rando assim o Ceará pelo numero cfas cscol:ts no 7.• lugar 
ent re as dem;1is pro"'incias. D;1s primeira~ estão 1- ,ovid;1s 
l02, d::is segundas 53, .intermamcnte 7, <' vagas l9. Todas 
das for.:1m, no ano passado: fo:quennd~s pur 7429 dunos. 
Este numero uão cst:Í. em proporção com a popt1b, ac. fj. 
ze ram c;,:amcs e forarn aprov;i.dos 147 do s1xo 1r;,.sn,lino, e 
l 16 do fomit\ino1 resulta.do esse que sé por si b::m rcw la quão 
pouco lisongciro é o progresso da instrução publica na pro
vincia. Mat ricularam-se, no presente auo, 6.7~2: l•ma dife
rença para menos de 647 ::ilun~s! uâ,; obstalltl! a 'l..: rba de
crcrada ulrim:unence pa rn este secvii;o ter sido 146:000$1 

polt(:o mc11or dd quarrrr parte dc1 derpe;c1 total da p,o,,inâa. 
Njo ha. 1m rodo 110 sistema de ensino, diz o diretor geral, ape· 
sar das disposições rcgufontcmarcs de l85 l. Convcm aca
bar com tantos fc:riildos desde que J~-sc aul:1 um:1 só vês 
por di,,. Das l9 cadeiras criad:ts, sõ 4 fora:,, post.1s J con
:urso. Existem v:1 g::1s 13 da .,nrigas. O est,1 sc.stão providas 
interinamentt: 6. O nume ro de prof.:ssores ~ ,1. ru:1!n rntc de 
115, dos quais l48 i:fcrivos e ar.,cn;is 7 imcrino.~. 

O ensino secundado consta unic:1.mcntc de dtz c.i.cfciras, 
jnclusivc a de dcsembro (vaga} e das quarro de latim do 
Ar.lc,uy, Sobral, Quixeramobin e Cm to. O pessoal do Liceu 
compõe-se di: 9 len tes e 3 subscitucos. Ha clu.ts cadeir:ts de 
bünichdc cujos lc.u tes se substituem reciprocamente. E' 
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opini:io do diretor que todas ns cad!i ms de lingu:i.s ÔevL1m 
ter su bsti tutos cm cxcrcicio, como colaboradores dos lcn tts 
que não podem reparti r convcnicnrcmcnrc seu tempo, to
mar.do liçõi.:s simu!r:mcamcntc a três e n~ai.> rurm;is, 11ois em 
todo correr do ano se matriculam novvs aluno!=. b.istcm 
matricub.dos presenteme nte 100 alunos. 

Entre os m,1is importantes estabelecimentos de ensino par. 
ticular, desta cnpital, acha-se o do sexo masculino dirigido pelo 
cidadii.o Manoel Tcofilo d:i. Costa M endes, e o do reverendo 
LulZ Viei ra da Costa Dclcgnd() Perdi~?to, os quais ·1';.;o prcS· 
tando bons serviços. Em fünurité, Sobml, T:rn,boril, Gr.1 n, 
ja tambem funcionam instit utos ·x1 rti::ulares dr. ensino. 
Além destes existem três :nilns de pri1r,e1~:1s lctr; ;s 1.n CO· 

marca da capital, 5 na de Aracaty, 2 r.a. de Icó, umn na de 
Aracajú, e mais 10 cm out ras comar.c:1s para o sexo mascu· 
lino . P:lra o feminino ha o Colegio N. S . da Conceição e 
5 aulas no interior. 

1871. Um nto legislativo manda criar uma cscob no· 
ruma na capita l. O ut ro ma nda rcstaurél.r as c.1dc iras de 
btim das cidades de Icó e B:irurité e prcvcl,a.,; indcpc.udcnrc 
de concurso. 

No tricnio 1869 a 1871 o custeio da insm1C:lo foi de 
ccrc:i. de 510 contos, deduzidos dos 2 ·zr.;.; da· .dcsPcsa dccrc· 
tad:i. para a provincia, nas lci:s orç.1:."1cnt.1iins. 

I873. \co govêrno suprimir~, desde j:í, 'Jln dos luga· 
r~ de professor de latim do Liceu 1 rrcfcriudo .l(Jl'.clc cujo 
lente tiver direito de aposentadoriau. Assim prescreve um 
artigo d,'l lei de orçamcn lo. 

1874. ue,. :nspcç:i.o das escolas co,npcte ao ,:,1r: idcnt~ 
da provincia por in tc.rmcdio d.a dircwri1 gera l de ir ~truçiio, 
do conselho lirerario, dos inspetores litt>rarios , dos 1!1,,rctorcs 
de distrito. O conselho litcrario scd corr.posto do diretor 
ge ral, do lente mais antigo do Liceu, do inspernr focrario da 
capital, do professor publico primaria mais anngo da c3 · 
pital, de mais trC.S pessôas propo::.tns p~lo .jjrctor geral 1:: apro-
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vada.s pelo govêrno, dentre aquelas que fortm m;1i:- gradua
da.s com algum grau cie ntifico oii que se tive rem distinguido 
na.s let ras. A desig,n:ição dos qua tro primeiros será perm a.-
11ente; as dos ultimas renovad'l an..ialmcnl..:. O ccnsclho 
será. ouvido: .i.) na revisão, cerrcçlio, substi~uição ou adoção 
dos compcn<lios escola res; b) nos caso~ d..: remoçjo e de
missão, suspensáo dos professores; : ) nos ~ulgalllC'Utos de 
i1, frações regulamentares; d) na organi:;ação do t•t imento 
interno das escola~, instruçOcs para e:.:arr,cs do r.,a~ sterio e 
de adjun tos; e) con fcção de programa:.. E.':"l cada~ Cl marca 
haverá um inspetor liternno de nome:1ção do í•rcsi,11 ntc <la 
provincia dentre pessôas gradua.das cn• grl\uS cientifir os. Os 
inspetores de dis,rito serão nomeado~ tambem ?elo presi
dente por proposta do diretor gt.:ral. Haver!i l!'ffi c:,,da ci
dade, v~la, freguesia, distri to de paz em qu<' i,ouve,· escola 
um destes inspetores. O ensino será obrigatorio. Ar cs
cofos serão di,,ididar cm 1:· e 2." gr,1u. O prc,6ran,a das 
cscol.1s do 2.n grau compreenderá as' seguintes r. al.:r1:is: ari
mct!ca tcorica e pr:ttica até proporç: cics; tl'!mcntos de geo
metria plana; sistema mctrico comparado com e a1trigo; ele
mentos de geografia e historia, principal.men rc ,{t) BrJsil; 
noções de historia s:-igrada· e pedagogia . . Nestas Uloias se· 
rãa recebidos os a lunos aprovados cm exame púl,\ict• nas ma: 
teria s das escolas de l." grau. O ptogram:i dest~i e:scolas 
consiste: fo itura e escrita; instrnç:lo monl e rcl igio~3i noções 
de gramatica nacional; i'nncipios di? arimcúa com pr:itica 
nas opemçõcs dos numeras l11teiros.; quebrados, c.'cc i.mais, 
compb:os at é pcoporçõc.s i.ndusivc sistema de pesos e me
didas do Impcrio. Haverá na capital um.'l es.::ob de 'l," grau, 
e m:'l is uma do sexo feminino do Ln grau regida por professora. 
Não se rá pe rmitida nesta cscoL'l, nem na outra j.í existente, a 
matricub de meninos menores de 6 anos, nem frcquenci :'I dos 
que tiverem mnis de dez.. O ensino nns c.::c~lns $l•r:i dado 
cm ulna só sessão (das 10 horas ~s 2 da c..ud<?) . O mttodo, 
cm ge ra~ se rá o :i.imulrnnco. Nos lu}-;~rc~ onde h,.,1,vcr m;1is 
de uma aula, sendo frequentada cad <' umn por n :iis de 30 



350 A lNSTIIUÇ,\O E AS Pno\'ÍNCL\S 

alunos, o di retor geral, ouvido o in·;pctor litcrario, poderi 
dividil-as cm classes de leitura e gc.:11na:ica1 e d~sienar qual 
dos professores deve rege r a classe dt. nl1111os mais adian· 
tndos. ''O professor publico que por dez anoJS Jc~crnpcnhar 
com :.::elo e dist i11çiio os seus deveres, dand > pron:r\~ :inual. 
mente, varios alunos, podcr.i pem: ber 1.,ma gr.1cif1c:u}o, que 
11:i.o excederá a qui nta par te de seu ordenado. O que tivct 20 
:Lnos tcrh. um:t gratif icação adicional. cmquanto fôr consn· 
vado no magisterio. 

t' Os professores public.os eia cnrir:tÍ poderão 111,;nÍMt1 
anuahnentc, cm dia e horn designad1•'i pck, dirernr e,rral, e 
sob n prcsidcucia deste, para can ferr.·H:ia rem ~ntre ~= sob,e 
todos o~ pontos, que interessa rcrt' o rcgi m1. i11terno d.as es· 
co las, metodo de ensino, sistem a de rccC'n:p:nsa e ~-uniçõrs 
para os alunos, ~xpondo as observações qu'! hajam rolhido 
na prat ica e leitura das obras que ten!iam consuh.,do. Estas 
conferencias serão publicas, para as quais deverão ser con· 
vidados os membros do conselho liccrario. 

Nas escolas primarias da capita l que ri\\;rcm J<1ais de 
cem alunos m.,niculados e frcqucnc1,1. de ,SO podcd hav,r 
um adj1111to nom":!ndo pelo govêrno, propo.>ta do à:rtlor gc· 
mi. O adjunto devt:r~ se r maior de 12 ano! de 1c1:dc, ter 
bom comportnmcmo, aprovação distinta IIC'S r>x,nws gerais 
das escolas publicas. Os filhos dos profcssorCS ter5o !)rC· 

fercncia, e os alunos pobres. No fim de cada ano, contado 
desta nomeação, sc::ão os adjun tos submetidos a novos e m;iis 
rigorosos ex.imes pcrn.ntc o diretor g~ral e doi~ l·xa1mn.;.dotcs, 
e os que. fo rem reprovados poder.lo rcpccir o :i.no. No fim 
do ccrcciro ano serão submetidos :i -!xmne.s p:rnme o diretor 
geral e dois cx:iminadorcs, de nomeação do presidente da 
provincia, e sc riio arguidos nas mntcrias proprias das e~col:u 
do l." grau. Os que fore m aprov.1d..1s e c.::m cim1a·cm .: pra· 
cicar até a idade !cg.1l, tcr.10 um titu le de c::.pac id.i~<' pro· 
fiss ional. 

As condições pnra admissão no mav,istedo stlo: maiori· 
dadc, momlidadc e capacidade prof:ssional. Sã.o Ci~pcnsa· 
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dcs desta. 11 ltima: os individuos IJUe tivcrirr. grau ~1 nCtmico, 
os clcrigos, os diplomados cm academia~ estr;mgciras, ou ba
ch.,teis do Colcgiu Pedro 2.'", os adjt1mos ap11.wados no 3.º 
ano de cxcrcicio. Ningucm scrft .1dt:lltido a ex.ame de cJ
pacidndc profissicnnl sem exhibir Ufl\ ~Hcst::do de !er estll
dado com aproveitamento, pelo mcno~ de do1!õ mê.s.:r., ,, modo 
pr;itico do ensino primnrio cm uma d"tS escolas do l. 0 

grau da capital; ~endo homem dc,.·er:í or:nicar 1:1:1. ís um mês 
n:i. escola do 2.u grau. Ninguem poded. se r provido sei~ 

concurso espec ia l. O exame vcrs;uá não :;Ó !'Obr,i :ts mntc

sias do ens ino pcimario, romo fdmbe,:, sobrP o si;r,ma fJTd
ficn e metodo do mesmo ensino. Tc,~.o prcfc r<'ncia : o~ vp
lunmrios d:t patria, os professores do t. º para o 2. º grau, os 
adjuntos, os professores p:micul;1res corn rr,a is de 5 :inos de 
magistcrio. 

O ensino particu lar é livre. Os pretendentes ft abcr· 
lur:i de casa de rducrtc;3o ou nula d"vcr;;o pnrt icip,1r ao di
retor geral cb instru ção, na capit:ll, e. :tos inspetorts !itera· 
rios no interior, o dia da abcrtur., d,1 l"(tola, ,l lorn iirl:.de onde 
tenham residido e as profissões. que tenham exerc ido nos t rês 
ul:imos anos, e remeter os mapas escolares scmcsualmenrc , 
(u:i de 12 de outubro). 

A le i de 12 de. ou tubro promulga os cst:ltutos d,...' Liceu. 
Tomamos de seus dispositivos os seguintes: O elenco das 
disciplinas abr;ingÍ:'I :is seguintes: ling~1:1s rorrngl1cs1.. latin.l, 
fo1.11cêsa, e inglCs:t~ arimct ic,1, algebra, gco1~ll'~rin e ait!L\110-

mctria; filoso fü1; rerorica, geogmfia e:. hi!ltoria. C,da um:t 
dcst::ts ma terias seri.1 objito de uma cad-:ir~, que h ria um 
lente; excetuada de lingua lati11:t que teri:i Cuas, O s iug:trcs 
de substitttcos serL1.m supri midc:c.. Ô$ ll" ntts seriam substi~ 
tuidos uns pelos ou tros. Nenh um purlc ria ter ,una nomca
ç~o efetiva p:lra mais de uma cadei ra; podcri:'I :'lcll m ular até 
du:'ls substituições. O :i lu no que apresen tasse cercific:idos 
de :lprovaç:io di s m,1 tcr i.1 s do programa d() I.i.:c1: , poderia 
requerer um tit ulo q ue lhe daria dirci:o, t!tn ib••a ldadc de ha-
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bilitação, aos lugares do magisrcrio. As. c.tdciras do Lim 
,5eri.'1m providas por meio de concllrso . 

O orçamento d;i despesa provinci;i l 11 0 cricnio 1872-lSn 
subiu a cerc;1 de 2. 700 contos; coube :í. instrução pública 6U 
conto5 de re is. 

1875. Ao seu sucessor n;i admini,;craç:i.o d:t r,i.w!nci:t 0 

doutor 1-Ier;id ico G raça deu .1s seguintes informações sobrt 
o ensino: "Escola pop11lc1r, cal é a denominação com ~ue .i 

31 de maio d'o anc passado. se abriu nesrn rapical m:1 c~u
bclecimento de instrução, todo de ini~i .. riv:t p:trtii.:u!.i.r cm que 
se leciona primeiras letras, li11gua 111, iqnal, francês, ,c(rimeri· 
ca; gcogmfia e hi~toria áq11cles que nos enci1rios da ,•ida ,td 
,ião podem reservar todas as horas do dir1 á rnltura do e,pi
rito. Atualmente são ali professores os soc,os instab.doru 
João Lopr..s Ferreira Filho, Raymundo Anton io da Rod1a U. 
ma, Joaquim Hermano de Castro e <:;i!v,,, Joaquim Lino ~ 
Oliveira. Além deste cur!>o que conscituc o rrabalho ardina· 
rio da escola, foi instituido um outro de conferencias p1íb/i. 
arr, tendo-se real izado 8 d~sde a sua in:tugurnção ao cncma· 
mcnto dos traba lhos letivos do ano findo. E como quer que 
nas noites de quinta feira não funcionçm ns aulas, scguin· 
do-se o uso adocado nos estabclccimcnc'os de cnsi1101 reservól.· 
vam•nas, aqueles moços pacdoras e entusiastas da caUS;\ d.:i~ 
lcmts, á explicação da Constil11ição do l mperio, c,uino de 
moral e rcYirta de jornair. N o ano fin do a m.1cricub a1in· 
giu a 155 alunos, e a frequência :i. 118; no corrente ano, a~r· 
t:is as anlns n 12 àe fevereiro, conta a escola 51 alunos. Nio 
fa(. a provincia dcspez.a alguma com erra 11tdisrima in#illli· 
ção, nctn siqucr ha amoriz.içâo para fornece r-lhe luz e livro.1.. 
Ao govêcno imperial de i no ticia de tão util csc.,bc!ccimen10 
de instrução recomendando seus digno5 autores.li 

Do rclatorio do diretor da instrucão tomamos os segurn· 
tes dados; 11Autorizado pela lei de zi de dezembro de !872 
para reformar o ensino público o presidente da provincia con· 
fccionou um regulamento posto cm cxccuçiio cm 1373 (n3o 
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o cncot1 tramos vol. de leis). O sistema de inspeç3o das rsco
las tem hoje uma ação mais direta e ma is cficáz sobre as 
aulas públ icas do que oucr'ora; e a rnzâ.o é simples: os i.nspe
to:-es litcr:uios, investidos do poder de fiscalizarem as esco
las cm suas respetivas comarcas, são tirados da classe dos que 
rem um titulo ciendfico.com as nccessarias hnbilitaçõcs pJra 
exerce rem n:io só aquela, como todas as ou tras atribuições 
que lhes sãç conferidas po r lei; este pessoal inspi ra sem du vi
d.1 nni iro maior confianc;a no desempenho de seus deveres do 
CJUC os antigos inspetores de distrito, que sendo os unices que 
então podiam exerce r uma inspcç3o mais proveitosa nas esco-
1:is, 1150 só não ligJv:un a menor i1nportaociJ ao cargo para 
que eram nomeados, conto at~, pode-se dizer, que cm gcr:,l 
n3o tinha m habili tação algumJ para desempenlmrcm st1as 
funções, seguindo-se daí que uma tal criac;ão n.:ío correspon
dia ao fi m CJUC se teve cm vista, Todavia o regulamento 
criando os inspetores li tcrarios conservou os de distrito que 
já existiam com :1t ribu ição comum de inspecionarem as esco
!Js, vis it:1 ndth1s nunc.i .mcnos de um3 vês por mês, e isto jus
tamente consti tu i a excclcncia do sistcm;i porque, podendo se r 
pt"ofessor:s su rpreendidos a cac:b insr3ncc po r uma visit.i de 
qualquer desses funcion;i rios, eles tcr:io cm seu proprio i1He· 
rcsse o cuida do de se precJverem con tra esta dupla vigifon
cia, mos trando-se assidu os na nub. e sendo fo rçados por ne· 
ccssidadc ao cumprimento de seus deveres m:i.gismüs. Esse 
siSlctna de inspeção tem a gr.lnde vantagem de oferecer um:, 
g;irJmia segura contra a dcsidi3 e desvios dos professores ne
gligen tes; o que resta a desejar é somente a bõa von t.ldc e 
dedicação dos funcion;i rios, a c.irgo de quem corre a obrig3· 
çio de fiscaliza rem as escol.t.s da. provinci.1. Criou a lei para 
<ada <omar<a 11111 inspetor litcrario, nomeado pelo presidente 
da. ptovinci ;i, por proposc., do diretor geral. Existem atual· 
mcmc cm exercício 22 desses funcion.irios falt;indo preencher 
as vagas de duas comarc;is. Ainda que sobrem habilit:içõcs 
nos atu:tis inspetores lirer;irios parn cumprirem essa obriga-
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ção, contudo a mór parte deles deixar.un de o fazer no ano 
anterior, não mandando os relacorios; limitando-se apenas Q 

fazerem a reme.ssa dos mapas scmestrc,is dos alunos, a comu
nicarem á diretoria a concessão de licenças aos professores, 
e a i\testarem o cumprimento de seus deveres pMa. poderem 
i:eceber os seus venc imentos. I-fouve uma exceção, a do irupe· 
tor doutor Vi rgi lio Augusto de Moraes. E' digno d~ lcr-st 
o seu luminoso rcbtorio cm que expôs circumscancbdamcn
te o estado das escolas d,1 su;:1 circumscricão. FuncionariO'l 
dessa ordem merecem encomios E' bc~ raro cncomrar
sc quem se sacrifique de bô,1 vontade a um serviço que não 
é ret ri buido Os iuspccorcs de distritos, nomeados tamLrm 
pelo presidente dn provincia, por proposta do diretor gcra\1 

:;ão cm numero de 126, e acham-se .1tualmcnte cm e:,:ercicio 
108, n:io cendo sido ainda preenchidas 18 vagas. 

O ensino particular é, entre uós1 independente da ação 
oficial podendo qualquer pessoa abrir escolas ou esrnbelcci· 
mentas sem depmdencia de licença, com as unicas ohriga
ções: a) de participnrem ;Í diretoria ge ral de instrução na 
capital, e aos inspetores !iterarias de distrito, n:ts demais loca
lidades, a abertura de seus es tabelecimentos devendo designar 
o local e aprcscnrar prova documentada dos lugares cm que 
cem residido e das profissões que tem exercido durante os 
três ultimes anos; b) de remeterem os dicas professores de 
seis cm seis mesês o mapa demonstrativo da mat ric ula, frequcn
cia, adiantamento e materia do ensino dos::dunoi, ficando o es· 
tabclccimePto sujeito li inspeção da au toridade competente. 
Eis a ·que se reduz a cxistencia da lei cm relação a liberd:i.de 
do ensino1 de sorte que o individuo que quizcr dcdicnr-se ao 
magisterioi não rendo que provar a sua moralidade, nem 
quais sej,1rr. os seus pri:lcipios religiosos, e meios de ministrar 
qualqlter prova de suas hn.bilitaçõcs parn cn~inar, pode ser 
um homem bn.stantc ignorante e corrompido, ficnndo :mim 
a mocidade exposta ao perigo de recebe r uma educação toda 
viciada, quer pela ignorancia de um tal professor, quer pd:i 
depravação de seus cosrnmcsi quer fin.1.lmc111e pcln influcn· 
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eia ciue ele pode exercer sobre n incxpcriencia de seus jovens 
:i.lunos no ponto de vistn do ensino rel igioso, de modo que 
cm vês de se r um bem n abertura de sua escol:i.1 sob a dire
ção de quem assim se improvisa de mestre, é um mal, maio r 
t:\lvês do que o ignor;rncia completa da mocidade. Além 
disto acresce que os profossorcs p,1n iculares que ahrc:in esco
bs, acham-se isentos de todn rcsponsabilidnde, sem freio de 
uma s:mção penal e nem siqucr n lei autoriza o fechamento 
da escola no caso dos abusos que por ventu ra possnm come
ter os professores. E' apologis ta do ensino livre, mas a lei 
que a prescreve precisa c;,;igir dos individuas que abrem csci> 
las e que pretende m abraçar a vida do nugistcrio deem prov;is 
de: bôa conduta civil e religiosa com atcst;,.çii.o dos vi~arios e 
d:ts nutoridadcs onde residiram nos ultimas três anos, assim 
como atcscado de habilitação prov:1d:i. per:i.nte uma comissão 
coniposra do inspetor !iteraria, o respectivo professor público 
e qualq11er :iuto:-idade da loca lidade onde deva al>rir-se escola 
particu la r1 e tudo i.sso se pode fazer sein prcjuizo dn liberdade 
de 1:nsino. 

A dificu ldade entre nós, n5.o é só :i. indiferença dos p:.1is, 
mas a timicfa hesita ç5.o dos executores da lei. Que se :i.pli
quc o sistema do ensino obrigatorio tal qual está na lci1 que 
de cl ,,inores si não levantar?to, já n5o digo dos filhos dos 
pais intimados, porém da po'pu lação mesma mais favorecida 
da fonunaj todor terão um rcmcl/)(mle alo .:-amo uma ,,iola
çlfo dor direitos de famili11.' A prova que tem sido nula entre 
nós a lei do ensino obrigatorio cs t.1 no scgi.iin re fato: ha 20 
;mos que temos lei nesse scnrido, e até ho je nâo se verificou 
uma só intimnção a qualquer pí1i de familin para mandar seus 
filhos n escola 

Um dispositivo do rcgubmento iustituiu as conferencias 
publi c:is dos pro fessores da cnpital, sob a presidcnci:i. do di re
tor geral para discutirem ent re si solxe todos os pontos que 
interessam ao regime interno das cscobs, mctodo de ensino 
e sistema de recompensas e punições parn os alunos, devendo 
os professores nessas rcunlõcs·expôr as obse rvações que hajam 
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colh ido da pratica e da leitura das obr,1s que te nham consui 
tado . O juizo fovoravel que faço dos professores em gml 
desta capital, me convence da utilidnde qL1e pode resultar eh 
discussão de tais assuntos nas confe rencias: os professores 
tem por si uma longa cxperienci;1 par.1 decidirem com aceno 
o que convem seguir-se nas escolas. Nc11/nc111 e11saio se /e{ 
ainda dcstdI conferencidI, nem por deliberação da dirctor!;l, 
nem a requisição de qualqLte r professor como permite a lei; 
parecendo-me que o tempo m.1ís proprio para celebração delas 
é o das férias, visto como os professores não se acham no 
exercicio de suas funções escolares, podem sem prejuizo prCJ, 
tato serviço que a lei confia a suas luzes e c:-.pcric11cias. S~ria 
convenien te que tomassem parte nessas conferencias, além dos 
professores d:\ capi tal, os membros do conse lho licerario com 
o mesmo direito de discutir as questões que interessam o en
sino. Quizcra tantbcm que as decisões t0madas nestas con· 
fcrencias sobre qualq'.!cr questão relativa no regime interno 
escolar se red!!ziiscm d termo com força obn~atoritt. A lei 
com escas alre rnçõcs pode ser de grande proveito para a ins· 
rrução public.,. 

O programa afiei.d do ensino par:i a escola do 2. 0 grau 
consta das seguintes matcri:is: :irimetica tcorica e pr:u ica atê 
propon:;õcs inclusive; grnmnrica nacional; elementos de geo· 
metrin plana; sistema metrico decimal comparndo com o anti
go; elementos de geografia e historia princ ip:i lmcnte do Bra· 
sil; noções de his~oria sagrada; pratica de pedagogia. Nas 
escobs do l.0 grau resume-se o cas ino cl:': principias de ari· 

metica pratica das quatro operações cm numeres inteiros, 
quebrados e complexos até proporções; lei tura e cscritaj ins· 
trução moral e relig iosa; noções essenciais de gramatica na· 
cional; sistema de pesos e medidas do Impcrio; pratica do en· 
sino primaria. Os nlunos das escola,; do 1.<> grau só podem 
ser recebidos ;Í. matricu la nas do 2.<> gr:rn, CJUnnclo se mostra· 
rcrn habilitados nos exames pu bl icos ou qunndo tiverem com· 
pletado a idade de 10 anos os meninos que frequentam :JS 

escolas regidas por professoras. - O ensino contínua ,, ser 
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d3do cm uma só sessão d iari.i (10 da man hã i1s 2 horas da 
tarde), segui ndo-se nas escolas o mctodo simultanco poden
do ser a lterado cm qu:1lquer loca lid3de pelo diutor gera l, 
otivido o conselho !iteraria. 

Quanto ;Í. disciplina contrista dizer que ?revolcce e11t1e 
tiór o i11rtr11mcr1to 0Yilta11le da palmatorio. O reguL"l mcnto 
lrnvido aboli " os castigos físicos, mas a lei de 12 de oucu. 
bro do ai,o passado revogou aqtiela disposição autorizando o 
castigo dns palma torias. A Asscmbléa legislativa cedeu sem 
dl1vida ~'i solicitações dos professores, porque .:\ mim. m t'$LnO 

se dirigiram muitos deles proc11r.:l.nclo persuadir-me qu.: sem 
bolos não b. aprovcicamcnto passivei dos alunos e ,1crcscc11-
ta11do qu ..: a .- bolição dcs c.:1stigos fisico!I um1xeca como con
se~uenci3 a insubordinação dos meninos nas escobs, sem meio 
algum de serem contidos cm seu desenfreamento 

E' V:~ri:fac!l•.-ramcn:e con trístador o estíldo da instrução 
pública n:1 provincia com re la<;ão ao corpo docente. Sob:::jas 
provas de su:i.s inhabilltaçõcs tcnho-;is: 11m c,ficio q11alq11cr 
que n1e Ye,d,a á; mltos é um Ycrdadciro coroo de delito de 
rna iznora ,u: ía; pessima i·eda{âo e erros repcÚdos de ortogra
fia :i. cusam n miser ia do p rofessorado em geral. Ha hon• 
rosas cxceçõ~s: h3 professo res nesta cnpirnl e c111 alguns pon
tos da provincin. D uas causas principais concorrem pa ra 
csr:i m.\ orga11G:ição do magistcrio: a) prutcção de que 'i<: 

cercam o, candid:uos p3ra obterem um resultado f.wor:1vc l 
no.~ examt's de ca pacidade profissional, e no!õ que pos terior· 
ntentc prestam cm concursoj b) m~.sq uin lio ordenado q ue 
rccc-beni, ., li.is r roibidos pelo regulnmento de procurarem oucro 
qualquer meio c!i.: vida por qualque r industria, de qLJe poss3m 
tirar alguns rC'c ursos. E cm t:iis condições é impossível que 
u1n moço bem prep:u :ido se anime abraçar uma rnrrci r,1 que 
nrnhu m nprcço cem cl\trc nós pelo descrcdirn cm qlle tem 
caicfo, de modo que nflt1cm p.."lr :i. ela v~rdadc ir:is nu lid:i.dcs 
qu e não têm um. meio seguro de vid3. Os unicos m!:ios w·~.l 
remover estas <lu as caus;i.s são: :i ) rigor nos exames i.: cem• 
cursos; b) clcvaç?i.o dos ordcn:1dos; !: como conscqui·ncia 
desta ulrima medida a crcação de uma Es:coln norma l 
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A provincia não pos.sue predios escolares, nem tctn r,. 
ceita. que pe rmit., a sua construção. A despcz.1 com aluguel 
de casas parn escola.s, cm virtude de lei, corre por conta d.u 
municipalid;,dcs, e só no caso de se r insuficiente ,1 verb3 J~. 
terminada, serão pagos os alugueis por conta dos cofres pro. 
vinciais, provando os profc.c;sores que tem nas aulas frcqurr.. 
eia maior de 30 alunos (nas cidades), 20 nas vilas e 15 nas 
povoações. São consr,1mcs os pedidos dos profcsso1·c~ pm 
pagamento do aludido aluguel al egando que as Camaras m1mi
cipais se ncg:un a esse pagamento sob pretexto consistente r.o 
produto do imposro cri ado pela lei de 2 de janeiro de !S69. 
O presiden te H cradito Graça cm circubr ~s rn unicipalida•fo 
cic11tificando que o im posto sobre rêzcs morras para o cO:\· 
sumo, o que foi aumentado postcrionncntc, se devia conside
rar como au:..:i li.i r da despcz.t que foi comctidn ás Camam 
mu nicipais po r esta le i, e não como vcrb.1 exclusiva para de.1-
pcza, devendo po rtanto somc.nte as Camaras proceder nJ 
coo formidadc da lei de 1869, q u:111do não houver no cofr~ 
o produto de qu:i.lqucr dos seus impostos. Os mesmos Cm· 
b:uaços opõem as Camar:i.s p:1 ra o fornecimento de utcnsilios 
reclam ados pe los profcs;orcs, a despeito d.1 obr igação legal 
- A lei de 19 de agosto de 1875 dá novo regu la mento a Bi
blioteca. 

1876. A creação de um:. Escola normal é um:l das pro· 
vidcncias que mais de pronto devem ser s.1cisfcitas. O cmi· 
no que se admin istra n,1 provincia h:1 propcndido cxclusiv.i· 
mente, e de um modo incompleto, para o dcscnvolviinenco da 
intcligencia do aluno, sem d 111i,1ima 11/cnçllo " ma vo11te1dt, 
que neto se rnra de cJclmecer e fo,tifictlT, Convcm abando· 
nar esse sistcm.i que m.:1is parece destinado a exames do que 
a vid:i dos alunos. J.t se tcin reaforndo algu~s imporrantu 
melhoramentos nesrc ramo de serviço pu blico: :1 obrigatoríe· 
dade do ensino e x; esco las mixtns, regidas por profcssor:1s. 
Cumpre completar a obra, da ndo :lo magistcrio o cunho de 
uma instit uição util, proporcionando·lhe os :ne1os de adqui· 
rir os precisos conhecimentos praticas pnr.t , educação dos 
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a lunos. Emquanto as circumstancias da provincia não per
mitem a fund:1.c;:io de um csrnbc lecimc11to distinto e separado 
do liceu1 onde funcionasse a Escob normal o ensino das res
pec tivas matcri.tS podcd:i ser adminis trado no mesn10 edificio, 
pelos mesmos pro fessores, com mna gratificacã.o ;1dicioral, 
com o acrescin10 de uma cadeira de pc d.1gogia .- Para ' obvia r 
a out ros inconvenientes, que soem acompanh,u as insti tui,::.:cs 
novas1 e desde logo melhorar as condições morais do ma~is
te rio c~istentc, rn lvez fosse conveniente tentar a prov ide;cia 
que cm algun, as prcvincias lia pcoduzido bons resultados, de 
permitir qu e os professores cursassem a Escola, deixando su:ts 
c.1.dciras substituid:ts a sua cLL~t:i, por pessoas habilitada s, co
mo sucede qu:1.ndo s:i.o licenciadas . 

0 11tro mclhor:i.me nco re d am a a instrução: predio1 efCC•· 
larcJ. Em pa ízcs m:1is adiantados no regime da lib:rdade pC>
lit ica esse mclho r:1.mento cst.'\ « c:1. rgo d:1. comuna ou muni
cipio. T a lvcz fosse proveitoso ás nossas i:i ">ti rnições tentar 
alguma cousa uesse sentido, prcpa. r:1.ndo com a.nlcccdcnci;1. o 
municipio para o grand e papel que ha de representa r n;i, ccO· 
nomia. do paiz. Por isso bastaria que nos orçamr,-itos 1111111i

cipc1i1 Je conriguauc anuafme11te 11111a l'crba com eJJtl aplica· 
ção e1pecial e i1:transferi'Yel. A provincia iria cm auxilio dos 
nH\l\icipios cuja receita fosse insuficicme. As conferencias 'Ju 
reuniões pcdagogicas ce lebradas pelos professores cm períodos 
certos, ma is ou menos longos, segu ndo as atuais condições do 
magistcrio público, consti tuem. uma medicb. de reconhecida 
utilidade qu e se deve :idotnr desde já, visto como n:io nc:trrc
ta dcspeza :tlguma . E' essencia l dcs.cnvolvcr 110 professor o 
amor a sua profissão . 

Existem na ptovincia 236 escolas primarias para ambos 
os sexos (l40 meninos e % meninas) distribuid.1s por catego
ria$: ll,1. capita l uma cscob do 2.0 grau de L" cbssc; 11 de 
2.\ 3." classe as d:is cidades, 36; de 4.n cL1.ssc, as cb s vilas 
cabeças de co111acca, 28; 5." classc1 as d.is outras vilas, 40; 
6." classe, as d;'ls povoações, 120. A c:ncgoria cm que cstiio 
c~ssificadas as escolas, é o principio que regula o ordi.:nadl.) 
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dos professores, dando-se de uma: para outra superior o :iu. 
menta de IOOSOOO; esta regra, porém, sofre umn exceç5o " 
respeito d::ts escolas da l." e 2." classes cujos professores ~r· 
cebem o mesmo ordenado de 900$000. Achn.m-.sc providas 229 
cadeirns e vagas sete. A matricula dcsr.1s aubs, no ult imo 
semestre, foi de 10.393 (6 . 078 mc11inos e 4.315 mcninas)i 
ainda desta vez fo ltam os precisos dados por uão rcrcm os 
professores declnrado nos mapas a frcqucnc1a dos alunos, 
como lhes cumpri.1 por força de lei. Não sabe a diretoria 
da ins truç:ío a causa da diferença a menos da m:ttriculn dcs~ 
ano em relação a do ,,no passado. Pensa que é dcscr~ó 
de uma parte dos al unos para as :wbs p::irticul.ires, cu jo 
numero deve ter crescido depois qut· o rcgt1l<1men to de 1871 

permitia a abertura de aulas independente de licença. 
explicação deste faca é sem duvida devida .1 cu lposa neg!i. 
gcncia de professo res que ab:rndouam as suas cscobs e ocu· 
pam furn;õcs outras. Das escolas particulnrcs não tem sido 
i:nviados :í diretoria os map,,s demonst ra ci..,os da manicul~ 
e da frcqticncia, a despeito do texto do regul amento. Os 
inspetores lircmrios cem sido adverridos destas fnltns. 

Ha nesta c:tpital alguns cstabclcci1nenros de ensino oud~ 
nlém do e11sino primaria se ministram varins disciplinas do 
secundaria . O Ateneu cc:ircnsc rein 67 alunos; o Colegio de 
S. José, 96; o Colegio do P,,drc Vieira, 15; a Escol:i de :iprcn· 
dizes marinheiros 63. Urnn escol,, norurnr. p.irticu l.,r é frc· 
qucncada por 49 jovens. O Colegio d., I. Conceição, i2; 
O Colcgio de N. S. dos Remedios, 51. Supo11do, como 
muico provavcl , :t existencin n:i provincia de '10 cscobs par· 
ti culares com cerca de 20 alunos cada um,1, temos n ma is 
800, a.ti ngindo o tornl na provi ncia de 11. 64 1. Este alga· 
rismo mostra que é .1inda mui~o pouco lisongciro o estado 
dn inscrução, e fóra de proporç:io coin n popu1ação escolar. 
Nas diferentes escolas tiveram exames gerais e fornm e:rnm i
nados e aprov,1dos 303 n! unos (167 meninos e 136 meninas); 
por este bdo nincla é des:u1imador o csrndo <le 1,oss.1 instrU· 
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ç.'i.o, porque revela o pouco ou nenh um aproveitamento dos 
alunos que frequentam as escolas. 

Uma lei de julho de lS77 permiti.i que os profcssor~s 
primarias cujas escob.s n:io foram frequentadas por causa 
da sec;,., sejam ad idos a outras. - Com uma de.:.peza or~a
mcntaria no trienio 1875- 1877, de l 590 contos, coube á 
instrução: 566. 

1878. uA creação de escolas normais é de primeira ne
cessidad:, diz o presidente Albuquerque fütrros, cm sua fula 
á Asscmbléa legislat ivo.. Os meus antecessores não cessaram 
de pcdil-as, mas :né hoje nem siqucr foram experimentadas. 
N5o basta snbcr, diz um edurndor, nem mesmo saber bem, 
para se r c.,paz de ensinar bem; é neccrsario re1111ir a 11111a "IO
<dço1o pcrlagogira 11aturnl e U1.•m pronur1ciad11 11111 tale1 1to de 
e.tpoiiçii.o que só se adquire pelo exercicio e tor ion trabalho 
cusiduo. A esco ln normal tem por fim habilitar o candidato 
ao professo rado com os seus meU10res merodos de ensino, com 
a pratica das escolas, tornando-o apto para conhecer a indole 
e as inclinações do aluno. O estudo teo rice, sem duvida, ;n. 
dispcnsavcl pata formar o espirita do mestre deve ser com· 
ple tado pelo ensino pratico, pela pedagogia. O magisteri:> 
exige, portanto, uma carreira, uma vocação decidida que sll 
se desenvolve com o conhccimenco teorico e prat ico de seu; 
penosos deveres No· Impcrio existem jêÍ. alguns estabdecl
mcnros desse genero. No Rio de Janeiro ensi11nm-sc cm tre s 
anos as scgl1i1ttes m:1.terias: li ngua nacion;i.l, caligrafia, dou
trina crist.'1, histo ria sagr,1da, pedagogia teorica e prntlca, ari
mctica, metrologia, algebra, noções de geometria tcorica e 
pratica, dese nho li near, cosmogrnfi a e geografia1 corografia 
da província, histcrl;l. u tli\•ersal e do Brasi l. Entre nós não 
seria dificil cr iar uma Escola modelo, desde que fo.<sse apro
veitada na sua org<mízaçâo parte do cu rso de humanidades 
professado uo Liceu . O e11sino da lingua mate rna, compo· 
sição e .10a lise dos classicos, matcm:uicas elementares até td· 
gonomctria, cosmografia e metcoro'.ogi.,, geografia geral e to
pog:-afica, histo ri a univers., J e do füasil, poderá ser dado no 
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Liceu pelos len tes das rcspcct iV;'J.S cadeiras. Para isso bastarii 
ptorogar a hora de aul.1s, ret ribuindo os len tes com uma gra, 
tificação pelo aumento do trabalho. A criaçilo de uma 4~!~ 
pratic<t de pcdrtgogi<t tambcm poderia ser feita passando a e~. 
dcirn primada de m.1ior cntegoria dest;'J. capital p:un o cstab,:. 
lccimcnto cm que func io11e o Liceu. Ficará por eslc modo e 
pro,1i11cia poss11 i11do 11111a Escola 11ormc1{ rcgu f<tr sem grr.d1 
sacrificio para os cofres ptíbficos. 

Sí o professorado não está na altura de bem dcscmpenhu 
seus deveres o estado da instrucão não deixarii de ~er mal!. 
Pelo relacorio d;1 direto ria de . i1;strução o Ccar:i é a provin, 
eia ma is atrazada do Imperi o neste ramo do serviço público: 
230 escolas (1877) e uma matricula de 5 402, o que d~ 2J, 
48 alunos por escola. Estes dados são deficientes. Q113nto 
á frequencia nada diz o relataria. Comparados estes dad~ 
com outras provincias, vê-se que o Ceartl ocup;i o dccimo 
luga r cm relação ao m'unl! ro de escolas. O nllmcro de csro 
bs que a provincia possuc ;i.walme11re ;-ipez,1.r de reduzido se· 
ria sufici en te aind.i por esses poucos anos, si cm vez de sua 
má discribuiçiio estivessem disseminad.\s pelos centros mai; 
Unport:mtes d.i população escolar. 

Caberia ensaiar entre nós as escolas ambulantes 011 iti11t· 
rantcs que tão bons resultados tem d;1do no norte d:-i Europ.1. 
Continu:iri:un as escolas fixas nos povoados cuja populaçjo 
escolar fosse superior a cem, criando,sc. itinerantes 11.,s que 
t ivesse m mais de 30 crcancas e menos de 'cem. Por este siste· 
ma um professor podcr:í. · lecionar .i ltc rna tivamente cm duas 
ou tres escolas durante o ano, percorrendo assim diversos po· 
voados, onde iri:t deixando os rudimentos da instrução &· 
mcnta r. Em suas auscncias ficaria lecionando o aluno mais 
adian tado ou .,lgum adjunto. 

O dire tor da inscruâio le mbra tam bcm a convcnicncia de 
cn tri:gar aos cuidad~s d~s professoras o e11s ino dos alu nos noj 

lugares cm que não l10unr duas ca dcir.1s pa ra ambos sc~o~ 
Está ampfamcntc pro'Vado qHc as mulheres te m mais habili
dades, pacicncia e prcdispos1são para o magistcrio que os ho· 
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met1r (E cita o presidente o exemplo, tomado ít Hipcau, das 
escolas cm 42 cidndes o.mi.:ricanas) Mas estas medidas 
para produzirem os resultados bcneficos que oucra.s nações 
te m conseguido requerem mais do que artigos abstratos de 
regu\;:1.mcntos, precisam ser execucad., s com toda fidclid:id::, 
isro é, serem tradu1.idas ou concertadas pela pratica. E' esta 
a maior di ficulda de da questão. 

Não é por folta de bons regulamentos mais ou menos 
rigorosos sobre a fisc.•li .,ação das escolas que a instrução em 
vez de prosperar e difundir-se por todas as classes tem f icado 
estacionari a e ince rta, incapaz de compensar os avultados sa , 
crifidos que a provincia co11tinua a fazer. Esc;i fó ra de dt:vi
da que o metade cm vigor de inspcç~o não é o mais compa
tivcl con1 o melhoramento da instrução primada. Inspe tores 
locais salvo honrosas exceções, nada fiscalizam e scr"lem-se do 
emprego que ll1cs dá reria ascendcncia sobre o proferror para 
exerrer ·1i11gm1ç,is part icula res. Em vez de mn bem tem se 
tornado um obsmculo á regu!.i r march:i. do ensino. (O pn 
sidc1Hc refere-se aos sistemas adotados cm va rias pai1.cs, di:l>J" 
a inspeção direta do Est:tdo á simples espctaç5.o como n:t fn. 
gl:ncrra e na Russia). Emre nós a inspeção é provinci .11; as 
municipalidades apenas fornecem 11omi11ahncmc o material 
pa ra .1s escolas.. Conviria cent ralizar a inspeção cm um.'l 
direção geral provincial subdividida cm inspctorc.,; e c'>nse· 
lhos locais. A- fiscalizaç5.o ccmra1 provincial habilita n3.o !;Ó 

os poderes públicos a conhecer o estado da instwçiio ena um 
momento dado, como impr ime cm tod.1 a provincia direção 
imcligcntc e h:lrmonica a es te ramo de serviço pllblico. Os 
i11.spctorcs de serviço com ordenado fixo e atribuições bem pr!· 
cisas, dcJaL);o da inspeção irncdi:na do diretor geral, t.: riam 
por missão visi tar as escolas de seu distrito literario quattc 
vezes por ano, i11spccioua11do os me~odos de ensino, o 1J'latc· 

ria\ e o mornl dcls escolas, a m:rcrict1\n e :t frcquencia, fozcn
do num rclatorio o bnl~nço das aulas, .iponrando os defcaos 
ve rificados pa ra habili tar a diw;5o ccntr:d a propor á :iJmi
nistração as medidas convenlen tcs á instrução. Para e-,,itar a 
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inlc1ve11ção partidaria a nomeação do; inspetores deve st, /ti
ta me(Nante co11rnrso. O pr:tzo de seis anos podendo ser rt• 

cond uzido pnrccc rnzoavcl parn pôr a coberto de qualquu 
odiosidade da pequena politic.1. Desde j.í ;i prov inc ia fM,J:i 
ficar div idida cm dez circ,do, !itcrarios, se rvindo de base pz~ 
esta divis?io os limi tes atua is d.1s comarrns. Os conselhos lo. 
cais escolares existem cm todos os p.1 iz cs cu ltos e admira que 
não tenham sido ensaiados eimc nós. A fisc;ilização imeJ•i 
ra e por :issim dizer diari.1 d:is escolas é o ponto almejado ~f 

todo sistcm,1 fiscal. Devemos rtdora r estes couscl11os. EM 
cada pâroquia um consc!ho composto de cinco pais de f;i.m ·, 
lin nomeados por dois anos, (dois pelo inspetor do distrito e 
trcs pd:1 1111111 icipal idade onde houver) e pelo ,paroco onde 
niio houve r municipalid.1de. A este conselho seria agregado 
um ,,gente da :1 urorid:tdc publicJ, dcsign:tdo pelo diretor da 
instrução para presidir as sessões. As anibu içõcs do conS(· 
lho seriam dcterminad:i.s cm regul:1mento especi:cl. h.sim 
conseguiremos uma fi sc:1.lízaç:i.a imcdi:ua, e d:1 ri amos ás mu, 
nicipal idadcs uma coparticip:tção mais dirct.1 na ensi no p:Í· 
bl ico. 

Resumiúdo o que fica dito submeto .l ca11sidcraçfo da 
Asscmbléa legislat ivn os seguin tes corolarios: a) creação dt 
uma Escola normal; b) aumeoro de ordcnâdo dos professo
res; c) scveridnde n:ls provas de exame de lrnbilit;::içilo; d) 
obrigatoricd.,dc do ensino n.is cidndcs e vilas cabeças de co, 
marca; e) divisão de escolas cm fixas e iüuer3nrcs; f) 
prcfcrcncia .is mu!hcl'cs para o magistcrio; G,) rnodifi cação 
do sistc1n:1 fiscal do ensino; h) ccirtção de inspctotcs d~ dis· 
tri ro1 de conselhos escolares paroquiais. 

O ensino secundaria consiste no curso de humanidades 
professado no Liceu e cm 8 cadcir.1s de latim li» varias cida· 
dcs do interior da proviuci:c. As divcrSas aubs do Liceu 
(português, lntim, fr,,ncês, inglês, filosofín , rctorica, geonic· 
cria, geografia} foram frcquen rnd ns por 91 alunos; ns 8 ca, 
dci ras de latim 23. A pequena frequcnci,1 dessas cadeiras 
não justifica a dcspcza que com elas faz .1 provincia, P:t· 
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rece•me que deYem ser rnprimidos a medida qire forem Ya
gando, ou junt~r-se ao la tim outra disciplina, como o por
tuguês ou francês. 

Ha na maior parte das c~dades e cm :llgumas vilas esco
las particulares de ensino primaria; não foram ministradas 
Ulfonnações a respeito. Em dois estabelecimentos de ensino 
secundario desta capital (Ateneu Cearense, Colegio de S. 
José) matrlcularam-se 176 alunos. 

1879. Em tres das au las primarias da capit:ll ficam 
desde já creados tres cursos noturnos do ensino elementar 
para adu ltos, sendo dois para .1lunos e um para moças . 
fica igualmente crc:ido cm uma das escolas de Maranguapc, 
Baturité, Arac:ity, Granja, lcõ e C rato, um cu rso elementar. 
Os cursos sedo regidos pelos respectivos profcsson:s, entre as 
6 ás 9 horas da noite. Poderão ma tricular neles individuos 
maiores de 14 anos de idade, com arestado de boa conduta 

civil e moral pass:ido pelo vigario. Os professores terão uma 
gratificação mensa l de 30S000 (de 21 a 30 alunos de frequen
cia efetiva); de 40S000 (de 31 a 40) ; de 50S000 (de mais 
de 50 alunos). Não funcionarão os cursos quando tiverem 
frcqucncu inferior a 20 alunos. {Lei de 24 de setembro de 
1879). 

1880. Prcsidencia do doutor Pedro Leão Vclloso. Scn· 
do uma dividn do Estadõ a instrução pr imaria, n:i.o podem 
os poderes gerais esquivar-se de p:i.gal-a. sob pretexto de que 
cb. ficou a cargo das Assembléas provinciais. - Reconhecen
do o direico dessas Assemblé:is de legislarem sobre a matcria, 
nem por isso ficou o governo impctial exonerado do dever 
constirucíonal; antes entendendo que sem os uforços conco· 
mita11tcs da admi11istrt1çâo geral, pro-yi11cial e municipal não 
co11scg11ire111os uma boa orgmiização do enrino publico 110s 
diversos graus da instrução primaria. Competindo á proyj,z. 
eia o e11 sino primaria ,10 I." gra11, c11trc este e a instrução sc 
cm,daria, cÍeYc lusn:r 11111 grau, serl'indo para todos os qrtc r.ão 
se destinem a fl ito cie11âa; e esse emi110 dc l·e compet ir aos 
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poderes gerais, iustituido nas pro'Yincias ao lado do ensina 
propriame11te pro-vi11ci1tf. Só por este cnminho chegnremos ~ 
ter a instrução apropri:tda a elcv:ir o nivcl intclctu;il do po\·c

1 

prepnrando-o par.'.\ o exercicio das prerog;itiv.'.ls de n.'.lção lirn, 
cri.indo-se por .'.lss im dizer um;'! atmosfe ra inteligente, na qual 
respiram as classês propriamente popula res. Sem isto, cor.. 
rirwa r;ío as provincias n se esfor(nr pela organiznç:io do erui
no primario sem alrnnçarcm grandes resultados. O que ~ 
observn nesta é o simile do que se pnss:i. nas out ras provin· 
cias: a organizctção do ensino é consta11temcnle re/ormtJd~, 
mas sem conseguir-se mellioral-a: sendo n raz:io d isto que um1 
bo,1 org:m ização d(: ensino recl ama recursos de que não dis
põem as provincins. E' essendal .í cficncin de ensino a cxil· 
tcncia de bons professores, e n;lo se poded obrei-os emquan10 
mal remu ne rados, não se podendo exigir condições incompa· 
tiveis com as pequenas vantngens que oferece a c;meiu. 
Quanto porém ct açdo dos poderes gerais operar CIWrnltJtir4· 
mente com a provincia na organh::ação tio ensino será porJi• 
,ic/ aumentar as -va11 tage11s dos professores pro,iinciais, e ddcs 
exigirem-se condições a que ntualmenre não se pode aspirar. 
Mui tn vez tem sido reformada n instrução nes t., provincia mas 
sem resultado; o estado deste r,1mo da adminiscr:ição nadl 
tem de ;wimador, apeza r dos sacri ficios que cust;l; escat:1os 
muito longe do ensino regubr n que tem mirado os tcntamc; 
dos poderes provinciais. Encontrando :i au:orização legisla· 
tiva constante da lei de 28 de dezembro de J.878 (niio cncon· 
tramos o vol. de leis de 1878, na Bib!iotccà. Nacion:l,1) que 
n:io for :L posta cm execuç::io, nomeei llmn comiss:io, a qu3! 
enca rreguei de formular um projéto de rcfomta sobre as b:i· 
ses da citada lei. Aquelas bases tendem a satisfazer ncccssi· 
dades geralmente scntid.,s como condições indispcns:wcis ao 
melhoramen to do ensino as qunis são: :i) eficaz inspeção; 
b} nlargamcnto do ensino ix,r meio de escolas ambu b nw; 
e) efetivid,,de do ensino obrigarorio, sem ye,:11mc par11 a~ 
p11lação; d) adoção de medidas adequadas para prcparaçJo 
do p:-ofcssorado. A comissão consta dos senhores Tharn.1t 
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Pompeu de Souza Brasil, Paul ino Nogueira Borges do Fon· 
seca, José Brigido dos Santos e José de Barccllos. Recomen
,lei que tivcsre altmção ao estado po11co liwngciro das 
/i11anças provinciai!, mas estou persuad ido <le que sem al
gum s:1c rificio é impossível realizar uma refor:11:i dic;iz; e 
por maior que scjn o meu proposito de e<..onomizar en tendo 
que não deve ser rnz5o para impedir uma reforma mil e cfi. 
caz cm assunto tão vital .. , As escolas em geral são pessi
mamente a~omodadas IMYCndo muitos prvfeH'lYeS que (/ elas 
dcstin11m a pcior p(lrte da cara em que habitam. O regula
mento de 1874 determinou urn abono para al ugueis de casa 
na c.ipit:11 cmqt1an10 não houvesse edifícios proprios. Dis
pôz ;'l.lnda o regulamen to que .1s dcspczas com casas e fo r
necimentos de uccnsilios e outros objétos (livros, p;ipe:I) aos 
mminos pobres corressem por conta dos cofres monicipaü, 
salvo quando dispuzcsscm de renda, hipotcse cm que seriam 
pagas pelo tesouro provincial. Raras 1111micipaliàades salis
fa~em ao prercito foga! , de modo que em 1876, por disposi
c;íio orçamentaria, es ta dcspcza passou para a provlncia. 
Dentre as muitas obras empreendidas nas zonas da srcd. a 
tit11lo de distribuiçõo de socorros, co,itam-sc alguns edificios 
para escolas, muitos dos qu.iis, porém, não se conduiram 
Nõo se tc11do observado na edificaçf1o planos riem regras de 
arq11itet11ra, as acabadas estão longe de corresponde, ao fim . 
As concluidas, nas quai.s funcionam au las s3.o cm Aracaty, 
Baturité:, C:mindé, Tboassll, Ipú, Imperatriz, Marangunpc e 
mais seis cm outras loc:i. lidades. Eis o que temos, que de 
modo nenhum pode corresponder a t;io vital nccessid.i.dc do 
ensino. Pensando que não p6dc ela ser provida sa tisíaco
ri:imcnce sem o concurso simultanco do Estado, da Provi n
cia e da Municipa lid:i. de, exercido cumulativamente, julgo, 
todavia, que alguma cousa se podcr,Í. consegui r, estabelecen
do-se no orç11me11to um fundo especial t!eslinado á edifica
ção de escolas mediante um pla,w, de a,1temão aSJc11 1ado1 

adotando-se tipos de edificação para as cidades, vilas e po· 
voados, disti11 g11indo-sc at escolas urbanas das ru rais. fase 
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fimdo potÍertÍ rer comporto de uma qHantia tirad11 do Orf,· 
menta provincial, de contribuições municipais e de dona/iro, 
os qunis poderão prodmdr resulr."l<lo, s;1bcndo-se que pelo g; 
verno imperial é considerado serviço rclcvance a coadjU1·1.· 
çfo ao desenvolvimento ela inst rução pública. A provinc~ 
devi! preferir a cdificaç(lo nas localidades onde se realit" 
maior co11wrso -por parte das ,mwicipalid<l(/er e dor partic~· 
lares. Apczar de muito onerada creio que a provincia ainà1 
suporrnria uma imposiçii.o dest inada a edificação de escol~ 
apl icando-se o seu produto cxch.:siv.lmcnrc aos municipiu 
que pagassem de modo que o contribuinte estivesse, por assi."I 
clízcr, vendo a apl icaç;io do seu dinheiro. Talvez que u:n 
imposto para este fim, calrnlado sobre o valor locatiYo d<,1 
prcdios 11 rb1111or e rurais, possa ser aceitavcl , e fa ci lmente r~· 
lizado." 

11Fica separado, diz um decreto legislativo, o ensino d1 
historia do de geografia no Liceu, constitui!ldo cada umi 
dessas disciplinas uma rndeira especial. O !ente optará po: 
qualquer das cadeiras, sendo a outm provida medi:mte con· 
curso. U m outro decreto do mesmo mcz de setembro man· 
da suprimir as cadeiras de latim qlle se acharem vagas, e JS 
outras, a medida que forem vagando." - De 1876 a t880 
o erario provincial despendeu cerca de 2 500 contos; coube 
ao ensino público 550. 

1881. Um decreto legislativo aprova o regulamento di 
inst rução pllbli ca e particular. A illSpcç~o scr:í. exercida 
imediatamcutc pelo Inspetor geral da instruç:io pú blia , 
coadjllvado pelo conselho da instrução, pelos inspetores e5o 

col.ues do distrito, pelos inspetores escolares de paroquiJ, e 
pe los conselhos escolares. O Conselho de instrução é com· 
posto do inspetol' ger"a l, do diretor do Liceu, do professor de 
pedagogia da Escolít notm;'I \, de um professor pllblico d1 
c.,pital (anualmente eleito pelos coleg;'ls), dos inspetorrs CS· 

colares de par<X]u ia d;\ capital, de tres cidadãos que se tt · 
nham distinguido nas letr,lS ou no magisterio (nnualmcntt 
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nomc:idos pelo governo, podendo ser reconduzidos). Além 
dos membros efetivos haverá tres substitutos de nomeação do 
inspetor geral. Incumbe ao conselho dar parecer: a) so
bre regimentos internos das escolas primarias, do Liccui da 
Escola no11nal; b) sobre as instruções p3 ra exames e con
cursos; e) sobre os programas p:i.ra provas orais e escritas 
dos exames;· d) sobre os me rodos e processos de ensino; e) 
sobre a ndoçã.o e rC'Visão de compendias; f) sobre a creação, 
tr::msfcrcncia e supressão de cadeiras; g) sobre n vitalicieda
de, acesso, remoção disciplinar, gratificações cxtraordinari;1s 
cm c;1so~ de iubi!:u;ão; h) sobre os e.isas de infração disci
plinai'; i) sobre a dabocação das bases de qualquer reforma 
da i11s nução pi'ib!ica; j) sobre qualquer assunto !iteraria ou 
de interesse para o ensino. O conselho realiza rá sessões 
mens:tis. 

A prnvincia será dividida cm seis distritos escolares. Os 
lugares de inspe tore.s de distrito se rão providos por concurso. 
O exame constará: a) de uma prova escrita const::1.ute de 
uma exposição de um foto de inspeção; b) de uma prova 
oral 1 cm arguição, sobre os deveres do professor, modos e me• 
todos de c111i110, orga11i;:ação escolar, lcgisl,tção da instrução 
na pro1•i11cia. Ao inspetor compete: a) visitar tres vezes 
por ac10 todos os csra bc lcdmentos de ensi n('I do distrito1 públi
cos e part icu!arcs j b) propor ao conselho as medidas in
teressantes para o ensino; e) pramo;,cr da11atims para cons
trução de casas para escolas, creação de premias, socorro aos 
al11J1os indigc/ltcs; d) ar1imar a f,mdaçõo de escolas parli
cularc;; e) prever que os professores rcmetílm mCJIS<!lmenre 
ás /<:m iliM dos aluno; boletins que ;1s informe da conduta, 
frequenda e aproveitamento dos alunos. O ordenado anual 
sc:râ de 1:200$000 e 600SOOO de gratific::i.çâo. Terão ajuda 
de custo segundo o plano da viagem. O inspe;or n5o po
derá ter licença com vencimentos, no periodo de um .:i.no, por 
mai.s de um mez, e sem vencimentos por mais de dois. 

Em cnda paroquin haverá um inspetor cscobr nomendo 
pelo inspctot· geral, por proposta do insperor do distrito. 
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Compete ao inspetor de paroqu ia: a) vigif:mcin sobre 0 

procedimento do professor; b) visit;u ns escolíls pelo mcn05 
duas vezes por mez; e) acest:ir ,, frequencin do professor 
para que possa receber vencimcucos, declar,1!ldo o numero d, 
al1.a1os matriculados e frequ entes, .1s faltas e as licenças du , 
rante o 1nez; d) orgnni'lar, com o professor, o orçamento 
anu;t( dns clcspczas com a escola; e) remeter ao inspetor do 
distrito os mapas da.s escoltts, juntttndo-lhcs observações: fj 
presidir o conselho escolar da paroquin; g} promover por 
meio do cousellio escoLi.r subscrições entre sctls paroqui~noi 
pé!:rn o fornecimento de vcstua rio, calçado, e. mais objétos nt· 
cessarios nos meninos indigentes; h) fozcr efetiva a obrigJ· 
ção escolar. 

Os con.sclhos escolares de p:i.roguía sedo compostos do 
inspetor, presidente da Camara municipal, de ci nco chefes dt 
Í:imilin nas cidndes e de nes nos demais lugares. f;nio 
sessão uma vez em trcs mczes. Compete ao conselho: a) 
am:i lia r o inspetor nn fiscalisaç:lo do ensino; b) adminis
rr;i. r ns c.1i:,:a.,; cscobres; c) velar os men inos para que rece· 
bnm a instrução elementar. 

Haverá tres categorias de escolas: ns ela capir,11, as das 
dema is cidades, as d:1s vil:1s, e as dos povoados. $mi sus· 
pensa :1 escola de frcquencia efet iva inferior ;'l 20 a1uno~. O 
program., abrange as seguintes marerins: instrução moral e 
rdigios,1; i,utrnção ávica pelo co11hecimcnlo dos prinápoif 
direitos e deveres do cidadão brasileiro esJabelccidos 1M Co111· 
tit11içãa; leitu ra e cscrirn; noções essenciais da =grnni:uica por· 
tugucsa; principios elementares de arimetic.i; sistema !cg,d de 
pesos e medidas; noções de gcografi:1 do Brasil (especial
mente da provincia); noções de historia do Brasi l (cspeci;;.1-
menre da provinci.i}; noções usuais de gcomerria plana e de 
desenho linear; costura simples (nas escofos de meninas}. 
O modo de ensino sed, em ger:il, mixto, podendo ser cm· 
pregado o simultaneo1 qu;tndo o numero de nlun os ('xccder 
d~ 40 a 50. E' facultativo o ensino dos ru dimentos de mu· 
sica com exercic ios de solfejo e canto. Nos cursos norur· 
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nos anexos a escola pública estudar-se-á a Constituição e o 
Codigo penal, cujas principais disposições deverão ser dcco
r;1.das 

O ensino é obrigarnrio para os que residirem nas cid.a. 
dcs até onde chegar o pagamento do imposto ào dccimo ur
bano; fórn d.,í num raio de um e meio quilometro a p;i.rtir 
da escol,, , e <lc um quilomc1ro par., as meninas. Aos con· 
sclhos paroquiais compete tornar efetiva a obrigação do en-
sino 

E' permitido a qualquer individuo nacional ou estran
geiro, independcllte de licença previa ou pt0\':t de habilira
ção, abrir estabelecimento de instrução primaria ou secunda. 
ria, com as restrições sob inspeção das au1oridades escolares. 
Os jardins <Íe infancia qrcc /orem fufldados por unhords 
pt1ra educaçdo e instmção de creanças de trcs a seis ,mos, 
as escolas profiHiouait, as ~sco!m especiais, as dí! aprendiia· 
do serão rnb>·cncionada1, O g('lverno tom.uá cm considera
ção os serviços prest;"tdos nas conferencias ped,IJ::ogicar. fj. 
carão cread.1s caixas escolares cm cad., p.uoquia par., forne
cer .,(Is meninos indigentes vcstuario simples, c,1\çado, !ivros, 
e objétos indispcns.wcis ;\ ins1rução; as multas, dona1ivos1 

quorns orçameL\tarias, os vencimentos que perderem os 
professores por faltas e licenças serão ncl.ts recolhidas. 

Em cad:t escola prim;·lria da capital h,wer:l um:i. cczixa 
rcoriomict1 rendo pOl' fim dcscn\'oivcr nos alunos o a!llor e 
respeito ao tr:'.!balho e crear-lhes h:ibi1os de economia. Nos 
sa~dos o professor c>.:porá s11cintamcntc aos seus disci;1ulos 
as inro11vc11icnrcs do dcspcrdicio e as vamagcns que resultam 
da economi:i.. Em seguida convidará par.; que depositem cm 
su:1s mãos as i:conomias que tiverem feito das pequenas quan
tias dad,, s por seus pais, cutorcs, <' te. O professor receberá 
desde :i. qu:mtia minima de um vintem :ité :i maxim:1 de 
mil réis. 

Sob ., inspeção imediata do Inspetor gaal da instrução 
ha\'cr.í uma Esco/t1 normal dcstinad.1 a formar professores. 
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A escola. secá mixca . O curso de estudos scr.í de u1n ano i 

abrangerá as seguinces c.1 de iras: lingua naciona l (gcamatin
1 

analises gramatical, log{ca e etimologica, recitação e compo
sição); acimetica e me trologia; geometria elementar (litni~
da ~s noções e problemas simples, estudos das formas gro
graficas); desenho; geografia elementar do Brasil (princiFO~ 
mence da provincia do Cear.i.); elementos de historia do Bn
sil (e principalmeme os principaes f.uos da hisco1-i.1 do Cn· 
rá); pedagogia e n1etodologia tcorica e pra rica. O ensino 
será gr:nuito. Haverá uma escola primaria pnra cJda sm 
anexa. á. Escola normal. As m::Hcrias serão lccioi,adas pc!ru 
lemes do Liceu; a primei ra nomeação do professor de peda· 
gog ia será de livre escolha do governo; as outras 1nedim1e 
concurso. Para matticub na Escola scd exigida certi&io b 
aprovação nas seguintes materias : inscwção moral e rel igio
sa; leitura; .escrita; as operações fundamentais de arimetiu 
em numeras in teiros; principias de gramatic.i . O govirnc 
poderá abonar até 25SOOO mcnsair aos c,mdidatos ao magiJ
terio q11e, por falta de meios, 11ão poderem frequentar a Erco· 
la; contanto qlf(: o mímero dcle1 11ão exceda de trcJ de cad4 
sexo, preferMos oJ q11e 11115 c!Colar públict1s primarias mair ft 

tfrcrcm disti11gllido por ma i11tcligc11cia, (lplicação e procedi· 
me11to. Para obter a pensão o candidato deverá assinar uni 

ceemo de servir durante cinco anos uo mngisrerio; prestar 
fi.inça idonc;i. para reposição das quantias recebidns quando 
abandonar a Escola ou fôr dela c:,:pu lso; ou recusar cxerctr 
o magisterio depois de habilitado; não fizer exame de tofo 
as ma rcri as do curso, salvo ciso de n\ofostia. Haverá. uin1 
bibliotco. na Escola, formada de obras ·de ped(lgogia, e dou· 
trin,u que faz.em objéto Je se11s c11r10J. Haverá um 1111mti 
escolar comendo coleções p:1 ra. o ensino das ciencias fisic:.; 
e naturais e lições de cousas. No programa das escolas anc· 
xas se cnsinad noções elenu:: 11tnrcs de cicncias fis icas e 11:i.tu· 

r,1is (ensino or.i l e pratico). As lições de cous.is serão dadas 
pelo professor de pedagogia da Escola normal. O modo ~ 
cr.sino secá mlXto. As duas escolas pri1narias nnC.'(aS fo:.ir,lO 
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sob a direção imediata do professor de pedagogia e sua ma
tricula não excederá a cem :1lllnos. Os aluno.,; da Escola nor
mal serão obrigados a pr.itica r di:1riamente nas escolas ane
x.:ts;_ este t irocinio dur:i. rá um ::ino. Ser.í permitida a qualquer 
pi!SSO:l que pretenda habilitar-se p:m, obter o diploma de ca
pacidade profissional n frcqucncia e pratica nas csc.ol.is ;mc
ns. Em cada uma. delas haver.i uma caixa economic., es
colar. 

A vicaliciedade dos professores publicas !.ili scr.í efetiva 
depois de trcs anos de serviço, bom compottn.mento, zelo e 
aproveitamento nos deveres. · Os seus vencimentos são: de 
professor de escola de l.m categoria: 1:200$000; de 2.• 
l:OOOSOOO; de 3.\ 800$000; de 4.'\ 700SOOO. Fica suprimida 
a escola de 2.0 grau da capital da provincia. 

1882. uinfclizmentc o estado da instrnção primaria no 
Ceará é rudimentar e a esse respeito tudo est;Í por h zer, 
di1. o presidente Sancho de B::mos Pimentel. Não são bôas 
leis e excelentes programas que foham, mas aquilo sem o que 
nem uma nem outros tem vida: o que falta é o mestre, e, por
tanto, tudo. Salvo rarissim.lS exceções, o profersor prima
rio 110 Ceará carece mair aprender do que ertcÍ. habilitado d. 

er.ri11ar. Quandç mesmo as visitas que, na capital e Fóra 
dela, tenho feito a :l!gumas escolas não produzissem logo cm 
mim essa convicção, · 1:lastaria a simples leitura dos requcri
mcnios que dirigem i presidencia para se fazer juizo desvan· 
t.a.joso da sua c.ipacidadc. Aliás isso n5o po<k surpreender 
nem c:<ch1ir o 1.elo com que porvcmura se csforçem alguns 
por cumprir seus deveres do melhor modo. Sem que tivessem 
na provinci~ meio de se prepararem e sendo muito ma\ rctri
buidos, onde acbar individuas habilirndos para o magistcrio, 
e como exigir dos professores o cumprimento de um progra· 
ma de ensino? Bem compreendeu o meu aatcccssor P. Leão 
Velloso, que o ponto de onde se devia p:ucir era formar o 
profossor, criando para isso a Escola Norma~ como se tem fei
to cm todos os pai.zcs sempre que se trata serialnentc de dcscn-
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volver a educação do povo. Ainda não esJ.Í organizada d 

Escola 11or11wl fu11d,1da pelo rcg11 la mcnto de !S8l, nem mu. 
mo concluido o edificio que para ela se mandou construir 
e só no começo do ano seguinte é que poderá funcionar. Do 
que carece evidentemente cm assLu1to de inst rução públia, t 
uma Escola normal, e, comquanto seja dcsneccssario chamar 
a atcnçiio do poder legislntivo peço que na lei orçamcnlori~ 
da provincia scj,1 dotada uma larga parte par:i. este instituto. 
Não satisfotorio o seu programa prescrito no seu regulamm 
to e que supõe o aspir.mtc ao magistcrio preparado com 1 

frcqucncia apenas de um ;rno. Par,'l que se possa ensinar os 
demeotos de qu.1.lqucr lnate ria é preciso sabcl·a rnda e dtsdt 
já é rcmpo de não limitar-se o ensino primario ao ler, csm· 
ver e conta r ; convcm alarga r ,'l csféra intclctual do professor 
e dar-lhe co nhecimentos mais extensos do que se pode rccebu 
cm um ano de curso. A Escola norm:'ll deve seguir o pro
grama traçado no decreto geral de 19 de abril de 1879 (rc· 
fo rma Lconcio de Carvalh o p:ua Escola normal da Côm.) 

No estudo aturado dos ucgocios da provincia, um fcno
meno chama :itenção: ,, dccadcncia do Liceu. Já n:io falando 
no aumento da população, uma caus:1 havi:1 que devia dmi· 
minar aqui, como tem deter01in,1do cm outr.,s provincias, o 
aumento da frcgue11cia e florescimento do Liceu: a criação ~ 
mesas ex;uninadoras (dec. 5439 de 2 de ournbro de 1873) tm 
cad3 provincia e cujas v,1nt,1gcns pa ra estas nunca se cnca· 
tecerão bastante. Pcrmiti\1do aos aspirantes á rn:1tricula n<n 
cursos superiores completar os csrndos secu:idarios e superio, 
rcs nas provindas o tiw lo que lhes d:1 entrada nas ,1cadcmi~ 
esse salut.,r decreto fez crescer conside ravelmente o numtro 
dos que deviam preparar-se nessas discipli n;i s. O que porém 
aqui SI'! tem norndo nos ultimas anos é o ab.indono quasi com· 
plct0 das au las desse cstabcltcimento, do qual verificareis q~e 
a matriculn que no ano da cf!,1ç:lo do Liceu, cm 1346, subu.1 
a 71 , e que cm anos pos teriores elevou-se a 111ais de cem, nos 
u ltimas t rcs anos não atingiu a 50, e an 1almc 11. tc é apcl\as de 
42. O direto r do Liceu foz sobre o assunto considerações 
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para :is quacs chamo a attnç.ão do poder legislativo: a neces. 
sidadc de uma reforma radical afim de padcr este estabele
cimento dar um cu~o completo do ensino secunda rio. Atu31-
mcnte só uma c.::1dci ra. de btim e que funciona uma horai 
cstiio reuuidas as cadeir3s de gcografi3 e historia. E' ver
dade que uma reso lução legislativa já au torisou a separação 
desta ult ima cndeira, ainda Sem execução. Seria convenien
te completa r as m:ncr ias que consti tuem o ensino sewndado, 
dando «:ntrada ,10 Liceu ao cnrino cientifico~ cuja imponancia 
é cada ve1. mais reconhecid3, e ap regoada po r todos que estu
dam esse p roblema. E' necessa:-io ,1.inda que essas disciplinas 
seiam lecionadas por professores que se consagrem e se dedi
quem ao magisterio com forç.l. de uma vocação e não procu
rem uma cadeira como um acessaria ás ren<l .1s que lhes pro
venham Ck! ou tra profissão . Aqui como cm todos os graus 
do ensi110, é qucst:lo capital a da inspeção. Até ha pouco, 
antes da re fo rm a de setembro de 18811 pode-se dizer que o 
Lkcu 11~0 tinha inspc<;~o nem direção, porque o seu dire tor 
cr,1 tam~m o diretor da insm1ç;o pll blic::i , muitas vezes :rn
scnte, cm vis ita ás escolas de fóra da capital. 

Ent julho uln decreto legisl:nivo aluorisava o presidente 
da provinci::i: a) a dnr nova organ ização ao ensino secun
daria; b) fozer da Escola normal e do Liceu um só estabe
lecimento, respei tados os di reitos dos atuais professores; e) 
fazer alterações na ins~e,}o e.scol:u; d) fazer as pr imei ras 
nomeações, quer de le ntes da Escol;,. normal, quer dos inspe
tores de dist ritos, indcpendence de concurso, não só cnt rela
ção ~s cndeirns vagas, como as ncv::uncn tc créadas. 

18S3. Em dezembro uana -:esolução legislativa c!izia: 
Emquanto niio funcionar .i Escola normal as cadeiras da 
qu:trca caccgoria pode rão ser providas cfetiv:tmente median
te coL1curso, de acôrdo com o rcgub.mcnto de lSSl, e as de 
3.\ 2.", L" categorias serão pro1Jidas por ncesso, segundo a 
:tnriguidadc dos professores nas mcsm:1s ou por cor.c urso . 
Nos provim entos por acesso para cadei ra de 2 .... categoria cedo 
prcfcrencia os professores que forem ou tiverem sido de vila 
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cabcç:1 de comorca, segundo sua a111igui&1de do exercido das 
mesmos. S~o considerados efetivos os professores nomeado. 
depois da lei .n. 1780 de 28 de dezcmbto de 1878, decb.r.i.dos 
interinos por ato do presidente da provincia de 19 de abril 
de 1881, e bem assim os que tiverem concurso. Cont:ir-se,i 
para ... a jubi lação dos professores o tempo que estiverem 1di. 
dos a outr,,s cadeiras e repartiç:i.o pública cm conscqucncii 
da seca. - A despes.\ com a inst rução nos ::mos de 18&1 i 
1883 foi de cerc,, de 626 con tos , tirados da qua11tia de 2 ?li 
contos da despeza provinc~·d no mesmo trienio. 

1886. Sinto dizer que é muito desfavor:wel para ., pro
vincia o estado ela instrução (fala do presidente Costa &,. 
radas :í Asscmblé:i. legislativa) a qual absorve quasi a qu~11.1 

p:tc·tc de soas rendas, e não compensa-se tal sacri fic io. Mais 
que cstacio11.1ria a instrução de cerco tempo a esta p::trtc rc,•e, 
la uma scnsivcl decadc11cia A ptllneirn c:lllS:l é o est.ido 
caótico da respetiva legislação: promulgada cm diferentes 
datas, sob pensamentos diversos, ofcm:c ela a e.ida pas~o difi. 
cu ldadcs na sua aplicação, dando margem a inrerprctaçõcs, 
por vezes arbi trarias. Reforma l-.1 ou pe lo menos consoüdal,2. 
solvendo as an tinomias entre as diversas leis é medid:1 que 
reputo imprcscindivcl, e para a qual peço :iutorização. As 
condições precarias do professorado inf!l1Cm no estado da in s· 
trução, de fonna a afast:1r da clnssc dos professores os in di· 
viduos idoneos. A lém da escassêz dos vencimentos cst~o os 
pro fessores sujeitos a dois tipos rcguiamenc:ircs: os b:bilitados 
na forma do regubmcnto de 1874 e os di plomados pela Esco· 
b. normal. Es tn diversidade de leis sobrc: o mesmo assunto 
regendo uns professores por um:i lei e oucros por outra1 tendo 
uns umas certas vantagens e outra beneficies de espcric difc
rentcs1 produz sensivcl alccraç:io no ensino das divcrs;1s ca· 
dciras e criit ~crios embaraços á adminis tração Q uan to á 
fiscalizaç:i.o do ensino sugere o presidente a visira anual, me· 
diante uma gratifiraç~o de um lente do liceu. 

''A disposição regulamentar que manda s11primir ns ca· 
dcir;ts quando a frcqucncia dos alunos niio adtlgc ao ntlmc· 
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ro de 20 é um obicc ao prog[csso do ensino. e deve ser rcvo. 
gad.,. A culpa do professor não deve p riva r de instrução 
loc.tlid:i.des cm que os poderes publicos o julgarem convc• 
nicnce. 

11E' indi spcns:wcl n divis:\o do curso de geografia e hi s. 
teria, da arimccica, ;i lgcbra, geomctri;i e trigono metria, bem 
como a creação de mais uma c.1deirn de lati m. A falta ftc
quencc nestas aulas é devida a incompatibilidade de estud,u
s.c cin um ano as respetivas materias cm uma só ;i.ub, cujo 
professor se .,char~ na impossibilid.1de de percorrer ceda a 
disciplin-a nes~c pc riodo. Deve ser supri1nidn a taxa de ma· 
cricub Cltja. cxperiencia mostra niio ter prod.l1zido proveito 
algum pari\ os cofres publicas, e é manifestamente contraria 
aos fins do est:1lx.lccimcnto. 

"Afim de que os ci ru los expedidos pela Escola normal 
compensem os esforços empregados par,1 conquistal·os, convem 
que aos empregos publicos provincia is, que não exigem outras 
h:i.bilicações profissionais, tenham prcfcrenci.i os indivlduos 
que ncb fizerem o curso completo. C.om a disposição c.xis· 
tente na legisbção provincial de que só serão nomeados pro· 
fcssorcs primarias os individuas que tiverem o curso da Esco· 
la, fica r.\ ela cm condições de corresponder perfeitamente aos 
fins de sua criaç:lo. Seria ou trosim de grande convcnicnci..."l 
uma reforma na Escola cm ordem a allcrar a di!trifmição ,las 
malcrias do rnrso, o qr1t1l é de dois anos, mcir .cr.m gradw1ção 
de cspccic alguma, de sorte que no 2.0 ano repetem.se ;is mes. 
mas materias do Lº, resultando daí grave trans torno p;1r3 o 
ensino e pouca vantagem par., os alunos. 

E' com a m:iio:: s:i.tisfoção que o presidente anuncia que 
se acha funcionando regula rmente a Biblioteca públic:t, esta · 
klccim!:,ntO u.til que pode vir :, prestar iinportan tcs serviços 
A instrução plibl ica. Cumpre assinalar a oferta do uGabi
ncte de Leitura. Cearense", de 1669 volumes, 477 brochuras, 
roleção de revistas, jorn.iis, mapas1 qu.idros, utensilios. Au
mentada com este valioso auxilio :'l Bibüoccca csr:í. cm con· 
dições de progredir e preenche r o fi m a que foi destinada. 
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O rclatorio do inspe tor da instrução d iz que a matricuk 
da Escola nor mal a.tingiu a 104 alunos { 102 do sexo fcminir4 
e 2 do mascu lino} , assin,1bndo a profunda desproporção dr.. 
sexos. Informa ainda que os senadores Nogueira Jnguari~ 
e Liber.1to de Castro Corrêa e o primeiro amanucnse d:i Ir.s
pecoria da instrução Marcos Apolonio d.1 Si lva instituir~ 
diversos premias, cujas imporrancias constam de cadernetas dt 
Ca ixa Economica para se rem dispurados cm concurso de ab. 
nos mais nplicados das diversilS escolas de varias localidadu 
da provincia . 

A despcza com o ensino de 1884 a 1886 foi de cerca d: 
630 contos; a despcza da provincia neste tricnio atingiu .i 
6 . 400 conios. 
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1835. Em fevereiro a Asscmbléa legislativa autorizava 
á congrcga~ão eh Ateneu a organizar os estatutos para as 
aulas de la~im e primeiras letras da provincia, sob aprovação 
da mesma Asscmb\éa. - Em março, era organizado o rcfc. 
rido instituto. "As aulas de humanidades, fil~ofia, gcomc
tri:11 retorica e as linguas b.rina e Er:rncesa, creadas na capi
tal serão reunidas em fo rmn de colcgio que terá o tiru lo de 
Ateneu . - H ave rá além dos len tes dois substitutos: um para 
as cadeiras de geometria e francês, outro PJ,ra as de retoric:a, 
filosofia e latim. Uns e outros lugares se rão providos por 
concurso. - Haverá um dire to r e u rn vice.diretor, um secre
tario, um bcdc\ e um parteiro. O diretor, de nomcaç3o do 
governo, fiscalizMá e presidirá a congregação; o vice-diretor 
tem as scgttiu tes obrigações: l.11 dirigi r a economia inte rna do 
est:1bclecimcntoj Z.11 p.,ss;u os atcsrndos de frequencia dos 
lemes e empregados; 3.11 ordenar as matriculas e dar as cer
tidões de exames. - A' cong regação compet ia: a) marcar 
o dia de al.x:rtura d.,s aubs; b) desigllar os compendias, 
hora e tempo das aulas; e) conhecer d:i frequcncia dos a\u. 
nos e resolver sobre os e:-c.1nlcS, por propostas do lente rcspce
tivo; d) julgar os estudruncs criini.nosos; e} vigiar a obset
vancia dos estat utos. - Os lemes ficam rcsponsavcis pela 
cdt1caçiio de seus disci pulosj serão aposcnt,1dos depois de 20 
anos. d e serv iço. - O.~ est udantes pe rde m o nno com 20 fa ltas 
e estilo sujeitos :i sabatina. - Exceto o latim e francês de 
tod.1.'i as faculdades que estudarem no Ateneu, durante o :ino 
letiva, se ti ra rá o ponto, sobre a qual deve versar o exame, 
24 hor.l.S ames de se fazer o mesmo. A congregação 
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rl!gulará a materia dos pontos. - Ferbs : quin t;1.5.fcirns, dia5 
s;unos, dias d!! fes ta nacional e de Natal". 

1836. Neste ano existiam 11 a província 30 escolas ck 
primeiras letr,,s. O presidente Jo~o Jo:;é Ferrcita d~ Aguilr 
diz no rcbtorio que devia dizer que é prodigioso o numero 
de alunos (não consta o m:ipa) e n.inda mais o seu aprovei. 
tamente, assim como os respectivos profe.,;sores são pessoas 
habcis e de toda probidade; ma.s fazendo uso d:1 rn.io e dando 
atenc)í.o a pessoas desinteressadas cu vos afirmo (:í. AsscmWa 
legislativa) que1 com diminu t:i s exceções, todos são incap.,zc.1 
do magisterio, já por absoluta fa lta de neccss:uia instrução, 
já por vicias que ta rde ou cedo devam afetar os verdes co
rações 

Em outubro a Jegisbtura locnl aprova os estatutos du 
aubs de latim da provincia e prcscrcvin regras para o apto· 
vcitamento das c:idciras, mcdi:intc concurso, d.1 jubilação dos 
professores, (depofs dos 20 anos de inagistcrio). -Traç.1m o,; 
estatutos as segu intes obrigações pnra os pro fessores: 1.0 tra· 
taro es~udantc com url,anidndc e cortczia; 2.0 atestar a.os alu
nos a assiduidade, cnpac id.,dc e conduta qu:iudo queiram se· 
guir outras aulasj 3.0 dar aos juizes municipais, nos meus 
de jnnciro, abril, julho e outubro, um mapn dos ahmosí no 
qua l se c!emoDstrarão a cap,1cidadc, n freoucncia, o aproveita· 
mento e,, coodurn de cada um, sob pen,, de perder o ordenndo 
correspondente n S dias, havendo recibo de rcsa lv:i do juiz que 
ser,1. rcsponsavcl por Sl!a remessa ao presidtnte da provincia; 
4.0 observ:u e fo1.cr observar na auh estes éstatutos, reprcen· 
dcndo e exercitando aos :i.lunos, que os quebrantarem; se po, 
rém não nproveita rcm os meios brandos, os professores us.1r3o 
castigos morais. - Nen hum professor poder:i ,'UJscnt;ir-se da 
cadeira sem licença; Cita de 15 dins, cm um ano, poderá w 
concedida pdo juiz municipal. - Faltando os alunos aos de
veres da lição por negligcncin os professores podcr~o castigtJr 
com palmatoria não excedem/o tle 6 pafmato11das cm (lida Jj. 
ção, atendendo á idade e c11p<1cidade ,!o almwi todavi11 em d1 · 

gumcntos poderão ser tantas palmaloctdas, quantos 01 erro1. 
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Se o aluno não se sugeirar aos castigos mencionados o pro
fossar o suspcndcr.í por urn mez e na rcincidencia, o despe
dirá da aula dando parte ao juiz municipal. - As camaras 
mu nicipais administratiio a cad.1. uma d.1.s aul1.s os bancos nl'.!
ccssa rios e um. livro para matricula, que será gratu ita e aberta 
todo o ;;100. - Serão adotados os auto:-cs cbssicos de prosa 
e verso que estão cm uso e costume. - Du as lições cm cada 
aula., por dia: das 8 ás 11 da manlúi e d.1S 3 ás 5 da tarde. 
- A Camar,1. compete a fisca\is:1ção, cortigindo o infrator na 
pri1nci ra e: :;eg.unda infração e na terceira participará ao prc
side:ntc da pl"ovincia, que o demitirá julgando atcndivcl a rc
prescntílçZio. - Aos juizcs municipais compete dar ates
tados de cxcrcicio aos professorl'.!.S. - Findo o ano letivo ha
vcd exames cm prosa1 verso e composição, os qu:iis serão fei
tos na pre:sença do juiz mutlicip,1. I ou prcsidcnre da camara, 
servindo de examinadores duas pessoas instruidas nas mate
rias e convida.das pe lo professor. - Ferias: Natal (8 de de-
1embro a 2 de feverei ro), fcst.'\S nacionais, semana santa e 
quin ta s fe iras". 

Em 1,ovcmbro, nova resolução legislativa dá escatutOS ás 
cscobs primarias, cujo provi.t..."lento cr;i feito por co11cursoi pro
vando o concurren tc com folha corrida, arestndo de conduta 
e moral (pela ca1Mta municipal) e a Sllil habilitação. O con
curso scr,í feito na presença do presidente <la. provincia e por 
dois cxamin.:idorcs. Ein igualdade de circunstanci.15 era pre
ferido o conCUl'rcntc c.1.sndo no solteiro, o domiáliario no lu. 
ga.r, ao que não fôr . - Os professores se rão examinados 
n.l.S matcrias qu e fo rem obrigados a. c11sina r: ler, escrever, as 
quatrn operações de acimctica, pr:?.tiQ. de quebra.dos, dccim:Jis, 
proporçôc::;; noções gcr ,1. is de geometria pratica; gr;unatica da 
!ingu:i nacional ; principias de moral crist3. e da doutrina da 
rcligi.i.o cato lic,1., apostolic:1.1 rom.,na; preferindo para leitura 
a Con.rtit 1riçtio do lmperio e a historia do Br,tsil. As profes
soras, com exclusão das noções de gi:o111ctri:i. e limitando a ari
mctica á.s quatro operações, ensinarão t;unbcm as prendas que 
servem á cconomi,1. domestica. Jubilação depois de 20 :mos 
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de serviço. - A lém do ordenado terão os professores ma~ 
12S000 para o aluguel de c.1.sa escolar. - O presidente di 
provinda fiscalisa rá as aub.s da capital e as out ras pdos dr. 
legados nomeados pelo presidente, proposta d;,. camara mu. 
nicipa!, cm lista triplice observando entre tan to esta si os dt· 
legados cumprem pontualmente a comissiio, devendo cm caso 
contrnrio pa rticipar ao presidente pa r:i o dcmii::ir. Ao dclr· 
gado compete: l .º remeter ao presidente os m:ipas escolms; 
2.º dar pane da prevaricação, negl igencia dos professam, 

corrigindo nas primeiras e scgund.is infrnções e na tcmira 
p:urici par ao presidemc; 3.0 passar os :acsr.1.dos aos profrno
res par<\ recebimento de ordenados. - O governo poderá re
mover o professor quando o bem publico o c:-:igi r e anuir r 
amorisar pcrnrnt:i.s de cadei ras. - Fica o presidente .,urorisado 
a conceder um., gratificação ar..'flctl, q11e rião exceda a terça p(Jr· 
te do ordenado, aor professores que por mais de 12 anor dt 
cxcrcicio não interro mpido, se tiverem clisting11ido por st(lf prn· 
dencia, dervelor, gra11rlc 1111mero e 11proveitame11to de alrmoi. 
- A camara municipal fornecerá os b.1ncos e os livtos de mJ· 
tticuL,. - Findo o ano letivo poderá li;1.ver cx:imcs, os qu.1is 
serão feitos na presença do delegado, servindo de examinado
res dué\s pessoas in sm1idas nas matcrias nomeadas pelo pro· 
fcssor, - As fé ri.i s são .,s mesmas acima nomeadas para as 
aulas de hum.,nid.idcs. 

1837. Uma lei de outubro autoris.1. o governo il refor· 
mar os esta tutos do Ateneu, provendo por meio de concurso 
as c.1dciras que estiverem ocupadas por lentes inhabcis. - A 
despesa com .1 instrução pu b!ica, cm um orçamento de dtspesa 
de 60 contos, foi de 13 :0 l6SOOO; no anterior atingiu a 
12:720~. 

1833. As cinco au las que compõem o Accncu não tem 
abrido melhoramen to algum di2 o rcfa.torio do prcsidcnt: 
da provincia. Por ele se sabe que funcionam 30 escolas pn· 
m:i.r i:i.s para meninos e 13 p:ir.1 meninas. 

l 839. Decrcsc imo no numero de c:i.deir.is de ensino ele· 
mcntar, apenas 22. - É assi.n.i l,1.da cm documento oficial ;i 
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falta de idoneidade dos mestres e para curar o mí'\I lembra o 
prcsideme mandar moços c1 EscoI<1 normal do Rio de ]ar.iciro. 
- Em novembro é o presidente autorisado: "a engaja r par.l 
ir ~ Côrtc instruir-se nas m:i.tcrias que se ensinam na Escola 
norm al de instruc;ão primaria t1m professor prim:u io dos mais 
distintos d;,. provincia e na falta qualquer outro cidadão habil 
e de bôa conduta. O engaj:i.do será obrigado a regressar á 
provi11cia logo que es teja capaz de pôr em pratic.1 com apro
\'titamento as domrinas da dita escola, cm cujo exercicio per
ceberá o ordenado anual de 400$000. A pessoa engajada per· 
ccbed, durante o tempo cm que estiver na C'.ôrre, 500SOOO para 
mczadas e mn.is despez;is tncis, e o governo arbitcarâ a qua.ntia 
ueccssari.-,. para ida e vol ta. O engajado se rá obrigado a rc· 
meter, todos os trcs ir.cses, atestado ele frcquenci:i. e aprovt;.i.
tamcnto, e prestará fiança idonca para restituir á fazenda pu
blica i\s dcspesns, que com ele se fizerem, no caso de não que
rer volc;:i.r á provincia; e se fôr profc:ssor publico, o seu or
denado fará ponto de tais despesas". - A despcza com o tn-
5ino primaria e secundaria ascende a mais de 15 contos de 
réis na presidcncia de D. M,mocl de Assis Mascarenhas. 

1840. Segundo o relatorio do presidente da provincia á 
Asscmbléa lcgislaciva ha um aumento de escolas elementares 
cm fu !\ção, 31 com 727 alunos. Q Ateneu um 38 estudantes. 
O prcsidc 11 cc i\SSÍnala a carencia de aul.ts do ensino secundaria 
110 inter ior da provinci:i. 

1842. Uma resolução legislativa de novembro deter· 
mina :i frcqucnda n.,s escolas. fica suspcaso o provimento 
de cadeiras de primeiras lccras que se acharem vagas, · com exce
ção somente d;is da. cid,..de de Natal e vibs, as quais conti
nuarão a ser providas na fonn:i da.s leis cm vigor - Vagnndo 
alguma C.l.deira na cidade ou vila o presidente mmsferirôl para 
ela os pro fessores das cadeiras das povoaçõts que forem frc· 
qucncadas por menos de 20 alunos. - Fica tambcin suspenso 
o provimento dos lugares de substitu tos das cadeiras de filo
so fia, rc toric,t, francês, e geomctri:i do Ateneu . - Outra rc· 
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solução do mesmo mez de novembro manda que para ser ad. 
mitida qualquer pessoa ou empregado na Secretaria do &o· 
vemo e Tesourada provincial é preciso ter os exames prcpi· 
ratorios que se ensin:1m no Ateneu. Esta disposição só t~ril 

efeito ,de pais de seis anos da pul,lícaçã.o d:i resolução e strà. 
aplic.wcl somente aos einpregados de escritu ração e contalr.. 
lid.,de. 

1643. E' revogada a resolução de 1836 que concedia 1,; rr.1 

gratificação adicional de um terço do seu ordenado aos pro, 
fcssorcs que, depoi.<; de 12 anos de exercido não imerrompido, 
se tiverem distingu ido por sua prudencia, dewclos, gran~e 
numero e aproveitamento de alunos . 

1845. Aumento de alunos e diminuic1i.o de cadcim (t 
primc·1ras letras: 793 alunos p.1 ra 28 escola;. - O presidem 
da provincia diz ser lamentavcl o estado do ensi no clemenm 
e do Ateneu que rnntas despesas custa ,; provincia e nenhur,u 
utilidade lhe trouxe , nem lhe trará se continuar o vcrgonho!O 
estado de dccadcncia cm que se ncha. E' do presidente C1· 
scmi ro José Morais Sarmcmo este conceito. - Um dccrcio 
legislativo, cm ouu1bro, autorisa a reforma do Ateneu. -
Outro tambcm de ou tubro suprime a cadeira de latim da vib 
de Goianinha e dctermÚM a supressão- de cadeiras prim4ri4r 
de frequc11cia i11ferior a 10 alur.os de acordo com 111110 reto· 
Írtçiío de 1842. - E> crcado o c:irgo de diretor da lnstruçJo". 
Fica crendo nesta capital um diretor, ao qual se en· 
carrcgar:í. a inspeção de todas as au las da instrução pu,. 
blic.i. da provincia sem que por este t;raba !l10 perceba wnci· 
mcnto algum pelos cofres publicas; ::Mm deste empregado h;. 
verão, nos dif~rc ntes termos da rncsm,1 provincia, ran cos dtlc, 
gados qu:intos o preside nte da provincia julgar neccss;itios . . O 
diretor será nomeado pelo presidente e os delegados pe lo di:(· 
tor recaindo sempre t.., is nomeações cm pessoas que não scj:lJTI 
empregadas n;1 insrruç'iio publica; e rnnco wn como os .out~O.S 
serão conservados emquanto bem servirem. As obngaç«s 
destes empregados scr:iio marcadas pelo governo nos cst:i1utos 
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do Ateneu e nos das aulas de latim e primeiras lerras que o 
presidente fica autorisado a reformar, se julgar conveniente", 

1846. O presidente Mor;1.is Sarmento denuncia o mesmo 
deplomvc\ estado da instruç~o do ano anterior : 24 escolas para 
595 matriculas, e no ensino secuncbrio 54 estudantes para. 4 
aulas. 

lB47. E' U'.stituida a cadeira de Hlos.ofia do Ateneu por 
uma resolução e por uma out ra de novembro é o governo au · 
t0risa<lo a prover por meio de concurso as cadcirn.s das csco· 
las primarias, vngas ou que houverem d: vagar e a consentir 
na permuta das mesmas. - As substituições dos professores 
serão fe iras independentes de C)(ames da pessoa nomCJ.da pelo 
presidente da provincia, por proposta. do diretor da instrução; 
o sul:srituto perceberá por U1 rcíro o ordenado da cadeira, 
quando o proprietario não tiver direiro. - O rclarorio do 
presidente mantem sobre a lnstcuç..'io publica na provir.eia os 
mesmos conceitos dos se us antecessores. 

1849. A direção e inspeção do ensino c,cados pela lei de 
1845, n:io estão dando os frutos esperados. Insisro M urgcn
cia de melhores metodos, bons mcscces e iivros e objétos neces· 
sarios, de tuc.!o isto deveis cuidar, diz á Asscmblé.t o prcsidence 
da provinci.1.. - Depois de un\a lei do ano anterior prescre
vendo nol·mas de substituição nas cadeiras do Atencu, neste 
ano de 1849, a Assembléa, cm uma resolução, determina que 
o diretor da instrução publica e)(crccrá no Ateneu as seguintes 
atribuições: 1.º convocar n congrcgnção; 2.0 manter a corres
pondencin da congregaç:io com o presidente da provincia; 3." 
remeter o mnpa geral dos alunos; 4." ordenar a matricula; 5º. 
ateSt:'\t a frcquenci., dos lemes; 6." convidar para cl:amim.do
res pessoas estranhas ao magistcrio; 7.n assistir :\OS exames dos 
opositores. - Nesta. rcmodclação dos estatutos prescreve-se ún
tk as obrigações d:l. congregação, dos lentes, ~o p~rtei ro. -
N;io poderá se r admitido á matricula qucm nao tLver os Se· 
guintcs requisitos, a juiso do diretor: snb~r ler e escrever, vc-
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ri ficado por ex,11ne prest,1do no Atcneu 1 sa lvo se fôr empregado 
publico; mostrar-se sem molestia contagiosa; ser in.gt11110 011 
libct10. - Frcquencia obrigamria, perdido o ano com 20 fal. 
t.1s. Os exames serão publicas". Pron\Ulga este ato o· pre.s~ 
dente Antonio Joaquim Siqueira. 

1850. 110 metade individu.1l acompanhado de todos os 
preconceitos dns velhas escola.s, é o que se tem seguido, e con
ti uua entre nós, sendo que aind:i não teve poder de estimu
lar-nos, no tocante !i escola clcmemar, os exeinplos que nos dão 
os pnizes cultos, que com solicitude te1:1 procurado aperfciçou 
a primnda cduc.ição de sua mocid.idc e poupar-lhe o fas1io 
dess.is antiqua lhas, com que sem a menor prec isão se lhe mar· 
tiriza o espirita e a eternis:wa, ppr assim dize r, nas escolas 
E' para mim incontroverso (fo la o presidente José Carlos 
Wandcrlcy .í. Asscmblé:i [cgisla tlvn) que o metodo simulunco 
se avnntaja do individual na mesma proporção cm que a vec
dade se afasta do engano. Seria, pois, de grande utilidade a 
adoção do mctodo simultaneo, ao menos como \lm ensaio''. 

t
1Exisccm atua lmente criadas na provincia 22 cadeiras de 

primeirns letras para meninos e 5 par;,. me11i11:1s. Tocfas se 
acham providas ii exceção da de mcnina.s da cidade de Impc· 
ratriz, que ha pouco foi posta cm concurso. A frequenci:i 
atingiu a l14 alunos de ambos os sexos. As c.1.dciras do Ate
neu acham-se igualmente providas e são frcqucn cadas por 23 
nlunos. - Si alguma cousa tem di to os meus ,mteccssores em 
seus rclntorios que pouco alxma este estabelecimento, e revc!i 
a c:rnsa do nenhum adi:mtamcnto dos all!nos do Ateneu, nio
guem por ce rto que üvcr conhecimento pcsso.1 l do csc:1beleci· 
mcnco deixará de reconhecer que niio ta11é~ dos mestrcs1 como 
da pouca frcqucncia dos alunos, por não dizer do pouco .1mor 
que ainda mostr,1m te r as ciencias, rest:!ta a fa lta. desse adian· 
tarncnto q~c com razão todos lastimam. - Reconheço que 
seria de mais vantagelll qHc as cadeiras do A tn1c11 csti)'CSfC/11 

ornpadtts por le11tes de maior in strução qra: os qm: atualmente 
tem~ mas não desconheço tambcm que. eles se csforçun por cun1· 
prir as obrigações do seu n1 agistcrio, e si n3.o é isto cm gera l, ao 
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menos só poderá constitui r cxccç:io a reg:a o professor da ca
deira de gramatica latín,, o Rev. Francisco Theodoro de Sei..'<as 
Baylon, que por mais de seis mezcs rc achou aiucnte da ca
deira, já obten do licença, já sem ela, fazendo a sua habitual 
rcsidencia na cidade de Assú, distante da capital 50 lcguas, 
onde não obstante as suas pretextadas enfermidades ensinava 
pntticularmente alguns moços. Não me parecendo dever to· 
lernr tão grande :ibuso1 apenas to mei conta da prcsidencia, 
procurei saber da verdade, e sendo confitmad.l pela diretoria 
da instrução e pela tesouraria provincial por onde continuava. 
o referido professor a cobrar os seus ord1mados, mandei sus
pender o pagamento desde o di:i cm que havia findado a li
cença, e que com parte de doente continuou a permanecer na 
cidade de Assú, ensinando part icularmente. - Além da c:1.
dúra de latitl\ existem na provincia mais tres que se acl1am 
providas e são frequcnod.:is por 17 alunos. 

1851. •1Umn lei aucorisa n administração a reformar os 
estatutos das aubs primarias. O problema ria instrução ainda 
não c.mí completamente resolvido, mesmo entre as nações 
mais .:ult:is1 sendo de todos o mais impor tante, pois é só por 
meio dela, que se pode tomar ilustrada, mora l e, por con
scquenci::i, feliz um:i. sociedade. O primeiro cuidado deve ser 
de organisar c1n li nguagem acomocbda á intcligencia dos priu. 
cipiantes um corpo de doutrinas drsdc os mais simples até os 
ma is elevados conhecimentos, dividido cm ta ntas partes 
quantas fossem necessarias, e correspondentes a outr::as tao
tas classes de alunos por onde se ensinnria gradual e simul
taneame nte a leitura, a cnligrafia, a arímerica 1 a gramadca e 
a religião {essa parte hoje t5.o abandonada da educação e 
redusida a palavras recit.1das, mas não entendidas). De 
mistura com uma lição clara e agr;i.davel muitos conhec i
mentos e sentimentos religiosos se poderiam inocu lar n:i tenra 
idade. U m só livro para dirigi r o mestre determinaria o 
metodo e a divisão do tempo, os exercícios corporais, os pre· 
mias e c..1.stigos, expondo e deseuvolvcndo todas .,s partes 
deste sistema 
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N o ano de 18501 as 5 aulas do sexo feminino foram frc
quenL1das po1· 96 alunasi das 24 para meninos, por 820; .u 
aulas d.e latim por 37i e fina lmente :is aubs do Ateneu por 
34, excetuando a de filosofia que não tem sido freqqentado 
desde 1846. Devo declarar que desde 1834 dara da crtação 
do estal>clecimen to até 1854, m:itriculnram-se 788 :ilun01 

dos quais só foram aprovndos 84j sendo pa1a not:ir que~ 
soma dos aprov:idos nas tres aub.s de geomctrin, retoric., t 

filosofia, cm todo esse esp:iço de 16 anos, chegou a 17. -
Destas observações segue-se: l". que só 11111a dccima parte do, 
malriculados tc'Ve apron:itamento; 2." que o termo mcdio 
dos aprovados cm c:ida ano é de 5, numero igual ao dm 
lentes; 3.0 que cada aluno aprovado tem custndo :í pro\•inci.a 
para cima de 500S000 réis. (Fal., do presidente José Joaquim 
da Conlta). 

1852. Um decreto 1cgislativo mandava ficar sem 
nenhum efeito o provimento da cadeira de filosofia do Ate, 
ncu, dado cm abril de 1848, cm conscquencia d.1s nulidades 
que no mesmo se deram. 

Um outro decreto prescrevia va rias providcnci:ts sobic 
o ensino. ''Fica extinto o Ateneu desta capital. Ficam te· 
vogados os dispositivos da lei de 1848 que suspendeu o pro
vimento da cadeira de latim da cíd.,dc de As.sú. Ficam 
cccadas na- c:ipita l cadcitas de l,,tim e franccz.. Os atu1.i. 
lentes do Atcncu serão empregados na rcgcncia d:is c:1dciras 
creadas e conservarão os seus ordenados. O ordcn~do do pio
fcssor primnrio da Capita l é de 350$. Os professores de aulas 
de primeiras letras, cuja frcgucncía fQr mais de 60 alun~ 
anualmente, terão uma grati ficação anUal de 60$. O pr~i· 
dente d,, provincia é autorisado a remover profcssoics de 
aubs prirnnrias e secundarias; a demitir os ql,e tivcrern sido 
ilegalmente prov\dos, e nomear individuos .lptovados c1n cu· 
mes para o magistcrio". - Prescrevia aind:i o mesmo dccre· 
to: " Haverá na capital uma. i11spctoria de i11str11çiio pu~lfr~, 
cujo inspetor será nomeado pelo presidente da provm.cu 
dentre os individuas que não forem empregados no cnsl!IO 
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publico; e cm cada cicbde, vila e povoado, onde houver ca· 
deira de ensino pri maria, delegados nomeados pelo inspetor 
pode ndo recair a nome:u;ã.o de prefcrcncia nos vigarios onde 
os houver. - Não podctrio os professores receber ordenados 
sem :i_tcs tado de frcqucncia passado pd o dclegado1 e rubri
cado pelo inspetor, o qual só o fará, se o atestado foi açom· 

panha<lo do mapa mensal de a lu nos f requentes, com visto do 
dclegndo d;i aula. - O inspetor perceberá uma gratific.içào 
anual para o expediente. N o fim do semestre apresentará 
ao presidente um mapa geral de todas as aula.'-, com o r.'>mC 
dos :ihmos, a<; frcq ucncias, scgl1ido de observação qu:: entcn· 
<ler conven ientes. Os delegados elas aulas e o inspetor vc
brã.o ace rca do comportamento e aptidã o dos professores, 

admoestando.os comcdid,11ncntc cm suas fa lhas e informan
do a i11spztori:!. nas rcincid::ncias, ou qu:rndo necess:uio rorri
gil-os mais c:Jic,rzmente. - Na vacancia tempera ria as ca
dt':ras dcvcrfo ser regidas provisoriamente po r substitutos no
me:idos pelo inspetor no lugar onde ele residir: i°! nas outras 
pelos ddegaclos, com a aprovação do inspcter, sempre que 
a distanci;i o pe rmitir, sem p rejuizo do ensino; vcnccnc!o o 
substltmo o ordenado do P.rofessor quando este não o per 
cebe r, e a metade paga pelos cofres publicos no caso con
trario. - Ficam creadas (mand:wa ainda a lei prcwincial) 
du:is cadeiras de la tim na vila de Goianin h:,. e outra na de 
Ac.1l'i, com orden.tdo anual de 400$. O provimento srÍ !.e 

fará qu.rndo o prcsidcutc d~ provinci:l julgar compativeis 
com os cofres pnblicos. - Ninguem podcr:í. abrir aula par
ticular de ensino prim.Jrio sem lic i°!nça do inspetor mediante 
informa<;ão do delegado do circulo cm que ~e pretende esta· 
bclecer 3 escola. - O pro fessor removido pnra outro li:gar 
terá o ordc11ado que ,:mtes pcrccbi:i. O presidente fir:i :iu
tori sado a formular os esra tutos para as escolas da provi11cia". 

lS53 1t Mas é convicção minha, conti nua o presidente 
Cunha, convicc;ão ,profundn de que qt1:1lqucr rcform:1 ql1C se 
intente nas circumstwcias atuais, serti improfic,1t1 e somente 
scrvid parn. dnr um triste desengano ao rcform;idor impru-
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den te, que sem investigar a ve rdadei ra causa das coisas, aln, 
bua 5. incuria ou desleixo o mau estado da instrução publiu 
na provinda: entendo ser improficua ql1alquer reforma qt: 
se empreenda p:ua mclhoral-a; porque os mesquinhos or&. 
nadas dos a tm,is profossores, ocorrendo de mais a m:tis 1 

circumsrancia de não serem pagos cm dia e suceder frcqu(f;. 
temente aiTcn'CHc1Tem lo11gos pcriodos do tempo ás 1•ezc1 ati 
1cis mczc1 sem receberem um só ridl, cm consequencia dos 
apuros dos cofres provincinis, é absolutmnente imp0Hiv1; 
encontrarem-se individuos habilitndos que se suje item :i ~ 
fre r fadigas do magis terio com semclliantes privações; rm'.
tando daí que só a inhabi!idadc e a misc ria procuram tb 
fraco ,1rl'imo. Cadeiras tem a11dado cm roncurso um qc~ 
apareçam conrnrrc,ites, e outras nos melhores lugares d, pr.>
vinc ia para as quais apenas se npresema um só pretendcn:c, 
donde resulta n imposs ibilidade da c.scolha, e, por conscquc:i, 
eia, a nltemativa de ou galardonr-se a ignorancia ou supri
mir-se a cndeira; enrret:into, convenci do esto u de que si os 
professores tiverem bons ordenados e lhes forem pagos m 
di.i, muitas habili tações da provincia e de fóra nspir:uiar.r 
ao magisterio1 e assim se obteria um bom pe5Sonl para :u 

escolas; porquanto a base principal para a re forma da im· 
truç:io dependerá somente d., il ustração e dos esforços & 
um administrador zeloso que se interesse pe lo progresso rr:0-
r:1. I da provincia con fiad;t aos seus cuidados. Como, pomn, 
não seja por ora cxequive! a idea de aumento de orden.-.dc.s 
.1os professores, os planos os mais bem claborrtdos naufragl· 
riam na pratica, e fic:irão reduzidos a simples palavras ou lt· 
tras mortas, a que n:lo corresponde uma realidade objctiv~ 
Esperemos, pois, pelo tempo, e quandc! a provincia dispuur 
dos preciosos meios, a reforma poderá· ser levada rt cfeitil 
com proficuidade". - A provincia com uma <lcspez.a de 136 
contos, 110 tric1"1io de 1850 a 18521 deu á in~trnção públia1 
no mesmo pcriodo, 38 conros. 

1854. H a na provincia 35 escolas de prin,ciras le tra~ 
frequen tadas por 14 19 alunos. Calculada ., população cm 
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170 mil habitantes conhece.se evidentemente o atrazo da ins
m1 ção, pois que com ta l populaç:io muito maior dever.Í. ser 
a soma de alunos, tanto mais que a cscrav3tura é dimin11 ta, 
não podendo exceder de 3.000 almas. O numero de eséolas 
não é ai nda suficiente: ha muitos povoados, podendo dar 
30 ou mais discipulos, que não gozam d.o beneficio do ens:.no. 
- Além disto, na provincia, bem como em codo Imperio, a 
população é muito disseminada, o que foz ncccs.sario maior 
numero de aulas. Não são estas as unicas c:i.usas do 3trazo 
da instrução primaria. A pobreza tambcm não permite a 
mu itos chdes de famili a ter nas escolas seus filhos. A igno
rancia e o desleixo produzem resultados iguais. - Neste 
ramo do serviço publico que cm outros lugares é auxillado 
pelos pa rticulares, j:i com escolas, jA com sociedades filan· 
tropicas, tendo por f im a instrução, a provincin acha.se quasi 
só: no ano passado apenas existia um.:i. aula particular pri· 
mari!l na vib. de Goianinha ; e no corrente e:-ústcm mais duas, 
uma na capi tal, outra cm S. José de Mipibü 

A instrução secundari:1 consta. de 6 aulas de latim com 
94 discipu)os e uma de. franccz com 12. As poucas rcnd-is 
da provincia não permitcr.1 dar gr:mdc desenvolvimento a 
este cnsi1i"o; força é port.·mco limital-0 a cxis tencia de alg11mas 
cadeiras avulsas. As causas do atrazo no C!lsino elementar 
atuam lll:tis severamente no secundaria. Não l,a 11111 só ro-
legio partirnlar cm toda pro~·incia, 11cm mesmo IIWd a"Ulc1 de 
i11 slrução sec,wd11ria Apenas ultimamente i.lpareccu um 
professor de franccz e grego, que, segtmdo me infonnam, cn\ 
breve se retira. Sc~ido entre nós o ensino secundaria prc· 
p:u-a torio para as cie ncias supe riores, são por cal fórma )i. 
gados seus cnsit\os que p recisa m de um centro de direção e 
de ação , para que cm todo I mperio as aulas sccundnrias dêm 
os conhecimen tos nccessarios aos disci pulos a fim de que c-les 
com os ate!itados de seus bons exames, achem as portas abe r· 
tas das acadcn\ias. Para a"S provi,icias o ettsino scrnuda"rio 
é 11111 scn•iço tôo pesado que ainda niio é dt1do a 11e11h11ma, por 
mt1is recm·sos pectmiarios de que dispon ha, csta"bcleccl-a 
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com alguma r1.:g rdaridddc. - A dcspcz...1. com a instruào no 
tricnio de 1852 a 1854 montou a ce rca de 51 contos, to·mado.s 
de uma dcspcza geral, no mesmo pcriodo, de ce rca de 210 
con tos. 

1855. A inspcç:io do ensino, diz o prcsidcmc ílcmardo 
Pnssos (o mesmo do ano anterio r) nas circumsr:mcias cm 
que nos .1chamos, é cmb:t raçada por muit.'lS di ficuldades. 
Poucos se prestam a exercer as funções de delegados da ins
trução publica. Dos que accit<1m muitos não cumpréul se\1.$ 
deveres com a devida exatidão: 11111 11ome.:1do ho11,·e qut 
clcclarou ao i,upetor d:r i11slr11ção accitm o cargo · f)dra obu
quial-o, rllaf qirc pediria s1//f d,m1iuãa logo qrte forn~m txi· 
gidas as infannaçõcr. O receio de se comprometer que a 

tantos domina, infclismcntc, é um tropeço par.1 ce rtos dele· 
gados evitarem por rodos os modos as oc,1siõcs de exercer quais
quer atos cm que é mistér alguma severidade. - A parcimonia 
com que a repar tição do inspe tor do ensino est:í moma&i. mlli· 
to prejudica o serviço. T odo trabalho de seu e~pedicntc, corres· 
pondcncia e registro, está a ca rgo de um u nico empregado, o 
inspetor que não ve11ce ordenado algum. A folc:'l de correio pa
ra diversos ponros da pro\'incia enerva tambcm de algum modo 
a ação da inspetoria. Infelizmente uão est:1 cin no:-sas mãos 
remediar estes males. Parece conveniente criar um Colcgio 
ncsw capital, e si não .1pn1z este modcsco cintlo, um Liceu, 
com as 5 aulas de ensino secundaria rxisremcs. Concorda. 
r ia mesmo cm que si dispensasse a de historia t: geografia, $i 
a$ poucas forças dos cofres publicos assim o cxigcmj pcis 
cre io que não podemos desde logo fundar ta l cstabclecimcn· 
to complcrnmcnre, como era de descj:tr, si 11:1.o dnr-lhe prin· 
cipio, realizando o indispcnsavcl; mas corn tal inscrucão m11 

o internato, como s:i.o verdadeiramente OS colcgios de nosso 
pai z, penso que pouco .1diant;1riamos. Para ,;e conhecer esta 
verdade, é misrér atender ;io modo por que cstõl discribuid~ 
a população na provincia. Es tn c.1pital. bem como om~s 
cidades e vilas, n:i.o são os pontos onde csr5o os homens cUJ3 
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fortuna com,ida ou permite dar maior instrução aos fi lhos; 
a riqueza a(ha-sc 11ar ftt~endar e nos cngenhorJ e por modo 
qzutú absoluto; ora esses chefes de familia a não ncharcm 
um colcgio propriamente' t., l; is to é, um estabelecimento que 
5c encnrreguc não só de desenvolve r a in rdigcncia, como ram
bcm de cuida t dn moral e de fisico de seus filhos, ficarão 

pela maior p,, rte inhibidos de se aprovei tar dele; pois que 
nem ach:un conven iente e não devem tn rrcgar os filhos a si 
ptoprio5 na ca pital; e nem os lrnbitantes desta de bom grado 
se su icitariain a aboletar no grcmio de su:-is famili.ts essa mo
cidade. - Sem o i11 ter,1t1 to, pois. ar a11ltir do est11befecimento 
serão frequentadas por poucos alunos d11 capital e de fóra, 
e de limirndo proveito, não preenchendo deste modo o fim 
cm visra qual o de rramame nto das luzes por toda a pm
vincia, e de podermos com facilid .1de dar a talentos bri
lhn11tes. conden,,dos ocla pobreza a serem in frutifcros, a 
instruc;io a que pa rece ter-lhes D eus dado direito quando 
os criou". 

1856. " F ica instaur:ldo um colcgin de ins trucão se
cunda ria com o titulo de Ateneu rio grandcnsc. A instrucâo 
consistirá em um sistema de estudos elementares que com
preenda humanidades e ciencias indispcnsaveis, como prepa
ratorios pc1ra as .faculdades cspcci:iis., ou como /,abilitacõer 
paro o cxercic io de q11alq11er ra1110 de industl' ia e de co
mtrâo. - Se comporÀ de sete cndeiras: :l) cloquencic1 e poe
tica; litera tu ra n:iciona l; b} lingua e grania tica n.icio
nal; c) lingua e gramati·ca franccza; d) lingua e gramntica 
inr.lcza; e)· geografia e historia; f) geometria, t rigonomet ria , 
adme tica e algcbra ; g.) filoso fia racional e mor:tl. - ~ dis
cip linas Formnrão um curso !iterari a e cientifico que sera per
corrido cm 5 anos le tivos; 1.0 ano: lingt1a e liter:inir a na
cionnis; lingua e grn matica lat ina: 2.0 ano: lingu,1. e gra
inatica btin:1; lingua e gra ma tic., francczn; 3.c, :tno: lingua 
e gram :1 t ic:,. larina; geogra fia e histor ia; 4.º ano: lingua e 
gramatic,, inglcza; gcometrin e .uimctica; 5.º an~: cloq~cn
cia e poctica j filosofia; continuação de geometria e arim c-
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ticai 5.0 ano: cloqucnci,1 e poetica; filosofia; continuaçio Q 
geometria e arimetica. - Os alunos que completucm o CUi» 

receberão 1011 _diploma e terão prcfcrcucia para os cmprtj,•J 
publicoJ. - E livre a qualquer pessoa matricular-se indi.. 
tintamente nas aulas do Ateneu; para se obte r o diploma t 
necessario frequentar as aulas pela forma acima C.StJbelccid1. 
N ão obstante a regra firmad:i o presidente da provincia p> 
dcrá mandnr admitir :i exame individuas que houverem es, 

tudado cm qu.1 lquer estnbclccimento publico ou patticulk. 
e sendo aprovados cm todíl.S as disciplinas obterão o cmit
cado e gozarão os incsmos pri.vilegios. - Cada cndcira stri 
regida por um professor; cmquamo porém não forem 100ll 
providas efetivamente o presidente da provincia poderá trr 
carrcg:tr o catcdra tico de uma ler interinamen te cm ouru, 
pe rcebendo por isso metade do ordenado que a esta pc rten· 
cer . Os professo res ve nccr5o 800S anuais. Os mesmos pro
fessores cm seus impedimentos serão subst ituidos uns pd0t 
outros1 por designação do pres idente, ouvido o inspetor dJ 
insrn1ção, mc&mte um., gratificação de 400$. - O direto! 
do Ateneu será nomeado pelo presidente e terá de o:dcnad~ 
anual 800S. - As primeiras nomeações de professores stilo 
feitas pelo presidente; completo o qu.ldro, ar -vagar scrC~ 
proYidar por co11rnrro. Depois de 20 attos de setviço 01 

professores que continua rem reger as cadeiras tc r:io mais• 
quarta parte do respetivo ordenado. - Fic.\m extintas as O: 

de.iras de latim e f rancez da capim! e os seus professem 
aproveitados na. organi.sação do Atene u. - Os proÍCsscrt! 
reunidos cm corpo formarão a congregação, sob a prcsidti:· 
eia do dire tor. Este se rá tambem di retor &1 illstrução f.:i
blica. Ao mesmo d iretor compete por si e seus delegados 
a direção e inspeção de todos os eM:il>clccimentos de in.1· 
rrução publica e particular dn provincia. (Lei 350 de 26 b 
setembro) . 

1857. Os vencimentos dos professores de filosofi:'1, gtl>' 
metria e geografia do Ateneu ficnm elevados a 1:000$(11.10 
(700$000 de ordenado e 300S00 de grnlific.1.ção). Os pr,>, 
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fcssores d.is outras discipli1ias perceberão somente 600$000 de 
ordenado e 200$000 de gratificação. O diretor além de 
800$000 de ordcnndo terá 400$000 de grnti fic.içào. Ql1ando 
tiverem os professores de substituir uns aos outros ou ao 
diretor1 terão mais ., gratific:ição que deixarem os substituidos 
de perceber. Picam desligadas as c:ideiras de cloqucncia e 
poerica e litcraturn nacional , formando duas cadeiras dis
tintas. Na fal ta de nacion.iis habilitados poderá o presidente 
d., provincin lançar m:io de estrangeiros para regerem as 
cadeiras de linguas Ít.lnCcsa e inglesa". (Dispositivos da lei 
362 de 25 de nbril) . - De cerca de 235 contos de despesa 
dccn:tada para a província de 1855 a 1857 foram emprega
dos no cnsiho publico 71. 

1858. O estado de pouco aperfeiçoamento cm que 
se acham as artes e oficias ,11cca11icos, e .i falta geralmente 
sentida de algumas oficinas cm que se fa briquem objétos dos 
mais indispcnsavcis para os comodos da vida, sugeriram-me 
desde logo o pcnsnmcnto de proporcionar a criação nesta 
cidade de N .:ual de um estnbclec im ctuo que destinando-se a 
sacisfazer t.io pa lpitantes necessidades, prestc·se tambcm co
mo uma uti l condição parn o incremento dos melhoramentos 
materia is, .até hoje entorpecidos pelos inven.:iveis embaraços 
em que se deba tem a administração e os particulares na 
aquisição de operarias experimentados p:i.rn qualquer gcnero 
dt edificação e construç5o . 

A instituição de uma Casa de educandos artificcs, em 
que a par das lições mor,1is e religios:i.s se en.sin.:.. a um certo 
número de orfãos desvalidos os ofícios de serralhciro1 alfaia
te, sapatciro

1 
carapina

1 
marceneiro, pedreiro, canteiro, com 

um curso de estudos constítuido de primeiras letras, geome
triá e meca11ica aplicada tÍ! artes, detenho de f iguras e escul
t11ra1 11msica, desenho lincrtr e topogrrt fico, ser.á de esperan
çosos resultados e de íncalculaveis vant.1gens p.1ra a provin~ 
eia. Qu.i isquer sacrifícios que sejam precisos pa.ra a reali
zação de um cal pensamento, sobre se rem de sobeJO compen-



3!)6 A L~S'l'nt:ç,\O E M; PnoviNc1As 

sados, rendem a diminuir-se e talvez a serem tmalmente dis. 
pensados, si refletir-se que montadas regularmente as ofici. 
n;i.s e a aula de musica instru1ncmal, se1·:ío os ~roduros dclu 
suficientes para todas as despesas. - Do me$mo modo pcn'.)(J 
acerca de uma casa de educ:11:;ão ou de um asilo p(IM (IS orf41 

tambcm desproregidas c!_a fo rtuna 11
• Sugestões do presidCT)

tc Marcelino N un<'S Goncalves no seu rclatotio. 
Em agosco a Asscmbl~a legisla tiva rraduzi,'1 cm lei cs131 

sugestões: " Fica o pres iden te da provinda aucorisado a cst.'l
bcleccr nesta capital \!ma casa de educandos artifices, ond~ 
sc r:ío recolhidos os mO(OS pobres e desvalidos d•: tod:1, a pcovin
cia. Neb se ensinarão os oficias de pcdreil-o, serralheiro, 
alfaiate, s:ip.ueiro, carpina, marceneiro, canteiro, tanoeiro. 
- H ave rá um cu rso de estudos de primeiras letras, prit1cipios 
da rcligi:io carolica romana, geometria e mec:rnicn :1plicndas âs 
ancs, desenho de figura e de escu ltura, desenho linear e 10-

pografico, e musica . - Os educandos serão rnslentados pda 
prc,'Vincía. Os professores ser~o de nome.i.çiõ.o do pn:sidcntt 
e vencerão 600$000 de ordenado. N as all la ') de music:t po
derão ser admitidos alunos ex ternos. O s subsidias dos educan· 
dos e ns despesas precisas p.lr;t a rcgu!:i rida de do serviço sedo 
a.nualmcnte fixados na lei de orçame nto d;-i provincin". E 
outros dispositivos regulamentares se seguiram. - Outro 
decreto d ;t legislat ura (de setembro) mnndava cria r trcs ,,.. 
deiras de ling\la franccza cm S. J osé, Assll e Imperat ri z; pro
vidas por concurso e com 600$000 de ordenado. 

Aind.i cm setembro: 1'0s atuais professores primarios, 
além do ordenado, perceberão uma gr:ltificac;~o de 15('S000. 
Os exa mes para o pree11chimcnro das ,;de.iras v,1gas ou que 
vagarem, e das novamente crcadas, serão d'ora cm di,n,11e 
presididas pelo presidente da pro\·ÍtlCia , e os examinodor~s 
se rão escolhidos pelo prcsidc11re, dois lentes do Ateneu, 
ti rados a. sorte . O diretor da insrruç:io p0derá assistir o ato 
e ex;1minar. Ninguem se rá admitido a concurso sem juntar 
ao requerimento alvarfi de folh:t corrida e a restados de con?ut:i. 
civil e moral passados p,elo viga rio e municip:ilidadcs, e amdíl 
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certidão de idade maior de 21 anos. - Os professores vcticerã.o 
o ordenado de 500$000 na capital, e nos demais lugares 
400$000 além de uma gratificação. - O prnfessor que su• 
jeica.ndo-sc a um novo exame fôr reprovado será aposentado 
com o ordenado proporcional, tomando-se por base 25 anos de 
serviço. O preside nte é autorisado se o bem do serviço reda. 
mar1 a apo5cn~ r dentro de dois anos, contados da publicação 
desta lciJ aqueles prnfcssore:. atuais que não quizcn:m sujei• 
tar-se a um novo exame, ficando a aposentadoria dependendo 
de aprovação do poder legislativo. - Os professores que qui
zercm sujeitar-se a novo exame, será pcnnitido o demorarem
se até se is mezcs na capital para melhor se habilirnrem1 perce· 
bendo durante este tempo os vencimentos que lhes competirem; 
no fim desse tempo não poderão recusar -se ao cxame1 sob pena 
de aposentadoria. O presidente poderá remover os professores 
de umas par,'l outras cadeiras tendo cm atenção o scu merec i
mento, contanto que não sejam removidos para lugares infe
riores os providos en, virtude des ta le i. - Fica dividida a 
provincia em 5 distritos litcrarios, cujo ct[ritorio será o d:i.s 5 
comarcas existentes. Além dos delegad os que hoje existem 
poderá. o presidente mandar, cm epocas inccctas1 l'isitadores 
que percorram cada um dos dis tritos litera rios e informem 
minuciosamente do modo por que os professores desempenham 
suas funções relativas á discipl ina, me tadas de ensino, apro· 
vcitamcnto de alunos. Poderá o prcsiJcnte mand.1.r pagar aoi. 
visitadores uma g1atificaçã.o que não exceda de 200$000 
anuais por cada distrito, além de uma ajuda de custo em 
atenção ao tCrritorio e as despesas provavcis". 

1859. S:lO cm numero de 52 as cadeiras prim;"trias 
(42 p:1ra meninos e 10 para meninas}. Estão providas 43 
(38 vitalicias e 'j interinas}; vagJs 9. A frequencia c.scol::i.r 
monta. a 1216 :1\unos e 320 alurias. Comp.1rada com a fre. 
qucncia de 1857 ha. uma diferença para mais de 169 :ilunos · 
Além das aulns públicas existem. 9 partic u:a rc.s com I 10 alunes. 
- O ensino secundaria é ministrado no Ateneu com 81 alunos 
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e nas 3 aulas de 1,aim frcquentad.1.s por 52. E' dcsanimaOOr 
o guadro, tanto m::lis quanto os matriculados d.:is csco!;is 
elcmcntnres não as frcqucnmm cfetivame11 te, Í,m·endo 11/gu· 
m,.s cm que por se,na,1ds intcirr1s faltal'a c1os respeaivos pro. 
feHores quem ll,es om'iISe as preleções. T ão insignificcir.ft 
foi o progresso feito pelos m11is c1rsid11os que ncnlmm só foi 

considerado suficier.,temcnt! prepart1do p:1ra ser ei,,:aminado nu 
mnterias estudndas. 

T eve lugnr cm 2 de dezembro a in.wguração do Colt· 
gio dos educandos artificcs, sendo logo preenchido o núm,. 
ro de 20 alunos que foi para isso fixado. Acham.se pro. 
vidas as cadeir.1s de primcir.is letras e prin cipios religiosos, 
e de geometria e mec.,nic., aplic.,dos ás .,ncs, e de musica. -
Estão montadas e ein regular ti:idamcnto as oficinas de alfai:m, 
sapntcit0, carapinn, pedreiro, cn1tteiro, tanoeiro, cm conscqutn
cia de ser tnmbcm limitado o numero de educ:mdos, que atual, 
mente conta o est,1belccimcuto, tornando-se impossivcl que cada 
uma delas fosse frequentada por mais de dois ilprcndizes 
- A au ln primari" tem sido freq ucn tnda por todos os cducan. 
dos, e apri:scnta grandes progressos cm conscquenci.1 do; 
desve los que mostra o professor na cxpl icnção das matcri;,s 
a seu cargo. - A aul.i. de musica ~ tambcm frequentada por 
todos os cduc.1ndos com multo aproveitamento, sendo igual
mente digno de elogio o respectivo professor José Leão de 
Mello As_uccnn, não só pelo inti:rcsse que tem tomndo no 
adiantamento de seus discipu\os, .,;in:\o :iindn ma\s pe\a gent· 
rasidade de seu procedimento, recust\ ndo os vencimentos qut 
lhe foram arbitrados e oferecendo gr.ituitnipent i: a p:.-esta(jÍo 
de seus serviços. - A aula de gcomctrin e mcci\nica só agor.1 
principiou a funcionar achando.se nel., rn.:miwl:idos 9 e~· 
cnndos. - Foi nomeado para reger a cadeira o engenheiro 
J. Nuucs de Campos direto r das obras públicas. - Na ofici· 
na de alfaiate rrnbalh:un 8 ed ucandos, e nela rcrn sido ji 
fabric:1dos 20 j:\qués1 100 calças, 20 bo11ets de p:mo para o U'iO 

do estabelecimento e v.,i agora ser nli preparado todo o farda· 
mcnto do co rpo policial. Na oficina de sapateiro, já wn 
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aprontados 44 pares de calçados patil uso do cs tabelccimento 
e do hospital de caridade, fic:mdo cm :1ndamento o calcado do 
corpo de policia. N:1 oficina de carapina onde tta.ba lham 
2 educandos, tem sido preparadas varias obras de madeira 
e entre omr,1s utensilios par:i :i aula de geometria. Por falta 
de obras de pedreiro no estabclcc:mcnto tem traba lhado fo ra, 
nas obras públ icas, o respectivo mestre e 5 educando.s. -
Quasi todos os objétos manufamrados nas oficinas siio des
tinados para o uso dos educnndos e da Casa, e nem mais se 
poderia exigir no curto petiodo de dois meus que :tpenas tem 
decorrido. 

l860. P residcncia de João José de Oliveira Junqueira. 
É' dJ. maior necessidade que o corpo legislati\'o tome um"' 

medida dcfi nitiv:i. acerca do regulamento (n. 4) de 13 de no
vembro de l858, por qua nto não só não convem que penna· 
neça neste esta do de oscibções nas normas que devem dirigir 
o ensino público e particular, como porque entendo o dito 
regulamento c;ucccdor de gr.tndes reformas ou mcsn10 de 
complet,'l substituic:i.o, afim de não ficar uma obr.1 sctJ) o pre· 
ciso nexo, quando· aliá s deve tod.1 ela obedecer á mesma iE.,s
piraçâo e aos mesmos princi pies. - No meu entender ?eca 
esse. regulamento pelas exageradas e inumcras cxigcncias de 
que cerca o professorado, indo adiante de ru do quamo se tem 
legislado para as provincias mais adiam3das do I mpcrio. 
Disposiçãcs ha qce só poderiam ser cumpridas cm paízes como 
a França onde ha um grnnde numero de pessoas habili tadas e 
cuj3 cducaç:io é, desde os tenros anos, encaminhada para o 
magisterio, como de outros jovens se encanliuha paríl 3s armas, 
para o estudo eclcsiastico. - Além disro .ró a facilidade e tJ 

barateza de conmnicdções nesses paízcs pode permitir cercas 
disposições que p;1ra o citado regulamento se t ranspodaram 
sem consideração ás condicões de nosso paíz, onde razoavcl· 
mente não se pode exigi r ·que um individuo que quer abrir 
uma au la particular venha á capital da provinda prestar um 
exame de habilirncão, percorrendo 80 a 100 leguas n3 vinda, e 
outras r,, ntas M ~alta, fazendo enormes despcs;1s e saccificios 
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para poder ter 6 ou S discípulos. - No telatorio do diretor tt· 
ral da instrução se encontra comcntarios á agitada questão c!,:t; 

castigos corporais. Não se deve desanimar da cficacia des 
meios que chamarei morais cm substituição dos c.1stigos físi:o;. 
Alguns professores do ensino primaria tem se matriculado !til 

aulas do Ateneu para se habilitarem a prestar novos ex;,.a:n 
e fazerem direito á gratificação marcacb n;i lei. 

A instrução secundaria é distribuida pelo Ateneu e 4 a· 
deitas de latim e 3 de forncês, sendo estas uas cidades dcS. J~ 
sé de Mipiblí, Assú, e Imperatriz, e aquelas nas mesmas cid1d!! 
e mais na vila do Principc; cst:ls aulíls são frcqucmada.s p:t 
55 alunos, acha ndo.se vagíls as de Impera.triz e Assú. - Nl 
Ateneu existem cadeiras de litcraturn e lingua naciona~ b 
tim, francês, poetica e cloqu~1lcia1 geografia e historia, fi!l)o 
sofia, acha-se vaga a de ínglês. O numero de esrndanm. 
no ano passnch, foi de 77. - Revoguei um dispositi\·o &s 
estatutos do Ateneu que exigia o conhecimento do func~.s 
para mat ricula na aula de geograf ia, quando qualq uer com 
preCllde que se pôde ser versado cm geografia sem s~lxr-~ 
mais que a lingua patria . 

Tendo noticia que o conselheiro José Feliciano de ~
tilho havia composto "Iris Classice" para uso das escolas~ 
que fôra ele ,1dora.do para as au las públicas de Bahi,1) Pct· 
nambuco1 e outras provincias1 mnndci buscar, por proprou 
do diretor geral da instrução, 400 exemplares desse livro qt:t 
assim ficou adotado tambcm nas aulas da provincia". 

1861. ... Devo, entretamo, dizer~ não creio inftl~· 
mente que o novo regulamento tenha melhorado a inmuç.io. 
Não acredito que devido a ele as escolas tenham sido mu 
frequentadas, e que os mestres melhor desempenhassem ô.l 

suas funções. O regulamcnco te m ~m capital defeito: mclt 

o ensino particular, o ensino liwc, em: poderoso auxifior J: 
instrnção oficial. De que serviria. aumcmnr o numero~ 
matriculados nas escolas públicas ao passo que se tr,in~.i ú 

porcas das au las particu lares? Não quero que a autondJd: 
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esteja inhibida de coibir os abusos de qucn1 q11er que queirn 
sacri legamentc especular com o sacerdocio elo magisrerio e 
abra escola de imor:i.! idade e corrupção sob o manto do ensi
no livre, Para e.vital-o bastam porem de sobra os meios re
pressivos; 11:lo ha necessidade alguma de medidas preventivas 
de um ntal pouco prov:wcl, gu;isi intposto mesmo, e que cm 
rodo caso, 110 at il ilmenro e vigilancb do interesse parricubr 
dos pais cucontrari,, a mais eficaz repressão. 

A intima convicção que te nho destas ve rdades obriga
me a a1zcl-0 ainda com grande co11smmgimento. Nem me 
póde faz1.:r caiar o acatamento cm que tenho a resolução 
remada pela AssemO!éa legislativa passada, quando apcovou 
esse regulamento que a meu ver não fez mais do que tomdr 
a i11rtr11ção príblica pretc11ci0Ia em f l.' 11 programa e Ulçada de 
forma lidades e res tr ições supcrfluas e aparatosas, que custan
do muito caro á provincia não lhe hão de dar senão resulta
dos negativos". t\ssim folou a A.:;sem bléa legisl.1civa o pre
sidente Luiz Cunha Barbosa. - Nos rrês ílnos decorridos 
(1858 a 1860), com um .l. despesa de 670 contos, o orçamento 
provincia l ,wcrbou p.l. ra a instrução ccrc::i de 118. 

Em dispositivo da lei do orçamento da dcspcza. é o pn:
sidenre da provincia auto risado a. aumenta r os ordenados 
dos professores das aulas de primeiras letr:1s da capital. 

1862. Presidcncia do dourar Pcdco Leão Vclloso. 
11 São car regadas as cô rcs do qu:idro, mas infel izmente 
estão cl:i.s dcsenhilndo a rc:didadei nada; tem de satisfatoria 
e anim,,dorn. a posição d.i. instrução pública da provincia. 
O scn atrazo te m por causar: a) a ignorancia dos país de fa. 
milia que niio compenetrados das vantagens de faze r instruir 
e educar seus filhos, a isto se mostmm indiferentes, e a pobre1.a 
de muitos; b) a fo lra de habilitações e zelo por pa rte dos mcs· 
trcs, a qua l se origina: 1." da care11 cia de illftit rÚ\Õef que te . 
11 ham por fim formar ,·ocaçõef para o faccrdocio; 2." da po· 
sição dcsv.mtajosa cm que está o profcssor::ido cm relação a 
outros ramos de trabalho, e a folrn de providencias que o ele· 
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vem no conceito pl1blico ;:isscgurando-lhc uma porção condig. 
na de sua modesta, porem muito nobre miss5o social; c) di 
falta de uma inspeção cons:antc, severa e dedicada; d) da 
carencia absol11tt1 de cdificios especiais e apropriados eis arilai 
e mais t1fe111ilios 11eccssarios; e) cb falta de dist tibuição d! 
compend ias :l?S alunos pobres; f) da distração por pane do; 
professores ocupando-se cm negocios alheios :1 sua profissão, 

Scj:1-me permitido enunciar-me com a fra nguez.1 da co:i. 
vieção: :1Ssut1to de tanta magnitude a que se prendem intc, 
resscs de ordem tão elevada, o futuro do paíz, não demá 
ser entregue a retalho aos poderes provúiciais; na direção 
d.1.s in tc ligcncias não pôde dci>.:ar de hnver unidade de de· 
signio; con dição para uniformidade de caráte r, de bondade 
de habiros t:io esse ncial á alimentação do espirito de nacio
nalidade. - Sem cc11trnliiação ua organisa(ão, direçdo e in1-
pcção da instrução, não a teremos como co11ye1n ao progrmo 
do pt1iz; fique ela ao pode r central; e ;Í.s municip.1lid.1d~s, 
convenientemente reformadas, a iniciativa na niação das cs, 

colas e provimento de suas necessidades materiais, assim como 
uma pa rte da inspeção. E' o meu pensamento; sã.o as aspi, 
ra ções do fu ruro, mas gue não devem im?edir que de alguma 
coisa tentemos no presente - Os recursos da provinci1 
não comportnm nrnior numero de escolas, e aumcmal-.1s fôra 
agravar a situação diminuindo a possibili2ade de assegurar 
aos professores posição vantajosa e capaz de exci tar as vccz· 
çôcs. - Não sou dos que pensnm que tmborn viciada e de fei
tuosa a ins trução deve ser dissem inada· a mãos largas; penso 
como um estadist.1 brasileiro quando escrevtu: 11mulciplim 
o numern de escolas, sem confia i-as a mestres idoneos n:i.dl 
mais é que desmoralizar a ger.1ção nascente". - Prepara~ 
inslituidores: csla P <1 primeira necéssidadé a prover. Não eS13 

nas forças da provincia a aeação de uma Escola 11om1t1I, mjS 

1proveitados os elemen tos existentes nlgum;:i cousa nlliS 
modesta podemos tentar. Estabeleça-se no Ateneu um curso 
p,1ra os individuas gue se pcopuzercm ao profcssor:i.doi e 
depois de certo tempo a 11 ingucm se nomeie gue nii.o o tenh1 
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feito. - Converte-se uma das escolas da capital em escola 
pralietr modelo, cont ra ta-se dentro ou fóra da provincia um 
individuo que a venh;i, reger, e sejam obrigados a pra tfrc:r 
,1cla os aspirnntes ao magistcrio e ctté os pTOfcsrores at11ais, 
proporcionando-se aos que se Sll jc ita rem :Ís novas cxigencias 
do ensino maiores vantagens. - Dividam-se as escolar em 
trcs e11t1m1rias, segundo a categoria dos lugares e com orde
nados difc rentes1 não podendo ser nomeado professor senão 
para primeira cntrancia, e subir de 11mas para muras, senão 
de certos anos de bom exercicio. - Pmíb .se de modo eficaz 
que os mcstre5 cxcr( ,1111 mister all,eio á profissão e com e\~ 
incompa tivcis. - Organiie-sc ti inspeção, i,itacssmulo -sc 
ucla os pt1is de alimor. Promova-se cm rodo lugar onde 
houver um a escola uma associação de que sejam sacias obri
gados a pais de fam ilia que estiverem cm bôas ..:ondiçõcs, 
sujeitos .i uzna contribuição modica cujo produto form :mi 
uma cai.'<a de fo r11ccimemos de compendios, roup:1$ e mais 
objéros neccssarios aos alunos nimiamcn rc pobres. - São 
idéas cuja realizaç?to pratica não repugna Õs circumsr.,ncia.'> 
especiais da pmvincia, uma ve1. que se não aumc1\tc o numero 
de cadeiras, e que por agora é essencial. Escabeleça,se como 
regra que nenhuma cadeira se crit sem proposta da C.,mara 
municipa\1 e mostrando esra1 cm vista de ::.statistica e>:ata, 
que o lugar conta popubção suficiente par,, dar para cima 
de ·io alunos e !fuc poHui ca1a para a es cola, ~difirada se· 
gmido o modelo oferecido pela prcside11cit1 dt1 pr0Yi11cit1. -
E quan to ao ensino obrig.1torio seja estabelecido 11 0s limites 
urbanos das citlades 011 Yilt1s ; comece-se por ai. 

Autol'izado por lei a dar novo regu lamento ,l instrução 
não me tenho descuidado do trabalho. A revogação do re
gl1l:unenco de 1858 deixou des rcgulariz.J.da a inspeção da 
inmuçii.o primaria pnrt icultt.r j pelo que con fecionei e mandei 
executar instruções a respeito. A crise fin:mceir., me obri
gou a suspender o exe rcido das ca2eíras de geografia e his
toria, li ngua francêsa e literatura naciona l do Ateueu; com 
o que não sofreu a instrução; para lecionar gratuitaincntc 
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a de lingua francêsa se ofereceu o domor Adelino A, de Li. 
m:i. Freire, e a de geogra fia e historia, o doutor A. F. Trigo 
de Loureiro, que àc feito as lecionaram. - A provincia n.io 
pode sustcL\tat um estabdccimemo no pé cm que fôr.1 n,. 
ces.sat· io para preparar, no estudo de humanidades, os :i~pi
rantcs aos csrndos superiores nas faculdades e r,cademias d~ 
Imperio, nem seria frequentado; porquanto os moço.; que!~ 
dcscitt.un a esses estudos procumni preparar-se no lugar ond: 
estão .,s faculdades, porque se vão examinando a mcd:da 
que se habilitanl, e pela fa lta de confiança nos conberimer., 
tos que poderiam adquirir d na provincia. - Não ha r,uãJ 
portan~o p:i.ra que a- prnvincia queira snstcmar um,, irul:
tuição de que não tirn vantagens correspondentes aos sacri
fícios a que se obriga; é concorrer insensatamente p:ir,1 1 

ruina de suas finanças; uào que ro que se acabe com a iru
crnc;ão secundaria; conserve-se o Ateneu, dê-se.lhe até ma\1 
estabilidade; porém organise-se seu ensino de modo a prcst.u 
ut ilidade pr:i.cicn a noss,1 mocidade. Meu p:necer é que fi. 
que sonie nce a cadcirri de lingua nacional reunida :1. de fran: 
cês, e a de geometria e nrimetica rcu11ida a de geografia e his
toria; sejam providas vitaliciamentc para que nito continuem 
as cousas nesse estado de constante osci!aç:io, e dando-se e>
tatutos ao estabelecimento, organisc.se um curso daqut!.s 
materias que sirva para preparar-se professores e empregado! 
publicos: ni11g11e111 seja pro'>'ido em .emprego p11blico mu o 
rnrJO de e1t11do1 do Ate11eu; o que tàmbem será um 1lliÍ tm· 
baraço á, prete1Jções. E' o que convem fozcr, depois que St 

tiver conseguido pôr ordem nas fi nanças da provincia. 

O maior defeito que vejo ua organisação d.1. insrruçio 
cm nosso paiz. é o 1::u desacordo ·com os diversos destinos do1 
homens "ª sociedndci do ,msi110 elcme11t,1r ao rnpt?rio, !1t1 m:t 
yac1w q1tc niío pode deixar de ser prec1fd,ido sob pe11a Je 
ol"Vidar-se o futuro rio f1aiz. - E' questão mais seria do que 
se pensa, o d.1. organisação d.1. instrução de modo a acom· 
panh.t r cll\ toda a SL1a esteira a atividade humattai temos ai:· 

dado, como se quizernmos fon,1.ar 11111 po1•0 de literatos, ,1rc• 
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dicos e juriscor.,mltor, que seria, na frase de Monta lemben, 
um povo d.! pedintes; é preciso não ser imprevidente, os ma. 
lcs que daí se deve m seguir, já. se vão bzcndo sentir n~;sa 
m,rnia por empregos p11blicor, fonte por sua vez de males in
c.,lcubvcis. - Tenho sob os olhos o quadrn das despesas 
que a provincia tem feito com a instrução no ultimo decenio; 
servirá para mostrar que proporcionalmente ás suas rendas, 
n3o tcln sido pequeno o sacrificio, não obstante não lhe cor
responderem os rcsult.1dos alcançados; s3.o razões que cons
piram cm exigi r reformas, mas sensatas, acomodad:i.s :ls con
dições da provinda; terreno cm qut" se podcd lograr a rea
lização de a lgu mas id~as, comqu.,nto que haj.:1 vonrnde e 
pcrsevcra uc; a, continun uniformidade de vistas. A dcspcza 
em cada um do~ nnos de 1850 n 1860 foi a seguinte: 1850: 
15:563S; 185 1: 10:868S; 1852: ll :44lS; 1853: 12:805S; 
1854: 13: 599$: 1855: 15: 1605; 1856: 16:375$; 1857: 
17:134S; 1858: 20:836S; 1859: >l :7985; 1860, 23:521S. 

Em abril uma rcsolucão legislativa remodelava os es
tudos do Ateneu, de acôrdo com JS sugestões cio presidente. 
"No Ateneu ensina r-se-á: as linguas nacional, latina, francé
ia; geografi a e historia, cspcci::1lmentc do Brasil; arimet:c:t e 
geomet ria: as quais constituirão a inst rução secundaria . A.s 
referidas di scip!in:H, serão ensinadas cm m:s c.1deiras reunin
do-se sol:, a regenciã de 11 1n só professor o ensi no das linguas 
nac íona! e fr:mcêsa; sob a de outro o de arimc tica e geome
tria. - O estudo das disciplinas formará um curso de trcs 
anos: no Lº ano: linguns naciona l, latina e francês.t ; no 2.

0 

ano; brim, arimctica, algcbra (,, tê equação do Lº grau), 
geometria; no 3."' .:mo: latim, geografia e historia cspecial
tncnte do Brasil. - Ncnlrnm aluno será admitido a exame 
de q11alquer dirciplina, sem que te,dia prestado o de liri g11a 
r1acio,1al. No fim do ano letivo todos os alu nos prestarão 
exame publico das m:ttcrias que tiverem cursado dmante o 
ano. O aluno reprovado no c.,ame do ano não poderá ma
tricula r-se nas disciplinas do ;i.no seguinte, sem que tenha cur. 
sado de novo as de que pres tou e~amc. Concluido o trienio 
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se lhe passará um titulo de bbi\itação que dará prcfemi,. 
eia para emprego publico. 

" Fica convertida a escola prim,uia, ora estabelecida no 
Ateneu, cm Escola pratica.modelo pdra form,tção dt aJpi. 
rantcs ao magistcrio; e o pres idente ;1.ucorisado a contrmr 
dentro ou fóra da provincia um individuo ic:hnco que a venhi 
reger, bem como expedir o respectivo rc g1.1bmcnto. Cumu. 
lativamcncc com o estudo pratico e cxcrcicios na escola mo. 
ddo os aspi r,111tcs ao magistcrio frcqucncarão um curso tl· 

pccial das disciplinas do Accncu 1 dividido cm dois anos: L' 
ano: Hngua nacional, .1rimctica, ,ilgcbr.1 (até cquaçõi:-s do \.' 
grau,) gcomctci.1 dementar; 2." :mo: geografia e hisroria

1 

especialmente ,'l do Brasil. - A frcqucricia e estudo das 
matcrias do curso trienal eximir:í o aspir.inre :10 1nagistc1io 
que apresentar o titulo de habilitação nas maccrias, da obri. 
gaç:io imposta cm dispositivo :1ciina mencionado. - O pro, 
fcssor do Ateneu provido por concurso oral e cscrito1 no 
fim de trcs anos, se considera vimlicio. - Ficam suprimiddt 
as cadeiras de rctorica e filosofi11 do A tcue11. O prcsidrntt 
da provincia fica aurorisado a suprimir qualquer cadeira de 
ensino secunda ria do interior da província que julgar ron
vcnicmc, podendo igua!memc remover os professores atuais 
conforme pedir o serviço publico. - O cargo de direto, do 
Ateneu é separado do cargo de diretor geral da imlruçdo, 
podendo para ele ser uomcndo individuo gue não pwcnçi 
ao Ateneu. O ordenado do diretor gemi da instrução strl 
de l :200S; dos lentes do Ateneu: 1:000$:(latim); de 1:2001 
(os de linguas nncional e franccs."1) ; de 'l:200S (o de gro, 
mctria e geografia. - (Não encontramos os rc\atorios dos 
anos de 1868 e 1869). - As dcspczas com a ins trução pu· 
blicn de 1861 a 1870 momn!;ío a cerca de 240 contos, p;mcl.a. 
de soma de dcspeza tot.il, no mesmo dcccnio, de ccrc.a de 
2.040 contos. 

1872. "A instrução publica que é hoje a preocupaçio 
constante dos governos e a dos cidadãos que mais vi~am.cme 
se interessam pelo desenvolvimento de seu paiz esta amd3 
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em embrião nesta provincia. Uma parte considcra.vcl da 
receita é dispendida anualmente com este ramo de scrvico· 
e no en tanto não se colhe um proveito correspondente ao ;/ 
crificio que se fa1.. Estas duas proposições acham-se per
feita mente demonsnad:is no rclatorio gc r,1! cb instrução. -
Calculada a popul:1çâo livre da província em 220 mil habi
tantes, temos uma escola para 2934; e sendo a. verba vorada 
para a instruç:io primaria no ultimo orçamento de 47 contos 
cada l,abi tautc conlribue co111 rt qMntia de '2.18 réis para f1 

mrmlcnça dt11 75 e1colas. Sendo 2366 os alunos inscritos e 
7'5 o numero de escolas, c;i bc a cada um., destas 31 alunos, 
e por eles dividida a despeza consignada no orçamento, msta 
aos cofrc1 príblicos <t q11a,1tia de 19$864. Não se incluem nes
tes calculos 4 escolas part:culilres frcque:madas por 96 alu
nos. A' primeira vist..1 não parece desanimador o estado do 
nosso ensino elementar; as escolas tcguhirmemc frequenta· 
das; a despeza que com elas é feita é suficiente e hon. 
rosa par~ a provinda. - O que cm outras provincias se passa 
a tal rcspciro, o est.ido gera l do paiz ncsce ramo do serviço 
são ou tros tan tos motivos p:ir:'I que se suponha que temos 
algum adiantamento ou pelo menos n:io nos achamos cm 
acr.120 bmcnravcl Comparada, porém, a instrução com ou
tros paizes, e refle tindo bem sobre o seu es tado, conhecerc· 
mos o que a inst rução dementa r nesta provinda ainda esrá 
por fun dar. Si coosidcrarmos :1.lém disso que o numero que 
frequei1ra realmente as escolas, corresponde a um terço, 
mais da mrn:i dc recd.x: um., instrucâo insuficiente e ás vezes 
nula, comptetndcremos então qna,u~ é lrifte e doloroso o Cf· 

lado dr: noHa instrução primaria. - E' certo que a despcza 
que se faz com o ensino elementar tem, nestes dois ultimas 
exc rcicios fina nceiros, crescido de 50% sobre os exercícios an
teriores; mas quem se basear nos algarismo!. dcspe11didos., 
p,na julga r do adiantamento de nossas escolas, expõe-se a 
cometer gravissimos erms. Com efeito aumentou-se o nu
mero de cadeiras classificando-se por graus, elevou-se o ven
cimento do prnfcssor·, porém, nem o maior numero, nem a. 
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classificaçiio das l!scobs, nem o ;wmcnro de ordenado mudou 
a cssencia das COl1sas. - Nem sempre se atende a ccn,·t· 
uicncia publica com a crcaçã.o de novas cadeiras. São efa1 

novos empregos, d que lodos se julgam com direito de 01• 

pi r eir, C]Uaisqucr que sejam os seus titulas; o pedido cmc( 
na l·azão d.1 ofcna, e convcr/c-rc o magistcrio c111 fernr.da t 

inexgotavcl fo11te de graças e fa,•orcs o/iciair. O patronato, 
as ronvenicncias estranhas aos interesses do ensino, o sacri
ficio da justiça; o da utilidade publica nas criações, nos p:o
vimcntos e. nas classifica<;ões, o arbitrio nas rrmoçõcs e até 
n:l destitu ição dos profcsso.rcs tem poderosamente concorrido 
para matar os estimulas nobres desses funciona rios, e p;ua o 
descredito e :rnarquia deste ramo do serviço p:Jblico. A pai, 
xão politica, um interesse contra riado, um pl:mo eleitoral, um 
pequeno resentimcnto, muita vez a osrcnt:ição vaido.~a do po
derio, tem S:lcrificado bons e zelosos servidores com detri· 
mente sensivcl da instrucão. - E' curioso o assen tamento 
civil dos professores : .:tli ~s remoções se ncumul:lm e não é 
r.:1ro encoturar alguma aposem:1ç?ío forc;., da. Sem recorrer 
aos tempos d:l vertigem p:mida ria cm que profundos golpes 
se des fecham contra os professores publirns, b.1sta contem
plar um ~os quadros do rclacocio da diretoria de instru~.lo 
para que se \-'Cja que, ,10 <urro espaço q11e medeia de 18 dr 
maio o 26 de junho, l1om1c dez rcmoçõer. O ;Hu.tl regub, 
menta da instrução prcsta·SC bem a quantos abusos se quim 
pr:iticar. - O professor não tem dircit!) a vitaliciedade antes 
de 8 anos de efetivo serviço, e ainda assim, depois deste longo 
praso, n3o lhe é ela adquirida por força da lei; é (:!reciso que 
seja_ decretada pe la adminis tração, mediante requerimento e 
prov:1 de condições impossivcis de :issiduidadc e conduta, su· 
jei tos a um julg:11ncnto descr icionario. Para que a c,1dta 
de dcpendc ncia seja mais completa, e seus cios mais apena· 
dos, im.1ginou•sc uma classe de pcofessorcs interinos, sem~· 
1!1antc a dos efetivos e com esta confundida. O :\Cesso cm 
grau é um,1 espcr:mça, como a remoção, n demissilo e a apo· 
senc:ldoria forç:id., um cemor, que se usa e nlmsa; entre 
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aquele e em· oscibm os professores desejosos de obter O fa. 
vor e aterrJdos com a amc.a.c:a. - H a localidades, cuio p ro
fessor ocupa uma c..1dcira elevada a 1.0 grnu, e cuja profes 
sora fica cm 3." grau ; outra, cujo professor sobe do 3.º para 
o 2."' sem mudar de cadei ra, e cuja professora fica cm 3.", 
como um privilegio inherentc ao sexo do professor e dos .a.lu
nos daquelas unicas loc;llidadcs. - Fi:-:ar o numero de ca
deiras e a regra de sua criação e elevação cm grau, garantir 
a vitaliciedade do professor, determinac os casos ~m que pode 
ele ser aposenrndo e>.:·oÍicio e removido, parece ao presidente 
Henrique Pereira Lucena de urgente necessidade. 

Na capital exis te um es tabelecimento de instruç:io se• 
cunda ria cujos lentes podem ser aproveit:ldos com o m1xilio 
dos m.1.is inteligen tes professores prim:i.rios, para o emino das 
m:ltcria.s de uma Escola normttl; o edificio do Ateneu pres
ta-se perfeitamente ás necessidades da instituição que lem
bro. O rganisado o plano da. Escola e logo que cst,1 come
çasse ~ funciona r, seria conveniente obrigar os professores 
atuais a frequcn tal.,, durante mn tempo determinado. -
Este pensamento pode ser re.1\i-1.ado com insignificante dcs· 
pcz.1; e estou convencido de que seria da maior vantagem pam 
o progresso da instruç.tO. E' preciso educ;ir e instruir os 
mest res para que estes possam educar e instruir a seus disci
p:itlo$". 

1673 uForniai o mestre, e ele que conquiste pelo saber 
e pela mo~alidade o verdadei ro lugar a que tem direirn na 
sociedade pela im pon:mcia de suas funções; cridi 1011a Es
rnltt normal para os candidatos ao professorado, decretai 
que ~ejam chamados por s11 a vez e sucessivamente os atuais 
profc5$orcs a vi rem receber nc:ssa Escola de habilic.,ção as 
luzes de que ítinda carecem e tereis assim concorrido para 
enc:i.minhat a instruª-52. primari a da provincia a seus \'erda· 
dciros destinos. N ão deve ser embaraço o aumento de cks
peza, pois poderão se r pata ela aproveitados os lenrcs do 
Atcneo, cujo pessoal é suficiememente habilit:i.do: coaceitos 
do presidente B. F. Pinheiro da Gamara. - Com a execuç3.o 
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do novo rcgulamenlo expedido cm 17 de dezembro de !Si} 
(n5.o encontramos o vol. de leis desse ano}, muito g.innou a 
insrruç~o publica, que se achava ma! organ izada1 sem sis
tema e sem chefe que lhe imprimisse a conve111cme dircçiu. 
O an:a! regulamento, provendo algmna.s das necessidades d; 
ensino, fe l-o entrar cm uma nova fase. A criação de ur.., 
Escola normal é uma necessidade p.:1lpitaute para o apu/ri
çoamcnto do ensino primaria A instrução secundaria .1t 

não tem progredido, tambcm não rem retrogradado. U:ru. 
das prjncipais causas é de não serem valiáos uas acadcrr: i1.1 
e fa culdades do Impcrio os exames aq ui p restados. Se ~ 
obtivesse cm favor do A te neu a prcrogativa de Gue gosa e; 

Co legio Pedro 2.", cujos exames são aceitos em todo o Impccio, 
a concurrencia dos cstudanccs se ria maior1 po rque muitos era 
vez de irem estuda r prcpa r.,torios fór.1. da provincia, o fa. 
riam no Ateneu, cujo pessoal é apto e oferece gara ntias~ 
saber a mora lidade , Todas as cadeiras desse instituto csrão 
providas, bem como as au l.is avulsas do intecior1 com cxctljlo 
da cadeira de brim do Assú. As cadeiras do ensino secun· 
dario são frequentadas por 1 L4 ~lunos". 

1874. Diz o presiden te.,..}. C. Bandeira de Mello que 
a Escola normal fôra inrtalada com 20 ahmor 110 dia !." dt 
mar;o. Tudo faz esperar que a inst rução nil. provincia, cujo 
progresso é incontes tavcl, continua rá nesta tri lha. Enm· 
tanto lia uma obscrvacão a notar: esta provincia tem 233.919 
h:1:bi~antcs1 calcub-sc ; sua população :escolar l!ln 43.265 in· 
dividuos. A penas 5041 alunos rnatricub.ram-sc nas cscol2. 
no ,mo passado, O rcmcd10 para o ma l é a obrigação ti· 
colar nas sédes das cidades, vilas e povoações, que já co.,
sagrou aliás na legislação provincial o ensino livre. - O '!· 
gu iamento de 1872 (pendcncc de· aprovação dn Asscmblu 
legis lativa) não tem ainda a sanç3o da experienc ia. Er~, .~e· 
ral são boas as suas disposições, especialrncnn: as da d1\

1
~1~ 

das esco las cm 3 entrallcias, e as que encerram as garanr1~5 

do professorado, outrora sujeito ás remoções e demissões dis· 
cricionarias. O arbitrio, por mais prudente que seja a au· 
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toridade, eleve sempce ser evitado. - Ha, porém, no regu
lnmento lacunns a preencher. Noto a faft" de um Co11Sefho 
de i11strução campos.to de professores e de pessoas estranhas 
;10 m.:1gisccr'io, !ts quais é nccessario interessar no rcgubr ;m
damento d:i lllstruç~o. A este conselho caberão as atribui
ções de consulta r sobre todos os :is.sumos relativos ao ensino, 
e de julgar das infrações dos professores, impondo,lhcs, com 
recurso obrigacorio para o presidente d:i provincia, :is pcMs 
disci plUrn. rcs cominadas no regulamento. - Não é desco
nhccid,, a exiguidade de vencimentos dos professores. Au
torisado pcln lei de 11 de junho do :mo passado {não en
contramos o vol. de leis de 1873) auxiliei as escolas nolUrnas 
com a qu.tntia de, 300S000. 

1875 l' A concar de agosto de 1873 atê esta data 
tem sido distribuido com as escolas 9.203 exemplares de li
vros apropri;i.dos :io ensino dos qu:i ls foram em diferentes 
ocasiões por mim ofe recidos 5.113. Tambcm fiz o donativo 
de mi! exemplares de trasladas caligrafi_cos e ultimamente o 
de 23 exemplares do ca tecismo tle agric11ft1mt do doutor An
tonio de Castro Lopc!. No numero dos excmplar,.s foruc
ci dos estão incluidos 800 da preciosa obrinh:i "Conselhos ás 
minbas alun:is" da distinta professora dcst:1 capital Is:ibcl 
Gondin, e 500 do uti!issimo opusculo •·curso elementar de 
direito pcmal" pelo d!)utor Filgueiras Sobrinho, os qu:iis fo
ram comprados por conta da provincia. Informações do 
relatorio do presidente Bnndcira de Mello, - Somente duas 
cs.colas da capital e a da povoaç3o de P:uclhas, no municipio 
de Jardim, funcionam cm edificios proprios. As demais 
tem os seus cxcrcicios nas casas dos professoces. Continua 
a ser cobrado o patriotico im posto criado pelo lei de 5 de 
agosto de 1873 com aplirnção cspecictl para conrtmçiio de 
predio! cscoldrcs. A soma porém ar recadada, cm cada mu
nicipio, n.ío é ainda bast:inte para ser nele construida uma 
escola, 11ão podcn<;o pela citõlda lei o produto do i:nposto ser 
aplicado a municipio diveno daquele onde foi cfecuad., a co
brança. - Alllda não foi lcvad:1 n efeito a construção do cdi-
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ficio dcsrinado ,Í cscob e biblioteca n:i. vila do Ccad .. Mirim 
e pam o qual existe cm poder de uma comissão composc., d~ 
juiz municipnl, do presidente da camara municipal e do é~
lcg:ido de policia o donativo de 5:000$000 feito ptlo a001• 

tado ngri cul tor coronel Manoel Varcb. do Nnscimcnto, 1,0:, 

do Cenr,í.Mirim. Consrn que termin:ido o inverno comJr· 

çarão as obras, par:-i as quais já existe reunido material su. 
ficicntc. - Pendem tntnbcm ele cxccurão os proiétos de c~
sas para escola,; e bibliotccn5 na viln de Can~uarct:ima e ci
i1de do Principc, tendo sido .,gcnciados donativos para ~ 
realização destes cometimentos da i11icidtivt1 p,1rtirnlar. Pm 
,rn~ilio da obra que tem de ser efetuada na cidndc do Prin
cip:, mandei entregar, cm 22 de :1_gosro do ano passado, i 

qu:inria de um conto de réis :to coron<'l José Bernardo é~ 
Medeiros, um dos seus promotores. O plano de todos rs:a 
prcdios foi levantado pelo engcnl1ciro da pro\'incia 

Foi instalada no edificio do Ateneu, cm m:m;o do an0 
p:mad~, t1 Escola 11ormal, crindn pela lei de 5 de agosto lc 
1873 (n~o enconm1mos o vol. de leis deste :1110}, e par.:i. i 

qual dei rcgub.mento cm 12 de jntteiro de 1874 (11:io cncon· 
tramos o vol. de leis deste ano). No ;mo findo matricularam· 
se no 1.0 ano 20 alunos, dos qua.cs somente 5 apresentaram·¼! 
a cx:imc, sendo aprovados. No corrente ano matricular:i.m-s! 
npcnns 8 alunos, 4 no 1.0 ano, e 4 no 2.0

• Po!fo que ertr1 fü. 
cola não tcn/J(I por ora produ:ido as 1·a11tagcns que rc Jm 
crperar julgo que C muito cedo ,1i,1dt1 _pnra condenai-d. A 
diretoria gera l dn instrução entende qu·c se não for cstabto· 
lecida como condição indispcnsavcl p:tra o magisterio ti fo. 
qucncia da Escol.\ notmõ\\ esta não prestar~ os serviços a qct 
é dcstin .ad:i. - A livre concnrrcncia para o magis tcrio pu· 
bJi co COnSÍgnada ll O rcgufamcntO qt!C expedi é Ulll princiri~ 
vcrdJdciro e util ; porém nas circ11:1stancias deve se r modií~ 
cado n:1quclc sentido, t1lende11do a que t1s leir de11cm ser fo. 
tar rnn/ormc o meio racial cm q11e devem ser aplicadas._ fi', 
triste acrescenta o diretor, mas é forcoso dizer, ainda nao t 
pttra 

1
11ós o regime da (iberd<1dc, prefc~imos o regime do pri-
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vilcgio. Ante o fo to não posso discordar dessa opinião, pois 
certamente desde que o provimento dcfitii tivo d.i.s escolas 
prím.i.riis só puder ser obtido pelos normalist.i.s, ccss:uõ.o 
esses concurrentes aventureiros, mal preparados fóra da Es
cola , sem llm curso laborioso que os ob rigue ~o estudo e as 
provas multiplicadas, e .ws quais o acaso de um simples exa
me da- lhi: inopinndamcnte a posiç:i.o de preceptor. - Exis
tem quatro bibliotecas, das quais uma nesta capital, a do 
Ateneu, e trcs nas cidades de S. José de Mipibú, Mossoró e 
Assú, instaladas est.,s ultimas cm marÇQ, m,1.io e junho do 
ano pass;,.do , sob os aus~icios de alguns distintos cidadãos, 
que assim revelam o seu amor á causa da inst rução popula r. 
A tod;is es tas bibliotec;1s ofereci por diversas vezes livros e 
opusculos, sendo nestes donativos acompanhado por ;ilguns 
dignos cidadãos. Solicitei para a biblioteca da provincía e 
obtive dos fostilll tos Historico Gcografico do Brasil e do 
Arqfü:ologica de Pernambuco q11atro coleções de suar re'Vis~ 
las. Recebem todas as bibliotecas por solicitação minha <> 
•coi,n io Oficial" do lmperio e :í. desta capital re,neti regu
larmente todos os jornais e periodicos de que son :'!.ssinante 
ou que eram enviados oficialmente á Sccrern.ria da Prcsi
dcnci.,. - Segundo as infor mações collüdas conta a Biblio
teca Popular do Assú 531 volumes, do:; quais 223 cncadcr
n,,dos; e ,1 de S. José de Mipibú 240, inclusive tlO volumes 
encadernados. 

Efetuaram-se no Ateneu, de acordo com o decreto im
perial de 2 de ou tubro de 1373, cm noveinbro e janeiro os 
exames de li11g11as e de cic11cias wb a iMpeçt,~ do delegado 
cio illrpctor geral da i11struçáa p1íb/icá da Côrte nesta pro
vi11cia. Procur:111do corresponder aos intuitos do governo 
imperial, e de acordo com o referido delegado, escolhi o me
lhor pessoal para n formaç7to das mesas examinadoras e é 
:i.gradavd dedara'r que por mim mesmo verifiquei a regula
ridade com que foram fe itos os exames, manifcsta1ldo os exa
minandos oravas suficientes de habilitações e os examina
dores severidade e devido cscrupulo nos julgamentos. 
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1876. O Ateneu C regularmente Írcqllentado e prc,fü 
bons serv iços aos filhos d.1. provinci:1 que se destin;,.m á c:.r. 
rcir:l das letras. Au torisado pefo lei de 20 de setembro dt 
1875 (niio eucontramos a coleção de leis do ano) exptdi 
par,'\ o _servi<;o interno deste estabelecimento um rcgul:umnt:i 
suprimindo ,1.lgumas lacunas que enrorpeci:im a boa m:ucli1 

dos es tudos, equ iparando-o tanto qt1:lnto passivei aos exttr. 
natos de outros pontos do Imperio. Espero que de tal ,e, 
form;,. se colham bons ccsulrados. - H a no Ateneu as k· 

guintes cadeiras: lingua n:i.cional, francês, latim, matcmari, 
cas, geografia e hisrori:l. O edificio cn1 que ele funcio~..a 
continua a rccl:lmar urgentes reparos. Üllt;mte o :mo pu
sado matricularam-se 155 ;,.lunos a saber: lingua nacional 
49j francês 38; la tim 36; m:i.tcmaticas 21; geografia e ru, 
toria 11. Nas aubs avulsas matricularam-se 74: na de b, 
tim e fra ncês d e S. José de Mipibl1 30; na do Principc 22; 
na de Imperat riz 4 ; e n:1 de latim de Assi'1 18. Funcio
naram tambein 8 escolas particul::ircs com 59 alunos, scu~e 
4 de latim corn 8 :donos; 2 de lingua nacional com 10; e 2 
de francês com 11. - No corrente ano matricularam-se r,v 
Ateneu e nas diversas aulas ;wu!sas de instrução sccundaril, 
excluidas 7 (2 publicas e 5 particulares), cuias profcssoru 
deix aram de remeter os respectivos mapas, 210 alunos e üo 
freq uentadas por 176. - Na Escola normal matricularam-se, 
cm 1875, 8 .ilunos no l.º ano e 8 no 2.(1. Destes foum 
aprovados 3 e d:1quelcs um. No corrente ano ma1dcub· 
mm -se 8 no 1.0 ano, c 2 no 2.0 Pelo re~pect ivo rcgub mcnto 
as mnterias do curso são ens inadas pelos professores do Ate· 
neu. Havendo a Escola entrado no terceiro ano de c:o.!· 
tcncia, sem ter produsido os beneficias que de la se csreravam, 
entc,ido que de,•e 1er suprimidfl, Quem assim pcns:i é o 
presidente Anto1\lo Passos de Miranda .. 

1877 11 0 mais momentoso de todos ,'1Ssuntvs q11e devrm 
prender ~ a tenção do poder legisl:1tivo, é a insttuç~o pub~· 
ca. A iniciativa particular, concoccendo ativa e eficazmente 
pa r,1 o seu desenvolvi mento procura c;1mbem levar ás dift· 
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rentes d;i,sses sociais os neccSSõ'l rios conhecimentos; e inumeros 
são os resu lt.1dos que até hoje se h.1 obtido dessas associa
ções propaga<lor.\s do ensino, bibliotecas populares, cscobs 
nomrMs, confcrcncins e muitos outros me ios tendentes ao 
mesmo fim. - Esto. provincia acompanhando o movimento 
ger:.l pode orgulhar-se de haver da mesma sane cuidado da 
instrução popular; e segundo os da dos estatísticos apresen
tados cm umn apreciação da cultura ii:tclctual do lmperio, 
j.í aplicou, e cm epoca muito proxim.11 a quantia de 96:350$ 
ou mais da quarta parte de .siuu rendas cr+.lculada cm 
31S:6S2S. A despcz,1 com esse ramo do serviço publico no 
e:<ercicio findo foi de 100:238$, sendo para a instrução pci
maria de 78:258S, e p:ira é\ secundaria 21:980S. Ora, sendo 
a receita orçada de 372: 109$1 rcsub que um pouco menos 
de um terço eleva-se a mesma dcspeza. No cxercicio cor
rente á a verba respectiva de 100:238$. - Existem na pro
vincin1 segundo os dndos d.1 diretoria d.1 instrnçã0i 16 esco
las pa rticu lnres, sendo: diurnas 12; norn rnas 4. Para o 
sexo m:i. sc uliuo l3j pnra o fem inino 3. A matricula geral 
é de 376 alunos, e a frcqucncia 284 p::irn meninos e 53 ine-
11i11as. Além destas f undonavam mais 4 cscoL,s noturnas, 
exercidas por professoras .das diurnas cm vilas e povoados do 
interior. O professor publico de uma das c:ideims da ci
dade de S. José de Mipibll, Francisco Grcgorio Alves, comu· 
nicou ao presidente da provincia qttc cm junho :i.brim um 
curso 11ot11rno das seguintes materias: português, arimetica, 
geogr,1fi .11 historia resuniid:t do Brasil e musica . - Tinha 
m;micubdos nas diferentes au las 41 alunos que as frequenta
vam. Sob a di reção da professora particul:u Emilia Augusta 
continua aberto, no bairro da Ribeira, desta capital, um c,mo 
mi:ao para o ensino das seguintes m:ncrias : lingua nacional. 
fr ancês

1 
afe,niio, his toria sagrada, elementos de geografia, 

arimctica, desen ho, bota11ica, in11sica e pi::i.no, doutrina cristã, 
primcir:is letr,15 e trabalhos de agulha . O movimento es
colar é de -14 alunos. - Existem n:t provinc ia 5 cadeiras 
avulsas de ensino sccund.:irio, dependentes do Ateneu, O nu• 
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mçr.o de alunos quc as frcqur.ntam é dc 64, igual ao de rr.i. 
tr ico las. Alem di;srns, lia outrns pacticu larcs, cuja fr,qin:-
ci;i não é conhccidn por fa lta de mapas que os t cspccli'r.11 
professores nilo rcmccc ram á dirctori,1 do ensino. 

18i8 tt Nenhuma inju ri:i. faço ao professorado 6 
insr ruçi:i.o prim;iria desta provinci:i d~endo qu e, com r.ui; 
exceções, está mtoto aqucm de q11(1 lq11er exp,:ctativa, diz 0 

presidente Bczecra Mon tcncgro .l Ass::mb!éa legisla.tiva. Pri
rece que houve twt capricho cm pr,•111h1r-se a i11cpcia tnca, 
regando-a da cduwção literaria d(J i11fa11cia 1le (1 /llbos srM. 
Tenho conhecimento proptio do quc ílcabo de enunciai, 
porque ent rando cm algumas cscobs1 já como Jdministrado., 
já como partlcu la c, só via motivos para decepções. O atti· 
so de alguns profcssorcs e profcssoras compromete o futuro 
da mocidade. Tc1:1-Sc atril>u ido isto a insuficicncia dos m· 
pectivos ordenadosj porém não ha tal. Quem se dcdicJ n 
magisterio, sabendo já quanto vai ganhar me r.s:llmcnt~, !t 

deixa de cumprir exatamente seus deveres é porque tem mP 
pobrcz.:t de est imu[os ou brios do que de recursos para a ~ub. 
sistcncia. O magisterio é um sacerdocio, e não excl usin· 
mente um meio de vida. Tcitho despach,1do pctirões de p,~ 
feuorcs rnjos erros ortogra/icos e gramaficaif bartariam psu 
(1t1forizar o mair rigoroso arbitrio, que recua diante da 1~m 
materia l da lei, onde a siinp!cs antiguidade é condição é: 
p rcfercncia até com preterição do merecimento. - Entrt· 
ramo, se ri a faltar com a justiça não dizer que algm1s profo· 
sores, de am l>os os sexos, honram pcrfcitamcnre a caddn 
que ocupam embora cm pequeno nulllcro. Concorrem cm 

grnnde parte pa rn o estado de ploravd deste ramo do sccviio 
publico os delegados literarios que, senão ger,,lmentci ,e,. 
certeza na maior parte, existe m para da r atestados de fn,. 
qucn cia, sem terem tra balho dc fiscalizar ;i,s aulns, ignour-.· 
do talvez as casas cm que estas funcion;"lm. Folgo de! co;:· 
signar aqui a ent rega de um excelente predio pelo b:trâo de 
Ccad-Mi.im, na vila dt!stc nome. 
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Entre as nulas pnrticulares tem direito a especia l menção 
o Colcgio de S. Miguel instalado na vila do Ccará-Mirim 
sob a direção do subdito francês Louis C.i.rlo:nan Capdcville, 
cujo estabelecimento visitei cm novembro, fie.indo satisfeito 
com o adinn~mento de 4 .,lunos que examinei cm algumas 
humanidades, com o aproveitamento de 01:tros, e com a boa 
ordem, o ~cio e tratamento :1os pensio11istas tanto internas 
como externos. Um tal esrabclccimcnto deve merecer toda 
a arenç3.o do governo e dos pais da hmiiia, porque é rcal
ment!! um grande aux iliar ao progresso moral e um beneficio 
á infoncia cspec ialmcncc daquela vila recomendando.se pela 
modicidade dos preços. - Existem algumas aulas particu
la res para :lmbos os sexos, que poucos resultados apresentam, 
desrncando-sc, porém, cm sentido !nvcrso a que é dirigida 
nesta ca pltal pela familia Augus to Albcr que fu ndou um 
curso mixto, cnsiaando além das primeiras letr:1s, inclusive 
arimctica, as seguintes materias: gramacica portugueza, 
f ranccsa, e alemd, que fala perfeitamente, elementos de geo
grafia, musica, desen ho, piano, historia sagrada, doutrina 
cristã e trabalhos de agulha. Está ainda cm prova nesta ca
pital o referido sistema mixto, que aliás, em alguns paizcs 
civilizados, cem satisfeito plenamente. - Nes te ano a dcspeza 
com a instrução atingiu a. cerca de 57 contos, tomados da 
dcspcza geral da provincia calcu lada cm quasi 300. 

1879. O ensino está rcgul;i.rmcntc org:111isado e o pro
fessorado mais ou menos independe nte e ga rantido pela vi
ta liciedade, depois de certo tempo de cxercicio com direito 
~ aposentadoria. Para mim ( diz o prcsidellte Rodrigo Lo
bato M1rcondcs lvbchado) as necessidades da instrução pu
blic, hoje consistem na melhor cscolh,, e me lhor retribuição 
dos professores. E' preciso cxduir·sc das escolas os que por 
dcFiC:cncia de liabilitaçõcs não estão no c:tso de compene
tra r-se da ab. ml!isão que a sociedade lhes confia en tregan
do.lhes a di rccão do ensino. O es tado da instrução não é 
lisonge:ro e gr;ndc parte dos obstacu los que a ela se opõem, 
provem do professorado. - De que servem boas leis, sem 
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o bom mestre? O legislador tem cumprido o seu dever 
abrindo aos bons cidadãos a porta das escolas pela gar301~ 

de sua independencia contra o arbitrio e perseguição po!i. 
tica, e abr igando contra .is primeiras necessidades da vidi. 
Fcchal-a .,os que prncurnm o templo p.ira profon,,l.o com 1 

sua ignorancia e falta de cduc:1 ,:;ão c:ompete ,10 poder exeru, 
tivo. - Faç:i. o poder legisla tivo mais carde, e 'logo que pttdn, 
a p:atc que lhe toca e esd por fa2cr que é :, melhor mri. 
buiçã.01 condição :ili :ls indispensavcl para conseguir bons pro. 
fcsso rcs e carregue depois cada mn com a rcsponsabílidadt 
de seus atos. Não se pode cm vist,1 do r.scado finnnc~i ro 
d,, provincia remedia r o mal , mas existe um outro de ptio: 
natureza e que exige pronto remedia: a falta de pugamen/o 
aqr pro fessores dos Ycncintelltos o1 que tem direito ticlt1 ld 
atual. Ganhar pouco é mal, porém é rnelbor do que ganh.ir 
pouco ou muito e uad:1 recebe r. Seja, pois, o nosso mJior 
empeílho h.1bi\it,1r n provinc in a desqu irnr-se desrc e otmOSi 
compromissos. 

T enho cm mãos a reforma da i,utrnção pública que t 5· 

tou nutorizado a fazer pcln lei do orç,1mento. No novo r(; 
gulnmento u:io foço modificação algum:. notavcL T ratc~ 
de simplificar o provimt!mo das cadcir,1s vagns, dispcns.ando, 
por exemplo, exames de habilitações e deixnndo :.o coucurso 
cxclusvnmcntc a prova de capacidade do pretendente; fiz 
cessar incompatibilidades que cm fa lta de pesso;1( habilitado 
revertiam cm preju izo do serviço publico, priv:111do n admi· 
nÍ 5t ração do concurso de moços prestimosos; ampliei a fa. 
culd.,dc par.i /rcquc11cia promiscua dos:scxos nas c:scobs, pro
cu r., ndo por este meio remediar de .ilgi.1m modo n fokJ d:i:1 
cndeirns suprímidns1 e que a proviucia não pode restabelecer; 
escnbcled novas medidas no intuito de co11seguir que se rn· 
cutc a lei sohrc o ensino obrig;uorio; pretendo fazer algumi 
redução no numero de empregados. Além das referidas ai· 
1craçõesJ fa rei outras ligeiras no sentido de esclarece r um ou 
outro artigo do atual regul:uncnro e de garmuir su:i melhor 

execução. 
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A reca de algum modo tem dificultado a marcha regu
lar do ensino pub!ico, nno só impedindo ::i foiquc.ncia dos 
alunos como a dos professores. O ano passado frequcnr3. 
r3m :is escolas publicas de ambos os sexos 2023 alunos, 1cndo 
sido ;1 matricu!::i de 2165. Este ano a matricula foi de 
2312, mas a frequencia baixou :t l.80~. O numero de ca
deiras continun a ser o mesmo. - O Ateneu v;i.i como ,·mtes, 
funcionando muito regularmente e folgo de poder afirmar 
GUC não c.,bc ao seu corpo docente :as obscrvncõcs feitas com 
rcl:iç~o :1os professores de ensino prima.rio. Í>or su3s h:ibi
litações, imelccuais e morais, os lentes csr:io na ahun1 de dis
tribuir vant.,josamentc o ensino secundaria. (Não encon
tramos documentos relativos as !eis provinciais de 1872 a 
1882, rcfotorios presidenciais de 1880 a 1889) . 

1883. '1Fica o presidente d:1 provincia autorisado a re
mover os professores publicos d.i instrução primaria para as 
cadeiras de igual Cíltegori.ti bern assim aposemal-os com o 
orclen:ido correspondente ao tempo de .serviço qu:indo as 
convcniencias do serviço o exigirem. - Fica tambcm :-euto
risndo a passar par., o quadro dos professores cferivos o pro
fessor aposcnt::ido que o requerer cxhibindo atestado de fo. 
cultarivos no c,150 de ::ich.ir-sc completamente re:;tabclecido 
do incomodo que motivou .1 nposcncadoria. Ao professor 
aposentado por irregularid.ide de conduta não aproveita 
esta disposicâo. Fic:l reduzido a um ano o praso parn " vi• 
ralicicdadc do professor quer d, instrução primaria, quer se
cundaria. Para o provimento das cadeiras de segunda e ter· 
ccira entraucia ser~t' promovidos os professores de categoria 
inferior que melhores serviços cenharn prestado .to ensino pre· 
cedendo propos:a do diretor grraL - Fica exlinto o Conselho 
de illrlrucão e incumbidas ao diretor gtt:>.I de instrução as 
suas obci&açõcs co11sta11tcs do regul:uncnro de 1880. E' au
tmisado o governo a chamar para adjunto de qualquer ca
deira cio sexo m:1sculi110 desta capic.,t que se achar com nu
mero superior a 50 alunos, a qualquer professor avulso ou 
habilitado cm concurso. (Lei 878 de 17 de março de 1883). 
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1884. "Fica concedida .:i.o uPopulac Instituto Litcrario~ 
da vila do Ccará-Mirim uma sl!bvenção de 300S pata. m.;. 
nmenção da escola noturna que fundou. Igual favor strí. 
concedido a quaisquer sociedade ou particul:trcs que fund1. 

rcm e mantiverem escolas noturnas com freq~icncia media ~i 

40 alunos. (Lei de 12 de março) - Uma outm lei d.i 
mesma data mandava crear mais duas cndei ras, 5cndo ur.n 
de histori:i, que será dcslig:ida d:1 de gcografi:\, e outra d~ 
arimeric.1 e algcbra, desligada da de macematica. As rd,. 
ridas cadeiras seriam providas quando o governo julgasse 
con.vcnientc, e foria as primeiras nomeações sem dcpcndcncil 
de concur5o. - A despeza com o ensino nos anos de 188J. 
l884 cm uma dcspcza de cerca de 775 contos, foi 227. 

1885. <{Os si:rviços que na qualidade de professor p.1r
ticular houverem prest;1do os professores publicas, serão COíl· 

tados pela terça parte para o efeito da aposentadoria. TaU 
serviços serão comprovados com atcstaç?io do juiz de direiio 
da comarca, do presidente da cam.-ira munic ipal e do vigari3 
da fr eguesia". Esta foi a ld de 24 de março. - Em 1~7 
a provincía dispcndcu com o ensino a qllamia de 135:400i; 
a despeza geral foi de 471:400SOOO. 
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1S36. A primeira lei sobre o ensino é a que manda cria r 
na capi::i: l da provincia um Liceu que será compOsto dos 
professores d.1s cadeiras de latim, francês> retorica e filosofia 
racional e moral e o primeiro ano matcmalico, já criadas na 
c.1pital; de dois substi tutos, t1m pam csrns dUJs ultimas C:l· 

dc ir., s, e o outro para as trcs p rimeiras ; e finalmente um por
teiro. - Scr,Í o Liceu colocado no primeiro andar do edi
ficio cm que se reune presentemente :-. Asscmbléa lcgisl:niv:1. 
- Os lemes reunidos cm cong:rcgação nomcar~o dentre si, 
cm cscrutiuio secre to, e pluraJidade de voto; rcl:u iv.l. um di
retor e um vice-diretor. - A congregação organis:irá os cs
r.,ru tos, que se rvi rão até a aprovac)i o da Assembléa. - Ha
verá uma biblicitcca que se comporá de livros constantes de 
uma rcl.1 ção fe ita pelo di retor, que parn este fim ouvid os 
lcnti::s. - Os substitu tos providos cm concu rso vence rão 
rCis 400$000. - A des pesa com a instr ução publica subit1 
neste ano a cerca de 20 contos. 

1837. '1As cscofos guc se ach;un providas, apezar das 
recompens;is conced idas aos professores, marcham com um pé 
tardo e irregular ; o mesmo direi das duas aula~ de ensino 
mutuo dcsc,1 capi tal, que enxertados com o mctodo indivi· 
dua l, estão longe de ap resentar vantagens desejadas; depcn· 
dcntts como se ad,am dos respect ivos professores, já do habi to 
e eduCJçâo dos alu nos, j.í da irrcgul aricfadc do mcca11is~o, 
já enfim da unidade do Jistc111c1 das escolas normais". Assim 
se manifestou, cm seu rclaror io, o presidente Basilio Quares
ma T orreão. - E ainda informava: o Licet1 criado cm 1836 
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está montado. E lemUra premios p:trn os professores das ts

col.is pri marias que ,1pr~semcm certo numero de alunos rm 
estado de serem examinados; s11gere a físcalisação ati,.,3 t 
esc ru pulosa de um agente do governo. Não constam, 110 rt· 

latorío, os mapas sobre o numero de esco las primarias e de 
mauicu!a de alunos. - A verba orçamentaria par" o ensino 
foi de 21 contos. 

Em 6 de maio a Asscmbléa decre tava : As aulas d~ pri, 
mciras letras serão providas por exames publicos pcrantt 0 

presidente da provincia, precedendo cditnis cm todos os mu
nicipios, sctcnt.1 dias do concurso. Os documentos cxigidt<1 
aos concorrentes são: 1.0 ccr 21 nnos de id,Jc, sendo c.15l· 

dos, e 25 quando solteil'os; 2.º acha rem-se no gozo dos dirt itOl 
po! iticos e ci vis, apresentando folh a cor rida; 3.0 terem regu. 
!a.cidade de conduta, e.anca civil como morn l, atesrados ~~ 
c.ima:a municipal e p~roco. Marcado o dia do concurso o 
presidente da provincia nomeará dois professores ou du1.1 
pessoas inteligentes nas m,1te rias dos exames. H,1ve11do doi5 
ou ma is oposirores a. uma mesma cadeir,1 será preferido o 
casado ,10 solte iro, o domiciliaria do lugar ao qtte não fôr. 
- Vencerão os ordenados marcados cm lcl, e pOOerao s-:r 
jubibdos com o ordenado inteiro, havendo ensinado 7.0 anc~ 
completos e 11 :io interrompidos; com menos de 20 anos, ca 
que se inhabi litarcm por impedimento fisico terão o ordcnaOO 
proporcional As jubilaçôcs dept:ndcm de aprov:i.ção da Aí· 
semb!é.a. O presidente ria provincía padcrá conceder ptr· 
mut;t de cadeiras - Os pro fossares ,serão obrigados a e~si· 
nar : le r, escrever, as quatro opcraçôê{i de arimctica, prama 
de quebrados, dccim,1is e proporções; as noções mais gerais 
de geometria prat'ica sem dcmonstrnç.i.o; elementos de gra· 
maticn da lingua nacional; principias da mor:il cristã e dou
trina da religião cntolica roman:i. Para !eitur.i se rão prc· 
feri dos a Co1ulit11iç<fo do lmperio, um rernmo da historia da 
Brasil e o op11 sculo "Pt1(a,yr,1r de 11111 crente". - E' ig_ual· 
mente aplicavcl ás professoras o disposi tivo acima,_ ex~!u1d:s 
as noções de geometria e limitadas as noções de arnnet!ca as 
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qu;m.,:, opcrílçÕcs, sendo obrigadas a ensinar t:imbem as 
prendas que dizem respeito ;i economia domestica, Para. 
txame das professoras, além dos cx:imina<lores, serão convi
dad.is du.is matronas perirns nas prend'\S domesticas. - Os 
professores de fóra da cttpical, além do ordenado receberão 
ah1g,ucl de casa; rcccbccio, porém, a metade se habitarem 
na mesma casa. - O governo mandar:í fornecer as ::iulas 
de b,;ncos e mcsas1 precedendo requisição . ....:.. Os professores 
darão nula duas vczc:; por dia: das 8 ê1s 11 horas e das 2 
ás 5 da tarO! sendo obrigados a assistir pessoalmente na 
.1ula dur.:,nte o cxe rcicio. - As obrigações dos professores 
são: l." crat.:lr os discipulos com docilidade e prudcncia; 2." 
faur g1111rdar c11lre der 1m1c1 reciproca mnir.adc, banindo dt 
.mas rcspccti.,,as aul<ts os apelidos chrdor

1 
e toda idéa de ri~ 

,·al1d.1de. a menos que não seja aquela que (lascc dn emulação 
do estudo; 3.,.. remeu:r ao governo todos os nnos uin map:i 
dos alunos em que mostrem com clareza o gr.:m de adianta· 
mento de cada um deles; 4.11 observar e foier observar cm 
suas aulas os presentes estatutos, admocstanào o infrator: 
caso, por~m. tlão aproveite a erimei ra e segunda admoc.sca
çào, poderão usar além de outros castigos morais adotados, 
dt palmatoadas q11c não exadcriia de m'.r tm cad11 dia; 
l1s,rndo, porém, deste s castigos com a necessari:i moderação, 
e cm proporção a idade do aluno. Em argumentos atrnz.;. 
dos, que o professor deverá estabclccc.r, uma vez cm cada se
mana ou .:m desafio de uns com os outros, rt admitirda t11tre 
tle1 ar palmatoad~s até o 111w1ero de doze cada dia; '5. 11 U1s
truir convcnicntemcmc os seus alunos nas obrig.;çõcs con· 
tidas nestes estatutos. - Ein cada uma aub. h:i\•er:i um 
ponto, e antes da s:ihida se fará a chamada1 marc:indo as 
falw de cada aluno cm un, caderno de onde se p:m.arão oo 
fim do :mo para o livro competente. Só sc r:io admitidas 
nas aul.ts pessoas livres. - Os professores não poderão e):er
ccr e1nprcgbs municipais, cujas funções sejam incompa tivcis 

COI\\ o exercicio do n1agisterio, devendo o governo julgar desta 
i11co mpatibilidadc. - As aulas da capital 5'râo fisc,,lisadas 



42,1 A lNSl'IIUÇ,\O 1:: ,\S P nov iNCl,\S 

imediatamente pelo presidente d" provincia ou ?,)r pes.soa de 
sua confia nçaj as out ra s por um inspetor nome.:do pelo go 
vemo. Estes inspetores deverão: i11 spccio11ar :is :1.11l:1s; \;. 
gi ar a conduta dos professores e admocsr;1râo aqueles qut 
n.io cumprirem com O$ seus deve res, pcl:i primeira e segnndi 
vez, cm termos decentes ; e nân aprovcitttndo dar:io p.,m ao 
governo p.1rn proceder como fôr de j11stiça. Ü! professo~ 
com estas b.,scs dcve r~o desde j~ organ is:ir um rcgub.memo 
in terno que dctem1inc :i disrribuiçào do tempo e d;is inatt· 
rias, notando mi11ucios;imc.mc os castigos correspondentes :i~ 

delitos, e rndo mais que fô r necess:-11:io para o bom regim~ 
e policia da aula, sob aprovttção do governo. - A<:i~ aluno; 
compe te: 1." serem obedientes aos se us mestres; 2.n tratai-os 
con1 civilidade e respeito dentro e fórn da aula; 3 ° guard.mm 
todo sil encio e dcccncia dur,1nre as lições; 4.0 não pro ferircr.1 
palavras obce l1:is e não p.aticarem ações indecoros:1s; S.0 

/rol· 

tarem os co,11pm1hciros com amor e cortczict; 6." comparece· 
rcm na .:i.ula ól hora marcada, e não saí rem dela sem a com· 
pc tente licença. - Findo o ano let ivo poderá haver c:,cam~ 
publicas, servindo de e:-i:,, minadorcs duas pessoas iumuidil 
u.:i.s ntJ.tcri as, aos quais se r.~o convidad06, n,1 c.ipira.1, o prt· 
sidentc da provincia, e respectivos inspe tores 00& outros lu
ga res. - Em cad.1 ,mo haverá os rempos de férias, do Nat.al 
(de 7 de drze1 nbro a 15 de janeiro), da Pascoa, dos dias dt 
Festa naciona l, d ias s;i ntos e o d ia da abertura da AssemG\ü 
prm•incia l". 

1636. O presidente Peixoto de Alb uquerque assinab 
no seu rela torio a fal ta de 11111 sülenra 1111cio11al de ed11raçãd 
partt todo o lmperio. Lembra a criaç:i.o de um:i a1da de co
mercio para o ensino da escrita col'l1crci al por partidas do
bradas, redução, de pesos e medidas, cambio, scg11roJ, ar<!· 
riar e tc. E' ncccssa ria esta aula, pois :i.. provluci.1 mn um 
excdcntc porto com bas ranle movimenro de negoc ios; e 0 

ncgoci,1me deve ser instruído, pe lo menos no que diz riS· 

pe ito ao seu emprego e ocupação. - Sugere aind'., a fun· 
daç:i;o de uma acadcmicr de belas letrar onde se cnsme todas 
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as m:i.te rias ncccssarias á vida social, cm os esrndos prepara
to,ios, concedendo no fim do curso o grd!l de bdcharcl cm le
tras. Insinua o estabelecimento de. uma biblioteca para suprir .t 
falta de compendias escolares. O Liceu não dá ainda todas 
as vanc:i.gcns; func ionar.lm as c::ideir:i.s de l:uim, reto,i c,1., gco
mc c=ia1 francê s e filosofia; 120 cstudautcs. - Existiam na 
provinci::i 45 escolns elementares. Não const.a. no rclatorio o 
mapa de rnatricu b dos aiunos. 

1639. A insm1ção primari.l, diz o ptcSidenrc Moura de 
Magalhães, é bastante defeituosa, devido :í irrcgularid.J.dc do 
metodo de ensino, á falta de habcis mestres po.r.1 todí\s .lS 
escolas. Cumpre rcr um siucmr1 de e,ui110 imiformc, me
lhores ordeni'ldos, gratificações cm rnzão do aproveitamento 
dos alunos e fiscalisação rigo rosa. Não havendo Escol a 
normal lcmbr:t o prcsidc1tte como providencia imediar., e,1. 
~,iar algtms moços de Tcconhcâda capatidade ,j Escola nor. 
mal da pro;,incia do Rio de Ja11ciro. O mctod;:) Lancaste r 
ainda não est:í perfeitamente desenvol\'ido nesta Capital; 
fo !t:u~ cnr.tas ô'\ptopriadas, compendias escolhido~, casM de 
uma co11S1ri1ção partirnlar, a fim de que tão belo sistema te• 
n!ia o seu perfeito andamento. ~ Esrão vagas v:irias cttdei• 
ras; apenas 45 estão cm funç::io, sendo 36 para meninos e 9 
para meninas. A exceção das dui.ls escolas da capital rodas 
as mais seguem o me todo individunl. - Com razão aparece 
algurna rcpugn;rnci;'I cm aceirnr-se pata compendio das es
colas o opusculo Paldvras de um crente; nem por seu est ilo, 
nem pelas su.tS doutrinas ele pode c011vir ;i c:ipacidade dos 
alunos. Prefere ô presideme as tabelas das doutrinas in:m
dad:is adotnr nas escolas d .:1. C:lpital do Impcrio cm lS33. 
No Liceu convem ensinar ,lo11tri11111. filoso/icas mais extensas
e mais noYas do qiie a logica e 011tologia das J•el!,as escolas. 
- Pede a separação dos estudos de gcomc:ria e historia da 
c.-1dcim de rerorica. Lcmbr:i o cm ido de dcscnho1 a criação 
da cadeira de agric;_ultura para prestar uteis cot1becime11tofl 
a01 lanadores. E ainda urna de economia política. - O re
ia torio não traz mapas sobre o ensino de primeiras letras. 
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1840. Em março é promti lgada pela legislatura UJlU 

reforma 110 Liceu. I-lavcr:i no Liceu da capital mais d1111 
cadei ras, uma de ii,g!ês e outra de gcogr:ifia, cronologia 1 

historia: fican do a c.,dcír.1, guc tem a seu cargo o eruiiu 
destas mate rias, ao de retorica e poctica. - Para o cru!IIO 
e c:.plicnção de geografia e cronologia o professor servir. 
sc-á. do globo terrestre e cc!estc, dos mnpas geograficos 1 

tabo.:tS cronológic;i.s m.iis exatas e ,,crcditad.is. O profes!Cf 
de i.nglês cnsinn.r.i tanto a gramatica e traduc,ão desta ling1:1 
como a sua pronuncia. - Os sace rdotes regu lan~s pD.:!tc 
ser providos nas cadeiras do Liceu. - O professor de g,.,. 
grafia vencerá 600$000 e o de inglês 5005" - As dcw.jlS 
com a instruç~o foram de 20 con tos, subindo a 31 no ate 
seguinte, cm um orçamento de dcspczn geral de 212 con,01. 

1842. A' Asscmbléa legislativa aconselha o presiÓ:1111 
uma reforma no liceu: diminuição de maccrias, melhor U· 

colha ~e compendies, aumento do te mpo de ensino, premi.,; 
para excic:i r a emulação, disciplina mais severa. - Diz ore
latorio que se ,,cham provid:is 20 escolas elcmencare~ co:n 
656 alunos de am~os os sexos. 

1843. - O ensino mutuo mmca e:i.:istiu rigorQsamtnti 
no Brnsil , por que a mesma Escola norm,11 que ~e est:Ulclmi.: 
na Côtte, cni 1835, consta ni1o te- lo pr:1t icado .!m toda ptr· 
feição; assim fol:\ o prcsidéntc Ricardo José Gomes Judifl', 
que aconselha algumas rcfo rm:is no Liceu e insiste ua nccc;. 
sidade c!a inspeção das cscol;t.S p11b\icns e .tulas pa rticulam. 
Houve aumen to de cadeiras. clementaccs, 50, e diminuiç.iJ 
de frequencia comp,1rada com o :ino anter ior. - A verba 
orçamentaria para o ensino sofre. uma grande dcp:-e...<Sio: 
13:9005, acompanhando a cotnprCSS~o da dc.spcza geral: 9'} 

conros. 

1844. O relataria deste: ano assinala a dificu ldade ~ 
conhecer o est:ido das escolas pe!a fa lta de informes d~s 0 · 

mar.is municipais. Diz, entretanto, que ha 24 com 646 ahi· 
nos. O Llcel~ tem :is suns cadeiras providas e uma fre· 
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qucncia de 66 estudanres. - Com uma dcspeza geral de 
pouco mais de 104 contos, cabe ao ensino publicc 22: 500SOOO. 

1345. O presidente suge re á \cgi:;\atura a criaC.10 de 
s11pcri11tcndcncia do ensino primaria e scnwdario, e~trcguc 
rio Licc1.1.. Pede ta mbcm para este instituto o ('~tudo de .il· 
gebr:i (ua cadeira de geome tria) e de geografia e histori:l do 
Brasil. 

l846. M 3S finnnças devido :i seca. A instrução cem a 
sua dotaç?to i:eduzida. a 15 concos {n despc1.a geral bail\ou a 
menos de 93 contos). - Uma resolução promulga os esta
tu ras do Liceu. O pcsso;1I do Liceu compõ.:-sc <le sete pro. 
fessorcs, cinco proprietJ.rios e dois substitutos., classificados 

cm primeira e scguod."l classes. A reunião dos professores 
forma a congregac;:no presi did.1. por um diretor ci:. nomeaçrlo 
do presidente da pro\lincia. Todos os empregados sã.o de 
nome:ição do governo. - Fica rcstabch:cida a vitalicieda de 
dos professores e substicutos, recebendo estes de ordenado 
100$ e aqueles 720$. - As cadeiras são as seguintes: l ." de 
latim; 2 " de francês, onde se ensinará a rradução e a fa lar; 
3.ª de retorica, poerica, geografia, cronologia e historia; 4.ª 
de filosofia rac ional e moral; 5. 11 de. arimctica, algebra (at é 
equação de 2.0 grau), geometr ia. e ttigonomçtria retilinea. 
- O cstucbnre que quizer matricular-se e!Il qualquer d:is 
aulas dirigir,'\ um requerimento :10 diretor, jumn.ndo o co
nhecimento da taxa de 3~200. P,tra matricub. d.1 3n. ca
dcirn. , juntará certi dão de cl\ame da lª. para m:itricub na 
4.n cadei ra, certidões de cx:imc da 1.n e 2.': - O ano letivo 
V;i\ de 15 a~ jai~eiro 'J. 31 de O\\tubfo. - Haverá lições uma 
vez somente no dia, durando as da 1." e 2." cadei ras de trcs 
a gua tro hor;'\S1 e nas demais hora e meia a duas horas. Todas 
as vczcs que no fim da semana tiver havido trcs lições pelo me· 
nos, terão lug:u as .sabatinas, .. Os professores de rctorica e fj. 
bsofia, de dois cm dois mezcs, d.trão aos se11s discipulos teses 
esco lhid.ts den tre as mate ri.u explicadas, afim de sobre 
elas dissertarem; aqueles alunos que n3o derem as disserta. 
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çõcs no prazo m.,rcado terão cinco faltas, e o não compl.rt· 
cimento .ís snbacinas imp9rtn. cm duas faltas. - No fim dJ 
ano a congregação t rat,1d. das h.lbil itaçõcs dos estudantes 1 
cx.1mcs, as quai:> se ve ri fica rão á vista das not.,s de frc qutn· 
eia; na lista dos professores só devem ser induidos os ciru. 
dantes que tiverem adquirido suficiente instruç:;o p.ira sem:1 

c~.,minados. A congregação designar.~ os examinadom 1 
aprov;n,i os pontos .,prcscm.:i dos pelos professores. O! 
exames são fei tos public.,memc por dois cx.'.l.minadom, prc, 
sididos pelo professor da cadcir,1 1 com assistcnc ia do rcspmi, 
vo diretor. A :uguição sct'.Í de bom e mcin pam cada tS

tudante de la tim, francês, cm umi'I hora nas outrns. O qui 
fôr reprovado 11ão pode ser ildmitido a novo exame sem no·,•i 
frcquencia. Nlo é permitida terceira matricub ao cstu· 
dante reprovado duas vezes. - O eswdanre perder~ o ano 
com 10 falc;is sem causa, e 30 justifíc,1dns. - Findo~ os m· 
mes, cadn professor propod ao dire tor os alunos que julvr 
dignos de serem prcmiados1 não excedendo de tres. O d:. 
retor designará os dias de exame pa1,1 premias; este ex.1mi 
seria feito pcr.mtc a congregação, e os professores cxamin:irã~ 
o cstud:rntc pelo tempo que quiserem. Os prcmios co~~
tirão cm um ccrtificndo honroso, as.~inado pek1 congregação, 
que será entregue ao estudante pelo diretor, cm asscnt:u-i.: 
na aula cm que se mntricu lar, cm lugar dis tinto que se chJ· 
ma r:í asc,cnto de honr.1". 

1847. A dcspeza corn a instrw;;ão1 comprimid.i (IS 
contos), devido ;is m:is condições das fmanças. - O Lic~u 
proscguc com regularidade, a despeite da foltn de matw~l 
proptio, ;_ se.li pcograma escolar. - Nã,; . const., no rcla tof10 
deste ano cifras sobre a instrucão de primeir;1.~ lct rns. - A 
lei de julho revoga um dispositivo dos estawtos do Liceu, 
que determinava os compendias (huim: gramatica do padre 
Antonio Pereira : Cornc lio, "Vid:i dos lmpcrndores", Fab~· 
las de Phcdro1 Salltmío e Virgilio e "Arte poctita

11 
de }-lo· 

r:icioi francês: gramatica di: Emile Scvcnc, t'Avcmuras de 
Telcmaco", T eat ro de Voltai re; rctorica; compendio do p,t· 
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dre Marinho, e poctica de Pedro José da Fonseca; geografia 
de Urculu ; cronologia do Padre Miguel; historia, principal
mente do Brasil de BcllegMd; filosofia de GenlSe; admetica 
de Bcson ; al gebra de Lacroix; geometria e trigonometria de 
Lcgandre". 

1848. O rcb torio presidencial limi ta -se a dizer q ll C es
tão cm função 23 cadeiras de primeiras le tras, sem se referir 
ao numero de alunos. No Liceu funcion am todas as au las. 
- Melhores finanças provinciais: 129:775S; melhor dotação 
para a instrução publica; cerca de 26 contos. 

1849. O presidente João Antonio de Vasconcellos rc. 
d ama da lcgisiamra providencias para inspeção nas escolas 
particulares e uniformidade de cmino nas aulas publicas e!c
n\Cll tarcs. Era para desejar que es,a uniformidade fosse 
em todo o Im perio para que se estabelecesse melhor ct 11acio
,Mlidade pela iden tidade de idéas e de sen timc11tos entre to. 
dot os cidi1ddos1 como te fossem um,1 Jam ili11. - Alude ;is 
dificu ldades pa:a os compendias escolares. Visi tei as aulas 
publicas des:a c.i.piral e repare i nas divergencias da leitura 
e nestes livros não adequados :í educaç.io da infoncia; por 
essa razão dei-me pressa em remeter n estas au b5 livros pro
prios1 antes mesmo de fazer o fornecimento geral. - O Liceu 
prosegue o ensino com rcgubrid.1.de. - Funcion:im na pro
vincia 33 esco!as de primeiras le tras. - Vaxios parocos fo
ram nomeados comissarios de instrução nos nrnnicipios do 
incc rior. - Pequcnn rcdltç:io na dotação orçar,,cn t:iria p:ua 
o ensino, ;tcom;:ianhando a depressão da rcccha.; 20 pata 110 
contos. 

E' expedido cm janeiro o reg ulamento das e.,;cob !> pri
marias. Todo pro fessor dc\'crá procurar para :z aula casa 
sadia, sal.:: gr,111de

1 
bem cfort1 e arcj<1da, e cm hldo p rop~~

cionad,t ao CStabcleci.mcnto de uma escola; o que sera vcn ÍL
cado pelo inspetor respectivo. Em frente dos meninos, nas 
escolas1 havet;'\ uma imagem de Cristo, e o retrato de S. M. 
o Imperador. - As :rnla s dc.vcr:io funcionar das 8 ás 11 
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hor~1s d.:i ma.nhã e das 2 :Í{õ 5 horns da tarde. - Os dccuti~ 
sc r.10 csco!ludos dentre os_ al~nos m~is .:issiduos <: intdigtntei 
e de ":clhor candura ; se r:-10 mcumbidos da inspeção de Sl.!ii 

respccttv.1s mesas ou cnrteiras, f ,rzcndo rói dos que se ni) 
condmircm bem, 1nas sem folt:ircm, nem saircm de seus lu. 
ga r~s. O monitor geral só exercer,; ., sua ft111ç:io 1105 e&v.li, 

mu i raros, de ser o profcssot obrigado ., ausentar.se. - O 
professor mmrn tratnrd OJ diuip11/01 por IH, ,:(',n com c/,1 
re íamilinrizauí, conq11m1to lhes dtl'C ter amor. - H:wrr.i os 
prcmioJ de Mlirf"çclo que podem remir as follas lcvts. O, 
discipulos 111111,n de ,·cm Jer batidos. Os cast igos ;iutoris.i. 
d os são os seguintes: 1 ."' t1ma ou muitas not.1s más; 2.0 a 
pcrd:i do lug:u ;ilcançado cm diversos cxcrcicios; 3.º pri\"2· 
çâo de. uma p:'Lttc ou da totalidade das recreações com au. 
menta de trabalho; 4. 11 privação ou restitUiçrio de um ou d:. 
versos premias; 5.0 os rolalo1 com palaYras fnltn de ,·e,ddt, 
indiscipli11a.do, falador, preguiçoso, etc, designando a n:nw,. 
z.1 do erro. Es tes rotu los, colocados cm p;ipd:i.:>, são prnd~
rados no pescoço do discipulo por um co rdão, c.iiudo-lhe » 
brc as costas, que assim conscrvar:io somcmc dentro d.a es
cola; 6.º ajoell1ttmcnto durante 11111tt pnrtc dn aula 011 da rt· 
crcação; este cascigo nunca c:..:cedcr:l de um qttarto de hora; 
7.0 cxpuls.io provisoria da aula com participaç:io á autoridl
de competcntcj 8.n exclusão definitiva que só terá lugar 
quando a presenç.1: do ,1luno fôr considcradn pe rigo par:l ns 
outros, que só s~ podcril dar por decisão do presidente CU 
provincia. - Antes e depois d., aul,1 o profcssot põe os alu
nos de joelhos e uin deles ou o professor tir;1 cm ah~ vous 
as rezas do costume. - O program:1 de. estudo é o seguinte: 
instrução moral e religiosa; leitura, caligrafia; ,1rimctic.1 até 
proporções; clemc11tos de graniac ica. porrngues.t; noçõrs gt 

rais de geometriil prncica sem dcmo11Stl·aç:ío. - I-fa cm cadi 
aula trcs <l i.visões: a primeira para meninos de 6 a 8 ~nos 
de id:1dc; a segunda, de 8 a 10 anos; e a terceira p,1ra me· 
ninos de 10 par:t cima. - O rcgul.,mento conrcm :linda \"J· 

rios dispositivos sobre rcgr,1s , para a iniciação do ensino dJ 
leitu ra, cscric;i, ortografia e excrcicios de arimecic:1.. 
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1850. Existem ncsra capit;il algumas escolas par-
ticulares bem dirigidas e frequentadas. Est:io preenchidos 
os lugares de comissarias de inmução públ ica, e por pessoas 
dignas de confinnç:-1. O diretor da instrução públicn e do 
Liceu dcscmpcnhn sntisfa toriamcntc seus deveres. O Liceu 
prosegue regula rmen te cm setl s trab.lthos; os professores cum
prem com os seus deveres e a modd:-ide colhe as vantagens, 
que se deve espemc de rão utít cstabelecimt:nto. A sua '1livr.1-
ri.1" ainda é muito parca e por isso julgo de sum,1 necessidade 
uma quera no orçamento da provincia para compra de livros; 
já fiz cncomcnd:l. de alguns pedidos pelo dl tctor. O meu 
antecessor ti nha mandado vir um jogo de globos para aula 
de geografia e alguns livros que chegaram duran r~ a minha 
administra<:ão. - Um:i. cadeira de desenho é de urgente ne
cessid.1de1 não só p,1r.1 complemento de uma cducaçtio polida, 
como indispcnsavcl .,u,,;iliar das artes. A resolução de 28 de 
junho deste ,1110 preenche a larnna. Está creada a cadeira 
e provid.1. (In formações á Assembl(·a legislativa pelo presi
dente Amorim Bczcrr,,}. 

1851. \IA instrnç~o prim:uia não obstante as providen
cias que se ha dado, as reformas por que tem passado, aind:i. 
se acha mui longe da regularidade necessarin p:1ra produzir 
os bcneficos efei tos, ouc del:i. deve obter -1 sociecbdc: a peque
nez dos ordenados d~s professores, n:i.o convid,mdo a emprc· 
gar-se no magistcrio pessoas mais habilitadas e insttuidas, é 
uma d.'ls causas que produzem aquele resultado; seri~ mais 
conveniente que se restringisse o número de c:i.dei r:is prima
rias e se migrncntasse o ordenado dos professores. - Pelo 
reg1ilamcnto de 1849 foi crca.do o lugar de diretor da illstcu· 
çâo, sem que se marcasse, porém, cs tipendio algum; a expc· 
riencia rcm demonstrado que os serviços gratuitos, uma vez 
continuados e que dem:md:i.m tempo e trabalho, bem longe de 
dar vamagcm :to !)úblico, dia prcjuizos. Julgo convcuicntc que 
reunindo as funções deste cargo rto de diretor do Liccu1 afim 
de ficar concentrada a inspeção de toda instrução pública, se 
dê uma razoavel gratificação a quem exercer tais funções. -
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As cadeiras de ptimeir.is letras acham-se providas, c.\;ceção dt 
quatro que est5o cm concurso. O Lice u coJ1sta de 5 radti, 
ra.:;: latim, fr:mcês, it1glês, filosofi.i racional e mor.11, retoiio 
e geografia, gcomctriaj as qua.is atu.ilmente são frequcnt.:1d1.1 
por 96 alunos: 58 (latim), 21 fr,rncês), 5 (i nglês), 3 (tt· 
torica) , 8 geomet ri a, l (filosofia). N~o civ(' tempo pm 
conhecer exatamente o c.<;ta do do estabclccimcntoj a circumstan, 
eia, poréin, de serem nlgum.is au b s pouco frequentadas ind..:z 
a crer que :is rcform,1s por que tem p;1.ssado e a solicitude qu: 
l1n sempre merecido do governo, não tem sido suficientes pari 
o colocar cm posiç.io sacisfo.toria." Do rclatoriu do viCl!·9rt· 
sidcntc F Almeida e Albuquerque. 

1852. Por autorisação legislativa, dei novo regu!am,:
to ao c11síno publico. Convencido que da falta de um din
tor e de um secretario da instruç:io publica, com certas gi· 
rantias e atribuições bem definidas era cm gra11dc ~ut ê 

causa do ;1mortccimemo cm que cncoru rei a instruç~o, criei 
o lugar de diretor acumul.1do por algum dos lerites do Liau 
com a grarif icaçiio de 480S000 e: o de secre tario com a grati· 
ficaçiio de 320$000 podendo este ser exercido p{Jr algum p10-

fcssor ou substituto do mesmo Liceu; ambos os lug.ucs de na-
meaçiio do governo. - Concentrei no Liceu a instrução puli:
ca si.:perior d~ provincia, respeit:1.11do todavia os :miais p10-

vimcntos dos professores de latim de fóra d:i c~piral; remo;i 
alguns professores primarios, tendo sempre ein vista neste a~ 
a justiça e. o cnsi1,o da mocidade; extingui alg:.irn:is que ni~ 
eram frequentadas sin:io por 11m numero mui pcqucnoj clt1~ 

o orde nado, &mdo-lhes mais a qu:t ntia de 505000 como g,an· 
ficação do excrcicio; tomei ernfim outras providencias cCl!.· 

signa.dns no regulamento. . 
O rclatorio da dire~oria da instruç:io pede um a pro•,·,. 

dcncia para as e.isa~ escolares. O falo do profc1sor mor~r ~: 
mesma casa dcl aula, como aco11tccc uo interior da pronnm, 
;: nocivo á instruçdo. A fisc,1lizaçâo do comissario pode !ti 

facilmente iludid:t; o publico que é cambcm fisc.11 de rais rstJ· 
bclccimcncos olha-os como habitações particular.:s do profe.s· 
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sor, e neste sentido suspeita-os sem pcnctrnr o que no seu inte· 
cior S<! passa; as distrações domesticas do prof~sor roubam
lhe um.1 p.1rte g::indc do tempo que só deveria ~er dedicado 
ao ensino. - O Liceu, cujos professores se empenham cin 
lcvam.1.l-0 do nntigo marasmo, marcha regularmente. Nele 
se ensinam: latim, francês , inglês, geografia, cronologia e his
toria, rctorica, atimctica, e geometria, filosofia racional e mo
ral; 78 alunos frequentam estas seis cadeiras. E' pequena a 
Íri:qucncia; mas compru·ada com a das outras gra.ndcs pro
víncias e co11sidcrando-se airula que os moços que se dedicam 
aos est11 1los de nomts academias aucrem antes u habilitar cm 
sem cst11tlos preparatorios na cid;de de Olinda, rnjos exames 
academiros são aceitos uor estabc!ccimcnlos cic11tificos do 
lmpcno, vê-se que não se deve com justiça tirar desse peque
no nume ro de alunos argumentação contra a moralidade e 
utilidade do Liceu p.1rahybano. - Exi.:itcm atualmente 30 
cadeiras de primeiras letras freque ntadas por 1.142 alunos . 
Acha1n-se vagas e posrns cm conc ..irso quatro. For;un extin
tas, por disposição rcguk1.mcntar, tres. Foi crc,1da uma non 
aula na capiu l. Existem 3 cadeiras do sexo feminino com 65 
alunas. [-ia cres cadeiras de latim na segunda e tcrc.:ira co
marcas frequentadas por 34 alunos. - Assim a provincia dá 
prescmementc instrução a 1311 discipulos, do:. quais 65 _ do 
sexo femi nino e 112 -se apl icam á instrução secundaria . -
Alguns professores primarias são dignos da estima do gover
no e da provincia, pela sua moralidndc, suficiente ilustração 
para o cargo e cuidadosa dedicação ao ensino; outros, po rem, 
exercendo a profissão só por ;unor de seus interesse~ sem que 
lhes mereça atenção a educação da mocidade tornam-se 
digno3 de censi.:ra. Contr;1 alg1.ms d\:stes fulminei na ultimri 
refornrn nlgumris pen.1s que talvez possa cor:igir, sinão to~s, 
ao menos parte de seus defei tos. - O ~xaltado pro!111nw:
mento politico no professor deve sei// dwr1d4 ser cinwdcrado 
como um oús1ttn1lo ao erisir10 da mocidade. O espirito de 
ir1tolcra11cia vive i11/clit.mc11tc com muit4 força -:n tre riós e o 
professor, chefe ou mesmo soldddo de 11111 partido poliúco 
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uiio é professor publico, mttJ partirnlar de tw1 partido, c3rgo
qur de certo não foi crcado pela Cunstituiç:io ou leis pom. 
riorcs ... - T cl!ho n convicção que os prnfcssoccs do Litru 
são m;1l pagosj ame a pcnurin dos cofres publiws não poud~ 
melhor.ir a SOl' tc deles Uma biblioteca publica sn.naria, 
cm parte, a folt.l de livros aonde o professor po!~n encontm 
idé:is novas e utcis; o aumento da tnx'a de m;i.tricub, decretado 
pelo regulamento de 11 de março, pode se r aplicndo na com
pra de livros. 

Umn lei de julho autorisa o governo n adianr.ar ao at ual 
professor de latim da cidade de Arca a quantia d(' um conto 
e duzcmos mil ré is, cm duas prcst.1çõcs1 para a impressão , 
publicação do seu "Manu;il de esrndnntc de ~.,rim." - .A.. 

provinci.1 despcndc~1 com o cnsino publico no tr:cnio 1850-52 
cerca de 60 co11tos1 col\l uma dcspez:i orc::uucnt1.ria no roul 
de menos 400 

1855. U m decreto legislativo de novembro aumenta llS 

vencimentos dos professores: os da c:ipita! e da cidade dt: Arh 
vencem 600S. As demais vilas e freguezias: 55i:i$. As pro
fes.sor.ls das cidndcs de Souz:-t e vil:i de Pomba!· 550S. 05 
professores destas ultimas localidndcs: 600S 

1856 ''Noto e b stimo o que já haviam observado 
os meus antecessores que o numero de alunos :l1. insrcução 
publ ica primriria da provincia não corresponde a sua popula· 
çiio, que ncsra pane cln cm vez de prosperar parece rctrogra· 
dn.r. Com deito o numero de discipu!os que freque ntaram 
:lS escolas de 1855 é ill fc:rior ao de 1854 e aind1. menor cm 
rcbção ao de 1853 . N:i.o foi, por fo ica de. mapas, pos.sivd 
calcular o numero dos matricubdos do ano corri:ncc. Assim 
r:imbcm a respeito das aub:; p:trtic11la rcs, rnjo.; profcssorts 
não declararam aos comissaries o numero dt seu~ :llunos; ou 
se o fizeram dcixnram estas dcchraçõcs de che[;,1t ,í dirctori1 
do cnsino

1 
que privada de d.,dos exatos não pode oferece: 0 

seu trabalho completo .l respeito. - Em seu ro:h:.corio o dm·· 
ror da instrução propõe a scparaç..1.o das escolas das casns dos 
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professores como condição de ordem e regubrid1:fe nos exer
cicios letivos e de uma eficaz i.nspcção assim dos comissarias 
con~o dos pais de famil ia t pessoas interessad:'ls, O aumen· 
to do pessoal nadn poder~ remediar; só com a renovação de 
grande parte dele serin pc>ssivel uma reforma radical e pro. 
firnn. . - O Liceu continua a funcion:u regularmente; o 
numero de alunos tem :.umcnrado desde 1852; de 82 para 132 
cm quatro nnos E1 conveniente, diz o presidente Costíl 
Pinto da Silva á Assemblé:i legislativa, consignar na lei de or
çamento uma quota para aquisição de livros parn a b;bliote
ca do Liceu. O exir,uo pcoduto das matriculas nns aulas não 
é b:m an tc para isso; a qt1an tia de 100S a 600S pó~ ser anua\. 
mente .lplicada para este fim 

Um decreto legisL"t tivo, cm outu bro, autoriz..-i a adminis
tração a reformar a ins truçiio primaria dividindo-a cm dois 
graus; e a converter o Liceu cm um internato, - De 1854 a 
1856 a provincia gastou com o ensino público cerca de 95 
contos; a dcspe1.:i ge ral foi de quasi 500 coutos no mesmo 
pcriodo. 

1857. Prcsidenciõ"t do doutor Clcincnti110 Gmciro da 
Cunha. Rege a instrução publica primaria e secundaria o 
regubmcnto ele 1352. Pequenas alterações tem sofrido. E1 

nele que se deve encontrar a soluc_ão d..-, q11estãc da plano de 
estudos: pessoa~ discip lin:l, cconomi.l e regime das escolas. 
Parece que nenhum destes casos é devidamente consult:,do no 
rcgub mcnco. - Convcm que hajam algnmns alterações. -
Posto que not~vel na época o regub.memo da instruç:'m, n~o 
está tod:wia hoje :,. p.lr do adionramemo que uo Impcrio re
cebeu a instrncão com o decreto de 17 de fevereiro de 1g54, 
baixado pelo fl,ovcn10 impcri.-,1 para o Municip.o <la C.Õrtc 
{re fo rma do mi11 istro Pedreira do Couto Ferraz). Entre nós 
não es tá csrnbclccid::i. a divisão do ensino prin ,.i rio cm dois 
graus. E' conveniente esta medida como preparn p:lra ri car
reira das prnfissõ::s iadustri:i.is, e por coutcr mn germen da 
instruç~o profissional, que tan to rccbmam as r.ossas nccessi
dndes e de que se ni o pode prescindir na época atu;il. - O 
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ensino no l.º grau deve conter principios de dcutrina crUti. 
e moral, lcin1 ra e esc rita, elementos de gram:1tic'.l n.tcioo3J t 
de calculo, o sistema legal dos pesos e medidas. O cnsll'lo do 
2." gr,1u, além daqueles principias, deve comprc=.ndcr tambtr.l. 
elementos de geometria e suas aplii.::ações usuais, r::pecialmer., 
te o desenho e ngrimcnsura, noções de Clcncfos fisicas e da h~ 
toria natu ral aplicadas aos usos da vida, clcme1:tos de histo. 
ria e geograf ia etc. - N o que diz respeito ao governo Ó) 

ensino ha medidas importantes a adotar. O que ptimdto 1,,· 

nota tr:.tando desta questão é a insuficic11da Jo5 m~stm 
Nenhuma providencia se tomou parn formar um bom pmo~ 
no magisccrio. Os exames n:io s3.o basra.ntes. Além do mt· 

rccimcitto intclccu:tl deve ter o mestre habiros e praticas p10-

prias da profiss:io. Estas não se encontram cm l')ualquer in· 
dividuo, cri~lln·SC com a educação propria. Se a instituiç.ào 
das escolas normais excede JS forças d;u finaoç.ts provinciall.i 
do sistcm,1 de professores :ldjuntos ou alunos.1m:srres1 alguru 
resultados se pôde conseguir. No ensino os prnfcssom Slo 
tudo. Como esta ha outras fal t1s que deixo de menciomr, 
por julgai-o dcs11cccss.1rio. - Estas olic;crvações n5o têm p.~ 
fim indicar a necessidade de reformas, j.:í. reconhecida na !ti 
de 4 de setembro de 1856, mas a conservação d.1 autoriza~ão 
concedida. Ainda n5o foi cumprido o preceito d.1qucla lei. 
A matcria é gr3vc e n:lo pode ser resolvida de i.,cor.to. Nrnc 
assunto devemos nos aproximai· o mais passivei do regula· 
mcnro expedido pelo governo imperi al para a Côrtc, guar· 
dando, cntrcrnnto, a situação de nossas circumstancias. -
Tambcm é. conveniente a reforma do ensll10 sccundario. E' 
prnveitoso converter o Liceu cin um \nccrnato; por ora a !ti 
que autoriza es ta reforma não deve se r levada a efeito, pO!' 
n:lo hnver edificio onde se cst1.bcleça o colegio; ha .iinda a 
atender a situação financeira. 

H" na província 44 cscol:1s do ensino prima.r io (39 pan 
meninos e 5 para meninas); 3 escão provid:ts inccrinJ~~tt. 
E' iusigniHc.1.nte o numero de esco];u par,1 o sexo fcm:nrn? 
Procurei o.tender a esta necessidade nos \inlitcs d.1 :\Utor1:z.aç.1o 
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legislativa. Frequentaram as c.scolas no ano passado 1370 
alunos; uma medi:i. de 31 alunos por escola. E' pouco satis. 
fatorio o resultado do ensino primaria. - No ensino ele
mentar privndo o movimento é pm1co conheci~o; o que se 
verificou se reduz ao seguinte: 123 :ilunos cm 4 e!~olis c 147 
:ilun:ls cm 7 escolas. Tot.,l 1640 alunos que frequentaram 
as escolas na provincia. Com utensilios para 27 aulas foi 
de$pcndido l:573'S. - O Liceu continua a ÍU:\cion:u rcgu
larmeme ; suas nulns tiveram no a.no pass.ido 12& .,lunos, in. 
feriar ao ano de 1855. No presente :t diferença é ainda. mais 
scnsivel: npcnas 93 discipulos jnscritos. - Em um colcgio 
do i11 tcrior lta 39 alunos. A aula de. latim dl! Pombal teve 
apcnns 4. Segundo dados colhidos os esmbclc.::imento~ -?ci· 
vades de ensino secundaria tiveram 66 alunos. - A biblio
teca do Liceu precisa de fundos para compra de livros: seria 
conveniente aumental·n para ser convertida em Biblioteca 
pública. 

1858. O diretor d., instrução lembra as s!guimes pro
videncias: n) creação de algumas cn&: irns d.: prin,citas le
tras: b) .,umento de vencimentos aos professores primarias 
e sernndarios; e) fornecimento de compcndi.Y..; d} casas 
para escolas; e) estabelecU.nento de um internato; f) crea• 
ç;io de aulns de desenho, fisica, quimica, cscritutlçâo incrcan
til e no Liceu; g} separação das cadeiras de francês e in
glês; h) validade dos e:<amcs feitos no Liceu para os cursos 
superiores do !tnperio; i) crcaç:ío efctivn de uina biblioteca; 
j) supressão das duas substituições do Lictu. 

O presidente H. Bcaup:lirc Rohan pondcril: l.0 que antes 
de se ml1ltipl ica r o numero de cadeiras primarias cumpre 
estudar íl.S forças do tesouro da provincia; 2.º com o ordena· 
do ,1tual, nfio poder:í. haver professores, salvo ull\a ou outra 
exceção; 3. 11 é justa a reclamaç?í.o sobre os livrr;s e~colarcs; 
não se deve deixar a.o alvcdrio de cada um levar Fara escol, 
impressos e manuscritos quaisql1cr: alg11 n1 impreJJOf imorais 
e cartctr intimas ir1ç12das de error ortogr12fico1; 4.º são r.tzoa. 
veis as reclamnções sobre as casas escolnrcs; 5.1) nã~ está ainda 
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oper;i.da a conversão do LiccLt cm internato por hlta de ucn 
casa conveniente; é de grande uti lidade o intermto, devcnd: 
haver tambem um internato para o sexo fesninir10; 6.º a CÚi· 

ção de varias aulas é de utilidade mais gera l qu'! a de cadti· 
ras puramente 1iter:1rias; 7." a dific uldade de ~e encontm 
um professo r que conheça as !inguas franccsõl e inglesa n~,, 
aconsel ha a separação dcs:as cadeiras; 8," só ao governo ifn. 
pcrial compete o direito de decidir que sejam valido~ n,1s 30. 

dcmias e faculdndcs os exames feitos no Liceu; 9.0 a biblioti, 
ca conta apenas 93 volumes; desejando dar maior descm-.i!. 
vime nto a esta livraria promovi uin.t subscrição e já se c01. 

tam 607 vo lumes doados por diversas pe!isoas cujos no!!'.ri 
serão oportuu:unc1ue p11bli cados; ,1lém desces tenho tarnbem 
ajus tado a compra de 324 volumes; 10'1 quanto a suprw.i.i 
das substituições do Liceu n~o compreendo as razões de coo· 
ven iencia da medida. 

Q unnto ao c11sf,10 iud11strial devo fel icitar a provinci1 
pela idéa que tiver;im os seus legisladores nL1toris-::.11do a cri!, 
çíl.o de uma escol,1 de agrirnlw,a tcorica e pratica como, 
expresso na lei de 4 de julho de 1854. Ames de conhmr 
esta lei mandara apalnvra.r o chefe dos jardineiros f1.1n cest1 
cm scr\'ÍÇO na capi tal do Pnr.l, bamem habil em bt,:mica ap\i, 
cada á agricultu ra. T eudo ele ncciro a minha proposta só 
csperav:i para fixar o conu·ato, não só uma auto risaçãa, aliás 
já concedida, como tambcm a compra do terreno para a ir.s
tn!ação do jardim botan ico que deve ser a séde d:i. escola. A 
aq uisição do terreno csr.i fei ta com 116 braças de frente t ~ 
de fundo e importou cm 400$. Um,1 parte d" terreno foi 
doada por JoaC]uim da Silva Guimarães Ferreira. A idé~ 
dcsras escolas º" colo11i,u indmlri(lis, longe ~e prejudtcar l 

colonisac?io estra ngeira, rende pe lo contra rio n promovei-., por 
isso qu/ torna evidente a obrigação de importarmos op~rarios 
inteligentes que dirigirão as diversas oficinas dcs~es estabele
cimentos. Assim tendo de proceder un1 pcqncr.,., ensaio1 tl· 

pero que a escola de .i.gricultura, convenientemente montad\ 
nlgum sc~viço preste á nossa induscriri. Eln \'l; ao mesmo 
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tempo servir de asilo a multas crcauças que privadas de fatni
lia ou tcndo.ns sem fonunn, ser':io educadas sob os auspicias 
da provincia. - Em novcmbró mn decre to legi~lacivo auto· 
risava o governo a crcar na capital um internato pata promo
ver a educação moral1 rcHgiosíl e !iteraria do sc~c., femin ino; 
podendo despender até dez contos de réis. - E' exped ido 
o «:guiamento. A<i educandas dividem-se cm tres classes: 
pcnsioniscas, scnÜ·pcnsionistas e externas . As taxas são: 25S, 
12S e 155. As ma terias de msino: leitura e escrita, arimctica 
até proporções, doutrina cristã; gramacica nacionalj noções 
de geometria; geogrnfia e historia; francês e itahano (crndu
ção e conversação), 111usica 1 desenho, dança e traba lhos de 
pm1d.1.. A aula de primeiras lctcas havcr;Í. dtias s«:ssões. A 
província subvcacionar;Í. o colcgio. Os profc~ores se r3o no
meados independente de concurso. 

1859. No dia 5 de fevere iro findo i.nscak o intcn1ato 
de \llCninas crcado pela lei de novembro do ano p.i~sado. N un
ca tive durante a minha admi.nistração1 diz o prcs:.:len«: íleau, 
pa ire Rohan1 um momet~ro de t:mta sat isfação como naquele 
t'ffi q ue vi rca liz..1.do o pensamento da Asscmbl~a provincial 
cm pról d 1 educação do sexo feminino. Hoje possuc a pro
vi.ncia no colcgio N. S. das Neves um cstabclcdmcnto que 
oferece aos pais de famili :i O!"; meios neccssarios riara :i. lns
truçâo de suas filhas. O co\egio ac\i:-1.:,e n:obi\;ado dccenrc
mcntc, e além do .mais possue ~1m pi.1no. Por ora c~tão mn
triculadas 4 internas. Os regulamentos já foram publicados. 
- As despczas com o ensino de 1857 a 1S59 for:~m de ce rca. 
de 150 contos, tirados de cerca de mi l da desp,·:>.a geral dn 
provincia no mesmo tricnio. 

1860 " Atendendo ao pcnsamcmo do poder lcgisla-
ti.vo para fozcr alguma cousa em pról do ensine, principaJ
mcntc o primaria, resolvi servir-me d:.. autorisaçi) col\Ci<la na 
lei de 4 de outubro de 1856 (dispositivo orçamcnt;: rio) e orga
nizei um novo rcgul.11ncnto e expedi.o em janeiro. Os pon
tos capitais indicara em meu ultimo rc:l atorio para a reforma: 
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incompatibilidade entre o lug.1.r de diretor da i11scrução ~ 0 
de professor do Liccll; melhores g:1ra11cias :ios professort.li 
mórmentc nos de ensino prim,1.rio; pc-., zo dt 5 anos para a 
prova d:is h:ibilitaçõcs prnc icas e da moralidade dos profm:.. 
rcs que tenhain obtido ,,. cndcirn por via de co11rn•·so rntr:mm 
no gozo dn virn liciednde desde que er:i.m nomca,!os: conccn, 
t rnção de rodo ensino sccundnrio no Liceu. fodirando csm 
pontos mostrei a ncccssid:i.dc de cada uma dcst:'\~ modifica. 
çõcs. Neste sentido, como g:mmtia ao profcssc.o:ndo, cone(. 
di, logo que forem considerados vita licios, um adi:mtamrnto 
-dns qu:m cios ncccss:1rins pnrn entra rem no monlc~pio dor Jtr· 

,,idorei do Es tado , descontnndo-se-lhes mensalmente ,10 te· 

souro provincial ,1. quintn pnrte de seus \•cncimi ntos nté o 
p:ig,1.mento integr:il. - Co11cedi prdercncia ,1.0'> filhos do:. 
professores que tiverem bem servido durante d-·z ano~ um 
lugar de pcnsionisr:i no Liceu. Concedi gr.uific.i.ção excraor· 
dinnrin, n:io excedente d,1. quinta parte de seus venrimcnt0>, 
ao professor que sc houver disting:uido no em111P prim~rio 
por m:i is de 15 nnos de se rviço efetive, podendo, ;,orém, ma 
gratificação ser suspensa ao professor que: a d-: s1 r; crccct po, 
seu comporc:imcnro po:;rcrior. Concedi aumcnt,:, da quirra 
pnrtc do ordenado :io professor que o governo conservar no 
magistcrio por mais de 25 anos. - Concedi j•Jhbção com 
ordenado por inteiro ao professor que contar 2" :mos de m· 
viço efetivo, e com o proporcional, qu:rndo .1.n tes ,:laqueie pra-o 
e contando dez anos de serviço, se impossibil i,.,r foica 1111 

moralmen te para o mngistcrio. Jubibç:io com , ...,.dos os vtri· 

cimentos (ordenado e gratificação) no profcs::.cr que sc1vir 
por mais de dez anos .t lém do pr.1zo de 25. C0ncessão d~ 
licenç,ls :10 professor até trcs mczes cm c.1.da .1.no com or•le 
nndo por inteiro, por motivo de molcsria, par.t !>e trat.!. rrm 
dentro ou fóm da provinci:i., e com desconto d:i. cuiut,1 parte 
daquele pr:izo até seis mczes. 

A vitn liciedadc concedida :io professor, até :i expcd'.ç:it1 
do rcgubmcnco de janei ro, na dara de seu pro.,in1c?tJ cr~ 
uma acmn terrivcl com que a ip.nornncia, e mc.)'llO a 1morab 
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d3dc de alguns professores matavam os melhor.,; dese ).·i do 
presidente d:'!. provinda cm bcin da cdúcação da mocidade. 
~ Tambcm dc:crminci no regu\amcnto que o !)M,.;rncnm crr, 
qualquer cadeira aind;i cm conscqucnci;i de aprovação cm con. 
curso só se considcr:issc vitalicio, depois de 5 an:1s de cfciivo 
exercicio e bons serviços. E' obvio que nos concursos

1 
:::iind2. 

que consigamos arredar ddcs o patronato e a rnndcsc-!~dcn
ci :11 só se poderá obter prov3s de aptidão litcrart::t. do cor.cur
tente: mas como não é essa :i. unica qualid3de que deve ter 
uin professor, segue-se que de omro meio deve Cispôr o go• 
vemo pam convence r-se não só do metodo e da vocação p.1c3 
o ensino, como das qualid.,dcs mornis indispen.Hvcís ao b,,m 
professor: e será cxtraordinario senão impos.sivd que o pro
fessor possa inostrar-se com tais qualidades sómet1te por dis,.\. 
mulaç:io pnr;t obter a vitaliciedade e 11ão parqur a possua 
realmente du rante o praso de cinco ano5i sujeito a uma sev~
ra inspeç;i.o . Si dentro desse prazo mostr:ir ele que possLle. 
tais qualid:i?cs, nenhum cmbarnço ted a :idmU?·~tração par:i 
livc:ir a. mocidade de um mestre :1 11tes de pcrdiç:io do que dt 
instruç~o e educação, podendo demitir livrcment<! o professor 
:i inda que interino. - Determinei fielmente no regubmcnto 
que se co11cen1r:\ssc no Liceu todo o ensino scc,m~ario c~in· 
guindo-se as tres c.1deirns de latim que ainda rcstarr. n:i pro
vincia. Era natura lmente qttc, garanrindo·se aos profe.s.sores 
os favores de que hoje gozam, :;e fixassem cm disposições ex
pressas do {cgulnmento cert:1s obrigações ~1ue ~~!t<lo :1!i:ís in· 
hcrentcs á 11;1;tu reza do cargo, julg:iv:im-se de!~ ctcsoncrado> 
os professores porql\c n:io lhes crain cxprc!sain<:'•.tr impos~. 
- Além dl!Stas modific:lcÕes ha co1a·errão do Liceu em um 
colegio com i11tern<1to e e~ternato como era d.i mente da lei 
de 4 de mttubro de 1S'56, com disposições regA1!llentares : 
respeito do novo instituto: bem como ouu:1.s ac~•.m do intrr· 
nato de meninas crindo nesta c:1.pit.11 cin vii:wde da lei de 4 
de novembro de 185S que se regia por um rcgul:.mento qu~ 
llic deu meu antecessor e que julguei dever harmonizar com :is 
disposições do novo regulamento geral da inst".Jção pubHr.i 
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da provinci,1. Ha ~jnda disposições ,1cerc~ do ensino r:r 
cicular 

Passando a organis::ir o regulamento e tcnd de C'Jl\'-l]. 

t.1C os que me pareciam mais dignos de atenção. ~recure:, d:1: 
o pr;:sídentc Ambrosio Lcitiio da Cunha, principalmente cin. 
gir-mc ao que baixou com o decreto de 17 di.: .feverei:-o ~~ 
1854 (reforma do min istro Luiz Pedreira do Couto Fccm 
110 Municipio da Côr tc) não só porque o via aUl·:rizadc !)';li 
cxpcricncia do governo imperial, como porque, r3 ra mim! 
liquida J convcniencia de hamionizarmos a !cgisbç:io provi.,. 
cial sobre a instrução pí1blic,, com as disposições rerais soho:: 
ela. Assim o novo regulamento de 28 dt! janeirL• é copi.t tr:l 

alguns :i rc igos do da Côrte, harmonizando-se pcrfcitanm11 
com o sistema geral de ambos. - A est:itistic.: dns tsco!a,; 

publicns: do sexo masculino {46 do LI> grnu e 8 do 2.") com 
a fccqucncia de 18'16 alunas; 14 escolas do ~cxo fcn,inino 
com frcqucnda de 362 meninas. Sete au las no Liceu com 9} 
discipulos; tres .'.1.ulas de lar im no interior com 4i, duas a:.i!n 
do inrcrnato de meni:1as com 14 (9 pensi::mista!>i 2 mú,-~~
sionistns e 3 externos); cinco escolas parti.:-ularc:; de DttnU!ru 
com Il8, e cinco do feminino com 74; tre:s colcgi~; p.i.rtiru!a 
rcs com 129 alunos (na capital, cm A.rêa, e cm Cai:mitas). 

Em 3go.sro uma le i mandava I1Hpe11der o reg11lame11to d~ 
28 de jnnciro (ndo o c11cor1lrttmof 11a h:girl,1ção). - A mesma 
lei creava a diretoria geral de iiutruçéio pública: sep:ir.lva 3i 

cadeiras de francês e inglês; extinguia os lugares de substisU· 
ros do Licct1. - Em ourros dispositivos determinava: qut i 

vitaliciedade do professor primario só Se cfctu,wa após l 
anos de serviço efetivo e bons serviços, e ainda qt!r o pruÍCi 
sor não podia ocupar qualquer gencro de openç5o .n11·m~· 
ti l . A lei au torisava ao governo a extinguir as cadeiras p!t 
marias qt1c julg:me dispcnsavcis. Os diplom:1s dos .1'.~ncs 
que frcqucncasscm com aprovei tame nto as m;tteri.'.I.S do L,nu 
davam prcfcrencia parn cargos plsb licos. (Lei 12 de agosto 
de !860) . 
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1863. "Regem ainda a instrução pública o regulame:1-
to de março de 1852 e. a lc.i de. agost0 de 1860. A reforma 
contida no regulamento de j:mciro de 1860 ni•J poudl! t'.' · 

execução por dcficiencia de meios e é opinião do di retor geral 
do ensino que muito ha :t modificar cm :1 dita reforma nl!" 
scnrido de regular o ensino de acôrdo com os recursos :4,... 
tesouro da provlncia e necessidades mais urge1Hcs deste si:r· 
viço. - A mais urgente das idfos expost~s no rclatorio do 
diretor é rcl:niva a inspeção. O sistema atual d: co1nissario~ 
não estipendiados quasi equivale a não haver insreção. Aten· 
dendo a es ta dificu ldade lembra o diretor a div isão da pro· 
vincia cm circulas litcnirios corres pondentes ás respectiw.u co· 
,mzrcas confiando a inspeção das escolas de rnda circulo aos 
promotores publicos com uma grati ficação par:,. o expediente. 

Sob a classificação de ensino Sllpcrior do rcp:ul1mcnto de 
1852 as inan:rias do ensino dado no Liceu são: linguas iatinn, 
frnncesa1 inglesa: arimetica, algebrn (equação .!o 2.0 graul, 

geometria e trigonometria; geogr:i fia asrronomica, fi.sica e po
füiu, corogrnfia, historia universal (com c:;pecia lidadc a geo
grafi;\ e historia do Brasil} i filosofia r:tcional e moral ; reto· 
r:ca. e poctica. - Existem mais duas ClO'.!iras a•11.1lsas de fa. 
tim nas cidades de Ma1n.·rnguape e Arêa. Vê-se qu.e é excÍii· 
ri,·amcn tc Htcrario o en rfoo scccmdario 0 11 rnpcrior da pro"Yill
cid, cuja i11d11s1,ia, comercio e artes ,;Jo auferem os benefi
cias da instrnçáo profissio11"al E isto é tanto mais dcplora
vd quanto fo leccm mi:ios para ence tar qualquer melhoramtn· 
to nesse sentido. Das· c:idciras do Li::eu !.:ia b::m Fre quenta
das as de b.tim e fr:incês, sendo di minuto o numero de alunas 
das Oll tras. Cadeira de latim, 64; fra ncês1 23; i.ng~ês, 9; gco· 
mctria, 7; gcogr:\fia, 2; fi!osofin, 2; rctorica, 2. To~:tl 109. 
A c,1 usa princip:tl de semelha nte desproporção é a ,,ismh:mça 
da cidnde de Reci fe par:t onde afl ue m todos os estudantes 
que apcnns coucluidos os estudos de francê~ e \Jtim, vão ~re
parar.se ali com m3 is foci\ idadc para a mamcula na respcc~1v:i. 
faculdad..: de dire ito. Nos professores .sobram as precisas 
habilitaçÕc§ e to dos preenchem sa tis fororiamenu H.us deveres. 
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As duas cadci rns avulsas s:í.o frcqucntad.:ls por :t7 alunos. _ 
D3s infot·maçõcs do dire tor ge ra l constam que funcionam 
:i. tualmentc n:t provincin duns cadcir:is p:micub •·cs de latim 
com 30 alunos e onze de primei ras lcrr::i.s com 195. E O prt· 
sidcntc F. Araujo Lima pede aind;1 11m ctedito .i Asscmh1ê.t 
lcgisL,tiv:t par:1 a crcaçâo de uma 0 1"'cqucna b;I.HNec;1 nacio
na l cm que se achem os livros e moJ clos do c::~ino pt;mario 
e scctmdario e que sirvam pam os exames e trabalhos do Li«u 
e da scc rct::i.ria da instrução pública:· 

Um decreto legisb.tivo concede ~ Pl'<lro Amrrico <lc H. 
gueircdo a subvenção .,.mlal de l:000$ por c!.p,1;1) de 3 an<n, 
pa ra conduLr seus es tudos de belas :u rcs n~ Etm .. ,pa. - Um 
outro {24 d~ novem bro) auco risa o gove rn o a p•·,wcr efetiva. 
mente aos at uais p rofessores inte ri11os d.a~ c:idc;r,1~ prima1ÍaJ 
de Al., goa Nov.1, T cixcir:1 e G urin hcn. Um &:-?rsitivo dtsta 
mesma lei dttermina ql!c unos lugares cm que houverem f,~ 
ras semanais serão fcri:idos os dias cm que elas se fizcrrm ,m 
lug.,r das Q,1incas feiras." - Em dezem bro outla lei rrst.:i\x, 
lccc a cadei ra de la tim da cidade de Pomb.1L 

1864 " Pnr:\ ter bons discipulos é pr+:ritCI tt r bons 
mestres. Os dlvcrsos sistemas adoc.ados nos paizc::; c11 ltos da 
Europa, mostram que n:ío ha ;1tê o p1csc nce um unico e inv1i· 
rlavcl para ~t: t a.d ot ad o, afim de d1evr-se :io nlrance de um 
bom qund ro de professores .l.ptos. D a mesma fo rma regula· 
ris.ar-se o el1Sino das escolas não se pode dc t1::minar, a pii· 

mc ira vista, qua l o mais sa lutar, se o a lc.m:io o u o fra ncês. -
Ar ucolas normair e or curror e c,1sh10 mutuo com repelido· 
rer aclj1mtor, eis os meios de que se servc;n aquele..~ paizcs pm 
fo rmar bons profossoccs. - O ensino li\'tC e C'S r.ursos obri· 

garorios sã.o as norm as po r que paut am as cscol.tS rudime.,ta· 
res, Para as nossas circumst.,11ci ;"1s ( ecu1i.1rcs y:icece que ai 

escol:i s norn1ais são as q ue devemos r refcrir1 qiJar to ao novi· 
cindo para o~ professores, porqt1e os curso$ de Lnsino niut~? 
com repetidores força dos, além do n~ais s:i.n dh.p.:ndioso~; lª 
foram adot::i.dos e abandonados cm provincias do I1npcno. 
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Qua.n:o ao ~ist:ma do ensino, coin quanto pela no5sa 
ciccunscuçao tcmtoria~ afastamento dos pcvo:,dos e disscm i
n:'IÇâo dos .proletarios pelos senCcs, r.ão po:isar.\Cls 3dota. r ern 
todo cigoc o regime obrigatorio com n seu toru:io de multas 
prisões, ctC.i todavia, a local li!:crda<k do ensin~, s::m maio; 
solicitude dos poderes publicos, parece pouco racional e de 
incalcubvcl!> prejuizos. Libcrd.,de r.:grad:\ por b,posiçõe.s m. 
direta~ é o m:i.is proficuo para regularizar·~ o en~inc, públiro, 
o primaria sobretudo. - E111qua11to os poderes gerais não 
baixarem uormas conrnus para a uniformida:de do ensino, 
cumpte qoc cstab:lc;amos medidas srtlumrts apropriadns :is 
circuns1:ancias locais e do momcnlO, Muitas e:;r: las e :odas 
mal servidas de protessorcs é sem duvida pcior ~,1 que pc~icas 
e menos frcquent.idas por alui1os. - Defeituosa e cheia de 
b cunas a atual lei do ensino urge instantemente por uma re· 
forma profunda e radical. Sem isso o governo não pcdcrá 
fazer um bom regulamento para o Liceu, Eab ~.\~ hoi<.: t5u 
saliente e que é iusuprivel por quaisquer ,,1ed1d1.,; disc'.plin:'1-
res que se trnh:'lln tomado sem sist em.i determinado. - A 
não existcncia de llm bom regu lame nto fiscal e auxiliar da lei 
organica I! a causa do desmantelo em que se acha na provin· 
eia o eosino sem 11exo e sem metodo algum, dc.sde a escolha 
dos livros para as classes até a maneira pouco satisfo.tori.a. por 
que e exercida a inspeção do ensino pelo interior d., provin
cia. - Baseado lla lei de l." de outubro Cle ~8':-9 pela q\1al 
se ac.h.i .i.utotis.1do o governo para a e.reação de uma casa de 
educandos artifices, poderei wm o concmso de ot,der \egisl"'-· 
tivo levar a e fciw essa obra. A guisa de um L1ce11 de artes 
e ofícios empreenderemos a realização dessa obr.1, amparo 
p:ira o desvalido e manancial de prospctidade industrial parn 
a provillcia . Espero que a legisbtura me habilite com os fun
dos ncccssarios para tal fim, e que unto nesse ramo de ape r
feiço<unento mora l e imcletua.l, como o que privativamente 
ex'stiu até agora com a. dcnomi:1:i.ç:io de ensino público, atcn
dcd. a lcgisbtu ra ôls ncccssid=ides da Parahyba, á sua econo· 
mi.t e bem estar, para nesse sentido ser feito ,;, que precisar 
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de. in iciatiV:l. e_ retocar o que sotici t.1r melhoramento" . Con. 
ccttos e sugcstocs do presidetttc Sin~1:i! Odorico ·lc MourJ 
seu rcbtorio :i Assem bié,, lcgisb tivJ. 

1 110 

"Ficam mttorisadas as despezas ncccs::i:iri,\.S i- ªra a Co:t 

d us5.o dn c:trt:\ corografica dn provinci,1 j:i comcçad.t pdo.; 
engenheiros Biesse e Polemanº . (Lei de 2) d~ l,U tubro.) _ 
Um dispositivo da lei da receita e dcspeza da provinda Juto
ri.;ia o governo 11

:i mnnd.1r edificar ou comprar c:i.sas pua 3s 
i\ulas primarias, conforme pcrmimni as Í1Ju:as .lc. cofrc. 11 

Em novembro, uma lei reforma a imlruçiio p1iblic11. "A 
instruç:io pr i111aria será dividida cm clcmcmar e rnperior. -
As escolas clcmcnrnrcs ser.ia dividi:las crr. dua!( clnsscs CO!:'l 

;,. denominar:io c!c escolas de l." e 2." pr1u!'i, O ensino n1 
escol:l do 1.n grau cotnprccndcrá as sep.uirrcs m:i.tcri:1.s: lri
tura, escrita1 dout rina ccist5., no('.Õc:. de gpm ór:i. arimttit1 
até suas opernçõcs de numcros inteiros. Nas de 2.n grau: 
noções de geometr i:t pr:Hica, aritmccirn até proporções, ei.pli
c:i_çõcs d:t gri\m:t tic:-i da lingua 11:'lc i1..,n .1 l noré..-; elcmcnmti 
de histori:t sagra da, sistema mctt·ico de pesos e mediei.is, N.s 
esco!:l.S primarias de cnsmo superior compr~er.<h rá, além das 
m:n eri.is acima me ncionadas, elementos cfo ;comctria1 oot;ôts 
dos Evangelhos, de gcogr:lÍi:i e histeria do Br;1si~ As csco· 
las do sexo fe minino serio divididas cm dois gr:111s !omcnn: 
no l.11 :dem das mate ri:is do Ln gral1 do sexo masculino, prrr.· 
d:1s domcstio.s1 como tambcm: co1.cr, bordar, marc.1r e outros 
trabalhos de agulha. Nas do 2.0 gra.u: :uimctica até propor· 
çõcs; cxplic.1çõcs d:i gr.1matica nac i,;nal, noçõ:s r lc111cn!a1t1 
de liistori:1 sagrada - Os professores do L" p·au nunc:i !t· 

rão vi ralicios e pcrceber~o 400S d: OL dcnz, :o e 200S de g1a, 
ti ficação. Os do 2.0 gra u Sl·rão vi caliclós drriri~ de cinco 
anos de cferivo serviço e perceberão os ml·~mos 1.c1\cimcutos 
dos atuais professores. Os profcssorl'j d-: . nsino s.upedor st· 

r-ão vita licios e perceberão mais 11 0$ de ordenado e outro ta.n· 
to de gratificação. Para a virnlicicd;1de r.n 2." rrau conut· 
sc,;Í ;ué a terça parte do cxercicio cfo l." ,?ta~. - Somcnt~ 
nas cidades mais importalltcs poderão haver cadeiras de cnsi· 
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no superior ; e uma vei. feita a classificaç~o e i:;•,•duação das 
c;'l.dcim~ na fónna da presente lei, só por l·m:t nHra lei po
dcd haver :• ltcrnç:i.o. - A designaç;io dc- 0 :ttuais professores 
p.:tra escolas do 2." grau e para ns de ensino sup• rior, na fór
ma da presente lei , scr:l fc it:i cm virtude dt. concurso; si po
rém no prazo m;'l.rcado não aparecerem concurrcntcs a desig
nação terá lug:n por nomeação do prcsd ntc d~ provincia, 
sob proposta do diretor da UlStrução. - E' indispcrua.vcl a 
:i.provação plena no concurso para n prov~mC fl'O tfetivo em 
qua lquer cadei ra e de qua lql.:cr carczori~. Scc.trntc poderá 
:.cr provido uns escolas de ensino su perio r aquele que tiver 
pelo menos cinco anos de cxercicio 11a:, 1c 1: i;:\·.1u ou trcs 
nas de 2." ou aquele que ti1.·cr sido h:,bilit:::o..:!o 1•.1 Escola nor
mal; este porém someme será considerado vitalicio depois de 
cres anos d! exe rcicio na escola d.! 1 u gr~u. - :!'-fas escolas 
do z.u g rau poderão sct providos os c:ue tivrrc:n :rcs anos de. 
cxc rcicio cm escola do l." gr,1u. Pat:" as r-.colas d~ Lº grau 
scr:l nomeado de prdcrencia, cm igu:o lda~!': de cucunsc;uv:ias, 
:"I concurreutc que tiver obt ido titu lo de habilita.ção na Escob 
normal - Os professores que sendo rtmo1•idos cr-:1 Yirtudc da 
presente le i, não ac.:itarcm as suJs remoções ou s-.rãc apose n
tados ou d.::mitidos 0L1 fic:J.rão ;lvulsos sem ver.ômenros - A 
inspeção e direção das ;rnlas e m:J.is cs tabelccimcmos publicas 
e parcicularcs de instruç5.o pertencem ao presidente da pro· 
vincia, diretor geral do ensino e aos comissaries. - O dire
tor e os comissários serão de nomeação d!:> presidente, sendo 
estes por ptoposra daque les. Os comissarias serão enc.:nre
gado,; da inspeção local, ·sob a vigilancia imediata do diretor; 
as suas atrib11içôcs1 além das marcadas nn preH r te- lei, serão 
detcrminadns pelo presidente, no respetivo regulamento. O 
dire tor, cm suas faltas e imped imentos, será subsri tuido pelo 
vice.din:tor, nome.i do pelo presidentz corr. a f.r:,rificação de 
800$000. As- 110mcacôcs do diretor <.. seu s•1\::E1:1uto não po
derão recair cm al('fu~ dos lentes dn instrução públic."l. -
Ser.í. cre.1da uma fuco\a norma l. O professor terá mais lOOS 
de ordenado dos de ensi no superior r So!':')Cntc s-cd vimlicio 
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depois de cinco anos de exercicio. 0 prr,\imt:,IC" terá \ugi: 
cm virrude de concurso, podendo si:.: norr.,.;,do i:11rrinamtntt 
na folt.i dól concurrcnres. Se no espaço de quatro :mos~ 
Gscola não tive r a f requcncia suficiente e nem oferm:r uii!i, 
d ade será suprimida. O ensino com, ·reem~· r,Í ::.e matcrias iL. 
escola de ensíno supcl'ior e mais aquelas que o pr~sidcnrc d1 

pl'oviuci,, designar, ouvido o diretor da instrução. No regi:, 
lnmcnto será detcrmin:ido o tempo de esrudos1 exames e m1ii 
condições de b:ibilit;-ições nessa escola. - A instrução Y.CWl· 

d:uia continuará a ser d:id:1 no Liceu e au b.s avuls.i.s que 5t 

acham crcadas. O Liceu terá mais uma cadeira, a de !iim
tura i: lingua n:icional. O escudo de trigonometria qut i.t 

faz na cadeira de geometria, scri s'lhstihlldo r do de parti· 
das dobrncl:i:s com aplicação ao com"rcio ·- ü, pro!cssou1 
serilo providos cm concurso1 e por aprovação plena, e somr.n· 
te depois de 5 anos de ci,;crcicio serão vic., licios; continua:-io 
a perceber os mesmos ve 1, ci mcntos, m.-nos e.is rfo btim que tt· 

rãa 800S000 de ordcn3do i: 200$000 de gratificaçio. - SrrJ 
creado ,10 Liceu um C/lrjo de estmlo1 cm -virtiidc do qm,1 o 
a/11110 que obti1•cr ttproração em todos os a11 or, rcabtrl1 11M 

diploma. Aquele que obt iver o diplom:1 csc:i h:ibili t.1do a. 

empregos pro\"inciais de prefcm1cl.1 a qt1lJ!C10.?i' ouuos inde
pendente de concurso e demais outr~· pro,.,a ~e habilicaç_ão. 
- N nguem será admitido a concurso das cadm.is de cns1~? 
secunda rio, sem que tenha prestado rxn.me ?'(. \ 1\"' de hnl,;l:
tação, sa lvo se tiver comple tado o curso do Liceu. Em rc&~-
1.imcnto o governo 111:i rcad o csr.,dio do curso, ordem dl~ 
mace rias, sisrcm:i. e mccodo de cx:!mrs. - A· substirniçCd 
das cadcir:2s do Liceu scr5o foir:is pclc.i,'i respectivos profus10-
rcs com :,. gratificação de 500S, -- 0 · prnft:~$'lr qu: por n:· 
g!igencia não cumprir com os seus deveres incorrera tm pt· 
nas de adinocsrac:io e multa de 25$ a 50$, suspensão e pcrd: 
de vencimentos -de um a trcs mezr,;- - Ni,1rncm podw 
abrir escolas ou estabelecimento de i11strnção ,10:: lugares ondt 
houver escola publica sem pl'cvia ;nuori~;,cão ,fo gov~mo 
Onde não !iouvercm escolas public:u a 1ic{'J ç., podcr:1 Y.1 
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concedida pelo diretor da instrução. As qu:ilidadcs pessoais, 
habilitação e mais condições serão estabe.lecidas no regulamen
to. - Os habilitados pela Escola normal poderão obcer lice n
ça para ensinar independente de outra orova de babiliraçâo. 
- N; nomeações interinas para regencia de cadeiras recairão 
de pre fcrencia sobre as pessoas que ciYcrem coinplet.1.do o cur
so de estudos da Escola normal sem que seja preciso exhibir 
mais prova alguma. - Fica o governo autorisado: a) crcar 
as cadeiras que julgar conveniente e ~:1t'~imir as c,11e não ofe
recerem utilidade; b) a remover os professores,' e a dcmi
cil-os ou aposcntal-os . - Continuarão cm vigor as gr.1tifica
çõcs a que tc::n direito cs profcssotl!S. Nrnhum~ licença será 
concedida sinão por motivos de moleslia provada. - O pro
fessor pi-imario é obrigado a remeter ao diretor, rodos os anos, 
uo mez de maio uma ·cxpasiç3o de 'i\la J.:11: . le mbrando as 
medidas que julgar convenientes parn melhorar o regime e 
a disciplin;i das aulas e metadas de ensino. Os comissarias 
for.ia acompanha i-a das observações GUe julgart:m convenicn· 
tcs. - No quatrienio de 1861 a 1864 a provincia de uma 
dcspeza de cerca de mil comos, deu :í Ulsm1ç~o cerca de 300. 

1865. ('Ni11guem conrcsta a cC'l::1cu.rndr- c.io estabeleci
mento de uma Ca.s.t de educandos .utifices nesta capital . 
Abonado pelo exemplo de outras pt"Ovi.ncia.s cm que se acha 
admitida, essa insti tuiç.i.o milissima se rá o complemento da 
Santa C.1sa de Míscricordia pelo lado d.1 caridade ao mesmo 
tempo que preenche uma lacuna no ensino pi'1blico dotando-o 
com uma cscob cm que se desenvolvam e sejam aproveitadas 
as vocações industriais. No empenho de realizar este me· 
lhoramemo e que sobretudo Ügav.1 inte resse, não desviei dele 
a minha atenç5o. Está fei ta a ar,11isi;:ío d~. prcp~icdadc 
"Cru-i do Pci:-.:e" no qual deve ser fun dado o cstab::\wmento. 
Colo:::ada em uma bela situação e correndo-ll1c proximo um 
regato de excelente agua potavcl, essa propriedade que custou 
á provlllcia 7:200$000 é sem duvida prefcrivcl n quak1•.1cr. 
outra desta cidade e presta-se v;mtajos:uncnte ao fiin il qut: 
é destinada. Cumpre todavia empreender no cdifido :n ol·~as 
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indispensnvcis. '' Assim falava .1 AsscmUlé:t legislativa O prt
sidcntc F. Toscano de Brito. 

Do rcbtorio do diretor da instrução tom:1mos .is infor. 
mi'\çÕcs seguintes: "Dcnccc todos os cstabclccimcmos de er,. 
sino secundaria o que mais :wulta é o Liceu> onde, sob o ttgi. 
rnc de sete professores, se ensina latim, francês, inglês, gco. 
metria1 filosofia1 racion:d e moral, rctoric:1 e poctica, geoi;r,1-
Iia, cronologia e hiscorin; as aulas siio ocupadas por 136 alu. 
nos. - E' notnvel a falta de que j:i de ha muito se o!mm. 
110s csrndos de rctoric:i e filosofia, mas esse fcnomcno ~r:~ 1 
pouco assombroso por ser proporclonalmemc rcprodu~ido tm 

rodas as aulas de igual ensino no Impcrio, tem .1 sua v~d1• 

dc ira origcrn n;i folt:1 de precisão que dcl:is ha p::ira ob1~11· 
ção dos empregos publicas e parn Guafquer industria agrico
la e comercial. De ordinario1 só :t eles se aplicam os poucoi 
que pretendem matricul;i,r-sc na farnldJde de direito de Rt
cifci estes mesmos dcix,111do-os p;u a os ultimas prepararorios, 
tescrva m-sc p.1rn estudai-os durante :is fcrias1 na cidade do 
Recife onde se fomi\i;irizarcm com a doutrina e metodo dos 
professores; julgam mais certa :t aprovação. A unica 1mdi
dn a tomar é tornar aqucbs ma rerias obrig.:itori:ts para o pro
vimento de muitos emprego:; publicas, ficando cxigid:is para 
o futuro, pelo menos, como liabllitação de prefercncia enm 
os candid:itos - Alem das nulas do Liceu são dotada~ 
de cadeiras de latim as cid,'ldes de M:imaJJgt1.1pc1 Arfa r 
Pombal onde aprendem 40 alunos. A dis t.1nci.1 de suas sêdn 
não me permite dizer d.i V;'lntagcin dclasj porém os csdmci
mentos que se hão podido obter opinam pela afinua tiva. -
Rchnivamente ao ensino p:atitular sccU11da1·io pouco h" que 
observar tanto por seu cxiguo nume ro, como pelos poucos 
estudantes que as frequentam, e não excedem de 27. Nio 
devo deix;-ir sem repa ro o Colegio da vila de Cajazcira s, unico 
estabelecimento particular desse gcncro que ha cm toda 3 

provinci,1; nesse colcgio se ensinnm brim, francês, geometria, 
filosofi:i., e rctorica: e aprendem 57 cstudanccs. Seus u~bJ
ihos são bem rcgula.dos1 sua fiscalizaçào apurada e seu ad1:rn· 
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tamcnto pro~rcssivo. L~uvores sejam dados :i.o digno sacer
dote que assim ha amenizado e polido os rudes costumes da 
mocidade de nossos sc rcões. O padre Ign.1cio de Souza R~
lim, seu insta lador e tegentc, é credor de cncomios e respe ito 
de todos os brasileiros. 

Estará a lei de novembro de 1864 nas condiçôcs de me
lhor,~r ~ ~JJStr~ção publi c.,~ e torn.11-:1 proficua :i precisão da 
provrnc1a. E uma qucst,10 que ocupa todos e ha merecido 
a homa da discussão nos jornais. Não desconheco as dis
posições sumamente aprovcitaveis dela e que cm o~tras cir
cunst.incias dariam moiro vigor e incremento no ensino; mas 
porque não atingindo aos pontos c.ardiais de se u melhora
mento, os reputo de colldiç.ão e aplicação secundaria. Exa
miMda atentamente a lei, diz o dirccor ger::al da instrução, 
n:io ha de seu primeiro .irrigo ao ultimo n.ida qul! promova o 
necessario incentivo ao ensino. A p::ar de muitas e insupor
taveis restrições que se impõe aos professores nno se vê l1m,'l 
só vantagem que suavize OS seus rigores. - O prnfcssor, se• 
gundo a nov,1 lei, deve te r uma insr.uçiio basrnnrc v:iri:id:t e 
cm grJ.u subido para ser d assific:ido no ensino d,'l escola pri
m.iti:i superior, percebendo os ve ncimentos de l: 100$000; mas 
primeiro que chegue n esse auge, que deve considera r com s'ua 
be,'ltirudc, deve pelo menos ter \e cionado por dois anos cm 
escola do 2." grau com os vencimentos awílis, ou cinco J.nos 
ein escola do I." grau, percebendo 6005. Si a sorte do pro
fessor catecl r;itico é mesquii,ha, a do interino é n1iscravcl. -
Discriinl11ando llln dos. dispositivos da lei quais os ir,dividuos 
que, com prcfcrcncL'l, devem substiruir o professor c.itcdrati
co, qu.indo impedido, manda que os ditos substitutos perce
bam os dois terços dos vencimemos que percebia o profc55or, 
de sorte que o substituto da cscohi do l.0 grau scd recom· 
pensado com 400$ .. . - Pelo contexto da !ci vê-se qoe a 
instrução primaria foi divi did:i cm rrcs cb55cs: uma d1:unnda 
de ensii10 superior e mais duas um,'l do I .n e outr.i do 2.º 
gr:iu, e que .i c:i.da uma dessas cfo.sscs fornm assinadas ,1s 

materi.is de que devia constar o ensino; e afina l que essas 
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classes rêm de ser distribuidíl.s pdíl. provinciíl., segundo a im. 
portanciíl.. das loc.1l idndcs. O que pretendo agora provar t 
que a distribu ição das marcrias mil.readas para a auln do t.' 
grau e para a do ensino superio r, é in teiramente ddeituo~i 
no l.ª grnu por fa lra e no 2." por excesso. Segundo o di.spo. 
sirivo rela tivo ao .issumo, o ensino do I." grau compreende: 
lcicuríl. e esc rita ; e arimc tica até as su.is opc:.içõcs de nunurOi 
in te iros, doutrina cristã, noções de gramatica. E quem diri 
que essas un icas marcrias ensi nadas tão pe rfunctoriamcntt 
s:io suficientes para o manejo das comuns precisões? Qut 
util idade pode presrar c~e simulacro de escola quando os 
pais de fo mil ia se vcr:io obrigados a mandar os ~cus fi lhoi 
para. aquelC'_, e mais para aquele outro lugar, si qui,erem ttr 

o pra.zer de verem os seus filhos mais bem educados? Quando 
rodo o paiz se !evantn, quasi cm dclirio, contr;'t o sistema de 
ccnt r:1l isaç=io, porque estabelecer cm cadn provincia esses fó
cos dercst:i. dos pela crescente civillzac;io? O inverso, porém, 
coube cm sorte .\ cadei ra de ensino primado superior. Por 
força da lei é o professor: obrigado a c11sinar: leitura, escritJ) 
doutrina. cristii, noções de gramatica, arimccica até propor· 
ções, geometria pratica, noções clcmcmarc.s de historia sagradJ 
e ,o sis tema mcrrico, e mais os elementos de geometria, de 
geografia e historia do Brasil, dos Ev,111gclhos. E quem logo 
não vê que as forças de um só homem não comportam com 
o rigor de tão ins,rno trnbalho? " 

Em setembro um decreto legisl.i. rivo concedi.t 30 lotcrill 
de 4:000$000 cada uma, a favo r de qualquer sociedade que 
se organizasse com o fim de construi r um rcnt ro na capital 
da provincia. . - Ou tro crea.vn uma cadcir.1 de latim na vila 
de P iancó. 

1866. u . T emos assim que a difere nça do numero 
de alunos que se not,'l de 1865 e a de 1861 (259) não satís· 
foz quando O poder legislativo decreta a criação de qualquer 
cadeira. Acumulou.se um pouco o numero de :i.lunosj po· 
rém baixou o termo mcdio de cada escola de 32 pnrrt 28, 
que ainda se conserva no corrente ano, apcza r do aumc111o 
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de oito cadcir:t s. Estes fatos como que falam muito alto 
para ter-se como coisa averiguada, que o Clescnvolvimcnto da 
insrn 1ç5o públ ica não depende só do mnior numero de cadei
ras. Criando-se novas, como venho de dizer, diminue cm 
vez de aumencnr a proporç:io entre elas e os alunos. O mal, 
pois, ql1C entorpece o progresso do ensino deve estar em outra 
parte, - N:lo se pode fínnar, como regrai que a falrn de 
freque11cia de um.1 escola é prova ircecusavcl da incapacidade 
do professor ou de criminoso descuido no çumprimento de 
seus deveres. - Não dcsconhcc;o que considcrnvel p:i::te do 
magisterio está longe de possuir as habilitações e qualidades 
i11di!pe1,s;weis ao preceptor da mocidade, sendo que is to se 
deve n:i.o pouco ao estado decadente da ins truç:i.o primaria. 
- O Liceu n?io está cm melhor sirnação. Algumas das aulas 
são frequentadas por um ou dois al unos. Aos professores, 
porem, não f~lra m habilitações e alguns contam muitos anos 
de pratira. A causa desta infrcquencia nas :iul.as (exceção 
das de lingu:1s) já foi assinabda pelos meus :tnteccssorcs . 
No corrclltÇ ,1110 ,"l f requcncia é de 123 estudantes, dístcibui· 
dos pebs sete cadeiras: lntim 63j frnnccz, 38; inglcz, 9: geo-
1m::triíl, 7; geografia e historia, 5; rctocica, '1j filosofia, 3. 
(Comentrtrios do presidente Toscano de Brito). 

Em se tembro a Assembtéa legislativa cm 11ma lei crcan
do varias escolas de primeiras letras 110 interior da provim·!;,, 
diz que uo ensino primaria é obrig:uorio para os que habitem 
dentro do circulo das cid.,dcs, vilas e povoados cm que hou, 
verem c5cobs.n No ano seguinte um decreto legisfotivo su
prime a cadeit:\ de latim da vib de Pia11có. - A inscruç?io 
custou á provincin nos anos de 1865 a 1867 cerca de 240 con· 
tos; a despe:za geral 110 mesmo pcriodo devia hcir.ir por uns 
mil e quinhentos contos, 

i86S. "O estado da instrnç:lo urge por corretivos cft· 
cazcs, diz o pr.!sidcntc Teodoro M achado .í Asscmblb p l11· 

vinci:d. Nas ciccu11stancias atu:iis serão cstcrcis quatsq.ier 
reflexões .:scolascicas .,cerca dos altos mdhormncntos ,1 qu~ 
a instrução possa atingir, algu ns duvidosos e outros int>.C· 
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quivcis nns condições do paiz (guerra com o Paraguay) A,i. 
tcs de wdo o que cumpre saber é se os S7 contos de rêi,; 
que se dlspcndem anualmente com o ensino publico primi. 
rio são gastos cm quasi pura perda. - A provincia tem Çj 

cadeir:is do sexo n1,1sculi110 e 22 do feminino; 110 cnli!ntl\ 

cm ?863, por c:,:cmplo, só cx istinm 63 destas cadcir~ di 
um e outro sexo. Esse fo to parece inculcar que. o cminti ,~! 

propagando cm c,sc,1.la asccndtmc; cumpre todavia não Ct· 

cluir o outro foto de (JllC a frc<JUencin nas escolas é somtn:~ 
de 2814 alunos, e disso result.1 que cada escola ê Írcquenul 
pot 28 meninos .1.pcnas. Esse numero é de si diminu1a, 
menor seria se os mapas das escol.:,s fossem e:-caros; m.:i-; rio 
o são, pois os professorei c0Jt1m1am cxager:ir o m1me10 dt 
1c111 al111ws parct siuwlarem 1.elo, ou modificarem (!baixo J,, 
lll(IXi1110 leg(l{1 o que cfori,1 lugc1r a qrtc t1S rnrts <111/as Joum 
f echodas. Porém ::i indn mesmo qt1c isso não sucedesse a\•a· 
finndo a popubção livre da provincia cm 300 .000 almas 
e que o n umero de meninos com idade escol.ir com·spcn~c 
a um sctimo da população, termo estabelecido nas esratisüns 
para o caso1 deveriam existir 42 375 1neninos capazes dr fre
quentar as aulas; e no entanto a frequcnci;1 q11c d5o os ;,,ap,u 
é tão son1cnrc 2.814 alunos! E' visco que tão dcsfa\"\m· 
vcl resultado não se alter;i, induindo-se no calculo o 11\\:1•wi 

de 209 meninos que aprendem nas sete escolas parrirn~m, 
que ha na provinci.z. - Porr,,nro o ensino primaria 11;0 5: 
propaga; o q11c !,a propagado é a clic11tcla de. profc11ow 
Estes são 96 a saber: 35 vi talicios, 12 efetivos e 49 i1mrirm, 
havendo du.1s c~dciras não provid.,s. Tais n umerns são si~
ni fica tivos. - (luando cm todo mundo põe.se o maior ct11· 
dado nas condicõcs de admissão do profcssor.,do, surpr~en,!~ 
que ncsra provft1cia o !ivre a.rbit rio fosse exigido cm r4~lJ 

por meio de nomeações imcrin:is e · taml,cm pôf dcmíss~~ ;J 
nutum daqueles que são eucartí\dos desse modo. Estou ~c
solvido a uão pr.·aic., r esse mal. Ao diretor da insrr11(JO 

de terminei que pu.:esse em concurso as cadeiras tcgidas per 
professores interinos, rcéomendíi.ndo·lhe que não abriss: <k 
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uma só vez para todos eles e ances procedesse por :urmas 
afim de n5.o atropdar-sc ., concum·nc ia de candidatos. - A 
indecisão que a lei de novembro de IS64 trouxe aos ncg::>cios 
da instruçii.o pubüca tem sido uma das caus;is de scl1 1t t1al 
tra nstorno. Ma! recebida e m:il executada até o presente por 
seu complicado mcc:mismo, qwirtro ,1 divisão d.is cscoh ;, e 
acumub ç..i:o de matcrias de ensino, continua por isso cm vigor 
o de ficiente regulamento de 11 de março de 1852. - H., Ut· 

gcnda de que proveja sobre isso, revogando-se essa lei, sendo 
substiti.1ida por outra adaptada .í.s condições da proviná1."' 

1869. O presidente Carneiro da Cunha cm rclarori,:, :10 
seu sucessor, diz sobre- :i Gsa dos educandos-.'.lrtifices: '1tsta 
insri ruição de recon hecida urilid.:idc no prCSt::ntc de vantag,rr 
no futuro, uma vez que se lhe dê o ncccssario dcscnvoh·i
mcmo não pódc atualmente prestar o sct\' iço que cr;"L para 
dcsc j,u, cni consequcncía da pcquwez do edifício cm que fm,. 
ciona. - E' urgcnrc a consuuç.i:o de uma cn Íermaria e cO· 
sinha, par:t o que a Asscmbléa prol/incia l vorou, no ano passa
do, a qu;i ntia de l :500$000. Semi torn.:ir conca da adminis. 
tração cm época cm que n~o podia dispôr de t:il quantia para 
obras tão 11i:cessarias. O cm1bc!ccimcmo precisa ramb.:m J e 
mais Um s;"L\ào para os dormitorios comuns. - O pcsw,,i 
dos cducando5 que é de 36 me ninos Se dis1ribuc pelo en.sin:, 
do modo scgu ínrc: musica l7 ; musica ou\ ou ele rudimentos 
de solfe jo 9. Na 9fici11a de :i. lfoiatc 21; 11.'"L de sapatcir,, 15. 
- O pc!>soal a c1tjo cargo se acha a Casa se compõe d<! um 
diretor, unt professor primaria, {tambcm sccrccario), um me:· 
dico, um porteiro, um mestre de musica, um de alfairitc e 
outro de sapateiro." 

O presidente V emncio Li:sbê;"L fala1\do á Assembléa li:· 
gis lativa (em outubro) 1 diz sobcc a instrução: ('Pa"ra mim jul
go que a primordial necessidade é acab.,r com a altd~t;11ia 9}'c 
hoje existe sobre a crtafâO de c-c1dciras. As co!cçocs cst.10 
cheias de leis que rodos os anos dcccrmin.lm a crcaç.âo de 
cadeiras e extinção delas~ a prcsidcncia po_r sua vez esta t~m
bem autori sada par;, fozc:i-o e o tem foto, dando,se ;1tc 1) 
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espetaculo desag:rad:wcl da Assembléa desfazer o que fa2 a 
presidencia e vice-ve rsa i este estado de cousas n:io pode con, 
tinu:u. - O pode r legislativo deve reservar para sí o direito 
de crear cadei ras, est:i bclccendo, si quizc r, regras para fazei-e 
como reprcsent;\çÕes do povo, dn s camar:i.s munici pais 0~ 

quaisque r outras autoridades. A extinçtlo, porém, dew ca~r 
á administnção que só poderá decrc tal-a quando as escol~.s 
n5o forem frequcnt:lda!. duran te um ano por certo nur1t:o 
de :1 lunos que a Assembléa fi xar. - Pelo que dii r~spcito 
ao professorado, deve acabar com as nomeacõcs interinas e 
unic:uncnrc rolc:r,11-as nos impedimentos tcmp~rat ios, marca11• 

do-se praso dentro do qual deve se r posta cm concurso. Acho 
que deve conserva r o que cst:i. estabclcciclo sobre os previ. 
mentes efetivos e vit,1l icios. -- O ci:tnbclccimcnto de cntra1,. 
cias das cadeirns lembrado pelo diretor ger.il é uma idél qo.1r 
de ve traze r bcncficios, da dará mnior inceucivo aos profrn,>
rcs. - Os corn iss.trios do ensino devem ser ~ubscituidm p.:r 
inspetores ou comissarias de comarcas com um ordenado, scn· 
do pata esses lugar~s preferidos os promotores public0',. ·
Ent re as ma tcrias do ensino deve ser incluida a metrologia 
e o catecismo de agrirnltura do doutor Antoni0 C:mro Lo~ 
como tem feito ou tras proviuci.is. - Não co11co:t.o com o 
ensino obrigalorio, por Yexalorio, e lal,,ez. 01ige111 de maiores 
males do q,ce o que se quer preyc11ir, A lei de setembro de 
1866 já o decrctou1 mas até hoje não foi executada. - A 
inst rução secundaria C dada uo Liceu e nulas avulsas. Ela 
deve merecer a atenção dn Assemblé:11 porque o Liceu não 
presta os serviços que devia e as au las avulsas são pou~o fr~. 
Gucntadas; o defeito, porém, não é da instituição e sim de 
caus:is estranhas. Os seus exames não valem nas academias 
do Imperio, nem mesmo tem qualquer serventia. O Li.:el1 é 
um estabelecimento uti!, com :1lgum,1s reformas adequadas 
prcstar,Í bons serviços e garante aos es tuda ntes algumas van· 
tageus para os seus estudos e exJmcs. - E' conveni~11te aca· 
b,1r com algumas cadeiras do ensino sccunJ:i.rio; são um pe· 
sado onus, sem vanrngcm: o sistem,1 de c:1dcira.s espalhadas 
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nos diversos pomos está condenado. - Convcm cstabcle.:cr 
regras p:ira concessão de au las e estabelecimentos de ensino 
píirticubr. Os proprios sectarios do ensino livre :ião prescin
dem da inspeç;i.o tto que diz respeito a moralidade e higiene; 
entendo que ela deve extcndcr-se á capacidade do professor.,. 
do. - E' digno de toda proteção o Colegio dos educandos 
são ali cuidados 34 meninos desvalidos. Este estabelecimen
to deve muito ao seu atual diretor: tenho.o visit:ido por vezes 
e sempre o tenho encontrado nele ordem e asseio. E1 con
veniente crc:1 r mais oficinas. 

1870. HQ governo é aurorisado a designar llm professor 
de primeiras le tr,1s dos existentes na c.,pit.il da provincia par.1 
\cdon:i r das G ás 10 hor:is da noite. As despesas de custeio 
d:i c,,deir:i serão feitas pelos cofres publicos11

• - No trienio 
de 1868 a 1870 despendeu a provincia com o ensino publicll 
cerca de. 348 contos; a despesa orçamentaria gera l decrctacb 
and:i v,1 por uns mil e novecentos con tos. 

~871. tiA direção superior da insrrnção cst~ confiada 
J um diretot\ que, por si só, independente de am,:iliarcs• tem 
de estudar tocbs as questões atir,cntes ao ensino, resolven• 
do -as na maioria dos casos sob a inspiração da p,csidcnci:i da 
provincia. Nad:i menos razoavcl, princip:ilmente si se itcn

der a mudanca constallte dos individuas cncnrregados de excr• 
ce-la. - De · 1860 até hoje tem tido a inst rução da provin
cí3 seis di1 etores efefroos. A não admitir-se que qu:i lqucr 
deles dispuzesse de conhecimentos e estudos especiais, ha ?e 
se convir no grave preju izo proveniente de semelhante c1r• 
cunsrancia contra esse ramo de serviço publico, cuj as varia
dissimas necessidades exigem re fletido tr,,balho. Além disto 
n:i hiporese in :-iis fovoravel seria mister aindn que ho uvesse 
uniformid;ide de viSt;"LS nos diretores, o que é impossível. 
De m:i.is a boa din:.cã.o do ensino níl.o é sómente questão de 
teoria, mas ainda d~ praric:i, a qual não se adquire em al
guns inczcs. Assim ( diz o diretor geral da inst rução no ~cu rc
latorio) opino que seja conferida a direç:lo superior da mstru· 



~J:58 A lNST!l tJÇÃO E AS PnOVÍNCIAS 

ção não só ao diretor como a 11111 consdho composto de pro, 
fcssorcr e partirnlarcs habilitc1rlos e que se ocupe das questões 
n,ais importantes rcsolvcndo·as definitiva ou provisoriamen
te conforme a sua gravidade. Deste modo fic:lr:l. sanndo 0 

inconveniente da insmbilidadC! e h,wcr.Í uni formidade uos ne
gocios do ensino. 11 

Sobre o ensino primaria, diz o diretor que hoje cnsina-st 
11a provi11cia como ha 50 anos passados. Não temos dado 
um passo para frente . As causas imediatas deste resultado 
são: a) mau provi111cuto das c.,.deiras: 6) falta do sistema 
M criação e d ist ribuiç~o delas; c) nenhum estimulo pnra os 
profc..o;s,ires; d) nuscnci:1 de i11speção das escolas. Para re
mover estas cnusas tomar as scgui1nes providr.ncias: a) csta
bclecimemo de um curso no rm~:ilj b) adoção de rcgr.1s na 
creação de cndeiras : o minimo de 20 alunos frequentes deter· 
minará esta criação; c) classificação d:is cade iras cm tm 
grnus, confom1e n importa11cia das loc;ilidades, correspondcn· 
do a c;ida gro.u vant,1gens especia is pa ra os professores; d) 
ins tituição do conselho por cotnarca, incumbidos com os t:O· 

missa.rios de ensino das loca. lidadcs da f iscalisacão das aulas 
e dos negocios concernen tes ao ensino; e) visi la ás escolas, 
ein épocas indete rmina. d.'.ls, por um dos membros do conselho 
superio r de instrução; f) regras uniformes para o en sino, 
escolha de compendies, distribuidos aos .1lunos pobres gra· 
rnicamcnrc. - Reconhece o d ireto r as dificuldades da crca· 
ção de um curso normal. Ane>.:ando-0 ao Liceu virá t.1!vcz 
alguns inconvenientes, m.'.ls é verdade que será isto mdhoc 
que vcl·o onerando grandemente os cofres publicas, sem u1i li, 
dnde parn o ensino. Possue o Liceu profcsrnres habil itados1 

a maioria dos quai s pe rmanece ha ,:rnos cm lamcntavcl inati· 
vidade; porque\ pois1 115.o se aprovcirnrcm os seus conhccimcn· 
tos na ins rruç:i.o dos que pre tendem o nH1Bis tcrio do ensino 
primaria? Além disco enca r.,da a. qucs r:i.o sob o lado d~,\ 
maccrias de ensino, nenhum ernba[;'IÇO apresenta, pois :ilgumas 
das que julgo precisas ao mencionado curso já ali se !ceio· 
nam; as demais o podem se r com va n tagem pelos lentes <le 
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rctorica e filosofia e por um dos professores de instruç'iCJ 
primaria da capital. - Estabelecido o Curso normal, por ccr· 
to n:io decorrerão imediarnmcme os bene ficias que Se t,;:m 
com sua cr iaçãoi creio mesmo qtlc haverá embaraços nos pri
meiros tempos. Assim, ponanto, seria conveniente: a) que 
cnquanro niio houvessem alunos-mestres, só fosse m admiti
dos concurrcntcs :í.s escolas vagas, tcudo conhecimento d:-is 
macerias professadas no curse normal; b) q ue aos 111estUOS 
alunos, plcnamcnce aprovados1 se garanrisse o pcovimenro 
sem concurso 1\;15 cadeira s do 1.0 grau. 

Sobre n criação de rndcir:1s nenhuma regra regub este 
objéto. As cadeiras criam·se e c~ingucm-se :ia arbitrio das 
Asscmbléas legislaciv:is que 1isam deste direito como bem cn. 
tendem. E .1 justiça nem sempre é respeirnda. . . Lugares 
existem ornados de escolas publ icas, onde elas são verdadei
ras sinccuras, ao passo (]Ue ounos1 ricos de po pulação, vJm. 
se privados de aulas, apcs;i.r de instaiucs redamos de SCUj ha
bit:rntes. - O s conselhos de comarc:::1 s5o urgc ittcs ncces,;i. 
dadcs p:u:1 inspeção d;1s cscQlas. A cargo hoj e de comissa
ries loc;i.is, só por e;,;:ceção deixa de ser nuln. Exercendo o 
lug:u gr:nuitamen te, raro é o comissario que se distr.-:.ia de 
suas ocup,1ções ordina rias para dcdic.1r-sc ao cumpriment'"> de 
seus deveres. T:un bcm de ou tra sorte não pódc aconti:ccr, 
atrnta nossa indole niiniamentc condescendente - Houve 
de entrega r-se aos promotores publicas a inspeção das l!Sco
las. A gr:lndc extensão· das comarcas, as ocupações dr.ssc 
funciona ria são :irgumentos contra ess., idéa. O que lembro 
re:a.umc-se n:i criação de cor,sclhos estabe lecidos nas cabrças 
de comarcas1 compostos de pessoas gr:1das1 tendo por auxi
liares nas de mais localidades comiss:i.rios sob proposta sua. 
Tais conselhos depen derão iincdiat:tll\cme do diretor d:i. ins· 
trução publica. - Acerca da escolha de compendias ~'.:oi... 
rcs é outrn medida a comar. Cada prcfessor, cada al un!l 
leciona ou aprende pelo co11tpcndio que lhe parece. E

1 

u,·. 
gente :icnb:u com esta a11arquia. - Omro problema é a casa 
da escola. Uma pequena gracificaç:io aos professores para 



4GO A r~s·rnuçÃo r:; i\S Puovíxcr,,s 

lecionarem no mesmo edi ficio em que res idem, eis tu d..:, 0 

que possuimos a respeito. . E11qu,1mo não nos fôr licico 
cermcfs prcdios proprios convem que sejam arrendados regu
l.1rmentc, mas sem prescindir-se de nplicar 1m1n ccrfrt q111111tia 
atwalmcnlc na co11strnção deles, a qn.,I poderá ser eficaz. 
menrc auxiliada por p;uticul.1res, uma vez que se rccorl'.\ :10 

seu patriotismo como se tem fe ito com cxiro na Côrte e cm 
divers:ts províncias. - Entendo tambem ser de grnndes van
tagens a criação de escolas nornrn;1s nas cidades de rvfo.!Tl:tn· 

gunpe, Arêa, Campina Grnnde, Sousa e Pombal. O elo
quente exemplo que nos oferece a desta capit.,1, onde p,1i.; de 
fami lia, :irtista5, empregados publ:cos, jornaleiros ecc., pro
curam inS rrui r-se, nos deve inc ir.:tr o desenvolvimento de tão 
ut i! instituição . 

Com referencia aos pro fessores proponho que aos d:is 
cadeiras do 2.º e 3." graus se faculte, por ndiantamento de 
seus ordenados e logo que obtenham acesso, quantia neccSS:t· 
ria para matricul:u cm-sc no monte-pio dos servidores de Es
Jrrclo, sendo-lhes esta quantia descontada pela quint.i p:i tte 
dos mesmos n.té ccmplctn. indcnisaç:io dos cofres provi11ciais. 
- O ensino obrigacorio é questão de futuro; nem como tn· 

s.iio a .idmito presentemente na provincia. - Considero de 
subid.-i imporwncia o caso do e11ri110 primaria do sexo femi
nino; ha, porém, grandes embaraços provc:tientcs não só dos 
nossos costumes, usos, meio social cm que vivemos, como d~ 
nossor preconceitos acerca da miuão da 11111lher 11a sociedade 
mcdertM. Penso que lhes devem ser aplk.idas todas ;is prn"i· 
dcncias relativas ao ensino do sc:,:o masculi no, cxccui~das as 
que concernem ao estabelecimento de aulas noturnas e ;,.o 
aprendizado no curso normíl l. - Exijam-se, entretanto, mais 
variados conhecimentos das professorns c.~o aproi.imados qu,·m· 
to possível dos do magisterio do sexo 1n;'1sculino; fiquem su· 
jcitas a provas idcnticas, e concedam-se-lhes as mesmas v:in· 

tagens. Assim ha de melhorar o serviço a seu ca rgo. Como 
ensaio poderia permitir-se nas aulas de meninas a frcqucnda 
de menino::; até a idade de 8 :inos , 
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A decadencia do ensino sccu nd.1.rio, na opinião do diretor 
da insm1ção, ainda é maior que a do primario. Não lhe fal
tam bons professores, mas :tlunos nas aub.s. Ar 101 icar a,ilar 
de freq11e11ci<1 regular são as de la tim, francéJ e i,1g!C:1; as ou tras 
estão desect:is ha muito tempo, exceção da de geografia, com 
pol!COS discipulos. Qualquer reforma neste ensino se rá impro· 
ficua, e,~quanto não prevalecendo os exames fe itos na provincin 
para ;1.5 fawldades do Imperio. - Poderoso auxiliar do ensino 
público, acha.se o particular mui pouco adiantado. Convem 
animai-a. Neste proposito já consignei1 quando tracei do 
pritnar io, de varias providencias. O c11si110 particu lar deYe ser 
6.,.rc; apen:1$ impor o de ver .\OS respectivas professores, o 
dever de fornece r dados par:1 a cstatiscica. - Como comple
mento do plano traç:ndo acrescenta a medida que conscicue 
assun to novo. Até hoje têm sido diminlltas as despesas com 
a ins trução. Aumcmal-as, no momento atual, se ria temeridade. 
Asrim créa,1e mna re11da c1pccial com aplicação direta e ex
clmi;•a ao ensino. Esta renda será arrecadada pelas estaçõ es 
fiscais e com as suas sobras façam-se predios escolares. -

Existem na proviucia 105 escolas de instrução pública (95 
primarias e 10 aulas sccund:uias}; daque las 67 são de sexo 
masculino e 28 do feminino. A ins trução particular, segundo 
os incomplcros · dados, existentes consiste cm dois coiegios e 
cinco escolas. A fo:qucncia total atinge a 2864 alunos, das 
quais 114 de ensino secundo. rio. Os professores vitali cios são 
cm numeco de 40 e os efetivos de 54. Ha 52 comissarias na 
inspeç.~o das escolas. - Estes dad~s, e o plano de reforma acima 
são do diretor gcrnl d:1 instrução Joaquim Mord r:i Lima. 

1873. ttp preciso e\evar a classe dos professores de ins. 
trução primaria, melhorar os seus vencimentos, assegura r a. 
estabilidade de sun posiç'no em fozcr do seu ministcrio uma 
profissão segu rn e digna de seu importante objéto. Com os 
diminutos vcncimcmos ,,~o será possível obter.se pessoal mais 
idonco, mais dedicado aos sem deveres. E n:i.o hasta que o 
profc.ssot seja morigerado e instruido, é preciso cambem que 
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tenha mctodo, gosto e habico de ensinar; o que só se adqui(c 
com o estudo especial e a pracica. Por isso julgo (diz O pr(
sidet1ce Teixcir,:i, de S:i ,Í Asscmbléa lcgisbtiva) de ucil idadc a 
instituição de uma EJCola nornu,l .~ scmc!ha1,ça d.1s que têm 
sido crcad:is cm outras provincias, nõ1 qua l :iprcnd:1 o professor 
rcorica e prntic:imcntc as boas regras da ped;igogia, e conhcca 
o modo e a oporcuni&1.dc da np!icaç:ío dei.is. Nesse ca;o 
podcrh ser aprovcirndo pnra sédc d.1 escola o cdificio q11e se 
acba cm adiantado estado de cons~rução destinado para o 
paço da Camarn Municipal. - O presidente :lssiMla no seu 
relntorio nlguns estabelecimentos parcicul.t rcs de ensino, fun
dados cm localidades v:irias do imetior da província com o fim 
piedoso de educar orf~os desva lidos: o dn cidade de Sousa 
com 30 mcni11os, o da vila de Cajazcir.i s com 28; o de Pocinhos 
com 55 de um e outro sexo. O nome do missionaria José 
Antonio Maria Ibiapina é pesco cm relevo. E' prospero o e-s
tado desses estabc.lccimentos, rnjos recursos provem exclusi
vaincnre da caridade partirnlar. - Em Campínn Grande lia 
umn escola noturna regida pelo professor Graciliano Fontino 
Lord:lc, e mantida a custa de lima associ:).çfio . Conta 55 
alunos. O cspirito de associa~:lo vae ,1p.; rcccndo, posto que 
cm pequena escala e como que a medo . Faço votos, diz o 
pr('sidcnce, para que esses poderosos promotores de gr;otndcs 
cmprczas se desen volvam e produzam todos os bons frutos de 
que são cap.1.zes. - A quot:r. devida :1. l11stn1ção de mna despesa 
ger.il da provinci;i (187 1 a 1873) de qu:isi dois mil contos, foi 
d, 360. 

[674. Tratarei cm pr imci(O lugar da instrução pri• 
matin. E' mir.ha opinião (diz o presidente d:r. provincia) que 
o l!nsino público do modo por que vai pode oferecer gar,,ntias 
de progrcssiVo desenvolvimento. - A primcir:i. tdorma é 
a seguinte: ensino livre, cn$ino obrígatorio. _ . Qucin souber 
cnsin.,r que ensine; quem quizcr aprender que procure o seu 
mcllioc prcccpcor. O governo dê :i instruç~o pl1blic,1 J que é 
obrigado; m;is .1prend.1 ,.,da um onde qu izcr e rnm quem mais 
apto. O corretivo para o mau professor csrnrft 110 ;1b.1.ndono 
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dos discipulos. T enha o governo apenas a inspeção da qual 
nfo pode demi tir-se, como supremo inspetor do Estado, obri
gado o profossor a dar-lhe todas as in formações que julgar 
conveniente rc:clamar. - Agora a instruçiío obrigatoria: quan
do se observa que ainda se acha bem arraigado no espiri ta 
de nossa população o amor ao ensino e o desejo de instru ir-se, 
o Estado f:t!tnri;t ao seu primeiro dever se não fosse ao encontro 
dos inertes e desc uidados Não se ja obrigacorio cm toda a 
provincia que demandaria grande despesa; .reja-o nas cidades 
e Yi!as e grandes po,•oados. ]6. é um bom ensnio. Ainda: 
outro melhoramento: preparar o pessoal docente: p:irn isso 
é ncccss::irio uma. Escolt1 normal. E' meàida urgente" . 

"Fica creada 110 Liceu u11M C(f(/eira de cmiTio 11or111al ccndo 
o professor os mesmos vencimentos dos acuais professores 
daquele escabclccimenco. Esta rnáeira ser/1 destinada a pre
parar os c~nd idíltos ao professorado de instrução prim;iria 
do sc.xo 111asculi1101 os quais sem aprov,1c,:âo plena llOS n·spccti-
11os exames niio podcriio ;iprcsemar-se cm concurso. As ma
rerbs d:i referida cadeira serão de escolha da congregação com 
aprovaç~o do presidente da provincia. O primeiro provimento 
dest,'l cadeira, bem como o da lingua nacional, ser;\ de nomeação 
do presidente, independente do concurso, nfim de que possa 
imediatamente funcionar, obscrvando·sc nos dem:1.is pcovi
mcmos o rcg, de 11 de março de 1852. (Lei 564 de 28 de 
~tcmbco de 1874) . - ºFica crcada no Liceu uma cadeira nd 
lingua nacional, dii um:l lei de ago5tO. Em setembro uma 
outra restaurava a cadeira de latim da cidade Sousa. 

1875. F'ic:l o governo aurorizado a conceder ao professor 
de lat im da cidade de Arca, Gervasio Fernandes Benevides, 
uma \icençn de crl!s anos, com todos os \'encimemos, par,'\ tratar 
de sua saudc, onde lhe convicr, fazendo-se substituir na su,1 
cadeira duran te esse tempo, por pessoa li.1bilicada. ., jt1 i20 do 
di retor gera l da instruçiio, e aprovaç5o do presidente da pro
vincia, e sem onus .,lgmn pa ra a provinda. (Lei 606 de 10 àc 
dezembro). 
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1876. Uma resoluçiio legislativa mandava suprimir ,ir 

rc1deiras de cnsi110 1iormc1l do Liceu e as noturnas dt1 provúicia. 
Mandnva nindn contar o tempo dos professores primnrios e 
secund::irios, como serviço efetivo, o imerino no magisterio. -
O ensino público (1 874 a 1876) absorveu ce rca de 412 contos 
de uma. despcia provincial no mesmo pcriodo de quasi dois mil 
conto.~. 

1877. Conta a provincia 107 cadeiras de ensino púl>!ico 
prima rio (67 de meninos e 40 de meninas), frequentadas 
todas por 3209 alunos. Existem mais e:n diferentes localida
des 9 escolas particulares do mesmo ensino com 195 alunos. -
As escolas norurn;is da capital cujos professores percebiam 
vencimentos do cofre público1 foram suprimidas de acordo com 
a lei de 23 de julho do ano passado. Elas já n~o produziam 
os beneficias a que eram dcstinndos; 3 frequcncia não corres
pondia ao numero de matriculados . - O ensino secundaria 
é dado no Lice:u a 96 alunos, distribuidos pelas 8 aulas com l5S 
matriculas. De :lcordo com a lei acima citada foi suprimida 
a r.adci ra do ensino normal. Foram suprimidas ainda as 
cad~iras de latim do interior da provincia. A instrução ~
rccc animar-se com a providencia do decreto n. 5. 429 de 2 de 
outubro de 1873 que mandou considcrnr e aceitar como validos 
n:ls ncademias de ensino superior os exames prcparatorios 
feitos na provincia. Desde cnt?ío ,1. matricula do Liceu tem 
aumentado, ,1 frequcnci,1 é mais regular, e a aplicação dos 
alunos mais sat isfatoria. - Par,1 os exames gcrnis de cicncias, 
como de li nguas, feitos em novembro ultimo, inscrevera m-se 
313 estudantes dos qua is não poucos vindos de Pernambuco 
(onde nesse te mpo não ha exames, sendo aprovados 206 ~ 
reprovados 65. (Informações do presidente Corrêa Lima í 
legislatura). 

A lei de 4 de outubro suprime 32 cadeiras pri111<1rit1i. «Os· 
professores vit;dicios das cadeiras suprimidas serno designa· 
dos pelo presidente da provinda para as c.1deirns que se ach:1.
rcm vag.is ou vierem a vagar, sem que tenham direito a ven· 

cimento algum até que entrem cm exercício das que lhes forem 
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designadas. Si dentro do prazo m:ucado pelo presidente não 
entrarem eles cm exercicio pcrckcão o direito a serem nomead~s 
de preforcncia p.tra as ca.dcir:is que vagarem depois de esgotada 
a classe de vi talicios. - O presidente poderá mandar adiantar 
até três mczcs de ordenado aos professores que fore m dcsign'l· 
dos para c:1dciras vagas. ·· Ficad suprimida a cadeira que fôr 
frequt!ntadn por menos de 20 alunos, sa lvo caso de força maior, 
como ;1tualmcntc cm virtude da seca .. A vitaliciedade só se rá 
concedida :\OS professores que contarem 5 anos de efetivo ser
viço, e provarem não que gozam de bom conceito, como que, 
durante :'lqucle tempo, exerceram o magistctio com zelo e pro• 
veito dos alunos. - Fica o presidente amorisado até. o fim do 
corrente auo remover de umas p:m1 outras cadeiras os professo. 
res c011forme ris cxigcndas do serviço público. - Fica tambem 
autoris;i.do ,i jubilar com ordenado, segundo a lei 633 de 26 
de julho de 1876, cont,111do o tempo de e.-.:ercicio interino, 
os professores vitalicios que conrnrem mais de 16 anos de ser· 
viço efetivo e que ficarem avti lsos cm virtude desta lei. - O 
.aluno de escola primaria ou secundaria guc por seu m:tu com
portamen to, n:"10 só nas .lubs, como rlo interva l1.> das mrsm"s 
se torn:ir incorrigivcl, o presidente da provincia mandar.~ ex
pulsnr da escola sob cepresemaçiio do professor ou diretor da 
insnuç~oª. (Lei 6'51 de 4 de outubro de 1877) . 

1878. '1E' a instrução 11,1 provi11cia aparente, nominal diz 
o presidente U lisses Viana. O professorado não tem prepam 
nem fisca lisação eficaz; as casas d;:is escoh,s não correspon
dei11 as exigencias de higiene, nem do ensino. - Não ha pro
fessorado escolhido cm preparo de: ancc:-mão por escolas para 
isso destinadas, sem rema i11 slruçiio tcrnica; não ha bons clisci
pulos sem bons mcstn.•s. Os· edifícios e o ma terial escolar são 

necessidades reconhecidas mas dispendiosas . . . T udo depende 
do estado financeiro: ele deve Ser o guia de nossa condut,1. -
Como pensar cm cr iar por meio de uma Ercold 11ormal, um 
melhor, ainda que futuro professorado, aumentar o numero 
de escolas, es:abdcccr fiscalisação, que só poderia ser eficaz 
sendo remunerada, si os profeHoreI alleais não recebem, ha 
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lo11~0 tempo, os scHs mingwrdos ordenados, e são obrigados
ª procurar fór:i da escola meios neccssarios par,1 a manu
tenç~o de sua vid:i.? .. " 

1879. A lei de 8 de março crea oito cadeiras e suprime 
nove. "As cadeiras primarias d.is povonções ser:io regidas por 
senhoras que nclns ensinarão os meninos de :i.mbos os sexos 
até a id:i.de de onze anos, podendo tambcm as escolas do sexo 
masculino das cidades e vilas se rem regidns por senhor,1.1, com 
o ordenado que atualmente vencem os professores. -- Fica 
o presidente d:i provinci.t autorisndo n remover os professores 
primarias dç umas par}, outras cadeiras conforme exigir a boa 
mnrcha do se rviço público. - E t.,mbcm autorisado a aposcn· 
tar, de conformido.dc com a lei cm vigor, os professores vila· 
licios ciue1 po r sua má conduta e falta de exação no cumprimcn· 
ro do dever, se tiverem tornado prejudici,,is aos grandes inte· 
rcsscs da iostrução. Estas aposentadorias ficam pendentes 
de aprovação da Assembléa lcgislntiv.111 (Lei 67 1 de 8 de mar· 
ço). - ('Ficam restauradas as cadeiras de pr imcir.,s letras dos 
sexos masculino e femi nino desta capital, exrinrns pda le i d~ 
8 de m,,rc;o deste ano. Fica o governo :mtorisado a rcorga
nis.1r a instruç~o pública, crcando e suprimindo c:1dcir,1s que 
julgar conve11icnte de acordo com a lei de 8 de marc:o, e in:iis 

dispositivos conCcrncntcs a esse objé to que esüverc111 cm vigor 
e não forem cont rarias a presente. A nome:1r interinamente 
para as cadeiras primarias que v:1g:uem ou forem novamcme 
crcadas até ciuc sejam definitivamente providas cm concurso 
pcsso:1s ha bilitadas embora n:io sejam do quadro dos profes• 
sares. - A autorisaçiio, como qualquer mitra anterior coJll cc· 
lação :í. instrução pública consider.'lr-sc-á revogada si. dela não 
llS:H até a primeira sessão da Assemblé:1 provincial. (Lei 672 
de 18 de outubro de 1879) . - A dcspcza. com a i1mruç;;o 
foi de cerca de 304 contos de 1877 :1 1879; :1 dcspcz;i rota i 

atingiu a \. 410 comas. Ano de seca: cm 1877 a docaç;;o 
orç:i. mcntn ri:i. de 124 contos, no ano seguinte, caia :i. 80. 

1880. 11 
••• Uma vez que não é passive\ existir nest a 

provincia um estabelecimento onde os professores foçmn o seu 
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noviciado passando pelas verdadcirns provações, contudo con
vêm que não sejam admitidos a concurso senão aq ueles que 
frequentando a cadei ra de lingua naciOnal do Lice u forem ha
bilitados ou exhibirem certidão de exames, sobretudo de linguas . 
As.rim evi /(1 ·Se que certos individuo;, mediante rinica pro!eçâo, 

q11e não de1•e existir, JC preparem alg1ms dit1S antes do co11wr
f0 e dê-se-lhes deppis um diploma de mestre . .. Convem uma 
reforma qu:isi radical no pessoal da instrução prim:tria . Cou
vcm, depois, dnr ao pesson l assim mdhorndo uma certa in
dependc1~cia, coiocnndo·o cm verdadeiro csrndo de isenção de 

mesquinhos interesses politicos. - Neste intuito convem dividi r 
,1s c:ideiras cm cmrnncias sendo de l." as das povoações, de 2:1 

as das vilas, e de 3:1 as das cidades. O acesso nes te caso deverá 
regular-se por um certo numero de alunos de frequencia e de 
habilitados, além das provas de moralidade e cumprimen to de 
deveres; e nssim colocndo o professor n.1 3.0 encrancia. deverá 
ser inamovivd. - A criação de caixas escolares é indispensnvcl 
nos lugares cm q ue a instrução definha pela falen ci:i de recur
sos. Repccidns vc1.cs ,1 foha de ftcq uc ncia dos alunos e o seu 
atrnzo origi 11.1-sc dn carencin de meios ncccssan os para frcquen• 
tarem as cscol~s e :idquirirem certo adi;'lutamcnro. Pa ra obviar 
a tão gra nde inconveniente ha o recurso das caixas c1colares, 
rnjos fundos poderão com pôr-se de determinados impostos pelo 
regulamento da imtrução pública e do 'YC11ci111e 11 to que o pro-
fessor ti-~·er de perder por liceuça e fal tas. Semcll1;i.ntc.s fundos 
devem ser reservados unicamente á .satisfaçiio das necessidades 
dos alunos pobres. - Parece que deve .ser adotado o sisten1a 
de conferencias e11tre os professores ela capit:1! de questões 
atinentes ao c 11Si110. A foha de 1tniformidade é um grande 
defeito que inquina n marcha d,1 instrução entre nós. Na 
visita que fiz .í.s escolas da capical vi ,1 variedade de compendias 
e opuscu los e o que é mais só cm um,1 aul.1. Procurei a causa 
de semelhante inconvenicnc ia e fiquei convencido que ela origi
na-se d.1 dcficienci:i de recursos ~a parte dos alunos e tambcm 
da faltn. de bi bliotecas escolares". - A dcspcza da provincia 
que cm 1880 for,1 de cerca de 900 contos, baixou no ano se-
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guintc a menos da metade. No trienio de 1880 a 1882 
segundo os dispositivos orç:unenta t·ios cb atingiu a 1.800 con. 
tos; coube á instrnção, neste mesmo período d!: crise, apenas 
250. 

1863. i
1Fica o governo amorisado a reformar :i instruçiio 

pública, sob as seguintes bases: a) d ivis:i.o d,s escolas pri
tni\rÍas cm quatro graus, sendo do ensino mixto e regidas por 
senhoras as do 4." grau, respeitado o provimento dos atu:1is 
professores nas cad~ic:is dos povoados; b) al ém das m~ne rias 
amalmcntc exigidas, se c:-.:igir.:í ma is pitt'a as provas de concurso 
ás cadeiras primarias: historia do Brasil1 gcogr,1fia especial
men te do Brasil e arimetica; e) cow,1crsão do Liceu cm Escola 
normal de Jois graus, finmdo creada tt cadeira de pcdagogid, 
cujo professor tcr,í d S merniar 1'a11tageris que os outror profcs
sorcr. - Ficam elevados ., l :800$000 anuais os ordenados dos 
lentes do Liceu. Os professores ou lentes do ensino secunda. 
rio não poderão, sol, qualquer condição ou forma, dirigir ou 
fazer parte dc1 direção de estabelecimento de instruçâo e !ceio· 

nar particu larmente quaesquer ma:crias que atualmente slo 
ensinndas ou que para o futuro venham a ser no Liceu ou 
Escob. normal. - Fica o governo at1to risado a prover indepen
dente de concurso a c11dcira de pcdttgogi11 crcada pela presente 
lei. - Tr~s anos depois de ter começa.do a funcionnr a 
Escol., normal só se ad:nitir.í. fL coacurso para. provin1ento de 
cadei ras de ensi no particular de um e ouno sexo, o candidato 
que exhiba diploma de normüli sta., p:iss,1do pela Escola normal. 
- O tempo de jcbilação para os professores públicos scr.i 
de 25 a.nos, revogada nessa parte a lei de 8 de 11ovcmbro de 
1880 (lei de aposentadoria dos empregados públicos). - O 
governo fica autorisado a abrir o credito ncccssario para cxccu· 
ção da presente lei. (Lei 761 de 7 de dezembro de 1883). 

1884. " As escolas primarias continuam a funcionar 
em casar improprias se m comodidades, sem :isseio1 sem utcn· 

silios. Principi:indo pcb capita l ns aulas se dão cm salas peque
nas onde se aglomcrmn 50, 80 e mais alunos, que aí pass:m\ 4 
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e '5 horas por dia> respirando um ar vicindo> e sob a. pressão 
de ttm ca lor insuportavcl! A provincia contrata os alugueis 
destas c,,sas; mas onde encontrar c.i.sa propria para esse fim 
cm um.i tem, cm que a :trquiternra, o gosto e o confortavel de 
uma casa s:io desconhecidos? A casa que se aluga p:tra uma 
escola é :i. mesma que se alugaria para um pequena fnmilia, 
pois sendo somente de 2005000 nnunis a qw.ntia dt!stinada 
para esses nl11g11eis só se pode alugar a casa de acordo com ela, 
e essas casas por aquele preço não são más, porque são pcssimas 
para o fim a que se dcstin:im. - N ão é somente isro. Depois 
de celebr,,do o contrato1 com a provincia o prnpric tario julga,se 
eximido de fazer o menor concerto, de s.1tisfaz:cr a mais urgen· 
te necessidade. No fim de pouco tempo o ladrilho já ve lho 

e estragado, desapa rece; os c:mos para o esgoto das aguas plu, 
viais estraga m- se e inund.,m as salas; as goteiras por sua vez 
foz.cm a eles concmrcncia nesse diluvio e as paredes humedeci• 
das de cima a baixo :itcst.1m até a volta do vcrii.o a inundação 
gue passou ... N ão h,1 exagero no que descrevo .•. Estes fatos de
ram-se na 2.11 e 3.n aulas públicas desta c:i pital, e não 1nc foi 
passivei atender :is inst:mtcs rccl:1.1n:ições dos professores; per
miti apenas C] Ue não dcssrm aulas nos dias invernosos . 
E si o proprietario é procurado para remediar esses inconve, 
nientes 1

\ 1 prov incia que é rica que faça" dizem eles. - Em 
tais condições o professor deve sent ir um tal ou qual desgosco 

de su.1 profissão, e junto a isto outros males que pesam sobre 
o profcssor:tdo público, n5o é de admir;H que procurem apenas 
fo2er jús aos seus parcos vencimentos, com que sustenta m nu· 
mcrosa fom ilin. - 11Não é h:i.bil itado como podia e devi:, ser 
o profcssor;1.do da provinda. M;1s de quem a culpa? O 
atual sisccm:i do concurso anacfonico, defoicuoso e inconscqucn· 
te, que habilitações exige para o magisterio? Saber ltr, cscrc
vcc e con tar. E j1111tc-sc a isto o patronato, q11e preside sempre 
n esses co11c11 rsos e 911c faz com q11c dentre os maus 11ão se ja 
escolhido o melhor, e poderemos fazer um., idé,, jusra do que 
se ja o p~-ofcssor entre nós. Muitos posrerionnente adqui
rem gosto, estudam e tem vc rdade ir.i vocação pa ra o ensino; 
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mas quão raros são estes! A mais nobre das profissões 
torlla ·se um:'l colmé,\ de afilh;'ldos e protegidos; e quem não 
tem de que vive r, que m não acha um "cmpreguinho" , um 
lugar de conti1u10 ou se rvente de qualquer repartição pública, 
julga-se habilit.ido para exercer o magisterio. Dessa m.inci
r,1 não ha instrução passivei, eh em lugar de progredir, rc · 
trograda." 

No rclatorio do doutor Toscano de Brito, d[rctor da ins
trução lê-se .iinda o seguinte : uEm cu1nprimento :10 que me 
foi determinado cm oficio acompanhado de um numero do 
11Libcral Par,1hybano" cm que vem public;1do o questionaria 
da " Exposiç5o internacional de higiene e de cducaçüo" que 
tem de abrir-se cm Londres cm !.n de mnio deste ,1110 (1884) 
cumpre informnr {ao presidente da provincin) que infeliz· 
mente nesta provin,ia nadai absolutamente nada, ha que possa 
servir para a dica exposição a não ser para mos::rar o nosso 
atr.'.lzo eni ma te tia de ensino e educ:tç:lo. As nossas cscobs 
públicas ,,inda ressentem-se dos primeiros dins dos tempos 
coloniais com todos os seus dcfeiros e :uuigu.l!has; e os cdifi. 
cios cm que elas func ionam cm quasi toda a provincia são 
velhos pardiciros sem ventilação apropriada, sem meios higie
nicos e impossivcis para o mestre-escola funcionar nos tempos 
invernosos. - A mobilia das cscolns não passa de velhos e 
pczado.:. bancos de madeirn sem comodidade alguma para os 
meninos que passam assim 5 e 6 hor;'ls cm posição nssás inca· 
moda e fazendo cquí!ibcio sobre ,1 coluna vertebral. - E que 
direi sobre o mctodo de ensino? Muito confio, entretanto, 
nas sabias disposições da lei 761 de 7 de dezembro de 1883 
e no novo rcgubmcnto da instruç5.o pública prestes a ser 
publicado, {não encontramos na colcçii.o de leis este regula· 
mentol, melhorando as condições do professor;1do e cstabc· 
lecendo a Escola normnl, onde as pessoas que se destinarem 
ao magisterio aprcndcr.'.io a ensinar, rr:mí vancagc:ns incontes· 
tavcis ao ens ino público. - A caixa escolar, crcada pdo rcgu· 
lamento de 30 de agosrn de 1881 {não o ct1contramos nn 
col. de leis ), a cnrgo do secre tario da diretoria de -i11struçãoi 
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couti,111a a dar remirado satisfatorio, t1pcz:ar de nãó cumpri
rem algims professores a disposição rcgrilamcntar quanto ao 
dertino dos objétos fornecidos por co11ta ,la m('s,na caixa, apfi
c,mdo-os r,rnÍtar 'YCZ:CJ (1 al1111os que não são indig('ntes. Pelo 
balancete se vê que a sua rccelr;i de dezembro de 1883 até 
hoje foi de 675S d:i. qual despendeu-se 476$000 na compra 
dos seguintes objétos: 27 livros de 3.:• leirura; 77 de 2.\ 147 
de 1.\ 22 de arimctiea; 24 de gram:i.ticas portuguesas; 18 
duzias de taboad:1.s; 14 dmias de cartas de A. B. C.; 6 duzias 
de c:1.nctas; 25 caixas de penas de aço; 7 litros de tinta; um 
tinteiro. Fica cm caixa a q u.inci.. de J99S000 réis." - A 
dcspeza com a instrnçiio cm 1883 foi de 83 contos, e cm 1884 
subiu a. 126. No ano seguinte a 128:500SOOO. A despcza 
gera I da provinci a nestes dois ,mos era de menos de 1 . 200 
contos. 

18$5. "O prcside11tc d.i provii,cia poder~ permitir a ma
tricula r.:t Escola normal ar é o ultimo di3 de feve reiro; e 
durante o ,:1.n o letivo todas ilS vezes que h,wmdo exames nos 
mezes de ju lho e .igosco, os :a lunos matriculados e :lprovados 
quize rcm de novo matricular-se e cursar outras aulas. O que 
tiver obtido mat ricula e frequentar as :rnlas póde ser admi• 
tido a cxainc sem a.tcnç~o ao numero das foicas que tiver dado 
desde qu::= obtiver o competente atestado de habilitação. Re
vogados os artigos 104, 109, e 111 do Reg. di: 30 de julho 
de 1884 (Não eacon tramos este Reg. m lcgisl:1.ção). 

''Fie., o presidi:nte da provincia autodsado a rever u rc
gulamcmo de 30 de julho de 1884, e mais disposições rclaci
vas :í. instrução pública1 assim como dar ás Escolas normais 
c1·cadas ., orgJnização que julgar conveniente. O acrescimo 
de dcspeias com essas escolas não poded exceder de cinco 
contos, tirados das sobras· produzidas da economia nas Otltras 

verbas do orçamento do excrcicio de 1886". (Lei 799 de 6 
de OL1 tubro de 1885) - Fica rcst aur.,do, sob a denominação 
de Liceu, o antigo liceu suprimido pelo reg. de 1884. Fun· 
cionar:i independente da Escola norm,11 sob a direção de um 
reitor e será cxcl11rivame11re destinado flO ensino J('CU11dario. 
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- O plano de ensino compreende rá :is seguintes matcrins: 
português, frn ncês, inglês, latím, matcmat irns; geogrnfo. ge
r,1l e corografia do B msil (especia lmente a da Par.1hyba); 
historia geral e do Brasil (especialmente :t da Parahyba); rc
tor ic,1, poctica e li teratura nacion:il; fi loso fia ; r:lcmc11to; de 
cie11âas /iúca; e n,1t11rah. Para cada um :1 destas clisciplin:ts 
havcr:Í uma cndeira. O prog rama scr!i o do Colcgio Pedro 
2° O ensino de musica, desenho e ginas tica ficará reserva do 
para quando o poder legislativo conceder o necessario credi
to. - Con timt:uá o regime de ex ternato. - Aos profcs.o
res se rão ga rantidas as van tagens concedidas nos da Escola 
normal. A primeira nomeação ser,Í feita livremente pelo pre
sidem.! d" provincia." (Rcg. de 11 de novembro de 18S5). 
- t•As atribuições do diretor ge ral da inst ru<;?io pl1blica ficam 
reduzidas .Ís que se referem ao ensino p rimaria, pass.i.ndo o 
mesmo fu ncionaria a dcnominnr-sc diretor geral da instrução 
p rimaria, com os ve ncimentos de 2:400$000. - A Escola nor
mr1l do 1.0 gratt é com•er tida cm Ex ternato normr1l part1 o irxo 
femin ir1 0. O seu curso será de trcs anos compreendendo por· 
tuguês1 1natcmat ic.1 s, geografia, his toría1 eleme11tos rle cien
áas fisicas e ,utl1irais, pedagogia, rcligião1 musica, desenho e 
ginascica. Para o ensino destas cadei ras haverá um professor 
com a gmti ficação amial de 600$ podendo para t:i is lugares 
ser .lproveit :,do professor do Liceu. Nas rncsm:,s cond ições 
ser.í. nomeado o diretor do Externa to normal (Rcg. de 18 de 
llOvembro) . 

1886. .Nas escolas do sexo femin ino serão admitidos 
conjunramcnte os alunos do sexo masculino que não houverem 
excedido :i idade de 9 anos. As senhoras, cumpridas as exi. 
gencias rcgulamen ta.res, poderão se r nomcad:is p:ira reger as 
escolas do sexo masculino, e cm igu:tldadc de condições terão 
prefc rcnáa por ocasi..=i.o dos concursos. As profcssorns titu
ladas pelo Ex tcrnrtto norm:i.l estão dispensadas de prov,1s de 
concurso; e emquan to houver pessoas nestas condições não 
podcr:1.o outras ser nomendas, nem mesmo imerinamente. -
Os concursos para admiss.io .1:0 m;igisrcrio rerão lugar uma 
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vez anualmente quando houver cadeiras vagas, e não se npre
sencnrcm pessoas ha bilitnd.ts pelo Externato normal. Serão 
julg.1dos os concurrcmcs por um:t cornissiio composta do di re
tor da instrução primJria (presidente.) e de dois examinado
res nomeados dentre os professores do Externara, do diretor 
deste estabelecimento e de uma pessoa de discinçâo est ranha. 
ao mngisccrio p\1b!ico, nomeado pelo presidente da provincia. 
- Os professores nomeados cm virwdc desses concursos não 
serão considerados vita licios cmquanco 11ão aprovados cm 
todas ns ma.terias do curso do Externato nonnal. - Para se 
habil itarem terão o prazo de cinco anos, findo o qual per
derão :\S cadeiras se não exhibirem o d iplom:i, podendo aliás 
apresentar-se n novo concurso. - A provincia ficará dividi
da cm tantos distritos escolares quantas forem ~s comarcas 
e cada d1strico tcr,Í um inspeto r. O inspetor visita rá as esco· 
bs do seu distrito ao menos uma vez por mcz por si ou pi::ssoas 
que comissionar, e d,1r,i aos professores as Ulstruçõcs que jul
gar convenientes p,1ra bem desempenhar os seus deveres 
T ambcm fic.1m sujeitas :í mesmn inspeção os cst:tbclccimen· 
tos de ensino secuudJrio do dist rito, cumprindo que, a res
peito deles, o inspeto r preste todas as informações que forem 
exigidas pelo reitor do Liceu. - O Conselho superior do 
ensino compor-se·,\ do reito r do Liceu, do d ireto r geral da 
i11mução pcimaria, do diretor do Externato normal, de um 
professor do Liceu (eleito pela congregação), de um pro
fessor primaria (nomeado pelo presidente da provincia), de 
du:i.s pessoas de distinç:io est ranhas ao magistcrio públi co 
(rambcni nomeadas pelo presidente). A cxccç~o dos tres pri· 
mciros membros, :is outras servirão pelo prazo de um ano, 
podendo ser reconduzidas . ..!.- Ficam extintos os conselhos pa· 
roquiais. Os inspcrorcs procura rão reunir cm seus respetivos 
distritos, :;i.o menos uma vez ant1,1lmentc1 os professores pti· 
marios, afim de conferenciarem sobre os assuntos mais iotc· 
ressantes ao desenvolv imento das escolas e aperfciço;nnenro 
dos metodos de ensino. Do re:a,ltado destas confe rencias 
d:1ciio coma cm rclatocio :to dirc.tor dn instrução f,trimaria (Rcg. 
de 3 l de ninrço de 1886) . 
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"A Escola normal do 1." grau crcada pelo rcg. de 30 
de julho de 1881, é convertidn cm Externato 1rnrmal para 0 

sexo femini no. O curso scr:Í de cres anos compreendendo 
as materias seguintes: l.n ano : por tllguês, matcmatícas; dese
nho; musicai gi nastic,1; religião; trabalhos de agulha. 2.G 
ano: português; mntcmat icas; gcogrnfia; c!cmencos de cicn• 
ci:tS fisicas e natur,1isi dcscnhoj musica; ginasricn; trabalhos 

de agu lha. 3.º ano: historia, elementos de cicncias fisicas e 
natura is; pedagogia; 1rabalhos prnticos. O s traba lhos pra· 
cicos verificar-se-ão cm uina escola anexa, onde o ensino pri
maria será dado sob a imediata fisc:il is:1c3o do diretor do 
Externato. (O rcg. dá porme norizado o d~scllvolvimento dos 
diversos :mos do curso). - E' ilimitado o numero de nutri
cuias pnr:i admissão se ndo, po rém, as cand idatas examinadas 
nas materias da instrnção primarin, e aceitas somente as que 
forem nprovadas: terem 15 anos de idade, accst.,dos de vaci
na, e de bom comporramcnto {do vigario ou subdelegado de 
policia) - As d11t1s normalis tas q11e mais se hom·crem di.r· 
tinguido 11 0 curso, a juiz.o da congregação, ficarão .rendo desde 
logo professorc1s públicas e vencerão o ordenado durante dai; 
anos, ainda qn<mdo 11ão possam ser pro ;;idas nesse tempo, e 
cm tal caso auxilia rão os trabalhos d.t :mia pratica. Cada 
lição durará pelo menos uma hora, devendo parte desse rempo 
ser reservada. para expl icações do professor sobre a matcri:i 
a es tudar, e parce ;i intc rrognc:;Õc5 sobre o asstl!llO da ll hima 
lição cxplic;ida. - Os professores ccr5o muito cm vista, no 
desenvolvimento de cada matcria, não só .1 c:-:plicação clara 
do :issunto uclo modo mais a.ccssivcl á in tcl igcnci:i. das nor
malis tas, mas ainda chamar atcnç3o delas p:ira o melhor modo 
de cr:rnsmidr o ensino nas escolas primarias qtiando chcs:i. · 
rcm a se r professoras. São proibidas :1s li ções de cór, a 

menos que se tra te de definições e classi ficações que conve
nha re ter 11.1 rn cmoria . - As uom1itli!tas serão obrigadas a 
tomar nota das esxplicaçõcs do professor e rcd11:âl-t1s a escri
to afim de s11bmetc/.a.r a censura. Durante o primeiro ano 
as normali st.1s assiscirão os traba lhos da escola anexa, logo 
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que rerm inarcrn ns aulas. Quando coiwicr a boa ordem da 
escola primaria, poderão ser divididas cm tmmas que se re
vesarão de modo que cada normalista assista aos excrcicios 
pelo menos duas vezes por sem.toa. As normalisras do se
gundo ano forão cxe rcicios scman.tis sob a imcdinra inspeção 
do diretor do Externato acerc:i dos trabalhos da aub prima~ 
ri.1 . Tais cxc rcicios terão a denominação de liç:io pratica 
- Com uma semana de antcccdencia o diretor designará o 
assunto da lição pratica, e a normalista que deve f:i.2c l-.1. No 
dia aprazado e perante a classe esco\::ir preferida, com assis

tcncin do diretor e d:1s norm;;ilistas do ano, a alu na dirigirá 
a cbssc, e fad a lição por espaço de mei ::i hora. Terminada 
esta scl'iio as outras normalisr::is convidadas a apresem.ar o 
seu parecer oral imediato sobre o modo por que a co lega des
empenhou a incumbcncia. Em ultimo lugar o diretor apre
cia rá sumariamcll te ., lição pratica emitindo juíw sobre o 
valor dela e dnrá conselhos especi,üs de metodologia perti
nente ao assunto. - No :ino do curso as normalistas se re· 
ves;u:io diariamente na dircç~o das cbsscs da escola anexa, 

sol, c1 fiscnliza ção da professora a quem o diretor dnrá ins
crucões. - Os exames de cada ano se rão fcicos por cade i
ra. · No fün do primeiro haverá exames de passagem, cujo 
rcsulrndo neg:tti vo não inhabilitará a normalista para cursar 
o ,mo seguinte, servindo apc11as de nota para juizo poste rior. 
No fim do segundo ano haverá exames fina is de pormguês1 

matcmaticas e geografia, ~endo que a inhabilitação de qual
que r descas mnterias privará a normalista de cursar o ano 
scguinre. - Os exames de desenho, musica, ginast icn, rc
ligi~o e traGalhos de agu lh:i poderão se r adiados a vonrade 
dos .,!u nas pa ra o fim do tCTcciro ano. A inhabiliração cm 
qualquer dos cx;,,mcs fin;i.is d o te rceiro ano impedirá a con
ccssi'io do diplom.,. - Os professores do Externato são de 
livre nomeação do presidente da provincia, podendo ser no
meados os professores do Liceu ' ' (Reg. de 14 de janeiro 
de 1886." 
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" O plano de ensino do Liceu c:ompree11derá as seguiam 
materi::is: lingua nacion:'ll (gr,,nl:'ltica fitosofica, analises cm 
p rosa e verso, cxcrcicios orcogr.ificos e de recbç:l:o); lingua 
francêsa (e>:crcicios ornis e cscrit0s) j lingun inglêsa (idem) ; 
lingua brina (idem1 menos os exercícios orais de composição 
e mais medição de versos); m.•tcmatic::is element;ucs; geome

tria pbnn e no espaçai geogtafia gernl e particul;i.r, fisica e 
poliric:1:; corogr.,fia do Brasil, especialmente da provincia 

{m.,pas organizados pelos alu ,ios); cosmografia (exercicios 
do globo); historia gera l e do Brasil espccialmcmc d.1 pro
vi11eia {princi.pai.s epocas) ; rctorirn, litcrntura nacional (ana
lise e critica dos dassicos brasileiros e portl•guêscs); filosofia 
(psicologi:i., logica1 mornl e teodicén e historia resumida do1 

sistcmar) ; elementos de cimcias foicas e naturais. Para 
:\dmissão no primeiro ,1no dever:\ o c.,ndidaro mostrar-se ha
bilitado, medi.une exame de leitura, escrit:'11 regcnci3 grama
tic3 J, ? t.Ltica das quatro operações sobre numeras imeiros, 

conhccimemo d:'i nomencl3tum e aplic3çr\o das unidades me· 
tricas. - E' livre ct t1111lricula 1111s 1111fas de linguas e nar de 
arimctic11 e geografia. N as aul:i.s de algebr.1 e. gcometrin é 
p reciso o exame de arimetica; n.is :wbs de rctorica, filosofia 
e ciencias fisicas e !1:\turais1 são precisos os e:<:lmes de b.tim, 
fr.1ncês, português1 arímcticaj para =i.ula de lústoria e de 
geogr.rfia; - Idndc minim:i 10 anos. - O s compendios se· 
rão os mesmos do Colegio Pedro 2 ." - O provimento das 
cadeit:is ser,Í feito medial\te concurso. Vit.1!icicdadc do cnr· 
go desde ,1 posse. J ubil;i.ção após 25 anos de serviço efetivo; 
caso contim1e depois no magisterio terá um:i. grntificaç~o 
igua l a mctndc do ordenado (Rcg. de 2l de janci~o de 1886). 

' ' O ensino primaria constar,Í d;is segltintes matcrias: lei
tura, escrim1 elementos de grn11rntica portuguesa; principias 
de .uimetic.r (sistema de pesos e medidas) ; noções de histo· 
ria e geog rafia do Br:'isil; noções de historia s::1grad;i; t raba
lhos de ngul ha. (parn menin:is). - As profCsso::ns di ploma
das secão obrigadas a ensin:'lt noções d1! cousas, :nusica1 de
senho e ginastica. - O ensino será dado cm uma sessão dia-
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ria (9 horas da manhã ás 2 horas da tarde), - As escolas 
scr:io d;i.ssificadns cm quatro cl;,.sscs: l.º as da capital; 2/' 
ou 3.~ as das outras cid.idcs; 3.ª ou 4,n as das vilas; 4.11 ns 
das povoações - Os professores diplomados providos serão 
vimlicios. Os não diplomados serão providos mediante con
curso. Poderão ser removidos .1 pedido ou por conveniencia 
do serviço - O ensino part icular é pe rmitido independente 
de li.cenç,1 do diretor da instrução. - O Conselho superior 
é composto do reitor do Liceu, do diretor gu al da instrução 
ptim,1ri,1, do diretor do E,:rc rnato normal, de um professor 
do Liceu (eleito pcl;,. congregação), de um professor primaria 
e du.1s pessoas estranhas ao e nsino (nomeados pelo presidea
te da provincia) . Hnverá ta.atos inspetores de escolas 
quanras as comnrc.1s da provincia. Caixa escolar. (Reg. de 
26 de junho de 18S6). - As despezas com a instrução do 

ano de 1886 foi de 124:SOOSOOO, tomadas da dcspeza geral 
de: cerca de 500 contos de réis. 

Em agosto o presidente A. Herculano de Souz,1 Ban
deira e.xpõe á Assemblêa provincinl as diretrizes da sua gran· 
de re forma do ensino. "Quanto me foi possivcl, procure i 
organiz.,\.o de modo a fecundar os esforços da provincia, que 
cons.-gra-lbc " quin ta parte da ma receita. Encontrei cm 
vigor o reg. de 30 de ju{ho de 1884. Empenhei-me por 
1ndhornl-o de acordo com o seu autor, (raz.io da lei de 6 
de outubro de 1SS5.) - Em rapido esboço csplana rei meu 
pcnsarne1Ho e os motivos que influencia1·am nas diversas pro· 
videncias tomadas. T res ·aros carate riznm os pontos capitais 
da reforma: 1.0 .1 restaur:iç5o do liceu destac.1ndo-o do servi
ço da iustcução primari,,j 2.0 a restrição :í inst rução elemen
tar, a atribuição do dicc:or da. inst rução e ccorganisação do 
antigo Exter1J,1to normal, dcs li11m1do-o excl11siva111c11te ao sexo 
fc mi11i110; 3." diversas modificações no ensino primaria. -
O Liceu é o complemento da instrução cornum para as pro
fissões e artes li rcr;-irias. Nele prepam1n-se os que se desti
nam aos cursos superiores. Daí as denominações vulgares 
de humanidndes ou estudos preparatorios. - O ensino nor· 
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mal, porem1 tem intuitos propcios1 como os tem o ensino agri
cob, o ·mecanico1 ou qua lquer outco que prepare pJra uma 
profissão. E1 encão a prat!c~ da profissão que determina a 
natureza do ensino e sua orienc;i.ção. - O rcg. de 1884 apat
tando-se dos bons principias converteu o amigo Liceu, esrabe
lecimcnco de ensino secunda rio, cm escola normal de dois 
graus. Parece-me qllc assim se pretendeu suprimir o ensino 
secundaria. Ao mesmo tempo o pensamento da reforma fj. 
cou oliscuro. - Por este Reg. o fim da escola normal do I.º 

grau era professores prirnarios para u1n e outro sexo. Só 
creada urna Escob normal para o sexo femin ino; para o sc:110 
masculino nenhuma escol,1 se instituiu como ciculo de l.0 

gra u. Subsistiu, ,tli.is, o antigo Liceu com a designação de 
Escola nonnal do 2." grau. Qual o seu destino? O Reg. 
r,jo declarou; nem se encontr:t explicação alguma nos :itos 

expedidos posteriormente. - Nos p:tizcs onde a instrução 
publica está ampbmente desenvo lvida .,s esco las primarias 

são di "'.id idõls cm duas categorias: 1.0 e 2.0 graus. Nas pri , 
meiras s5o c11si11:idas :is noções rudimcntnrcs, chamadas pri· 

mciras lcuns; nas segundas o ensino é mais extenso. Estas 
são situadas nas cid.,dcs ou nos grnndcs povoados onde a cx

pans:io da vid.1. fez progredir as indust rias e qu e exige 
maiores ha bilitações cm grande numero de indivi duas. /\que
las nos pequenos povo.,dos ou nos distritos rurnis. - Admi· 

tida a distinç;io das escolas, explic;i-sc que possa haver um 
i11stiruto normal do l.0 grau p:1r:1 prc par,,r professores p:ira 
escolas do l." grau, e outro im. tituto normal do 2." gr.,u para 
preparõ\r os professores pnrn as escolas primarias do 2.0 

grau. 
Nn Parahyba a distinÇilo é inadmis.~ivcl. Tocl:,as as escolas 
são do l." grau e mesmo nelas deixam de ser c11si11ada1 11111;/af 

materias i11dicadas no respectivo programa, "'"'º 11a maior 
parte sucede, por faltc1 de habilitações do professor. - Da in· 

conseqncncia do Reg. promar:ou pa ra a pratica out ra inconsc· 
qucncia ainda maior. Não havendo recursos p:1ra se cria rem 
desde logo duas escolas normais, o me u antecessor insc:1 lou 
no andar terreo do Tesouro provincia l o curso normal para 
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seuhorJs; e no edificio do Liceu, sob .'.l. designação de escola 
normal do 2." grau, continua ram a f11nc ionar .'.l.S aubs de ins· 
truç:io sectmdaria. Nelas marricliiou-se um individuo que de~ 
cl:iro11 aspirar o diploma de professor. - Ficou :issim firmada 
a anoma lia , ci: rt:imcn te idcada pelo Reg. e de Escola norm3.l 
do l." grau ser destinada ao sexo feminino e a do 2.~ ,10 mas
culino. T.io falsas idéas sobre :i organisaç:1o do ens ino exer
ceram perniciosa infl uencia sobre o seu dcscnvolvimcnro. Ur
gia banil-ns e assentar o ensino sobre bases 11:icionais. - Prin
cipiei rcsramando o Liceu, rcstimindo-lhe o rnratcr de csca
bclt?:ciincnto de instrução secundaria . Cumpre confessar, 
aliás, que ta l era a força d:1 verdade que, si o Liceu pe rdeu 
o velho nome pJ r,1 recebe r impropria dcsiguaç:io, as aulas con
tinua.ram a ser, como dantes, de ensino secundario. Não se 
aplicaram nmic;r, os profcnorcs a prcpr1rar meslrcs com suar 

lições. Dav,Hc flagr ,mtc <onflito entre a lei e a cxertt~âo. -
O cara tcr rigorosJmcnte novo que recebeu agora o Liceu foi 
o de tun instituto independente com direç:ío propria. Na an 
tiga organis :i.ção o diretor geral de instrução acumulava fun 
ções incompativcis; ao mesmo passo que superi ntendia o en
sino prim,uio publico e particubr, serviço bastame para ab
sorver a atividade de um especia lista, incumbia-lhe tambcm a 
direção da chamada Escola normal, com os seus dois estabe
lecimentos dísrin tos e matedalmeute separados. Um dos trcs 
se rviços seria forçosamente sacrificado. S i o dire tor geral 
voltasse as vistas para o pesado expediente dn instrução pri
n1,1ria, par.i. a fisca!isaçii.o das escolas urbuas, o exame dos rne
todos, o estudo das inforniaçõcs, não te ria rempo par., acom
p.111har nssiduamcnrc o trab."ii ho c.b s escolas normais, que re
clamam fiscalisa çâo de todos os momentos pela. novidade do 
ammto e pela dificnldnde do serviço. E vice-vcrs;i.1 como po
deri;1 ele conci!i:ir o amo r :í. especialidade do ensino nonnal 
com as interrupções do e~:pcdientc absorvente do outro c;irgo? 
- Sobre se rem dois serviços diversos, o da instrução primaria 
e o da sccund.,ria, é o Liceu, !la provinci:i, o unico estabeleci
men to literario di: cen a c.iccgoria. E' sabido ql1c pela carcn-
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eia de ensino regulnr a pr0;vincb torna-se tributari:'I da visi, 
nha provincia de Pcrn;'lmbuco; pa ra ali os p:Hahyb.1nos ma11• 

dam os seus filhos educar-se, quando dispõem de algum r,:. 
curso pccuniario. Com a Pircção adequada de agora o Liceu 
vir,í. a ser uin estabelecimento de primeira ordem. Nem si
qu!!t sol, o ponto de vista da economia podc riio atacar seria, 
mente a refo rma; o reitor é escolhido cmrc os ptoprios pro· 
fcssores e ganha a pequena gratific.ição de 600SOOO ;1lém do 
vencimento do magisterio. A idêa de nomear reitor um dos 
professores não é nenhuma nov idade. O alvitre ;1dotado é a 
rcgr.1 das csrnbs superiores. O programa do e,11i,io é o meJ· 

mo q11c o do lmpcáal Colegio Pedro 2. 11
• • Para esse intu ito foi 

ncccssario criar a cadeira de ciencias físicas-naturais e !iCpar:ir 
o ensino de historia da de gcogr:'l fia. Amb:ts ns crinções jns
tificam-se por motivos obvios. - O ensino de geografia e da 
historia com :1 amplitude dos atu;'lis program;'IS de cx:unes, não 
pode se r min istrado pelo mesmo professor. E' misté r entrnr 
cm largas explan:ições sobre a corngrafia e hi stori:i do Bra5il, 
sem faltar ao desenvolvimen to pertinente aos p;'IÍzes estran, 
ge iros. - Quanto ao ensino d.'ls ciencias fisic:i!i e namrais não 
ha educ;içno regu lar .mn o seu estudo ainda qi.;e rudimentar. 
E' escn a tendcncin geral. Em tod.is as províncias adiantadas 
aque le ensino está incluido no programa dos cursos secun
darias. - Ndo pode lard11r muito a cpoca cm que tal materid 

será disciplina obrigatoria para a admirrdo ,10.r cur1os su· 
pcriores. No presente ano não funcionou ainda cadeira de 
ciencias. Sendo maceria nova não existiam o~ ;'!parelhos in· 
dispensavcis para o ensino experimental, parte ·integrante do 
curso. - Preferi adiar o ensino a tornai-o infnirifcro. Para 
~uontar um laboratorio pedi aos presidentes da Bahia e Per· 

n:tmbuco inc fornecessem um.t relação do que dispõem os es
t~bclccimc11tos congencres d.'."lquclas provincias. Espero, sem 

gr.1nde dispc11dio1 adquirir o material indispensave l. Ocorri: 
outra razão. Os serviços do respectivo professor era m ne· 
cessarias no Externato norm.tl p,lta mante r o est.1bclecimcnto 
de acordo com ns recomendações do novo regtdamento - Pas-
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sarei ao ponto c.1pital da reforma, a criação do ExJemato 11or
mal para o sexo feminino. A antiga escola normal carecia da 
direção apropriada; seu diretor era o proprio diretor gera l da 
instrução, o qua l, como é intui tivo, não lhe podia consagrar 
a neccssaria atenção. Recaia, pois, ;1 inspeção do ensino sobre 
a professora da escol.i anexa. Com o titulo di.: regen te era 
cl,1 a verdadeira diretorai cabia- lhe mesmo :ilguina superiori
dade sobre os outros professores. Abstenho-me. de qualificar 
scmclhnnce :moma!i::i.. Em qu:ilquc r Escola normal o profes
sor da escola ::mc.-.a está de algum modo subordinado aos pro
fossa res norma listas, porque estes, cm s~as especia li dades, po
dem ~:..:igir modificações no ensino primaria. O regulamen to 
satisfaz este dcsidc r;itum. Confiei a dirccão do Externato ao 
proprio professor de pedagogia, segundo ; regra .,dotada na 
Europa e na America do Norte. - Para dirigir tais estabele
cimc,itos dcYem !er escolhidas pessoas que, ao conhecimen to 
teorico da pedagogia, reunam a pratica do c11si110. A cadei ra 
de pedagogia exisria jáj não houve aumento de dcspcza com 

.a direção especial porque conservei para. o cargo de diretor 
e profcss9 r de pedagogia a. mesm.i gratificação de 600$ fi
;,:ada prlo antigo regulamento. A professora da escola anexa 
ficou subordinada á inspeção do diretor do E:-.: ccrnato. - Ert1 
i111_bossfrcl satirfa~cr a aspiração de criar dois instit1dor nor
mais, m11 para cada rcxo. A provincia não teria. recursos para 
sustentai -os. Rcpug11011-!!1c, a idé,z de uma escola normal 
mixta; 11iio tem ?toduzido bons resu!tados1 nem consegui u a 
consagr:ição dri. cxpcriencia. Rcst:wa escolher entre a funda
ção imediata ~a cscol.i par,1 um dos sc;.;os, com a cxd us5o do 
outro, até que o futuro permitisse mais colllp lera soluç:lo. 
Não havia exito na escolha; preferi esc,1bc lecer logo o E:.:rcr
nnco normnl pnrn o sexo feminino. Em pri mei ro lugar era 
a continuação do que cstav.1 estabelecido, e !rnvia a vantagem 
11a antiga inscituição o que ela tinh;i de bom. - Em segundo 
lugar o ensino primal'io é f11nção me11os propria do homem 
do q11e drt 111111/,e r. Eia s:ibc melhor compreender a índole 
das crcanças e faz-se delas estimada; 1cm o dom de ministrar 
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o cnsi1)0 e inspira r obcdicncia pelos me ios st1;i.sorios, sem re
correr de cont inuo ao rigor. Em todo rnso, porém, convinha 

excetu;i.r as vocações reconhecidas, por isso ficou g;i.r,,ntido 
aqnclcs que se submcressem ;i. exames do Exte rnato o direíto 
de gozar das mcsm;i.s v;i.ntagens :i.sscgm;i.das ~s norm;'llist:is. 
- O curso do Externato é dividido cm tres anos e compreende 
o ensino das seguintes disciplin.,s: pormguês1 m:1.tem;"1ticas 
elemen ta res, geografia, historia, elcme11toJ de ciencictJ /iJicar 
e nat1nah, ped;i.gogia , religião, music:i, desenho e ginastica, 
- Conservei a amiga regra de poderem se r aproveir:i.dos os 
antigos lentes do Liceu com uma gr:uificação suplcmcmar. 
- As quatro ultimas Cildeiras só fun cionarão uma vez. por 
seman:i, de sorte que n;io foi di ficil ach;i.r professores idoneos, 
menos parn a ultima ginastica que ainda não está provida, por 
11ão haver n:1 provinci.1 pessoa habi litada. 111/elizmcnfc tifo 
erro11ca concepção 1111trcm muitor acerca do cnrino d<t gi1111s
tica ao rexo fcmi11ino 1 que foi da objito de ridic11/o, não sei 
por ignora,icia OH por levia11dade. Resta-me a convicçiio que 
no futuro os propríos censores hão de rcconi1 ccc r a inconsis
tenci;i. de seus comcntarios. 

Expedidos os regulamentos especiais para o Liceu e para 
o Externato no rmal ficaram rcdm:idas ao ensino prim:irio :'IS 

atribu ições do diretor geral da instrução publica. - Com 
vngar estudei a parte do rcgul::ime11to n?io alterada pelos novos 
atos, e demorei qualquer providencia ;i.té que o novo diretor, 
nomeado cm virtude da reforma, form:tssc jui1.o exato $Obre 
o estado do serviço. Em março ult imo dei t:-.:ccução a esse 
pcns,1mcnto modificando a legislação anterior nos seguinrcs 

pontos : a) condição para admissão ao magisterÍo j b) inspeção 
cscolu; c) organiraçdo do Conselho ncpcrior do cmino pro· 
Yi'1ci<tl; d) instituição dns confere11cias pcdagogicas. - Para 
f.icil itar a execução das disposições sobre o ensino primaria 
encarregue i o diretor geral de formular uma consolidação de 
todas as disposiçõc~ cm v:gor, trabalho publicado como regu, 
lamento com o n. 36 de 26 de junho de 1886. Ficou assin1 
completa a reforma. - Preocupei-me m11is com o cnsil10 5ecu11-
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dario e normal do qlle com o primario. Quanto aos dois pri
meiros ramos esforcei-me por dar-lhes desenvolvimento; qrnmto 
ao ulcimo conservei com poucos recoques o que encontrei. 
Nadc1 cspl•ro do ensino primario que al11almcntc se distribuc 
na provincia. Reputo qualquer melhorilmento que <lcm:mde 
esforço por parte do professorado ínutil. Os professores não 
rivcr:im escolai não ad1nm v:rntagem servir com encusi;ismo 
lugar tão ridiculamente rcmL.:nerado; não tem estimulo de 
futuro un profissão. O mais que entendi fazer foi organisar 
uma inspeção inrcligcmc, extingu indo os antigos comissarias, 
e 11omea11do os promo!cres p,rblicos i,1spelores escolares. Ao 
menos estes são homens form ,1dos e tem cerra responsabilidade. 
Os antigos comissarias ronstit11iam para os profesrorer l"erda
dcird tirmiid; grande numero deles tinha muito que aprender 
com os professores. E' preciso formar professores para as 
nossas escolas, já que não podemos melhor.ir o esc:1.do pre

sen te dn classe. E', pois, para o Excermuo norma l qlle cum
pre de prefcrcncia volmr a atenção. 

Não excedi com despesas os limi1es da ,u1torisaçno p;,.r., 
a reforma do ensino. A lei decla rou que o "acrescimo de des
pesas com as escolas norm:iis não padcrá exceder a 5:000$ ti· 
rados das sobras d;,. economia nas outras verbas 110 exercido 
de !886' '. Para u!crapassa r esse maximo no exercicio corren
tt!, tomei como base do c:dcu lo, antes de empreender a refor
ma, :i despesa que fôra· autorisad:1 pela lei do orç;unento pro
vincial na rubric.l instruç~o publica , p:ira as diversas rnbricas 
que intcrcssav:im ao serviço das cscol.ts normais. A soma to
tnl adicionei os 5:000S .tutorisados para a reforma, e nssim 

fixei a quanci:i. com a qua l deviam ser pagos, durante este ano, 

os serviços por mim organis:i.dos . Quanto ao cxercicio de 1887 
que é quando deve funciouar o 3.0 ano do Externato normal, 
e por conseguinte ser5o precuchidas todas as cadcirns, a des
pcza gcr;il com os serviços scr.:i de 36:950$, is to é, mais 600S 
;ilem d.a autorisação. Esse acrescimo corresponde á cadeira 
de historia que n;\o func ionou este ,1no . . No orçamento que 
será nprcscntado para 1887 a dcspes:i total com a instrução 
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publica foi computada cm 135:414$; lia uma diferença a 
m;iis de l0: 788S do orçamento vigente. Com os córces de 
nove cadeiras de ensino pri maria a diferença é de 2:688S réis", 

!887. ''A instrução é fornec ida pelo Liceu, Externato 
normal e aulas primarias. A inscrução, cumpre dizer com 
fornqucza ( fala o presideme Geminiano Brasil de Oliveira 
Gôcs) e ca l é a impressão gera l, que as nul as primarias são 
servidas pela indolcnda. Falta ao mestre a capacidade que 
os progre!;.~Os modernos exigem; faj ca-lhes o merndo. Por ou
·.ra parte a ig11orancia geral do po,•o au111c11ta as indisposições 
do mttghterio e p,1rtirnlarmc11tc dos pais de fam ilia. E' que 
os professores niio tive ram o curso nornrnl e cduc;iç.io ade 
quada . Em geral desconhecem o d('scnho, a pedagogia, a 
caligrafia, as m;1tcmatic,1S, ,1 gcogl'aÍia, a historia, cujas no· 

ções !:õà:O indi.~pcnsavcis nn atualidnde ... - Tentar um;, re
form;1 com os dementas viciados que aí se encontram, sem 
pcss03 l educado para o magis terio, sem agentes de fiscalização, 
sem moYimentos afeiçoados 11a 111aua pop11lar á dissc miMação 
do c,tsino, seria nada menos que .ibri r inmit mcnce mais uma 
vor:1gcm para os dinhe iros Nílo foi creado aínd:t o pessoal 
p,i ra. a profi ss:i.o de mestre, pois não temos Escol(I 11omu1' para 
o sexo J11(1sc1 di1101 e ;, do feminino que da t,1 de dois ;mos, não 
confe riu diploma de llílbilitaç?io a suas discipulas, por nno te-
rem completado o ct1rso " 

Conta a provincia 78 esco las primMias e 2271 nl u
nos; 33 professores vita li.:ios e 7 efetivos do sexo m:1sculino; 
23 professoras vir., !ici as, 7 efetivas e 14 interinas. Existem 
20 professores avulsos, dos quais 8 efetivos, ! 2 vir,1licios cm 
consequencia do regulamento de 26 de junho, q ue niio admite 
frcqucncia inferior a 20 alu nos d uran te um Semes tre. - Do 
babnço da rcceit.1 e despesa da cJ.ix,1 cscol.:;r (!.º de julho 

de 1886 a 30 de junho de 1887) consta o saldo cm 1886 
l 90ZOOO e a receita até junho deste ano, 690$000. A 
despesa efcw,1da foi de 876$500; saldo existente: 3$440. -
O Externato normal 11ão tem fre!qr1c11cia animadora, diz o scl.1 
diretor. No 1.0 ano não ha d iferença para o ano p:1ssado: 4 
alunos, mais um ap1mas". Aos defeitos organicos da nossa. 
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sociedade, atril:mc o diretor a causa, a qual dificilmente se 
acosrnma com inovacõcs como sóc chamar as idéas m ilita
rias n pemicio;a ieorin tão arraigada en t re nós, de que a 
mulher preci!a tão rnmc1J tc Iaber ler, escrever e contar, e qi,e 
o reu lugar I: cm ca!a; a 111alrdicencia atirada r1 este C!tabele
ci111c11t o nar coliwar livres da imprema lc,•iana tudo isto 
p:i.rcce concorrer pa ra ., indiferença com que tem sido colhida 
a bcn·~meri ca inst itu ição". - O movimento de matricula foi 
o seguinte: l." ano: quatro :l!unas; no 2,": tresc, e no 3." cinco. 
Deixaram de frcquc nt:t r no 1.'' auo um, no 2.0 trcs. - T ive 
bôa impressão, d iz o presidente da provincin1 dos exames do 
ano passado. Com distinção foram :tprovados sete {indu ido 
dois exames :wulsos)i plenamente 22 e :,provados 12; i11h.1-
bilitada uma ahma e deixaram de comparecer quacro. O pre
sidente jul~a, npós uma expcricnci.i de dois anos, que os trcs 
anos são imu ficicntes para a.s disciplinas do programa. A ca
deira de ginastica não se acha provida. Embora de utilidade 

incontcstavcl d educação fisica é na proi·i,uia infelizmente 
rep11t ,uld cxtcss;;,a e impropria para senhora!. Lembra a in
clusão do franc&s cm lugar da ginast ica no programa, C" mais 
a cal igr., fi .1 . 

1
' A f requ::ncia minima da escola. primari a, diz a lei de 7 

de novembro, sc:.i de 20 íllnnos para as aulas de ensino mi:<to, 
e de 15 para ,,s outrns". 

1886. "As cscolns de primei ras le tras ficam classificadas: 
l.~ cbssc, as da capital ; de 2." as das demais cidades; dt! 3: 
as das vi!:i.s; de 4.'1 as das povoaçÕt!s11

• (Lei 859 - 10 de no
vembro de 1883) . - "Fica crcada no Liceu a cadeira de /irigua 
c1lcmá, provida na forma. da. legislação cm vigor. - As con
dicõcs de matricula e exames fin ais serão reguladas de acordo 
co~ as cstabcl l!cidas por lei geral qua nto a d~ pcndenci:-. das 
m:ltc rias para os exames prcparatorios. - Os trabalhos das 

a.uhs do Liceu começarão cm 1.0 de fevereiro e terminarão :rn
tcs do di,, tnxado pnr., prestação dos cx:uncs fin;lis do ano. 
- Fica o governo autorisado a. crear uma c.1dci,a de ling11a ita
liana, tambc111 ptovida de acordo com a legi.slnção cm viior" 
(Lei S72 de 24 de novembro). 
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L836. Em maio é promulg,1da uma. lei autorizando o go
verno a contra ta r aonde mais convier, com um professor habil 
no lnctodo do ensino mutuo, pa ra estabelecer ntsta capital 11ma 

Ercold normal do dito ensino, na ciual sc6io instruidos e exa
minados todos aqueles guc para o futu ro se dest inarem a este 
magistcrio. O contrato sc r,1 real izad o segundo as condiçõl'.S 

estipuladas pelo governo, o qual cfccua r,1 ,1 ª<Jui~ição de ins
trumentos indispcnsavcis pata o estabelecimento prntico do r~· 
foJido ensino, mnndando impr imir cm vulgar os exemplares e 
modelos que forem nccessMios e se ncharcnt cm outros lugares. 
- Dois anos depois de instalada a escola nenhum dos :ttu;i. is 
professores de a ulas de primcit"as letras podcr,1 concinuar no 
magiste rio sem ser nov;Hneme examinado e aprovado 110 uovo 
sistema, perdendo o direito á percepção do ordenado rodo 
aque le que não tiver es ta nova babilirnção. - O governo pro
videnciará para que a !!,!.smu;ão prinlaria rúio fique cm aban
dono durante os doi s anos e fará o rcgubmcnto ncccssnr io para 
n inscaln.ção e direção !itera ria e cconomica da di ta Escola, 
submetendo-o it :iprovação da Asscmb!éa provi1,cial. - Em 
junho nova. lei: Fica livre a qualque r organi,:ar compendies 
breves e claro$ para uso das escolas de primeiras lctras1 os 
quais con rcu ham os principias de caligrafia, de doutrina cristã, 
de gramatica d,, lingua nacional, de a rimctica e noções gerais 
de geomctci.1. Os compendies que aparecerem nesta con ÍOr· 
midade serão mbmctidoJ ao ca11hcci11tculo· dt1 Arrcmbléa le· 
gislatiYa para esta escolher e aprovar aqueles q11e dcse111pe-
1Ú1arcm o fim. Os compendies aprovados p.i ssa rão a se r os 
compendies gerais e unices das aulas de pdmeir.is letras da 
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provincia . Uma ve z aprovndos os compendios, a Assembléa 
arbitrará ao seu auto r uma retribuição pecunlaria , ficando o 
mesmo sem a propriedade da sua obran. - Neste ano a pro.. 
vincia que (inha a sua dcspeza gern l de 582:532$000 dava :í 
instrução 66 comas. 

1837. E' decretad.1. a lei dando as linhas gerais da ins
trução publica: «As escolas de primeiras letras e de h!.!mani, 
dadcs estabe lecidas na provincia (exceção do Colcgio das :mcs 
do curso jurid:co} ficam subordinadas ao Liceu da capital, 
so b n ins peção do pres idente da provincia. - Ensinar-se-ão no 
Liceu ns faculdades seguin tes: grnmat ica latina, rctoríca, fi.. 
losofia, arimctica e gco:llct ria, inglês, dese nho, francês, gco
grnfia e his toria, foromía, fi!ica, calculo e comercio. - Se
rão conse rvadns nos ba ir ros do Recife e Bôa Vista as duJs ca
de iras de latim, que orn existem. - Só nas cabeças de comar
ca se criarão, se não as houver, aubs de iatim, com tanto aue 
as frcquc1\tcm hnbitua lmcntc mais de 20 alunos. - F1c;m 
suprimidas as au l.::is de latim cm :is vilas qnc não forem ca. 
beças de comarca, devendo os professores das cadei ras supri. 
midas, mp.a vez que provem aptidão e bom procedimc l'\ro, ser 
empregados cm :is novas criadas, sem previa exame. - Con· 
scrvar-se·ão as escolas de primeiras let ras ora cxistcnces, um:i 
vez que sejam frequentadas por mais de 25 ,i.lunos, suprimidas 
as que, durante tres anos consecut ivos, não contarem este nu· 
mero, devendo os proftssores das cade iras suprimidas, uma 

vez que provem aptidão e bom procedimento, ser empregados 
cm as novas cadeiras criadas, sem novo exame. Criar-se-ão 
nas vilas e povoados, aulas de primeiras letras para meninos 
e meninas, onde possam habitua lmente frequentar atenta á pa· 
pulação, tan to estas como aqudcs1 25 alunos; devendo se r 
suprimidas, se du~n ntc trcs a11os consecutivos diminua a frc· 
quencia aré o quimo, salvo se o defeito fô r do professor, pro
vndo o aue dcvcr,í. ser demitido. - T odas as aulas serão pos
tas cm ~oncurso, exceto aquelas do Liceu, para as qunis não 
houver pessoas rcconhccidnmcnce habilitadas nesta provlncia; 
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e :i. respeito destas fica o presidente da provincia amorisado a 
mancf..u vir de fórn, ainda mesmo do csmi.ngeiro, que servirão 
cm comissão. Na vacancia da cadei ra o substituco respectivo 
ser~ provido independente de novo concurso . - Os exames 
de concurso scr.i.o feitos reciproca mente pc.los oposi tores; e só 
quando não houver m:i.is que um é que. terá lugar a ser ar
guido pelos respectivos professores. - O honora rio dos pro
fessores será considerado desta forma: tres panes do que 
pe rce bem, ou houverem de perceber, como ordenado, e mais 

como gracificação, a qu,1l perderão quando estiverem impe
didos por mais de J 5 dias, revertendo esta para quem soas vezes 
fizer. O honora rio do professor de geogra fia e historia será 
de 600S000 e o de ing lês 500$000, assim como o de francês. 
- C rear-se-ii um substituto onde houver ma is de uma cadeira 
da mi: sma disciplina. O honorario do subs tituto scr:i de dois 
terços do do professor e considerado da mesma forma, orde
nado e gmtificação. Os professores do Liceu e os mais d:i 
capir,,l da provincia cobrarno os ordenados por ponto rubri
cado pelo diretor, dccla r:indo este nos mapas que devem cn• 
viar os professores, de tres cm tres mezcs, se eles te m cum
prido ou nn.o as suas obrigações. Os professores de fóra da 
c:ipita l e dos outros municipios cobra rão os ordenados com 
atestados do ptcsidente das cam:iras municipa is; e o gover,10 
pr0Yide11ciará, para que tais tno/essorcs não sofram <Ícmort1 
na cobrança de se11s q11c1rteis. - O professor publico exato em 
seus deveres, que contar mais de 20 anos de exercicio não in
terrompido desde o ct i~ que principiou a reger a cadeira, será 
jubilado somente com o ordenado; conta ndo m,lis de 25 anos, 
com o orden:ido e a gr:nificaç:io. O que por mo!estia ad· 
qu jrida no i:xc rcicio da cade ira, com metade do ordenado1 ten 
do ensinado já dl!z :mos não interrompidos e com ,,provcit;i· 
mcnro dos alunos. - O professor que abandonar a aula por 
mais de dois mezes, sem licenç:i, julga r-se-á· que tem demitido 
a sua cadei ra, e corno cal será novamente provida. A lici:nç.1 
do professor, na c.ipir:i l, se r.~ conccdíd., pelo diretor do Liceu, 
e fórn, pelas camaras mullicipais, por 15 dias, sem prejuizo 
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do ordenado; e por mais tempo pedirá ao governo, e se exce
der de se is mezes, sem honorarios. - 0 0 diretor do Liceu vi
sitará pelo menos quatro vezes no ano let ivo as aulas da ca
pim\; e ma ndará visitar por um delegndo seu, sem csripendio. 
qualquer aula d.1 provincia. O s prefeitos, cumularivame tite 
com as carnaras municipais, por si ou por seus 3gentes, visi~ 
rar:i:o pelo menos quatro vezes por ano, cm tempo letivo, as 
au las de pri rneirns letras do seu termo, dando cont:t duas vezes 
por ano ;,,o governo e ao di retor do Liceu, do estado das es
colas, do comporramemo dos profcssorcs,. c do numero de alu
nos que as frequentam. - Os prefeitos e as camaras muni• 
cipais ,1cha ndo defeito nas escolns, o qua l dever:í. se r providen
ciado de pron to, pnrticipad .io diretor que fará tudo presente 
a congregação do Liceu e esta proporá medidas as quais terão 
vigor interin;unentc, sendo por aquele aprovadas até a reunião 
da Ass::mbléa provincial, a cujo conhecimento serão submeti
das. - A congregação do Liceu reunir-se-á antes do ultimo 
dia dr= outubro, além disto, du:i.s vr=zes c:lda mcz, cx traocdina· 
riamente, quo.ndo assim o pedir a utilidade publ ica, porém 
sempre= de t., rdc. - O diretor, nomeado pelo governo, rcr/2 a 
gratificação de 4005000; o professor mais antigo se rá o se
crct.1rio com :i. gratificação de 100S000. - A' congregação 
compete: fazer cstntutos para o seu regulamento e policia in
terna ; conhecer dos professores nos c:1sos prescritos, e impor
lhes a pena que se acha determinada; propor a:: medidas de 
melhoramen to das nulas e criacão de novas cadeiras. - •cTodo 
aquele que se quizer matricnla~ cm qualque r das aulas da pro
vinda, inclusive o Scminario de O linda.i pagará cm cad:1 ano 
6$000, cm moeda corrente, a exceção das aulas de primeiras !c
trns e desenho, e ficando isentos do pagamento de matri cula 
os colegiais do scmin ario que forem numcr:nios. - Nas aulas 
das cornarcas de fór:i. os a lunos das aobs de gramatica l;uina 
pagarão nas colc torins de dccimas prediais. - Só freq11ent<1m 
as ari lr:s p11bliras as pesso<1s livres. - A matricula das aulas 
principiará de 7 de j,rnd ro a 15 de março, menos nas aulas de 
latim, cu ja matrinda srní. abc rt.t pelo decurso de todo o ano 



e só será encerrada no tempo das férias. - O qumuitati,·o da 
matrirnla só terá 11plicctçiio para objl:to do e11ri110 publico. -
Nenhum. escudante será matr iculado cm rctorica e fi losofia 
sem ex:une de latim tendo sido aprovado. - O professor p0• 

derá muda r de compendias se a congregação nprovar os que 
Qfcrccer para substituil-os. - O exerc ido das au las, sn lvo de 
la tim e primei ra s letr3s, scr6 de duas horas, sempre de manhã. 
- An tes das fé rias haver.í exames em todas as aulas da pro. 
vincia, os quais serão feito:;: com a maio r publicidade, convi. 
dados no Liceu, o prcsidcnrc da provi:1cia e nas comarcas os 
p refeitos. Os alunos de pri meiras letr.is e desenho que mai~ 
se d istingui rc.m, nes tes c1o:n mes, serão r::o/lllccorados com 11 111a 

mt:dall,a de distinção; o estudante premiado se n;io fô r aprb· 
vndo no ano segu i111c, perder,í. a medalha . - As aul as de 
l~tim terão quatro horas de exe rci cio, só de manhã; as de pri
meiras letras: t rcs horas pela ma nh;i e duas pela tarde". -
A p rovincia despendeu com o ensino mnis de 45 contos. 

1838. " Os exames do Colegio das artes (curso ,111exo :i. 
Faculdade de direito} fei tos antes ou depois desu rt!so!ução 
de 25 Jc ab ril ficam conside rados como feitos no Liceu, :ifim 
de ficarem os alunos ha bili tados para continuarem nos anos 
seguintes". Assim prescreve uma reso! uçiio Iegisfotiva. 

u N este ano o presidencc Frnnc isco do Rego Barros su• 
gere no rcbtorio a obrigação dt1 i11strnção . . . " que se deveria 
obriga r a quaisque r pessoas, pais, tutores, cu r,1dores, ou amos 
a dar. nns csco!as publicas, particulares OL1 eru suas c3sns um a 
instrução su ficien te a seus filhos, pupil os ou creados desde a 
idade de 7 a nos até 14 cotnp!ctos, sob pena de paga rem cerra 
multa parn os gastos da instrução ,prima ri,11 e =bem .,ssim a não 
retirai -os da escola sinão cm certos cnsos, depois de terem fe ito 
exame cm que saisscm :,provados". - Pede vc rb.is p.1r.i o nlu

g ucl de casas, moveis, instrumentos, livros, quadros e mais ob· 
jétos ncccssarios aos estudos, naté mesmo par,1. ci.:rtos socorros 
aos men inos orf:tos nimi,1mencc pobres, a vista de um orça· 
menta organizado pelo prefeito da comarca e .,provado pelo 
govemo, corn informação do d iretor dos es tudos" . - Lcm· 
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brav.1 a dh,frão dar escolar de primeiras letras em dois gratu; 
"nas aulas de ensino primario elementar se ensinariam a dou
trina cristã, leitur,11 escrira, conta e rudimento da. lingua na
cional; nas aulas ~fo t•nsino primaria rnperior o programa com
preenderia.: clcmemos de geomecría pratica, desenho linear, 
agri111enrnra, noções gerais de ciencias fisicas e historia 11i1tu
ral aplicmlas ttOf 11ros da ;,ida, canto ou mus ica1 os elementos 
de historia cronologica e geografia especialmente do Brasil. -
As escolas do 1,'' grau scrinm situadas nos lugares cm que o 
governo julgasse .:onveniencc, e as do 2." grau 1 nas cabeças de 
comnrc.i.. - E' o presidente Rego Barros contrario á liberdade 
da abertura de aulas e colegios dada pela lei geral de 
28 junho de 1821. Quasi sempre estas escolas particulares 
siio en tregues ., homens inhabcis ou imorais que as abrem ro
mentr! para erpewlt1ção, - Lembra a necessidade da creação 
de uma Escola normal rr onde se possam aprender todos os ra
mos dos conhecimentos ensin,1.dos nas au las de instrução pri
ma.ria superio~, m,1rc,mdo-r~ mn ordcn11do 011 gr,ttifica(dO me11-

sal aos que re matrirnfc1sscm 11a cuola e exigindo-se destes, cm 
tal caso, as precisas garantias, para que a. fazenda publica seja 
indenizada de todos os gastos1 se forem reprovados1 abandona
rem a escola1 recusa rem exercer o ma.gisccrio. - O reb.torio 
informa que na provincia haviam 63 escolas de primeiras le
tras, de ensino inurno, ignorando o numero de alunos nelas 
matriculados, por dcficiencia de dndos. O Liceu era fre
quentado por 203 escudantes; as duas .wlas de latim dos bair
ros do Recife e Bôa-Vist,1 da. capital 1 por 130 alunos". - A 
instrução public,1. consulllia mais de 52 contos c;n um orç3-

mcnto de drspcza de 563:292SOOO. 

1839. Insisti! o presidenre Rego Barros sobre .1s medidas 
lembradas cm pról do ensino no ano anterior. "A situação do 
Liceu ~ :1 mesma de ínfrequcncia pa r,1 as a,dar de foro11omia 
{dcucia das leis do movimento dos so lidos e dos flu idos) e 
ele comcrcio

1 
por falta de disc ipulos. Hürdcnou a compra de 

instrumentos para as aulas de geogrnfia e fisica, e guc nas 
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au!ns de desenho se deuem ires lições de pint11rn por semana, 
pagando 2SOOO mensais por lição cada nluno, que se quizesse 
volunrariamence dedicar ~ csrc uril issimo e agradavcl ramo 
de desenho. - Pede a criação de um C11rso tcorico e pratico 
de nrquilctos-mcdidorcs, n semelhança de um que existe no 
Rio de Janeiro. - Propõe a ampliação da .,u!a de comercio e 
ninda reorgan isnção do Liceu, sob a dcnominnçilo de Lia!, das 
cic,1cir1s ir1dmtriais da prnvincia de Pernambuco: compreendia 
cstn reformél qu,uro cursos: 1.0 curso de prcp;uatorios; 2.º 
curso cspcci.:i.1 de engenheiros arquirétos; 3.0 curso especia l de 
arquitetura; 4.0 curso cspccinl de comercio. Os pcofcssores 
deste instituto ser inm engajndos no cstcaugciro quando não 
houvessem no país. - O prcsidcnrc sugcri.1 medidas á !cgís
lntma e nplaudin, no seu rclarorio, <11 inicir1tivc1s p4rlirnlares 
em malcriu de c11si110 profissío11al. ºPc!o esforço cxpontanco 
de alguns artisr.,s, estnbcleceu-sc uma alllc1 de ,:1 ccm1iC<1 npli
cada ás nrtes, no consistorio da cgrcja de S . José da cidade 
do Recife pelo sistema do barão de Dupin. Este faro d.í al
gum., esperança do futuro progresso neste r.:tmo índispcnsavcl 
de instrução da mocidade. Assim v~o se arraigando no povo 
inais incl inações pelo rrabnlho e se u aperfe içoamento, que é a 
unica fonte de riqueza e felicidade d.is nnçõcs". - Um colegio 
de orfílos com uma .,ula de meca nica aplicada .~s artes. 

1841. E ' instalada a nSocicd.,de de nctistas mecanicos", 
cu jo fi m era instruir os artisr,<s, aperfeic;oando,os nos oficios e 
proporc:ion,,ndo-lhes instruçílo profis,;ioual. O ensino cfa geo· 
metria e do desenho constituc o seu primeiro programa de 
instrução no ,.no seguinte a sun fundação". - Em rclarorios 
posteriores ha referencias elogiosas á benemerit.,: sociedade. 

IS42. A pi:ovincia m:mtinh:i 53 cadcirns de en::ino ele
mentar com 2246 alunos. "Pouco posso dizer, escreve o pcc· 
sidcnte Rego Barros, de v,, rios colegios e mui tas aulas parti
culares de instrução clemen rnr que ha nesta. cidade (Recife) 
e alguns bem acreditados, por não have r lei que obrigue os 
seus professo res a d:trcrn conra á .,dministração e que faça 
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efetiva a inspeção que o diretor dos estudos ou a congregação 
do Licel1 deve ter nestes estabcfeci.mcntos cm que se distribue 
:í mocidade um elemento de educaçj.o,· que mnl dirigido ou 
inici:ido pode infl uir c111 erros e m,Íus habites. - Pede depois 
meios pma ?bter um cdificio para o colegio ger:i l dos prepa
r,1torios e os que mais csubclccercm a reforma pa ra constituir 
o Liceu de Belas-artes e Cíe11cias industriais, já que não é con
ve11ientc, nem poss1vcl no convento do Carmo, ocupíldo pelo 
hospital. - O Colcgio dos orf:i.os vac- sendo di rigido conve
nientemente. - A provincia com um orçamento de dcspci a 
de 2 mil e poucos contos (1840 a 1842) dispcndcu com a ins
trução cerca de 207 contos. 

l.844. Informa o rcbtorio presidencial: o Liceu com 239 
escudantes; tivcr:un rcgubrm.enre c~e rcicio as :mias de inglês, 
li ngua nacio nal, ft,,ncês, la tim, g~omctria, geografia, fi loso
fia, rctorica e dcsc11ho: poucos ai unes aprovcit,lram ncsu.s 
disciplinas se excetua rmos alguns de filosofia, geografia e fin
gua inglêsa'\ - Tem muita frcquencia as au las publicas ele
mentares na capi tal. - Insiste cm apontar o m:if da liberdade 
de almr aufos particulares sem inspeção do governo. 

l845. HA Casil. dos operarias engajados está funcio-
nando cm local de neccssari :is proporções par,'l nele se conser
var até que se haja de construir outro melhor. - 11 0 Colegio 
de prcparacorios está agasalli::i.do cm cdificio nacicnaP'. - A 
congregação do Liceu pede que si:: decla re a gramatica nacional 
prcpruatorio iizdirpemal'el para o estudo clerical a. fim de con
segui r-se que scj:un as aul1s cursadas por mnior numero de 
alunos". - Instrução elcmcnt:u: 58 cndeiras publicas com 
2.010 alunos. - No ttienio de 1843 a 1845 o orçamento pro
vincial de despe'Y! nüngiu a mil e setecentos e poucos contos: 
á inscrução coube: 194:GlOSOOO. 

1848. Em agosto é promulgada uma lei províncinl 
crcamlo tz Escola imlmtrir1l, nove ano~ antes pedid.i pelo pre
sidente Francisco de Rego Barros: 1'f-ica instituida e incorpo
rad.i ao Liceu uma Escola industrial pa ra instrução dns pes-
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so.lS c::iue se dedicam ás profissões e ..1rrcs rnccanicas. Esta es
cola se comporá d.is scguinrcs cadeiras: 1.~ arim.c tica, algchra 
clcmcnt,1r, geometria elcrncntar, ttigonomcrrin rerilinca ; 2.' 
geometria descri tivn, gcometri .1 aplicidn óls artes (! oficios; 3.~ 
fisica clcmcnur aplic,,dil .is arte.si 4." q1:imica cl c.inc1itar -1pli
c.1.da :ls arces; 5.' arquitc n, ca civil, com/rução de 111aq1ti11as e 
tcrnologir:1; 6." desenho di,•idido cm crcs partes, a s.ibcr: 1.~ 

desenho linear e de arquite tura; 2." desenho de maquinas e 
sombreado; 3." di!scnho de perspetiva, paisagem e figur~s. A 
pri.meir;i cadeira (rttarcm:nica} e scxrn (desenho) poder~o 
ser as que já existem no Liceu. O curso será dividido cm trcs 
nnos: l.Q matemo.ricas e• descul10 linear e de arquitetura; 2.0 

geometria descritiva, geometria aplica.d" 5s ar!es e oficias, fj. 
sica cle:ncn1.1r .i.plicada fts artes e desenho de maquin.is e som-. 
bread o; 3.º quimica clemenrar aplicada ás artes, arquitetura 
civil, construções de maquinas, te cnologia. e dcscnho de ptrs· 
pctíva e f!guras. - Os prep:u:uorios p..1ra matricula no l." 
ano s:io os seguintes: gramatica da lingoa nacional e as qu., tro 
operações de arimctica; para m;'lt ricula no 2.0 ano, .1prov:1çjo 
nas materias do l." ano. Doccncio.: professores catcdraticos 
e professores ,td juntos; estes lugares e os demais empregados 
s:io de nomeação do governo; p.1ss.:1dos quatro anos da abcr
cum da escola, os /ug.ircs vagos de profossorcs adjuntos serão 
providos por concurso, d:u1do-se prcfcrrncia , em igualdade de 
circunstanci;:is, nos ::thrnos titulados ua forma desta {ci. O 
provimcnco das cadeiras do 2.'' e 3.u ano só se for,i qu.:,ndo 
se tornar ncccssario para o excrcicio dcbs. - O aluno CJUC 

depois de aprovado cm todos os c~amcs mostrnr que praticou 
com aproveitamento uma arte industrial por espnço de qua tro 
anos, e que, submcrc11do-se ., exame cspcci.1l da mcs111:1 l t te, 
fôr nele aprovado, e no de lingua francêsa tl'rá:um riwlo con· 
ferido pelo presidente da província. Os assim ríwb:dos serão, 
na provincia, os ,mil'os reca11!1eâdos por mestres e consu/tddos 
como peritos e os ,micos admitidos como oficittis e mestres nds 
repartições publicas provinci,Jis. - Fica o presidente d.i pco
vinci., aurof!s,1do ., mandar todo ano pard a Europa, afim de 
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gue ali se aperfciçQC na ;me, um dos alunos titulados dentre 
;iquelcs que tiverem mais nptld~o e aproveitamento. Estes 
alunas se dcnorni l"J :ltâo alunos cm comissão. O presidente 
inarc:i.r.i: ao :thmo ern comissã.o: l.u o tempo de su:1 estadn na 
Eump..1 o qti,11 não p.tssn r:i de tres anos; 2.0 a respectiva me
snda1 que não excederá de 300 fr:incos1 .Jlérn da dcspcs."1 de 
idn e volt.a; 3.n condi ções da cohccssão do favor e as garantias 
do ctimprimento d.Js mesmas condições. - Até o ano de 1850 
não consta a instalação dcst:1 escola. - A provinda es teve 
cm 1848 convulsionad.1; revolução prnici ra. De 1847 a 1850 
o orçamenrn d.t despesa provinciní foí de 2486 contos, e a 
\.'Crb,1. de i11Struc;ão de ce rc.i de 250 contos de réis. 

E' dccrerada uma lei, cm m.iio1 regulando o dire ito de ju
bil:u:ão aos professores e substitutos do Liceu e mnnd:1 que os 
c:ucdr.1ticos contcin para ;:i .1poscnt,1dorin os anos de substi· 
u1tos. 

IS50. Presidcncia de Honorio Hermcco C.uneico de 
Leão. "Não pude ainda usar da f.iculd:1dc pe rmitida pefa lei 
n. 244 pata rcorg.iriisar o Liceu e a insrcução publica dn pro· 
vincia As diversas aulas do Liceu fo ram frequentadas por 
87 alunos no ano pas.'\ado. O dccrescimo nocavcl de matri~ 
cuia não é de cscmn.har sabendo-se que os professores do C.o· 
lcgio das (!_rtes (curso anexo á Faculdade de direito) dílo li
ções pan icularc.s e q1ie ê nacur.il que sejam ouvicbs com pre· 
fcrenci,, ás do Liceu pelos estudantes que se destinam á ac.1-
de1lJia. - As auías de latim da provjt1cia 1ivcram 109 estu· 
danteSj ,,s de primcir.1s letras 2.412. A dtdd de obslelricia 9 
alundt. - E' para lan1cncar que fazendo .:t provincia grande 
despesa com ,1. inst rução primaria seja tão diminuro cm relação 
a sun popul.,ç,i.o o uumcro de discipulos que frequentam as 
rcspccrivas auk1s. Não rcnl10 coufiani;:a de que esse mesmo nu
mero seja exato; os meios de fiscalis:içiio me parecem insufi· 
cientes p::ir,1 i11spiral-.1. 

1851. ". Quizera dar á Assembléa lcgis!a riv,1 uma 
notÍÔ<\ do estado da instrução prímari:1 h:ts cscobs p,,nii:u la-
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res; m.1.s csc,mdo elas independentes de uma, mspcção regular 
e apenas su jeitas á inspeção d:ls Camaras municipa is apezar de 
alguns c.,;forços empregados n ão pude obter informações que 
mereçam ser mencionadas. - As diferentes leis provinciais 
que deram, e cem continuado :i. dar, a esta prcsídencia autoris::i 
,ção para rcorg,1.nisar o Liceu e toda instrução publica reco
ll hecem o mau estado n que tem chegado cão importante ramo 
da administração. A reforma não poàia ser po r mim efc. 
umda sem primeiro escudar o estado da instrução e suas pecu
liares circumstancias Algum traba lho c..xistc preparado e 
espero que poderei conduzil-o n tempo a ser submetido á .tpro
va~ão da Asscmbléa na sua presente sess7io " (Não en
contramos na legisL1çâo o Regu bme11to de l2 de maio expe· 
dido pelo presiden te Souza Ramos) . 

1852. Pouco ma is de nove meses ce m de exccucão 
o regulamento expedido pelo meu antecessor e n?io h::i. tcn;po 
portanto de se co11.hecercm todas as vantagens e me lhoramcn· 
tos praticas que promete a reforma do ensino decrec::i.da, nem 
os inconvenientes que possam ter Lras ido as suas disposições ou 
os preexistentes que dc1s porventura te nham deixndo de re
mover. Sente-sei entretancoi d esde j:l a c.eccsúdndc de modi· 
ficar algumas das condições ou formubs ptescricas para a 
conce.ssã.o de licenças aos individuas que prete11dam .'.l. brir CS· 

colas particulares, mormente nos lug3res m.'.l.is centrais da pro· 
vinc i.t . . . Ach.im-se esrn.bc lccidos, de acordo com o referido 
regulamento, 35 circtdos litcrarios e nomeados os respectivos 
inspetores que cão dcscmpenhnm regu larmente suas obriga· 
çõcs. Frcqucnt.1rnm as aubs de instrução elementar, no ano 
passado, 2927 alunos. 

Como qlLer que se possa questionar sohce o proveito das 
escolas normais que no Brasil se tem criadoi parece-me não 
se poder prescindir dos meios geralmente reconhecidos como 
indispcnsavcis pnra. garanti r a proficuida de do magisteri<>i fa. 
zcndo deste uma cienc in e preparando co1wenicntcmcntc o CS· 

pirito daqu eles que se tc.th.'.l.m de dedicar á delicada profissão 
de educar e ins truir a. mocidade ; não seria portanto perdida 



a despesa que sC hou\'csse de fazer com a criação de uma fü. 
cola normal primaria na provincia, uma vez feita a boa escolha 
dos professores. - As aulas do Liceu foram frequentadas por 
cento e onze. alunos, no ano anterior, sendo a de lingua na· 
cional po r 24, a de lingua inglêsa 81 latina 18, francêsa 21 , a 
de geografia 14, de geomet ria 15, filosofia 9 e desenho 2. 
A :nila de rctori ca n:lo teve alunos. - A aub. de obstctricia 
sujeira á inspeção do di retor, ape.s..1.r de estabelecida fór:t do 
Liceu, reve onze ~i.lunos, 6 no 1.0 ano e 5 no 2.º. Habilir:l· 
ram-se 41 mas só duas for;i.m ex;i.minad,1s e aprov,1.das. - A 
aula de taquigrafía teve 3 alunos, dos quais nenhu m se ha
bilitou para e>:ame. - No presente :u;o macricularn.m -se no 
Liceu 9S estud.-.11 ,cs; a aula de desenho não tem frequcncia. 
E' ncccHario lomar 11 111~ proYidcncia sobre es ta cadl!ira que 
r.\io pas_ça de 11111 modo de gastar dinheiro sem proYeito: o seu 
professor limic.1.-sc ao ensino teorico da ,inc, de sorte que os 
nlunos saem dali sabendo o que é do:senho, mas terão que 
:\prender aindn a dcsenb. r; cumpre que a c,1.deira fosse de de
SC'nho e pintura, oom,-,nc1.o ,se a respc i:o do atua l professor uma 
deliberação qua lquer que fr:mquc:issc o magiscerio n a lgum 
habil ~rtista. - T ambem tem sido de pouco proveito a aula 
de taquigrafia: é por ora uma exc rescencia que só traz de pO· 
sitivo o dispendio do ordenado - Ha na provincia falta 
de bo ns colegios ou casas de educaçâ.o de meninas; encrctanto 
ningucm ignom que se ndo a insr ru(io o primeiro elemenco de 
clvi li:;ação nunc.1 se aplicou menos cuid:i.do a do se:,co femi nino 
do qu~ a do 111asculinçi; e parece mesmo intuitivo que se par 
todo I3rnsil obsc[vo.sscmos boas escolas de instrução elementar 
para um e outro sexo, e si por uma educação dcn•ela,fa culti

'l'.isscmos o cspiri to de todas as fulurar mães ,fo familia, l'Cria
mof of nossos co;tmne; mais Polidos, desaparecendo da socie
dade muitos crimes que ntest~m a fnlta de mo rigc~ç3o e in• 
teira ignor:mcia. Lembraria, por co11scgu i111e, a necersidade 
de arbitrar-se um premio 1•au tajoso a quem cw111andcrsc, 11 este1 
c-.t1p ital, um bom colcgio oH cttfa partirnlar de educação de' 
meuinas com todas as coodições impostas por uma otdenança 
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.1.propriada e sob a incessante inspeçfo do governo: com o au. 
xilio desse premio ou subvenção anu.1l e contando-se com 0 

crescido numero de alunas que ga rnntiria a boa ordem do CS· 

tabclccimenro, cm de esperar gue começassemos a ve r sarisfc j. 
ta ag ucla grande necessidade geralmente sentida. - Lembra 
ainda o prcsidenrc Vitor de Oliveira de uma Biblioteca, po
dendo no começo ser instalada no Liceu, e aplicar-se-lhe cspe
cialmeute o re11di1ncnto do im posto sobre as rnatrícubs dns 
aulas do mesmo Liceu, das do semin.irio de O!inda e dns aubs 
.'.lVu!sas de lntim. 

Em maio a sugestão era a tendida. " Fica creada na ca
pita l uma Biblioteca Publica ;mexa .io Liceu. - Parn esse fim 
fica o gov(rno autorisado a empregar a quanti.i. de 4:000S na 
compra de livros e assinatu ra das mnis acrcditad.1s rcvis r:i.s es
trangeiras - Será incorpor.ida á Biblioteca a livr.uia existente 
no LicCll. - T0</ns as tipograjids fiem// obrigadas a remt!!C'r 
11111 cxcmpl<1.r dr qualquer i111pn·ssão que 11clc1s se fizer . - A 
Biblioteca ficn sujeit,'l imediacnmenrc á inspedi.o e fi scô'\lisação 
da dire.:ori,1 do Liceu", - No trlcnio de 1850 a 1652 ., pro
vincia dispendcu com a instrucão ce rca de 290 contos: a des· 
pesa gera! foi, no mesmo pcriodo, de cerca de 2.447 contos. 

1854. A lei de 23 de scrcmbro aurorisa o presidente d1 
provincia Ha reformar a instruçiio publica cm se us diversos 
gr:ius e a converter o Liceu cm iutcrn:uon. 

1655. nA direção e inspeção das escobs sã.o cxcrcid:is 
pelo pres idente d:i provinci:i, pelo diretor gera!, por um con
selho diretor, dclcg;tdos e conselhos de distritos litcrô'\rios -

O diretor geral, de nomeação do presidente, pc:rccbcrá o or· 
den:i:do de l ~400S e GOOS de grnrificaç~o. - O CoMelho dirc. 
tor é composto do diretor geral, do regedor do ginasio provin
cial, de dois professores do mesmo instituto (designados pelo 
presidente), de um professor publico ou p.i rticu!ar de instrução 
primaria que se ha ja distinguido no excrcicio do magis1erio (de 
nomeação do presidente} e m;iis dois membros que nii.o per· 
re11 çam ao magistcrio, d,1 esco!l1a do presidente . O Conselho 
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tomará p:utc cm tcdos os negocios cm que a sua intcrvenc3o 
fôr determinada por esta lei. E terá oficialmi:nte ao seu ~ui
dndo: o cxnmc dos melhores mctodos e sistemas praticas do 
ensino; designação e revisão dos compendias; creação de novns 
c:1.dcirns; o sisrema e matcria dos exames; cm geral será ou
vido sobre todos assuntos !itera.rios que interessem ,'l instrução 
primaria e secundatia cujos melhoramentos e progressos de. 
vcr,Í promover e fisc~lizar auxiliando o diretor-geral. O 
Conselho julgar,í as infraçócs disci?linares. - O Con!clho 
de ,li!trito litcrario é. composto dos respectivos dcleg:.dos que a 
e:lc prcsidiriio; de doir pois de familia (nomeados pelo diretor 

ger:11); do respectivo paroco. Os conselhos d~ distrito exer
cerão neste~ as fun~õcs do conselho diretor no que lhes fôr 
aolicavcl. - Só podem exercer o ma~i~rerio publico os cida
d:ios aue Provarem maioridad<" legal, moralidade e capacidade 
profission:.I. Esr:1 capacidade prova-se cm exame oml e por 
escrita que tet.'l lugar :.ob :. prtsidcncia do diretor r,cral e pe
rante dois cxaminadorrs nome.tdos pelo governo. O exame 
vcrsad. sobre ::is matrrias do en:.ino rc~o::ctivo, fi11ão lambem 

robrc o rirtema prati,o e metodo do mcrmo l'nfino. segundo 
as instru.:ões cxpedidJ.s pelo diretor _gemi, apurJ.das pelo prc
sidi:ntc e precedidas da audiencia do conselho diretor. - O 
provimento d,, c.idcirn será considerado 1•itolicio no fim de 
quatro a11or de efetivo 1erviço. - Os profossorcs vcnccriio os 
seguinte.,; vencimentos; de escola de l." gr.1u: 600S de ordc
n:1do e 200S de gratific,1c:io~ de escoln do 2.0 ~rau: 700S de 
ordenado e 200S de gratific,, ção. As professoras terão menos 
l00S de ordenado cm cada um dos graus. - O professor que 
t iver servido bem durnnte dez anos rerá prcfcrenci.J. para seus 
filhos no lugar de professor adjunto. O governo podcr,i. con
ceder, ouvido o conselho diretor, uma gratificação extraordi
naria gue niio c."<ccd:l da quinta p:1rtc do vencimento ao pro
fessor que se houver distinguido no ensino per nl:'lis de 15 
.i.nos. - A jubilação é concedida depois de 25 anos de serviço 
efetivo. Quando conservJ.do no magisterio depois deste pe-
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riodo, por propostn do diretor gern l, terá um auine nro da 
quarra pacre do ordenado. 

Os profcuorcs adjuntos cujo numero será fom<lo pdo 
governo, ouvidos o diretor gemi e o conselho dirr.tor formarão 
uma clnsse formada dos nlunos das escolns publicas, maio res 
de 12 anos1 dados por prol\tos, co:n distinção, nos cx:imcs fi. 
nais, que tiverem bom procedimento e tlcse11vol,,idct YOC<Tfão 
para o nutgistaio. Seríio preferidos, cm igualdade de cir
cumstancias, os filhos de professores (de bom nome no pro
fessorado e 15 anos de serviço ) e os alunos pobres. - A pri
meira 1tomer1ção terá lug:ir 110 fim do corrente ano cm con
curso ge ra l que se abrir5 para os d isdpulos de rodas as escolas 
publicas de instrução primaria. Vcnccriio os professores ad
juntos: no 1.0 :ino, 2005; no 2.", 250$; no 3.0 3005. Estes 
professores ficarão adidos ás escol.is para se .,pctfciço,1rem 
nas ma terias praticas do ensino. Podem ser mudados anual
mente de escola por ordem do diretor gera!. - No fim de cnda 
exercicio1 até o 3." :mo, pnss,wlo por exame perante o diretor 
geral e dois examinadores, afim de se conhecer o grau de seu 
aproveitamento. Sí o resultado do exame cm qualquer dos 
anos lhes fõr dcsfovoravel serão eliminados da classe àe pro· 
fessorcs adjuntos. O exame do 3." ano versará, em geral1 

sobre as materias do ensino e especialmente sobre metodos reS· 
petivos e sistema pratico de dirigir a escoln. O professor 
adjunto aprovado neste ul timo exame terá um titulo de ra
pacidade profissional. - Depois do trienio continu.,rão adi
dos ás escolas publicas. O governo designará dentre os maio
res de 18 ;inos aqueles que devem su Dstituir os prof~sso res cm 
seus impedimentos. Os que tiverem o titulo de cap.,cida.dc 
profissional ~r3o nomeados professores pub lico5 das cadeiras 
que vagarem. 

O ensino nas escol:is primarias constar.í d;ts seguintes ma· 
terias: instrução moral e religiosa, feitura t: escrita , noções de 
grnmacica nacional, principias de arimc tica elementar e suas 
operações fundamentais sobre numeros iuceiros, sistema de 
pesos e medidas usado na provincia. Pode compreender tnm· 
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bem: o desenvolvimento da admet ica e suas aplicações pra· 
tirns quer cm quebrados e de cimais, quer cm complexos e 
proporções; lciturn dos Evangelhos e noticia do. historia sa· 
grada; elementos de geograf ia e historia (princip:ilmente do 
Br.1sil); os pr incipias de cicnciar fisicM aplirnveú ao.s nso.r 
da ,iiclrt; ~eorne tria elementar e agrimensura; desenho linear; 
noções de music.1 e c:-.:crcicios de canto ; ginastica; e um. estudo 
mais dese nvolvido do sistema de pesos e incdid:is não só da 
provincla como do lmperio e das nações com que o Brasil te m 
maior trnto comercial. - As escolas são dividid,1s cm duas 
classes: a uma pertencerão as de instrução elementar com a 
denomi nação de 1.0 grau 1 a outra de instrução primaria rn· 
perior, de 2.0 gr:iu. - Em cada paroqt1i,1 have rá pelo menos 
uma cscob do L" grnu pata c;,,da um dos sexos. - Os amais 
professo res pôdcr:\o reger as escolas do l." grau, sem que pco· 
vem compctentcmcntc as habilitações nas m:i.tccias que actcs· 
cem n J.q.iclas em que fo ram aprovados. O di retor gcr:i.{ fi
x;i.r~ o praso pilra a e:-.:ec11~ão deste db.positivo. As escolas 
do 2 ° gr:\U poder;\o se r regidas por dois pro fesso res divididos 
por ambas as 11';ttc rias do ensino ou por um professor com um 
ou dois .1.djuncos. - O governo designará rnsas no cent ro dos 
distritos li tcr:uios com as precisas acomodações pam as escolas; 
onde n:io hol!Ver cdificios publir.os m.1.n dar:l construir ou alu. 
g,mí. prov isoriilmcntc casas p;uticulares. - São garilntidos 
prcmio.s ao profcsrores º" quaisquer pessoas q11c comp1cserem 
compendias ou tr<1d:rz.irc111 melhor cm português os p11úlicados 
no estrangeiro; os livros de ensino religioso serão aprovi\dos 
pelo bispo dioccsa 110. - Poder:\ o governo, ouvido o delegado, 
contratar h,gar cm escola particulilr bem conccituadi\ a ad· 
missão p:i rn ;i\unos pobres, me.diante uma gratificaç.'=io rasca· 
vcl, nas localidades onde não houver escolas publicas. N:i.o 
havendo escola p;lrt ic ular nn paroquia, e querendo o vigario 
cncarreg;u-se do ensino poderá o diretor gera l conceder.lhe 
uma gra tificilçio. - Correrão por conta do governo i\S des
pesas da escola com fornecimento de liv ros e outros objétos 
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nccessa rios aos meninos pobres; :ios ind igentes ser,Í. tambcm 
fornecido vestuario. 

Os pais, tuto res que tiverem cm sua companhia meninos 
maiores de 7 e lhes não derem iostruçào do l." gr,w, incorrerão 
cm multa. - Haver~ um rccenceamento cJcolar cm tod41 cí
dade1, 1•ilaJ e povoados. - Os professores publicas se reunirão 
duas vezes anualmente, durante as ferias de Nat,11 I! Pascoa, 
para conferenciarem entre si os po11tor que i1:tcrcm1re111 ao 
regime interno d,u cuolas, mctodos de c,uino, sistema de re
compcnJ<t, pHnições, expondo as observações que hom•erem co
lhido na pratica e da leitur.1 de obr:is pcdagogicas. - Ins
truç:io secundaria: ficam suprimidas as atuais aulas ,wulsns 
de lacim, p,1!.sando os seus professores a subs titutos do Gi
nasio . - Ninguem poderá abri r aul:i ou estabelecimento de 
ínstcuçào primaria on secundar ia sem pte\•ia ,111torisação do 
diretor ge ral. 

Fica o Liceu convertido cm w,1 i11 tem ato de cducaçdo pu· 
blica e de i,zstrução secundaria, com o titu lo de G inasio pro
vincia l de Pcrn.1mbuco. A educação renderá. constanrcmente 
a fo rm:tr o coração dos :dunas e :t inspirar.lhe o amor da rc· 
li gião e dos bons costumes pela palavra e pelo exemplo. A 
iris.!_rnf_âo oferecerá um sistema de estudos deuu:ntarcr aos q11e 
se dcrtiaart•m c1 euolas especiaiJ ou aos que pretenderem exer
cer com vantagem qualquer ramo de ind11rlria 011 de comercio. 
A educação religiosa e 111ornl será confiad.1 ao regedor, ,10 cS· 
molcr do instituco có,1djuvado pe los professores. - No ginasio 
ensinar-se-ão .cs seguintes m.:ttcrias: lingua latina ( duas ca· 
dcir.1s); língua grega; lingua frances:t; lingu,1 ingles;i í li11g1111 
alemã; desenho, historia e geografia (duas c.1:deir,1s); materna· 
ticas clcment.ircs (arimetica, .1Jgcbra, geometria C. trigonomc· 

t ria retilinca) i filosofia racional e moral; cienáar naturais, fi· 
sica e qaimica; lingua e literatura !\acional; eloqucncia e poe· 
tica. - O estad ia litc rar io e cient ifico sed percorrido cm 7 
anos. - Os ahmos que obtiverem diplom:i serão preferidos 
para os empregos publicas provinciais. - Além das discipli
nas mencionadas, que formam o sistema de est11dos do gina.sio, 
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cnsm:ir-sc-3.o t.1mbem l\elcs ar artes da musica, dança, ginas
lica, natação, cqt1itação sob a direção de mestres esperiais. -
Serão :idmitidos no instituto :ilunos mcio-pcnsionist:is e exter
nos (que terão ll ílS aulas e cm todos os atos da comunidade 
assentos ou lugares scpar.1dos dos internos e meio-pensionis
tas}. Os externos podccão matricular-se cm qualquer dos 
anos contanto que sejam :iprov;i.dos nas matcrias do ano ou 
anos superiores. - Scd do mesmo modo permitido a qualquer 
i11dividuo que tiver estudado cm aulas de fóra vir ao ginílSio 
fazei exames. Scrii igualmente permitido a qualquer individuo 
eswd;ir como externo tiS disciplina:s que forem exigidas como 
prepar,i torios para qua lquer das academias do Imperio inde
pendt·ntc de seguirem a ordem regular dos estudos neccss:lrios 
para obter o certificado cm hum.,nidades. - O governo po

derá admitir, ouvido o regedor, até seis meninos pobres como 
alunos internos, seis como meio-peusionist.ts e 12 como exter
nos. -- Professores cm numero de 14 comporão o corpo do
cente do ginasio, vencendo cada um os vencimentos de 
l :500!000 (ordenado e grati ficação)". 

1856. "Confrccionci o regulamento de instrução pcima
ria e secundaria cingindo.me quanto a primeira parte ao sis
tema adotado pelo ministro do fmpcrio (Luiz Pedreira do 

Couto Ferraz. Vide 2.0 vol. (A Instr. e o Impcrio) no r.::gu-
1:imenco dado ao Municipio da Côrtc, de 17 de fevereiro de 
1854, di-i o presidente :í Assemhlé:i, n:i.o .;Ó por me pare· 
cer sabi:uncntc clabomdo, como por c,itender convemenle 
co,irerYar-se a 111:idadc do ensino cm todo o lmperio. A se
gunda parte, a instrução secundaria1 servi-me do pensamento 
geral do mesmo regulamento fa-;,e11do romc,lle 11mas altew• 
çõe1 relatiw,s ás cirrnmsla11ciar pe.uilinres tfn prOYincia, sem que 
ap,mar do mcmdo gcra~ncntc seguido nos colegios mais acre
ditados da Europ.1. - Parece que não a.ndci muito longe do 
sc1icirnento da Asscmbléa lcgisbciva; o que muito me anima. 
- Pareccr:i.o talvez muito b.rg:is as dimensões que tracei ii. 
instrução secunda ria no internato e mui pesadas as despesas 



çu1;. provoca o meu plano. Mas ral me parece a import,1ncia 
da imrruç:io que, :.cm o menor constrangimento, nílo podia 
nmcsql1i11h,,r•mc .,nte a perspet iva dé uma provincia de pri
rncir,1 ordc1n 1 como Pctn-tmbuco. - Por outro fado reconheço 
que :is despcs:is com um esrnbclecim eiuo da ordem do inrcr
n.tto serão suficil!ntcmcnte rccompcnsad;1s não só pcl.,s pen· 
sões CJUC devem p;ig;ir os :tlunos internos e e:.:tcrnos, como pela 
grande uril id:,dc que 11,1 de prestar .~ provinci,1. Dever-se-á 
r;imbcm levar cm conr.i que sendo as n,;iterias distribuir-las ein 
curso de sete anos1 é depois de.~tc tempo qnc csrnr.i. conduida 
a altuta do orçamento da despesa calculnd:i. M:is se fui 
procfjgo, se ,wdci perdido, fí Asscmhléa legislativa cumpre 
emendar os meus erros e cercc,, r as áfr.1s do referido regula
mento. Desejando pô- lo logo cn1 execução l!Stou rr:ibnfhando 
por obter um cdificio para instalação do ll1tcrnato. 

"O diretor gernf da instrução diz que "o m,,J do Liceu 
não provinha nem do pesso.,I docente, compctence, nem do re 
gim e inrerno, nem do regulamento. O mal 11:isci,, de um:i. 
peste que tem inv;idido o país, ili longu m tot11m~ totmn et 
profm1d11m e tem domi11ado absolura e dcspo tic.,mente todos 
os csrabefocimenros cientificas do paíz, í1 qual se não fõr ener
gicamente l'st::inc:lda:, debalde hão de mourejar aqueles que 
escabclcccrem sua ;tdrninistraç3.o: todo mundo sente e con '1c cc 
esca peste e não será preciso nomeai-a. Esr,1 peste rcm fe ito 
que como na Acadernia de Olinda os exames de prepararorios 
se faziam per s11mma capita, procurassem os alunos colegios 
particul.1res, onde r.,mbcm per mmma capita se ensinam estas 
discipliuas} e fizessem de um csrabclccimcnto, onde é m;t is r:i
dical o ensino, e por isso mais demorado. - Dísro tive c.\'pe· 
ricncia; porque guardo ensinei !,,tim particuf:mnpnte, um dos 

meus discipulos tnc veio dizer que t,,I cxamiirador Jl1e ::icon· 
sclh.1ra que se cnsabssr. cm uma ôde qualquer de Horacio e 
em um lug:-1r de Tito-Livio que nesses ltrg,,rcs :i.briria ele esses 
livros. E pai houve que se queixou de que cu dcmor;i r:, seu 
filho. Vcrd.adc é que cu não conl1ccia ainda a peste e não 
teil<io aprendido o fotim per swnma capilr1 não o sabia ensinar 
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assim. N ão direi que o Liceu tem sido sem defei tos, mas a 
csre respei to pode de dizer solafium est miscris socios liobcnis
le penales''. O di retor da instrução que assim fob é o p:'ldrc 
H . Vcna.ncio de Rczendc. 

1857. '( ... O conselho direror esr.i coinpleco e cdcbra 
rcgu{armcntc su.1.~ sessões. Exi.~rem 51 delegados litcrarios 
faltando somemc trcs. Apezar de colltinuadas recomendações, 
diz o presidente Scrgio T ci.xeíra de Macêdo, poucos conselhos 
dt! distrito tem func ionado c1 com exceções ho1iros.1s1 sinto dizer 
que os dcleg,1dos cm geral não cumprem seus tdcvcres como 
er,1 de dcscj,1r. - O :irnal regulamento é b~u concebido, e 
dele e <l:t atividade, ido do diretor gera! e do conselho se v:io 
colhendo bons rcsulrados . . Parece que por ora baSt a a crea· 
c;;io de dois inspetores assala riados; a designação de uma das 
escolas da capit., I par:i. servir de modelo onde os professores 
anrcs de irem pam su:is cadeiras adquir:itn alguma praÚC3.; a 
const ru\:io ou arran jo de caszis propri.is para escolas dis t:mtes 
d.\S rcsidcncias dos professorcs1 e portan to m:i is expostas á ins · 
pcção do publico e longe d~s distrações d.t familia ; um me!ho.t' 
regulamento das horas de trnbalho; .:is recompensas pecuuia
rias, na razão de cada menino que o professor mostrar pronto; 
a distribuição de. livros, p.1pcl e outros uccnsis; enfim, a cre4· 
ção de e.rcoh1s de 2." grau dislhzlas e separad,u do l.º são as 
medidas mais urgcnccs e que por algum tempo s.i tisfarão ::is 
necessidades da instrução publica. - Dos professores de csco, 
las do 1." grau passaram por cx::imc óe habilitação 9, dos quais 
trcs foram julgados habilitados. A previdente rlí sposição da lei 
que exige esta nova habilitação par:i. poder o profc.~sor obrcr 
certas vantagens 115.o tem prodl1zido o e.feito que era de esperar; 
pois que t.io poucos tem comparecido e desses, poucos tem 
s.1risfoi to as e,:igencias dela. - Aberto cm 1855 o conrnr.ro 
pnrtr professores o1d j1111tos só ,,m se apresentou que fo i provido. 
Em 1856 t.1mbcm um só .,cudiu ao convite feiro, mas ainda 
n5o foi ex.:2min.:1do. O subsdmto e :r. subs tituta que .:1qui ha
vi.:im p,1ssar,1m a ser considerados .::idjuncos na forma da lei, 
dcsignando-sc-H1cs escolas. For:tm m:'!is nomeados adjuntos 
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uma senhora que se propuzcra a cadeira da Bôa-Vista e que
1 

apes..1.r de aprovada, não obteve a prefcrcncia, e dois homens 
cm igt1nl caso. - Existem 85 escolas publicas de instrução 
prim:uin (68 de meninos e 17 de meninas). Na casa dos 
expostos t..imbcm recebem iustruç?io elementar 36 meninas. 
Achavam·sc vagas e vagaram, durante o ano, 19 escolas. fo. 
ram todas prnvidas. O numero de cadcirns que tem a pro. 
vincia é muito diminuco, principalmente do s~:,;o feminino, 
quer cm relação a sua extensão e importa11cia, quer cm com
parnção a outrns provincins de inferior categoria. - No n·r. 
tão só ha tona escola de 111c11i11as. - Tomada a base de 
500.000 habitantes livres, vê-se que só ha uma escoln p.,ra 
cada 1.046 meninos! Infelizmente ai,1da não po11de ser reafi. 
.sada a disposição do rcg11la111cuto de hrn-cr cm cnda paroq,lia 
uma aula pelo m,:nos pnra cada sexo. - Frequentaram as es• 

<olns publicas prim:1ri.1s 3739 :dunas (2862 do sc.\'.o masculino 
e 877 do feminino). Termo medio: 44, desprcsada. a frac;;io, 
nurucro excessivamente pequeno quando vimos que ha uma 
escola para ca.da 1046 crca.nças. - Diversas caus:1s concorrem 
p,1rn ,:ste resulrn.do; ás vezes pouca co11fomçn no mestre; pre
co,iccito contra ; escola p11blica por admitir gente de toda 
e/assei populac;ão mui dissC'mi11ada. morando muiros meninos 
distantes das ;'l.Ul.1s. A epidemia foi tambcm causa de não 
avultar mais a m;itricula no ano passado, ta.mo que no pri
meiro semestre só se mJtricularnm 2061 (1542 meninos e 519 
meninas) : - ]~ se .1cham pcovidc1s todas as cadeiras crenJas 
no Ginasio (inaugurndo cm 7 de setembro de 1855) 1 cm vir· 
rude do novo sistl'ma de cstudosj mas as <le ling11r.1 alemã e, 
de liugua grega, a ele mi/fica e as d1uts de cirmcias ,1at11rais 
ainda não lem alu11os. - Convindo desde logo se começarem 
,,. fazer os prep.1ros neccssarios ao ensino pratico da segunda 
cadeira de cicnci.,s 11:iturais mandei cntrnr em exercício, 18 de 
outubro do ano passado, o respectivo professor Mr. Brunct que 
j.í. cem pçcparado importante coleção de diversos ramos da 
zoologia, possuindo ainda produtos vcget,1is. Para que possa. 
obter uma coleção completa recomendei ás autorid;idcs do in· 



PIIOVÍNCIA ÓE P ERNA?.!DUCO 507 

terior da provincia que remetessem para esta caPit.11 os objétos 
mais raros que se pudessem encont rar nos reinos animal, ve
getal e mineral; so licitei do mini.stcrio do Imperio produ tos 
naturais do M us~u Nacional que pudessem dispensar por 
teJ.os em dnplicata. Quanto á idéa dn crcação de um Jardim 
B0ta11ico sendo ao mesmo tempo um lugar destinado a re
creio da popula.çio, pertence á. Assembléa !egislntiva julgar si 
os cofres publicas estão no caso de suportar a despesa. E"
lret,mto parece que o qui111c1l do Palado do gol·crno poderia, 
sem gr,mclc cr1rco, ser aproYeitado p<trcJ um horto bota11ico". 
- A dcspcs.l com a i11struçilo de 18'.>4 a 1356 foi de 203 con
tos; a despesa total, no mesmo tricnio, subiu a 2.690 contos. 

1858. Em abtil é o governo au!orisado a dc.spcndcr 
anualmente a quan tia de 3:000SOOO com a Biblioteca Publica. 
Haverá nela um bibliotecario e um substituto. - Ainda no 
mesmo mez é .tambcm auto risado a crem duas cade iras: para 
o ensino de cscrit1m1ção comercial por partidas dobradas1 e: 
,zplicação de calculos ás opcraçõer de comercio; a orara de 
geografia comercial e historia do comercio. Cada professor 
vencerá. l:500S (ordenado e g[atifiC.1ção). Ningucm poderá 
se matricular nns ditas aulns sem ser aprovado por examina· 
dores, nomeados pelo governo, em caligrafia, lingua e llte ra· 
tura nacional, arimctica, e tradução francesa. - Os que além 
dos exames das materi.is referidas apresentarem atestados que 
frcquentar,1m as au{as ele direito comeráal e economia politica 
focem aprovados por ex:i min:tdores (nomeados pelo governo) 
e falar e traduzir francês e inglês, tcr:io um diploma de ha
bilitação cm cw1dos comerciais, e serão preferidos para os lu
gares da repartição de fazenda provincial. (Lei 414 de 6 de 
outubro). 

O diretor da instrnção ·Joaquim Pires Macbdo Portela 
informa cm seu rclatorio: " Muito se tem dito sobre o me· 
todo C mtilho; devo consignar os fotos, .,companhando-os de 
b1:evcs reflexões. E assim limirar·me-ei a dizer que as apreen

sões que ti nha de que o metodo português de leitura repenti11a 
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não p:issrtssc de um intento belamente engenhoso, se croc:trrtm 
cm convicçilo de que tem ele re:didrtde prncica de imenso al
cance e utilidade. As visitas ql1c tenho feiro á escola do pro
fessor Francisco de Frc it:is Gambôa me hão dado ocasião de 
ver meninos mui lcL1tos e de mui pouco tempo de ,,uLi. lerem 
d:m, e descm baraçaclamencc qualquer livro que se lhes dê, co· 
mo rambcm fozcrcm com exatidão e cx?cdicmc qualquer ope
r,1ç:io de arimetica. - A vista desces resultados consenti que 
abrissem aula por esse mctodo nesta capital tres professores e 
uma professora particulares, os quais reconheci que não inu
dav:tm de sisccmi\ por méra cspccubç;io e sim por convicç:io, 
pois a::. sua~ cscobs cr:im h:'.1. multo sofrivelmente frcquc m adas. 
N:i. cid.,de do Rio Formoso já hav ia um:i cscob onde, segundo 
me inform:iram o delegado tircrnrio e ot1tr.1s pessoas, meninos 
bem pequenos e cm pouco tempo mostram bom adiam:unento. 
- O r~ecodo Castilho pa ra ser posto cm pratica precisa de 
professores bem habilitados e de pronunciada vocaç:i.o. F.,. 
cilice-se e coadjuve-se n propag.,ç;io de escol.is por este mctodo, 
porém de um modo prudcncc e rcgula r1 no interesse do credito 
do mesmo metodo; e longe não estará a cpoc.• cm que se veja 
de todo gcne t·nlisado, proporcionn ndo .í infancia e :a o Esc.ido 
os bens, ql1C teve cm vista o seu fi lantropo e sabio :tutor, a 
quem me v,1 lbo da ocas ião para rribucar mil louvores e um 
sincero voto de rcspeitos:i. estima e discinca consider.,ção" . -
E1 ai nda do mr.smo rclntorio: 11A lei rcgul.imcntar cm um dos 
dispositivos dividiu a instrução primaria cm :l." e 2.0 gr.ius, 
dcsign:rndo as marcrias que constituem um e outro. A i,1da 
ndo f11n cionam as escolas do 2.(1 wa11. Nem s'1rv,, i$tO de ad· 

miração, po rqu.i nto n,1 Côrte, onde o Regulamento de 17 de 
fevereiro de 1854 crcou tais cscol:ts, cambem ainda não fun· 
cionam pelas judiciosns razões aprese ntadas pelo inspetor gern l 
dos estudos. - Por d elibe ra.cão do conselho diretor assen
toU•SC que deveriam ser do 2."' ·grau unicamente a!i cadeiras do 
sexo mastu!i,10 desta capital, e de Olinda. Entendo, porém, 
que t:tmbcm devem goznr deste beneficio ns out r.is cidades da 
provi ncia, alg umas das quais a ce rto respeito niio são infe ri ores 
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a nmiga metropole (Olinda) . O gue, porém, previamente se 
lhes poderá exigir, nfim de que não ha ja despesa sem prove ito, 
é gue se cm qualguer del;1.s poder est."\bclccer-se uma escola sr
cunda rin, aprcse11te•Je cÍ cliretoria uma refação 11omi11al de 30 
tTl1111os, pelo menos, em estado de pauarem a estmlar as res~ 
pectiwu materias. - E cm sessão de janci.ro o conselho diretor 
deliberou se propusesse ao presidente da provincia que nas es· 
cohi.s do 2." grau que se estabelecerem não se ensinem as ma
terias do program;1 do l.º grau; que as escolas sejam separadas 
e distintas; e qut: só se ad!llitam u;1s de 2." grau os meninos 
dados por prontos nas do l." - Isto me parece rasoavd, (diz 
o dircrnr da instrução) e mesmo necessario. Corno cm uma só 
escola e com um só professor se poderá d:tr instrução moral e 
religiosa, cosionr ::t ler, escrever, noções de gramil.tica, prin
cipias de il.rimetica (as quatro operações fundamentais, suns 
aplicações praticas), e sisremi\ de pesos e medidas da provín
cia, a leitura dos Evangelhos e noticia da historia sagrada, os 
clelllcntos de liistoria e geografia, os principias de ciencias Íi
sicas, e o sistema de pesos e medidas do Imperio e das nações 
de maior trato comercial? '' 

O prcsick:ntc Scrgio Teixeira de Macedo na sua fab á 
Asscmblé.1 legislativa pede amparo para a nAssociação dos 
arrist;is)) na rntt tcl\latiYa 110 deJcm•ol>'i,m:nto do ensino pro
fiuional. A vertia .vot;ida não permite muitil. cousa. E 
preciso nilo deix;ir esmorecer e talvez morrer essa associil.çâo. 
O unico meio, o mais proficuo, scd montar 11111a eJcola in. 
dmtrial. - Uma lei provincial de 1848 autorisou a cre;'l;ção 
dessa. escola. Não sei de outra lei. que a derrogasse, a não ser 
a cessnção da decret.ição da verU3 precisa par3 estabelecer a 
escola. Ve rdade é que essa lei m~rndava incorporar ílO :intigo 
Liceu tais e rnis aulas, o que não pode ter lugar no Giuasio 
do modo cstatuido, cm conscqucncia de diversa distribuiç:i.o 
das cndeiras respectivas. Com pequena modificação poderá 
ter cxccucão .i. cit.i.d:1. lei. - Uma cJcola comercial se faz. 
srntir. Não insistirei sobre a sua necessidade: um negoci:uuc 
desta praça já demonstrou na Asscmbléa, onde passou cm 
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segunda disc ussão um projéto cre:indo essa escola. - Não 
serão completos esses beneficias se não se lançar um olhar a fa. 
vor da fonre principal da nossa riqueza. Si ha classe q11e tc11/,a 
direito a recla111flr 11//l f(lvor , é cerlmnetile a agricola. Só o 
assocar rendeu no ano finaoceiro findo parn os cofres provin
ciais a im port:rncia de 323:5393000. Que muito dar uma 
pequena p.ir1c dessa qua11tia á fundaç3.o de uma escola de 
agrirnlt1m1? Ha de lamcncar que havendo no Impcrio duas 
faculdades de d ireito, duas de medicina, uma acadcmi:1 de 
marinha e outra militar não /,aja um curso de cie11cic1I naturais 

e de dgrirnltl/rct, Crêem-se três c.scolas de que acabo de fal.u, 
scparad:u ou reu?iidas, que se c0Il1criio beneficias rc:iis. - Pre
cis;i abrir-se as portas a outras carreiras a muit:i gente, que a 
f.,lt:i. dcbs, ou de vcl-as revestidas de certa importancia, s:': 
v:io após um pergaminho, que depois de custosamente obtido, 
serve-lhes as vezes de e:nb:J.mços scn:ío de desgostos. - E' 
sugerida ai nda na fala do prcside11rc a creaç~o de um.l r,•1·i1ta 
de imtrnção pública Hque pondo a cl,1sse dos profcssous mor
mente os do interior da provi11cia, a par do movimemo de 
toda re pa rticão e publicaç;io do expedien te d:i ins tru ç;io e do 
governo, lhes vá minist ra ndo peC)ucnos artigos didaricos, de 
fundo ou de transcrição, principias sobre a importante ciencia. 
de educ.ir e instruir a mocidadc)J. 

No rd:1.torio do d iretor fvfachado Portela h:i ainda rc fc. 
rcncias ,"\S :J.ssoci.1cões litc rn rias A tct1eu pernamb11Cm1c e 
Ensaio filosofico cotnpost:J.s de jovens e estudiosos sociru, a 
primeira, e a out r.i de alunos da Faculdade de direito do Re
cife. O Clcuim !iteraria cm o orgão de umn d~~..sas associa· 
çõcs. - Profu11damente convencido da necessidade de cu ida r· 
se desvebllamente da educação e instrução do sexo fc111i11i,10, 
por meio de bons colcgios e informado do.~ vam,,josos resulta· 
dos dos colcgios dirigidos pelas irmãs de caridade na Bahia 
e no Rio de J :J.nciro, não hesitei, d iz o presidente Scrgio de 
Macêdo, cm dar o impulso que pende p.1ra a fundação de um 
cs tnbc!ccime11to scmcl11;mre no Recife, m:J.nda ndo bl1sc:-1r cm 
Paris, por coma da provinda, dez dessas rcspeicavcis senhoras, 
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para cups despesas e de mais sete que a Assembléa legislativa 
autorisou par:., o Colcgio de Papacaça, para o das orfãs e c:isa 
de expostos, fiz :i. tesouraria sacar a favor do nosso ministro cm 
Paris, uma letra de 35.000 francos. - Est;\ lembranca foi 
geralmente bem ;iccit:t e ;,.pl:mdida pelos chefes de f;mi lia 
qtte tem fil has a educar, sentem a falta de bôas instituições 
dessa ordem na província. A nlguns deles incuÍnbi de pre
disporem uma casa para rece berem es.sas virtuosas mestras. 
Chcgndas que srjam, não tem os cofres públicos de fazer no
vas despesas, pois a m:mutcnção do colegio com todos os seus 
preparas correrá por coma dc.sses benemeritos cidadãos con
forme se comprometeram. - O colegio de Papacaça continua 
sob os desvelos do venerando c.,tpuchinho frei Caetano de 
Messina. O vener:mdo prelado diocesano fez o generoso ofe
recimento de mandar buscar a sua cusc., mais três irmãs de ca
ridade pata esse colegio, correndo a sustentação delas por coma 
d;::i provinci,1; aceitei·o com mu ica satisfação e do patriotismo e 
religiosidade da Assembléa legisl::nivn é de esperar a conve
niente ,'lpro·1ação - Outro colegio semelha.me no interior da 
provi.ncia é de intuitiva vanragem. O lttg.u de. Baixa·verde, 
comarca de Prijci."1 de Flores, é o ponto que me parece conve
niente Ele poderá receber meninos desvalidos e pensionistas 
contribuintes não só da respectivJ com:uca, coino das de. Brejo, 
T aca ru tú e Bôa· Visra, O antigo ho~picio dos missionarias 
capuchinhos talvez que com peqttenos reparos bem se preste 
par:t o colegio. O dim;::i· é ameno. Procuraremos regenera• 
a população por meio da educação moral e rcligios:t das futu
ras mães de familia. - Tendo um dispositivo da lei de orça· 
menta autorisado a reforma da escola industrial nomeei uma 
comissão par,'\ apresentar o programa; já revi esse trabalho. 
Valendo.me da aurorisacão referida achei conveniente :idicio
nar alguma; a11l11s de aSrirn!t1Cra" . 

. O Colegio de Papacaç., teve no :mo findo 101 
educandas i11ternas, das qLrais um peque110 numero, qulllze, 
se consideram pensionistas. O numero de exte rnos foi cresci
do. O colegio é dil'igido por um capelão e cll\co freiras que 
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dcscmpcnh:un os mistercs de super iora, professora interna, 
professora externa, mestra da fabrica. {sapataria e costur,1 ), 
A despesa e susccnto das frci r;i.s e educandas internas foi de 
4:200$000; .ilém disso dispcndcu o colcgio com a compra de um 
sitio e custeio com uma faze nda a quantia de l :320SOCO. 
N.1s obr:is do colegio foram g.,stos 3:200SOOO. P ara suprir 

tão crescida despesa {ma:s de 8:600$000) teve o colcgio o bcnc· 
ficio de uma loteria e n. subvençilo que lhe concedeu a Assem. 

·blêa prov inci:i.l, esmobs, produ tos das costuras, pensões pag:i.s. 
Os bens do colcgio n;lo podem ainda concorrer para as suas 

dcspCS.lS. Esta mag1,i!ica lmtitu ição de cari&, de acha.se 
dest icuida dos meios necessarios para man ter e tomar o C.'l r,1tcr 
de cswbilid,1de que só um patrimon io corres pondcncc :is suas 
despesas pode dar-lhe. A obr::a de frei Caetano de Messina 

não deve perecer. - O Recolhimento do S. S. Coração de 
J csus, na vila de Iguassl1, conta 16 recolh idas ou rel igiosas, 
e dez: cduc,rnd.,s. Os seus rendimentos consistem cm 7445000 
{juros de :tpollces publ icas) 1 de 4SS000 do aluguel de uma 

pequena c,1 s:t1 subvençii.o dad.1 pela Asscn1bléa legislativa, lic· 
ncficio de lotcri,1s e esmo!as. /\ cnsa necessita <lc obríls - Os 
Rccoll1imcmos de N . S. da Concciçii.o (Olinda) e de N. S. da 
Solcdade (Goiami) uão se ;icham cm melhores circmnstanci :i:s, 
atenta :Í. escrissez de seus rc11dímcn tús. - O Colegio de orfãos, 
segundo o ultimo rclatorio, tinha 48 cduc.1ndos, compreendidos 

14 C1\postos que pa ra ;i li passnrnm. A re nda anl1a l desses cS · 
t.1 bclecimentos é de 35:300S000. A Sua divida ativa, cuja 
arrccad:1ção é dificil, imporca cm 9: 700$000. Resta ainda :t 

.1rrcc.1dM :i lgu ns legados deixados aos orHo;. O produ to 
das loceri ;ts auxilia ;t man ucenção dos educandos" . 

1859. Conta a provir.eia 72 escolns de primeims lctr;is com 
3240 alu nos; 28 escolas pa rt iculares com 1714. O diretor d., 
i11strução sugere o aumcmo de escolas especia l111cme para mc
ni.na.s, são as qr,e exercem mais salutar i11fluc11cia "" cducaç<fo 
do pol'O. Ju lgo·me autorisado, diz o presidente José Anton io 
Saraiva, a estender o beneficio da instrução elcmemar a todos 
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os poncos d:i provincia que possui rem população abundante e 
t iverem necessidade de escolas públicas; e escou disposro a 
fazer isso, co nvencido que o poder legislativo julgará sempre 
bem despendidas as qu:mti ns gastas com o desenvolvimento 
desse serviço público. Faz ainda sentir a convcniencia de uma. 
classificação d:ts esco las que se derive das vantagens maiores 
e menores, Em todas as , mreiras é bom ,leixar uma espcrm1ça 
e um t!Stimulo para os serYiços e o merecimento. - Reprovo o 
pcn.c;amento da divisão das cadeiras cm graus, que corresponde 
a um ensi no mais ou me nos desenvolvido. E' um sistema que. 
deve set começado com cu idado, e de forma que se não perca 
dinhe iro sem resultado. - O c:iito de um:i reforma de ensino 
depende da aquisiçiio de bom professorndo, que ndo lemOí, 
e que deve mos formar. A instalação primaria superior, 
que rep resenta a necessidade de 111n enúno in!ermcdiario, que 
nem seja o que atualmen te damos, e nem o qu e se obtem cm 
nossos co lc1;ios, é de muito dificíl execução. Cumpre medicar 
bem nisso1 e ver o que de ve constituir entre nós o ensino in
termed iado que me seduz tanto mais, quanto descubrn ne le, 
no seu sucesso, na sua vitoriai o meio mdis poderoso de deren
-:•olvcr o espirita ele ordem, o amor era trcrbalho sobretudo os 
conhcci111c11tos mair nccessarios J gcncra{idade dos cidadãos. 
- Folgo ver que se procura assen tar nesta província a instrn· 
cão secundaria cm tcrre:10 mais fa vora,•cl ao dcscm·oh•ime,ito 
·das li11g11as vh•as, o ders .ciencias da 111ai1 util aplicação ás artes 
e ind11rlr1as. - O Ginasio deu no ano passado instrução a 41 
alunos internos, 7 meio-pensionistas e 32 ex ternos. Foram 
examinados 29 em diversos anos de estadia, obtendo aprovaç3o 
21 (t2 distinções e 9 plena). - Trato de usar da .1utocisação 
legislativa pa ra fund:l[ a aul a comercial, reforma r o ginasio 
e suprimir as cade iras ,wulsas de latim . - A creação de ema 
Escola normal é uma necessidade e convcm pensar cm sua 
insri tuicão. O internato que possuimos poderi:l tarnbcm servir 
pa r.1 cr~ar professoras de urna instcuç.'.:io solida e de um caratcr 
apropriado ,Í modestai porém santa profiss~o de ~ cst:c ?ª 
infancia. - A llto risada a despender com a mstrU'?,O publica 
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(1857 a 1859) a quantia de 363 contos, :i. lei de orcamcnto da. 
despesa, no mesmo pcriodo, foi de ccrc:i. de 3.500 co~tos. 

1860. «fica crcado 11111 Curso (0111crcial dividido cm três 
cadeiras: a l.h de noçÕts gcmis do comercio, usos com~rc iais, 
csratis ticn, gcografin. e his toria do comercio; a 2." de contabi
lidade, cscrituraç:lo, e prn.tica d:is operações comerciais; a 3:, 
principias de cc01:omia politica rela tivos no comerc io e direito 
mercantil. Esm u!tin,a cadeira só sc rii p rovida quando o pode r 
leg islativo aucorisar o seu provimento. - Os profc~sorcs serão 
nomeados pelo presidente da provincia dentre os hnbilicados 
pelo curso comercial; e emqu:mto niio houver, dentre os cida
dãos que o presidente julgar aptos. Terão os professores os 
vencimentos de l :500$000. O diretor get'al d.1. instcução pú
blica sc r.í. rambem o diretor do Curso. - Para a matri cula são 
exigidas as seguintes condições: ser maior de 14 anos; saber 
caligrafia, gramatica nacional, arimctica (as quatro operações); 
algebra (a té equações de l.0 grau). A frcquencia é obriga
toria. - O curso ser~ de: dois ;inos: no 1.0 ano ensinar-se.ão: 

noções gerais de comercio, e usos comerciais (1.11 cadeira); es
crituração comercial (2.n c;ideirn); ptincipios de economia 
politlca (3." cadeira). N o 2.'1 ano est.iristica, geografia, his
toria do comercio (!." cadeira) i cout.1.bi[idadc e pratica de 
operações comerciais (2/ cadei ra); principios de direico mer
cantil. Nas preleções darão os professores as precis;is c1-pli
cações aos alunos1 tanto para llH1 is desenvolvimento da maceria, 
como para mais focil compreensão dcb.. (Lei 414 de 30 de 
abril de l857. Rcg. de [860) . : 

O presidente Luiz B:irbalho .M oni2 Fiuza pondera no seu 
relatorio: 1tAd10 embaraço na execução da lei de a bril de 1857: 
rea.lmentc :i. historia do comercio é muito convenien te ao nc
goci:uue para ampliar a sua intcl igcncia e fazer amar a sua 
profiss:ío, most rando os gr,u,dcs res ultados, progressos, e 
genio das nações CO!ll crciais, suas descobe rta s, usos e cosnnnes, 
leis, cultura mas nrio poderá <lproYcitar a quem dcYC aprcn· 
der o que seja comercio, mas operações diYersas, regras q11e 11 

rcg 11!m11, leis a que estão rnjeitas, produtos diversos das nações, 



PnOVÍNC:1,\ DI~ P rmN,\?-.tDUCO fi 15 

rna q11antidadc, preços e ,,ariaçõcs etc .. - Assim pard que su
pri sse qu.rnto podcssc :l lacuna da lei, organisci duas cadeiras 
da m.tneira seguinte: 1.n cadeira: noções gerais do comercio, 
usos comerciais, csrnristica, gcografiã e historia comercial; a 
2.n cadeir:i: conmbilídade e cscrirurnção comercial pelos meto· 
dos mais recebidos, e pratica d:ts operações comerci;lis. Para 
que o curso comercial seja completo falta uma cadeira q11c 
c11Si11e a eco11omia politica tia parle rclatfra ao comercio, como 
baHcos, cambia s, moedr1s etc., explicação do direito comercial 
brasileiro em rclnção com ns dive rsas nnções. Com esta cadeira 
e mais h:m nonisadas as suas ma terias, ficará habilitada a nossa 
mocidade a percorrer a vid.1 comercial. - Os preparatorios 
devem some nre constar de cal igr:lfia, gramatica da língua 
n,1cional, as quatro opcr;1ções de arimetic:-i e algebra até equa
ções do I.0 grau. - O conhecimento da lireratu ra nacional 
exige uma idade e uma educação fci t,1 e não se pode exigir 
de moços de idade precoce que se destinem a uma profissão 
quílsi estranha ;Í literatura. O c011hccimcnto das li nguas é de 
vantagem, mas não de esscncia a sua profissão; lendo.se de 
exigir, a11tes dew:ra ser a li11g ,1a inglesa que a francesa. A ca· 
deim de economin politica e exp licação do direito comercial 
é uma necessidade para complemento da escola comercial". 

1861. PrC!'.idencia do doutor Ambrosio Leitão da Cunha 
.. De 12 a 14 c.scolàs que visitei nas cidades e vilas do inte

rior da provincia, apenas cm duas ou três achcl bem empregada 
a despesa que com elas se f.iz. Em geral o atraso dos meninos 
ou O indiferentismo dos mestres, que se tornaram patentes, 
convenceram-me :i.inda uma vez da triste verdade que exponho. 
Em algum;i.s escolas encontrei os mest res, que ~cgundo infor
maç:io colhida, tinham vindo .í. capital sem lic::nça do superior 
legitimo. Em /filia delas achei o professor em dia e hord .d~ 
estudo se1u 11c11!111m aliwo, i11formando-mc ele q11c os seus ini

migos politicos, para o desacreditarem , haYi(HII co11seguido se~ 
a ma cscolrt aba11do11acla, como cu a ,,;a. - Entretanto, notei 
que 11a min ha volt.i a csrn. capi tal, examinei os ultimes mapas 
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daquela mesma escola e dos mapas constavn uma fn~quencia 
de 30 .t lunos. - Estou persu.,dido de que cmquanto o professo
rado fôr como é hoje, entre nós, uma industria, cmquanto não 
fôr ele acei to com liabili t., çõe:;: profissionais, e inteira dedicação 
ao magistcrio, pouco ou 11:1da faremos no se ncido de elevar 0 

ensino elementar. - Contam·sc presentemente 102 cadeiras 
pllbHcas di.: insm1ção primuia (79 de meninos e 23 de mcni, 

11C1s). Este mi mcro é Ínsign ifjc,tnte para o tcrd torio e popu· 
lação da provincia. Entretanto a Baia tem mais do dobro de 
escolas. - O excessivo numero que se acumula. cm cada uma 
das escolas de Recife, para as quais não bastam os a tu:iis 
mestres, está pedindo a cre:içito de novas cadeiras. Precisamos 
de (2 cadcir.is pa ra o sexo m,u:cul ino (t rês p.1 ra c.i.da um:i d:1s 
quatro freguesias) . N ão havendo de prcsenrc mais que Sl!tc 
ao todo, se r~ neccssario crea r e prover de pronto mais cinco. 
- Reconheço os grandes embaraços para esse aumento de ca· 
de itas: ordcnados1 mestres, e deficiencia de renda provincinl; 
mas ente11do que deYe mos poupar o dinheiro piíblfro a 011lrrrs 
despesas de 11m i11tcres.re secrmdario, como ha lantar, para não 
faltarm or áquela gra11dc obrigação economica , 11cgando aos 
contribui11tcs esse primeiro co11dicio11a111c11to da Yida de relações. 
- Foram frequentadas as escolas púl.,licas, no ano passado, po r 
4568 .i lunos (3574 do sexo masclllino e 994 do femini no). 
H ouve utn excesso de 207 scl.,re a fregucncia do a110 de 1859. 
- A iiistrução das mc11iuar está para: a dos meninor na rctzão 
de um q11ir1to ou pouco mair. H .1 necessidade de se crcan:m, 
no in te rior, mJis escolas de meni nas, onde as que tem de ser 
mães e de educar a geração que vai suceder-nos se prepararem 
dcvid.,mcntc para tão santo mister. - A instruç.io secund;,ria 
~ dad,t regularmente no Ginasio ptovincial, tendo-o frequenta
do no ultimo ano letivo: 3( internos, 11 meio-pensionistas e 
23 exte rn os. Fizeram cx:m1es 21 dos diversos onos do est.,dio. 
E' de necessidade crcar-se uma segunda ca.dcir., de rn;itema
ticas no imcrnaro, porqttc tendo os alunos de seguir desde o 

1.0 até o 7.0 ano, ha um professor de m;i tematicas pat.i todos 
os anos; o que é insuficiente fisica e moralmente, não podendo 
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d ividir-se e estando já esre ano ocupndo com t rês d ns.ses destas 
discipli nns. - As rct:-ibui\ÕCS mensais que os alunos pagam r,ão 
estão de acordo com os amais preços dos gencros alimcnticios, 
nem chegam p:i. ra paga r os objétos que a cm.a é obrigada a 

oferecer- lhes. Proponh o uma clevaç:io das refer idas retribui
ções: dos internos a 50SOOO, a dos meio-pensionistas a 25$000, 
e dos exrernos a 7SOOO. Est:1 util instituição não poderá pros
pern.r e oferecer á mocidade as vantagens a que é destinada 
sem d vnlidez dos .rcm cxamcJ para matrirnla füJJ farnldndcJ 
do Imperio 011 ao me11os para rz Faculdctdc de direito de R:-cife 
e p11ra o Scmi11ario de Olittdct. Con\'cm reclamar da A~s~in
bléa Gcr:il leg;slativa esta. provideuci:i. - Os .. sforços do digno 
rl"p;edor do instituto qucbrnm-se contra a vontade imprevidente 
de muitas famil ias que mais que tudo, tem em visrn dar a seus 
filhos lt ma pos:r:ão decente, no menor espaço de ttmpo pos
sivcl , e consultam antes, neste caso, a idade dos meninos de 

']lll' o aproveitamento que é mister que tenham . Dai retirt1111-
11os a,Ites de comp fclc1rcm c1 Jcric de eJtialos que (Ompõem o 
rnrw de lmmanidadcs, ou os mudam para estabelecimentos 
onde se n~o dê rigor di: disciplina que aprrscn t.:i o Ginasio. -
Outro embaraço com que luta o institu to é :i. casa, cm que 

c.sd. Suas proporções cst reit:i.s nem pennitcm qt.ie funcione 
com regularidade, nem consente que seja recebido o numero 
dr alunos que seria suficiente para fazer face ao seu custeio. 
E' urge nte a co11dusão do cdificio da rua da Aurora, a ele 
dcstin:tdo . - A!ém das cadeiras de instrução sccundari~ do 
Ginas:o, ha três nulas públicas de !.1.tim: cm S. José (desta 
capital) uma com 19 :ilunos; cm a cidade de Goiana ourra 

com 9. e., terceira na cidade de Naz.:ireth com 2 alunos. Havia 
cambcm un1a ,1a cidade da Vitoria frequentada por 4 moços, 
(suprimida com a jubilação do respectivo professor). E' mi
nh:.. opini:io a supressão de semelhantes .:iul.ts dispersas pela 

provinci:1. - O Insti tuto co111ercic1l (crendo por uma lel de 
1851) foi insc:ilado cm fevereiro do ,1no passado (1360); mas 
os ctnbar.:i ços graves com que lutavam os cofres provinc iais, 

quando em abril tomei couta do governo da provincia, aconse-
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lh:ir:i uHnc a deferir ,1 sua abcnura1 (lUe por isso teve lugar i::in 

feverei ro ultimo (l861) com 29 alu nos. Semclh:mte insti. 
t uição deve prospernr• clll uma pmç., comercial, como a de 
Pernambuco - O Colcgio de orfãos con ta :au:1lmcnte BL 
educ.indos. Não l1ouvc cns,1mcntos. A instrndo e educarão 
dos orfiios é n:gubr . Aprendem a ler, escreve~, .i: rimctica; a 
ling;ua vcrn:i.cula, a franccsa 1 os prcccicos da rdigião e os 
mistcrcs propl'io.; da educação do sexo. A c,1dc ir:i. de musica 
niio tem sido provida por fa lt:t de pessoa habili tada. Não 
pode coati.nuar o colcgio no acanl1 ado prcdio cm que esd., 
pelo qual aliiis paga .1. cxorbitamc qu:mria de 2:500$000. -
Existem 80 alutlaS p:irticu!arcs de ensino secun da ria e primJri·,: 
26 pnra o sexo masculino ensino primaria; 25 co!egios de ins· 
tru ç5.o sccundatia; e 25 do ensino primaria p.ua meninas, e 
três de estudos secundarias t:im bcm p.ua meniitas. Esras 
casas e outras gue :i inda não foram lcg:il is.id:is, fo r:un frcquen• 
cadas po r 1814 alu nos de am bos os sexos. - Devo fazer men
çiio dos colegios do Bom Conselho e de I3cmfica, e do de São 
Vicente de Paulo regido pel as irmis de caridade todos est:'lbc. 
lecidos nesta capita!, os primeiros pnra o sexo m,1sculino, e os 
segundos para. o feminino, pela regularidade com que funClo
nam aque las casas e pelo zelo de seus di retores. 

1862. Insrabdo o Curso comerci:il. Foi frcqucm.ido 
no ano p.issado por 31 alunos, dos qu .1is 15 fizemm exames d.1s 
respect ivas c,1dciras, e foram aprovados; 5 rtprov:idosj 3 deixa· 
ram de examinar-se; e 8 perderam o ano . ...:..... Despesa com o 
ensino cerca de 2/0 comos, (ornados do orçamento geral d.1 
pro_vincia de cerca de 4 mi! c~:mtos de réis. Pcriodo de I860 :i 

1862. 

1863. 110 Curso comercial comprcc,;dení. três,tnO$ e as ma· 
rerias constarão de: 1 .º ano: geogr,1fia, cstatistica1 e li istoria do 
comercio; 2." ,rno: ap licação de caku!o ~s opcrnçõcs comerc iais 
e escrituraç3o mcrcantilj 3.0 :mo: principias de economia. poli
tica e de direi to mcrcamil rd,1ti vos ao comercio. - É

1 permitida 
a mntricul.1 ;-eletiva ncs~as c.1d i.:i r.is ou ?. singular cm qualquer 
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delas, sem guardar a distinção original dos :mos. O aluno 
não podcd, porém1 fozcr cm um ano mais do que exnmes 
das tnatcrias de qua lquer uma das cadeiras, scndo preciso para 
obtcnç~o da cart:t de habilitação que seja ap[Qvado cm todas 
elas e mais nos prcparatorios complementa res. - Com a 
car ta de habilitação podcr~o ser nomeados professores uma vez 
que se inscrevam na classe dos opositores do Curso; poderão 
ser dcspach::idos segundos esc ritu rarias da Tcsourari.1 provin
ci:t!; e serão admitidos, sem dcpendcncia de concurso, nos em
pregos que requeiram as mesmas matcrias do Curso. - Os 
prcp:iratorios são essenciais e compl!mcntarcs pai:a obtenção da 
e.irra. Os primeiros são: gramatica nacional , ariinctíca (até 
propor~õcs); os segundos: inglês, fraocês e algcbra (equações 
de 2." gra u) (L,; 553 de 3 d, maio). 

O Museu de historia natu ra l estabdccido cm um.1 das 
sahis do GinasÍo provincial continua sob a direção do pro
fesso r Jacques Brnnct. Demanda mdhores acomod.1-
çõcs. Conta coleções importa ntes, principalmem:c ornito lo· 
gicas devid:ts a excursões daquele naturalistJ; :is co leções 
miueralogicas forn m ;1.umcntJdas por um3 remessa feita pe lo 
conselhe iro José da Cun'.ia Fi&rueircdo. O diretor lembra. a 
convcnícncia de exigir.se uma contribuição modica dos visi
t3ntcs sobre cu do nos. dias de exposição, .1fim de com ela :t~:xiliar
se o respectivo custeio. - A Biblioteca públic.1 necessita de 
prover-se de obras de merecimento, entre c\as a legislação bra, 
silci ras, ,u obras liistoricas tio Brasil, maxime as que dizem 
respeito á pro-Yincia. A Bibliorcc.1 possue 2.542 ,·ciumes se ndo 
116 de teologia, 2S4 de direito, 824 de ciencias e :utcs, 645 de 
artes, 671 de historia... Foi visitada no ano passado po r-44): 
pessoas que consultaram 491 obras. Recebeu 35 volum~:i;ft 
donativos. 

\ 864. A lei (593) de 13 de ma io cre,i. :t Escola nonn,ll . 
"Pica cread.l nil capit ;1I u1:ia Escola normal onde scrlo recebi
dos como alunos todos ;J.<]Ucl c.s cidadãos que se quizcrem de
.clicar a profissão de mestres públicos de instrução primaria. 
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Pam ser admicido na escoln precisn saber lcr1 escrever e con tar, 
ter 18 anos de idade e bons costumes. Os alunos pJgarào cm 
cJda ano 25S000 de mJtricula, cm d u::is p rcstnçõcs.- O curso 
scr.1 cm dois nnos. No l.º ,1no se lccionariio as seguintes 
matcrias: le itura cm pros.1 e verso, caligrafia, noções esstmciais 
da gr,1matica nacional, pri ncipias elementares de arimetica e 
su;1.s operações fundamenta is cm nurncrus intei ros, e os siste
mas de pesos e medidas; no 2." nno: desenvolvimento da :iri
/Jletic,1 até propo rções, leitura dos Evange lhos, elementos de 
geogrnfia e historia, principalmente do Brnsil, geometria p[m111 

e agrimenrnra, dese nho linea r, e os metadas con hecidos de 
ensino prima ri a f,ab ilit,mJo o aluno a co111paral-o filosofirtt· 
mente e justificar a excclcncia do mixro1 que fica sendo o 
adopt:tdo pa ra as escolas primnri:is. - O diretor da escola 
vence rá t :200$000 de ordenado e 200SOOO de gratific.:u;-:lo. 
A lém do di retor haverão t rês funcionarias sob o tiwdo de 
mestres normais pelos qua is serão disrribuidíls as mn terias 
de ensino do curso, vencendo cada um deles o ordenado anua l 
de l:OOOS000 e mais 500$000 de gr:uific.,ç;io. O lugn r do 
diretor é amovivcl; os mescres1 vit:d icios. - O diretor d,, e_fcola 
tem o direito de propor q11aisq 1icr reformas sobre o en(i110 cor
respondendo-se com o d ire tor g cl'::t l d::t instru ç.io púb!ica - O 
diretor ge ral sempre que tiver de propor nlguma reforma que 
diga rl?Spe ito á Esco la normal ouvi rá previamente o diretor 
dn Escola . - O prcsidcme dn provinci:1 é amoris.1do a nomear 
pela primeira ve;,; os mc!)tres norm.tis ir,dcpcndentc dt concnr
so1 podendo recair essas nomençõcs cm alguus :~os :i tua is pro
fessores públicos que forem julgndos dignos disco. Pa~.sados 
três anos depois da abertura da Escola normal ninguem pode r.~ 
opôr-se n qualquer cadeira de instruç~o primarJn sem cxh ibi r 
titu lo de ap rovaç;i.o obtido na mcsm3 escola d3s mntcri.1s que 
compõem o seu curso. - O s .J.lunos que obtiverem pur concurso 
cadcirn de instruçiio prim.J. rin a que se tcnliílm oposto pcrcc bc
'rão o ordenado anua l de 800$000 além dos vencimentos mar
cados nas leis cm vigo r. - Funcionnndo a Escola no rmal so
mente os seus mestres ser.lo noineados parn todos os cxó"l mcs 
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e concursos para provimento de cadeiras de inst ruç:io pri· 
m.,ria" . 

A lei de 13 de maio dava ainda. varias providencias sobre 
o ensino. "Além das aulas provi nciais atua.lmence. existentes 
ficam creadas mnis duas cadeiras de latim, sendo uma em Vila. 
Bela, e outra em Garanhús. - Fic;:un igualmente creadas es· 
col:i s de instrução elementa r (cm varias locnlicbdcs deslgnadas 
na lei) e uma do se:<o masculino no Liceu provincial. -
Fic.im considerada.s toda.s as escobs da provincia do ensino de 
primeir;-is letras como do mesmo grau, percebendo os respectivos 
p rofessores os vencimen t'os marcados nas leis vigentes. ~ O 
presidrnte da provincia poder.í remover os professores pÚ· 
blicos ,'L pedido. O professor qL1e houver completado o tempo 
dC' serviço e cominuar no magisterio terá mais metade dos 
vencime ntos. - Nos pontOs . d~ provincia onde não houve rem 
csrabclccimemos pt'1blicos de instrucão primaria nem secunda. 
r ia, será permi tido a qL1 alquer individuo .ibrir estabelecimentos 
destes, precedendo amoris.ição do respec tivo dc ltgado litcrario. 
- As ciencias m:mmacicas do curso do Ginasio se rão lidas cm 
duas cndciras: .1 primeira : nrimctica e geografia pb.na, e na 
segunda: geometria solid:i, :1lgcbra e trigonometria retilinca". 

1865. ''Existem na provinci.1 90 escolas ptimarias do sexo 
masculino e 29 do feminino. Foram es tas frequentadas, no 
ano p.issado, por 920 me!linas, e aquelns por 3738 meninos. 
Além desras lia tambem as da AHoâação dos artistas meca. 
nicos libcre1is frequcntad:is por 25 alunos, a do Colegio de Pa. 
pac,1ça coin 41 meninas, ambas :)Ocorridas pelos cofres pro
vinc iais; as dos Arsenais de guerra e marinha, pagos pelos cofres 
gerais, e as do Colcgio de otfiios e C.1sa dos expostos, a cargo 
d;, Sanca Casa de M isericordia. - Existem 39 escolas partic<1· 
lares par.1 meninos e 42 para meninas, frequentadas estas por 
420 e aquelas par 800 ahinos . - Das 22 cadeirns de ensino 
primaria ultimamcnre cread:is, forain providas 10 par,1 o sexo 
mascu lino e 5 pa ra o feminino. - O di recor geral da instrução 
opina que as matcri as ensinadas no G in:isio se devem limitac 
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as primeiras letras1 e as que se podem aprovei tar p:mt matricu. 
la u:i. F.1culdadc de di reito, conservando-se o museu. - Insta 
tambcm pe la conclusão das obras do cdificio cm que ele tem de 
func ionar, e para ele se tr,:msfcrirão as au las do C11rso cofl/Cr· 
eia{, as da Escola normal, a Biblioteca provincial e a sccret:ui.:i 
da diretoria de instrução publica. - O Gin.isio 
fo i frequentado, no :1110 passado, por 17 :-ilunos inter
nos , 5 meio-pens;oilistas e 46 externos (6 internos, 2 
mcio-pcnsiotiistas e 12 cxtemos gcatuicos) , Destes fo. 
Mm examinados. e aprovados com dist inção 3 internos, 
plena 6 ; e com di stinção 2 pensionistas e um plena. Foram 
examinados no Colcg io das artes (curso anexo .~ Faculdade de 
direito) e aprovados cm francês e brim 3 externos, cm inglês 
2, em f rancês um e cm filosofia um. - O Curso comercial 
teve 25 aluuos matricu lados, sendo 13 no l." ano, 7 no 2.~ 
(rrês ouvintes) , e 5 no 3,". F izer.im aro e foram .,provados 
trê~, reprovndo um, Dos 5 do 3." ano, nenhum compareceu .i 
exame, - /\ Escola norma l te ve em suas aulas 57 al unos. 
Destes perderam o ano 12 e 33 fizeram e:oi::uncs (aprovados 17 
p lena, 10 simples, 6 reprovados) . ·· As matcrias do seu ensino, 
d iz o di reíor geral d., inst rução, devem ser umns limita&1s e 
outras ter maior desenvoh,imento, adiciona11do-lhes 11ma escola 
pra/ira. Com esta reforma ainda mais neccssaria se faz a 
mudança deste csrabclecimemo para um cdificio que ofereça 
as precisas acomodações visto ser bas r.inte acanhada a pane 
do torreão da Alfanclcga, cm que .1 CSéo!a ,uu~lrnente fun. 
ciona. - As cadeirn:. de btim de S. José. e· de Goiana for;un 
frcquenr.tdas, a primeira por onse e a segunda por se te alu
nos. O direto r gera l entc-nde que estas c., deiras avulsas de 
latim e francês devem ser suprimidas, logo que se possa d,1r 
aos professores destino m.iis conveniente. - A Biblioteca pro· 
vincial possuc 636 obras com 2725 volumes e foi frequen· 
rnda por 537 pessoas. Precisa de livros essencia is como legis
lação, /iisloria do Brasil e da provi11cia1 e par,1 isso pede o 
diretor d:i. instruçiío o t"csmbclccimenro da '] LlOta out rora dcs· 
rin.ada a compra de livros, e bcrn assim .t crcaç:io de um cm· 
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pregado que substitUindo o bibliotecario cm seu impidimcn
to, se encarregue do aceio da casa e conscrvacão do.s liv ros 
e utensílios. - No trienio de 1863 a 186'5 a -provincia des
pe ndeu cerca de 4 500 contos, e deu á ins trucão cerca de 
350 contos. -

1866. Prcsidcncia do conselheiro João Lustosa da Cunha 
ParanaguA. "E' mora lmcllte in1possivtl que as matcrias que 
compõem o excelente plano de estudos da Escola normal 
sejam e11rinnd,u cm doir mior somente e por trcs professores. 
E' miuha opini:io que cm menos de quatro não se pode con· 
cluir o curso dos alunos-mcsrrcs, e obcer·Se um diploma. de 
proficicncill. Convirá, po is, distribuir rncion:ilmenre as ma
terias t.!o curso por esses anos, e decretar ,'l crcaç.:io de mais 
uma cadeira afim de que o ensino se não atropele. A cuola 
pratica anexa cÍ Ercolci /111tcio11011 rcg11 form~11 te. - E1 de jus
tiç.'l que tanto os professores d:i Escola como os da cscol:i. 
pr:u ic.i anexa, sejam equiparados a todos os outros professo
res da provínci:i quamo ao tempo de exc reicio que é mistér 
recorrer parn que te nham direito á perpetuidade Je seus em
pregos: o cont rario é um privilegio odioso que não convcm 
susrcntar. - O julgamcnco dos exames n:'I Escola cem sido 
L"igoroso, salvas mui raras exceções. De 23 alunos examina• 
dos no 2.0 ano foram aprovados 19 e reprovados 4; e de 13 
do 1.0 ano, fo ram aprovados 12 e um reprovado. - O museu 
nncxo ao Ginasío precisa de. uma verba com que se pague a 

dois prcpar;idorcs habcis que pretendo mn11d.1r vir da Europa, 
p:ua tomarem a seu cargo as importantes coleções que este 
cst:'lbelecimcnto possuc, e as que ele fõr obtendo de ora em 
dia.me; o que njo se fiz~r, e quanto antes, teremos de perder 
sem rcmcdio o que com rn nto disprndio de dinheiro e com 
gra nde sacrificio e até com risco de vida do professor Bru
net se adquiriu cm sete anos, e que depois dele se tem rece. 
bido. - O Ccmo comercial 11ifo teyc 11a primeira cadeira uei 
,i/111111 aluno; fo ram mandados admiti r como ouvintes 14 in
dividuas, dos quais 5 perderam o ano por mu·1cas fal tas . . Na 
2. n cadei ra matricular.1111 -sc 8 estudantes dos quais por 1dcn-
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tico motivo 2 pcrdcr;:un o ano. Na 3." ma tricularam-se 3, 
tendo um perdido o :mo por fa ltas e outro fal ecido. A fre
qucncia no d izer do propdo professor encarregado da direção 
do curso foi pouco regular, a pomo de dar-se foha completa 
do comparecimento ás lições da l." e 2." c.Jdciras. - A Bi
blioteca provincial possuc aruo.lmcnrc 656 ob r.ts, cm 2750 
volumes: jurisprudcnci:1 93 (cm 287 vols.); teologia: 23 (120 
vols.); cicncias e artes: 226 (879 vais.); bclas-l etrns: 170 (660 
vais.); historia: 144 (802) vols.). Foi frequcn cada, no ano 
passad o, por 552 pessoas e houveram 534 consultas diversas. 
Foi doudo o csrnbdccin1ento, 110 mesmo pcriodo, com 14 vpls. 
de diversas obr,1s1 além de jornais. A verba de 200$ ma r
cad:l no cxercicio corrente pa ra compra de liv ros qut: fo.l ram, 
é insuficieuce. - Entre um povo como o nosso, habitando 
umtt zon,1 cxrcnsis~imtt de cernis opulent:J.S, e ~enhor dos ma is 
ricos produtos nnrnrais, é para dcplor:i.r que nada ou quasi 
nada se haja feito desde que nos emancip.:unos, para dcn,iar 
as classes sociais do pernicioso pendor do fm1cior1r1'i.smo, e í,i . 
c/i,;,aÍ-as ár artes 11/eir, aor oficiar de f1Ti111eira riecesridade. e 
robretucfo ao exercicio da agrirnliura que deve ser nat1:ral
mente n nossa primeira fome de riqueza. - Uma ou mais ca• 
sas de educação creadns nesse sentido, a lém do prnvciro mora l 
que trouxesse m, poderi.:un o.u memar conside ravel mente as 
forç.,s produ tivas da provinci a. , e com clns os recursos do Es
tado e dos indivíduos . Os meninos orfios, os indigentes que 
vagueam pelos campos e pelas ruas das cidades, recolhidos a 
tais cscabclcciinen tos, adquirindo a instrw;ão ind ispcnsavcl 
mais cm ha.rmonia com funções a que se dcstin,1sscm1 prod u
siriam, sem duvida, bastante para tnis casas se manterem, ca
bendo ;Í provincia apenas as despesas de fundação. - Alguns 
administradores previdentes ce m tentado por vezes a fundnção 
de cstnbclccimcnros sc1nell1antcs, industriais ou ;:igricobs, ncsta 
ou n.1qucla provincia; m:i.s os seus esforços por força de ci r· 
cunst,1nc1as que nos são pecul iares, ou tem encon trado n:i 
inercia dos agentes uma b.u reira invencivcl ,, os seus desig
nios, ou nem ao menos rcm podido rcalisnr .:i.s suas primeiras 
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expcricncins. - Assim é que cm Pernambuco se tem este· 
rilisado o famoso Institu to :igriccl.i, criado sob os mais li
songciros auspicias; assim é que 1111nca se trad11si11 cm fato 
o tão ncccssario c11gc11 l,o 0 11 fa~c,uia modelo criado por lei; 
assim é que vi de longe perecer n mLngua de alento uma tão 
espcr:inçosa, se bem que modesta instituição agricola, que 
me cou be a satisfação de fundnr numa provincia visinha; 
assim é que muitas outras tem aparecid o e desaparecido ra
pidas de nosso imen$o territorio, que nenhum ourro precisa 
destes 9 oderosos auxiliares da riqucz..1 pttblic.1". 

te Fic.1 crcada no .Ginnsio provinci al uma cadeira de de
senho (suprimid,1 cm 1861). - Ficam crcadas na capital 
quatro esco lns de instrução primaria do sexo mascu lino que 
ftmcio na r?í.o :Í noi te, sendo uma cm cada freguesia. Rece
berão os professores pu blicas que se encarregarem da re· 
gencia de las que fu11c ionarão nas mesmas casas e com os 
mesmos u rcnsilios de seus trabalhos à iurnos, a gra tificação 
de 600$. Sedo admitidos alunos sem distinção de idade. 
O prnfcssor só terá a grntificaç~o qu:indo ensinarem cfcti· 
vamente mais Cc 15 alunos 11não podendo ser comados nesre 
numero os que frequentarem qualquer das escolas publ icas 
ou particulares, duran te o Jia". - "Ás profc.ssoras publicas 
de instrução prim:iria da capital comp::te o mesmo ordenado 
que or.1 percebem os ptofessores". (Le is de março e abcil) . 

JS67. "Do ac.:nhado edificio cm que se achava foi 
trnnsfcrida a Escola normal para um,i outr:l de mais vastas 
proporcõcs. Aí tem ela f1111cioua do rcg11larmc11 tc. As suas 
:lu las foram freq uen t,tdas o :lno passado por 55 :ilunos ma
tricuh.dos e 13 ouvintes, os quais fo ram uo l:° ano aprovados 
18 e reprov.idos 3 e perderam o ano 6. Dcix:lram de com
p.1rccer .e cx.1mc 11. No 2.0 ano: aprovndos 10, e reprova• 
dos 3; perderam o ano 2; não compnrcceu um a exame. -
O Curso romcrcial prcâ sa de prontas medidas que o .ralYem 
do aniquilamento que o ameaça. Ao diretor _gcr:ll _ da ins· 
trução parece providencia ra so;wcl para sua ex1stcn_c1a _ a sua 
passagem. para o Ginasio, e reforma na su.1 orgamsaçao, na 
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qual se e.stabeleça um lilllitc rnsoavcl :is ma. terias que se exige 
como um exame preliminar. Neste sentido formulou ele um 
projéto de regula mento que será submetido :í. :i.prcciação do 
poder legisl.uivo. A frcquencia dns aulas do :mo passado 
foi: l. " cadeir:'!: nenhum; 2.'1 cadeira: dois; 3." cadeira: cinco; 
total sete alunos. F izcrnm e:-.:nme somente os alu nos da 3.• 
cadcir.l , sendo um aprov.ldo plenamente, :iprovados simples
mente 4 e um rcpcova.sfo. 

IS63. "A ldadc de 16 anos fica fixada, como termo 
mini mo, par:t ,1 matricula n:J Escola norm:i. l", diz. um:i lei 
de 5 de junho. - Um dispositivo da lei de orçamento pro
vincia l aucorisa a 1\cformar :i. Escol,, normal podendo crear 
novas cadeira s ou climiuuir o numero das e:-.:istcntcs ou au
mentar as marcr i;is do ensino, bem como o tempo dos respec
tivos cutsos, considerando vitalicios os seus at uni s prnfcsso• 
res". - Foi de 620 contos a impartancia decrct:ida para o 
custeio da in strução de 1866 n 1868; neste mesmo periodo, 
a provinc ia tiver,, urna despesa ger:tl de um po11co mais de 
seis mil contos de réis. 

1869. Uma lei de maio nprova o regulamento da Es
cola normal (n5o encontr.ido n,1 coleção de leis) - Um 
outro decccto legislntivo uautorisa o presidente da provincia 
a mandar colecionar ,as .obras de Frei Canectt, seu processos 
ante a comissão militar, sua defesa, com uma in troduç;io bio
grafica, despendendo até cinco contos de réis". 

1870. Existem na provinda 136 escolas do sexo mascu· 
lino, e 9{í do fcmiuino. Destas estão providas dcf:nitiv.1· 
mente 93, interinamente 2 e uma sem cxerêicio; e daquelas 
providas 111, imcrin:imente 15, e sein exercido 10. - O nu
mero de alunos foi: 6239 matriculados (sexo masculino) e 
165 habilitado.!:; e do sexo feminino 3084 e 39 habilitadas. 
N.ts escolas not urnas (4 n:i capit.tl) com 198 .i lunos. - Na 
Escola normal: no 1." ano: 31 matricul.1dos dcs quais 10 re• 
p rovados e 10 aprovados; dcixar.1m de presta r exames 8 e 
perderam o ano 3. No 2." ano: 20 m:-itriculados; nprovados 
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15, reprovados 2, dei:<aram de fazer ex.1mes cinco. No 3_• 
ano: 22 matriculados1 dos quais fo ram aprovados 22. A es
c?b. pratica foncionou regul:irmeine. - A Bibliotccn pro
vmcia! possuc 767 obras (cm 3022 veis.) além da obrn de 
D:dlo;,: em 61 vok, cuja compra foi autorisada. Foi fr c
qucnt.1d:l por 594 pessoas que consultaram 654 obras. O 
bibliotec.J.rio pede um empregado que se encarregue do ;isseio 
e arrum;ição dos liv ros. - O colegio de Bom Conselho, fun
dado pelo virtuoso Frei Caetano de Messina em 1851, acha
se cm prospero estado. Meninas cm numero de 35 atingiram 
n sua maioridndc e educação, s..1.ir,1m do colegio e fornm cn
trt'gucs as rt'spctivas fomilias. l gual numero de meninas 
dcsval~das fora1n admitidas. O prcsidt"nte Frederico de Al
meºda e Albu9.ucrque recomenda .í. legislatur.1 um,1 subven
ção para este colegio. 

11 Fic:l crcada uma cadci rn. primaria para o ensino dos 
presor da Casa de de tenção desta capital, a qual funcionará 
no respectivo cdificio" (Lei de 30 de abri l). - 1'As cduc;in. 
das do Colegio de orfãos e d.t Casa dos expostos, habilindas 
no ensino primaria, poder.ia ser admiticfas a concurso, 
par., o magisterio, independente: de folha corrida e :.testados 
de: seus parentes". (Lei de 16 de maio). - De 1869 a 1871 
a instrução custou ao crario provincial 1030 contos; os or
çamentos de despesa correspondentes ao mesmo pcriodo au
roris:wam despesas no total de cerca de 6.700 contos. 

1871. O decreto ·legislativo de 24 de abril prescreve: 
Hfica o governo autorisí\do para. fundaçii.o de uma. escola teo
rica e pratica ele agricult11r11 pelos scguimcs meios: a) con. 
correr com a quantia de cem contos parn aquisição de terreno 
e: mais objétos ncccsSlrios ao r~gime d.i. cscob; b) subven
cionar a escola com 20:000S :muais; c) anexar .:í escola. o CS· 

tabelecimento de orfãos e e.isa dos expostos, a cargo da S. C. 
de Miscricordia; d) anexar igualmente o asilo de mendici
dade; e) os objeto~ adquiridos pcl:1 provinda reverterão ílO 

seu dominio a todo tempo que o Imperial Instituto pcrnam
buc.,no de agricultura deix.1.r de m;rnter a escob". 
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Em outubro o presidente da provincia informava á A5. 
scmbléa legislativa, entre outros foros sobre o ensino: ' 1 

Não tem tido exeçuçào a disposição de lei que :'lté cetto ponto 
torna obtigatori a a instrução, e não a cons idera exequível, 
dadas as condições de cxiste,uia tÍa população e a difirnldade 
tle meios de tomal-<1 efetiva. . . A proficuidade do ensino 
depende de bons professores e de cas;i s apropriadas, provi. 
d::i.~ do nccessnrio, e está ainda longe de atingir o· grau 
a que deve ser levado". A EscC'l a normal fo i frequentada 
por 52 a lunos ; e a escola anexa por 114 meninos. 

Em junho são promulgados dois decretos legislativos: 
um cccava 14 escolas d.t primeiras letras em vari as povoações 
do interior da provincia, sendo sete pa r.a cada sexo. - O 
outro ma ndava que 1netadc d;1 quantia votada por fo rça de 
uma lei de 1869 para a libc rraçiio de creanças, seria aplicada 
ao instituto de edu candas q11c se preleridc crcar rio Recife; o 
gove rno poderia contrata r com a S. C. de M iscricordi.1 ou ou• 
tra instituição, a creação e ed11c11ção das menores libcrtada1 
emquanto n~o se estabelecesse um asi lo pcrm:mcnte para elas". 

1872. u ... Parece que muito se tem fe ito nos ultimas 
anos pata a instrução; mas ainda não é bastan te. Ha vicias, 
ha defeitos e anomalias que convcm csti rpar, e digamos fran· 
camcnte, o professorado não é o m:i is h.,bi li tado. A despesa 
tem crescido, e os rc-sultados n5.o tem sido correspondentes. A 
verba no presente cxercicio é de 408:S6 LS qua.nclo ha trcs anos 
crn de 250:216$. Precisa•se obter um bom· pessoal para o 
m:igisterio. A fo rma acuai de concurso é defeituosa e não 
cra r:i a regeneraç-ão dcscjadn. - Conwm estabclea:r-Je poli· 
til•amcnte que o aluno-mestre, co,u carta de habifit11são pclc1., 
Escola 11ormal, pode ser repro-rado 110 conrnr10, afim de aca· 
bar·rc com o abttso de serem j:dgados l,abilitados todos qumt· 
tos -rão a conrnrso, embora clau ificttdos depois pelo co11sclho 
diretor cm lugares i11feriorc1. As habilitações conferidas pela 
Escola normal 1ão q114si ,wminafr, como tenho tido ocasião de 
observar (fala o presidente Olivei ra Junqueira j Assembléa 
provincial) assistindo a c.xames nesse estabelecimento, e pos· 
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terionnente vendo as provas escritas de v,uios :i lunos-mestres 
candidatos a cadeiras que fo ram a concurso. - E' mistér re
fonna r a Escola normal, e :1lém disso, co11s~1var sobre os que 
dei,, Sfiiram o receio de uma reprovaçtlo em connmo, si abari
clo,wrem o cstt1do 0 11 se moslrarcm pouco l,abilitador. Em 
igualdade de cimunsrancias devem ser preferidos ... T orna-se 
t.,mbcm indispcnsavel estabelece r as cntrancias para os pro
fessores. Não é ju!>to que permaneça cm uma cadeira do in. 
tcrior um bom e antigo professor, e se dê a um mais moderno 
uma exce lente cadeira na capital ou suas visinh.,nç:is. f,' prc~ 
ciso crear o estimulo e a consciencia de que os serYiços siio rc. 
1111merados. Proponho q ue aa re forma :i fazer sejam ctcadas 
as entranci.,s, scr1da obrigatoria a perma11e,:cia de 3 aiws na 
primeira er. tr,rncia, afim de poder o profe$Sor ser removido 
para :i scgund., , e igualmer.tc de rn:s anos na segunda il,fim 
de passar para a terceira. Essas enrranci;i.s compreenderão 
as zonas do alto sertão, do sertão menos distante e do litoral. 
Ne11h11111 profersor, novamente 11omeado, o poderá ser senão 
para ti' 3.u e11tra 11cia. Desta arte só eno:arão para a cbsse 
aqueles que tiverem vocação; e ficarão assim com cnrreirn g;i
ramida. - Penso que a vitaliciedade não deve se r conferida 
logo que se tire a cadei rn cm concurso; o:es anos é tempo su
ficien te ... " - As escolas notutnns foram frequentadas por 
280 alul\os. Existem 17 es tabelecimentos e escolas particub 
res de ensino secundatio do sexo masculino com 627 alunos. 
Entre esses cs t.lbclecimentos noram·se os colcgios de S. A fo r,
so, N . S. da Conceição, S. Pedro de Alcantara, S. Bernardo, 
N. S. do Bom Conselho, Santo Amaro, Santa Genoveva, S. 
Francisco Xavier, S. Francisco de Pnula, S. Luiz Gonsaga. 
P:na o sexo feminino, com 85 meninas: S.,ntn Ursula, S.,nta 
Angclica, S. José, S. S. Coraç3.o de Jesus. - t\ Sociedade de 
auist.as mecanicos e liberais m:mtem a seu cargo diversas aulns 
em que faculta gcatu iramcr:tc o ensino de primeiras letras, 
gramat ica da lingua naciona l, geometria, fraJJcês, arq1Cilct11ra 
e deseul1o; 78 jovens frcquen tn.m essas au las. - A Biblioteca 
provincia l pouco tem adiatnado; quasi nio se tem curado da 
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aquisição de livros nos ul cimos tempos; cont:l 3195 volumes. 
E' urgente :l confeção do catalogo, pois o existente é de 1855. 
Mandei entregar ao diretor geral da instruçi'i.o p:lra ·aquisição 
de livros um como de réis, s:ildo dn \'erb:t orçamcncu·ra. 

1873. Prcsidenci,1 Henrique Pereir:t Lucc11.1 . " O 
diretor da Escola norm:t l pede " rcform;1, do phno de estudos, 
não se tendo guard.tdo a ordem nmural das materi.1 s do curso, 
nem dado o ncccssario dcscnvolvimcnco; pede ainda obras 
cspc(ialisad.is para " Biblioteca. A 1natricu !.t da Escola ati11-
giL1 a 219 nlunos j destes foram aprov:tdos 110 Cll l"SO gcr,11 (trc,s 
,1nos) 28 e rcprov,1dos 14 ; dcix:i.ram de f.tzcr exames 10, e pe r· 
deram o ano 17; coinp!ctaram o curso quat ro. - Os rcrnltador 
do Gillasio desde a s11r1 in stalação tem sido exig11or que mal 
podem ser apreciados. O curso acha-se a!tcr:i.do. Em seu co· 
meço era um csmbc!ccim.:11to exclusivo de cusin o sccund.uio: 
uma vcrdadcir:i academia de bebs-!ctrns; arn n!mente 11:io pas· 
sa de uma grande escola de ins!r11ção primaria. - A causa. cfj. 
ciente do mal apomado, já é de todos conhecida: é o Colcgio 
dns m ccs (curso anexo ,Í Faculdade de direito) onde se e11· 
sú1t11 mas 11ão se cJJmla t' nem se aprcTJde. A inscruóio se, 
cundal'i n. d.1 p rovi ncia muito apcoveit.uia com a sur r~~sào d :l· 
qucle csc;,, bdecimcnco (o Gi 11:tsio). Efcciv:imence tiu Ginasio 
ou Colcgio das artes deve desap.1 rcccr. Não ha nu:io termo. 
Penetrado desta necessidade lembre i (diz o presidente Luccn:l 
no seu rclaco rio) ao governo impcrinl ,, convcnicncia de fun
di r-se os dois cstabclccimcncos cm um só. Em lugar de novo 
e dispendioso cdificio que se projéta conscrnir para o Colegio 
dns artes, se .iurncntaria as proporções do prcdio do Ginnsio, 
elevando-o com mais um anda r. 

Em junho a Asscmbléa legislativa dccrccou a lei n. 1124. 
"Fica o go•,'c rno ;iuroriSado a expedir os regulamentos neccssa· 
rios para n. reorganisaç;io do eusino primaria, sern11da rio, sob 
:i.s bases seguintes: "ensino p., rricul:i.r": livl'c, sob condição de 
comunicar .í autor idade fiscalisadora :t denominação do csra
bclccimcnto, a sua !ocalicladc, programa, pessoal do ensino, re
lação mensal dos :ilunos; subine tcr·Se ,i, fiscali saç;io e inspeção, 
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sob pen;'\ de mulr.1 (50$ a 200S) . O ensino primnrio a domi
cilio é isento de toda inspeção. - Ensino publico primario: 
obr ig;'ltorio; - inspeção por um inspetor e ramos delegados e 
subdclegndos quanros forem misrér; conselho litc rario da pro· 
vinci :i ; conselhos de disrri:o; conselho de familia (composrn 
do subdcleg:ldo lirerario, dois pais de fami lia 01:e renham filho 
ou turcl.,do em escola publ ica) i este conselho ~xercc r.í cm cada 
sub-divisrio do distrito .,s funções que a rcspeiro do distri to 
competem aos respectivos conselhos; n fiscalisação do ensino 
será divi9id,, cm distritos litcta ri os, e estes sub-divididos cm 
círculos, cada um dos quais compreendendo pelo menos i onas 
cm q ue existirem escolas primarias; a inspeção será cxcrcid:1 em 
:ada distr ito por um delegado, e cm cada circulo por um sub
dclcg1do, ,1uxiliados aquele pelo conselho do distrito, i: este pe
lo conselho de familia; delegados e sub.delegados não podcriio 
exercer a i11dustriu do cnJi11 0; as escolas serão classificadas cm 
entra ncias (trcs) tendo-se cm at..:nç:i.o as disr2ncias que as sc
p:aam da capital da provincia, como a imporrancia da li.1ca
\idadc cm que forem ft:ndadas quer cm relação á divis:io civil 
e judicia ria, quer cm relação ó populaç5o, comercio e industria; 
o provimento das cadeiras será feito po r concurso, e só poderão 
conco,ner os individues diplomados pela Escola normal; o 
cargo só depois de 5 anos podc r.Í ser considerado vira licio; os 
ve11cimcntos dos professores e mais empregados serão os mes
mos q ue at ua lmente percebem; o inspetor geral da instrução 
vcnccr.í 2:óOOS de ordenado e 1:400$ de g rntificação; sob pro
posta dos conselhos de fomi li:l ou disrrito devidamente :i pro
vados pelo conselho !iteraria, poderá o governo conceder pre
mias: n) nos professores que esc reverem ou tradusircm trabalhos 
referentes ;i instnição; b) aos que se distinguirem por curro 
qualque r serviço digno de not:'l :í caus:t do ensino; c) ao 11/:1110 

ir,:/igcntc qm:, prcrtrmdo exames das mntcriar das esco/ds, S! 

fizer rccomeudm·cl pclns rnas proYar; est es premias consis
tirão cm dinheiro1 im pressão dos trabal hos ou cm objéros de. 
;,.nc :i.propriados á instrUção; toda lornlidadc q ue oferecer á 
provincia, por esforços de seus habir.1nres ou a custa do cof re 
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mu11icipn l, o uso de umn cas:1 npropriada no cnsi110 primaria, 
dcvid:imcncc mobiliada, rcm direito á creação de um:l cadeira: 
serão ns crrn!as mwiicipllis; •• poderão ser suprimidas, depois de 
inform.i.ções das autor idades csco!ares, as escol.is que tres meses 
depois de insralndas, não tenham frequcncin superior a 12 alu
nos; os professores vitnlicios continuarão a perccbi=t os seus 
vencimentos até que s~am chnmados n cxercicio; os que não 
tiverem vita liciedade nnd:t perceberão; - ás esco las particula
res de instrução primaria fundndas a duas !eguas de distancia 
da escola publica ln.tis proxima, e obtiverem l1mn fccqucncia 
de 25 :1.hu1os, poderá ser concedírlo um s11bsidio c11111al, sendo 
o professor obrigado a admitir pelo menos 5 alunos pobres; -
o governo dará nova orgnnis:1.ção :io Ginasio, podendo dimi. 
nuír o numero de cadeic:ts, ;d tccar a ordem das materias, me· 
todos, exames, atribuições dos professores e tudo mais que fôr 
tendente ao regime e disciplina do instituto; é clev,1dn n taxa 
dos alunos: a 100$ n png.:i trimensa l dos internos, a 20S dos 
meio-pe nsionistas, e a 60S dos externos; a admiss5.o gratuita 
somente pílra meninos pobres, preferidos os filhos dos servi
dores do Estado ou que tenlu1111 recomc11dt1çêio por sc ,u exames. 
- O programa de escudos dn Escola norma l {1869) se rá exe· 
cutado segundo nova. disrribuiçã:o procuro.ndo-se, sem aumento 
de tempo do cstndio escol.ir, tef!hatn os csrndos m.i.is desenvol
vimento que os que se profcss:un nas escolas primarias; pode
rá ser crcada uma c:1dcira de mosica; logo que os rernrsos 
fínancciror dd pro1•i,1cia pcrmilirc,n será creada 11111<1 Escola 
normal para o sexo femí11i110, podendo sc:i aproveitados os 
professores ntu.:ii.,; díl cscol.i. cxisceme medí:rntc um,1 gr:itifi
caç5.o de l :000S; os professores d.1 Escola normal terão ,"IS 

mesmas vanrngens dos do Ginasio". - Neste mesmo ano a 
Dib!iotcca provinci.1\ ~ reformada dando,se melhor org,1nisa
ção aos seus serviços . 

1874. A lei ll24 de 17 de junho de 1873, cliz o rresi
dentc Lucena em março á legislílturn, decret,1 ndo o ensino li
vre e ,1 instrnção obrig.itoria dcspcrco11 um vigoroso impulso 
á i.niciarivn parricul.:ir cm cometimentos de grnndc alcance. 
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Não providenciou, porém, a lei sobre o rece1iccanw1to de me
ninos na id(lde escolar, trabalho preambular p..1ra sua execução, 
e que poderia ser fe:ito pelo paroco, a autoridade policia l e o 
encarregado da inspeção da ensino cm cacfa freguesia. Esta. 
medid:1. é indispensavc! par.-1 que a obr igoção escolar não seja 
iludida. Daí resultaria uma gradação deste avi.,;o ao .P.:ti para 
mat1dar o fi lho á escola, a advertencia da autoridade escobr, 
do p;i, roco na estação da missa, até as multas e at~ a prisão. 
- A classe pobre, feiras as exceções, acostumo u-se a ve r no me
nino um auxiliar da vida anim.,l da famil ia; cumpre aos &
retores legitimas da sociedade ensinai-o a p:i.ss.:u á vid:i. moral, 
que se adqui re por o:cio da instrur:.io. - O si.c;, tcm,1 de ins
peção por de legados lite r:nios é ampliado na lei, com a crc:ação 
de subdelegados e de mn inspetor para cada comarca com a.u
toris:ic;io de dar -se a este uma gratificação r.:isoavel. - Di
versos diretores de instrur:io tem reclamado contra a institui
ç:io dos delegados li tera.rí~s, 'Ytrifi(ando na prati(<t que esses 
lugaru são aceitos por mera co11dcsce11dencia e dcscmpe11!1ados 
com pouca solidw de,· e a lei dnndo uma remulle raçno aos ins
petores de comarca> ao passo que os delegados servem gratUi
ca men tc, pouco ad ianta, ncrcscendo que csrabclece uma inj us
tiça. Parece mais plausivel que fossem encarregados da ins
peção escolar o paroco, o promotor ou o juiz de paz; tendo o 
governo :t faculdade de 11omear ins peto res ad hoc, quando nc-
cessario, mediante uma gr~ti ficaç~o 11 

Em novembro é expedido o regulamento sobte a inspeção 
escolar. O CotUelho !iteraria é composto do inspetor geral da 
i11srrn ção, pelo re gedor do G inasio1 pelo diretor da Escola nor
m:t l, e por se is cidadãos distinguidos nas letras e no magiste rio 
publico e de seis substitutos para os casos de impedimento. -
Ao conselho incombe emiti r pa recer: a) sobre os metadas e 
sistcmns p raticas do ensino; b) sobre a desigr.ação e revisão 
de compe ndias, livros etc; e) sobre o regime U'] tano das es
col.is; d) sobre programas de ensino, exames e de concurso; e) 
sobtc a vitJlicicdade, .iccsso po r antigu idade, remoção disci
plin;ir, grntificação extr.1ordinaria e jubilação; f) sobre ne• 
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cessidade d e creação, remoção, supressão de: cadei ras e de al tc
ra<;ão de cntr;111cias; g) sobre a cl:ibornç:ío de bases p.1ra re
fo rmns ou mclhor.1memos de que carecer a instrução; h) so
bre quaisquer assuntos literarios ou de interesse do ensi no. O 
conselho scr,Í dividido cm tn::s secções com tres membros cada 
uma . - Os i11spctorcs especiais são pcsso:is da confi:i.nça do 
presidente dn provincia que tenhnm as precisas hal.i il itaçõ~

1 

prefcr:udo a~ que tiverem grau cienti fi co e se tenham recomen
d ado por seu civismo e dcdic;,.ção ao desenvolvimento da ins
truc:ão; receberão uma grnrifícação segundo as distat1cias dJs 
loc.ilidadcs e d:ficuldadcs de transpor tes. - O eusino com
preende as seguin tes materiíls: inst rução mora l e rel igiosa; 
leitu ra e escri ta; d ementas de g ram;n ica naciona l; pr incipi0s 
elementares de arimetica e suas aplicações fu11damc11tais dos nu
meros intei ros, frações e decimais; sistema metrice; leit u rn dos 
Evangelhos e histori:i sagrada; r lemencos de histori,'l e geogrn· 
fi,1 univcrs.,1, principalmente do Brasil e da. provincia; or prin
cipios fundamentais da Constituição politica do lmp,·rio; prc· 
ccitos de higiene; noções de cienciar físi car aplirnvcis aos 11ros 
da vida; noções de agrirnlt11ra; geometria elenumtflr e agri
·menmra, desc11ho li11ear: music,1 e cxercicios de canto; exerci
cios de ginas tica. - Nos escolas do 1.0 grau: ins trução mora l 
e religiosa; leicu r., e escri t,1; principias de arime ticn; sistema 
mctrico; leitura dos Evangelhos e historia sagr.td,1; cleme11tos 
de historia e gcogra fi .1 universal, especialmente do Brasil. 
Nas escolas do 2.0 grau: princi pies fundamentais da Consti
tuição ; higiene; noções de ciencias fi sicas; de ;1gricultt1 ra1 g eo
metria clcmmtar e agrimensuL"a; desenho linc:-i r, music.1 e c.111-
ro. Pa ra escobs do 2." grau do sexo fcminiuo: pr~ccitos de 
higiencj noções de cicncias fisic..s; desenho li nearj noções de 
musico e excrcicios de canto; e ma is trab:i.lhos de agulha e eco· 
nomia dom estica. - Os a luno::; devem se . mostra r l1al.iilit11dos 
por meio de exames uns matcrias da escola do l.~ gr;iu, para 
que possam recebe r ensino nas do 2 . .i grau. - Os cxc rcicios 
escolares comecam S.s 9 horas da manhã a té as 2 da tarde . As 
aul as noturna; funcionar7io das 6 I!2 da tarde :tté os 9 da 
noite. 
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O metodo de c11ri110 é, em geral, o simulraneo, podendo o 
[nspetor gemi da instrução publica, ouvido o Conselho litcra
rio, determin::i r que se ndotc o i11t11itivo ou c,1ri110 pelo aspetto, 
e qu::ilquer 011tro que julgar conveniente. - Toda localidade 
que oferecer á provincia por esforço~ de seus habitantes ou a 
custn do cofre muuic1pal, o uso de uma casa apropriada"º en
sino primaria, devidamente mobil iada, tem direito 3 creacão 
de uma cadeira que se denomin::i rá escola municipal. - Po. 
dcrão ser suprimidas, depois de informações das autoridades 
escolares, as escolas que depois de cces meses de iastaladas, n:io 
tenham ft.cquencin superior a 12 alunos. - Para provimento 
de cadcita deverá o concurrcnte provar capacid:i.dc profi s..-.io 
nal; os examinadores do concurso serão nomeados de entre a 

classe de professores publicas ou particulares ou de entre pes
soas distin tas por seus conhecimentos e lemls que ofereçam 
garantias de imparciaüdadc e idoneidade. Quando o concurso 
fôr para provimento de cadeiras de l.n entrancia, serão pre
ferido ,; para examinadores, cm identidade de circumstancías, 
os professores d11 Euola 11orma{. - Serão preferidos pat1 pro
verem, ctn igualdade de circumsrnnci.1s, as cadcir,1s do: l.:' en
trancfo : a) os alunos mes tres da Escoln normal dn. Sociedade 
Propagaciora da Inst rução ou da Escola normal oficia l quando 
a hot1vcr; b) O!l pro fessores interinos ou os particulares, que por 
mais de 5 anos se houverem distingu ido no magisterio; e) os 
bachareis em humanid.ades e os graduados cm qualquer tõltnO 

de cnsíno superior do Imperio; d) os que tívcrcm publicado 
alguma obra relativn ao ensino, aprovada pelo Conselho li
terario. ~ Para o provimento dl7 cadeira do ensino ~ccunda
rio: a) os que houverem esc rito obr.1 aprovadn, re lativamente 
á cadcir:\; b) os bachnrcis cm lct rcts; c) os professores publi. 
cos interinos ou particulares que se tenham distinguido no 
magisterlo por m;1 is de 5 anos. - A's cscobs primarias pa~ti
cubrcs fundadas a duas legu:1.s de distancia da escola publica 
mais proxima, e obtiverem a frcqucncin de 25 alunos, p~dmi 
ser concedido 11111 rnbsidio amwl, sendo o professor obrigado 
a. ;idmítir pe lo menos 5 alunos pobres. - O ensino particular 
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é li\1re, devendo porém o direto r ou professor comunicar a au
toridade fiscalisadora a denominaç;i.o e local do esrabclcci
mc nto, programas, pessoal do ens i110, e rc!açiio mens.:. I dos :ilu
nos; submeter-se á inspeção e fiscalisação; mulrns, no caso de 
infrações, de 50S a 200$. - Tnspeç:;o: conselho litcrario d.1 
provinda, conselhos de distri to, conselhos de fm11ilias {de 
aco~do com as bases da lei). - D istritos !ite r.1rios, circu las, 
exe rcidos por ddegndos e subdclegJ.dos, que não poderão exer
cer n industria do cnsiJ10. 

1875. Em 5 de jnneiro é expedido o regu lamento d:L Es· 
cola normal, de ;;cardo com .1 lei 11 24 de 17 de junho de 1873. 
- •cA Escola normal tem por fim da r em um curso pedago
gice teorico e pratico o ensino nccessJ.rio ~s pcssons que se des
tinam ao m.1gisterio. O curso consta rá das segui ntes mate· 
rias distri buídas cm tres n11os: 1.º ano: gramatica elementar 
da lingun portuguesa, compreendendo o conhec imento da na
ture sn, prop riedade, etimo logia e ortografia das pal.wras: dou
rrlna cristã; cnl igr,1fin (l." cadcir:i ) ; .i ri mctica. .inalitica ; rne· 
ttología; geometri:i aplicada ,;s artes, {2.11 cadeira). - 2.0 ;mo: 
gramatica filosoficn. e analise logic;1 cm roda sua apli cação; 
historia sngr,1da; caligrafi.1 { l. 11 cadeir:1); noções gcrcris de fi· 
siC.a e quimica; noções de agriculr11ra rcorfra e pratica : c1gri
mc11sura; dcs::nho lincnr {2.'1 cadei ra ). - 3." :1no: clocuc;ão e 
estilo .>plicado á ana lise dos cb ssicos e redação {como complc
mcnrn dos anos anteriores) ; noções de filosofia; noções de di· 
reito co11stitucio11al !JTasileiro (l." cndcira); noções de gcogrn· 
fia e historia univcrs.1!; curso desenvolvido de gedgrafia e his
toria do Brasil e es pecia lmente di:: P ernambuco (Z.0 cadeira) ; 
Ms toria natural; noções gcrnis de fisiologia e medicina domes· 
tica; noções de higic11e; os primeiros socorros medicas e ;•aci
nação (3." ca.deirn}. T rabalhos de agu lha, cos tura , e bord,1· 
do, cór tes, vestidos e outros scmclhamesj economin domestiu 
pnr.1 as .ilunas-mestras. - Os professores das primeira s c.,. 
rlciras do l.º e 2.º ano alterna r5o enttc si o ensino das mate
rias ncbs professadas, acompanliando os seus alunos. - Além 
dis mate.rias do programa acima mcncion;1do et1sin;,.r-se,f.. mnis 



PnovíNCT/\ OE ·PE11~A1o.muco 537 

na Escola a pedagogia teorica aos a/imos do l.0 e 2.º ano, e 
a pratica aof do 3.º ano. A musica e ginastica serão cnsinndas 
cm todos os anos. - D uas escolas de ensino primario, uma de 
r.ada sexo, com a denomi nnção de cicolar praticas servirão de 
normn e tirocinio aos alunos-mestres. A pcdngogia tcorica e 
prn tica será ensinnda pelo professor da escola pr:ttica do sexo 
mnsculino1 e o ensino dos tr;1.balhos de agu lha etc. pela pro
fessora d:1 escola pratic., do sexo feminino. O ensin,o de mu
sica e ginastica se rá da do nas quintas-feiras aos a lunos e alu
nas. - O diretor da Escola é de livre nomeação do governo, 
Serão se rc os professores e dois os substitutos; os professores 
de nwsica e ginasrica serão contra tados. Os professores se 
reunirão cm congrcg:ição, a qu:i. l se rão admitidos os de musica 
e gi11astica . Ô!i professores terão n categoria de professores 
de ensino secundario. - Frequencia se r.l obriga.teria. - As 
au/ds serão t'111 comum e simttltanear a aft:nos e alun<1s, scndà 
os assentos disportos cm dMs secções e Ieparados por uma di
l'isão, ficando 11a frente a cadeira do profcIIor. - H averão 
duns sa lns de espera para nelas os a lunos de um e outro sexo 
:iguardarem separadamente o começo dos exercicios escolares. 
Funcionar~o as aulas nem anrcs elas 8 nem depois das 9 horas. 
- H averá sabatin:11 recapitu laçã o ou repetição de lições dos 
di:1s an tecedentes. A lição de pedagogia teoriw secá ensin:ida 
MS qu iura5.fcir:1s aos alunos do 1.0 e 2.0 ano, e a de pratic a 
d iariamente aos do 3.º. - bs exames consta rão de provas es
crit a e oral. O de p~dagogia teorica e de ca ligril fia será pres
tado no 2." ano. - As a tuais alui:ns·mcstras da Escola norma l 
da Sociedade P ropagadora de Instrução poderão ser admi tidas 
á ma tricula independente de qualquer condição, .ilém do pa· 
gamc11to da tnxa de 20$ ezn duas prestações, sendo considerado 
valido para este fim o exame prestado naquela escola". 

Em 9 de abr il é publicado o rcg11lamcnlo do Ginasio 
' 1instituto ofici:1! destinado a cducaçi\o e instrução da mocidndc 
do sexo m:t.~culino". São as seguintes ., s ma.terias que fo r
ma rão o seu sistema de estlldos: língua nacional; latina; grega; 
inglesa; francesa; alemã; geografia antiga e modern:1, co.smo-
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gr.ifia; historia s.1gr:1da; hisrnri:l ,1ntiga, media "é moderna· 
histor ia e corogr:lfi:l do Brasili matcm::iticasi cic11ci<1s 1Jalurais; 
filosofia; rctoric.1 e poetica, literatura cm geral e cm p:tr ticu. 
lar :t porcugucs:i. e n n; cionnl; desc11 ho; music:1; ginasticn". -
uA educação moral e rcligiosn sc r:1 dnd.1 aos alunos pelo en
sino do catecisino, leimra e expl icação dos Evangelhos, pratica 
de aros religiosos e de piedade, confcrcncins e outros cxercicios 
adequados". - O curso não excederá de sete anos. Os pro
gramas serão org.111isados pelo regedot do Ginasio. As lições 
de ginastica, desenho e musica são obrigatorias. - O curso 
será feito por 14 professores, cujo provimento é livre :to go· 
vemo, e nas v:1.gas subsequemcs por me io de concurso. - 1-fa. 
vcr:í um;i. peque11:t biblioteca; ai11d:t: um gabinete de fisica, 
um laboratoriq de quimic:t, um museu de historia natural, um 
ianque de natação, HlllcJ coleção de abjhas 11ccessarios pcJ ra 01 

excrâcio.r tle esgrima e ginaslica. Tres classes de alunos: in
ternos, meio-pensionistas e exte rnos mediante as seguintes ta
'"'" 400S, 240S e 72SOOO ,éis . 

Em 8 de julho é expedido o rcg11Í<t111cn ta das escolas de 
inst ruç:i.o prin1:1rin. As escolas s~o cl:1ssificadas cm tres cn
trnncias tendo-se cm atenç~o as disrnncias que as separnm da 
capital da proviucia, como n importancla da local idade cm que 
forem ins t:1.bdas, que r cm relação :í. di visão civil e judiciaria, 
quer :i população, comerc io e induscria. - O provimento pnr:t 
l. 11 entrauci:t será feiro por concurso entre individuas di plorn:t· 
dos pol' escola normal Para 2." encra11cia por acesso; para 
3.0 coJJrnrso, q11mulo rcq 11 L~rido par pro fcss o'r~s de 2.ª e o go· 
,,erno c11t,:nd1.~r cowo1enicntc; neste c,1so o inspetor gcml dn ins
truçiio apresen tará. ao prcsidrntc da provincia, ouvido o con· 
sdho litcr.uio, uma lista de dez nomes dcn~rc os professo res 
m:iis antigos e que se h., j;im distinguido na 2. 11 cn trancia , e um 
deles s: r:í. removido para a cadcim v:ig:i. - Só serão ;idmiti
dos a. concmso par.1 provimento de cadeiras os individues que 
provarem: ,1) ter grau cient ifrco de facu ldades do Impcrio; b) 
diploma do Ginasio; e) clcrigos com ordem s:icrn; d) bacl1arcis 
cm letras pelo Colegio Pedro 2.°; e) c:ir t:is de li:1bilit.1ç:io de 
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c~col:i.s nor~ a~s do Imper_io; f) scnhor:is com tirulo de c.,pa
c1d:1di! prof1ss1onal conferido pclil Escol:i normal d:i. Sociedade 
Propag:i.dor.1 d:i. Instruç5o nesrn provincia1 vigorando est:l dis
posiç'5o :né " crc:ição d.1 Esco!:i normal de que tr:i.ta a pre· 
sente lei; g) os que prest:indo exames das in;1terias da Escola 
normal forem, :i. juiso desta, julg:1dos ::aptos. - 1lrralamcnto 
crcolar, obrigação do ensino, fornecimento de vcstuario a a lu
nos inàigcntcs. - Inspeção escolar: inspetor geral da instrução, 
cottse'.ho litcrario, dclcg:1dos !iterarias, inspetores es~ciais {es
tes sedo comissionados, mediante uma gratificação, em casos 
e par:a loCil.Hcbdcs que o governo julgar conveniente) , - En
sino pnrticular é livre, sob v:irias co:1dicõcs. - Nas loc:ilidades 
rm que fôr dificil e dispendios:i :i inspc~ção es~ctal ou não haj:i. 
concurrentcs 5s c:1deiras vagas (duns vezes postas cm concur
soL poderá o pro/c1ror ser conlratado por quatro a11os. Si 
houver bem scL·vido será. recondusido, e finda a recondução 
podcd. ser dccl:u:tdo vit:ilicio, ouvido o co11sclho licer:irio. -
Nas cid;idcs {suburbios) e vifos poderão ser nomc:ld:ts profcs
sor.1s p;ir:1 reger <!5colas do sexo m:isculino n:io sendo admi
tidos n,cnin'Js mniorcs de dez :lnos. - Os cargos de inspetor 
gernl d:i instruç3o, diretores de estabelecimentos publicas de 
ensino, de qu.1lqucr catcgoó,, são incomp,uivcis com quílisqucr 
outros car&os gcr::iis, prtwmcinis, municipais, salvo de clciç5.o 
popubr. - "Poderá o inspetor gcr.:i.l .:i.utorisar1 a ticulo de cn• 
snio, o emprego de qtcàlq11er novo melado recomcudado, :'!com~ 
panhando por si ou por seus agentes o seguimento das lições, 
verifii::mdo o gr:iu de npcrfciço:'llnemo éos alunos, de que d:trá. 
coma no seu rdatono". 

Do rclatorio do inspetor d,, instrução Jo':io Barbaiho 
Uchô:i C:w:ik:tnti, do mci de janeiro de 1875, destacamos va· 
ri:1s informnçõcs dignns de 11ota". A Escola de geometria 
pratic.,, anc'<.l á Rcp:1rtiç5o d.1s obr:is publicas, sob a direção 
do respectivo chefe, hmcio11;1. provisoriamente na escob mo· 
ddo e es tá dcstinad;i. ,, dJr instrução profissional clement:1 c ne
cessaria par.1 os empregados secundarias d;i. 1n~sma repartição. 
Al,crt.lS as matriculas cm mci:ido de setembro dcvar.1m-sc a 31 
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em novembro. Dos ma tricuk1dos re tiraram-se 7 alu nosj são ou
vintes 7 que não tomam p.1rte nos exercidos praticos; dos ou. 
tros 20, praticam nas obras do posto 5, exerci tam-se no dese
nho, lcv:mramcnto de planta da cidade, e 5 formam nma turma 
suplcmcnr:ir desti nada a completar as outras no caso de im
ped imento e que ~e prepa ra para mnis rarde tomar parte r.os 
exerc ícios. Esta classificação é ;:,rovisorin, pois que outrn rc rá 
lugar depois dos exames cm março, sc11do a estes admitidos não 
só os .,lunos da escola, mas qua isg,1cr outros que para ela <jU i
ze tcm entrar. O engenheiro encarregado da cscob declara.se 
s:i.risfc ito com o .,provcitamcn to dos alunos. - A ningu em é 
licito desconhecer <juc não temos pesson! habili tJ.do par;i o 
serviço das obras publicns. A escola vem satisfazer csr.1 11cccs· 
sida de : preparar tecnicamente o pessoa l suba lterno. Ainda: 
o preparo de ttgrimciuurcs, de meslrci de obras". - Possuc a 
provincia os seguintes cdificios pvbli,os para est11belecime11los 
de instrução: G inasio provinci:il, escola modelo, escola prim,!
ria do Calabouço, e umn casa de escola no povoado de S. José 
da Bôa.'-Esperança (doação do major Pcrei r,1 de Araujo no 
valor de 3:000$). A escola do Calabouço é rccdi firnção d e 
um ve lho proprio uacionn l; é hoje um prcdio elegante, sala 
clar,1 (de 50 pa lmos), arejada, pequeno patco e ma is depcn
dencias etc. - O cdificio do Ginasio, comquantO moderno e 
dispondo de alguns bons comodos, não está cm condições sa· 

tisfotoriils. O locnl não é mais conveniente,· n~o tem as p re
cisas condições hígicn icas. Falta-ll1c um tanque de nataç501 

jardim de recreio, npa rclhos ginilslrcos e, paríl. o pessoal admi
nistr.1tivo, acomodnções neccssarins. Não foi feliz a inodi fi. 
cação fcit ., no plano primitivo. Tal como cst,'Í é um g rande e 
bonito edificio publico, e só isso, - Da Escola modelo nem 
isto mesmo posso dizer : nem o plano do edifício, nem 
o .Jocal escolhido se con fou nam com :tS condições rc
qucridns na construç:io d e um a escola pr imaria; as 
duas snlas semi-circu la res, e tccto b;iixo não se pres· 
cam bem ao seu desrino; aí n:io ha pa teo par.t os c:-.:ercicios 
ginasticos, nem s,,guão para recreio, nem um jardim onde os 
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alunos possam aprende r as primeiras noções de boranica pra
tica e onde eles se dêm aos cxercicios agronomicos mais simples, 
o que lhes inte ressa não é só a instruç1io1 mas a saude. E era 
uma escola modelo . - Na vib de Barreiros, graça~ aos es
forços do vigario e mais t rcs prest imosos cidad3os ;1cha-se 
constrnida uma escola que consta, cm poucos dias, sl'rá ofe r
tada á provincía. E' um predio modestamente elcg;1ncc1 apra
sivcl e bem arejado, tendo umil safo de treze mctro!I quadrados 
e dois compartimentos posrcriorcs; rw:be o ar e a lu1. po r duas 
porcas e 9 janelas e te m um jardim ao lado de uma das fo
chad,1s. - Acham-se bastante a diantadas, quasi terminadas ~ 
obrns do prcdio escola r que dive rsos cidaditos da comarca do 
Rio Formoso se propuseram a fazer i propda custa. - Consta 
que na vila de Serinhaem tambc m cuidam de construir uma 
casa para escola. - E o inspetor geral da insrrução condoe 
este capitulo de se u reb.corio com estes conceitos: uNão é 
possível que por muito tempo continuem as aulas primarias 
cm s.i.las alugadas, estreitas, acanhadas, fóra de condições hi
g icnicas e iucompatlveis com as necessidades cio ensino atiyo 
e passivo. Como deputado á Assembléa legislativa Ja prol'in
cia já propwi. uma mllorisação p,tra o goycrno despender até 
100:000$000 na construção de prcdios para esco/<Js. Era pou
co, mas era o começo. Cerca de 9 mil crcança.s frequentam 
as escolas publicas, frcqucncia que duplica cm cach qui nqae 
nio. A s:i.udc, a vid:Í desse grande numero de cidadãos é que 
cst,; em qucst5.o Com as escolas atuais criamos cliâmando 
a pop1tl11çi10 ou ao menos prcparilndo a mocid:idc com os se
guinte!. elementos (além dos que lhe emprestaram cm gra t1dc 
parte a pobreza de grande numcco de pais), anemia, cscrofu
las, gota, gastrall!i.1, tisica, miopia e outros m.1les. E' tempo, 
pois

1 
de pôr termo .i. cão deploravel estado de cous;tS. Não 

chamemos ás escolas crcanças par:t ilustrar-lhes o espirita e 
apodrecer-lhes o corpo. 

Causa tambcm lastima ver o estado de mircria, cm algu
mas escolas quanto aos mo,,cis. Tudo o que se dissesse ,1 res
pei to seria pouco e neste caso abstenho-me de explanar este 
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nssunto; elas prccis:im de mobilia u'iio para :1dorno, mns pílra 
dar-llies uma aparcncia de estabelecimentos onde se educ.im 
cidad3os. Isto já foi dito ha 20 ,,nos. A algumas destas cs, 
colas public:is, crc:idns e funcionando j.~ lia anos, n:io se for
neceram .,inda os moveis; savem-sc dos poucos que lhes em
prestam t!clegados litcrario f e pais rlc al11t1os; a maior \Jane 
tcm-110:, cm m.Í.u estado, além de serein de um sis!cma e cons
trução viciosos, quer parn o bom desempenho dos excrcicios es

colares, quer soh o ponto de vista higicnico. E' certo que a 
diversas cscobs1 novamente crindns e algumas poucas outras, 
se forneceram moveis no ano passndo; mas cm rcl aç'iio ao que 
falta fazer-se neste sentido, isto foi n:i dn. A quot,1. votada 
na lei de orçamellto foi iusignific.intc, e, entretanto, é cst:i uma 
d;is maiores e urgcnres necessidades das escolas. Conv<'m ge
ncrnlisar n mobi lia fornccidn n uma. dns esco las da cnpital, se
gundo um modelo viudo dos Estados Unidos, a out rns es
colas. 

A "Sociedade Propngadora das Industrins" cominu.i na 
sua humanitarin missão de difundir o ensino gr;ituito. Foi 
votncb no nno po.ss::i do um:l su bvenção para n lfcola 11ormal 
de professoras, m,111tida pela Sociedade, caso não fosse crcad., 
umn Escola normnl oficial, e concedeu-se dispensa de exame 
de habilitação a sUas alunas para en trarem cm concurso ao 
provimenro das cadcirns publicas de instrução primaria. Com 
.i reforma da escol., oficial é nlll ito provavcl que n Sociedade 
não continue e é de justiça rcconbcccr e mencionar no meu 
rclatorio (faia aindn o dr. Jojo Ba rbnlho, jnspetor fl,.!ra! d:i 
ins trução publicn), o serviço import.1.mc por esta Escol., pri:s
ta.do ao ensino com n hnbilirn~:io de pcssrol para ., insm1ç5o 
do sci.;o fe minino, sem dispcndio dos dinliciros publicas e sem 
retri buição das alunas. - Cumpre que se decrete Sllbvtnção 
muito ,w1dtada que possa .,juda!-., conve nientemente cm sua 
tarefa; cm compcnsnção se podcr,l exigir q11 c n Socied:ide cs
t.1bclcçn. e mari/eHha 11111 <1 ou d1(as salas dt: aúlo. E agor.1 q LlC 

se rornou dcsncccssnria a sun escola normal podcr,'Í com v:lll· 

tagcm empregar nisto sua arivid.,dc e esforços e scr;Í assim 
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iniciad;i na provincia uma medida de provei to gunde para a 
educação publica. - A "Associ;,ção dos artistas mecanicos e 
liberais", subvencionada pelo governo provincial, continua a 
man ter o seu curso especial, sendo a matricula do ano p,,ssado 
digna de npta. 

Sobre o program.1 de estudos do Ginasio, diz o presidence 
da provincia cm seu relataria: "Nenhum privilegio gozando o 
estadio de estudos e obtido sem diploma, nem valor tendo os 
exames prestados no Ginasio puanre as Faculd,Hies e Escolas 
superiores do lmpcrio, e sendo a preteni;:ão dos alunos habi. 
litarcm-sc para exame afim de matricularem-se cm cursos su
periores, seguir o programa de cst11do admitido no institu to 
el'a um reta rdamento de habilitação a ral matriculai pelo que 
nenhum dos educandos iité hoje completara o cscadio. - E 
tendo alguns dos colegiais obtido da prcsidcncia penniss.;o para 
frequentar somente cerras e der.crminadas matc rias, permr
bando assim o programa estabe lecido; e outros alcançando a 
mesm.i. pcrmiss;io do regedor do Gi11asio; as ante riores, por 
Sl1cc.ssão desses faws, ficara ha anos completamente dcsprcs.ldo 
o progra ma ordenado pelo regu lame:nrn interno, sendo a ma. 
cricula em qualquer aula inteiramente liv re, e á vontade do 
aluno, o que cen,,mcnte n:io é o ma is convcnicnre num insti
tuto regularmente mont."ldo. - Have11do esperança de ser con
cedido ao Ginilsio o privilegio do Colegio Pedro 2.0

, contamo 
que se reja pelas su::is iQstirnições, emendo ser coavcnience GUC 

desde o começo do presente ano letivo se ponha cm c:,;ccução 
o programa de csrndlo ali admitido, afim de quc1 si no ano 
nndouro obtiver o Ginasio aguda gr.:1ç.1.1 facil seja a execução 
dn condição no que fôr rcln tivo ao programa de estudo. 

O novo pres idente H. Perei ra. Lucena cirn na su,1 fala â 
Asscmbléa lcgisbriva um quadro tomado do r:o lmperio !1ª 
Exposiçdo w iivem,l de 1873, cm Viena d' Austria, as scgmn
tcs cifras, quanto de 111as receit(ff orçm11en taria: gMtam ~r 
proYincias com o ewiuo: .1.s provinci:tS de Mmas Ger:us, 
Goyaz, g.,srmn um quinto; Ceará, Espir ico Santo, Santa Ca
tarina, um quarto; Pará, Pi.1uhy, Rio Grande do Nor te, Pa-
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rahyb:i, Bahin, Pern:unbuco, Alt\goas, Sergipe, um quinto ; S. 
Paulo, Mar,u1h:io, 11m sexto; Rio de J anciro, Rio Grande do 
Sul, Par.. ná, um scrimo; Amasonas, um oi tavo; Mato Gros.so, 
um nono. 

l876. No cdificio da Escol.1. modelo funciona a Escola 
de geometria pratica, sob a direção do professor francês Victor 
Fourniê, p;li . O cusíno durn inc o ano findo nessa au fa, su. 
bord inada á inspetoria de instrução publica, compreendeu as 
seguintes m::nerias: arimctica, geometria p!:1n~, elementos de 
"lgebrô!, crigonomecria recili nc a, gco111etri ,1 no espaço, e ele. 
rncntos de geometria descriti va. - As :iul:is dos arsenais de 
marinha e g uerra destinadas ao ensino de geometria aplicad,1, e 
desenho linear fo ram frequentadas por 9 alunos. A de gco
metl'ia do arsena l de gue rra teve 25 nlunos. - O Liceu de ar, 
ces e oficios, m:m rido pela Sociedade de nrlisras rnecanicos e 
liberais, allxiliada peh provinc ia com ,, subvenção de 2:000S, 
tem o si:guinre programa de estudos (impcrfcico no dizer do 
presidente da provincia): lingua 11ac io11 al (23 alunos); lingu;i 
fr., nccsa (9) ; gcoinctria (11); desenho (10) . - 'a Colonia 
Isabel receberam insrrução primari.,, nrtist ica e agricol., S8 
alunos. - A A 11/a ,!e obstctricia, anexa ao H ospit;i l O. Ped ro 
2.º, sob ., d ireção do diretor do se l·viço s:miruio, tem funcio· 
n.1do duas vezes por sem.iua, mas é apenas frequentada por 3 
al un a:;. - A Aula de taquigrttfia: o cid:idão Sebastião Mes· 
trinho propoz ao governo nbrir essa aul a que pcofcssaria gra· 
tuitamrncc durante 4 mczcs com. a condicão de ficar-lhe rcscr· 
vado o direito de ped ir ao poder lcgisla;ivo uma grati ficação 
rasoavcl e propo rcionada dos rcsu!t :idos o4tidos cm seu ensino. 
Aceito este oferecimento começou o cu rsà .cm janeiro do .,no 
passado, n:i Escola modelo, e estão nele matriculados 130 atu
nos. 

1877. A Escola norma! dest inada ,1 preparar professores 
de ambos os sc>:os, contiuu.1. a funcio11ar cm urn cdifido p;mi• 
cula r srm as necessacias .,comodacõcs e em local inconvenie nte. 
E 1 ncccssario removel·a pa ra out~·o1 crn qllc o serv iço se foça 
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com :,,ais regularidade e poss:i re:ilisar-se inteiramente O seu 
programa de ensino. Matricularam-se no curso no ano de 
1876, 56 alunos e 48 alunas, e na aula prim:iria :inexa 98 me
ninos; dci,.;a de funcionar a do sexo fcminUlo, e a aula de gi
n~tica por n:io h:iver no cdificio os comodos precisos. Sub
meteram-se ::i ex:ime de :idmissão 5 c:indidatós, neste ano, que 
for:in, aprovados, e admiúdos. Concluir:un o curso 14 (sete 
home1,s e sete mulheres) . - N:i aula pratica apenas 2 alunos 
foram dados por prontos, e somence um submeteu-se a exame 
e foi distintamente aprovado. - Desde a data de sua insta· 
lação até hoje, a Escol:i norma! tein habilitado 133 alunos
mestres e 7 alunas-mestras. No ultimo quinq11enio matricu
laran,.se e habilitaram-se: 1872: 71 marrirnlaclos e 10 habili
c,dos: 1873: 78 e 8; 1874: 73 e 14; 1875: 82 e 10; 1876: 
104 e 14. 

18i9. O presidente A. B. Cav;dcanti e Albuqllerque pas
s.indo :i administraçilo da p~ovincia ao seu sucessor informa: 
11 U sando dt\ amorisação lcgisbciva par:i rever e consolidar coda 
a legisl:ição do ensino, expedi :1 7 de abri.l, a 6 de maio e a 23 
de junho deste :mo novos regulamentos para n instrução pri
mílria, p:ira a Escola normal e para o Gina.sio (estes regula. 
mentas não foram inseridos na colcç.ão de leis). Os antigas 
concinham em principio muitas idéas adial\tada.s e-aceitas cm 
matcria de in.stcução e sob este ponto de vista, a provincia de 
Pcrnambllco tom;'lra ;1 dianteira sobre as suas irmãs e do pro· 

prio municipio da Côrrc. Era, porém, ncccssario, sob pena 
de brevemente cedcfr o passo, desenvolver- o que já existia e 
conquistar aquilo que não pudcr:i. ser obtido. - No primeiro 
regulame11to procurei quanto passivei elevar o nivcl cb ins
truc;~o proporcion:i.ndo uovos e utcis conhecimcncos aos alunos, 
cerc.rndo dt:: maiores garantias a escolha do m:i.gisterio, esti
mulando o zelo dos professores, melhorando-lhes ., sorrc e fo
culrnndo-1111:s os meios de garantir o futuro de suas f:unlli:is; 
comei ai11da mais dcsccnlralisado csre ramo de serviço con
fian do :l Inspetoria geral e ao Conselho Htcrario importantes 
atribuições rd acivas :1 su:i m;ircha e imcdiat.1 direção, e rcser-
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v.indo no gove rn o ;1 fisc:tl is:1çiio suprcm,1; finnlmcntc seculari
sci o mesmo ensino. - O 1:0,•o plm,o de estudo; da Euola ,,0 ,. 

mal d.l mnis desenvolvimen to ôls ma teri:is do rnrso e no mesmo 
tempo traz cconomi:is ;10 orçamen to da Escola peb reduç.io de 
rres c:ideir:1s. Por este plano ;'IS mntcri.,s s5o esrndad;is si
mu ltanea e progressivamente, de sorte que. o aluno, ;'lo concluir 
o curso, urio esqueceu nrn hum:1 d:1s que o compõem, antes tem 
de cada um:i um conhi:cimemo m:i is completo. - Par., a :id
miss:io n:i Escob. fazem-se neccssarias prov,1s m.iis rigoros,1s, 
visto como a cxpericnci;i most ra que :\OS qunsi an::i.lfobctos pou
co aproveitn o preparo recebido no cu rso normal. O sistema 
de cxami:s não er;i ta mbcm o m.ti s adequ.1do pa.rn preven ir as 
npro\'ações foceis, que t:mto prcjudic:tm o ensino. Par,, um 
e oucrc caso introduzi os exames fin:i.is do Ginasio. Suprimi 
a t:lxa de matricul.,. q ue const1tuin um s:lcrificiu par:i alunos 
que saem d.is dnsscs pobres. - O plano de ensino do Ginasio 
ficol1 combinado de modo que, cm 5 :lnos, o ,t!uno habili c::1.r
se·:Í. nos dez prep::1.rntorios ncccssarios .í ma tricub nos cursos 
juridicos. Suprimi a cadeira de grego, uma das de btim1 a 

de historia e corogr:ifia do Bi·asil {p:iss:rndo estas m:neri:u a. 
fazer p:irtc d:is de histo:ia e. gcogr:i fi a). e o emi110 rdigioro. 

1
Mais ao lado do estudo das liuma11id:ldes criei uma secção 

erp~cial, indrlflrial e agrícola, destinada :l proporcionar o.~ pre, 
cisos conhecimentos cie nti ficas aos que se queiram dc.stin::1.r ~s 
profi!isÕes mecanicas, agricolas e comerciais. Trat::1.ndo dc
l'111a instituição que não tem igual na p rovincia1 nem no p:iiz, 
e <:iLIC' ?Ort::1.mo não se pode ft:ndar desde logo de. um modo 
t•i-t,wcl e defin itivo, cons::1.grci a faculd:idc de lhe ~ntroduzircm 
pos1crio rmentc as alterações que a cxpcricnci:i indicar; e con
vindo anim:tc a frcquencia ::1. fim de ir ctlrai,ufo ar noYctf gera· 
sõcr para out ror ,,,mpor cm que porram excitar a rna ati,·idctdc , 
fóra do fimcionalirmo e dctr profirrõer libcrair1 ofereci cut::1.s 
vantagens e garantias :to!. que obtiverem o diploma desse cucso 
cspcci.1 !. Omrns e mais efirnzes convcm sejnm pcoporciona
das m:l is tarde. - Nos cinco :lnos de 1871 a 1875 :i proviuci.1 
teve uma dcspcza geral de cerca. de onze mil contos e de u ,Í. 

instrnção cerca de 2 mil .• 
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1880. Um decreto legislativo aprova o regulamento de 
1879 parn a Escola normal com modificações: o curso cons. 
tad. das seguintes macerias: 1.0 ano: lingua n3cional, com
preendendo ,1 g:-.1matica clcmc.ntar, isro é, ortoepi.i, le:xicolo. 
gi:1 e orrogrnfi3; excmcios ortograficos (I." cadeira) i e.ili. 
gr,1fia, desenho linear compreendendo a teoria e pratica da 
c.iligr:i.fia e os elementos do desenho geometrico (2.11 cadeir.i) ; 
arimctica e metrologia (3." cadeira); noçõc.s gerai.s de fi.sica e 
meteorologia (4." cadeira) i pedagogia teorica (6.ª cadeira) . 
- 2.

0 
ano: líng ua nacional, compreendendo a an.,lise sillt:t· 

xica cm toda sua extensão (l.º cadeira) : caligrafia e desenho 
ii1:car cem cxercicics praticas de caligrafi., e de desenho linear 
c.stcrcografico (2.ª cadcir,,) ; geometria elementar (3.11 cadei
ra) ; norões p.;crais de zoologia e botanica (4.:i cadeira) ; 
geo~rafia fisica univcrs:il e corografia do Br.1sil (5.0 cadeira) ; 

3.0 :i;;.c.: lingua n:icion,,I, revisão das matcrias c!o3 :mos ante
ritJrc:i e ci.crcicios de composição e redação {l.n r.,deir::i) i ca· 
lip:1.f;a t: desenho linear, cxcrricios caligraficos e desenho /j. 
:•eur .1plicado á aprirnltllra (2.q c:ideira); 11oçéics gcrt.1i.s de 
gcofor,ia., mineralogia e agrirnlt11ra (4.n cadeira); historia do 
Sr:tsil, c-spccialm~ntc de Pernambuco (5." cadi!ir,1); pcdago, 
?"ia tt:•>:-ica compr.!l'ndcndo a 11oticia hi.storir.:, ,. principios ge
-r,,is d:: direito co1:stitffcio11al iiidi.spm.Ml'CÜ á profi~.são de me.s· 
,'re {G" cadeira). - Além das m:1.terias supra c-nsinar-sc-á 
111.'.lis n.i Escola: :!) musica ceoric?. e pratica cm todos os trcs 
~nos ~~o curso; b) tmb., lhos de agulha e bordados (para as 
a!un;1::;). A musica será lccionild:1 somente .is quir.ta.s•fciras1 

<"nd:t ; no scp,,rnd:-mcnte. - As provas de cx.1mc cm c."l.da ttm 
dos nnos do curso rcrão produsid.,s pcrinte uma c:;:nisslo com
posta dos respectivos lentes, de um comissario do governo, de 
outro do inspetor geral da instrução publica, prcsidid.i pelo di
rrtor lia Escola. O Inspetor geral prcsidirJ os exames sempre 
(!UC comparecer. A comissão examinadora do 3.(1 ano aten
dcr,í , no julgamento dos ., lunos, a.s 11otas de voração e aplica· 
çôo dos erofessorcs das escolas anexas. 
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Em julho outro decreto legisbtivo modifica ainda uma 
vez os regu lamentos de 1872. "Os alunos da Escola nonna!, 
quer de um, quer de outro sexo, que obtiverem o titu lo passa. 
do pela dica Escola serão considcr.1dos ::dunos·mestrcs, e como 
tal..-. habilitados para serem nomeados e exercerem qualquer ,a. 
dcira de ensino primaria de l." cnnancia, independente de 
concurso, que só ser.í nccess;irio, quando mais de um candi. 
dato requerer a mesma cadcim ou qurmdo quizercm ser pro
vidos cm cadeir:1s de 2." e 3." cntrancias. - Nenhuma cadeira 
de instrução primaria poder.~ ser provida por contrato - O 
diretor da Escola normal rcmcter;\1 no fim do ano lecivo, 1mrct 

relação de alunos aprovados e titulados ao presidente da pro· 
,,incia, com as observações e i11formaç ões nrcCSJdrias acerca do 
merecimento i11telet11al de cadrt alrmo e de rna moralidade, O 
presidente dentre esses alunos mestres os que devem ser 110· 

meados para as cadeiras de l." entrancia1 vagas ou que fo re m 
creadas. 

No mesmo mcz outra lei modifica o regimento do Gina • 
sio. 1'0s professores são vi talicios desde a d:i.t..'l da nomeação; 
a lém dos vencimentos pe rceberão eles uma gratificação, quan· 
do substituirem .1 um outro professor. - Para que sejam prc· 
fer idos os alunos que se houverem distinguido nas escolas pu· 
blicas primarias {como alunos do Ginasio) é ,icccmtrio qur 
sejam filhos de pais pobres e ele familid ho11esta. - As fo.lt.u 
dos alunos scr:io public,,das, na imprens:l, no principio de cnda 
rncz com a dcclar:tção dos nomes de c.:r.da um dcles1 afim de que 
os pais tomem as medidas que julgarem converi lentes. - A,; 
cadeiras de grego, historia. e corogr:ifia. do Brasil só serão pre· 
enchidas depo is de ato do governo imperial comando 
publicos os exames p:tra matricula nos wrsos superio· 
rcs; sendo pre feridos para elas ou ourr., s não pre· 
enchidas os profe~orcs do mesmo Gin.tsio ou os da 
Escola normal que quizerem permutar ns c.,deiras; e 
na fo ica de uns e ou tros as tais cndcims ser:io pro· 
vid.,s por concurso. - Os exe rcidos das aulas comcç,uão or
dimniamen tc pela recapitulação da lição at1terior, exceto nos 
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dias de sabatina1_ dura ndo :1s aulas de ciencia.s uma hora pe lo 
~cnos, :, as de lmguas dua.s horas. - Os li,•ros para compcn. 
di~s scrao :idotados pela. con~rcgação: a} os aprovados, se
guidos pelos profcs.~orcs do Gmasio; b) dentre os admitidos 
no Colcgio Pedro 2.º - Ainda cm julho s~o crc:1das escolas 
11oturn:is para o sexo mascu lino em cada uma das cidades 
sendo regidas pelos professares das escolas diurnas mediam~ 
uma gratific., ção. 

Prc.sidcncía de Lourenço de Albuquerque. "Deve me-
recer da Assembléa lcgislativn toda a atenção a uh-ima refor. 
ma do ensino. Parece-me que ela não satisfaz completamente 
as necessidades deste ramo elo serviço publico, e que precis.:i. 
ser escudada com ,,agar e ter orgc:niração uuúr conYcnirote 
e pro1irrt. Nii.o l10Jl rt coligir t1 lcgirlaçâo ercola1 csl ra,igcira 
e forni11lar com csrc rnbsidio 11111 codigo de initmção mair oti 
menos perfeito rob o po11to de Yistr, Jear ica, o que convcm 
é fazrr uma e~colha inteligente das disposições que entre nós 
podem ser aplicadas com provei to tc11da-se em vista ct den
sidade de 11orra popula,Jo e scur wor e costumes e tombem ar 
sclls rcrnrsor economicos. Sem as modífic~côcs dccermin:ldas 
por cod;1s estas circumscanci;-ts a copia da fcgi~lctçiio ertran;cira 
c1tcsldrá ape11t1s banr desejos .. ma\: h:1 de produzir rcsuJtados 
negacivos. Os fatos ocorridos no ano pas~:ido esrão meneio, 
n:1dos no rclatorio do Inspetor gcr.1.l da instrução àoutor João 
B:u·ba lbo. - As caixas eco11omicas escolares comccar;1m sob 
bons au~oicios, apesar de ..serem adotadas ha dois ;nos qu;1 si 
a ciculo de ensaio; já cxisrcm cm 20 escolas. Ha ninda ttcs: 
um,1 na escola do povoado do Monteiro, n cargo da Sociedade 
Propagadora d., Instrução; outra na eI<ola filotewica dirigida 
pdo bacharel Manoel Balcainr Pereira Dicgués Junior; e a 
ultima no Arsc11al de m:uinha. - O metada de emi110 deno-
111i11ada João de DeHs começou a se r ensaiado no ano passado 
pelo professor pul,l ico Francisco da Silva Miranda, e não ha 
tempo de conhcccc-l11 c as vamage!ls. - As co,1/ercnâas pe
dlfgogicaI cclebr:idas cm 1S78 ach :im-se impressas e ser5o opor
tunamente submetidas :i. considecaç:io da Asscmbléa legisla· 
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tiva . - Continua a Escola normal sob :1 d ireção zd os:1 do 
bacharel Alva ro U chôa Cavalcan ti. - Nêto me parece rasoa
l:cl exigir dos ec1n.didatos ao .profenorado, que tiio mal pago 
e, 1011 curro q11an de l,nmamdarles, o conhecime11to de mate. 
rias lfllo compreendidas 110 pl"ograma do c11si110 primario. Os 
alunos que sem fovor e proteção forem aprovados cm todos os 
exames do curso normal, hipotesc dificil de rc.i lisar-sc, não :1.s
pi r.t râo de certo il uma cadcir;1 de primeiras letras; dispondo 
de babilicações superiores, é nntural que prctcndnm empregos 
mais rendosos. Assitl\ a Esco la fornecer.~ ao magisrerio, sa l, 
vas exceções r;uissimas, um pessoal inepto e pedautesco: o pro
fcssot· tendo noticia super fici:il de muitas ci~ncias e õlrtes, não 
saberá todavia quanto Laste para o ensino d:1 !ingun e (itera· 
tu ra nnc ion:ús. Assim peço autoris::ição parn um:i. reforma da 
Esco la, d;rndo- lhc um plano mcrios pretc11cioro, porém mais 
flliÍ e adeq11ado ao seu fim. No a no f indo matricularam-se 
na Escola: 14 alunos e 13 alunas no 1.0 ano e 2 ouvintes; 12 
a lunos e 4 alunas no Z."; 8 alunos e 7 alun;is e 2 ouvi11tes no 
3." No l.0 ano foram aprovados 2 com distinç:io, 9 plena, 7 
simples e 7 reprovados, 4 dcixa r:im de fazer exames. No 2.0 

:1110: 5 aprovados, 5 plena e um distinto, 5 dc ixar.1. m de fozcr 
exames. N o 3.0 ano : 4 plena e 9 aprovados e 4 deixaram de 
fa zer c:-.: ames. 

O presidente Adelino Freire informa tambcm á legisla
tura que a reforma da ins1ruç:io é acoimada de incompleta e 
npat·ntosa e inexcquivel. Penso que os defeitos notados são 
mais de falt a de regular inspeção e de pessoal_l1.1bi lit1do e de
diodo que das d isposições da le i. - O atual· .sismn:1 de ins· 
pcção não sat isfaz; ele é exercido por delegados litcrarios, que 
sobri.:-carregados de importantes a tribuições e penosos de vercs1 

não os podem, s.1.lvas honrosas exceções, cumprir, sinão na 
parre menos traba lhosa. E111q11auto fúr gratiiito erre cargo 
11ão se pode esperar 011 tro rcrnltado. Seria praciso que além 
de inspeção permanente, houvesse outta incumbida a comirsa· 
rios exlraouli11drios que informassem cm rd ;icorios circumst,in· 
dndos o estado d as escolas e os melhoramentos ncccssa tios. Es ta 
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idéa parece estar consign:tda na atual legislação, mas putcncc 
.1 parte da reforma n5.o executada por falta de credito na lei 
de orçamento ptovincial. - Tam be m não me parece fóra àe 
proposiro chnmar a atenção do poder legislativo p:1ra o pro
gi-csso n5o só do ensino prim.:aio, como do adotado na Escol:t 
normal; convcm :icomodal -o melhor :io estado dt noss:1 popu
lação. Não se pode dizer que o ensino normc? I ttão tem cor
r!!spondido aos intuitos de sua creação, nem aos s:itrificios 
pecuniarios que faz anu:ilmeutc :1 provinci :i. Tem ,'\ Escola 
passado por sucessivas reform as, e nunca aprescntot: 1nelhorcs 
rcsulrndos do que os que se obtiveram, quando era dotado com 
um programa mais modesto. - E' sem duvid.i pesado o c:ita
logo de suas m:ne ri:is que incumbe e11sina r no curto praso de 
trcs anos, a alunos que de ordiu.1rio en tram ali mal prepa
rados. Ao magisrcrio prima.rio, cbsse modesta cm todos os 
países, n3.o se destin;'lm sinão aqudcs que por suas condições 
não podem frequentar outros cursos de mais la.rgos desenvol
vimentos. Exigir-se dos aspirantes t1 ahmos-mcsrrcs :is habili
t.1ções indicadas no regulamento vigente é dificultar a entrada 
na Escola. t1 gr.i nde nume ro de pretendentes que pod:ri:im frc
qucntal-a com proveito, si não fossem lii o rigorosas as co ndí
çõcs estabelecidas, - C umpre, ponanco, aliviar o programa, 
insistindo-se no maior desenvolvimcmo rins disciplinas que de· 
vem se r ensinadas nas esco las primarias e determinar as con
dições pa r:t admissão ·de modo a não fechar -se a porta aos 
aspirantes cm geral, nem franq uc:il-:1 aos quasi analfabetos ; 
s:io medidas urgentes e rcdam;idas par:i o melhoramento do 
instituto. 

J88L A 11Sociedadc de artisras mecnnicos e li berais'' 
(diz o presidente Fra nklin Dari a) , festejando o seu 39.º aui
vcts;'lrio, i11nug11rou o Liceu de t1rtcs e o/ióos cm novembro 
do ano pnssado. O programt1 de ensi no organisado p.1ra o 
Liceu compree nde um curso prcpara1orio (cm tr~s . anos), um 
geral (de dois) e wrsos especiais: de construtor Cl'>'ll 011 m~s!re 
de obras, (i•m dois anos) , dc mecauico 011 westrc de /i!ndt{aO; 

oficinas de serralheiro, ferreiro, ca ldeireiro etc., cm dois anos; 
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de industria ou mestre de fabrica de produtos ccramicos, tin
tur:tria etc., cm dois anos; e aulas de francês, inglês, italiano. 
alemão, latim, '1istor;a universal, geografia geral, filosofia, fi· 
siologia das paixões, an.i tomia, pint11rc1, musica e uo,iomia po
litica, cstatirtic<1, t,1q11igrafit1 e cscrit11rr1ção mercantil. Desde 
feve reiro ultimo cstii.o funcionando qunsi todas as aulas do L.º, 
2.", e 3.0 anos do curso prcparatorio; .ts do 1.0 ano do curso 
ge ral e algumas das aulas suplementares. 

Em jullho um decreto lcgisbtivo :iutorisa o governo a no
mear, independente de concurso, para regerem cadeiras de en
sino prima rio vagas, varias pro fcsso rcs. - Um outro, do me.c;
mo mês, autorisa :t auxiliar com 2:000S ,, impressão do ((Di
ciooario biografico de pernambucanos celebres" de que é au
tor Fr.'.'lncisco Augusto Pe tcir,, d:i Cosrn. O dicionario deverá 
comer L97 pernambucanos rcbcionados na petição que Perei
r., da Costa dirigiu cm t880 á Asscmbléa legislativa. O :tl!tOr 
obrig:i.r,sc-á : a} fornecer gr.l :Uit:uncnte ~ provincia um certo 
numero de exemplares que serão distribuidos pd;1s bibliotecas 
e camaras municipais; b) reduzir o menos possivcl o preço da 
venda dos exemplares :1fim de tomai-os :tccssivcis á populaç:io. 
O auxilio adm:t mencionado será entregue ao nu tor cm prcs
rnções e a medida que forem dist ribuidas as cadernetas ou vo
lumes da obra, podendo as presr~ções serem entregues :idian· 
radamentc mcdi:mtc fiança idonca. 

1882. Ano copioso n;1 legislação escobr. Em junho ~~o 
promulgados quatro decretos: L." crcado uin lugnr de prcpa· 
radar da cadeira de cicncias nawrais do Ginasio; e preenchido 
por pessoa habil itada, dip lomada nas referidas ciencias. - 2.n 
creada a cadcir.i de francês na Escola normnl cujo ensino ~ 
distribuiríl ,pelo l. n e 2.'' ano; o primeiro provimento indcpcn· 
ded de concurso11

• - 3." creadas nn povoaç~o de Afogados ca· 
dciras de frances e !:t tim. - 4.0 '(Fica restabelecida no Liceu 
de artes e oficios Ullido á Repartição de obras publicas, a l'S· 

cola pr,llila de matcmdticaJ como func ionav:i na Escola mo· 
dclo; o governo poderá contrarnr professor nacional ou cstran· 
gciro habilit.ido que, como o professor Viclor Fournié, pai, cn-
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sine o rnrso completo de nzaternaticas purar e ap licadas, exi· 
gido pela Escola politeo1ica <lo Rio de Janeiro; as lições seri;.o 
dadas :t noite, na parte que possa aproveitar aos artistas". -
Ainda cm setembro a Lcgisl:nurn provincial autorisava ao prc
side11 te da provincia :i auxiliar com 20:000$ uma companhia 

lirica. "0 comrat:mtc será obrigado a ouvir o maestro Car. 
los Gomes ria csco/l,a dos drtisras e não te rá direito :í. subvcn· 
<;iio sem que prove com atesrado d.esse maestro haver cum· 
prido esta condiçlo; se rá tambcm obrigado a levar á cena duas 
operas ainda u~o reprcscncadas nesta capita l, sendo pelo menos 
duas de Carlos Gomes". 

O presidente conselheiro Libcrato B,mo~o nega sanção 
a seguinte lei: "Os vencimento~ dos professore.s publicas pri
m:lrios são graduados conforme o tempo de cfotivo cxercicio, 
dedusid:ls qunisquer interrupções e qua lquer que seja a tn· 

trancin da respectiva escola, da in:1neira seguint2: até 10 anos, 
900S Cc ordenado e 300S de gr:ltificõ\ção; atê l'i anos: 900$ 
de ordenado, 400$ de gratifiéaç.io; ;né 20 anos: 900$ de or· 
de.nado e 5005 de gratificação; de 20 a.nos cm diante: 900$ 
de. ordenado e 700, de gratificação, Est., disposição não prc· 
judicarfí os atuais pi;:ofcssorcs. - Os professores publicos que 
requererem escolas not11rnar perceberão as seguintes gratifiC1· 
c;ões: no municipio de Reci fe, 800S; nas cídade5 e ,•ilas d.o in
terior, 6005; nos demai s- lug,,res, 400$; sem prcjuiso dos que 
regem arnalmcmc tais cadeiras. - O tempo de cxcrcicio em 
escolas noturnas não scr3 computado para obtenc;?io de gra
tific:i.ção de qualquer natu resa, e somente contado na raúo 
da quarta p:utc p:i.ra a jubilação, nfo se compreendendo ncstn 
disposi<;ão o tempo qoe .i~ contnrcm os atuais professores. O 
professor publico que contar mais de 35 :mos de c:-:crcicio efe
tivo do mngistcrio cm esco la diu rna, e nele continuilr sem pre
juiso do serviço pubUco, tcr:Í d.irclto a uma grarifíc.1çilo extra· 
ordina ria de 400S que ser:\ paga desde o dia cm que complct.lr 
os referidos 35 :mos e computa&, na sua jubilaçii. o se tive r com
pletado 40 anos de c:-:ercicio com as gratificações de que trata 
o regulamento de 1879". 
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1883. "Continua cm execução o regulamento de 1879, 
alcerado cm varias disposições por leis posteriores principal
mente sobre o pessoal de professores, algumas dar quais erra, 
befoccm rcrdadeirar exceções que contrariam a do11trina do pla-
110 do dito rcgulamcuro. Convcm, pois, uniformisa r-se a legisla
ç:i.o. - N 3o deve ser esquecida no momcnro a educação física 
a par ela educação mor,il: para que o espirita se deva, não se 
afadigue, é necessario que o corpo não seja enformo. Uma 
e outra cultura devem andar juntas, e cm ambas tom.ucm 
muito interesse e cuid.1do os educadores, - E' tambem ele néio 
se csqrcecer rias escolas o csllulo do dcs .. ~,d,o, que desenvolvendo 
o gosto das arks sobreleva a inrngit1ação e cscb.rcce outras fo. 
culdades pensantes para a obs-crvação da naturesa e execução 
de seus fenomcnos". Assim falou .~ Assemblêa provincial 0 

presidente conselheiro Francisco M. Sodré Pereira, cm m:irço. 

Em maio a lei n. 1731 prescrevia que 110s professores no• 
meados no regime da !ci de 1855 que comp!erarcm o pr,1so de 
cinco anos de cxercicio cfecivo são considerados vicalic ios; 
essa vita liciedade não dependerá de nenhuma prova ou tirn!o, 
devendo apenas ser verificado o· tempo de cxcrcicio pela inspc· 
toria ger.11 da instrução". - Em junho um,1 oucra dizia que 
11a cadeira de instrução primaria do Ginasio e qunisqucr ou
tras anexas de estabelecimentos de ensino sccundario, de ora cm 
diante serão providas por acesso dos professores de 3." cn
rranciaii_ - Outra, tambcm de junho, dctcrminnv.3 que "a 
lei n. 1673 de 14 de junho de 1882 deve ser cxccuc.ida c?m 
as modificações seguintes: a) a Escola pratica de matcmaticas 
f ica subordínada ao inspetor gcr,tl de obras publ icas; b) o 
professor comr,tudo en sinará cm um curso superior as ma
ce.rias de que trata a lei acima mencionada, isto 1\ matcmaticas 
puras e aplicadas, d ividi ndo-as cm quat1·0 cadeiras cspeci.,is 
que compreenderão codo ensino de matemat irns da Escola po· 
litccnica do Rio de J anciroj e) ;i.s li ções da noite não excluem 
as que tem de ser dndas dur:mtc o dia , divid indo-se p:1ra isto 
os alunos cm turmas qm~ forem ncccssarias, de acordo com 
.as cadeiras refcrid.1s; d) scr:i.o admitidos nas c,,dciras supcrio· 
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TCS os ,:i.l unos da antiga escola que foi regida pelo professor 
Fournié pai, e que praticar .. 1o na Repartição de olnas pu LlicilSj 
e) ::tS matriculas se rão grmuitas, mas nenhum .1lu110 poderá 
freque nta r cadeira superior sem que te nha sido ;1provado na 
que lhe preceder". - Ficil crcada uma cadeira de francês e 
la tim na vila de S. Be11to, a qua l se rá regida por um pro
fesso r que ter.~ o ordenado de l: G00S: lei 1799 de 30 de 
julho". 

1884. " Ha nri provi.ucia o numero cousideravel de 
110 cddciras de c11sino primario vrtgas, umas por não serem 
pretendidas e outrns por não terem o rcspeccivo cre
di to para pagamento dos professores e dcspcs.1s de ex· 
pcdicncc, 5endo a m1ior parte cm localid:1 dcs de pouca 
importanci1, onde folta a precisa população escolar. 
E' certo que um dispositivo da lei de orçamento da. 
provinda autorisou o governo a providenciar sobre o 
caso procedendo a nova distribuição e colocílção de au las, se· 
gundo as cxigencias locais e ext inguindo as que forem desnc
ccssarias. Esrn providencia, porem, dcpc11dc de uma outra i11-
dispcnsavel, j.1 reclnm.,da por meus an tcccssor~s, a inspeção 
extri'lordinaria d"s escol.is, já cm dispos itivo legal e r.éio exc
wtada por fal t,1 de verba orçmue11ta ria. - Se t:1l inspeção, 
.,ind:1 u:na vez não puder ser fei ta neste :mo, acho çiuc o poJer 
legislativo deve suprimir desde já tod.1s as cadei ras de inst rução 
prim.,ria e secundaria, cre:,das sc n1 a precisa consignação or
ç:unenra ri n, s?:ndo somente consideradas as 463 escrituradas cm 
folha 110 T esouro provincial. Tais cadcirns apenas cons tituem 
mo tivo de .uropclo no serviço publico, por Ca llsa de frequentes 
e inatendivcis pedidos, j.í de professores, já de habitantes do 
lugar, para provimcr1to das mesmas. - Acho tambcm de suma 
co1wcnicncia a rnprcssl'/o de todas ns a11l!1s ,1ol11 rnas cslipw· 
diadas, c.,ccro um:? de cada freguesia da capital; o que é per· 
fci tmnen tc cxequivcl, porquanto nenhum prejuizo causa rá a 
instruç:io puLlicn e nem ofende a direitos adquiridos do.'i pro
fessores que lecion:un cm ta is cadeiras por simples designação 
do governo, das quais poder~o cm qu:,.lq ucr te mpo se r priva• 
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dos ou por sul>stimição de professor de out r.1 cadeira da fre
gucsin ou cnccrr;:imcnto da .:mia. Bastam os cursos notu rn os 
gr:ituitos (aludidos no rcgu l,1 mento de 1679} que de medo 
previdente atendem its necessid:ldes do ensino dos adultos, es
timulnndo v::incajos.:unencc no mesmo tempo o professor que 
quizcr mante r aquele curso. - No incuito de mdllor regulat 
o provimento por contrato, rcst.1ur;1do pelo regulamento de 
l879, que considero ucil, das cndcims situadas a longa dis
tanci" da capita l, expc9i instruções. - Por falt., de verba no 
orc;.amcnto n~o dei cxccuç:io a lei que reformou a Escol.t de 
geomctri., pratica. - A aula de obstetricia funcionou regul:a
mcn tc no H ospitnl Pedro 2." n c;i rgo do doucor J. P. fvhduro 
da Fonsec.,, diretor do serv:co s::mit.irio da S. C de Miseri
cordia, uo Recife, tendo sido· h::ibilit:id,1s duas alunas. 

Um dispositivo d;,. lei de despesa d:1 provincia autoris.i o 
governo a reformar .a instrução publicn - Uma lei d..: 28 de 
junho 11crc:i na c:ipita! 11ma cadciM de i11rtr11çiio primaria pnrr1 
meninos cegos. Será p1·ovid:i por um dos cegos educados no 
Instituto de cegos do Rio de J;inci ro que prove cst:i r cm con· 
diçôes de a exercer. Fad parte das materi:is o ensino da 
nrnsica e de: francês. Far.Í sua séde cm um estabelecimento c.Jc 
ca ridade que para este fim se prcst.ir. O professor cmquanto 
n:io tiver 12 a.lunos par:i cima perceber.~ somente o ordenado 
QUC se dó\ .ios profcsscrcs contratados, percebendo o ordenado 
de professor de primeira cntrancia logo que atingi r a este nu
mero1'. ·- A provincia que despendia cc rcJ de 640 con~os com 
a insrruc;:i.o publica cm 1880 (dcspcs:i geral de ponco m1ls de 
mil)• despendeu cm 1884 cerca de 650 tomados de um:i d::3· 
pesn total de 3. 380 contos. 

1885. E' dccrct3do o reg11lamc11 to orgcmico da i.t1struç5o 
publica. Dcs t:icamos dele os mais interl!Ssantes dispositivos. 
A direç5o e inspeção das esco!:ts e cst.1bclccimcutos de ensino 
cabi:t m, :'ll~m do presidente da provincia, ao inspetor gera l da. 
insrruç5o, ;1.0 conse lho litcr;"ttio, nos delegados füc r.,r ios, e ::i.os 
inspetores escolares. - O Co,1sdho literario compõe-se do ins· 
petor gera l, do regedor do Ginasio, do diretor d:1. Escob nor-
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mal, e de oito cidadãos que se hajam distinguido nas \erras e 
no m::igiste rio publico ou particular, de um professor prima
r ia; seis substitutos. - Ensino obriga.torio - Arrobmcnto es
colar. - Em. ca.da sédc de comarca e termo um a. ci\deiro para 
cad:t sexo, e pelo menos uma escola mixta regida por prof~sso
ra - Cursos noturnos - Trcs cntrancias par,1 as escolas di
vidid.,s cm trcs g raus. - Programa escolar: nosõcs de contas, 
leitura, escrita e desenho, lingua naciona l, arimctic:i, noções 
usuais de geometria, sistema mctrico, noções de geografia e 
de historia parria, principalmen te da província, instrução mo· 
ral e cívica (por ,m:io de leituras apropriadas),. 11oçõcr elemer• 
t'1reJ de cie,1cinr firicar e de l,irtori'1 natural (ensino prarico 
e oral), mus ica, ginastica, clcmc,1tor de agril'11lt11ra (nas csco· 
las ru rais), tra balhos de agulha, costura e cóttc (para meni
nas). - O modo de ensino se rá cm gcr:il mixto, podendo o 
professor empregar ou tro, si as circumstancias da escola e do 
ensino o exigirem. 11Na c..scolhn do metodo deverão ser pre· 
feridos os que ma is pronto adiantamento produzem nos alu
n.os. G' de rigor adotar os processos intuitivos". - Podem 
ser estabelecidos ou autorisados para auxi liar o dcscnvolví
mcn:o da instruç:lo, preparar ou completar o que é dado na 
escola prÍmilria: escolaJ i,1f,mtis, escolas de a,oerfeiçoc1mcnto, 
cc1sc1r de asilo de 1111mi11or pobres, bibliotccaJ populares e peda
gogicar, 111urc1U escolares, c11ixt1J cconomicar escolarer. - As 
escolas info nris recebe rão creanc,,s de ambos os se:-:os até 7 anos 
de idade e são destinadas a f~vorecer o desenvolvimento cor
poral e intclctual dos men inos preparando-os ao mesmo tem po 
nos mais simples clemcutos das m,uerias do progr:una .da cs
cob primnrin. Nos lugares onde se fundarem escolas in f:m
tis, poderá haver nas escolas do l." grnu classes infantis. -
Escol., de aperfeiçoamento ou de ensino primario super ior é 
dcst in,,da aos que, reado frequentado a escola de 3.Q grau ou 
prestado e:<arncs das materi:is do seu progrnma, desejarem nu
ment:.r os conhecimctttos ndqttiridos ou prepararem-se para 
matricula da Escola norma l. - Salas de asilo recolherão os 
menores de 12 anos C7l1e, nas freguczias em que forem fun-
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dadns) andarem vag:mdo cni tal csrndo de pobresa que, além 
da fa\tól de roupa decente par:1 frequenta re m n cscob, vivam 
na mendicidade. - As bibliotecas cscobrcs e pcdagogicas 
consrnram de obras elementares, cspcciahnentc de ,utes, indus, 
tr i;"ts, dcscobcrtns de cicnci:ts aplicadas e outrns que possnm 
np rovci ta r :í. leitura dos :tlunos, e de livros de rn;iior tomo oara 
os professores. - Os museus cscolnres contendo pequena~ co
leções p.1r:1 o ensino de cienci.is fisicns e nnrnrais, e p,ua as li. 
çõcs de cous.ls, dcstinnm·se, além disto, n hnhitu:i. r os alun os 
á observnç?io, n fazei -os refle tir sobre a nn turesa, forma e fim 
Oil u rilid:i.de de c,1da cousa. - As caixas escolares tem por ob. 
j é.to fornecer aos .,lunos pobres vcstua rios, livros e utensi lios 
que lhes s?io neccssnrios, bem como premias; seu fundo pode 
compor-se de don.ttivos e subscrições de particul;ircs, s11bsi. 
dias dos cofres municipais 011 provincfais. - As c,1ixas ccona
mic;is tem por objéto desenvolve r nos alunos o .,mor e respdto 
ao trabalho e crcar-lhcs o hnbiro de cco11omin, pelo ensino pr.,. 
tico desta, podendo ser estabelecidas ~ pelos professores cm 
quaisquer escobs, mediante antorisnção do inspetor J~e r.,1 da. 
instrução publica. - São tam bcm permitidos os passeios es<O
lares, sob ,, direção do professor, pa ra que os alunos visitem 
e. obser,;em os est.1. belecimentos científicos e indusrri:iis. mu
seus .e lugares nocavc is que haja na circunscrição d., cscob. -
O exame de ha bilitação para o magistcrio priinario faz.se na 
& cob normal pcb forma por que aí s?io examinndos os alu
nos•mestres; ,,s prov:1s de concurso siio produsidas pcrant~ nma 
comissão composL1. do inspetor geral, de um comissi'trio ~ con
selho litcr.1rio1 de trcs exami nadores (nomeados pele presidente 
da provinci:'I) e de um outro desig11ado pelo inspetor gernl; 
os examinndorcs s?i.o tirndos dentre as cl.1sses de professores 
publ icos ou particulnrcs ou dentre pessoas disti:\tas pelos sells 
con hecimentos e le tras; quando o conrnrso fôr p:l ra c:adeim de 
I.11 cntranci., os cxan1inndorcs serão nomeados dentre os pro· 
fossares da Escola normnl. - As co11/crc ,1ricH pcdagogict1s: 
os professores publicas podem se reunir nos di:1s feriados pa ra 
confercncinrem sobre pomos qtie interessem ao regime tccnico 
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e disciplina r das cscobs; são publicas, e o inspetor geral, ou
vido o conselho !iterado, cxpcdir:í as instruções; os professo
res que se distingllirem nas con fere ncias p;:issam a ser consi
derados membros !10nor;'lrios do conselho !i terado, median te 

proposta do inspetor f!Cr,11. - O ensino p:uticula r é livre, me
dian te condicões. - Os vencimentos dos pro fessores são os 
seguin tes: 1.n· rntr:mci.1: 900$ ordenado e 300S de gratificação; 
de 2.': 900S e 400~; de l.': 1:000S e 600S; de aula notu rna, 
800$: de rro fessor interino: 600S; de professor contratado:-
600<; de ~ra ti ficac;,1o. - Os rnbsi Jios ,mudis aosestabclccimcntos 
partirnlarcr de cnrino t>rimario são os seguintes: por 10 alu 
nos, lOOS; por 15, 350S de 15 a 20: 450S: de 21 a 25: 500$ 
de 26 a 36: 600S: de ll a 35, G50S; de 36 a 40: 7005; de 41 
aluno-. cm d;antr: 7505". Assina este rc~ulamento o presi
dente Aup,ustC' de Sou7.a Leão. 

1886. Depois de :-tssinalar a dificuldade da cxecuc~o do 
di.mositivo do rc'!u lamento org:mico sobre a obriMtoriedddc
tln cnrir.•"> o presidente Costa Pereira diz !i Assembléa provin
cial cm s11.1. fo b de marco: 11e:<istem ip:ualmcnte d istr;buid::1s 
"" trrritnrio d:'I provincia 49 1 t!:colas primarias, cujo disoen
dio orca por 695 :3975 elevando-se a 865:722$ com a adic:ão 
do c-nsino sernnd:-trio. Vale isto dizer que o serviço da ins
truç:io public:i co,uo111c a terça f1t1rtc dtt re,Att prol·Ínciaf. 
Corre este Pttctolo. não direi em pura perdc1, mas com minll'.itcr
do be11c{icio dos que mt1i ; Jcl1ia111 aprovcirt1r o rcsti!tado de 
s11a1 ttb1mda11CÍdr. A,;sim é auc, tendo-se m.1triculado no :mo 
passado n;'l.s escolas 19.738 alunos de ;1mbos os sexos. altm de 
902 cm 140 escolas par ticulares e 13 subvencionadas, for:-tm 
~penas frequentes I 3.505: escolas diurnas 12.772, noru mas 
135, particuhres 598. Segundo os map:-ts, a matricula vac a 
34.736 e a frequcnci:1 desce a 16.065 : cerca de dois terços d:1. 
população csco\;1r. Se a rclaç."i.o de 1 pnra 14, entre o numero 
da malricub e a popul;ição da provincia, d.í. por si só justo 
motivo dcsfovoravcl juízo, mostm-nos sob este aspeto cm 
condições dcsf:woraveis rck1tivamentc aos menos adinntados 
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países do mundo. "Conceitos do rC:acorio do presidente Costa 
Pereirn Junior. 

1S87. E' expedido o rcgulamc1l/o da Escob nonn;-c l. O 
Curso, cm quatro alloS, abr:mge as seguintes discipl:nas: 1.~ 
nno: grnmatica por tuguesa e ca ligra fia reorio (l." cadei ra); 
ari111e tica atC complexos, metrologia (2." cadeira) i desenho li
near, cstr::reografia , aplicação do desenho livre :ls artes (3.' 
cadeira); 2." ano: g rama rica pottuguesai cxercicios cal igr.i· 
ficos ( l.ª cadeira.); .1rimerica a.tê as ap lic:-içôcs de prnporçõcs 
(2." cadeira); cic11ciar 11tttr1r,1is (geologia e mi11cralof;ia) com 
espccimcns a vista, principias de ngrirnltura (4. 11 cadeir:t); geo
g ra fia (noções preliminares), cosmografia e geografia univcr· 
s:cl (5.~ cadeirn) ; língua francesa (gra matica, analise, tradução 
em livros acerca de pedagogia). (6." cadeira); pedagogia 
(principios de psicologia i11clispen saveis 11 materia) (7 .n c.idci
í.l.).; 3." ano: gramatica pom1gucsa, exercicios caligraficos (1.• 
cadeira); geometria plana (Z. 11 cadeira}; fisic.1 (noções com 
aplicações praticns) (3/ cadeira); cierxiar ,1aturrtis, noções ge· 
rais de botanica e zoologia; (4." c;\deira}; geografin, ,orografia 
do Brasi l (estudo de sua org:misaçno polit ic:l e ;-idmiuistrati· 
va} (5 .11 c.1dcira ); pedagogia (metodologia, c.,;cudo descnvol· 
vido e aplica.do a cada uma das discipliiras) (7." cadeira): 4.º 
.i.no: ciencins fisic:1.s, noções gerais de qu imica com aplicações 
aos usos da vida ; (3 .ª cadeira): cicncias natu rais, noções de fi· 
siologia lmt11a11<1, l,igit11e (4.'1 cadeira); historia dq Brasil (5.ª 
cadeira); pedagogia (noticia h~torica), curso teorico e pra· 
tico de lições de cousas, lcgislaçlto ,lo cnsiflo, ('.

11 c,1dcir.1). -
Além deste ensino, n Escob. minisrr,,rá ás quintas-feiras o de 
musica e de ginastica aos alunos de .i.ml>os os sexos, e borda, 
dos e prendas de agulhas ás alunas. - "O e,ui110 cm todas ar 
materias será mais pratico que tcorico, e lrmumitido sempre 
por meio de lições de co1uar quando a irso se prestar. - Asi 
aulas fu 11cionarão dns S h. ~s 2 horas da tarde . - Frcqucncia 
obrigatori;-i - Premio: livros de pedagogia ou litcrn tura na· 
cionn l, objéros de arte desti nados :í inscruçiio, mcnçiio honrosa, 
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- Biblioteca - &colas praticas anexas". Assina este regu
lamento o presidcnt-: M,mocl Eufrasio Corrêa. 

Nc:::tc mesmo ano cm um dispositivo dn lei. do orçamento 
provincial se prescreve: "t1 rcorgt1nisM a inst rução publica cm 
qualquer de seus ramos, rcstabclecc11do o e11sino religioso nas 
escolas, fazendo .l S modific:'lçÕcs que entender conveniente nos 
regulamentos, sem :'llteraç5.o fund:unenrn ! das leis, mas somen
te de detalhes, com melhor classificação e colocaç.1.o das esco
las, modo de provimento, direitos e gratificações, regime dos 
cursos ptimarios e si:cundnrios; podendo transferir cadeiras e 
remover os respetivos professores; deve ndo o Ginnsio continuar 
a dar educação e instruç:i.o gr:nuüa a dez alunos pobres, in. 
ternos, sendo prcÍCtidos: a) os fil hos dos voluntarias da pa· 
tria; b) os de outros servidores d:1 provincia e do Estadoi c) 
os qttc se houverem disci nguiào pela su:1 excepcion:.l imell
gencia, conduta e aplicação uns au las, sendo observadas as 
condições do regulamento de 1S86; n3o podendo exccd1:r de 
25S a mensa lidade de :tluno interno". - N esrc ano a despesa 
com o ensino ti.tingiu a S90 contos, rirados dos 3.600 da dcs
pesn ger:tl. 

1888. Em obedicncia ao dispositivo acim'l, em junho o 
presidente dn provi.nci:i. expede 11oyo reg11lamc11to para o ensi
no: o programa escolar teve· ;i.crcsci.mo de disciplinas: 11oções 
de coisas e clemc11tos de. cicncias fiúcas e n111Jlrais {ensino oral 
e prn.rico com a prcsenç., dos objétos ou mediante rcpresc m:i.~ 
ção grafica); liugua nacional; desenho !inenr e caligrafia prn
cica; eleineutos de arimctic.:i. e noções de geometri2; sisti:ma 
metrice; 11oçõcs de geografia acompanhadas de noticia histo· 
ric:. do Brasil p rincipa!meme de Pcrn ílmbuco; instrução mora! 
e religiosa e civicaj tnllSÍca. A estas matcrias acrescerá : gi
nastic., para os alunos e tra balhos de agu! hn para mcnin;lS. -
lnstiluiçõcs complcmc11t11rcs e auxiliares (cscobs infantis, sa
las de asi!o, escolas de aperfeiçoamen to, bibliotecas, museus, 
caixas escolares, caixas economicas). - Conferencias pcdago· 
gicas. - Ensino livre. 
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N o novo regulamento do Gin:isio foi cre:ida uma ·· Seccão
de emi110 agricola e industr ial, compreendendo .,s scguin"tcs 
materins, nssim distrib\Jidns : Lº nno: trigonometria, geometria 
no csp.1ço; mec.1nic:t clcmen t.1r; fisica e quimic.1; desenho li
near e de ornnmenc:u;joi 2.º ano: demc11tos de geologia, mi
ncr.1logia, zoologia e bocnnica; qriimica orga11ictt com aplicc1çâo 
,í agricultura e a industria; desenho de :1rquitctura e orgjos de 
maquinas; 3." ano: :igrirnltu r;t, antÍ.\isc q uimica d:i.s tcrrJSj 

agrimensura, construç:lo ru ra l e maquinas; dese nho de maqui
nas e ins trumentos agrico bs. - Para ser admitido no curso 
era preciso mostrar-se hn bi~it ado por exame cm arimctíca, 
algcbra, geometria plana, cscrit uraçfo mercantil e lingua na
cionaL - As nu b s poderão fun cíonnr a noit e" . 

1889. Prcsidcncia do doutor Iuoccncio Marques de 
Araujo Gocs. A expcri.:ncia j:í fi rmou ., necess idade de re· 
formar o regulamento da instrução cm algu ns pomos, cuja 
execução não corresponde aos intuitos do legislador: l .'' gL1e 

sc j:1 m decla ra dos sem efeito os contratos celebrados p:ira o 
ensiuo primaria, fica,1 do o governo livre de suprimir cadeiras 
ou considerai -as mixtas de l.n cla_sse, uomeando para regcl -ns 
a lunas tituladas pcb Escola no rmal, com .1 condiç5o de não 
haver ou tra c:idcira na localidad!!i 2." que as cadc:ras de 2.~ 
e. 3." clnSSI! sejam inv:iriavclmcnte provid.,s por con.:u rso; )."' 
que cesse a rcgcncia d e cadeirns por prnfcssorcs de classe in
ferior, os quais devem ser sem demora removidos pa ra cadcir;'IS 
d :1 cl asse a que pertenceram ; 4." que :10 presidcme seja licito 
impor ;ios professores de c11sino primaria e secundnrio ~:s penas 

de multa e suspensão; 5." que as cn t rancias sejam estabd rcidas 
confo rme as distancias, sendo classific.,das de l.n :is cadeiras 
sicuadas n mais de cinco lcglt as de a lgum., estação de estrada 
de ferro ou porco de rn ar, e de 2. 11 todas ns outrns, exceto ns do 
mu nicipio de Reci fe, as quais todas scriío de 3."' en~rancia; 6." 
que dcsapnreça o privilegio conferido pelas leis de 18~,3 (nu
meras 1676 é 1766) a.os exames prcst,1do:.: na Escola r.orm al 
da Sociedade P ropagndora da Instrução, cm desprestigio da 
E scola normal d.1 p rovi ncin; de vendo satisfa:lcr aos :alunos ha-
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bilitados daq uela escola o di reito de inscrever-se para o c:on• 
curso de cadei ras de z.:i e 3.~ classe, como foculra o regula
mento. - Devo chamar a atenção da Asscmbléa legislativa 
para o (OtJftante crescimento da 'Verba de instrução, a qnal 
atinge a 28<,-~ da reccitn ordi11ari11 ... Convcm ainda alterar dis
positivos do rcgul.1mcnto vigcmc relativos a gTcili ficação de 
mcrilo e de antiguidades, os qua is constituem \'c rdadciro pri• 
vil cgio para a classe dos professores, que scz:ur:i.mcnte não 
pres tam melhor serviço a socicd:1de de que as ontras classes 
de func ionarias publicos. A gr:ttificação de medto, creada. 
p.t ra nplicnç:lo cxccpcinn:1. l, converteu-se cm direi to comum 
para todos os professores, apenas decorridos os 15 anos de 
cxercic io.". 

O dou tor J o:lo Barbalho Uchôa Cavalcanti exerceu o 
cargo de in,;?ecor gera l da instrução publica cm Pernambuco 
desde 1874 até 16S8, S('mprc, no dizer dos presidcnrcs, com 
zelo e inrdigcncia. 
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1835. Uma pequenina. lei de 15 de m.:1io prescrevia que 
os professores de primeiras let ras e de latim eram obrigados 
a d:i.r aulas duas vezes por semana; os de IJtim, duas hot"as 
pela manhã (9 :ís 11 ho ras) e duas de tarde (das 3 .is 5); os 
de escolas primarias, trcs boms pela manhã (8 ás 11) e duas 
a tarde (3 ás 5). Os de franc~s somente trcs horas. As pro
fesso ras cnsinari:un .í. tarde ns prendas que servem para eco
nomia domestica. 

1836. ttA instrução pu b lica nesta provincia nad., tem 
de liscngcira, principalmente no ensino dcmcllt.'l r; nii.o disse 
bem. O belo sexo é m:tis feliz neste caso que o sexo masculi
no, porque dns quatro au las que cstn.o providas nesta provin
cia, duas cst..i.o excelentemente providas; na outra pouco menos 
d ifere da quart:1, sua professora não é absolutamente demc· 
tita, comqu:mto seja ma is acanl1 ada cm conhecimen tos, com· 
pens;:i pela condut;:i mora l e vir tudes domcstic;:i s Oxa!.í 
podcsse dizer o mesmo das aulas primo.rias do ~exo m~sculino1 

das qu;i.is posso apc11as fazer menç~o honrosa da aol:i.' .de Pe
nedo. Qua nto as outr.1s desejava omitíl-o p.1ca não desgosm 
os interessados. - As c:1.deiro.s de ensino prim:trio, com pc· 
q ucnas exceções, tem servido par:i. patrimonio e .:i. rr iino de ho
mens inimigos do tr.iba lho, dcstituidos de induscri_,1 1 faltos de 
ilustraç5:o neccs.s,1ria; calcou-se a lei e trilfn/011 o ·patronato. 

Assim falava á Asscmbléa legislativa o presidente da p rovincia 
Antonio Joaquim de Mourn. - Ainda lemfü·.ii.•a a possibi!i· 
dadc de cm1it1r-sc á Côrte para i,istruir-,e 11m proferror parti 
dcpoif repartir <1 in,tnição com or seus colegas que de vem ser 
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t:ompelidos t1. ftJi.cr, cm pra'(.o, com comunicação de perderem 
c1s rnt1.s ct1.dcirdS. - Alude o presidente aos ordenados misera
veis dos mestres, e sugere a gratificação por cc1dc1 afono pronto 
em exame, o q11c muito concorrcr:í para que o professor se in
teresse r.o adiaurnmento dos discipulos. - E' decretada a lei 
regulmz4o t1. irislrução na provir.eia cm 9 de março: As cadci. 
ras de ínstrucão de primeiras letras desta provincia, ora cxis· 
tentes, e as que para o fu turo se criarem ficam sugcitas :í ins
pcçilo do presidente da provincia que por si ou pessoa de sua 
confinnça inspecionar,í. se os professores cumprem ou n5o com 
as suas obrig:içõcs. - Estes professores no principio e meiado 
do ano fa rão uma ma tricu la de todos alunos que existirem e 
de novo en trarem cm suas aulas, cuja matricula será remetida 
ao governo até 15 de m;m:;o a l.(I de agosto, com todas as de
clarações neccssarias, .1fim do governo possa conhecer e man
dar fisc:t! iz .. ..r a vecacidade. - Na capita l e vil as de Maceió 
e Penedo a 111,1tricula não poderá ser menor de 50 alunos; 
nas dem:1is vilas, de 20: nas povoações, de 12. - Nenhum 
professor poderá cobrar o otdcn;1do sem que apre5cnte ates· 
t:ido de que .1 escola é frequentada por aqueles numeres de 
alunos e que estes tem algum aproveit;imento. Os professores 
além dos atestados das cam,uas municip:lis e dos parocos, os 
quais ficam por csrn. lei obrigados n fiscalizar o fiel ,.:u.rnprimcn· 
to dela, a vista da m:itricula ou mapas que lhes deverão ser 
.1presen1.1dos e do resultado d:1 fisca!izaçifo darão atestado de· 
baixo de juramento de seus c.1rgos. Qunndo :1conteça que a 

cnmar,1 ou paroco ou ambos atestem conjuntamente, por omis
são ou condescendcnci;,, cm fovor do professo r dcslci.\'ado e 
omisso, o governo mand:ir,í. pessoa de su., confiança inspecio· 
nar e estranh.1r aquele que ilssim tiver praticado; e cm rcinci
dcnci., , podcr,Í mulc:ir o pároco cm 20$ a 30~, deduzidos de 
flM C'011gr11a, e ,la mem1i1 f or m<1 c1 c<1dd membro dd CdllltJra 

mrmiripal qm: cminar o atestado ini:xato, o q11af pagar,í pelos 
seus bens. - O governo depois da public.ação dcsra. lei fará 
cicnce por ed itais :1 todos os habit.anccs dns vilas e povoados 
onde existirem escolas que poderão :lprcscnta r-lhc as suas 
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queixas, d:is quais constando por documentos n prevaricação 
do professor scd este ouvido por escrito; e se não justif i
car-se scd multado pcl.i primcír.1 vez cm 20S00() a 30$000

1 
de

duzidos do ordenado; cm reíncidcncia , de 40SOOO a 50SOOO, pe
la. tercei ra vez, demitido com recurso p:n :i Asscmbléa provin· 
eia!. - E' conslder:1do desleixo ou omissão: 2.0 falta de fre
quencia do professor cinco dias co11sccutivos sem motivo j.:s
tificado; 2." irreg11laridade de condm:t civil e moral; 3." falta 
de cumprimento de algum requisito do artigo 6." da lei ge
rnl de 15 de outubro de 1827. - Seis anos depois da pub!ic;1çiio 
desta lei e de exercicio o professor que provar por atestados dos 
pais do aluno que a aul.i é e foi frequentada, n s;"tber: na ca
pítnl e vilas de Maceió e Penedo, por 70 n 80 .,Junos, e u:is de
mais vilas por 50 .1 GO, e nas povoações, por 30 a 40, tcr.Í de 
mais, a titulo de gr:nif icaç:i.o, o terço do ordenado respectivo. 
- Os professores de latim e .,s professoras de primeiras letras 
ficam igunlmentc suje itas ás disposições desta lei, na parte cm 
que for ap!ic.wel; sem que se cntcnd.1 a restrição enquanto ao 
numero dos alunos que ficam .l inspeção do governo, .-.tenta 
:Í. população do lug,1r. O governo dar:Í os regul:irnc1Hos nc
cessarios para a plena cxtcução da presente lei marcnndo as 
férias, horario, regime e po licia das escolas." 

O regulamento é de 20 de outubro: "A inspeção das CS· 

colas primari:is será exercida por meio de pessoa:; nome.idas pe
lo presidente da provinciõl. Est.ts pessoas terão ., seu cargo um 

ou mais rnunicipios conforme se j 11lga.r conveniente.: Todos 
os professores são obrig.1dos a prcst,1r inform.1::-õcs :icis inspc· 
tores; e estes ao governo cm c:ida semestre. - uSendo o mes
tre 11:1 educação mor.,l verdadei ro p;li de seus discipulos deve 
ter todo o cu idado de os ir forrnando de genio doei! , inspiran· 
do .lhes o temor a Deus, gosto ás cienci.ts, amor á verdade, obe
diencia ;Í lei e respeito nos superiores. Sio ol>rig:idos por isso a 
evit,1r, qu.,mo passivei, a nimía severidade e os castigos fisicos, 
conduzindo os díscipulos pelo estimulo ;10 pudi~r, liber.1l idadc 
e emulacão". - S:io obrig.1dos a dn r au la duas vezes por dia. 
- Ensi1;,,rão de manh:i a ler, co11tar arímctic.,mcnte e gramati~ 
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ca da li ngua n:icion:d; e á tarde, escreve r, as noções gerais de 
geometria pra tic.1, exceto ao sabado que scd destmndo, de ma
nhã, pnra recordação das m.1tcrias dadas na semana, e a tarde 
para doucrina crisrã e religiosa do Est:ido. - Os professores, 
aos que comcç:i re m o ensi no, lhes darão a conhecer as letras do 
alfabeto tanto maiusculas qu,,nro minuscu !as, diferenciando le
tras consoantes e vogais destas as que s.io puras e nazn is ; depois 
brão ajuntar vogJ I .í. vo,gal, vogal .í. consoante e a vogal, e 
silabas de mais de um,'l let ra at é n composiç..1o de nomes. Ven· 
cidas estas li ções farão os discipu los entrar no excrClcío escrito, 
prnc:urJndo que eles desen hem: l.n as linhas ou crac;os, logo as 
let ras do alfabe to: depois o Dastardo e cursivo, :fovendo os di.s
C'ipu!os ter para isso bons trasladas, os q11 ais imitem na ptr fei
ção das letras. - Para lei tura dos discipulos mais adiant:idos 
darão os professores prefcrencia a Constituição do lmpcrio e 

a histori.1 do Brasil; dos mesmos darão liçiio de talxiada e nu
meração, passando depois ás qua tro operações, pr:i.tica de que
br;,.dM, decimais e proporções1 e as noções ma is gcr:iis de gco-
1netrió'\ pratica. - Ncscc cst,,do de adiant;,.mento ens inarão os 
professores os preceitos d:t gra.maclca da lingua 11aciona~ usan
do comp .. tidios mctod icos, que foci liccm as regras da arre da 
lingua matcrn.'l e ponham os discipulos cm breve tempo ins
truidos cm formar proposições ou sentidos perfeitos". - Estas 
~ão as mais interes.s:rnccs disposições do regulamento. -
Neste ano de 1836 ,'l provincia dcspcnc!cu com .i instrução 
pllblica cerca de 14 contos com llln orç;,.mcnto de despesa de 
me11os de réis 132:000S. 

1837. O prc.,;idcnre dl prov incin cre.1 a inspeção esco lar 
nos mu11 icipios:1 nos termos do regulamento :icün.i menciona
do. - Insiste na idéa de enYiar-sc 11111 professo, á Côrte pra
tic~r ,, 0 )llctodo de Lancastcr e mais tarde criar-se 11111a Esco
la ,wrmal. "Sem escol" desta natureza nunc;,. poderemos ter 
professor par,'\ toda a provincian. -· Não ha 110 rclam rio dcs· 
te ano noticia do mnncro de cscob.s pri.tnarias, nem de aulas 
prep.1. racoria.s, nem de ma tricub de ;'l lunos. 
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1838. " Convcm ministrar ~os alunos pobres n:ls escolas 
de primcir.,s lctr:is, os compcndios de gramatica do idioma na
ciona l e de doutrina crisrã, e Olmos "livros pro:;nios par:i lei
tu ra acomçdados .'.l intcligcncia da tenra idade" - As aulas 
de rctorica, fi losofia, francês e algum,1s de bt im devrm sub
sistir apezi?r do pequeno numero de discipuio:-. que as tem 
frequenr:1do e cont inua ., frequentar". São pr.didos do pre
sidente ~ Asscmblfo provincia l. - Estão i\Uscntcs do relato
rio os mapas de csco lns e frcquenci :1. - Subindo ,,. renda pu
blica, foi :rnmeutnda. a do t:ição para a instrução: rêis 
18,900$000. 

F.m 1839 exist iam 1m provin cia 31 cadc1rl:'. elementares 
para meninos com 842 alunos. As aulas de btim (M:icció 
e Penedo) são frequenrnd:is por 6 cstlldantcs, a de geometria 
91 e ., de retorica não tem frequcncia. - 24 con tos {cm uma 
despesa geral de réis l28:450S000) par.1 o ensino pl1bl ico. 

1840. E' presidente da provincia o dr. Joilo Lins C"1.n
s.1nção Sinimbú. - Diz o rclatorio que ha 56 escolas com pro
grama deficiente, comparando com o d:l Prussia. Aconselha 
o engajamento de mestres estrange iros para uma Escoln nor
mal. - Pede a abolicã.o dns aulas de ensino sccundario, con
servadas apenns as d~ lntim de Maceió e Penedo, e a de geo
metria d.1. capital. 11A e>.:pcriencia tem mostrado, quanto para 
isso não bastasse somente o bom senso, que essas cadeiras são 
inutcis". Os map:1s que deviam justificar o pedido n~o estão 
anexos ao rchttorio". - O Estado deve se r obrig.,do a despen
der somente naquelas materias , cujos conhecimentos são .in• 
dispcnsavei.s para s:uisfozer as necessidades da sociedade. Um 
sistema fund:ido sobre outrns bases ser!t sempre um sistema 
vicioso, uma inslmção de luxo, que não r/e;'e correr por co,ita 
ela massa geral dos contribuintes''. - Os profcs.!iores !õÜo ini
doncos e a criação de 11111a Escofo normal é intlispensaYel. 

1842. 11T odo cuidado, desvel os e sacrifici o.,; se devem 
cmpregnr paril melhorar as cscolas1 e como não é possível se 
conseguir repentinamente .sun reforma1 convcm desde já cm-
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pregar os meios promos e eficazes. P.·ua que as aulas sarisfa
çam os nossos desejos misté:r é que os professores sejam mo
r:ilizados e instruidos: assim o primeiro é tomar rnis os que 
atualmente exi.stem1 dispcns:indo os que1 aind.t rendo moraH
d;idc, não poderem :idquirir os conhecimentos indispcnsaveis. 
- Para instruir os mestres dois expedientes se oferecem: man
dar um deles estudar nas escolas mõ1.is adiantada~, para criar 
rlepoir uma Escola 11ormal Olt engajar rnjcito q11e rc1h:1ct 01 re
q11irito1 ncet:JJarior para criar <1 referida euola. Prefiro o se
gundo meio'1, Esrns observações são do presidente M:1noel 
Felizardo de Soui:,1 e Mello que sugere :iinda a creação de um 
Liceu formado das mdar de c1iri110 1cc,111dario erpalhada1 na 
wpital. A provinci:i. tinha 5 destas aulas com 25 estudantes. 
- O numero de escolas elementares era de 41 1 e muitas vagas 
por deficicncin de mestres; a frcquencia ntingia a 1.405 alu
nos. - Oespez.1 geral réis: 140:000SOOO, dos quais 24 contos 
p,1r.a n instrução. 

1843. Em abril é decretada pela Assembléa legislativa a 
seguinte lei: ''H ilverá ua capital um Co111clho pcr111anentc de 
i,utniçáo publica composto de membros nomeados pe lo prc· 
sidcme da provinci:1. Compete a este conselho: l.º fi sca lizar 
as nulas dn provincia, por si ou comissões, sem gui: cnntudo 
fique prejudicada a fiscalisaçii.o do governo; 2.0 informar e 
propôr ao governo os mclhotamentos das aul.ls, organisando 
os regulamentos necessarios, sob aprovação do governo; 3.º 
apresenta r, por trimest res, um quadro exaco do compartamen· 
to dos professores, .1 proveicamento e numero cios alunos, e de 
tudo quanto fôr ordenado pelo governo sobre .i instrução; 4.° 
desempenhar pontualrnCntc as suas atribuições. - Nas cida~ 
dcs e vilas o conselbo nomeará uma comiuiio de trer mcmbroJ 
p:ira inspecionar o distrito, dando mens:ilmcnte conta exata ao 
conselho do est:1.do de cada uma delas, conduta dos professo
res e numero de alunos. Os membros da comlS::,jo que o con
sd ho reconhecer omissos no desempenho de seus deveres: se rão 
de mitidos por ele e nome:1.do outro". O co nselho dará ate.s
tõ!. dQ de cobrança de ordenado dos professores da c,1pit:il e as 
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comissões nos outros lug:ues. O conselho não rcm ingercncia 
n:1s :1 ula s do Liceu, que cs t:u:io a cargo do seu diretor. - O 
governo ficn au toris:1do a mi11istr:1 L· compendias e lraslados ás 
aulns. Os compendias ou o ensino das nulns c!c !nun:midades 
se ncomod:uão o mnis que fôr possivcl aos ndc=,w1.dos no Co
legio das Arres de Olinda e Academias exi~t.! ntcs. - Fica 
elevado a 350$000 o ordtnado do professor gu~ rivcr menos. 
Além do ordenado perceberá 11111a gratificação amw! de 
100$000 o que se distinguir pelo zelo, atividddc e intcli
gcncia e aprcse,1/ar dc11tro de 11m mcz dei ai·[l•1f't i,utruidor 
,iar maleriar e que setão examinados perante :i. r0missâo res
pectivai e na capital pcr.:wtc o conselho por pc,;-;o.,4 nomeadns 
pelo governo. - O professor que se julgar com direito a re
ferida grn tificação, pedirá no governo pa ra ma.ndar proceder 
aos exames mencionndos. - O opos itor á cndcira prim:i.ria au 
secundaria deverá mos trnr-se previamente hai:lilita<lo com os 
seguintes rcgu isitos: comporrnmenro morn t e t ivil e religioso 
comprovado com documentos do parnco e <las nuroridadcs 
policia is; certidão de fo lha corrida; documento de que n~o p:l· 
dece de molcstia con tagiosa. - E' livre a G•1:1!qucr pessoa 
nacional ou estrangeir.1 ensina r publicamente, um,, vez gue se 
mostre habilitado, na capital, perante o conselho e nos outros 
lugares pcranre as comissões, e documentos que atestem sua 
idoneidnde nas materins guc vai ensina r. As .1ul:ts particulares 
ficam sujeitas á inspeção sendo livre escolher o mcrodo de en
sino. O governo a visra de rcprcscnr:1Çiio d'l conselho ou 
comiss;\o poderá fechar a au l.'\ particular cu jo profcs.~or ,ião 
cumprir as condições aci m:1 mencion nd:ts. - O professor po
der:Í ser jubibdo depois de 20 anos de serviço; se quizcr con
timwr poded o governo conceder uma gratific.1ção, de metade 
do o rdenado". 

1844, O presidente Anselmo Francisco Pcrctri não se 
li mitou a colher infonr.ações sobre o ensino. Foi cm pesso.1 
:í.s cscal;i;s."Não podendo ocu lt.tr, nem mesmo ciisforçar o meu 
pensamen to a quem devo dizer a verdade em sua plenitude, 
forçoso é significa r-vo~ (diz ele á Assembléa) g11e o cscndo da 
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instruç;i.o publica na proviucia é o pcior que se r,odc concc~ r. 
Tenho cu mesmo examinado as aulas de fomr.ês e de latim 
dest,"l capita l e vila Atalaya, as de latim da cidade de Alagoas 
e vila Santa Luzia, e as de p rimeiras letras desn capitali Ata
Jayn e "ila de Sanca Luziaj excctuando-s'! as duas de l:Him da 
c.1pit;:i.l e d., cidade de Al,,goas que me pareceram bem lecio
nadas e as de primeiras letras da capital e sexo feminino da 
vib de S:111ta Luzi., que tem sofrivel ahdamemo, cm todos as 
mais é o ensino mnl ministrado pelos professores, quamo de
sn provci tado dos alunos. - Nestas aulas uão sabem os 
discipL1los {gcrnlmcntc falando) nem ler, nem escrever, nem 
as quatro operações, nem a dou trina cristã, nem as mais tr i
vi:iis e corriqueiras definições da liugua patria; e pela maior 
das desgraças muitos professores não for<1m capa-z.es {na oca
sião cm que examine i) de salisfa-z,cr as 111aif simples perguntas 
que eu dirigi aos seus cducar.-:ios, e a que estes ,ião podiam 
responder". - E ainda: "Esme rilhando as causas desce atrazo 
depara: 1.0 nn ignorancia dos professores, que pe la maior par
te conquistaram as cadeiras por meio de patronato; 2:~ cm sua 
incuria, deslci:-:o, falta de assíduidadcj 3.0 na pobre1.a de gran
de numero de alunos que niio podem proveMc do neccssario 
parn papel, penas e tr.islados e compcndios". - A verba or
ç:imcntaria par:i q 1stcio da instruç::ío baixou lJln pouco, 21 
contos contra 24 no ano anterior. 

1845. O rclatorio do presidente propõe varias providen
cias: aumcuto de ordenado aos mestres, supressão de aulas de 
ensino sccw11lario, dispensa de professores inh:ibcis, adoção de 
um compendio para o ensino d:i gramatica da lingua naciona l 
e outro d., dout rina cristã. E sugere: num:i vez matriculados 
os ahinos nas aulas primarias não possam ser retir.1dos sem 
que tcnli:im nprendido além de ler, escrever e contar, ~ gra
m:itica da lingua nacío11 .1!, porque informa uu1 protessor: 
nenhum dos seus discipulos chega a sah~r a gramatica por
que os pais assent.,m que este prepa ratorio é dispens:wcl e que 
os seus filhos cs tt1o aptos para a~ difcrc,1/es profissões a que, 
se dcsli11a 111 logo que sabem ler~ e;crcycr e conlor. - Subindo 
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a receita orçamentaria foi dcstin.:lda .1 instrução uma dotação 
maior: 27 contos, cm uma despezn gcr:il de cerca de 155 
contos. 

1846. E' pedida :í. lcgislatur:i, como mcclid:1 mgentr., 
1111111 Escol,t normal. -· nFnzei todas as economias passiveis e re
pugnai dispcndcr inutilmente as vossas rcnd:1s; mas ndo eco
nomizeis com dctrimr:nto de cd11cação da mocidmle. 11cm temt1ir 
de '1plicar pdM o dcwu,c,{ ,,imc11to dt1 instrri~ão todos os meios 
nccessariqs". - Umbra. aind:i que o Conselho deverá confe
cionar os compendias com :t passive i brevid:idc, de gr;-inutica 
portugucza, arimctie:1, geometri,, prati c., e de doucrinn cristi 
E' preciso que o governo scj.1 habill tado .:i falc r as dcspcz.as 
com eles. - Julga neccssaria a crMçiio rlc 1w1 Liceu para o 
estudo de lacim, francês, filosofi.,, gcomctri.1 e cloquencia. -
A lei d.e 24 de m:iio manda pôr cm ví,gor o decreto ger.il de 
1845 sobre concurso para. professores de primcir,1s lctrns. -
ºComeç., o exame pela leitura: ac.ibada a !cicuta o examina
dor fará as ncccssarias perguntas sobre a an.ilise gramatical, 
sinraxe, rcgencia, concordancin, cm um ou mnis r1eriodos: cm 
seguida a csnica: perguntas sobre :, ortogr., fia. nccntutiçiío e 
pontunçiio, notando os erros; semclhantcmentc se procede para 

o exame de arimctic.1: as quatro opcmC"Õcs, prraiC"n de Quebr.1• 
dos, decimais, proporções: pergunt.•s sobre ns noções gerais de 
geomccrl.,, demonstrando o candidaro alguns fatcis proble
mas n:1 ta.boa preta, q\1c csrnr:í. coloc;1da cm llm dos lados da 
mesa. Scguir-sc-:Í. o exame sobre os principio!\ d., mor;1I cristã 
e <ln dm:trina da rcligi:ío do Estado; o que se cxccutnd pelo 
compendio que o diretor tiver :iprcscntado. 

F:ir-se·:Í por ultimo o exame da pra tic., do ensino mutno, 
do qual o ex.iminando cxplicar.í um só processo1 fazcn do·O 
executar pelos meninos". 

Em 1847 um;i. resolução de fevereiro rcgul;i ns condições 
de nposcntadori:1 e liccnç.1s dos professores. - A despesa com 
o ensino que no ano ante rior fô ra de mais de 26 contos, ca i a 
pouco mais de vinte e crcs. - Um,, lei de maio crea o Liceu. 
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11Crear-sc-á na capital Ull't Liceu com as seguintes cadeiras: 
Sramatica dn lingua nacional e analise dos dassicos: grama
tica latimtj gramacica francesa; gramarica ingbsa ; ariinctica1 

illgebra1 e geometria; geografi:i., cronologia e historia; rctori• 
ca e poctirn; filruofia racional e moral. - Ficam inco:-poradas 
ao Liceu as cadci r:i.s existentes na capital cm que se ensinarem 
algumas das m:ucrias acima mencionadas. - Providas por no· 
mcação do prcsidence da provincia. Só depois de quatro anos 
de cxercicio se rão considerados vitalicios, e ducantc esse tempo 
podcr;1o ser por ele demitidos, se n3o tiverem os professores 
cumprido os sctts deveres. - Vencerão 600SOOO anuais e mais 
uma gr:ttiHcação da terça parte corrcspoudente pelo. exercicio, 
Quando houver impedimento do professor sel'a nomeado ou
tro, por proposta do diretor. Os professores reunidos forma· 
rãa a congregação. - Ao Liceu, como centro do ensino publi
co, ficam sujeiras as aulas da provinda. A' congregação com
pete: l." inrpcciondr toddr as m1l,,s publicas, e para desempe
nho deste de-ver 11omedrá comissõer,· 2.0 apresentar de trcs cm 
trcs rnczcs um rdatorio sobre o escada das auias primarias e 
sccu11dari::is; 3.0 remeter anualmente, por inccrmedio do gover
no, um rclatorio circumscanclado sobre o esta.do dà instrução 
publica, á Assembléa provi1Kial; 4.º nomear dentre os professo
res os que tiverem de servir. de examinadores no concurso para 
o provimento de cadeir:i. tanto de ensino primaria como se
cundaria; 5.º nomear exarninndorcs para o exa,:-ic de alunos; 
6,u escolhe r os compendios; 7.ú despedir os alunos incorrigi
veis; 8.'' atestar aos professores para recebimento de orden,1.
dos; 9." todas as ma is atribuições que pertenciam ao conselho 
permanenJc de imtr11çâo publica, o q1111/ fica cxti1Ilo. - As 
matriculas estão abertas cm cedo decurso do ano p;1r,1 as 
.1ula.s de linguas, e parn as de ciencias de 15 de janeiro a 1.0 

de fevereiro. A perda do ano se verifica cm 30 faltas de 
frcquen cia. - Em julho deste s~o publicados os estatutos 
do Liceu. 

1848. O presidente da provincia anuncia á Asscmbléa 
legislativa a instalação do Liceu, o fuucionamcmo de 32 .lulas 
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de primeiras letras com 1.556 :,.lunos. - E no :,.no seguinte 
{1849) sugere á lcgislaturn :,. cri :1.ç'no de uma dirE.toria de ins. 
trução, dcrogando-sc o Conselho permanente poLque a c:i.:pc. 

riC11cin mostra que os serviços gra tuitos não produzem os efei
tos que se descj:1111 e nem é possivel esperar-se resultados pro
ficuos, por isso mesmo que os empregados no Conselho não 
pe rcebendo subsidio necessitam empregar-se cm outros uaba. 
lhos donde tirem interesse, e aos quais nplicam toda :i. sua ati
vidnde. 

1850. "Sinto dizer que a instntção primaria se rcssr11te 
de mi l defeitos: pr imeiramente 1150 se tem ali l,ojc rcg11lndo 
o metodo de ensino, que todo se ach., c1 mcgue ao arbirrio dos 
professores, muitos ,los qu.,is mal sn be r:io repetir o que .-:pc n:i!i 
tiverem lido, sem poderem apreciar nem a conveniencia da 
doutrinn, nem a ocasião e modo de inocula l-o no cspirito dos 
men inos. - Em segundo lugar observa-se a frortxi!liío com 
que são inspccio11ndas ns escolas, já quamo :ls condic;ôrs de 
mor:tlidade, capacidade e assiduld:tde dos professores, iá qu an
to .í: cnpncidade materia l das mesmas escolas; os membros c:f;,is 
comissões locnis de ensi no, sob cujo atestado se mandam pagar 
os profcsso r.:-s1 tem peb ma io r parte mostrado pouco CS· 

crupulo cm mnnifestar as irri:-j!ul:tridadcs das escolas. - A 
paga que rc oferece ao trnbe1l!,o do ma,C?.isterio n;'.;o coiividn a 
que nele se empreguem liomcns dedlcndos. Se fos~.e poc;sivcl 
aumcntnr no mesmo mnpo o orde nado e n rtsoonSahilidnde, 
muito ganharia o ensino primario. N~o partilho n id..:a ~.e 
m:mdar-se pagar somente ao professor que tiver cm sua .wb 
um certo numero de discipulm, po r que reputo um tal si.c;tc ma 
concrn rio aos principios da justiç.i uni versa l Si a cadeir:t se 
mostra inucil, sej a. antes .,bolida d,u1do-sc destin:-i :to professor 
do que se negue ordenado a quem tem. direito vitn li cio. - Não 
considero tambcm justa .:i idéa de d:ir-se gratifirnc;ão nos pro
fesso res que t iverem numero maior de .,lunos: n5o .só porque 
1nl Pratica pode acarretn r :ibusos, que infclismc.nte n:lo lgno· 
ramos, conto porque um:,. infl uenci,1 de discip!J los maior do 
que aquela que podem humannmcnce comportar as forç.:is do 
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mesrre1 somente deve indicar a necessidade de crear-se uma 
nova escola. -- Quizcr.1, pois, que :i desigualdade de vama
~rns p.i ra o professor não pa rtisse de ourr.1s bnses, que não 

fosse c:uestia de viveres e dcsb vor de localidade. - Existem 
atu:tlmcnrc providns 53 c:idcirns de prim eiras lccras (38 de 
meninos e 15 de meni11Js) frcquenradas por 2.318 alunos. 
F..stcs algarismos provam que cm relação á população da pro· 
vinci.i muito desprezo aind;i se vai bzcndo da cduc:u;;io pri
maria , 

A inscmç:i.o secundaria se acha cm bastante atrazo. O 
Liceu que conra nove mezcs de exiscencia nnsceu necessitando 
logo de reforma. Se não fosse possivel crenr-se uma escola 
de humanid.,des bem scrvidn, .iunrnndo-sc-lhcs algHnras aulas 
tt·11dc11tt·s á cdlfc(lçiio i11d1istrial. de guc tanto necessitamos, 
t:ilvcz fôra mellior drix.1.r a provinci:i. cntretidl somente cotn 
.- instrução primarin que se tr,1.rn. ri n de melho ra!', do que do
cal -a com um estabclecip,ento li tcrario incompiero e jmperfei
tamcntc org.1. ni sado. - Em n~:tterin de inscru ~ão de segunda 
ordem parn cima, ns cscol:ts m.i. l fundadas tem mais de nocivas 
á sociedade que de proveitosas. En tretamo, niio peço a sua 
l!xtinç;io: convem a ntes desde já. bnç:ir as b.ues de seu mclho
ramcnro1 e um.:, delas é sem duvida q11e se c11si11 êm as noções 
gerais de agrirnlt11ra, de qrámiça aplicada ,is artes, de gwme· 
tria e mcc,mica pratice!; e 011tros co11hccimentos fai'oravcis ao 
dese1tvol;,imímto da industria a111erica1Ja. Desgraçado seria o 
paiz onde 11ão ho11wrse si11ão filosofas ergotistas, rcto,icos e 
j11risconrnlto1: e pa rece que nn nossa infancia ~,acion:il jci te~ 
hios rrlorira de mais em proporção a 1JOHd iud1utri,1; possui· 
mqs maior soma de instrumentos de brigas p~H ticas do que 
de agricuhuríl; estnmos mais imbuídos nn nrtc de. inrcigar do 
que de ser feliz". Assim fa lava, cm m;i.io, .~ 1\ssemPléa pro· 
vincinl o presidente José Bento d.1 Cunh,, Fig:u~iredo. 

1852. "Os professores do Liceu podedo :1cumul;n qual
quer comissão propriamente dir., que fôr estrirnmenre. comp:t· 
tivd com o exercicio do emprego. Nrio se reputa.d: comissão: 
os empregos de justiça

1 
de repartição publica ou qunlque r outra. 
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cu jo cxcrcicio tenha lug.l r fóra da C.lpit:d da provincin. - Os 
oficiais de 3." elas.se do Exercito podem ser provirlos cm qual. 
quer cadeira do Liceu. - Logo que qu:t lq11 er professor do Li. 
ceu :tceitar qu;ilqucr comissão cu jo exercicio fôr éóla da capital 
ou emprego de justiça e repartição publica. cntcndcr-sc-ii que 
renunciou o magisterio". {Resolução 182 de 1.' de junho). -. 
Outra rcsoluç5o, t:tmbem de junho, cleva\•a o ordenado do 
professo r do Liceu n SOOS, e :tutorisnw1. o gonrno a nomear 
substitutos para o mcsnto Llceu, sendo um para cadeira de 
ciencbs e outro p:u., linguas, com o ordenado de 500S e de
missíveis quando o presidente da provi11ci;i, julgasse con. 
veniente". 

1853. Creada uma cadeira de latim em Por to Calvo, 
com 500S de ordenado pa ra o professor. Outro dispositivo 
da lei suptimiJ. a cadeira da vil.a de Anadia. - Em 11 de junho 
é exp!:dido o reg1dam r 11to da instrução publ ica. tiA instrução 
primaria será dada cm cscob. s cm que se ensinará as seguintes 
matc rias: leitura com .1.s noções índispcnsaveis de grama tica 
dn lingua nacional; cscrit ,1 com correção ort0Jr,1fica e c.1li· 
gr.,fica; regras clement:ircs de .,rimctica sobre as quatro opc· 
r:içõcs de numeras inteiros, frações, complexos e proporçÕCSi 
.sistemas ma is usuais de pesos e medidas; noções de geometria 
pratica; c:uecismo, explicação dn doutrina cn.;~ã e a's prin
cipais orações. - A inspeção das escolas incumbe ao· prcsi· 
dente da provincia, diretor geral da instrução, ronselhos mu· 
nicipa is e inspe tores de paroquia. - O lugar d! diretor ê de 
livre nomeação do governo com os vencimentos de 1 :OOOS. 
Ser.i nomeada pessoa ex terna do Liceu, bem. conceitu,tda e 
que reuna os nccessarios rcqu isicos de moralid:i de, ilustração 
e prudencia. As su,,s atribuições são: ;\) $CC o canal de toda. 
corrcspondr.ncia com o presidente da provincia ~cbre a insuu· 
ç::io prim.i ria e secundaria; b ) d:ir posse aos professores; e) 
convocar a congregação do Lice u; d) uniformís;,r ,t inscruçâo1 
rever os compendias e substituil-os; e) indicar, em rd atorios, 
as rcformns ou med idas que julg.tr convcnicnt~.i sobt"c a ins· 
trução. - I·faverá um sub.diretor externo. - Crcar-sc-~ um 
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cor.sell10 de inspeção composto do inspetor e ma!s dois mem
bros, os quais serão tres cid:idãos notaveis do municipio, de 
livre nomeação do presidente. En tre ns suas .itribuiçõcs cs· 
tão: a) lembrar mclhor:uncntos para o ensino; b) promover 
melhoramentos parn a sorte dos professores; cJ transmitir os 
map2s semestrais sobre o movimento d.ts au b s. - O inspetor 
paroqui:il ê de nomeação do presidente, por proposta do di
retor gcrnl. - Para S:'.!r professor publ ico é preciso provar 
maioridade de 21 anos, ter reconhecida probidade e fazer exa
me de capacidade profissional; este exame se r,í: prestado cm 
uma das s.1 las do pa lacio do presidente ou do li-:~u, cujos pro
fessores, cm congreg:ição, nomearão trcs que sirvam de exami
nadores, sob a prcsidencia do diretor geral. Os examinadores 
dcvcrã.o: a ) m:mdar o cJndidato fa.zcr le1rura de um ou 
mais periodos que a ccdub indica r; ex.:uninar-ll1i: a pronuncia; 
arguil-o sobre ,malisc gcam.1tica l e qu.ilquer pomo de g·ra· 
ma tica; b) ditar-lhe algumas linhas indic.:1cfos, na cedula 
para escreve r, mostrnndo o que o candidato tiver escrito ao prc
slJente. Ao dircrnr e professores presentes c:1bc: Gucstinm1l
o sobre a ortografia, nce:uuação e. pontuação e notar os erros 
cometidos; exatuin:i l-o sobre as quat:o operações de nu
.meros inte iros, frações, complexos e proporçõe,;; rnbcc noções 
de geometria pracicn, dando a re.>olvcr alguns p··oblemas foccis. 
- Cada escola terá, logo que seja passivei, úl!a propria feita 
a e.,:pcnsas da provi11cii1; emquanto nlo poder d·~r cumprimento 
a este clispo::i tivo , .i casa será conmaad:i. - Nin&uem poderá 
estabelecer escola par ticular, sob Gllalque c dcnrnri inaçiio, sem 
auto risação c:<prcss:i do pn:sidcnt~ da provhci.:i; deverá o 
pretendente p rov,1r maio ridade, bôa conduta civil e mora l e 
idoneidade profissionnl. Esta i,rova se rá dad ,l rcrantc ? inl· 
pcror municipal e mais dois cx:11ninadores. A c~rola pa rt icular 
está su1cita :i mesma inspeção d:i pública, e os profc.ssmcs são 
obrigados a dar todas as informações ás autorl1'.1des esc~farc.s. 
As nulas de cr.sino secunda ria estão tambem m1e1tas a mspe~ 

ça.n . 



t854. Conclusões do relamr io do diret.1t da instruç:io· 
transmitidas pelo presidente José Antonio Sar,tiv::i, cm março, 
á Asscmblé:l provinci:tl: n1,o o.e; Conselhos 1.1unicip,,is de 
inspeção, como se acham cst::i.bdccidos, são imp .. oficuos, e que 
é miste r sin;plifical-os e dar-lhes atribuições malS largas e re
pressivas dos desvios dos professores; 2.,.. que é ucccss:nio esc;i. 
tuir que :is escolas sejam visit., das pelo vice-diretor :to menos 
uma vez anualmente; 3." que o governo deve t.::r o direito de 
suspender, remover e jubilar os professores, como meio de os 
corrigir quando tive rem eles irrcgubridades de conduta; 4." 
que é preciso mclhori'lt a sorrc dos que eXcrccm o magisccrio; 
5." suje itar ,, s c.s::olas pa rt ic ubrcs nos metodos de ens ino d.is
esco l~s púb!icasj 6." dar nucorisaç:io ao governo par., rever 
o regu!alllcnto exped ido pelo meu antecessor". 

Em abril o poder legislativo nucorisava ao executivo a "es
ta be lecer na capita l 11111 lntcm<1to sob :i. inspeção do presiden
te e entregue á imediar,1. administração de um d iretor de sua li~ 
\Ire escolha, GUC deverá ser de reconhecida ilustração e comtnic 
exemplar. Havc;á uo imer11 <1to as me:.rn:ts cadeiras cread:ts pe· 
la lei de 5 de maio de 1849, e regidas pelos amais profcs~ 
sores do Liceu e com os mesmos vencimentos. - Alunos in
ternos e externos crnquamo mostrarem bom comportamenco; 
os pri meiros mcd i.1.ntc rasoavcl mensalidade convencionada pelo 
diretor e previamente paga, e os segundos gtJ.tuicam,cntc. -
Logo que o intc: 11:uo se csrabc leç:1 serei cxtinJ,; o Li(.eu e as 
cadc irns que atualmente estão vagas e que forem vngaudo p:ira 
o fu ruro, serão regidas por professores de livr! nomeação e 
demissão do prcsidc'nte d;i provincia, que somente proverá 
qu,mdo :1ssim o ex igi r n :i.fluencia de alunos. - Os amais 
substitutos pode m reger .tambcm cadeiras que se achnrem 
vagas. - O di retor pe rceberá a gr:,t ifi c:-ição marcnda pelo 
governo se não forem su fic ientes os lucros qoe poss,1m pro

vir-l he da ad missão de alunos intcr11os" . - Em m.1io 
eram elevados os vencimentos dos professores ch.s c::i
dciras primari:t s das cidades de Alagoas e Penedo, .1 

600$000 an ual5
1 

e crcadas varias cadcir.is. - Eram extint os. 
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os conselhos municipais de inspeção das escolas, e em seu lu
gar, cm cada municipio, um inspetor que pass:iria a exercer 
as atribu ições do referido conselho; o inspetor sobre proposta 
do diretor gcr.tl 1 era nomeado pelo pre~idcnte. - E.m abril era. 
no governo :wtorisado a cst.1bcleccr na cnpital wr. colegio de 
educam/os nrtificcr, onde possam aprender os orfiios desvalidos 
o ensino primaria, musica onl e iuscrnmcmal e C1Íicios mec.t
nicos; podem. despender com o cst::.bdccimento nté a quantia. 
de 4:000SOOO". 

Meses depois crn e:<pcdido o rcgubmcnto do Colegio dos 
educandos: uSerá admit ido numero de cdu-:.11H.los aue não 
exceda de 40 orfiios de pa l e mãe ou simplesmente ·de pai, 
e que tenham de 7 a 12 ,mos. - Havcd oficinas que o governo 
julgar conveniente. - O educando será preferido para mestre 
de oficinn. - O Vicc-dire :or ser:\ o cncarre5a<l.1 dos exerc i
cios mi lir:ues. - Com a i11sm1ção n provi:tda despendeu 
56:0005000; a despes:i geral presnita na ·l ei d! orçamento era 
calculada. e:m 260 contos. 

1855. Existem na prov i11cia 73 rscobs prir.1.1rias (4S de 
inen'.nos e 25 de meninas) frequ emad:is, no ano pas.sado, por 
3752 ;i lunos. Hn t3m6:m 14 escolas p;irticulares (8 de 
meninos e 6 de meninas) frcquentad.:a.s por 330 alunos. Algu
mas escolas particulares deix,1r:i.m de remeter os mapas res
pectivos. - Existem 14 cadeiras pú61ic,1s de ensino SC!Cundario, 
sendo 8 no Liceu e 6 nos termos e cid.,dcs ccncmis". - No 
mcz de abril é o governo autoris.1do ,1 mnncfor á c;ipital do 
lmpcrio uan professor de i11strução primari3 .tara estudar o 
melado de leitura rcpmtin;i por Castilho, podendo despender o 
que fôc nccessario. No caso de regresso scr;Í. obrigado o dito 
professor a admitir cm ~ua escola a~ uclcs qu·: se quizcrem 
instruir no referido metodo". - Outra lei .iut.lri!a a fazer as 
alt~r:i ç.ões julgad.1s co11vcnicn tcs no rcgu latnt'n~o do ensino 
de 1S53, as q uais poderiam ser desde logo post:is cm execuç:ío 
A sccret;i.cía do Liceu p.1ss:uia desde logo a f)ir(' 1uria de for
trnção Públi<a, tendo o diretor o ordenado de l :'200SOOO por 
::i.no. 
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. 1856. nA lei de abril de l854 que autorisa a mbstit11ição 
do Liceu por 1m1 fotcrnalo 4inrla não po<fo se; c.x,·rntada. 
D;1.ndo a esta idéa toda considera.cão níl.o me :•:nho dcslembra
do de empregar os meios parn l;val-a n cfc ih1 ; infe lizmente 
embaraços invcncivcis se tem oposto; dcclnro, p,.r:m, que te nho 
espcr:mças de vel-a executada. A fal ta de um clirctor habi
litado, de um edi fi cio apropriado, a neccssidaõe de ,1umenro 
de despesas e outras dificuldndes se opõem a rr.ewç~o da le i. 
- O di retor da inst ruçíl.o cm seu rcl:ttorio ln'):;trn-sc cmusias· 
ta da idéa do inte rnn<o. - O provimcmo vi t:i.li:·.o das c.,dciras 
v.ig.is do Liceu tem sido adiado pcl:t :i.dmini..stc.:tção 110 intuito 
de haver mais lib~rdadc n:i escolha dos professores que devem 
compor o in tcrn :iro. - Assisti, diz o presidente S;:i {' Albuquer· 
qu e, pcsso.i lmcmc alguns exames que tivc r:im lug::i. cm novem
bro do ano p..ssado; e folgo de dccl:trar ciue os alt,no;; cx.11nin;1.
dos mostraram g r.:mdc aprovcit.imenro o ciuc é hunroso para 
eles e para os professores. N o meu rd.,rorio ante rior pidi 
pe rmissão á Asscmbléa pn ra m:mdar 5 Corte um professor 
prima rio estudar o mctodo Castilho. Concedida a.utorisac;iio 
nomeei o professor Francisco Soares, um dos m.iís dcdic:i.dos 
e liabcis da capital. Recolheu-se a esta cidade e .iprcscntou o 
seu rc latorio onde diz que co1wcm lcv,,r ndi.i.ntc a provn, o re
ferido mctodo. - Matricularam-se cm divcrs.is d:itas do mcz 
de jallciro 36 alunos; destes 3 j.í. s:i.bi:11n ler, e :-ó foram .idmi
t idos porque sendo alunos meus de anos nntc ríotcs p'rccisavam 
ap.-nas de nc..,bar o .iprend isa.<lo d.1 gra.ma~ica, de contas, 
etc.; 33, portanto, começaram pelo novo metodo, tendo 
17 destes já sido m.itriculados o :rno p.,ssndo cm minha 
aula, dos quais somente 9 conheciam as lctr::is e S nadn 
snbiam. A todos se podia chamar :111.i lfo bc toS. O resrnn· 
te cm numero de 16 cntrn ra m pcl.1 primeira vez. Dos 
33 um morreu e ou tro mudou-se desta cnpital; 31 são 
os que .i.indn frequentam a au la. Todos tem ndquirido um 
ndian tamemo ma r.i.vilhoso; 6 fo rmam a primeira dccmi.1i 
lendo descmbaraç:i.damcnrc palavras por silabas e pri1,cipi:tm 
a fazer a leitu ra corrente. Prometem dentro d..: um .1110 cst::it' 
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prontos na leitura . Os demais fo rm.1 m a segunda decuria 
lendo somente pllavras por silabas. - Em fevereiro foi admi
tido á nutlrirnla mn 011vintc t!c 9 anos de idade que matri-1. 
rnlado na minha aula cm março do ano passado, além de já 
ha...,cr <111 tcs dislo frcq11c11tado outra, não sabia ao menos as 
/eiras do alfabeto; pelo rlO'VO metodo apre11de11-as crn nove dias; 
faz p:1.rtc da 2.:1 decuria. - Em março foram admitidos como 
ouvintes cinco, dos quais um somente nada sabe, porque não 
tem tido sinão quatro dias de frequcncia. Os outros formam 
a 3.n dccuri;1. e prind pi."'.ram a ler por silabas. No corrente mez 
de abt·il foram admitidos1 cerno ouvintes, 12, sendo 2 cm pri
me ira, um cm 4, um cm 7, outro cm 8 e 7 cm 13. Todos já 

sabem as let ra,;; formam silab.:Js pelos cartões, principiam tam
b.::m J ler p.llavras por silabas, Alguns destes j~ haviam frt• 
qucn~;do ou.tl~~s aulas e siqucr sabiam letras, 5 fazem parte 
da 3. decuna . 

Do rclntorio do diretor da instruç:lo pública toma.roes as 
seguintes inform.:Jções: 1tDeixou o re~u!nmento de 1853 de 
prrsrrc ver gualquer metodo para o ensino primaria. Incum
bindo ao dirrtor a atribuição de dar as instrucõcs que lhe fos
sem requ isit,,das ;i bem do ensino pl!b~ro, rever os comprndios 
e subscituil-os, co:11 aprov,1ção da presidencia. d.:1 província, 
ouvindo prcvi am!:nte a congregação do Liceu, não indicou o 
que devia ser preferido Reco11hece11do a urgencia que ha
vin de regularisar o metada e prescrever o modo de ensinar, 
empreendi um tr:ilxilho acima de minhas forç.'.ls, visto como me 
falecia um c:ibedal proprio e nem tinh:i no paiz onde bebesse 
.'.'IS nocõcs indispensavcis para colher o plano cfo di,;tribuição e 
combinac}o das mate ri;i.s em ordem a poder o preceptor satis
fazer as obl'igaçôcs de· uma escob. bem frequent;ida''. -
Ncnln1mq provincia, que me constasse, tinha ainda trabalho 
algum a semelhan te respeito. Considerava, porém, de tanta 
urg.:: ncia qualquer medida que arrisquei-me a org,:misar um re
g'mento interno ou instruções p,u:1 o seguirem 11as alllas públ i
cas. Pensnva não dever conttnuar esse ~stado dcplor.wcl de con
fusão cm que est;wam e ainda se ac hnm as nulas cm quasi 
toda a sua totalidade, e que não cr.un o resultado do mctodo, 
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ne m mesmo do individun l. Tinha de dar prece itos para se
rem compreendidos cm sua cxccuçilo por professores, a lguns 
de mui limitada in teligenci;i., e era obrigado descer a minuóas, 
até do modo de ensinar rtS diferentes mate tias, e pois esse 
grandi:: defeito d:i. irregularidade ctusava e ai nda causa prin , 
cip:dmente o ma.•d mo a traso da ll1s trução. E ra um ens.lio 
para diminuit as difirnldadcs do ensino, encaminhando e acos
tumando os preceptores a. uma ccrta regul aridade que níi.o lia, 
e mesmo ,i ltcrando o sis tcm:i. individunl. N:io pode ria cm tais 
circunstancias ter ou::ras prctcnçõcs. O meu trabalho 11ão 
podi :t ter o mcri ro de ser s.ltisf.:ttorio. Procurei ndotar o qt1t: 

era possil•cl ao uorso estmlo al11t1l, o excelente sútema de dii
trilmição das matcrias por cla~scs das escolas do s pobres de 
Amistcrdam e outras da Holanda, que tanta vantagem tem 
produsido, e a que por sua combin.l~~o e resultados dão o nome 
de me.todo individual. - Dentro de quanto fica exposto (con· 
tinun o diretor) forçoso é que dê a min hn opini:io. Si o 
movimento revo\ucioMrio que se tem operado, cm dois anos 
cm quasi todas as provi nci:is seguindo .1s do norte1 o sinal dado 
pelo Regulamen to de 17 de fevereiro de 1854 (reforma Pe
dreira no mu nicí pio da Côrte}, :tcerca da organis ação da ins
trução primaria hav..:ndo o mes mo rc..:gulamento de 1853 pre
p:i.mdo o te rreno, pa rece que não devemos conse rva r estacio· 
narios ame mclhommentos qul! estão se11do n<locndos e desen· 
volvidos, - A d ivisão das .escolar em 1.0 e 2.'' gra1.ts é medida 
que deve nrnrcbarj a instrução elementar deve sc r ensinada cm 
separação d:i. i,1 str11ção primnria superior. - A escola clcmcnta r 
deve ensinar a instruç~o mor:i.{ e religiosa, leitura e cscrít;ii 
clerncntos da liugua nacion;il, calcu lo e o sistema lcg;i[ de pc~ 
e medidas. A escola de ins trnção primaria.· superior: além 
dessas ma tcri:is, mais o desenho lineac, ngrimenrnra, geo1f1Clri11 

pra tic,1, noçõ .. :s de cicncias fis icas e r1at11rais, clcmcnros de his
tori a e geografia. Ad icionando porém canto na primciu1 e 
11oçõcs de q11imica e de direi /os âYil e politico e ó!.lgu ma cousa 

ma is na segunda. - O regulamento de 17 de fevereiro de 18H 
acompanhando a lei !'<!orgaui~adora de instr ução pública cm 
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França, de 15 de março de l850, de cuja fome nasce, não admi
ce o canto na escola elementar, nem ar noções de direito á1il 
ria escola primaria superior. - Quanto n nós emendo que ado
rando o sistema principal do mesmo Rcgulamc co converia que, 
no qüe respei ta a divisã.o àas matcri:1s do ensino, fizesscmos 
inteira aplicação .i. provincia daquebs materia.s do l.º grau, 
e dns que fosse passivei ad mi tir nas aulas do 2.0 grau, creando 
t:imbem a cltmc dos profcsrorcs adjuntos, e segu indo o exem· 
pio de out ras provincias, e sobretudo do Maranhão. Ali se 
m:mdou admitir 11as aulas do 2.º grau somentt 11 as cidades e 
vilas populosas; aqui basratia creal-as 11as três cidades da 
provinda, com uma gratificação rasoavel ,'lOS professores esco· 
lhidos que fossem estudar na Bt1hia 011 rw Córtc as materiaf 
que lhes faftasrcm. - Sinto não poder propor cstipcndio parn 
cmpri:gados da inspeção local, como tem fe ito a Côrte, Minas 
Ge rais e outras provindas. Ra ras vezes os cargos gratuitos são 
servidos com dedicação. Em l854 foi o governo autori.sado 
a crca r um foternato cm vez de urn Liceu. Pre: tendcr que o 
Lic..:u se co nverta cm um internato, diz o diretor da instrução, 
com canca despesa que exige para preparar jovens ao 
curso de dircico, e ao de medicina, é ,\tender somen te 
ao menor numero cm prejuiso do maior. Si a provin
cia pode atender a despesas tais então faça·o para proveito 
de muitos e com sabida b.'lsê de instruc;:io e educação. - Uma 
melhor divís5o das matcrias é indispensave l, o desenho e a 
musica . . Do contrario é me lhor continuar o cxten1aco1 como 
remo\. 

l~';'P. ci ••• Existe nesta capital uma escola de ensino pri
maria pelo mctodo C:,sti lho, regida pelo professor José Fran
cisco Soares. Em novembro do ano passado, diz o prcsidentl! 
S:í. e A lbuquerque, visitei essa escola acompanhado pelo diretor 
da in.,;nuç:io e dcixnmos de notar nlgum adiautamcnto nos alu. 
nos, os quais p~la maior pa rt e são de idades te nras, mas esse 
..aproveitamento de onze mczcs de ensino não nos p_arcceu na 
propori;ào do que nós haviamas obscrv~do cm abril do .:.110 

fü1do, dcpçis de qu;'lt ro meus de inaugurada a escola. O rcs-
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pectivo profossor no seu rcbtorio de encerramento da au la não 
·dcsconhtcc o que ac.ibo de enumerar e cxplicn este foto da 
maneira seguinte: o resu ltado colhido no ano que findou, 
primeiro d:1 cxperieacin, se ria mais fovoravcl, si na primeira. 
pratica de uma disciplina cm que apenas csc.i. iniciada teori
camente muitos não fos.~e m os embaraços que se encontram. -
Por out ro lado a dificu ldade cm conseguir a matricula dos alu. 
nos cm um determinado tempo, e a frcqucncia irtcgular que eles 
t ivcr:111\ foram outros embaraços que me pu"ZCram na obriga
ção de dirigir a aul::i por um modo acomodavcl a tais circuns· 
t:mcias, que r,or certo não pode nprescntar grandes resultados 
no sistema Cnstilho. F,do da necessidade cm que me vi de abrir 
a matrirnla d11ar 'VU.er no ano, e do rirtcma de dcrnriar q//e 
foi mister adotar quando n natu reza do sis tema não admite 
que a matricu la seja :ibcrtn mais de uma vez e mui to menos que 
se possa reger a aula de outro modo que não seja o simult:111eo 11

• 

- Essas razões, observa o presidente, não de ixam de ser ver
dadeiras e justific.:un até certo ponto o adian tamento não pro· 
porcional que observd nos alunos. - Em outro lup,ar de seu 
relataria diz o professor o seguinte : 11A proficuidade do sis· 
tema seria impossivcl negar-se a respciro de rodas as idades, de 
todas as intcligcncias. Pelo novo sistcm ::a ensina-~·· e aprcu
de-se; pelo antigo quantas vezes o mestre ensina e o discipulo 
não ::ap rende. - ccEstou no proposito de auxiliar a cscol.11 acoro
çoando o professor cm quem não faltam Irnb;Jirac;ões p:t ra 
excrcct as funções de um cargo, si llic não fo ltar a vontade. 
A presidcnci:i. concedeu-lhe o ano passado uma giatificação 
de 200SOOO pelo excesso de traba lho por ele ·degado, Este 
ano requisitou-me compendias, t rnslados e outros ntensi lios 
- Pelo que tenho observado é para mim fóra de duvida que 
ar crcanças aprcttdcm os fJrimciros rndimcntor de lcil11r11 más 
depresra e ,naír corretamente pelo metodo de Càsti/1,o do qtit 

pelo antigo sistema, e isto já é não pequena vantagem. A 
Sociedade de cicncias medicas de L isbôa diz que, debaixo do 
ponto de vista higicn ico e fisiologico, o mctO\.:o Casti lho é 
prefcrivcl aos nossos antigos metodos 
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O diretor da instrução sugere no reln1orio il convcnien
ci:i. de estabelecer-se nesta capita! um colegio para educdção 
regular de meninas, dirigido por irmãs de caridade. Frutos" 
sazonados já tem colhido a Bahia, o Rio de J anei ro e Minas 
Gerais. Neles se habitun e forma o espiri ta juven il das me• 
nin:'ls na pratica das virtudes sociais, pelo ensino das maximas 
sai.:.daveis do cristianismo. Nesses colegios ensinam-se as 
primeiras letrac;, francês, historia, geografia, musica e desenho 
e as prendas domesticas. Chamo para o assunto a atenção 
da Asscmbléa provincial. - O pensionista da provinci:i. aa 
Côrte, Pedro Rodrigues Frócs, uão tem proccd!do de modo 
a merecer elogios. Tendo obtido n:i. Academia de Bebs
Artcs cm 1854 dois premias, foi reprovado cm 1855, e recu
sou-se a frequenta r com assiduidade o ano letivo de 1856 
Achnndo-me o ano pass.1.do nél Côrtc, e constando.me que ele 
não frequentava a Academia1 p rocl!tei in for mar- me dos mo
tivos que deram lugar a essa infe liz tcansição de um premio 
a uma reprovação, e da assiduid.1de ao abandono dos deve res 
:i.c.:1dcmicos. As informações colh idas fora.m: que esse moço
dotado de uma rara habilid:idc para o desenho m:inual, abor
rece a pact(' teorico do desen ho e desprc1.a a cultura dos 
estudos. Procure i aconsclha!-o e recomendei ?Cssoalmente a 
alguns professores; creio, porém, ·que os conselhos não têm 
sido atend idos. Não obscante :1 falta de atestados c!c fre
qucncia tenho .:1utorisndo o pagamento das mensal idades, que 
vão correndo. Seria imprL1dente qualquer procedimento de 
rigor contra um moço inexperiente e scnsivd de corrcç3.o. 
Ser.í. prcsrnte á Assembléa provincia l um qu:J.dro de pintura 
por ele feito e oferecido .í mesma Assembl~:1. E' um traba
lho de mérito, não pcb invenção mas pela admi ravcl pacien
cia de execução e nitidez de copia." 

"O ilustrado medico alago,mo doutor Alcxnndre J osé 
de Nlorais residente na Côrte, ofereceu á provincia p,1ra fun
darão de 

1

uma Bibl iotéca pl1bli ca 800 volumes de diferentes 
ob;as de lite ra tu ra, cicncias e artes, Seria convenien te uma 
amorisaç3.o lcgislaciv.1 p..1rn dar começo a instalação desta rc-
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p:irtição. - Acham-se matriculad;'l.S no Colcgio de cduc:in
dos ,1.rtificcs 27 crcanças das quais algumas tê1n mostrado 
um ce rto adiantamento 11,1 sua cducacão intclctual e mor.:11 
e fel izes disposições pata o dcsenvolvi~1cnto da seu cspirito. 
EKistcm montadas com parciinonin du ;1s oficin:ls, nas qu.iis 
os educandos m;1is ve lhos e adi.1.11tndos nas orim ei ras lwas 
aprendem os oficio3 de s.1.pa tciro e alfaiate: Os dire tores 
dessas oficinas n:io percebem cstipendio público. Repito ho je 
a minha sugestão do nno pass;1do: a cransformnç:io do cole. 
gio cm um cstabelccimcnlo de erlucação rlc aprendizes agri· 
colm seri:i ma is ttti l e talvez menos dispendiosa. (Rclatorio 
do presidente Sá e Albuquerqtie.) 

Em abril s:io promulgadas leis: elevando os vcnciincn· 
tos de pro fessores substitu tos e out ros empregados do Liceu; 
crcando cadcirns pri m:uias, prO\•idas segundo a lcgisl,1ção 
vigente, cm vnrias localidades da provinci:i. - A despc:sa 
com a instruç:io a tingiu n 55:700S000í a dcspcz.a geral orça· 
mentaria foi de 360:300SOOO réis. 

1858. Resumindo a!gum:is informaçõc:s cb diretoria gc· 
r:i.l da instrução pública, o prcsidrnte Angclo Tomaz do Ama
ral diz .i Assc:mbléa !egisbüva: <IA instrução é dad1. cm 78 
escol.is, sendo 50 do sc:-<o masculino e 28 do feminino; dutan· 
te o ano ,tnterior fo rnm as pri meiras freque ntadas por 3160 
mcni.nos, e as segundas por 128 1. Proviuci:is lia mnis popu, 
Iasas e impon antes que n este respeito n:io apresent.1.m tanto 
progresso. Segundo dados oficiais relativos ao nno de 1857 
a Parah}•l,.1; t inh:, 1730 alu nos; Marnnhão 2116; Cciu.í. 2896: 
S. Pnulo 3449; Rio Grande do Sul, 3654; Pcrnambúco 3739. 
- As escolas particulares liccncindas são 42, dclns rcmc:tcram 
m:ipas :í dirc:tori;1 de ins trução 25, sendo 10 do sexo masculi· 
no com 158 :i lunos e 15 rio feminino com 205. - A inmu· 
cão secundaría é toda su bvencionndn pelos cofres provinciais, 
~ dada no Liceu e cm nulas fór.'.l dele. O Liceu compreende 
as seguif1tes cadcirns: gn ma tica 11,1.cional e an.1.lisc dos :bss!· 
cos portugueses; gramntic.1 la tiua; fr.'lnccsaj inglern; anrnc:u· 
~ algebr:t e gcomctci,1.; gc:ografia, cronologia e his toria; re• 
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toticn e pocticaj fil osofia racional e moral. Est3s aulas foram 
frcquen t.1das por 177 estudantes. - As aulas destac.1das, dê 
Penedo, Al:i.goas, At.11.i.ia por 90." - Ha uina espccic de 
dcsdcm, obs~rvn o presiden te Calheiros de Mc llo, de muitos 
dos nossos moços par,'l as nu:as do Liceu, mas i~so provem 
geralmente da circumstancia de preferi r a maior parte da.que · 
les que se 2csrin.tm a estudos superiores a estudar os prcpa
ratorios nas propri.is capita is onde c:-.: istem as escolas ou f.::tcu l
dades que têm de cursar. E' assim que ml!itos podendo 
estudar aqui, cm M:iceió, .is matcrias que fo rmam prepara· 
torios vão .intes estudai -os na Bahia, Pe rn ambuco, Rio de 
J .ineiro, S. Paulo. 

1859. " . .. A abolitjão dor castigos fis i<os p roposta pela 
congrcg:ição do Liceu e submetida ;Í. aprovação do governo 
pelo diretor gt r:l l d:l instrução foi acol hida. Alguns profcs. 
sores sr: queixain da medidn e dizem que têm produzido a 
insubordin.ição em suas nu l.is. - Ao meu ver, diz o presi
dente Angclo do Amaral, esta só póde ser imput:ida aos 
mesmos pcofcssores que convcnic1\lemcntc dirig idos e inspe
cionados h:io de conseguir o que se tem obtido cm outtas 
provincias menos adiantad.is. No entanto aprovei proviso
riamente umas instruções apresentadas pelo dircror geral , 
que as julga suficien tes p:i ra a remoção de toJ.,s os emba· 
raços. - fosirto ntt idJt1 da cowversão do Colcgio dos edu
candos ar tificcr em a!llo agrirôla, m:is tenho procurado sacis
fozc r as necessidades :,.pontadas rx:lo respectivo diretor, sendo 
hoje a mais urgente a sua mudança pa r., um edificio apro
priado. - O diretor da instrução sugere ao presidente uma 
reforma no regul:i.mento: a) divis5o das escolas cm 1.º e 2,º 
gr,1usi b) prov imento prov isori o e vitalicio do_s professores 
depois de cer tos requisitos e pcov:1s; e) a admLSsao d~ P.r~ 
fcssorcs adjuntos nas aulas, fo rmando unia classe de md1v1-
duos dedicados ao magisterio; d) o ert11bclccime11to ,le uma 
crrola com algmu pro/ersorcJ aproveitc1l'tis p~ra faier pro
fessores do 2.0 grau; e) algumas outras mcdidns conduce11-
tes a. levar ,'l efeito esses principios." 
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Em junho um decre to legislativo autoriza :1 crcaçâo dc-
16 cadcir:is do sexo masculino e 6 do feminino nas loc."llida. 
dcs do interior da provincia, providas todas de :1cordo com 
a legislação cm vigor. 11Sc a receita da. provincin não com• 
portar o provimc1110 simul tanco de todils :is c.idciras crc:idJs 
por esta le i, o governo as ir:í provendo sempre que fôr passive[ 

e julgar de n,ais urgente necessidade, sobre informaç:ío do 
diretor gemi da instrução. Os ordcnndos dns professoras se
rão iguais nos dos professores das respectivas loc:ilidades". -
Em julho outro decreto .iu torizn o governo 11:i reformar a 
instrl!çâo no tOCilntC a inspeção das escolas e emprcg.1dos in· 
cumbidos da mesma i11spcç:ío, como acerca do pessoal, dos 
professores, podendo no prnso de um ;1110, com:i.do da pro· 
mulgaçiio desta lei, aposcnt:u com o ordenado correspondente 
ao tempo do serviço, aqueles professores quc, por inc:lp:ici
d.idc fisic,1 ou moral, não poderem desempcnli:ir o m:igis tc· 
rio, por proposta do diretor ge ral, ouvindo o professor cuja 
jubibç:io se tratar. - f'ic:l t:lmbcm a11tori7_."l do n reform:tr 
o Colegio de educ;1ndos artifices no tocante ao regime pesso.,I 
e m:itcrial, podc11do até com•crtel-o cm colcgio de cdttc,mdor 
11gricolar, se :issim julg,1r conveuiente. - E' autorin.do t:im· 
bem a d;-ir rcgul:lmenco .í. instrução secm1d:lria e ,"l reformar 
a instrução primnri;t bem como o refe rido Colcgio de edu
candos, pondo desde togo em cxccuç~o o regu inmcn to e refor
m;1s que fizcr 1 sob aprovação d:i Assemb!é:l lcgisl:ltiv:i na 
primcir:i scss"no.'1 

- Aind:1 cm julho uma lei reYogando " de 
11bril ele 1854 que creava o Internato 11a capital. - E;tamlx:rn 
determinava, cm um dos seus dispos itivos, que os cmprcgo.s 
de professores e substitutos do Liceu seriam vitaliciamcnce 
providos por co1Lcurso. 

1S61. Em 4 de julbo a lei n. 370, no seu ,·migo oit.wo, 
cxti11g11ia o Licc11, continu, ... ndo sómente, nn capital, as a•Jl.,s 
de latim, francês, gr:,matica da li11gu:l n:icion.'.\L O artigo 
nono suprimia as cí\dciras de ensino secundaria fóc:l d:i C:lpi· 
ta l que não cscivesscm providas no momento. - O :migo 
decimo soprimia dcroito cadeirar de cwino primaria. - A 
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lei de 5 do mesmo mez cxlingilia o Colegio dos edllcandos arti
f iccs, autorizando o governo a dispôr, como entendesse, os 
objétos pertencentes ao colegio. - Em agosto outro decreto 
legislo.tiva determinava: uque os substitutos vir:ilicios do Li
ceu ex tinto seriam conside rados empregados nas tres aulas 
que for:i.m conservadas e para os qua is o governo os julgar 
h:i.biiicados; e ainda .:iucorisnva o governo a aposentar com 
tempo proporcional aos professores vitalicios e empregados 
do Liceu que pela sua cxt inçiio ficara m S!!m destino.li Era 
pre~idcnte dn. provincia Antonio Alves de Souza. Carv;:ilho. 
- A dcspcza dn provincia de 404 contos cm 1860, fo~ no 
.ano de 186 1, de 300:000$000; a instrnc;:io que naquele a.no 
cust..u :1 98:SOOSOOO, cm 1861 t ive ra :lpcnas 65:700SOOO. 

1862. E' sabido, diz o presidente Souw C:irvallio, que 
esta provinci,1 é um:i das que sustcnrn.m m:iior numero de 
cadeiras ; a instruç:io primaria. era dada cm cento e onze ca
dcir.1s de ambos cs ses.os. O numero de matriculados eleva. 
se a 4361 .1lunos. Reconheceu-se nuc varbs dessas cadeiras 
eram de pouca i1 tilidadc; as crit ic;s circumsrancias cm que 
se achou a foz.cnda provincial tornaram indispcnsavd cercear 
a dcspcs:t que se fazi :t com este r,,mo do serviço público, do 
mesmo modo que com todos os outros, e esta medida foi 
a.dotada de conformidn.dc com um dispositivo da lei 370 de 
4 de julho de 1861. - Julgo conveniente para a verdadeira.· 
inspeç?ao e fiscal ização do ensino_ uma ;1isilt1 incerta ás escolas 
re,itrais 11111<1 l'C.Z por ano. Os professores ha bitualmente des
cuidado_,;, recdosos dessns visitas incspcr:idas de pcsson cm 
quem ntuam rnsões de condcsccndcncia e proteção, procurn.
rão me lhor cumprir co in seus deveres, para não serem apn· 
nh:idos cm fl;, granrcs omissões. Estou connncido que um 
dos melhores se rviços que se podem prestar ,Í instruç~o públi
ca d:1 provincia se rá verificar o grau d.: n.ssiduicbdc e zelo dos 
prnfcssorcs, cstimu lal-o.,; ao perfe ito desempenho de suas obri
gílçÕcs, aprovcitnl-os convcoicntemente nos lugares cnt que 
possam ser mais utc is pcb s suas l,abili t.1ções e qua lid.-ides e 
melhora r pelos modos que tiverem cabimento, o pessoal do 
ensino. E' esta a t., rcfa que pretendo aplicar toda a atcnç5.o. 
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1863. º O Liceu extinto Jcrá restabelecido com ar cadei
ra~ dc.gr11matica de li,1g11a 11acio11al; b.tinaj fr;rncesn; inglesai 
:mmcttc.,, algebrn e geometria; gcografi:,, cronologi:l e l1isto· 
ria; continuando a fazer IXJ.rtc as cnclcir.ls que fic.lr:tm exis
tindo em virtude d.1 lei de 4 de julho de 1861. - O governa 
é autoris.ido a prover vic,1liciame11tc as cadeiras acim:l men
cionad:is os professores interinos do extin to Liceu que por 5 
;:i;nos ccnlimn lecionado nas mcsm:i.s cadeiras. - Os profcsso
r.:s substitutos do Liceu continuam a ter o mesmo destino 
q ue lhes deu a lei de 7 de agosto de 1861. (Lei 39~ de 16 
de novembro). 

1864. O presidente Calheitos de Mello diz cm sua fa la 
á Assembléa provinciat: " No rebtorio do meu ameccs.~or 
em o a1?0 pass.1do, compãt.lndo o esc:ido da instruç:i.o cm 
nossa provincia com as de Minas Gerais e Rio de Janeiro 
cl1cgou .ís seguintes conclusões: a) que esc:1 provincia dis, 
pende m:1is com a instrução primarin. que 35 duas outras rcfe
rid:l.5; b) que esta provincia cem maior numero de escolas 
do que elas; e} que a se rem exatos os alg:1rismos de frc
qucnci:i de alunar., a insmiç'no c.st;'i aqui mais difundida do 
que cm Minas e Rio de Janei ro e os resultados de nossos 
sacrificios muito m.,is lisongei[OS do que os obtidos nas duas 
provincias mencionadas. - Proscguindo, disse o meu ante• 
cessor gue o seu espirita cepugnav;-t aceitar a ex:11idão dos al

gõlrismos de frequenci:l de nlunos m:1tciculado.s. Eu mmbcm 
não duvido que possa haver essa inex3tidão, pc\,1 muit,, benc
volencia ou bõ., fé dos inspetores p.iroquinis, cm nc~itar as 
dcclar:i.ções dos mestreSi mas n:io tn.nta inexacidiio que che
gue a transtornar as cõnclusõcs tiradns pelo :neu antecessor. 
13! pois esta ,pro-,,i11cia rrnrrt cÍrt! que tem nini, rlifmulirla u 
inslrtt{ãO primaria. Enrrernnto 3S 85 cadeiras que m:,ntcm 
e que estão distribuidas pelos divctsos pomos onde a popu· 
l:içãu se condens:i., ainda não b::istnm para que p.1tticipc do 
cn:;ino a maior p::i rtc dos que dela precisam. Jnumeros pa· 
voados impoccnnccs .lÍ estão ptiv.,dos do brndicio constitu· 
cinn.ll. - Mas não comportando as rendas da provinvia 
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acrcscim.º. de desp~a com ., cre:i.ção de novas i:scolas, cum
pre aux1l1.lr o ensmo publico e acoroço:ir O ensino parti
cu.far .. A Co1.1stituição mand:indO dar ao [JOvo instrução 
pnman:i. gratutta1 esr:i.beleceu a lib:rdade de ensino. Ensi
ne. quem poder e quizer ensinar. - N5o trara,ci aqui das 
diversas propos<as de reforma de instruç.1o que de nno a ano 
rcm sido lembr:-1d.1s, nem discudrei qual dessas reformas seja a 

mclho:-, todds me parcc!m bôas, ma! 11cn/111ma oportH,ia; 
porque umas precisam para o seu complcm\!nco de cerras 
condições acessorins1 que presentemente nos folcam, e outras 
exigem um .aumento de despesa que por ora a provinci.i não 
pode compon:i.r". 

" Ficam excimos os lug;ircs de diretor e vice-diretor da 
insrruc;ão publica e o governo :tutoris:i.do a apas,:;ncar na 
forma da lei o diretor com o ordenado a qut. tiver dirclto. 
- Fir,1 crc,,do o lugar de inspetor geral dos em1dos, o qu:tl 
será de livre nomeação do governo e gosará d.is atribuições que 
lhe são outorgad ns n:i pn:scm e lei e d;is conf.:.:idns ao dire
tor ger;il; as suas funções serão exercidas por um lente do 
Liceu, com uma gr;irific.,ç5.o igual :t metade do ordenado. 
No impedimento do inspccor o governo designará outro lente. 
- A repartição da inspetoria de estudos se C<';-:1por.í. de um 
iuspccor, um secrccnrio e um amanuense. ·- Fic;im ex<intos 
os lug:ircs de inspetores municipais (crcack,s pcb lei de 
!854}, cuj;is funções passaâio aos presidente~ dí!s camaras 
municipais. - Os inspc<orcs parÕquiais gosar5.o d:ls atribui
ções esc.,rnicbs nos .,nigos 5, 47 e 48 do Regubmenco de 
1853, além d:ls que goz.,m prcscnccinence. Mosrrando·se 
os presidentes de c;im.tras municip.,.is e inspetores p:iroquiais 
negligentes o governo cL.rá providencias que entender ne
ccssarias. - As escolas publicas de ensino primaria se clas
sificarão nas seguintes categorias: l.g: as de Maceió, Ala
go:is1 Penedoj 2.11

: .:is das vilas <lc Pilar, S. M iguel, Passo de 
Cnmar.igibe; 3.11 as dns vilas Ata b.i~ Porre Calvo, Palmeira, 
Mata Gr.1nde e P.io de Assucn rj 4." as d;is m:i.is vilas e povoa

ções. - O ordenado de professor de l ." c;1tegoria será de 
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!,OCOS; de 2.', 800S; de 3.°, 700$; de 4.' 600$. O ensino 
n:is escolas do sexo masculino de 1.n e 2.4 categorias com. 
prccnder.~ o que se acha determinado no Regu lamcnco de 
1S'H, e mais noções gerais de geografia e historia do Brasil; 
as de 3.n c:ucgoria :is mc.snrns m:iterins acima com cxclusjo 
<lc gcogrnfia e historia do Brasil. - As escolas do si;xo fc. 
min:no, l." e 2.11 catcgoci:is, comprecndcc5.o ns matcrias do 
sexo masculino sendo limic,1d.1 .'L arirnctic.t ,Í teoria e pr.:ttic.1 
das quatro operações de numero~ inteiros e frncion:1rios e 
proporções, e compreendendo tam6em a mnsica vocal e prcn· 
das que servem á cconomin domestica. As do mesmo sexo 
de 3." e 4.n categorias: as tnõ\terias do dispositivo ncima com 
exclusão d:I gramntica prntic,11 noções de ecografia e histori.:2 
do Brasil e de musica, limitando a .itimctica á ecoei,, e pratir:i 
das quatro operações sobre os numeros in tei ros. - Os pro· 
fcssores públicos providos com sc rventi:t vitnl ici,, na escob 
primaria só po~ sentença perderão o emprego. Nenhum po· 
dcr.í ser removido pJrJ escob de maior ordenado. - As CS· 

cofos só efetivamente frequentadas por 15 alunos scriio su· 
pcimidas qu;:mdo isto não dependi\ do professo r. 

O governo estabe lecerá ll,J, capit:il uma Escola rJOrmal 
,lc in.stmção primarirJ cm que se ensinarão, cm curso de dois 
anos, o desenho linear e todns ;is materi.,s exigidas pcl:t prc· 
sente !Cl para o ensino prima.tio, além dos diversos metodos e 
processos de ensino, sua nplicação e v:1ncage11s comp,1rntiv:1s. 
As cadeiras de geometria praric:1, gr:unntica da l(ng un nacio

nal e nn:ilisc dos classices pottugcescs, noções de .gr.:ogrJfi:i 
e historia do Brasil serão ensinadas pelos profcsso;es do U. 
ceu, pelo gue niio poderão ter autncnto de orc!cn:tdo ncJll de 
gratifi c.Jçâo; todas .is dcm;iis mntcrías suão ensinadas pdo 
professo r da Escob uonn.1!1 o qunl ser,1 de livre nom~ação 
do gove rno, com o ordenado de l:500S. - A Escola ficad 
sob a imediata inspeção do presiden te da provincia e inspetor 
dos estodos. - O governo fornecerá ao professor .:ilém de 
c,1s,1 apropriada, na qual deve d. funcionar t.-imbem o Liceu, 
todos os instrumentos, livros, modelos e mnis objétos ncccs· 
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sarios ao ensino. - O p:ofessor organisará o regulamento 
cm que especificará. o programa do ensino, policia e econo
mia da Escola, e a cl.J.ssificaç;;o das ma re ri.lS, - Ningucm 
poderá matricular-se n.J. Escola sem provar que é maior de 
16 anos de i&1de, e cm exame que é inst ruido na lcimra e 
na escri ta . -- A aprovação plena dos .ilunos dn Escola no 
fim do curso dá- lhes prefercncia, cm igu:i.ldadc de exame em 
concurso, para todos os empregos publicas da provincia, e 
muito principalmente p.J.ro. o profcssor:ido, provando, cm to
dos os casos, mor:ilidadc por atestado do diretor da Escola, 
do inspetor dos estudos, da cam::i.ra municipal. - Os profcs
sorc5 publicos prim,uios que segundo determinação do go
verno ou volunt,1riamente qu(zcrcm frequentar a Escola po
derão fazel-o percebendo os seus vcn::imcntos, deixando subs
titt:tn aprnvado cm exame e p,1go a sua wsr:i. - Os exa
mes p:tra professores vers.1rào sobre todas ns m;terias da 
categoria da escola primaria. - O leme de geogra fia e his· 
rori:t do Liceu compor.1 um resumo de googr:tfia e historia 
do BrõtSil adaprn.do á compreensão dos alunos e depois de 
.aprovado pela cougregaç3o será seguido nas t!.S tobs". -
!Rcso!uç:io 424 de lS de junho} . 

Em julho um decreto lcgisbrivo a utorisava o go~erno 
.:i prover efctiv.,mcnte n.:i.s cadeiras de francês e gcogratia os 
substituros vünlicios do mesmo Liceu. - Outro do mesmo 
mcz. autorisava a prover virn!iciamcntc a~ cadeiras de ensino 
stcundario os cid:idfios que .is tiverem preenchido e nelas 
tenham daclo provas ineguivocas de habilitações nas mate• 
rias do ensir,o. - A mesma lei restabele cia, na cid:idc de 
Penedo, a cadeira de fil.,sofia racion:i.l e moral, supr imida 
c1n 1846; a ela ;mcxara a de geograf ia e historia ; o professor 
te r:Í. o ordenado de l :OCOS. - Seriam suprimidas as mesmas 
cadeiras se um ano depois de promulgada cst.1 lei não fo re m 
frcqucutad=is cfc tiv.1m.:mc pc!o menos ~r d.,:z. aluno~ cm 
qualquer dos me11cion::ados prc.p:m1tonos ott prom1scu.1• 
mente". 



594- A l Ns'rl\UÇÃO n As PnoviNc1As 

1865. "Ficam adidos ao Colcgio de N . S. da Concei
ção, na cidade de Penedo, ns q uatro aul:is dr. ..:nsino Eecun
dario existentes na cidade, e dcst'artc transformado aquele 
colcgio cm cstabc iccimcnto de instruç~o publica pa rticular. 
- O ensino ser.~ gratuito. - A inspeção será feita pelo pre• 
sidentc da provinda, inspetor de estudos e presidente da ca
rnara municip:'1. - O diretor n5o poder,.; perceber gratifj. 
caç;io alguma do cofre provincial''. (Lei 450 de 17 de ju
nho) . - Outra resolução legislativa crcav:t, no mesmo mcz, 
uma Biblioteca publirn, no Liceu, composta do5 livros atual. 
mence existentes no gabine te; o bibliotecatio se ria um lente 
do Liceu e n.~o percebe ri a nenhuma gratific.,ç;i:o. - A pro
vincia, cm 1863 a 1865, despendeu com a instrução 260:000S; 
a despesa o rçamenta ria, no mesmo crícnio, foi de ceru de 
rnil e duzentos contos. 

1666. HA Biblioteca publica acha·sc instalada no mes
mo edificio como dependcnci a do Liceu. O regulamento 
que, de conformidade com a resolução de 26 de junho de 
1662, organisou o inspetor geral dos estudos foi aprovado 
peb presider.cia. Ne le se fix~ram as atribuições dos em
pregados do referido estabe lecimento e providcncio\1-sc sobre: 
a responsabilidade que cabe ao bibliotccario pela guard:i e 
conserv:içiio das obras de que se compõe a Biblioteca" . {Do 
rcla torio prcsidencinl) . - Em julho uma lei au torisava o go
verno a comprar 300 cxcmp ares do 1tD icionatio gram;uic.il 
port•Jgui:s" de José Alexaudre P:issos; os exemplares sc1·i.,m 
distribuidos pelas aubs primarias e sccund:irias, e os r~st:m· 
tes remetidos a Biblioteca public:i. 

1868. Outra lei de novembro ccstaura 12 cade ir:is de 
inscruç'fo primaria. - No rncsn10 mez, uma tcrceir., lei 
classifica as escobs publicas das vibs que passarem a cida
des, elevando o ordenado desses pro fessores. 

" Pela vez quart a, diz o presidente da provincia, o ins
petor geral dos estudos insi.\tc n;is medidas seguintes: 1.• 
instalação da Escol,1 normal cre,ula pela rcsol11çdo de 18 de 
jtmho ele 1864, como o unico :ncio de poder.se conseguir um 
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qundro de ótimos preceptores; 2." creaç30 de i11sperores de 
co111arcas estipcndiados pelos cofres provinciais como tm ico 
meio real e profirno de ins?eção, dando-se p2ra isso um:i. 
gratifica c;~o nos promororc:s publicos; 3.0 uni fonnisar o cn
sitlO por compendias escolhidos e adotados por esta inspc
tori:l que deveriam ser am1;1I e convenientemente distribui
dos pelas e::,;colas, fornecendo-se aos meninos pobres de acor
do com as forças da provincia, tornando-se assim cfociva um 
dispositivo do regulamento de 1853; 1-º regrar a liberdade 
de propagação do cmino primario, torr.mido-o de algt1ma 
sorte obrigatorio; e cmqu:into não podermos ndota r o siste
ma obriyatorio iii toti1m ao menos seja regr.1dn c.srn libcr
d~dc por meio de imposições indiretas . . . 11 

-- Insiste nas me
didas seguintes: :i.) aprovação das modific.1i;ões ti reforma 
do estatuto dn congregação do Liceu; l>) dispensa de con
curso os empregos provinciais cm frente do certificado que 
prove ter o candidato sido .,provado nas diversas m:uedas 
dos quatro ,:mos de curso do Liceu e ser :iluno deste; c) pro· 
mover o conseguimemo da validade dos se us e:.:amcs para 
todas ns acadcnll.is, seminarios e colegios gerais do lm
pcrio; d) dac mntricubs graris a todos que se quizerem ma
tricub r ,~o Liceu, como sóc acontecer nas aulas :wulsas, Cllja 
exceção nfio tc 1~1 explicaçno plnusivcl; e) aquisição d:: um 
edificio comodo e condigno com a catcgori.i de um estabele
cimento de insrruç:i.o secundaria poupando-se a despesa de 
400$ que !.e foz com o prcdio velho onde funciona o Lir.cu 
desde 185 1. - A Bibliotec.:1. pllbli~ compõ:::-se atualmen
te · de 2.636 obras cm portugt1ês, latim, francês, inglês, es
panhol, italiano, alcmilo, arabc, e grego; de 1.530 folhetos in
clusive 980 rela to rios dirigidos á Asscmblé.1 legislativa por 
diversos presidentes de provincia de 1836 a 1S66, e final
mente 1366 estampas de bor,mica. De janeiro a dezembro 
foi frequ entada por 436 pessoas e por estas lidas e cousul
t.1d,1s 446 ol> tas. - Em 1868 a provincia dispendcu com il 

instrução pul,lic:i. cerca de 91 contos, tirados da som::i total 
da despesa de pouco mais de 530 contos. 
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I 870. Como uma d:1s principais causas do an:iso da 
instrução secundaria, diz o presidente José I3ento d;i Cunha 
Figuei redo, ;issin:1 la rei o fato da exisrencia de um colegio 
acreditado nesta cnpital e nas duas visinhas cià.1.dcs. Os m:i.n

cebos que d ispõem de certos recursos preferem entrar para 
aq ucl"s estabelecimentos, como alunos internos, obtendo 
assim ma ior :iprovcitamc nto e maior facil idade p:1m os exa
mes prcp.1r;1torios, quando aspiram a instrução supc~ior. 
Este inconveniente diminuiria muito si podes.sem servir par,1 
a matricu la. nas Faculdades os exames fe itos no Liceu, e si 
neste estabelecimen to houvesse um curso comple to, fi ndo o 
qu;-i! os bons alu nos devessem con tar com algum titu lo ou 
:10 menos :i prc fcrcncia para os cargos publicas de ccrr,1 or
dem. - Eleva-se a 104 o numero de cscobs publ ic:1s de ins
trução prim:1ria (64 para o sexo masculino e 40 par.1 o fc. 
minino). Só a capita l tem onsc escolas. Acham-se provi

d as as 12 cadeiras crcadas cm 1868. - Despendendo :1pcna.s 
com o ensino primaria cm I 835 .1 quanti:1. de 13 contos 

(quil-Si a mesma que hoje gasrn a provincia de Mato Grosso), 
as Alagoas elevam atualme nte a su,t despesa com essa verb:t 
a 102:282S. - Creci a Escola normal cm exec11çiio da lei de 
1864 e pua professor nomeei o doutor Joaquim José de 
Ara ujo e que foi a Pe rnambuco observar o casino pra tico 
.ili adotado e fozer aquisições dos objétos neccssa.rios para a 
refe rida Escola, insrala.da. cm jun ho do ano passado. Pouco 
mais de cinco meses de exercicio puderam ter no primeiro 
ano os alunos da Escola e assim mesmo f izeram exame . 51 

mostrando grande ,1provcitamcnto. Designei as esco1;is 
praticas, uma de cada scxoj ai nda estão por começar os cxer
cic ios por folta da mobilia encon:.c ndada. - T enho permi
tido que alguns professores públicos frequen tem a Escola1 de 
a,:o rdo com o L·cgul.amento d a. ins trução pub lica que c.,ige 
que os pretendentes ao magis terio primario sejam examina· 
dos cm tod as as ma:crias que constituem o curso norm:il. -
A pedido meu o inspe tor gcr:11 dos estudos organisou um 
quadro q11e compreende a população presw11iyr/ de todas t:! 
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proYincias do lmpcrio, o numero de escolas p"blicos de ins
trução primaritt e scc,mdaria, assim como o n11mcro de dfo
nos nclrts mrttrirnlados, declarando rtlém disto para q11011los 
habitnntes liYres cabe cada ercola, qual o orçamento da re
ceita e dt1 despesa de cada provincia e n verba conragrado á 
i11strução. Deixando de pa rte as bases cm que se fundou o 
inspetor p.:ira .:i populacão, direi que o numero de escolas e 
de :1lunos foram cx traiclos dos relatorios do presidente e dos 
inspetores de estudos. - O calculo de liahit;intrs a que cabe 
cada escola primaria é fundado na população livre prcsu
mivc l. As receitas e despesas como .'lS verbas especiais para 
a instrução for;1m qunsi rodas orçadas pelas Asscmbléas lc
gisL1tiv.1s e extrnid.1s da ultima coleâi.o de leis provincials 
ou dos rcbtorios de presidentes ma.is modernos. Feito o 
c,1lculo ~obr~ os dados vê-se que as províncias despendem 
(Om rsse raino de serviço publica na ordem segu:ntc: G oy.1-z 
mõt is de 30fJr; Santn C n :uin:i, 25o/.; Minas Ger:iis quasi 
25~{.; Ceará mais de 20%; Pu.1hyb.11 idem; Espirito Santo, 
idem; Pernambuco pouco mais de 16%; Alagoas, idem; 
Amason;is, idem; S. Paulo pouco mais de 14o/oi M:mmhão, 
idem; Rio Graude do Su! menos de l4%i Mato Grosso, 
idem; Bahia, mais de 12%; Sergipe me nos de 12%; Piauhy 
pouco mais de 11<;{; Par\ pouco mais de 10%; Rio de Janeiro 
ccrcn de 10%; Paran~, menos de 10%. - CompJrando,se 
a populaçiío livre de cada provincin ·com o numero de escolas 
verific;"t·se: Espirita Santo 1.080 h.1bit,1ntcs p,ua uma escola; 
Am;1son;1s: 1.607; Par.:111~: 1944i Mato Grosso, 2.000; Santa 
Cacari1u: 2078; Goyaz 2 172; Alngoas 2403; Rio Gr:inde do 
Sul: 1410; Parahyba 2525; S. P.,ulo, 2545; Sergipe 2580; 
P:ir:Í 2735; Piauhy 2250; Cearfi 3291; Minas 3416; Rio de 
Janeiro 4020; Bahin, 4113; Marnnhão 4125; Rio Grnnde do 
Norte, 4200; Pernambuco 4700. - Comparando ainda o 
numero de escol2s de primeir,1s letras de todns as provindas 
com o numero de .,hinos nelas matricubdos e repartindo-se 
igualmente os nlunos por rodas JS escolas de cada _provincia 
conl1cccr·Se-;Í quais as cscol.1 s mais frequentadas, ficando a.s 
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provincias co[oc.adas na ordem seguinte: M ato Grosso S6 
a lunos para c.1da escola; Alagoas 51; Sergipe 45; Par:Í. 44; 
Pernambuco 41; Maranhão 40~ Minas 38; Bah ia 38; Cead 
36; Rio Grande do S ul 35 ; P:lraná 33; Rio de Janeiro 32; 
Parnhyba 2~ S. P.1 ulo 27; S.1nr.1 C1tarina 27; Piauhy 21; 
Amason:is 20; Espiri ta Santo 20; Goyaz 17. - Dos tres cal· 
cuias compar.·1tivos acima indicados cheg.i·SC ~os resultados 
seguintes: 1.0 que. atentos aos orçamen tos das receitas e des
pesas de todas as provincias e as verbas que estas consignam 
para as despesas com a ins trução c1 pro1•i1,cia de Alagoas é 
tJ que mais dispe,1de com cstr:. ramo do serviço publico; 2.0 

que tambcm não é a que possuc maior numero de cscol1s PI.!· 
bl icas primari:is cm rclJ.ção a popubção livre; 3.u que entre· 
tanto é a segunda provil1cia que maior numero de alunos apre
senta cm relação :ls escolas publicas de primeiras letras que 
possuc". 

U ma lei de maio suprime os lugares de. . inspetor geral 
dos es tudos e os de inspetores paroquiais, e crea os cargos de 
diretor geral da inslrnção publica ,; de delegc1dos litcra rio1; 
o diretor é de livre nomeação do governo vencendo o orde
nado de l:GOOS e 800S de gr::uifícaç3o. No impedimento do 
diretor gera l será nomeado um professor do Liceu·. Na 
mcsm.1 lei se prescrevem as condições pa.r.t apresentação do ma
gistcrio, as escolas que derem pouca frcqucncia devem ser 
rcgicfos interinamente por pessoas idoncas. - U ma ou tra lei 
prescreve que «poderão si;r jubihi.dos com ordc.nacb por in
teiro os professores que comarem mais de 2S anos. - São 
cread:i s sete cadeir,"ls de primeiras let r.:is. E' extinta a ca
dei ra de francês da cidade de Alagoas. 

1871. uA Biblioteca puL~!ic:-, ficar:í. d'ora cm di:rn tc 
sob a i11spcçtlo imediata do butilt1lo arqueolozicÕ e geogra
fico alagoano, que dará con tas á diretori a gera l de instru· 
ção publ ica; o bibliotecario será ele livre nomeação do go• 
vc rno" ouvido o di re tor gcrnl do c11sino e vencerá o ordenado 
de 800S com a. gratifi caç3o de 400S. - O utro dispositivo da 
lei dt: 17 de junho determina que o Hgoverno fica autorisado 
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a d~sign.lr ~a~eiras primarias de qualquer c:ircgoria para o 
efetivo exe::c1c10 dos professores avulsos". - Em 21 do mes
mo um decreto do legislativo manda extinguir duas cadeiras 
no interior da provincia e crca duas na capital. - Dias 
depo is um artigo d., le i de 30 aind.1. de jun ho prescreve: "O 
professor que contar o tempo completo de aposentadoria e 
estiver ainda apto, continuará no exercicio do magistcrio com 
mais a terça parte do ordenado, a titulo de grat lficação", 

N o ano seguinte cm março a resol uç5.o da legislatura 
crea rei! radeirai ttolnrnll'! cm l'ariar cidadei e vilai do in
terior, as quais funcionarão no mesmo pre cÜo das a.ul:tS d.i ur
nns, vencendo o profes.sor a gratificação de 60S. Nos me
ses de julho e j;mciro será organisado pelo diretor geral da 
inst rução, a vista dos mapas trim estrais, o resultado das 
aulas noturnas com matricula, frcqu cncia e aproveitamento 
dos alu nos. Serão suspensos por 15 dias, peb congregação 
do Liceu, os professores que infringirem este dispositivo e 
que se provar que não .1ssistcm conti.n uamenrc os exercidos 
d., escola noturna". - Em março ainda outra resol ução ex
tiugu, a cadeira. de filosofia rncional e moral e de geografia 
da cidade de Penedo. - Em abril são creadas 5 cadeiras de 
primcir.1s letras e que devem ser providas pelo regulamento 
cm vigor. - A despesa com a instrução que em 1870 era de 
mai.,;; de 120 contos (despesa geral 680:500$), em 1871 a 
quasi 150, caiu cm 1872 a pouco mais de 125 contos. (A 
despesa gera l 680: 500). 

187>. O presidente depois de assinala r a exiguidade 
dos vencimentos dos prnfcssorcs, aponta a f:1lta de prcdio; 
cscolarcs e de moveis e maÍ! utciuilior para os cxcrâcios C! · 

colasticos. E.s t:tS faltas> porém, tenho em vísta. sanar ; a 
primeira com o rcrnltmlo elo c:tpelo que fh. á provincia solici
fl111do o concurso de todos os scris filhos parc:t a c1q11isisão 
de predios nas coudiçõcs pr(cisar para o magistcrio; e a se:· 
gunda por meio de: quo~a cuja dccrctaç:i.o soli:it~ á ~sscm· 
biéa legisbtiva mediante a qual possa a adm1n1stmçao au~ 
torisar o fornccimcnco daqueles objé~os. - Existem .itual-
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mente na província 137 cscofos de instrução primaria, sendo-
80 do sc:,,:o r,rnscu lino inclusive 8 noturnas e 57 do fe minino. 
No ,mo findo matricularam-se nebs 5854 :ilunos de ambos 
os sexos; nas cscolns noturnas a m:nricu:a fo i de 238' entre 
adu ltos e menores. Foram frcqncatcs 2573 ;,[unas e l967 
meninas. As noturnas tiveram 171 de fceq~cncia. Ha 89 
escolas par ticu lares, cujo numero de alunos, po:: falta de in
formes precisos, não posso apontar. - A instruç:io secun· 

darin é dada nas seis cndciras de lunna nidadC's d~ Liceu e 
em mais duas, uma de frnncês e out ra de b rim nn cidade 
de Penedo. - A Escolíl normal é, sem duvid,11 de muito pro
ve ito. para o ensino; mas par,'\ qur. atinja a este fim é ind is
pcnsavel, cm primeiro luga r, que o numero de mauiculan
dos acoroçoc a idéa de que cm futu ro não rcr':\oto o profes
sora.do compor-se-á, pcln :ma maior · parte, de fil hos dcstn ins
tituição; e cm segundo lugar que os respectivos professores, 
compenet rando-se da sua clevadn missão, sejam escrupulosa
mente rest rito!. no desem·p1; nl10 de suas funções. - A Biblio
tcc:1 publ ica funciona atun lmentc cm um dos salões do pa
lacete da Asscmbléa provincial . Con tava até 1872 o numero 
de 4671 volumes que fo i clcvndo a 4783 cm conscquencia de 
112 \'ois. oferecidos pelo bach:i.rel José Augusto de Men
donça. D e março a descmbro foi a Bibliotecn frequentnda 
por 826 pessoas, sendo fo lheados 254 vais., cu ja ma ior pane 
refere-se a belas-letras, historia e gcogn1 fin. A não ser o 
m~o estado f i~anceiro propori:i uma quota para aquisi(ão de 
novas obras e sa tisfoc:í.o de outras necessidades. - O lnsti
Juto Mqucologico e g;osrttfico fundado cm 1S69, por um dos 
meus :i.meccsso~cs, proseguc rcgularmcnre os seus trnb,,lhos, 
tendo cm vista a consccuç:io dos fins de sua institu ição. 
Conta já cm seu arqulvo grnndc m11nc ro de C:oc umentos ar
quco!ogicos concernentes :i histori:1 da provincia e trabalhos 
de merecimentos cxli ibidos por alguns de m~;,1s membros. 
Em suas estames vêm-se algumas amostras ,fo minerais im· 
portan tes de metais e mcrnloides; e na secção de numism:t· 
t ica encontrnm-se tmn bcm moedas de diversos países e difc-
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ren tes idades, Acha-se sob a prcsidcncia do dou tor Robe r
to Calheiros de Mcllo cujos conhecimentos especiais sobre a 
ciencia arqueologica darão vigoroso impulso á prosperidade 
do Ins tit uto. 

D o rclatorio do diretor gera l da instrução tomamos nl
guns dndos. D iz-se nele que os dclrgados literl.'lrios uão Jâo 
solicit oJ tll.'lS i•isitas ás escolas, fazendo submrrer a exames 
rodos os alunos, c~assificando-os segundo o gr:tu de aprova
ção obrida nn.s mate r!as por cadn um deles estudadas; ape
zar de rcpetidn.s recomendações por pnrte desta diretoria não 
lhe tem sido remet idos os mapas, notas ou resumidas expo
sições a eles juntas e dcvid:unenrc preparadas sobre o movi
men to das mesmas escolns. - Foram crcadas oito escolas no• 
rnrmts, guc com uma j:í c~istentc funcionaram du r;i.mc o ano 
fi ndo com 238 alunos ma tricubdos. - A i111 trucão conti,ma 
a ser dada c111 casas sem acomodações, em sua -maior parte 
dcsp ro'lidas de mobilia e outros 11te,1Silios. - Existem na 
provincia 89 escolas particula res de primeiras letras; só al
guns professores remeteram os respectivos inap::i::, de acordo 
com o rcgubmcmo do ensino de 1S53. - A Escola normal 
continua a funcionnr anexa ás :::mias do Lice ui :i. cargo de 
diversos professores deste cstabelecimcuto, a e:-.:ce~ão do dou
tor Jo:iqu im José de Arau jo que é professor exclusivo desta 
Escola e ensina caligrafia , desenho linear, metodos de ensino e 
c:1.tccismo. Emborn incomplctmne11te orgcmira:la ertd in ;ti
wição 11ão tem dcixCTdo de prodmir bo,ir rernl~cdos. As :'lu
las praticas funcio !1ar.,m sem interrupção. 

1874. 11 Fica111 rnpri11J idas as escolas noturlldS existen tes 
na provincia, e lambem as escolas praticas, crcadas pela lei 
de m:'lio de 18i0, parn tirocinio dos candidatos ao exame do 
magiste rio". (São d:spositivos da lei de º13 de. maio, :'lrti

go 5) . 
P residcncin do dou tor Luiz Romulo Pe res de Morano. 

11 Dní nova organis.,ç:í.o ~.o ensino publico ;linda m('smo 
coin mais algum dispc ndio; tirn i a escola dos pontos onde a 
concurrc ncia é diminuta e coloc.,i-a cm oytros mais populo-
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.rns; cciai mesmo .ilgumas onde fôc ceconhecid.i a sua nece5• 

sidade e tcr:í. a Assembléa legislativa pccstado um cclevante 
secviço :Í. provincia. Cumpcc, porém, ic nlém: é neccssario 
que o professorado sejn fiscJ!isado pa rn obrigal-o a cumprir 
seus deveres no que se tem mostrado algum tanto rem isso; 
é preciso tomar providencias afiin de obstar ;,s continu:i.das 
licençns que tanto prejudicam ,10 ensino e outros meios não 
vejo scn-ao .1cabar com os dclegndos litcr:trios e est.,bclecer 
inspetores p.1roqui:'lis, sendo nomeados de pcefcrcnci:t os p.l· 

rocas; ht1vcr cm cadt1 comarca 11m inspetor cslipendiado, pre
fe rindo os promotores e dividir os vencimentos cm ordenado 
e grat ificação de maneira que o professor licenciado perca 
"·"ta cm fovor de seu subs.iwto a quem os cofres provin
'"iais d:triam ainda uma retribuiçiio cquivalcntr. ao temoo de 
serviço, arbitrn.do pelo governo. - O liberal Cecre to de ou
wbro de l SZ.Z do governo impcri.,1 dcsccntrdisando o ell· 
sino scct1ndat·io impoz o dever de coloc,,r o liceu cm ULn:\ 

altura que possa correspo1?dcr ás vistas do governo imperial 
e ôls .ispiraçõcs da provincin cm consequcncia dessa fccundn 
reforma que por si só seria bnsmncc p.1ra tornnr credor o 
benemerico que a cogi tou e levou .i efeito. Cumpre, pois, 
que o ensino secundaria seia d.1.do ck acordo rom .lS instru
ções qllc ba.i:~ar,1m cm seguida áque le dccreto, como criar 
as cadcir.1s precisas p:i ra faze r desse es tabclecimenro um cur
so de prcparamrios. Faltam as cadeiras de historia univcr· 
sal, rctorica e filosof ia que devem ser creadas, assim como 
separílt a :ilgebra e arimc tic:i da cadeira de gcc.mcttia a que 
se acrescentará trig:onomerria plana; deste mod..:i ficará o Li
ceu nas condições de um completo cst:tbclccim.:nto de ensino 
secundaria. Rcorga nisando a il\.Struçiio nesse sentido, bnbro 
que deve se r aumentado o tempo de serviço cli:u·io dos prn· 
fc ssorcs, é de jusÍ:iça que lhes dêm maior retribuição dentro 
das forças do tesou ro provincinl. - ÜLLr,,nte o :mo findo 
matricularam-se nas séiS cadeiras do Liceu 72 rstudantes, dos 
qu:t is 51 frcqllentaram as aLtbs. - Na Escola normal im,· 
tricula ~.11n-sc 31 alunos, sendo frequentes 29. Existem cm 
Penedo duas cadeirns, fomcês e latim, frequentadas uma por 
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Z9 e outr:i. por 15 discipulos. - A mai.cira por que se pre
pc1ram al11almcnle al,mos-meslrcJ para a itulr11çdo primaria 
é irregular e ú1co11vc,1irntc. Existe um só professor da 
escola pa.ra o sexo m~sculino, sendo o cnsi1~0 de quasi tod.tS 
as ma tc nas que constnuem o programa primario, dado pelos 
rc:.spectivos lentes. E' urgente a reorganisação da Escola de 
ambos os sexos, scparilndo a do SC."(O masculino das cadeiras 
do Liceu e dando aos respectivos lentes, que poder~o ser dois, 
a tribuições especiais de acordo com ns convcniencias do en
sino publico primaria. - A faca/a normal pc1ra o sexo mas. 
cu(i110 dcvcrd ser cxtcrnalo e para o femi11i11 0 internato, a se· 
mclhança do que é feito nn Bahia. - O magisterio pubHco 
p riin:1rio do sexo fem inino ressen te-se, pelo acua! regu la
mento do ensino, não sô das precisas hnbi!itJ çÕes como tJm
bcm do mccodo pratico no ensino pa ra apceudisagem das 
Jlunas-mesm,s. - Não exis tem na provinda escolas de en
sino superior pa rn matric ula dns senhoras que se propõem 
a ensinar todas as ma terins que constituem o ensino prim :'l. · 
rio. Temos apenns a escola pra tica, onde c;c habilitam as 
aspir:intes ao magisterio dl!ra.ntc o limitndo praso de trcs 
meses, tempo cm que se ocup:un exclusivamente, não ela me
todologia como fô ra para desejar, mas sim do ensino irrcgu
lnr de cren.u.ças que lhes são confindas cm p:::qucnas tu rmas 
ou cbsses a contc11to da rc.:.pectiva professora. Sem que 
seja extin ta essa escol,, pratica, é de pnlpitantc ncccssid,, de 
a crcaçdo do intern ato normal, que assim como cxcernaro, dc
ver:I fu ncionar cm tempo nunca menor de dois .,nos, regidos 
por duas professoras habilitadas, das que or,1 ocupam c.idei
ras do 3.0 grnu na capital. - Com semc!hame rcorgan isação 
se conseg·.Tirá fazer ;,. lunos-mc:.scrcs e levantnr o magisccrio 
publico primario. 

1875. A Escola normal, di1. o presidente Vieira de 
Araujo, precirn de nltcrações rio scnli<lo tle ser aumentado 
o 1111mero de discif1li11<1s e dcscnYolYidos os programas, afim 
de que os alunos-mcsncs possuam inaior som:1 de co~hcci
mcmos. E ' lxtstantc limitado o muncro de alunos ah frc. 
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qucmes e este i'l no desceu i'l inda mais a mn tricula. - A obri
g<1ção lcg11l do ensino primaria, amp;i r:ida por condições r:i. • 
soaveis, que respe item e ga::amnm o ensino piirtku lnr, que 
por este não sejam iludidas, que f,worcçam :, indigenc ia ,wc
tiguad,, dos menorcs1 ncompan hnd.'.lS de sanção pennl excqui
vcl e eficaz, e que se estcndii a aç~o coercitiva sobre a to

talidade possivcl da in foncia cm idade cscobr. deve ser a 
primeir:t medida confecionada pela Asscmblé:i legisl.ttiv:t. 
Prevejo as dificuldades da cxccuc;ão, porém, se rá rcsu!t.,do 
consideravcl si, no primeiro :ino, pdo menos, mil menores, 
500 até 100 deles forem por este meio arrcbarndos á i~no· 
rancia: com ;i sucessão do?. rcmpos é de esperar que este pre
ceito se tr;msformc cm costume. - Est11 medida deYc alct111-
çar os liberlos e os fillros fines tÍe umlhcr ercra;.,11, maiores de 
7 e menores de 15 anos, nns escolas noturnas, nbcrtas gra
tuitamente per alguns professores, como já autorisei ao di
retor geral da ins trução, que no seu rclatorío lembra a :i.d
miss'iio dos mesmos nns .,ui.is diurnas ju nt:unente com o:- u,c
ninos livres, o que, por certo, n:io me parece pruden tr. E' 
part1 recei11r q11e a admissrio de menores euraYos 11 t1s escolas 
diurn11s af11gentc dali os menores liYres. - Sobre o enrino 
religioso penso que se de ve proceder livre do jup,o das tcorins 
extremas: que ., escola não alimente o fon;i.t i!mo, e que a 
educaç;io religioso tnmbcin não seja b,inida das nu l:i.~ prim:i.
rias como p:1rccc entender n diretoria geral da i115trução. 
T al ensino não se reduz atu:i.lmentc a $implcs recit.1ç:ío d.,s 
orações de que trata o regulamento de 1870: compreende 
tambcm a !1lsrori :1. sngrada do velho e novo T "stamcnco e :r 

dou trina cris~ã, cnsin.J.d;i pela rc ligi:io cntolica, ;'ldotad:i. pt· 
los pais de fam ilia e inscrita cm nosso pac to fundamental. 
- O ens ino partícul:i.r deve ser dcscmbnraç;ldo dos abices 
levantados por licenças, muftas e outros, para que consig;i 
mnrchar cm completa libe rdade. - Meditando sobre " na
turcs;i da csco!:i prim:i.rja compreenderá o poder legislativo 
que é digna de escudo e zelo. Quando permitirem JS rcn· 
das provinciais, devemos scpnr;'l r as funções d;-i diretoria gc-
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ral do emprego de professor do Liceu. - Quanto ao ensino 
profiHional recon heço que pouco se: poderá f:izcr com os re
cursos proprios da provincia ; entretanto convem ter cm vista 
t:io importante objéto, como é de esperar do pr.Jjéto de rcfor-
11U1 do ministro João Alfredo aprcscntacb. ;i Camara dos 
deputados no ano pas.sado1 o ensino profissional terá vantajoso 
impulso nas provincias, que a seu turno deve c=incorrer igu :11-
mentc para sua melhor difusão e aproveitameCtco. - Si as 
finança s da provincin estivessem cm melhores citcumstancias 
nconsclharia entre os cipos de cstabclccimcmm de ensino a 
EJColcr de trcrb,,lhos drts mHllu:r~s, a semc!hanç,, das da Suis
sa, e Estados Unidos, e os jarrli11s de in/ancia m1 salas de asilo 
sendo que esta instiru içào deve constituir mn:1 parte da Es
cola 110rmal destinada a fonna r profcssorns. 

A Biblioteca publica não cst,Í cm bo.,s c~ndiçõcs mate• 
riais quanto ao local e moveis pa r::i conscrvaçâ.lJ dos livros e 
comodidade dos visitantes. Em ras.io de su :i narurcs::i deve 
ser util ao$ leitote$ pelo menos no csp.iço de tempo de L2 
horas d11 rame o dia, inclusive os dias santificados. No ano 
pílssado foi:am recolhidos L62 vo!s. e pelo ex:i. m:: ultimamente 
feito existem 51.97 vols.: 494 de ceologi,1; 481 de jurispru
dcncia; 1740 de ciencias e artcsj 1518 de bc!as-!ct rasj 964 
de historia e geografia; 95 5 dC" estampas da '1r:lora Flumi
nensc11. Foi frequentada, no ano findo, por 814 pessoas que 
compulsaram 488 vols. sendo as obras de belas letras, his
tori:i. e geogr:-.Íi:i .is m.iis consultadas. - A do Instituto ar· 
queologico deve a sua exisrencia ::to pte!>timo e zelo d:i .iss~
ciação que a mamem, pc!o que é de esperar o desenvolv1-
mcnto das condições exigidas p.ir:t o preenchimento do seu 
fim. - As d,, cidade de Peucdo e Pilar estão pedindo mais 
.111imacào e auxilio por parte dos habitílntes daquelas cidades. 
Lembr~ a utilidade de ficarem elas sujeitas ã inspeção da di
retoria de instrução que ao mesmo tempo scr\'irá de inter· 
mcdio dns suas reli!.cÕcs com a :i.dininiscr:i.ção que devidJ
mentc :i.utorisada pe.lo poder legislativo podwí auxil iai-as. 
- O Instituto ai:qucologico e geografico1 com 5 anos de 
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cxistencia, foi fundado para estimular o estudo da his
toria patria , de colecionar esquecidas nntiqu:ilhas e p:t· 
remear ns ignor;i.das riquezas naturais, e tem se es

forçado para atingir ao alvo de su:ls aspirações, V isi tei-o 
por ocasião da sessão magna comemor:uiva de sua instalação 
cm 2 de dezembro do ano passado. Dispõe o Insti tuto de 
uma biblioteca modest..,, n:as escolllid:t e Jbcrm ao publico, 
contando 545 vais. de geograf ia e historia do Br.isil; 171 de 
ciencins e artes; '57 de litcraturn; e 80 de varicd:idcs, além 
de documentos import:tlltcs confirmando acontecimentos no
caveis de 1610 a 18 17. Possue tambcm um museu cm trcs 
c~ rantcs; 11 :t. prime ira podem Sct cx:iminadns a r iques;1 vc ge
tnl d,, provincia e :t mineral elo Brnsil; a segunda prrtcncc á 
zoologin e paleontologia e :alguns objêtos de curiosidaclc; a 
tercei ra é privat iva d., etnografia e bem representados se 
acham os usos e costumes de nossos :i borigenes. M.,is avul
radas seriam as coleções, si :is circumst:incias da associaç~o n:io 
:iconsclhasscm c.rnrcb nos g:istos. Sobem ns dcspes;i.s ordi
n:irias a l:300S, e de rcccfra não recebe o cofre mais de 700S 
(500S de subvenção do governo e 200S de joia; e me nsaHd:i
des), pelo que principiam a esgotar-se os saldos anteriores 
conservados mediante severa economia. Funciona cm aca
nh.,dissimo prcdio e publica scmcstta!mcmc uma c•rcvist:i" 
Antes que se gaste o ultim o rc., I do saldo é preciso :isscgurar 
o fu turo do Instituto; si ;i consign:ição pu&:ssc s~r cl~-v;id:i 
a l:000S fa ria foce ~s necessidades mais urgen~es da :1s:íoci:i.
ção. Durame ;is sessões do ano p:issado for.,m lid.1s quatro 
memori as. Conta a :i.ssociado 29 socios, na classe dos COI· 

respondentes 52, na dos hon;ra rios 9. Est:i a. freme do fos. 
tituto o dou tor Roberto Calheiros de Mello 

Em maio foi p ublicado um decreto legi~lath•o: nSe rá 
considerado como cfcti;10 exercicio par:i o efeito de ser conta· 
do 11n jubílaç;io dos professores publ icos o tempo dur;i. nre o 
qua l fo rem eles ilegalmente consider:tdos n.vu lsos, até serem 
providos cm outras cad ei ras - Serão consider:idos ileg::il
mentc avulsos os professores que depois de remov idos e an-
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tcs de espira r o praso marcado para en trarem no exercicio 
d:i nova cadeir:t ou de serem intim:tdos da rcmoç3.0

1 
forem 

pelo governo declarados avu lsos." - Neste ano de 1875 a 
despesa com a instruç3.o foi de 188:000S e a des cs.1 gera l 
de 742: 336SOOO 

1876. " O exemplo que o nosso I mperador deu cm 
prefe ri r que, .to desenvolvimento d:i instrução se aplicassem 
os dinheiros destinados a cstan:a que a grc1tidiio n.1ciona l se 
propoz etigir-lhe, foi o brado desperrador, a palavra magica 
que veiu anunciat· nos de que crn chegada a hora de ins
t ru ir-se o cidadão. E consigne-se cm honra do sabia mona r
ca, desde então o espirita publico mos tra·sc se riamente em· 
penhado pela causa da instrução popular. Associações pro
pagadoras de inst ru çno1 bibliotecas, colcgios de educação po
pular, escolas noturnas, institu tos normais, e outras insti· 
tu ic;:õcs fo ram crc;i.das ao impulso do generoso exemplo 
(O presidente Jo;io Thomé da Silv.1 :t ludc :í ca rta que D. 
Pedro 2.n cscre\•eu, cm m:irço de 1870, ao ministro Paulino 
de Souza. (Vide 2." vai., A lmtmçâo e o lmperio 
pog. 259 ) 

Uma reforma sob o seguinte: plano importa rá em assi-
1rnlado serviço ,{ província: - l.0 dircçlo e inspeção exerci
da pelo presidente e por seus :igcntcs imcdiato.i n:1 cnpit:'11: 
um inspetor chefe com as :uribuiçõcs consentanc:ts :t impor
tancia do cargo; um co11rell,o central a quem incumba o exa
me dos melhores me todos c sistema pratico do ensino; revi
s3:o e ,1doç;io de compendias e livros par.J o uso das aula s; 
o sistema e m.1 tc r'1a dos c:-.:amcs1 julg:imcnto das infrações 
cometidas pelos professores. - 2.0 div isão da provincia cm 
dirtritor literarior. 1an tos quantos forem :is p.1roquias, em ca
d,, dis:rito um delegado litcr:irío1 um conselho p:iroqui.il , 
prcsidido pelo delegado. - 3.0 classificação das escolas, con
forme as ma tcri:ts de ensino, cm l.~ e 2.º graus1 isto é, cs· 
colas de ins trucão elementar e escolas de inrtrn rão primaria 
rnperior; as pri~cims esrabclccidas, rnn.i pdo menos pa ra e?~ 
da sexo cm c:td:t p:u oquia; estas depcndCl\tCs da importanc1a 
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da localidade cm rc b çã:o a população, comercio e industri,,. 
- N.15 escobs elementares compreendendo o ensino a leitu
ra e cscrit:-i, gr::-ima tica porcug,ucs:-i, exerâcios de correspo11dcn
cia t.·scolor, instruç:io mora l e relig iosa, pdncipios clc
mcn tarc.s de :-irimctica (suas opcr:tçõcs fund:un entais), 
sistema lega l de pesos e medidas . Nas escolas de 
instrução primaria superior: desenvo lvimento de arimc. 
tlc.t co1n ap licnçõe.s prat icas nt~ proporções, pri11ci,Pio1 
de filosofia racío11al e ntoral, elementos de geografia 
e historia cspecinlmcntc do Brasi l, noções de historia 

sagrnda, pri11cipio1 de cie11óas firícas nplicr1dr1s 1105 usos da 
·rida, desenho linear. - 4.0 a cl.cssificncão das escolas crn trcs 
categorias ou tnt ranc ias conforme a im.porrancia das loca lid:i
dcs, Gucr cm relação a divisão civil e jndici:-iria, quer cm 
relação ii populaç3o, comercio e industria; provimento tnc· 

diante concurso, os das escolds de l." er.•!rm1cia e media11tc 
t1ccsso as de 2.0 e 3.11 verifiC'ando-se entre m profes10rcs da 
enlram:irt inferior; vencimentos proporcion:,is :Í.s c:i tcgorias 
ou entra.nelas e ao numero de alunos com frequencia nns rcs
pectiv.is escolas. - 5.0 e11sino primaria clcmelltar olnigatorio, 
pena de mult.15 aos pais, tutores etc. - 6." fundação de cs· 
colar tiot11rnas de instrução clcmcntar na capital e nas âda
dcs para adultos sob a reg.::ncia dos respectivos pro fessores 
das escolas diurn;is, mediante uma gratificação. - 7 ." supres· 
são de cadeiras de menos de 10 .,lunos frequentes, desde que 
haja 11:1.. lc_:ic;i!idade ou á pequena distanci,, escola ,pacücubr 
bem conccituad., que se pres te a admit ir alu110s p~bres, me· 
dianrc subvençiio. ~ 8." provimento em gunlqucr cadeira vi• 
ralicia depois de 5 anos de bom e efetivo serviço, sempre me· 
diante concurso. - 9." permissão de m11ll1crcs par,1 ht1bififor-se 
e i11sc:rcYcr-sc ao conwrso para prol'Únc11to de ,carleirar de en· 
rino elementar do sexo masculi1w sem ol/tra distinção 11,trn a 
nomeação sc11ão o merito e as respccti·, rti hr1bilitações enlrl' os 
candidatos. - 10. 0 va ntagens e condições de indcpendencia 
.tos professores; pcl1as, mediante processo disciplinnr, p:i.ra as 
faltas gr.wes. 
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Nova organisaç5o da Escola normal distribuindo-se O en
sino cm um curso de C!ois anos por quatro cadeiras cm que se 
lecionem as seguintes di.sciplin:is: leitura cm prosa e verso, ca
ligrafia, ptincipios elementares de gramatíca geral, conheci
mento ra.cional e pratico da lingu:i. por tuguesa; pri ncipias clc
mc uta res de :irimctica {oper:içõcs sobre os numeras inteiros) 
sistema legal de pesos e medidas ( l." ano) i geografia (espe
cialmente do Brasil), noções de historia p:i.tria, doutrina cris
tii, noções de historia sagrada; pc,J4gogia, conlicâmento da 
h-girlação e administração do cmi110, desenho !incar, gcome
·trin p!ana e agrimcnsma, noções de filosofia compreendendo 
as ideas fundamentais de moral e de direito na tural (2." ano), 
o curso frequentado por hmne ns e mulheres sendo as respe
tivas lições dadas alce tnndnnu:nte a uns e a outros; escolas 
prnticas anexas :i.o curso, cm cnda uma d.,s quais os alunos 
mestres e :i.s alunas mescras, logo que cursem as aul.,s do 2." 
ano façam cxercicios prnricos de ensino - 11." organisaçiio 
do atua! Liceu sob a forma do internato cm que ofereça um 
sisti.:m:1 de: t"Studos clc1:1entarcs de letras, cienci:1s e artes. -
12." liberdade de ensino particular primaria e secundaria su

jeiras ~ inspcç3o oficiai ao que fõr rclnrivo á moral e á higie
ne". -- A Escob normal ane:,;a ao Liceu fu nciona regul.ir
mc:nte. Compõc,sc de quatro c.,deir.:is, sendo o cu rso estudado 
em dois anos pelos aspirlntes ao magisterio primaria. As 
au las do l.(I ano compreendem.: gr:rn1atica da lingu.i nacional 
e ,1.n,1.lisc dos classices portugucs('Sj desenho linear; caligrafia; 
nierodos de ensino e va ntagens comp:ir.,tivas; no 2.0 ano: ;iri
mcticit, geometria c sistema dec imal ; noções gerais de geo· 
gra fi a e historia do Brasil principalmente d.is Alagoas. Du
rnn rc o :mo passado marricularntn·s-: 110 l." ano apenas 5 alu
nos guc, examinados, for<1in aprovados; no 2.º matricu lados 
onsc: :-ilunos, dos quaís dez foram aprovados e: um perdeu o 
a t10, As aul:-is são regidas pelos professores do Liceu. - Em 
maio uma lei. crea quntrn cadc:ira..~ e resraurn outros. 

1877. nA instruóo tem sido de algum modo negligen
ciada na provü1cia, m~rzmnrc a elementar, Atesta o foro o 



relata ria do diretor gc r::i. l. O numero de matriculas nas cs
cobs nos tres ultimas anos tein decrescido considcrnvclmcnte, 
e a frcqucnci ., nos fornece a prova ttiste cm desabono do pro
gresso moral. A f rcqucncia no ano passado foi inferior n do 
ano de 1875 cm 649 alunos e a de 1874 cm 713, e isto mesmo 
se quizcrmos da r credito aos mapas dos professores que, por 
couven iencia propria, segundo informa a direto ria d.1. in . .stru· 
çrio, abus:un ao ponto de .1.umenta rcm o numero dos frequcn-
1es. Confron t.1.ndo o resultado com o censo de 1872 pelo qual 
se veri ficou uma população escolar de 78.470 meni11os de 6 
a 15 anos de idade, somente frequentavam as c.scobs 9.483 e 
se ter:í. levado cm cont:, o nume nto nantral e progressivo da 
população e o pouco aprovei tnmen to dos frequentes, o nivcl 
vergonhoso a que tem b:iixado a instrução popubr na pl'<win
c.ia. Nestas ci rcumstancias urge adotar mcdid:is adaptadas 
ás nossas condições morais e conforme permitirem as fo rças do 
tesouro publico, nfim de melhora r-se. o estado prC!.'Sente do en
sino. - Infelismentc já conhecemos o qu e é a in iciativa par
ticu lar entre nós, e por t:into qú:i nto se descuidam as mtinici
palid:ides, os delegados literarios e outros agen tes ,1dministra
tivos, os professores e até os pais, cumpre aos poderes publi
cas curar com o maior desvelo e interesse da in~trução do povo. 
- A com is..,;~o nomcadn pelo presidente meu antecessor p.ua 
organisa r o projéto de re forma do ensino publico ,1presen tar:l. 
5. presidcncia, segundo informa o diretor gcrnl, o rcsub.do de 
seu trab.1lho tendo por base a resolução de 8 de julho de 1876. 
- Correram com regularidade os c:.a1ncs gera is de preparato· 
rios nesta ca pica.l e conduidos cm 31 de janeiro. O; prcsi
de11tes das dive rsas mei as portaram-se com imparcia lidade e 
justiça. Inscreve.mm-se 279 estudantes e foram examinados 
222: latim, 11, francês, 30, inglês, 15, portu guês, 47, historia 
16, geografia 29, fi losofia 22, ari.metic:i 20, algebr:i 61 geo
metria 15 e rerorica 11". 

11Fica restabelecido, diz a lei 769 de 23 de junho, o lu
gar de diretor ger:il de instrução publica com a compctl!nci;i e 
as atribuições dadas pela lei '524 de 3 de maio de 1870, e com 
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vencimentos de 1:800$, cevogado o :irt. 5 de 13 de maio de 
1874. - Os professores interinos de instrução primaria e sc
cu ndJria perceberão todos os vencimentos dos substitutos 
quando estes nenhum vencimento perceberem durante 0 

impedimento, e metade deles, por qualquer morivo, qua ndo 
os professo res substitu:.dos perceberem tod.1 a p.1rte de seus 
vencime ntos". 

1A78. E' meu parece r que ., instrução v,li m:i.1, informa 
o presidente F. Soares Brandão á Asscmbléa prov iocia!. Já 
n:io é somen te porque o pequeno numero de escolas que a pro, 
vincin pode ir sustc1ltando 1130 scjn suficiente, quanto conve m 
propagar a ins trução c!eme1uar, m:is porque o resultado que 
se tira do ensino com ;is escolas existentes é tão pequeno e im
perfeito que não corresponde aos ~acrificios feitos. Este in
convenien te .tvlllta com a incapacidnde do professorado que 
cm su., míl ioria, na opinião do diretor gemi, pesa inutilmente 
110s cofres publicos. Essa inc;i.pacidade, a falta de estimulo 
e :tele no cumprimento do dever é que é preciso, an tes de tudo, 
comb;uer por meio de uma fisr{l lisação severn e constarne, sob 
sanção de pen as disci pl inares estabelecidas convenientemente e 
tendo-se recom pensa,.; para os bons professores. - Po:- outro 
hdo importa corrigir a distribu ição das cadeirilS colocando-as 
de prcfcrcncia nos centros mais populosos, onde o ensino se 
mostre menos desenvolvido. - Cumpre que não se impeça ou 
dificulte o ensino p::tttirnlar e a;itcs se tenha cm vist a que ele 
dcve r:í. se r um a\l:<iliar do ensino publico. - E' meu parecer 
que ant es de se c1·car cadeiras devemos melhorar as existentes e 
fazer com que ndas se transmita eficazmente i.> ensino, orga
nisando ·SC uma fisca lisaçãa::, conveniente. E' p:uentc que a 
instruç;io precisa de uma rcorgan isação si:ria. As bases da 
lei de julho de 1876 n:io s~o suficiente:- em :miítos pontos, 
como, por e~cmplo, quando fi:.::i. cm trcs os membros do Con
selho litcr;;1rio e igualmente quando n;i.o autorisa a cre.1ção de 
conselhos de distritos, subordin.1dos ao conselho gc r:t..l. Peço 
á Asscmbléa que sejam .1mpliadas as bases no inruito de ser 
mais comple ta e mais proficua a reorganisação do ensino". 
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11Fic.:1. o governo :iutoris:i.do :i. conceder logo que o cs t:i.do fi. 
nancciro permita a subvenção anual de 2:000S a um centro 
artistico que regubrmente e lcg::ilmente fôr est.,belecido nesta 
Cilpita l parn o fim do de!>mvolvímento d:i.s artes e oficies na 
provincia. (Lei 786 de 6 de ju11ho). - ''A lei de 7 do mesmo 
mcz crea cadeiras do sexo mascu lino nn capital e consickr:i. ex· 
t i11t:i. a cadeira não frequenrad.l. por uumero de nlunos sufi. 
ciente". 

1879. " ... Sendo o magistcrio um sncerd ocio é preciso 
que nquelc que o nbracc forme a vocnção par,, bem exerccl-o. 
N3o basta que os co11cursos apurem o merecimento intelerual 
do c;indidato. O gcnio, a vocaç:io dele de ni.nguem devem ser 
dcscodiecidos, que sã.o essns as qua lidades gnrantidorns dele. 
Sem isso cmbaldc se aumentará os vencimentos dos profes. 
sares. - A crcação de um fotcrnalo normal será o meio m:iis 
pronto e mais seguro para mecodisar o ensino e difundir emre 
o povo a verd:i.dcira educaç3.o. R:edam;mdo semelhante sacri
ficio, espero, diz o presiden te Cincinnto Pin to da Si lva, n~o cs
c:ipar,Í ao poder legis lativo as vanr.1gens sem com,; que a pro
vinci;1 ha de auferir dele. Aumentaremos a despes<" pública, 
mas esse .,crescimo bem se poderá comp.1.rar :i bo.i semente 
que virá ma is rn rde compensa r o trn balho de quem n confiou 
.i teL·r:1. - Cuidemos :1fincnd:1mentc na grande reforma do 
ensino primaria, a qua l deve asscnt:ir no est.,bclecimenco de 
um bom Internato normal e convencidamente digo que nenhum 
trab;:ilho nos torn:u.í. mais merecedores dn estima pl1b!ica. : A 
divisão d;i.s escolas cm tres gr.,us julgo cnmbem neccss:uio. -E' 
uma. garanti:1 p:ir., o mestre que se distingue. A rtsoluçã.o 
numero 743 :iutorisou a reforma sob as bases do ensino obri· 
gíl. tl.lrio, ensino livre, provimento por concurso, professoras 
com exercicio nas escolas do sexo masculino. Nomeada uma 
comiss:i:o deixou cb de apresentar os resul tados de seus craba· 
lhos até junho do ano pass:1do. roi nomeada umn outra. 
Espero o projé10. - N :1 ..:o!ouia S. Fr.111cisco, csn Porto Real 
do Colegio, crcou o meu anteCC'sso r, .,mori sado pela resolução 
de 6 de junho do a110 pass,;do, duas escolas de instruç5o pri-



PnoviNCTA DAS ALAGOi\ S 613 

maria, uma par., cnda sexo, e conmnou o ensi no com o alferes 
J. A. ~ascimenco Masoncs e donn Scrafina C. Val:tdarcs pcb 
quantia de 1:GOOS. O contrato vigorará por dois anos. 
Sendo a colonia fo rmada de reti ra ntes das provincias do nor· 
te que nqui. vi eram acossados pela s<::ca, foi ext inta no :ino pas· 
sado .por n~o ter. m::lis razão de s:: r a sua pcrmanencin, pelo 
que ttveram n m,11or pane dos retirantes de com:u os seus des· 
tinos. Consta·me ofici:i lmcntc que as escola.s estão sendo fre· 
ciucntadas por 30 n 40 meninos,. ra1.ão porque até hoje não 
resccndi os contratos". 

1880. Em 7 de junho é promulgada. um :1 reso lução le
gislntiva di\1idindo as escolas em trcs entra ncias: a l." das po· 
voaçõcs1 a ~-~ d.,s vi las e :i. 3.n das cidades. f cit:1 ,1 classifi. 
c.,ção serão as cadeiras vagas d:1. i.g providélS por concmso, 
dando.se prefcrcncia, cm i,::!ua ldadc de circunsr:incias, ao can· 
didato (]l!C tive r concorr:do maior numero de vczcsí as cadci• 
ta'i de 2." e 3." cntra11cias scr:io providas po r acesso de antig_ui· 
dade, no exercido do magistcrio, tendo prcfcrrncia pan as 
cade iras da capitõll os profc~ores de ourras cidades, n5o srndo 
obrigado a ;i.cc~so; o professor que não ;tccim.r o acesso pas:;;-irá 
., oc11par o ultimo lug:tr d:i respec tiva cntranci:i. - S'!rão ;,rc· 
feridos para o ensino prim.t rio, nos lugares cm que houver 
uma só c,1deira, as professo ras; e estas lccion:1r?io pro mi<.::cua· 
mc11tc com as meninas as crc.incas do sexo masculino até lO 
anos de idade. - Ficam crcad,1s· n:i capital duns cscobs, •:ma 
de cada sexo, denom in;-id.1s fü(oÍar praticar, part:! o cxercicio e 
prt'tira do cn{i110 dos candidalOr <10 magisterio publico. A fre. 
qucncia nestas escol.is é obrig:i toria por tre~ mezcs no mi11imo 
p:ir,1 todos os c;-indid;-i tos ás cadeiras primarias, não !'.)Odo:ndo 
nenhum deles entrar cm concurrcncia sem apresentar um atcs
r., do do professor respectivo cm que afirme achar-se apto oara 
reger escola. pu!.ilica. - Somente os professores normalistas 
tl'r;io direito a :icessos e vcncer~o os da 1.ª cntrancia S005; os 
da 2.~ 900S; e os da 3.r. l:lOOS. - P:tra preen chimento das 
,~deirns pmtic:is o governo escolhc r:Í do profcssorndo d:i C.l· 

pirai um professor e um:t professora de reconhecido mcrito, 
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de m.tis de 10 anos de magisterio1 ad icionando aos seus ven
cimentos a gratificação de 100$. - Fica autorisndo o governo 
a expedir um <'cgubmento discipl inar p:-ira os prnfessorcs pri
mmios, e refo~mar o regulammto das escolas, dando outro 
metodo e programa de ensino ~ a tbnsfcri r .ts cadeiras ele 1.i 
cntrauda e de pequena frcquencin pnra as loc:didades cm que 
possam .!:e r m,1.is proveitos:-is á infonci,1". - Em 1SSO a despesa 
com o ensino foi de ! 60,000SOOO, e o gemi de 700, 500$000. 

l S81. ' 1E ' ceno que ., lei n. 743 au torisn uma rdorm1 
do ensino, mas parece que novas bases devem ser estnbcleci
das, entre elas: o wrso norm al obrigatorio aos pretcndc,ittJ 
ao magirterio, q1Ler homem, quer senhoras; ,, crcaç:io de um 
conselho li tcrario qu e auxilie a. diretoria d:1 instrução e julgue 
das foltas gr:ivcs dos professores e do merice das obrns que 
se devem admitir nas aulas. - Ju lgo de necessidade para me
lhor depurar a hnbilitação dos professores, que o accuo á 
2." entrancia Jc l'erifique por meio de no,·o conCJ/TJO. Ficar.í 
assim o professo r ob ri gado a col1ti110ar a estudar e maiores 
pr'ogccssos a fozcr no cxcrcicio da l. n cntrancia. A :rntigui, 
dade tal como hoje existe só é uma garantin pn:-,, o professor 
e n:lo deisa d e oferecer i11conven icntc de colocar cm melho r 
cadeir,1 o menos habilitado e co11seguintemente de arrefecer os 
que cm exame se distingu iram. O concurso é ;!. inda de gr:u1-
de vantagem, porque servirá de animaç?io aos bol1s professo
res d.1. l.n entrancía col1se rval1do-sc o prind pio de antiguidade 
r.:m rekição a 3,n entca ncia. T .,mbcm penso q 11c está 110 caso 
de merece r Jcesso independen te de antigu idade o professor que 
apresentar obras suas reputadas utels e adotn vcis :ls C:scobs. 
- Q11anto ao emi,w obrigatorio ocorre-me dizer qHe por m!:ioJ 
coerciti'Yos f'1 in1trnção será uma iniquidade, atenta a falt ;i de 
professores proximos ás residenci,,s dos nlunos e á pobresa dos 
p:tis e rtttores. Pnra torn;ir c:-:cquivcl ;i lei ncstn p.ine scr:Í 
prec iso crear m,,ior nu mero de csco:as, prepara i-as com os ob· 
jétos in&spc11s.1.vcis e auxiliar a frcque 11 ci:1 dus :-i lunos. - H a 
O!> seguintes colcgios p,,rticulnrcs na provincia: Colcgio Bom 
Jesus com 217 alu nos: S. Domingos com 105; 7 de Setembro 
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com B; S. Jo:io (cm Penedo) com 6. - A matricula no curso 
norm 2l foi de 6 alunos no Lº ano1 3 no 2.ºi destes fizeram 
ei,;amcs tres, dois nas mat;:rias do l." ano, e um .do 2. º· os dois 
primeiros foram aprovado:;, e o ultimo rcprov:i.do; e~pcditi.sc 
titulo . de nonna lista a um estudante. Nor.,-sc a pouca fre
qu.::nnu r:,,s aufas do rnrso normal

1 
mas reconheco o zelo e 

dedicação dos profossoresu. · 

1882. 
11

Todo professor primaria que se houver distín· 
guido no m3gisterio pela ;rnblic:ição de obras didaticas, apro· 
vadns pelo poder competente, tcrJ direito a acesso cxtraordí
na,ío por mcrcâme11to, seja qual fô r a cntrancia e tempo de 
:mtiguidadc". Nesta reso!ução n. 868 de 6 de junho havi3 
ainda dispositivos creando cadeiras e alterando a classifica.cão 
de escolas. · 

IS83. 1•A provincia sustcma 162 escolas de instrução 
prima ria, sendo 72 do sexo masculino e 66 do feminino e 24 
mixt.1s. Esse numero comp;1 r;ido com a população não é sufi
cicn te, pois rcdui-se a uma esco\;i para mais de 2.000 creanç,1s. 
Mas atendcndO-sc a frcqucncia que é .,penas de 5. 142 alunos 
e que a provincia despende importancia superior a 157 con· 
ros, (o qttc reprc1cnta d quinta. parte de Jlldl rc,1da1) tema-se 
ci.,idcnre que não é amn:ntar o numero de e~colas o que ha de 
mais urgente, e sim da, melhor orga11i1ação ao 1111e existe. 
Realmente é pnta c,1usar admiração que hni.,endo nn provincia 
uma populnção escolar calculada cm 80 mil individues d!! 8 
a 16 .,nos de idade pouco mais da vigesima parte frequenta 
as cscol:is publ icas. - As causas desse fato são comp!ex.1s: 
umas dependem da ação lcgisbtiva, e outras de administra· 
ç5o. ~ primeiras que ningucin desconh ece s..io: a) carencia 

-de recu rsos dos pais de familin que trab..1l ha m a jornal e dos 
que tiram escassos recursos de subsistenci,, da pequena lwoura 
e de industria de mmsportc; L) a dissemínaç?m d;i, popubção 
por um vasto territorio e a bita de emadas e caminhos vici
na is p;lra os povoados e vilas onde funcionam escolas. As 
.c:rnsas que podem ser remediadas deriv,1m da imperfeita or· 
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.gamsação do ensino. E' uma verdade incontcstavcl que sem· 
bons professores e sem inteligente fisca lisação não pode haver 
bom ensino. Quanto aos mestres e fisc,1is o que existe, salvo 
honrosas exceções, est-' rnuiro longe de satisfazer nos menos 
exigentes. Os prokssores man ifest:un cm geral pouco zelo 
no descmpcnbo de suas funções, e a flsca!iz:ição é nuL,t. 
(Rclarorio do diretor gcr;il d:'I instrução) . 

1S84. O presidente Henrique de Magalhães Sales di2. 
que notnndo a falta de livros escolares dirigíu-sc por carra no 
Barão de Macal1bas foz~ndo-lhc ver que tinha ,'\ provincin ne· 
ccssidndc de adqu irir alguns exemplares de seus livro~. mas 
que c11contrnva dificuldades no seu prccario estado financeiro, 
e que assim lhe pcdin um,1 redução nos rdpcctivos preços, a 
ver se podia re alis,1r a compra. Como era de esperar, dn re
conhecida gcncrosid:idc daquele cavalheiro, sua resposta não 
se fez esperar, e n:io só mn ndou dizer que -' p rovincia ccd..: ria 
seus livros de p rimeirn, segu nda e terceira Lei tum e Gramatic,1 
portuguesa com :'I redução de 50 n 60% nos preços correutcs 
conforme ., imponnncia dn compra, como mmbcm me ofere
cia para gratuita distri bu ição pelas escolas varias exempla res 
de sua Geomet ria pratica, Arimctica esco lar, Lusiad:-s de Luiz 
de Camões e T rara dos de lcitur.1 cm voz al ta, que rnmam cm 
5 mil volumes. J ulgo que a Ass~mbléa legisla.tiva Jcve habi
litar o governo com o ncccssario credito nfim de fazer :t aqlli· 
sição aludida, pois .iceirando a oferta do Barão de Macal1b.1s 
podemos pro ve r todas as éscolas da provincia dos i11dispe11sa
vcis livros, com limitado dispcndio. - Nutro seguras cspc~ 
r.:rnçns, continua o prcsidrntc cm seu rdatorio, que o po1~c-r lc-· 
gislntivo não poup.u:í esforços nn obr.L de rcorganisaçâo do 
ensino. Um LireH de artes e oficios é 11111a instit11içíio itidís
pensa,•el á pr0Yi11cia. T enho cm valia os fecundos result,1dos 
dos estudos profissionais e por isso empreendi fnndar um Li
ceu. Sem meios porém de prover -'s despesas de sua fundação 
e custeio por fa lta do respectivo cred ito legislativo, n:io e:.ta· 
que i ante tamanho es torvo, e fu i p~dir ,í libcrf1lidad~· p11rrirnlar 
o qttc não me da1·a a lei do orçamento d,1 prci,,inâ,1. Meu ape· 
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lo não foi cm vão, e dcsv:rncço•mc de poder comunic:ir á As
scmblén legislacivn que tendo .;. idéa encontrado na gcnerosi
clndc de dignos e ilustres cidadãos cxpontanco acolhimento, 
ach.,.sc instalado e funcionnndo regularmente, desde feverei
ro, um Liceu de nrtes e oficias, 11:,,s salas do Liceu provincial 
que mand!.! l facultar á 11Associação Prote tora da insttuçio po
pular" que naquela ocasiio organisou·se C! por cuja couta rcm 
corrido todas ;;is d~p e:sas. Julgo do meu dever, cm nome do 
governo imperi.i l dê quem sou dclegndo n;;i provincia, cujo bem 
gera l me incumbe promover, e da nobr.-: clnssr dos artistas 
cujos interesses e bem estar me cabe zel.ir, consignar um voto 
de rccon li cciinento e de gratidão nos di stin tos cavalheiros a 
cujos generosos esforços de ve a capital da provinci,1 possuir 

hoje um esta belecimento que tem decisiva influencia. no de
s:c nvo lv1mcnto industrinl e na organisação do trabalho, prin
cipais fo cares da riqueza publica". 

11Par:1 presidentes de banc:i. e c;,ca mi nadorcs, nos exames 
gcr;iis de preparatorios, só serão nomead:is pessoas p,1rticula.
rcs e na falta absolutíl de !entes do Liceu e de empregados 
provinciais, nptos par:i aquele serviço". Dispositlvo da e.ioda 
da lei do orcamellt'o da provincia. - Despesa com o ensino: 
2l8:3C0S; des pe~, gemi: 846:200$000. 

1885. "Est3.o matricu ladas no Liceu de artes e oficias, 
nas su:i.s diversas aulas, 776 pessoas das qu:iis focam apenas 
frequentes 368; dos matriculados 83 são Mlis tas, os demais 
empregados publicos, 11egocim1tc1, caixeiros etc. E' crescido 
o numero de alunos nns aulas de c..1ligrafia1 curso prim.·uio, 
desenho de figura.s e mus:c:i. Do sexo feminino ha 4 mat ri
cu ln,. Nas a11l11s de botanicaJ q11imict1, direito crimi11al e, de 
direito publico o ,wmcro de owvinter tem sido superior aos da 
,11atrirnld. Em novembro ultimo houve exnmc de :iiguns r:i
mos de ensino, obtendo premias 7 :tluuos (cu rso prima~io, por· 
rugués, arimctica, gcografin, c.1ligrafi:11 dcsenh~ de f1gur_as). 
Ressente-se o estabelecimento de falc:i de maren:il apropriado 
ao estudo dn fisic:i, qu ii.nicn, etc." (Do rcbtorio do diretor}. 
- T endo a Sociedade de Geografia do Rio de Janeiro pro-
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cedido a exame de merecimento e utilidade do "Dicionario 
geogr;1. fico do Brasil" do doutor Alfredo Moreira Pinto, no. 
mcou uma comissão para proporem as medid:is concernentes 
a auxiliar a impressii:o dessa importante obra.. A comissão 
apresentou o seu parecer no qua l considerou de maior ncccs. 
sidadc para o paiz um dicionario gcografico completo e foi 
de opinião <JUC se pedisse :wxi lio pccuniario ás provincias afim 
-de rcalizar·sc a impressão. A Sociedade geog:rafica oficiou 
a est., prcsidcncia pa ra transmiti r á Asscmbléa !cgis b t iva d.1 
provinda o pedido de 1:500$ como auxilio para o citado fim, · 
cabendo á provincia um numero de exemphucs equivalente ao 
mesmo auxilio". 

Em maio um decreto lcgisb tivo autoris:wa ; "o governo 
a conceder a Antonio Francisco Lei te Pindahyba, professor 
público pdmario dn cadeira do Jriraguá, logo que prove achar· 
se bi1bilitado cm todos os preparatorios, liccnç,"l po r 5 anos, 
com todos os vencimentos, para forma r-se cm qua lquer AcJ.. 
demia do Imperio, deixando o licenciado pago a sua custa, e 
a juiso da diretoria dn ins truç:icr, pessoa idonr.a que o scbsti· 
tua". - Um outro concedia a João Viei r;i Damasceno Ribeiro 
o auxilio de 60$ mensais dur.a1tte trcs anos para continuar os 
seus erwdor 11a Imperial Academia de belos-c1rtes; o pensio
nista devia aprescnta.r semestra lmente certidão que provasse 
aplicação1 ae,rovcitamen to e bo.1. conduta. A omissão des te dis· 
positivo importava a cessação do auxilio concedido".:- O 
presidente veta uma le i que ma ndav:l crear cinco cscolns de 
ensino prim.uioJ/. Não convem :ios interesses da provinc i;i. 
por<JUC os recursos financcims não supottam por ora a crca
cão de novas c.,deiras e isto mesmo reconheceu a Assemblé:i 
Provincfal quando na lei de orçamento mandou suspender o 
provimento de 24, cessando logo a.e; intcrinidadc.sJ/. 

Em um disposi tivo da lei de orçamento au torisava a re · 
forma r, .sem ;iumcnto de Çcspcsa, a inst rução publi ca, estabc· 

Jcccndo, nas cidades, vil as o ensino obrig<1torio e podendo co· 
brar mulns até ZOS rc.spcitad:is as entrancias creadas pela 
lei de 1880. - Em setembro é expedido o n.•gulamcnto: Dire· 
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torin. Geral da lnstruçã.O, Conselho de instruç5o public..11 ins
petores escolnres de comarca, inspctores'"locais, consclbos esco
lares, inspetores especiais cm cotnissfo, supcrinte11de11tcs do en
sino obrigalorio e respectivas atribuicões. - Cbssificacão das 
escolas. - Programa: insrruç'iio m;r,11 e religiosa; lição de 
cou sas e descrição pelos al,mos de objétor e fatos por eles obl 
servados; escrita e leitura; lingua m,1terna; atimctica clemen.' 
tnr; e11sino pmtico do sistema legal de pesos e medidas; dese
nho; ginastica; costura . Além destas matcrias dar~ o profes
sor lições de noções de geogra fia e historia do Brasil, princi· 
paimente da provincia; de geometria; de cicncias firicas e 11a
fnrt1 is; de higic11e i11di1·iduaf. E nas escolas do ~ xo femll1lilo 
tam 'vc m economia domelitica. 1'A ncu tralid.,cic re ligiosa é ga
ra ntida nas escolas eh província e po r conseguinte o ensino re
ligioso não é obrigatorio aos fil hos de pais acatolicos". E' 
facuh,1tivo o ensino de music:,, com cxcrcicios de solfejo e 
canto. Nos cursos noturnos par,, adul tos estudar-se-ão as dis
posições da Constituição do lmperio e do Codigo criminnl que 
maú interessem aos direitos dos cidadãos brasileiros. - O en· 
sino pa rticu lar é livre sob condiçilo de iuspeç'no na pane rcla
tiv.t rt higiene do prcdio e moralidade de seus agentes. - O 
ensino é obrigntorio nas cidades e vilas, sob as vist.ts de um 
supctintcndente; sanç~o pennl. - Arrolamento da população 
escolar. - Instituicões nuxiliart:s do ensino (co11fcre11cia; pe· 
dagogicas e fundo ;s,olar). - O regulamento prescreve ainda 
sobre n.s condições de provimento de cadeira, acessos, remoção, 
permuta, provimento por con trato, vitaliciedade, cxcrcicio e 
interrupção por licenças, vencimentos, deveres e penas, pro
cesso disciplinar e recursos no cnpitulo do magisccrio. 

O ensino secundaria no Liceu compreende: filosofia e 

historia da [iloso/ia; arimetica e algcbr;i; geometria; li.ngua 
portuguesa; francesa; inglesa; latina; rctorica e liw,atura na
cional. - A Escola JJOTmaf é mixta, cm dois nnos. o curso, cujo 
programa é o segui1:tc: t.º ano: li ngua nacional (gramatic.1, 
lcitur,1 expressiva e comc11~1da de text~s de obr.i.s :_lasslcas)_; 
desenho e caligr:ifiai ginnsttca; pedagogrn gera l; 1:oçocs de h1. 
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gícne; 2.0 ;,.no: ~rimc~íc;i, metrologia; gcomctriil plímJ e ra. 
qu imcctia; gcogmfi:t, prlncip:dn,cntc do Br:tsil e d" provi11cia; 
historia, pcincipalmcntc do Br.:i.sil e d:i. ptovinci~; pcd:tgogia c
mcrodos de ensino, lt:girl<1ção crcolar. Os a.hmos que frc. 
qucnca rcm as nul.,s de cicncias fisic.,s e rtatur,,it tcr~o orde
rcncia sobre os outros concurrcnrcs p:ir:t .is cadrirns pri~1:itias 
e :1ccsso respectivo. - Ensino gr:1 tuito. Enqu:inco n3o forem 
votil dos os meios p.irn prccncl1imcnto d.1s c:iclc:ifils da Es.::ob 
normal por professores se us, .u maccrias serão cnsinad:is pelos 
professores do Liceu. O governo cont r:itar.1 mestres de dcsc
fl ho e ginastica. A':t noções de higiene serão d.!dils pelo pro· 
fcsscr de cimci:as fisicas e natura is. Paq matriculn na Escol:i 
são condições: 14 nnos de id:tdc P" ra ns mulhctcs (autorfa.,. 
ç3.o dos pais} e 16 p,un os homens, bons costumes, mornH· 
da<lc, vadn.1ç.io e ci.:amcs (lcitur:i e escrita, opcracôcs funda
ment.ús de arirnrtica dos J1U 11\cros i1\tciros, principio,; grr:iis 
de gra.matica ,ué sinC":11'e i11cl11sivc}. - Escolas :mexas p.:tr:t 
prntic.1 dos altmos. Biblioteca e museu " 

1886. A despesa com a instruç:io atingiu a 205;000i (a 
dcspc~a gcrnl foi. 725:7005). A lei de Or<;.\mento subvenciona. 
ainda ao c<>legio dioccs:mo e ao .csilo de N. S. Bom Conselho 
e a um estudante de bc la5 artes no Rio de Janeiro. 

lS87. Inform,1 o ptc::;idcnte J. Moreira Alves: c•·i<:.t1!L\\ 
184 c:idcira.s: providas vi1alicia e cfcti•,am~ntc 152, inrcri11.t· 
mente 6, vagas 26; a m:irricub. atingi~l a 6321 alunos e .\:frc. 
qucnci.:t 4597. Emr 11/(llrirnla e essa frcq11crrâa ,ão 1ou rlo
q11e,itc alertado da dccadcncia de in,truçiio elemcnJdr, accn· 
tu,,da ainda cm face da matricula do ano de 1885 que foi su· 
pcrior a de 1886 cm 524 alunos . - () curso normal, que p,,s· 
sou ., se r mixto pelo regufomcmo de 1885, foi frequentado por 
49 cstud;rntcs 110 l." nno, r. dois no 2.n 3no. S;io do sexo m ílS· 

cul ino S no l." :1no e dois no z.r-; do 51?).'.0 fcmi n it\O 39 1\0 Lº 
:'lno. Dos f rcC')umtcs foram nprovndos n:is matcti.ls do l.º 
ano 4 alunos e 29 alunas, e nas do z.r- .1110 nenhum obte ve 
aprovação. - O Instirnto arqucologico que cem 17 anos de 
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c:úsccncia pcoscguc no dcscmpenlto de honrosa misS3o. A si
tua(.lo financeira 11ão é prospera, A 5!J.'.1 unica foncc de tt·nda 
é uma sul>vcnçilo de um conto de céis. Contí.nua ele ,1 con
serva~ o seu. mus:u composto ~e preciosas colc~õcs de rnine
ulogi:\, 1iu1msmat1ca, arqucolo,g1a1 p:i!ccnto!ogi;1, antropo!ogi;i 
e outros r:imos de cict'Jcbs natu raÍSj a biblioteca compõe.se de 
3 mil vok O Instituto rnantcm com~spond~ncia , o·m as so
ciedades cicntífíc3s cscrangcirns m:cbendo dadiv.ts valiosas 
cttvi:mdo-lhcs por sua vez a rcvist.'.1 que publica crimcnsalmcn: 
te". - A Asscmb!éa provinci3l votou 3 qu:mria de 30 contos 
p.ica o cdificio do Insti ruco1 do produto de loterias. 

186&. O c11si1.o cccnico, diz o presidente Jos~ Ccs::irio 
l'v1íranda Monteiro, foi iniciado pelo Liceu de attcs e oficias cm 
fcvc tcico de 1884. Hoje está quasi convertido cm. curso no
turno de humanidades, Com aplictJ\âo ao enrmo Ucn ico, só 
tem c1s c.ul<1s de desenho e ofici,tas de tippgrafirl e de c11t.1dcr~ 
lld{âO. Funcionam 19 aulas com 697 alunos (493 homens e 
I99 ,nulheccs}. Esta insdniição tem poucos cet::u tsos par;,. :1d
qui rir o material de que carece e mesmo colocar-se cm prcdiO 
ma is espaçoso e melhores coJtdiçõcs higienic:::is. - O Asilo de 
N. S. do Bom Conselho, que se dc.sti11;1 :,. cduc.1ção de menit\as 
orfãs, cem ptccnchido os seus fins com muico aprovcit;'\mcnto. 
Das instituições am.: ili ::i:rcs do ensino só temos o "foscituro dos 
professores prim:trio~''i e:;talldcddo por inicia tiva do professo, 

r:ido e entregue nos pcucos t:.:cursos de scut m:mbros. Pomo 
de p.1nida para a cduc:a.ç?io do professorado o Institu to deve 
ser uma 1:scola supc,ior de pcdagogi.'.l e: um poderoso elemento 
para. ;i, direção d.-1 instrução public:,., - E' tam!Jcm ucccssario 
promover a f,mdaçiio de bibliolect1r e m11scus crcol<1rcs e dar 
irupf( lso ás confercná(l! pcdagagicas. - A Escola central sob 
:\ dircç:io da Sociedade Libcrcadora Abgo:rn,11 de acordo com 
a lei de 23 de junho de 1836, foi inaugur,ida nesta capit:11 cm 
abril do ano scguintcj compóc·sc de um interna: e de urn ex, 
tew;ito para imtwção gn:1t11ita de ir..genuos e menores desva., 
/idos. Um dos mros cst:lbdcdmcntos dessa namrez..-i cst:i a 
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rcd am:ir os cuid:idos do poder [egis lativo. Acham-se :i li ÍUn· 
dadas 7 oficin;is afór.i. aulas de primeiras lct r;is e de musirn e 
de desenho aplicado ~s artes. A escola primaria cem 81 :i lu
uos, a aul:t de musica 22 e a de desenho 14. As oficinas Slo 
de sap:Heiro1 marcenaria, a[fainte, torneiro, tamnnguciro1 baú, 
lciro, tipogrnfic::i.. As oficinas ocupam 29 jovens. 



NOTAS 

' ' ..!1111170110..,- ''Pn11.:1:'lmC1s hontem 1u,1a monlià jnt cre11,9,,1nto visit:rndo 
unia csi·ola paro. n1e 11 i110~ i.mlios, sttuailn a :il,1:um::i. 1li!t::incin d::i. ciilado 
(Mn11 5011). I-'omos suq1rcl'url idos d:i nptidiío que {'stas cre:i.n~a:s manift'B· 
tum p(' l:tj nt l<'~ da ri\·ifüm;Ei.o :is quai!I o~ no~sos indiog ela Amcricn do 
Nork !!t10 l iio pom·o l1nht'h1. B ' preciso notur q110 temos <11Jtc o, olhos 
110 solo nwsiuo cm que> sun ra~n l"i ,·eu, o, l1crdl!íro~ Uirctns àos po,·os 
qul.l fu1LT!nru1t1 a nt iga!! cid:t.dcs 110 PcriI e <lo Mt':dco, incou1p:nntc.lmcnto 

~~1ri:i1~:~ 011 t~[~: ~~:frºt~ {l ~~u:r~l~rti~d:t. s;~i/1~:!~º g:~ul;"~:icr:: i~~ 
tvrno e> 111:n·ceu:ni11, ,·imos cs tc>!i i>ul!os f11l1rie:1r z,etns t'lcg;rntn <lo mar
'--c1:n rin, rnclt>ims, 111<'sa::1, npnrmlc,r c> !I: o uumero <l!l prqueno, nt ligos como 
Teg.0:1:1 t• ~Jl,'llulu:-1. l~ni !l11Lr:'l. ofit"iun eles trab ::i.11:::i.,·nm ein ferro; adiante, 
tc~mm UChcrHlo!! oh.1Nos do 11:111\:'1. . ,\!6m dc.!Jlt'~ oficios l'U!ln:im·lhc.s ~ 
lei tu ri\ ; <"sc t ita, o c.'l.lculo o a mo9ica instrumental; eolS\O os ucgro, do 
Sul eles tem umn nnturtil npfülão pnrn c,tn nrt.c. Uut rorpo 1ln. {'/lSf!.. 

principal e.ontem na sal:1.:i el o. cscob, os tlormi torio,, os nm,:u1e11ll, :i co:ii· 
nLn, efr. Chegn1l:l. ti horn do :1. lu1oc,:o, fr."e n10J o 11ra9cr iJc ver sen•ir 
n estas pobres e1·enuça, u111:1 <'Xt'c!e11tc reíei,;iio eompostn de utJ1a tigela 
do c:1f~ e uni grnmk pedn<:;o de pão com tnn11tt ig.1. Que contmst" q11:in1lo 
tiO eomp:1rn a. cxprcssiio do todas t'stns jo1·cns figur::i ., rcuníd:is com .111 
fi9iononti:'l.!I do pri1J1eiro lo:1nilo vim1o 1]c nt'grinllo,. B!!Lc9 ultiDIOll J1cmpro 
nJr,J:'re.!I e d<.'sprcoeupnchn; 08 outro$ rc.serv:ulos1 im1u ielo:1, qunhl som· 
brios. F,11tn•tanto o olhnr é intc.lii:::e,,nt.o, e no.'l nfirmaram que 0:1 indios 
do 1m ra rnc,: 11 cr:un 11iu Lla lllt'lhot tlot11\los que os indh; dcos do san~uo 
mistu rnilo. ,\ c.:Jeola crn 111aulida pct,. prov\nci:i, ruai1 n dotnçi'lO Uo el!l:l.· 
lieleeimcnto 6 p<'(llll·n:11 o o 11uincro 1lo nluuos lllUi pouco n11meroim. 'í'eri:i· 
mos lidfl iuelhor imprt'!t3ÍIO iln l'~c oln, se niio nos ti';'~5e.tl1 inforrna,l o 
quo esto orf:rnntú reeoll1c muitns V(!!\t'S, sol.J prctcdo 110 inGtrução ll. 

rer,, IJc r, 11t1brcs erl.'U turnll quo tem :1 imb p:1i e '.11 iic o que for:1u1, :1rro· 
batnclo~ <lns tri lius S<'kt1gc11s. Um ,1,mrto snmbrio com ,gro.q!os fios do 
ferro, muito i;c111c!Jr:inlo n unia 1;:úoln illl um t1 nimnl í'eroi., i1e1Mue ain,lo. 
cslll tristo u11i11i:ío. J11fü1guei sobrn o <JUO h::ivin do \'erU:i.do sobre o c:\!\O, 
o rr.~ponikmm·!IIO QUC nl.i:umo~ vl!ses ncon tcccn tal eou9a., e somcn~o 
p:rnl armnNu :i erc:111ça a um:,. C'o1tdi~i10 sch<ngt>in e <lt'J::r:i.1ln,b; n c1· 
vifüaç:io, 111carno impostn. 11da forç:'I. , orn prcfcr ivol r, L:irbarfrl .. Mna tivo 
1lU\'i<h que umn violc11l'l'1 «1unlq\l.l'r , mrsmo impostn por Dl.'us, l)Ossu:i. a 
1Jabe1lor i1L o o o.mor cm um t.1o :1lto crau pnrn exerce r srm perigo egt.l 
cnri(hJo }1cln violo11cin ... (i\ gn~sir., l"oyit!l~ a~ Drcsi l - 5 el'pteio· 
b re 18U5) . 
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.~fu~a nluio - "Ac;i. \J:-imos 110 l'isil:lr1 com o maior i11tctC$a uin ius l\. 
t utn elo cduru~ão JJU t .'l. urfflo~ po\Jr i·s , :ulrnir:.t\'clmcntu 1ll ri i:;:hlo'. Não lrn
tn~1 M c~llcar c:tlt':t iu(cli ,zi.-s m,•11iu~s ro1n u colr~i ais, niuü11 qu l' tC'rcl~1 m 
:\ instruçziu olcmrntar, INlur:i, C'Scril:\ o c:i.leulo1 m:13 :1 J\L t!j 1lu r uma 
ailuc11;f10 qu,• lhes tll'rm itc ,:p1ih:ir ho nra<la mc1ltt :. \"itl.i. Brn1in11111,lbcs 
muito.~ ofii:ios; ca11i 11:nn•lln•:t :i. mm1icn e o 1111111ejo 110 11 lgut1s in&lru
mcnlos_; ('lllíin, 11mn c:t_co)n _de 1lcsri1!1n, rn1r,; a :in instituto, com11lcl.:l n 
olluc!.IÇ110 ilcks. U ma d 1s1:1phm.1. pcrfl.11.R o 11m a rcio t'lk'ntpu loso re:11:un 
cm tollo o cst:i liclcti111cnto. 19to 11?10 cm o n •sul tadu c~cccion:cl llo [ltc· 
p:i rnli\'Os nl\lcriorcsj ;l uussa dsi.ta fôm inr,pcrrnlu. l 'icn mos r:~trcu1a
mc 11 ll'l 11u r11rcc111li1los, porquo n. ortlrin e os c11k\:i tlo::1 111i11ucio:wi 11n ('1s:i 

~!0r::0c:;: ~:~\11t~ ~ :\~~: ~ lr;;:;ii; :o~ ~('~~~º e\ ~o t r~~::~~
1
º0~

1ºJo~~~{t'~~r:~ :,;~~'L~ 
çoso::1 ornm l° l'CS('OS o b <'1u arrj:ulm1; ns r lllk~ cnrolrul:is e colul·:ttl:i~ 10, 
lirc um b:111co r nd.i. 11111.1 tlcl u::1 cm bai.·u, Uo g:rnd10 110 qua l ilcn~ ~rr 
JlOStll tlt1 rn11 t o :i. noill~; V" (';i \~ailos pcml c1tt<'S d 1• tor110-i, no loni;o tia 
p.'Lrcdo, o :is 11cqucn:1!1 c:1i xas r uu lcmlo m1 roup:1!1 do ca,l:l mrniuu, \·m 
onfonr, Jloslo::i clll bnixo. :>:o a utl:ir superior ftl" h:>. ·SO II c11fl•n11nri:i, J;r:1 111lc 
o bd:l 1111la Iic111 vonti l:nla, com nun1nos:i s jnud :i!i doado ~e ~0~11 uiu:i 
vistn :t1l mi r:l \"OI o poln::i fJnflls pc11ctrnm a brisa e n fr t' ::il'ura, Não ]1:i rCdc, 
m a11 leitos do co rrê.l .•• A ('.os:uJm e tl tlcsprns:1 llÍlO cr:1111 u1l'lhor rnii:b· 
tlnll 11uo as oulrn::i <lqlcndcncim1, e :1 maior siruplicillndc rdn:1,·:i 1•111 to1.l:t 
o. c:1~:t, brm f'I UIJ ltn(h f:lltn,·:1 Uo 11ccc!l!nrio no conforfo e (1 11a111lr, tofü1s 
O. !I cousn9 npro printla.., ao seu fim. Ao l:ulo tlo cclif i<: io princip:tl 1.1 m:i 
U11tl :1 1:apcliuh:1 , e n 11ropri,1 c:.sa. csl:'i si tu:i.tla. 110 c1in l ro 110 u1na bcl.:i. 
pr:i.~n urlJori s:ula, c11c:i.11tatlor lugar 1lc recreio 1i:i r 11 c~tas i., r,·an,.;:1, qur, n 
t :irJc, l ocnm musica. (A g::,sir .. J,'oyu!}c ,m ]Jrc~·rt • - lSG:i) , 

Ensino p ro/ ilitÍDlllll .- Em l S-ll 6 [1111~ :u.la uma Soci ctla Uc de rtr t~ ti,s 
1nt'cnulcus. "A nlm n 1lcss:1! nulos do sco111ctria dc!critiva e dl.'scnho li
ncoi· era o 1•:ulro 1''rn. ucisco J 'o:io ti o Azc,·cdo, cuj o uomo c:t<ln ,·cs m:iis 
ac \·jucub ,:i. no! proJ:rcssos 1! 0 ensino prnl'i !siona l 0111 1'rrn:uo1Juco ... f.ra 
l:l.mbc111 o )l:t tlrc ,\zc,·c1lo o smndc a11:mndor do cc nl ro tlo cm1iuo proiis· 
tiiou:i l quo era o .\r ~cual ,lo Guri-rn do Hcrifc, o 011'.igo T rt·m de Sua 
Mngctit:itlt'. H."< i1tti11111 110 ,\r,rrn:d ns sri;ui11ll"~ o rici11:i~: conslruç:io o rc· 
Jl!l.rOll, olJr:i"' l, r.11,c:1::1 , tt1noci ru, 1orn1,iru, fm, ilciro, corroc iro1 srlt.' iro, sur
rador, nlI:t1atr. O licsso:i.l crimp1·cc11!1ia uuu~ ~1m1p:i11 hh 1lf' :tprcurl_i~MI 1110-
nOtC." o 011tr:1 de op<"rnrio-i mHit.ucs. Nns i;u:is oí1ci ll:is M f.1111.11,ra, pn· 
brc~ t!11co11tr:n·am 111:ii~ n"' ul:i.ri,l:1tlr o u:i. r:rnti:1 110 11111• nas t<"nllr1'9 p:ir· 
ti<'ul:uc~ pnra tl a prc11di1J1gc ,11 de 111•u, ! il11os. Er:n11 utlmitidos com'o_ 1'.1c· 
ninos tlo 'l' rr n1 os mraor, s quo pro\'a\':tm pulirci:, , J\ M111 _(foll l':"lrrc1c10ll 
mili uncs nprl'ud inm n~ pr i111rlr:t <t lrl rM, Ur!l('n\!_o j?C'OnlC'tr.'.~~ ch•mr11t;1r, 
gco1m:t ri ,1 e mc,• :rnica :iplic:ttl:111, mu~ie:i e glunsl1c:t e os 011c1os pr"t''!D.! 
no follrico 110 nrtigDll h ,·lii:ull. (U111 ittrtnfor !Jm:Jilefro . Dr. Al :tl, l.a ~o
r.ucu:11 Hl:11). 

Sr. m\n ntio ,lc Ol!tulo. "Dl·st!e :a sua foml:tçil.o (.'m l 81JU rxt'rccu 11odC· 
r ns:i influc111111. u :i. !ornmçiio intc,;ot.u:il ti o uortc Uo Br:i.,il. E rn o rurso 
ijcr.uinln rio mnis complC'to Uo p., ts. ,\ 1•ul h i11 dH:ulo 1111111cro 1l<, oluno3, 
11(:io aú o~ que se tlr.1 ti11:1Ynm :10 ~;tcc rtlocio, como_ nimfa toc1o~ q111mtos iiào 
pu1\i 11m ir n Coi1111Jr;l taicr 0.1 seus cslutlo:,. A f; losof 1n cm vosa cm 1u33 
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c:ul7irM1 1i~n ll _cnrte1.in11:11 u Jlol!to <lo Srmin:uio t1c 1:011,·crtl"r cm nlJJho 
tlor 1M:i, liht•r:ns e :ulo~.tir co,110 O\"~ucc.lho 11olitico n <loutrh,:i. <lo!' íi\0• 
110 O:t _110 _st·tulo 18, :\fo.1!J que /\5 i1c1cnc1:i1 CC!t':ila:iticns eram dh·ul;;:i.clog 
os C'p;Mo(h o11 ~:1 llcyo\u~1'io frnuccr.a, partin<lo d:lfJUl'IO nul'lco intcldu:ll 

~efr~~~o s~~1~~:i~~~~s., ll~~;;c~s~~~1:li) "d~º~t~~cc1:~\º11s J~'\s;~;~mo ~~~~~!:' 1'~:~; 
ec111l? o cokg10 11rc(l11rntor io <lo curso juritlico. O dC'crct.o criou 110,·:1.3 
c1Hlt'lrn1 pi~fa ~nn111lcL'lr ns rr:ttcri:i, dos cxmucs (lrcp::unlorios •. . o e,. 
tuclo <lns 1~1cuc,:is 1·m C'l(',·:,do gr:111 uo Sr1.11i11llrlo er:i. tr:iàlciomil. o ~cu 
íu11tl:11lor U. A~c1·c1lo ,Cwti11l10 era uu, 1;r01ulc •:,bio, um s:r:uulc p:i.triol:J. 
e u1n gramlc l11spo. l•.m cnrt:i. n D. JoilO VI eo11f ~a,nv:i. que i-:'!Stiluir:i. 0 
&•m!11:irio "(latn i!istr~ç:io da rno~itfa<lo _ cm lodos os J1riuei1mi, rnmos 
da htt•r:1tur:i. pro{lr1n nuo a6 tlo u,11 celc:m1stico, 111:i~ t:11nlit>111 Uc 11111 ci
tl:u]ilO qul• ~e !ITOpÕu :i :wr,·it :lo l:11tntlo (it!eni). 

111(1111 de Iarnrt)' llasfoy - Cuu1cro1110:i flclo lntcrrssu im1tlnmcutnl 
dos po,·oll I totlrruot :i indr1~io. Esru.~;ulo fõr:1 tli!CUlir o~ obstnculoll quo 
n r_cntr:i.lla:i._no tc111 uposto fu P ru\·luri:I~: i::rnuy lit ernrios, cntlcir:i.11 tio 
e11111110 s1•cu111l:irio, pr11r1s 1mm ~111•c;::o ti,• t l'(::ula1nentos ctr. Sob u (lOUlo 
à n \'Í:;l '\ tb insll'Ut:io t'kmenl.'.!.r o 110~~0 po1·0 11ó.o entrou nintln nn or· 
b ih1 do u,umlo eirili1:-tào. g • o 'lºll :i.h·sta n !rcrJ11C11eiu d:is eseollts. Con· 
sitlcrn\·1:I r11w11ns n:i. [!Uf'ulntiiu clC' od~rm grrmnnit:i tlr S. L<'opohlo (Rio 
Gra111le tio ~ui), JJ. Ftn11cbco (&u,t.:1 C'.:1tb:1ri11u) e Pctropoli11 (Rlo tlc 
J nnl"iro ) l·S'l,;I rrec111cnch m:il ~Ltl1lj.!1" :i tm·tli;i. du um :iluuo pnr:i. 90 hn· 
bi!nutes <'Ili lo lo o lni11rrio. C'nmr,are-~,, UI(' siui?t\ ro nls::i.risuio eoin n 
ilo nlg1111s Esl;1<lo, tl:i. Uni:io J\nu•rirJUm onclo :i. mcrtia ú tlo 1 pnr:i. 7; 11etn 
!<' C'sc1U<(:1 quo na 11roprio. C:1pital tlo Jmp<.>rio, h'\ nprnos Ull\ :iluuo p:un 
-J:.! huhihu,tts; tfas ~O P ru\·t11c109 lm arte, on<l') :i pro(lor,;;io é supl'rio1· :i. t 
por 1001 e h1~ 1:1~1110 uu,n (Pinully) 0 11111• C!'l:C<'ill' :l 1 por 200. Atuais ricn 
u umis Uc11s;1111c11tl' 110,·oncl:i ihs uo~11as l' ro,·i11cins, Rio tlo Jri.nl'fro, onilo 
mnl se conta 1 nlu110 par,'\ 100 b::>.ui t;iutcs, ach:i-,c :ibaixo de uiun illi::i. 

tfo 111·i,o,, :, J:i.u111k :1, 11uo conta 1 por 1:J. 
1,ihrrcl:ltlo 1)0 c11sino p:irtil'ulnr . .. Scj:l linc o ru!iuo: nilo lm umi~ 

nhomiuavc\ t orn1a do tlt·.StlQtl!'lmo tlo !}11.0 o tio i:'O\'cmo:i 11ulO!! qu,l, sc::n 
c:oupernrtm scrhunNlk' 1,:il'a o pro[:tC.IISD <l:is \111:u, e1•1b:mu:;:11n os cicfo,. 
U:íos cp, .• c11111rcc11tlcn1 CSL'I. obra c\·u•igclicn ... K1io li:'1sL'\ pcrmiUr o. to
tl o,, i;,,•n1 C;(t'ttft11 nli:;11111:1, e S<'Lu c~s:cncin tnmhcn1 ulgun1a, o ensi
nar ... ~iio ncousdl11·1uos /is Pro,·i11c.in!I .'\ nbofo;:io 110111cut.c 110.:, r cgul:\.
nll•1t!O'I ,·r.~clurt's elo c11si110 pnrtiruhn· do qu:1lq111•r crou, facil cu11111ri• 
mcnto 1lt• uu1 ilC\"rr i llluit ito; r('('otnc11àcmo1-lhC11, com u m:i.i, \"i\"::1 i11t· 
tn11ci;1, (}IX' tcnlin111 fltC,•irlcuci:i, l':1triotismu o cor:i.~cm 11nm se iiupor: m. 
Jo hom grnrlo ~:1r6ricios eou':litlr rn\·c.is unices ofic:i.ics, :i. lll'm 1Io rnp1tlo 
tlcs~n1·0\\"i111rnto th. instru~iio, 

Olirii;nloricd ntl\". Níio putln tlri:'tnr tlc ser 0Uri1;,1lorio o c111i1111 ondo 
c:qiilt· t''l,•ol:i: 11ntl 11 mai,; justo quo coni:;ir, por 111eio tlc ~cua:s :iUCCt\l:ld:u1, 
o~ 11:11:1 -:, tutort·~ nri.;lik'.l'll lt'!J, o solirctu!lo 01 q\lc se o?s_hnc111 cru n_rns t ~r 
os fi llio,\ r pu11ilo~ tlus trm11los d:i. iuínuci,'I. T:to Icg1tuun, _001110 1: ll'gt· 
timo o r a tno i,o<lrr, o qu:tl nãc r,woh·c ccrh1h1r ntc o tl lrt:ito d~sllu1m1.· 
uu !\I!' roubar 110 filho o nlhur" to !}o cspirilo, o cusiuc 01.irii:;nt/1110 6 fLs 
\'czcs u1iico m1·io tlr 1110,·1•r 1,:i.is e lulortll rNnlsso:\ uo cuu1rriJUc11to do 
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um tlc\'t•r 11:igra tlo. N:t!! <'itl:tdc11, por t'X<'mplo, ondo haj a. l.'!ltolu, ~uri
cicnkK1 romo miu snj<'ito l,0::1 n nu1lla1 011 n. l r:1lml ho:, o pri11;io 110 c:iso 

i~ .t: ~~e~~.'.~~!~ 1ro1;1~~(~:~ª :: l;:i ;_it~·: 
1~:11! ü.: ~:t 

1~.! t~~lo~5~n 1~1 !:~cs1;:r~~::l~l:~~~~ 
lksto uom r : n 11u11 íori:;a. clr .,tr:i.i:;:in (, :i.t'mprl! irrc::1 i::1 li\•cl. 

'l 'ax11 1•scnl:1 r. A, t'o1111 i i.:11:i çÜ PS :1.luai::1 llo, Orç:nnt' 11 lo11 grrnl o pro· 
viu<'inl p1lra o 111•n·li::o iln in~t nu: iio 1150 tliio , .. ,.i 1lcn tc mcnlr pnr:1 um ro· 
:sn ltndo s!lfo1íalorio. Hasl,'\ uni.ir qur rlns 11:io c:i.cr1lrm ili' 3:JO rc·!I 11or 
lmbii:rntr, r111qrnrn!O <1110 a 1111.,Jin 1ios E11tndo, U11iclc9 aproximn-!ln tlc dei 
çoic~ m:ti~, o ('m nli.:umn9 c:i11:l!lclf 6 20 \'('1.C9 1nnior, A tn.x:1 rsrolar fo r· 
11rrcri:1 um \"11l io::1v 1·011 ti1L~C' ut c no rn·çnmcn lo tlu il1sln1~:io. Não 11:1 1 hCn\ 
sabemos, n.uunto 111ui!I ingrato r m:ti!I impopulnr 'Iºº :i. propo!'liçâo ti<' hn· 
postos; rntrctr111to, niio ltn t;1n1 l1r1 11 11crcssid1ulr mnis gcr:ilmr11!1• r('(O· 
uhccilla que o nu n1c11 to elo., nnuliml'lllo~ 11as Provi11 1•f:i::1, A i111pnpu lnritlado, 
1fo t r ihnl os IIO\'O!I resulta prim•ip:t lmrnh' <10.'I f ins nuti-rcouorn iros :i. C\U.) 

110 drs tim1 o 6' u pro1luto. Qu:i nclo, pon•oi, sr prdeu1 no pO\' fl co11 t ribui• 
çõcs 111 rn 11 1rll,or:t 111rutm1 11:u comliçVr!! soriai11, o 11iio 11:n:1 ('u1prcus 
polilir,11, ~urrrns ou 11i,·i4l:t!I tfo l:'t.rrrn, ns \'t\lll:t.i:;•·ns do rt·sult:iclo cm 
pcr:sJH'r l ir:i su :tvisnm o sncrif ic io, f:i1.en1 mt·smo C'S!"]'JCC<'l.o. Em rl'J;r:I uão 
ú prr fr r i\"l' I u impo:itn rom :1plir:u;iio C:spN'ial, ma ~, ('lu n·rtn~ 1·a11n ~, 
m ormc.u l(• ;,:i. ra ,s,•r,· '.1= u:i lor:1i~, é rssr o meio 1k eorrii::-;r a tt•u ch•udu. 
pan, o 11bU!IO d:uc impnsiçü,•s 1• !I<.' l'Onci1inr•llir8 u fanar pn11ul nr, ,h 
cru udc•, 1ncdicln~ p:t rn n ll:tl11hriJ111\c e or11nm cnto dn':I gr:111111·11 ,·i11:!.dcs. 
cxr,...11lat11· St' mais fnril11w11 tr mt•tli:i.ntc tn -.:a!I cujo r111p r1•1,;u r~rwci :i.l ê 
o,·nl i:1d o r Joi::o :1pn•cinclo rwlo munieipc routribu l11tr, ,lo 11LH' 11or con· 
11i~n.1~üc, <lC um orç;imr11 tn 1.' U"lob:i.llo f]U C uiio 8\' l\lti•:t a<•m n m11is \'\\'ti. 

rr11iSt('nc.ia. O m<'smo dizrmo.'> 1ln instrução, o m:t i!I 110111k ro110 tio!! t1,1un· 
tos <.'omrt ido:s :in go,·Nnn Jol':cl. Acn, o u suhsi1llo litcrario, <•nsai,i1lo :ii 111b 
solJ o rci::-iinr rnloni,11, sni:i :igoru rcprlido ru1nu um $ll'rif1cio c::trrni\'o t 
:Esse i;u l,~itl io 011 l:t~a rsrolltr é n fo11tl' 111.' rl'cri t:1 tlr qur :;19 P rovin~io9 
niio tl(" \'• m p rh·nM1(' por mn is trm110. E!a c11c.0 11tqri:, o n•ni!I bC"11d1eo 
nt'ol hi111c11 '0 ... Anll'!I do t u!l O se :ulvirln f]U<.' :t no\','l iinpo11~:io nrLo rc
prll' o prhwipin 1•n11,titurio11/\J 110 qu e n l'íl!iiTto p rimnrio li crut uito; por· 
q11:111lo, por rssc pl"inl'ipiu sr ,lc\'C riA:oros:11nrnto rntl' ntlcr n prni l.ii~iio tio 
qu all1 ul'r tr ilnlto }'J.~o 1wlo nluno, l!Oh u íorum. do ma t ric11l11 ou 011l rn 
sc111clh:tnk. A tnxu. r::wol:11· nssl'ula não sohrc o nluuo crn o numr rn de 
nlu11011 cni iduil•• c,rn l:t r, 11111 , n:i h:1110 romu ,11 dns ou t rne rontribui(.'.Õ<'.s 
n pop•11:a~5u i11\(' ira. A11.qim <'UlllO c:ul:1 ltahil:uito ronrorrc p:,,ra 1111 drs· 
Jl<'!(Jllf 110 il umiu:u:iio, tlJ;Uri!I, c.,goto,i1 calç:ulns, cstr:ul:is o tocln~ nr: mC· 
lh or:tmt'nlO!I Jot•nis, n!:L~i111 rontril.iu:i parn o ma;, il1q10 rl~u.tC! 1lclu, !l r, lu· 

:~~::: ~:\r~;:j~~-11 r~~~Jiit;~ll~p~~i1~;irJ~i1~;:!I i1:i1::tr's;~IJ~~~:,1;u:~: c~~I; ~O~~~ 
d ii•nr romo t•<11n pre<•111lrmr.s u tn:<n 11ropo!ila , tia compo r -11r in 1lc '.u~a 
!lupl:L iuiposii. iio, n Jocn l u !l wovit:l· i:il, ~cr1·i11Jo :,, 1i.>gmufa llr 11 11~1s11l10 
11111·;• n ll1• f ic-i 1-nr i:t 1111 pri mcim, <' ruut,:i ~ '.ll!licndns (1 ilc!!pr zn 1i:i rl.1c1~l~r 
cb !t l'~.:o!n~ 111· Nula 10<':dillndc. No i\lUTIJC'L {IIO, /L L1i.'l t'ICOlnr (•Olll!IS!Ut:'\ 

cin unl'l l'Oli l riliui,:iio <lirrtn pnga 11 or rada hrthi~:111t r ou Jlor rml;i f~· 
milin. :N"1t I' rol hll"in u tn:<n r ,ro lnr <!onsi9t irin <·111 11111:i purrt'htngl'm ndi
cion:uln 11 ,1w1hp1rr dos iinpO!tO!I 1lirl'tos, C) pr~ ~o1tl 1111 a clrrhna ~ni,n:1:i, 
por u1in1;1l(l, Seu produto nN <.'~1·ri11 :1 c.011t1·ilmi~ü u lur:i.l , nrc:rs11nranmc11to 
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modc!l tn n_o primeiro cns::iio :it6 quo o nl>rn.~n&So corill:1hncnto o no,·o aia. 
t~rnn, _ npoinnt~o se m rcsistcn~in, como 110s Estnclos Unitlo:i, tocl:is n, com• 
l>mn,;ul>s. 11.csllua cl ns n :i.'!mc11t.;ucm o orça mc11 to 1b. imitru~ão. Não 6 ori
gi1.1nl n 1!11.':1 11<' tn~n!I n(hrionnU~ :i. impostos diretos p::,.rn L'll fim. Assim 
~º'. <' ln }r.,m;a e a mil~ {,, Dcs1\o n nnti1;.1 "lei elo 10 do nbril tlo 1Sl7 cr:i. 
hr1t~ foi ~~uiunns ,1p\1cnrcm no custeio t]::,.,i escol.is c rntuitns o produto 
c1n 1m11osu,;no CX!1':t~r~\innri.n do quritru ~c•t)mo!I ndicionni~ 110 prh1c1J.Ul 
de quittro coutnbu1çuc.1 ÜlrOb.s (n tcrntorml, n pc~sonl, :1 more\ e n 
110 pntrntrs). 

O im11osto quo propomos, estreitamente ao Hcn n um noro procrnrnn 
1lc ensino publico, imJ)rntic:i.vcl com os cxlcuos rccnrBG11 ntu:iis. A tn."tn 
col!md."I no!l mu11iripios o u im110rt.o.11cin do. porce nt.,gcm proYinci:il :itli• 
ciou:uln a 11111 dos impmitos di retos, teri:im o 11rguintQ Hm Clclusi,•o : 11::i la
rios d1• prorcssort'! e 11cui ,'ldj11atos; :r.lngucl de ~ns; custciQ e consn~.'l,;:'LO 
d;1ll Csrola.1; vc.di:ii·io o sotorro!I 1los mcuino11 'inJigrntc1; iu!truç;IQ dos 
n,lultos. C'::ilr11 L1d:t :1 9011111 U:is Ue!!pczns, co11ltrccr·BC·ia n tn:x:i csco\.u, ou 
n 'illlJlOl'f :lUl·i ,1 :i n1p11rtir com iitunltl:t.clo cutro 11. contrihuh:;5.o local o 
prol'inrial. Na n11sN1ci::i de cstn fr:s ti r:i.s (Ü1 popul1ç:io, procetlcr,ae-i:i :io 
urnso (não é de uutro modo que se 11irii,:c tutlo o rn4ie no Iltnsil): niio 
sin·;1 isso tll• ohjN;iio. 'f::imb<m1 m'io i;r Ui~a quci a l:l.:t.1 1mmidp11.I b:i.star\:i. 
g er:t!mtnh• 11:irn n!I 1lrl!]lr!l.'III tla lor:1lill:ulc. Nós eupomo11 uni aisl•'ma Ílt · 
trligr11te elo c1uino p11lllico: proícs,orc11 hem rrmu ncr:1d!J11, cu1 numero cor
l'Cs pnw\C'11t r ílO'!. :ihmo,, 19rol:is t'UI c:tdn tlistr ito dcutru de ccrtn (1re,'I. 
cm !:uma um sisteum invrri10 d.1 n1 t s11uiahii. () c~tcril ot(:,'!ni1.1çiio :it u::r.1 
(lli i41). :,r.,~ ., i11~tr11~1ío, romo a ml,r pnrtc <lo~ ~cnii;o3 puliHcrni, 11ã.o 6 
intcfC!!SC vur:im<'utr lor:il ; :i 11u., org:iniH:i<;iio romplc ln supüo CJIIO fllu· 
rin11rm ronso.,ntr <'l'rt:tll u1nbs Uo um 111rcnni11mo suprrio r. Pnr:t rst:i!I 
outr:i .~ di·~pc-s:is r111i nt'11lr111C'nto pro\·inci:ti11 tlc~em contribuir eoführh
mcut<' 101lo~ o, 1~,l>it:tut r.; d :t mcsm:'I. P rO\' ind:i.. E• fülsi rn. que co111inu:t· 
rin m n fii,:ur:i.r 110::1 or,;;:w11·11to, de tn(l:i! elas :i.s consi:,:-n:i,;ücs hnjc \"o tnllo.s 
p:ir."I n instn1,;fto. E,tm1 cousic11::i,;;õcs, que alifis llcrcM1c,in o.u111ent."l.r 
cnda :ino, al i\'i3ll11 J1 1ln1 1\.,9pcs."19 com r::icobs pri111nrio.s, ~ornt',•Nl:tm 
mnis mlio!IOS n'C'\U~cs, nii.o :\Ó p.,r:i o (nsii10 :sccundoria puJ/i$31ono.l, como 

11rh1rip:Llrnc11tc pnrn ns nrr('ssi1ludes CC'r:lil! 11" proprin iM:w~:io clo
ntc-ntnr. 

Não fnlr11no!I :1qui cl!:ts rirncii1ts cir11cculath·ns, 11:'l11 bclns·lctr:ts e 11::,.s 
b('lus ::,.rtrs, r11 jo r!ltudo uíiQ 6 a9pir:i,;:1o do mnior numero. I:stnlX'lcci· 
mrntos pro11rio~ p;1t11 !:tis r:itudos, 1\0-çrr:-i o CO\'llrno ccr:il mn11tc\,ci9, co1 
,·nrins 1.ou::,.11 do Itnpr rio, tnl reg,111110,0:s n. cminrnt.cR prnCcu ores estro.n
geiro11, :1 1• i.:emJ}lo e.lo Chile, 1\n Au9trnl in e de nt1cnos-Airc-, ngor:i . 

.\ lmp<)rt.,uri,, '"ot:uh1 p:1r11 ,·crb,1 "j119trução" no, or,;;mncutos Jiro· 
,•i11r'mis ron~:igrnr· l!C•ia :í, Ul.'Cl.'!llhl :1tlts comuns n todo.e 011 cscoln::1 !lei uma 
mumm Pr1.1,·iucla. 'l':, i!I são; a co11slnu;iio Uc cns:is propri:lS, (Jl\C llio 
cs!ll"11riais p .. , rn o clrJ1cmpr11!10 ifos 1t1ctoilo.1 npc.rfcir,oiulo!I {lo ensiflO; o 
foriu•rii 11 c11 lo do mobilia, utcnsillo.1, moUclos e hvro1 r~colnrc,, ~"omotl~· 

~:: l~fi ;~r:;:~~j O~ !i;::;~~~~t~~i\~~J~~~:CJ\;d~ft~~];a r:: ;e~~~~~~~IL~:OCÍ~: 
sorrH ;1po9r11t.11lo11; 11::1 ~~?ln! 11onnn1H Jl,"lrrt . 11rofCft!O~CR .pnmor1011: o 
acrd~o ele iu~pr(iiO ci dl rc(ao tlt'LR c~oln!! pulllicn11 qur inspire n mnxlnHI. 
confi:iuç:i. 



628 

N1i.o Riio cscolns do a li o, comn ns nt11nis1 quo rccomcndnmos f~ 
Pro\"iUcias. O e:1,tc11111.· quo im:ii::-in;mios 6 m:lill ,·nsto. E' om1i11o \lrl111:uio 
completo corno 110s Esl:ul o11 Uni(]o:11 uuico su!icic1llo pnrn clnr :10, fiU1u 
do povo u11m cduca,,:rw que n Lotio!f pl' riuita uhr:i.~nr qu,i.lq1H·r 11rof ii.s,:o, 
o quo preparo pam os altos c:1 lutlu,t cicnliiicoll, nquch:s que putk rco1 
íroqucut«l·o!I , .. H' o c:uo d.'ll! cscolull co11m11 :1 o cscolilS lint•s que aln·,1~:1.1n 
o cusino pri111nrio <lo to tl o1:1 os grnus ... Dis p:rni.:-10 <lm1 projuizos curo
pc>u1:1 us n:ro r111:11lorc:1 hra:1ilci.J·o:t: í 1111te1110.~ n Awcricn. A cscoli,. 1noilcr-
11:i.1 a c11co ' a 11rm l'!IJ1irito do sei ta, a escola comum, 11 ,-scola rn b:tn, 11 
escola linc, ú Jl olm.L orii;in:i l tlll llcmocmCJ u tio .Xovo-Mnui.lo . .1.~üu l~

q 11c1;amOJ1 tJllO "o l'11si110 i, rimario tcu1 i;illo 11,l,j hoje clallo l' rll ~culi do 
nuli·ngricol;1 1 o 1)110 ú 11rcciso :1ju ul:tr•lho 110,.ücs :iu111i1ri1tll ele l :H"OUr!'I. 

o !1o~· Licull 11.ru1 clcmcnt~s il? 11ivcla 111l'11 to O :1griu1011sur:i., 1>ri11cipios Jc 

: ~:~:tlc~l~1~1~~~~~~.1, ti~11
~;~::il~:tid~

11Li~:,~~rl:~~c~1~~~~m~;111li~~~~\;~c ~:;~: 
íls:iiou;Us hiio nis rii;r icolm1 11s Jo q 1w mnl!I prl'ei,;:,mo!I. ]b muito, tlc\·c rn o 
g:01·,•ruo ccatral f umln l·,111 cm quut ro, pc!o lllt'm.>s, tl:i11 pru1i11t'i:1 t1, ;\\:1ra
nl1iio, Pen nmlJUco, Rio Ornntl o do $u i o ) liiim11 nprul'l'it:iutlo Lm,1 11 o 
cos:iio comc,.:ulo 11dn Compuuhi:i Uui:"w o I 1ulu:Jlria, O i,:111·1:ri10 il!'p<'ri:il 
poderia l:uubrm promOl'Cr u cslalwl1•d111c11lo ,!o taia c11coh1s 1·m c::.11:t um:1 
dua outr:u1 P ro1·incia11, contribuL11do1 11:1 11ua 11:1tlc, coui a d~:,;pv,.~ ilc 1·11 . 
g!'l.j:11ucuto (11a Europa ou nos E11l :ulos Unidos) du prurc,sort·.!I compc· 
tcutcs o 1cu11 0rl1c 11:11lcs, com fo rncd u1cntu tlu 11mtcri:.I r ri:l'i~o, a. cunq>rn 
àc tl' trouo:s o r, i::011!1l rm,: f10 d u11 c:Lsas. l •'i1.cssll cud:L l ' roviaciiL o e11strio 
Ollu:i l, (lO\ICO Oll('f(J:SO nllfü1. B1n COIHl)(l ll.!j:1 r,"io U ~ Ol'L•rno l'l'litr!'I.I Jcvcr{, 
obl<'I' Jr c.'H1:~ uma ilclfl :s u cou!lngraçúo da scguu1t1• rn:ra, dit·al, parn 
n!l!ll'gurar n (n.11ucuci,1 11011 1tO\'O!C 111slil 11loa : o curso tln ,·scola 111:ri•:O'.ª 
sor:'1 rl'(J ui!li to intli,pcmmwl pau o:s ruuJi d:ltO!t aos ciupr,·go.~ pro~·111c::i ,, 
ÕI\ o,Jcu:iJo dll [ICrior n S00$0U01 pur cx1•mplo. B ' IJrm l'str:rn ho, ({11<' .l 

r,ro,·Lnciu ,lo Hio de Jn uuiro, 1•uj ;t rt'mb se a11roxi n1 :i. de .J. mi l ~0 11 to91 
11ão }Jo!lsun uru,1 uulu :io mcuo:s dcah:ntla i, lnvonrn q11:uulo 1lcvcr,1 tl'r 
um r11tnbclcciino11to uorm:i.l dcss<' c cucro. 

Niio mcnoi'I utll o uq;:cutu 11:1. rcccm n:s r:M:ola :s do 111inu:1. 1'utlo tios 
tn l tn. Ao 1•uvi'.LA '111:1 tumlcn <" imt •lo scc·ulo o 11uc pos:sui111os 6 rscoln~ tlo 
o 1., ,r, e L'8tu~ rncis11ms rnrls9iu111.!I , !ll':u cd ifiei u!I 11ro 11rlo, o srm ~tcninlios, 
e, peior, .!IC111 mcstrrs i!lo1~cos; e fõrn. 11isso_ 11 l~ um:is l\ul,i s do. l:it,m. J::~lu· 
dos da:s.~ll'0>1, t:8tuJo do hnsu:111 mor l~i:,1 1mo 6 o C'J UO necr551tamu, ... 

Pam m:i. utcrrm•llf' ucol:is normni!t dc1·cd:-1.1u 11s r ro1·iurb.'I n111is vi-
11 i11 l1:t11 cnlcndcr·11 t·, 1u1l!oci nn,10,so por grnp0.!11 o que llics fc'.irn muilo rnoia 
}lro1·1·i toso quo n tu.;iio h1olnd1l do cncln umn . . . E!ll:tmos ti{' tul fonn1. 
co111·c1U' ii.los 110 q"Ju 11ão lia 1111. h·:içlio para o Br:isil f6rn tfa iustnu;iio 11:i. 
m a ior l'!ICnl:l o com mai a l' i&:or, 11uc 1in r:i ccr lO~ [i 11 11 11ccil:ll'in 111ol\ 1,'l111Lcrn 
o COlll' UUo <lo prop rio go1·c rno tcn tm l, 110 m1111u11 crn fu1·or tb!I m1•n urC! 
Pro1·i11rin~ e dHl'11: 1tt, o pC' riollo tlO!! primeiro:, c11s1liol1. A11shn, pun so 
c.rt':1n•m ~crd:i.rlc 'l'O.a c,colnM 11o rm:ii , , i11:i li tui1:Ucs cujn u lilid:ull' ,lqJC'ti~o 
de s ubvcur;ô r11 gc11crOHflll, fú rn !..em r:1hi,l o 111n umcilio Jo E1tmlu, CUJ 11 

m.11111:lo nl ir'ts ó pro11rian1c11 tC1 r1•crg11cr uu :1.nlc11 fundu os t11tuilo11 aupo
Tiorc11. ( A Prni•iud(I.. 1870. Pn i;iu:i s :!:l) u :?5-1) . 



13lllL10GR,\FIA 

Rcl alorins dos p rcsil1cntcs de provlnciu~. 

Colcçüo das le is provinciais. 

Rcl atorios dos diretores gcrals de instrução publica. 
11 A Provinciri" - Tavares Bastos. 

Viagem ao .Brnsil (1860-1867) - Agassl7. . 

Um inv<:nlor brasileiro 1934) - Atalib:i Noguei ra. 





IND,[ CE 

'CAPITU~o. PfiBLI:\f~NA.R - füt:ulo da i11stTU~.f10 Clll 16:?3 11:\a 
11rovmcrna - [lro36to11 l'\11 1826 - Lei do 15 de outuhro t1c 
1627 - Si~l<'Ultl dl' Lcuca:!ltcr - At o :ulicional . . . . 13 

.AMAZONAS - 18ã2, - Rcg. do instrm;ão: "ccJuc:u;,ão íi,tc!'I, 
rt~oral e i~hilc~ual; noçÕl'd de gromctrin :1.plic:1.dn 1ís :utcs, no
çi>r:t 1)0 ]J1.,ton,1 11:itur:il: tlirc1;i"io o imJpcç:io; rc!triçii··s ú li· 
bcrrl1ul o ele cm1iu o; cxcrriri os ifo giuoetica; tlc!pcsos com n h1R· 
tru\íio. - lS53 : crulcira. d r fi 11guo ge ral t'Cmo nicio tlo íncili13r 
na rcl:içõc:!I 00111 os imligcm:is - ensino sccu111Iario. - 1S:i5: 
11ro,·i n1c11to do profc11sorcs. - 16:58: ensino uorin al; csto.tis
ticn; \'ieihulorcs 1bg csco!asi r cfono as d:i. iitstruç:to; <'srnlns 
de rloh; grJ ll.!l j ,,hmos mcstrrs. - IS.59 : rn.!lino profis9ion11l p;1• 
m tribirs iucl igr,nn, - Jkgulnincnt o de l11,trnçiio; 1Jirctiio, in,
pcção (\•i11ítR1Iorcs) 1 Jlr<n·iu1l'llt o tlo cn deirn,1 clnssc de nl uno~ 
iucstn•s, C$co!:i de du:is cln~scs, ensino olJr:gntorio, cnsi110 ~C· 
cun(lnrio (n U!!Cn~b cln lingul\ 11:i.ci onn\ ), 1?usi 110 pnrticulnr ; 
Cn1111 1l t11 cdurtu:do5 urtifi ccs ; tlcs1ws:is rom n instrn(üo. ~ 
lSGO: llclntw io tlo Gonç(1lt·r.i Dia&; i r1s tabi lítl:ulo elo frcqucncfa 
culrc n popul:u,.:ão imlil:c11n - cs t:iti,ticn. ·- l SG·l: c:i1lr i1.1 ao 
JinJ:'un o gr:1111:it ic:i. uncionnl cstutl o n,n is ucccs,o..ri ti qur o Un 
l:1tiu i1l.1tl e ... 1lcspc.!i,:.LS com n instrnção ; livro m::i.gislcriv; r u, 
sino não obri gntorio. - 18G5.: Regente dl) in!ltr uc;,:jv: ro1ni.s-
9nr:o~ \itcrnrios1 nssistc11cia a mclli11os pobres, - 1660: Rcg. do 
inslr111:;.iio. - 1Síl: Crr:tdos 110 Lii:cu .:::i.dci rr.., dr re,11b'ogin1 
ctr ritur:1çúo 111c:rc.'\nl il o coutttl.iifül:id ~. - 1Si::!: Bd iíi rio, es· 
cobre.li ; Escol:i. uorm::i l; cnsiuo rcligjoso olJrigntorio; cnsi.uo 
pr11tii·o 110 hor ticultia:i.; Rcg, 1lc i11struc;âo: prim .irin, int<-r• 
tncilin; ensino sccun<lnrio i orUinnrio e com rlcmcn lar (11o~Õl'11 
~rrni11 ,lo m1t r011omin, ao quirnic::, Jc l1istoria 11~tur:i..t; cscoln:-1 
prin,nrias cm trc:i cln!!St''> 11s111r:mt.c, no 111:ig1slcr10; Curso 
normnl ( ç: rnmni:cn (iJo,o fie.1 1 litcr:i tu r:~ 11zicío11ol) -: ÜCS{lO· 
ans com o cnsi110. - l .Si3: c11si t1 0 obrig:itorio; pre1l1os t'!'í!O· 
b rcs; ncg. ,lo in!l!rnç;""ío; 11ri111 :ui:i. o accund:i.rin; leiturn. Un 
ConJ11it.uiçítO II do Co1ligo J•C'IIO\ j cseol~~ cm ~rc:s c~1lr:u11,:m11; 
aubv<.:nc;lio n c9col11s p:u ti c11lnres; c1,smo obr,g:i.tor :Oj Cnrso 
11orru nl 110 Liceu. - 1877: CJo n101itfa~iio dn Jcgi1b~:lo: c01\Sn· 
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llio tllrdor, r:t9ns r1wolarrs, obrli::nturic1lacll• 11iio prnlieailn . 
cll•spt'.~.19 ('ntn o ensin o: cstatiHLir~l; C'sroln11 nmhul:rn le>s; culturn 
pmt i1•n dr :t~ricnltur11. - 183!2: ]kg. tln instrw;i10: fü.:nln 
1rnr111nl iiltt•runtu; catlri r:u1 tle itn llnno e 11.lcmiio (Lircu); U
tu ln 11<' bni-ll:1.rcl cm lrll':il'I; iu.'\ngurn-.ão da. 1:':~roln nornml; 
t•usino profi!l'!ion:d; Tnsfit utu ntn:1z m1r.usr, ,·:1s:i tlr cclurnu(lo!'I 
1rr tiiicCll. ·: - l!!S3: Fundo l'~r_olur; metmlo!I 11ccla~ogko!1, nrn· 
seus botnn 11·os (ílnrhosa Roilni,•llt'S). - IS'H: ~\silo nrf:m:ilo
~ir C1 , {71rc/t•r,"'11rin no.~ i1111iurnn:, r i111litn) ; rnrso ile ei r ucÍnll o 
dr n g ri 11H'11sura 110 11111sru. - 1!!8:i: Drspcl:1.1. ,lc 2il % da rrml:l 
trnl;liru 1• 0111_ n ia_stru~iio -· curso tlc hnm:mitlru]c no Li1:0u; 
rus1 110 ohnz::-:ilorio , , , . . . . . . . . . . 25 

PARA' - lJ:IJ!}: F.mlino nor ma l: orto liotnni<'o; nuln clí' romcrcio. 
- I:UO: Ensino wofi ,sionn1; cun10 tlo t'Orncrrio; lritnrn cJn 
('011atitui1:íio e rocJiJ::fl \)('Unl 11.19 c,coln.s; c1h1r:'lc;iio tlr. mt>niuna 
llrs\·;1litbs. ·- 1853: l:11.sino r1•Jip:ioso. - IS5·1: n1• ... pr~:1s rnm n 
inst ru<;iio. - lSGii: Col<'gio pnr:irusc; int<'runto: hnls:'\9 tlr C!I· 
tutlo:1. - J8.j7: Cackirns 1fo gr:101.,tic:i. )incional, 1fo eicurin, nn· 
turni!'I, dCI q uimi(':l nplirod:t .'is ILttl•s. - 185S: f'n i~ns 1•rnuom\. 
cu, p.,ra o 1t1nj!'i'.'ltl'1·io; P. Orlavin11 0 e n .s es~o ln~ uormais. -
185!): ,\ po1mln1;:i.o d1L pro\•inci:l o ,'\ popnl:u:;:i.o C'~C'Olnr ; clrs· 
prsm1 por :i.luuo; rsroh prr11r1rntori:i pnr:t. p rofrs::iot<'Si r.,la· 
l i!ü icn. - 1SGO: Eu.sino :1~rirol::1. - 1sr,1: R,col:t rur.,l Prtlro 
2.º; dc11pr.s:is 1"0111 11 insl rnt;âo; 180•1: B~eolns imlu~t r i:iiM ; li· 
Ü<'nl nelr Uc rusino p !'l rt irlll:1r . - 1SG!l: f'ur110 rolurr r ial; <'ll· 
eiM ti<' t t·l'U Olo~iu; 1lNprsm1 1·0,n a i11s tru~iin. - - V!70: Nni.i, 
no profü·~ionnl; i· o11s tn11;i'ío nt1\·nl; tr<'noloJ,':' in '(ltnfission:i l ; ili· 
plom:'l!I 1!c ofi rin i11 de :1rlr11; t'Ursn 110rmnl. - 187 1: Our i,.;nto
r icil mlt• !! libcr,lncl<' d r ru!lino; Uihl io!<'C'!'l puhlk:c.; nmSC'U !):'l· 

rnc11.se; 1msino incl u.'lt ri:tl: 1m•mios an.'I :rntorre de linm1 t'S<'O· 
lnrcs: r Urllo romcrcinl. - Vl7:::: Prr1\ io~ c.~cobrr.s - iu~lr111;iio 
:'IOS <'3 r r:t\'Ult; C'onscn·atorio Ur:1.111:Lli co. - 1873: As ci<'nci:is 
nnlur:i.is no proj!'r:unn <'~rol.tr; 11o ri rdnilcs propnj?ntlor:ts elo ins· 
tru~ :in; conÍC'rcn cin~ pop11l11rc,; ('.~r ol:l.s :1~rirol:is; nsilos cl<' 
inf:wcin; dc,prs:is 1·0111 n. iust ru..; i'io. - l8i'•I: Suprrs~iio do rn· 
s ino <lc l' it•ncins; rad t'ira ,te, pulngog'i:'I e kgii:ill'l riio il c rucino. 
- 187G: llccc1h"'<':'IZll<'11lo rsrol:i.J' ; 111 011 !C'•pio pnm º" prof;~,o
rcltj prrtli oM 1•sl'ol:wcs; profrll~orcs adjuu to,. - 1877: Coinpcn· 
d in11 ; lc,itur!I. <lo Cotl igo prn:i.l; C'atcrismo llc nJ::riC'.lllturn pritlicn. 
npli1•; 1cl 11 f1 J:ixon ra; c<,11srlho·elirt!lor; C!IISiuo ele gcoi;r:1 Ci:l o 
his~orin: 1ll"!tlcs :1 .s 1•,,, u n ill:'itrn-1:iío. - 1RS3: F.,irol.1 11ormal <' 
L icC"n; frrqurudn mix!n. - lSRG: 'Escoln , 110 2.0 j!'rnu; comc-
1110 superior ih! cnsi110; 11sro l:is nuturn:i.s. - lSSO: lteform:i.: 
f mulo Ntcoln r : C'i:1t:itil1tl r:1; B.st:ob nnrmul 75 

:M,\HANlL'iO - 1S:J8: l,keu : 1•u r:tn elo 111 :iriuhn; rnr.o;o ele comcr-

~i~/in~:11~1~:c;~~:~: ~/;) 111,~~Í~~· .:-11~~!}:: 8~~~~~~~/:;:"~::~:o ~fo ;1:~: 

r iuli:1 : 1•1111lno pnrticulnr; ekapl" ll:lll 1·om f\ inatrui,:i.O, - 1SH: 



lNDI C: F. 

C·u:l t'irn9 1lt'. ('Ícne!:is 11:il~rn i!I, de íi:siC.'\ r quimic:1, de o.gric1;1. 
l urn, o d a f1lo~o f1n _110 Liceu. - 1848: E nBinn profissiori:il -
ou la tlo <lcsrnho nrhC1ulo {LS nrlcs o oficios, nuln tlc esc11Hur:"l; 
c~inm noruml. - IS·l!J: Esroln9 nu rmo. is 110 ensi no mutuo nn& 
c11lml t'!I ; i:t1n!l i:fho do l nstrm;:.'io. - 1S51: U'U!onniUo.dc de mo• 
to!los; i9ol:mu~nto cm que vh·cm n i n9t ru1;ão public:t o o.. C(.lu· 
cnç:io 11;1rti<" Ulnr; moh ifolndu !ln lc,c:iqlu~:ío c.qcolnr, - 1853: 
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Cr1.:1n elo i: due.imlo! nr.:i ,l:L pc\o ilr. RnymunUo TC'i."tciu Mcn· 
ill's. - 185·1: F.~i:oln i11U11Slrinl; rcfornn do Llccn (grnmntic'\ 
f::'.C'ra l com nrli(' :t~ão !l lini::u:i. 11nrionnl ; historia ila 1:1crnt11ra 
llro.si lt'i ra); n1pi r1111 lc!! 110 1n.'\itb lcrio; preinios nos profa~or<'8. 
- 185:í: PNfri~rio e ttlilicl:lilc ilo ensino elll itn:i.1; rC'forma 1lo. 
iuslrm;ito (ta..'111. c~colnr, csi:ol:l prntica 11 0 p rores,orrs, ('Urso do 
eicnclns); U('sp<'S:tY com :,. i n!'llt11~.'io. - 18:iG: Ensino prof i.,. 
11 iou:t l; !.'3l udo da!! li ni::uns ; instru~iio da 1n 11 lhcr. - 1857: Au· 
bs :n-1119:is •lC' Jn lim ; os i: r:inialiro~ - 1SG'\: ,\ inc:\'ccui;:io <lo 
<'ll!!Í no olirigntori o. -- 1S5D: n1•1·<'r tlo Rs.t :vfo 1k construi r (':\· 
s:ui p:im <''H'Ol.'\s ; i nst rn1:1io profissiono.l : a11rc11dl-znclo :i.s:rit'oh 
- l <!(, l: P altn do <>nsino uarm:il; rsrMS<''Z rlc rnsino él'ntifico 
e i11,) u!l t ri:i l e h1.~o ele ensino liU'rario. - rno2: Escola a~ra· 
rin; ilrsprsn~ com n iustru~iio. - 1::103: R~forma iln instrnç;io; 
c11siuo ugrirol:i. - 18!3-I: Ensino o.~rícofa. - 1SGG: Rcformn.s 
e rl'al itl.·ulcs; rurso <lo ~comt•lrin e mrrnn ica aplie.1da. - 1RG8! 
TIC"foriurl d:i iustrnçii o; r:idcir:i. d!I n.(!ricull11r:t nn Cns:i. dos t>tl u· 
c:uulos. - 1870: Dcsprs:is com n inst rni;:io. - l8il: CaS!l!I p:t t:t 
c~roh; hibl iotcra populnr: musru (k hi~ lor in n:tlurnl. - 1SiZ: 
<'urso 11orm:1 I ; c:rccl rnt'in !la <':'l !i.'1 elo~ cd11('nn1lo~. - 1874: " $o. 
tit'11Jule 11 ,lc :'\A'Os to " (cu r:ooo 11o rm:'l.l, MclPirns ele ticnci:ts n:t· 
turnis, ilr fisk1 o quimi~:1. , l1ig iPur, Uir C", tO pnblico): ~nbvcn
r,iio - r ('foru1:'\ tla inst rur.!l.o (histori:'\ da litrr:tlllt:'1 bra~ilcir!'I 
o porl u~nl'S:t). - 1876: lmpostos llo apl!c'\~Üo escolar; inlct· 
nnlo9. - 1877 : rcs11llmlos nci::atil'o!I d :t obrii;.1torie1ln<1c 110 
rnsi110; rM1i110 normal; conferen cias p:-il:icogic.1s; a.~soci:iç ~ca 
:iu:.:i lin1lorn!I 1l1L instruç;io. - IS7S: Dc<1pCS!l!I com n 111struçao. 
- 18S2: Apelo tlo go\•crno i i11pc:ri :'\l p:t rri (' r c:-u:iio .te cscol:i.a 
normnis, - 1883: nc ronnn d:'! in9t ruç iio (clu:1' CHolns 11or· 
m:iis ; t'onfrrc nri:is 11ccl:1w,gicM; N1mi:lho ilo instru~1io, cni!rns 
c51'o lar rs; b ih lio \c('n. tcc11ic.'l); 1l~p(SI\S ('Onl a illshu~"io . . -
- lSS-l: Gr:11ul r 11 tlcspcs:is e pouro!I r~ultnll O!i com o c11smo 
riubl i<'o, - 1SSG : l\rntrirul.1 o freqne nci:t. - lS~i: ~kCC!9i~:i.-
1lc 1le csrolns norm ni~, .:lo m11~cus csc~l:ircs, il.c J.trt1ms do lO· 
font'in; eaMs <>scol:ura. - 18Si: cnn10 a,i:rsr.ob . . ... 106 

PIAUIIY - 1838: Casll~O!I füicos . - 1S·J5: Refornm do ens1110 
( T~ic<>u ensino oll ri,t:.'\torio, pc1111ionnt us). - 18.\7: Cnsn <lc ci!II· 
cnmloll'. - 1S.'i0: Rei::. ilo ioslrm;êio ( tlirrtori.'I llo instrui;ac, 
\ iccu ,i11tcrnato, prc111 io9, on!liiiv p:trlicul:tr) i ~cs.p~:i~ eOlll, a. 
iust ru~"io. - lBriO : Roform:, (leitura ~la Co11 $t1tmÇ[IO º. do Co
cli,i:o ponnl); 1lcspcsn9 con1 n ins lrur,u.o. - 1864: UutUudo o 
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mctodh:R.Çllo do <mai110,. ~coln normnl; cic,·cinii no ]lrogrnmn. 
C'~cohr;. rcfo_rma.: (c){:fllncnsura, 11gr:cullurn, 11i\·clnmcuto, hi· 
g11"11c, ~mn,t1cn, muiucu, conselho tiupcrior, cu11ino [lri1110rio !Ili· 
11C!rior) . -1SG~: lunugur111lu n Escola norn1:"1\. - l8G7: Exth1· 
ç:io cio ro1i11olho i;upcrior e d:i E!j<:oln nornrn l; tlc!!pcsn, com n 
inelr_uçiio. - 1369: Hcformn <lo Liceu. - 1871: l::~llltistle:i.; 
prctl1011 c.scol:i.rca; cscoln.ii 11otur1tnllj lt<'ccs.11itl1111u de uin cu~i,,o 
uormnl. - l 8i2: Crcnc;1io do curso uor1·1:i.! nncxo nu Liceu; t:n· 
11ino ol,rigntorio, - 1873: Extinr,iio dn. Cnsn l10J11 ctluc:i111Io1 
urtifícc1; dirctorh gemi de iustrnçi,o; u.xlhu;;io do nu1ns 110· 
turnll.9 i iuspci;1io o co111rlho diretor. - 1SH: Edim;ã o do cur· 
so uormnl; nula de 1u~1l:igogia uo Liceu. - 1877 : Dcs11can.s com 
,, i11elr11~ão. - 1878: Escoln uom1rd; (lro(('ssorei1 :rn1bt1l:rnte!I. -
1882: O goYOnio iu1pcrial rccnmcnda ensino norm:il 11 !,cm do 
1111idu1lc dn or9trnis11,;1io elo cn.sinu cm todo o lluprrio; <'Oufr· 
ruuciua pcd:it:oi;it·ns, hil1liolew t<'<'ll i~:t; unsino ohri,;:itor:o; 
rcfor111, tio cusi)10. - l~S3: lun11gur:u;:io 1111 l~l·oh 11or1n:i\; 
fundo cacol:ir; billliotcca, pupu\:i rcs. - l8S.t: Jfo(ormn do c11· 
aino (cnsiuo obrigntorio), tnxr1 csr.olnr, c.,tudo tias dc11e:i:111, da 
li11cua n:tcio11nl, L i<:cu de nrtcs o oticios; cti l:,tisticn.; progrn· 
mn do curso uormnl, - lSSS: Est::tdo dcplor;wol do <'lllli110; 
1lc:1pN1:i.A com n instru~iio • . . . . . . . . . . . 2fü 

CEARA' - l83Ci: c11sh10 obrii;ntorío; tJ('s 11<'s:l.8 com a i11stnl(;ão. 
- 1637: Cr<'n~ão Ull L.">colo uortmli tlc pr i111cirus ltlrns ; rci::u· 
J;uucntn <lo ensino p11blil•o. - 1$30: Liceu o l·:sfol:1 norn,:1I ; 
c,u1iuo [IU.rticuL-ir. - 18,JO: SUjlf<'S~O d:l F.!ltola uoru1:1l. -
1843: O rc.•talJelctiull'nto do eu!liuo normnl. - lS·M: Cren· 
çUo Jo L i«:u, - 16-tG: Rcgul;.11nc11to do cu:tino ; i11spctori:t gcrnl 
du comarca. - 18-l.Ci: llcbliotcc:1; ncuuiul:tç:ío; c11sii1n pnrti· 
culnr ; rc[orm:-1 do Liceu. - 1849: Rc.•1p1l:i.mcnto; d c•plo1·:1vc! 
c::it;itlo de c11si110; cob1UOrnçi.io tlos 11:u oco:s; d<'!'lp~:19 corn n 
íusLru~;iOj m,11!0Cinçúcs Jlrop:lJ::'mlor:t.• ; C!'!ro\11 11oru111I; professo· 
rcR a tlJuuloB; cm1i110 [lrim:i.rio superior ; estudo de Jingu:i., 1nor· 
t :1.8. - 1855: Rt•gulmuc11to ( llirNorh gcr:\I conselho tlirctor, 
coniiB!IÔC!I 1uuniclpni11, csrol:111 do 2.u grr.u, cm1i110 ollrig:i.torio, 
villifaJor<'11, prctlics cs1·olnrcs, 1,obru rlc estudos, cn!'linn pnrti· 
<'u\ur), - 1Sfi7: S1111rc~,no 11c rntl l'im llc por tugu~s. - 1S61:. 
Dcs11csa!I com 11 lnstruçiio. - 1SCH: Rch torio do L:i.fncto ~io·· 
Uriguc:t P ereira -- ensino proíissionnl; cslntístico. cscoh1 pri· 
tn:tri:l modelo. - lSCi..i: }Ãcol:l. unrnm' ; mcto,109; c:1.•!IS esco· 
lnr~; o prnt'cuor; clc11pcs,u com n iu11tru~;in. - 1Slii: Ale· 
11cu cc:mm11c; s1•minnrio; llibliotcc.-i. - 1870: EscoL'I. 11ormnl ; 
inspc<;iio. - 187'1: Rcgulamc11to do ensino (rlirctor gcr:tl) pru· 
fc.,:oior 11djunto1 c,coln Uo 2.• gr:1u; n E~coln 11,or,ulnr \ronro-
rcucin::i publii•:ts) . - 1S;G: C:11lt•ir:i tlc [1cUngog1:i.; [ln•tllll::i c11· 
cobrc9i colcci{IS p:trliculare11 cm (unç.:Lo, - lB?S: Escol:~ ~1or· 
mui: a1coh ,noUclo; a uh prnticn tlo pcilugoi:10; cstnl1sl1c,'\; 
c.scol:ae 111111.Jul:rntce ; cirt ulo11 ·)Jtcrar'1os. - 187!1: Cursos 11otur· 
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no9• --: ~SSO: Org~nla;i~ii~ U:i_ lnslruçúo (nçiio geral, prov\ocl:i.I 
O mun1c1p:tl) ; cn~mo pnmnno superior; iunc)u cspcdnl p:un 
cm1m1 tio l.'sto/ns ; dc~pcs:t.s com a ins truc;ão. - 1Ss1: ncgt.1lo.
uu.rnlo. (con,cll!o tlc im1truç~o, ll is tritos cscobrcs, inspetores po r 
eon.emso, holctws 1\s fa'!llhns, c:a ixns cscol:ircs, ensino obri;:a
to~io, CUr.$09 noturuo,i ; Jnrtl111~ 110 infauci!l; csco!.is profissio-
1111111, c,colas cspcci.ii~ con{crcncin& pc1fogog:ic.,s, c.., i.Yos ccono-
11nc..1s, cscoln 11orrnn\ 1ni;,; ta 1 bil.iliotec:1 pcdagoi;ic:t., museu oa· 
eol nr, escobs t.111 CX:t.!1, progrnma tM-ohr). - 1SS2: Fu1i:i.o «l n 
Eacoln 11orm:tl e tlo Licou1 i1l.!lpcção c~col:lr, - 1SS3: Dcct1-
dc11_c::1 ila in:st r~c;ão_; C':!t,,tlo caúlico iln lcgisl:ic;:'101 contlic;ücs 11ro
c1~r :us tlo m:1i;1stl.'nt>; dC'S(J!1fl:l:S 1.'0ln n i nstrut:iio. - 18S1.>: Ili, 
bhot,:ca - 1lcspc~as com o ('11g in o . . . . , • . . . 307 

RIO (;RA:,;"DH DO NOR'!'F, - 183:i: Atl.'1te11. - 183G: JlliRUIRmtuto 
do ensino (vrovimcnto, obrii;:1ç1il' ~, ruogrmna, lcih1rn da Con!l
titnio:;fi o I.' llistori::i do Ilruil), - 1637: Reforma 1l 1J At.cncu. -
l S·l2; Fn·quc11ci::i rnluim::t 11 :1, ('~robs. - 184ã: L:i. O'l l!Jttnrol 
ciilni!o 1io ('nsino ririm:irio o &ccuiuLu io ; rcíorm:i. do Ateneu; 
tlir ro:;iio e i11Hpc~iio. - 1sr.o: 11rtotlos Uo c11~il o. - lS51: 
E,mtiatic:i.; m:llricub e í mp1r11ein. - 1652: E,:tiuç5o Uo Ate· 
nc u; nulns a t11ls:i11; i11.pctori:t. gcrnl, crntificaç;io :1. protl'Sso· 
rcs, ~·ii::nrios UC'lc~ados do cnsi110, c11Slno p,irticul'\ t. - 18~: 
Hoíormns im(lroficu.a , - Urspc$.1S cou1 n i1istruçõo. - lS!i-l.: 
'Est.-1tlslic;q f1i!<igios p::trlieu larcs. - lS5ã: Colcgio intcrna toi 
inspc~iio csrol:n. - l SãG: Ateneu; l.' ll ~ino profiuio:1::i \ ; cur~o 
ci. nU(ico, 1·111·so li Lirnrio. - 1S57: Dc!lpl.'rns com n i11struo:;ão. 
- 1SJK: F,11~i110 prori~ ionnl ; c::i,n ilo cdm:::rnUos :i.rti!icc3 ; :isi · 
lo 11:1ra orfãos. - 1SG1: I::mi uo p:i.rfüulnr; e-usina lltr~. -
1S6'.!: As fa lh:iii dn iustruc;.:'io; prrd ios l?:!lcol,ircs; csc.oln. nor· 
m!ll ; nS.Jocin c;íics n11:o.i\indorm1 ô:i. iust ruçiio, c11si no obrigntorio, 
c:scol:i. pr,itic.1 mo tlrlo. - 1Si0: Dcs11ts ll.!I co111 ::i. in:itruç;io, -
1872: E,11.:ttistlcn; po lilicn o i111trução; ~cClh norcnnl. - 1Si4.: 
Iust:\l!I.Çiio d:i. E!col:l 11ormu\; ('n3i1.10 o\Jrig:ntorio, consl.'lho do 
r nsíno, <'SCOlns noturnns. - 1S'i5: Lin os cscobrcs; prcc\ios 

:1~:o~i;c~t~:~~io~:e~~r:;~~~C3ttti:~~t!0::;:;.,;.- _:s7~;1tº~1:~ 
eino \lti \·:ulo; ns~nl.'i111;íic.;i J1rop.ig.11ln r:1s do ins t ru~io, liihlio· 
t{'cn !:I 1101mlnrcs, tscolas notunws, co11fcrcuci:1,!:1, dcsp~ ns cnni 
n h111tnu:iio, cstntist ic:1 . - 187S: Doi11 cok•i;:ios 11:nticularcs. -
1Si9: Rc~ul:inll'Ulo (pro\'iincnlo irn m:q;istcrio, fr cquonci:i pro· 
n1 i11run, ensi no o\Jrignlorio restri to, c::t:i~sfü :a ). - ISSO : DcR· 
JlC'!:tS t'Om n i11~lnu;:'10 , - 18~3: E,;tm,i;uo do. co1'.sd lio, do lns· 
truçilO , - 1SS·I: Jus t itulo po11ul:1r de ut~ltu~:10 htc.r:i.r, n; sub· 
vcuç:'10; c:scola.s nolur•ms - dcs\•t'!l:l!I com n 11utruç:1u , . . . 370 

PARA Jl '.l' ll,\ - - 1836 : Cn•:u;,io 110 Liceu, !lc111c~1 c?m ~ 1n~~ru· 
çiio. - I837: Uc-i:;ul:m1c11to (11rovirncuto ôo m:1~1slcr:01 v, t:i.· 
licicdndc, n Constituiçi10, 11 llist.or i:1 110 ~ nuil, ~ 11 P.~\.wr11.9_ do 
uni crc1ilo ,. 1,0 progr;i mn 1\115 cscol.:1s1 c:1st1g:os f11 1cos, rnsp~ao). 
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- lS3S : Sistema iwrior1a1 ele ,,Turn,:iio vara to1lo o Im11crío; 
nuln tlc eOmC'r<'iO; nr:ulrmin tk \Jrla 'i lcl r:ia , hi lJliolcr.a. gr11u 
do b:ichnrcl om lct rm1. - 1S3!) : i:;i!l l1•11m uniformo ,ln ensino; 
rurso nur m:t!; rmrns rs~·ot:trcs; cstuclo dns tlo11 Lrl 11 ns fi loio(i<'n'J. 
- 1810: n,,formn do L it'C'LI. - •1SH'í: Su ticriu l<'nrlcncin d" cn-
11 i110. - lR·iS: l>rspb:1s t'Om im1trui;ãn. - 18-JO : U11ifon11id111Tc 
de nu·ino tmra que 111d/Jur .~e r .,; fol.,r/q;11 11 1urc•ió1tflli1l1111o - rc, 
culn111rnlo (11:i roros C'Om'.s!mrio'i, prt'mio!I ,J,• s:1lisfaç;i o, c:.ititi
r,m1 fi:i ico:1). -- ~S::i!.?: He>1,!ol:11m•11to, dirt'çiio r:H1:13 do C'!'lr.ol/ls, 
cst:i.ti11 t ir:1~, \J il1liot cen. - ]!ijG : l)('~f<'ll:tS rom n instrução. -
1SG1: l·:nsiuo prn fi!'l~i mml, <>sro,lns do 2." wnu, l'St'Oln norrnnl, 
profrssor 11dj1mto, Lkl'll, c>sl:it.i:,il iC'n. - lH5S: Li n os cscol:i.rcs, 
orilcnado de profrnor, ensns p :tm <"~rolos, iulrru:i to no Lkcu , 
b i\J l'ot rr;1 , cusi110 prot' issinmil e agrirol:1

1 
r:i~n llos ('1l111•r1111l03 

nrlifü•rs. - 185!'1: Dcsf!<"s :is <'Ortl n i 11slruç1io. - IRGO! nc. 
i:;11l:irnc11 to (moulc·pio, Rmtifirnçür~, Lirru int<'rn nto ) , C'!lln· 
tii1t ir:i , dirr torin g:crn l. - !fili3: Jn,pN;iio, eirru lM litrrnriN1, 
l'Htn liHliC'n, bihliOl ('f' ;l , -- 18tH : Esroln 11orni:il; CllTSO!S do {'li · 

11ino mutuu, rC'(lCtitlorcs :itljn11t os; <'ll !liuo livre C' olirii:-:ito rio; 
C':l!ln de t'tl ur:u11l os n r li f irrs; (:i r t.'t corogr:iti r:t, rrform:i el o 
CnHi 110 (ensino prim:irio su11C'rior1 csroln 11orum :, cl ir rtori: l J:'C· 
m i) i L:rl'lt (litC'rntur,1. 11:irioll:il, pnr ticbs ilobr:ul:i~ ;1plit:acl:i!i 
no c01n1•rrio) . - l RGS: F.stnt istirn. - HHl: C'inums dn p., . 
rn li~a1;iío tio t' 11 !1 ino; fnnilo t'Hf'.ol.ir; mo 11 h•·pio. -- 1873: O 
rni ssionnrio p;1drc ,Tosé A11to11io :\[ari ,1. ll,i:1pin:1; tlcs11r~:i!I l'Olll 
r1 iustrn<;Üo. - 1S7•J: Qu em rJ:lliZC'r !:n9ÍllflT (J II C' C'n.<1i n<', qurm 
(J UÍ 7.Cr nprr11tlcr qnc pro1•u r(' o mt' lhor profr sso r. - 1S7G: S11· 
[ltt'Sll tÍO 110 cu rso 11orrn:tl; s1:prC'~ão 1lr c,rol:\!1 nolurn:\s ; dcs· 
pca.n11 <.'0111 3 inet ruç:"10. - 1R7i': E~tatislicn; cxn n1c::1 prrp:i m· 
tor io!'I; i:;upr<'s!liiO dC' :J2 r~rol:i~ Jlfimnl'i:i,. - 1S78: J m,t ru~:i o 
trC'nirn: f'.<;i.'Ol n!I l1ig- ic11it•n ::1 ; 111<' .~lr('~ hom1 e 1Jom1 (lb1d pulo!i. -
1880: Do mi:g-is lC'do; <.'ni:-.ns esrolnr<'i:li v:11·ic,Jn!lc il C' compru. 
dios ; con fC'rcll\'::i.s, - 1883: Rt'forn1:1 (<'srolns 4 grnus, Liceu 
o Escola u ormnl ); dC'S IICS ,1 !1 ('11!11 n i m1t ru~ão. - 1884: C:i!!a9 
rmm ,•qroln.~: wctodo!I dr C'hsi110; cai,-011 cscol:i.tc .!l . - 18SG: J~s. 
eolns pam o se:m fr 111i11i110; crrnscli10 11upcri or ; c.,coll'l normal_; 
cm1i no d<' ric1ll' irts; srrinçiio; C!srolr1 uormn l pnm o sexo fcr'.11• 
ni uo: r~ irru r: progrnm:t do C'olci::-io J' c1lro :1.~ ; rcrn fcrcuci ai:; 
11e:.l ,1 ,::-ngir:is; ,lrsp1•sa11 com n in~trn~iio. - lS.~7: Estnt.isticn; 
t·dur a1;ão fi~i cu Jlara o l!CXI, f r 111i ni110. - 1SSH: Cnclci r:1 1lc 
!iugllll a l<'m:'.i no 1.it'l'U . . . . • . • . . . . . 421 

P.ERNA;\ffl l' CO - 1S3G: E l!rol:t normnl dr ensino mutuo; li\'?'011 
lllt'ola rt' :t -· dr:1pr.1 ·1s rom u iu!llrm:;;i o, - 1537 : Hcguli:mm_ilo 
do r 11!'li nn (il irr c; iio, iuspC't:iio, l'Oncu r!lo, j 11hiln<:rm, q11:ml1tntn·o 
:ln m;i. tr'.r:ol,1); Lice u (nnlns <k /ro 1to1w min , f isil'n, c.i lt•ulo CO· 
mN C'Í:tl ); rrnln!I de latiin nns enlwc;a 9 do t" nmnrc:1. -: 1$39_: 
Ol,tii;-11<:iíti de nprc,ulcr; 11ssi:ttcr1eia II nluno:t J1~hrc::1; rr.nnno pri• 
rnnrio :iupcrior (e)(' mrn!os Ul' i::co111t•lri11. pr:it 1C'n1 íll'.:'rll ll ClUfll lrn, 
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c~cnein~ . .íiaic:\J, hi:storit~ natural, canto e m11!1ica); ousino p:tr· 
ttc,111Hr 111spcc10ut~tlo; prnsiorci!õL1.$ do curso nonnalj c!l;1fütic.'\. 
18.l~: Aubs tk pintura; cur~o tcorico e, pr:ifo.:o ele nrr1uitctos -
mcJulorcs; nul:L tlc eomt' rcw; Liceu de clcntin!I i ndustri:i.is · 
:rnl,'l <lo mrrunil' ll ,i pl\e:mh /1s ::.irtcs; custo· tL1 in!tt¼;iio . ....:. 
18·H : Colc;:io •lc vrc11amtorios; catlcir.,, tio f:rtllnaticri. 11:icio· 
nnl - 1812 ; DcspC$a!I co111 t1 i11st rm;:io. - Is.JS : Bscoln in· 
tlustrinl ; tlc11prsas ,•0111 n mstruçüo. - 18:iO : Aula llo obste· 
t rici :i. ·- 1852: B11col11 norma.li circulos lilcrnr ios ; nula do 
t.nquig:r11f1.1 ; <'slatislic:1; colcgios do mcni11ns (sUb\·cni,::io); b i
lJ liotc:cn. - l 8JG : Hc forrnn (dir etor Gcrnl, conselho diretor, 
co11sclhos l ilcrnrios, conr u,~o, professores ndju nt os, ensino pri· 
maria su perior ; prctlios b~ol:irr~; pr~mios; !õllb\"cu~;ío (ili ~· 

colns 11a rti,ular cs; rc~N1!lcllL1ll'ntO ('Scolnr; conferencias pctbgo. 
gic.:i.s; gi11:i.sio cDnl i11 tcru.1. to; <'Studo~ dcrncntnrr!I :.10:J quo so 
dcsti1nrc, m a cscol:is cspc<'i:lis. - l h:-113: Un itlndc de tniii,10 no 
/mprr to ; cst!ltisl\r:;; j anlim hot.111k o ; dr!\pC!!..1i to111 n iL1stru
çáo. - 18;i8: lllbliot rc.i pub:irn; cnr~o comcrci:d ; mclodo do 
h·itura C:astilho; ensino prur'ission:il; r11cuI1, i,irlustru1l; esco
la rfo 119rkul111ra; n·,· ist:i. d<' in~tnJ<;ôlo 11ublic.,; :issoci:H;Õt'S li· 
kr:ui :is; Nhlc:;~ão Uo M'XO fculin ilio; colcgio de Pn pt1cuça. -
185!1: l~11si110 h, tcrn1c1linrin; c~tu1lo de ling-11;1~ <' ci1m~·ins, nul{l. 
comerei-!\; , ur..u 11ormn1; tl~pcsns com n i11 struc;iio. ·- ISO!: 
Curso cuml' r\•inl instnl rt do; tl i·s r cs as com n insttu,;110 ; museu tlo 
l'!i.~torí:i natur al. -- 184H : ])o rn:,giskrio; cnil<!'irns ilo cromo· 
trirt plnn'\ u agrirucm;urn 110 cu rso noru1al. - l SG::í: llilJlio
tl.'cn.; cstat lst il.'n. - 1SOú: <:nr110 11onu:1 l de quatro anos; mu· 
seu e ru t~o eo11tcrcinl ; ctlu r ,11,;:'10 11rofo1s\onnl; cscolng 11otur· 
11:is, - l SGS: Curso nol'ln:11; desp1·sas com o cuslno. - 1869: 
Hcfõrmn 1h F..'lcol:i uonn:il; colcc;iio tfas obr:,9 de fre i CÀ.un· 
ca. - 1Sí0: Est., tisfüa; Uili liotcc., ; escol., un l':1,;::. <l ,;o dc tcn· 
(;ÍÍO, - 1Sil: Escohi teoric:i. o p r:ll\c.1 do agrlcu lt urnj cn~i
no obri 1;;ato r io; l'<lm:.,c; iio ilc 111cuorN1 libcr t:1do9; 1lcspcs.:i.s tom 
ll iu~ltUc;üo. - )Si:!: Do 1ungisti:-riO: cu~i,w norm:ll; cutrnu· 
t:im1 11., m ns cscoLis; ut.üistica; colci;ioll "11artlcul:ucs; bi· 
h liokc11. - 1Si3. - Fu~ii.o 110 Giunsio e Colcgio Uns artes; 
Ucforrn:1 tlu ('1lllÍUO ((,bri g:i torictlru l<>, consdhos tlc I.iinilins, tl!s
t.riloi; lit r rarios, ,· ircolos , c11tr:111ci11s, prcmios, escolas 1uunic i· 
pais) ; acoln norm.'.11 cio S<!'X~ fc111iu ino. - 1S7·i: Reccu~en~.u~u· 
to; his1,cc;iiu, iu~pcslio cs(1cc1al, ~col:~ do 2.11 cr~ u (pnnc1p1~s 
clól Co11~lit11ii;ii.o, ,lo liig ic11e, tlo Cl<' llti:111, de :igricultur~, ngn· 
mcnsur:11 1lcscnlio, 111u1:1k:i, gi11n.slicn) ; mctoàos i)c cns1110; . cs· 
1;ol:\ normnl n uu, - 1$7:i: Hc.c;:ulnincnto 110 rurso normal (c1ou
c:in!I íi.1:c:1s 11n turnis, fo1 io lo.:b, e 1nctlicin.1 ilo111~tic:i, higi~nc, 
pd mriros SOl'UrrCls mt~l ico!, \':t~ i~1n~iio); rcgu~mcnt.o 110 Grna· 

11;0 (g:r,:,go, a lc111ii o, ricnci :1s (1s1c11s o n,'.l, l urn1s, litcrnturn. cm 
1;;om l1 l1DJ'lllgll<'Sn e 11:1cio11n\ cur!11 do 7. ,-nos )j ~r.rolnmculo e~: 
cola r ; nco}a 11ralicn Uo g-co111olrin ptnbca; ~tU.C.c,os cscolnrcs, 
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nosn1•inç1io tlo :nt.ist:1s mer:rnico11; <lc1:1rt'3n11 c:oin o C! n~i110 nru1 
rro.., inr ins. - lS7li: E11:\i110 pro(i3~i011:d. - 1370: n eg. 1111 
1::srnln uonn:il (! Uo Giu:isio (11t1pn•s,iio 110 i:; rl'go, i;err::io eH · 
(l (lf'ial i111Ju, tri nl e ngricoln) ; ensll,o rclis:io,o; Ut'sJirs.u eon1 o 
cmri110. - l RSO: Hrgul:'l n1 r1110 dn F.11rol:\ norm:il : (noçües i:crnie 
110 ii~irn, lllC'letC'olo,c:in, cll'Srnl10 lbLr.'lr e estcnoi::rnfico, revis:io 
dne 1nn t1•rln~ elos nnos nutrriore,, hidorin 11:iturnl, ng- ric: 111tu
rn, nofü in historir:i. dn pcünr;oi:ia, prin ripios <le tl ircito eon,ti 
tucio 11nl); critirn {1s rrform:u1 Jo r11si110; rn i"l :1s c,·011omir:1s; 
111rlodo ili' ,lnüo 11r n, rts ; roufcrrnri :is pr,lnJ:-ogic.,s; I ,lcr u 11'.! 
nrl r~ e ofidos. - 1SS~: P.seoln prn.tim 110 1 mtt- nialirns. -
18S:i: Educ.,r;iio fr1ir:1; nut,, 11olurnn s; nul:\ pnr n meninos cc, 
go, - Ursrr,i;.,s rom :1 i11u rução. - 18R5: Rr formn (ruol:is 
i11fo11t is, de :1J\rrfri1;onmr u to, r.,::::i. , tlo n11 ilos : hihliot1•rn 11opu, 
l:n e f'C111l;:C1E:in). - 1s q1 ; D<"1prs.:i, ro ru n iw1trnt:iín . ,1SG 

ALAGOAS -· 1S3G : no m:ii:istcrio; 111rtoclo llf' ,·u~ino; lri tur:i dn 
C'on11tituii;:in r ll :i ltistori., 1lu flrnsil ; d~!!pr,!'I , rom a i11lll ru
i; ii o. - 1S:S 7: F.sroln 11or111:il; iusprçilo C'!irnbr. - - lRtO : ~Ít'!I · 
tr r!I r~lrn.ug~iro" p:irn n rn rso uormnl; s11 1m·~~iio dr 11111:t!I 11,•11\ . 
H:'UI 110 ru,i110 err und;irio; i11.t/r1u:ao ilr bun; prrp.ir:1(;1í'> (h• 
proCt'!!SOrl"s: T,itru; 1lr.<qW!l:l'I ru 111 ., iu,t rm;:io, -- J,ql:! : Rri:-. 
(consr lho De \llstruç:io, "omi~õrs clr i11sprçün) , - HH ;:i : Drs
pr!!ns ('()mo rusino p11h lito. - 1S17: E1lur:iç:io iiuh,~tr inl : mn-
1."iSt('r io tl o cu9i 110 sr('u1ul:irio. - lSJ:1 : ílrg-. (,l irl"i::io, "º"~1110 
tlo h Jpt<::io, ln:tJ::iHlrrio, ru!'lino 11:irti('ul:1r: i nll·rn,, to : (':di11 
ç1ío 110 Li "ru ) . -- 18iH: C'olr~in 11" c,lur:111,lo"I :irtlíir<'1 ; 11 ·spl' 
11:19 ,_• 01n n io!llruçi'io. - HIG:.i: }:st:ili!ltir..,: ·,arto11o 1lt' lrihm1 
Cn.ftiiho; 11irrtorin d:,. in,tru~iio. - l~.'ííi: ílr,::. gr:iu, p.,r~ C'!l· 

coJ,19, l"!!Coln 11ri11111 rin superior (f:romrlt i:,. prn tlea, :ii::; ri 111"11-
1111ra, riC'11ri:u, cli r('i lo ci vi l r poli tiro); 11roír11sorr, :icl ju nt n11. ·
~S:i7: :\(r !ollo do lrihira elo CMtil bo; col('i;io 1lr u\rniua,: bi
bl iotrr., ; rn~t cln rdurnll(lo,: nprrn1li1.n 1lo n,::rirol n: fki::pc•n, 
com n i11R!rm: iio. --- 1,%f> : r :1'111r,09 eorparni!I; ns ilo ngrieoln; 
(':,;til1 r, .lo 1lo int rr11:1to. - 1S!il: Esllni; :lo tio J,i l"<'U; 1lr a 11l:is Uo 
inlcrior; ext iui:rto Uo Mlr,t:io do r<h1rau1lo~: tlri;prs:111 r?m a 
in9l rni;,iu. - ISG!!: J 11q(tf'~:lo ('!l('()b r . - ]SG3: 1?<'!11 :i hrl rc,m··n. 
to do Li.:cu (i·:i rl ri r:i tll' ling11:1 n:1r ionnl) , -- JftG,1: R cíorm:i11 
Uô:111, m ns foortnr t1.111a!I ; c:r. li 11i:iin 110 c:i rg o clr (lirC! IOr 11:I :111, 
lrm;ão; im,p<'lori:i grr!ll ,lo~ rs tu1lo,; r:t tri::;nri::is ,l:i , _ r .~ roln!I ; 
rll r110 norrna l ll r lloi!I nno,. - 1SG5: Tiil1liotrrn JtuUhrn : 1lu-
1w111ui r orn :i iustrm;:'io. - 186.<I: P.~eoln nunnnl nâo in!ltnl:til:i.; 
cn!linn nhrig:1trnio; linQ!I l'1rnlo. rrs; !n,p('/;/ÍO 1b9 t'.~rol:is.· -
l lli() : fü;t.i t is t:<'11; iusta·11r,li.o 11:i r.,('t')ln norm:il, ciu:ul to tlrt in!'I · 
trnçilo no Iul)lcrin; supt·C!~!\iio rl:i i119 1\C'torin. i::-rr.il c\09 r!l tu,l o!I -
ert•:u;11rl ,ln 1lirrtoria ~<-rn l 1ln iu~tru~:io; tlr kg:11!0~ litrrrtrios, 
- 1A71: R91'olmJ uotnru:ls: cl <!spr.~:is eom :i 1u~tru~:ío. -
1873: Rl1t nl istic:i; prr,li o:!I r,1·olarN1 ; r!leoln norin :ll ;_ liibli ote
"ª ; \m1titulo rm111rologieo o J::C!Ogrntlco, - lSH : S1111r1111hhi1 n9 
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csc~ln.s noturnos_ o !IS C!lcOl:i!I prnt.icns ; curso do prcpDr:itorioa; 
Cll!i'll!O normal rn tcrnnto. - 1875: E nsino rcli~i o~o; mcnO· 
rcs u rni.t·ns ; obrii::-:i.r,iín ele llprcndcr ; cn~ino linc ; ensino pro
fi11s io1ml ; tscol'l do l ralnlho p.,rn mulbcrea ; }an1ins ,rei infan· 
eia; bihliolcc:i ; im;tilulo nrqu cologico. - 187G: Reforma (cli· 
rc('..ÍUl , i11sl1t~ão, co11selho centra!, 1fo1lrilo11 li l<!rarios, co11scl\1011 
p:lro11ui:t i11; ensino 11rhnnrio !\U (lê'rior , ei1si110 norm:i.J ; liceu -
jull' t n:i. to. - 15i 7: E s t:"1tistic.-i; rx:·u11cs 11rcp:i. r:itorios. -
}Si!) : lntcr 11:ito - normal ; ~col:J.l'! <'OI tres gr:ms; obrigatoriC!
clndc llo cn!lino. ·- 1S80; Rcform:t (c11t rm1cias pata <:!Scol:ts, 
escolua prntkis, maci11lcrio) i clcsp<'s:is com :i instrm;ii.o - 1881: 
Conlr,, o ensino oll ri r;:'\lorio; eoue1n so ; col<':;íos pnrticulnres ; 
fr<'11uc11cirt 11:I. Escoh norm al. - I SSJ: P rrqucmcia <:!II Colnr. -
1SS·1: L iceu tl c :wt<'s e oficias ; Ilrg. elo ensino (1li-rctori ;i. , con-
11clho 1lc in~trução, inspcto rcl! ,lo co111:irc:i. , conselhos C!scol:ir<'e, 
:iu11rri11tc t1 th iria elo r111,i 11 0 obri g:i. torio, ensino prim:nio au-pC· 
r"1or, nc11t r:11idndo rclig:io~:1, cursos llotumos, lcitur:i. tb Co~~· 
til11ic;ito e ,lo (~!ligo prual, :inol;i.mM•to eS1:ol.ir, co nfercncrne 
fiC! tlagogic:,.~, escola. normal mixt:,.1 liilil i?trca , i.nu~cus) i tl~s!')t' · 
11:i.s rom n ins tr ução.- ~ 18S7: Dccmknc1a Uo cn~t no; tn9t,tuto 
nrqul'o logico. - 1S88: L ie<'u 1\0 nr lN1, o oíieios ; ins tituto rro
fi~iou:i.l; bib\iotccn o mui;cu es<'.ol:J.r; eouíc rcuei:,.s ]lcda r;o· 
r;ieas; cecoh pnr:i in r11orc11 i11J!1muos 
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